
fNDICE ONOMÁSTICO 

ADALBERTO SENA 
- Apo1rtc ao Sc:n. Gnbrícl Hermes. 497 
- Gc~ttLO do Engenheiro Flávio Musa de Frcita~ Guimari"u:s à fn:ntc d<~ Dire· 

toria da V ASP. 521 
- Requerimento n9 28/79, de transcrição nos Anais do Senado do artigo intitu· 

lado "Capancma fu:r (al!a1 Enorme", de uutoriíl do jornalista Carlos Drummond de 
Andrade. 3::!!1 

- Requerimento n' 57 f79, de dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n9 

5Jf74, de autoria do Scn. Franco Montara. 451 
-Requerimento n9 71/79, de retirada do Requerimento n' 57/79, de sua auto· 

ria. 5311 

ADERML JUREM A 
-Aparte uo Scn. Fr<~nco Montare. 530 
-Congratulando-se com o governador do estado de Pernambuco pela cxpc:· 

diçào de decreto que proibc a participação de dirigentes nos lucros das empresas 
públicas c de economia mista daquele: escudo. 40::! 

- Rene>~àe~ ~obre ii consoliduçl'lo da democracia brasileira, dentro da abertura 
politica que atravessa o pais, 519 

AGENOR MARIA 
-Aparte ao Sen. Henrique Santillo. 333 

ALBERTO SILVA 
-Comunicando 11 Presidência o nome parlumc:ntar que adotarfi c filiação pnr· 

lidária. ns 
- Homc:nil)!Cm póstuma ao Senador Dirceu Arcoverdc:. Propó~itos que am

milm S, Ex• nn desempenho do mandato de senador pelo estado do Pia ui. 51 H 
- Pre~t.mdo compromisso rc~imental.no momento de sua posse. 318 

,\J.EXANDRE COSTA 
-Comunicando~~ convoc:~ção do Sr. Alberto Tavares Silva, primeiro suplente, 

rara il~sumir ll mandittO de: senador, cm decorrência do falecimento do Sc:n. Dirceu 
:\rcuvcrdt•. ::!99 

- C1.1municando :t .:t1LWocaç;u) dos Srs. Almir Santos Pinto c Rernurdinn Soa· 
r c.~ \'iunot pi! ta Ulo~Lunirem o rn<tndato de senador pelos estados do Ccar{t c do Piuul, 
re~pc!.:IL\'Umcnte. :!J~ 

- Dcclar:tndo cmpos~ados, como Senadores, os Srs. Almir Santos Pinto c D~r
nardinn Soare~ \'inna. ::!CIIJ 

- Prejcto de Lei do Senado n9 ~3/79, que rcaju~ta os v;~ tore~ di! vencimentos e 
n,·,ll·cnttJ~ Uo~, fun!.'i•m:trios <~IÍ\'OS c inativos do Scn;Ldo. 346 

·\1.~\IR I'INTO 
-Aparte uo Sen. Fr>~n~:o ~.l.mt~lro. SJO 
- :\pan·:~ :.o Scrt. L•'lll<mll> Júuror. .1~9 
-Aparte~ uu Seu. Orcstc~ Qui:rcin. 4H7 
- l..'nmunit':tllllu LI rturue parbmcntar t]UC adotur!t c tilia~·;,,, p:lrt1d."rria. JO~ 
--· !"Jr,..:utindll t\ Projctn dr: l.ei da Cilmur.t n~ 1~5/78, que dispiic sobre rcqui-

, ~~·:uI de ~n ~ i1h1n•~ plJh liL'U~ da .LdillÍOÍ~\T!L~~~~l di rela C atJI r1 Tqllicll rei ii ,I \lq i~il Pie\t!l• 
,,,I, c •lú •1!111:1\ fiT••\HkrKia.,, ·1~11 

-- P"cuttndll •' l'f••i•:hl de !.e1 dn Scnudn n~' IJ~j77 tC,lmrlcm~nt:tr), ll•· ~lll\•1· 
ri.t d11 Sen. Orc.;tc~ <.'L;crctiL 4~:' 

-Eva .. ~~· e .. cnlar nu en .. in•l de I' l!rlHI na repiàn nnrdr.~tina. Prnnunciamentm 
,~,, <'ic~l.:r:tl.f,~,t,l llo~pti~t:t hgtwiredt', po1r Pl.',l\1;,,, de ,,r;: in·.·e~tidurJ na f'r~.,ukn.:ia 
•'·' 1\cruhlrt:o~ l' na [111t1Wir.L rettrli'.\•1 de~~~~ ~liJ•,i.;téri•l. ~·n 

-·· l<~·qu~rimcntP 11• ld(:'ll, .!r :tdi.lt'1CLIW d:1 di~t·u,•o:\ll thl Pn1\dll de 1.~1 d11 'c· 
''1•1•1 TI" Ll'i/"7 (Collnrh-nn-ntaT'l, de ;rutllri:l dn ~en. Ore~tc~ Oui:n:ia. ·1~7 

'.lr;)\l(l C! I\\'!·~ 
-- •\ ,lhcr> .11l1.'L,L :1~ Ullrtll,IS lr:i!,<LÍ~ C\llll1l !1\tJLJ;! c ·'Cil~t:!l p<rr;t \L Clltl,lllirl,L~J,, 

1 '.' I ~'I' 11 ~ 1 1· 'jl"l' llll,: I .ill,'t\ 1ll1 p.L j.., ,j ~I• 

''1'"1'·:., .r•• Srn. l·r01rtc\r .\hmtnr·" \~r., l:l"", .1~~ .. \(J.I. ql 
\j'· 111 ·"' :;,.,, lt,ohrkliiL'fL1ll'' 4'lh 

,
1 

•11~·, ,,,, ').-11 lh•rll'll]IIC S,T:Jtitl,, _1,1~, 11,"\ 
\• •lt•·· ·'" '\,·11 '.I.IT<n' Frt:ir~ .111~ 

- ,\rmrtc~ ao Sen. Mauro Bencvidcs. 548 
- Ap:trtc~ ao Sen. Murilo B:tdaró, 191, 53:! 
-,\partes ao Sen. Orestes Quércia. 337, 338, 401. 402 
-,\parte ao Sen, Pa~sos Pôrto, 303 
-Aparte ao Sen, Paulo Bros~ard. JtíO 
-Apartes ao Sen. Roberto Saturnino. 299, 300, 30) 
- Tromscurso do 1039 aniversário de fundação do jorn;Ll "A Provlncia do Pa-

rá". 4H I 

AMARAL PEIXOTO 
-Ar-artes ao Sen. Dirceu Cardoso. 381. 3H3 
-Apartes ao Scn. Jarbas Passarinho. 491 

BERNARDI~O VIANA 
-Comunicando o nome parlamentar que adotar(L e l"tliaçào partidàri;t. 305 

CES,\ R CALS 
-Comunicando à Presidência seu afastamento do cxerclcio do mandato de se· 

nado r. em virtude de haver assumido o cargo de Ministro das Minas c Encrgiu. ·21'J8 

CUNHA liMA 
- Arartc: ao Sen. Humberto Lucena. 377 
- Requerimenlo n' 41/79, de dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 

5oj71S, de su<~ au1oria. 404 
-Requerimento n" 44j7!J, de: dc:s;~rquivamcnto do Projeto de Lei do Senado nq 

·:71/77. 29H, 4W 
- Requerimento n' 4tí/79, de desarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado nq 

JJHj7tl ;!LJX, 416 
- Requerimento nY 47 J79, de dcsarquivamcmo do Projeto de Lei do Senado n~ 

l.ltJj7K. 29!1, 426 
- Requerimento Ol' 51 /11), de dc~ur\jUi\'amcn\<1 dn Projc:tfl dc L:i u,) Sc:n.tdo nY 

it>0/75. J27, 426 
- Requerimento n9 52/71J, de de~arquivumcnto do Projeto de: Ld do Sen;1dl) n9 

114:'77. )27, 4!l() 

JlJS,\J<TE \1,\RIZ 
-- r\po.trte a•1 S..:n. Dir..:eu CJ~dn~o. J~~ 
·- Ajl:Lrtc\ ~~~~ Scn. Marcos Freire. ~54, 555 
- :\r~trtc· .• to Sen. ~luriiL, H·.•.L.iarJ. 21J2, 5~5 

l:·IRCLL C,\RDOSO 
- \pune a,, St:n. Gabrh:l 1-!ermt.·~. .;(;li 
- Ap<~rte iLd Scn. denri4ue de La ltocquc. 42J 
-Aparte ao Sen. ll<~mar Fnmco. 515 
- Di~.:utindo o Prtljeto de Lei do Senado nv 2J/:'IJ, Ua Comi,slo Diretora. 4uc 

I c': i•.r,!.• ll'. \';,ll·fl', de 1'-.:nc·ir;.o.:tllll:i L.iu~ fut,ciliH,j,·im .J!i'.'th e irlati>1h Ju Sena· 

- Dt~..:utmJ,, ,, Projeto Ue Lei do Scnadtl n~ 64/7.t, C'ituhclcccndu que. 'C tl 

1!\PS n:.11 rrc,tar .~~.,;~t~n~i~L mi:Ji~.t :, fC~I,I:Jtc. dcvcrú rc~rubohar 11 ~egurad11 pela' 
•k.,}'C,,I\ ~"lllfiln\,td;tnlt:ntc rc.tlit:ttln~. .1ú.t 

I n..::lt:rinhand,l ;, Pre.;idência, uflciP ~ohcit;mdLl iufurm~tç(les ,, re'p~iLu d:~ 
;1. 11llinhtT:h,;:,,l d•1 S..:nad11, J4U 

I ·J:.t::tinll.ll:dll ;~ lo>l:l~·:1 ,-, d,l 1\~qucruncrHll 111' ~. ~ 1l, de ,11.1 ,,,r,,r .. , lt•~ 

~· , .... .rrll.lllil.qlllll .1 ltll,r~;,,r 1\u Rctpu:ritlll"ll\tl nY :h/~ 1 i, tk ..,,r •••. tl\llti~ ·'''~ 
- r r:c,lll;rnh.llldcl .; vnta~·.'l;' o.),l J{C,Jlll.'fiiiiO:IIlll li" •1 u,<''l, Ue .IU!;Hi.L Jll s~:: l!.t-

i ,1\',lllilll!l.lildll , ·,,•t.r(h· ,!,, J!,,: ]liC:illleL\l,l r·, .~~'/-;'•), d~ ',,J,\ .r"t.IJÍ,J, j1L) 

· .c.lll1111;l.•lld,, ,, ,.,1,1,:1111~,. ){~.poniuJCLI\u 11" ',"",. .. '•), de ~r;;: .L•.rtnrí.r .1~'' 

! •lc':rlillll:J.tTtd••, .nLt•;·'" ,r_,. 1\cqucrl.nctrli' 11'' :·~. 1 i'l. t!c dr:•.,trqui~·;lmrnhl 
•!, l'r111el,1 , 1 ~ L~.·1 d,l S.·n.:d•l nv 151•/7(,, de illllnriól t.h' Se11. LiL1:1rP ltnhnl.t. ~111 

- l·11ld ,d,.iii~',Joi•l pel.t :lt/JIIi/ll~lnu,-:11, dn Sr. L IJL/ lhH['t' dL· \IL'IIdol!ll.,,l :, lr,·t; 
h,.,, 11.,11,1• 1:o1 j.,;,r.Jo d11 L\)•irito~ S;~ntol, .:1~ 

,-,,,,,,I,,,,,,,~!,, 1 ,, .\,dtttl,,d ~l.ntrn '\tl.tlr:,. C'<•no..hr'i''c' oj,, 'kr~lilllt'nt•• 

I' , .. ,:.·~1,, :'·1 • l'•1 '•••III; 1'. i" '1:111. 11.1 1 ·11111".'11' J\trl.lll1C!I\.LI' tk hll]ll~'l.lllll]llCIIH~\· 



II 

tigu irregularidades que teriam sido cometidas no Acordo Nuclear Brasil
Alemanha. 45 I 

-Posse do Dr. Eliczer Batista da Silva nu Presidência da Companhia Vale do 
Rio Doce. 52Q 

- Requerimento n' 5/79, de dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 
lll/77, de autoria do Scn. Otto Lehmann. JOS, 361 

- Requerimento n' ~6j79, de desurquivamcrtto do Projeto de Lei do Senado n' 
314/76, de nutoria do Sen. Otto lchmunn. 362 

- Requerimento n' 27 j79, de dcsurquivamcnto do Projeto de lei do Senado n' 
1/77, de autoria do Scn. Otto Lchmann, 403 

- Requerimento n' 36/79, de dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 
27Kj77, de sua autoria. 379 

- Requerimento n' 37 J79, de dcsnrquivumcnto do Projeto de Lei do Senado n' 
157/78, de sua autoria. 379 

EVANDRO CARREIRA 
-Aparte ao Sen, Hugo Ramos. 290 

EVELÁSIO VIEIRA 
-Aparte ao Sen. Gabri:l Hermes. 556, 551 
-Aparte ao Sen. Itamar Franco. 514 
-Aparte ao Sen. João Basco. 310 
- Apurtes no Sen. Murilo Bndaró. 291 
-Aparte ao Sen. Orestes Quércia. 337 
- Apreciaçllo das diretrizes anunciadas pelo Ministro-Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, no âmbito de sua pasta, para o perfodo 
administrativo federal que ora se inicia. 306 

- Problemática do ensino brasileiro. 385 

FILINTO MDLLER 
-Projeto de Lei do Senado nt 143/68, que modifica a Lei n° 4.714/65, que dis

põe sobre o uso da marca de fogo no gado bovino. 415 

FRANCO MONTORO 
-Aparte ao Scn.Jtamar Franco, 515 
-Apartes ao Sen. Jarbas Passarinho. 408, 409 
-Apelo do Presidente da Sociedade Brasileira de Flsica, dirigido à CPI do Se-

nado que investiga a execução do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, no sentido de 
que dedique parte dos seus trabalhos ao problema da poluiçllo nuclear tendo cm vis· 
ta acidente ocorrido cm usina nuclear da Pensilvânia (USA). 542 

-Apoio a uma soluçllo de justiça para a greve dos trabalhadores metalúrgicos 
do ABC de Suo Paulo. 463 

-Necrológio do Sr. Lui1. do Patrocínio Fernandes, Prefeito do Município de 
Votoruntim (SP). 384 

-O problema da greve dos trabalhudorcs do ABC puulista. 356 
-Problema da dispensa de trabalhadores do ABC paulista, que se encontra-

vam cm greve. 530 
-Projeto de Lei do Senado n9 28/79, que promove reajustamento de beneficias 

prcvidenciârios, restaura proporcionalidade entre tetas para contribuiçD.o, c dá ou
tras providências, 375 

-Projeto de Lei do Senado n9 29/79, que assegura ao empregado ap6~ 
completar o tempo pura aposentadoria, continuar cm atividadc o pagamento de pe· 
c:Cdio correspondente à soma das contribuições pagas apbs o cumprimento do pra
zo, 396 

-Projeto de Lei do Senado n9 32/79, que assegura ao empregado despedido in· 
denizuçilo integral pelo tempo de serviço. 420 

-Projeto de Lei do Senado n' 43/79, que assegura aos ussulariudos 11 conta
gem do tempo de serviço prestado no meio rural. 483 

-Projeto de Lei do Senado n•46/79, que dispõe sobre o salârio mlnlmo prolis· 
~ionul dos advogados cm regime de relação de emprego. 516 

-Projeto de Lei do Senado n9 47/79 (Complementar), n9 25/75, para permitir 
o pagamento da verba de representação aos presidentes das Câmaras Munici· 
pais. 545 

-Projeto de Lei do Senado n9 64/74, estabelecendo que, se o INPS n~o prestar 
assistência médica à gestante, deverá reembolsar o segurado pelas despCsas compro
vudumente realizadas. 364 

- Projeto de Lei do Senado n9 279/77 (Complementar), estabelecendo que a rc· 
muncraçllo dos vereadores nllo podcrA ser Inferior ao salârlo mlnlmo. 381 

-Protesto de S. E~r.• contra u intcrvençho federal nos sindicatos de mctaiCargi
cos da rcgiho do ABC paulista, Necessidade de ser encontrada uma soluçllo padlicu 
àquele movimento, 404 

-Requerimento n• 45/79, de desurquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n~' 
285/78, de sua uutoria. 298, 426 

-Requerimento nt 59f79, de dcsarqulvumento do Projeto de Lei do Senado n9 
12/75, de sua autoria, 451, 546 

- 25' univcrsArio de emuncipuçllo pollticu do Municlpio de Rlbeirllo Pire~ 
(SP). 494 

GABRIEL HERMES 
- Apurte uo Sen. Adcrbul Jurcmu. 520 

-Aproveitamento integral das potencialidades da rede hidrogrâlica brasilei
ra. 496 

-Discutindo o Projeto de Lei da Câmiltll n• 73/77, que vcdu a e~r.ibiçllo de car· 
tal cincmatogrfLiico que nào seja criado, produzido c impresso por brasileiro ou cm· 
['rcsu brasileira. 483 

-Documento da Federação das Indústrias do Estudo do Parâ encaminhado ao 
Presidente da República, rcivindicundo tratamento diferenciado puru a Regillo 
Amuzônica a fim de possibilitar a utenuaçào dos desníveis regionais. 555 

-Projeto de Lei do Senado n9 23/79, que rcujustu os valores de vencimentos c 
proventos dos funcionários, ativos e inativos, do Senado. 346 

-f»rojeto de Lei do Scnudo n~J 25/79, que ultera o urt. 14 do Dccreto·Lci 
n11 73/60, c dá outras providências. 350 

-Projeto de Lei :~Iterando o artigo 14 do Decreto-Lei n9 73{66, c d6 outras 
providência~. 336 

GILVAN ROCHA 
- Apurte ao Sen. Franco Montara. 358 
-Apartes ao Scn. Itamar Franco, 550 
-Apartes uo Sen. Moacyr Dali a. 549 
-Apartes ao Sen, P:~ssos Pôrto. 302, 303 
-Considerações relativas ao momento politico nacional. 365 
-Reluto do quadro de calamidade que se abateu sobre as populações dos mu· 

nicípios atingidos pelas enchentes no Estado de Sergipe (discurso entregue à revisão 
do orador). 548 

HELVIDIO NUNES 
-Aparte ao Scn. Henrique de Lu Rocque. 423 
-Aparte no Scn. Nelson Carneiro. 351 
-Posse do Dr. Firmino Ferreira Puzem substituiçllo ao Dr. Henrique Fonseca 

de Araújo no cargo de Procurador-Geral da República. 318 
-Requerimento n9 42/79, de homenagem de pesar pelo ralecimcnto do Sena

dor Dirceu Arcoverdc, 285 

HENRIQUE DE LA ROCQUE 
-Apartes ao Scn. Franco Montara, 407, 408 
-Aparte ao Scn. Helvldio Nunes. 319 
-Aparte ao Scn. Itamar Franco, 514 
-Aparte ao Sen. Nelson Carneiro, 353 
-Necrológio do Ministro José Geraldo Rodrigues Alckmin. 353 
- Requerimento n9 70/79, de que tenham tramitação cm conjunto os Projetas 

de Lei do Senado n9s 6 c 8, de 1979. 530 
-Revogação da chamada denúncia vazia. 422 

HENRIQUE SANTILLO 
-A convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte como única alter· 

nativa pura o restabelecimento da plenitude dcmocrâtica no Pafs (discurso entregue 
à revisão do Nador). 548 

-Análise da situação do pais no campo sócio-econômico. 330 
-Apartes ao Sen. Evelásio Vieira. 307, 309, 316 
-Aparte ao Scn. Gabriel Hermes. 498 
-Apartes ao Sen. Jarbas Passarinho. 493 
-Apartes ao Scn. Moacyr Dali a. 549 
-Apartes ao Sen. Murilo Badurb. 534 
-Apartes ao Sen. Orestes Quércia. 338, 401 
-Posição das autoridades governamentais com relação ao movimento grevista 

dos metalúrgicos do ABC paulista (discurso entregue à revisão do orador). 426 
-Projeto de Lei do Senado n9 38/79, que revoga os Dcctctos-Lcis n•s 228/67 c 

411/69, 451 
-Requerimento no 4{79, de dcsarqui11amcnto do Projeto de Resolução n9 

43/78, de autoria do Scn. Jollo Calmon. 305 
-Requerimento n' 78/79, de convocação do Ministro de Estado do Planeju· 

mcnto, Sr. MArio Henrique Simonsen, para prestar in(ormaç~s sobre ussuntos ine
rentes à sua Pasta junto ao Senado, 546 

HUGO RAMOS 
-Aparte ao Scn. Nelson Carneiro. 353 
-Considerações sobre os Projetas de Lei da Cilmuru n•s 9/69 c 16/70, que al-

teram artigos do Código Civil Brasileiro, tendo cm vista a neguçho, pelo Plen6rio, do 
prosseguimento da tramituçi\o daquelas matérias, 286 

-Discutindo o Projeto de Lei da Câmara n• 73/77, que veda a cxlbiçllo dccur
tuz cinemutogr61ico que nllo seju criado, produzido c impresso por brasileiro ou cm
presa brasileira. 4H3 

-Discutindo Projeto de Lei d11 Cümaru n9 140/77, que introduz ultcruçõe~ na 
Lei nv 6.015/73, que dispõe sobrem registras públicos c dll outras providências, e o 
suhMitutivo. 363 

- Encuminhundo u votuçi'io do Requerimento n' 5/79, de autoriu do Sen. Di r· 
ccu Curdoso. 362 

- Requerimento n' 62/79, de udiurncnto da discuni'io do Projeto de Lei du Ct1· 
mura n' H/77, u firn de ~cr feita cm sess~o postcriur. 484 



IIUMIII'RTO LUCENA 
-Aparte ao Scn. Franco r-.1nntoro. 406 
-,\parte ao Scn. lwmar Fr;mcn. 515 
-,\parte ao Scn. ,\1arcns Freire. 461J 
-,\pane ao Scn. Murihl B;1daró. 2'12 
- Arwnc an Scn. Nelson Carneiro. J5J 

. - Dcclar:u;c'\c, t!o nnvn Dirctnr•Cicralllo DASP, de que a ~ituaçi"LO dm 'it:rvidn
rt:'i inatÍ\'\1'1 ~crú um dn~ tcma'i priorit[,rim de ~ua admini~traçi'lo. JJH 

- Di~cutindu o Projeto de Lei da c:1mara nQ 125j7H. que rJi,pi'lc ~ohrc rcqui
,;ç;w de 'crvidorc~ pUhlicm dil admini'itraçih) di reta c aut(lrquica pela Ju'i\Íça Elcito
r;JI. c di1 llU\ra~ prO\'idi:nda~. 4Hf, 

- DI\CUtindn o Prnjcto tk Lei Jn Scn.1do n~ 2'1/77, de autoria do Sen. ltamdr 
/·ranco. -I h I 

- EncaminhHndn a votaçtw th1 HcLJucrim~:ntn nv 5'J/7fJ, de autnri<J do Scn. 
1-'rancn Mnntorn. 5411 

- Pr,1jc!o de Lei do Senado n9 1'1/7'l. qut~ fixa nom~ limite-. de idude flMll in.-.
~:ri..;:it1 cm conctlrsn f1Ühl1Ct1 ou prova Lle 't'leçân em entidiidt:s da Adrninistr;tç:'Hl ln
di reta, c dft outra~ pnwidi:ncias. J04 

- Projeto Je l.ei do Senado n~ J I /711, que revoga n art. 1~ da Lei nv 6JYl/7h, o 
Decreto-Lei nv 1.5JHj77, c n Ato Comph:ment<~r n9 104/16. ~112 

- Projetn de Lei do Senado n9 .Nj7fJ, que altera a Lei n9 4.3Pl/64, que cm o 
Con .. cl!w de J)cfe~a dos Dircitm da Pc,soa Humana, 4SH 

- Requt:rirnento n1' 4X/7Q, de desarquivamento do Requerimento nQ 4~5/7S. 
dm Sem. Gilvan Rocha, :O.! arco~ Freire. Lú1aro Rarhota e Evcl(t~io Vieira. :•lH, 
4511 

- Solicit:u;i"to a11 Sr. 1\.1 ini~tro da Ju~tiça, no ... entido de determinar a apuraçno 
de 11hu'm pnrvcntur:t cnmetiJos por 11gcntc~ da Polícia Federal, cm (';tjateira' (Pill, 
contra Jni"w Bmctl Bnt~a Barreto c ~eu~ corrcligiunúrim. 377 

ITALI\'JO COEI.IJO 
-Projeto de Lci do Senado n~ 17H/76 (Complementar), que acre.\centa pllT~

gr;tfo ltnico :10 :trt. J.\ d:~ Lei Complementar n9 11/71, e~tabelecendo prescriç~o 
qUinqUenal rara ~~~ impnrtúnci:ts deYida~ ao FUNRURAL J6J 

ITAMAR FRANCO 
- Apancs ao Sen. Paulo Bros~;trd. 543 
- Con~ideraçiles sohre notíci:ts divulgadus por órgãos dn Imprensa a respeito 

du prorrogaçtw d;ts eleiçOc:s municip;ds de ICJMO. 550 
-Discutindo o Projc:to de Lei do Senado n' 29j7/, de sua autoria. 46~ 
- Projeto de Lc:i do Senado n' 2fJj77, que revoga o Decreto·Lc:i n9 1 .520/77, 

que "estabelece condição p:1r.1 aquisiç;io dos deriYados de petróleo que mcncion;l, e 
d;t outras rrovidênci:1s". 461 

-Requerimento n~" l.tj7C), de de~arquiv:tmcnto do Projeto de Lei do Senadll n~ 
271/15. de su:. ;lutaria. 327 

- Requerimento n~ 16j7Q, de desarquiYamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 
267/76, de sua >tUtoria. 328 

- Requerimento n' 17 j7fJ, de des;lrquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado nY 
2CJj71, de sua autori:L J2H 

- Requerimento nY I Hj7Q, de desarquivarnento do Projeto de Resoluç~o n' 
113/71. de sua ;1utori;1. J2H 

-Requerimento n' 19/7Q, de desarquiYamento do Projeto de Lei do Senado n9 
247/77. de SUil <!UhHiu. J2H ' 

- Requerimento n' 2U/7fl, de desarquiYamc:nto do Projeto de Lei do Senado n9 
J4f7H. de sua autoria. 32!1 

_..Requerimento n' 21j7Q, de desurquivamento do Projeto de Resolução n' 
.l'!o/7!1, de sua iiUhlria. J2H 

- Requerimento n~ 22j79, de desarquiYamento do Projeto de Lei do Senado n' 
55/78. de SUil :1utoria. 362 

-Requerimento n' 2J/7fJ, de desurquiYamento do Projeto de Lei do Sem1do n9 
107 j78, de su;1 autori:1. 362 

-Requerimento n' 24/7CJ, de desurquivumento do Projeto de Lei do Senado n' 
245j7H, de su;1 autoria. 362 

-Requerimento n9 2~/7!J, de dcsurquiYumcnto du lndicnçào n' 1/76, de sua 
:nnorin. 362 

- Requerimento n' JU/79. de desurquivumento do Projeto de Resoluçllo n' 
I /75, de sua :tutoria. 378 

-Requerimento n' Jl/7'1, de desarquivarnento do Projeto de Resolução n' 
12/7~. de suu :IUioriu. J7fJ 

- Requerimento n9 Mj7Q, de udiamenlo da discussno do Projeto de Lei do Se· 
nudo n~" IH/77. 4K7 

- Revo~uçi'to du denúncia vuziu. 512 

JAJSON BARRETO 
-Apartes ;to Scn. Evelásio Vieira. 387, 388 

),\RIJAS PASSARINHO 
- Arurtes 110 Scn. Aloysin ChuYes. 426, 427, 4!12 
- Arartc 1111 Sen. Dirceu Cardu~tl, .l71> 
- Ararte~ un Scn. Evclitsill Vicir.L JHS, JHh, JK7, JHH 
- t\purtc' an Scn. Franco Mnntnrn. JS7, .\OS, .\Oh, 407 
- t\purtc .. ;1n Scn. I Jcnriquc Snntillo. JJ.l, J.l.\, JJS. J.lh 

III 

- A['litrlc :w Scn. Hupo Ramns. ~~..\ 

- 1\pane~ ao Scn, ~I arem Freire. 553, 55~ 
- A['larte., ao Sen. Murilo Badaró. 5J2, 533, 534 
-,\parte ao Scn. Scl,nn Citrneim. J~ I 
-,\parte~ uo Scn. Orc~tc~ Qui:r.;ia. 4~7 

- ,\rarle~ an Scn. Paulo Bros~;trd. JSfJ, 360, 54-l, 545 
- ClHllcnt:íri•l\ a rc,pctltl de alirmo1Çi'le~ fcit;t~ pelos Scn.~. Ore\\e\ Ouérciu e 

I· rallt"ll ~1nrlll1I"O, .dti\Í\:t~ .111 11\lll"illlcn\o t!fCI h ta do h mct;tl(lT)!t~w, do:\ UC de s:w 
f'.1UI1L f'articira~:tn do ,\fmi~trli d11 Trahalho na .. nc~ociaçÕe\ de tentativa~ de acor· 
dn rM;t ,olw:ionar '' pr<lhlema rur meio do entendimento entre: a~ cla~~e~ in!t:re~'>a· 
d;t.. .J()~ 

- l·nc;tminhandn a vuta.,:;'to Uo1 Projeto de J.c1 do Scnild11 nQfW/74, de autnri;~ 
d<1 ~Ct). l"rotnCol ~f,ntoTtl. 1(,.l 

- !·nc:untnh.md•t a vol!a~~o dn Re4ucrimcnttt n'' )Oj7!l, de ;~utori:.t tl11 Sen.lt:t· 
m.tr I ram.:.·t J711 

- Ln~aminhandn a I'Dt;tç;"to d,, Requerimento no 6'ili9, de :1diamenlo d.t di,. 
~~~'~itil do Projet,l de Lei da Cimar.t n" 4ti;'7X. de ;~utoria do Scn. \1,tac\f 
O:JI!a. ~IK • 

-Encaminhando <lfíCJO :1 Pre,idência cornumcando :IS \Uh\tituiçOe, de 
rnemhrus nao; com1~,iJc~ rtrm!lncnte~. 41il 

- Oh'icrvaçi1eo; ~llhrc a ~nn~c.,~:w da pal.!\ra djda na .. ~ .. ,Jn, ao Sen. \1arcm 
I ·rcirc, 11 tt!U)o de t:\phcaç:-tn pc~'nal. Po~icionamentn de S. E~• com relaçflo ao a~· 
~unto rn.::tlit.<~dn na \CS\JO f'JCIII Sen. Marcos Freire. .\H!) 

-Reparos a .:nnccitrh cmilid•h por :tparteantco; e :.to Sen. Jarb11~ Pas~:trinho a 
rr•l['lt'1Sito do nlOVI/Ilt:nlo )!rCVilt;l dn 1:-.taJo de San Paulo. JSH 

J07\0 BOSCO 
- :\f'l,trte ilú Scn. G:~hriel 1/crmco;. .)Q6 

-:\relo ao Ministro do Interior, no sentido du imrlantaç3o do Programa do 
.\léllin Anwtun;b- PRO~I1\.'ol. 412 

-,\pelo cm fó!Vtlr da rcgulamcnt:tç~o dJ Lei n' 6.6!5/78. dispondo ~obre a 
rrofhsrh1 de rudi:tli~t;l. .III) 

-Requerimento n9 JH./7!), de dc~arquiv:~mento do Pruje:o de Lei do Sen:tdo n9 
~ 1 1/71. Jc ;~utoria do Scn. Ju~i: Lindoso . .\UJ 

-Requerimento n" 3Q,'N, de de .. arquívotmento do Projeto de Lei do Sc:nt~do n~ 
:41/77, de autoria do Scn. Jmé" Lindosn. ~03 

JORGE KALUME 
- 1\pHrte :10 Scn. G>~hriel Hermes. .;q~ 

JOSI' LJ~S 
-,\parte .to Sen. Almir Pinto. JQ!l 
-Aparte ao Sen. Al~1ysio Chaves. 429, 430 
- Ap;~rtes uo Scn. Dirceu Curdo~o 382, JHJ 
- Ap;tnc~ ao Scn. E\·clásio Vieira. 307, JUS, .lll9, )!16, 3S7 
- :\p:trtc~ :w Sen. Francll ~hlntoro. 404, ~05 
- Apilrte~ :10 Scn. Gilvan Rocha. J66 
-:\p;~rte\ ao Scn. Henriqui! S;tnti!lo. JJI, 3)4 
-Apartes ao Sen. Lüurív:~! 8;~ptbtit. 453, ~54 
- Ap;me~ ao Sen .. ~1arcm Freire. 4J4, 4.15, 436, 4J7, 467, 469, 470, 471 
- 1\partc~ :.n Scn. Oreste~ Quérci:t. 401 
- 1\rarte~ ••n Scn. P;1s~o~ Pimo. 301. J().) 
-Comunicando 1\ Presidência que se ausenta rã do pais. .\H 1 
- Oi\·ida pUblica hnt~ileira. 311 
- Rctrlh['l\:cti\·;t Ull dc~nvalvimento cconiimico do p;Ji, c a iltcnçiiu Ji,pen~:tda 

ao sewr .social pelllS governos da revoluç:'lo (discuno entregue à rcvisllo do ora· 
dor). JH.\ 

JOS~ SARNEY . 
- Requerimento n~ 56j79, de dcsarquivamenlo do Projeto de Lei do Scn;1do n9 

~Sll/77. de sua autmiu. 546 

JUTAHY ~1.\GALHÀES 
- Providências de curá ter preventivo contra enchentes, que deveriam ser udo· 

tudus pelo Governo Federal, como reiYindicuçõcs do Estudo da Buhiu. 55 I 

LÁZARO BARBOZA 
- Ap;trles ao Sen. Franco ~tontoro. 3~6 
- Apurte uo Scn. Henrique: Suntillo. 3)3 
-Aparte Ul1 Sen. Jtamur Franco. 513 
- t\purtrs uo Sen. Murilo Badur6. 532, SJJ, 534 
-Apelo ao Governo Fedmtl cm fuvor dus populuçbes Oaseludus pelas enchen· 

tcs ocorridas nu regino do Allo Arnguuia no Estudo de Goills. 457 
-Apelo an Presidente du Rrrühlicn, cm f.1vor de funcion[trith do untll!n Dl'· 

rar1umcnto de Cmreios c Tclé'grafo5. JB4 
- Encuminhund11 à Me~;t propnst:. de emenda 1t Constituiçno, que ~evogu o 

~ 1~ do urt. 15 da Cunstituiçàll Fedem!. JhO 
- Requerimento n~ 6Hj7!J, de desarquivumcnto do Pn1jeto de lei dn Scnad11 nv 

ISh/711, de sua autt,ria. S\6 



IV 

I.EITEOIAI'ES 
-Af'ar!:~ 1111 St:"n. Hug~.) Ramo~. 2!17, 2•10 
- Ap:1rtc >~~"· Sen. Nelson Cm1mo. JSI 

I.OM,\NTO JU~JOI~ 
- Anitli~~ d;~ 11hra admimstr:niva do Guvcrnn Gcbcl no ~cl<H do~ tr.m~[l•1f· 

w .. J14 
- 1\partcs Ull Scn. ltrtmur Fram:u, 513, 514, ~t;;) 

-~Aparte~ :tll Scn. Marco~ Frdrc. 4NI, 4o•l 
-r\ parti! ao Scn. Murilo Dado~ró. ~~:2 
-,\parte:. ;tu Scn. Orestes Qucrda. 336, ).17 

- <.:ontinu:1çào do prununciumr.nto de S. E~·. rclcrcntc b anülisc da nhr:t admt· 
m~trali\'a do Governo Gc:isel no ~ctor do~ traOSfltH\c... J1H 

-llt-> anivcr:.úrio da TV-Aratu, de Salvador. 401 
-l5i anivcrs:'lrio da Rcmluçlo de h·1, 5-+1 
-Lisura do pleito de I :i de novembro (I !timo a propósito de comcntitrios Ceitos 

pelu Scn. Pedro Sunon, Oil rm:scntc, suhrc o assunto. Desenvolvimento nlcançado 
pdll Estado d:• Bahi:t Ct,mt, fruto do i:xitn dos gnvcrnos revolucionitrim. Pro~scgui
mento da anális.: de S. Ex• ~ohrt: a obra admini~trativa d,, Presidcntt: Gci~d (db!:ur· 
so entregue à rCYisào do orador). 463 

LOURIVAL BAPTISTA 
- 15~ anivcrs:'Jrio do Movimento Revolucionaria de J 1 de março de 1964. 511 
-Necrológio do Ministro Luiz GuUotti. 494 
-Posse do Dr. C1•milo Caluluns na Presidência do Banco do Nordeste doBra· 

sil. 43ll 
- Providéncius udotadas pelos Governos Estndunl e Feder;d em socorro da~ 

popu1açõc:~ vitimudus pelas ench~ntc:s no Est<~do de Sergipe. 453 
- Rei.jllerimenttl n~ 74/7q, de tran~riçtw, nos Anais d11 Senado, do di,cur.-.o 

prof~:rido pelo Gen~:ral \Vallcr Pires de Carvalho c Albuquerque, no ato de sua po~sc 
no cargo de ,"-1im~tru llo bi:n.:lto. 541 

- Rc:qu~:rimcnto n~ 75f79, de transcrição, nos Ana i~ do Senado, do discurso 
proferido pelo Sen. PetrOnio Portella no ato de sua po!lsc nn curgo de Mini!\tro ~.J;t 

Justiça. 541 
- R~:querimen\0 n'' 76/79, ~.k tran~criç;ul, nos Anai~ dn Scn:ulo, thl di,~ur,,· 

proferidn pdo Ministro An~t:lo Calmon de S~. no ato de transmiss1h, do car~o de 
~fini">tm da Indústria e do Comércio, ao Dr. Joií.o Camilo Penna. 54\ 

- Rcquerimcnw n" 77f7'J, de tr;m~criçfw, nos An:n~ do Scnad11, do d1,cur''' 
proferido pelo Emhaixador ,\ntonio Franci~co Alercdo d:~ Silveira, ao trammitir ao 
Embaill:udor J{;amiro Saraiva Guerreiro o cargo de Ministro de Estado das Rclaçôes 
Exteriores. 541 

LUIZ CAVALCANTE 
-Aparte~ ao Sen. Adcrhal Jurema. S~U 

-Aparte ao Sen. Uahricl Hermes. 41J7 
-Aparte uo Sen. Itamar franco. 5 I 3 
-Aparte uo Sm. Paulo Brossard. 4~1} 
-Apelo ao Govt:rno Ft:derul cm favor dos municlpios alugoanos assolado~ pe· 

las enchentes. 33'l 
- Aprcciaçüo de relatório da PETROBRÃS, referente ao ano de 197fl, no to· 

cante 11 produçt1o bra~ilcira de petróleo {discurso entregue à re\lisào do ora
dor). 5.;.1 

LUIZ VIANA 
- Comunicundo a desi~naç:l1l de senadores como membros dus comissões pcr

m<~nentes dn Senado. 4K I 
-COmunicando a desi~nuçào de senadores parn integrarem a Delegação Brasi· 

leirn 1t t:W Rt:uniiin do Conselho lntcrparlnmentur, cm utc:ndimento no oftcio lido 
no cll.pcdiente. 374 

-Comunicando n presença no Senado do Sr. Alberto Tnvures Silva, suplente 
convocudo rura preencher a Volga do Scn. Dirceu Arcoverde. 31 ~ 

- Cumunicundo u prestação do compromisso regimental e posse do Sr. A!ber· 
to Tavnrcs Silvu. )I H 

-Comunicando o recebimento du Men~oagcm n9 37/79. )IS 
-C{,municundo o recebimento das Mcnsugc:ns-n9s JS a 44, de 1979. 420 
-Comunicando o recebimento do Aviso nY 60/SI1, do Presidente do Tribunal 

de Contas du União. 31 K 
- Comunicundo o recebimento do Aviso n9 74/SP, do Presidente do Tribunnl 

de Contas du Uniüo. 4Hll 
-l,resença no Senudo de Dclegnçllo du Asscmbl~ia Nucionul du Romi:· 

niu. 374 
- Prnclanwndo eleito 2~'·Vice·l•re!lidente do Senado. o nobre Scn. Uinarte Mu· 

rit. 4flll 
-Projeto de Lei do Senado n9 23/79, que reujustu os. valores de vencimentos de 

flhJI'entos dos funcion~rios inntivos do Senado, 346 
- Sc:s~üu de~tinadu !t c!cic;àn do 2~>-Vice·Prc~iden\l.: du Mc~a. VU/!tl crn dc!:orrên

ciu do falecimento do Sen. Dirceu ,\rcoverdc. 466 

MARCOS rREII\E 
-Aparte uo Scn. Frnnco Montoro. 40K 
- Apilrtc un Scn. Henrique dr.: La Rocque. 422 

·- i\p.HICS ;hl Scn. Jarllas t•a,~:trinhlL 4'10, 4lJ.l 
-~ ,,l,;trtc .111 Scn. f..lauro Henevtdc~. ·l~-1 

- ,\pane"" Scn. Ure,t•::, Qui:n:i.t. o~u:, -ll!h 

- Ap.trt~ . ., :1t1 Sen. Muriln Bad:~rü. SJJ, 534 
- t\p.Hlt' ao Sen. l)auln BT1.l\~í\fd 0:1-i.;; 

- Ctm~idcr:u;tl{.'~ mhre u d!~.O:UfM) profcridtl relo Scn. Jarba~ l·a~~··rin!lv. 552 
- Dc~matamenhl prcdatóric que e~I<ITla o~mrenJo na Am:u.ónia. Jti-1 
- l'rohlr.mo~ U.t intr.:rven(f:lu thl~ ~•indicato~ c o direi tu de greve d;b -:ht!l~e:. trab.t· 

lhadnr01~ lll! procc~~" n:vo]uciun~rio. Rctimda, IHH inic:intÍ\'a r.lo atua! Gnvern(, l:c. 
Jcr,d. de projl!lu de lei cm tr;Hnit.tçfw na Cãmuw du~ Derutadm, <ilspundo ~ol'Jrc ,1 

•on\ttlui~:'tl' dl.' cuopcr>~lt\as de ['llodut,,re:; de açúcar c ~cu~ ~uhprodul''~• c Uo1 uu· 
trJ~ pr~.will.:ncias. ía.:c :tus reclamos da~ ~·,loperntiva~. rur entendê-lo lc~ivo au~ 
prindrio!> fnrm:1dMe~ dn wnpcrativismn. .J_l,l 

- l'rojclll de Lei dn Scn:1do nY J3j7'l, 411e revoga li item VIII Jo artip,o ).Iii d.t 
Cl.T. 4~~ 

- Projeto de Lei do Sen:~do nY 40f7[J, que altent a reduç:lo dn .art. 250 da Let n? 
4.737/65, c n.;VO}!:l a Lei n9 6.3.19/76 c n Oc:crcto-l.ci n1 1.53Rj77. 464 

- Pu~icionamcnto do Sr. Miguel Arrue~ a propósito de alirmuçõcs kitns, cm 
itpartc~. ao Ji~t:ursu do Scn. Murilo lladarõ. 552 

- R.efurmulaçrw da legislaçlo que disciplina o direito de ~revt:. 46./ 
- Requerimentn n9 5Sf79, de desarquivamento do Projeto de Lr.i do Senado nY 

2J/7ll. 3'7K 
-Requerimento Jl9 55j79, de dc:~arquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n~ 

155/76, de sua autoria. 516 
- Requerimento n~ 61 j7Q, tle desar4uivumento do Projeto de Lei t.lo Senado n~ 

IS1j76, de ~ua autoria. 4hú 

MAURO BENEVI DES 
- Arane an Sen. Almir Pinto. 39H 
- Apanc~ ao Sen. Franco Montara. J5R, 5~1 
- Apane au Sen. Gilvan Rocha. ~67 
- Ap;lrte :to Sen. Henrique Jc La Rocque. 4~.~ 
-Ap;tne uo Scn. Itamar Franco. 51~ 

- t\parte~ ao Scn. LnurÍVi!l Baptista. 453, 454 
-Apartes ao Scn. Paulo Br,mard. 4~ij, 543 
-Aparte au Scn. Kobcrto Saturnino. 422 
-Apelo cm ra ... nr da udoção de medidas de amparo ia re1Jiào do Estado Ju Cr.::l· 

rlt, Jt'Clitda rela ausência de chuvas. 52'.1 
- Cons1dcraçõe~ snbre l1 projeto de lei que cncuminha à Mesa, dbpondo sohre 

u proces!IO de li!~calitaçth'l peiJ Càmaríl dos Deputados c pelo Senado Federal, do~ 
atm do Poder Executivo e os da administração indiretu. 423 

-Discutindo u Projeto de Resolução nl' 5/79, que autoriza u Prefeitura do Mu
nicípio de São Paulo u realiz;ar opcritçãu de empréstimo externo, destinado no :tu· 
m~:nto de c;lpttal do• Emrresa Munu.:iral de Urbunizuçào. 547 

-Encaminhando a vou,çào do Requerimento n~> 69j79, de itdiamento da dh· 
cussihl do Projeto dt: Lei da Gamara n~ 46/7S. SIM 

-Falecimento do Dr. Ubirajara lndio do Cearft. 464 
- Prncr;1~tinaçào 4ue estaria ocorrendo nus obras de ulargamento d:ts DR·l\6 

e 222, no trecho situado nas imediações de Fortaleza (CE). 551 
- Projelo de Lei do Senado nY 34/79, que dispõe sohrc o processo de 1isculi· 

taçim pela Ctmara dn11 Deputados e pelo Senado Federal, dos utos do Poder E:~.e· 
cutivo c os da administracil\1 indirctn. 425 

MIL TO:" CAIIRAI. 
-Apartes ;w Sen. Evelásio Vieira. 30R, 309, 310 
- A['lurtcs.an Sen. Itamar Franco. 514, 515 
-,\parte no Sen. l.ourivul Buptista. 454 
- Encaminhando :1 votuçào do Requerimento n~ 6Hf79, de desarlJuivamcnt•l 

do Projeto de Lei do Scn;tdo n~> 156/76, de nutoriu do Scn. Ulzarn Rurbo1:;1. 516 
- Pwjcto de Lei do Senado n~ 20/79, que di~põc sohre a PoUticu Nacionul du 

Meil, Amhiente, seu~ fim e nu:cani~mos de formulação c aplicaçUo, c dft outra~ pro· 
vidi:ncius. .ll9 

- Requerimento n~ 67 f7'J, de de~arquivumcnlo do Projeto de Lei do Senado n~ 
IS.l/77, de sun uuturin. 511 

MO,\CYR DALLA 
-Aparte uo Sen. ,\dcrbul Juremu. 520 
-Aparte uo Scn. Dirceu Cardoso. 45~ 
-Aparte uo Sen. Gabriel Hcrmc~. 49k 
- Apurtcs uo Sen. Marcos Freire. 469, 470 
- Fnt:<tminhando u vowc;ào do Projeto Je Lei du Câmuru n~' 7 j7R, que ;1ltcra 

di~pmitivus du CLT. 4ij5 
- l:m::aminham!n u \'ll\>u;àu dn kcquerimt:nltl n~ 37 j7tJ, de auturia do Scn 

Dirceu C11rdmn. J7'l 
- Oh~crvuçõc~ sohre m di~cursos proferido!> pelos Sen~. Gilvan Rocha e llen· 

rique Santillu. S4k 
-Requerimento n~ 69j79, de udiumento du discu~sào do (1wjcto de Lei d:t C'il· 

nHtfil n~ 46f7K. 517 

MUIULO IIAI)AI((J 
- t\purtc un Scn. 1\dr.:rhal Jurenua. 5\'J 



-t\parlc <~•l Scn. GahrielllctrTl~~ 411\1. 
--Aranr- o~o Scn lkru,qt't: .'-l,rn:rll.~ · ~; 
- ,,,,,rrt{~~. ;r o !H· r~ llu1.'1) Hun;,, .\ ,.\ 
- Apurtr~. ,Ll) Scn !.(llll!lrltn Júrrror 1:!5 
-- Ap:,rrc·., .rn Scn. ~1 .uru lkn•:vidr:.. .;~~ 

-· Aranc~ au Sen. i{ol.n~rto s,,turnitJIJ j(Jil,Jl'í 
-- Cnw.ilJcraçiH·•, ,ohrr o d1~cur~o proferiJu rwlo Scn. Pcdt() Simon (da~rur~o 

cntrc~uc ir rc~·b::u do nr ad .. r) .:tr:~ 

- Db;;;rr~n rmlúrdll r~ lo (icUI'roil Jlli!u /!.Jpti~la !·rgucitc(k 1111 dr:r de ~u;r I'•'' 
\C nn cat~!'• de Prc~.idcme d;, !ü·pt'rll!iL·;1. 32.1 

- Entrcvi~Lr .:unc•;t!id;,, cm Parif,, pcio Sr. Lui1 Cario~ Ptc!!lt'> rc(erenlc :r cq;•· 
CC~Ú!l de ;rnisti;r relol j'OVCfllO hrn~ilciõ!l. ):i I 

- Pro]rto de l~c\•llw;:ru n• 417 1!, 'III~ .Jltera u rcdaçào doart.l64, purúrrufm Jv 
c:!~. item !J. do /{ct:imcntll rntcrno do Scn:Hh 459 

- Re;!lizaçUc~ do (iovcrno Geisrol nu momento em que Sua Excelência dci.u ó.i 

l're,idéncia da Rcpirhlrc:r enr ~·rrtrrtk J.-. térmmo de 'eu mandato. 21}\J 
- R1:quenmcntt) tl'' 5)/'111, de tr;u)!.criçilo no~ r\n~i~ do Senado dn di~cur~o 

prükrido pelo Prc.,idcntc tia Rcpúhhca no dia 15 de marçu. 460 
- !tt:qucrimcntn n" 51/11), de tran~criç?lo nm Anai'i do Senado do discur~o 

proferido pelo Prc:-.idcntc da Repírhlica por oca~iào de sua posse. 327 

NELSON CARNeiRO 
-Amparo ;, velhice. J 11 
-Aparte ac Scn. Rnbcno Saturnino. 301 
-Apelo ao Glw..:rno Perlcrni em favor da conces,üo da ;,posl!ntadoria ao~ 30 

anl1'> de ~crvir.;o c du aposentat1ori;L proporcional por tempo de serviço. 493 
-Considerações sobre o veto parcial aposto pdo Presidente da República an 

Projeto de Lei d;\ C5mara n9 I ~0/7k, que dispõe ~obre a Lei Orgânica da Mugistratu
r;L 351 
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dc~tinatln an ex:rmr: da matéria que espcd~.:a. $)11 
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- Cornunicand,1 u \Uh~tituiç~o de mernhros t•m cmnis~l'lo misturlo Cllll~rc:ssn 

Nacionnl. )~I, .ló I 
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Ju ScnaJ,J. 3X.1 
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- Ju~lllicamhJ projete de lei do Sen;rdo qw: encan\rnha ;, ~c~.~ ,rcr~~.:.:ntar.J•J 
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- Oh~erv;tçúcs 'ohrc a intervenção decretada pelo Go.,erno I cuerul no~ sindi
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11° IJ.(J=0/1:l. 3~(. 
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pal, inlcrc,tadual c intcrr.J..;ion<~l de p:l.\l>areirol>, fix;~-lhc u ,,,tmn pr•Jli~~rorr;,:, ..; 
determina outra~ prtJ~ldi:ncr<t~.. J75 
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que dii>rüe ~obre .1 m:~téria, c deterrnin:r outra5 providr:nciu~ 4~:! 
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- I•rcscnca na casa üo Sr. Alberto Tavares da Silva, ~uplcntc cun· 

vnctrdo lltlra prccnchcr a vaga ocorrida na rcllrc~ent:u;ào do Est•ldll do 
l'iaui, fJce ao falecimento do Scn. Dirceu Arcovcrdc . , , .. , ....... . 

J. Comunicações da Pre.~oidi:ncia: 
-· Reccb•mcnto dil Mcnsugcm no 37/79 .. , .................. . 
- Recchimcnto do Aviso no 60 (SI'),... . ... , .............. . 

4. Discurso do bJlcdientc: 
- Scn, Hetvidio Nunes . , . , , , , , .. , ................. · ........... . 

S. Projctú~ U!lrescntado~: 
-l'rujctn de Lei do Senado n9 20f79, do Scn. Milton Cahr;d ..... 
- Projcto de lei doScnado n~'21f79, do Sen. Nelson Carneiro .. 

6. Rc4ucrimcntu allrcscnt:~do: 
- N~ 50f79, do Scn. Satdunha Dcrli 

7. Oiscursús do E1tJlcdientc (Continuuçào) 
- Scn. Murilolludt~rll , ..... , .. , ... , ...... 
- Scn, Lonwntll Jírnior , , ............ , ........... , . ·. 

li, Comunicaçiiu: 
-Du Scn. ,\lhcrtu Tavares da Silva, referente 110 nllme J'ar1amen· 

t;rr c liliuçiiullurtidúria .. , ... , . , ........................ · · . 

9. l'rujcto uprcscntudo: 
- l'wjetn dc l.ci dn Scnado ,~ 22/79, dn Scn. Ore~ te~ Qui:rci;l . 

10. RcljUcrimcnhJs aprescntudo~: 
- NY~ 51 d2/71J, du Scn. Cunha l.im:1 , , ......... . 
- N~>5Jf71), do Scn. Murilo Buda ró . , , ...... , , .. . 
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I L Ortkm do Llia: 
-- n~~~Lll:rirncnto n" I .l,IN, d11 Scn. Ncl~on Carnc1ru. Arnm·;HID 
- Hcqucrimcntn n1' 16/79, do Scn. ltam;Lr Frunco. Aprtl\'ado 
- [{~·yucrimcnto n1• 17f7(), do Scn. ltanHLI' Franco. ,\pr•wadu ... 
- HequcrimcnltL n~ 1Sf79. do Sen.ltamar Fr.mco. ,\pnH·ud,,. 
- Hcqucrimcnto n1• 19/711, dl) Sc:n.lt:mwr Fnmco. ,\prtll'adu . 
- l<c4ucrirm:nto n•• ~0/79, do Scn. lwnwr Fr.mcn. Aprm·aJo .. 
- Hcqucrinu:ntn nv ~ 1/79, do Sen. I tiL mar Franco. :\prm·adn . 
- RcLjucrimento nl' ~Hj79, do Scn. Ad;Liherto Sena. t\prm11do .. 

J ~. Di~cursns a pó~ a ordem do dia: 
-Scn, l.unwntnJUniur ... ,. 
- Scn. Henrittuc Santillu .. 
- Scn. (i;thrlclllcrme\ , 
- Scn. Orc~tcs Quérciu 
- S..:n. llumher1t1 Lucen;L 
- S.:n. Nel~nn Carneiro.,,, ... ,. . . , ... , . , . 
- Scn. Luit Cavalcante . , , .. , , , ... , , , . , ..... , , . 

1.1. Oesignao.;tw da ordem do dia du próxima sessrw. Encerramento 

I . 1\ hcrtur~L 

"' Oticill: 

15• St:SSÀO, EM 20 DE MARÇO llE 1979 
iEXTRAORDINÀRIA) 

- IJ11 Scn. Dirceu C1rdoso 

.l. Ordem do di:L: 
- Prujctu de Lei da CàmanL n9 4j74. Aprov;uJo. ;, ~anç:Ltl . 
-l'n1jcto de Lei da CúmanL nQ IOH/73. Rejcitudo. Ao Mquivo . 

16• SESSÀO, EM 21 llf: MARÇO DE 1979 

1. Ahcnuw 

~. l'arccc:rcs n:J't:rentes i1s seguintes m;~tí:ri;Js: 
- l'rujeto de Resolução n~ 107 f7H 
- l'rlljCtll de Resolução n~ J0Hj7M 

,l. ExpcUiente recehido: 
-Lista nY l, de 1979,,,,,,, .. ,,,, .. ,,,,,,,,,.,,,,, 

~. Projetos OLpresent;Ldos: 
- I1Tlljehl de Lei do Senado n~ 23/79, de iniciativa da Corni~~:w 

Dirc\llra , . . .. , . , , , ..... , , , . , , , , . , . , , . , ... , , . , ... , . , 
- l'rojetn de Lei do Scnudo nv ~4j79, do Sc:n. Nelson Carneiro ... 
- l'rujetode Lei do Sem1do nv ~5/79, do Sc:n. Guhricll-lerme~ 

;. Comu nkaç:w da lidcr.lllÇ\1 d>L AREN,\, n;L Cãmuru do~ Deputados: 
-De suhstituíç~o de membro cm comis.~iLo mistu do Cnngrc~~n 1\:;t· 

.~mi ........................ . 

11. lliscur~us do e.\pc:diente: 
- Sen. Nelson Carneiro , , . , ...... , .... , . , . , , . , , .... , .. 
- Scn. Henrique de Lu Rocque ... , , . , ...... , .. , .. , ... . 
- Sen. Fnmco ~lontoro .. , .. , , ..... , , . , . , .......... , . 
- Sen. JJrhu~ P;Ls~urinho , .... , ..... , , .. , , ... , . , , , . 
- Sen. l)aulo llrossurd ... , . , . , , , . , . , , . , . , , ..... , , .. , , . 
- Scn. Lilturo Uarholu ........ , ............. .. 
- Sen, Orestes Quí:rcia 

7, Oficio: 
-Do l'rc:~ldcntc:doSuprcmoTrihunul Fc:derul .. ,.,,, .. ,.,.,,,, .... 

H, Projeto uprc:~entudn: 
- Projeto de Ld do Sen<Ldo n~ 26/79, do Scn. Orc:~tc:s Quí:rciu . , ... 

- 11. Comunicuçào du liderunçil du ARENA, nu Gununt do~ Depu· 
tudo~: 

- DL! mh~tituiçt'L» de membro cm comissito mistu do Cnngre~MI Nu-
..:hu1;1l . , , ....... , .... , •... , ... , , ... , •....... , .. , ........... · · · · · · · 

lU. Ordem Uu diu: 
- ltcllllcrhnentll nY 5/79, do Sen, Dirceu Curdnso. A provudu . , 
- Re~JLLcrimcnltJ nv 22j71J, do Scn. ltunmr Frunco. Aprovudn .. , .. 
- Ht:lJUcrimenltl nY 2Jj79, do Scn.ltumur Frunco. Apruvudu , . 
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- Hequcnmcnln n~ ~4/79, do Sen.ltilllliLT Fram.:n. Aprnvadn . 
- R..:ytterimentn n1' 25j71J, dn Sen, ltiLinilT Franco. Aprovado .... 
-· Requerirncnto nY 26/711, do Sen. Dirceu Cardo~o. t\prnv;tdn . 
- PrnJeto de l.ci da C:imunt n~ 1<10j77. Rejeitado , . 
- Pwjctn de Lei dn Senado nY 17Kj7h (Complcmcntilr), dtl Sen. 

h:Llivi11 Coelho. Dbcus~:~n encerrada 
-l'rnjeltl de l.ei dtl Senado nv M/74, dt) Scn. /·rancu fo.hllltllrn. 

Apruv:tdtl . 

11. !Ji~L·ur~~~~ ;tpús a ordem do di;.: 
- Scn, E\ei:L~io Vieir;L (di,cuNJ entregue iL re\'i~ittl dtl tlTiLdor J 

- Sen. liiJv;m Rocha . 
- Scn. Dirceu Curdoso (dtscurso entregue 11 revisJo do orador) 

12. De,ign;tç:w dot nn.krn Utl di<~ d:t prlrúmu se~~rw. FIH-crrouncn· 
ltl , .. 

171 SESS;\0, EM 21 DI-.: :\IARÇO ur: I'J71J 
I F.XTRAORIJI~;IRI,\1 

I. Ahcrtura , . 

~- Ofícim du .Jv.secrct:Lri» du Cãmara do~ Deput;Hio~. cnL'omlinlmn· 
do iL rcvis:w do Senado, autógrafo.~ dos ~cguinte~ projeto~: 

J(,J 

- l'ro_ichl de Lei da Cãmura nv 7 j79 J(,';' 

- l1rtljcto de Lei da Clm<~ru nQ H/79 .lhl-: 
-Projeto de Lei da Cânwra nv1Jj79 J(oH 
- Projeto de Lei da C;imara nv I j79 .llill 

J. Ordem dtJ dia~ 
- l'are.:cr da cumis~rw do Di~trito Federill \ohre iL Mcn~a~em rf 

J'5j7Y. ,\preciaçj11 cm ~essito \eCrc:t:L. J70 
4, Dc~ign:H;iw di! ordem do dia d:1 pró\inw ~cs~ün. Encerramcnttl , . . J70 

IM• SESSÀO, EM Z2 UE ~IARÇO UE 1979 

1. ,\ hertura 

"' Fal;t da l're,id~nda: 
- Kefcrcnte ã rre,ençJ na casa de delegação da "~'cmhlí:i;t Nu~io· 

nul da Roménia . , , . , . , . . , , , , . , , , , .... , , , . , . J74 

J, Orí.:io tio Jv.sccrctúrio da Cãmaru dus Deputados: 
-Comunicando a ;tprovaçào du emenda do Senado ;1n 

Lei d;t Cúnwra nY 1Yj75 . , , , .. , , .. , . 

4, Ofkin: 

Projc:to Uc: 

-Do Pre~idc:ntc: do (irupo Hn1~ilciro du Uni~o lnterpurlamentur, 

5. Comunicução du Pre~idí:ncia: 
- Dc~il,\naç;,o de senadorcs para integrarem a Dcleguçrw l.!rit\ilc:ira ü 

I~.;· Reunitltl do Comelho lntcrpurliLmenmr , .... , ... , .. , . , . 

6. Comunicaçrw du lideranca da ARENA nn Senado: 
- D.: suh~titu1~ào de mc:111bro~ em comi~srw mista do Congrc:s~o N;t-

cionill . . . . . .......... , . , ... , ..... , , , . , , , . , ... , .. , , ... , , .... . 

7. Comunic;tçõc:s da Lidemnçu Ja ARENA na Cilmotru do!. Deputados: 
- De sub~tituições de: membros cm comissão mista dn C.m~tre~.so 

~acional., .. , ....... ,., ... , ......... . 

H. Projetos uprc:sentndo~: 
-Projeto de Lei do Senado ny 27/79, do Sen. O reMe~ Qui:r-

- Projeto de Lei do Senado n9 2Hj79, do Sen. Franco Montoro , . , ..... 

t;, Uiscur~os do e>:.pc:dic:nte: 
- Scn. Gahriel Hermes (discurso cntregue 11 rcvbào do nmdorJ . , .... 
- Sen. 1/umberto Lucena . , , , .. , , , , , , , , .. , , , . , ... , . , , .. , , , , . 
- Scn. S<Lidunhu Dc:rzi , ... , , , , . , .. , . , , . , , , . , .... , . , , . , ..... 

lll. Requerimento~ npre~entudos: 

- N~ 54j7!J, do Sen. Pnulo Drossurd , , .. , , .. , ..... , .... , , , . , , , , ... 
- N~ 55/71J, do Scn. Murcq~ Freire , . , . , .. , , , , . , ... , . , . , . , 

11. Ordem du diu: 
- Projeto de Lei da Cünuuu nv H2j77. Aprovudo , , ......... , 
- .Re~tuc:rimento nY 29/79, do Scn.ltuirnundo Pu rente. Aprovudn 
-ltequcrimento n~ 30/79, do Sen. Jtumur Frunco. Aprovudo , .. , 
- Ret]Uerimento nY J I /79, do Scn. ltumur Fruncn. Aprovud11 
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-Requerimento n~ 36/79, do Scn. Dirceu Cardoso. Aprovado ....... . 
- Requerimento nv 37/79, do Sem. Dirceu Cardoso. Aprovudo .... , , .. 
- Subslitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Ci1mara nv 76/75. 
Aprovado. i\ Cima r a dos Deputados., .. ,,,., ... ,., ... ,.,, .. ,,,,,, 
- Projeto de Lei do Senado nv 279/77 (Complementar), do 

Scn. Franco Montoro. Aprovado, À Comissilo de Rcdaçilo , , .. , , , , , . , , .. , 

12. Matériusuprecindas após a ordem do dia: 
- Projeto de Lei do Senado nv 23/79. cm regime de urgCncia, 

nos termos do Requerimento n9 54/79, Aprovado. A Comissão de Re· 
d:u.;t&o ........... ,,,,,, .................... ,,,,, ............... , .. 

- Redução final do Projeto de Lei do Senado nv 23/79, cm rc· 
gime de: urgência. Aprovado, Ã Câmara dos Deputados , , . , , , ... , , , .. , .. , 

13. Discursos após a ordem do dia: 
- Sc:n. Josí: Lins (discurso entregue à revisão do orador) , .. , ........ , 
- Sen. L(llUro Bnrboza ... , ... , . , , .... , .. , , , , .. , , , .. , ....... , . , , 
- Sen. Marcos Freire , ... , .... , , ........ , , .......... , . , ...... , , , 
- Sen. Franco Montara ...... , .. , ... , .. , .... , , ..... , ......... , . 

14. Designação da ordem do diu da próxima sessão. Encerramento 

15. Discurso proferido cm sessão anterior: 
- Scn. Evelá~io Vieira, na 16• Scssão, cm 21 de março 

19• SESSÃO, EM l.l DE MARÇO DE 1979 

J. Abertura ............................•...................... 

2. Oficio do Presidente do Supremo Tribunal F.::derul: 
- N• S/03(79 ............................................... .. 

J. Pareceres rererentcs às seguintes matérias: 
- ProjetodcLcidaCámaran• JOS/78 ............ , .............. . 
- ProjetodcLeidaCãmara n'73/78 .. , .......... , ......... , . , . , . 
- ProjetodcLeidaCãmara n~ 121/77 . , ... , . , . , ....... , ......... , 
-Projeto de Lei da Câmara nv 29/7H ... , , . , , , .... , .. , .... , ...... . 

4. Projetas apresentados: 
- Projeto de Lei do Senado n~ 29/79, do Sen. Franco Montara, ...... , 
- Projeto de Lei do Senado n9 30!79, do Sen. Orestes Qué:rcia, .•...... 

S. Discursos do expediente: 
- Sen. Almir Pinta .•.....• , ...•.......•.......... , . , . , . , . , .... . 
- Sen. Orestes Quércia ...... , ........ , ........ , ..... , . , ....... , 
-Sen.AderbuiJurema .... , .... , , , ........ , . , ..... , . , . , , . , .... . 

6. Projeto apresentada: 
-Projeto de Lei do Senado n9 31/79, do Sen. Humberto Lucena 

7, Ordem do dia: 
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-Requerimento n9 27/79, do Sen. Dirceu Cardoso, Aprovado , ...... , 403 
-Requerimento n9 38{79, da Sen. João Basco. Aprovado . . . . . . . . . . . . 403 
-Requerimento nv 39/79. doSen, Joào Basco, Aprovado.,, ..• ,..... 403 
- Rc:qucrimento n•41j79, do Sen. Cunha Lima. Aprovado, ....... ,., 404 
-Requerimento n9 44/79, do Sen, Cunha Lima. Aprovado ... , .. ,.,,. 404 

8. Discursos após a ordem do dia: 
- Sen. Franco Montara • , .. , .. , .... , , , . , , .... , , . , ... , , .... , . , . . 404 
- Scn. Jarbus Passarinho .. , , . , .. , , , , ... , .. , , ........... , ... , . . . 401'1 
- Scn. Marcos Freire (discurso entregue à revisão do orador) , . , , . , . . . 412 
-Sen.JaaoBosco ..........................•...........•...... 412 

9. Designação du ordem do dia da prbximu sessão. Encerrnmento 413 

lO• SESSÃO, EM l-1 DE MARÇO DE 1979 

I. Aberluru .............•........................... 41) 

.2. Pare~crr.s referentes h seguinte muti:rin: 
-Projeto de Leida Câmara n•6j79 ...... , , , .. , , ................ . 41) 

Comunicaçi\o da lidcrunçu da maioria: 
- De: indicaçi\o de nome~ de scnudorcs pura vice·liderunçu do pur· 

ido . , .. , . , , . , , ,, .... , , . , ..... , , .. , , , . , .. , , .... , .. , .............. . 414 

4, Ordem do diu: 
- Reduçàu linul do t•rojcto de Lei n~ S/16, Apnwadn, A Cúmara 

los Deputados , , . , , . , . , , , , , ... , , , , , . , , , , . , , , , , , , , , , , , .. 
- Proictn de: Lei da Cilmaru nv 41 {7H. Rejcitudu. Ao Arquivu 

-Projeto de Lei do Senado n9 143/68, do Scn. Filinto MUller. 
Dcclan1do prejudicado. Ao Arquivo, ..... , , .... , . , ... , ... , ..... , .... 

5. Dc\ignaçilo da ordem do dia da próxima sessi10. Encerramento 

6, Discurso proferido cm scss1'1o anterior: 
- Scn. Dirceu Cardoso, na 16• Sessão, cm 21 de março ...... . 

li• SESSÃO, EM 16 DE MARÇO DE 1979 

I. Abertura.,, ................................. ,·:· .......... . 

2. Comunicàçào du Presidência: 
- Recebimento das Mensagens nvs 3H a 44/79 ..... , ...... , . , , , .... . 

J. Projeto apresentado: 
- Projeto de Lei do Senado n9 32/79, do Sen. Fran~o Mon-

toro, ............... , .... ,, .......... ,,, .................... . 

4. Requerimento apresentado: 
- Nv 56/79, do Scn. José Sarncy 

S. Discursos da expediente: 

ix 

415 

415 

415 

420 

420 

- Scn. Roberto Suturnino , .. , , , , , .... , , ......... , .. , ...... , . , . . . 422 
- Sen. Henrique de L:t Rocque .... , . , , ................. , .. , . .. . . 4!~ 
- Sen. f\.1auro Benevides ....... , , ..... , .......... , ..... , . . . ~23 

6. Projetes apresentados: 
- Projeto de: Lei do Senado no 33/79, do Sen. Marcos Freirc 425 
- Projeto de Lei do Senado nv 34/79, do Sen. Mauro Benevides 425 

7. Ordem do dia: 
- Requerimento n9 43/79, do Scn. Nelson Carneiro. Aprovado 426 
- Requerimento n9 45/79, do Sen. Franco Montoro. Aprovado . , . . . . . 426 
- Requerimento n9 46/79, do Scn. Cunha Lima. Aprovado .. , •. , . , . . . 426 
- Rcquerimento nv47/79, do Sen. Cunha Lima. Aprovado .... , . . . . . . 426 
- Requerimento n9 S 1/79, do Sen. Cunha Lima. Rejeitado . . . . . . . . . . . 426 

M. Discursos após a ordem do dia: 
- Scn. Henrique Santillo (discurso entregue h revisão do orador) , . . . . . 426 
- Sen. AloysioChaves ............ , .........•....... , .. , .... ,, . . 426 
- Scn. Murcos Freire (discurso entregue à revisão do orador) . . 430 
-Scn. Louríval Baptista ,, . , . , ............. , , ......... , ...... , , . 430 

9. Desisnação da ordem do dia da próxima sessão. Encerramento 433 

Zl• SESSÃO, EM 17 DE MARÇO DE 1979 

J. Abertura 

2. Mensagem do Presidente da República: 
- De agradecimento de comunicação: 

44H 

- N•4Sf79 .. .. .. . .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .... . 44H 

Restituindo autósruros de Projctos de lei sancionados: 
- N'46/79 .. .. .. . .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . .. . .. .. 44H 
-N•47/79 ................................................... 44H 
- N•4H/79 .. .. .. .. .. . .. .. • . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. . .. .. 44H 

3. Ofrcios do IV·Secret6rio du. Cãmaru dos Deputados: 
-Comunicando a rejeição da emenda oferecida pelo Senado Fe· 

deral uo Projeto de lei da Câmara n~ 171/74 ........... , .............. , . 44M 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos scguinles projetas: 
- Projeto de Lei da Câmara nY 10/79 . , ....... , . , , . , , ..... , .. , . , . . 44K 
-Projeto de Leida Câmara n~ 11/79 . , . , , ....... , , . , ..... , . , , . , . . 449 
- Projeto de Decreta Legislativo nv ~179 , ...... , , , , ... , .. , , , , , .. . . 449 

4. Projetas apresentados: 
- Projeto de Lei do Senado nv 35/79, do Sen. Paulo Brossurd 4SO 
- Proje•o de Lei do Senado nv 36/79, do Sen. Orestes Qut:rciu , .. , .... , 450 
- Projeto de Lei do Senudo nY 37/79, do Sen. Nelson Carneiro .. , ... , , 4S I 

S. Requerimentos uprescntudos: 
- N9 57/79, do Sen. Adalberto Sena. Desnrqulvumento de Projeto de 

Lei do Senudo , . , .. , , , . , , .. , . , , , , ..... , . , , . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 4S I 
- N~ SH/79, do Sc:n. Nelson Carneiro. De desurqulvamcnto de Projeto de Lei 
do Senudo .. , .. , .. , . , . , ...... , , ........ , . , ........ , . , .... , . . . . . . . 451 

- N9 5'»17'>, do Sen. Frunco Montoro, De desnrquivnmento de Projeto 
de: Lei do Senudu , , , , , . , , .. , .. , , ...... , , , ... , ............. , . . . . . . . 451 
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- N• &J/7Q, do Sen. 7\Sel!on Cnrn~lro. De dmtrquivumento de 
Prc,jc:o de Lei do Senado,,.,.,,.,., .. , .... ,,., ....... ,,, ... ,., .. ,,., 

6, Discurso~ do eKpedicnte: 
- ~;c:n. Dirceu C.ardoso .... , , , , .... , ..... , ....... , , ... , , ...... , , 
- Sen. Nel~on Carneiro , , .. , . , , ...... , .. , ........... , , .. . 
- Sen. Lnurivul Dnptislll . , . , ...•... , , , , , , , ....... , ... . 
- S.:n. l.flutro Oarboza ..... , . , . , , , ............ , . , .. , .. 

7. Comunicação da Pre~idi:nciu: 
- Convocuçào de sessão c:xtruordinâria dc:slinada i1 eleição par<~ o 

cmgo de 2v·vice·prcsidenlc do Senado, vago em decorri:nci;1 do faleci· 
mcntodoScn. DirccuArcoverde,., ...... ,,, .... ,. ,, , . , . , , ... , ....... . 

H. Comunicuçào da liderança da ARENA na Cãmura dos Deputados: 
- De substituição de membros em comi.~sõc:s mistu~ do Congresso 

Nacional ......... , , ........ , ............................... . 

9. Projetas ;apresentados: 
- Projeto de: Lei do Senado n' 38/79, do Sen. Henrique Santillo .... . 
- Projeto de Lei do Senado n~' 39/79, do Sen. Humberto Lucena .. , .. . 
-Projeto de Resolução n' 4/79, do Sen. Murilo Budaró .. , ......... . 

10. Ordemdodiu: 
-Requerimento n~ 48/79, dos Sens. Humberto Lucena c Orestes 

Quérciu. Aprovado .... , , , ... , .. , , .... , , , .. , •. , ......... , , ......... . 
- Requerimento n' 50/79, do Sen. Saldanha Dc:rzi. Aprovado ....... . 
-Requerimento nv 52/79, do Sen. Cunh.u Limu. Aprovado ... , ...... . 
-Requerimento nv S3j19, do Scn. Murilo Badaró. Aprovudo ... ,, ... . 

. -Projeto de lei da Câmara nv 6/79. Aprovado cm turno único. 
A sanção, ........... ,,,,.,., .• ,.,,, .. , ... ,, ..•...... ,., .. ,., .... ,. 

-Projeto de lei do Senado 011 29/77, do Scn. ltumar Franco. 
Rejeitado. Ao Arquivo , , , . , .. , ........ , , .. , , .... , ....... , ....... . 

li. Discursos após u ordem do dia: 
- Sc:n. Pedro Simon (discurso entregue h revisão do orador) , ........ , 
- Sen, Murilo Baduró (discurso entregue h revisão do orudor) , ...... . 
- Sen, Frunco Montara . , .. , , , , , ...... , .......... , , ... , , .... , .. 
- Sen. LomantoJunior(discurso entregue à revisão do orador) .. , ... . 
- Sen, Nelson Carneiro, .. , , . , . , . , , , , , , , , . , ... , ... , ............ . 
- Sen. Mauro Bencvides .. , , , , , . , , . , •.. , , ......... , , , ... , , ..... . 
1.2. Designação du ordem do dia da próxima sessão, Encerramento 

lJ• SESSÃO, EM 17 DE MARÇO DE 1979 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. Abertura .. , , , • , , • , , , , .. , , . , , , . , , .. , .•. , ...• , , ..... , , ..... , . 

2. Projeto de lei do Senado n~'40f79, do Sc:n. Murcos Freire .... , , , ... 

J. Requerimento apresentado: 
-N•61/79 .................................................. . 

4. Ordem do dia: 
-Eleição do 29·vicc-presidente do Scnudo Federal ..... , .. , ... , .... , 

5. Proclnmtu;ào do Sc:n, Dimartc: Mariz como 2v.vicc:-presidente do 
Scnudo Federal , , , .... , ........................ · ·. · ............... . 

6, Designação da ordem do dia du pr~ll.ima sessão. Encerramento 

7. Discurso proferido em sessão onterior; 
- Sen. Marcos Freire, nu21' Sessão, em 26 de março 

l4l SESSÀO, EM 18 DE MARÇO DE 1979 

I. Abertura .. , , , , .... , , ................. , ..... , , ..... , .. 

2. 011cios do J9.Sccret6rio du Câmara do~ Dc:(lUtadm cncominhando à 
rcvhiLU Uu Scnudo autógrafos dos scguintcs (lrojctos: 

-llrnjcto de Lei du Climuru n' 1.:!/79 
- l'rnjcto dc Lei du Clim11r:a nY I Jf79 
- l'rnjcto de Lei da Ciunuru n~ 14j79 

J. Jlarc-:crcs rcfcrcnt~s u~ ~eguintts mutéria~: 
- Emendu\ do Scnudo Fcdcrnl un Prnictn de Lei tia Cúnuuu 

n1' 1.:~/77 (Rcdaçi\n final) ................. . 
- Jlrnjctn de: Lei dtl Scnudn 111' 27CJj77 (('omplcmcntal') (i{t·da~·:Lo 
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4. Comunicaç~o da Presidência: 
-Recebimento do AVi~o n~ 14/SI', do Presidente Uo Tribunal Uc 

Contasdu Unii\o ................... , ........ , .............. . 
- Convocaçiio de sessão extraordinfarm dcstinudu 1t apreciaçflo d:as 

~cguintcs mutérins: 
- Reduções finais dos Projetas de Resoluçilll n~~ 107 c JOI.:j7!i . 
- l>rojcto de Re~oluçào n~ ~j79 

5. Projeto upresentado: 
- Projeto de Lei do Senado n9 41 j79, dn Scn. O reste~ Quérciu . 

6. Comunicação: 
- Do Scn. José Lins,lJUC se auscntar[j do pais 

7. Oficio: 
-Do Sen. Jarba~ Pao;surinho, lfder da ARENA, de suhslituit,"úe~ de: 

scns. nas comissões permanentes .... , , ...... , ......... , ... . 

H. Fala da Presidência: 
-Designação de sens. como membros das comissões permanentes ... 

9. Comunicações duiider.:~nçu da ARENA, na Cilman1 do~ Dt:puwdm: 
-De substituições de membros cm comis~ões mistas do CLJngrc:~~o 

Nucional ... ,,, ..• ,, .... ,,, ... , .. ,., ........................ , ... . 

I O, Discursos do expediente: 
- Sen. Aloysio Chaves. , , . , . , .. , .................... , ..... , .... . 
- Sen. Lornanto Junior ...................................... . 
- Scn. Murilo Da dará (discurso entregue à revisão do orudor) 
- Sc:n. Marcos Freire (discurso entregue.'.! revisão do orudor) 

li, Projetas apresentados: 
-Projeto de Lei do Senado n' 42/79, do Scn. Nelson Curneiro ..... , .. 
-Projeto de Lei do Senado n' 43/79, do Scn. Franco Montoro .. , .... . 

12. Ordem do dia: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 73/77. Discussão udi:1da. , .... . 
-Projeto de Lei da Câmara n' 7 f7S, Rejc:itudo. Ao Arquivo ......... . 
-Projeto de Lei da Câmara n' 125/78, Discu~~üo encerrada . , , ...... . 
-Projeto de lei do Senado n• 138/77 (Complementar), do Sen. 

Orestes Quércia. Discussão adiada nos lermos do Requerimento n~ 
63/79, do Sen. Almir Pinto,,,,.,,.,,,,.,,, ...... , ...... ,, ......... ,,. 

-Projeto de lei do Senado n• 18/77, do Scn. Ouo lehmann. 
Discuss3o adiada, nos termos do Rc:quc:rimento n' 64/79, do Sen. IIII· 
murFrunco .........................•............................ 

13. Discursos opbs a ordem do dia; 
- Sen. Paulo Brossard ...•. , . , , ... , , , , , , , , , ... , ..... , , .... , .... . 
- Sc:n. Jarbas Passarinho • , , , •.•. , . , ... , . , .. , •.. , .. , , ... , , ... , , . 
- Scn. Marcos Freire (discuno entregue à revisão do orador) ... , . , .. . 
- Scn. Nelson Carneiro .. , , , . , , ...• , , , , ... , , , , , ...... , , ... , , ... , , 
- Sen, Lourival Baptista , . , •• , • , , . , , , ..•• , ... , ... , , , .. , , , , , .. , . , 
- Sc:n. Franco Monaoro , .. , . , • , , , ........ , , .. , • , . , ... , ....• , .. . 
14. Designação da ordem do dia da pró,.imn :~essào, Enccrrnmcnto 

15• SESSÃO, EM 18 DE MARCO DE 1979 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I. t\bcrturu , ...•... , ............. , ...................... , ... , . 

2. Requerimentos apresentados: 
- N~ 65f19, do Sen. Orestes Quérciu .. , .. , ... , ........ , .......... . 
- Nv 66/79, do Scn. Orestes Quércht ....... , ........ , .... , . 

J. Ordem do dia: 
-Redução final do Projeto de Resolu~rw n~ [07f7k. Apru~·ildu. 

A prnmulguçào .. , . , .... , ..................................... . 
-Redução final do Projeto de Resolução n~ IOH/7H. Aprovttdu. À 

promulguçào .... , , , .... , , .......... , ....... , .... , ........ . 
- Projeto de Rcso[uçào nY ~/79. Apruvudo. ~\ Comi~'àn de Rc· 

1.htçào 

~ •. Di'iO:llNlS prufcrido•, cm ~c~~lle~ :mtcrinrc,· 
-.~cu. (i;thricl llcrmc.,, nu 11.:' Sc~'àll, cm~~ de rn.u~n. 
- Scr1. ~lurilu lliu.larú, nu 2:!• Sc~~iw. cm ~'ltk mar~·~~ 
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:!. Mensugcns do Presidente da Rc:públic:~, submetc:ndn oto Senudo a 
escolha de nomes indicados para curgo~o cujo provimento depende de .,ua 
prévia aquie:~cência: 

-N•49/19 .................................................. . 
- N• 50/79 , , , , , , , , ... , . , ................... , ............ . 

J. P.trcceres refercnt~ às seguintes matérias: 
-Projeto de Resolução nv 2/79 (Redução final) ...... , ...... , .... , , 
-Oficio S-n• 2/79 .................................. .. 

4. Comunicação da Presidência: 
- ConYocaçllo de acssào extraordinária destinada à apreciação do 

Projeta de: Lei daCü.maran• 105/78 ................................ , , . 

5. Oficio: 
-Do Scn. Pau1o Brossard, Hdcr da minoria, de substituição de 

membro da comissi\o parlamentar de inquérito criada pela Resolução 
n•69/78 ......................................................... . 

6. Comunicações da ARENA c do MDB na Câmara dos Deputados: 
-De substituições de membros cm comissão mista do Congres~o 

5!111 
~OH 

510 

5111 

Nacional, .. ,,, ..•.......... ,.................................... 510 

7. Projetosaprescntados: 
- Proje1o de Lei do Senado n•44/79, do Sen. Orestes Quérda . , . . . . S lO 
-Projeto de Lei do Senado n•4Sj79, do Sc:n. Nelson Carneiro . . . . . . . . :; 10 

8. Requerimento apresentado: 
- N•67/79 .. .. ...... ...... .... ...... .. .. .... .. .. .. 511 

9. Discursos do c~~:pc:diente: 
- Scn. Lourival Baptista ......... , , .. , . . . . . . . .. . . . . . 511 
-Scn.ltamarFranco •••• ... . .. . . . . . . . . . . . ••....... 51~ 

10. Comunicação: 
-Do Sen. Paulo Brossard, de permuta de sens. cm Cllmiss:to 

pemlancntc ...•.......•...•.•.........•.....••....... 515 

11. Projeto apresentado: 
- Projeto de Lei do Senado n' 46/79, do Sc:n. Franco M ontoro , , , . . . . . 51 lt 

12. Requerimento apresentado: 
-N'68/79,do Sen. Lázaro Barboza ........... , , , ......... , . , , . , , 516 

13. Ordem do dia: 
-Requerimento nv 55/19, do Sc:n, Marcos Freire. Apro\I>Jdo ~16 
-Projeto de Lei da Cámara n' 22/78. Rejeitado, Ao arquivo 517 
-Projeto de Lei da Câmara nv 38/78, Aprovado com emenda. A 

ComissàodcRcdaçào.,, ........•. , . , . , .. , .....•••• , .•.. , .. ,., ... , . . 517 
-Projeto de Lei da Câmara n' 43/78. Rejeitado, Ao arquivo . , . , . , . . . 517 
-Projeto de Lei da Câmara nY 46j7R. Discussão adiada, nos ter· 

mm do Requerimento n' 69/79, do Sen. Moacyr Da lia •........ , . , .. , . , , . S 17 
-Projeto de Lei da Câmara nv 95/78. Aprovado cm turno único. 

A sanção ... ,,,,,,,,,,, .... ,, ...... , .............. ,,,........ 51K 

14. Dis~:ursos após a ordem do dia: 
-Sen.AibertoSilvu .... , .. ,, . , ...... ,, .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SIK 
- Sen. Gabriel Hermes (discurso entregue U revisão do orador) 519 
-Sen.AderbaiJurema ......................................... 51q 
- Sen. Nelson Carneiro,,.,.................................. 521 
-Sen. AdnlhertoSenu,., .. , .. ,, .. ,................ 5:!1 
- Sen. Mauro Ekncvicles , , , .... , ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52LJ 
- Sen. Dirceu Cardoso .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52q 

15. DeJoi~tnuçüo da ordem do dia da rrOxima ~es~no. En~errumenhl 5~9 

17• SESSÃO, EM 19 DE MARÇO Df: 1979 
(EXTRAORDINÁRIA) 

I r\l"lcrtura ........ , . . . . . . 5~ 1J 

.:!, Requerimento~ aprc~entados; 
- NY 70J7Q, do Sc:n. Henrique de Lu Rocque, solicitando tramita• 

çrto conjuotn dos Projetm. de Lei do Senado n's 6 e K, de 197~ ....... , . . . . . 530 
- NY 71 J7'l, do Sc:n. Adalberto Senn, solicitando u retirudu do 

Requerimento nv S7 /711. Deferido . . .. , ....................... , ... , , . 530 

- )'..•• 7:!j7'J, do :Scn. Ncl!>on Carneiro, solicitando con~tituiçrw de 
~Oilll.,.~;lll c~rc..:ial ........................... · · · · 

- N~ 7Jf71J, du Scn.Si!ldanhot Dc:rzi. Aprovado ....... . 

3. D1~..:ur~u du expediente: 
- Scn. Frunco Montoro 

4. Urdem dn Jta; 
- l'rojctu de tei da Câmara n' 105/78. Aprovado. A sanção ......... . 

5. Cumuni~o11;i10 d!i Prcsidt:ncia: 
- Q, item .:!, 3 c 4 da pauta se encontravam com a !tUa Iram i· 

tou.;i1o Mlbrcstada .. , .. , , •. , .• , ......•• , •......•........... , .. , ... , .. 

xi 

530 
5)11 

5)0 

531 

531 

tJ, Desil:naçjo da ordem do dia da pr6~~:ima sessão. Encerramento 531 

7. [)iscur"u proferido cm sessão anterior; 
- Scn. Murilo Uadar6, na 24• Sessão, cm 28 de março 

ZH• SESSÀO, EM 30 DE MARÇO DE 1979 

I. Abertura ..•........•.........•.......•..................... 

2. Pareceres referentes ãs seguintes matérias: 
- Projeto de lei da Cãmara n~ 17j76 ................... , ...... .' .. 
- Projeto de lei du Senado n• 38j72 (Complementar) . , ....... , ... , , 
- Projeto de lei do Senado n' 271/77 ..•...........•.............. 
-Projeto de Lei do Senado n9 347j78 .......... , ............ , .... . 

3. Requerimento :apresentado: 
- N9 74j79, d1l Sen. Lourival Baptista 

4. Discurso~ do expediente; 
- Sen. Lui1 Cavotlc:mte (di~curso c:ntrcsue à revisão do orador) 
- Scn. Lom:mto Júnior,,,, ....... , •.•....•.....•.•.....••...... 

531 

540 
540 
541 
541 

541 
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541 

- Scn. Franco ~fontoro .......................•.•.... , , .... , . . . 542 
- Scn. Paulo Broso;;ard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 543 

S. Comunicilçào d.u liderança dot minoria: 
- Rcrcrente u suhslituições de senadores do MDB cm comissões 

permanente~, ...... , .. , , .... , .....•.•.•.........•................. , 545 

6. Projeto apresent:tdo: 
- Projeto de lei do Senado n' 47j79 (Complementar), do Sen. 

Frotnco ~1on1oro ...•.• ,, , ,, , , .•.. , .• , •. ,, , .. , •....... , •...••.. , . . . . ~S 

7. Requerimento ilf'resentotrto: 
- N~ 79f79, do Sen.lfenrique Suntillo. Arrovado 

H. Ordem ·da dia: 
- Requerimento n' 56/79, do Sen. José Sarncy. Aprovado 
-Requerimento n' 58/79, d1l Scn. Nelson Carneiro. Aprovado 
- Requerimento n' 59/79, dn Scn. Frotnco Montara. Aprovado .. , ... . 
- Requerimento n' 60/79, do Scn. Ncl"m C:trr.ciro. Aprovado , .. , .. . 
-Projeto de Rc'ioluç:to n~ 5/79. Aprovildll, A Comissão de Redu· 

çi'lo ...... , ,, ...... , , , ... , .. , . , , ..... , , ..... , .. , .......... , ....... , 
9. Mati:ria aprcciuda upôs 11 ordem do dia: 
-Redução final do Projelo de: Re.~oluç5o nY 5/79. Apruv:tda, nu~ 

termos do Requc:rimcnto nv 79/79, do Seu. S:ddanha Derti. A pru· 
mulgaçàu , .. , .......... , , ..... , ....... , ......... , ..... , .. 

10. Discursos upós a ordem do dia: 
- Sen. Gilvun Rochu (discuNl entregue à revisão do orador) ........ . 
- Sen, Moacyr Dallu ............... , .. , , . , , . , ........... , , ... . 
- Sen. Henrique: Santillo (discurllo c:ntrcJluc: it re\"isà~lllll orador) .. 
- Scn. ltanlitT Franco , . , ....................... . 
- Sen. Mauro Bcnc:vidcs 
- Scn. Jutahy t\ht~alhã!!~ .... 

J :!. Discursos proferidos cm sc:ssôe, antcriurc~: 
- Sc:n, Marcos Freire, nu 24' Sessi"1o, cm~~~ de março .... , . 
- Scn. Gnhricl Hermes, na 2fl• Se~~ào, cm :!9 de nwrco ..... . 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I -ATA DA Jl• SESSXO, EM 16 DE MARÇO DE 1979 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J.%.1-R~-· 

- N• 42/19, de autoria do Sr. Sc.Pàdor Hclvfdio Nuna c outros Srs. 
Senadores, de hoancnaacns de pesar pciÕ falecimento do Sr. Senador Dirceu 
Arcovcrdc. Aprv•ado. 

1.3- DESIONAÇil.O DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSil.O. 
LEVANTAMENTO DA SESSil.O 

l-DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIORES 

-Do Sr. Senador Huao Ramos, proferido na scssAo de 8·3~79. 
-Do Sr. Senador Murilo Badar6, proferido na scssAo de 14·3-79, 

3 - RETJFICAÇOES 

-Ata da 2• Scsaio, realizada cm S-3·79. 
-Ata da S• ScuAo, realizada cm 8-3-79. 

4-ATASDECOMISSOES 

5-MESA DIRETORA 

ATA DA 12•_SESSÃO, EM 16 DE MARÇO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. GASTÃO MULLER 

ÀS U HORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENAPORES: . 

Adalbcno Sena - Jorac Kalumc - Jo~ .Guiomard - Evandro Carreira -
Raimundo Parente- Aloyaio ChavCI - Gabriel Hermes - Jarbas Pasillrinho -
Alexandre Costa - Henrique de La Ra<:que- Josl: Sarncy - Helvldio Nunes -
Aaenor Maria- Din11ne Mariz- Jelll: Freire- Cunha Lima- 'Humberto Lucena 
- Milton Cabral - Marcos Freire - Nilo CoclhQ - Amon de Melló - Luiz 
Cavalcante- Gilvan Rocha- Passos Porto- Lom"Dnto Júnior- Dirceu Cardoso 
-Joio Calmon -Amaral Peixoto- Huao Ramo• - Nelson Carneiro- Murilo 
Badaró - Tancrcdo Neves - Amaral Furlan -· Orestes Qutrcia - Henrique 
Santillo- Uzaro Barboza- GastAo MUller- Vicente Vuolo- Mendes Canalc
Pedro Pcdrouian- Saldanha Oerzi- Affonao Camarao- Joat Richa- Leite Cha· 
ves- EveiAsio Vieira- Paulo Brosaard. 

O SR, PRESIDENTE (OastAo MUller)- A liata de presença acusa o 
comparecimento de 46 Sra. Senadores. Havendo nllmcro n:aimcntal, declaro ubcrta a 
leU~ O, 

Sobn: a mesa, requerimento que acrA lido pelo Sr. 1•-SccretArio. 
E /Ido r aprovado o StfUftllt · · 

REQUERIMENTO N• 4%, DE 1979 
Pelo ralcclmcnto do eminente homem pUblico, Senador Dirceu Arcovcrdc, que 

deu o melhor de auu vidu ao Pala, c, r.spccialmcnte, uo Estudo' do Piaul, requeremos, 
nu rorma regimcntul c de acordo com us tradições da Cuau,us seguintes homenagem.: 

•> inserçllo cm utu de voto de prorundo pesar; 
b) rcpresentuçllo nos runeruis: 

c) aprescntaçAo de condol~nciaa à ramnia c ao Estado do Piaui; c 
d) levantamento da sesslo. 
Sala das Sessões, 16 de março de 1979.- Ht/Yídio Nunr.f- Cunha l.ima -

Milton Cabral- Stlldanha Dtr:l- MtndtJ Catllllt- Itamar Frun~·o - Adu/ht't/o 
Sena - Josi RieM - Lomanro Júnior- Murllo Badaró- Gihan RofhtJ - 1/rnriqur:' 
Santlllo- Paulo Bros.sard- Jarba.r Ptusarlnho- GaJtào MUJ/rr- J11rgr Kal11mt'
Btntdlro Cantlltu- AloyJio ChaYfs. 

O SR. PRESIDENTE (CiaatAo MUller)- Aprovado o requerimento. u l)rc,iden· 
cia rarA cumprir u delibcra<;Ao do PlcnArio, c comunica aos Sr11. Parlnmc:ntarc!i 14ue l.l 

Senado Federal rar-sc-A representar nos runerais por comiuão u ser desi~tnada. 
O SR. PRESIDENTE (CiastDo MUller) - Antes de levantar a !>C!i~oio, a 

Presid~ncia duisna para o Ordem do Dia de scaundu-rciru, dia l'l, ••s mutêna' 
constantes da pauta de hoje, aasim constitulda: 

-l-

Votação, cm turno Unlco, do Requerimento n• 4, de 1979, do ScmuJur Henrique 
Santillo, solicitando o deaurquivamcnto do Projeto de Resolu~âo n9 .l), de l'l7k, U11 

Senador João Calmon, que altera a composiçAo de classes du Categoria Funcional de 
Assistente Leaíslutivo do Grupo-Atividadcs de Apoio Lcgislutivo de que tr.,ta :• 
Resolução n• 18, de 1973, c dA outras provid~ncias. 

-l-

Votuçno, cm turno único, do Requerimento n' S, de IIJ7'1, do Senhor Sl!n,,tJ(•r 
Dirceu Curdoso, solicitundo o de5urquivumento do Projeto de Lei do Scnudo ,, .. 1.~. 
de 1971, de uutoriu do Senador Otto Lehmunn, que dispõe suhrc o par.:cl.umutP tl11 

solo urbuno, c dâ outrus providencius. 
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-J-

Votuçào, cm turno único, do Rr:quc:rimenlo n11 6, de 1979, do Senudor Nebon 
Carneiro, solicitando o desurquivamcnto do Projeto de Lei do Senudo n9 340, de 
I tl7K, do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre uplicaçilo de regrus processuais, e 
dA outras providências, 

-4-

Vot:1çilo, cm turno único, do Requerimento n~ 7, de 1979, do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando o dcsarquivumento do Projeto de Lei do Senado n9 346, de 
I 'J7K, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre alterações no Código de 
~rocc:sso Civil. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 8, de 1979, do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando o dcllarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 347, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dA nova redação ao art, SI da Lei 
Orgãnica dos Partidos Politicas. 

-6-

Votação, cm turno único do Requerimento n9 9, de 1979, do Senador Nelson 
Carneiro, soliciUtndo o dcsarquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado n9 348, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre as Açõc:s Renovatórius 
de locução. 

-7-

Votação, cm turno único, do Requerimento nq 10, de 1979, do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando o dcsurquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 349, de 
ICJ78, do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre ação de acidente de trabalho, 

-8-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 11, de 1979, do Senador Nelson 
Curneiro, solicitando o dcsurquivamc:nto do Projeto de Lei do Scnudo nq 3SO, de 
1'17!~. do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre o Mandado de Segurança, 

-9-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 12, de 1979, do Senador Nelson 
Carneiro, solicitando o dcsarquivumcnto do Projeto de Lei do Senado nq JS\, de 
197M, do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre recursos nos processos de fulénciu. 

-10-

Discussão, em tu;no único, do Projeto de Lei da Ciimara nq 90, de 1977 
(n~ 2.236/76, nu Casu de origem), que acrescenta dispositivo uo art. 26 da Lei 
n.., 5.540, de 28 de novembro de 1968, que "lixa normas de organização c 
funcionamento do ensino superior c sua articulação com a escola m~dia", inslituindo 
mutl:ria obrigatória, tendo 

PARECER, sob n9 13S, de 1978, da Comissão; 
-de Educaçio e Cultura, fuvorâvcl. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- EstA levantada a sessão, 

( Ltvanla·st a stssào às 14 horas e45 minulOs.) 

DISCURSO PRONUNCIA DO PELO SR. HUGO RAMOS NA SES· 
SÃO DE 8.J.7p E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte discurso,)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Ontem nllo me foi poss!vel chegar ao Plenário da Cusa na hora du abertura dos 
nossos trabalhos, c assim fiquei privado de ouvir a oruçi\o do nobre Lfdcr da Maioria, 
Senador Jurbas Pussurinho, que, mais uma vez, com o 'cu talento, com a sua intc· 
!ígência, com habilidade eKtraordinâria de que t: dotado, pronunciou um discurso que 
rc::almcntc se inscreve nos Anais da Casa como um dos pontos altos da orutóriu 
parlamentur. Infelizmente nilo pude estar presente nessa ocasião para ouvir o digno 
Líder da Maioria, mas cm compenauçào me foi passivei chegar a tempo de ouvir u 
palavra do ilustre Udc:r da Minoriu, o nobre Senador Paulo Brossard, E, encantado 
com u sua pulavru, como sempre, pois sou homem que admira o talento c, sobretudo, 
um talento de escol como é o do nobre Udcr du minhu Buncudu, embevecido com o 
seu discurso ut~ o linul, nllo me foi passivei exuminur u Ordem do Diu que estava 
sobre u minha buncadu. Rctirci·mc para o meu gabinete, c só a[ me foi poss[vcl 
cxuminA·Ia. lndugundo sobre o seu resultado, soube que o plenário entendeu de 
rejeitar os Projetas n's I c 2, o primeiro dos quais, cm o rejeitando, bem andou o Scnu· 
do pois u ultcruçno propostu dos urtigas 141 c 134 nosso Código Civil jumuis iria 
~lcunçar os objctivos pretendidos pelo seu uutor. 

Acredito que uo seu autor tenha escapado o futo de que as c:~crituras públicas nllo 
~ilo necessariamente luvrudas no território onde cstno situados os bens constantes dos 
Instrumentos contmtuui.>, luvrudos por notário. t muito comum nus escrituras pú· 
hl icus ~cri ficarmos que, outorgantes c outorgados, de passagem por dc:terminudu cidu· 
de, us~inum us referidas escrituras. Ou forma pclu qual foi colocut.lu u mat~riu h de· 
liberadto do Senado,,. tubclc:cc:ndo valores diversos c:onrorme 11 R~:giilo eu incidência 

do salário mfnimo, cm vcrdude poderia trulcr diliculdade~o legais por oca~iilo f.lo 
Registro do Contrato no competente Cartório imobilillrio, a[ sim, onde se loca li la o 
imóvel. 

A seguir, Sr. Presidente, veio u discussão do projeto referente à rc:formulaçi\o do 
artigo 1.061 do CÓdigo Civil Brasileiro. Eu me permito ler, rapidamente, os termos da 
Ementa do Projeto que foi apresentada por um nobre Deputado do meu Estudo, Diz 
o seguinte: "o Artigo 1.061, do Código Civil Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 
redução: 

'' Art, I ,061. Nas obrigações de pagamento cm dinheiro, as perdas c 
dunas devidas no caso do arl. 1.056, do Código Civil, consistem nos juros 
de mora, honorários de advogados c custas, sem prcjufzo da pcnu 
convencional. 

§ 19 Se, entre a data do vencimento da obrigação cu do seu cfctivo 
pagamento, ocorrer dcsvalorizaçllo do poder aquisitivo da moeda, o deve· 
dor pagará, al~m das perdas c danos c do principal c acessórios, u 
importancia cm dinheiro correspondente à dc:svalori7.açllo fiofrida pelo 
principal, tal como acontece nus dividas de valor. 

§ 29 O cAlculo da revalorização do débito, estabelecido no§ 19, faz-se 
mediante a aplicaçilo da taxa fixada periodicamente pela autoridade 
competente, c, na falta desta, por. arbitramento. a partir da citação do 
devedor. · 

§ 39 Aplica-se o dispoato no parágrafo anterior a qualquer outro 
pagamento decorrente de condenação judicial, 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na da tu de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrArio," 

Significa por outras palavras que o devedor rc:lapso, na ocasião de c:fc:tivar o seu 
pagamento, terá que fazê-lo com a moeda alterada, de vez que, corroida pela inflação, 
já não receberia o credor a mesma importância, ou seja, o mesmo valor quando da 
propositura da açilo. 

Como as ações condenatórias têm efeito ex runc, retroagem à data da sua 
propositura, é como a citaçllo válida é que constitui cm mora o devedor, é de fácil 
entendimento comprc:c:ndcr•sc que o valor afinal apurado nu execução terá nc:cc:ssa· 
riamcntc que corresponder à da tu da Segurança, assim, pois, com o crédito corrigido 
diante da desvalorização da moeda, 

Mas, o que é de salientar, Sr. Presidente,~ que esse projeto foi feito cm 1969, Em 
1970 a Comissão de Constituição c Justiça deu parecer fuvorAvcl, mas a Comissão de 
Finanças entendeu de rcjc:itur o projeto escorada cm informações que lhe vieram do 
Ministério da Fazenda segundo as quais: 

"O trabalho, esse que a meu ver evidencia a inoporiUnidadc du 
aprovação do projeto pelos seus reflexos altamente desfavoráveis il poli· 
tica antiinflacionária udotuda pelo Governo. A gcncralizaçilo da corrcção 
monetária na forma du proposição criaria forte tendência a que :1 taxa du 
inflação a cada ano repetisse a do uno anterior, o que tornariu extrc· 
mamcntc: difícil u execução da politica do Governo de reduzir uno a ano o 
ritmo inOacionário". 

Esse parecer, escorado na informução do Ministério da Fazenda, com lO unos de 
existência, tem por base: e fundamentou citada informuçilo oficial. 

Decorridos mais de 10 anos o que verificamos é que esta inflação nilo foi contida, 
antes acentuada c elevada a parâmetros ind~cjâvcis. 

Na verdade, o antibiótico aplicado para sanar o mal que vem minando o corpo 
da Nação, não deu os esperados resultados, Ao principio houve razoAvcl rctraçllo, 
mas, logo dc:poil, o organismo da Naç!o se habituou com o remédio, com esse 
remédio que ai está, do araduali1mo económico, adotado há lonaoa anos sem rc· 
saltado, pois que a inRaç!o continua a dominar o corpo do doente, Em conscqüi:ncia, 
Sr. Presidente, nilo haveria de acr a reformulação do Código Civil, naquilo que con· 
flita com outras disposições também do mesmo Código, como vou mostrar dentro cm 
pouco, que viria ngravar mais ainda o problema inOacionário cm nosso Pais. 

Tenho cm mãos, Sr. Presidente, o parecer de uma das mais luminosas inteli· 
gênciaa do Brasil, que é o Professor Cirnc Lima, da Faculdade de Porto Alegre, que 
bem interpretou a inteligência do art. 1.061 do Código Civil, que cstubc:lc:ce o pagu· 
menta de dividas chamadas de dinheiro. Em vcrdudc: se allc:rou a sua exegese para se 
constituir também o puaumcnto de dfvida de valor cujo pagumcnto se procede, 
obviamente, com o meio circulante, cm moeda, que é apenas pun\metro de valor, mus 
não~ cm si mesmo u obrigação de pagamento, nllo t uma obriguçilo decorrente de di· 
nhc:iro que com dinheiro se paga, nilo e: de moedu que com moeda se paga, mas é u 
ufcriçllo de um valor que é pago, aOnul, cm dinheiro, que é u mocdu circuluntc:, 

A purtir do uno de 1914, com u cclosilo da Grundc Guerra, o Brasil se viu à~ 
voltus com o problcmu inRucionârio, cm !ndicc:s tais c imprevistos pelos antigos 
lcgisludorcs do Pula c ut~ por aqueles que fizeram nosso Código Civil de 1916. Nilo 
previram eles que u inRuçilo viesse realmente a corroer u moeda brusilc:ir:s ilu ultura c 
nu dimensão que afinal veio u ocorrer cm nosso Pafs. 

Entllo, cm sede exclusivamente pretoriana, se verificou u intcrpretuçi\o dos texto~ 
lc:guis, ujustundo-os à realidade da vidu económica pura que as partes contratantes 
nilo fossem. prejudlcadus com elementos que vieram upós 11 fciturn do contrato, 
Vamos dizer, que viessem u utingir u imutubilidude dos contrutos, ponJUC, ufinul, 
eues elementos irnprcviMfvc:is gcrurum umu Mituuçilo unômulu, o prc:julw de uma e u 
enriquecimento t.l~ outru. E puru ultc:rur u imutabilidade: dos contrutm surgiu u tl!lHÍU 
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da imprevisão c da teoria da imprevisão u clfausula rrbus sic stantihuJ que é por todo~ 
nós conhecida c que veio a cmcjur o equillbrio dos rcsultudos decorrente~ dos con· 
tratos untes uuinados. A par disso, surgiu também a necessidade de fuzcr uma 
distinção entre divida de dinheiro c divida de valor, como, também, a escala móvel, ou 
a teoria do reajustamento, 

Este projeto, que está aqui, de 1970, portunto, praticamente, h610 anos, abordou 
uma matéria já vencida, largamente vencida, cansadumc:ntc vencida até no Supremo 
Tribunal Federal, que: já adotou a correç11.o monetária cm inúmeros acórdãos nas 
dfvid1u de: valor. Não pode a inflação beneficiar o devedor, aquele que deu causa à 
aç11.o judicial. O infrator, o inadimplentc, nllo pode: dela se beneficiar para prejudicar 
o credor, j6 que nno pagou na oportunidade devida a obrigação a5Sumidu 
Slj)lc:ncmcnte, 

Dou o aparte ao nobre colega, Senador Leite Chaves. 

O Sr. Ullt Chat-tl {MDB -PR)- Nobre Senador Hugo Ramos, n11.o assisti à 
parte inicial do discurso de V. Ex• c gostaria de saber se o discurso que V, Ex• 
profere, com muita segurança c brilho, na tarde de hoje, se refere a um projeto que 
ontem aqui estava na Ordem do Dia, mas nilo relacionado com divida de valor, mas 
com a natureza dos contratos, quer dizer, condicionando a validade dos atas juri· 
dicas, por forma particular, ao valor de dois salllrios mfnimos, quando, na atual rcali· 
dadc do Código Civil,cssa validade !te estende até a dez mil cruzeiros. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB - RJ) - Permitu·mc. V. Ex• c.ld fazendo 
confusilo entre o Projeto n' I, constante da Ordem do Dia, c o Projeto n' 2. O Projeto 
n• 1 da Ordem do Dia fala na altcraçilo dos arts. 141 c 134, do Código Civil, aqueles 
que estabelecem o teto c a prcscindibilidadc da forrou solene c que permitem a 
ponibilidudc de se fazer contratos por instrumento particular, Este é outro aspecto, é 
outro projeto, é o n' I, que, data ~~nla, entendo que o seu autor nilo foi feliz, porque 
estabeleceu a regra do salário mini mo, que é um salário diferente de rcgi11.o a rcgi11.o. 
JA liz mcnçllo, no inicio do meu discurso, de que esta discussllo seria inócua, porque 
nada impede que as escrituras translutivas de bens imóveis possam ser feitas cm 
qualquer rcgil\o do Brasil, cm qualquer território, ainda que os imóveis estejam local i· 
lados cm local diverso donde foi feito o referido contrato. Entendo oportuno a apre· 
scntaçilo de um novo projeto, mais atual com a realidade nacional porque com 4 ou $ 
salários ninguém constrói, sequer, a soleira da porta de um simples barraco. O que 
deveria haver aqui, a meu ver, é a adoç!lo de um fndice muito mais elevado, pura per· 
mitir que o contrato particular possa ter evidência com a assinatura de duas testcmu· 
nhus c levado ao registro de imóveis. Esta é a minha opinillo pessoal, contra, aliás, os 
meus próprios interesses, porque sou um homem que vem de cartório, c tenho meu 
irmilo que é tabelião de notas no Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Uilc Chans(MDB- PR)- Agradeço a V. Ex•, porque pensei que fosse 
esse projeto; nllo vi o segundo ontem, no final do dia; só tinha visto o primeiro. Grato 
a V, Ex• pela informação, 

O SR. HUGO RAMOS (MDB - RJ) - Cirnc Lima declara cm brilhante 
parecer, o seguinte; 

"A divida de valor, por que distinta da divida de dinheiro propria· 
mente tal, é inaplicAvcl a regra indicada no art. 1.061 do Código Civil. A 
rcsra supõe sejam ressarcidos com juros da mora, re11alvada a pena con· 
vcncional acaso estipulada, os danos que o credor padece pela privaçllo do 
seu dinheiro. Quanto às rnesmas dividas de dinheiro propriamente tais, o 
art. 1.061 nilo exclui a consideração da dcsvalorizaçilo du moeda para o 
cômputo da indcnizaçAo devida pela mora." 

Seria realmente inócuo que, a csaa altura dos acontecimentos, cm contratos que 
foram feitos hA 10, IS ou 20 anos atrás, com inadimplcmcnto contratual de uma das 
partes pudesse aquele que inadimpliu no contrato, Kr beneficiado ao limd da açilo, 
que, por ocasiilo da sua cxccuçilo, quer dizer, após a fuc de cosniçào, viesse a pagar 
ao credor com importAnciu inteiramente desvalorizada. Por isso, este pensamento que 
aqui cstO., que nilo é novidade, se encontra Jastreado por inúmeras decisões de 
inúmeros tribunais do Pufs, seja dos tribunais estaduais seja do próprio Supremo 
Tribunal Federal. 

Tive oportunidade, Sr. Presidente, hA alguns meses atrds, de escrever um pouco 
~obre a mut!ria cm quc:stilo. E tive cu oportunidade de colc:tar algumas decisões do 
Supremo Tribunal que me permito ler ao Senado, para que fique bem evidenciado que 
no Poder JudiciAria, isto é, cm sede: pretoriana, htl muito que as rtgrus constantes do 
Código Civil estão alteradas na sua intcrprctuçilo, frente à realidade do~ fatos novos. 
Nl1o é pelo direito costumeiro, mas pela interprc:taçno que foi possível dnr, às 
mesmas regras jO. constantes do próprio Códiso Civil, nova inteligência. Dentre o~ 
julgados mais expressivos, defendendo a correçilo monetária nus dividas de vnlor, 
mesmo ni\o pedida nu iniciu.l, está aquele do qual foi relator o 8.ru.nde mestre Alkimin, 
ao c:stnbelc:cer a inteligência flcdvel do art. JSQ do nosso Código Civil, que mandu 
rc:purur o dano, plenamente. 

Sabe o Plenário, subcm os advogados que compõem c:st;a Casa que, n:1 pc:tiçàn 
inicinl, o ;unor é ohrigudo u especificar o seu direito, Mllvn quando, sendo e~ te dirc:itll 
i liquido, se levn ii. c10;ccuçilo, que é o c:st:\giu mub alto de: direito, rorquc t ;a con~agru
~ào do prtl~esMl de co!lniç:lo, é uli nu c~ccuçi\o que ~c v ui dur vid;t ,),JUilo lJUC r•~~~nu 

cm jul11ado na r.~.~c do procc~'u de wnhc!.:irnc:nto. l:nt;lu, od é que ~c dC\'c apli!.:ar " 
wrrq:~t' lllll!lCtária p.Lr'J n~u lltingir dcfi~·it~riamcntc 'dqucle que: )l<Lnhnu .L •• ~:.,,. 
,\qudc que bti,c.L n tlircitn, q11c ~c cnvolvc numa dcmantLL r<~r>t Coln,agta~·.\t• dn 'cu 

próprio direito, não é a ele que deve caber o problema da dcsvalorilaçào da moeda, 
senão ao perdedor da nçllo. A este corresponde, cvidc:ntemc:ntc, a responsabilidade de 
pagar, n11.o A mais, pois nilo hâ um plus nesta matéria, senão que está pagando com 
mais moeda o mesmo valor da ução quando da inicial, jâ que a uç11.o condenatória 
retroage ao tempo da propositura c da citaçllo vâlida nos termos do art. 263 do Códi· 
go de Processo Civil. 

O valor corrigido nada acrescenta uo património do autor sc:nllo que, cm mais 
moeda, receberá o mesmo valor constante do pedido. Corrcçlio monetária é 
rc:valoriznç11.o do crédito por causa da dc:svulorizaç11.o da moeda, dissc·o cm recente 
confcr~ncia o brilhante Juiz Samy Glanz. 

Convém, no passo, invocar o Supremo Tribunal Federal, no R. Ex. nv 84.1144, 
relatado pelo eminente Cunha Peixoto, cuja ementa é a seguinte: 

"Açilo de indcnização por ato illcito, cm que houve danos exclusiva· 
mente materiais. Atualização do valor da indcnizaçào. Possibilidade, 
embora nllo pedida na inicial, nem estipulada nu sentença cxcqUcnda," 

-No R. Ex. n• 86,717, tendo como relator o Ministro Cordeiro Guerra, decidiu 
o Supremo Tribunal Federal que (eis a Ementa): · 

"No ~dldo de completa lnd~nl:açdo dos danos dtvldos pelo ato ilidto s~ 
comprwuie a A TUA LIZA ÇÀ O dos srus valores por ocas/do da ~xecuçàu. 
/nocorrtncla dt)ulgamento ultra pc:tita." 

- Neste julgado, o relator teve a oportunidade de ex pender o seguinte argu
mento: 

"Creio que o julgamento não foi u/tra pttlta, pois oJ autorts prdiram 
a compltta lndtnl:açào dos danos, c, para isso, hâ que se atender à 
atualizaçao dos valores, sob pena de frustrar· se a indc:nizaçào, quando a 
sentença foi prolutadu 5 anos após o sinistro, c hoje s11.o decorridos 7 anos· 
da data do 'evento. Ttnho s~mprt rtconhtcido qu~ a corr~çào monttária 
nada mais r qut> o instrumtnto dt idtntidadt da m~da atravis do ltmpo ... 

"Negada que fosse a atualização dos valores, c o dano não teria a 
rrparaçào compltta determinada pela lei, c pedida expressamente na 
inicial." 

- Des~ julgado tambêm faz parte um voto preliminar do eminente Ministro 
Xavier de Albuquerque, assim exposto: 

"Sr. Presidente, acompanho o voto do eminente relator, notadamente 
pelas razões salientadas no voto do eminente Ministro Moreira Alves. 
Mas, se ultrapassasse o problema da falta de prcqucstionamcnto, recon
sideraria o voto que proferi c, ao que parcct":, ! invocado como tendo • 
conduzido um dos acórdãos dissidentes, no sentido de que a corrc:çllo 
monetária, sem pedido expresso na inicial, importaria cm julgamento ultra 
prtlta. REFLETI SOBRE ISSO, E, HOJE. ESTOU CONVENCIDO DE 
QUE O PEDIDO DEVE SER CONSIDERADO COMO ABRAN· 
GENTE DA CORREÇÀO MONETÁRIA que, como resisllou o Mini•· 
tro Cordeiro Guerra, é mero instrumento de manutcnçilo da identidade da 
prcstaçilo, quando alcançada pela desvalorização du moeda." 

A jurisprud!ncia evoluiu ainda mais. 
Veja-se o R. Ex. n' 63.049, do Supremo Tribunal Federal, tendo como relator 

Aliomur Baleeiro: 

"Conheço do recurso porque: manifesto o dissfdio jurisprudcncial, c 
dou-lhe provimento porque hoje é pacifica e predominante a jurisprudCn
cia do Supremo TribunAl Federal no sentido de que, frente à notória, con
feuuda c: espantosa innaçilo, nos últimos cinco anos, aa. indcnizuçõcs 
oriundas de responsabilidade civil seriam um escárnio se nilo se calculas· 
sem ~la motda do umpo da liquidarão do prtjui:o" (Ver pfcx.: R. 55.640, 
de 28·9·65, rei. M. G. Oliveira- RTJ. 35/35/545; RE. 59.954, de 8-3·66. 
rei. Baleeiro. RTJ.36/680; RE. 59.329, de 5·11·65. rei. v. Nunes, 
RTJ.35/313; RE. 50.547, de 25-4·63, rei. G. Oliveira, etc., etc.). Por oulto 
lado, cssajuriaprud!ncia estA fortalecida pelo advento da lei n' S.6M6, de 
21·7·65, invocada pelo recorrente, Esse diploma legal rc:Octc mtns lrgiJ 
inspirudoru daqueles julgados. Pagar•sc hoje com o dólar de 2,71 cruzeiros 
novos, prcjulzo que data de 1942, quando a moeda umericuna valia IK.SOO, 
menos de dois centavos utuais, e: uma irrisllo. O próprio legislador instituiu 
a correçno monct6ria pura vArias tlipótc:ses, inclusive para liquiduçilo dos 
~réditos fiscais." 

Nesse mesmo ucórdno, Tc:mfstocles Cnvulcunti, declarou: 

" .. ,concedo u correç11.o tmbflra não ptdidu, dudo o tempo decorrido 
desde u data du sentença que fiM>U o preço llu indcni1uçilo." 

Nnu.:órdJo acinw mc:ncionudo, toduviu, se fulu dll umr<~ru lc~ul. E~tudarcmu~ 
nwi~ <~diante a matéria temlu diuntc de nós o Rc:cuN1 EHruurdinttrio du Suprt'lllll ·1 ri
h uual Fcd cr;tl, p;mLdl[l.m•• d c IJUiLUtm 1 enh.tm ~ cr"1d li " matéria, onde:, ~ ~.u.:ic:J,1 df. ,c 
pr1wa a l':Ú~ti:nci,, de C11hcrtur<~ lcf!al C.Hil .L 1!1\'lh.:a~.lll 1lo ilrti~n ~~q du Coúlt~l• (_I\ 11, 
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dimte da construçilo elaborada pela intcligCnciu percgrinu do Ministro Alkimin que, 
~ !LlU luz, extraiu sábia conclusão mostrando que nào seria justn rcparnçi\o do dano 
cometido o indenizar-se a vitima com a mocdo dcsvalorizuda. 

Assim, pois, de irrcfutâvel inteligência o admitir-se que o pugumcnto da dívida 
n~o pode ser desfalcada de seu valor quando do seu recebimento, sob pena de se estar 
beneficiando aquele que obrigou o Autor a recorrer à força do Estudo purn impor n 
prevalência de direito alinal, reconhecido, Assim, pois, 

"A moeda do dia do pagamento deve ter o mesmo volor da moeda do 
dia do vencimento c da exigibilidade, Negar isso, procrastinar isso, ignorar 
isso é pluscitur as lesões, debilitar a economiu, é comprometer o crédito 
pessoal" (urtigo de Hamílton de Morais e Burros, in Revista Foren:-.c, 
vol. 248, p6g. lO/li). 

Na upclaçilo cfvcl n9 200.424, sendo relator o Des, Dantus de Freitas, assim dcci· 
diu o Tribunal de Justiça de Silo Paulo: 

"Se o dinheiro se deprecia com o decurso do tempo, quem não tem 
razão deve suportar o õnus da inflação c nilo se beneficiar com ela." 

Deste acórdão, consta ainda: 

"Como bem se frisou no recurso de revista n9164.599, da Capital (cf. 
R.T. 409/216), "os trâmilcs judiciais de umu açllo ordinária são normal· 
mente demorados, pelo que é razoável que o valor da indenizaçilo seja 
atualizado, na época cm que o devedor for coagido, judicialmente, a cum· 
prir a obrigaçllo de ressarcir o dano causado." 

"Esta Câmara assim já tem decidido (RT. 431/71· 74,404/1 60), salicn· 
tunda o último aresto que "se o dinheiro se deprecia com o decurso do 
tempo, é a quem nilo tem razão que cabe suportar o õnus da innaçilo c nào 
se bcncliciar com ela." (RT., vol. 248, pâg. 197.) 

Nào descabe, na oportunidade, citar, ainda, o acórdão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, relatado pelo Dcs, Edésio Fernandes, c que tomou o número - Rec. 
clcltev. 1.621, de 21·8·14: 

"E devida a corrcção monetária nas ações indcnizatórias sem que 
haju para este efeito exigibilidade de lei prévia c expressa, mesmo porque ít 
inflação atinge intensamente o poder aquisitivo de nossa moeda." 

A massa de argumentos, de elementos de ordem legal quanto decorrentes da dou· 
t.rin;~. e <ia jurisprudência, é de tal ordem que não deixa margem a entendimentos diver· 
sificados. No Rec. Ex. n9 82.616, o eminente Ministro Cunha Peixoto lavra o seguinte 
conceito relevador do iterativo entendimento sobre a matéria: 

"Acontece, porém, que a União, no uso exclusivo de sua competi:ncia 
de legislar sobre normas gerais de direito financeiro, estabeleceu, de ma· 
ncira geral, a correçào monetária." 

De fato, o urtigo 97, § 29, do Código Tributllrio Nacional dispõe: 

"Nilo constitui majoração de tributo, para fins do disposto no inci:.o 
II deste artigo, a atualização do valor monctârio da respectiva ba~c de cál· 
cu lo." 

Em página lapidar, ''A Justiça c o Tempo", nos recorda o udvogado de Pcrnam· 
l::luco, Homero Freire: 

"Com efeito, cm face da mora do processo, até hoje nilo vencida 
apesar dos esforços dos proccssualistas cm atingir o ideal de um processo 
râpido ~ seguro, c tendo cm vista a galopante desvalorização da moeda, 
dou/r/na r jurisprudtncla dos Tribunais passaram a distinguir as dfvidus de 
dinheiro das dividas de valor, O objctivo nilo t outro scnilo aquele de 
garantir que o princípio de Justiça se sobreponha à litcralidadc da lei ou da 
sentença. Como foi dito, o tempo c a innaçilo propiciam um enriqueci· 
menta dos devedores cm prcjufzo dos credores de quantias fi~tas. Retarda· 
se maliciosamente o pagamento com o propósito de ganhar com a dcprc· 
ciaçllo monetária. Basta considerar a estatística levantada pela Divisão de 
Estatfstica c Documentação Social do Departamento de Cultura da Prcfci· 
tura de Silo Paulo, indicando que entre 1951 (uno base) c 1963, a desvalori· 
z11çl!.o da moeda brasileira se processou cm 2.858%1 Uma calamidade! 

"Daí a imperiosa necessidade daquela distinçAo entre dfvidlls de 
dinheiro c dívidas de valor. Nas primeiras, dividas decorrentes de contra· 
tos com o tempo certo de pagamento c cm os quais as partes podem prcca· 
tarem-se da innaçilo, o que se leva cm conta to ttmpw con/raclw, Difc· 
rente a hipótese de dívidas nilo vinculadas a contrato, mas derivadas de 
obrigações gerais, cm que a moeda t levada cm conta nilo como objcto de 
dívida, mas como medida de valor, visando rrcuptrar ou rrpnr, uma situa· 
çllo económica preexistente, Este contclido próprio da obriguçllo, como 
explica o profcnor Rubens Gomes de Souza,justir.cu que cm relação a e ln 
o nominalismo monetário seja substitufdo pcln rculidadc monetária (R. D. 
Adm., vol. 96, pâg.l)," 

E urrcrnuta: 

"E o cuso dus pensões alimenturcs, tlns intlcnizuções por uto~ illcitos, 
do reembolso de despesas, Aqui prcvulccc, uo inv~s do lrmpru con/mC/IjJ, 

o /t'mpru .1'1!/udrm/.r, cm defcsu do credor contrr1 u cnntumáciu do devedor 

que maliciosumentc retém o crédito pura saldA·lo cm mocdu dcsvalori· 
zudu, c, cspcciulmcntc, como repressão i\~ manobras protclutória!i dos 
feitos judiciais.'' 

O principio nominalista ruiu diante do vendaval dos julgados, a pouco c pouco 
selando uma dimensão uniforme, mesmo Cfll face dos variados problemas ~urgidos 
com a naturíll evolução dos fenômenos sociais c flsicos. A cudu passo os juí;o.e~ !tt: 

dcfrontum com novos problemas a exigir o seu pronunciamento, mesmo di;~ntc da 
inexistência de regras adstritus, obrigando-os ao socorro de dispositivos de ordem 
llcral c abrangentes. Muita vez, a sua sensibilidade, mesmo diante do vazio das lei~. 
mas diante da existência de fotos não previstos pela clarividência do legislador, busca 
os elementos guurneccdorc5 de seus julgados. Por isso mesmo, nos lembra J. 
Milhomcn.~. à página 24 de seu precioso livro- Hcrmcnê:uticu do Direito Processual 
Civil, que 

"as leis devem ser flcxtvcis, para se ajustarem aos fatos c se facilitar a sua 
aplicação. Quando elas saem rígidas, hirtas, frias, das ml1os do legislador, 
t mister que a jurisprudência lhe infunda seiva c sangue, as adaptem ao 
tempo, aos homens, às coisas." 

A justiça, ndo pode licar inerte diante da lide instaurada. Dar, a rcgru, a velha 
regra que se encontra c~tposta no artigo 126, do Código de Processo Civil, espelho 
vivo do preceituado na lei de Introdução, artigo 4~: 

"0 Juiz nllo se c~timc de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 
obscuridade da lei. No julgamento da lide cubcr·lhc·á aplicar as normas 
legais: nilo as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes c aos principias 
gerais de direito." 

Nem passa ao largo deste discurso a implícita advertência que o legislador faz ao 
nplicudor da lei, com o dispor no artigo 59 du referida lei de Introdução que 

"Na aplicaçilo da lei, o juiz atenderá aos lins sociais a que cln se dirige e ;h 

exigências do bem comum." 

assim, pois, mesmo na ausência de regra expressa, tais princípio!> norte;Lriam,i• cvidi:n· 
cüt, o julgador pelo caminho já facilitado por regra expressa. 

As duas normas acima citadas s3o o oxCgênio de que carecem as leis que não po· 
dcm alcançar, cm toda a plenitude, os acontecimentos c os fcnõmenos que, a cada 
pa)~O. se defronta o legislador. Nasce, daí, a construção jurisprudcncial que surge nilo 
só para atender as lacunas da lei scnilo para inocular· lhes temperamentos necessários 
à sua melhor inteligência. O juiz nilo é um autõmato, um robó, ente sem vida diante 
do processo. A teoria da objctividadc, que ganhou novos foros com as magistrais li· 
ções de Chiovcnda c seus seguidores, deu aos juízes uma ncxibilidade e uma plasti· 
cidade de dimensões confortadoras na pesquisa do direito a ser aplicado na contenda 
posta diuntc de sua sensibilidade. Atender aos fins sociais c às exigências do bem 
comum se constitui numa legenda que encontra um dimensionamento variável, de juiz 
para juiz, seja cm decorrência de sua nw:talidadc, de sua formação religiosa c i:tica, 
seja diante dos prcssupmtos que hilo de variar no maior ou menor grau de cultura 
especializada de cada um. Nem, por outro lado, estará o jui1. imune a su(lrir as deli· 
ciências do patrono da parte, quantos deles sem maiores incursões cientifica:-., 
ncccssârias no pleno exercido de sua nobre profissão. Dai, o ensinamento de MArio 
Guimnrllc.~: 

''0 preceito ajustável ao fato poderá ser trazido sem que o tenham in· 
dicado os litigantes- "Da mihi fuctum, dabo tibi jus". (0 Juiz c a Funçilo 
Juri)dicional, pág, 325.) 

Nem permanece o Juiz adstrito às dirctivas da aula jurisprudcncial que é, nos tri· 
bunais, a sabedoria dos experientes, como nos adverte o admirável MArio Guimurilcs, 
tudo cm face do principio de que a própria jurisprudência se renova a cada passo 
melhormente inteprctando os fatos c as leis diante dos novos elementos d11 evolução 
social. Ainda Mârio Guimarães na obra invocada: 

"Acate a magistraturu a jurisprudtncia, mas ni\o se escravize a ela. 
Acolha as doutrinas novas, quando convier, sem exageros, também", -
(pâg.l2K). 

Benjamin Cardoso, in "A Natureza do Processo c a Evolução do Direito", nos 
revela toda a grandeza de suu humildade: 

"Mas estou pronto" admitir que a regra da adcsilo uo precedente ju· 
dicillrio, embora nilo deva ser abandonada, deveria ser rclauda cm certo 
grau. Penso que quando um11 regra de direito, depois de devidamente pro· 
vadu pela cxpcritncia, é considerada inconciliável com o senso de justiça 
ou com o bcm-estar social, deveria h11vcr menos hesitação no franco 
reconhecimento deste fato c no completo abandono da referida regra. 
Tivemos de fazer isso no campo do direito constitucional. Talvez 
devêssemos fazê.Jo igualmente c muitas vezes no campo do direito pri· 
vado, onde as considerações de utilidade social n!l.o são t!l.o ugrcssivas e 
in~istcntcs. Deveria haver maior presteza cm abandonar uma posiçilo 
insustcntllvcl quando nno se po8sa razouvclmc:ntc supor tenha u regru de 
que se quer dcscurtar determinado procedimento dos liti~tnntes, c purti· 
cularmcntc, quundo elu foi produto, cm suus origens, de instituições ou 
coru.liçôe~ que adt1uirirurn nuvu ~igni11caç;\u com o correr dns am1:-.." {púl(. 
H h 
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AI cstâ,llc forma concisa c brilhante, o conteúdo do problema. Em verdo~dc, o 
pré-questionamento, n~o rarns vezes, vem envolvido na generalidade do pedido: I mia 
l't: qu~ prço a .1alisfaçi1o dt todos us mtus dlr~llus, cm11u rtconhtcido Jlt'lo Supremo Trl· 
huna/, tm cmirdiio já e/lado, tm ~trdadr alcanço, no bojo do prdido, ludo o quun/o .u• 
comim tro mtu dlrtllo, mormtnlr a comçiio monrltiria qur niio s/gnljku um JILUS que 
nrlr Jt qurlra lnjrlar pois nada st tslá a pagar tm rxctsso srniio o mtJmo wllor contido 
no ptdido dt lndrnl:açdo. Ndo hd /ti qut \'tdt a sua implícita inc/wiio no quanlum in· 
dtnl:atório. Ao rtl'is, como paradigma, comfJ rsttlo da Invocação, r:r.:i.11rm inúmrr1H 
prradtmt.f, notadamrntr aqutlts Instituídos pt/a própria R. qut, anlm, não podr 
drsconhrcê-los rm sru favor, stgundo rrgras substantivas t adjrtil'aJ, lào conhrcidas. 
Serve de exemplo o artigo 1.092 do Código Civil combinado com o artigo 243, do No· 
vo Código de Processo Civil. Deles, cm sintoniu, !C pode extrair a lição de que se uma 
das partes se arma de precedentes cm seu favor para obter a corrcção monetária, não 
há negar que se estabelece o direito de, quondo dr"dor, IC lhe impor o mesmo procedi· 
menta, escorado no mesmo principio. Quando a Unido é credora, quer receber, c 
recebe; quando f: devedora, nllo quer pagar. Dois pesos c duas medidas, a mais aviltan· 
te regra negativa do direito, o tratar partes iguais desigualmente, pois o Estado, 
quando litiga, desce do seu pedestal para igualar-se com quem contende. 
, Durante largos anos o principio do prt:·questionamcnto c dos limites de atendi· 

menta da prestação jurisdicional atormentaram os nossos juizes, os quais, de há mui· 
to, sentiram a necessidade de encontrar uma fórmula capaz de solucionar o grave pro· 
blcma da correçllo monetária, como valor impllcito no pedido posto que, do con· 
trário, a justiça nilo seria cumprida em toda a sua majestade, antes, c pelo contrário, 
veiculo oficial para proteger aqueles que descumprinm us suas obrigações, assim 
reconhecidos pela justiça, acobcrtando•SC·os num principio já insuportável diante da 
realidade monetária. Os tribunais, afinal, se capacitaram da necessidade, ~em 

tardança, encontrar a fórmula salvudora. Coube ao admirável Ministro Aliomar 
Buleciro, desbravar os primeiros caminhos árduos c diflceis que, por lim, chegaram a 
bom termo com a adcsllo de todos os Ministros da Suprema Corte. Coube ao grande 
Ministro Rodrigues Alkimin, encontrar a desejada c justa orientaçl1o com a inovação 
do artigo 159 do Código Civil que, aplicável ao caso da corrcçilo monetária, lhe deu o 
respaldo da lei, não ferindo a susceptibilidade dos mais temerosos, aferrados ao prin· 
clpio da legalidade. E surgiu, como astro de grandeza solar pondo termo à con· 
trovérsia, e cm caráter delinitivo, o Recurso Extraordinário, de n' 79,663, de I!! de 
setembro de 1975, portanto jâ consolidado ao elenco jurisprudcncial, cuja EMENTA 
f: a seguinte: 

"Responsabilidade Civil. Dan\Js materiais, Olvida de valor - Cor· 
rcçl1o Monetária - Decisão que determina a atualizaçl1o da importância 
dos danos, no pagamento, pela aplicação de lndiccs de Corteçllo Monetá· 
ria, por ser de valor a divida, Para que haja completa reparação do dano, a 
indcnizaçllo, como divida de valor, deve ser atualiZtlda com rcluçllo à data 
do pagamento. Entre os passiveis critérios a serem adotados para essa 
atualizaçdo, é de aplicar-se o lndicc da Corrcçllo Monetária à estimativa já 
constante dos autos que ni1o ofende o direito federal c pode ser atu:llizado 
-RecUrso Extraordinário conhecido c não provido." 

Do Relatório consta a ementa do acórdão regional, lavrado nos seguintes termos: 

"A Corrcção Monetária é devida conforme "tranqUila jurisprudC:n· 
cia, dado que se trata de divida de valor, assim considerada a proveniente 
de ato iHcito". 

Disse mais: 

''Nego provimento porque; me parece que o Código Civil de 1916 deve 
ser interpretado flexivelmente, para adaptar-se à tremenda transformação 
operando no Pais desde 1942, quando por efeito da 2• Guerra a influçào 
acelerada tornou deliqUesccnte a moeda. Aliás, o fato, hoje, é: mundial c, 
noutros Palscs, a corrcç!lo do poder aquisitivo dos slmbolos monctàrios 
vem sendo obra de construç~o pretoriana". 

Dil1cil extrair partes desse julgado, inclusive ocultar o debute que nele se travou. 
Todavia, nos permitimos captar dois trechos rclcvuntes: 

"Tenho, pois, que, ao contri\rio do que se pode pretender, o que 
vcrdadcirumcntc corresponde ao interesse público é o mandamento de que 
se utualizem as indcnizuções, cm obedi~nciu ao que no artigo I 59 do Códi· 
go Civil se conté:m. Assim, não se bcneficiur~o os que pruticum atas iUcitos 
ou por eles respondem, c que, com o procrastinar o pagamento de indcni· 
zuçõcs, atulham prctórios, cm face da desvalia da moeda, a dano dos 
prejudicados. Assim, afasta-se uma das causas dcssu doença social, que é u 
litigiosidudc, causa alentada pelo entendimento de que o valor de indeniza· 
çilo, quando upurudo em juizo, deve ser inferior ao dano realmente sofrido 
pela vltimu. Assim se durá cumprimento a um principio ético, u que nào ~c 
opõe texto alg•um, c de que o processo nilo pode servir paru beneficiar u 
quem nilo tem ruzi\o, Volto à referencia feita inicialmente pelo Eminente 
Ministro "Uuleeiro, ao tcdo de Gcndrcl, cm que declara, invocando u 
Guston, que nu colisllo entre o principio de seguridade da lei c o de morn· 
!idade do direito, não lhe desugrada que o primeiro seja sucrificudo no 
ui UI r do ~egundo." 

"Muis recentemente, atendendo /i convocuçllo do Eminente Ministro 
Eluy da Ruchu ruuu sugc~tõc~ sobre u rdormu do Poder Judicillrio, o 

Instituto dos Advogados de Silo Paulo, pelas palavra~ do ilu~tre Dr. 
Thcotonio Ncgrllo, palavras amargas cm excesso, talvez, mas ditas sem 
dúvida por larga experiência profissional- dis~c: "Enquanto todos sou· 
bercm que não conscguirllo cm juizo a rcparaçllo integral do seu direito, 
porque rcccbcrllo cm moeda corroida pela inflação, estaremos -juizes, 
advogados, promotores - a clamar no deserto: ninguém acrcditarâ na 
justiça." 

"Creio que cm questão que cm nadu desatende' ao principio da 
reserva de lei, a nós nos basta o miindumcnto legal de que o responsável 
deve reparar o dano, integralmente; pura que se mande que seja pago ova· 
lor à data de reparuçllo, servindo os lndices Oc Corrcçllo Monetária como 
um, entre outros passiveis critérios, para a atualizaçllo do valor." 

Ademais, o Código Civil é: farto no estabelecer a corrcçl1o do valor. Veja-se, ao 
propósito, o artigo 1.541: 

''Havendo usurpaçl1o ou esbulho do alheio, a indcnizaçào consistirá 
cm se restituir a coisa, mais o valor das suas deteriorações, ou, faltando 
ela, em se embolsar o seu equivalente ao prejudicado." 

Em pesquisa recente o preclaro juiz Samy Glanz, arrola O!ioscguintes artigos do 
Código Civil, como envolvendo o principio da rcstituiç!lo do vitlor: artigos 519, 579, 
612, 56-l, 548,886, 968, 1.115, 1.279, 1.438, 1.439, 1.440, 1.441, 1.444, 1.458, 1.534, 
1.536, 1.541, 1.544, 1.727, § 1•, 1.775, 1.539, 1.775, 1.787, c, ar.nal, o artigo 401 rcfc· 
rente à revi silo dos alimentos. E chega, cm ~cu estudo, à seguinte conclusão: .. 

"Tanto nas chamadas dívidas de dinheiro como nas que chamamos 
dívidas de valor, o Código Civil admitia a rcvisllo da quantidade de 
moeda: por outras palavras: admitia a Correçllo Monctâria.'' 

E nos vem a advcrtC:ncia de Arnold Wald, in Revista Forense: 

"Enquanto houver inflação, a correção se impõe para que o direito 
não nos leve a cometer injustiças em nome de um principio no qual não 
acreditamos, que f: a ilusl1o c a ficção da estabilidade do poder aquisitivo 
da moeda, que nl1o está na Constituiç!lo nem na lei. Ao contrário, a 
própria Constituiçllo Federal reconhece, no seu artigo 193 (agora, 102, 
§ I'- o grifo é nosso) a cxistCncia de altcraçl1o do poder aquisitivo da 
moeda." 

Exatamcntc o que tipifica a divida de valor é precisamente o fato de que a moeda 
é: mera medida de valor. A Corrcçl1o Monetária se aplica à teoria da imprevisão, à tco· 
riu da divida de valor c à chamada cláusula da escala móvel, todas largamente adota· 
das no Pais, nascida da construção pretoriana, do siiCncio da regra impeditiva, c 
depois, e progressivamente, da crescente adoçllo de medidas legais. E para ser complc· 
ta, dentro da regra de que o lesado deve ser sempre o beneficiado no cxato limite do 
seu direito, o seu valor deve ser atuo/ no instante de sua liquidaçl1o. Enquanto não 
liquidada, restará rcslduos sujeitos à mesma regra de atualizaçl!.o corretiva da moeda. 
O foro está repleto de fatos que confirmam o alegado, haja vista a corrcçlo monetária 
nas açõcs de desapropriações, c outras que tais: quando o precatório t expedido nilo 
estanca nem liquida o dé:bito senllo o próprio ato do pagamento, em racc do que há 
sempre o pedido de nova correçllo, sempre concedida pclu Justiça, 

"A indcnização, para ser justa, deve ser corrigida até o seu pagamento 
integral, proc~dtndo-st a ranras corre(iJrs quontas forrm ntussárias" 
(STF, R.Ex. !!1.024- Rei. M. Cunha Peixoto). 

"Havendo demora no pagamento ao expropriado, é legltimu a corre· 
çl1o monetária bem como a "sua atualização complementa:-" (R. Ex. 
N• 77.375- Supremo Trib. Federal- Rei. M. Xavier de Albuquerque). 

Consta do Relatório: 
"Na execução da sentença, em açllo de desapropriação, a demora do 

pagamento pelo cxpropriuntc dcsatualizu os cálculos, pelo que os 
expropriados pediram c obtiveram o levantamento da nova conta de atuu· 
lizaçilo, que apurou a diferença. Na satisfuçllo desta, porém, nova demora 
ocorreu, c os expropriados outra vez pediram atualizaçllo complementar 
que as duas instâncias ordinárias negaram." 

Ocorre a circunstànciu, importuntfssima, de que as açõcs condenatórias têm cfci· 
to tx tunc. ao passo que as ações dccluratórias retroagem à data da formaçllo da relu· 
çllo jurldica, enquanto as constitutivas operam t:r nunr. Ouçamos a pulnvru de Moa· 
cyr Amarnl Santos, vai. )t, pâg, 40: 

"As uçõcs condenatórias tCm efeito r.t tunr. Mas enquanto a:; ~cntcn· 
ças meramente declaratórius retroagem à data cm que se formou a rclaçllo 
jurídica ou cm que se verificou 11 situaçilojurfdicu declarada, as condcnató· 
rias retroagem /i data cm que o devedor roi constituldo cm mora, r. Jlflf· 
/amo, à data dt citação." 

"A sentença que recebe a demanda deve atuur u lei como ~c is~o 
acontecesse no momento mesmo da dcmundujudiciul." 

Disse mais: 
"Tendo cm conta u utividade do Estado pura operur u utuuçào da 

lei, 4ue exige tempo c dcspcsu, urge impedir que aquele que se ~·iu nu ncce~· 
sidadc de servir-se do processo pura obter ruzllo, tenha prcjuflo do tem pu 
c dn dcspc~u exigidos; a ntrrssidadt dr .urvir·Jt do proí'r.uo pura obtrr 
rtwlo tt!lo drl't rf'l'trtl'f rm 1/mw a qurm trm m:do." 
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"Dt um lado, o lnurrsse do comi relo jurfdico rrquu qut os dirrilos r os 
patrlmônlos ttnham um Wllor possl~rlnrrnlt ctrto t constanlt r não já 
sobrtrarrtgado das dnprsas r prrdas a sofrrr por tl•tntual dt/rsa; dr outro 
lado, a administração da jwtiçafaltarla ao stu ob}ttl~o r a própria strirdadr 
dtssa função do Eslado rs/arfa compromttfda st o mecanismo organizado 
para o fim dr aluar a ltf tlvtssr dr oprrar com prrju(:o dt qutm trm ra:ào 
(Obra clt. pág. /59)." 

A ttst, qur t lrrtfurdvtl, vrm ao tncontrodr concr/10 .'ítmrlhantrdr Bu:aid: 
"O objtt/vo dr c.'lda uma das partts, to dr tu ra:do: a flnalfdadr do 

procrsso, ao contrário, t dar ra:do a qurm t'fttivamtntr a ttm. Ora, dar 
ra:ào a qurm a trm i, na rrafidadt, ndo um lnttrts.re priWJdo da.r partts, maJ 
um intert.ut público de toda a socltdadt ( Estudo.r dr Direito, pág.l ). " 

A .rtntença que acolheu o pedido, devidamtnlt confirmada pt/o Tribunal Ftdrra/ tlt' 
Recur.ros, manda que, na exrcuçüo, .se proceda a apuraçao do dirtlto patrimonial do A .• 
acmcido dr juro.r, despe.ras e honorário.r advocaticio.r ã base dr 10% sobre o qur sr vit'r a 
apurar na dita execução do julgado. St a .rrmenra acolhw o pedido de rt's.rarcimenro de 
todos os seus direitos desde r em decorrtncia de seu afastamento do tmprrgo, da funriiu 
pública exercida, nem outro o proctdimtnto que se lmpõr no }ui: o da t'xrcuçào, qut' i o 
Instante suprtmo do proct.rso dt cognição: 

"Não há antitt.rt, ou pt/o menos, uparoçào tntre o dlctrt' jus c ojactrt' 
jus, o primeiro sobrevive ao segundo perseguindo a realização concreta da 
Justiça, o que equivale dizer, o dlctrt jus se cfetiva verdadeiramente no 
facere jus. Piero Calamandrei assinala esse expressivo movimento 
doutrinário de relacionar a cognitlo com a executlo, descobrindo que, em 
verdade, a fase de execuçâo t o momento culminante da realização do 
Direito (R.F., vol. 232, pâgs, 54/59, Homero Freire)." 

E relembra o Autor: 
"E na cxccuçâo, com efeito, que o Direito afirma sua autoridade, é na 

cxccuçâo que a Justiça se faz presente ao consenso dos cidadãos, Sem a 
cxccuçilo, o dirt:ito, desprovido de qualquer vigor, não passaria de letra 
morta, as sentenças seriam meras deduções lógicas sem expressão prAtica 
(Afonso Fraga - Teoria c Prática da Execução das Sentenças, págs. 
19/24)." 

Sr. Presidente, se me permitem a Maioria c a Minoria, peço que haja uma coor· 
dcnaçào da matéria constante da Ordem do Dia, para que fatos como os ocorridos on· 
tem não se venham a repetir: o Senado ncaou a tramitação desse projeto, escorado 
num argumento que hll mais de dez anos já vem sendo postergado pelo próprio Supre· 
mo Tribunal Federal, cm inúmeros julgados, admitindo a corrcçâo moncti\ria, ainda 
que ni\o pedida na Inicial, por isso que, ao findar a açllo, cstari\ rcetbcndo cm mais 
moeda o mesmo valor que teria recebido com menos moeda, no inicio da açi'io, quan· 
do o devedor se constituiu, pela citação inicial, cm mora. 

Sr. Presidente, tenho a impressão de que dcverfamos fazer uma coordenação da 
Ordem do Dia, de maneira que coisas que tais nllo mais acontecessem neste plenário, 
cm que o Senado estA defasado cm mais de lO anos, no apreciar a inteligência do 
lltt, 1.061, que foi o pomo da discórdia, durant~ muitos anos, na interpretação de inú· 
meros julgados, inclusi't'c do próprio Supremo Tribunal Federal, Mali 11cont~c que o 
Código Civil, cm mais de 25artigos,admitc a corrcçllo monetária. 

A Constituição Federal, quando fala, por exemplo, na corrcção monetária para o 
!lposcntado, quando fala que os proventos do aposentado se ajustam aos vencimentos 
dos funcionArios da ativa, nada mais estA fazendo do que uma corrcção moncti\ria. 
Mas o Governo nào consegue debelar a inflaç!io, malsrado a politica adotadu, hi\ 
mais de 1.0 anos. Teimam os seus doutores cm continuar com esse gradualismo que 
cfctivamcntc nada tem resolvido. A verdade t que o próprio Governo Federal cstabe· 
lcceu no Código Tributário Nacional, no seu art. 97, que o dtbito dos contribuintes, 
alterudo pelo valor da corrcção monet!iria, não significa alteração do tributo. Portan· 
to, o Governo se forrou dessa alteração da moeda, porque admitiu, no próprio Códi· 
go Tributário da Nuçllo, que as dividas podem ser c devem ser corrigidus, c isso nilo 
significa aumento tributário. 

Quando a União, purtc de um processo, desce do 5-CU pedestal, paru nivelar-se à 
parte contrária, c, quando vencida no feito, nllo pode negar-se a pagfl·la, já que e lu 
própriu a invocu cm seu favor, através do critério da legulidudc, do Código Tributário 
Nacional. 

De maneira, Sr. Presidente, que silo essas as palavrus que cu quaria pronunciar u 
respeito deste projeto que foi negado pelo nosso PlenArio, mas que deve ser rccstabcle· 
cido para que os faltosos, aqueles que vivem realmente a descumprir as suas obriga· 
ções, nllo sejam beneficiados com a desvalorização da moeda, pugando u seus credo· 
res muilo menos o que deveriam pugur, quando se constitulrum cm mora por ocasi~o 
do inicio da açllo, 

O Sr. Leite Chavn (MDB- PR)- Permite V. EK• um aparte? 

OSR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Pois não, 

O Sr. Leite Chne• (MDB- PR)- Acho que aCusa está de pleno acordo com 
V, Ex• Nilo se concebem situnçõcs unómulas como essa, O Governo, puru si, se utuali· 
tu no que diz respeito uos impostos, c o principio da isonomiu nno existe pura os dêbi· 
tos civis, E, dentro desse entendimento de partidos a que me refiro, isso tumbém estu· 
riu compreendido dn seguinte forma: talvez, nbo com a uprovuç!lo do Código Civil, 
cujo projeto se encontra nu C4muru, há muito tempo, c u Ciimura estâ num grande 
empenho puru mclhorâ-lo c nno con~cguc, mu~ pura utuulizur o rróprio Código Civil 
lltuul há leis nu própriu Súmulu do Supremo Trihunul Fcderul. Furemos como u Frun· 

ça fez com o Código Civil napoleónico. Isso rcsullará cm efeitos mais valiosos f'IIUU o 
Pais do que esse esforço inaudito de rcfuzcr um Código, muitas vezes, purn que nome 
de autores que rorum ministros fiquem a clejungidos. Acho que V. Ex• truz um assun· 
to da inteira pcrtinenciu c acredito que, a exemplo desse fato, diversos outros CKistcm 
cm que a lei dispõe de uma rorma c o Supremo, vivendo u rcalidudc dos fatos, jt& está 
numa posição inteiramente contrária c aceita pela socicdude, 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Perfeitamente. E que entre a seguridade 
da lei c a majestade do Direito, a primeira deve ser sacrificudu no altar do segundo, 

O Sr. [nndro Carrtlra (MDB- AM)- Permite V, Ex• um aparte'? 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Pois nio. 

O Sr. [nndro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Hugo Rumos, pcrmila 
que o parabenize efusivamente pela bela aula de Direito. 

O SR. HUGO RAMOS(MDB- RJ)- E bondade de V. Ex• 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Tivemos a oportunidade de ouvir um 
jurispcrito dissecando a matéria relativa a corrcçilo monetária na cobrança de dividas. 
V. Ex• ex pós com macstria c nilo podia deixar de dar este aparte pura render um tribu· 
10 u sua culturajurldica c à maneira como V. Ex• interpretou, como dissecou, como 
anatomizou o problema. Meus pa.rabéns, ilustre Senador. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB - RJ)- Mui1o obrigado a V. Ex• E hondadc 
do ilustre representante do querido Amazonas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (~uito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MURILO BADARO NA 
SESSÃO DE 14-3·79 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG. Pronuncia o seguinte discurso,)
Sr, Presidente c Srs. Senadores: 

Não é fácil o julgamento dos homens. Mais dificilainda quando eles silo elevados 
às culminâncias da sociedade de que fazem parte, 

N3o t hora de se fazer, ainda, o julgamento da obra e da ação do Pr~.:sidentc 

Ernesto Gciscl, até porque as paixões que o próprio período presidencial desencadeou 
ni\o permitem que, de forma natural c imparcia:, alaozcs ou admiradores, prosélitos 
ou adversários se debrucem para uma perfeita c correta análise deste fecundo c intcn· 
so tempo da vida republicana. · 

Oslconcs adquirem beleza quando sobre eles desce a pl\tina aveludada do tempo. 
S que as arestas c as asperezas são arredondadas, novas dimensões sl!.o criadas, as ima· 
gcns adquirem maior dimensão, c sobre elas caem os olhos dos observadores, capazes 
de retirar o máximo de beleza que possuem, a suprema harmonia de suas formas, u in· 
tcircza da mensagem c da emoção que suscitam. 

Só com o tempo, cessadas as paixões, as luzes tl!.o intensas da publicidade cm épo· 
cu de meios de comunicação tão poderosos, t: que será posslvcl uma avaliuçilo neutra, 
rigorosa c perfeita do pcrlodo Ernesto Gciscl, da sua figura de politico, estadista c 
administrador. 

E, agora, Sr. Presidente, quando ele desce as rampas solenes do Palácio do Planul
to, com sua autoridade nllo declinante cm nenhum momento, cercado da admiração 
pública c do respeito dos seus mais impenitentes advcrsll.rios, a Muioriu considerou 
oportuno que considerações fossem feitas acerca do seu Governo c da sua personalida· 
de, numa homenagem a mais respeitosa, a mais carinhosa c, estou convencido, a mais 
justa, àquele homem que termina o seu pcrfodo de Governo cm horati\o intensa du vi· 
da nacional. 

Podcrlamos avaliar o pcrfodo de Gciscl por alguns números, tão ao gosto dos 
técnicos que militam no seu Governo, números que, ainda contestados por certas 
camadas de opinillo pública, n!lo deixam de ser indicadores vlllidos do comportumcn· 
to da economia brasileira c do processo de desenvolvimento de nossa Naçlio. 

Se muitos n!l.o consideram o Produto Interno Bruto como um dado absoluto, 
nem por isso t menos significativo o fato de que no pcrlodo de Gciscl ele cresceu cerca 
de 41%. Se a rcndu per cap/ta é também um lndicc falho, n3o muito preciso do cn· 
riquccimcnto de uma determinada sociedade, convenhamos que seu crescimento na 
ordem de 23%, comparada ainda com o crescimento dcmogrllfico du ordem de 15%, é 
lndicc aprccittvcl. 

Se levarmos cm conta que o produto industrial cresceu 42%, que u indústria de 
trunsformuçllo atingiu u 39%, o produto ugrfcola 26% e que nu indústria de 
trunsformaçllo, o emprego cresceu cerca de 16%, temos ui, Sr. Presidente c Srs. Se nu· 
dores, alguns dados rigorosamente calcados nus estutfsticus aliciais, que nllo sl\o mu· 
nipuladas pelo Governo ao contrll.rio, muita~ vezes são produzidas 1\0 arrepio dos de· 
scjos oficiais, para significar um comportamento da economia brusilcira que 11 colocu, 
certamente, entre uquclns que maiores lndiccs de desenvolvimento obtiveram no mun· 
do contcmporllneo. 

Se unulisurmos os aspectos sctoriuis du economia brasilciru, vamos vcrificur, por 
exemplo, u pottnciu instaludu de energia clt'trica crescendo du ordem de 65%, e o 
comumo na ordem de 7H%; a produçQo de aço atingindo a 70%; de ulumlnio u 7K%; de 
1.inco u III%; os fertilizuntcs fosfatados atingindo u espantosa cifm de 305%; u 
crescimento da Indústria cimenteira, da indústrlu de cclulo~c, du indústria de pupcl, ln· 
dos indicudores e~punto~os dns tuxus de desenvolvimento do llrusil. 
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Nos aspectos sociai!i, temos u criuçlo no perJodo de cerca de 5 milhões c 400 mil 
empregos, média magnifica cotejada com o equivalente ao incremento populacional 
quefoidc 101 para 116milhõcs. 

O que falar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, do aumento de matriculas de 1~ c 2~ 
graus c do ensino superior, da c\cvaçllo do nlvcl de vida do povo brasileiro de uma 
média de 59 pura 63 unos, da diminuiçllo das taxas de mortalidades infantil? Eis ai 
alguns expressivos Jndiccs que por si só constituem cabal demonstração do êxito do 
Governo do Presidente Geiscl, dos mais fecundos da história republicana. 

As vo.lcs da Oposiçlo poderiam levantar objeçõcs a esse comportamento da eco· 
nomiu brasileira, acentuando que o Governo falhou no combate à innnçllo. E passivei 
que C't~ta falha tenha ocorrido, c tanto é verdade que l: o próprio Governo, num rc· 
conhecimento c nu constatação do fenómeno, que no apagar das luzes de sua gcstilo 
toma providências cfetivas para reduzir os dispêndios c os gastos públicos, po~si· 
bilitando este ano melhor eJ;ecuçDo orçamentAria c comportu"mento do orçamento 
monetário n nlveis capuzes de reduzir substancialmente a velocidade do processo 
innacionArio. 

E verdade que n crise do petróleo atuou fortemente. HA outros fatores, Sr. Prcsi· 
dente, que, mesmo pertencendo às hostes do Governo nós nilo podemos deixar de nssi· 
nalar, como o excessivo centralismo tccnocrAtico, que propiciou o csmaecimcnto du 
federação brasileira, n sua dcdiguraçilo, transformando cm letra morta o velho c 
inspirador sonho da Primeira República, gerando problemas de toda n natureza, 
criando dificuldades para que o Brasil inteiro respondesse unisaonnmcntc aos estlmu· 
los provtlcados pela própria austeridade governamental, no sentido de diminuir o 
lmpcto da inOaçilo brasileira. 

O Sr. Enlúlo VIdra (MDB- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Com todo o prazer. 

O Sr. Enlúlo Vltltl (MDB- SC)- V. Ex• faz com todo o direito a exaltação 
da udminiatraçlio do General Gcisel, c faz a cxahaçAo de sua politica económica, co
mo uma das mais fecundas. Entretanto, o Governo que se prepara para assumir, a par· 
tir de amanhil, anuncia uma reorientação da politica económica, numa evidencia de 
que essa politica económica viacntc nllo tem oferecido os resultados desejados pela 
maioria dos brasileiros. Praticou·sc, atl: os dias atuais, uma poHtica económica cm 
que levou o Brasil a uma dcpcndtncia externa; dcu·sc tnfasc a uma industrialização 
que n cada ano estamos mais dependentes da tecnologia c do capital externo, de uma 
politica económica que descapitalizou oão apenas o cmprcsArio mtdio c pequeno de 
Minas Gerais mas de todo o Brasil, c que cmpobrca:u o trabalhador urbano, de uma 
poUtica económica que será muito diflcil, dependendo de muita sabedoria, de muita 
inteligência, nu reorientação da politica económica, para sairmos da situaçilo diflcil 
cm que nos encontramos no campo económico. · 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA - MG) - Os realinhamentos a que se 
propõe o novo Governo, longe de constitufrcm um aspecto negativo para o Governo 
que sai, demonstram, simplesmente, que a economia nilo se subordina nem se sujeita a 
leis inOcdvcis.' Ao contrário, há necessidade permanente de reajustamento de açõcs 
governamentais para adaptação aos tempos novos. Tem V. Ex• à sua vista c à vista de 
todos, o problema acrado pela crise do IrA, criac de natureza polltico-relisiosa, a projc· 
tnr, de maneira inncxfvcl, os seus reflexos sobre o comportamento da economia mun· 
dial. 

O Sr. Aloyslo Cba•n (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um apane'? 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG) - Scrlamoa nós absolutamente 
inscnsfvcis se pcrmanccàsemos adstritos ou amarrados a rearas eatabclecidas cm go· 
vcrnos passados, sem nos ajustarmosls novas realidade~ que representam muito mais 
do que um aimplcs desafio. SD.o a criaçlo de verdadeiro estado de necessidade de pro· 
vidtncias concretas, com o auxmo do povo brasileiro, como um todo, da Oposiçilo, 
com ancnto nas Casaslca:ialativas do Pais, para combater o tcrrlvcl mal inOacionário 
que assola o Brasil desde lona:os anos. 

Aquilo que V, Ex• chama de realinhamento nilo rcpreacnta uma critica ao Gover· 
no que aai, mas apenas novo cnfoquc determinado pelas circunstAncias, GUC vem 
signilicar uma saudável continuidade administrativa, sem que implique em conti· 
nufsmo de algumas politicas que o tempo vai tornando inclicicntcs ou obsoletas. 

O Sr. Enl,slo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• concede-me mais um aparte? 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Pois nlo, com prazer. 

O Sr, En14alo VIeira (MDB- SC) -0 que l: bom nllo se modifica ... 

O SR. MVMILO BADARO (ARENA- MG)- Nem sempre ... 

O Sr. Enl,alo VIeira (MDB- SC)- Se a politica económica estivesse a afere· 
ccr os resultados desejados, o novo Governo nl!.o iria proceder a modificações profun· 
das, como está a anunciar, de dar prioridade à agropecuárin. Eu, pessoalmente, 
aplaudo o Governo que se vai in~talar cm reorientar a sua politica económica, porque 
J nossa divida externa brutajA atinsc a43 bllhõca de dólares c nllo vamos ter possibili· 
dudc, no ritmo atual, de diminul~la. A dlvldu interna avança para 500 bilhões de cru· 
zciros novos, tanto l: que o Governo vai reduzir os investimentos no !CU orçamento lis· 
cal a fim de ter recursos pura abrandar a divida interna- c V. Ex• sabe disso, O pro· 
blcmu do petróleo nllo l: o grande problema que os Senhores querem pintar. A!>sim l: 
que o Senador Ccsar Cal1, futuro Ministro das Minu11 c Energia, declarou, num pro· 
grama promovido pela Rtdt Globo, de que dentro de seis meses teremos uma nova 

pol!ticn energética neste Pufs. Se vamos tê·lu, é porque a atuul n~o ofereceu os rcsul· 
tados que desejamos, que precisamos. 

O SR, MURILO BAOARO (ARENA- MO)- Senador Evc!Asio Vieira, ugra· 
dcccndo a gcntilc.t:a do seu aparte, remeto V. Ex• para o que di!>sc, ontem, aqui, o Se· 
nadar Jarbas Passarinho, c de que me socorro neste momento. 

O Sr. Aloysfo Chans (ARENA- PA)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

OSR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Aloyslo Cba•n (ARENA- PA)- Nobre Senador Murilo Badaró, venho 
escutando, com toda a atcnçDo, o pronunciamento de':', Ex• c o aplaudo, ratif1cando 
integralmente os conceitos que, atl: agora, foram cxpendidos. A afirmativa final de 
V. Ex•, de que n politica económica estA sujeita a um processo dinâmico que conduz c 
orienta a politica global de todos os povos contemporâneos, acho que nllo t suscctfvcl 
de dúvida, ou de controvl:rsias, Fatos novos que emergem, às vezes de maneira surprc· 
cndcntc, alguns adquirindo um impulso, uma velocidade cxtraordinâria, inusitados, 
impõem essas revisões c uma orientação tanto da politica externa, como da politica 
económica dos pulses, principalmente, dos palscs cm desenvolvimento, como o Brasil, 
que têm uma economia de estrutura ainda frâgil, que não podem enfrentar uma 
competição firme de palscs industrializados, altamente desenvolvidos, a não ser à 
custa de penosos sacriflcios. Mas cu desejaria, sobretudo, acrescentar ao discurso de 
v. Ex• um depoimento que presto cm nome da represcntaçD.o do ParA, nesta Casa, no 
Senado Federal, a respeito da conduta, do procedimento, da politica adotada pelo 
Governo do eminente Presidente Ernesto Gciscl nAo só cm todo o Pais, de uma manei· 
ra geral, c neste ponto estou inteiramente aJ:ordc cam tudo o que V. lix• declarou, 
mas cm particular cm rclaçlo l Amazónia c ao Estado do Parft. Tendo tido estreitos 
cantatas com o eminente Presidente, sempre o encontrei com o espirita aberto ao 
exame de todas as qucstõca. Sempre o encontrei cOm intca:ral c perfeito conhecimento 
dos problemas nacionaiJ, NAo improvisando, mas emitindo verdadeiros conceitos nos 
juizos que formulava a respeito das questões que: lhe eram colocadas muitas vezes no 
decurso de audiências ou de encontros, nas visitas oficiais que fazia, c fez inúmeras, 
para satisfação nossa. ao Estado do Pari. Esse alto espirita público do eminente 
Presidente Gciscl, inclusive, permitiu, c dou aqui o meu depoimento pessoal, que: cu 
lhe levasse, sempre, com absoluta iscnçDo c por um dever de lealdade, o meu ponto de 
vista. como Governador do Estado, a respeito de problemas que hoje todas ns pessoas 
abordam, como o que estA mais ou menos cm c:vidl:ncia, que está sendo ventilado no 
Parlamento, na Imprensa, o problema da Federação, do fortalecimento da Fc· 
deraçllo, dn necessidade de rever cenas conceitos para estruturar melhor a Fcderaçllo, 
a respeito da rc:formulaçilo urscnte c ncccssAria do sistema tributAria, a respeito da 
reformulação de certas normas c rca:ras pertinentes ao Fundo de Participaçllo elos Es· 
tados c dos Munidpios, c outras questões que cu poderia aqui mencionar, que foram 
sempre recebidas por S. Ex• com capfrito aberto, pronto ao rccxamc c muitas vezes 
levado a soluções prAticas, como a Emenda Constitucional n• 5, que restituiu ao Esta· 
do c aos Municipios pane do Fundo de ParticipaçDo que lhe havia sido retirado. Por· 
tanto. estou inteiramente de acordo com a cxposiçAo de V, Ex• c quero tambtm aqui 
associar ao seu pronunciamento a homcnaacm, no mais alto sentido, que o Estado do 
Pari presta ao eminente Presidente Ernesto Gciscl, no momento cm que S. Ex• 
completa o seu fecundo Governo. 

O SR, MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Obrisado a V. Ex•, mas das 
crUicas da Oposiçllo, Sr. Presidente, aquela que parece ter mais procedência, é 
rcalmcnlc o problema da innaçAo. 

A an41isc superficial do fenómeno nlo nos leva a conclusões definitivas, sobrctu· 
do se nós considerarmos que o Brasil aprendeu, de hA muito tempo, a conviver com 
altas taxu de innaçlo. 

Fiz uma pcaquisa para mostrar que, no ano de 1896, o Brasil teve uma innaçilo 
da ordem de I IS%, que no pc:rlodo de 1889 a 1896, essa inOação chca:ou a 116%, tendo 
alcançado, no pc:rlodo de 1940 a 1947, à l:poca da Scaundn Guerra Mundial, cerca de 
201%. Em 1964, andamos pela casa de 87%, tendo ala:uns indicadores assinalado que 
talvez tenhamos panado de 100%. 

Pois bem, Sr. Presidente, o combate à innaçilo t uma ação que demanda uma 
profunda mobilização da conacitncia nacional. Ela nilo l: uma equação meramente 
económica ou puramente tl:cniea. Ela uiairA, aaora, mais do que nunca, uma tomada 
de con~eiencia colctiva para que nós panamos, cm curto prazo, erradicar este mal que 
consome 111 energias nacionais. 

O Sr, Enlúlo VIeira (M DB-SC) - Permite-me V, Ex• um aparte, nobre Sena· 
dor'? 

O SR. MVRII.O BADARO (ARENA - MG) -Senador, tenho muita honra 
cm lhe conceder o aparte, se me der o prazer de pelo menos responder a V, Ex• 

O Sr, Ewel4alo Vlrlra (MDB - SC)- Estamos insistindo, pelo seguinte: l: que 
ontem o Lldcr de V. Ex• fez um 11pclo à Opoaiçilo puru que questionasse todas as dúvi· 
das que surgissem cm rclaçlo a quulqucr sctor da politica económica c social deste 
Pula. Dalu razão de estarmos a atender, mais do que um pedido, à própria convoca· 
çl!.o do Lldcr Jarbas Pauarinho. 

O SR. MVRILO UADARO (ARENA- MG)- Perfeito, Senador. E que no 
momento cm que respondi a V. Ex•, tulvcz por inadvcrtenciu, V. Ex• se distruiu c ti· 
rou a suu atenção do debate, o que me impoaaibilitou de responder ... 

" 
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O Sr. En~llhdo VIeira. (MDB- SC)- Mas cu quero neste ponto congratulur-me 
com V, Ex• Precisamos conscicntizur as uutoridadcs para o combutc ll innuçllt1, o que 
nào M: ful, nem no Brasil nem cm pois algum do mundo, apenas com medidus monctu· 
ristas. No casu brasileiro, é preciso aprofundar o exame, verificar que o problemu é de 
<~rdcm cstruturul, que precisamos modificar a estrutura para alcanÇilr esse objctivo. 
Neste ponto, congratulo-me com V, Ex• 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Muito obrigodo c o Governo 
conta com o upoio du Oposiç!l.o, para que o êxito, na luta contra a inOaçilo seja o mais 
\:omplcto possfvel, 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, n!l.o quero ficar adstrito aos números do 
Go ... crno Gciscl, até porque entendo que para a História ni\o ficam c n!l.o permanecem 
as construções materiais. A ttcnica que as realiza se cncarrésa de superá-las com 
fucilidadc. Resistem ao tempo, apenas, as grandes construções do espirita, as constru· 
çôcs politicas, uquclas que s!l.o capazes de dar rumo e modificar o cuno da História. 

Sobre este aspecto é que me parece importante analisar o Governo do Presidente 
Gcisel, a sua obra politica, da qual cu destaco. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha,)- Embora ni\o 
ficando adstrito aos números, o Presidente deve ficar adstrito ao Regimento; V. Ex• 
tem apenas 5 minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Tanto quanto V. Ex•. ficarei 
adstrito ao Regimento, Sr, Presidente. 

Dc:Slaco tr!s momentos cubninantes na obra politica do Senhor Pre,identc da 
República; o primeiro deles, guardando uma absoluta linha de cocRncia com todos 
os seu:~ pronunciamentos, ~ o momento cm que Sua Exccl!ncia terminou com a censu
ra à imprensa no Pais, desencadeando com isso pressões extraordinárias que aca· 
baram por levar o processo de abertura ao seu cu11o normal. Revolvendo o fundo do 
poço, a imprensa, no seu extraordinário papel de crUica c fiscalizaçAo, possibilitou 
que vozes da opinião pública, procedentes de variados actores se fizessem ouvir no 
concerto nacional c possibilitassem a abertura dos caminhos que nos levaram à cxtin· 
ção e ao fim do arbltrio, A liberdade de imprensa permitiu ao Pa!s discutir, dcscon· 
traidamente, os rumos do seu próprio destino. E 'o'Crdadc que hou'o'e recuos, c;orrcçõc:s 
de rumos, mudanças, mas nunca se perdeu de vista o objetivo final a ser alcançado, 
que era o aperfeiçoamento democrático, 

O segundo grande momento, se rcfcn: à politica internacional, com o fim dos 
nlinhamcntos automllticos, com a abertura do com~rcio com as nações do bloco so· 
cialista, com a incursilo diplomática na África revestida de !xito, mas nem por isso me· 
nos polémica; a tomada de rclaçõca com a China Continental; o pacto amazónico c 
principalmente a rcafirmaçlo da presença do Bruil no concerto internacional como 
uma Nação adulta, um povo maduro, plenamente consciente das suas grandes 
responsabilidades no mundo ocidental. O terceiro grande momento, Sr, Presidente, t: 
o projeto politico qUe culminou com a cxtinçio do Ato Institucional "' S. 

' O Sr. LomantoJoalor(ARENA -BA)- P<rmitcV. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Com muito prazer, nQbrc 
Senador Lomanto Junior. 

O Sr. Lonwllo Julllor (ARENA - BA) - Nobre Senador, estamos acom· 
panhando, com a maior atenção, o brilhante pronunciamento de V. Ex•, nesta tarde, 
cm que faz justiça a um dos maiorCJ estadistas de no11o Pais, que tem a encerrar a sua 
missio à frente do Governo da RepUblica. Na hora, Sr. Senador, cm que u paixões se 
refreurem, na hora c:m que o sentimento de justiça for conduzido à análise serena do 
juls,amento do atual Governo, do Governo que catA a encerrar o seu mandato há-de 
sobrcssuir·se a fisura do arande brasileiro que: b o Pruidentc: Ernesto Gcisel, que 
deixa marcas indeléveis de uma administraçlo eficiente, din4mica, patriótica. A rcprc
:o~cntaç:J.o baiana, c creio que: nesta hora intcrpn:to o sentimento da Bahia, recebeu dc:s· 
te Go ... erno uma açi\o dln4mica, complementando c promovendo o desenvolvimento 
du nossn Unidade da Fcdcraçi\o, A Bahia só tem razões c motivos para transmitir ao 
Presidente Ernesto Qcisel, cxatamcntc nesta hora, nesta hora cm que o Governo se: 
conclui, cm que ele cumpre IÍ sua mils!l.o, só tem razões, repito, para manifestar o seu 
reconhecimento, os seus aplausos, osacus agradecimentos c desejar-lhe ao retornar à 
vida privada todas as relicidadcs, para que ele assista -c: nós esperamos que assim 
"ej01;- o julgamento un4nimc da Naç!l.o a uma fisura marcante, que teve uma atuaçi\o 
dccisi'o'a numa hora diflcil por que: passa" humanidade c, conseqUentemente, por que 
paslia o nmso Pal5. O Presidente Qc:isel deixa escrito na História contempor4nea do 
Brasil u seu nome como um dos maiores estadistas que passarom pelo República 
brasileira. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Permite: V, Ex• um aparte? 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Permite v. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a cumpainho.) - Peço que 
V, Ex• nllo conceda mais uportcs, pois seu tempo catá para se esgotar. 

O SR: MURILO DADARO (ARENA - MG) -Ouvirei o upurtc do nobre 
Senador Dmurtc Munz, c, cm seguidu, concluirei o meu pronunciamento, 

.o Sr. Olnartc Mariz (ARENA- RN)- Nobre Senador, congratulo-me com 
V. Ex• c com o Senudo Federal, pelo monlfcstaçllo destu hora, utruv~s du pulavra d._: 

V. Ex•, u respeito do 00\•crno do. eminente Presidente Erne~to Geiscl. Nenhum Prcsi· 
dente do RepUblico, ot~ hoje:, agiu com maiores dificuldade~. com maior senso de 
responsabilidudc, com mâior patriotismo c, sobretudo, com a muior competência do 
que o eminente Presidente Ernesto Gciscl. Ele recebeu o Pois conturbado, enfrentou 
todas as diflculdadcs c ni\o houve umu só que ele nllo vencesse pelo bom senso, pclu 
competência, c, sobretudo, pelo patriotismo c pela coragem com que enfrentou todos 
os problemas cm beneficio desta Nação. 

O SR. M_URILO BADARO (ARENA- MG)- Sr, Presidente, vou concluir, 

O Sr. Humberto Luceaa (MDB-.. PB)- Permite V, Ex• um aparte?. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Com muito honr.•, nobre Seno· 
dor. 

O Sr, Humberto Luceaa (MDB - PB} - Serei breve, nobre Senador Murilo 
Dada ró. Apenas para que V, Ex• nlo desça dessa tribuna sem um reparo, da parte da 
Oposiçi\o, qua~uo à anAlise que V, Ex• raz dos aspectos da pol!tica interna no Oovcr· 
no Geiscl. Ao nono ver, este foi Úm dos Governos que se caracterizaram pelo& 
consulntcs rctroceuos na marcha para a dcmocratizaçlo do Pais. Basta que se lembre 
a promulaa;Ao da Lei Falclo, qúc b um dos diplomas legais mais ob~eurailtistas de 
que tem notfcia a nona P4tria, E bem anim, com maior tristeza ainda, e arandc rcvol· 
ta do MOB, c creio que: de todo povo brasileiro, houve o fechamento do Congresso 
Nacional para a cdiçAo do "Pacote de Abril", que albm de ter restabelecido as clci· 
çõc:s indirCtas para o governo doa Estados, criou o senador indircto, agredindo toda 
tradiçlo constitucional bra•ilcira. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Concluindo, Sr. Presidente, 
gostaria apenas de ler um pequeno trecho do discuno que, na qualidade de oraCbr da 
turma na Escola Superior de Guerra, cm 1975, pronunciei a respeito do Presidente 
Ernesto Gc:isel: 

Para nós, o verdadeiro homem de Estado ~ aquele que pouui, de 
forma harmónica c equilibrada, o senso de justiça, o senso moral c o senti· 
do da história. Todas estas caractcrfsticas se completam c se intearam para 
compor a fisionomia do verdadeiro estadista. 

Pcnonalidadc excepcional, no sentido carlylcano, Vona Exceltncia 
se mostra à frente dos destinos do Brasil profundamente consciente das 
pesadas responsabilidades de Udcr de um arandc povo c poderosa Naçio. 
No acervo de seus pronunciamentos como Chefe: de Estado ou cntAo 
candidato, todos de rctiUnca cocrtncia, anotamos os traços definidores 
daquchas trbs qualidades que formam a estrutura dos verdadeiros 
condutores de povos, 

O JCnso de justiça catA contido no claro compromiuo de dedicar toda 
a capacidade: de dccislo c julaamento no desempenho da miulo que nlo 
será detviada por impulsos de amizade ou coraçlo. 

E maia cxpralivo ainda na dcfiniçlo do aovc:rnantc capaz de dizer 
•'nlo" c ao mesmo tempo de catar aberto a quaisquer pleitos, IUJCitÕCI ou 
crfticaa construtivu, buscando e1tralr dc:lu a verdade que contenham. 

Senso de justiça para nlo temer o cmprcao da força ou a prAtica da 
caridade, squndo o luaar c a hora. Senso de justiça para dcfc:ri·la ao 
advcrúrio, sem o temor de dcacontcntar seus liderados ou sem o receio de 
parca:r phido ou timorato, 

Senso moral, pela austeridade sem afctaçlo, pela prática du vlnudcs 
cristila c pela proclamaçlo cxprasiva de que no cxcrclcio do aovemo nlo 
tem compromissos de ordem pcuoal, con1tituindo-sc servidor nllmero um 
da, Naçi\o, cm termo• de rcaponsabilidadc conacientc que auumc. Senso 
moral pela dianidadc c altivez com que cJc:rcc o aovcrno tal como conv~m 
A República, capaz daaceltaçlo c do dl41oao quant.o da ncaaçlo c do sll~n· 
elo. 

Sentido da história que permite prever 01 acontecimentos, ordenando· 
os quando porveltosos ao bem nacional, interceptando-os quando nocl· 
vos, orientando-os quando cm rumo indncjado. Sentido da história 
retratado na perfeita noçlo de que "'o bito daa realizações nacionais cria 
intrinsicamcntc: novos problemas ou dilcmaa por vezes mais diOccis ainda, 
e tanto mais quanto maior for o dinamismo do proccuo de mudança 
social" - qualidade indispensável ao eatadiata moderno, derivada da 
vocaçBo invenclvcl de quem comanda com determlnacAo de reformar c 
transformar substancialmente a história, nilo abdicando o julaamcnto de 
seus contcmporAneos nem temendo enfrentar a dcclsilo do pol'\'lr. 

Nossa épocu nllo ~ mais a ~poca do1 heróis, mas nllo dispensa o 
lfdcr, que difere do meto dirigente exatamentc porque~ uma Corça atlva, 
um criador que possui liberdade suficiente para dar dlrcçlo c carAtc:r ao 
futuro. I! por isto que o poder na• m!l.os do lfdcr ~ um Instrumento de 
ruptura, de reforma c de crlaçi\o, 

Numu hora de dlnculdadcs que certamente podcmo1'o'enccr c: vencere-
mos, c:m que ae dcnngra centro nóa todo um polfaono do Corça• que torna 
nouu reulldudc diflcll c que por i1to mesmo rcclomo de nós esforços 
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ingentes e diuturnos, somente o Hdcr l: cupaz de despertar toda n 
potencialidudc de uma Nação, que reside principalmente em ~uus força~ 
morais. E51u é u tarefa a que se dedica Vossa Excelência, estadista moder
no c lfdcr eminente. 

A história ni\o aponta muitos exemplos do deSpontar de grandes 
condutores de povos cm períodos de euforia ou abundância. Ao contrário, 
os grandes homens, cujas biografias sD.o a história da humnnidade, surgem 
nos pcr!odos graves c penumbrosos que se abatem sobre as nações. 

E neste quadro que emerge a figura do Udcr a conduzir seguramente o 
Pais com Krena c incontrastAvel autoridade, chamando-o ao esforço 
consciente, impelindo-o à criação e à produtividade, acionando as energias 
generow de sua juventude, ualtando o imptrio da lei c da ordem, 
antecipando a distribuiçAo da riqueza poupada com esforço, para 
diminuir disparidades sociais que "intranqui\izam ~ governo cm su~ pró· 
pria conscitncia moral" c promovendo o desenvolvimento pela reahzaçào 
do homem. 

E neue quadro de dificuldades que o Pars vive, Sr. Presidente, é que surge serena 
e impávida a figura do l/der que modificou o curso da História, imprimiu rumos à sua 
tPoca. E possfvel que a Oposição nAo aceito serenamente o julgamento que se faz 
deste período. Mu, estou convencido, Sr. Presidente, de que, no momento cm que 
cessarem as pai11.ões, a História hê. de realizar cm torno do período do Governo 
Ernesto Gcisel c da sua figura de Cherc de Estado o sereno c im(larcial julgamento, 
para colocâ·lo na salcria do• maiores varões de nossa PAtria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bcm!)(PalmJ:t.) 

ATA DA 2• SESSÃO, REALIZAilA F.M 3-3·79 
(Publicada no I>C;'IJ - Seçio 11 - de 6.3· 79 J 

RETIF/CAÇÃO 

Na pAgina 92, 2• coluna, após as obmvaçõe~ reft:rcntes ao item 2, d:.L Ordem do 
Dia, exclua-se, por demasia, o seguinte: 

PROJETO SOBRE A MESA PARA RECEBIMENTO 
DE EMENDAS 

Projeto de Dccrclo Legislativo n9 27, de 197tl, que aprova as contas do Excch::n· 
tfssimo Senhor Presidente da República, relativas ao Excrcfcio de 1977. 

Pruo- até 5 de março de 1979; 
J9dJa-5demarçodc 1979. 

ATA DA SOSESSÀO, REALIUDA EM 11-3-79 
(Publicada no DCN- Seçio 11 -de 9-).79) 

RETIFICAÇOES 

No Projeto de Lei da Càmara n• 5f79(n• 5.744/78, na Casa de origem), que "au· 
toriza a reversao ao Município de Garanhuns, Estndo.dc Pernambuco, do terreno que 
menciona": 

Na pAgina 146, I• coluna, na ementa e no art. 1• do projeto, 
Onde se 1!: 

... Municfpio de Garanhus, ... 
Leia-se: 

... Municfpio de Garanhuns, ... 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÀO DE REDAÇÀO 

ATA DA I• REUNIÃO,(INSTALACÃO), REALIZADA 
EM 13 DE MARÇO DE 1979 

Às dc:zcasctc horas do dia treze de março de mil novecentos e setenta e nove, na 
Sala Clóvis Bevi!Acqua, presentes os Senhores Senadores Dirceu Cardoso, Saldanha 
Dmi, Mendes Canalc, Adalberto Sena e Murilo Badaró, reúne-se a Comi!isil'' de Rc
daçlo. 

Oci11.a de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Tarso Outra. 
De acordo com o que preceitua o Rcaimcnto Interno, ussumc ;L Presidência o 

Sr. Senador Saldanha Dcrzi, que declara instalada a Comissão, 
A fim de cumprir di1positivo resimcntal, o Sr. Presidente comuni~.:a que irá pro· 

ceder A cleiçlo do Presidente c do Vicc-Prcaidenlc. Distribufda•as cl:dul:l<~, o Sr. Pre· 
si dente designa o Sr, Senador Murilo Badaró para escrutinador. 

Procedida a elciçAo, verifica-se o quinte rcsulta~o: 

Para Praldeate: 
Senador Dirceu Cardoso ..•• , , , , , .... , ......• , . , , . , ..... , , •.• , , , 4 votos 
Senador Hugo Ramos, ••. , , • , , •.•• , , . , ... , • , ....• , , ... , . . . . . . . . . 1 voto 

P1ralt..VJ~Prnldnte: 
Senador Adalbcno Sena .• , , ••... , ... , , , , ....• , •• , .. , , •.•. , •.... , 4 votos 
Senador Saldanha. Derzi •• , .... , , . , . , •..• , , , ..• , .•.••...... , . . . . . . 1 voto 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c I9·Vicc-Presidcnte, os Srs. 
Senadores Dirceu Cardoso c Adalbcno Sena. 

Assumindo t1 Presidência, o Sr. Senador Dirceu Cardoso agradece a escolha do 
seu nome paru exercer o cargo. 

Nada mais havendo a tratar, cnccrram•sc os trabalhos, lavrando eu, Claudio Cu r· 
los Rodriaucs Costa, Asaiatenlc ad·hoc, a presente Ata que, lida e aprovada, scr4 assi
nada pelo Sr. Presidente c demais membros presentes, 

COMISSÀO DE ECONOMIA 

ATA DA I• REUNIÃO fiNSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 16 DE MARÇO DE 1979 

As dez horas e trinta minutos do d1J dezesscis de março de mil novecentoll c setcn· 
ta c nove, na Sala "Rui Barbosa", reúne-se a Comissão de Economia, com a presença 
dos Srs. Senadores Itamar Franco, Marcot~ Freire, Cunha Lima, José Richa, Millon 
Cabral c Dinarte Mariz. 

De acordo com disp()sitivo n:aimcntal, llSsume a Pre.sidência o Senhor Senador 
Dinanc Mariz, que declara instalados os trabalhos da ComissilCl, A seguir, o Sr. Prcsi· 
demc anuncia que vai proceder à eleição do Presidente c do V ice-Presidente para o 
bi~nio 1979/1980, Distribu{das as cédulas, o Sr. Presidente convida para escrutinado· 
res os Srs. Senadores Milton Cabral c Cunha Lima. 

Procedida a clciç!o, verifica-se o seguinte r:sultudo: 

Para Prnldnle: 
Senador Itamar Franco •.....• , , . , . , . , , , , , .. , . . . . . . . . ... , , ...• , 5 "'otol> 
Senador Dinanc Mariz.,.,,., ......... , •• , , .. , . , , , , , , ........ , , . 1 valo 

Pll'l Vlc:r-Prnldente: 
Senador Roberto Saturnino .............. , ,. , . . . . . ... , •. , ........ fi votos 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidcn c c: Vicc-Prc'iidcnte, os Senha· 
rcs Senadores Itamar Franco c Roberto Saturnino. 

Assumindo 11 prcsid!ncia, o Sr. Senador Itamar Franco agradeceu seus pares 1t 

honrosa missD.o com que roi distinguido, salientando, ainda, que pfometc cumprir, 
com a colaboraçD.o dos demais membros da Comisslio, 111 tarefas f!erlincntes ao ór· 
sao. Prosscsuindo, o Sr. Presidente comunica que as ro:-~tniõcs ordinirtas serão reali
zadas às quartas-feiras, As l 0:30 horas. 

Nada muis havendo a tratar, encerra-se a rcuniD.o, lavrando c::u, Daniel Reis de 
Souza, Assistente da ComissD.o, a presente Ata, que lido. e aprovada, ser4 a~sinlida pc· 
lo Sr. Presidcnle e demais membros presentes e vai tl publicação,- lt•m•r hanco
Dln1r1e M1rl1- Martos Frtlrc- Cunha Lima- Jo!W Rlcha- Milton C•bral. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA IJ•SESSÃO, EM 19 DE MARÇO DE 197'1 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l.l - M,...l'"' do Senhor Pmld,.lt da R'Jiúbllca 

Submtttndo ao Stnodo a tscolha dt nomt Indicado para cargo cujo prO\'imrnto 
dtptndt dt sua prhla aqultsc:incla: 

- N• JS/79 (n• 65/79, na origem), referente à escolha do Coronel Aimé 
Alcibfadcs Silveira Larnaison para exercer o cargo de Governador do Distrito Fc· 
dera!. 

Dt agradtrimtnto dt romunlcardo: 

- N• 36f79 (n• 64/79, na origem), referente à escolha do Tcncntc-Brigadci· 
ro-do·M Antônio Geraldo Peixoto, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vasa decorrente da aposentadoria do Mrnistro Tenente· 
Brigadciro·do·Ar D~lio Jardim de Manos, 

J.l.l- Oficio do Sr. 1•-&crerli:rlo da Cimara dos Drpulados 

-Comunicando a aprovoçllo c a rejeição de emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da C4mora n• 120/78-Complc:mentar, que dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Magistratura Nacional. (Projeto enviado à sanção cm 13·3-79.) 

1.2.3- Part«rn 

R~f~ttnt~s à s~guinlt mattria: 
-Mensagem n• 240/75 (n' 391/75, na orisem), do Senhor Prcsil!ente da 

RepUblico, submetendo à apreciaçllo do Senado Federal, proposta do Sr. Minis· 
tro de Esludo da Fazenda, para que seja autorizado a Prefeitura Municipal de 
Porto Alcgrc(RS) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo nrt. 2• 
da Rcsoluçllo n• 62f75, do Senado, a fim de que possa realizar operação de cr~di· 
to, junto à Caixu Econõmica Federal, no valor de Cri 25.000.000,00. 

1.2.4 - Ltlrura de projrlo 

-Projeto de Lei do Senado n• 18/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Car· 
nciro, que dispõe sobre u aquisição de imóveis funcionais por seus ocupantes, c dá 
outras providências. 

1.2.5- Rrqurrlmrnlol 

- Nts 43 u48f79, de dcsarquivumento de projetas de lei que especificam. 

I.:Z.6- Comunlcaçõts 
-Dos Srs. Senadores Ccsar Cais c Pctrõnio Portellu, de afastamento do 

ell.crdcio do manduto de Senador, cm virtude de haverem auumido os cargos, 
resrcctivamcnte, de Ministro das Minas c Energia c du Justiça. 

1.2.7 - Con1unlcaçio d11 Prc!lldêncla 

- Convocuçllo dos Srs. Almir Santo8 Pinto c Bcrnurdino Sourcs Viu nu puru 
~~~~um irem o munduto de Senudor pelos Estudos do Ccuri\ c do Piuul, re~recti· 
vamente. 

1.2.8- Prntaçio do eompromluo rqlmrnlal t pout dos Srs. Almlr SaniM 
Plnlo • Btmardl10 SOim Vlua. 

1.2.9 - Co~nunlcaçõn da Praidtada 

-Convocação do Sr. Alberto Tavares Silva, primeiro suplente, para 
assumir o mandato de Senador na vaga da representação do Estado do Pia ui, cm 
dccorrCncia do falecimento do Sr. Senador Dirceu Arcovcrde. 

- Convocaçlo de scuão do Congrcuo Nacional a realizar-se hoje, às 18 
horas c 30 minuros. com Ordem do Dia que designa. 

l.l.IO- Dllcunos do Expe41eale 

SENADOR ROBERTO SATURNINO - Arbitrariedades que estariam 
sendo praticada~ contra metalúrgicos que se encontram cm greve na região do 
ABC do Estado de São Paulo. Carátcr lesai dos movimentos grevistas dos 
metaiUrgicos paulistas c dos professores do Estado do Rio de Janeiro. 

SENADOR PASSOS PORTO - Prcjulzos causados pelas enchentes no 
Estado de Sergipe. Apelo ao Sr. Ministro do Interior, cm favor de providi:ncius 
que viubilizem o controle das águas e do solo nas regiões abrangidas pelo Vale do 
Sào Francisco. 

l.l.ll- l.ollun de projelo 

-Projeto de Lei do Senado n• 19/79, de autoria do Sr. Senador Humberto 
Lucena, que fixa novos limi'cs de idade para inscriçllo cm concurso público ou 
prova de selc:çllo cm entidades da Administração lndircta, c dâ outras providên· 
c ias. 

I.Z.IZ- Comunlcaçan 

-Dos Srs. Senadores Almir Santos Pinto c Bernardino Soares Viana, 
referentes ao nome parlamentar c filiaçao partiddria. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 4/79, de autoria do Sr. Senador Hc:nrlque Suntillo, 
solicitando o dcsarqaivamento do Projeto de Rcsoluçllo n9 43/78, do Sr. Sena· 
dor Joào Calmon, que altera a composição de classes da Categoria Funcional de 
Assistente Legislativo do Grupo·Atividades de Apoio Legislativo de que truta 11 

Rcsoluçllo n• 18/73, c dâ outras provid~ncias. Aprondo. 
-Requerimento n• 5/79, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cnrdoso, solici· 

tando o dcsurquivumcnto do Projeto de Lei do Senado n• 18/77, do Sr. Senador 
Ouo Lchmunn, que dispõe sobre o parcclnmento do solo urbano, c dâ outrus 
providencias. Votaçio adiada pura a scssllo do diu 21 de março corrente, nos 
termos do Requerimento n• 49/79. 

-Requerimento nt 6/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Curneiro, solici· 
tunda o dcsnrquivumento do Projeto de Lei do Senado n• 340/78, do Sr. Scnudor 
Accioly Filho, que dispõe sobre aplicuçilo de rcgrus processuuis, c dâ outras 
providCncius. Aprondo, 

- Rcquc:rimcnto n' 7f79, de uutoriu do Sr. Senador Nelson Carneiro. solici·. 
tundo o desurquivumento do Projeto de Lei do Senado n~ 346f7H, do Sr. Senador 
Accioly Filho, que dispõe sohre alterações no Código dc l,roccsso Civil. Aprm·11do. 
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- Rcquc:rimcnlo nY K/79, de autoria do Sr. Senador Ntl~on Carneiro. ~.olki
tando o desarquivumento do Projeto de Lei do Senado n9 347 j7K, de uutoriíL do 
Sr. Senador Accioly Filho, que dí\ nOVíl redaçàO" :10 url. 5 I da Lei Org;inicu dm 
Partidos Polilicos, Aprovado. 

-Requerimento n' 9f7'>, de íLUtori:~ do Sr. Senador Nelson Cnrneiro, ~aliei· 
tundo o dcsarquivumento do Projeto de lei do Senado n~' 3-'Kf7K, c:o Sr. Senador 
Accioly Filho, que dispõe sobre as Ações Renovatórius de locaçilo, Aprovado. 

-Requerimento n~' 10/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
solicitando o desarquivumento do Projeto de lei do Senudo n~' 349j7K, do 
Sr. Secudor Accioly Filho, que dispõe sobre açllo de ucidente de trahalho. 
AproJadu. 

-Requerimento n~> 11/79, de autoria do Sr. Senador Nebon Carneiro, 
solicitando o de:sarquivamento do Projeto de lei do Senudo n~> 350/78, do 
Sr. Senador Accioly Filho, que di~põe sobre o Mandudo de Segunmça. Aprovudu, 

-Requerimento n' 12/79, de autoria do Sr. Senudor Nelson Carneiro, 
solicitando o desarquivamento do Projeto de lei do Senado n~' 351/78, do 
Sr. Senador Accioly Filho, que dispõe sobre recursos nos processos de fali:nci;L. 
Apro•adn. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 9Uf77 (n9 2.236/76, nu Casa de origem), que 
~c~csce:nta di~positivo ao art. ~6 da Lei nq 5.540, de ~8 de novembro de l'lôtl, que 
··~,UI normas de organização c funcionamento do ensino superior c sua articula· 

çan com a escola média", imtituindu matéria uhrigutória. Aprouuln, cm turno lmi·l 
co. A ~ançào. 

IA- DISCUKSOS APOS A OKDEM 00 DIA 

SENADOR EJit:J.ÁS/0 VIEIRA -Apreciação du~ diretrize~ anunciuda~ 
pelo Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Plancjumento da Presidência da Repúhli· 
ca, no :imbito de sua Pn11ta, purn o perfodo administrativo federal que ora ~c inicia. 

SENADOR JOÃO ROSCO- Apelo cm favor da regulamentação du Lei 
n' 6,6\5, de 16 de dezembro de 1978, dispondo sobre a profissilo de rudialista. 

SENADOR JOSE UNS- Dfvida pública brasilciru. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Amparo à velhice, 

1.5- DESIGNAÇÃO DA OKOEM DO DIA DA PKOXIMA SESSÃO. 
ENCEKRAMENTO. 

2- RETIFICAÇÀO 

- t\ta da R• Sessão, rcalilada cm I ~-3· 79 

J -ATASIIECOMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

ATA DA 13• SESSÃO, EM 19 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESJDE:NCIA DOS SRS. NILO COELHO E ALEX·ANDRE COSTA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADDIIES: 

Adalberto Sena - Jollo Basco - Aloysio Chaves - Alexandre Costa -
E-lcrarique de La Rocque:- He:lvfdio Nunes- Jos~ Lins- Agenor Maria- Dinartc 
Nariz- Luiz Cavalcante- lourival Baptista- Luiz Viana -Nelson Carneiro
Roberto Saturnino - Murilo Badaró - Henrique Santillo - Pedro Pcdrossian -
A(fonsoCo:~margo- Evelásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de presença acusa o 
c:orn.parccimcnto de 19 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta u 
liCSs.õ1o. 

O Sr. I'·Secretârio proccdcrfl à leitura do Expediente. 

E lido o s~guimt 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do St<nhor Prtsid~nt~ da Rtpúb/ica, submtttndo ao Stnado a tsculha dt numt intii· 
.cario para cargo cujo provlmtnlo drprndt dr sua privla aqultsctm·ra: 

MENSAGEM N• 35, DE 1979 
(nt65f19, n1 orl1em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item III, du Constituição, tenho a honra de subm~:ter i1 
c:onsideruçilo do Egrégio Senudo Fcderul, o nome d_o Cel. Aimé Alcibiadcs Silveira La· 
ITI~ison paru exercer o curgo de Governudor do Distrito Fedcrul. 

Os méritos do Cel. Aimé Alcibludes Silveira Lumai~on, que me induzirum u c~· 
c:olbi:·lo pura o desempenho dessa clevudu funçno, constam do anexo "Currü·ulum Vi· 
t~r". 

Brmfl ia, 15 de março de 1979, - J ollo lluptb.tu Flguelrctlo, 

CURRICULUM VITAE 

N11mc: Aiml: t\ldhiudc~ Silvcir;1lumui~on. 
Filia~·~o: Akihiudes Lamai!'lon c Umvcr~ina Bercnicc Silveira Lunai~1Hl. 
NiL,dmento: LocoLI-Ila~~o Funlln- Rio Grundc do Sul 

[)ata-:! 1 de n1wembro de I '11 H. 

~~1,· idade de Furnuu;Uu 

111 Carrl'ira .\fi/1/il.' 

Pr;t~.l -·· 17 de abril tk I1J.1(,: 
:hpir;ttl\t: a UIÍI.:i.LI -~~de .lt'ICIIl!Ho\ dt: )!J,1H. 
~···1 cncnte- ~.'i de tkte111hrn d1· I'J I•J 
I•'·Tcnentc - 1J Uc <Hituhr~~ de !tl-12, 

Capitão- 25 de junho de 1945; 
Major- 25 de ubril de 1953; 
Tenente-Coronel- 25 de abril de 1960, por merecimento; 
Coronel- 25 de abril de 1966, por merecimento. 
Transferido, a pedido, para a Reserva remunerada, com fundumento no art. 93, § 

5', da Constituição, mediante Decreto Presidencial de 12 de: janeiro de 1972, publica· 
do no Diário Oficial da Unillo, de 17·2·72. 

hl Curso.r 
Col~gio Militar de Porto Alegre; 
Escolu Militar do Rcalcngo- Curso da Arma de Cavalaria; 
Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais (EsAO); 
Escola de Comando c Estado-Maior do Exército (EM· I); 
Policc Executivc Coursc (Senior) EUA; 
Diploma de Tl:cnico cm Administração de Empresas, 

Condtc:orlçÕH 

Medalha do Mérito Brasflia no Grau de Grande Oficial (Chanceler da Ordem): 
Medalha da Ordem do Rio Branco no Grau de Comendador (0RB·3); 
Medalha do Mérito Judiciário do Trabalho no Grau de Comendador (OMJT); 
Ordem do Mérito Naval no Grau de Oficial (OMN·2); 
Ordem do Ml:rito Militar no Grau de Oficial (OMM-2); 
Ordem do Ml:rito Aeronáutico no Grau de Oficial (0MA·2); 
Medalha Militar Ouro (S·I); 
Medalha M~rito Tamandarl: (MTam): 
Medalha de Pucificudor (MPac); 
Medalha Mérito Santos Dumont (MSDt); 
Medalha de Guerra (MG); 
Mérito Estrela do Acre no Gruu de Comendador (M EAc): 
Medalhu de Honru da lnconfidi:ncia (M H I). 

r•rinclplllll Comissiics Mllltan•s Excrcld11,.. 

Cnmandunte do 7~' Esquadrno de Reconhecimento Mecunizado; 
Conlíuldante do Centro de PrcJlaruçílO de Oliciui~ d;1 Reserva de l'ono Alegre 

(CPOR/I•A); 
ln.\trutor do CPOR/Pt\; 
ln~trutor dn' Cursos de Formação de Olidai~ du Polic101 Milit;1r de Pernamhu.:tl; 
ln~trutnr do C~Lf\ll de !\pcrfci~·namento de Ori.:iai' >la Ptlli~ia Militar de 

l1crnamhLLl'tl; 
Of1c1;Ll dn ~~~l;Hln-~laior da .1• Dh·is~o de ( ·íLv:d;Lria; 
Ofil·ial dn htado·t-.lainr d11 ~·Rc!!i;ill MiliL1r; 
Of1~ial do btall•l·t'-LILor Llíl h' D1vi,;\o de lnfantann, 
Ufil·l.d Un htado·t".Luor Uollll:wro.:tto, 
DIH!Llll··fier.tl do AtqLlll<l tl11 hérl'iltl: 
Jtq,!'t''CIL\anlt' d11 M1111,ti:rio dP F'i:l~llll iunlll .u• ~11111\t•·tl•' d.1 .ltt\lh,·,, p,11,1l'lo1 

h1lla._:.1,> d.l fC!'ll\.ITlll'tll:t~·:'ul da ! Cl qLit' \lllpl.tllltl\1 <\ ~1-.lt'Jll,l 1k ~lll"r•t!IITllil)'l'Pl d•> 
I crll\llrW j\;,,,\,ltt:li 
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Ali~ld~tdc" Chi" 

Secretário de Sc:~urunçu Pública do Distrito Fcdc:rul, durante m twvcrnn\ lll:liu 
Pra te:~ da Silvcim ( 11170·1974) c Elmo Scrcjo de Furiu~; 

Presidente do Conselho Superior de lnformuçõc~ c Opcruçõ~:~ Policiai~ -
CONSIOI': 

Chanceler da Ordem da Mcdalhu do Mérito de Brasília. 

I .:1 Comi.tttio do Dl.~trii(J Frdrrui.J 

MENSAGEM DO PRI~~IIlENTE DA REI'(IDI.IC.I 

De llgrlldcc:lmcnln de cnmunlcaçin: 

N9 036/7'1 {n9 Ub4/79, na origem), de 14 do corrente, referente à c~colha do 
Tcncntc·Rrigudciro·do·Ar António Geraldo Pcil!;oto, para exercer o cargo de Minis· 
tro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Tcncntc·Brígadciro·do·Ar Délio Jardim de Mattos. 

OFICIO DO PRIMEIRO·SECRET A RIO DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N9 066/79, de 13 do corrente, comunicando a aprovação das emenda~ do Senudo 
n9s 2, 4, 5, 12, 16, 17, 19 a 21, 23 a 27,29 a 33, JS a 39, c a rejciçilo dus de n~s I. 3. 6 a 
11, 13, 14, I K, 22, 28, 34, 36 a 311 c 40, oferecidas ao Projeto de lei du Cámara n' 120, 
de 197!1·Complcmcntar (n9 183/711, na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Or· 
gânica da Mugistratura Nacional. {Projeto enviado à sanção cm 13·3·79). 

PARECERES 

PARECERE.~ N•• 3e ot, DE 1979 
PARECER N• 3, DE 1979 

Da Comluio de Economia, sobre a Men111tm n' 240, de 1975 
(n~' J91/1S, na oriacm), do Senhor Pmldente dt Repúbllca,!Mibmctendo i 
aprec:iaçio do Senado Federal propoara do Senhor Ministro de Estado du 
fannda, pari que ~rja autorizada a Prdehurt Munldpal de Porto Ales:rr 
(RS) a elevtr, temporarltmente, 61 ptrimeuos fixados prlo arl. 2• d11 
Rnoluçio n~ 61, de 1975, do Senado Federal, a flm de que pos~ realizar 
operação de crtdllo, junlo i Caixa Econõmlca Federal, no valor dr 
CrS 25.000.1NICI,OO. 

Relator: Senador Ruy Sanlo" 

O sCnhor Prc:sidc:nte da República, com a Mc:nsugc:m n~ 240, de l'l75 
{n' 391/75, nu origem), submete uo exume do Senado Federul, nos termos do art. 4:!, 
item VI, dil Constituição, proposta do Senhor Ministro de Estudo da Fazc:nda para 
que seja uutorizadu a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar, tempora· 
riamcnte, os pmàmetros fixados pelo urt. ~Y da Resoluç;lo n~ 6:!, de 1975, do Senado 
Federal, u lim de que possa rc.ulizar operaç;lo de crédito junto à Caixa Econõmic:t 
Federal no valor de Cri 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões de cruzeiros), destinJdu 
u financiar u construç;lo de um prédio pura a instalaçilo do Poder Legislativo daquela 
M unicipulidade. 

O Conselho Monctár;o Nacional opinou fu\loru\lclmente it adoçil.o da~ providê'n· 
elas necessárias à elevação temporári:t dos parãmetros 11upramenciomtdos. 

A operaçi\o deverá ser realizada nas seguinto; condições: 
A- V:tlor: Cri 25.UUO.OOO,UU; 
R- prulos; 
I - cari:nciu: :!unos; 
2- amortizaçi\o: 6 anos; 
C- Encurgas: 
1 -juros de 7r:ó u.u.: 
2- ~orreçào monet:'lriu id~ntica à das ORTNs. 
D- Garantiu: 

Imposto sobre a Circul;tção de Mercotdorias, 
Conforme os registrm da Gerência du Dl\lida Públic;l do Banco Ccnlral do 

Urusil, u situuçllu du divida consalid<tda do Municipio de Porto Alegre {RS) arrcscn· 
IU·liC conrormc o quudro ahai~o: 

~IIIUTl'lll 

I. Por tftulns .... 
2. i'tH t:Utl!Tillll' , . 
rlllitl(l··~~ ........ . 

l'oslçàn 
31-11·7~ 

2:!5.:!HS,K 
2~.~.~H5,H 

Op4'rlltl1u 
prelt•ndldu 

25.Ulllf,ll 
.:'5.UOO,U 

CrS mil. 

Silu11Ciln po!!lcrlnr 
it conlrulutl1n 

25ll.2H5,K 
.:'5ll . .:'HS,)i 

De canrormidadc com a Resolução n~ 62/75, do Senado Fedem!, a divid:1 
consoliduda interna do Municfpio de Parlo Alegre (RS) de\lerá con\er-~e nos ~cguin· 
tes limites: 

1- Monlanle: CrS 258.868,9 mil item (I); 
li -Crescimento: CrS 73.962,5 mil ilem (II); 
I li -Dispêndio anual: Cri J 1.079,0 mil ilem {III). 
Com a contratação do empréstimo 110b exame, a dí\lida con!lolidadil des'a 

M unicíp;tlidadc extrapolará os limites lixados pelos iten~ li c III dn art. =·da Resolu· 
çào n~' 62/75, do Senndo Fcdcrul, conforme se observa uhuixo: 

1- Montante: Cri ~50.285,1! mil item (I); 
11- Crescimento: CrS 136.729,9 mil ilcm (li); 
III- Dispê'ndio anual: Cri 57 .71!7 ,O mil item (III), 
O i1cm II apresenta operações no valor de C r\ 111.72'l,9 mil.ji1 contratildils. 
O art. )9, da Resolução n~' 62/75, do Senado Federal, e~>tahelcce: 

"Art. 311 Os Estados e Municfpios poderão pleitear que os limite~ 
fixado!l no art. 2° desta Reso\uçi\o sejum, temporariamente, elevados, a 
fim de rcotlizarcm operações de crédito especificamente vinculadas a 
empreendimento\ financeiramente viáveis c compatíveis com os objetivos 
c planos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, cm casos de excepcional 
necessidade c urgência, upresentada, cm "qualquer bipóte~. cabal c 
minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da República, o 
Conselho Monetário Nucional esclarece: .. 

"Levando cm conta que o orçamcnla municipal para o ano cm cur~>o 
previ: a rcalizaç;lo de uma receita da ordem de C r' 471.700,3 mil, eonside· 
ro que, sob o aspecto da \liabi\idadc financeira, o deferimento do pleito 
não de\lerâ acarretar maiores pressões na execuç;lo orçamentária dos 
próximos excrclcios." 

Ademais. o empreendimento está pc:rfc:ilamcntc cnquadrudo nas direlrizc:s nacio· 
nais, no tocante ao aparelhamento ou construç!lo de infra-estrutura que venha mel h o· 
rur a eficiência das instituições do Pai~. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• l. DE 1979 

Autoriza a Prcfeituril Municipal de Porto ,\lcgre (RS) a realizar 
operação de crCdito no \lalor de CrS 25.{)(x.t.OUU,OO (\linte c cinco milhõc~ 
de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art, I• 1': a Prcfeituru Municipal de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 

Sul, autorizada ii elevar, temporariamente, O\ purâmctros lixudos pelos itens 11 e III 
do art. 2~ da Resolução n~ 62, de 1975, do Senado Fedcrul, a lim de que pmsa real i· 
zur umil operação de crédito, no valor de Cri ::!S.OOO.OOO,{)(J (vinte c cinco milhõc:~ dr: 
crul.ciros), com u Caixa Econômica Federal, destinada u financiar u construção de um 
prédio para instuluç~o do Poder Lcgislutivo daquela Municipalidade. 

Art. 29 Esta resolução entra cm \IÍgor na data de suu publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de JQ76.- Renato Franco, V ice-Presidente:, no 

e.\crcicio da presidência - Ruy Santos, Relator - Jn-W Freire - A~:e11or :\h ria -
Franco Mnnrnro - Roberto Salurnlno. 

PARECER N• 4, DE 1979 

DI Comluio de Conslllulçio e Ju!ltlca, sobre o Projcro de Reo.oluçào 
R' 3/79, da Comluio de Economl11, que .. autoriza a Prefeitura :\1unldpul 
dt Porlo Alqre (RS) a rr:KIIzar opcracào dt' crtdlln no 'alor dt• 
CrS :ZS.OOO.OOO,OO ( Ylnlc c cinco milhões de cruzrlrn~ )''. 

Relator: Sen11dor Paulo Bros~rd 

Voltu ao exame desta Comissão o Projeto de Re~oluçào n'~ J/79, de autoria da 
Comiss~o de Economia do Senado Federal, que autorila u Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre (RS) a contratur operaçno de erMita junto à Cuixu Econlimica Federal, 
no vulor de Cri 25.000.000,00 (\lintc c cinco milhões de cruJ:ciros), de11tinada a tinan· 
dar a construção de um prédio puru a instalução do t•oder Lcgishtlivo daquela 
Municipalidude, 

Anteriormente, tc:ndo c:m vista us "discrcpoincias existentcs, seja entre: os dudos 
constuntcs do Voto do Conselheiro Paulo Pereira Limu c o~ fornecidos pela Prcfeitu· 
ra, scju entre os dados encaminhados pclu próprio1 Prcfeituru" optamos por diligtncia, 
u lim de que o Bnnco Central inrormassc sobre 11 real posição dos números rclacionu· 
dus com n Divida Consolidudu do Municlpio cm qucsti'tn. 

Dit rc~po~tu, constatamos que o Uanco Centrul não dispõe do csqucmil de 
controle: de pugamento da dfvidu consolidotda externa, que o impo~sihilita ~alcular ;1 
margem de: poup;tnça dot pleiteante, quc, por suu vct, nos oferc~c ditdus com ha'c 1111 
Lei On;amcnt:\riu do Munidpio. 

Vcrilicunw~. uutnls~im, que o p10blc:mu do Clllltrulc dus linançus do' ht;ttlth c 
t-.1unidrios Olinda nàu atingiu O CstÚ):liO c~prc~Ml 1\ll )lafiigrafo (mico do ilTI. 1H\ t];1 

Lei n'~ 4..l2ll,dc 17 de murço de l%4, que Nubclc~.: u nhrig;lloric:d;u.lc tla dh·1da .. cr 
"~s~riturada com a intlividuuli1111;olo c espcdt1cao.;t'c:' l[Ue pcrmitum \lcrilic<~r, a qual· 
1111~·r tntllllcnlll, 11 pn~i,.Lo do . .; crnpri:,tirnos, bem cmno os rc,pcctivo' .. ~r\'i~P' 1lc 

o\llltUlitill;ln ~· JUru,", Este ii\S\111\tl dever:• ~cr ~olu~itlllitt!tl quando t"ur otprtl\,H!u t' 
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Projeto de Kcsoiução, de autoria du Comissão de Finunç:1s, que disciplina os J'ledidos 
de autorizaç~o pura empréstimos, operações ou acordos externos, de nuturcta 
financeira, de interesse dos Estudos, Municlpios c Distrito Federal. 

Nilo obstante, no geral, as informações satisfazem c permitem um ajuitamcnto 
~brc a mut~ria. 

Assim, no àmbito desta Comissão, nada hú que possa obstar a tmmitaçào nor· 
mal do Projeto de Resolução cm teia, pois, o mesmo C juridico c constitucional. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977.- Accloly Filho, Presidente- Paaulo 
Bross~rd, Relator- Ltlle Chates- Mauo~ l.do- Ollo Lehmann- Oresrcs Quér· 
cil- Lenolr Varxa•- Hehfdlo Nunes- Heitor Dias- Cunha Uma. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre CosiU)- O Expediente lido vai 11 publicaçiio. 

Sobre a mesa. projeto de lei que ser61ido pelo Sr. J9·Sccretârio, 

E l/do o st'guinlr 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I H, DE 1979 

Dispõe sobre a aquh;içào de imótds funcionais por M'Us ncupanle!l, l' diÍ 
oulras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E assegurado ao servidor público da Uniào, da Aministraçiw Din:ta c 

entidildcs puracstatais, ocupantes de imó~c:l residencial funcional, o direito de udquiri· 
lo, na forma prevista nesta lei. 

Art. 2t Silo requisitos para aquisição do imó~ei: 
a) que o imóvel seja propriedade: da Unillo ou de: c:ntidudc paracstutalu ela ~incu· 

!:~da: 
b) que o servidor resida no Distrito Federal h6, pelo menos 5 (cinco) anos, com 

vínculo permanente: com órgão da Administraç!io Di reta ou entidade purucstutal; 
c) que: o servidor nllo seja proprietário de imóvel residencial no Distrito Federal; 
Art. 3• Ao servidor aposentado ou cm disponibilidade c: ao cónjugc sobrc~iven· 

te.~ assegurado o direito previsto no artigo anterior. 
Art. 4• Os linanciamentos pura a aquisição dos imóveis de que trata esta lei se· 

rito concedidos pela Caixa Económica Federai, cm prazo de: até 25 (vinte c cinco) anos. 
Art. S• No caso de: falecimento do servidor que: resida cm imóvel funcional, é 

assegurado ao cônjuge sobrevivente ou aos lilholi em dependência econõmica, o direi· 
to de continuar ocupando o imóvel pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Unico. Independentemente do prazo lixado neste artigo, os filhos me· 
nores poderão ocupar o imóvel até a maioridade absoluta. 

Arr. 6• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 7• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicaçdo. 
Art. 8• Revogam-se as disposições cm contrário. 

Jusrlnudo 

Braslliu f:, essencialmente, uma cidade: de servidores públicos, eis que, hoje, pra ti· 
camente todos os órgãos da Administração Dircta c dus entidades parucstatais ~incu· 
ladas A Uniilo,já se transferiram para o Distrito Federal. 

Com o objetivo de ensejar condições de residência aos servidores compulsória· 
mente transferidos paru a nova Capital, foram fornecidos, pelos órg~os de lotação 
respectivos, imóveis residenciais aos 5ervidorcs transferidos. denominados de "imó· 
veis funcionais", para os quais se exige: uma laxu de ocupuçilo. 

Temos observado, cntrc:tanlo, que:, com o correr dos anos, os servidores rcsiden· 
tcs nos "imóveis funcionais" passam a enfrentar sérias dificuldades. 

E que a maioria dos runcionários nilo uprc:scnlu condições pura adquirir os caris· 
si mos imóveis rctidc:nciais de Braslliu. No entanto, quando esses servidores passam it 
i natividade ou lllo colocados cm disponibilidade, silo obrigados u d~ocupar o imóvri, 
ficando sem ter pura onde: ir. 

A situaçilo é de: exlrcma gravidade, exigindo prontu soluçilo, particularmente no 
caso de: morte: do servidor, quando usualmente, sua viUv11 c nlhm silo forçados a ubun· 
donuro imóvel funcional, 

Procuramos, nesta proposição, solucionar o Problema, possibilitando ao fiCrvi· 
dor que resida há mais de: cinco anos em Brusllia, c aqui ndo seja proprietário de: imó· 
vcl residencial, o direito de: adquirir o próprio imóvel cm que: resida. 

Previ! o projc:lo que a Caixa Económica Federal concederA linunciamento por 
prazo de Laté vinte c cinco unos, 

O projeto acolhe ainda sugestões do parecer do ilustre Scnudor Leite Chave~. uu 
Projclo n• 190, de: 1977, de minha autoria c: lido nu Comissilo de ConMituil;no c Jus· 
liça. 

Saiu das Sessões, 19 de março de 1979.- Nelson Cunelro, 

(Às ComissiJts dt Con.rlltulçdo t' Jtutiça, tlt Srr~•fço l'tihliro Ct'1·if. tlt' 

Ermmmla r dt Finarrra.r./ 

O SR. PRESIDENTE (Aicxundre Costu)- O projeto que ucuhu de sc:r lido ~crú 
puhllcuro c remetido às Comissões competentes. 

Sobre u mc:su, requerimentos que scrllo lido5 pelo Sr. Jv.secretúrio. 

SJo liiJoJ 0.1· u~:uln/r.l 

REQUERIMI:!'ITO N'43,1lt: 1979 

Nos termos regimentais, requeiro o desurquivumento do l)rojclll de t.ci 1.h1 

Scnudo n9 24K, de 197fí, de minha uutoria, que proibc: a pe~ca no mar territorial hrasi· 
lciro. 

Sala das Sessões, i9 de março de 1979.- Nel~on C11rnrlro. 

REQUERIMEI'OTO N• 44, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, rcqueiru o dc~arquiva
mcnlo do 1•rojc10 de Lei do Senado n9 271, de: 1977, que dispõe que os recurso~ de 
incentivo !iscai do Imposto de Renda de pessoas jurldicas não destinud:ls na declam· 
çllo de rendas sejam alocados ao Fundo de Investimentos do Nordeste- FINOR, fc:i· 
ta a reconstituição do processo, se necenária. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1979.- Cunha Lima, 

REQUERIMENTO N'45, DE 1979 

Requeiro, nos termos do urt. 367 do Regimento Interno, o desarquivamcnto du 
Projc1o de Lei do Senado n' 285/78, que altera a dc:~tinaçllo dtl Taxa Judicit\ri;•, cm 
favor da construçllo do c:dificio·scdc: da Ordem dos Advogudos do Brasil. Scçi\u du 
Distrito Federal. 

Sala diiS Sessões, 19 de março de 1979.- Franco Monloro, 

REQUERIMENTO N• 46, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o dc~arquivu
mcnto do Projeto de Lei do Senado n• 338, de 197K, que institui a correçllo moncti1ria 
nos débitos de obras contraladas pelos órgãos da administração di reta e indircta, da 
Unillo, Estados, Distrito Federal c: Municlrios, nllo pa~:~as 30 (trinta) dias aró~ o 
respectivo raturamento, feita a rcconstiluiçllo do processo, se neccs!l6riu. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1979.- Cunha Lima. 

REQUERIMENTO N• 47, DE 1979 

Nos lermos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o desurquiva· 
menta do Projeto de: Lei do Senado n' 339, de: 1978, que: dispõe: sobre a extinçàll da 
enlitcusc de: bens públicos c particulares, e dá outras providências, feita a rccons· 
tituiçilo do processo, se nccen4riu. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1979.- Cunha Lima. 

REQUERIMENTO N• 48, DE 1979 

Nos lermos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeremos o 
dcsarquivamento do Requerimento n' 455, de: 1978, dos Senhores Senadores Gilvan 
Rocha, Marcos Freire:, Lázaro Barboza c Evclásio Vieira, cm que solicitum a trans· 
criçilo nos Anais desta Casa do discurso proferido na Sessll.o de I9·12·7H, da C:i.maru 
dos Deputados, pelo cnlllo Deputado José Carlos Tcixciru, rcita u reconstituiçi\o do 
processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 19.de março de: 1979.- Humberto Lucrnt- Oresu.os Qul!rcht, 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre: Costa)- Os requerimentos lidos serllo puhli· 
cados c inciufdos cm Ordem do Dia nos lermos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1~-Sccrctúrio. 

Siiu lidas as stgulnlrs 

Em IS de março de 197!J, 

Senhor Prc:sidenlc: 
Tenho u honra de: comunicar u Vossa Excelência, cm obctliénciu uo disposto nu 

urt. 43, alfnea "b" do Rcgimenlo Interno, que nesta data me afasto do c"crclcio do 
mundato de Senador pelo Estudo do CearA, a lim de, nos termos do art. 36 da 
ConstiiUiçi\o, assumir o cargo, para o qual fui nomeado, de: Ministro de Es1ado dus 
Minas c Energia. 

Alcnciosus saudações,- C~ur Ctls. 

Bruslliu, 15 de março de 11JN. 

Senhor Presidente, 
Tenho u honra de: comunicar u Vossa Excell:ncia, cm obediência uo dispostu nu 

urtigo 43, ulfnea "b", do Regimento Interno, que, nesta data, me afasto do e"ercicio 
do mandato de Senudor pelo Estado do Piuuf, a rim de, nos termos do artillo Jfí da 
Con.stituiçllo, assumir o curgo, paru o qual rui nomeado, de Mini:Hro de Estudo da 
Justiça. 

A tcnciosus saudações,- Perrônlo Poru~lla, 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Cosia) - Com rcfcri:nctu uo c"pedicnte lJUI! 

ucuba de ser lido, u Prcsidl:ncia convocu os Srs. Almir Sunto~ Pintu e !Jernardinu 
Soures Viunu pura assumirem o mandulo de Senador pelo Estudo dn Ccurú c pelo 
EsUtdo do Piuuf, respectivamente, cm substituiçll.u aos Senhores Char Culs e i'clrúnio 
Portellu. 

Suu~ Excclêncius j~ se encontram nu Cusu. Os diplomu~ for um encuminhudu~ li 
Mcsu c ser~o publicudos de ucordo com o disposto no Rc!{imentolnternu. 
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O SR. PRESIDENTE (Aic1uandrc Cosia)- Designo os Srs, Scnadorc!i Murilo 
Badaró, José Lins, Hclvfdio Nunes c Roberto Saturnino, para comporem a Comissilo 
que deverá introduzir S. Ex•s cm plenário, a fim de prestarem o compromi~so regi· 
mental. (Pausa.) 

A comJJ('nilados da Comissão dtsignDda, dão tntrada tm pltnãrio M 

Srs. 1flmlr Santos Pinto ~ Btmardlno Soarts Viana, qut prtstam jumo U 
Mrsa o stgulnlt' (ompromlsso rtgimtntal: 

"PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AS 
LEIS DO PA(S, DESEMPENHAR FIEL E LEALME:NTE O MANDA
TO DE SENADOR QUE O POVO ME CONFERIU E SUSTE~ TARA 
UNIÃO, A INTEGRIOADE EA INDEPENO€NCIA DO BRASIL." 

O SR. PRESIDENTE (Aic~~:andn: Costa)- Declaro empossados Senadores da 
República, os Srs. AI mi r Santos Pinto c Bernardino Soares Viana, que integrarão, res
pectivamente, as rcprcsclliiiÇÕcs dos E11ados do CearA c do Pia ui. 

1\ purlir deste momento S. Ex•s passarllo a participar dos trabalhos du Casu. 

O SR. PRESIDENTE (Alcxundrc Costa)- Tendo cm vista u existi:nciu de vu~u 
na rcprcscntaçilo do Estudo do Pia ui, decorrente do falecimento do Sc:nudor Dirceu 
Arcovcrdc, a Prc:sidCncia, nos termos do§ I• do art. 36 du Conslituiçilo, convoca o 
I•·Suplcntc, o Sr. Alberto Tavares Silva, pura assumir o mundato de Senador por 
aquele Estudo, 

O SR, PRESIDENTE (Aic~~:andrc Costu) - A PrcsidCncia convoca !oe~silo cnn· 
juntu a rcalizar-~c hoje, às 1 ~ horas c 30 minulos, destinada à lei tum da Mcnsu~cm 
Presidencial n• 16, de ltJ7'>·CN, referente uo Dc~:rcto·lei n' 1.55ll, de 1979, devendo, 
a indu, nu oportunidudc, dc~ignar as Comissões Mistas que iril.o cx;1mimtr lt!o Prurm· 
tus de Emenda il. ConsliluiçAu n9s 25 c 26, de 197K, lida~ nu ~c~silo lc11i~liltivu itntcriur. 

O SR.I,RESIOENTI~ (Aic~tandre Co~ta)- HA orudurc~ inscritos. 
Conccduu rulavru 110 nohre Scnndor Rohcrtn Snturninll, rnr Ce\s;l(llhl nuhrc Se· 

mtdor Marco~ Freire. 

O SR. ROin:RTO SA.TUR~INO (MDB- RJ. Pronuncio• o ~cp.uinh: di~cur~u. 
Sem revisão do omdor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começa m<~l o Governo Figueiredo. Mal começa, ma!o já vai mal, c a N;u;ào vai 
tomando conhecimento rlns dcliniçõe!o, do~ contornos rc:ai!o e do conleúdu, as~im co· 
mn do ~c:ntido das sumo promessas c dos ~cus juramentos. 

Liberdade c democracia tC:m ~ido u tônica dcs~as promc~sas c: de~~cs juramentos, 
entretanto, vamos vcrilicando que, cm termos de conteúdo, liberdude c democr01cia, 
mas nào para os trab~lhadorcs. Liberdade c democracia, llim, pura empre!oárim, p<tra 
os hnnqu.:iros, paru as multinacionais, para os pc:quenm negociante!~, nu máximo, ra· 
ra os rrolissionais liberais. Quanto aos trabal~adorcs, quanto aos a!o~alariadm, e!otc~ 
tcrilo que ter paciC:ncia c, mais uma vez, tcrllo que suportar o ônu~. o preço do comha· 
te ao rroccsso innacionârio que assola a nossa economia. 

E, para CS!iC lim, Sr. Presidente, os instrumentos estilo ai, a dbpmiçilo do Govc:r· 
no, os instrumcntosjaridicos, o famoso Decreto Antigrcvc c o~ in~trumcntos de açào 
cfetiva, o SNI, a poHcia c outros órgilos de rcprcssilo. 

Assim é que o SNI já está descobrindo inliltraçõcs de curá ter politico no movi· 
mento grevista dos metalúrgicos de Silo Paulo, do ABC paulista. Esta lese: já c:!olá ~en· 
do devidamente divulgada, já está sendo cncumpada pelas autoridades do Governo C:!o· 
tudual, c tudo se encaminha para a idcntificuçolo, mais uma vez, de propó~itos outro~. 
de propósitos de naturczu politica c ideológica no movililcnlo que, na realidade, í: ti'Hl· 
somente um movimento de rc:ivindicaç;lo trabalhista, um movimento de rcivindicaçilo 
salarial daqueles operários. 

O SNI já deu o alarma, c a polícia já começou a espancar os trabalhadorc!o, 
Sr. Presidente. Fotosralias que aparecem na imprensa dilo contitdisso. Dc:poimcn· 
tos que nos chegam através das lideranças sindicais do ABC conlirmnm cs~ as!oCrtiva. 
Assim, tratu~sc, mais uma vez, daquela mesma política, daquela mesma forma de 
açào, daquela mesma linha de atuaç;lo que tem caracterizado a repressão aos trabalha· 
dores nestes últimos anos, 

Nilo l: verdade que haja propósito politico, Sr. Presidente, esta descoberta í: fui· 
sa, é uma descoberta forjada, para, C.llalamcntc, permitir que a rcprcs~ilo se rcaliLc 
com certa cobertura de justificativa, pelo menos, uma justificativa que poderin ser con· 
siderada politica ou de natureza moral. 

O Sr. Aloyslo Cba•n(ARENA- PA)- O ilustre Scnudor me conc:dc: um a par· 
te? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJI- Com mu;to pram. 

O Sr. Aloyllo Cbntl (ARENA- PA)- Agradeço a gentileza de V. Ex•, mas, 
cm nome da Maioria, devo objclar que essas declarações que estilo sendo feitas, Jura 
\'tn(a, nilo condizem com as noticias que estilo sendo estampadas na imprensa 
nacionlli No Rio de Janeiro, cm S3o Paulo, em Brasllia, enfim todos os jornais que 
têm chegado às minh~s miles informam que o movimento grevista que se processa cm 
Sào Paulo, ao arrepio da lei, já cm oposiçào a uma decisão judicial do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Rcgiilo, cstâ infiltrado, do que eles chamam uma 
organização de esquerda, O jornal O Estado dt S. Paulo, uinda ontem, no editorial, 
menciona esse fato c o Secretário de Segurança Pública - a quem agora nilo !oC rode: 
mais atribuir nenhum parti P'i.r. nenhum fuccio~ismo, é um cmincnu= Desembargador 
que responde, hoje, pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo - tambêm 
confirma essa inliltraçllo. O Governo esti\ pronto a a5scgurar, na sua plenitude, o 
direito de greve, mus o direito de grtvc nào é um supcrdireito, ele estA disciplinado por 
lei, ele sofre as limitações legais, Mas da mesma maneira que o Governo nào usarit de 
violência contra os grevistas, também causa ~tranhcza que Deputado~ Estuduai~. 
Vereadores - segundo notrciu publicada nos jornais, c espero que esta noticia nào 
lcnhu fundamento -cm carros Ja Assembléia Lcgisl;ltivõ~ do Estado de Sào Paulo 
iriam dirigir-se, na madrusada de hoje, ao ABC, às portas dali rábricas, paru garantir 
os piquetes de grevistas, que querem impedir uma grande muioria - hoje: já é umu 
grande maioria - de retornar lh•rcmcnle uo trabalho. Nobre Senador Roberto 
Saturnino, agradeço a V. Ex• pela gentileza de me conceder este aparte, mus peço 
vênia para ponderar que essa sua afirmativa estA cm desacordo com as noticia!~ 
divulgadus cm jorn11is que tCm sido, aqui, invocados pciU Oposição, pori.JUC, 
sistematicamente, se colocam numa linha contrAria uo Governo. Ehcs jornais 
noticiam que há essa inliltraçilo, c mais do que isto, hA umn vioiCnciu por parte de 
vários grupos de grevistas, que querem impedir, uma parcela hoje considerável, 
mujoriti\ria, de retornar ao trabalho, quando os trabalhadores cm Sàu Paulo aceita· 
rum as buse5 de um acordo superior ao aumento concedido pelo próprio Trihunul 
Regional do Trabulho, de 44%. Portanto, o Go~Jerno nilo vai alimentar, nilo vui 
cstimulur, nem vai admitir nenhuma violênciu, mas, lumbi:m, o Governo irá cxillir, 
cm toda u sua Clttcmilo, o cumprimento irrcstrito du lei c o resguardo du deci~ào 
judicial, Agradeço a V. E~~:• a gcntilczu do aparte. 

O SR. ROBERTO SATURNJNO {MDD- RJ)- Nobre: Senador, atzrudcço a 
intcrvc:nçilo de V. Ex•, c devo dizer, lamentando discordar de: ludo que V. Ex• 
alirmou, que, cm primeiro lugar, a violência já csti\ havendo- cu~ fntogrutiu~ do~ 
jornuis estampam pohcinis com cussctctcs uvuntujudos, invc~timln cnntru 1rubulho1do· 
rcs dcsurmados, rosto~ nu~ cntrudas dus fáhricus. 

Em !oC:Sundo lugur, quanto às notfciu!o dn inliltruç;lo, c:Mou-mc referindo u clus c 
cuntc~tundo, dilcndo que: sào ubsolutamentc: faba~. Não ~c pullc fu1c:r umu a11rnuu;àu 
dc:stu nuture1u, sem umu t..lcmun~tnu;ào cuhul. c o ~lUC c~tá lmvcndu ~ c:xutamc:ntc um 
nrtificiu de \C l'nrjar 1111111 intcrvc:nçàu, Ulllil intlui:nciu de naturc:tu u.lcolúpil'U, qu;mdo, 
na vcrt..ludc, a quest;lu se rC!oLIIllC i) lutu contra c~,.~ ~ituill;iln de ;urnclw 'idarial ;t 411c 
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cs1~D 5ubmetidos os trabalhadores hll IS anos neste Pais. E~tu é que é " grande 
YC::tdadc. Ent~o. vamos dis-cutir honestumente o que houve com u evolução dos ~alít
rio! dos trabalhadores, c não ficar a descobrir innuêncius e:<~. ternas ncs~e movimento 
a1.1thttico c legitimo dos trabalhadores. 

O Sr. Aloyslo Ch1tt11 (ARENA- PA)- Permite V. EK• um outro up;1rtc? 

OSR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr, Aloyslo Ch•trs (ARENA - PA)- Quero ponderar ainda u V. Ex• que o 
cLLminho udotado pelo Governo é o mais correto possível, c V. Ex• declaru que cstí• 
cO>ntcstundo e~atamcntc as notrcias de inliltruçilo. Mas como cssus noticius cstào 
ICtido divulgadas pela imprensa de todo o Pais, cu me permito reproduzir uqui o 
ditorial de O Estado dtS. Paulo, de sllbado: 

" ... embora se constitua um claro desafio a uma decisão da Justiçn do 
Trabalho, portanto, a um dos órgãos do Estudo," 

Nais adiante acrescenta: 

" ... o emprego de piquetes para impedir, mcdiuntc coação psicológica 
c fisica, a voltu uo trabalho daqueles que aceitam u proposta dos 
empregadores tornada púb\íca ontem, a qual é superior ao fi~ado pelo 
TRT ... " 

E por a{ segue. 

Assim como o O Estado dt S. Paulo, O Jornal do Brasil, O Globo c outros órgãos 
d:t imprens:~ brasileira do mais ulto conceito. Eles ulirmam que hll inlillraçào, e 
V. EKt decl:~ra, da tribuna, cm seu discurso, que não h6 inliltração. Parece-me, então, 
q&Jc o caminho que o Governo adotou l: o mais consentâneo, é o muis razollvcl. O Sr. 
Y.linistro do Trabalho determinou que o Delegado Regional do Trubalho, cm São 
P::~ulo, proceda a uma sindicâncía, a uma uvcriguação, para constatar ou nào se há 
tSSa :snunciada infiltração c, portanto, se hd ou não o propósito de descumprir uma 
dcci~o judicial, colocando-se esses grevistas acima c à margem da lei. Muito 
oblig:ado o V, Ex• 

()SR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Sou cu quem agradece Peço 
desculpas a V. Ex•, mas, realmente, não percebi, nas linhas que V. Ex• leu do O 
E.:stadod~S. Paulo, nenhuma afirmação a respeito dessa ingerência ou dessa influi:n· 
cí.;~poUtico-idcológica no movimento dos grevistas, 

()Sr, Aloya!o Chnes (ARENA - PA) - Posso passar às mãos de V. EK• o 
editorial. Não quis alongar-me para não perturbar o discurso de V, Ex•, que ouço 
com toda atcnçilo, ... 

OSR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Realmente agradeço, porque 
aqui Clnosso tempo~ limitado, 

O Sr, Aloyúo Chtve1 (ARENA - PA)- ... com todo apreço c com todo o 
rC"Speito. Somente para nilo perturbar seu discurso não quis alongar-me cm rc:produlir 
uncclitorial que certamente é do conhecimento de V. E~• Tenho certeza que: V. Ex• 
j~ lc11 a noticia. Com a sua permissão, vou reproduzir um pequeno trecho: 

" ... U' infiltração de grupos polftico-partidllrios claramente idcntilica· 
dos. conforme denúncia feita pelos dirigentes sindicuis de Silo Jos~ dos 
Campos e Jundial, na Delegacia do Trabalho. 

Esses fatos modificam o quadro geral da greve, que mesmo :~ntcs jll 
tinha nitidas conotações poHticas ao insistirem os sindicatos do ABC na 
accitaçilo, pelos empregados, da cstabílidudc para os delegados 
sindicais."' 

V, Ex• vcrificarll que n1lo li outros trechos do editorial c~utamcnte pum que o 
Pl<nário n~ó ficasse prívudo do prazer de ouvir o nobre representante fluminense. 

OSR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Sr. Scnudor Aloysio Chave~. 
m ~is uma vez agradeço a sua atenção, Mas ocorre que li, cm todos os jornais dc:~tc fim 
de scnmna, afirmações dos dirigentes sindicais, como V. Ex• mesmo disse, do ABC, o 
1()-(al onde se concentra a greve, afirmações essas cm sentido exutumente oposto. 
A. firmnm os dirigentes, cutegórica c cnraticnmentc, que ni'lo há nenhuma inliltn1çi'ln, 
que!> movimento não tem nadu de politico, é um movi me~ to rc:ivindicutório. 

OSr,Murllu BYd•ró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um upune'! 

OSR. ROIIEHTO SATURNINO (MDB -·RJ)- Ocorre que: nlh, culcjadn~. 
~iLI15ltdns de obsc:rvur o uso desse tipo de urtificio, mais umu ve1. c:sturnos uqui cun\c:)o· 
ta ndo e ditc::ndo, relo conhecimento, pclus infurmuçõc:s que: temo~- c é líhviu ~1uc 
n~ulcmos uces~n uu que fal o SN I, uliús ninguém tem acc~~o a nildu do que fat c~~c 
órg!o secreto nt\tc Puls -, pclus informaçl)c:s clum~ que: nus chc~nm, atta\'Í:' da~ 
lidmtriÇU~, dm. homens que estão à frente: de~se mmimcntu, ~ahcrnm lJLIC o nw· 
viTnmtn nuc.Ja tem de político, nem de: idc:l11t~gicn, nem de inliltrul,'i'ln. E um movi· 
Ul<lli<J IC'l!llimo, lJUC s;d cspnntilncn du seio da clus~c trahniiHidnru, c rCMiltantc llu 
~r rm:hu salariul dc~tc)o 1iltimns quin1c urws. E nes~11s dcclaml,'t)c\, é nc,~a~ atlrnHII,'ôc' 
III..IOHII hascurnm par<~ contestar cs\a vcr~i'lu ntichilliUC V, E:o.• c,t{H\m dando conta 
~. l:u,.wntuvclmcntc, c~1:1 cnmcçamln u \er cncampndn ntl: por ór~;lm da imfHcu'a 
nllcial... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MOIJ- RJ)- Ofíciul, !oim, uti: JltdlJUC ouvi 
tarnhém Uccluraç3cs do Sr. Sccretllrio de Sc:gurançu do Estudo de Si'ln Plluln nc~tc 
sentido. 

O Sr. Aloy!ilo Chtvc!i (ARENA- JlA)- Ni'lo conheço hc:m us declaract'C!o do 
Sr. Sccrctllrio de Segurança do Estudo de Si'lo Puulo, mus ouvi c vi, pela tclcvi!oàu, 
como todos os dcmilis, a afirmutivu do Sr, Ministro do Trahulho de que, cm fu~c: 

dcss;1s noticias, dessas dcnúncius, havia autorizado o Dclc:gudo Regional do Truhulho 
de Silo Paulo a mandar proceder uma sindicâncin, a fim de constutar u vcn1cidadc, ou 
não, dessa infiltruç;lo. Portanto, uma medida prudente, cautclosu, que nào vi~a preju
dicar os trubalhadorc:s. O direito de greve - V. E~• o procluma, todo~ o reco
nhecemos, não precisaríamos fazê· lo- está inscrito nu Constituiç;lo deste: f•ais, e!ot(• 
inscrito nu Carta de Occluração dos Direitos Universais ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Só que, c:mhoru in~crito, não 
é respeitado ... 

O Sr. Aloyslo Cht,es (ARENA- PA)- Sempre foi respeitado c: cumprido. A 
prova estll nos movimentos grevistas que neste momento se rcaliz.;•m no Bra~il, tunto 
na llreu estudantil como na ârca sindical. Também insistimos em declaTí1r, cm afirmur, 
que não hll innuencia nenhumu de ór~ãos de informuçilo. As noticias nào podem tc:r 
chegado a esses jornais através dos órgãos de informação, porque seria uH: um contra· 
senso. Em nome do Governo, afirmamos que u lei tcr6 integral cumprimento, como 
tumbém dcvcrll ser resguardado c respeitudo o Poder Judicillrio na suu plenitude:. 
Caso contrário, toda a nossa luta pela volta ao Estudo de Direito dcmocrútico não 
terá sentido. · 

O SR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nobre Senador Aloysio 
Chaves, a versão du infiltração, pelo que temos conhecimento, partiu do Secrctúrio de 
Segurança do Estudo de Silo Paulo, Por conseguinte, há uma atitude oficial, c é cxata· 
mente o que nos preocupa c a razlio principal de estarmos aqui, nu tribunn, a con· 
testar essa vcrsilo. 

O Sr. MurUo Btdtró(ARENA- MG)- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) -Com muito pratcr, 

O Sr. Murllo Btdaró (ARENA- MG) - Senador Roberto Suturnino, cm 
matéria de greve, chego a pensar que a melhor soluçlio foi aquela apontadu pelo cntào 
Governador Milton Campos, no episódio da greve du Rede Mineiru de Viação, 
quando, cm lugar da polici-a, V. E~• sugeriu que se mandasse o pagador. V. E~• há de: 
concordar também que, ao lado de movimentos reivindicatórios intcirumcntc justos c: 
procedentes, hll inliltraçõcs evidentes. No caso em espécie, não se pode: admitir que 
pessoas, sinceramente cuidando apenas dos problemas salariais, rosscm encontrur 
l:poca mais precisa c adequada de realizar uma greve senão quando cerca de: cem 
delegações estrangeiras estavam no Brasil, para assistir à posse do Presidente dil Repú
blica. Deflagrar-se: uma greve a esta altura pode jll não ter mais o sentido de uma 
greve reivindicatória, c sim de uma greve de naturczu política. Concordo com V. Ex• 
que hll muitas rctilicações a serem feitas no relacionamento emprcsuriado
trabalhadorcs-sindicato-governo. Tudo isso l: matéria susceptível de modilicução c 
de: novos cnfoqucs, V, Ex• há de concordar que hll infiltrações evidentes, atê porque 
faz parte do mecanismo de apropriação dess1:1 movimentos. 

O Sr. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nohrc Senador, neste ponto 
não concordo com V. E~• 

O Sr, Murllo Badaró (ARENA- MG)- E de se lamcntur upcnas que: tc:nhum 
encontrado o momento da posse do Presidente: da República, com cerca de cem 
delegações estrangeiras no Brasil, para u deflagração do movimento. PmJcrium c~· 

pc:rar dois, três ou quatro dius, para, cntiio, iniciarem us dimarcht>x. O U!osuntn est:'L 
~ubmetido aos dispositivos. da lei. Hll uma decisão do Tribunal Rt:gionul do Trahalhu, 
A posição do Governo é muito clara, c, no discurso de posse do Presidente, CSMI 

rosiçi'lo ficou bem nitidu - o apreço ao trahulho, a sua recolocação como fator 
fundamental das riquezas das nuçõcs, u melhoria dos padrões de vida do trahallliidor 
hrusilc:iro. Este:, o compromisso, c este, o jummcnto do novo Govc:rnUlJUC entra agu· 
ra, soh as espcrançus da Nuçào hra~ilcir;l, 

O SR. ROIIERTO S,\TURNINO (MDB- RJ)- E é precisamente c~!oc tipo de: 
cnmpromis~o. c:s~c tipo de ulirmuçi'lo, Sr. Senador Muri111 lladani. que c'tarno' 
cmncçando a pôr em dúvilla, e'(atamente cum o dclincumcntu de tnd•• Ulllil furnHl de 
uçào que ~c vui cnntraditcndo com c~ta ufírmaç;lo. 

N;• medida cm 4uc o Governo, nus dirctrite~ cmum•lln!o do Prc!oidcntc t111 

l~cplihlica paru os Ministério!! du {Lrc;• c~untimi~u. não f;llu cm polith.:!l ~ah1rial, noln 
fala \C:tlucr cm salf•ritl, mus, ;w cuntri'lrio, a tlinicll é do urrocho; na medida cm tlue, m1 
Mlr!lir u rrimcira greve no 1111\'ll Governo, ~c levanta, logo, il !o\J\pcila de inliltra~·i\n, de 
~uhvcr\àtl, de condu~;i'ltl polfticn·idcult\gicu, cnt;lu a~ ~'oi'a~ \·o111 fl~o:!IIHlll 
c~trcnwrncntc prcu~upiintc' c inquietumc' paru 111h. L c'ta i: a rM:ln de lltl";L 

pre~ença <~qui na trihunu hoje. 

O Sr. J\1urllnll11dUrci (ARENA- MG)- St\ pediria u V. b• que con~cdc\~e o 
bcncplkitn da c.,pcctutivu, pelo mcnn!o, i" rculirrnu~;t)c~ c ;w, rcitcrudm pro· 
1\IIII~Ülmentu' do Senhor l'rc~idcntc, nu !oCntidtl de \'Uiuri111r utruhalho c de rcrnuncrú· 
lo de fnrnmju!o\U c adt:liUilda ;) nova ~ocicdnde livre c dcmocrúti~·u LJUC ,c quer cnn,. 
\ruir no llra~il. 
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O SR, ROBERTO SATURNINO (MOO- RJ)- Sr. Senador Murilo Baduró, 
em estudo de expectativa todo~ nós estamos. Diria mui~. cm verdadeiro e~tadn de 
unsicdude todll a Nuçílo bru~ileira e~tá. O prohlemu e~tá cm que, ao ~ur~irem o~ pri
meiro~ utm, ~~~primeiras formas de ação, c:~sc~ motiYo~ de prcocupaçilo CllmC~õUm u ~c 
avolumar entre nós. Então, nós, du Oposição, temo~ o direito de já come~<IT u colocar 
o dedo nu fundo, no cerne do problema - nào há liberdade politica, nãn há abcrtum 
política ~cm ilbcrtura sindical, nilo há libcrdudc democrática ~cm direito de greve. 

Este é o ponto central da questão. O movimento do~ trabalhadores metalúrgicos 
do AUC de Silo Paulo tem a mesma origem, cxutumentc as mc~mas rut.õc~ do mo
vimento dos professores do Estado do Rio de Janeiro. A ruzão l: umu ~6. é a remunera
cão inadcquuda, face ao nívc:l de riqucta a que chegou o Pab, face :10 niYcl de produ· 
tividadc que já atingiu a economia nacional c face ao dc~gastc <JUC vem ~cndo obM:rva· 
do nos salários, tanto do~ metalúrgicos quanto do~ professores do Estado do Rio. 

No que diz respeito aos metalúrgicos de São Paulo, basta observar, Sr. Senador. 
que, afinal de contas, a indústria automobilística foi a campeã do cre~cimento da eco· 
nomia brasileira nestes últimos quinLc anos. Não há nenhum sctor indu~trial que 
tenha crescido tanto, que tenha realizado tantos c tão YOlumosos invc~timcnto~ nc~tc 
País do que o da indústria automobilística. A custu de quem? Quem pagou e~M:~ in· 
vcstimentos? Quem capilalizou, de tal forma, a indústria automobilistica pílra chegar 
a esse nivc:l de crescimento e de dinamismo, observados nos últimos lO ou 15 ano~. foi 
eKatamente aquele trabalhador que contribui com o seu esforço, para gerar o produ· 
to, e que na hora de ter a sua remuneração ela estA muito aquém daquela produtiv1da· 
de do seu trabalho, daquilo que seria justo que lhe fosse retribuído para fazer face ao 
seu sacrifício e uo seu esforço. 

E CKillumentc esse tipo de injustiça social que tem gerado esse quadro de con· 
centraçilo de riquezu c de tremenda injustiça social, neste Pais, que nós temos o d!:vcr 
de combater e de demonstrar que existem outras soluções. A fome é de salários, nào C 
um custo elevado na produção dessas indústrias, mais elevado é o custo financeiro, é o 
que essus indústrias estão pagando aos grandes grupos financeiros nacionais e interna· 
cionais. Quem tem levado a maior parte são os banqueiros, nílo silo os trabalhadorc~; 
na hora em que os trabalhadores lutam por uma justiça, por uma rcmuncruçilo mais 
justa, o que se vê é isto: a greve é ilegal, põe-se a policia, bate-se nos trabalhadores c 
começa-se toda aquela história de querer cortar 11 innaçilo à custa dn salário dos tra· 
balhadores. 

O mesmo se passa com os professores do Estado do Rio de Janeiro. Chega a ser 
indecente, Sr. Presidente, a forma, a evolução dos salários dos professores nu. 
mincnscs, nestes últimos anos, a erosílo sobre os seus sulãrios, a forma pela qual esses 
homens têm sido tratados, esses profissionais absolutamente indispcnsávci~ à mclho· 
ria do nível cultural, do nfveltecnológico, cnlim, do nfvel de produtividade da Nação, 
e eles tém sido tratados rebaixando-se os seus suJArias continuamente, 
progressivamente, de uma forma q~oe só pode gerar uma coisa: a revolta, o movimento 
de greve, porque não hã outra solução. As autoridades deste Pais só reagem, só 
tomam consciência para o problema da remuneração quando estoura uma greve. Es~a 
u grande verdade c essa a razão da eclosílo destes movimentos: se eles coincidem com 
a posse do General Figueiredo é mera coincidência, Sr. Presidente, isso ê resultado de 
um processo de negociação que chegou à inviabilidade, e naturalmente nesse proccs~o 
de reconciliação nílo há datas previstas; reúnem-se, numa mesa, uutoridadcs c 
rcivindicantes, operários c cmpreg~dores, e se não chegam a um acordo, cvidcntemcn· 
te, a grcYC sai, c se ela coincide com u posse do Senhor Presidente da República, Gene· 
rui Figueiredo, ê mera coincidência. Houve muitas greYcs, antes dessa houYc a grcYc 
dos lixeiros, no Rio de Janeiro, houve a greve dos motoristas c não havia coinci~ 
dência. Haverá outras greves, logo cm seguida, estamos certos disso, pois é ineviti'IYCl 
que haja greves. Por quê? Porque os salãrios estão rcprc~ados hll quinze ano~. nc~te 
l,ais, represados de umu forma intolcrãvcl, inaccitâvcl. EMa é u grande verdade c dai a 
eclosão desses moYimcntos. 

O Sr. Aloyslo Chans (ARENA- PAl- Permita V. h• um aparte, nobre Scnu· 
dor Roberto Saturnino'? (Assentimento do orador.)\', Ex• disse, com wdo o acerto, 
que css;1 nilo C a rrimeira greve que ocorre neste Governo, outra~ já ~c vcrific;tram, c 
sempre houve um clima de absoluta tolerância c, mais do que isso, de ab~olutu libcrdit· 
de pur;1 que esses moYimcnto~ se: reulizas~cm. 

O SR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Lamento dis~ordur c iltê 
estranhar. Fico até mesmo c~turcrato, Sr. Senador, com CS.'itl atirmução de V. E\• de 
lJUC sempre houve tolcriinciu c: liberdade. Confesso-me cstupcfuto com u ulirm;u;iln de 
v. EK' 

O Sr. Alnyslo Chut!ll (ARENA- PA)- Vou esclarecer o meu pemumcnto u 
V. E"' A~ grcYcs que se verificaram neste Pais, no último semestre do uno P"~~oHlo, 
uveram um cur~o normul c foram resolvidas ou por ncgoclaçno ou por decisão Ju· 
diciul. Concordo com V. EK• de que vamos conviver com u greYc c que o proccs~o de 
~rcvc cstã lnsitu no processo dcmocrâtico. Mas, tamb~m creio que, daqui cm diuntc, 
dcvcmus hlnWr dctcrminudus rosiçõcs que ir~o balisur .a nossa atuação 01.1 Purlumcn
tu hru~ilciro, nu Scnudo ou 1111 Cümara, nu vida pública, cnlim: temo~ umu legi~luçào 
" respeito; ~e cssu lcgislução t impcrfcitu, se clu cont~m fulhu~. Yumo~ pwcurur upcr
fciçnã-lu. Temos umu justiça c~pcciuli1.11du que foi instituldu puru dirimir c~~c~ 
lliss(diu~: a dccisi\u judicia\ tem lJUC ~cr ucutadu, c prc~crvuda~ tumhém u uutllOnmm c 
ii indcpendi:ncii1llu Poder Judicidnu, Enfim, uu lado do direito do~ truhullwdure~ h;\ 
um 1111 urmu lcgt~l 'ltiC uindu cstU cm Yigor, cujo upcrfci~uamcnto todm lll\~ dc~cjanw~. 
mas 1111, ~nhrctudu, um poder constitucionul, 'lue é o Puder Judiciãrio, com compc· 

ti:ncia pura dirimir dissfdio~ dcs~u naturcta. V. Ex• filiou cm liberdade, liberdade in· 
dependente, c ocorreu-me um pensamento do grande juri~ta Aurclino Lc:al, quando ~c 
referia à~ g;mmtias constitucionais c alirmav;1, de uma maneira l:~pid;1r. que não h;í 
libcrd;tde independente; c diliu o grande jurista: "E prcci~o ~cr pleonástico c di1cr 
com a clareza da lu1.- n~o há liberdade liYrc, há lihcrdudcjurídica", Entãn, a lei tem 
que ... cr rc~guardadu, a integridade da dccbão judicittria tem que ,,cr rc.,pcitada, de: 
outru maneira caminhurcmos para uma situação de co1m. Então, em rc~umo - e n:io 
me ulongando no aparte que: devo à concc~~ão gcnc:ro~a de V. b• -,ocorre o scguin· 
te: temos que admitir como legitimo, como uma arma de dcfe~a c de Julil do trab;1lhil· 
dor o direito de greve. Devemos cnvidar todos o~ esforço~ nccc~s{lrim pura apcrrci
çoar t:~su legislação, mas também dcYcmo~ reconhecer, da mesma maneira. cm 
cumprimento ;I Con~tituição, que a lcgi~lução cm vigor deve ~er acatada, ati: ~c:r mndi· 
ficada, e que o Poder Judiciário, a Justiçu do Tr;~balho tem que ~cr resguardada na 
~ua alta função constitucional c judiciária. t\gradcço a V. E.11• 

O SR. PRE..'iiDENTE (Alexandre Costa)- Lamento interromper V. Ex• para 
~olicitar que não permita mais upartcs, umu vez que V. Ex• tem a pena~ cinco minuto~ 
para concluir o seu discurso, e há doze oradores inscritos. 

O SR. ROBERTO SA.TUR~I:'\iO (MOB- RJ)- Eu só pediria a bcncYoli:nciit 
de V. Ex• porque o Senador Nelson Curnciro já me havia ~licitado o aparte:, quando 
V. Ex' fez u udvcrtência, razílo pela quul eu ouço S. Ex• · 

O Sr. Nrlwm Carneiro (MDB- RJ)- Eu queria apenas situar, no caso do E~ta· 
do do Rio de Janeiro, a solidariedade do poYo, de todas us camudus sociais, à greve do 
professorado; todos sentem o problt!ma: os vencimentos minguados: as dificuldade~ 
crescentes do professorado numinensc; o povo de todo o Estado tem acompanhado 
com interesse c solidariedade a greve do professorado. 

O SR, ROBERTO SA.TURNI~O (MDB- RJ)- V, Ex• tem toda a razão, o 
seu depoimento coincide exatamente com todas as impressões que tenho sentido no 
convívio com a gente do meu Estado, nesses últimos dias. 

O Sr. Murllo Bldaró (ARENt\- MG)- Senador Roberto Saturnino, permite 
V. Ex• uma pequena interrupção? 

O SR. PRESIDENTE (AieKandrc Costa. Fazendo soar a campainha.)- Peço a 
V. Ex• que nào conceda mais apartes. Há dole oradores inscritos c não podemo~ prc· 
terir os colegas. 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA- MG)- Era apenas para uma rctíficação, com 
a permissão da Mcsu. V. Ex• disse que o Governo só toma conhecimento des~cs pro
blemas premido pela pressão das gre~·cs. V, EK• há de concordar que foi o comporta· 
mcnto do GoYcrno Ernesto Gciscl, que se antecipou várias vezes à concc:~são de uma 
sé:ric de medidas de natureza social, que fez com que fossem melhoradas as condições 
dos trabalhadores brasileiros. Estamos de pleno a~ordo, Senador Roberto Saturnino, 
cm que essas nào sào as medidas ideais, c que ainda elas estilo muito longe de atingir o 
patamar a que todos aspiramos. O problema fundamental é que, num contexto muito 
mais amplo- e V. Ex• entende melhor isso do que a C usa inteira, porque i: um bri
lhante cconomistu- o problema, repito, não pode ser extraído de~sc conteKto c ilnuli
sado com a simrlicidadc c o brilho com que V, Ex• vem fazendo. Mas, esteja seguro 
de que esses compromissos do Presidente da República, com relação à valorização do 
trabalho c à justa rcmuneraçílo do trabalhador, h;lo de ser cumpridos com o auxilio 
da Oposiçilo, inclusive. 

O SR. ROBERTO SATUR~INO (MDB- RJI- Senador Murilo Buduró, lu· 
menta discordar de V. Ex• quundo diz que o Governo, ultimamente, tomou medida~ 
a favor dos trabalhadores, ii favor dos salãrios. Muito ao contrário, ncs~c purticulur o 
GoYcrno Gcisel deixou foi uma marca indelével na legislação trabalhista, de~ te Pab, 
com aquele decreto-lei aprovado por decurso de prazo, porque nem sequer o partido 
de V. Ex•, o partido que lhe dâ apoio no Parlamento, teve: coragem de dar o seu voto 
de confirmaç~o àquele decreto "fecha greyc", o famoso decreto antigrcye que está ai 
vigendo c que i: c~sa lcgislaçílo a que se refere o nobre Senador, ao dizer que cxi~te ale
gislação, e que temos que nos valer, temos que nos curvar à letra da lei. E certo, c a 
Justiça trabalhista c~istc. Ocorre que, lamcntavclmc:ntc, a Justiça do Trabalho não po
de fuzer outra coisa senão declarar a greve ilegal, porque todas us greves ~ão ilegais na 
letra da lei, cm connito com o que preceitua a Constituiç;lo, que é a lei maior. Mas o 
que acontece é que por força cxatamcnte desses decretos emanados do Gmerno Gci· 
sei, do Governo que ~·cm de se encerrar, todas us greves neste Pais pas~am a ~cr ilcguis, 
c ii Justiçu do Trabalho n;lo tem nenhuma ação, no caso, scnolo diLcr ~implcsmcntc 
que a greve é ilegal porque a Jctru du lei, friamente intcr~rctada, ussim leva u concluir. 
O que queremos é o respeito ao preceito constitucional, que é a lei maior, que sarantc 
11todos o direito de greve, E esta a no~sa lu tu, c c~pcramm que, com o apoiu da Maio· 
ria nesta Ca~u c na Ci\mura, rossamos realmente apcrfeiçour a lcgblação trab11lhi~t;1 
nes~c pilrticulur, mas uperfciçoar piiTil gumntir o direito de greve, não puru cerce:i·lo, 
ni\o piHII achur mnprc innu~ncins ou inlihruçõe~ id~:ológicu~ 1: politil:u~ no~ ~t:u~ nwvi· 
mcnto~. e prllCurar, dessa furmu, reprimir o~ c~pont;íncm mm·imentm, ~~:ja do~ traha· 
lhadorcs mctul1'1rgicm do AUC, ~cju dos pmfc~~ort:s do E~tudo do Kio de Janciru. 

Era o que tinhu u diLcr, Sr. Prc~idcntc. (~1uitu bem! Pulmu~.) 
O SR. I'RESJUENn: (Aicxundrc CostoL) - Cun~o:edu a p111i1vru au nobre 

Scnullur Dirceu Curdo~o. (l'uus<l.) 
S. E.\• n~o c~ tá presente. 
Concedo u puluvru uo nobre Scnudor Pu~~o~ Porto. 
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O SR. PASSOS PORTO (ARENA- SE. l•ronuncia o ~~guinlc di~cUNl. Sem 
revisão do orador.)- Sr, ?re~idenlc, Srs. Scnudorc~: 

Hoje chegou a hora c a vez de Sergipe lilmbém unundar ii enchente dn Siln 
Fruncisco cm seu l~rritório. 

Por aqui passaram, nc~sas última~ semanas, emincnte!o reprc~cntunte~ do~ 

Est:1dos de Minas Gerais, Esplrilo Santo c Dahiu que rclatarum pura c:stu Casa dm 
Etaudos o drama das chuvus e du~ enchentes, a trugl!dia j:'t conhecida das mortc~o, dus 
estragos c dos prcjuí.tos. 

Nesses Estudos, entretanto, houve intensidade dus trovoudas c das chuvas que 
transbordaram os unuentcs e estes cngro~saram a caudal dos grandes rios que, :mtes 
de chegar ao mar, dizimaram plant;u;õcs, cusus, vidus e estradas, no ãmhito ou no pc:· 
rímc:tro dc: suas bm:ius hidrográficas. 

Em Sergipe, Sr. Presidente, 11 enchente teve aviso prévio. S:1hia-sc que a h:1rr:1gcm 
de Sohradinho, com capacidade pura urmuzenar ccrc:1 de JS bilhões de m', :llingida 
esta quutu, extravasaria pelas suas comportas ati: 13 ni' por !oegundn, alagandn ll 

suhrni::dio e o ho1ixo S~o Francisco. E foi o que ucontcceu e esti'l aconteccmhl, a vatàn 
<l'ítguu vem, hi'l di:1s, com essa sohrecargíl e os anuentes c leito do grimde rio jfl e~t~o 
~:um IJmimL d'águ:L acimu do normiil, alas ando cidades e povouçõcs ribeirinhas. 

Lá ucontcceu, Sr. Presidente, e ~c confirmou a predição do~ violeiro~ c cimt:l· 
~okms dtl Nordeste: "O ~crtilo virou m~1r". As Cid:tdcs de Telha. Cedro, Prupri~i. 

Ncúpnh~. Ilha d:ts Flore~ c: Brejo G randc cst;1o inund:~das; ~1s seu~ Pn:fcitlh jt1 dccrct:l· 
ram cstadtl de c;Liamidade ('1Uhlic:1 c o Governador do btiido decretou e~t;Ldn de cmcr· 
gêno:ia em todo o cu no do Sàn Fr:mci~co. 

l,llT ui11a dessas ironi:1s da ecologi:1 hrasilcira, a poucos metro~ da ençhentc, c~tú
se perdendo lavouru e gado pela faltil de chuv:1 m·~te inicio de inverno, o que d:'1 iL 
l.:illumidade de Sergipe uma coloração mais intensa c mais drami'ltica. 

Recebi notícius, hoje, Sr. Pn:sidcntc, de que as prm·idi:nci:Ls que cahi:1m iL dcl'c~a 
~o:ivil furam c estào sendo tornudas - alimentação para os nugc:lados, vacinaç:'LO cm 
massa c transladação dos 6 mil desabrigudos para locai~o seguro~. o~ pn:juíws são 
imensos, os projctos d;1 CODEV t\SF cst;'lo perdidos e quase todas as ~ua~ in~tiLiilçôcs 
par;L irrigat;ão; muita) c:~sas destruídas c toda :1 luvouru de arrut n;1s Viirtca~ cst:L per· 
~idiL. 

0.1nomento, Sr. Presidente, I: de rencxão c de ant'llise crlticil do que aconteceu cm 
todo o PiLis. t\s enchentes não são só um fenômeno climãt\co ou mcsolúgico, sào \;Lm· 
h~m um problema de engenharia e de conservação da âgua c do solo de umu rcl!iào. 
Nilo se: admite que um Pais como o nosso, com as condições hidrogá~cas, meteoro· 
lógicas, clim:iticas e edufológicas que tem, nào ponha nu e~calu de sua~ grundcs 
J1rioridades pUblicas o controle das enchentes eu conservação do solo c du águu para 
o~ per iodo~ de escassc.t. 

Desde o século passado que Geraldo Rocha c outros pioneiros do São Francisco 
clamavam por barragem de acumulação no~ leitos dos grande~ anucntes desse rio, 
11ara o controle das suas periódicas enchentes. Todos sabem que o São l;runcisco 
é um rio para aproveitamento hidrclétrico c mananciul pura irrigação e abastecimento 
de ;igua. Toda essu água dessa grande ch~ia ir(• perder·sc no mar c poderia ~t::r retilhl 
11ara o uso das adutoras, que estilo suindo do seu leito para o consumo das cidades, Ull 
longo do seu curso. E os projetas de irrigaçàojt'l se ressentem de água pura muntê·los 
nus murgens férteis c ressequidas do médio e baixo Sào Francisco. 

O Sr. Gllun Rocha (MDB -SE)- Permite-me um aparte, nobre Senador'! 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA - SE) - Com muito prazer, Senador 
<Jilvan Rocha, 

O Sr. Gllnn Rocha (MDB- SE)- N~o é só V. Ex•, toda Sergipe apreensiva 
ilcompunha o druma da zona ribeirinha do meu Estado. Saiba V. Ex•, que sendo cu 
filho daquela região, u sua fala nos truz profunda tri~tc:za nesta Cusa. E. necessário, 
porém, dizer que o ditado populur mais uma vez tem ruzilo, uo se referir ao Brasil: o 
brasileiro Só fecha a porta depois de roubudo. Nilo é possível que: no sécull1 du tccnolo· 
gia, quando o homem rotografa sut~lltcs de astros u milhões de quilómetros, nào é 
pos;ívcl - repito - que sejam us autoridades surpreendidas por fenómenos 
climatológicos, Isso é tão inconseqUente quanto seria o Canadt'l ser surpreendido por 
uma nevasca, a Sulça ser surpreendida por temperatura abaixo de zero. Nós vamos e 
continuaremos u ter cheias no Nordeste, chuvas lcmpestuosus no Sudoeste, secas 
cfclicas, e u imprevidência nacional, muis uma vcz, sai curucterizadu no episódio. 
Todos subemos que Sobradinho foi construfdu paru, regularização do rio, todos 
sabemos que foi promelido, nu ocusiao, que: jamais cncht::ntcs desse teor fariam o 
desassossego que estilo a fazer no baixo São Francisco. Tanto isto é verdade que na 
no11su região, em Proprit'l, todo um sistcmn de irrigação foi montado nu bu11c de que o 
rio Silo Francisco jamais subiria a nfveis que suhiu ugoru. E preciso que tiremos u 
liç~o. mais uma vez, que cssu tecnocracia, que faz ouvidos moucos até à tradição 
local, nno continue u rc('letir erros. O Brasil vai assistir, continuarA as~i11tindo u 
enchentes desse tipo porque nilo silo novas, nilo silo fenómenos escatológicos que 
nunca houve no universo brasileiro, Por isso, Sr. Senudor, cntrnndo no discurso de 
V. Ex•, que: nnulizu com tristezu de nord~stino muis uma trugêdia, desejo purticipar, 
c.:om csms paluvrus de Oposiçilo, puru que possamos construir o nosso futuro nu 
humildude que o Urusil precisa pura construir ~cus dias, Muito obri1tndo u V. Ex• 

OSR, PASSOS I•ORTO (ARENA- SE)- Scnudor Gilvun Rochu, incorporu, 
com muita honra, o upurte de V. b•, filho daquclu rc1tillo, cstúdioso dos prohlemu~ 
tio Silo Francisco. Suhe V. E11• que u harru~cm de Sohradinho é umu burru~em l'eitu 
Ucpois de umu cclusu frucussadu paru u regulurizuçl'lo do médio Silo Fruncbcn. lU 
projetn~. nutro~. puru os grande~ unucntes do Si'lo Frunci~co, como n rio Grundc, o 

ri11 du~ Velhas, harrngc:ns de acumuluçJo que reteriam u cuudul de~su chuv~ cxçcpcin
n:LI que houve no Estudo de Minas Gcruis. Sem dúvillu ulgumu, gruças uind:L ii\ llua~ 
reprc~;~~. :t de Três Muria~o, com ~ns hidroclétricos, cu de Sohr:1dinhu, com rim de rc· 
~ul:1rituçilo dus corrcdcirus, é que se con~eguiu evitar que cidude\ do ~uhmí:<.liu Silo 
Francisco, como Juazciro c Pc:trolinu, fos~oem tolnlmcntc inundadas pelu grundc 
v:1.tiln de ~gu:1s das trovou das nos meses dejuneiro c fevereiro no t:~tildo de Mi nus Gc· 
rais. 

Sr. Presidente, conforme ia di1endo, os projetas do Sào Frunci~co, para as suas 
murgcns fl:rlcis mu11 ressequidas, já ressentem por fultu de água no períndu de esCiL!o· 
scz; digu·se aindil mais que o rio Silo Frimcisco é um rio de: descólftW sólida, c, nesta ... 
enchentes, ele leva roldão os solos illuvionais das !oiUIS margens c v ui ussoreando, fnr· 
mimdo corous, construindo ilhus, que seri'lo os alicerces futurtlS do seu desupare· 
cimento. 

O que se disse aqui, Sr. Presidente, com o Silo Fruncisco, podc·~c repetir cnm n 
rio Doce, o Jcquitinhonhu, o rio Paraíba, e todo~ atingidos neste~ mc.\CS pelo dilúvitl 
meridional. 

O Sr. Ministro Mário t\ndrcun;L cst{L indo nesta quartu-feinL p:1ra o médio Silo 
Francisco. E11pcro que S. Ex• veja a c1ttcnsilo du tro•gl:dia, nos seus cl'citns c nas .. uas 
cu usas, e volte convencido de que u prioridade maior deste País é o projetn glnhal de 
iL~rm·citarnento e v:~lori~:lçào das nossas hucias hidrográ~cus: que a defesa dn~ ViLic .. 
fêrteis do Puís, a exrlomçào dos ~cus n:cursos hidricm c edafolôtiicm c o ~cu maneju 
cconômico com objctivo11 sociais é que podcr~o ser o refúgio e a soluç~o da' grave .. in· 
d:~~açõe~ da próximtl dí:cudu, quimdo mais de 1~0 milht\c~ de hra~ile1ro~ irão prcci'!H 
de alimentação e trat1:1lho. 

O Sr. Gilun Ruch1 (~fDB- SE)- Permilc V. Ex• um aparte'! 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA -,SE)- Com muito prater. 

O Sr. Glhn Rocha (M DO- SE)- Perdoe-me a insistênciu de entrar nu dbcur· 
so de V. Ex•, mas o tema é tão palpitante paru nós, sergipanos, que n;1n me furto de: 
elogiar o trabalho de V. Ex•, a justeza dos scu11 argumc:ntos. Realmente, i: incrí\'el qui! 
este P;~is não tenha dcspc:rtado para no~su riqueua hídricu. Há pouco tempo con\'ida· 
do, com muita honra, para participar de um debate intcrnucion:tl, nu \'cnt:I.UCIU, uU· 
via do chanceler daquele Pais u mágoa de que o Brasil nunca levou em cnn~ider:u;àll 
projeto de integração hidrográfica da América Latina, coi~a pcrftitamcntc Vl:i .. ·cl c.lcs· 
dL!.a América Central, com o Tocantins, o Orenoco, o Silo Francisco, até.o Punmú, 
n'ua malha que cortaria este subcontinente cm via11 navegáveis. A no~su vocaçào hídri· 
cu, ubundonadu, do Amazonas c, agora, aquele grande vale, o vale do Silo Francisco, 
o rio da integração nacional, que, paru vergonha nos1111, banh<l, como bem sabe 
V, Ex•. um dos maiores bolsões diL pobreza da Américu Latina. Desejo dizer ii 
V, Ex• que cslaremos caminhando paralelamente quando, uqui, nesta Casa reclamar· 
mos a atenc;ilo devidu do Governo Federal, que, recebendo uma dádiva da naturc.tu, 
não soube, por incompeténciu total, transformâ·I:L num verd<~dciro Ville do Canai'l. 
Parabenizo-me com V, Ex• pelo tipo de abordagem que faz :10 problemu da região. 
da no~sa região. 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA -SE)- Agradcc;o a V. Ex•. que, em vcrda· 
de, situou muito bem o problema sl!rio do aprovciiUmento das águas, c eu complctu
ria, c o dos solos. Em qualquer pais do mundo procuru·~c evitar a erosão do solo em 
conseqüéncia das chuvas, que transbordam dos rios c que, hoje, cm períodos incertos, 
permitem ao homem, através de uma tecnologia especial, acumult'l·lu puru usar na ho· 
ra devidu. Se o Silo Francisco tivc:s11c, nu escala de seu processo de recuperação, tr:tta· 
do inicialmente das suas barrugcn11, diiS barragens dos seus grundcs uOuentes, puru 
depois estabelecer os projetas de irrigação, talvez, nestu hora, não estivéssemos, aqui, 
a lamentar tantas vidas perdidas, o patrimônio econõmico du região todo ele de~· 
truído, e a Nação jt'l tivcs.sc um projeto de valorização de todos os scull vales, tui~o co· 
mo do rio Doce, Jequitinhonhu, c rio Paralbu, e tantos outros que formum a mnlhu 
hidrográfica do Brasil Central c do Brasil Meridional. Se isso houve~sc ~tido feito, nào 
estnrfamos, Sr. Presidente, tenho certeza, mesmo com o alto lndice de pluviosidade 
que caiu nesta região, a lamentar as vidas perdidas e toda a destruição das lavouras c 
da pccudria dos vales desses grandes rios. 

Concluo, Sr. Presidente, com muita csperunçu de que o Ministro Mlirio 
Andrcuaa, scnsrvel ã trugédiu a que vai assistir, volte de lá convencido de que o pro· 
gmmu prioritdrio do ~eu Ministério devcrd ser, sem dUvida ulgumu, o estabelecimento 
de uma politica de controle dus dguas c do solo nu presença llessus grandes bucius h i· 
drográficas, 

OSr.Josl Llns(ARENA -CE)- V. Ex• permite um apurtc'! 

O SR, PASSOS PORTO (ARENA -SE)- Com prazer, Senador José Lins. 

O Sr. Jolé Lln• (ARENA- CE)- Eminente Senador, o Governo Federal tem 
feito um grundc esforço pura desenvolver o Vale do Sno Francisco. Seriu uhsurdo di· 
zcr que ulijt'l se fez tudo pura o uprovcitumcnlo do vale. 

Mas, u bem du verdude, l! prcci~r~o leml'lrur o p.randc: trabalho relutivo aus e~tudm 
de base já quase totulmcntc rculizados tanto quunto uo lcvuntumcnto acroh1tl1gruml:· 
trico, como quunto uos estudos dos recursos hidrológicos c de solo" di~tponiVCL!o, Um 
pluno de ilprovcitumento pura o vale, com u prcvisi\o dus hurrugem que devcn1u ser 
reulitudu~ pura o dus t'lguus c: de purtc dos solos foi cluborudo, Ningul:m, e!n ~i1 cun~
dênciu, pode negar lJUC vem !ic:ndo uli re;Liitudo, desde u instaiiLI.,'ilU da primc1ru urwJu. 
de de uproveitumento du Cuchoc:ira de Paulo t\fon~o. numu épocu cm liUe nin~ul:m 
ucrcdituvu liUe es~c uproveitumento tives~c quui<JUC:r viuhilidude ccm1timica nu ~uciul 
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c quando nenhuma instituição internacional se animava a ajudar. Mas, o aprovcitu· 
menta foi fcllo, c hoje: mui.~ de 2,5 mil meguwuu ... ,,;lo gerado, cm Paulo Afon.,o para 
todo o Nordeste. Depois di~to, foram feitas as barragens de Moxotó, de Sobrudinho, 
de Tri:~ Mnria~. gr<~ndcs obras de engenharia que c~tilo contribuindo grandcmcme pu· 
ra o progresso deste Pal5 c do Nordeste brasileiro. Sabemos também que estão cm an· 
damcnto 11 exccuçilo de outras obras de vulto que contribuirllo pura ch:vilr u~ in~talu· 
çõcs de gcraçào de energia pura mais de 6,0 mil mcguwulls c puro irrigar os sertões. 
Em \960, apenas cerca de 180 mil mcgawum eram disponlvcis cm todo o vale:. E~sus 
barragens n!lo foram realizudas com o objetivo preclpuo de contenção de cheia~. co· 
mo foi dito aqui. Essas barragens, naturalmente, pretendem fazer a laminaçilo da va· 
z!l.o pura um lim especllico de geraçllo de energia. Mas l: claro que elas prestam tum· 
bl:m um pape:\ importante no que tunge ta contenção das cheias. Se a barragem de So· 
bradinho nllo estivesse conmufda, a vazilo nllo só cm Pctrolina c Juazeiro, mas no bai· 
xo vale, isso l:, cm A lagoas c Sergipe, teria sido talvez de dczcssctc mil metros cUbicos 
por segundo e nilo de treze mil, como ora cstâ ocorrendo, Nilo. Nilo l: certo que o 
mundo inteiro já seja capaz de prever essas cat.btrofcs naturais que acontecem em to· 
da parte: os furacões, os ciclones, as tempestades c as enchentes. E claro que os pulses 
mais avançados tCm uma estrutura de defesa melhor organizada c atl: uma estrutura 
de acompanhamento c defesa muis clicicntcs. Mas l: inegAvcl que no caso do Sllo Fran· 
cisco as previsões de propagação da cheia foram feitas com segurança para todas as 
cidades do ml:dio c bnixo vale. Medidas foram tomadas pura retirar us populuçõcs, 
para protegê-las, para ojudâ·las. O que realmente nllo tcmosl: a condição de prever 
quando Deus mandarA as enchentes, Nem tudo estA feito. Pelo contrArio, muito te· 
mos a fazer para a regularização c para o aproveitamento hidrológico dos nosso~ va· 
lcs. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR, PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Senador José Lins. V. Ex• expôs, 
com segurança, c deu informações exalas a respeito dos projctosjfl feitos para a valori· 
zaçilo do Sllo Francisco. 

Devo declarar a V. Ex• que desde 1946, atravts de dispositivo constitucional, fo· 
rum destinados recursos orçamcntârios c criada a Comissão do Vale do São Francis· 
co, Essa Comissào rccebcuj4 um acervo de projetas feitos ao tanso da nossa \lida rc· 
publicana c mesmo no I mpl:rio por pioneiros c desbra\ladorcs, conforme at(ntuci 
aqui, a exemplo de Geraldo Rocha, engenheiro baiano instalado próximo de Brusfliu, 
às margens do rio Cirande c que, j4 naquclu l:poca do Jmpl:rio, no inicio da Rcpúbli· 
cu, solicitava as barragens de acumulação para o controle das enchentes do Silo Fran· 
cisco. Eu nilo partilho da tese de V, Ex• de que muito j4 se fez no Silo Francisco; fez· 
se muito pouco, 

O Sr. Gi\Yin Rocha (MDB -SE)- Permite V. Ex• um upartc? 

O SR, PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Com muilo prazer. 

O Sr, GIIYan Rocha (MDB- SE)- VC V. Ex• que nós estamos, felizmente, 
completamente de acordo cm número, gtncro c grau. Nós estamos aqui, mais uma 
vez, a cobrar do Governo Federal. Eu diria, atl:, que cu seria condescendente, foi feita 
muita coisa ,pelo Governo. Mas u Oposiçilo brasileira nilo dCKja fazer balanço do que 
foi feito. Deseja, principalmente, alertar o Governo sobre o que deveria ter sido feito, 
Aquele bolsilo de pobreza, aquela rcgiilo, seguramente, a mais pobre do Pais, junto do 
rio de integração nacional, cm um dos vales mais ubl:rrimos do mundo que, inclusive, 
tem, no seu subsolo, petróleo. Culpar Silo Pedro por isso l:, pelo menos, pouco imagi· 
noso, Devo dizer a V, Ex• que a Oposição brasileira irA in loco, Estamos nós, da 
Oposiçilo de Sergipe, preparados para essa semana irmos a Sergipe ter a nossa vcr!tào 
visual, nilo a \lersllo numl:rica, a vcrsilo tecnocrata, mos iremos ter a vcrsllo visual c cs· 
tomucal da tragédia para que, talvez assim, possamos sensibilizar o Governo. 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA - SE)- Sr. PresidenJc, Srs. Senador<>. 
respondendo o aparte do eminente Senador Ciilvan Rocha, devo dizer a S. E11.• que 
não coloco o problema cm termos de Governo c Oposição, Coloco o problema cm 
termos de Naçllo, O problema nilo acria do Go\lcrno nem da Oposiçllo, l: problema do 
Pais, t problema cultural. Aa prioridades nacionais I: que devem ser rccscalonadus, E 
um processo cultural. Acostumou-se, no Brasil, a se dar prioridade a grandes obras 
feitas nos grandes centros dcmogrAfícos. No Brasil, sempre se esqueceu do interior. 
No Brasil nunca se fez obra de inrra·cstrutura no interior, porque cs&c tipo de obra 
nilo traz resultados politico-eleitorais aos aovcrnantcs de todos os tempo~. Mas tenho 
certeza plena de que o Bra&il amadurecido, o Brusil da d~adu de 1980 KrA um Brasil 
voltado pura 01 arandcs vales do Pala, porque nesses vales cstarA, como disse aqui no 
meu discuno, o futuro dcs&cs quase 200 milhões de brasileiros que haveremos de ter 
no fim du dl:cadu de 80, 

O Sr. Aloyalo Ch&Yn (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um upurtc? 

O SR, PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Com muiJo prazer ouço V. Ex• 

O Sr, Aloyalo Chll'H (ARENA- PA)- Nobre Senador Pussos Porto, estou 
ouvindo, com todo o interesse que todo o Scnudo tem, no momento, as pahl\lras de 
V, Ex• ... 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Muilo obrigado. 

O Sr. Aloyalo Chll'ta (ARENA- PA)- ... c os apartes, tumbtm procedentes, 
que forum uduzidos pelo nobre Senador Gilvun Rocha. V, Ex• tocou cm al~uns 
pontos que realmente merecem um cnfoquc global c nl!.o particular, quundo \'ala do 
uproveitumcnto dus nonas grandes hidrovias, Ainda no momento, a rcgillo 
amazónica estA sendo assolada por uma cheia num dos \lüles mais importante~. o 

Aruguuia·Toc;mtins, que nào teve rcpcrcussilo nacional da de Mina~. Bahia c outro!l 
Estadm, mu!l pos~o asseverar .:1 V. E11.• que nilo 1: menor. O Governo do Est.:~do do 
Parll jll declarou estado de calamidade pública cm ~etc municípios, ao longo do Vale 
do Aruguuia·Tocantins. Desde Santana do Araguaia. Tucurul, Jacundll, Jatobll, 
Baião c outros municlpios. Mas, estamos cm face de um problema realmente na· 
cio na!, que tem as dimensões continentais deste Pai~. Como procurar rcsol\lê·lo num 
prazo curto, simultancumcntc ao longo de toda a rcgill.o amazónica. do rio 
Amazonas c seus principais tributârios nas Bacias do Nordeste, nus Bacius Lc!ittC, nu 
Bacia Sudeste, nu Bacia Centro-Oeste, nas grandes bacias hidrogrâlicas deste Pais? 
Creio que nllo hã uma disponibilidade de rccu!'5os. O ,Go\lcrno - nilo o Governo 
a tua\ mas o Governo brasileiro- tem voltado suas atenções pura este problema, ao 
longo de vârios perlodos, c cu diria de vArias dl:cadas. Nós não estamos aqui 
enumerando apenas o que foi feito ou que deixou de ser feito no Governo do eminente 
Presidente Ernesto Gciscl. Mas obras que foram edificadas nu administra~o de 
outros ilustres Presidentes da RepUblica, antes de 1964, e que marcaram, assinalaram 
a sua passngcm pelo Governo da RepUblica. Portanto, hA um esforço nacional, há um 
mo\limcnto concentrado no sentido de nós voltarmos as nossas vistas. as nossas 
atenções c procurarmo5 soluções para o:; problemas agudos c crônicos de certas 
regiões, como a do Vale do Silo Francisco, algumas do Nordeste propriamente dito c 
outras da rcgillo umazõnica. Acredito que o que nos cmQáraça ta impossibilidade li· 
nanccira deste Pais de arcar com os custos destas obras cxtraordinârius, simul· 
tancamente no Sul, no Sudeste, no Norte, no Nordeste, etc. Veja V, Ex• que o 
Governo está con~truindo, no Tocantins, uma grande c extraordinária t'aidrclétrica, 
que é a de Tucurul. Na sua primeira etapa, cru para 3 milt'aõcs de quilewatts; na sua se· 
gunda etapa, dC\Ic ficar cm torno de 7 milhões de quilowalls. Um investimento ai· 
tissimo que o Governo federal estA realizando, c nós sabemos, entretanto, que mesmo 
depois de construir Tucurui, não vamos impedir, vai ser impossi\ICI eliminar as cn· 
chcntcs que podcrào ocorrer ciclicumcntc a montante dessu hidrclétrica, Por exemplo: 
cm Santana do Araguaia, para eliminar, !criamos que fazer uma stric de barragens de 
aproveitamento hidrcll:trico, aproveitamento integral dos dois rios c ai teríamos 
tambl:m, como conscqOtncia, a regularização da naveaação c, portanto, a rcgulari· 
zuçllo desses rios. Em suma, quero me congratular com V, Ex• pelo brilho da sua 
cxposiçilo, pelas idl:ias que defende com muitu propriedade, neste momento, no 
Senado, mas também dizer que me parece muito simples c muito rácilatribuir tudo 
isso a uma culpa do Governo. Imputar a uma inl:rcia, a uma incúria ou omissAo do 
Governo t um fato que asara resulta dessa enchente catastrófica que: assola o 
Nordeste. Nilo! E que este Pais tem uma dimcnsâo continental. O fenômeno que 
ocorre no Nordeste está ocorrendo no Norte, no meu Estado- que acabo de repetir 
- no Tocuntins c no Araguaia; c, como Governador, enfrentei cheias terríveis no 
Amazonas. As suas \IArzcas cobertas de água, como ocorre periodicumente, silo 
bcnfazcjas; mas nilo nas proporções que tas vezes assumem. Entilo, não l: possível 
imputar, ao Governo, ou a uma omissão do Governo, esses fatos, nem pretender-se 
que o Governo os solucione, simultaneamente, cm todo o Brasil, porque nào há 
rccursoslinancciros, neste Governo, como não houve no anterior, nem nos Governos 
da República que temos conhecido. Erum as minhas considerações cm abono da 
exposição brilhante feita por V. E11.•, agradecendo a oportunidade deste aparte. 
Muito obrigado. 

O Sr. RoberloS11umlno(MDB- RJ)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA- SE)- V, Ex• tem ampla razllo, nobre 
Senador Aloysio Cha\lts, 

O Sr. Presidente jâ me ad\lcrtiu de que o tempo está concluído, mus tcrlho muita 
honra cm ouvir o aparte do Senador Roberto Saturnino, 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Sr. Senador, V, Ex•, como o Senador 
Aloysio Chaves, que o apartcou, sustentam a tese de que a culpa nilo cube ao Govcr· 
no, l: uma questão nacional, l: uma qucstllo cultural, como V. Ex• diz ... 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- O que nllo quer dizer que o Governo seja 
irrcspons6vcl, 

O Sr. Roberto Sarunlno (MDB - RJ) - Ellatnmcntc. O que ocorre l: uma 
qucstllo de prioridudcs, como disse V, Ex•, muito bem, c o Senador Aloy-sio Chaves 
conlirma, mas quem fíu tts prioridades silo os poderes públicos, Nos pa!scs democrA· 
ticos, as prioridades nacionais sAo lixadas pelo Consrcsso Nacionul, que vota os 
plano& do Governo. Entre nóa, quem lixa as prioridades- já que ao Congresso foi 
tirada essa prcrroaativa democrAtica - l: o próprio Governo; cntilo, o ~sponslivcl 
pela lixaçllo de prioridades erradas l: o Governo - erradas, pelo menos, no nouo 
sentimento, nu nossa opinião. Vou dar a V, Ex• dois ou trts exemplos, No meu Esta• 
do, roi constru(da uma obra sisuntcsca, a Ponte Rio-Nitcról; foi construlda umu 
estrada, realmente, de luxo, para utcndcr a turistas de lim de scmunu, que l: a Rio
Santos, Como representante do Estado do Rio, nilo tcriu a menor dllvidu -cm votar u 
fuvor de obras na Rcaillo Norte ou Nordeste, muis prioritárias, mais ncccs~rius que 
essas (citas no meu Eltado. Essas duas obras que cu citei custurum, naquela época, 
cerca de 2 bilhões de cruzeiros, c nu moeda de hoje ficariam cm cerca de 10 bilhões; 
outros lO bilhões estilo enterrados lá nu Fcrro\IÍII do Aço, que começou a todo vapor, 
11 toda velocidade c, hoje, se considera uma obra para nào ser feita, Só ncucs doi~ ou 
três exemplos que me ocorrem, no momento, V, Ex• vt como a5 prioridade~ estilo cr· 
rudas, E 11 quem cube a rc!iponsubilldadc das nxuçõcs das prioridades? Ao Governo, é 
óbvio. Se houvesse, uinda, a discuasllo c a upro\laçllo do Parlamento, podcr-se·ia dizer 
que a responsabilidade caberia à Muioriu do GovcrM, nu Ca.\a, Ma-" nem Í.\.\0, A 
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prioridt~dc: cabe, no cuso brasileiro, por esses erros, ti lixaçi\o de prinridudcs c u 
rcspllns:lbilidt.~dc ao Poder Executivo, 

O Sr. l1aulo Brouard (MDB - RS) - A Ferrovia do Aço, que deveria ~cr u 
glória, converteu-se na mortalha do Governo Geiscl. 

O SR.. ~ASSOS PORTO (ARl::NA - SE)- A Ferrovia do Aço, uma obr;l 
priorillirill, cu considero para o Pais, nu anAlise das priaridud~ de transporte no Dru· 
sil, ineguvclmcntc, uma Naçllo com !I milhões de quilômetros quadrados, tem que ter 
na ferrovia uma obra priorit6ria. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Nu ferrovia, é uma coisn~ nu Ferrovia do 
Aço,~ outra. 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Quanto~ forma de construç~o cu 
11~1> poderia discutir com V, Ex• 

O Sr. Paulo Bro11ard (MDB- RS)- Começamos a entrar cm ucordo. 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA - SE) - Dentro das prioridades daquele 
'-'Ciho Estado brasileiro, cu daria, sem dUvida nenhuma, preferência à recuperação do 
'Julc do P.araibu, uo invb de fazer u Ponte Rio-Nitcr6i. E dentro deste cnfoquc, Sr. 
Fn:s'rdc:nte, que tracei o meu discurso. Sabendo das escassas disponibilidades brasilei· 
rus. apero que o Governo considere, dentro das suas prioridades maiores, os fatores 
b~!licos como este, da recuperação, da defesa dos problemas sociais dos vales do 
Eril.Sil, da srandc: conccntraçilo fundiária que ali ocorre, por serem as Arcas mais fér· 
'lei' do Pais. 

O Sr. JoM Lln• (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um apar!e? 

O SR. PASSOS PORTO (ARENA- SE)- Com muito prazer, eminente Sena· 
c:lor Jos~Lins. com a licença do eminente Presidente. 

O Sr. Josi Llns (ARENA- CE)- V. Ex• bem sabe que dentro do elenco de 
stcccssid~des de um pa!s como o nosso prioridades silo passiveis de ser escolhidas de 

1 "ârias maneiras. O que: a Oposiçilo possivelmente deseja é fa1.er elu mesma u escolhu 
<lcs~m prioridades e, evidentemente, isso nem sempre pode acontecer. Mas é: inegável 
<jUC o apro\'citamento do Vale do Silo Francisco é uma das prioridades da politica na· 
cional pura o Nordeste, E tanto é assim que depoi~t dos estudos realizados cm l1l6U, 
'Jl1U ito mais expressivos que quaisquer outros feitos antes, o crescimento da produç;)o 
<la energia no vale cresceu de 180 mil megawatts para cerca de :!.SOO megawatts, 
enquanto o inicio da irrigação atesta o avanço no uso da água c dos solos. Concordo 
<:om V. Ex' cm que a escolha das prioridades é essencial e que, muitas vezes, iiS 

prioricfadc~ c~colhidas pelo Governo nJo coincidem com aquela:. de~ejadil!l pelu 
()posicilo. masnilo rosso deixar de reconhecer que muitu coisa está sendo feita, cmbo· 
ra nuito mais esteja por fazer. E sensato admitir que rara uma análise equilibrada 
st~l> podemos nos basear simplesmente no que falta ser feito - há que unulisar·!IC, 
t~rnb~m. aquilo que está sendo realizado, aquilo que já eMá senda feito. Muito obriga· 
<lo~v. E.x1 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- Nobre Senador, cu acho que V. Ex• tem 
J'Ul~O ... 

O Sr. Jo~ Llnt(ARENA- CE)- Muito obrigado a V, Ex• 

O Sr. Paulo Bros•ard (MOB- RS)- ... mas, cxalamcntc, no que tem sido feito 
< rn01l feito.~ que reside grande parte du nossa divergência, 

O Sr. J.osi Lln1 (ARENA- CE)- Nobre Senador, o julgamento do bem l'eito 
CJU rll~l feito pode-se tornar, às vezes, muito subjctivo c, evidentemente. pode variar de 
1.1m:J penou pura outra. Reconhecendo essa verdade nJo contesto nem u habilidade c 
.,cm o direito de julgar de V, Ex• 

() SR. PASSOS PORTO (ARENA - SE) - Sr. Presidente, apoiando a!~ 
pal~vras do nobre Senador Jos~ Lins, divergindo apenas na politica do Dr. Edson 
FranciM'l>, quando a considera como obra do vale- c:lu não o é-, ela é uma ohru 
que participa da processo global do desenvolvimento brasileiro, ~ u energiu do São 
FranciscD que está elctrificando todo o Nordeste,~ no Link da energia do SJo Fruncis· 
co com as hidrcl~tricas do Sul que faremos o desenvolvimento do Ccntro·Sul do Ora· 
sil. Comidcro que o Vale do Silo Francisco ainda cstà no inicio du progmmução, du 
SUil valorã:.:açilo, da sua recuperação c do atendimento aos objetivos eeonômico!l c so· 
ciaisp4.1ra os quais ele tem vocaçi!.o. 

Sr. !»residente, encerro o meu discurso pedindo dc~culpus a V. Ex• pelo u\ru~o. 
01grudecmdo aos eminentes Scnudorcs, c rogando a Deus que ilumine o Senhor 
P1esldcnte du República, Joi!.o Baptista Figueiredo, pura que ele, já no inicio do seu 
<lO> 'Ver no, inclua. nu programuçl1o do seu Governo, diante du tragédia das enchente~ 
(Jtorrlclus nl> Jla{s, como meta prioritária, a recuperação, u valorizaçào c o aprovei· 
turmntodos vales f~rtcis do nosso Pais. (Muito hcm! Palmas,) 

C:OMMRECF.M MA/SOS SRS. SENADORES: 

Jos~ Guiomurd- Evandro Carreira- Jessé Freire- Cunhn Limu- Humher· 
to Lucenu- Milton Cnbrnl- Aderbal Jurcmu- Nilo Coelho- Gilvun llochu
Jut 01hy M .:.lstalhilcs- Lomanto JUnior- Dirceu Curdnso- Amurul\'ci)ltlto- Amu· 
nl l:urlan- Orestes Qul:rciu- Uencdlto Cuncht~- Mcndc~ Cunule- Suldunhu 
l)erli -Jml: lticha- Lcnoir Var~us- Puulo llrm!>;m..!- Tur~o Dutru . 

,, "," 
.,. 

O SR. PRE..~IOENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mc:r.a, projeto de lei que !ler;'tlidll 
pelo Sr. I9.Sccrctário. 

E lido o stJ:ulntr 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l9, OE 1979 

Fln nol'olllllmll~• de ld1de pira ln~c:rlçio ~m concurMI públlcn ou prmll 
dr ~~tleçio em enddadesda Admlnlslraçio lndlrtla, e di oulrll!i protidénci•~. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Si!.o lixudus cm I !I (dezoito) c 50 (cinqUenta) anos, respectivamente, a 
idade minima c máxima, para inscrição cm concurso pUblico ou prova de sclc~;ão, dcs· 
tinadu ao ingresso nos cargos ou empregos dus empresas pUblicas c das sociedudcs de 
economia mista, compreendidas na administraçno indlrcta da União. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se também aos 6rglos autóno
mos, a que se refere o parágrafo primeiro do nrt. I n do Decreto-lei nQ qoo, de 29 de 
setembro de 1969. 

Art. 2~ Esta lei entra cm vigor na duta de suu publicaçi\o, 
Art. J~ Rcvosam-se as disposições cm contrário, 

Jusllfic:açlo 

Recentemente, pelu Lei n' 6.334, de 31 de março de 1976, u idade limite para 
inscrição cm concurso pUblico destinado no Serviço PUblico Federal foi lixada cm 50 
(cinqUenta) anos no mflximo, o que equivaleu, realmente, u uma grande conquista, no 
campo dos direitos sociais, j6 que, anteriormente, só poderia participar dessa sclcçi\o 
quem tivesse 35 (trintu c cinco) unos, E bem v~rdade que os integrante~ dos Grupos 
Policia Federal, Diplomacia c Tributuçilo, Arrecadação c Fiscalização forum excetua· 
dos dessa regra geral, por razões que nilo chegaram u convencer, pelo menos a todas 
as pessoas. 

Mas nilo somente isso, As novas normas estabelecidas pelo poder pUblico, ne~su 
área do direito administrativo, lamentavelmente só limitaram a idade para os concur· 
sos destinados uo ingresso nas categorias instituídas de acordo com a Lei n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, isto é, nos cargos c empregos da administraçào direta du 
Uniào e de suas autarquias. Ficaram, portunto, roru do seu alcance: os concursos rca· 
lizados pelas empresas pUblicas, sociedades de economia mista c órgJo~ uutônomu~ 
que pertccem também à administracilo indireta du Uniao, 

Diante dcssu omissão imperdoável, fruto da desaprovação das emcndus apre· 
sentadas por alguns parlamentares, para corrigi-la, durante a tramitação da matéria 
no Congresso Nacional, entidades como o Banco do Brasil, a Caixa Econômica, a 
PETROBRÂS c outras vêm fazendo concursos sucessivos, com a idade m:ixima limi· 
tada a 30 (trinta) anos c, cm alguns casos, como acontece agora mesmo com a Cui-.a 
Econômica Federal, chcga·liC: ao absurdo de fixar u idudc: mfnima de l'l (dczcnove) 
anos completos, quando a partir de IR (dezoito) o brasileiro já se presume upto para 
o mercado de trabalho, dcr.de que satisfaça a todas us demais condições, comprovada~ 
cm documentos idôncos. 

Pois bem, o que pretende este projeto de lei é justamente corrigir essa f;llhu de 
noli~a legi~lação, cquiparundo, quanto à idade, a situação dos cundidatos am con· 
cursos públicos do Serviço Público Federal (administração di relU c uutanJuias) c a dos 
candidatos às provas de sclcÇ'lo das demais cntidadcsdltadminhtraçJo indircto1. 

Na expectativa de que nossa proposição corresponda ao ponto de vista du mnio· 
ria do Congresso Nacional, esperamos que outras sugestões poss;1m apcrfeiçaâ-la 
duruntc sua tramit:1ção no Poder Legislativo, 

Saiu das Sessões, I q de março de \979. - Humbrrlo Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N•900, DE 29 DE SETEMBRO DE 196'1 

Allera dlspoilçtks do Derreio-lei p9 lOCI. de 25 de rr,·erelro de 1967, L' 

dí outr1111 prol'ldtncl111. 

"Art. I 7:!. O Puder Executivo assegurarâ autonomia udminbtrutiva c financeira, 
no grau conveniente, uos serviços, institutos c cstubelc:cimcnto!l incumbidos dil 
ell,ccuç;lo de atividadcs de pctoquisa ou ensino ou de curlltcr indu~triul, comercial ou 
agrícolu, que, por suas peculiaridades de orgunizaçllo c: funcionamento, c-.ijam 
trutumcnto diverso do aplicável aos demais órgilos da Adminimaçllo Diretu, observa· 
da 5cmprc u supervisão ministerial, 

§ I' Os órgdos a que se refere este artigo terllo u dcnominuçdo genéricu de Mgào, 
uutónomos. 

LEI N•6Jl4, DEli DE MAIO DE 1976 

•·ln ld1dc máxlm11 par11 ln~rlçllo cm concur~to público dl'!llinMdo un 
lnttrcs~n cm cmprrJ:II\ ,. rurRII~ dn Scnlçol•tibllco Ft•drrul. 

O Presidente du ltcpl•hlicu, 

Fuça subcr que o Congresso Nucionul dccre\u c cu ~unciunn u ~c~uintc Le1: 
Art. I' r: nxud:l cm 50 (cimjUen\11) unn~ 11 idudc m!'u.imu paru in~crl~i\1l cm 

concurso pUhlicn de~tinudu nu inNTt'S\O nu~ Cute~oriu~ Funciunui~ imtilufdu~ de acnr· 
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do com a lei n' S.64S, de lO de dezembro de 1970, cxccto ns intcgrnntcs dos Grupo~ 
Policia Federal, Diplomacia c Tributaçilo, Arrccaduçllo c Fisculizuçilo. 

Art. 2° Pura a inscrição em concurso destinudo uo ingresso nus Categorias Fun· 
cionuis do Gropo PoHciu federal sâo rixados os seguintes limites máximos de idade; 

1- 2S (\linte c cinco) unos, quando se trutur de ingresso cm Categoria Funcional 
que importe exigência de curso de nl\lcl m~dio; c 

11- JS (trinta c cinco) unos, quando se tratur de ingresso n11s dcmub Categoria!\ 
Funcionais. 

Par6grafo único. lndcpcnder{l dos limites fixados neste artigo a inscrição do 
candidato que já ocupe cargo integrante do Grupo Policia Fedcrnl. 

Art. Jv Em relação ao Grupo Tributação, Arrecadação c Fiscalimçào, a idade 
máxima para inscrição cm concurso público destinado uo ingresso nus rcspectÍ\IUS C a· 
tegorius funcionais~ de JS (trinta e cinco) unos. 

Art. S9 Silo mantidos os limites de idade riJ.ados cm lei especifica para o ingre~· 
sono Grupo Diplomacia. 

(Ás Comis.wits dt Con.uituiriio tJu.çrira tdt Stniro Plihlim Cir1/. I 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido será publicado e remetido 
às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. I'·Secretário. 

São /idu.f as seguintrs 

Em 16demarçodc: 197'>, 

Senhor Presidente, 

Tenho a honn1 de comunicar a Vossa Excelência, à \lista do disposto no art. 7" do 
Regimento Interno, que, ussumindo o exercício da rcpresc:ntaçllo do Estado do Cc:urú. 
cm substituição ao Senhor Senador Ccsar Cais, adotarci o nome parlamentar abaixo 
consignado e integrarei a Bancada da Aliança Reno\ladora Nacional- ARENA. 

Atenciosas suudações.- Almlr Santos Pinto, as~inutura por extenso. 
Nome Parlamentar: Almlr Pinto. 

Em de março de: 197q, 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa EJ.cclência, à vista do disposto no arl. 7" do 
Regimento Interno, que, assumindo o eJ.ercicio da representação do Eswdo do Piau·i, 
cm substituição ao Senhor Senador Petrônio Portcllu, adoturei o nome parlamentar 
abaixo consignado c integrarei a Bancada da Aliança Rcno\ludoru Nacional. 

Atenciosas s~udaçõcs. Bernardino Soam VIana, assinatura por extenso. 
Nome Parlamentar: Bernardino Vltna, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- As comunicações lidas \l~o à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- E51á finda a Hora do E•pcdicnlC. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Antes de dar inicio à Ordem do Dia, a PrcsidCnciu esclarece ao Plcnârio que hou· 
\IC erro de impressilo dos U\lulsos no que se refere à ementa do Projeto de Lei do Sena· 
do n' 349, de 1978, constante do item 7 da puuta, 

A Proposição dispõe sobre a açlo de Acidente de Trubulho c nl1o sobre as Ações 
Renovatórias de locuç~o. como consta dos 11\IUisos. 

A PresidCnciu jâ determinou as pro\lidCncius ncccss:\rias para a imprcssllo de no· 
\lOS a\IUISOS, 

Prestados os esclarecimentos, passaremos uo fiem I da pauta: 

Votuçi\o, cm turno llnico, do Requerimento n' 4, de 1979, do Senador 
Henrique Santillo, solicitando o desurqui\lamento do Projeto de Resolu· 
çilo n' 43, de 1978, do Senador Jollo Calmon, que altera a composiçào de 
classes da Categoria Funcional de Assistente Lcgisluti\IO do Grupo-Ati· 
\lidades de Apoio Lcgisluti\lo de que truta a Resolução nv 18, de 197J, c dá 
outras pro\lidências. 

Em \lotaçllo o requerimento. 
Os Srs. Senadorc~ que o apro\lam queiram permanecer sentados. (Puusa.) 
Apro\lado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coclho)-llcm l: 

Votuçl\o, cm turno Li nico, do Requerimento n• 5, de 1979, do Senhor 
Senudor Dirceu Card05l', solicit:mdo o desarqui\lumentn do Proje10 dt: 
Lei do Senado n' IR, de 1917, de uutoriu do Senador Otto Lehmunn, que 
dispt)e sobre: o parcclumento do solo urbuno, c dá outras provid~ncius, 

Sobre u me5a, requerimento que serólido pelo Sr. I9·Sccrctório. 

t lido~ aprovado o Jrgulmr 

REQUERIMENTO N• 49, DE 1979 

Nos termo~ do art. JSO, combinado com a alfnea c: do art. 3 lO do Regimento ln· 
terno, requeiro adiamento da \IOta4;do do Rcquerimcnlo n' 5, de 1979, a lim de ~cr fei· 
ta nu sessilo de 21 do corrente. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1979.- Roberto Sarurnlno. 

O SR. PRE..'iiDENTE (Nilo Coelho) - De acordo com a dclihcraçãll do 
Plenário, a matéria lisurará na Ordem do Dia da ~cssilo do dia 21 de: m01rço. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coclho)-llem ,1: 

Votação, cm turno Unico, do Requerimento n'6, de 1979, do Senador 
Nelson Carneiro, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de lei do Se· 
nado n' 340, de 1978, do Senador Accioly Filho, que dispõe ~obre aplica· 
çilo de regra~ proce~suais, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado~. (Pau~a.) 
Apro\lado, 

O SR. PRESJDF.STE (Nilo Coc:lho)-lrem 4: 

Votação, cm turno Unico, do Requerimento n9 7, de 1979, do Senador 
Ncl~on Carneiro, solicitando o dc~urquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n' 346, d.: 1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que: dispõe 
sobre alterações no Código de Proces~o Ci\lil. 

Em \lOtação. 
Os Srs. Senadores que upro\lam o requerimento queiram permanecer ~cotados. 

(Pau~a.) 

Apro\lado, 

O SR. PRESIDE~ TE (Nilo Coclho)-llom 5: 

Votação, cm turno Unico, do Requerimento n9 H, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o desarqui\lamcnto do Projeto de 
lei do Scnudo n~ 347, de 1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que 
dá no\la reda~;ão ao art. 51 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Em \lOtação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE{Nilo Coclho)-llom 6: 

Votação, em turno Unico, do Requerimento n' 9, de 1979, do Senador 
Nel~on Carneiro, solicitando o dcsurqui.,.umento do Projeto de Lei do Se:· 
nado no 348, de 1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe so· 
bre as Ações Rcno\latórias de locaçâo. 

Em \IOtaçllo. 
Os Srs. Senadores que apro\lam o requerimento queiram permanecer sentados. 

(Pausa,) 
Apro\lado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coclho)-llom 7: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 10, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o dcsarqui\lamento do Projeto de 
Lei do Senado n' 349, de 1978, do Senador Accioly Filho, que dispõe 
sobre uçilo de acidente de trabalho. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro\lam queiram permanecer sentudus. (Pausa.) 
Apro\lado. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coclho)-llom K: 

Votação, cm turno único, do Requerimento nv 11, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o desarqui\lamcnto do Projeto de 
Lei do Senado n• JSO, de 1978, do Scnudor Accioly Filho, que dispõe 
sobre o Mandato de Segurança, 

Em votuçào o requerimento, 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Puu~a.) 
Apro\lado, 

O SR. PRt:SJDENTE (Nilo Coclho)-llom 9: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 12, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o dcsarqui\lamento do Projeto de 
Lei do Scnudo n' JS I, de 197!1, do Senador Accioly Filho, que di~põe 
sobre recursos nos processos de falênciu, 

Em \lotação. 
Os Sr~. Senadores que o uprovum queiram permunecer sc:ntudos. (Puusa.) 
Apro\lullo. 
As matêrius pertinentes ao5 requerimentos que ucuhum de ~er uprtJ\Iudo~ 

continuuriln atrurnitur normulmente, 
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O SR.JlRESIIlENTF. (Nilo Coc:lho) -Item 10: 

Dhcu~sào, cm turno único, do l'rojcto de Lei da Cúm;mt n" 1lll, de 
l'l77 (n~ '!.!Jb/76, na C.1~a de origem), que <~crcHcnt;L Lli~ru~itLvu <lU art. 
:!6 da Lei n~ 5540, de :!K de novcmhrn dc 1 1)6~. ilUe "fixa norma~ de 
oq.mni1uç~o c funcion;unento do ensinll ~urcrior c sua arti..:ula~;;lu com u 
escola mi:día", instituindu matéria obri~atória, tendo 

Pt\RECFR, i>oh n~ 135, de l'l7K. da ÜlmÍ~~àtl: 
-de (ducpçi\n c Culturll, f:Lvor{LVCI. 

A matCria constou da Ordem do Di11 da ~c~~ào de:!.:! de no\cmhro de 1Ll7X, tendo 
;L {hscussàn ;Ldiada, a requerimento do Senador Saldanha Der1i. para " pn:~eme 
scss;,o. 

Em di\cus~àtl, (Patha,) 
l"enhum dns sr~ Scnudtlrcs dcscjandtl u~ar d;t pal;L\'rôl, dcdaru cn~·erradiL iL div 

..:u~~ào. 

l:.m \tL\,L~úu. 
Os Sr,, Scn:Ldttrcs que aprnvam o projeto qucir.un pcrm.uwccr 'cnladd'. ( PJtt-:t. f 
·\prov;uht. 
Vai :1 ~;mçàll. 
f. o .\t'í:llirllt' pmJt'/(l uprtmulo 

I,RO.JETO DE LEI !lA C AMAIU :'\V 1lll, OE l~i7 
( ~~ 2.23o-JI/7(,, nu cn~u ti~· nri~-:cm 1 

:\cn·~c~·ntu tli~pn,ilho un tU!. 26 d~t l.l'i n~ ~.~411, d'• ~X de nult•mhrn til' 
1~6~,11U~' "fixu ni1rmu~ d~· ur~:llnilUÇiinc fun\'inn;mwnln du En .. im1 Sujwrim 
~· ~uuurliculuçiiu CtiRI 11 c~culu médiu", ht..tituindu mut~•riu nhrignlliriu. 

O ('unj!rc~Stl S:t~.:innal Je..:rct;t: 

:\ri. 1" o <Lrl. :!tt da Lei n'' 5.5411, de~!'\ de nll\embrP d~ !%~. r~~~,.L ;• \ll:'••r;tr 
;1cresddo de: rar:'lgrafo único, ~·nm a ~cl!uintc rc:daç;'Ltl: 

"Ar!. ~h. 

PoLT;'Lgraf,l Unico. O curriculu minimn do~ curso~ de gradua~.;lo cm CtCn~·"" S11· 
ciais d~tr{t Cnfa~c: ao c:stud11 do Direito do ~lcnnr." 

:\rt.1v Esta lc:i entr:~rú cm villor na dat:t d;t sua puhlio,;açào, 
:\rt. Jv R.:vogilnl•l>C illt di~posiçtics cm ..:ontrúrio. 

O SR. PRF.Sil)E:\'TE (Nilo Coelho)- E~goi:Lda a matéria const:tnlc da Ordem 
do Dia. 

Tem a palavra o nohre Senador Gabriel Hermes, primc:iru oradw inscntn, 
(Pausa.) 

S. Ex• não c~tú presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Tc:m a palavra o nobre Senador Evclá~io Vicim. 

O SR, EVELASIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o se11-uintc di~cUNl.)- Sr. 
Presidente, c Srs. Senadores: 

Em pronunciamento recente, no qual observávamos o rcuquecimcnto inllaL:ion:i· 
rio verificado c:m 1978, expúnhamos também us nossas dúvidas quunto uo conjunto 
de medidus, de: cunho tradicional, reeditadas pura o controle de preços. 

No final da mesma semana fomos ~urpreendidos com a divulgilçilo pela imprcnsil 
das diretrizes da Secretaria de Plunejamcnto da Presidência da RepUbliL:il pura o 
próximo, e qu~ ora se inaugura, pc:rlodo udmini~trativo fcderul. 

O documento é longo, ~rtll de: intenções, e, sobretudo, in~tilui. jã ugora sem 
meias palavras, u figura de um superministro. 

Assim, o item 14 das citadas diretrizes estabelece: 

"Para u integração do Orçamento e du Pollticu Monetúria no Si~tcma 
Federal de Plunejamcnto, será atribu/da ao Titular da SEPLt\N u 
Presidência do Conselho Monetário Nacional." 

Todo esse poder estâ voltado pura o combate à inOuçilo, Uelinidu como u 
prioridade nUmero 1. 

Mas, na medida em que tudo isto ucontc:cc:, somos levados a acreditar que o 
documento em qucstilo nada é mais do que: 11 confissão de: um fracu~so. 

Todo o pcrlodo anterior, de propostas dirccionndu.s no controle da elevuçiiu de 
preço~. suscitou sempre expectativas, frustradns afinal, 

Lembremos que cm março de 1978, pernntc um uuditório de: dutentos 
cmprt:lidrios financeiros, o Ministro Mtlrio Henrique Simomen, ~csundo u Ga:rtu 
.Mtmmlll. estimou "uma innaçfto, em 197K, inrerior à do uno pu~sudo". 

Tu\ nBo ocorreu, pois, se o lndice geral de prc:cos se elevou JH,X%, cm IIJ77, no 
uno seguinte o resultado foi da ordem de 4U,K%. 

As.tHrctrizes de agora, Sr. Presidente, retomam o lema do comhute li inl1uc;1lo, 
mas u partir de nova11 mcdidus, de cunho centralilador, c:speciulmente us rclucionudu~ 
com o Orçumento da Uni!lo. 

Do ponto de vistu de que "plunejnr é ulocar recurso~ e~cussns", o documento 
renaltu deverem os planos ujusturcm·~c uo~ recursos dispon(vcis, c: nl\o o~ rccur~o~ 
1101 plunos. 

E para um maiur t:ontrnlc des~es recursos propt)c·~t: iljU~tur n Orçamento da 
Uni:'lil au princípill dn unicidude, que nat.hL mais C do que ~c ineluircm nele tntla, a~ 
l'ontc~ de rc:cur~os c re .. ponMihil idades tia Uniiio. 

J;'L cm maio du ano pas~ado ~~~ jnrn;tili advertiam p11ra o prohh:ma, tanto as,im 
que O /:'Jtmlo de• S. l'au/o, ~nh o tílllln "lnlluç;)n: controle du rcceHiL é uh~t;kulu", 

informava o 'cguintc: 

"A manutenção de L.JUiJ~c mctiLdt: da receita mç;mwnt:Lria fora tio 
ulcancc do ~linistério diL Fatenda i: um dos oh~tilculth :111 melhor controle 
da politica antiin!lat:Lnnt'tria c de c;~,p;ms:lo munctúna JltH parte do 
Mini"otro da F;~~cndiL, segundll indicar;tm fontes gnvcrnamentai~ 

qu;~liticud>LS, ~~~ qu:Li~ udmitirum a hipótc.~e de \'ÍT n futun1 Presidente ú.1 
Repúhlic:t :1 mudificar a atual Sl~lcm:'Ltica". 

O ohtctu Jc:ss.t :111úli~c. cn1 primcirulugilr, reL:aí:t ~nhrc •• rc~·ctta vmo:ul.tda. pcrt11 
de 5()';, dt~ Or~01mcnw d.J Uniún, Sllh u qual int:\i~lia. "intcrfcri:nciJ ti• I ~lLni,tério d;t 
l·a;cnda". AdmilliHC, cntJtl, CtlllstttULT ;1 m:~ntpulaç;hl dcs'e" rc..:ur't" ;tiL\'Jtl.tdc 
ttpic;tmentc c.\e.:ull\':t, cm de"Ljttstc mm as ;Ltrihuiçôc~ cspccirtcas tht Pl:tnCJ.tllLCLlh• 

~Li~ C•HL\'Í:m cLt;tr um outrn trc:clw da mali:ri;~, ~~~nifio:.l\i~u ",h qu;tlqucr :m!!uln 
que ~c i!lli!lise 

"0 ~linistrn ~l;iri~l 1\cnnque Smwnscn rccu\;L·~e a :Jo:t'ender uLJI;t 
ULold1tica~:hl ne~~c ,i~1cm.1. pnr entender que i"t1 'L~nil'it:iLTiil rel\'tndt.:ar 
mal' podere~ p:tr:l tl ~cu .,1ini~tCrin, cm detrimento de outnl. ~\a, cm ni\'cl 
de ~c!!undtl c:'cau,~. '<lo freqUente' :h critic;t,. am "p11Jcrc~ c.\tr.Lnrúin~•· 
nm" c :'1 "interfcr~n~·i;t dn :O.(inl\ti:no do Pl:mcjamcntn" cm ;'trcils t'11r:t de 
~11:1 t.:ntn)leténcla espccil'ic.L, jlruhlcnu L.JUC ccrtamc:nte ~cr:1 cn!o..:ado it 
cnthidcrotçiw dt~ ftliUrn l'rc,nlcntc c de 'ua equipe. <1 qu:tl. conl'orme 
indtcaçitc~ ,c~ura,, c'tana na dt~po,u.;àn Jc hmiwr ;t :L~fL•I dn :0.\ini,lériu 
i.!1l l'\;Ln..:j;uncnt., ... 

:\ \'isla do documcntu que c:stamm anali'i:tOdll, ~~~o dt:Í\tiU de tLClLTL'Ct, pni• a 
ilh~oro;Jtl de úrc;" llc compcti=ncia pela Secretaria dt: l)l:1nejamcntu da Pre~ilkno:ia da 
Rcplíhlica í: incyuh·llCa. F m:Li~. noin dt:L\iL de c.nt,:tr 'ério1' prctlcup:u;ilc~. rc:ln cadlcr 
prnfundamentc nlimctari.'ita de ILldo o uparuto que ~c pretende ptir cm pr,'ttica. 

O LJUI! resta, Sr. Pre~idc:ntc, é ap.uurd<IT lh efeito~ diLs medidas uru c~t;thch:cid:ts, 
e'pecLalmcntc :~quclas pmp11~ta~ par;L o ano de !'J7tl, ~·onHl ~cjum ;L diminuL~;àu de 
suh,iJim c juw~. de cfcitns nitidOLmcntc rellrt:s\i\'ns sohrc u distrihuiç:tu de rcnúo1, a 
rcJu~;i,l cm tcrmm reais da divida interna federal c o ra\·orccimcntn da queda d;, ta':' 
de juro~ nos ~egmen\llS liYrt:s do mcrcudo de cri:diw. 

Sumcntc c~tt:~ trê., ohjetiyos, :.t: alcançados r.:prc~cntarào, sem s1llllhtiL de dtivida, 
um 1riunf11 de illto significudo, e esperamos n:lo lt:nlwm o mc,mo destino dm 
succs\ivns avi~os da eminente reduçàu dn ritmo int1acion:'Lrio, euractcrí~ticos de cad:~ 
um dos mnmc:ntos cm que fomm estabelecidos pacote~ de contwlc Jc indlccs de 
prcçu~. 

Sr. Presidente, prilticilmc:ntc no mesmo momento cm quc: o Mini~tm·CheJC da 
Sccrcturia d.: Plancjamento, sem qualquer consulta à Nuçào, definiu us dirctritt:s piLra 
as utividades da sua Pasta,outra cru 11 atitude do nobre: Líder da ARENA n.:sta CasiL. 

Nilo no~ ~urprccndcu tenha o Scnudor Jurhils Pas11arinho prupo~to estilheleccr
~c. em plenário ou no âmbito das Comissões Técnicas, iLmpliJ e profundo debute sohrc: 
temas, quase todos de fundo económico, ma~ com implicações dccisl'lrias nil úrca 
politica. 

O Sr. Ptulo Brosurd(MDB- RS)- V. Ex' me permite um apart.:'! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC)- Pai• nno. 

O Sr, Plulo 8ro111rd (MOO- RS)- Convite: que logo foi aceito, por parte: dc: 
nossil Bancada, a indu que preferindo que o debute fosse feito aqui, cm plenário, ~cm 
prejulzo de eventual debute nus Comi~sões. A verdade é que: o grande: debate deve ~cr 
feito aqui, à luz du grande publicidade, pura que u Naçilo possa tomar conhecimento 
do que aqui se faz c:, especialmente, do que uqui ~c pensa. 

O SR. E\'EI.ASIO VIEIRA (M DB- SC)- E principalmente: o debate nào upe· 
nus em rclaçllo àquilo qucjtl está realizado, materializado, mas fundamentulmc:nt.: cm 
relação àquelas medidus que vfto ser udotadas c cm relação à!t. quais pode esta Cusa 
oferecer uma grande contribuição, 

O Sr. P1ulo Bro111rd (MDB- RS}- Eu diria que especialmente em rc:I<Lçiio 
àquilo que est4 por ser feito, uté porque aquilo quej(L foi feito, de certo ou dc: crrudo, 
o debute mais teria um curá ter histórico ou de ciência abstrutu do que de preocupu~;;lo 
prática. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigudo a V. b• 
De: nossa parte, tcmm procurado, na medida do po~~ivel, suscitar o d'ehu\c. O ui 

porque, se nllo nos surpreendemos, cabe rcgimar o contraditório cm tudo is tu. 
O propósito do Uder da ARENA é discutir item por item, niio os conceito~ de \'IL• 

lo r, mas os dudos e~tatfsticos, 
No cntunto, a tónica da no•sa utuuçlo nc~tu Cu~a lc:m l'ido, partindo de rc,ultu· 

dos c:statfstico~. bem ussim tumbém de reulidudc:s ecomimicus, ohjctívar umu visão de 
conjunto du siluuçào bruslleiru utuul, de molde: a cstubelccer um corpo de uhcrmLii\'U~ 
e escolher u que: contemple, de uma só vc:1, os intere~~cs da maioria da nu~~~~ popu\a
çllo c: 11 defc:su du indcpcmlénciu nucinnul. 
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Acreditamos que o hábito democr~tico de dialogHr l: importante, mn~ nào ,rJb~c 
urna decisilojãtnmada c irretratável, a quJI, no no~~o ver, pode con•lu1ir o Pab ;1 dia• 
ainda piores do que o!'> atuui,. 

Afirma S. E)(• o Scnudor Jurba~ Pus~arinho m1o querer rli~cutir jui/o'l de valnr. 
Mas n~o ser(• umjuiw de valor apriorl~tico alirmar que ii qualidade: de vida do br.•~•· 
leiro melhorou acentuadamente dcpoi., de 19M'! Qual o bra~ilciro, do :\urde~tc uu dn 
Sul, uper4riu ou trabalhador rural, de renda superior a tlct ~;Jiúriu., rninmm'l, ou tle 
rendimento men~al inferior uo mlnimo da região'! 

Em tese, purtindo da rend;t pn capita, ou do Produto Interno Bruto, podcr·~c·ia 
concluir que realmente ocorreu um•• mc.:lhoria ~ignitic;Lti\"a. 

Ma~:. rc:nd:. nào l: igualmente di~trihuidu, cada l.jUal rc:cchendo LgualliUinhàtL, c 
m;Lis ainda, trabalhar com Jlruduto lntc:rnlL Bruto é uma f;tlá~:m, poi' 11 Produlll :--.;a. 
c1onalliruto é um mclhnr indicador, aindu a~~im ~ujcito a críticO!~ .. 

Por tud11 i~so, Sr. l'r~sLdcnt~. niio no~ parece um juiw de v:1lor verificar quem 
grandes pmjc:tm sidc:rúrgicns \"lrasilciro~ soh m admin1~trm;~o !ln ~ctnr púhhct' da eco· 
nomi:~, têm entrem 'cu' maime~ fregue'c~ 11~ r<ihne!L' de veículo~ automotnre,, de 
predomm:m~m mult!nacil)nal, cujn~ mndclu~ 'ii o pmlanto prnjetadn' c dc~cnvol\ idtL., 
em tlU\rm pabc~. cm funçiio de nutro perfil de rend01 c di~ponihilidadc 1k uutrm rccur· 
'>ll\ 

Será um jUI/<1 de \,dor l'Oil~lalar r.jlle li ~·nmando da~ de~o:J,ilC' de iO(IV.!r c rrod~· 
llr e'tú ~itu01do Hlém d"' r111~"" fronte~r;1~·· 

·JJa mc~m:a forma n:1n ptldercmn., daquel,1 fmm.1 dc:nun11n:H u fato de 11uc 11th úl· 
timo~ ~ci~ í.lno~ for.un p;tgm ao C\tcri,H :lpr•aunatlamcntc 11 hllhóe' c ;ihU n11!hóc~ 1..k 
dúl;~rc,, ~~; a titulo de !Urth, cm rc~ptl'\:1 a llllHI di\·1d:1 C\tcrnil .:rc,~cntc. c que, ;u1 

fin;tl de !'17S, atingiu ;1 marca tlth 4.1 hLlhoe' de dó!;w:~ :-.~:ndu ~em dú\Hb Jl~uma C\· 

ce"iv,L A~.,•rn C, porque ll m•n-irncntu de C\pori:IÇilc,, por mal., que tcn!w crc, ... ·iJu, 
niio tem 'it.hL capat nem mc.,mo Je eltuilthrar :" irnpona.,;tic:-. de hcn.,, pcr\l'llind,, 
ahertn o tll-}int de wrvH;tl'>, que ~,·, pode ~cr prccn..:hidll co111 novo cnd1\ Ld;tmento 
!\;1o rc,ta dúvida 4LH: uma tal ~itu.1ç:lo rcnurh;t o juito de todo'' Pai,, 411c 'c cnd11 t· 
Lia cada \"C/ mJi' fliiTil p;1gar 1l que J;'l dc\'c. 

O Sr.l'auln Uro\\urd (MJ)B- RS) -l'crmite·mc outro arartc, nobre SetL.Illllt 
Ewl;hio Vteira·~ 

O SR. E\'1-:I.A.SIO \'lEI nA (MDU- SC)- Poi' não, nohre Scn.JJ\Ir. 

0 Sr.ll~tu!o Dro\"illrd (MDB- RS)- V. E\t fah1u que: nth úhimm \t:Í~ an1h, 
apen:~~ a titulo de: juro!>, a ~o ma disrcndida pela Nuçào foi d;t ordem de .. 

O SR, E\'ELASIO \'lEI R,\ (~tDB- SCl- On1.c bilhúc:' c quinhcnlt..h mill11k' 
de: d(11:~rcs. 

O Sr. Jl11ulo Brn,sard ( M DB- RS)- Onle bilhões c: meio. 

O SR, EVELÁSJO \'I EIRA (MDB- SC) -Importânciu insignificante ... 

O Sr. P1ulo Orow.rd (M DB- RS)- S<~lvo c:ng<~no, u volume gloh01l d;1:-. c:' por· 
taçúc:s, no ;mo passaQo, foi de 12,6, o que importu cm dizer que, nos último) ~ei~ ano~. 
somente: a titulo d~juros, foi dispcndida uma )Orna equivalente a um bilhão de dólarc:' 
menos do que o lolal das e)(portaçõc:s no <1no de 197H. Nilo estou em equivoco? 

O Sr, HrnrlqutSinllllo(MDB-GO)- Permite V. h• um aparte:'! 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MOO- SCi- Ouço V, Ex• com pruzcr. 

O Sr. Hrnrlqut Sanllllo (MDB- GO)- Mais grave: ainda C: que o serviço da 
dívida no ano de 197Hj6 correspondeu a 71% do total das c)(portaçôc:s brasileiras. 

O Sr, Paulo Bronard (M DB- RS)- Só 72%? 

O Sr. HeorlqueSonllllo(MDB -G0)-5672%. 

O Sr, Paulo Brosurd (MOO- RS)- Mas ainda restum 21:1%. Este:, rc:almc:nlc, C 
um dudo du maior importllnciu. Realmente padcrlamos dever, não 43 como divida 
bruta, mus 143, desde que us nonas eltportaçôcs n~o fossem de: 1:! bilhões c meio ma~ 
que fossem de 120 ou 240 bilhões. Esta reluçào entre divida c cxportuç~o C que quer 
me parecer nào é das rc:luçõcs menos importantes u serem consideradas, atê porque, 
h i\ pouco, dilium os arautos da poHticu aliciai que se: cru \'Crdudc que: aumentava a 
divida públil:u C:lttcrna, tambCm uumcntuvum as e)(portuçôcs, c: c:stus cm proporção 
maiar do que uqucla. Se isto foi verdade, parece que dc:i)(ou de ser. Peço desculpa~ por 
tc:r interrompido o discurso de: V, Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOB- SC)- Exportuçilo que vui it ordem de I:! 
bilhões, mas C uma cxportaçâo iubsidiuda com o ~acriflcio dos brasileiros, 

O Sr. P1ulo Bro•nrd (MDB- RS)- AI é que estA. Neste ponto V. E)(t pós o 
dedo nu qucslllo, porque se fosse umu C)(porta~!lo- digamos assim- natural, comll 
a Agua que: cu i do cCu c que: desce à terra, seria uma coisa, mas uma uportaçào que, 
uo contrârio, e da ftguu que sobe: c n~o du i\guu que desce, c sobe graças uo estimulo 
do5 incentivos, ai C que c:stll u sravc questOo, ~nlvo engano meu. 

O SR, EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- E suhsldios que, ultimumc:ntl!', ni\o 
tCm sido apenas pura os produtos elaborados ou semi·c:luboradns. r\goru, nm último~ 
tc:mros, utC pura mntCri:~s·primu~ que vlo C' rc:tornum como bc:n~ ~tc:i~ u preço' 
clc:vudluimm paru o consumo do bra~ilciro. 

O Sr. P11ulo llros1111rd (MOO- RS)- O que é inc:vitllvc:l; depois de dado o 
primcin1 pus~o n di fiei I~ conter a pollticn. 

O Sr. Jn .. ~ Un"' (A RI": NA- CE)- Pc:rmit( V Ex• urna pane:, nohrc Senador·~ 

O Slt. EVt:t.ASIO \'I EIRA (M DB- SC}- Ou:;:11 u nohrc: Scn<~dor Jusi: Lms. 

O Sr. Jo\~ll.in" (ARENA- CE) -l'ohn! Scnadur Evclá~m Y1eir<~, cm pnmcirn 
lug<~r, dc:'ocj,, co/\gr;Hul<IT·mc: com V. E~· pclu manC:ITil como c~t~ condulindo ii 

un;íl1~c da c,pcct~tiv~· d;: açà., do Governo de Sua Exceléncia Prc:~idc:nte João 
liapll\101 Fl~~ueircOo c, punicularmentc, :1 po~içi\o do 'cu Mini~tro da Fatcnda. Na 
minha mtpre~~àn V, h' quando anali~a a posição do Mini~tro Simon~cn chc~.t à 
coudu~;\o Jc que S. E:-.•c:~tá bem orient01do para c~c:rccr o cargo que e~t~ a~'urnindo. 
~;ln há, conhl V. Ex• sahe, nc:nht.m•J diliculdadc em \C li(lmprcc:ndcr 4ue o principio 
da unicidade do orçamento é importante: p<~ra que \c po~sa hem aplicar rc:cur")~ c:,~,;;1,. 
~os na towlidade dc~~c~ rccur~m. V. Ex• reconheceu h(l pouw 4ue um:~ ~r01ndc parcc· 
la da urrccadaçiio pública c:sturia vincul;tda :t dcterminadm fundm, wndo ;Lplicad;~ 

imedi<~l<tmc:nte, ~cm reanálise do conjunto do~ ohjctivm elohai~. ou melhor, da' ntWOI~ 
prioridades li\ad01~. :'\ln momento pelu unilicaçào da rc~e1t01, ptldt:·'e 1":1/er e~''* 
rcan:íli~e. 'cm prc:juiw para qual4ucr dcci,Jo. E"c rcfurçtl da mt1uén~:i.t do plane· 
j;nnento é, portanll>, :1 meu ver. JUdicimo, dc:ntm rnc~mo daquele e~piritn que S. h•. 
o Sr ~lini,lrtl Simon\Cn, ren~a impl;mtar distribuindo u re~pOO\ahllldad~. qu.mtn ol 

c'cnlh;t c dctalhamento dh rro~r.tmilçl\1!'.,, com m diver'm Mlnl\tl!rlll., E\" F\1 con· 
.:lut mtutn hcm que é impllTiilntc .1puardarmm m re~ult01du, dt"c: modo de a!!IT. 
\'. E.,. me\llhl c.,prc,~a tl dC\C:jO de 4UC: •• , gr;mde~ meta~ pn:-.tJ ... relu Go•Crllll Pll'· 

~.un ~c:r bem ~ucc:dtdOI\. Grande:' meta~ como o wmh<~lc ,·, 1nll;u~ào, :1 ~l)n\enç.io dth 
juro' .dto~. a mcllwrw dc~~ ~:.l!ário., etc. Outru problema, nobre s~n.Hiur: n Sr. J;ub.,, 
Panannhn propU~ cm termo~ í.lmp!o~ o dehatc nc~\.1 C1~a não ,ú qu.m!tL .~u~ pruhk· 
0101' Ju pa\,ad•l . .-\ :tn."1li'e do~ fatlh p01''"do~ i: tmpurt<~ntc:, por..ju~ c itLifht~~iH:i 
pcn\Millo' bem cm tcmw~ de futuro ~c n;1u Otl~ .1,~c,:nhore;trmo' do 4t1e .11.:ontc~cu nn 
pa~,;ldO. ·\ an:di~e Jc.;.,J e\pC:rii':OCia i! !OlpOTI:IO!C rol r .1 OÓ.,, lfiCI U\1\.! flolr:.l dt:lt.:~·t,JI· I h 

erro,. 

O Sr. l'~tulo Uru\\ard (\1 DB- RS)- Sem dúv1d:~ :tl~um.l 

O Sr •. Jn\é I .ln\ (ARES.-\- C I:)- .\l.t~. n;t minha opim~o. nt1tl Jc\emn, perder 
'cn.ln11\1:111po necc~~:'•rio p.tra chc:garnlth a determinada' condll~ÕC\ qu;mttl ,,o pa .... 
~adn, porque o Jeb011e qu;mtu :tu futuro é fund.Lmenlal par<~ tlldth; 01\~ll C'ILIU de pk· 
no a~o:nrdu. 

O Sr. P11ulo Oro~\lllrd ( M DB.:..... KS)- Os erros P"'~adm já fnram ~nmct1do~ 

O Sr. Jo~é Um (ARESA- CE)- Es~e~ pudem \l!r apr~.wcJtadtL:-. ~:omt> e\pe· 
riéncia par<~ mclhor01r a açlo do futuro. 

O Sr, l'auln Drns\ltrd (~1 DB- RS)- Exalo. 

O Sr. Jo!oé Lin~ (r\RESt\ -CE)- Ma~ o dl!'h:lte fundamental, ~ndent~:mcntc, 
~crú :-.9hrc o futuro deste P<tí~. 

O Sr. P11ulo Hros\llrd (M DB- RS) -Inteiramente de 01cordo. 

O Sr. JoW Lins (AitENA- CE)- Gostaria di!' concluir, pedindo dc~culp01~ a 
V. Ex• Talvcl cu esteja me alongando, dc:masiad<~mcntc. 

Mas pc:rmitam ma i~ uma ob~crvaç1!.o. Quando V. Ex•s anali~am ac:~·olucão d;1 di· 
vida, poderiam também ~c ater um pouco na ani\li:'le da evolução do hal01nço cm conta· 
corrente. Ess:1 anillisc esclareceria que o saldo negativo de:'lse balanço tem evoluído de 
modo C:)(trcmamcntc fa~orflvcl para nó). Tfnhamos um suldo em conta-corrente da 
ordem de 6 ou 7 bilhões cm 1974- nào tenho o ntimero de cor- c, cm 1977, achll 
que esse saldo evoluiu para 3 ou 3,M bilhôc~ de dólares. Por outro lado C importunte 
vcrific01r que tudo isso decorre cm parte de um contexto tr<~ç<~do de politica eucrna 
tendente: a aproveitar as possibilidades da entrada de: capitais c:xtc:rnm, o que: C impor· 
tante pura nós, para que: possamoi estabelecer uma base: para a produção de: ben~ de 
capital neste Pais c para a substituiçilo de importações de insumos bi\sicos. Se: nilo fi. 
zcrmos essas duas coisas, creio que nilo tc:rcmo, ch01nccs de dar continuidade ao pro· 
c~sso do desenvolvimento brasileiro. Se temos dificuldades cm relação à halunça de 
pagamentos, se temos, rc:ulmentc, uma dlvidn alta como pcnsu o nobre Senador Paulo 
Brossard, é claro que isso faz parte de um01 c:stratCgiu da quul c~pcramo~ ti r<~ r provei lo 
cm beneficio da nossa economia. O objetivo C chegar cm 191:10 \.~1 191:11 cm siluuçào de 
scgurunca. O aumento 01tual de nossas dividas prevê, tamb~m u p~,ssibilidadc: de sua 
rccupcrução a partir deste ano de 191:10. E necessário um pouco mais t:e an:'ilisc:, cm as· 
suntos dessa importdnci01. A hilitória mostra que, se: cometemos al~uns erros, também 
conseguimos grandes resultados cm beneficio deu~ Pais. 

O SR. F.VELASIO VIEIRA (MDU- SC)- Senador Jos~ Lin:-., fuço votos que: 
as dirc:triLC:S cstuhclc:cidus p~lo atual Ministro do Planejamento venham a ~c:r co· 
ro01das d~ hito, Entretanto, pessoalmente, não acredito porque tenho combatido 
sistematicamente ... 

O Sr, Josi l.lns (ARENA -CE)- AI c:sti\ a mma diferença. 

O SR. EVELÁSIO \'I EIRA (M DB- SC)- Tenho combatido, ~i~lc:muticumen· 
te, n seu comportumcnto eminentemente: monctari~tu: qui!' r rc:~ol\·t:r m problema~ du 
Brusil, nu campo cconómiCll, upc:nus com mcdid01s monctarista!to. Ni\u acredito c estou 
procurundo, uqui, mostrar, inclusive:, a su01 inclLC:rCnciu, trtllc:ndoum dudo que furtliiC:· 
cc u pusiçi\o que o MDU vem tendo nclitll e na outru Cu~ll, quando prucurou ~c:mpre 
-c uindu hllje ~ tarde vlrius veres se: falou u respeito- o c~tubc:lc:~·imc:nto de: priori· 
d01des neste: Pu!~. 
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Pois b:::m! A~or:1, o Sr. Mârio Henrique Simomco reconhece que plancjur C 
~l.()car rccunos c:scU!>SO~. Mu~. por que j~ não !iC proccd~u a i~so, <Lntc:riormc:ntc'! 
l'orque punimos para obrns que não apresentam resultados imtdinto~. a médio rm11o. 

O Sr. JoM! Llns (ARENA-- CE)- Mas S. Ex• nilo disse que esse n;lo scri:L o cn· 
tendi menta anterior. V. Ex•, inclu5ivc, .. , 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Eu peço u V. Ex• pi!ra utzuurd;Lr a 
c"nclu)àO da minha resposta às ponderações de V, Ex•; posteriormente, cu terei pra
zer em ouvi· lO, 

O Sr. Jost Llns (A RENA- CE)- Pois não. 

OSR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Em relação à divida externa nossa, 
nós estamos com uma divida bruta de 43 bilhões; as nossas exportações não c~ti\o tcn· 
do o cquillbrio na balança comerciul, Se o crescimento da divida externa ~c muntivcr 
ce>mo nos últimos 4 anos, quando o Gene rui João Baptista Figueiredo concluir o seu 
m4.indato, nós estaremos com uma dívida ~uperior a 120 bilhõe~ de dólares. 

O Sr. Paulo Rros~ard (M 09- RS)- Permite V, Ex• um aparte:'! 

OSR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com pra~:er. ouço n nobre: Senador 
l,i.J. ulo Drmsard. 

O Sr. Paulo Bros.ard (MDB- RS)- Nobre Senador, talve~: u discrc:p<incia en· 
trt: \'. Ex.• e o nobre representante do Ceará não seja tão grande quanto pos~a pm:ccr 
~ primeira vista. f: que: S. Ex•, no seu aparte, com a precisão l!e linguagem que o 
caracteriza, disse que u "partir de agora", donde se: verilica que atl: agoril as coisas 
nàctranscorreram como seria de desejar, De modo que: a sua crítica me purcce de lO· 

de> procedente. 

O SR. E\'ELÁSIO VIEIRA (M 08- SC)- O aux.Uio ~muito valioso, 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

OSR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. Ouço novamente: V. E~• 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- E é a pura verdade, nobre Senador Paulo 
Brcss~rd. O que acontece é que, às vezes, a Oposição analisa números sem analisar 
causas, sem :malisar politicas globais que não se: rc:stringcm ti um ano, nem a dois, 
nem a um pc:riodo de governo. V. Ex•, Senador Evclflsio Vieiru, declarou que u nos~u 
indústriu siderúrgica trubalha quase exclusivamente para u indústria de automóveis. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SCi- Principalmente. 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Nào é bem verdade. Acredito que nào ra~~a· 
ria de: JS% a aplicação de produtos siderúrgicos nu indústria uutomohiliMicu hril· 
1ilcira. 

O SR. E\'ELÁSIO VIEIRA {MDB- SC)- E 11 construção dos viudutos'1 

O Sr. Jo~ Llns (ARENA - CE) - Isso já não é indústria uutomobilistica, 
V. Ex.• extrapola demais quando acha que obras rodoviárius, fcrroviflrius ou outras 
q11e consumam produtos ferrosos, como versalhõcs ou trilhos, se confundem com u 
indUstria automobilística. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - sq - A navegação Ouvia! de cabo· 
tagem cu ferrovia deveriam ter preferCncia ao rodoviurismo. 

O Sr.Josl Uns (ARENA- CE) -Claro, Não t indúmia de: automóveis. Mas 
os uunsportes silo fundamentais c V. Ex• sabe dis~o. Talvez se dc~ejasse criticar o 
crc:~cimcnto da produção de automóveis, mas nào foi este o sentido que V. Ex• cm· 
prestou à. sua declaração. O fato fundamental, porém, u que queria me referir t o 
rcl41tivo ao crescimento da divida Clttc:rna. Houve motivos strios, inclusive problemas, 
rcl41donlldos com o consumo de c:nersia, com importação de bens de capital, c de 
br,o~o.how paru a implantação no Pais de uma indUstriu desses bens, com a produção 
nacional de insumos básicos, fundamentais paru suruntir u seqUência do nosso dcsen· 
vohimcnto, Sem isso, possivelmente, cstrnnsulariamos o proceuo de noM>O crcs· 
cimento económico muito mais cedo do que V. Ex• podcriu pcm~ar. Al~m do muis, 
todo~ subemos que palsc:s cm desenvolvimento precisam captor pourançus cxtcrnus, 
s~m o que 5C credenciam a perder uma importante fonJc de financiamento de seu pro· 
grc::sso. 

O SR, EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Mus n~o com cssu uberturu que: 
cst.;lmm u reullwr c perdendo u nossa soberania, porque, hoje, us dccisõe~ c:stilo lil 
lorõl,, 

O Sr. Jo!ié Lln~ (ARENA -CE)- Não ucrcdiiO. JA nQo confundiria umu coisa 
cnr11a outra. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- V. Ex• subcpc:rfcitamente. 

O Sr. Jos~ Lln~ (ARENA -CE)- Nesse ponto, não sei, 

O SR. EV.:LASIO VIEIRA (MDB- SC)- Inclusive de buscur poupança CK· 

tcrnu J'lUru utilizar u~ nossus mutérias•primu5, o nossa trubulho, u preços vi~. c ex· 
portarmos c oferecermos mulores lucros puru essus emprcsus tmnsnucionuis. 

O Sr. Jos~ Lln~ (ARENA -CE)- Ncs~c ponlo, V. Ex• dcvc:rlu unulisur u purti· 
cipuç;hJ du indlistriu pdvudu, da indlistriu pliblicu c du indli!\triu e~trungeiru IHI forma· 
çl() d1> llO!\~ll prnduto, 

O Sr. P11ulo Brou1rd (MDB- RS)- O nobre Senador José Uns dis~e que: u 
Oposição, por vezes, fixa o seu exume c por conseguinte a ~uu crlticu u númerO!\, 
deixando de fali:·lo cm rclaçllo uos grandes programas. 

O Sr. Joli Lln!l (ARENA -CE)- ExcelCnciu, não foi bem iliso que eu di~~c:. 
Alirmei, sim, que a análise: nllo se: pode restringir aos números, sem levur cm contu as 
causas que levam uo 5urgimcnto desses mesmos números. Isso~ fundumcntul. 

O Sr. P1ulo Brou1rd (MDB- RS)- Agradeço o csclurc:cimcnto. Diria que, M: 
os problemas económicos fossem debatidos c aprovados nu esfera purlumentur, a 
Oro~içào teria conhecimento de suas feições reais c não upenas de ulgun~ frilgmcntm •. 

O Sr. Mlllon C1bral (ARENA - PB) - Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Evclflsio Vieiru? 

O Sr, P1ulo Brosurd (MDB- RS)- Mas, relativamente a números, permito
me dizer- c peço desculpas por interromper por tanto tempo o discurso de V. Ex•
que nós nilo temos acesso a lodos eles, scnilo que ap~:nas u ulguns. Em outrus pulu· 
vms, nós cstumos, aqui, cm ph:no campo de butalha, ma~ com pouca muniçàu, 
porque esta nus.é sonegada pelo Governo, 

O Sr. Robcrlo S11urnlno (M DB- RJ)- ~verdade. 

O Sr. José Lln1 (AR ENA - CE) - Estamos cm igualdade de: condiçõc~ cm 
relação às informações. 

O Sr. Mlllon C•bral (ARENt\- PB)- V, Ex• me permite um aparte'! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço o aparte do nobre: Senad1.>r 
Roberto Suturnino e, logo cm seguida, darei o aparte a V. Ex•, nobre Scnudor Milton 
Cabral. 

O Sr. Roberto S1turnlno (MOB- RJ)- Senador, parece que todas as culpus, 
ugora, pelos c:rros cometidos durante o Governo Gciscl se recuem na ligura do Minis· 
tro Reis Velloso, Ouço dizer isso, 1:. a duplicidade de comandos da economia; o que: 
faltou ao Ministro Simonscn, realmente, foi o pleno domínio das rédcus no terrc:no 
econõmico. E. por isso, o combate à inOação fracassou. Na verdade, Sr. Scnudor, o 
que me preocupa é que cxatamcntc nem sempre a duplicidade: de: comando e ruim. é 
condenável. Acho até que: no caso vertente, apcsur de todus as críticas que lilcmos 
aqui ao Ministro Vcllaso, o senso comum de: S. Ex• impediu que o~ rumos d:a políticu 
económica enveredassem pelo monetarismo arraigado, pelo moncturismo puro c pela 
opção da recc:ssào, que i: extremamente: perigosa. Então, o que me prc:ocupa c acho 
que preocupa também a V. Ex• - V, Ex• se referiu ui que cru dilicil a nós darmos 
um crédito de confiança, porque temos sistematicamente discordado -, o que: no!\ 
preocupu é c:xatumcnte ver que agora está realmente tudo nus màos do Ministro 
Simonscn, que é um homem cujas concepções, cujas idéius se afinam muito com o seu 
colega que awalmcntc tem o poder sobre a economia argentina, o Ministro Murtint:s 
de Hoz ... 

O Sr. P1ulo Drouard (MOB- RS)- E é de se presumir que continue o mesmo. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MOB- RJ)- Exatamentc, Hã de: se presumir que 
continuem as mesmas idéias, o mesmo pensamento. E observando o que se passa na 
República vizinha, nu República irmã, que rculmcntc está sendo conduzidu a um 
quadro dc:s.:utroso, com uma inOaçllo galopante c uma recessão económica, pela 
aplicação desses remédios que silo os rem~dios preconizados pelo Ministro Simonsen, 
isto dâ origem a nossa preocupação c: a nossa unsústiu. Parabéns ao pronunciamento 
dc:V, Ex•. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Agradeço a bclu conlribuiç!o que 
V, Ex• presta a esta apreciação que estamos a fazer. 

Ouço o Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Nobre Senador Evclásio Vieira, a anú· 
lisc da divida externa do Brasil nilo pode ser feita sem se considerar o grande ativo 
conquistado pelo Pais. E mais do que o grande alivo, sem analisar a redução do gruu 
de vulncrubilidadc da nossa economia, Não foi à toa que esse endividamento !>urgiu c: 
cresceu detivamente, num lndicc: muito alto de 74/78, Mas 1: preciso considerar 
V, Ex•, por exemplo, que só umu indústria sidcrúrgicu que estA sendo construidu 
neste momento, como a AÇOMINAS, é investimento de: 3,B bilhões de dólares; não l: 
à toa, quando alcançamos uma produção anual, uma capacidade de produúr unuul· 
mente: alguns milhões de tnneladus de navios, navios que contam, inclusive, com 
motores tumbém fabricados no Puls; não é ll toa que, quando chegamos uo pontn de 
con~truir us nossas próprias turbinas cncrgtlicus, como vamos construir us turhinu~ 
para ITAIPU, que são consideradas entre as maiorc:.~ do mundo c que t~Bo ter um 
lndice de nucionalizaçào acima de 75% uqui no Brasil; não~ à tou, quando ~on~trui· 
mos um centro de petroqulmica como o de Camuçuri, onde mui~ de HU% dmtuclc!o 
equipamentos sào produzidos no Bru5il; quando nós C:5tumos, hoje, com um clevudo 
lndice <lu fabricação de cquirmmcntos de informAtica: quando nu indústrin eletninicu 
avançumos consideravelmente com elevados lndices de nacionulituçBo; ~1uundo nlh fu· 
bricumo~ uviõcs c: quando somos uutônomos nu indústriu uutomohill~ticu com u f;l· 
bricuc;Uo de molore~ Dic~el de vârlus potências, inclu~ivc puru máquinu~ rodnviflriu~. 
tudo isso, c:ssc ucervn cxtruordln(trio conquistado pelo !Jrusil, evidentemente, que flll~ 
custou ulgumu coisu, ulgum sucriflcio. Esse sucrincio estA no endividumcntu c~tcrno. 
Entilo, se nós formos unuli~ur, por e~tc 1ingulo, nós vumo~ t.:hegur u um plmtu dL' ~c 
constatar 'lUC o nosso ruis redu1Ju consideravelmente u ~c:u gruu de vulm::ruhilidude. 
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t\1 estâ uma das explicações para e~~c endividamento externo c, evidentemente, que, 
nu medida cm que formos ampliando u no!lsu cupucidadc de fabricar WniCil'>, m:íqui· 
n.us, ferramentas, de fabricar instrumentos de produç1lo, nós iremm, paulatim•mcntc, 
dccrc~ccndo das necessidades de ureia r para ;1 poupançu cKtcrna. Evidentemente, que 
isso não é um processo rápido, mas concordo com o ponto de vi~ta do nohrc Senador 
José lins de que, se o Governo partir para uma politica de dccrl:~cimo dmc cndiVI· 
dumento, ele poder;\ fazi:·lo graças, cxatamentc, aos nÍ\ICÍS elevados que foram 
conquistados, untcriormcntc, graças, exclu~i\lamentc, a e~~c cndi\lidamcnto c\tcrnn. 
Este (: um dos pontos que V. Ex• ou qualquer outro unalista ter:í que considerar ao 
11bordar o tema cndi\lidamento externo, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB-SC)- V. Ex• reconhece que a dividu m• 
ordem de43 bilhões de dólares é inquietante. 

A divida e clcvuda c nós nào estamos tendo condi~Õe!l- de obter .•uprru•'il na 
balança comercial, mesmo com o grande volume de subsídios que orcrcccmos atí: pura 
mutérias·primus, para minérios, Nos últimos anos, a nossa divida cxtcrnu cre"ceu nu 
ordem de 23% ao ano, )'lesse ritmo, dentro de seis anos, nós chegaremos a uma dlvidu 
superior a 120 bilhões de dólares. Se hoje a dívida é de 43 bilhões de dólares, cm que 
pc~c o que ufirmou o Senador Milton Cabral, o que vamos dizer quundo ela ullra
passar os 100 bilhõcs1 

O Sr. Mlllon Cabral (ARENA- PB) - Nilo necessariamente ela terá que 
crescer nestas rroporçõcs. 

- O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOB- SC)- Como é que nós vamos rcdutir 
esse crescimento? Como é que vamos obter JUptral'it, se nào temos condições de 
aumentar a nossa produção agrlcolu ao nlvel desejado, se: nào temos condições de 
exportar produtos industrializados ou sc:mi·industrializados sem subsldius clcvadís· 
simos. Chegamos ao ponto mbimo c cstumos, Senador Milton Cubra!, numa dcpen· 
dência cada vez maior cm relação à tecnologia, com o Clttcrior. A nossa dependência 
-V. Ex• sabe perfeitamente, pois é um homem ~tudioso- é maior hoje do que 
ontem c estamos submetidos aos interesses dus grandes empresas externa~. Esta é a 
tlO~sa situaç~o. 

Veja V. Ex• que o próprio Governo proclama que tem que se exportar a qualquer 
preço. Por quê1 Porque o volume da nossu dívidu externa é muito grande. Foi uma 
politica falha, crrõnea, tanto que: o novo Governo jâ estA anunciando uma reorienta· 
ção na politica económica. Se não estivessem ocorrendo erros, o atual Governo n~o 
estaria anunciando uma reorientação. 

O Sr. HenrlqueSantlllo (MDB- GO)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (M DB- SC)- Ouço o nobre Senador. 

O Sr. Henrique Santlllo (MDB- GO)- Agradece a V. Ex• Foi aqui afirmada 
a import:inciu da poupança externa para o desenvolvimento do Pais. c, evidente· 
mente, é preciso concordar com isso, até o momento cm que ela se transrorma cm 
fator de espoliação nacional. E. sem dUvidu alguma, no País, jA ocorreu i~so. Porque, 
veja V, Ex•. segundo os últimos relatórios da 6rcil cconõmica no Pais, o Brasil j~ 
passou a pagar a~ maiores taxas de juros para o capital linanceiro intcrnacionul. O 
Braslljfl cstâ pagando suas taxas de juros cm torno de 12% ao uno. E. elas variam de b 
u 12%. Nll uno de 7tl, os juros, no Brasil, atingiram à casa de 2.6 bilhões dcdóiurcs:. E. 
pelas estimativas do próprio Governo, dc::vcrâ utillgir, no uno dc 79, a quase 4 bilhõc~ 
de dólares. Este juro é principalmente para os empréstimos cm moeda, MO% da divida 
externa brasileira lica justamente cm torno de empréstimo c finunciamcntos cm 
moeda, Dai, portanto, ser este endividamento ultumcntc expoliati\IO à Nução brusi· 
lciru. E o que é mais grave, cm termos de investimento, de lucratiYidadc, de pro· 
dutividadc e de investimentos, os dados cst:lo a indicar que n1lo 'ompcnsam os juros 
pugos a estes mesmos investimentos externos. ~evidente que estamos aqui u discutir 
as soluções dentro do modelo económico imposto à Naçilo, Quanto à munutcnç~o 
desse modelo, V, Ex• tem razlo, porque o próprio Ministro Mário Henrique 
Simonsen tem dcclarudo que nl!.o mudarA uma virgula no sistema económico, nu cstru· 
turu ccon!Smica do Pais. Quanto u isso V, Ex• tem raz:lo, A manter-se este quadro, no 
linal do Governo Figueiredo, nós estaremos com uma dfvidu de 1~0 bilhões. E 
acredito mesmo que, neste cuso, nAo sei se ele chegaria até lá. De qualquer modo, 
quanto ao coeficiente da vulncrubilidudc, realmente, ele se reduziu até 76, no periodo 
de 72 u 76, mus voltou u aumentar nos anos de 1977 c 197M, de acordo com o relatório 
do Banco Central. 

O SR. F.VELÁSIO VIEIRA (MDB -SC)- Muilo obrigado a V. Ex• 
Ouço o Senador José Lins, pura cm seguida, dur seqUênciu à minhn apreciação. 

O Sr, Ju~ Llns (ARENA- CE)- Nobre Senador Evclllslo Viciru, cm primciru 
lugar, não é bem verdade que a agricultura nllo possa cooperar, c muito, puru u 
formação do nosso produto, c principalmente pura aumentar nossas cxportuçõcs. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M OU- SC)- Nu 5ituuçilo cm que c:lu \'em sendo 
truwdu! 

O Sr. Joló4! Lln!i (ARENA -CE) - Agritulturu cm todu purte do mundo i: 
!IUhsidiuda, Nilu seriu uqui, no lJrusil, um pai~ em descnvoh·imento, llUC nó~ nào pn:ci· 
surlumos dcs~c subsídio. Hll puuco·; dia\ o Senador /\~cnl1r Muriu reclumu\'il, nc~tc 
plcnârin, 4uc u Go\lcrno tulvcl pude!>!>C pcnMU cm tirar o !>Uh)fdiu da ugricultura. 
A11oru V. E:~.• pUSMI u mlo conc1Hdur com esse npoio c cncontru nclu al~urn pontu de 
11hjCif'1lo c crlticu, A IHl!>SU 1111ricultura, tem dndu c, sem dú\lidu, vu.i cnntinuur dandn 
umu gr;nHlc contrihui~i'w uu dcscnvolvimentu do Pu is. O problt'ma du~> ~uh,fdiu~ ú C\· 

purtaç~o é outra coi~a natural c necessária. h!lo é comum no~ puí~c!'t que, n;lo tendo 
c)(pcrii:ncio• de cxport:1ç1lo, pretendem tirar o mfuimo de proveito do mercado inter· 
nacion;1l, incentivando os produ tore~ a exportarem. E, portanto, natural que b~o !tCJa 
feito também no Brasil. Quanto à dependência du produç~o nucionul ao C:l>trangciro, 
ii) c~tatistica~ mostram que essa dercndência elltá 1oendo rcdutidu. Basta anali~armm 
a p;iuta de importação, ano a ano, dc~dc o começo desta décólda atC: hoje, pura que 
\lerilíqucmos que u natureza dos bens importados está mudundo completamente. Já 
agora c:Mamos importando menos bens de capital, menos in!'lumos fundumcntai\, que 
na medida do possível vimos produzindo internamente. O que n~o podemos fa1cr é re· 
~ol\lcr todos os problemas de uma só vez. Quanto às taxa!. de jurm, não há inror· 
maç~o. pelo mcno~. que me seja disponfvcl, de que o Brusil paga as muiores tuxa~ de 
juro~ ocorrentes no mercado internacional de dinheiro .. V. Ex• sabe que há inl1açào 
também lá rara, cm média da ordem de 6% ou mais. Nós cobrumos corrcçào mo· 
netáriu.l: claro que outros também podem cobrar. Mas pelo que ~cio Pai) tem con!'oC• 
guido captar recursos sem custos exagerados cm termos reais. Finalmente, lembro 
aqui um fato jâ lembrado pelo nobre Senador Jarbas Passarinho: a dívida bra~ileira 1: 
das poucas, no mundo, que é expressa, ~omundo-sc a parcela da dívida pUblica com a 
da divida privada. Se lembrarmos que a dlvidu pUblica nacional é cerca de metade da 
divida total, vamos concluir que o endividamento público brasileiro n~o (: tào grande 
como se pensa c que a relação devida sobre exportações no que tange à dívida pública 
é bem menor do que aquelas aqui citadas. Se nossa situaçllo nào.l: privilegiada nes!'tc 
ponto, também nilo podemos concluir que a política do Governo-está errada. Os benc· 
fícios desta política estilo íl vista cm todos os campos do desenvolvimento n:~cional. 

O Sr. HenrlqueSanllllo (MOO- GO)- V. Ex• me permite apenas um pequeno 
reparo? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DO- SC)- Pois não. 

O Sr. HmrlqueSantlllo (MDB- GO)- E evidente que nilo podemos comparar 
as exportações totais do Pais, com a divida pública apenas, Nós só poderiam os com· 
pura r a dívida públicu com us exportações cfctuadas por possíveis empresas e!llatui~. 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Mas é isso o que se faz no mundo inteiro. 
Essa é a verdade, 

O Sr. Henrique Sanlillo (M 08- GO)- Nilo. Em número!~ globai), as di ... ida~ 
pUblicas são apresentadas como dívidas públicas. Mas O~> coeficiente~ de solv.:ncia !làll 
cm relação à dívida total do País, inclusi\'C, a iniciutivu partic11!ar, que i: a inidati\'U 
privada. 

O Sr. José Lln~t (ARENr\- CE)- Acontece que as c~tatisticas da11 dívida)> 
externas de todos os países, 110 de quase todos, se referem à dívida pUblica. A no~,~. 
ao contrário, se refere ao totaL 

O Sr. Henrique Santlllo (M 08- GO)- Não estou razendo uma cargu muito 
grande sobre a divida bruta, mas, sobre os coeficientes! E, no caso, o coeficiente de 
solvtncia dois ponto cinco é desastroso, ou pelo menos, muito próximo do dct>a~tre. 

O Sr. JMI Llns (ARENA- CEI- Comparado com o dos outros pui~c!l, não. 
Porque a comparação com os outros pai~cs de\lcriu ~cr feita incorporando tambêm u~ 
suas dívidas priv:~das. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOB- SC) -Senador Jo~~ Lins, cu tenho ne,t;l 
Casu, desde 75, sustentado a necessidade de uma prioridude rara a aprorccuáriil, 
porque é onde o Brasil tem maiores potencialidades para buscur os recursos linan· 
cciro!l para a sua verdadeira decolagem. Tenho combatido este modelo industrial c~ta· 
belccido cm nosso Pais. 

O Sr. Jo.é Llns (ARENA- CE)- V, Ex• me permite? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- ... Se nós c!.trumentarmos a agro· 
pccudria brusilcira, voltarmos a nossa atcnçlo, os nossos escussos recursos par:1 a 
agropecudria, teremos condições de alimentar os "115 milhões de brasileiros": tere· 
mos condições de produzir c~tcedentcs c Duscur divisas; tcremo~ condições de bu~car 
recursos pura desenvolver umn tecnologia industrial, para dcrois, então, agredirmos 
nus exportações das munufaturas. Por ora, quando nào temos condicõe~ para is~o. 
dcvcrlumos olhar pura a agropccuária. Veja V. Ex•, que conhece mais do que cu as 
nossas terras abundantes, climas diversificados, um trabalhador rural cxcclcntc, que o 
que precisa é adotur medida~ necessárias cm favor do desenvolvimento ugropccuáriu. 
E preciso explorar com intelig!ncia c sabedoria essus potencialidades. 

O Sr. Mlllon Cobrai (A~ENA- PB)- Permil< V. E•• um upuno'! 

O SR. EVELASIO \'!EIRA (MDB- SC)- Com mui lo pram. 

O Sr, Mllron Cabril (ARENA- PUI- Só parll completar o seu raciocíniO. b.il· 
ta mente o que V. Ex• cstâ reclamando foi o que o Governo Gci~el rct. Bu~wlhc di1er 
o seguinte: o que cru u tecnologia nu ugricultura ntl Bru~il antes d;1 cri;uo~o da 
EMBRAPA'! Havia, neste: País, umu dUtiu de instituições trubalh;mdo cm tecnnlugiol 
intcir;lmentc esparsa~. sem coordcnuçolo. Entilo, foi criada u EMBRAPA c [l<l~>~amu~ 
a ter umn instrumcntalilaçlo puru elevar u produtividade das ntmu~ tcrril!l c 11 

aperfciçoamentn du gcnéticu. Tanto que V. E)(• elit(l cun~udo de uuvir, como nt\,, o 
uprovciturncnto litls ccrn1dos. O que está surgindtl de potcnciul com u e)(pltHUçlln dm 
cerr~1dw •... 

O SR, EVEL.ASIO VIEIRA (MDU- SC)- O cc:rrudu uindil é umu dl1vid:1. 

-
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O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Mas, jí1 hâ vá riu~ c"'p~rimc:ntuçôe~ 

coroo1dus de hito. Essu instrumcntuliluçào puru que: .a ugroindUs1rii1 chegue:, real· 
mente, ao ponto de ser uma solução pura os grundc:s problema.~ du bulimçu de pagil· 
mentos do Brasil, é que houve um brul:ll esforço anterior de tecnologia. de produçàn 
de cquipumcnto,uqui dentro. AI cst(l a respo!ita du induguçào de V. Ex'. 

O SR, EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Nobre Senador, qu"o dim u 
V, Ex• que u EM BRAPA tem realizado um bom trabalho, no sc:tor de pc:!tquisa, c tem 
feito boas descobertas. Entretanto, fulla·nos o elemento técnico para fazer a ligação 
entre a EM BRAPA c o ruralista, N!lo hâ o elemento para transmitir essa tccnologiu, o 
técnico agr!cola, de nlvel médio c superior. 

O Sr, Milton C1br1l (ARENA- PB)- E a EMATER, nobre Senador, o que 
significa? Ela é, exala mente, o instrumento dessa lisaçilo. 

O SR. EVEUSIO VIEIRA (MDB- SC)- Nobre Senador, quero dizer a 
V, Ex• que aqui, nesta Casa, na Comissão de Agricullura, o Titular da EMBRAPA 
afirmou que descobertas tCm sido rcalizudas c que os pacotes tecnológicos existem, 
mas que hd uma curCnciu de 35 mil Engenheiros Agrônomos, no Brasil, para rcali· 
zarcm esse trabalho fundamental, c n!lo adianta nós termos tecnologia cm prateleiras, 
Precisamos lcvd·la ao agricultor da Para!ba, ao ugricultor du Bahiu, ao interior do 
Brasil, para isso, então, oferecer maior rcntabilidudc, maior produtividade -é isto 
que está fahando. Estu c outras medidas que temos levantado nesta Casa, O Brasil 
tem riquezas cxtruordini\rius. O que está nos faltando é estabelecer prioridade~. 

o·sr. Milton C1br1l (ARENA- PB)- Nobre Senador, vou lhe dar um cxc:m· 
pio. J(l f:~lci do instrumento EMATER, que foi criado para se c~tabclc:ccr estu ligação. 
Então vou lhe dar um exemplo notável: o que representava para o Brasil, por c:xc:m· 
pio, u exportação de sucos cltricos, há pouco tempo atrás? Hoje, somos o maior pro· 
dutor mundial de sucos cltricos, j(l que estamos ganhando mais, não sei cxatumcntc: o 
número, creio acima de cem milhões de dólares Juno, nu cxportução de sucos cítricos. 
E um exemplo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC)- O volume, hoje, c superior à expor· 
taçào do cacau. 

O que faha, por exemplo? Técnicos pura levar essas descobertas ao campo. Por 
quê? Porque nós não temos, inclusive, criado as indispensáveis faculdudcs de agro· 
nomia c as escolas técnicas de nlvcl médio. 

O Sr. Henrique Stnllllo (MDB- 0,0)- Ilustre Senador Evcldsio Vieiru, abu· 
sande de sua paci!nciu, V. Ex• me permiti riu mais um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB-SC)-Ouço V. Ex•,com prazer. 

O Sr. Henrique S1ntlllo (MDB- GO)- O grande problema, sem dUvid11 
alguma, a agricultura é aquela que responde mais prontamente ao destino do Go· 
vcrno, utcndcndo cm termos de cxportaçllo, Quanto a isso nào há dúvida, Mas, o 
grande problema é o seguinte: nos últimos seis anos, vinte c oito milhões de hectares 
foram incorporados li produçilo ugrlcola no Pais - agropccudria, E desses 'lintc c 
oito milhões de hectares, vinte c um milhões de hectares, cm propricdudc:s de mais de 
mil hccuues, cuja produtividade, de acordo com os próprios dados, que cu protesto 
uqui pura uprcscntd·los oportunamente, talvez amanhã, a sua justilicutiva c prova, 
cuja produtividade é bem inferior às propriedades com menos de cem hectares. De 
modo que, sem dUvida alguma, o problema é esse: a distribuiçllo da terra no Pais, ~cm 
dUvida algumu. E a incorporaçllo de novas áreas à agropccuAriu estA se fazendo cm 
grandes proprlcdudcs, surgindo levas c levas de bóias-fria, que passaram, de 1970 a 
I 'nt•. de três milhões pura quase oito milhões de brusilciros cm sistcmu de bóiu~·fria 
no Pàls. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DH- SC)- Nós poderemos, c eu pretendo 
voltar oportunamente para f11lar apenas du agropccudria nacional, falar da neccssi· 
dude do seguro agrdrio, du necessidade de um sistema de comercialização udcquuda, c 
de outr11s medidas neccssdrias ao desenvolvimento dessa Arca tão importunt~:. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
E a situuç!lo 1: til.o grave c a inopcrdnciu dus autoridades da (lrca tamanhu, que o 

próprio lldc:r da ARENA revela, no seu pronunçiamcnto, um dudo du muior gravi· 
dade, conforme estA nus notas tuquigrAiicus que tivemos o cuidado de ler,11pós tcrmos 
presenciado a fula de S. Ex•. 

Gostarlamos fosse explicitado o trecho, que foi o scsuintc:: 

"O Brasil é um dos raros, scnilo Unico purs do mundo, que dccluru, nu 
su11 divida externa, nilo apenas u di 'lida pública .:orno, tamb~m.11quela pu r· 
ticular pelo Estudo guruntida, c aind11 as particulares, sem sarantiu do 
Estu~o. E o que tem acontecido, scsundo nil.o estou cqui.,.oc11do, e que pc· 
lo menos um lerço dessa dfvida declarada se deva u m11nohras praticudus 
por multinacionais que, uo invés de investimentos, tomam sob forma de 
empréstimos das suas ma triles c:xtcrnus," 

Ficamos nu dUvida, Sr. Presidente. Silo recursos considerado~ cmprl:stimo\ c que 
apenas escriturados nem mesmo chesum u realmente penctrur no rub'~ Ou, aqui 
chegando, silo aplicudos de forma especulativa, upro'lcitundo o fato de lJUC u rc:ntubi· 
lidudc interna cobre lurgamcntc o custou cobrir no exterior'! 

Um fato de tal gruvidudc: m\o csturiu a indicur tumbém que eswmo~ cudu vc1 
muis prcso5uos condicionumc:nto~ CKicrnos c nàu no~ ccntrm de dedsno nuciunul'.1 

O nobre Senador pelo ran\ buscou um marco- o uno de 19(1.1- ii pmtir lln 
qaalterium surgido us criticas IHl modelo. Mas e que, u purtir dc:~~c mw, hnuw 11111.1 

tc:ntativu de impor, sem debute, uma oricntuçào, julgudu por ul~un~. u mclhnr p;lra 11 
Pai!>. 

Em livro recente, que editou juntamente com o Cli·Minimo c ex·Emhili)(iHillr 
Roberto de Oliveira Campos, o Professor MArio Henrique Simonsen, no cupitulu de· 
nominudo "0 modelo brasileiro de desenvolvimento", dis~c o seguinte: 

"Desde 1964 firmou-se a convicçilo de que o Brusil precisava c:..tro· 
verter o seu modelo de desenvolvimento, dando cspcciulutcnçào 1111 (lfll· 

blcmu da cxpansil.o dus cxportnçõc:s", 

Em tom fatalista, na mesmu obra, o utual Ministro do Pluncjumcnto con..:luía: 

"0 crescimento das exportações é imprcscind!vcl paru que o Pais scjil 
capaz de continuar absorvendo capitais estrunsclros, de: empréstimos e de 
risco, Um pais cm desenvolvimento, como o Brasil, e naturalmente 
receptor de capitais, c, como tal, deve apresentar um dtfirit no balanço de 
pagumcntos cm conta corrente. Isso implica num cndividilmcnto cxtc:rnn 
crescente no longo do tempo c, como conseqUência, cm enc11ritos cud11 VCl 

maiores de remessas de juros c lucrm;", 

Essa orientação n!lo foi qualificada, no sentido de discriminar o tipl1 de capital 
c:.. terno a ubsorver cstabelecondo os selares realmente necessitados c o montante u ser 
recebido. Tal atitude só poderia conduzir ao dcscquillbrio das contas extcrnus c à 
sucessão de remendos que u nada condalcm. 

Encerramos, Sr. Presidente, acreditando que o debute scjil feito c tcnhu 
continuidade, mas com o objctivo de chegar a uma conclusão que po~sa ser pmtil cm 
prática. Nilo o debute sobre o fato jâ decidido c posto cm prAticu, pois que isto tem 
uma outra denominação que nilo é nem um pouco s~riu. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Jorge Kalumc. (Pausa,) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 
S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evundro Carreira. (P11usu.) 
S. Ex• nilo cstâ presente. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Joào Basco. 

O SR.J0..\0 ROSCO (ARE~A- AM. Pronuncia o sesuintc discurso. Sem rc· 
visão do orudor .) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei breve; apenas quero aproveilar u oportunidade para rcsistrar. radialista que 
sou, homem que, praticamente, exerceu sua llti'lidadc durante a juventude. c at~. pra ti· 
cumcntc, minha eleição pura o Senado, numa cstuçà.o de rádio c: TV, upro'lcitar a 
oportunidade para ressaltar, neste dia, uma cfem~ridc muito gratu para u família 
radialista brasileira. E que hoje entra cm visor a Lei nll 6.615, de 16 de dc1cmbm 
de 1978. Esta lei estabelece, no art, 33, a sua vigência 90 dias após a sua p:.~blicaçào. 
Para que essa lei se transformasse Oil realidade que u partir de hoje \'igora, os homens 
que atuam cm rádio c: tclc:\lisão no País, contaram com u colaboração de eminentes ho· 
mcns pUblicas, dentre os quui' quero ressaltar nesta oportunidade u do e:..· Ministro 
do Trabalho Arnaldo Pricto c das Comunicações Euclides Quundt de Olh·cira, cu ulta 
compreensão do ex-Presidente du República, General Ernc:sto Gciscl. 

A alegria da familiu de radialistas do Brasil só nilo é maior, Sr. Prc:~idcntc, t')(tl· 

tumcntc porque, 90 dias após 11 publicação da lei, ainda não temo~ hoje: po~~ibilidadc~ 
de no5 regozijarmos mais, vez que o urt. 32 da citada lei n!lo foi cumprido, c:xatilm.:nte 
o que dil que o Poder Executivo cxpcdirâ o regulamento desta lei. 

Quero pois, cm nome dos radialistas do Brasil, no dia cm que: entru cm 'litt:or u 
Lei n• 6.61 S, fazer um apelo aos novos governantes bra~ilciros, uo Excclc:ntí~simo Se· 
nhor Presidente General João Baptista Figueiredo, 11os novos Ministros do Trabalho 
c das Comunicações, atra'lés c:spcciulmcntc da Liderança c dos Vicc:·Lldc:res do meu 
Partido aqui no Senado, no sentido de que dêem cumprimento ao artigo 32 du citada 
lei, pur11 que possamos, os rudiulistus do Pais inteiro, ter finalmente rc@.ulumcnwd:1 ii 
lcgisluçi\o que rcsula a nossa profissllo. E uma das atividades muis mcritóriu~ deste 
P11ls: o homem que cKcrcita a sua profissi\o numa cstuçllo de rddio ou numa cstuc;11o de 
tclcvisi\o, ele u c::..crcita com u mesma cficiCnci11 c com o mesmo patriotismo de: tantos 
outros profissionais. 

Hoje, Sr. Presidente, não sei se pela \'CZ primcir11, um radiuli~ta tem Of'llltlunidu· 
de, como Senador, de defender a classe, Mus quero dizer n V. Ex• que \'im pum .:~te 
PlcnArio, al~m de outros, com este compromisso de fazer com que huju r.:ulmc:nle 
respeitou uma das profinõcs mais disnas, a uma profis5!lo que exerci comn uma mis· 
são c como uma b!nç;lo, A profissAo de comunicar, 11 profinllo de, utruvés dn rl\dio, 
da tc:lcvisilo, c outros tipos de utividudc, no som c na imagem, fa7 cnm que: ll rudiuli~tu 
seja um continuo, um pcrmunentc defensor das causas pUblicus. 

O Sr, Enl.:alo Vltlr• (MOO- SC)- Permite V, f.x• um upurtc',1 

O SR. JOÃO BOSCO (ARENA- AMI- Com muito pru1er. Scnudor E'lc· 
IAsio Vieira. 

O Sr, t:velíalo Vltlr1 (MOU- SC) -Inquestionavelmente u clu~~c: do, n1diuli'· 
tas, dos homens que utuam na tclcvisno, tem prc:~tudo umu grnmlc cnntrihuic;i\11 un 
progresso, uo dc~cn'lolvlmento du socicdudc hrusilciru: tem prc~tudn umugrundc cnn· 
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uihuiç;)o, numa maior idcntificuçào do~ hru~ilciro~, nu difu~;ln d;L cultura, prmci· 
pu I mente d:• cultura funcional, ne~te Pu is. JIM c~~u~ nL/,)C!-1, c nutru~ m<m, i: que nú~ 
pedimo~ u puluvru pur;L no~ a~~ociarmo~ a V. b.•, nu cxiLitu~ào que f111 do I;Lhor 
ma~nilico do radiali~tu deste: Pab. Por outro lado, como tamhi:m V. Ex•.l••mcntamo' 
que: 0 Governo aindu nào tenha regulamentado esta lei, raru que iL cla~~e do~ radia h~· 
tu~ ro~sa ~er ~cmpre mais Util A PtLiria. 

O SR, JOÃO ROSCO (ARENA- AM)- Agrudeço o upartc: c o ••rmio que: 
V. Ex• dú à iniciativa que tenho nesta tarde:. 

F.u rodc:riu, Sr. Presidente, citur umíl ~~ric: de: exemplm que mmtram iLtivLdadc~ 
heróicas de radialista~. Poderia, por e~c:mrlo, falur dm hLlmem da mirlhiL rclli;'io, <Ll' 
tempo cm que pura ~uprir a~ dc:licii:ncia~ da~ agi:nciiL' de tc:li:griLfn, eriL o homem dn 
r{Ldio o único capa!. de lc:vur comunicar;ôc:~ às rc:giôc:~ ma i~ inó,pita~. 

Trabalhei duranh~ muihHi tLnns, Sr. Prc:~idcnte, numa c~t••ciln de r[nJin, levandtl 
mC"mal%c:m, mcmugem c~~a~ quC" ~iio muita~ Vt:/e~ incnmprt:c:ndida' r~:lm jnvcn' LJUC 
estudam nas grandt:s univcrsid:Ldc:~ dn~ grandt:\ cc:ntro~ bra\ileirm •. e tenho, cuntnv 
lildo, vcrilic:uln que muita\ vc:1e~ ~e trat;L chi~hl\amentc u twmem que prndu1ia a que• 
la~ famosu~ mc:magc:m LJUC' levavam a~ noticiu~ de familiu, noticias 4ue r11dcm parecer 
cnrri4ucir:L~. ~uh~tituindo, e\oLtamentc, a :LU~i:ncia de um tcli:graftl ma i' crL~.:Lcntc. 

llnje, a minha rc)liiln pode fal;tr com t1rgulho de microonda': hoje, a Keg1f111 
AIOll/tlnica, ;IS w••ndc:~ cidade~ da AnHittini:t iL~~i,tcrn, por C:\Cmplo. tl\ llTillldC\ noll• 
~.:i:iritl~ da telcve~iltl, da~ grande:~ cadeia' de tclcvi~ilo do Bra~il. Hoje, j;i C\L,tem C\1:1• 
r;ôc~ de: rtLdin espalhada\ por tod:1 a t\m:~lônia, ma~ tempo hnuvc cm 4ue era •• H I/ di." 
um sim pie' radiali~ta u levar a inforrnõlr;iln m;ti~ prc:cins;L. 

Aindil nutro di:~, falnu·~e do radiali~tu que pr;Lticamcnlc 'ah-nu a \Uil cid:u.Jc c 
que gerou esperanças p:~r;t uma cidade intdra durante recente enchente. 

Eu podcri:~ fula r durante horas c hora\ !>obre a ;1\ivid:~de dn radiali,l<~, rara rcfc· 
rendar e.\;1\amentc: a4uilo que c~ te Congresso apHwou d:tndo um;• fci~;i•o nm·a " c,~;~ 
jlroli~~;iotilu nobre. 

!)c maneira 4uc. Sr. Prc!tid,mtc, rara niio me alongar, 4uc:ri;L ;:pnwcitar a prc~cn· 
ça cm plc:ni'tritl do nobre Senador Jo~é: Lins que C'lerce com muita clicLi:ncia a fun~;:w 
de Vice-Lidcr do Governo para 4uc, junt11mentc com o Senador Jarha~ Pa"<~rinhtl, 
ele que foi um du~ putrocinadore~ da nos)a cau~a. que no!'> ;Ljudou nn ~cm ido de qui! 
e~~a lei fo~\C <~provada, para que ambo~ ptls\am, juntamente:, com o~ no\lh MinL,Irn' 
do Trah:Lihu c das Comunicações lc:v:Lr u no"\a \'O/, o nm~o piei tu au Presidente Jnfu1 
Hurti~ta Figueircdll, nu ~c:nlido de que. no mai~ breve c~paçn de tcmro. a rc:gu
lamenwçào 4uc j;'L deveria c:slar pronta e iL\sin:Ld:t ~c:ja afinill de conta\ rcali1ada, para 
que cu pos~:t :~qui proclumar :1 justiç:L a uma clas~c 4uc já ~orreu mui tu c que mcn:.:c 
realmente ter :1 !o!Uit prnfiss:lo towlmc:nte re!lulamentad:t. 

Er:t u que tinhlL a ditcr, Sr. Prc:~idcnte. (Muilo bem! Pulmaq 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo :L palavra ao nobre Scn;Ldm 
José Lins. 

O SR, JOSF. I.ISS (ARENA - CE. Pronuncia o seguinte di\curso.) - Sr. 
Presidente, Srs, Senadores: 

Pc:di :t p:tl:t'w'Til apenas paru complementar umu informaçllo !tohre U\SUnto htlje 
aqui ventilado por S. Ex•, o Senador Evclâsio Vicir:1, que foi objc:to,tamhi:m, de unw 
obscrvaçllo de: minha parte. Trata•se de problc:mu relucionudo com certa rarticul;tri· 
dudc na apreciaçllo da divida externa brasileira. 

O Senador Jarbas Passarinho, Líder da A RENA, trouxe a e~l:L Cas;L u in· 
formaç!lo de: que: o Brasil(:: um do~t poucos países que, ao declarar, oficialmente, u ~u:1 
divida, o faz somllndo a divida pública com toda a divida privuda, da qualtc:mos, real
mente, no Banco Central um eficiente registro. S. Ex• também se referiu ao rrohlema 
da opç!lo, por invc:Jilidores estrangeiros, quanto à utilil.aç;lo de inve~timcntos direto\ 
ou de injc:ção de rc:cursos sob a forma de empréstimos cm suus empre~a~ imlaladas no 
Brasil, 

Nilo acredito e ele bem o disse, que o problema deva ser encarado pelo :ingulo da 
malversaç!lo de recursos, da desonestidade: ou de uma simplc:" manobra de c~· 
peculaçilo. 

O fato é que a lei dá aos c:mpres6rios, aos investidores c:str;m~c:iro~ a opç:lo de 
aplicarem recursos no !•ais, seja de uma forma seja de: outra. E c:~sa opçào c:lc:s podem 
c:xcrciuu livremente, observadas as normas legais que: regem :t mlll~ri«. E o 1'u1em 
naturalmente: tendo cm conta a modalidade que lhes seju mais vantujo~a. E. claro que 
pode haver c:m algum caso aplicações' cm mera especuluç~o. O nobre Líder d;L 
Maioriu,j:\ leve oportunidudc de: explicar nesse: Plc:n6rio que, ab~olutamcntc:, nilo quis 
fazer c nem fez qualquer ucusuç!lo contra o u~o do livre urbhrio que a lei faculta aos 
que aplicum de uma forma ou de outra, poupunças externas no Pub. Levou cm contu 
urcna~ o fato de que esses emprl:stimos sendo, na realidndc: vc:rdadc:im~ in\·c:~ti· 
menlos, concorrem, sem muior necc!tsidu.dc: para numcn\ur u elLrunsUo nominal de 
nossa dívida externa. 

Erum essali as inrormttções que qucrlumos truzc:r u V. Ex•s Muito ohrip.adtl. 
(MUÍill hc:m!) 

o SR, PRE..,IDENTE (Nilo Coelho)- Conecdo a ruluvru uo nobre Sc:nador 
Nelson Cnrneiro. 

O SR. NI-:I.."''ON CARNEIRO (MDU- RJ. Pronuncin o !tc~uintc di~curMl.)
Sr.l•residcntc:, Sr~. Scnudorc:~: 

"Scnudt1r Nc:hon Carneiro, c:u sou um dos velhos, com 74 uno~. Nilo 
pos~o truhulhnr. Sou do cnmpo. Tenho mulher c umu filhn com meio 
suli'triomlnimo c n~o tenho muis filho. Peça, Senador, uo Mini~trollu Prc· 

vidência para dur pelo menu~ um ~alário pura nÓ\, pobre que já uuha· 
lha mm muito pela felicidade: dc~tc Pub. A}:loru não tcmm ma i~ força~ c C~· 
per amo~ umu morte muis tranqUila com a ajudu de Deu\ e dm homcn~ de 
hoa vnnt:~dt:. Senador, i: umu verdade, o pohrc: e\IÚ ~ofrc:ndn muito c: O\ 

velhos hoje nào ti:m vulor algum.'' 

1:\tc: o trecho de uma de milhares de cartus que tenho rc~c:hLdn de homcn~ e mu· 
lhcrcs idmo~ de todo o Bra\il. E.~crevcu·a o Sr. Jo~i: Gomes Junior, rc~idente cm 
Uher;1ha, Miou~ Gerais. Toda~ ti:rn muito cm comum, dc:~dc ii letra tri:mula: a lin· 
guup.c:m tranqUiht c: rungentc; a de~crição de umit \Ítu;t~;Jo de abomdonn c mi~triil; a 
cunliança cm Deus c nm homens de boa vontade, uti: mc,mo no Governo. 

bwmm cnnvc:ncidns de que o problcmu du vc:lhid: atingiu propon;ôc' ,., mai, 
dc:sumana\ entre: nlh. Par;t is'o contribuiu o total c:~quc:cimento em que 'uce,\ivm 
Governo' deixa rum essa questão. Somo~ um Pui" de rorula~;ilo jovem, conforme se 
tornou lug;•r·ctlmum de tndm os pwnunci;Lmcntm. Mas nilo \omn~ um Pab apena' 
dejovcn~ e n número de idll,mjá i: grande:. E se tornartL a cada ;mu mainr. f;tcc o I.!Tt:\· 

cimento vcrtiginom da popul;tçào e a fatalidade de que Indo~ caminh;•m para n cm-c· 
lhecimento. 

Em todo o mundn h:'t muito ~e rrc:ocupa com o prohlc:ma da ;clhicc. O Hra,il i: 
um;t da' r;tta' e"<cc:çõe,, onde o as,unto é c~quccido, inc:o;i,tcntc para u <inverno. 
:\cmdarcmm, pnrt;Lnttl, t;•nto para n t'~tudo dc"a que,t;'itl, vi,arnln ttlrnar nwi' hu· 
man:J a vidiL hra,ilcira, propiciandtl iJO' velho\ um pouco dn mÚitn que ntl' deram c 
deram Utl I'•• h. 

Sr. Prc,idcntc:, a apn~cn\~HhHia iLll' mainrc~ de 7ll ;JOo~ foi um;• d;J~ bm1' dec1"'ie, 
dc:~te~ 14 ano~ de erros c dc:smandm. ~ào entendemo,, roré:m. porque ,e.J'i,ou em 
meio \;ti,Üill minimntl provcntt, dadtl ainda a p;•rccliL de vclhm dC\ilmp;Jr;Ldm. Sabe 
o Gmcnlll melhor Ju que n1is que: o salário mínimo é, cm nn~'o Pai~. uma t"L.:çúo, po1~ 
calculadn rar;L a\sim .. er. f: imuficicntc para dar iL 4uem quer que 'eja o mínimo nc:· 
cc~si'tritl à ~uh,isté:'ncia. o~ velho' tém de!tpc\a~ com medicamento~ c muit<L~ wi"J' 
mais. Urge a~"c:gurar·lhc~ :10 me: no' a ficçilo legal do salário minJmtl, t;io dcw;LI1dm c 
dc:~prutcj!idn~ c~t~o cm ntl~~o P.Ji~. 

O a relo njo é a pena' Jo Sr. J,hi:Gome\Junitlr, ma~ de: todn~ o~ vclhtl\ dc~;tmpa· 
r11dm Ju Urasil que, de forma run~c:nte. confiam em Dc:u~ e nm humcn' de hoa 
vtmtade. Tr;tnsmihNl ;w ~inistro da Prcvidéncia c ..\~~i~ti:ncia Social. cnnftlrmc me i: 
~olicitadn n;• carta a que vcnhtl aludLndo. E que tl apcltl nrw ~cj;L em do, ~:"Ltl o~ \Uith 

que faço! (~luito hem!) 

O SR. PRE."illlENTE (Nilo Coelho)- O Sr. Senador M1lton Cuhral em·iou i1 
Mc!ooa projeto cuja tramitaç:.o, de acordo com o disposto nu ar\. ~59,111. u, 3, dtl Regi
mento Interno, dc:ve tc:r inicio na Hora do Expediente. 

,, pro,iosiçào será anunciada na pró~ima scs~ão. 

O SR. PRt:.."ilDt:STE (Nilo Coelho)- Nada mais huvendo a tratar. vou enccr· 
r<Lr a ~c:ssàu. dc~igniLndo para a ~essào ordinária de amanhà a M:guintc 

ORDEM DO DIA 

-1-

\'otaçào, c:m turno Unico, do Requerimento nY 13, de 1979, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, ~olicitando o desarquivamento do Projc:to de Lei do Senado nY 35~. 
de 197K, do Sr. Senador :\ccioly Filho, que dispõe sobre a açàtl de alimento!., 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n~ 14, de 11l71l, do Sr. Sen>~dor 
Itamar Franco, solicitando o desarqui~·amc:nto do Projeto de Lei do Senado n~ 271, de: 
1975, de sua autoria, que: disp~)e sobre a inscrição dos funcionários municipai~ junt11 
ao INPS. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 16, de 19/Q, do Sr. Senador 
ltumar Franco, solicitando o dc:sarquivamc:nto do Projeto de Lei do Scn:ido nY ~67, de 
1976, de: sua autoria, que cstubc:lecc critérios pura a arrovuçào de: Projetm Floresta i\, 
c: d:l. outras providências. 

-4-

Votaçilo, cm turno único, do Requerimento nv 17, de 1979, do Sr. Scnudor 
Itamar Franco, solicitundo o dcsarquivamcnto do Projeto de: Lei do Senado nY ~1), de 
11)77, de sua auloria, rc:vogundo o Dc:creto·lc:i n~ 1.5~0. de 17 de janeiro de: 1'177, que 
estabelece condiçào para aquisição dos derivados de petróleo que: mc:nciona, c dá 
outras providências. 

-s-
Votuçilo, cm turno ünico, do Requerimento n• IK, de 11l71l, do Sr. Sc:mnior 

ltumur Franco, solicitundo o dcsarquivumento do Projeto de Resolução n1' 
1lJ, de 

ltJ77, de ~uu autoriu, que modiflcu u rc:duç!lo do urligo lHO do Regimento Interno do 
Senudu Fedc:rul. 

-6-

Vota~ilo, cm turno único, d11 RcliUc:rimcn\0 n~ l1l, de ttJ71), do Sr. Sem•dor 
1\urnar Fr•UlCtl, solicitundo o dc:~urquivumcnto do Projeto de Lei do Scn:tdtl JlY ~47, de 
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l1l77, de suu ;Lutoria, que dispõe sohre 11 aplicação do,; recun.os do Fundo de Purtit.:1pa· 
çào dos M unicipios, e dó. outr:ls providência!<>. 

-7-

Votuçào, em turno Linico, do Requerimento n'10, de 111711, do Sr. Sen;Hiur 
ltanwr Franco, solicitundo o desarquivumento do Projetu de Lei do Senadn n~" -'"'· d_e 
l'liM, de ,;uu ;Lutoriu,que proihc ap\ieuçõe!'> finunccira,;, pela)> pc~sna~juridica' de d!TC~· 
tn rLihlico, de rccur,;os obtidos com a finu\idadc de financiar 1lhTil\ llU emrrccnd1· 
mc:ntl!S de inten:\Se d;L resrectiva OLdministTOLÇ;)o, 

-H-
Vot;Lçil.o, cm turno Linico, do Requcrimentn nY :!I, de Pl711, do Sr, Scn;Ldm 

ltamur Franco, solicitando o dcsurquivumento do Projeto de Re~oluç;)o 111' J~. Ue 
197M, de suu autl!riu, que ultc:ru os urtigo~ 62 e'l3 do Regimento Interno do Senw.ln Fc· 
dc:riiJ. -·-

Votaçilo, cm turno Linico, do Requerimento nY 1K. de 1979, do Sr. Senu_dor_A~al· 
hc:rto Sena, solicitando a trunscrição, nos Anuis do Scn:Ldo federal, do iLTILllll LOILIU· 

ludn "Cupancnm fill f;Lila'! Enorme", de auturi;L do Jornuli~t;1 C.• r ln\ Drurnmnnd de 
Andr;ulc. 

o SR.I•Rt:snn:NTE (Nilo Coelho)- btf1 encerrada a ~c~~ão. 

( /.t'I'IJIIIII•.\1' 11.\f.l'.ltiO. Ú.\ /7/wrtl\1' .. 1/J /1/illllf!l.l./ 

ATA Ut\ H' SESSM>, RE,\I.IZAllA t::\112-.l-71) 
( l'uhllcudu no ncw- s~ciin li - de l.l-.l-71J) 

RETIFICAÇAO 

Nu Projeto de Lei do Scnudo nY 11, de I 'l71J, lido nu E\pcdicntc, 4uc "mndifi.:a " 
rcd;1çàn dn ~ -'~ du art. S-'J d;1 Üln~llliduçào da\ Lcb du Truh;tlhu": 

Na pi1~im1 IHS, 1' coluna, Oll ;Lrt. JY do projchl, 
Onde: se lê: 

Mt. JY o~ IYdo. 
I.eÜI·~c: 

t\rt,JI' Q§"'Ydo 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de rsrudo e parecer sobre a Menu5:em nv 2, de 1979-CN, dn 
Senhor J•resldtnle da República, submetendo il dellberatllo du Cnn~:re~so l'liu· 
cional o texlodo Decrelo-lel Jt9 1.641, dr 7 de dtzt'mbro de 197H, qut• ''allt•ra 
a ltglslaçio do Jmpusln de Renda das pt!iSOI!i fislcas'', 

A TA DA 1• REUNIÃO (INST ALAÇ,\0), REALIZADA 
EM 9 DE MARÇO DE 1979 

Aos nove dias do mt:s de março do ano de mil no.,.eccnto!i c: ~etenta c nove, Ü\ 

dc:zesscis horas c trinw minutos, na Saiu Clóvis Bc:vilacqua, rrc:sentcs th Scnhurc~ 
Senadores Benedito Cunclus, Hclvidio Nunc,;, Jost: Lins, Mendc~ Canillc, i'••~~m 

Porto, Roherto SOLturnino, Tancrcdo Neves c Deputados Nel~on Morro, Vilel11 de 
Milgillh~es, N11v11rro Vic:iril Filho, Manandro Minahim, Murcclo Cou.h:iro, Juarc1.1l:L· 
tista c: Ruy Côdo, reúne-se: a Comissão Mista incumbida de estudo c rarccer :o.ohre a 
Mensagem nq :!, de 1979-CN, do Senhor Presidente da Rc:públic;L, ~uhmctcndo iL deli· 
bc:r:~çil.o do Congresso Nacional o texto do Decreto· lei n~ 1.64:!, de: 7 de dc1emhru de 
197H, que "altera a legislação do 1m rosto de Rcndu da~ pessoas físicas", 

Deixam de comparecer, ror motivo justificado, o,; Senhorc~ Senadorc" Jc~,c 
Freire, Lcnoir Varga,;, Leite Chaves, Marcos Freire e Deputado:-. Jocl Rihciru. 
Norton Macedo, Fel ire Penou c Pedro Faria. 

De ucordo com o que prcccituu o Regimento Comum, <Lssumc u Prc~idênciiL, inte
rinamente, o Senhor Senador Tancrcdo Nc ... cs, que declara imtaladu a Comis~àu. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclurccc que irú 
proceder u c:\ciçJo do Presidente c do Vice·Prcsidcnte. Distrihuidus ~~~ cé:dulil\, ll 
Sc:nhor Senador Tancrcdo Neves convida o Senhor Deputado Nelson Morro r••r:L 
funcionar como cscrutinudor. 

Procedida a eleição, ... crifica·se o scl!uintc resultado: 

Para Presldenlt: 
Deputado Ruy Côdo .. , . , , ... , . , , , .... , , . , .... , , .. , , ......... , . 1:! .,.otu~ 
Deputado Juarcz Bulista ....... , ..... , .. , , . , .. , .. , ........... , . :! vulll~ 
Para Vlce·Prtsldenle: 
·Deputado Nelson Morro ..... , .. , ...... , , , , , , .................. lU vutth 
Deputado Navarro Vieira Filho ..... , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 \'ntm 

São declurUdo~ clt'ito~. rc:r.pcctivamcnte, Presidente e Vi;;:e·Prc~idcntc, u~ Scnlw· 
rc:s Deputados Ruy Cõdo e Nelson Morro. 

Assumindo u Presidência, o Senhor Depu tudo Ruy Côdo Ullrudecc cm nome do 
Senhor Deputado Nelson Morro c no seu rróprio a honru com que fur;Lm di~tin· 
guidos c dc~ignu o Senhor Senador Lc:no'•r Vargas r••ru reluUtr u mutl:riu. 

Nudu mais huvcndo a trutur, cncerru-,;c: a n;uniilo c, pura comtur, cu, t\lfcu de 
Oliveiru, Assistente da Comissão, lavrei 11 presente A tu, que,Jidu e urrm·udiL, ~crú a~\Í• 
nudu pelo Senhor Presidente, demais membros du Comissão c vui fL public;Lçào. 

COMISSÃO MISTA 

lncumhld• de t'!iiUdue p11rccer !iohrr 11 Mcns~agcm n~ .\, dl• I'J71J-CN, du 
Mnhor Presidente d11 Rtpúhlh:aa, que submt•te iL dt•Ubt•ruçUu do Cun~:n·"u 
NL&dunlll o lexlel do llccrtlel·lel n9 1.643, dt• 7 de dczemhru de I'J7H, Lllll' 
"pwrrugu prii.ZU!i prc~]!IIU!i nu h.'J:I~I•çilo du lmpu!!ltt dl' Rl•ndu ". 

ATA DA I• REUN IAO (INSTA LAÇÁOl, REALIZADA 
EM I~ DE MARÇO DE 1'17'1 

Am dutc dius do mi!s de nmrço do 11no de mil novcccnto)> c ~ctcni<L c nove, ;., 
dc:tc)>setc horus, nu sulu Cll~Vis llcvilúclJUU, prc~cntes o~ ScnhtlTC~ Scnutlurc\ Atlcrh;tl 

Jurcma, José: Sarney, Pedro Pedrossian, Jutahy Mugalhiles, Dirceu C:Lrd?~?· Gilv;m 
Rocha, Humberto Luccnu, Jo,;l: Richa e Dc:rul:ldos Delson Scurano, Antumo Rus~o. 
Nélio Lohato c Joi'io Hcrculino, reúne-se: a Comissão Mista incumbidu de C\tudo c 
parecer sohrc u Mensagem n" 3, de \97'l·CN, do Senhor Presidente dói República, 4uc 
suhmcte i• delihc:raç;lo do Congresso Nacionul o te)( to do Decreto-lei n9 1.6-'J. de 7 de 
dclemhro de Jll7K, que "prorroga pnuns previstos na le~islução do lmro~to de 
Renda". . 

Dc:ixum de comp;Lrecer, por motivo justificudo, os Senhores Scnudorc~ Aloy~m 
Chuvcs, João Calmon, Tur,;o Outra c Dc:put;Ldos Pedro Carola, Alcxundrc Much;Ldu, 
Ubaldn Dan tas, Belmiro Tcixcir;L, Ál.,.aro Vullc, Júlio Cost:Lmilan c Antônio Pontes. 

De acordo com o que preccituil o Rcsimento Comum, ••s~umc a Prc\i~ência, 
cvcntu~•lmcnte, o Senhor Senador Aderbul Jurema, que dcclura inst;Liadu a CumL!i\i'in. 

F.m ohedii:nciu u dispositivo rcgimentul o Senhor Presidente t:!lc]urccc 4uc irú PTI'· 
ceder à cleiçi'itl do Presidente c do V ice:· Presidente. DistribuidOL!i as ci:dulus, o Senhor 
Senador ,\dcrh:~l Jurcma convida o Senhor Deputado Ni:lio l.uhil\ll rara funcion:Lr 
como c~crutinador. 

Procedida íl eleição, vcrificu-sc o seguinte rcsultudo: 

P•r•l•re~ldt>nte: 
Senudor Dirceu Curdoso ................................ ·.,... lO vntn~ 
Senador Josi: Richu .......................... · · · · · · · · · · · · · · · · 2 "'llttl' 

P•r• Vlcr-l•residr:nle: 
Scnudor Aderbal Jurcma ......... , ..... , .................. , . . . . 11 voto~ 
Senador Humberto Lucen01 ..... , ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J voto~ 

São dcclurudos eleitos, respectivamente, Presidente e Vi~.:e·Prc!lidentc: O\ Senhorc~ 
Scnudorcs Dirceu Curdoso c Aderbul Jurema. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Dirceu Cardoso ••srudcce, cm nome 
do Senhor Senudor Aderhal Jurcmu, e no :-.cu prórriu, iL hnnra com l!UC furum di,. 
tinguidos, de~ign:mdo o Senhor Depu tudo AJC)liLndrc: M;Lchudo par:L rela tu r u m;Lti:ria. 

Nuda muis huvendo ;1 tra\ilr, c:ncerra·sc u rcuniilo e, ruru constur, cu, Alfeu de 
Oliveira, As~btente da Comissão, lavrei a pre~entc Ata, quc,lid;L c iLJ1TllViLdiL, ~crú U~\i· 
nudu rclll Senhor Presidente, dcm;Li,; membros da Comi\silo c vui iL puhlic;uoãu. 

CllMISSÁil MISTA 

lncumbldu de E'itudo t' l1au•ccr t.nbre .a 1\lcnsiiJ:tm n~ 4, dt• 1971) (('!\i 1. 
que !rlubmcfc iL dellbr:rMÇLlo dn Conarcs!tO N11cinnul o tcll.ln du Ut'l'rc!O·Il'i 
n' 1,644, de li dl• dcll•mbro dl• 197H, que "pwrrogu o pruto dt• 'lgl•ndu dt• 
que lrMIU o Mrl. 5~ dol)ccrtln·ll-J nv 1.106, dr 16 dt• junho dt•IIJ7H .. , 

AT" DA REUNIAO!INSTALAÇÁO), REALIZ,\D" 
EM I~ DE M"RÇO llE l'll'l 

Ao,; t.lu.'c di;Ls dn mi:s de março dounn de mil nuvcccntm c ~ctcnta c til li C,;" 

dc/C\~cis hnru~ c triniU minutm, nu S;L]a Clúvi\ Ucv'LJ;LClJUU, rrc~cntc' n' SenluHc' 
Scnou.Jnrc' Dinallc Muril, llclvidio Nunc~. Jm11c Kulumc, R;Limundn JIOLTcntc. ,\pc· 
nu r Muna, bcla,io Viciru, /lcnrillUC Somtillo c ti\ Deputado\ l'~t.lw Ocrnwnu. I'<L·•~ 
Nc"·ttm, Anisio de StlU/a, Mendonça Neto c RtllJLLC i\ra~. rc(mc-~c ;t Cnml~~.itl t\.lhlot 
int:umhida de c~tudu c ['I<Lrc~·cr ~nhrc u t-.lcm;Ll!Cill nY -'·de l1l71l tl'NJ. que \ILhmc\l',. 
dclihcruç<ln dtl Con~rc~~o Nul.:illniLIII tc~tLl d11 \)ccrctu·h:i nY l.IH4, de li de l!C/Cill 
hrn lic ltJ7H, liLLC "prnrwga tl prato de \'lgi:m:iu tlc tiLLt.: trata o urt. ~·· tln Decrctu·kl 
nY l.lllh,tle lhllcjunhntlc 197H". 
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Dehum de cornrmrcccr, por motiYo justilic<~do, os Scnhorc~ Scnudorc~ Amurul 
1-'urlun, Benedito Canela~. Moacyr ()ulla, Pedro Simon c o~ l)cputildtl~ Paulo Guerr:1, 
Maluly Netto, llul{o Nupolcilo, Edgur Amorim, Jorp,c Kury c Sam ir Achôa. 

De acordo com o que prcccitUil o Regimento Comum, ~~~~ume ii Pre~idi:ncia. 

c:Yentuulmcntc, u Senhor Scnudor Dinurtc Muri1., que dcclim• inMalada u (omi~~ilo. 
Em obediência a dispositiYo regimental, o Senhor Presidente esclurcce que iní 

proceder à cleiç!lo do Presidente c Vicc·Prcsidente. Di~tribuldus as cédulas, o Senhor 
Senudor Dinurtc Muri;r. conYidu o Senhor Deputado Mcndonç:• Neto pura funcionar 
como escrutinador. 

f»roccdidu a cleiçilo, Yerifica-sc o seguinte resultado: 

l'aral're!ddenlr: 
Deputado Edgur Amorim ................. . , , , , , . , , , , .. , , , 12 YOIO~ 

l'ar1 Vitt·Prrsldrntr: 
Deputado Pedro Germano . , .......... , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li Yoto~ 
Deputado Isaac Newton .... , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc:·Prcsidcntc, os Se· 
nhores Deputados Edgar Amorim c Pedro Germano. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Pedro Germano, Vice·Prc~idcnte 
no Cllc:rclcio da Presidência, agradece cm nome do Deputado Edgar Amorim c no seu 
próprio a honra com que foram distinguidos c designa pura relatar a matí:riu o Senhor 
Senador Moacyr Da lia . 

. Nada mais havendo a tratar, c:nccrru·sc: a presente reunião, lavrando cu, Muuro 
Lopes de Sâ, Assistente da Comiss!io, a presente Ata que, lida c aprovada, será assina· 
da pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissão c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida dr ntudo r paRttr 10bR 1 Mrnu1em nt6, de 1979-CN, do 
Senhor PrnJdrnlt' da Rrpúbllc•, aubmtltndo i deliberação do Cona:rn!iO Na· 
clonai o luto do Decreto-lei n9l,646, dr 18 dr drnmbro dr 1978, qur "n· 
tmdr até 31 de dezembro dr 1979 o prazo nlabclrddo no § l• do art. 1• do 
Decreto-lei n9 1.592, dr li dr dezembro dr 1977". 

ATA DA I • REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 12 DE MARÇO DE 1979 

Aos doze dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, às 
dczcsscis horas c quarenta minutos, na Sala Clóvis BeYi\ac:qua, presentes os Senhores 
Scnudorc:s Adcrbal Jurcma, Henrique de La Rocquc, Passos Porto, Saldanha Derzi, 
Dirceu Cardoso, Henrique Santillo c Deputados Lcornc Bcl~m. Paulo Ferraz, Ojalma 
Dessa, Benjamim Farah, Jorge Gama, Juarcz Furtado c Walter Silva, rc:Linc-sc a 
Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n9 6, de 1979-CN, 
do Senhor Presidente da RepUblica, submetendo à deliberação do Congresso Nacio· 
nal o tellto do Oc:créto·lc:i n• 1.646, de \8 de dezembro de 1978, que "estende até 31 de 
dezembro de 1979 o prazo estabelecido no§ 2' do art, 19 do Decreto· lei n9 1.592, de 21 
de dezembro de 1977", 

Dei liam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Aloysio 
Chaves, Murilo Badaró, Tarso Outra, Itamar Franco, Uzaro Barboza c Deputados 
Emídio Pc:rondi, Gc:nésio de Barros, Darcflio Ayrc:s c José Mauricio. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Prcsidênciu, 
eventualmente, o Senhor Senador Adcrbal Jurcmu, que declara instalada a Comis~ào. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente c:sclnrccc que irá 
proceder a clciçilo do Presidente c do Vicc·Prc:sidc:ntc. Distribuídas ns cédulas, o 
Senhor Senador Adcrbal Jurem a convida o Senhor Deputado Walter Silvu paru fun· 
cionar como escrutinador. 

Procedida a clc:içilo, verifica-se o seguinte resultado: 

P~ra l're!ildente: 
Dcpulóldl1 Ucnjumim Furuh 
Depu tudo Juarcl Furtado 

l'11r11 \'lcl··i'n•"ldt'nll': 
Deputado Djalma Ucs~a 
Deputado Lcorne Beli:rn .......... , .. . 

11 voto~ 
~voto~ 

..... lll\·otm 
J VU\11~ 

Silo dccliltadu~ eleito~. rc~pcctiYilmcntc, Presidente c Vi.:c·Prc~idcntc, o~ Scn1w· 
rc~ Dcpu!Udm Benjamim 1-'aruh c Djalma \lc .. ~a. 

A~~ummdn a l're~idi:n.:ia, o Senhor Dcputadu llcnJarnirn hLr;Lh at!rude~.:c, ~·m 
llillllC dll Senlhlf IJcputadu IJjulma uc~'iL c 1\ll ~cu próprin, a lhltlril ~um que l'llfiliLl 
di~tínp,uíd1h c lk~lt!llil n Scnllllr Scnadnr /lcnfll!UC de LiL Hocquc r:~ro1 n·latar 01 
matCria. 

' Nad<L m;Li\ h;l\'cndn ii tratiH, cnccrr;L·\C u reuni;ln c, p;1n1 .:111htar, cu, r\1fcLJ de 
Ulil-cLra, r\~~i~tcntc da l\1mi~,,lu, lavn.:i ·• pre~cntc 1\tu l\Uc,lida c apnw;ala, 'erú il\\1· 
lliLdiL pelo Senhor l'rc,idcntc, llcrnai~ mcrnhn" dn Comi~~;\o c \iii iL puhh~·u~;)u. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbldll de ~tudo e parec~:r ~bre 1 Mcn~a~::em n• H, dt 1979 ( CN ), 
que WJbmele i drllbt'raçio do ConKre!I~O Naclon11l n ln to do Decreto-lei n9 
1.64H, de IH de dezembro de 197M que "•Itera altKI!!Iaçào do Imposto !>Obre 
a Renda da!! pn!!Oalljurídlcu, e dá outras pro~ldtncl•s". 

ATA DA REUNIAO(INSTALAÇÁO), REALIZADA 
EM ll DE MARÇO DE 1979 

Aos treze dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, h 
dezcsseis horas c trinta minutos, nu Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores 
Scnudorcs Benedito Ferreira, Hclvídio Nunes, Jcssé Freire, José Linll, Luiz Cavai· 
cante, Vicente Vuolo, Adalberto Sena, José Richa c os Senhores Deputados Rómulo 
Gaivão, Murilo Mendes, Vivaldo Frota, Ricardo Fiuia e José Ribamar Machado, 
rc:Linc-~c a Comiss;lo Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mcnsugcm n"' ti, de 
1979 (CN), que submete à dclibc:raçdo do Congresso Nacional o tc:Jito do Decreto· lei 
n9 1.64H, de IH de dezembro de 1978, que "altera a legislação do Imposto sobre a 
Renda das pessoas jurídicas, c dá outras providéncias". 

Dei liam de: comparecer, por motivo justificado, os Scnhorc:~ Senadores Lenoir 
Vargas, Franco Montoro, Hugo Ramos, c os Senhores Deputados Cid Furtado, 
Olivir Gabardo, Roberto Carvalho, Elquisson Soares, Jadcr Barbalho c Adhc:mar 
Santillo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, asiumc a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Adalberto Sena, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência ao dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece que irá 
proceder à c:lc:içllo do Presidente c Vicc-Prc:sidcntc. Distribuidas as cédulas, o Senhor 
Senador Adalberto Sena convida o Senhor Deputado Rómulo Gaivão para funcionar 
como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte: resultado: 

Para PrnJdmte: 
Deputado Roberto Carvalho 
Deputado Adhcmar Santillo 

Para Vlce-Praldrntr: 
Deputado José Ribamur Machado ............................ . 
Deputado Murilo Mendes , .................................. . 

11 votos 
2 votos 

12 votos 
I voto 

São eleitos, rc:spcctivumcntc, Presidente c Vicc:-Prc:sidcntc:, os Senhores Depu· 
tados Roberto Carvalho c José Ribamar Machado. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado José Ribamar Machado, Vicc· 
Presidente no cxcrclcio da Presidência, agradece cm nome do Deputado Roberto Car. 
valho c cm seu próprio nome a honra com que foram distingUidos, c: designa para 
relatar a matéria o Senhor Senador Luiz Cavalcante. 

Nada mais havendo a tratar, cnccrra·sc: a presente reunião, lavrando cu, Leila 
Lcivas Ferro Costa, Assistente de Comissão, a presente Ata, que, lida c aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissão c irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida dr nludo t' ptrtet'r 10brt' a Mra111t'm n• 7, dt 1979 ( CN ), 
que submrrr à dtllbt'raçio do Coasrtuo Nacional o tclto do Drcrelo-lrl 
nY 1.647, dr 18 dr dezembro dr 1978, que "altera dliposlll~o!l da Lei 
n9 6.468, dr 14 dr nonmbro dr 1977. que dlspõt tobrr o ~lillmr dr lrlbucaçiio 
almpllflcada para a1 pruo11 jurldh:as dr pcqurno porle e estabrlea lsençiio 
do Imposto de Rmda rm ra~or daqurln que auferem reduzida receita brutt''. 

,\T,\ DA REUNIÃO (INSTAL,\Ç,\0), REALIZ,\DA 
EM ll DE M,\RÇO DE l'l79 

Aos trelc dias do mês de março do uno de mil novecentos c ~ctenta c nove, às 
dczesscis horas, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Sem1dores t\ffon~•1 
Camargo, Jorge Kalumc, José Uns, Jutah)' Magulhiles, Lomunto Jünior, Mc:ndc!o 
Canule, Cunhu Lima, Marcos Freire, Nelson Carneiro c os Scnhon:~ Dcputildlh 
Durcy Poua, Osrnur Leitão, Wundc:rlcy Mariz, Cantidio Sam]"laio c t\thi~ Coury, 
reúnc·~c u Comis~i\o Mista incumbidu de estudo c parecer sobre u Mensagem n~ 7, de 
IIJN (CN), que submete à dclihc:ruç;lo do Congresso Nucionulotcxto do Dc.:rcto·lci 
n"' 1.647, de IK de delemhw de 197!1, que "ulterol dispositivm dil Lei n~ h,.lbl\, de lol de 
novemhro de JLJ77, que dispõe sohrc o regime de trihutuçilo ~implifLc<~d<L p;~ru <Ls 
ressous jurídicas c.lt: pequeno porte c estabelece i~cnçào do lmpmtn de Rcnd:• cm 
fo1vor da,1uclc~ que ilufcrem rcdulida rcccit:L hrulil", 

Deixam de comparecer, pnr nllltivo justil1cadn, m Scnhnrc' Scnadorc' ~hH~~:yr 
Dalla c Pedro Simon c llS Scnhurc~ DcpU!ildll~ Cuio P1l0l]"ICU, Joào Cario' de l'i1rl1. 
J11~i: i:rcj;~t, L ui~ Ccchincl, J11cl Lima c OdiLcir Kh:in. 

[)c acnrdn .:nm o •1uc prcccituiL n Rc~uncntu Comum, ·"~ume a l'rc\ldcn~o:l<~, 
eventualmente, o Senhor Scnadm !\:cbon Carncirn, que dcd:~ra Hl'tah1da" l'11111i"ihl, 

Em ohcdiCncia Hll di~positivn re)!imcntal, ll Senhor Prc~idcntc c,d;un·e 11uc 1r;"1 
phlceder a clciç;ln do l're,idcnte c \'iec·Pre,illcntc. Dl,trihuitl;~~ ii' l'Cdula,, 11 Scnhnr 
Scnadnr Ncbnn Carneiro COill'ldil ll ScnhlH Dcputadll o~mar l.cn,\o jlilfil 1Lm.:ll11lolf 
~'illlHl .:~~·rutinadnr. 
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J»rocedidn u elciçllo, vcrilic:l·se o segui11tc rc!'lultudo: 

l'af\1. Prnldcntt:; 
Senador Cunha Lima ............................ . 
Senildor Marcos Freire ....................... , . , ...... , ....... . 

Para Vltt-Presldcnle: 
Senador José lin!l .. , ... , ............... , ... , ... , , 
Senador Jutahy t\-1ugulhlles ............. , ..... , . , .............. . 

11 Vlltll~ 
1 \'{l(tl~ 

I J voto~ 
I voto 

Sào dcclarudos eleitos, mrcctivumcntc, Presidente, c Vicc-Prc~illentc, ns Scnho· 
rcs Senadores Cunhu Limu c José lim. 

Assumindo u l•residênciu, o Senhor Scnudor Cunha limu iLgr;Ldcce, cm nome lln 
Senhor Senador José lins c cm seu próprio nome, iL honru com que forum di11tin· 
guido)t. c designa paru rclutur u matéria o Senhor Depu tudo Cuntidio Sumpain. 

Nuda muis havendo u tratar, encerra-se a presente rcunillo, lavrando cu, Lcila 
Lei v a~ Ferro Costa, Assistente du Comissão, u presente Ata que, lida c apruvuda, ~cr;'1 
assin;LdiL relo Senhor Presidente c demais membros d:l Comissllo c iri'l à puhlicuçào. 
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SENADO FEDERAL 

r-------------- SUMÁRIO------------~ 
l-ATA DA 14•SESSÃO, EM20DEMARÇODE 1979 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

J.l.l - Comuah:açio d1 Pmldincl• 

-Presença na Casa do Sr. Alberto Tavares da Silva, suplente convocado 
para preencher a vasa ocorrida na representação do Estado do Piauí, face ao fale· 
cimento do Sr. Scnudor Dirceu Arcovcrdc, 

1.2.2- Prntaçio do tompromluo na;lmen111 e po11e do Sr. Alberto Tanrn 
Slha 

1.2J - Comualcaç6a da Prnldlocla 

-Recebimento da Mensagem n• 37/79 (n• 66/79, na oriscm). pela qual o 
Senhor PrCiidcntc da Rqnlblica submete ao Senado proposta do Sr. Ministro de 
Eatado da Fazenda para que a Prefeitura Municipal de Londrina (PR) icja autori· 
adt a elevar, temporariamente, oa parAmetroa fiaados pelo art. 2t da RcsoluçAo 
n• 62/75, desta CaiB, c pona realizar operaçlo de cmprbtimo, para o fim que 
especifica. 

-Recebimento do Aviao n• 60-SP, do Sr. Presidente do Tribunal de Contas 
da União, encaminhando ao Senado cópias das atas das sessões em que roram 
tomadas decisões aplicando ~ançõcs aos rcsponiAvcis que discrimina. 

- Convocaçllo de scuão extraordinária a rcalizar-K hoje, às 18 horas c 3U 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

!.lA- Dlaca110 do Expodlnte 
SENADOR HELYID/0 NUNES- Pouc do Dr. Firmino Ferreira Paz cm 

subatituiçio ao Dr. Henrique Fonseca de AraUjo, no cargo de Procurador·Gcrul 
da República, 

1.2.5 - L<lhlra de projetDI 

-Projeto de Lei do Senado n• 20/79, de autoria do Sr. Sentu.lor Milton 
Cabral, que dispõe sobre a Politica Nacional do Meio Ambiente, seus lins c meca· 
nismos de rormulaçllo c apllcaçllo, c dA outras providtncias. 

-Projeto de Lei do Senado n' 21/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Cur· 
neiro, que acresa:ntu parAgraro llnico ao artigo J7 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Org4nica da Prevldtncia Social). 

1.1,6- Requerimento 

- N' 50/79, de autoria do Sr. Senador Saldanha Dcrzi, solicitando u trans· 
criçno, nos Anuis do Senado Federal, do discurso prorcrido pelo General Rcy· 
nuldo Mcllo de Almeida, cm sua pos~e como Presidente do Superior Tribunal 
Militar. 

1.2.7- Dlwmoos do Expcdlrntc (conllnuaçlo) 

SENADOR MURILO IIADARO- Discurso pronunciudo pelo Gcnerul 
Jono Uuptistu Figueiredo, no diu de suu posse no cargo de: Presidente du RcpLI· 
blicu. 

SENADOR LOMANTOJVN/OR- Análise da obra administrativa do Go· 
verno Gcisel no setor dos transportes. 

1.2.8- Comunlc:açio 
-Do Sr. Senador Alberto Tavares Silva, rerercntc ao nome parlamentar c 

filiação panidária. 

1.1.9- Leltun de projelo 

-Projeto de Lei do Senado n• 22/79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que revoga dispositivos da Lei nt 6.620, de 17 de dezembro de 1978, 

1.2.10- RequcriOitatoa 

- Nts 51 c 52/79, de dcsarquivamento de projetas de lei do Senado que cspc• 
cificam. 

- Nt 5Jf79, de autoria do Sr. Senador Murilo Badaró, solicitando a trans
criçllo, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, General JoAo Baptista Fiauciredo, por ocasillo 
de sua posse, 

1.3-0RDEMDODIA 

-Requerimento n•IJ/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, solici· 
umdo o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 352/78, do Sr. Senador 
Accioly Filho, que dispõe sobre a açào de alimentos. Apro•ado, 

-Requerimento n• 14/79, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, solici
tando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 271/75, de sua autoria, 
que dispõe sobre a inscriçlo dos funcionArias municipais junto ao INPS.Apro•ado, 

-Requerimento n• 16/79, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, solici· 
tando o dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 267, de 1976, de suu 
autoria, que estabelece critérios para a aprovação de Projetes Florestais, c dâ 
outras providtncias. Aprorado, 

-·Requerimento n'l7/79, de autoriu do Sr. Senador Itamar Frarlco, solici· 
tando o dcsurquivumcnto do Projeto de Lei do Senado n• 29, de 1977, de sua uuto· 
ria, rcvogand'o o Decreto-lei n• 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que estabelece 
condiçilo para aquisiçllo dos derivados de petróleo que menciona, c dá outras 
provid~ncias. Aprondo. 

-Requerimento n' 18/79, de uutoria do Sr. Senador Itamar Frnnco, solici· 
tando o desarquivumento do Projeto de Resolução n•9Jf77, de suu autoria, que 
modifica u redução do urt. 180 do Regimento Interno do Senado Federal, Apro
lldo. 

-Requerimento n• 19/79, de autoria do Sr. Senudor Itamar Franco, solici· 
tnndo o dcsarquivumc:nto do Projeto de Lei do Senado nt 247, de l'l77, de ~ua 
uutoria, que dispõe sobre a uplicaçno do!> recurso~ do Fundo de PurticipaçJo dos 
Municlpim, c dfl outrus providências. Aprondo, 

-Requerimento nv 20/79, de uutoriu do Sr. Senador ltumar Franco, ~olici· 
!lindo 11 dc§arquivamento do Projeto de lei do Senadn n' 34, de \97H, de sua uuto· 
ria, que prolbe uplicuçõcs financeiras, pelas pes~ous jurldicas de direito pUhlico, de 
recursos obtidlls com u linalidndc de linuncii1r obras ou cmprecndimcolo~ de inte· 
resse tlu rcspeclh'a ndministruçilo. Aprovado, 



318 Quana-fclra 21 DIÁRIO DO CONGRI:SSO NACIONAL (S.çio 11) Março dt 1979 

- Rccjuerimento "' 21/79, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, solici· 
tando o desarquivumento do Projeto de Resolução n~ 35/78, de sua autoria, que 
altera os artigos 62 c 93 do Regimento Interno do Senado Federal. Aprovado. 

-Requerimento n' 28j7Q, de autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, solici· 
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "Capa· 
ncma faz falta? Enorme", de autoria do Jornalista Carlos Drummond de Andra· 
de. Aprovado, 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOMANTO JVNIOR- Continuaçilo do pronunciamento de 
S. Ex•, iniciado no linal do Expediente du presente sessão, 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - An61isc da situação do Pais no 
campo sócio-econõmico. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Projeto de lei de sua autoria, que cnca· 
minha à Mesa, alterando o artigo 14 do Decreto-lei n'7J, de 21 de novembro de 
1966, c dâ outras providências. 

SENADOR ORESTES QUERCIA - Solidariedade aos metalUrgicos do 
ABC paulista que se encontram em greve, 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Declarações do novo Dirc:tor-Geral 
do DASP, de q1.1e a situação dos servidores inutivos será um dos temas priodtArios 
de sua administração. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Necessidade do cumprimento, pelo 
Ministério da Saúde, de decisão judicial em favor de i nativos daquele 6rgilo. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Apelo ao Governo Federal cm favor 
dos municlpios alagounos atingidos pelas enchentes. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA OA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA IS• SF.SSÃO, EM lO DE MARÇO DE 1919 
2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
l.l.I-Ofido 
-Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, solicitundo informuções u respeito du 

administraçilo de Senado Federal. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de lei da Câmara n'4/74 (n~ 1.74S·Bf74, na Cusa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pensão especial vita· 
Irei a a Djanira de Oliveiralüngaro, Aprovado. A sançilc. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 108/73 (n' I .430-B/73, nu Casu de: origem), 
que dó dcnominuçilo de Rodovia Presidente Médici à BR·210 (Perimctral Norte). 
Rrjrltado, Ao Arquivo. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 19Jt sessllo, realizada cm (9.(2-78. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

-Ata de rcunillo da Comissão Dirctorn, 

S- MI:SA DIRETORA 

ATA DA 14• SESSÃO, EM 20 DE MARÇO DE 1979 
}9 Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - João Bosco - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque- Helvldio Nunes - Bernardino Viana - Almir Pinto -
José lins- Agcnor Maria- H1.1mbcrto Lucena- Adcrbal Jurcma- Nilo Coelho 
-Passos Porto- Jutahy Magalhilts- Luiz Viana -Orestes Quércia- Henrique 
Santillo - Lázaro Barboza - Mendes Canale - Pedro Pcdrossian - Saldanha 
·cerzi- Evelâsio Vieira- Paulo Brossard- Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - A lista de presença acusa o compareci· 
menta de 30 Srs, Senadores. Havendo nUmero regimental, declaro aberta a sessão, 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) - Encontra-se: na Casa o Sr, Alberto 
Tavares. Silva, suplente convocado pura preencher u vaga ocorrida nu representação 
do Estado do Piauf face ao falecimento do Sr. Senador Dirceu Arcovcrdc. 

O Diploma de S. Ex• foi encaminhado à Mesa c será publicado de: acordo com o 
disposto no Regimento Interno. 

E o stguintt o diploma tncamlnhado â M tsa 

RKI'Illti,IC~ ~~J>r.II~TJ\1~ hU 1111~111, 

POOE!.R .JUOICIÁRIO 

•• b 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Designo os Srs, Senadores Lomanto 
Júnior, Paulo Brossard c Alexandre Costa, para comporem u Comissão que dcverâ 
introduzir S. Ex• no plenário, a fim de prestar o compromisso regimental. (Pausa,) 

Arompanhado da Comissão, o Sr. Albmp TaYar~s Si/Ya dá tntradfl no 
rr.•cinto, prtstando junto â Mtsa o sttulnlt rompromlsso rtgimental: 

"PROMETO GUARDAR A- CONSTiTUIÇÃO FEDERAL E AS 
LEIS DO PAIS, DESEMPENHAR FIEL E LEALMENTE O MANDA· 
TO DE SENADOR QUE O POVO ME CONFERIU E SUSTENTAR A 

1
UN/ÀO, A INTEGRIDAOE E A INDEPENDENCIA DO BRASIL." 

(Palmfls,) 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- Declaro empossado, Scnudor da Repúbli· 
cu, o nobre Sr. Alberto Tuvurcs Silva, que integrarA, no Senado, a reprcsentução do 
Estudo do Piaur. 

A partir deste: momento S. Ex• passarA u participar dos trubalhos da Cusu. 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- A Prcf'idência recebeu 11 Mcnsugc:m n9 37, 
de 1979 (n' 66/79, na origem), de 19 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituiç~o. submete uo 
Scnudo proposta do Senhor Ministro de Estudo da Fazcndu para que u Prefeitura 
Municipal de londrina (PR) seja autorizudu u elevar, temporariamente, os panimc· 
tros lixados pelo urt. 2' da Resolução n9 62/75, desta Casa, c roua realizar opcraçilo 
de empréstimo, para o fim que especifica, 

A matéria scrâ despachada tas Comissões de Economia c de Con~tituir;ilo c 
Justiçu. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Através do Aviso n' 060-SP, de 21 de 
fevereiro do corrente uno, o Senhor Presidente do Tribamnl de Contn5 da Unii\o en• 
caminhou no Senado cópias das Atas das Sessões cm que foram tomadas decbões 
aplicando sanções llOs rcsponsAveis que discrimina, 

O expediente recebido foi encaminhado, com arreio, à Comi~si\o de Finunças, 
purn Conhecimento. 

O SR, 11RESIDENTE (lui:t Viana)- A Presidência convocu sc:ssi\o cxtruordiná· 
riu a realizar-se hoje, às IH horus c 30 minutos, destinada à apreciuçi\o dos Projctns de 
Lei du Cnmara n's IOK, de: 1973 c 4, de 1974. 

O SR. PRESIDI-:NTE (luiz Viana)- Concedo a puluvru uo nobre: Sc:nudor Hei· 
vldio Nunes, pura IJmu breve comunicaçl'lo, 

O SR.IIEl.VfDIO NUNES (ARENA- PI. l1aru umu breve comunicuçl\o, Sem 
rcvis~o do orudor,)- Sr. Presidente, Srs. Senudores: 
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A exemplo do que ocorre nas utividades polltico·partidArius, sabem todos, tam· 
bém são temporárias as funções inerentes aos cargos do Poder Executivo, 

Assim é que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, afastou-se, hoje, das elevadas fun· 
çôcs do cargo de Procurador-Geral da Repúblicu, o Dr. Henrique Fonsccu de Araújo, 
que durante um qUinqUtnio, ao longo da adminiatruçilo do Presidente Ernesto Gc:iscl, 
prestou assinalados c relevantes serviços à administração superior do Pais. 

Em conseqUência, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nu munhã de hoje, no gabinete 
do Ministro Pctrônio Portclla, assumiu as funções de Procurador-Geral da República 
o jurista Firmino Ferreira Puc:s. O Doutor Firmino Paca é piuuicnse, pertence u uma 
famllia de: juristas do Piaul e, ao longo de sua atividadc, ao longo do cxcrcfcio da 
profissão advocatfciu, ao longo do excrcfcio das funções de Procurador Regional da 
Justiça c no cxcrcfcio, também, de uma das Subprocuradorias cm Brasfliu, durante a 
serventia nó Tribunal Superior Eleitoral, o Doutor Firmino Ferreira Pacs sempre ~e 
houve com zelo, cuidado c elevado espirita público no desempenho de todas as mis· 
sões que conquistou c que lhe foram entregues ao longo da sua vida profissional. 

As 10 horas de hoje, repito, no gabinete do Ministro da Justiça o Dr. Firmino 
Pacs assumiu as elevadas funções de Procurador-Geral da República. 

O Sr. Hrnrlqucde La Roc:quc{ARENA- MA)- V, Ex• permite um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI)- Com todo o prazer, Senador 
Henrique de Lu Rocquc, 

O Sr. Hrnrlqurdr L1 Rocquc (ARENA- MA)- Totalmente solidário com as 
palavras de V. Ex•, solicitei o aparte para expressar, tambtm, a minha sutisfação pelu 
escolha do Dr. Firmino Ferreira Paes, na árdua c diflcil função de Procurador-Geral 
da RepUblica. Conheço o Dr. Firmino Ferreira Pacs de longa data, acompanhei a sua 
vida de Procurador da República, toda ela voltada para os altos interesses da defesa 
que lhe cabia fazer dos interesses da Nação. Acompanhei, uinda, recentemente, c com 
muito agrado, a sua atuação no Tribunal Superior Eleitoral. Seus votos eram a canse:· 
qUênciu de um estudo profundo de toda a mutéria que lhe cru distribuída, E quando 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República o escolheu para as altas funções de 
Procurador-Geral da República, a alegria foi de todos aqueles que o conhc:ccm, na ccr· 
tcza do bom desempenho da nova missão que lhe cabe cumprir. Como V. Ex•, partici· 
pci, contente c feliz, da sua posse. E era de assinalar, nobre Senador Hclvidio Nunes, 
que todos que ali se encontravam estavam na realidade SIHisfcitos, louvando c dcscjan· 
do a esse ilustre filho do Piauf que se dcsincumba dos novos encargos, como tem feito, 
na sua vida inteira, nus tarefas que lhe foram delegadas. Os nossos aplausos, nobre Se· 
nadar, e a nossa solidariedade pela justa c merecida manifestação de solidariedade 
que está a proferir no Senado da República. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI)- Bem disse V. Ex•, eminente Se· 
nadar Henrique de Lu Rocque, que a tarefa hoje confiada ao Dr. Firmino Pacs é ár· 
dua e diOcil, Mas, V. Ext c eu temos certeza que o Dr. Firmino Pacs as desempenhará 
com eficiência, porque a sua vontade de trabalhar tem a lastrcâ-la uma formação jurl· 
dica invejável c conhecimentos de Direito especializados, 

Conheci o Dr. Firmino Paes há muitos anos, quando ele residia cm Tcrcsinu c cu 
advogava nu minha cidade natal. Através de cantatas, através de palestras ~Jcrsundo 
sobre o campo jurldico, tive a oportunidade de avaliar 11 grandeza dos seus conheci· 
mentes c a rctidão do seu carátcr. 

Hoje, apesar de espinhosa a missilo que lhe foi confiada por indicação do Minis· 
tro da Justiça c escolha do Presidente Joilo Baptista Figueiredo, tenho a certeza de 
que o Dr. Firmino Paes se empenhará profundamente na solução dos problcma11 que: 
lhe forem confiados e tenho certeza de que chegará ao final da sua missão recebendo 
os aplausos, especialmente, dos juristas do nono Pais. 

Dai por que, Sr. Presidente c Sn. Senadores, mais do que como piauicnsc, presto 
us minhas mais calorosas homenagens a um homem do Direito, ao jurista iniguulávcl 
que t Firmino Ferreira Pacs, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesu, projetas de lei que seri\o li· 
dos pelo Sr. 1•-Sccrctário. 

São /ido.r o.r .rtguintt.r 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 20, DE 1979 

Dilpõe sobr~ a Pollllc:a Nac:lonal do Mrlo Amblrnle, seus fln!i e mf
c:anltmo• de (ormulaçio e apllc:açio, t dá ou1r11 pro•ldêncln 

O Congresso Nucionul decreta: 
Art. '1• Esta lei disciplina a Politica Nacional do Meio Ambiente. 

CAPITULO I 

Da Politica Nacional do Mrkt"~finr ., 
Art. 2• A Politica Nacionul do Meio Ambic;[\.IC objctiva cspccial~cntc: 
I -orientar u açllo govcrnumentul nu suucn'táção do cquillbrio ecológico, consi· 

dcrundo o meio ambiente como um património pUblicou ser protegido c utilizável W1 
proveito de todos; .' · ~·. 

11 - compatihilizur o desenvolvimento económico c sociul ti prc:s~ac;:~ Uu 
qualidade ambiental; ,: ~. •o' 

III- eleger o cquilfbrio ecolól!ico como purdmctro fundumcntul nu ff!!.~ào de 
limites nu produçllo de bens c serviços; ~f);· ' 

IV - condicionur o desenvolvimento u~un.~ e rural b. munutcnçl\o ~··meio 
ambiente; · · ""' 

V- racionalizar a utilização do solo, du âguu c do ar; 
VI- subordinar o aumento de rendimento na exploração dos recursos naturai~ 

à segurança da saúde; 
Vil- impor, ao agente poluidor, a compensação de danos cau~ado~ e ao usuário 

a contribuiçilo por prejuízos evitados; 
VIII- formar uma consciência pública voltada para a defesa do meio ambiente. 
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta lei, consideram-se: 
a) melo amblrnlr: o espaço ffsico com os elementos nuwruis nele contidos, nos 

limites das terras e águas nacionais; 
b) draradaçio ou polulçio amblrnla\: a alteração das propriedades físicu!>, quími· 

cus ou biológicus do meio ambiente, acima de fndicc:s tolcrá~Jcis, causadas por quul· 
quer forma de matéria ou energia, resultante de atividades humanas que dircta ou 
indirctamcntc: 

I -prejudiquem a saúde, a segurança c o bem·cstar da população; 
2- gerem condições adversas às atividades sociais c ao uso racional de recursos 

ambientais; 
3- ocasione danos à flora, fauna, ao cquillbrio ecológico, às propriedades pUbli· 

cus c privadas ou à estética. 
c) aacntr poluidor: qualquer pessoa fisica ou jurfdica, de direito público ou priva· 

do, rcsponsá~Jcl por atividade poluidora ou potencialmente poluidora do meio 
amhicntc por açõcs dirctas ou indiretus. . 

d) recursos amblrntals: a atmosfera, as águas interiores superficiais c subtcr· 
r:lncas, os estuários, o mar territorial, o solo c os elementos nele contidos, a flora c a 
fauna c seus ecossistemas 

Art. J• As entidades c órgãos públicos da Uniilo, dos Estados, dos Territórios, 
do Distrito Federal e dos Municípios, responsáveis pela aplicação da Política Nacio
nal do Meio Ambiente, se articularão sistcmicamcntc. 

§ lq A formulação de politicas globais c dirctrizes gerais sc:rilo centralizada!~ ao 
ní~Jc( do Governo Federal. 

§ 2• A formulação c execução de programas c projetas, assim como as de 
fiscalização, se rcalizarào ao nivel dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal c 
do~ Municípios, c de responsabilidade dos rcspecti~Jos governos. 

§ 3• Os órgãos públicos federais de protcção ambiental poderão exercer, 
supletivamente, as atividadcs de que trata o parâgrafo anterior, quando faltarem às 
instituições locais condições para fazC·Io. 

§ 49 Os programas nacionais poderão ter sua execução delegada às Unidades 
da Fcdcraçào, sem prejuízo dos programas regionais c tocais específicos. 

CAPITULO 11 

Dos dr&ios dr (ormulaçJo, controlr r exrc:uçio 
da Politica Nadonal do Meio Amblrnle 

Art, 4q Fica criado, junto !1. Secretaria-Geral .la Prcsidtncia da República, O 
Conselho Nacional do Meio Ambiente- CNMA, constituido de representantes das 
diversas áreas da administraçào pública c entidades de classes, identificados de modo 
relevante com os problemas do meio ambiente. 

§ I• O número c definiçào das representações scrilo estabelecidos no 
Regulamento desta lei, cujos membros titulares c suplentes silo nomeados pelo 
Presidente da República, 

§ 2• O CNMA será presidido pelo Ministro·Chcfe da Secretaria de Plancjarr.en· 
to da Presidência da República. 

§ Jq As atividades do CNMA serão apoiadas administrativamente por uma 
Secretaria-Executiva, chefiada por um Sccrctârio·Gcral. 

Art. 5• Compete ao Conselho Nacional do Meio Ambiente: 
I -assessorar o Governo Federal na formulação c execução da Política Nacio· 

na! do Meio Ambiente; 
11- coordenar de forma sistCmica as instituições públicas c privadas ~Jinculadas 

ao objctivo desta lei: 
III- estabelecer dirctrizcs c definir prioridades nu ução go~Jcrnamcntal; 
IV- opinar sobre programas de ocupação c uso do solo, com. ênfase à conscrvu· 

ção, rcstuuraçllo c formação de reservas norestais; utilização c protcçào das águas c 
purificação do ar; 

V- promover eStudos de sistcmllticu e dinâmica das populações com destaque 11 

ução do homem sobre a biosfera: 
VI - adequar os programas de dcscnvolvimc:ntos sctoriais a correspondentes 

progrumus de manutenção das qualidades ambientais; 
Vil- propor o contingcnciamento na cxploruçilo de bcnli rcnovâ~Jcis, mas de 

longa regcncruçào, e dos originados de fontes não rcnovâveis, sobretudo quanto à 
exportação; 

VIII- estabelecer padrões de qualidade ambientul, com regulamentação busca· 
du cm dispositivos normuti~Jos c competentes meios de fiscalização de aplicação dos 
mc5mos· ·~· 

IX~~~ medidas de incentivos à participuçllo do sistema empresarial nu bus· 
cu c prâtic~ios eficazes contra a poluiçllo; 

X- c!Wciplinar aaplicaç!l.o de recursos financeiros ~Jinculados; 
XI -promover pesquisas cientificas c tecnológicas orientadas à preservuçào c 

l'•mtrolc das qualidades dos recursos ambientais, complementadas pelo C!ltudo c unà· 
l1'1' .:~·· fulorcs ecológicos; 

.\li- c:ttimulur u implantuçilo de programas educacionais que objcti~Jcm a gene· 
rulilu~i\o de conhecimentos sobre u dcgrudaçào do meio urnbientc. 
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Art. 6' O CNMA podcrA funcionar de forma plena ou cm Cdmurus cspcciali7.u· 
duspor sctorc:s afins, como dispuser o Regulamento desta lei. 

CAPITULO III 
Uas Penalidades 

Art. 7~ Aos infratores das disposições legais referentes à defesa c rroteçdo do 
meio nmbicntc serão uplicados penalidades representadas: 

I -por multas c indenizaçõcs; 
11- por restrições uo crédito; 
III- por rcduçllo ou suspcnsi'lo de incentivos fiscais; 
IV- pela suspensão, interdição ou retenção da fonte caUMidora da degradação 

ou poluição ambiental. 
§ 1~ As penalidades, nus condições definidas no regulamento desta lei, serão 

aplic:\veis sem prejufzo dus que, por força de lei estadual ou municipal, rossam ser 
impostas. 

§ 2~ A suspensão ou interdição de atividadcs de empresas consideradas de rele· 
vante interesse ao desenvolvimento c à segurança nncionul se processarA mediante pro· 
posta ao CNMA, nu forma do regulamento, 

CAPITULO IV 
Do Fundo Especial do Melo Ambiente 

Art. 8' Os recursos financeiros destinados à e~c:cuçAo da Politica Nacional do 
Meio Ambiente serão proporcionados pelo Funco Especial do Meio Ambiente
FEMA, criado por esta lei e gerido pelo CNMA. 

Parágrafo único. O FEMA será de natureza contábil, a cujo crédito sc:rila rc· 
colhidos os recursos orçamentários c extra-orçamentários, inclusive receita própria, 
assim discriminados: 

1) os recursos consignados no Orçamento do Unillo, destaques c créditos adicio· 
na is; 

b) empréstimos, repasses, doações, subvenções, auxilias, contribuições, lcgudos 
ou quaisquer outras transferências de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado;· 

c) contribuições provenientes de convênios, acordo com entidades públicas, nu· 
cionaisou estrangeiras; 

d) rendas eventuais resultantes de operações, inclusive linanccirus, c atividadcs 
de pcsqui~a, desenvolvimento de tecnologia e assistência técnica, sob a coordenação 
do CNMA; 

e) participação nas multas c indcnizaçõcs referentes à poluição ambiental; 
r) taxas de contribuição. 

CAPITULO V 
D•• Árns de Prncna"io Ambiental c 10b Proltçio Especial. 

Art. 9' O Poder Público, otrovl:s do CNMA, promoverá a criação de Ãrcas de 
Preservação Ambiental com a finalidade de conservar, proteger ou restaurar zonas ou 
sitias de acentuado interesse ecológico, cconômico, cientifico, social c histórico-cul· 
tarai. 

§ lt Silo consideradas Áreas de Preservação Ambiental as extensões de terra e 
~gua, de propriedade dn União, Estados c Municfpios, onde serão instalados Distritos 
Florestais, Parques, Reservas Biológicas ou Naturais, Estações Experimentais c 
Ecológicas. 

An. 10. Podcri'lo ser criadas ârcas sob Protcç!l.o Especial, de propriedade públi· 
ca ou privado, nas proximidades de instalações industriais, militares, partos c acropor· 
tos, usinas de geração cncrgl:tica, centros de pesquisas, barragens de armazenamento 
d'àgua, protcçllo a bacias hidrográficas c outras que possam justificar o disciplinamcn· 
to do uso do solo, da Agua, do ar, sob critério do CNMA. 

Art, 11. As Arcas criadas nas condições desta lei não poderão ser desviadas a 
outr11 destinação, salvo expressa autorização do CNMA. 

CAPITULO VI 
Dl5p01i"õts Ccral1 

Art. 12. Os Governos dos Estudos, dos Territórios, do Distrito Federal c dos 
M unicfpios, nu esfera de s~u competência e ~as árc~s de suo jurisdição, fardo cumprir 
us normas e padrões relacionados com o me1o amb1cnte que forem cstabclecidus pelo 
Governo Federal, legislando supletivamente, quando necessário. 

, Ati. 13 ... o agc:nt_c poluidor será obriga~o. a adotur us medidas necessárias à prc· 
vemr ou corng1r os cfeuas adversos de sua al!vJdudc sobre o meio ambiente nos prn· 
zos c: condições estabelecidas pelo CNMA. ' 

Art, 14. Os órgllos da administração federal, di reta c indircta, atuantes no cam· 
po da preservação do meio ambiente, terno o prazo de 360 (trezentos c fi&:sscnta) dias 
para se adaptarem às prescrições desta lei. 

Art. IS. O Poder Executivo rcgulumc:ntar6 a presente lei no prazo de 90 {novcn• 
tu) d!as. 

Art. 16. Esta Lei entra cm vigor nu duta de sua publicação, 
Art. 17. Revogam-seus disposições cm contrArio. 

Ju!IIOcaçilo 

O Projeto que tenho a honra de submeter à considcraçilo do Congresso Nacional 
visu possibilitar, atravh du lei, a concepção de uma autêntica l'olfticu Nacionul do 
Meio Ambiente. 

A vcrdudc incontestável é que, at~ o presente, o nos~o Pais nilo contou com 
legislação adequada uo nivcl da momentosa questi'lo da continua dcgradaçi\o da~ 
condições ambientais, 'Iuc possibilitasse ao Poder Executivo e~truturur·sc apro· 
priudumentc para estudar c pruticar medidas que pudessem traduzir uma real politica. 

Em !978, apresentei à Comissão de Segurança Nacional do Senado Federal, nu 
qualidade de seu Presidente, uma exposição analltico cm que demonstrava cssus cnrên· 
cius, tanto de nu tu reza legal como administrativa. Com base naquele trabalho, volto a 
insistir com uma proposta de lei, que suponho proporcionar cfctivus condições paru 
o Pais se orgunizur, cficuzmcntc, em busca de re~ultados duradouros. 

"Preserve o que é de todos", é o tcmn da Cumpunha da Fraternidade aberta pela 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, que mereceu plena acolhida por Sua 
Santidade o Papa Jodo Paulo 11, em vista da prc:sc:rvaçilo do ambiente natural c h uma· 
no, patrimônio comum. Este Projeto visa atender essa preocupação du comunidudc 
brasileira. 

I -A Poluição no Brasil 
I, I - Aç:lo Governamental (âmbito federal) 
Com u instituição do Código de Águas, cm 19)4, surgiu a primeira prcacupaç;lo 

no Brasil rela qualidade da vida. 
A história do que foi feito neste Pais cm torno da questdo ambiental ucompanhu, 

passo a passo, o implantação dos Códigos que enfeixaram a legislação especifica, a 
exemplo do Código Florestal, cm 1965; o Código de Caça; o Código da Pesca; o Códi
go da MincraçAo; todos cm 1967, c o Código Penal, cm 1969, 

Embora estes Códigos contenham dispositivos pertinentes ao Meio Ambiente, es
sas iniciativas ndo signilicar.am nenhum comportamento de governo cm termos de 
polftica, ou seja, adoç:lo e métodos próprios, ordenação de esforços realizados atruvês 
de processo integrado, cm funçllo de metas predeterminadas. 

E assim vem sendo até o presente. Mesmo a partir do Decreto· lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, c do lançamento da Politica Nacional de Saneamento e do Con· 
sclho Nacional de Poluiçilo Ambiental, cm ::!8 de fevereiro do mesmo ano, não houve 
continuidade. A Politico e o Conselho foram revogados sete meses depois; Substitu"i· 
dos pelo Conselho Nacional de Saneamento, este limllou·sc, em seus programas c 
projetas, o cuidar basicamente do tratamento de águas c esgotos, c algumas obr11s de 
infra-estrutura cm Arcas criticas. 

O Banco Nacionul da Habitação, embora instituído cm 1964, integrou-seu partir 
de 1970 ao novo Plano Nacional de Saneamento - PLANASA. Esta vinculação 
possibilitou, até meados de 1975, o atendimento u cerca de mil municípios, Ao final de 
1976, o BNH criou, no àmbito do Programa de Financiamento para Saneamento
FINANSA, o subprograma de Empr~stimo Suplementar- FINEST, para ajudilr os 
Governos dos Estados, Em 1978 o PLANASA tinha beneficiado dois mil municípios. 

No campo do saneamento básico, passou o Pafs o contar com uma real politica, 
este é um fato indiscutfvcl. Porl:m, no que se refere u uma ação global cm ddcsu da 
ecologia c do meio ambiente, muito pouco foi realizado c de forma nenhuma podcr-~e
iu caroctcrilar como uma poHtica de governo. 

A 17 de outubro de 1973, os Ministros do Interior e do Plancjamcnto submc· 
tcram, ao Presidente Médici, exposição de motivos propondo a criação da Secretaria 
Especial do Meio Ambiente- SEMA, com ojustificaçAo de que a utilização racional 
dos recu11os naturais do Pafs era responsabilidade do Governo c quc,udmini:\trar cor· 
rctamc:ntc o potencial do ar, água, solo, subsolo, nora c fauna, significava assegurar 
padrões de qualidade de vida condizentes com os altos objctivos nacionais. 

Assim convencido, o Governo baixou o Decreto n11 73,030, de 30 de outubro de 
1973. criando a recomendado Secretaria, na âmbito do Ministl:rio do Interior, 

No Governo do Presidente Gciscl foram adotadas medidas pura a implantação 
cfctiva da referida SEMA. Complementando suo iniciativa o Governo lançou o Dccre· 
to·lci n' 1.413, de 14 de agosto de 1975, estabelecendo o controle da poluição indus· 
triol c, em seguida, a 3 de outubro, o Decreto n~ 76.389, paru precisar a uçào du 
SEMA sobre o poluição de natureza industrial, Dai em diante esta Secretaria bui!IOU 
vórius portarias de regulamentação c a instalaçilo de estações ecológicas cm v:\rios 
pontos de nosso território. 

Comprecndc·sc portanto que, cmhoru a SEMA seja um bem administrado 
instrumento de açilo do Governo para cuidar cspecificumcntc do Meio Ambiente, " 
desproporcionalidade de recursos linanceiros face à mugnitude da turcfu, associada ;I 
falta de força polfticu cm rclaçllo à própria udministrução federal, estu Sccreturiu 
Especial do Mini5tl:rio do Interior nllo tem tido condições de formulur e executur umu 

· uutêntica PoHtJca Nacionul do Meio Ambiente. 

1.2- Ação Governamental (âmbito estadual) 

Foi no ümbito cstndual onde o trabalho contru u poluição assumiu maior im· 
rort<lnciu. Surgiram instituições de grande porte cm Silo Paulo, Rio de Junciro, Minas 
Gerais, Unhia, Rio Grande do Sul c Pernambuco, que projcturum·~e como centros 
adiantados e que vêm realizando notáveis truhalhos. 

Em S!l.o Paulo, na Sccrcturiu de Serviços c Obras Públicus, e~tú a CETESU -
Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico, <l CES!•A - Comissão 
Especial de Controle da Poluiçllo das Águas, nu Secretaria da lmtústriu c Comércio; o 
GEGRAN- Grupo Executivo du Grande Siio Pnulo, como órgão de coordcnuçiio 
municipul. 

No Rio de Junciro a FEEMA - Fundação Estuduul de Enllenharia do Meio 
Ambiente, u Comissllo Estuduul de: Controle Ambicntul c o CEDA E- Compunhiu 
E11tadual de Ãgua c Esgotos, vinculados à Sccrcturia de Obras c Serviço PUblico, 

Em Mina~ Gerais~ a COPASA- Compunhia de Suncumento de Mi nus Gcrui~. 
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No Rio Grande do Sul o COPAA - Conselho de Controle da Poluição da1o 
Águas c doAr. 

Na Rahia, o Conselho Estudual de l•rotcçào Ambiental c o CEPED- Centro de 
Pesquisas parn o Desenvolvimento, nmbos ligados à Secretaria de: Plcnajamcnto, Cién
cia c Tecnologia. 

Em Pernambuco, a Comissão Especial de: Controle: da Poluiçilo das Águas, 
subordinada à Sccrcwria de Indústria c: de: Comércio; u Companhia Pcrnambucana de 
Saneamento, du Secretaria de Obrus Públicas, c o Instituto de Tecnologia, que: rculila 
medições de poluiçilo. 

Em todos os Estados funcionam órgãos especializados cm abastecimento de 
áHua, tratamento de esgotos c de lixo. A despeito da existência de mais de cem enti
dades federais c estaduais, diretamcntc envolvidas com problemas do meio ambiente, 
c mais de duas mil empresas municipais de colcta de li:a:o urbano, todus sob o império 
de inümc:ras leis, decretos-leis, decretos c portarias, compreendendo um vasto 11r~cnul 
de instrumentos legais, o fato impressionante é que ainda nllo funciona no Brasil uma 
organização sistémica pela qual fosse articulada poderosa força cm defesa da quali· 
dudc ambiental. 

O Projeto, nesse sentido, objctiva realizar o Sistema Nacional do Meio Ambiente. 
1.3- Efeito da Poluiçllo 
Bastam alguns dados ilustrativos pura mostrar o grau da deterioração das condi· 

çôcs ambientais no Brasil. 
1- Regiões Mctropolitunus 
Na Gr~ndc Sllo Paulo, com uma população de 12 milhões de habitantes, a 

poluição tornou-se um imenso dcs111io para o Governo do Estudo. Nesta ârc:a 
mctrupolitana c:a:istia, cm 1977, 19.850 indUstrias, sendo que 12.JQ4 crum potcnciul· 
mente poluidoras. Acrescente-seu fumaça c:a:ulada por um milhão c quatrocentos mil 
automóveis, caminhões c ónibus, que circulam diariamente nesta regi no. 

A poluição das Aguas pela ativid11dc industrial é da mesma ordem de grandeza da 
degradação originAria do sctor doméstico. 

Em referência ao esgoto, os despejos doméstico c industrial são lançados in 
natllra nos rios Tictê c Pinheiros, qu11ndo não se infiltram pelo solo, ufetando o lençol 
freático do qual40% du população se utiliza para seu próprio abastecimento. Cerca de 
2/3 dos habitantes da maior cidade do Brasil servem-se de fossas secas ou sépticas. 
Dos 25 m•jscgundo de esgotos produzidos ininterruptamente, apenas uma pequena 
parcela é trutada. Em 1976 esse tratamento cobria 33% das necessidades. Em 1940 este 
índice chegou a representar 70%, vcrilicando·sc, portanto, um grave rctrocc:~so. 

A llrcu do Grande Rio compreende 14 municfpios com uma população de 9 
milhões de pessoas, onde a poluição atmosférica e das águas têm alcançudo elevado 
indicc. 

Estudos da FEEMA - Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente, 
mostram que na cidade do Rio de Janeiro aparecem no ar cxprcssiv11s quantidades de 
enxofre, chumbo e carbono, A nossa gasolina, além de ser uma das mais curas, é tam· 
bém uma das mais tóxicas, com 0,845 g de chumbo por litro, cm comparução com 
O, I 50 g na Alemanha Ocidental c 0,260 g no Japllo. Considere-se a circulação de cerca 
de um milhão de vc{culos nesta área. 

A poluição de natureza industrial é menor que a originada das zonas doméstica c 
comercial. A 'Baia da Guanabara, cm seus 400 kml, estão ligados cnucntcs da rede 
metropolitana de esgoto, acrescido dos dcjctos industriuis, o lixo c o despejo dos 
navios, inclusive petroleiros. A ser mantido o atual volume de lançamento da ordçm 
de 350 I/diu de matéria orgdnica, dentro de 21 anos, no ano 2000, essa carga poluido· 
ru atingirá a I ,)00 t/diu. Por outro lado, diariumente, 11 população produz 4.4 mil 
l/dia de lixo, dos quais 3,1 mil toneladas são coletadas. A dircrcnçu lica espalhudu 
nus ruas c terrenos baldios. 

Quem atravessa :a ponte que ligna cidade ll Ilha do Fundão, onde está a Universi
dade Federal do Rio de J;mciro, verá, dos dois lados, u imc:nsu podridão de úguas 
estagnadas, banhando margens rcrlctus de casebres. Ali está a amostragem da natu
rc:zu dcstrulda, por força de uma rcluçllo de causa e efeito, com a favela poluiduru 
arru~undo a saúde de seus próprios membro1o. E um quadro tlpico, cm fortes cores, da 
dcgr11daçào do meio 1lmbic:ntc. 

Nus demais Regiões Metropolitanas, a exemplo de Belo Hori1ontc, Recife, PMto 
Alegre c: Snlv:1dor, os rroblcmuJo são semelhantes, vuriundo upcnus de dimcnJoi'lo. Essa 
tJUC:sllo requer providCncio1s nprorriudas, a curto c mtdio pru1o, ron1uc: jfl cm ILJ!W 
serão 40,5 milhões os habitantes nestes centros de ~~:rundc porte. 

b- Bacias Fluviais 
Todas us bacias nu via is cm regiões habiludas c~tno ~ofrendo procc~so de dccad~n· 

cia. t\lguns c:a:cmplos mostram o quadro nacional. 
b,l - Rio Tictê (SPJ 
As bacias dll m~dio c: baixo Ticlê uprc~c:ntam indicc~ de poluição considcrudo~ 

críticos, originudos das ati\·idadcs industriais c dolo enucntc:s domésticos, 
Cerca de 30 mil indústrias c 10 milhões de hnbitantcs jogam seus dctrilo~ c cs~;o· 

tns nus água\ deste rio. O trecho de 40 km que ntmvcssau Grande Silo Paulo upre~cn· 
tn indices de oxigênio de qunsc 1cro. 

b,2- Rio Pu ralha do Sul (SP- MG - RJ) 
A hnciu deste rio envolve ccrcu de !50 municlpios. O desvio de águn~ puru o Rio 

(iuundu, u lim de gerar energia c: abnstcccr o Rio de Janeiro de águn ptllflvcl, tnrnu o 
llarulhu de gmndc irnportânciu. Alirmu·sc que 1!5% du populuçil.o dn Estudo dll Rio 
de Junciru depende dele. 

A bacia do Parulha do Sul uprescntu trechos isoludu~ de área~ crilh:a~. ~ohrctudo 
onde u rin exerce o duplo pupc:l como fonte: ubnstcccdoru de águo1 c cunnl receptor de 
dejetm. 

b.3- Rio Gualbu (RS) 
A bacia do Guulba apresenta em vários trcchm elevados lndicc:~ de poluiçi'lo, 

cmboru nllo tão nocivos quanto u atmosfera. Na região abrangida pela sub-bacia do 
rio dos Sinos, prcciJoumcntc nas áreas de Novo Hamburgo c Silo Leopoldo, a situação 
é critica. 

b,4- Rio Tibasi (PR) 
As indüstrius de celulose poluem os primciro11 \00 km dos 510 km que dimen· 

sionam o Tibagi. 
b.S- Rio Silo Francisco(MG- BA- PE- AL) 
As enchentes acontecidas cm janeiro c fevereiro de 1979, nos Estados atravcs~a· 

dos pelo São Francisco, mostraram a evidência da dctcrioraçllo do grande: rio, 
ameaçado de se tornar tcmpor!lrio. 

A b.-.:ia hidrográfica do rio Silo Francisco, nu' parte mineira, compreende uma 
área de 240.000 kml, ou seja, 43% do território do Estado, Com c:a:tcnsllo de 
1.200 km, o rio lcm formadas, cm Minas Gerais, cerca de 60% de suas águas, A bacia 
é ocupada por 4 milhões de habitantes, !I compreender 173 municípios. 

Esta bacia está amcaçudu de desaparecer cm conseqUência do dcsmatamcnto, 
queimadas c a utividadc predatória de uma agricultura que não leva em conta a 
conservação do solo. 

c - Águas Litorâneas 
O clássico c:a:cmplo de degradação de águas litoránc11s é a Bala de Guanabar11, jâ 

comentado no item u- Regiões Metropolitanas. 
Outro c:a:cmplo é: a Bala de Todos os Santos, cm Salvador. Das 41 praias c:a:is· 

tentes ao longo do contorno interno, 30 silo consideradas suspeitas, Na Grande Sal· 
vudor, menos de 10% dos domicilias estão ligados ao emissário submarino, inaugu
rado cm 1974. No Centro Indústria! de Aratu, encravada na Grande Ba(a de Todos os 
Santos, a fauna está desaparecendo. Hoje, autoridades do Governo do Estado 
questionam à locali;,:açllo do Centro Industrial de Camaçari onde, com freqUência, 
surgem acidentes com despejos poluentes das indústrias petroqulmicas, embora este 
Centro não tenha ainda entrudo cm franca produção. 

Segundo o Jornal do Bra.r/1, de 5·6·1978, nos 6.500 quilómetros da Bafa de Todos 
os Santos. desde 1949, LI Companhia Brasileira de Chumbo- CEBRAC, lança no 
curso do Rio Subaé, cm Santo Amaro, toneladas de rcsfduos de chumbo, câdmio, 
zinco c outros elementos. 9s índices de contaminaçllo por cádmio na desembocadura 
do Subaé estavam alarmantes, com 80 PPM (Partes Por Milhão), nível sem prece· 
dentes no mundo, quando o admitido cm alimentos para o homem é de 2 PPM. Co· 
mentários posteriores dizem da instalação de equipamentos antipolucnlcs, mas nllo 
davam informações dos resultados, 

d - Águas Occ:Anicas 
O problema mais grave é conseqUente do derramamento no mar de petróleo 

bruto, bem como o lançamento de lixo c águas servidas dos navios. sno comuns as 
noticias de ucidcntes envolvendo petroleiros, que fazem poluir vastas áreas occãnicus, 
c atingem us praias, tornando-as imprestâveis por longo tempo. 

Uma das maiores catâsÍrofcs nestes últimos tempos aconteceu nu costa francesa, 
cm frente da Bretanha, quando um supcrpctrolciro, transportando 230.000 toneladas, 
se partiu cm dois ao chocar-se contra recifes. Foram lançados ao mar mais de 100 
milhões de litros de petróleo, produzindo uma m11ncha de 110 quilómetros de 
cxtcns3o. 

A rcaçllo do Governo da França foi, além das pesadas multas aplicadas, alterar a 
legislação pura proibir os petroleiros de se aproximarem da costa a menos de sete 
milhas. Os navios terão de navegar distante do litoral, sal\'o quando tiverem de se 
apro:a:imar cm dircçllo aos portos de desembarque. 

Na costa brasileira, vez por outra, os navios costumam despejar scu1o dc:jctos. 
Agora mesmo, foi aberto inquérito cm Puranagull para apurar o lançamento de 
cianurcto pelo barco "Waldcmur Pinheiro" na área frente daquele porto. Estima-se 
cm 400 dias o tempo de duruçllo da contaminação c isto rcprescnturfl a queda de 50% 
das atividadcs de pesca. A informu\ãO uponu1 as diliculdades da Fc:dcrução do~ Pcs· 
cadorc:s cm agir juridicamente diante d11s falhas da legislação pdtincnte. 

e- Dcsmatamc:nto 
c:. I -O Especial Capitulo da Amazônia 
A Amazônia tem merecido grande prcocupuçllo na Imprensa, no Congresso 

Nacional, nas Universidades, c cm muitos sctores govcrnamentuis, com as constante~ 
notlcius de derrubadas. ·• ... no:. últimos 10 unos derrubaram mais árvore na 
Amazónia do que no decorrer dos três séculos anteriores" (Manrhrtl" n9 1.301- de 
16·3·1977). Segundou FAO seria de 50 km: por uno. 

Nessas empreitadas de dcsmatamc:ntos c queimadas o solo rcrdc 60 toneladas de 
biomuss11 c 12 toncludas de húmus por hectare por uno. "Se cstutendênciu se mun\Í\'C:r 
lnaltcrudu, dentro de 25 anos nno e:a:istirllo mais norcst!IS nu AmULônia'', declara o Sr. 
WarWick Kcrr- Diretor do INPA -Instituto Nucio'nal de Pesquisa da Amuzóniu. 

"Os 581 projetas de ocupação aprovados pelo Banco d11 Amazónia, nos anm de 
1977 c JQ7H, com o comprometimento de CrS !:1 bilhões, podcrno ufctar a ccologiu de 
tnl modo que cm 40 unos, fatalmente essas áreas licarào com us mcr.mas curuc· 
tcrlsticas do Nordeste"- esta é u opiniilo do Sr. Camilo Martins Viunu, Presidente 
du Sociedade de Preservação dos Recursos Nuturnis c Culturuls da Amu1ônia. 

Por outro ludo um proprictârio de serraria naquela ârca, que c:xrortou recente· 
mente SOU toncladns de mogno {madeira nobre c de longu re1{cncraçilo) paru u ln· 
tllntcrru, dcclurou à Imprensa cm Porto Velho: "o mudc:irciro du rcgiilo norte~ um 
murginuliludo- nào conta com u mrnimuussistência do Governo c é a indu chamudo 
de dcprcdudor", ".,, é nccessArio que o nucil1nal possu tumhtm cxplomr racionul· 
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mente 11 floresta, especialmente no Território de Rondóniu, 11 exemplo do que 
acontece com as empresas multin11cion11is" (0 Globo, Fcv·l97'l). 

Jll o Dirctor Cientifico da CEPLAC- Comisslio E.xccutivll do Plano de Lavoura 
Cacuuciru, o Sr. Paulo de Tarso Alvim, tido como grundc autoridudc cm tecnologia 
agrícola, tece criticas" ... a escola ecológica de Jinhu catustrofista. que ~ó sabe divulgur 
teorius alarmistas c completamente destituídas de husc cicntrficu". t\ Amu1.ôniu 
possui imensas áreas apropriadas pura cultivos ti picos dos trópicos úmidos, tais como 
o dcndê, cacau, borracha, pimenta-do-reino, coco, banana, uiém de ulguns cultivos ali
mcntlcios, como t: o arroz irrigudo, a batata-doce, inhnme, fciji'lo, sem falar na sua in
dubitável vocação florestal" (0 Globo página J I, de 23-2·1979). 

Agoru, o assunto cresce cm dimensão, quando os jornais comentam a investida 
de grupos internacionais sob a explicação do "aproveitamento racional", nas imensas 
riquezas madeireiras uli existentes. Numa área equivalente à da Europa Ocidental, 
com S milhões de km 1, a Amazônia abriga, uproximadumcntc, 80% das reservas mu
dcirc:iras do mundo. O volume mt:dio seria de 175 m1fllecturc, dos quais 45 seria de 
madeira comerciável no mercado internacional. Representaria um total de I 3 bilhões 
de metros cúbicos nos 280 milhões de hectares disponlvcis. O valor total du florcstu al
cançaria os 90 bilhões de dólares, com base no preço de USS 6, o m1

• Sabe-se no 
entanto, que a madeira·dc·lci alcança valores de 300 u MOO dólares o m1

• 

De que forma vamos transformar o meio amazonense em permanente rrodutor. 
c não no último produtor de madeira? Estou certo de que a cxploraçi'lo do gigantesco 
potencial madeireiro c de outros recursos naturais representaria a conquista de prc· 
ciosus divisas para o Brasil, port:m a verdade incontestável~ a de que nosso Pais nào 
dispõe, ainda, de lcgislaçi'lo adequada, nem conta com estrutura administrativa prc:· 
parada para impor uma racional c:xploruçlio, c ao mesmo tempo proteger os interesses 
ni.lcionais da desmedida cobiça das multinacionais. 

A politica de ocupação da Amazônia está por ser estabelecida, não só pelo fato 
di.is experiências praticadas oferecerem s~rias dúvidas, como exemplo maior c:~tá o dis
cutível Projeto Juri c também pelo fato de haver sérios desentendimentos entre a co
munidade cientifica, c exigir, por isso mesmo, a definição de uma politica c estratégias 
de consecuçilo integrando os aspectos cconômicos, sociais c ecológicos, sob o co· 
mando de órgãos de envergadura c força politica, como esta proposto pura o CNMA, 
neste projeto. Cube, por oportuno, lembrar que a riqueza da biomassa umazônica 
encerra imenso conteúdo encrg~tico. 

Recolho de uma editorial do Jornal do Brasil (Selva Escura), duas afirmações que 
bem marcam u critica situação cm que se encontra a problemática amazônicu: 

-"o carátcr aleatório do dcbnte t:, de fato, o que há de mais grave cm tudo isso, 
c lança uma sombra perturbadora sobre a capacidade nacional de resolver 
problemas"; 

-"Não se pode, entretanto, resolver um problema que não se equacionou, c de 
que os próprios dados permanecem obscuros". 

e.2- Outro exemplo- a Paralba 
T omc·sc a Paraíba como amostragem no Nordeste. Como de resto na regi !lo esse 

Estudo conheceu 474 unos de devastação. Em termos florestais~ um Estudo arrazudo. 
Lã nilo existe mais densidade florestal. salvo cm reduzidos trechos. 

Já cm 1973, o Estado da Parulba produziu 2.688.900 metros cúbicos de madeira, 
carvão vegetal c lenha, Estima-se que cm 1977, este volume tenha subido para 3 
milhões, Assim são devastados anualmente 14 mil hectares, ou 0,25% do total rema· 
ncscentc. e a desertificação cm marcha batida. 

c.J- Outro exemplo- o Paraná 
A Cooperativa de Palatina- COOPAGRO, mandou estudar os efeitos do dc:s· 

matamcnto no Oeste do Paraná. A concludo ~ a de que a rc:gii'lo vive hoje com vio
lenta altcraçlo climAtica, c aponta senslvel diminuição nos Indicc:s de precipitação 
pluviom~trica, onde a mt:dia cm Palotina cru de 1.500m/m até 1970, c utuulmcntc é 
cm torno de I.OOOm/m. 

Para o curto espaço de tempo, a diferença t: imprcssionuntc. 
f-OIBDF 
A atividadc florestal no Brasil teve inicio cm termos práticos c duradouros após a 

implanlllçilo de sistema de incentivos fiscais, O número de 6rvorcs plantadas atingiu a 
6,5 bilhões de unidades (4,1 bilhões após 1974). A Arca pluntadu alcançou 3.316 mi· 
lhôcs de hectares (1941 após 1974), A Arca dcstinudu a parques nacionais c reserva bio· 
lógica foi acrescida, no Governo Gcisel, de cerca de I milhi'lo de hectares, com a 
criaçi'lo do Parque Nacional da Amazônia, elevando-se :para um totul de 2,45 milhões 
de hectares. 

Mas este Instituto, .:1 despeito destes expressivos números, nilo tem, segundo 
abalisados criticas de sua operacionalidade, orgunizaç!l.o paru fiscalizar c impor suas 
regulamentações. 

N!l.o tem tido nenhuma açi'lo nus Arcas muis curcnte~ de reflorestamento que são 
us zonas scmiáridas do Nordeste, c n!l.o tem cvitudo dcsmatumcnto irresponsável nus 
zonus densamente florestadas. Falta-lhes eficácia. 1! o que Cite projeto pretende obter 
pelo adequado aparelhamento do Governo, respaldado numa lcgisluçi'l.o ajustudu à 
realidade. 

g- Erosi'l.o 
No oeste do E!ttudo de S!l.o Paulo, a cstruturu do solo t: extremamente vulncrAvel, 

com baiKo lndicc de cocsi'l.o das partlculas, favorecendo u crosi'l.o nuquclu rcgii'l.o. 
Paru o Sr. José do Curmo Neves, Prc~identc: do Instituto Etiluduul de Florestas, 

de Minas Gcraili, "as enchentes dcsustrosus s!l.o conseqUência de desmutumc:ntos c 
quc:lmudas, que provocam a cros!l.o do aolo". O Sr, Muur\cio Fernumlcs, coordcnudor 
do projeto de conservuçi'l.o do solo da Emprcsu de As5lstência Técnicu c Extens!l.o 
Rural de Minus Geruis- u EMATER, diz que "n c:rosllo provocu 11 perda de apcnu5 

0,002 tjha/ano de terra coberta por matas, Numa lavoura de algodllo, principul 
produto do Norte c Nordeste de Minas, u perda se eleva a 34 tfhufuno, A fultu de: 
práticus conscrvucionistas ~responsável pela dctcrioraçi'l.o do solo. 

A atividudc prc:dutóriu cuusu u perenidade dos rios c ribeirões, afcta o clima, c 
provocam o assoreamento. Ao cair sobre as encostas dos morros, sem protcçào flo
restal, a Agua da chuva forma grandes enxurradas que arrastam as terras pura depo
sitá-las no Jeito dos rios provocando o assoreamento, Grandes rios mineiros como o 
Si'lo Frnncisco, o Paraopcbu, o dns Vc:\hus c o Pará, seri\o temporArios se ni'lo forem to· 
madas providências u curto prazo. 

"Os problemas de erosão c assoreamento do reservatório de ltaipu scrilo real
mente gruvcs", diz o Gerente do Departamento de Recursos Naturuis, du CESP. 
"Uma das regiões que mais contribuirão para isso scrll o Nordeste do Param\. onde o 
'solo~ facilmente c:rodlvcl," 

"ltaipu deverA ser o depósito natural dos solos crodidos das bacias dos Rios 
Grundes, Parnalbu, Tictê, Parunapanc:mu, Tibagi, I vai, Piquiri c outros menores," 

Pouco se fez no Brasil para aprofundar conhecimentos sobre os efeitos da erosão 
c do assoreamento nos rcscrvutórios de hidroclt:tricus. 

Os efeitos da poluição no Brasil evidenciam a extensão cu altura dos problemas. 
Por isso o projeto possibilita, de maneira abrangente, a formulação de uma politic:~ 
nacional, c politicas regionais c sctoriais, devido à dcsccntrulizaçilo impllcita no artigo 
3• 

2- Poluição c Economia 
Muitos falam que poluição~ problema de pais rico. Mas não t: verdade. 
A médio c longo prazo a protcção ao meio umbicntc: produz uma s~ric: de efeitos 

c mudanças benéficas sobre a produção c tambt:m à administração pública. Como 
tem sido observado nos países desenvolvidos a rcduçi'lo ou eliminação das conseqüên· 
ciiiS negativas da poluição faz elevar o PNB. Em pulses de larga experiência nesse 
campo, os custos levantados cm relação ao PNB (segundo a OCDE- Organização 
de: Cooperação c Desenvolvimento Econômico), foi no período de 1971/75, de 2,6% 
no Japão, c de 0,8% nos Estndos Unidos, Alemnnha Federal c Sut:cia. Na Itália, 
Paiscs Baixos c Reino Unido, representou cm média 0,4%, Em resumo, as despesas to· 
tais da luta contra a poluição nos poises desenvolvidos se elevaram a 1% do PNB nos 
anos de 1970/75, c prcvisilo de I a 2%, ao longo de 1976/HU. Isto mostra o empenho 
desses países face u extensão dos problemas. 

Isto~ comprccnslvc:l diante de crescentes necessidades de bens, representados por 
equipamentos c materiais untipolucntc:s, o que favorece a indústria clc:tro·mc:tal·mc:câ
nica, química, construção civil, etc ... Jsualmcntc surge o· crescimento de serviços 
diante das tarefas de assistência tt:cnica, projetes, pesquisas, acompanhamento, etc ... 
com rcncxos no mercado de emprego. 

O beneficio maior paru a economia aparece nu melhoria da produtividade. e visf· 
vcl o aumento da eficiência du mão·de·obra c o melhor aproveitamento das matt:rias
primas, A luta contra a poluição obrisa as empresas a empregar meios eficazes na 
exploração de recursos naturais c no tratamento dos rcslduos c dcjc:tos rcsuhuntcs des
sa exploração, No cômputo geral, esta açi'lo conduz a melhoria dc:tiva do bem-estar 
da populaç!l.o. 

A avaliação do peso cconômico do meio ambiente exige uprofundados 
conhecimentos dos prc:jufzos evitados cm termos quantitativos c monctArios, 1': prc:ci· 
soque os rc:sponsdvc:is pela aplicação da politica ambiental conheçam nilo só o custo 
dus açõcs dessa politica, mas avaliem a contrapartida, isto t:, os prejuízos, a m~dio c 
longo prazo, conseqUentes du falta dessas mcsmusações. 

2.1- Taxas de Contribuição 
O projeto prevê na alincu "r' do parágrafo único do art. 89, a possibilidade de 

ser institufda taxas de contribuiç~o. 
O CNMA poderá, assim, propor ao Governo a implantação no Brasil, cm escala 

progressiva, sctor u sc:tor, de um principio já aceito nos palsc:s onde u luta contru a 
poluição evoluiu a nfvcl de destacada prioridade. Exigir do poluidor u compensação 
dos danos causados, atravt:s de uma taxa de contribuiçào. 

Truta-se de um instrumento que produz variados efeitos: 
I! cconômico por duas razões: tratamento da poluição na fonte emissora é muis 

barato do que o processo global, ou seja, a somatória de v6rios tratamentos cm locuis 
próprios oferece resultados superiores. Se uma norma de emissão t: uniformemente 
imposta a poluidores de um mesmo rumo industrial, o que tiver tecnologia muis 
avunçadu pagarA menos, No caso do usuário de llguus, u taxa de contribuiçilo levu o 
mais eficiente à melhor depuração, c por isso pagarA menos, cm vista de emitir menor 
número de unidades de poluiçllo. h to vem ao encontro dos objetivos da politica aqui 
defendida. 

1': rcdistributiva: pois, transfere receita do poluidor para a colctividade, cm forma 
de bcm-estar. 

E indutiva: se normus de cmiss!l.o, de procedimento c de produto si'lo impostas, o 
poluidor tcrA de cumpri-las. Mns, isto n!l.o ~ bastante, porque, uma vez atendido o 
objctivo, o usuArio nada furA pura obter melhor resultado. n um processo cM6tico. A 
ta~a de contribuiçllo tem a virtude de forçur a procura do menor custo, utravés do 
progresso têcnico, Dinumizu u açilo antipolucntc. ' 

Sob o aspecto politico essa taxa sofre forte oposiçilo de vllrios setnres, 
principalmente do industrial que prefere o sistema puro c simples das normas, c 
curiosamente, muitos ecologistas considcrum a contribuiçllo um rt;eonhecimento do 
direito de poluir. 

Pelo que tenho obsc:rvudo a fórmula ideal t: a uplicuçilo mista, ou ~c:ju, 11 

rc:gulnmcntaç!l.o dirctu turuvt:s de normas, c a cobrança de tu~ali aplicndus ~'ur unida· 
de~ de poluiçilo, hto significa para quem aplicnr corrctumcntc us nürnms, pouço uu 
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qu1ue nada posarA. Evidentemente, altm dos limites tolcrâveis, seri1o uplicadns as 
pcnulldudes na forma do art. 7• e seus puráa:rafoa. 

Dos estudos divula:adoa e observações sobre a expcri~ncia nacional e intcrnucio· 
nul, o caminho adotado pelo projeto instrumentaliza o Governo pura aplicar medi· 
das, segundo as circunstAncias, de forma bastante ncxlvcl, 

Aproveita as vantasens que pode oferecer a cobrança de tuas de contribuição u 
consumidores intensivos de recursos ambientais, selctivumcntc, sem impedir, quando 
for o caso, a aplicação de penalidades. Permite, aindl!., adaptações às condições locais. 

3- Politica Integrada 
As politicas de prcscrvaçllo do ar, solo c Agua não podem ser separadas cm ruzilo 

da trunsfcrCncia que pode se operar, a todo momento, de uma para outra. Exemplo: 
as purtlculas de enxofre cm suspcnsAo na atmosfera provocam ucidificaçAo da Agua c 
do solo, A queima de dcjctos sólidos ou de materiais combustfvcis poluem o ur. A 
estrutura da scstilo sobre o meio ambiente se realiza através de uma politica que 
supõe hurmonizaçilo dos instrumentos mobilizudos pura suu estratégia de consecução. 

Ao final, dcsculpando·mc por essa longa justificativa, portm indispcnsâvcl 
diante da complexidade do assunto, devo concluir com duas afirmações de especial is· 
tas, que sllo princípios fundamentais demonstrados nu vivCncia da luta antipolucntc, c 
que se ajustam a qualquer situação, inclusive u brasileira. 

-Toda açllo de uma politica do meio ambiente deverA passar por uma prova de 
racionalizaçAo económica; toda politica cconõmica deverA ser aplicada levando cm 
conta as cxigCncius ambientais. 

- Entre o dogmatismo económico c o dogmatismo ecológico é conveniente 
encontrar o meio-termo, 

O projeto propõe a formulação de uma política int~:grada atrav~s do comando do 
CNMA, subordinado à Secretaria da Presidência da República, que tem como tinali· 
dudc prccipua, plancjar c coordenar as açõcs de Gov~:rno. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979.- Senador Milton Cabral 

(Â.f Comlssõts dt ConJtilulrào ~ Justlra. d~ Saúdt, d~ Agricultura, dt 
Eronomla, dt Minas t Entrgia, dt Strvlço Ptlb/iro Civil~ dt Finat~ças. J 

PROJETO DE I.EI DO SENADO N• 21, DE 1979 

Aemccnra paríararo único ao arciao 37 da UI n' 3.807. de 26 de 
110110 de 1960 (Lei Orainlea da Pre•ldênc:la Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O urtigo 37 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único, com a seguinte rcdaçào: 

"Art.l7 ................................................. . 
Parágrafo único. Reverterão cm favor da viúva do segurado as 

parcelas que não tiverem dcstinaçllo, caso o número de dependentes ni\o 
atinja o mhimo de 5 (cinco)." 

Art. 29 Esta lei entrarA cm vigor nl!. data da sua publicaç!lo. 
A h. J9 Revogam-seus disposições cm contário. 

Jusdncaçio 

Segundo estabelece o rapul do artigo 37 dn lei Orgânica da Previdência Social, a 
quuntia relativa à pensão divide-se cm duas partes: 50% (cinqUenta por cento) a titulo 
de parcela familiar; 10% (dez por cento) para cada um dos dependentes do segurado, 
;até o máximo de cinco. 

Esse dispositivo vigorava, antes de ser revogado pelo artigo 34 da Lei 
n~ 5.R90f7J, acrescido de purãgrafo único, com u seguinte redução: 

"Art, J7. . , ..•..... , .... , , , ..................•..... 
Parágrafo único. A importãncia total assim obtida, cm hipótese 

ulgwna inferior u 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria, 
que percebia ou a que teria direito, scrã rateada cm quotas iguais entre 
todos os dependentes com direito à pendo, c~istcntcs ao tempo da morte 
do segurado," 

Portanto, metade da pcnsilo cru rateada entre os dependentes: se fossem dois, 
metade p11r11 cada um; se fossem trCs, um terço pura cada um, c assim por diante. 

Mas, com a lei n• 5.890/73, cujo urtigo J4 revogou uquch: purAgrufo único, 
instalou·sc uma situação absolutamente inaccitóvcl, 

Com efeito, considerado apenas o tc~to do copul do urligo J7 du LOPS, cuda 
dependente tem direito u lU% (dez por cento) do valor du pensilo, ut~ o má11.imo de 
cinco. 

Ent1lo, se forem dois os dependentes, cada um percebe lU% (dez por cento) do 
valor da penslo, retendo-se o correspondente a JU% (trintll por cento), por fahu de 
dcpent.lentc:s hubilitudos. 

Porl!mto, nessa hipótese, u prcvidCnclu sociul n~o p;~gu o totul do v:litH dil 
apll~eutudoria que n segurado pcrccl:oiu, ou daquclu 11 que tcriu direito se nu data do 
.;~·~~ fuler.:inu•ntll fos~e urHJ~entudo, 

S1:nUn usliirn, puru evitar que tu I distorçilo continue muculundo u nossa lc~i~luçilo 
prcvidt!Uci~riu, cs\1\mui propundo que u•; parcclus sem dcstinaçllo, por fui tu de tlepcn· 
tll•ntc~ lwl'ulitudos, rcvcrtilltl cm fuvor da vi Uva do SCRurudo. 

Sala tlus Scs~i'.cs, 20 de rnnrço de lil7Q,- Nehon C11rnt'lw. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 

ltl Orainica da Previdência Social 

Art. 37. A importânciu da pensão devida ao conjunto dos dependentes do sega· 
rado será constitufda de uma parccll!. familiar igual a 50% (cinqUenta por cento) do 
valor da uposcntadoria que o segurado percebia, ou daquela a que teria direito se na 
data do seu falecimento fosse aposentado, c mais tantas parcelas iguuis, cada uma, a 
10% (dez por cento) do valor da mesma uposentudoria quantos forem os dependentes 
do segurado,at~ o mAximo de 5 (cinco). ' 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, cm hipóteltc alguma infc· 
rior aSO% (cinqUenta por cento) do v;1lor da aposentadoria, que percebia ou a que 
teria direito, será rateada cm quotas iguais entre todos os dependentes com direito à 
pensão, existentes ao tempo da morte do segurado. 

(Ás Comissõts d~ Conslilulçào t Justiça tdt Ltgillaçiio Social. J 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - Os projetas lidos serão publicados c 
remetidos às comissões competentes, · 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1°-SccrctArio. 

E lida o ugutn:t 

REQUERIMENTO N• 50, DE 1979 

Nos termos do art. 2J3 do Regimento Interno, requeiro transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso proferido pelo Gen. Rcynaldo Mcllo de Almeida, cm sua 
posse como Presidente do Superior Tribunal Militar, 

Sala das Scssõcs,20 de março de 1979. -Saidinha Dcrzi. 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - De acordo com o art. 233, § J9, do 
Regimento Interno, o requerimento será publicado c submetido ao exame da 
Comissllo Dirctora. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MO. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Estou requerendo, Sr. Presidente, não tanto para cumprir uma tradiçllo desta 
Casa mas, principalmente, pela importância de que se reveste, a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pronunciado pelo Presidente da República, General 
Joilo Baptista Figueiredo, no dia de sua posse cm Brasília, 

Sóbrio, claro, c incisivo, tiel·espclho até do próprio temperamento do autor, o 
discurso do Presidente da República é dessas peças inteiriças destinadas a rasgar 
rumos definitivos pura uma sociedade, num determinado tempo histórico. 

Renova esperanças, reitera expectativas de dias melhores pura a Nuçào, notada
mente para os mais desafortunados c os mais dc~protcgidos. Atina-se às aspirações 
nacionais como um todo c principalmente corresponde a um alevantado c moderno 
programa de Governo, fhando linhas politicas ajustadus à melhor doutrina c à~ me· 
Jhorcs concepções do Estado. 

No campo du politica exterior, a simples citaçllo do Burilo do Rio Branco, por ~i 
só, representa um penhor de segurança, de que o Brasil 5C pautará a longa c seguida 
tradição diplomática, que permitiu que a nossa Constituição - talvez a única no 
Mundo -tivesse inserida no seu corpo a formosa norma de que o Pais ni\o se entrega· 
râ,jamais, à guerra de conquistas, 

O apelo à convivência com as nações africanas nllo foi meramente um gesto de 
delicadeza protocolar, ao contrArio, Sr. Presidente, todos os caminhos da diplomacia 
tendem a se voltar para o Continente Negro, cm busca de ufinidudes, que o tempo nllo 
foi capaz de csmacccr ou destruir, pois que elas se encontram plantadas sobre profun· 
das ru!zcs ~!nicas, lingUfsticas c culturais, E, mais, os povos africanos vão encontrar, 
no Brasil, para os seus programas de desenvolvimento, uma tecnologia dos trópicos, 
que jâ foi testada cm nosso Pais, tendo produzido os melhores frutos c dudo os me· 
lhorcs resultados. 

A parte mais sedutora do discurso presidencial está na rcalirmuçi\o solene dos 
seus compromissos de candidato, hoje transformados cm Programa de Governo, 
lembrando o credo de Rui, peça de que se valem todos os oradores como 
balizamento, para definir posições e fixar rumos, du mesma forma as rcufirmaçõe~ do 
Presidente Figueiredo silo importantes pura a comprcensllo da hora c pura o dclincn· 
mcnto dos rumos do futuro deste Pais. 

A primeira das suas reafirmações, a de buscar us vertentes maiores da Rcvoluçllo 
de 1964, indica a reiteração do seu compromisso solene de fazer deste Pais uma 
sociedade livre c do:mocrAtica, 

O saudoso Senador Milton Campos, quando Ministro du Justiçu, no inicio do 
Movimento de 1964, comparecendo lt Cilmaru dos Ocputlldos, para c,_plicur o 
rroblcmu do adiamento das eleições, pronunciou palavras lapidares, ao dizer que u 
Rcvoluçi'lo de 64 cru umu Rcvoluçllo democrãticu, 

E. ugoru, retoma o Gcncrul Figueiredo us linhus ccntruis c inspiradora~ de 64, 
puru reafirmar seu compromisso de fazer do Brusil uma Nuçl\o livre c dcmocrí'lticu, 
mus purificundo o processo, cscoimundo·o de inOui:ncius dcsligurunte~ c compro· 
mctcdonas de suu rcprc~cntatividadc. 
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E fi1cil identifico r o que quer dizer o Presidente da Rc:pLiblicn com a sua cxprcssi'lo 
purificar o processo, E que ainda ni'lo foi possfvcl eliminar do processo politico 
brasileiro algumas deformações que foram causa de reiterados crises neste Pais, 

E indispensável, portanto, realizar esforços, para que esse processo represente, de 
fato, o pensamento nacional cm todos os seus matizes c cm todas as suas camada!i, 

Outra reafirmação~ a de que ni'lo descansará, cnquunto todos os brusilciros nllo 
estiverem no pleno gozo dos seus direitos humanos, 

A ofirnlaçi'lo sugere-nos a análise do velho conceito de liberdade tilo ao gosto dos 
liberais, mas que sempre se permitiram cxcrcitA·Ia c pruticA-Ia na maior parte das 
vezes para encastelar privil~gios odiosos cm sociedades que se curucterizavum por 
fortes discriminações, 

A liberdade, pura que o homem atinja o pleno gozo dos direitos humanos, há de 
se assentiU cm rigorosa justiça c paz social, onde a mis~riu c o luxo ndo convivam fucc 
a face, na luta pela redução da pobreza, pela redução das disparidades sociais c 
regionais. Igualmente, pela valorizuçi'lo do trabalho, com o compromisso de rem une· 
rar, com justiça, o trabalhador brasileiro. 

Esti'lo af alguns fundamentos capitais cm que se assentam a verdadeira liberdade 
pura que ela não se transforme cm mero artificio de retórica, gozo c uso de intclcctuuis 
que dela falam c nela sustentam seus privilbgios, 

Outro ponto importante, Sr. Presidente, nu realirmaçi\o presidencial, é a sua 
inflexível disposiç!l.o de combater a innaçAo brasileira, que l::, sem nenhuma dúvida, o 
mai~; terrível dos males que assolam a Naçi\o, c ni'lo havrrá possibilidade de buscar· 
mos a feLicidade do povo, se todos, Governo c Oposiçl1o, Maioria c Minoria, bra• 
silciros de todos os quadrantes, nilo se entregarem de corpo c alma a esta luta, de que 
dependem o próprio futuro c a segurança das instituições politicas brasileiras. 

Procura o Presidente a confraternização com os jovens, a quem se referiu de 
forma carinhosa c demonstrativa do seu desejo de caminhar com eles, nu certeza de 
andar ombro a ombro, lado a lado, com o próprio futuro da nacionalidade. 

E, ao linal, o gesto intenso c belamente dramâtico da milo estendida, milo que 
que se estende ao amigo, na saudação da chegada ou no adeus da partida. Mi'lo que se 
estende ao adversário, num gesto fraterno pana o entendimento c a concórdia. Mào 
que se estende aos batidos pelas enfermidades c pela doença, na rcpctiç~o do gesto 
sublime do Nazareno pensando a ferida do Uzaro à beira da estrada. M~o estendida 
ao inimigo que beijou o pó da derrota, num gesto de perdão c olvidas do5 agravos, de 
comprcenç~o c de amor. 

Gesto, Sr. Presidente, cantado pelos cancioneiros populares que pedem, para 
enfeitar as noites das pessoas que amam, "a ternura das m!l.os se encontrando". 

E no significado da mAo estendida, cm gesto dramático c intensamente belo, do 
Presidente da República à Nação brasileira, gesto de conci\iaçi'lo c de amor,l:: que se 
resume toda uma lilosoliu que se implanta, agora, no Brasil, na absoluta convicção de: 
que, do somatório de nossas forças, da união dos nossos csplritos c de nossos cora· 
çõcs, o Brnsil há de superar as dificuldades que se lhe antolham, os óbices ao seu 
desenvolvimento, os obstáculos ao seu prosresso. 

Não temos nenhuma dúvida, Sr. Presidente, de que a esta convocaç~o todos os 
brasileiros de boa vontade virilo rapidamenlc, na busca e no encontro da mi\o estendi· 
da, num gesto de amor, de comprccnsiloc de carinho. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobR Senador Lo· 
manto Júnior. 

O SR. LOMANTO JONIOR (ARENA - DA. Pronuncio o seguinlc discurso.) 
-Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

N!l.o t tarefa fAcil fazer-se o julgamento dos homens, sobretudo da suu obra, 
quando, ainda sob o impacto das paixões turbulentas, esse julgamento sofre, sem dúvi· 
da alguma, essas innuencias que, por certo, a História vai corrigir no seu devido tem· 
po. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, tentarei hoje, neste pronunciamento, fazer uma 
nnálise serena, sem nenhuma conotaçil.o passional da obra administrativa do Governo 
Gciscl cm dois sctorcs da mais alta significaçil.o para o desenvolvimento do nosso 
Puls. Falarei sobre os transportes c as comunicações, rcsistrando o esforço do Govcr· 
no para corresponder As expectativas do povo brasileiro cm momentos tilo diriccis, 
quando os problemas se atropelam, criando diliculdadcs de todu ordem à udministru· 
çilo pública. 

O Drusil dispõe de uma das maiores redes nu'viais do mundo, mus utiliza pouco 
seus rios pura quulqucr tipo de transporte, 

O Sr. Uzaro B1rboz1 (MDB- GO)- O que l:: lamentável. 

O SR. LO MANTO JONIOR (ARENA- DA)- E nlo houve prcocupu~no, uo 
longo do tempo, de tratar-se da formuluç!l.o c implcmcntaçho de uma umplu c oportu• 
na politica de intcnsilicaçi'lo c intcgraçl!.o dos trunsportcs hidrovitarios interiores, 

Por motivos diversos, cujo invcntt'uio nilo caberia uqui, o transporte hidroviflrio 
interioruno r.ó veio u persistir, com alguma cxprcssilo, cm nossos dias, nus trêli muio· 
res bacias hidrogrMicus do Pais: Amazonas, Silo Frundsco, Pratu. Chegou-se apenas 
u fulur vagamente nu intcrligaç!lo deuus bucius, sem qualquer medida concreta. 

Parulelumcntc, tumb~m u naveguçilo de cabotagem diminuiu de impor\linciu. A 
frotu nclu emprcguda, com o tempo, tornou-se obsoleta c rcduzidu, os serviço~ torna· 
rum·sc ineficientes e inseguros (uumenturam os desvim fruudulentos de mcu:udorius 
despaclmdu~), e os serviços portuflrios, u punir do gruu de nuveguhilidudc dus cnnuis 
de uces.m uo~ uncorudouros, uprcsent;mLm, com rnrus cxccçõe~. pCssimus condições 
de utilitnç~n. 

O transporte utravés da água C, como se sabe, o mais conveniente, cm termos de 
custos. Permite a rcalizaçi'lo do chamado transporte pesado, de massa, a fretes baixos, 
Lcvarila, pois, se bem utilizado no Brasil, u uma completa intcgraçllo das diferentes 
"ilhas económicas" cm que se divide o Pais, com beneficias puru todas as populações 
que ocupam seu Tcrrllório c vantugcns óbvias para a dinamização c o crc!!cimcnto dn 
economia nacional. 

Infelizmente, abandonamos o navio costeiro cu cmbarcaçi'lo Iluvial pelo cumi· 
nhilo. Chegou-se ao uagcro antieconómico de transportar produtos siderúrgicos, do 
Centro-Sul para o Extrcmo·Nortc, cm cuminhõc5, cm pcsadus carretas motorizadas. 

De caminhão c por viu atrca, l:: oportuno lembrar, chegou atl:: elite sitio onde hoje 
se ergue Brasf\ia quase todo o material de construção que cntrariu nu composiçilo dos 
prCdios c áreas pavimentadas que constitulram o núcleo da Cidade inaugurada cm 
abril de 1960. 

DiNC·â que possu!mos um antigo, prcctario, mas, ndo obstuntc, ainda utililúvc\ 
sistema ferroviário. 

Na verdade, nossas ferrovias nunca chegaram a constituir um Si.sttma. Sua im· 
plantação, a partir doslins do lmp~rio c primórdios da Primeira RepUblica, dentro de 
regimes de conceuilo, com financiamentos externos garantidos pelo Tesouro Nucio· 
na\, mlo foi feita a partir de uma consideração dos interesses do Pais, digamo~, de um 
ponto de vista naC'Ional. 

As ligações programadas c construfdas visavam tilo-somcntc a ligaçi'lo das tareas 
de produção agrlcoln com os portos que escoariam ou escoavam essa produçho, 

As grnndes nações desenvolvidas da tpoca estavam cm plena prtatica do coloniu· 
Jismo económico, concebendo um mundo rigidamente dividido entre pafscs lndu.ftrlafi· 
:ado.r c pulses de p/anta(Õt.f. O Brasil era c seria sempre "um País essencialmente agrí· 
eolu", diziam eles, lá fora, c repetiam muitos brasileiros, aqui. Atl:: o grande c IUcido 
Alberto Torres, que com tanta clareza discerniu o problema bra~i\ciro cm outros pla· 
nos, endossaria essa "tese", 

Era lógico, portanto, que as ferrovias tendessem a um sentido de hori:ontalidadt 
cm suas linhas, relativamente ao Território Pãtrio. Não se cogitou, cntilo, qualquer li· 
gaçào Nortc..Sul. 

Depois de \929- o ano da grande crise que abalou o mundo capitalista- o pro· 
cesso económico mundial tomou outros rumos, os produtos primãrios passaram a ser 
obtidos pelos importadores europeus, por preços ainda mais vis do que aqueles que 
antes nos pagavam, na África e na Ásia. Foi o inicio da longa decudCnciu c do gruda ti· 
vo abandono de nossas estradas de ferro; deixaram de dar lucros aos que as explora· 
vam. 

O mundo desenvolvido entrava, cnti'lo, na era do transporte automotor, com vcf· 
cuJos movidos à base dos derivados de petróleo. 

O Brasil não tinha petróleo, t verdade. ncnicos estrangeiros por nós contrat01dos 
chegaram a dizer at~ que não pouulamos, dentro das próprias fronteiras, quaisquer 
indicias geológicos que levassem a uma remota perspectiva de aqui existir petróleo. 
Mas, isso era secundário, porque o petróleo era um combustfvcl barato c a tcndi'ncia 
das naçõel progressistas, na pane civilizada do mundo, cru ampliar seu uso. O auto· 
móvel tomava de assalto, por esse tempo, o território dos Estados Unidos, de costa u 
costa. Por que não aconteceria o mesmo aqui? Não tentamos imitar uqui as institui· 
çõcs politicas americanas? Por que nlo sesuir, tambl!m, o exemplo desse povo prlatico 
c industrioso, empregando cm Jarsa escala o vcfcuto à gasolina? (0 óleo diesel só upa· 
rcceria c teria cxpresiAo muito mais tarde:?) 

Faltavam as estradas. Mas, um Presidente- o último da República Vclhu -lo· 
go enunciou a frase antolósica de que "governar C: abrir estradas", Eru o que estava 
faltando pura nos decidirmos. 

E de fato licou estabelecida uma dirctriz, jamais abandonada dai pura diante. lm· 
portlavamos gasolina refinada para movimentar os vcfcu\os: importávamo!t o asfalto c 
us pesadas máquinas para construir as cstrlldaa,,, 

NAo paramos um só momento para avaliar atC: onde nos levaria esse proet:dimcn· 
to. Era o progresso, os novos tempos, oSl::culo XX ... 

Depois veio a Segunda Guerra, o total colapso da cabotagem c ascstradus que cn· 
tãojta possulamos asscsuraram, embora a custos anticconómicos c de umu forma prc· 
cAria, a ligaç~o Norte-Sul. Aproximávamo-nos, cnti'lo, sem nos darmos conta disso, 
de um impasse que nao tardaria a configurar-se. 

Depois veio a implantação da indústria uutomobiHsticu, nus condições que todos 
conhe(cm. As multinacionais do ramo trouxeram algumas patentes lá de fora e lcvun· 
taram o dinheiro necessário uo empreendimento aqui mesmo. Ajudamos, poi~. com o 
nosso trabalho c as nossas poupanças, a montar us rábricus que, depois, nos vende· 
riam os carro5 por preços excessivos entre os mais euros do mundo c cxporturiam lu· 
eras ni'lo desprczfveis paru suus matrizes. 

A produçào automobillstica "brusilcira" cresceu rapidamente, Os c~paços urba· 
nos foram literulmcntc ocupados pelo automóvel. O nlvc\ de vida da clussc média dcs· 
ccu, pura que todos pudessem comprar c pugar o curro. 

O u5o mais intenso das ruas c estradas implicou no desgaste mais rúpido dos pi· 
so~. Cresceu a despcsu de manutenção c umpliuçilo du malha ,de pistas usfulludu~. 
Com isso, csquccia·sc, cada vez mais, as ferrovinli c a nuvcgaçllo forum con~idcrudu~ 
colsus do puuudo. 

Muis tarde, atê os bondes- movidos u energia que n!lo prccisllvumns importur 
-foram tlfrt/IH'atlm, nllo se subc cm funçi'lo de que cMrunhos urgumentos- de tmlu~ 
us cidudes do Puls. Os próprios õnibus c lê! ricos forum tumhêm u ~cu h:mpo erruUicu· 
dos c tudo o tmnsportc urhuno pussou u ser feito por pesadus, burulhentm c pu· 
luidorcs veiculo~ movidos 11 óleo die~el, injetundn pernumcntcmcnte monó"ido de.: car· 
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hono nu atmosfcru das cidutle!o. Tudo b~o viri;J a ~igniticur mai~ rnerc:Hin p.n11 u 
petróleo que recambiamo!> de fora. 

Continuávamos u caminh;•r alegremente pura n fu!Uro, 4uandn, de: repente, ou.:on· 
teceu a chumudu cri.1t' do pt'trtilto. Puru continuar a importá-lo nu e~ocala crc:~ccnte ern 
que o fa;oiamos, !criamo~ de ahundonur outra~ metus. Teriamo~ de aceitar r••~~i~·a· 
mente ii idéia da estugnaçào económica. 

A indústriu uutomobilistica já haviu criado grundc!> c vi~oro~o~ intcre~~c' no 
plano social. Centena!> de indú~trias de autopeç;1s, muitos milhonc) de cmprcgm, uma 
v;1sta reUc de comcrcialiluçilo dos veiculas produtidm. Extingui-la, a c!> tu altura. !>e r iii 
impossível, ~cm causar dramático o tnmstornu /1 vida económicu nacional. 

E preciso, pois, estabelecer limites paru produçào da indústria ;Jutomobili~tica, 
inst:1ladu no Pais, c também disciplinar a utilil:~ç;lo do c;1minhào nas c:str:~das, hem co· 
mo o consumo de combustivel por particulare~o ou empresa\, 

lmpl)C·sc assim, sob pena de sucumbirmm como Nação, um reencontro mcdi:~tu 
com o equilibrio e o bom senso. 

lmpÕC·!tC::, cm outr:ts palavras, a reordenação das prioridade!! estahelc:cidu,, l'Om 
a completa r<~cionalização de programas de açào no pluno geral do~ tran~ronc~o. ,\do· 
çilo de um01 nova cstratégiu de uçilo, Direi, as~im, que foi equacionada c dinamiwda a 
politica de transporte, no Governo do Presidente Gcisel, c é sob cs~c ângulo, no meu 
entender, que deve ~er analisado o sul do de sua~o rcalizuçõcs. 

O Sr. Orc!l:tH Qutrcla (MDB- SP)- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (t\RENA- BA)- Concedo, com muito pra1er, 
o upartc a V. Ex• 

O Sr. OrcstnQutrcla (MDB- SP)- Queria solidarizar-me integralmente l:Om 
as colocações feitas por V. Ex•, nobre Senador Lomunto JLinior, que traduzem uma 
análise histórica u respeito do problema do~ transportes cm nos~o Puis, que atinBiu 
umu situação realmente deplorhcl, cm razâo de tantas circuustâncius tão bem 
levantadas por V, Ex• V. Ex• analisa a questão c propõe: uma reformulação de 
prioridudcs 01 rCJ~pcito deste assunto tào importante que é a questão de transporte cm 
nosso Pafs. Congratulo--me com V. Ex• por levantar essa questão, por apontar real· 
mente os problc:mus existentes c, tào·somentc, gostaria de colocar algumo:ts fro:t~es do:t 
Oposição no discurso de V. Ex•, no sentido de colaborar com esse pronunciumento, 
que é tão oportuno, tào importante, tão interessante. No Governo passado, nós no!l 
recordamos, por exemplo, que Sua ExcciCncia o Presidente Geiscl, esteve numa 
oportunidade- quando a populaçllo do Rio de Junciro depredou trens da Central do 
Brasil -esteve pessoalmente, no Rio de Janeiro, cuidando desse problema social de 
transportes daquele povo todo, que se revohou contra as deliciências das ferrovia~o .. E, 
naquele fmpeto, evidentemente de construir, Sua Excelência, realmente, anunciOu 
muitas medidas que, se adotadas, poderiam realmente: servir de reformulação da 
politica de transportes, no sentido de dar maior consiMência i1 ferrovia, porque até 
hoje o nosso Brasil, nos últimos decénios, tem adotado - todos os Gm·crnoll, 
indistintamente, antes c depois de 1964- o rodoviarismo~ quer di1.cr, ba~eado11 nn 
principio de que o petróleo C barato c hoje: a situação é outra, c o Brasil está sofrendo 
terrivelmente, cm razão dessa colocação err:~da c que hoje está sobejamente 
comprovado de que é crr..1da, MasSu-. Excelência esteve no Rio de Janeiro c anunciou 
muitas medidas que viriam bcncliciar a ferrovia. Mas, infelizmente, nós compro· 
vamos, depois, aqui, cm debate~ com o Senador Virgflio TAvora, que toda~ aquela~ 
verbas anunciadas para as ferrovias acabaram sendo desviadas para outros setorCll, 
Realmente, apesar da boa vontade do Presidente Gcise\, a si~tcmálll:a do1 
administruç~o de transportes tulvcz seja tão fone, esteja tào viciada que, mesmo o 
Presidente querendo, cu acredito que ele nào teve condições de rcalilar aquilo ~ue 
anunciou, Em razilo disso, V. Ex•, que é um dos grandes representantes do Part1do 
situudonista nesta Casa, levanta esta questão c acredito que deva servir de alerta rura 
o Governo, no sentido de que, realmente, é necessário modificar o c~qucma de pri~ri· 
dades, principalmente, quando o novo Minbtro dos Transportes é uma rcpmc, 
porque ele já foi Ministro c durante o seu tempo de ministério foi um sra.n.dc 
•odoviarista, Isto é, deu seqUência àquela politica que, entendemos, é um;1 pohllca 
crrudu. Portanto, o discurso de V. Ex• é um alerta que cndoss;tmo~ ao Governo no 
sentido de, realmente, reformular us prioridades c um alerta principalmente. ao Minb· 
trn dos Trunsportes, que cm outra Cpocn, quando Minbtro, foi um rodov1arbtu ror 
excelência. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA- Br\)- Desejo ;lsrndel:cr o aparte de 
V. Ex•, manifcstundo o seu apoio ils considcra~ôcs que venho e11.pendcndo, lliltarde 
de hoje, sobre o trnbnlho reulizudo pelo Governo que ~e lindou, cu pulítica .de 
trunsportes por ele traçadu, cm fucc de uma novu rc:ulidudc que se nos :11igurou, U\Mnl, 

ubrupllimcnte. porque u verdade é que nu época cm que foi lixudu, dundo priomliidc 
no sctor ruduvi~ria, tnlvcl os udminhtmdorcs, duqucln época, e~tivcs!>em cerhls, 11111!> 
nilo imaginurium que dentro cm hrc:vc: nos dcpururfum11S l:Om problemus tào i!ril\:es. 
Sabemos todos que us rodovias, pela~ nossas condições topo!lrMkus, sem dUvu.lu 
ul11umu, eram um meio de trnnsportc nmis fácil de se con~tru'1r, pllrlJUC tnm~oporlil\lillll 
e mcrcudurin du urrnutém, onde cstuvu, ntC uo locnl pretendido, sem intcrmedilu;iltl de 
outro\ trunsportell, 

Em verdude, o mundo inteiro, nilu s1~ o Brasil, udll\ou c-.sa politica, pun1uc era 
l:11mpensudoru em fuce dos preço~ du pctn\lcll, 

Nu descnrolur do meu modc~to pronundumcntu, V. E11.•, cumn intere~~ado nu 
ussunto c l:onheccdilr du problcmu, verifico1rá 11uc houve um ~mnde c~l'nn;u r•tru a 
nmdilkaç~u dc~~a pnlitica, u fim de lj)l,uHc umu ntWullticntu~·:in par:1 o~ tran~rortc.., 
1111 Urllsil. 

---------------------------
O Sr. :\lurllu Oad11r1i (ARENA- MG)- Perm1te um uparte, nobre Senador'.' 

O SR.I.0,\1,\~TO Jr:,'IIOR (ARENA- 8A)- Com muito pr:~1cr. 

O Sr. :\luriln llwdaui (ARENA- MO)- r: só par;( fatcr uma retific;u;ào. O 
auml Mini,tro dn!> Tmn~portcs, Dr. Eli~cu Retende, que é um dos mais competente' 
técnico!> cm tr;•mpllrtt"~. principalmente, em tran!>portcs urbano~. ao tempo do Govcr· 
no Mí:dici l'ni ()iretor do Departamento Nacional de Estradas de Rod01gcm. O "-lini~
tro tio~ Transportes cru o Dr. ~1i'lrio Andrcaua. 

O SR. 1.0:\IA~TO .JÚ!'iiOR (ARENA - BA)- Agradeço ;1 V. Ex• Quero 
ditcr que, na4uelil época, ll aluai Ministro dos Tr:lnl>portc!o, Dr. Eli~eu Retende, 
tinhu que pen~;1r, rc:~lmentc, em con~truir e~tradas de rodagem, porque ele era o Dirc· 
tor·Geral do Departamento Nacion<ll de Estradas de: Rodagem. Acredito que, cclmu 
homem ctlnhccedur, como técnico do ~ctor de tran~portcs c diunte d:~ realidade que 
c~tamo~ vivendo, ele hú de 01dotur novas diretrilcs. Estamos convencido' de que pela 
sua alta C11mpe1C:ncia, pt"Jo alto tirocinio, pela experiência já revelada em várias fun
ções que tem cxcrcidcl, ele há de sep:uir estu nmo1 politica tntçada pelo Gmerno que ~c 
Jindou, c há de ter pro!tseguimcnto, mab enfatJcamentc, pelo Go\·crno que se inicio1, .1 

lim de que po~~amus corrigir as di~torçõc~ cm lace do surgimento de problema!> l:om 
que fomos surrrcendido~. 

O Sr. OrC!Ites Quérda (MDB - SP) - Permite V, Ex• um aparte'! (,\!>M!Illi· 
menta dn orador.) Eu agradeceria c~tc nutro ;lpilrtc pura lembrar ao nobre V ice-Líder 
que realmente me equivoquei, poi11 o iltU;II ,\1ini,tro, Eli~cu R.czcnde, era cxatamente 
o C11c:cutor diis ohras do Mini~tério: n~o era ll ~tini,trn. O argumento, cm hora o nome 
seja diferente, pois, houve um equivoco quantu ;w nume, era o de que S. Ex• partici· 
rou de um Ministério em que foi dada '=nfu,c, \'allHI~ diter, quase que: e\!oencial. ilO 
sctor rodoviário, do qual ele cru o rcl>pons;h·eJ. Então, n alerta vuh!, acredito cu, 
atravês do discurso de V. Ex•, a S. E11• como ~tini~tw. agora, no sentido de que leve 
cm con~idcração o drama do Brasil no setor de tran,punes, e atenda á necessidade 
dessa reformulação. 

O SR. LOMA.NTO Jú~JOR (ARENA- Bt\1- Concordo inteiramente l:nm 
V. Ex•, c posso lhe a~segurar que u oricntaçàu do ;(tUill Mini~tro dos Transporte!! i:, 
sem dúvida alguma, a de a dotar, executar CMiC no\'O pw~Ti1ma, tendo cm vista a nova 
problemática dos transportes, que não é somente nch,:l, ma~ é universal. 

O Sr. Murllo Bacllró (ARENA - MG) - Permite V. Ex• um :~parte'! 

(Assentimento do orador,) Senador Lomanto JLinior. é \'Crdadc que houve ênfase ao 
sctor rodoviário. Mas o Governo nào descurou de outms ~etorc:s, inclusive o sctor 
portuário, onde foram implantados alguns porto~o na área da Amazônia c cm outrus 
grandes hidrovias, o que demonstrou uma prcocupaçflo também do Governo em 
atender a todo o setor de 1runsportcs do Paí!i. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - BAI - A~mdcço a V. Ex• No 
decorrer do meu pronunciamento V. Ex• vai escutar, num relato !iCreno, o grande 
esfor~o do Governo Geiscl nas atividadcs dc~se !>Ctor. Emhora cu mal tenha 
começado, devido aos inUmcros apartes, o Sr. Prc:!>idente já me adverte: então pediria 
a V. E11.•, Sr. Presidente, que me conccdes~c: uma prorrogaç;lo para que cu po~sa con· 
cluir o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fulc:ndo soar a campainha.) - Infeliz· 
mente, a Hora do E"pedicntc: C improrrog~vrol e já s~o IS hnra' e J\J mmutos. V. Ex• 
poderá continuur após u votação da matériu da Ordem do Dio1. 

O SR.I.OMANTO JÚNIOR (AREN1\- BA)- Obedc~o t1 determinação de 
V. Ex•, Sr. Presidente. f: o cumprimento de um dispositivo reBimental que não me 
permite insistir. Prosseguirei o meu di~oeur~o logo após a Ordem do Dia, onde: irei 
analisar o admirável trabalho realizado pelo Governo do Pres'1dente Gei~cl, não 
somente no s:tor de transporte~. mas também no dus Comunicac;õe~. que foi obra 
marcante c das muis notáveis que se realizou neste: Pais, 

N~o sei se cm outms épocas- c cu me refiro 11 todo o pc:riudo re\·oluciunário
a~ comunicações tiveram cm pais algum o desenvolvimento, o nlltávcl dc,en,·olvimen· 
hl que hoje desfrutumos em nllssa Pátria. 

Ohcdeço à determino1çi'io de V. F.x• c retornarei dentro em pouccl par:1 prllSsc~uir 
n meu discurso. (Muito bem!) 

C'O,\IPARECE,\I.IIAIS OS SRS. SES.< DORES: 

José Guiomard- Mauro Bcnevidcs- Dinarte Murit- Je"í: Freire- Cunh11 
Lima- Milton Cabro1l- Marco~ Freire- Lui1 Cuvalcantc- Ttntilnu1 Vilela -
Gil~·un Rochu- Lomanto JUnior- Dirl:eu Cardoso - Jo~n Culmun - Amarul 
Pei11oto -I Iugo Rumos- Nelson Curnciro- Roberto Saturnin11- r-..turill} Baduró 
- Tancrcdn Neve!\ - t\murul Furhtn - Benedito Fcrrcir11 - Uened.ltn (;~nelas -
Vicente Vuulu- Affonsu Cumargo- Jos~ Richa- Leite Cha~·c,- Ju1,un Barreto 
- Lennir Vargus- Tnr~o Outra. 

O SR. I'RI-:SIDEN'I'E (Nilo Coelho)- Sobre a mc~u. comuni~·••~;•io ~tuc 'erú hd01 
pcl11 Sr. I"·Sccrctoirio. 

r.liJu u .u'J:IIintc• 

Em ~tl de nwr~o de 1'17'1. 

Sr. Prc~idente, 

Tcnhou hnnra de Clllllunil:ar u v~~~'a b~·ciCnciu, ii \IÍ~ta do lli,pu,hl no urt. 7v 
1ln Rc~imc:ntn lnternn, que. a~~11mindn tle~tol datu :1 reprc,cnt.J~iln Un F'tudu dll 
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Piuul, udoturci o nome parl;amentilr abuixo comi~nado c intc:~r;m:i a banc;1da d:~ 
Aliança Rc:novudoru Nucillnul. 

Atenciosas sauda~Uc~. - Albertu Tunm·~ Slhu 
Nome parlamentur: Alhcrto Silva 

O SR. I•RESIDENTF. lNilo Coelho) - t\ comunicuçUo lidu vui à puhlicaçlo. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~'-Sccretflrio. 

EliJoouKuimr 

PROJETO DE I.EI DO SENADO N•22, m: 1979 

Rrnova dlspo~ltho~ da Lei n•6.6l0, de 17 de de1embro de IIJ7H. 

O Congresso Nucional decretu: 

t\rt. J9 São revogados os arts. 59, 14, 19, 30, 33, 37, 3!!, .;5, .;H c 51l du Lei 
n11 6.620, de 17 de dezembro de 197!l, que "define os crimes contru a Se~urança Nacio
nal", 

Art. 29 Estu lei cntrurá cm \'igor na data de sua publicaçno. 

Ju!ltincll~ilo 

Impõe-se cxpungir da vigente lei de Segurança Nucional O!l dispo!>itivos meneio· 
nados no projeto, pelas razUes seguintes: 

Quanto 10 art. 59 

O artigo 59 da Lei n~ 6.620/71! ~ desncccssúrio c injurídica, 
Ao proferir qualquer sentença criminal, há dois elementos básicos que o juiz tem 

de considerar, antes de mais nada, seja o delito de que natureza for: u matc:riulidadc c 
u autoria. 

Houve realmente o crime? E a primeira pergunt•• que a sentcnçu tem de rc:~p(lO· 
der, porque, cm caso de negativa, não h;1 delinqUente u punir. 

Foi o acusado o autor do delito penal? E a segunda qucst~o posta diantt: do julga
dor, porque, não provada u autoria, não pode o acusado ser condenado, pois, ao de
definir os direitos c garantias individuais, a Constituição di1. que "nenhuma pena ras· 
sará da pessoa do delinquente:" (aTI. 153,~ 13). 

Portanto, quando se tratar de crimes contra a segurança nacion;1l, a primeira coi· 
sa que o julgador terá que fazer í: verificar se houve realmente infração do dispositivo 
legul, que protc~c: u segurança nacional. Ni\o pode o juil ampliur o conceito do delito 
contido na conccituação legal, que foi feita, prc:cisumc:ntc:, tendo em vi.~til aqueles con
ceitos básicos previstos no preâmbulo ou ementa da lei. 

Assim sendo, o disposto no art. 59 í: pc:rfc:itamcntc inútil e, até, injuridico, imron
do-sc: a sua c:liminaçi!o, 

Quanto ao_ art, 14 

Trata o art. 14 da LSN, evidente c manifestamente, de crime prollicado pelo meio 
de comuniuação; vale dizer que o ilícito definido no art. 14 é clarumentc: mutéria da 
Lei de Imprensa. 

Nil.o deve, pois, só por este fato, figurur no texto da Lei de Sc:gurunça Nacional. 
Aliãs, aquele diploma legal jâ cont~m a dclinição do delito, usundo quase que as 

mesmas palavras: 

"Art. IS (Lei de imprensa)- Publicar ou divulgar noticias falsas ou 
fatos verdadeiros troncudos o .. deturpados, que provoquem: 

1- perturbaçllo da órdc:m pública ou alarma social:· 
li -desconfiança no sistema buncllrio ou abulo de crédito de institui· 1. 

çào financeira, ... etc., ... etc," 

Vale ressaltar, ulii\s, que a Lei de Imprensa é ainda mais completa, neste parti· 
cu lar. 

Adcmuis, não consub-stunciu boa t~cnica lcgislutivu o repetir, cm lei nova, 11quilo 
qucjú é definido pelo diploma legal especifico. 

Quanlo ao art. 19 

Duas são as leis que j!l cuidam suficientemente do assunto cstump;HJo no urt. 111 
da LSN, aliás, com muito maior rigor c precisão t~cnico·lcgislutivu. A primcir;L dela~ é 
o Código Penal que, uliâs, utrav~s do urt. 141, ulcunçu ns mesmos ohjetivm ilqui cu li· 
mados no dispor: 

"Art. 141 As penas cominadus neste cupltulo tLumcntam·~t: de urn 
ten;ll, se qualquer dos crime:-, é cometido: 

1- contra o l,rcsit.lente du RepUhlic;L ou cnntm chcl'c d~ !10\'Cfn11 c~trun~ciw''. 

O \t:Jtundn dispn'iitivo lc11al a rrcvcr a hirótc'>e C (l art. ~J da Lei <k 
lmrrcn'<L, "verbi,": 

"A~ rena~ cnrnin<Ldil~ nm arb. ~o ii 1~ aumcntam·'>e de urn ler~·~~ ..c 
qnalqucr do' crime'> C wmctitlu· 

[- cnntr01 n Prl!'>!denlc diL Rcpllhlu:iL, o Prc .. identc dn St·n:uln, Prc,l· 
dente di\ c:unar.L dtl~ [kpul;Ltlll\, ~1ini .. trll dP Supremo '1 nh.ll\:11 h•tkr.d. 
Chck de ht:1dn u11 (inverno J_.,tranpt•irn. to li ,l'lh r~prcwnt:Lnlt'' tllrll!lll:l
tl..:o,". 

\\:·,Ci[ILC o1 l.ci de l111'urma~:1u , .. 1\t: 11\oll\ •Lillpl.i. :\hi'.LIIJ!l'll,'t•l ,,1111~1111: 11 d1ck tk 
~,t,Hiu ~llfl\<1 11 ..:h etc~~~ t:n\Cilltl e'>\J,\II~'L'II" l' ,e \I'> n:p1 l'lt:lli.Lil\1.'' dq1llllilillill>~ 

Tc:mosjú, portant11, duns leis regulando u as,untu. 
Para que fale r ou deixar que continue ii ~igcr unmtcrccira'.1 

Quanto 1to art. 30 

O C1'digo Pcnill, tumbém aqui,j!l discirlinu tl a\sunto Ctlm muito melhor lécnica. 
1\0 dclinir os crímcs contPI n vida, alei pcn<ll pune nJo somente Ll hnmicídm ~im· 

pies como Ll quulificudo. A esse, impõe pena mais grnvc: do que u prevista lliL Lei de 
Segurança Nacional, pois o mínimo é de dolc anos c o mâ11.imu de trinta. 

A prevalecer o te:-. to do nrt. 30 da LSN, quem praticar homicidillquoLiiliclldll, j'ltlr 
motivos ['lolitico·sociais, terá a pena diminuídu. Um contrn-~cmo. 

Quanto ao art, 33 

O assunto já cstâ regulado, "quantum snti~". pelo Código Penal, no~ arb. l.lK c 
seguintes, que tratam da culúnia, da injUriu c da difamação. 

Al~m do mais, o tc11.to da novu lei foge ti melhor t~cnica legislativa, porque não 
fi!z a distinção dos trCs delitos que podem ocorrer na esp~ic: a calúnia, 11 injUria e a 
difamação, Pelo contrário, a rcdaçilo ~imprecisa c vaga, o que constitui pecado capi· 
tal contra a boa tt:cnica legislativa, que impUc nbsolutu precisão nu conL-eitunçào do 
illcito penal. 

As autoridades, que o dispositivo quer proteger, jâ cstno mais do que salvap.uar
dadas cm sua honra ou dignidade, seja através do Código Pcnul {art. 1.; \, I c li), ~eja 
pc:lil Lei de Imprensa (art. 23, I e 11). 

Quanto ao art. 37 

Antes de mais nada, para hcm ser percebido o alcance do ilrt. 37 du Lei de 
Segurança Nacional, convém lembrar o conceito de funcion6rio f'lúhlico na lc:gis\açào 
criminal. Ele l: dado pelo art. 327 do CP: 

"Considera-se funcionário pUblico, para os efeitos penai~. quem, cm· 
horn transitoriamente ou sem remuneração, Cll.crce cargo, emprego ou fun· 
çilo públicu, 

Purágrafo Unico. Equiparu-sc a funcionário pUblico quem C:ll.ercc 
car~o. emprego ou função cm entidade paraestatal." 

Como já têm decidido os Tribunais, "a instância penal, ~ \UI do dispo~to no 
art. 327 do Código Penal, amplia o conceito de funcionário púhlico, podendo, cm 
conseqUência, militar comandante de unidade do Ex~rcito ser sujeito pussivo do delito 
de: desacato ( Re1úta Foreme, '255j35K). 

O Supremo Tribunal Fcdc:rallcm admitido tal amrliaçào, como se vê dos termo~ 
do acórdão proferido no Recurso de Habeas Corpus n' 54.JQ7, de 9 de murço de 1976: 

"Por força do art. 327 do Código Penal, estudante de Direito, cm 
estágio junto à Ddensoria PUblica, pode ser sujeito ativo do crime defini· 
do no art. 316 duquclc Código" (Rei. Min. Moreira Alves, in RTJ, 
77/791). 

Ao comentar o art. 327, J, Magalhàcs Drummond assinala que "necessidades de 
proteção a interesses sociais, a um tempo, complicum c c:-.plicam a naturcla 
pub/irút!C'a da função cm cu usa, desdobrando-se em funções propriamente estatais c 
r unções paracstatais, aqu.clus dirctamcnte a cargo do Estado, ou de entidade públicu 
menor, as últimas cometidas ou delegadas a instituições ou órgilos de criação do Estu· 
do, que, para logo, os dotou de autonomia no que respeita h utuaçào, visando suas 
finalidades rcculiares" (Comcnt. ao Códiso Penal, voi.IX, art. 327). 

De ucotdo com o Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, a udministrução 
federal compreendeu udministraçilo dirc:ta c a indirc:ta. Nesta última se cncontntm as 
autarquias, as empresas públicas c as sociedades de economia mista (urt. 49), 

Segundo o conceito do art. 3271 para os c:fc:itos penais, os empregados nu 
administração indirela são considerados runcionários pUblicas. 

Então, o urt. 37 tem um alcance quase ilimitado, eis que os órgãos da udmlnistra· 
ção indircta se contam às centenas, compreendendo milhares c milhures de 
trabalhadores. 

Auim sendo, o art. 37 da Lei de Segurança Nacional praticamente anuiu o direi
to de ~irevc, consugrudo na Constituição Federal (art. 165, XX), porque, ~c:p.undo o 
conceito penal de funcionilrio pUblico, o dispositivo vai abrunger utividudC\ us mais 
diversas, que nenhuma implicação ti:m com a Segurança Nadonal. Soh tal ponto d\! 
vi~ tu, o di!lpositivo é uté inconstitucionul. 

Pnr outro lado, :1 própria Lei de Greve (n9 4.330, de \11 de junho de l%4)jíl prcvé 
us crimes dtL'Orrcntc:~ de grcVL'lt ilegais, no urt. 29, cominando pcnu gr;1vh~imu: rcclu· 
~no de ~ei~ mc,cs u um ilno c: multu, ragil em dobro nu rcincid~nciil. O c~tranp.ciro 
[111de ~e r C:\f1Ulso pelu pr;'llica de tnl crime (parAgrufu Unico). 

Destaquc-~c. uindu, que li próprio E~tututll do~ Funf.:innúrim Pühlico~ C1\'i~ da 
Uni~n cnnlélll dt~rnsitivm que runcmu )trvidur pela~ infrw.;úc~ 411e rr;1t1~"r. 

Pam que, roi!>, levar paru 11 úmhito dil Ju,lica Militar ii~~UIH~I ~lUC c c tkve wr 
re!!ul:nltl [ln r dL,j'ln~JIIH1~ t: ararclho da ju,tiça comum'! 

Quuruu uuurl. JH 

1·.\pCriétlt:(,l III.IÍ\ 1.ji1C LCnten,'tJ\,1 J,'l dCIUIIU\IJIIU I[Lie 11' Te!UillC\1\tl\ 111\l'lllm dil\ 

~'0111\:J l'd\ k)!L'I ill\V,I\, hc11 1 ~-~III\ I 1 do\ lI I bu 1\,11,, \i)ll 11\olb dn lJUl' \11 II~'IC!ll ~' Jl<!Td i\\W}!U· 

r;1r illlrt!cln C 11 iÜIIChllldJI\C!\111 dth IIIC\1\lll\ 
I 1111\lilU!. jhll\, lelliild~Lf,l C\uthil,l!\1'1;\ 11 lh'•flll\ltl llC\IC llrl \k d.L ! l'l de 

'-ll'!'l/1,\lh,:a ;-..;.Lrhl!\,11 
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Qu11n10 lUlU ri, 45 

A(jui bu~ca-sc definir o delito de quem promove ou facilita u futta de pe~~n;1 legal· 
mente presa, com inundo, puru o mesmo, pena de reclusilo de utl: oito ano~. 

Contudo, mui.~ uma vez í: preciso repetir que lt'f.:t'/11 huhj•mu.l, Com efeito, di1. n 
urt. 351 do CP: 

"f»romover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente pre<ta ou submeti· 
da 11 medida de segumnça detentivu: 

Quanto Mo arl. 48 

O urt. 4W truta dos casos de eKtinçào de punibilidade que já estilo previ,to' nn 
Código Penal, com muito melhor técnica, pun1 variar. 

Flagrante C, pois, a redundância c desncccssidadc do dispmiti-.o, 

Quanto 110 arl. 50 

O art. 50 da lei de Segurança Nacional representa, simplesmente, uma u~urp<~· 
ção de funções do Poder Judiciãrio, utribuindo·!iC ao Ministro da Ju~tiça soma de 
podere.~ ilimitados. De rato, o art. 50 favorece a prãtica de arbitrariedmle~ c ubu~O!o 
de toda ordem, conferindo u um órg:lo do Executivo poderes que emanam de concei· 
tuação puramente subjctivu, possibilitando, por isto mesmo, a prática de atas ilegai~. 
como tem ocorrido. 

Euc poder arbitrário, atribufdo ao titular da Pasta da Justiça, atenta contra o 
postulado constitucional que assegura a liberdade de manifestação do pensamento 
(art, 153, § 8•), desconhecendo, ainda, que o ussunto já se encontra exaustivamcnle 
regulamentado pela lei de Imprensa. 

Sala das Sessões, 20 de março de IQ79.- Ornln Quércla. 

LEGISLAÇ.10 CITADA 

LEI N• 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

DeOne os ulmn contra 1 Squranet Nacional. ntabelece a •lslemíliea 
p1r1 o KU proHUO e julaamrnto. c dí IMIIraa pro•ldfndas. 

" •• ' ' ' ' ' ' ••• ' • ' ' • ' • ' " • ' • " o " •• ' ' ... ' ' " ' • " • ' • ' " • " • ' ••• ' • ' ' ' ••• ' • ' •• 

Art. 59 Na aplicaçllo desta Lei o Juiz, ou Tribunal, deverá inspirar-se nos 
conccilos básicos da Segurança Nacionul definidos nos artigos anteriores. 

Art. \4, Divulgar, por qualquer meio de comunicação social, noticia falsa, 
tendenciosa ou fato verdadeiro truncado ou deturpudo, de modo a indispor ou tentar 
indispor o povo com as autoridades constitufdas, 

Pena: detenção, de 6 meses a 2 anos, 
Parágrnfo único. Se a divulgação provocar perturbação da ordem pública ou 

expuser a perigo o bom nome, a autoridade, o crl::dito ou o prestigio do Brasil. 
Pena: detenção, de 2 a S unos. 

t\rt, 19. Ofender publicamente, por palavras ou escrito, Chefe de Governo de 
Naçlo estrangeira. 

Pena: reclusão, de 6 meses a 4 anos, 

Art. 30. Matar, por motivo de fucciosismo ou inconformismo politico-social, 
quem exerça autoridade ou estranaeiro que se encontrar no Brasil, a convite do Gover· 
no brasileiro, a serviço de ~cu pais ou cm missllo de estudo. 

Pena: rcclusilo, de 8 u 30 anos, 

Art. 33. Ofender a honra ou u dignidade do Presidente ou do Vice·Presidentc 
da República, dos Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputado~ ou do 
Supremo Tribunal Federal, de Ministros de Estudo c de Governadores de Estado, do 
Dimito Federal ou de Territórios. 

Pena: reclusão, de la4anos. 
Parágrafo único. Se o crime for praticado por motivo de facciosismo ou 

inconformismo politico-social. 
Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. 

Art, 37. Ces11urcm funcionários públicos, colctivumentc, no todo, ou cm pune, 
os serviços a seu curgo. 

Pena: detcnçilo, de H meses a I uno. 
ParAgrafo Unico. IncorrerA nas mesmas pena~ o funcionl\rio público que, dirctn 

ou indirctumente, se solidarizar com Oil atas de ccssuçào ou purulisução do ~ervi~o 
pUblico ou que contribua pura a n4o execução ou retardamento do mesmo. 

Art. 3H, Perturbar, mediante o emprego de vias de fahl, umeuc;us, tumulto~ ou 
urruidns, sessões lcgislativus, judidâriu~ ou Cl,nfcrí:n~.:ia!> intcrnucion;•is, rculi1ada~ no 
Brusil. 

11enu: deten~í\o, de 6 meses a ~uno~. 
Jl;m\~r;lfo único. Se, da açí\n, rrsultur le'i;ln corporal ~r;wc l,U nwrtc, 
Pcnu: rcclus!'m, de S u .lO unos. 

Art. 45. Promover ou fucilitar a fuga de pes~oit legalmente presa, cm decorri:n-
cÜI da prtuica de crimes previstos nc~ta Lei. 

Pena: rcclusilo, de:! a H anos. 
f•arúgrafo único. Se, do crime, resultar lc~ilo corporal grave ou morte. 
Pena: rcclu,ilo, de K a )O unos. 

Art. 4K. EKtingue-sc a punibilidade dos crime' prcvbto~ ne~ta Lei: 
I) pela morte do autor; 
b) pela prescrição da pena. 

Art. 50. O Miní~tro da Justiça podcrll, sem prcjui1o da açào penal, determinar 
a ••preensão de livro, jornal, re\li5ta, boletim. panfleto, filme, fotografia ou grav;1~ào 
de qualquer espécie que constitua, ou possa vir a con~tituir, o meio de perpetrilçilo de 
crimes previ~tos nc~ta Lei, bem como adotar outras providências necessária~ para evi
tar a consumação de tu is crimes ou seu cxaurimento, como a suspensão de sua impre~
são, gravação, filmagem ou apresentação ou, ainda, a proibição da circuluçào, di~tri· 
buiçào ou venda daquele material. 

(Âs Comimlt.5 dt Con.stiluiçiio t Ju.'iliça t~t Stgurunçu Nariunol. J 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido será publicado c remetido 
às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que scrllo lidos pelo Sr. I'·Sccretârio. 
Siio lidos os srguintrs 

REQUERIMENTO N•SI, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o dcsarqui· 
vamento do Projeto de lei do Senado n' 160, de 1975, que dispõe sobre o cxcrcicio da 
profissão de ncnico Agricola c dâ outras providências, feita a reconMituiçào do pro· 
cesso, se necessária, 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979,- Cunh1 Uma 

REQUERIMENTO N• 52, DE 1979 

Nos termos do disposto no urt. 367 do Regimento Interno, requeiro o dcsarqui· 
vamento do Projeto de lei do Senado n9 94, de 1977, que altera u redução dos arts. 
791, K39 c 840 da Consolidação das Leis do Trabalho, feita u reconstituição do pro
cesso,~oe necessária. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979. - Cunha Llm•. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Os requerimentos serão publicado~ e 
incluídos cm Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l9·Secretârio. 
F.lido ouguinlt 

REQUERIMENTO N• 5J,llE 1979 

Requeiro, nos termos do Art. :!33 do Regimento Interno, transcrição no~ Anai~ 
do Senado, do discurso proferido pelo Exctlentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Joilo Baptista Figueiredo, no dia IS de março de 19711, por 
ocusiJo de sua posse. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979.- Murllo Badarõ. 

O SR. PRESIDENTE(NiloCoclho)- De acordo com o art. 233, § 19, do Regi
mento Interno, o requerimento será publicado c: submetido ao exume da Comissão 
Dirctora. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está linda a Hora do Expediente:. l,..ls~a

seà 

ltrm 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 13, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o dcsurquivumcnto do Prujeto de 
Lei do Senado n' JS:!, de 197H, do Senador Aceioly Filho, que di.~põc 
sobre 11 uçilo de alimentos. 

Em votaçilo o requerimento. Os Srs, Senadores qut o uprovum queiram 
pcrmanC\.·er sentados. (Pausa.) 

t\provudo, 

O SR. PR E...., lO ENTE (Nilo Coelho) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 14, de 1979, do 
Senhor Senador ltumar Fmnco, solicitand(l o dcsurquivumcnto do Projeto 
de Lei do Senudo nY :!71, de 11)75, de suu autoriu, que di~p\k l>ll~m: 11 

inscric;~o dos funcionârim municipui~junto no INPS. 

Em \'úlil~llll. o~ Sr~. Senildure~ que o Uf!Tll\'11111 queirurn permuncccr ~cnlad\L~. 
{i'iHISil.) 

t\[lrll\'illhl, 

! 
~-
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OSR.I'RE.."IDENn: (Nilo Cotlho) -Item 3: 

Votaçilo, cm turno único, do Rcqutrimenttl n~ 16, de l971J, d~l 
Senhor Senador I tamilr Franco, solicitando o dt:s<lrquivumento do Pwjchl 
de Lei do Senado n~ :!67, de l97fl, de sua olutoria, que estahclccc t·riti:ritl" 
pura ii uprov~çào de Projetas Florc: .. t;lil'>, e dá outrus providi:ncia.\, 

Em votação o requerimento. Os Srs. Senadores que o aprm·:un qucir;un 
permanecer scntudos. (Pausa,) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem 4: 

Votaçilo, cm turno único do Requerimento n' \7, de l1l79, dtl 
Senador Itamar Fr~nco, solicitando o dcsurquivumento do Projeto de Lei 
do Senado "' 29, de 1977, de sua autoriu, revogando o Occrc:to·lei 
n~' 1.520, de: 17 de janeiro de 1977, que estabelece condição para :1qui~ição 
dl.ls derivados de petróleo que menciona, c dá outras providi:ncius, 

Em votução. Os Srs. Senadores que o uprovam queiram permanecer sentado.,, 
(lla\l~a.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coclho)-llem 5: 

Votação, cm turno único, do Regimento n~ I H, de l'l71l, do Senhor 
Senador Itamar Franco, solicitando a desarquivamcnto do Projeto de 
Resolução n~ tJJ, de 1977, de ~ua autoria, que modilica a rcdaçào do 
urt. lHO, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Em votação, Os Srs. Senadores que 11provam o requerimento ~1ucir:Lm 
pcrrnunccer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

«>SR. PRESIPENTE (Nilo Coelho)- ll•m6: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n' \9, de 1979, do 
Senhor Senador Itamar Franco, solicitando o desurquivamcnto do Projeto 
de Lei do Senado n' 247, de 1977, de sua autoria, que dispõe sohrc a 
aplicaçilo dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, e dá 
outras pro,.idtncias. 

Em votaçilo. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado)>, 
( Powo.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llcm 7: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n~' 20, de 1979, do 
s~nhor Senador Itamar Franco, solicitando o desurquivamcnto da Projeto 
de: Lei do Scnudo n9 34, de 197M, de 5Ua uutoria, que proibc aplicações 
financeiras, pelas pessoas jurfdicas de direito público, de recursos obtidos 
com a finalidade de financiar obras ou empreendimento~ de interesse da 
respectiva administraçilo, 

Em votação, Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram 
f'Crmuneccr sentados, {Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llcm K: 

Votação, cm turno únlcC'I, do Requerimento n9 21, de 1979, do 
Senhor Senador Itamar Franco, solicitando o dcsurquivomento do Projeto 
de Resolução n' 35, de 1978, de sua autoria que altera os artigos 62 c t)) 

do Regimento Interno do Senado Federal. 

Em votação, Os Srs. Senadores que o aprovam qucirum permanecer ~cotadas. 
(Pausa.} 

Aprovado, 
As mat~riBs o que se referem os requerimentos ora aprovados, continuarão suu 

tramitação normal, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llcm 9: 

Vataçllo, cm turno único, do Requerimento n' 28, de 1979, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, solicitando a trUnscriçllo, nos Anui~ do 
Senado Federal, do urtigo intitulado "Cupancmu faz falta? Enorme", de 
autoria do Jornulistll Carlos Drummond de Andrade, 

Em votuçAo o requerimento. 
Os Srs. Senudores que o aprovam queiram permanecer scntudos. (l)ausu.) 
Aprovudo, 
Sm\ feihl. a trunscriçüo. 

E o srguinlr- o artigo tuJa tranJcrlriJo r solicitada: 

CAPANoMA FAZ FALTA? ENORME! 

o\ O&rtodcnominudu Rcvoluçilo de IIJ64 tem dcsra1õcs que n própria fuhu de 
r~ . ..t11l<l Uescol'lhccc. Isto explicu muita coisa, inclusive u inc,plic~vcl. Quundu o 

Gcncrul Ciciscl, cm sua sahet.Jori:1 políticu, inl'>tituiu m ~c:nudnres e~cnlhidn, ru1r vm 
irulircta, :1 rat:la ulcgadn foi a de lcvur paru u C;imaru Altu li1_1.ura~ dc~tacada., que, 
pclll \'t.lln majoritiLrio, nilo tcri;Lm condições de chcgur iltl: 1~. Cllffi prc:juito pmr n 
Parl:~mcnto hra~ilciro. A idéiu concrctilt.HI•)>t: c, sem ngruvo uos cham:1dm .. cnoLdmc .. 
bitinico.\, pode dizer-se que nenhuma cxprcssi\o novu dil cultura política hru~ilcir;L deu 
cntrudu no Congresso por meio desse recurso. Ao mesmo tempo, o Governo cit.l~o tle 
contur com elementos de projeçilo c o l)artido que por vocuçi'io o sustenta dci:.;aram de 
recomendar à rc:clcição um das homens de muior represcntutividudc intc:lectuoll c 
c:xpcriênciiL politica uté hoje produzidos nu cm republicana: Gustavo Capanc:ma. 

Entenda quem puder, Eu ni'io entendo. Deixar p~rtir Cnpunc:mu. :Lhrir m;lo de 
sua culturn especializada, de sua imaginação criudoru, de seu prcl'>tigio mnn1l c de suu 
lidclidadc: partidária, precisamente nu hora cm que o sistemu se declara empcnhudo 
em restituir ao Pais as fnmquias dcmocrAticus, dosadas emboru, é manem/a política 
que faz duvidar das luzes dos seus dirigentes c conselheiros. Cupnncma .. cria precisa· 
mente o homem indicado para uturcfa de conciliar :1 mentalidudc rcvolucionúritL cum 
as reivindicações ji\ agora inclut~vcis du oprniilo púhlicu. Um dos hnmcn~. digu 
melhor. 

Parece que tul cncarso será solicitado a esse outro homem púhlicu de primeira 
linhu, também intelectual antes de politico, que é Afonso Arino~ de Melo Fr;mco, c 
bem haja o futuro' Presidente se se dispu~cr u ouvir a palavra de quem, c:rn meio a 
tuntas leigas que opinam sobre o que não entendem, sabe o que cst(L dizendo, c o dit 
hem. Se continuasse no Senado, Capancmu seria o outro grande: instrumento de 
iluminação de problemas de: Direita Público c Constitucional que l'utulmcnte .. urgir;ln 
nu pa~sagem da autoritari~mo para o quotidiano legal, que desejamo~ cont ju .. tu 
anseio. Convocar Arinos seria ótimo, mas alijar Cupunema nào tem sentida quandu 
se cspcru a mudança, nào apenas de um gcncrul flOr outro general, ma., u arhitrio pitru 
a lcgulidude. 

A despedida de Capólllcma, de que os jornalistas se prc:valecerum pura prc~lar·lhc 
:t homenagem devida por seus pares, c a que estes então se associaram, trouxt naturul· 
mente a lembrança de sua vid~ flÚblicn cm dois período~ distintos: o de Jidc:r do 
Governa de Getúlio na Câmara c o de Ministro da Educação entre IQJ4 c JLJ45. Do 
primeiro falam os politicas c os comentaristas do rumo. Do segundo, posso r a lu r de 
cadeira, como seu auxiliur que fui. A condição de seu amigo desde a udolc.,ci:ncia 
tulvcz me tornasse suspeito, mas u de seu assessor dircto durante muitos uno~. ercin 
que pode me conferir o m~rito da testemunho. Ainda nilo vi ningu~m que o excedesse 
cm csp1rito público, generoso c abrangente. Capanema foi no M EC uma usina de 
idéins que se tornaram realidades. Varreu a rotina c implantou novas forma~ de 
cducur c civilizar o homem brusileiro. Foi a Minimo que deu mnior utcnçào à~ inova. 
çõcs urlfsticas, mas foi tamb~m o Ministro que cuidou da ~rrudicaçi'lo da lepra c da 
malária, da organizaçilo do ensino industrial c du Educaçilo Fisica, c que dtu ao Rio 
de Janeiro a caudal de Agua de Ribcirilo das Lajes, pois sua Pasta ubrungia tlS mais 
variados problemas. E foi tamb~rn o homem humilde por excelência, que nilo se can.,a· 
va de ouvir a opinião dos entendidos, as criticas bem intencionadas e até, suportando 
com paciência cristã, as mal intedonadas, 

l)ci,ou uma obra preciosa nu educaç;lo c na cultura c fez tudo i~to sem o menor 
apoio política cm seu Estudo. Pelo contrário. Contava apcnus com u confiança de 
Getúlio Vurgas, Quantus vezes o encontrei arrumando papéi!l de urquivo p.:rr.:r deixar 
a Pasta. Politicas manobravam pura dcrrubá·lo; candidatos a ministro não csca~~ca· 
vam. "Que dia sai o Capancmu?" cru pergunta comum, ao longo de I I ano~. A 
agência oficial de propaganda c de censura à imprensa deixava passar os ataque::., ;i l<>UU 
pessoa. Cupanema nunca pediu pura que fossem proibidos, o~ estudante:)> cnlravum 
cm seu gabinete a qualquer hora, c tinham com ele diálogos vivfssimo ... Capuncmu 
nào pcrdiu u calma. Era um pai entre sisuda c benevolente, que compreendiu m 
arrcbatumcntali verbais da juventude c cstahclccia u paz. O trúgicu desencontro entre 
o Ministério da Educo1çào c os moços, de que rcsultarium lunccs terrivci~ de in~ubrnis· 
silo c violência, jamais seria passivei com esse Ministro que nunca deixou de ser 
estudante- um estudante para o qual o livro nllo ~passatempo ou fuga uo rc:~l, ma' 
espelho c liçAo de vida, 

Vai-se Capuncma do Congresso, que terá funçilo de C)ltrcmu importância nu 
rcorgunizuçilo do Estado'? Pêsames ao Governo. Pêsames à ARENA. Pc~ãmcs u todos. 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- EstA esgotada 11. mutériu constante da 
Ordem da Diu. 

Tem a palavra o nobre Sr. Senador Lomanto Júnior, para concluir o seu 
pronunciamento, Esclareço 'a V. Ex• que restam upcnus dele minutos do tempo de 
qucdispõeV. Ex•purufular. 

O SR, I,OMANTO JÜNIOR (ARENA - BA) - Sr. Prc•idcntc, "jo que 
V, Ex•terA que ser tolcrunte, puru que cu possa concluir o meu pronunciumento, que 
levei ulgumus horas pura escrc\ler, cstudundo os assuntos c por i~so, ~mturiu que ele 
li lesse parte dos Anuis dcstu Cusu. 

Sr. Presidente, continuundo: 

I•Jilnt'jllmentu dl• Tr11n~pnrte~ 

A Empresa Urusilciru de Planejumento dos Transporte~ - G J:II•OT, mcdiuntc 
convi:nius, deu prosseguimento As ~uus atividudcs dr: chtbnruçtlo de cstudu.,, pluno' c 
projctos sohre todus us rnodulidude~ de trunsportc., c intc~ruçtiu intcrnwdul. Mui~ de 
lllltruhullwl'> tivcrum ilndumcntn nu pcriudo, uhrangcndo vuriudL,~illlo\ prohlcrnu• 
c~pecilicu~ dentro du Ul<>.,Untu curnum. 
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Menc1onarci entre ele~ o\ ~c:guintc:~: 
- Estudo de tramportc: para ~idcrur~ia, objetivundo a Lh:liniçào de um ~i~tcma 

de tramporte carm1 de atender, ~cm rc~trições, à~ mctu~ previ'~:~~ nu pl;mn mc,trc 
dccc:nal de ~idc:rurgia. 

- Estudo do tran~porte do álcool c acompanhumcmo do Pro11rama Nacional 
do Álcool - PROALCOOL, envolvendo u conccpçào de ultcrnativa11 pan1 o 
transporte de filcoo\ (duws, vc:lcu\os espc:ciai~ c tuncagcm), c u aMC)I~oramcnto e 
ucompanhamcnto do PROALCOOL, com vistus às sua~ rcpcrcu~~õc)l nu úrcu dm 
transportes. 

- Plano operacional de transportes, consub~tanciundo novu lilo~oliiL na concep· 
çào c conduçi\o do plancjumento paru o transporte de curga~. 

- Elahoruç!lo de um plano nacional de transportes, envolvendo suh~ídim pura 
uma futura revisilo do Plano Nacional de Viação. 

Transporln Urb11no!i 

Atruvés da Empresa Brasileira de Tramportcs Urbanos- EBTU, dirigida por 
um colega nosso que acaba de ser empossado no Senado du República, o Sr. Senador 
Alberto Silva. 

O Governo federal deu prosseguimento à implcmentuçào da Politica de trans· 
portes urbanos, consubstanciuda nas seguintes dirctrilcs: fixação de prioridudc~ 

para investimentos c normalização dos serviços urbanos nas principais cidades; real i· 
1uçl1o de planos dirctorcs de transportes urbanos; concessão de prioridade aos sistc· 
mas de transportes de massa; compatibilização das politicas de transportes urbanos 
com os planos de desenvolvimento urbano, 

No pcrfodo compreendido entre a criação da EBTU (Abril de: 1976), até 
dezembro de 197H, foram finunciados pelo DFTU 388 projetas de transportes urba· 
nos (cerca de I. 100 obras), cm vários Municlpios brasileiros, 

Em termos de aplicação de recursos, foram dispendidos CrS 7 bilhões c QOtJ 
milhões. A preços de IQ7M, na adequação dos sistemas viários urbanos, com a 
pavimentação de 735 km de vias urbanas (encontrando-se cm execução mais 440 km); 
CrS 433 milhões no apoio a empresas de transportes coletivo, envolvendo participa· 
çílo societllria cm empresas c programas de renovação de frotas; CrS 4,M bilhões no 
apoio às Companhias de Metropolitanos do Rio de Janeiro c de S!lo Paulo; c CrS I ,o 
bilhllo na melhoria das ferrovias de subúrbios, 

Sobre o Stlor frrrol'lárlo 

A ferrovia que pode transportar grandes cargas, a custos mais baixos que 
qualquer outro transporte por viu terrestre atendeu no período, praticamente com a 
infra-estrutura operacional existente cm 1973, a um volume consideravelmente: maior 
no transporte de carga, c:m particular no Centro-sul do Pais. 

Agiu, por assim dizer, competitivamente, pondo cm prlltica uma politica 
agressiva nu disputa de cargos c obtendo resultados que: exprimem uutêntico Cxito. 
Obtcvc-s: um acréscimo de 75% no período 1973/78 no transporte de cargas de 30%, 
no mesmo período, no transporte de passageiros, predominantemente no~ subúrbios 
do Rio c Silo Paulo, 

Mas, nem tudo pode ser feito na linha do previsto, do pluncjamcnto c: do 
desejado. Situações de crise, ditadas por fatores externos, inOucncium, incvitavcl· 
mente, propósitos c planos que compõem, a determinado momento, u politica de um 
governo. 

O Brasil nllo poderia fugir à contingência de tais circunstíincius. As grandes 
nações industrializadas c desenvolvidas do planeta, inclusive, estilo a elas sujeitas, 
como os fatos o demonstram. 

Obras como a ferrovia do aço, a nova ligação Curitiba-Paranagull, o trecho 
Guarapuuvu-Cascavcl, o une\ fcrrovillrio de Silo Paulo, estilo paralisadas ou 
prosseguem cm ritmo lento. 

Nilo cabe considerar tais episódios como fatos definitivos, que comprometam ou 
anulem os resultados alcançados cm outras frentes de trabalho. São ~implcs dcsujUl\· 
tcs, lamentáveis embora, nu cxccuçJo de umu politica que abrange outras numr:rosa~ 
uçõcs, cm virtude de contingêncius cujo controle escapurum c csctlpam à possibilidade 
de uma açào prçvcntiva por parte de nosso Governo. 

Outro problema importante, pendente aindu de umu soluçdo definitiva, l: o que 
dil resrcito à situaçilo financeira da Rede Ferroviária Federal. O problcmu nllo se 
prende, evidc:ntcmcntc1 u fatores atuais - digamos, u umu eventual inépcia 
administrativa, como costumum dizer os inimigos da empresa cstatul. 

O Sr, Almlr Plnlo (ARENA -CE)- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. L0!\1ANTO JúNIOR (ARENA - BA) - Subemo11, Srs. Senadores, 
que, naquela época, os subsidias do Governo, a indu no Império c mesmo do começo 
du RcpUhlica, eram dados pelu extensão du ferrovia c, às veles, nilo se ohcdeciu u 
trou;udos perfeitos. Temos vllrios exemplos ui u citur, d~: que ferrovia~ que podcrium 
~c:r muito mais curtas, realmente, foram construlda~ cm acidente~ gcngrlLiico~. 
encarecendo c dili~ultando, c hoje cstumos pagando o alto preço dc:~sus dirclri7cs. 

O Sr. Almlr Jllnln(ARENA- CE)- Permite V. Ext um upurtc'! 

O SR.J.OI\IA~TO JONIOR (t\RENA- Ut\J- ê cúm muito pr;Ltcr que mu.;ll 
n Scnilllnr Almir l)intu, meu velho compunhc:iTll de lutas municip;Lii~tu~. lJUC comigo 
cnmhuiu a A~snciuçitu Uru~ilcira dll~ Municipios, nu~ ido~ de l'l~'l ;1 lllb~. S. E\' f~u. 
hCILl thivida ul~umu, um dos 11rnnde~ cnlullllrudorch, diria mc~nw. um Cirmcu paril 
cundutir UtJUCla pc:sudu cnu que mh vi\lcmm c cnfrcntilmm, prucurando ~~~~c~urar 
;ws municipius hrasilciru~ a Mlil cm:•nciput.;nn puHticu, ~nciul c ecnnón111:a. 

O Sr. Almlr r•lntn (AREN1\- C I:)- ~a verdade, nuhrc colega, )lcnti·mc muito 
hunro1do cm cstar com V. Ex' n;• luta pelo municip;Lii~mo bra~ileirn. Fui seu V ice· 
Prc,idente na A\~oci:1çàu Ur<~~ilcira de Municlpim, com grande hunra p<~riL mim. e 
devo di ter i~to u V, Ex•, nesta tarde cm que V, Ex• a horda a~~ unto irnportanti~simo; 
c quando V. Ex• f:1la nas ferrovias, lembro-me do meu Ceará que:, no Governo 
ra~sado, nào sei por que raLào, sofreu aquele proce~so de dcs:nivaçào de algumu~ de 
suas ferrovias, o que trouxe um real prejuízo à vida cconõmica do btudo. Por con· 
~eguintc, pediria permissão a V, Ex• para que, no ~cu discur,o, lica~~c encaixado e.,tc 
modc~to ;~parte do ~cu velho companheiro de municipuli~mo, para que: o a tua! ~1ini ... 
trn do~ Tro1nsportcs, que conheço bem, o Mini~tro Eliteu Retende, olhe com wd1l o 
c:trinho a questão dos transportes ferroviários do ~orte c Nordeste, principalmente 
du nn~~o Ceará, onde foi desativado um dos trechos miib importante~ du btado, o 
porto de Camocim c Fortalct.a. E~,a dcsativoLçào, na verdade:, gerou um mal·c~tar 
muito grande no povo ccoLrcmc. 

O SR. I.OMANTO JÚ!'iiOR (ARENA- BAl- Agradeço o aparte do nobre 
Senador i\lmir Pinto, meu velho companheiro de lutas municipalistas, c quero fri~ar 
que me sinto muito fclil com a sua presença nesta Casa! 

O Sr, Almlr Pinto (ARENA -CE)- Muito obrigado, 

O SR. LOMA!'iTO JÚ:"iiOR (ARENA - BA)- Sei que~. Ex• v:~i 'om:~r a 
~ua experiência, a sua voz, o seu entusiasmo ao prosseguimento do nosso trabalho, 
que há de se configurar, nesta Casa, cm favor dos municípios brasileiros, carente~ de 
maior autonomia politica, de maior autonomia financeira, pura que ele~ possilm .. c 
constituir, como devem ser, cm células vivas do organismo nacionaL 

Obrigado, Ex• Vamos, realmente, insistir, porque também sofremos na c~rnc; IA, 
na nossa querida terra, a Sahia, vimos aquela estrada que tinha, para mim, nào Ml ra· 
zõcs de ordem económicu mas ralõcs de ordem sentimental, a velha ferrovia. a E~tra· 
da de Ferro de Nazarê, que, também, foi dcsativadu, mas que rcprc~cntou no passado 
um instrumento de prosperidade, um instrumento vigoroso cm favor do descn\'OI· 
vimcnto da região sudoeste do meu Estado. 

O Sr. Almlr Plnlo (ARENA - CE) - Nobre Senador Lomilnto Júnior, cu 
lamento o tempo de V. Ex• estar prestes a terminar, porque V, Ex• derivou um pouco 
para um assunto que nos é muito grato c, até mesmo, sentimental. Mas, não poderei 
tomar muito o seu tempo, porque vejo que o seu discurso cst{L muito bem elaborado c 
sei perfeitamente que V. Ex• gostaria de cbcgar ao fim com a pcrmissilo natural do no· 
brc Presidente Senador Nilo Coelho, Mas, depois, iremos conversar sobre mu· 
nicipalismo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - BAl- Muito obrigado, Senador 
Almir Pinto; temos muito que ajustar, aqui, as providências cm favor desta filo.,ofia 
que ambos elegemos como filosofia, como meta principal do nosso comportamento 
nu vida pública, a filosofia municipalista. 

Ma~. Sr. Prcsidcntc, ia dizendo que a crise que incide sobre o ~ctor fcrroviârio, 
no Brasil, tem raízes históricas c conotações universais. Pagamos, cm primeiro lugar, 
pelo mau traçado da maior parte de nossas ferrovias, fator condicionante de uma bai· 
xa economicidadc do transporte por c:las realizados; pagamos, cm segundo lugar. pelo 
imobilismo das concessionárias estrangeiras nos últimos anm cm que permaneceram 
no controle das empresas não promovendo o reequipamento das mesma~ c nem mcs· 
mo a satisfatória manutenção do material rodante c da via permanente; pagamo~. em 
seqUência, pelo desastroso critério que prevaleceu no processo da~ nacionaliLaçõcs, 
nos unos seguintes ao fim da guerra, quando os governos de cntào concordaram cm 
"indenizar" antigos conccssionQrios, à revelia, alills, do dispo~to na letra de antigos 
contratos, pcrc:mptos alguns c à beira da caducidade outros, indo à custa de rccur~m 
que acumulamos durante a guerra, que os nossos uliados c clientes comerciais tiveram 
o cuidado de congelar- c que bem poderiam ter servido, ao contrArio da compra de 
ferro velho a que foram cm parte destinados, bem poderiam ter servido, repito, para 
custear uma reformulação total da economia brasileira. 

Finalmente, o último futor negativo, a última cricunstíinciu contrária ao êxito de 
um orgunismo empresarial- que não soubemos ou não pudemos afastur- ,foi tram· 
mitir às velhas estruturas cncampadus a pc~o de ouro pelo Estado os mc~mo~ vicio~ 
rruticudos dc~dc o Império, digamos, (lC:la nossa dc~:Lcrcdituda c cmpcrrudu burocroL· 
cia. 

A RFFSr\ constituiu-se, infelizmente, sob o signo do empreguismo, do drj1cil 
crónico c du cstagnuçilo crónica. 

Os Governos que ocuparam o Poder no Bra.,iJ, u partir de l'lb4, cncontmrum :1 
RFFSA, praticamente imobili1.adn nilteia paralisante desses problemas. 

Acrescente-se a isso a ~nfasc que se deu no Pub, a purtir de -'5, à cxpunsílo da Rc· 
de Fcrrovi!\riu, deslocando-se puru u estrada c paru o caminbllo c o ónibus quu~e todo 
o transporte de passageiros c de mercadorias, mesmo o transporte pesado u \ongn di~· 
t;lnciu - comidcrc-sc tudo isso c com(lrcendeNc·â a imcn'a diston;do que compro· 
meteu nos~o sctor ferroviário, distorçilo que se rc:Oetc: até agora nm impa~~e~ linuncci· 
ros cm que ~c encontra u rede, 

Além do muis, fmu desse elenco de futorc~ de ordem interna, rc~tritn~ uo Pai~. 

ucrc~centc·~c •JUC ll tran~portc fcrrovi:Lrio utravcs,u, hoje:, nwmcnto~ Jillcci~. ati: me~· 
mo cm pui~c' lidos como modc\i1re~ nu ~U<L utililaçào, conw ~ r.l ca~~) d~1~ E~t;•Ju, Uni· 
dm c r.lit Françu, levando u~ rc~pcctinl~ gr.wcrnm ii O c'pcdicn\c ue~il~fiLdúvc\ c Cilllld· 

riu a '-'Crtll~ principiu~ Je lihcrali~mo cconlHnko, I ;i c cú muito repctitlll,, de W\:ooc~ur;L
rcm de um~L fr.lrllliL mtcthi\'ll nu indirclU m ~uh,idill\ nc~c,~:1r10~ i\ ~·untiiiUiditllc du' 
wn·1çn~ prc,tadm pela~ fcrrnvLol~. 
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O Brasil nllo teria por que esperar que u Providênciil Divim• o pre~erva~~c: dc:~~c: ti· 
pode crise, tunto muis que u situnçilo·problcmu existe, uqui, nt1 contexto glohal de um 
quudro cconômico bem mais vulncrflvel do que o daquele que se pode identificar no~ 
países desenvolvidos do hemisfério Norte. 

Ainda assim, o Governo Geiscl fez pela rede o que pode. Aceitou corujosamcntc: 
o desafio contido nos seus problemus, implantou c deu continuidade n uma pol!ticu de 
racionulizuç!l.o de suas estruturas - inclusive promovendo o reequipamento maciço 
dos serviços com material fcrrovi!'trio fabricado no Brasil - c promovendo estudos 
para a consolidaç~o du divida existente, através de uma comiss~o de nível ministerial 
para isso constitufda. 

Tran1porlt frrro~lírlo 

Me/horiQ d(} dt.stmptnho optracional 

Rcssaltu a Mensagem prcsidcnciul a melhoria do desempenho opcrucional do 
sistema ferroviário. A média anual de toncladas-quilômctro úteis tran~portados 
(TKU) no período 1974-1978, pela RFFSA, alcançou a 22.4 bllhõcs. Para que se ava· 
lic u exprcss~o dessa marca, basta dizer que ela exprime um ucréscimo de 59% 
relativamente ao total de 1973. 

Diminui(ào do númrro dt rmprrgQdos 

O cfetivo de 113 mil empregados que a RFFSA possuiu cm 1973 estava reduzido 
a 92 mil cm 1978. Isso truduz·sc de um modo positivo, cm acréscimo da ordem de 
123% na produtividade do sistema- que passou de 125 TKU/cmprcgudo cm 1973, 
para 297 mil cm 1978, 

R~mod~la(ào da ~/Q pnmanrntt r constru(dO dr novQ.r linhas 

No período 1974-1978 foram remodelados 5.062 quilômctros da viu pcrmancn· 
te e construídos 1.142 quilómetros de novas linhas c variantes. 

Rclur;Jo das novas linhas c variantes entregues ao trAfego pelu RFFSA, no pcrio· 
do: 

-Ligação Jupcri-Brisamar, numa Cllcnsllo de 37 quilómetros. Objctivou facili· 
tar o transporte de minério de ferro originário do Quadrilátero Ferrífero de Minas 
Gerais (próximo a Bela Horizonte) rumo ao terminal marítimo de Sepctiba; 

-Ligação Apucarana-Ponta Grossa, medindo 331 quilómetros, sua finalidade 
é reduzir o tráfego pesado na BR-376 facilitando o deslocamento de produtos de 
exportação para o porto de Paranagu!\; 

- Ligaç~o ltapcva-Ponta Grossa, medindo 209 quilómetros. Cumpre tambl:m 
o importante papel cconômico de viu de escoamento de safras agrícolas deninadas à 
exportação pelo porto de Paranaguâ; 

- Variantes no trecho Caccqui-Rio Grande, perfazendo 210 quilômctros, 
destinadas ao atendimento da crescente demanda de transporte pa~a os produtos 
agrícolas da região que se destinam à Clportação. São elas: 

-lrarajú-Von Bock, 64 quilômctros; 
-Von Bock-São Sebastião, 44 quilómetros; 
-Silo Sebastião-Hulha Negra, 67 quilómetros; 
- Hcrvai-Pcdro Osório, 35 quilómetros. 
- Acesso ao porto de Aratu, 22 quilómetros, ligando o Centro Industrial de 

Aratu e o pano às linhas du Superintendência de Produçllo de Salvador. Visa a 
transportar matérias•primas, processadas cm Aratu e a csçour sua produç~o 
industrial; 

- Variante Engenheiro Blcy-Curitibu, 68 quilómetros, encurtando 12,5 
quilómetros no percurso anterior, quadruplicando a capacidade de traçilo, 
permitindo maior velocidade dos trens, com vistas ao transporte de safras agrícolas 
que convergem para Paranugu!\; . , , . 

- Variante Araguuri-Pires do Rio, trecho Roncador-Gouand1ra, 95 qu1lome· 
Iras, que permitir!\ u ativuç!l.o dos transportes, pelo corredor do tronco sul c pelo cor· 
redor de Santos: 

-Rumai de Arcos, 12 quilómetros ligando jazidas de calc!'tri? da Companhia 
Siderúrgica Nacional 11 cstução de Arcos, melhorando o abastecimento de Volta 
Redonda. 

- Ligaçllo Roca Sah:s-Passo Fundo, !5K .quilómetros, que redut em '360 
quilómetros o percurso entre Passo Fundo c Porto Alegre, facilitando o ~~coamc:nto 
da produçllo agricola do norte gaúcho pura Porto Alegre c para o tcrmmul Rodo· 
hidro·fcrrovi!'trio de Estrela; 

-Mudança do sistema de traç11o nu Serra do Mar, trecho S!l.o (Jaula-Santo~. 
concluído cm \974, bem como o novo acesso ferrovi!'trio à murgcm csqucrdu do rorto 
de Suntos, cm vias de conclusllo, 

Rrrquipamrnlo 

Forum incorrorados ao ~istcmu, no período IIJ74-IIJ7H, 21)K locomotiv:•~. 
17 .KKH vugõc~. llH.l trens·unidildes cl~tricus c 140 curros de pussugeiro~. 

Srtor fiwoi·(Jrio 
I -Aumento das cotas do Fundo de Desenvolvimento Ferroviário rnwcnicntc~ 

da urrccudaçllo do lmpo~to único, sobre Lubrilicuntcs c Combustíveis Lfquidos e Gu· 
~osm, de H% raru 15,2%; 

li - cstuhclccimento de obrigatoriedade du utililuçllo dos trunspurtcs fcrrovió· 
rio, murltirno, nuviul e lucustre puru us curgus dos órgllos c cntidudes du udministru· 
çilo f!Úhlicu fedcrul c funduçõc:s instituídas pelu Unillo (Decreto nY 79,132, de 17·1·77); 

III- criuçllo du Emrresu de Engcnhariu Fcrrovióriu S.A.- ENGEI:ER (IJc:crc· 
to n~ 74.242, de 2H·7·74), como subsididriu du RFFSA; 

IV -incentivo à compra de vagões c à construçllo de termin:•i~. r:mlili~ c de~vim 
ferroviários, mcdiuntc udoçllo de dcrrcciaçllo acelcradu pum efeito de rcduç;)o de im· 
posto de renda (Decreto· lei nq 1.571, de J l·H· 77): 

V- implantuç~o do Plano de Clussificaçllo de Cargos, com vi~ta~ a reestruturar 
o quadro sulariul da RFFSA. 

VI - recstruturaç~o administrativu da RFFSA, cm scis superintcndl:ncias rcgio· 
nais c uma divisilo especial para o subúrbio do Grande Rio; 

VIl- formulaçllo de uma politica industrial nacionulligudu :10 sistema fc:rrovii'l· 
rio, através dos programas de compras de vagões c: trcns·unidudcs c du impluntaçllo 
de indústrias produtoras de locomotivas, 

Sr. Presidente, sinto que tenha que cncerrur o meu discurso. O tempo compira 
contra o modesto orador que: deseja, c vai complementar, cm outra oportunidude, o 
relatório que aqui está fazendo, 

Mas, Sr. Presidente, é preciso que se evidencie: o esforço do Governo. Sem dúvi· 
da alguma, ,foram incorporados ao sistema, no perfodo 74/78: 29R locomotivas, 
17,888 vagões 100 trens (unidades clétricas) c 140 carros de passageiros. 

Deixarei, Sr. Presidente, para analisar o sctor rodovidrio c o de: comunicações, 
cm outra oportunidade, Mas é preciso que cada dia mais possamos nm conscientilnr 
-não só esta Casa mas o povo brasileiro- daquilo que se rcalilOU, o passo giguntcs· 
co que se deu no pcriodo rev.olucionário, no sctor das comunicações, que hoje colocn 
o nosso Pais entre as nações mais desenvolvidas no sctor, ligando esta Naç!l.o·conti· 
ncntc, procurando estreitar cada vez mais as distAncias c possibilitando uma intcrco· 
municaç~o que a todos nos emociona c empolga. Em verdade, Sr. Presidente, tudo is· 
so foi realizado através do esforço administrativo iniciado no Governo Castcllo Bran· 
co, mas que teve muita ênfase no Governo Costa c Silva quando, à frente da Pusta das 
Comunicações, esteve um homem cujo nome pronuncio com muito respeito c saudu· 
de, Ministro Carlos Si mas, que nasceu na terra onde nasci c que deixou, à frente, da· 
qucla Pasta, como primeiro Ministro dua Comunicações, marca indelével da sua capa· 
cidade de trabalho, do seu patriotismo c, sem dúvida alguma, Sr. Presidente, de seu 
espirita de realizador, tendo prosseguimento no Governo Médici, com Higina Corsct• 
ti, c culminando com o trabalho admirdvcl c merecedor do reconhecimento do povo 
brasileiro no Governo Gciscl, tendo à frente do Ministério o Ministro Qunndt de Oli· 
vcira. 

Apenas para concluir, 'Sr, Presidente, queremos manifestar a confiança nu scgu. 
ra orientação do Governo do General João Baptista Figueiredo, que inicia a sua mis· 
silo sob as esperanças maiores do povo brasileiro, c, estou convencido, equacionará, à 
altura de nossas aspirações, os problemas diffccis com que nos defrontamos, c: pros~e· 
guirá com determinação c alto espirita patriótico a grande obra do seu antecessor. 

Obrigado, Sr. Presidente, pela tolcrllnciu, Voltarei, na prólima oportunidade, 
para continuar analisando a politica dos transportes, e também, detalhadamente, a 
grande obra da Rcvoluç~o, especialmente do Governo que se findou, no setor das co
municações, obra que honra qualquer governo de qualquer pa!s do mundo, (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Henrique Santillo, 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisllo do orador.}- Sr. Presidcn1c, Srs. Senadores: 

Há, sem dúvida, uma ansiedade nacional, traduzida por eligência cada vez mais 
intensa no sentido de estabclccer·sc no Pais um regime dcmocrAtico. E o gesto du mllo 
estendida, mllo que às vezes se estende pura u bcnçi1o ou pura a prece, ou para a 
súplica, mas que também se estende para o gesto cordial do entendimento, prc:cisu 
traduzir·sc cm utos concretos, 

E evidente que estamos inaugurando um novo Governo, possivelmente:, sob a 
égide de um continuismo mais intenso do que o de seus predecessores, mas, sem dúvi· 
da nenhuma, cm termos de discruso, existem algumas novidades, C precbo admitir is· 
so, No entanto, mesmo cm termos de discurso, que gera expectativa, hA contradiçõc:~. 
Contradições que reputamos sérias, porque, se se fula cm abcrtunl, nllo se pode 
udmitir fulur·sc cm elitismo a respeito de umu greve de operário~. de trahalhlldorc:~. 
que lutam por novas conquistas sociais cm termos de sul!\rios, Isso é pelo menos um 
desapreço à prórria reivindicaçllo, uo próprio direito de rcivindicuç~o trubulhi~tu. 

E certo, Sr. Presidente, Sn. Senadores, que ni1o csturcmos uqui pura revolver o 
pussudo, vumos rcvolvl:.lo apenas nu medida du necessidade hi~tóricu de uprcndl1udo. 
Como já dissemos, pnru que esses mesmos crros, crimes, muitns crimes, nào ~cjum 
cometidos agora, ou no futuro. Mas evidentemente, ni1o existe nenhum pcrlodo histó· 
rico nu vida de qualquer povo que scju plenamente e~tanque. A Históricn i: um 
encudeumcnto de fatos c de fenômenos. Fenómenos politicas, sociuis c económico~. E 
se: 1964 n!l.o conscguiu inaugurar tudo de novo - como muitos, pretendem - 7K 
tumbêm nilo conseguirá purtir do tcro pura tudo de novo. A uherturu que ~c quer, a 
democruciu que se pretende, evidentemente, n11o rode ser apcnu~ formal. f: lógico que 
elu nilo pode ~cr eivada dos vicias de um pussudo ni'lo muito dbt:mtc. f:. rrcci~n 
concordar. Mas também m\o pode ficar npcnus nu cKpcctutivu, l'uru que c lu ~c cfctivc, 
sem dUvida nenhuma, é rreciso que ~e·ubrum cunuis democrático~ de comunicuçilo c: 
mesmo de rurticipuçllo no rodcr de todos os segmento~ da sociedude. 

A Nuçllo está entendendo o termo ubcrturu no seu ~cntido muis diniunicu, que é 
de querer com eKigenciu de purticipur do processo de eluhoraçt\o c: de dccisi'lu, tluuntn 
fis priuridudes rolltico·udministmtivus puru () l'uls. 
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Nilo há dúvida tiLmbém de que no momento aluai exiMe ainda uma grande, uma 
enorme intolerilncia quanto às rcivindicaçõc~ truhulhi~tn~. Quando ~c fala cm comba
ter a innuçilo, fula-se igualmente em continuidude do modelo econômico, que iLté 
agora tem apenas comprimido os salários. Tem gcrudo, não há dúvida, outra~ 
oportunidades, mas na sua maioria nu faixa de melhores a'salariados, nàu na buixa 
f;Lixa de rcndu deste Pais. 

Sr. Jlrcsidcntr, Srs. Senadores, preliro que se discuta fatos de um pa~sado recente, 
quando se ununcia à Nação novo arrocho pura o combate à innação c ~c teme que, 
m;Lis umu vez, recaia sobre os ombros indefeso~ de milhõc~ de trabalhadores bra\ilei
ros todo o ônus, todo o sacriflcio desse mesmo combate. 

I?: indiscutlvcl que, na década 1960/70, tenha havido alto~ nivci~ de concentração 
de renda no Pais. Todos os pesquisadores, todos os estudio~o~ sào unânime~ cm 
iLfirmur que este indicador de bcm-estar social é o mais importante -que é o ~alá rio, 
que C u renda pessoal c familiar - concentrou-se, nesta década, enormemente, cm 
segmentos mais privilegiados da sociedade bra\ilcira. E claro que o ~alário não é: o 
único indicador de bcm-estar social, mas 1: o mais importante. Evidentemente, como 
indic;Ldorcs de bem-estar social, temos, também, a educação, a saúde, a prcvidi:ncia, a 
habitação, o lazer, mas, incontestavelmente, o salârio,u renda pessoal ou familiar. é o 
mais importuntc desses indicudorcs. Para não citar aqui pcsquisadorc~ ou cconomi~
tas de renome que questionam a estrutura cconõmica implantada na Nação, cujo 
recrudescimento se fez sobretudo com u implantação de um estado autoritário -
mencionarei apenas o Professor Carlos Lungoni, com um trabulho realizado cm 
convênio com o próprio Ministério da Fazenda c prefaciado, inclu~ivc:, pelo ex-Mini~· 
tro da Fuzcnda, Sr. Delfim Nctto, atual Ministro da Agricultura. 

Temos que o lndicc de concentração de riquezas ou de rendas no Pah c que, cm 
1960, foi de U.5, de acordo com o próprio Professor Carlos Langoni, c, cm 1970, pa~· 
sou pura 0.57. Outros autores c pesquisadores o elevam mais ainda, chegando a 0.63. 
Esse Coeficiente de Gini é um Coeficiente de concentração de rendas que parte do 
zero até o valor um, sendo o zero representando o mbimo de igualdade possível, ou 
seja, situação igualitária absoluta, c o máximo de concentração de riquezas possível, 
isto é, todas as rendas, riquezas, acumuladas na milo de uma só pcs~oa, 

No Brasil, foi, cm 1970, de 0.57, c: pura V. Ex•s. terem uma idéia, todo o Conti· 
ncntc Africano o tem na margem de U.43, todo o Continente Asiático o tem na 
margem de 0.43, c a América Latina o tem, hoje, como média, O.SO. 

O Sr.Josf Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Darei, com o má>imo prazer, 
daqui a alguns minutos, nobre Senador. 

E evidente que nllo precisaria insistir, aqui, nesse pcrlodo de 1960 a 197U, já que 
estou citando um autor, pelo menos, oficioso, um pesquisador, pelo menos, de carátcr 
oficioso, que também o demonstra. Mas ele vai mais adiante, o próprio Professor Car· 
los Langoni, para citar, no seu trabalho, que a população economicamente ativu de 
analfabetos que, cm 1970, era de 30%, acrescida da população economicamente ativa 
de educação primária que, cm 1970, era de 55%, perfazendo, naquela ocasião, 85%, 
permanecera, ncs~a década estagnada, no mesmo nlvcl de renda média absoluta, o 
que é grave, porque nilo se pode registrar a pobreza cm nfvcis absolutos, mas cm 
nfvcis relativos, já que, além de objctiva, a pobreza é também necessidade tremenda· 
mente de carAter subjctivo, o que é igualmente grave, porque, na mesma década, a rcn· 
da mí:diu dos brasileiros aumentou cm 36,89%, 

Fato também interessante é constatar que mesmo a populaçl\o de nlve\ ginasial 
ou colegial teve pouqulssima participação no aumento desse rendimento cm lO anos, 
concentrando-se, quase todo ele, ao nlvel estreito, pequeno, da populaçilo cconomica· 
mente ativa de curso superior, de nfvc\ universitário. 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Daqui a um minuto. 
V, Ex•s diriam que 8 anos já se passaram. Sem dúvida alguma, o PIB aumentou 

extraordinariamente de 1970 a 1978. Quase dobrou. Melhor diria, mais do que 
dobrou nos últimos IS anos, se bem que tumbém tenha quase dobrado nos IS unos 
que antecederam 1964, V, Ex•s diriam que o Pais se transformou na décima economia 
do Mundo. 

O desenvolvimento nDo se justifica por si mesmo. O desenvolvimento é aético, 
amoral. Ele só se justifica na medida em que possa transformar.se cm instrumento de 
criação do bcm-estar social. (Muito bem!) Este deve ser o objctivo de todas as nossas 
análises quanto ao desenvolvimento económico desencadeado nào apenas no Brasil, 
mas cm todos os pulses do Terceiro Mundo, nos últimos vinte unos. 

E preciso convir, nobres Senadores, que, mesmo pelos dados fornecidos pelo 
Governo - c os mais atuulizados silo de 1976 -, mesmo lcvando·sc cm conta o 
indicador rcgiSirudo nu Mensagem Prc:sidcnciul deste ano, nu verdade, de \970 a 1976, 
houve ainda maior concentraçll.o das rendas no ápice da pirdmidc. 

I?: o próprio Professor Carlos Langoni quem alirma: 

"Em termos agregados, há tend~ncia incquivoca paru uma redução 
nu purticipaçll.o rclativu de todos os grupos ocupacionuis nu renda total, 
com cxccçllo dos lU% mui!l ricos, que aumentaram cm ::!0% a sua fatin do 
bolo." 

E lógico que novas oportunidudcs, novos empregos forum criados, já que ~~~ 
ncccssidndc~ du Nuçll.o, as cxig~ncius nacionais sll.o tumbém muito grandes neste 
sentido. Cuso contrârio, csturlumos hoje num cuos socinl - nilo vou chcgnr 11 isso. I: 

-------' 
evidente tamhi:m, pelos estudo~ mab recente\, tjUI: c:~M" opottunidudc~ foram c o.:onti· 
nuam ~endo muito maiorc~ na faixa do~ .::b<Lmudo~ administr.1dore~. dos gerente~ 
afins, dos profissionais liberais, que cst;)o aind:. c>;trcmumcntt: di~tunciudo.;, cm ter· 
mos de renda, da esmagadora maioria da Nação brusilcirn. 

Lá no p\atõ, na planlcic, no cerrado bruto, no campo, nu luta dura, \ivcm- vc
jum V. Ex•s- vivem, cm termos de 78, os lU% mais pobres, com uma rt:nda ramiliar 
média de 445 cruzeiros por mês, Vivem nllo - desculpem-me, perdoem-me -
~obrcvivcm heroicamente. 

Pela ordem, concedo, com muito prazer, o upartc ao ilu\trc Senador Jo\i: Lin~. 
O Sr. Jo!M! Llns (ARENA- CE)- Nobre Senador Henrique Santi\lo, acredito 

que nenhum brasileiro, cm sã consciênciu, ao analisar u evolução da cconomiu do 
Pais, de 1963 até hoje, deixa de reconhecer que sua evolução foi enorme. O aumento 
do PIB foi de mais de :!OU% c o da renda per capllt, de mais de IOO!Jf, Também 
nenhum de nós deixa de reconhecer que o simples aumento do Produto Interno Bruto 
do Pu is se riu suficiente para resolver as grandes angústias ~ociais do povo bra\ileiro. 
Nenhum de nós, porém, em sã conscii!ncia, pode deixar de reconhecer que, ~e durante 

11 primciru fase da Revolução, ou seja, de 1964 até 1970, um mínimo de preocupação 
houve com os uspectos sociuis do desenvolvimento, a mesma coisa nllo \'cm ucontc· 
cendo a partir de 1970, principalmente a partir de l'l74. Quando o nobrc colega ~c 
refere uo fndicc de Gini para os pulses da África, V. Ex• hã de convir que, para paí~e\ 
muito pobres cm que quase não há nenhuma riqueza possível de ser di~tribuída, o 
indicc de Gini renctindo essa situação, apresenta·~e quase sempre r.:duzido. Por outro 
ludo, os países cm fase de desenvolvimento, pelo mcno~ numa primeira .• fa~c. ti:m 
apresentado historicamente, problemas de aumento desse índice. E verdade que, 
ultimamente, os pragmatas c mesmo os teóricos do desenvolvimento c de sua 
humanização, têm procurudo caminhos novos para que ele não se limite simplesmente 
ao campo cconõmico, mas que atenda, de logo, também, a qucstào'social. E inegável 
-V. Ex• sabe- que os Governos da Revolução, principalmente a partir de 1973, 
vêm modificando substancialmente os seus programas, injctando recursos nos 
segmentos mais dcsravorccidos do corpo social. Os resultados não estilo se fazendo 
esperar. Se V. Ex• analisar os últimos documentos oficiais a respeito da distribuição 
da renda no Pais, poderá concluir que jâ há um vetar, pequeno que seja, de modilica· 
ção. Ora, todos sabemos que as mudanças não se inventam de uma hora pura a outra. 
O fato fundamental é que há uma dctisilo de Governo, expressa nu uçào do Presidente 
Gciscl c mesmo antes dele c agora se afirma mais forte no testemunho c na firme posi
ção do Presidente João Baptista Figueiredo de humanizar o desenvolvimento c levar o 
bcm-estar a toda a famllia brasileira. Agora, com mais razão, quando atingimo~ um 
estágio a partir do qual realmente há maiores possibilidades do ponto de vista da 
riqueza do Pais. As criticas que V. Ex• tece sào justas, ma!o deveriam ser 
complementadas pelo rcc:onhccimcnto desta esperança de futuro, porque sem c~pcran· 
ça nenhum povo encontra seu caminho. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- E>ulto por V, E•• pensar 
assim. 

O Sr. Josf Lln1 (ARENA - CE) - Todos devemos pensar assim. Há uma 
decisão cm marcha c a esperança, Ex•, é um dos maiores capitais de que um povo 
pode dispor, · 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- P<lo contrário, o Go"rno 
está no dever prccfpuo de renovar estas esperanças, Exulto, realmente, que V. Ex• 
pense em termos de humanizaçll.o desse desenvolvimento. Nllo foi, no entanto, o que 
este Governo ... 

O Sr, Josf Lia (ARENA - CE) - V. Ex• me permite? (Assentimento do 
orador.) Nilo l: apenas um desejo, V, E"' sabe que o número de famílias que recebe 
até dois salários mini mos vem diminuindo bastante. Tlnhamos quase doze milhões de 
famflias vivendo nesse cstáaio. Pelos dados oficiais de que disponho posso afirmar 
que, apesar do crescimento da população elas sll.o hoje menos de 10,5 milhões. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Slo ll,H milhões. 

O Sr, JOII Llu (ARENA - CE) - Pelos dados oficiais sUo lu,4 milhões. 
Ficamos às vezes discutindo números ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Os números talvez ni'Lo sejam 
interessantes, 

O Sr, JoR Llnt (ARENA -CE)- ... mas seria necessário que houvesse, pelo 
menos, alguns dados no quu\ pudéssemos fixar• nos, Nilo é passivei ficurmos jogando 
números .. , 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Tenho ccrtczu de que V. E•• 
hd de concordar comigo, logo adiuntc. 

Sem dúvida alguma, não é isto o que tem pensado o Governo. Vcjum V. Ex•s 
que, cm termos de expectativa, tamb~m nos inspirn cuidados. 

O Presidente Joilo Buptistu Fii!uciredo declarou, ontem, 11 Nação inteira, o ~cu 
intento, a sua intcnçllo, a su:a vontade- c vontade presidencial/: tudo ainda no Brasil 
- u 5UII vontade de promover um desenvolvimento que redistribua as riquczus do 
Pais. 

Mas, uo mc~mo tempo, diz: "aumcnto:i salariais ucima do nlvcl do aumento do 
custo de vida sll.o elitistas", Ora, senhores, como redistribuir ~c ni1o se permite 
aumento salariais acima do aumento de cu~to de vidu? 

O Sr, Aloy1du Chanli(AilENA- flA)- Pcrmhc·mc V. Ex• um upurtc'! 
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O SR. HENRIQUESA.NTJLLO (MDB- GO)- Pergunto, que fórmulu exi!itc 
pura isto? Além do mais, sem dUvida alguma, os custos da milo·de·obru, nu indüstriu 
av;mçada, tecnologicamente, silo mfnimos, silo reduzidos, diante dos dcmuis custo!>, 
até o produto finul. 

E tanto é verdade que u COSIPA, empresa estatal, ucabou de conceder on1cm, 
num acordo com os trabalhadores, um aumento bem maior do que o que está sendo 
concedido pelos empregadores na área do ABC. 

Ora, seu COSIPA pode conceder este aumento, por que nilo as empresas puni· 
cu lares? 

O Sr. A.loyslo Ch1ns (ARENA- PA)- Permitc·mc: V, E"' um aparte? 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Vou conceder, pelo ordem, o 
aparte ao ilustre Senador Murilo Baduró, 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA- MG)- Em' primeiro lugar, Senador Santillo, 
os problemas que V, E"' traz à colaçilo, no seu discurso, também agrilhoam u nossa 
consciCncia moral. Nenhum de nós t: solidário com o estado d·e pobreza cm que vive 
grande parte da população brasileira. Agora, a análise baseada cm certos modelos 
estereotipados criados por economistas- quase um Cltercfcio de imaginação a que se 
entregam muitos economistas- isolados de um conte;~tto mais amplo, nos leva a si· 
tuaçõcs pouco verazes. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Concordo com V. Ex• 

O Sr. Murllo 81d1ró (ARENA- MG)- Se V. E"' retira para a anâlise apenas 
o dado de renda familiar, num contexto amplamente problemático como é o 
brasileiro, c se esquece, por exemplo, de acoplar a sua anâlise aos outros fndiccs de 
melhoria do padrão de bcm·estar da população brasileira, como o consumo de bens 
duráveis, outros indicadores bastante precisos dessa melhoria substancial ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Permite·mc V. Ex• um con· 
trapartc apenas ligeiro? E evidente que o consumo de bens duráveis depende do 
salário, da renda, Estou-me referindo à esmagadora maioria dos brasileiros marginali· 
zados c que continuam marginalizados neste m~smo desenvolvimento. 

O Sr. Murilo B1d1ró (ARENA- MG)- QUeria apenas dizer a V. Ex• é que a 
extraçllo do dado isolado se transforma num elemento retórico extraordinãrio. Mas 
nem por isso V. Ex• se: rã capaz de dar força 11 araumcntaçào se não inseri·lo num con· 
texto mais amplo para analisar a economia brasileira. E fique certo, V. Ex•, de que 
cm o fazendo com essa amplitude, V. Ex• hã de certificar-se de que houve acentuadas 
melhorias, mas ainda hã um grande terreno a percorrer. E esta distância que nos 
separa dos lndiccs melhores t: que t: objcto da atenç~o do Presidente que tomou posse 
na semana passada, ao dizer que tudo fará para reduzir essa desigualdade, que, de 
certa forma, agride a nossa con5Ciência moral, tanto de V. Ex•s Oposição, quanto de 
nós pertencentes à Maioria governamental. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Mais uma vez, folgo cm 
saber disso, Tenha certeza, sempre tive a certeza de que V, Ex• c seus pares também 
haveriam de pensar assim. 

Mas, veja V. Ex• que estes dados se inserem num contexto mais amplo c mais 
abrangente. Costuma-se dizer que o salário mlnimo não tem muita importância hoje, 
cm termos salariais no Pais. Nilo t: verdade, Milhões de pe~soas, no Pal5, se submetem 
hoje ao salário mlnimo c ningut:m pode duvidar c ninguém pode, realmente, negar 
que: o salário mlnimo sofreu distorções horrfvcis, nos últimos anos. 

E não é verdade, tambt:m, t: equivoco dizcr·sc que ele sofreu uma rcduçilo maior 
no pcrlodo de 1959 a 1964, Não. Na verdade, de 1959 a fevereiro de 1964, ele sofreu 
uma redução equivalente a 27%. Maior do que isso, cm fevereiro de 1964 a maio de 
69, n redução se avantajou a JS%, Alt:m do mais, o salário mfnimo estabelecido cm 
maio de 78 tinha apenas o valor de 65% do valor real de julho de l940, primeiro mês 
de vigência do salário mlnimo no Pais, 

E evidente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o c:stabclccimc:nto de uma politica 
de contenção salarial no Pais, o estabelecimento de uma politica de arrocho 
tremendo, intenso aos salários, portanto, aos rendimentos da massa trabalhadora 
brasileira se fez, sobretudo, a partir de 1964, quando passou a ser a incquivoca in· 
tençilo do Governo diminuir os custos de produçilo reduzindo drasticamente o valor 
da mllo·de·obra deste Pais, AliAs, vou mais adiante, a implantação do Estado uutori· 
târio no Pais só se fez, sem dúvida, pura se permitir este arrocho, sem as tensões 50· 
ciais anorudas à pele do sistema. 

Bom, queremos uma abertura. O Governo· promete esta abertura. E criam-se 
expectativas c as esperanças se renovam, estejam certos, inclusive, no5 corações de 
oposicionistas, sobretudo na alma da Pátria brasileira, no espirita nacional. Mus cstu 
Rilo se furá sem atender às mais prementes reivindicações trabalhistas deste Pais. Nilo 
se furA prendendo trabalhadores, nilo se furA prendendo estudantes. Ninguém quer o 
revanchismo. E quem fula cm rcvunchismo neste Pais, nu verdade, estA dcsatuuliludo. 
Quinze unos jA se passaram, Senhores. Somos hoje um Pais, se me permitem, di· 
ferente, muito diferente na suu essência. 

O Sr. Paulo BroSiard (MDB - RS) - Pcrmitc:·mc V. Ex• um upurtc'! 
(Assentimento do orudor,) Já que V. Ex• falou cm pris!lo de estudante!>, qucriu 
comunicar à Casa c Os suas uutoridudc!> o fato que me foi revelado ugoru - c c!olc: o 
motivo por que nilo pude ouvir o inicio do seu di!icurso- pelo nobre Sc:nudor ltumur 
Franco, que se encontra cm Juiz de Fora c me comunicou a prisllo de c~tuduntcs uni· 
vcrsitârios nuquclu cidade. Pc:diu·mc inclusive que procurasse subcr uqui quem foru 
preso c onde se c:ncontruvum os rrc:sos. 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO) -I'! evidente que não quc:rcmm 
o rcvunchismo, c, como jll disse, falar cm revanchismo hoje é, no mínimo, cstur 
desatualizado. 

Nilo pregamos a anurquiu, a badcrnu. Pelo contrArio, queremos o desenvolvi· 
mente na ordem, nu paz. Mas não 11 paz dos cemitérios, queremos é u paz do acordo 
social, a paz do pacto social, que t: transitório, sempre foi transitório, nilo é 
permanente, nunca foi nem podcrA ser permanente nu história de qualquer povo, ma~ 
é necessário, t extremamente ncccssArio. Mas isso nllo se pode fa1.c:r sem 
determinados pressupostos. 

E evidente que a economia nacional cst6 dificil. Esconder isso da Naçào é, no 
mini mo, prestar um desscrviço à Pãtria. E evidente que só posso analisar a cconomiu 
brasileira por determinados indicadores, nllo por um indicador. Se cu o fizesse por um 
indicador estaria sendo no mfnimo um bcócio. Mas nilo faremos isso. 

Sll.o todos os indicadores a anunciarem, flagrantemente, uma situaçi'lo di fiei I pura 
a economia brasileira. E evidente que o Brasil nilo cst6 só, nisso. Sllo inúmeros os 
pulses do terceiro mundo espoliados, que continuam sendo espoliados c que cstllo 
também f!Uma situação diflcil. Posso concordar c tenho que concordar. sem 
ufanismo, porque: o ufanismo, no mfnimo, é antipatriótico, que este t: um Pais de 
potencialidades incríveis para os estrangeiros. 

Entl!.o, estamos numa situaçilo bem melhor do que outros pulses do terceiro 
mundo. Mas a situaçllo cconõmica do Pais t: grave, c nilo se pode tentar tapar o sol 
com a peneira. 

O Sr. AloytloChlt-ti(ARENA- PA)- Permite-me V, Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Com muito prazer. 

O Sr • .41oyskl ChaYes (ARENA - PA)- Ilustre Senador Henrique Santillo, o 
meu aparte cu o solicitei a V. Ex• numa oportunidade cm que me parecia apropriado 
pura inseri-lo no pronunciamento que estA fazendo. Como naquele momento V. Ex•, 
com justificada razilo, nilo quis interromper seu raciocfnio, para dar·mc a 
oportunidade de prestar um esclarecimento, cu o faço aaona. 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- V. Ex• hã de me escusar. 

O Sr. Aloyslo Chnn (ARENA- PA)- Sem dúvida alguma. Em primeiro lu· 
gar, quero chamar a atcnçllo para um fato que me parece: extremamente significativo: 
31 sindicatos cm Silo Paulo- V. E~~o•, hA poucos momentos, se referiu a essa sreve -
assinaram um pré·acordo no qual era concedido, pela catc:soria patronal, para os tru· 
balhadorcs até tRs salários mfnimos um aumento de 63%; para os trabalhadores entre 
trh c seis saiArios mCnimos 57%; acima de seis salãrios mlnimos prevaleceriam os Cndi· 
ces de reajustamento salarial rixados pelo Governo. Apenas tres sindicatos nllo aceita· 
rum este pré·acordo: os Sindicatos de Santo Andr~. SloCaetano c Silo Bernardo ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Perfeito. 

O Sr. Aloyslo CluYn (ARENA- PA)- ... que, sem observância das normas es· 
tatu{das na Lei n' 4.330, de 1964, dcOaararam uma arcvc. A primeira dc:duçilo que 
quero extrair desse dado ta seguinte: o acordo concedido pela classe patronal, pela ca· 
tcaoria económica representada por esse conflito, c:sté muito acima dos fndiccs de in· 
nuç3o apurados. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Concordo tumbtm com 
V. E"' 

O Sr. Aloyalo ChiYn (ARENA- PA)- Portanto, houve umatransigencia mui· 
to grande, uma conccull.o que demonstrava o propósito de se obter o acordo para in· 
tcrrompcr esta greve, que causa evidente prcjulzos A economia nacional. O segundo rc· 
paro que me pareceu conveniente fazer àquela ocasião, ao pronunciamento de 
V. Ex•, t: que qualquer aumento salarial dado acima dos Cndiccs de inOaçào constitui 
um alimentador dcssu mesma inOaçilo, Dos modestos ensinamentos de economia que 
recolhi ao longo da minha vida profissional, não encontrei cm autor nacional ou Ci• 

trangciro qualquer assertiva que contrarie esta tese: acima dos lndices corretos da in· 
Ouçno constitui um alimentador desta mesma inflação. Se os indiccs indicarem 40% c 
nós dermos, num acordo acima de 40% não tenha dúvida alguma de que esses c:~~occdcn· 
tcs cstardo entrando neste processo como alimentador da innuçll.o, E. esta a observa· 
çào que cu queria fazer, Gosturiu, apenas, de aaradc:ccr a V, Ex• a gentileza de me 
conceder o aparte. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Agradeço, ma< veja V, Ex• o 
seguinte, a COSIPA, que t: uma empresa estatal, também fez um acordo. r:. evidente 
que os trabalhadores querem acordo; essa de dizer que o posicionamento dm truba· 
lhudorcs é poHtico, essa nllo d4 para entender; é evidente que eles querem um acordo 
de todos os trabalhadores. Mas, um acordo que tambt:m nllo lhes seja lesivo. A 
COSIPA, empresa estatal, concedeu, através de acordo, 66% pura a menor fuixa sala· 
riul, que é o maior aumento evidentemente, ou seja, att: trCs salltrios mlnimoli; c de 
5tl% de trés a dez suiArios mlnimos, que é o menor, po1s vai a nfvcl de técnico ultamcn· 
te quulificudo ou nfvc:l gcrcncial, cm alguns casos, ou pelo menos, de chefe dCJWtU· 
mental. 

ê lógico que os truhulhadorcs querem um acordo, cstllo procurando um 111.:ordo, 
c é muis evidente, ainda que o grande instrumento da c\ali!oC tmbulhudnrn é 11 greve, nu 
medidu cm que eles neccs!iitam deste instrumento para forçur o ucordo. 

O que nào é lógico dizer, eminente Senador, t: que isso upc:nus gc:rariuu inOuçi'lu. 
quundo nós suhc:mos que ... 
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O Sr. Aloyslo Chau~s (ARENA- PA)- Eu nào dis~e que é o único fator; l: um 
dos futores ulimentudores du innuçào, 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Acrescenu:i·o apenas e vou 
justificar: quando em outros setorc:s, muito mais intensa c dnuticamcntc, violcntumcn· 
te se gera à innuçào, como, por exemplo, no capitullinanceiro. E: scriissimo o problc· 
ma do cupitul financeiro. E esteja certo V. Ex• de uma coisa: nbo seril com advertê:n· 
cias verbais, através da tclevimo, que isro sc:rll sanado. Ningul:m pode desconhecer 
que, hoje, no capitalismo moderno, quem define a estratégia do desenvolvimento, às 
vezes até nos seus mfnimos detalhes, é o Estado. Ninguém pode negar isso! E evidente 
que se deixa sempre uma certa margem de variações dentro daquilo estabelecido pelo 
próprio Estado, que t: quem define essa cstrattgia. E ni\o sou contra, sou u fu11or, hc:m 
entendido, dcna definiçllo, desta estratl:sia, mas desde que a NaçAo possa conseguir 
desobstruir os canais de comunicações com o próprio poder c participe cfctivamcntc 
da construçllo dessas prioridadCJ, 

O Sr.A.arnorMarla{MDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Com muito pruzer, concedo 
o aparte ao nobre Senador Ascnor Maria. 

O Sr. A.aenor Maria {MDB- RN)- Estou de acordo com o Senador Henrique 
Santillo, cm número, stncro c srau. O Go11crno na hora do lucro capitaliza o capital, 
nu hora do prejulzo socializa. Veja bem: a ELETROBRÁS, a PETROBRÁS, a 
TELE BRÁS já subiram as suas tariras, c: assustadoramente:, cm detrimento justama:n· 
te do povo, que está posando uma tarifa cada vez mais alta. Vcju bem: o poder aquisi· 
tivo do povo a cada hora que passa diminui mais; o povo sofre mais, compra menos, 
mas a ELETROBRÁS estA tendo, a cada ano que passu, um lucro maior. Se pegar· 
mos o balanço dessas empresas vamos verificar que elas estilo ganhando mais dinhci· 
ro. Como se entende uma empresa estatal, do povo, ganhando mais dinheiro c o povo 
com o poder 11quisitivo mais baixo? Dai cu compreender V, Ex•, c fíquc certo do se· 
suintc: é necessário que esta Casa, que representa o povo, tenha cm mira a liscaliza· 
ç3o do Governo, nessa Ansia inccuantc de sempre querer ganhar mais. Mui to obriga· 
doaV.Ex• 

O SR. HENRIQUESANTILLO(MDB -00)-ABradeço a V. E•• pelo upor· 
te. Este c qualquer outro assunto, cvidcn1cmcntc, ni'lo pode ser abordado com cxtrava· 
samentos emocionais; sobretudo csle, b preciso ser analisado sem passionalismo. E o 
que se tenta 1: trazer isso, Vejam Senhores Senadora o seauinte: Li na revista Banas, 
de 24 de janeiro de I 979, um aniao assinado pelo jornalista Reainaldo Helles, no qual 
ele conta uma passascm intercuante. Quando se procurava escolher o atual Minimo 
dos Relações Exteriores do nono Pais, o que ocorria na Europa, 5CJundo ele, cru 11 
escolha entre nosso embaixador no Vaticano c o embaixador cm Londres. Entllo, dis· 
se ele: que corria o acsuintc: comentário: se nilo ror poulvcl escolher ulsuém que tcnh11 
um bom diâloso com os banqueiros, entilo melhor escolher alguém que tivcslic um 
bom diAlogo com Deus. 

Acabou sendo escolhido o nono ilustre embaixador na França, Espero que ele te· 
nha um bom diâlogo com o dinheiro, c, portanto, com Cl:sar, mas sobretudo, com 
Deus. 

O Sr. UzaroBarbou{MDB-GO)- Permite V. Ex• um apurte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Com prazer ouço o nobre Se· 
nadar Lázaro Barboza. 

O Sr. Uuro Barbou {MDB - GO)- Eminente Scnodor Henrique Suntillo, 
consnuulo-mc com o discurso que V, Ex• pronuncia nesta tordc:. Discurso objctivo, 
analisando, sem dúvida alsuma, os aspectos mais sraves da vida económica c social 
do Pais, particularmente no tocante a observações fci1as pelos eminentes Senadores 
da ARENA de: que a presente greve dos metalúrsicos, cm Si\o Paulo, visa a obt('r um 
aumento salarial muito acima dos Jndices de aumento do custo de vida ou da dcsva· 
lorizaçilo da moeda. Creio que o Governo e os ilustres lideres arcnistas, desta c da ou· 
tru Casa do Congresso, nilo perg:beram, ainda, que o que bu~~:a o trabalhador, neste 
instante, t se recuperar um pouco do enorme sacriflcio que vem suportando hil 15 
anos. H4 15 anos, o peso de todo um sistema de desenvolvimento t:jogado nus costas 
do trabalhador, do aualariado, e quondo V. E~•. h4 pouco, no seu Jl.&curro muito 
brilhuntc:, analisou o fato de nAo estar o Brasil, lamentavelmente, sozinho nus di· 
ficuldades económicas que atraveuK - ase 1: um fator quase comum 11 todos os 
palsc:s do cham11do III Mundo- fiquei pcnJDndo comiso mesmo se é natural, se I: jus· 
to que nós queiramos cheaar no setor sociul, por exemplo, ao ponto cm que cllegou u 
tndiu, o Pusquitilo ou Banslodcsh. A situaçlo, no sctor s~ial, do Br11sil,, ~das pi~res 
do mundo; basta se ver- V, Ex• diuc hA pouco e nAo fo1 contcstodo, po1s na rcuhda· 
de t: um dado que ninaut:m contesta- que '9% dus famUias brasileiras ttm renda r11· 
miliur de até 2 sul4rios mlnlmos, o que cquivolc a dizer que ccrcu de: 65 a 70 milhões 
de brasileiros nllo comem nCJte Pais, paranDo indagar onde mo rum, o que vestem, co· 
mo se locomovem ou de que forma buscam a assisttncia mt:dlcu, hospitalor~ etc. Pu· 
rubcnizo·mc, Senador, com o seu discurso, pelu maior oportunidade; c t efcllvamentc 
razcndo colocações unlm, sem receios, objctivas, sem puuionullsmo, que nós have· 
remos, evidentemente, de despertar u atenção c 11 scnslbilidudc do Pais inteiro, cria~do 
uquc:lc climu de conscitncia que huver4- se Deus quiser- de nos levar 11 .um rcg1~e 
ubc:rto, democrático, nllo como conccnAo dos donos do poder, m11s como lmpcruuvo 
categórico de toda a sociedade de tiUC ela mesma hA de 11brir o ~cu destino. 

O SR.IIENRIQUESANTILLO (MDU- 00)- Agrudeço n V. E•• 

E evidente que o Pais gerou um11 quantia bastante grande: de riqueza!~, valores 
que se acumul11ram no decorrer desses 15 unos: isto t: incgA~Jcl. E evidente:, tumbl::m, 
que cu não estou concluindo por isto, upcn11s pelos indicadores, mas também por mi· 
nhu obscrvaçilo di reta. Mas, um11 coisa t preciso dizer: pelo indicadores económicos 
usados internacionalmente, a situuçilo económica do Pais, hoje, é tão sravc quanto a 
de 1963, com uma diferença:{:: que cm 1963 hovia um transbordamento de movimcn· 
tos sociais que nllo se razcm hoje, que nilo estão se fazendo hoje, mas, sem dúvida 
ulsuma, os indicadores silo idtnticos, silo iguais. A riqueza cresceu: cresceu bastante a 
riquczu. O bolo cresceu; cresceu bastante: o bolo. JA me referi aos problemas sociais. 
Tenho certeza de que esta Casa n3o estA aqui para esconder isso c nem esta Caw pode
ria estar aqui para CJtondcr a evidencia dos dados numéricos, dos dados cstatlsticos 
do próprio Governo, do BIRD, do Banco Mundial, de agencias internacionais de 
desenvolvimento. 

O Sr. RokrtoSatamlao (MDB- RJ)- Permite V, Ex• um aparte? 

O Sr. Jool Una (ARENA- CE)- Permite V. E>• um aparte'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Concedo, pelo ordem, com 
muito prazer, o aparte ao ilustre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr, Roberto Salumlno (MDB- RJ)- V. Ex• vai·inc desculpar se volto li· 
gcirumcntc atrAs no seu discurso: mas, pedindo a permissão c as desculpas aos nobres 
colegas da ARENA c: mesmo ao Presidente Figueiredo, não posso concordar em que: 
aumentos de salários superiores aos aumentos de custo de vida possam ser considera· 
dos innacionllrios, desde que esse: excedente se situe oqul:m do aumc:hto de produ· 
ti v idade geral da economia. AI, sim, se poderia consideror, a partir de cntilo, inflação, 
o que n3o houve utl: agora. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- O que não houve até a1ora, 
ncucs 15 anos. 

O Sr. Roberto Satumlao (MDB- RJ)- HA IS anos, neste Pais, nilo se rcajus· 
tum salários acima do nlvcl de desvalorizaçilo da moeda c: do acrl:sc:imo de produ· 
tividadc: do Pais. 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO (MDB- 00)- O aumento da produtividade 
se ucumulou nas màos dos emprcsArios. 

O Sr. Roberto Saranlao (MDB- GO)- Eutamc:ntc. Os salários estilo conti· 
dos c, apesar de contidos, a inflaçllo chegou q, 40%, o que quer dizer obviamente: que a 
causu da inflação ni\o está nos custos da mllo-dc-obra, nas rolhas de paaamento. EstA, 
evidentemente, cm vArias outras causas cujo vctor principal, todos nós sabemos, todo 
o Pais sabe que estâ nos custos finanC(Íros. Entlo, o que nos preocupa, neste inttantc, 
é ver essas advcrtt!ncias quanto à politica sldarial, enquanto no sctor financeiro parece 
que nada vai mudar. Pelo menos to que se depreende das declarações do Presidente 
do Banco Central, Sr. Carlos Brandão, hoje publicadas na imprensa, prevendo que a 
divida interna chcsará, este ano, a SOO bilhões: o que sisnifica que o optn mt~rktting 
continuará a trabalhar a todo o vapor; o que sisnifica que a cspcculaçllo financeira, 
que é o motor de todo esse movimento innacion6rio, de todo esse impacto inllacionâ· 
rio, continuará, também, a runcionar com a mCJma intensidade; o que: sisnifica que as 
taxas de juros ni\o vAo cair: o que sianifica que os custos rinoncciros continuarão 
fracionando o proccuo iriflacionário; e, mais uma vez, apesar de os operArias so
frerem, apesar de: verem reduzidos os seus sulários, a innaçAo continuarll o seu curso, 
porque o seu 11etor principal não será atinaido. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- ABrodeço ao ilustre Senador 
Roberto Saturnino. 

O Sr. A.loyslo C'IIIYH (ARENA- PA)- Permite V. E11.• urn aparte, dirigido ao 
nobre Senador Roberto Saturnino? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Pois não. Com prazer. 

O Sr. Aloylio Oa'n {ARENA - PA) - Aleguei aqui apenas o seguinte: um 
dos fatores que poderiam concorrer como realimentador da inflaçlo ·seria o aumento 
salarial 11cima dos fndi"s inflacionêrios. Evidentemente que o nobre Senador Ro
berto Saturnino se refere ao aumento do lndice da produtlvidodc. Mas o fndice da 
produtividade que temos estA em quanto? V. Ex• podcrA talvez me inrormar: cm 6%, 
7%. Se dermos um aumento acima do lndi" innacionário, de 30%, 40%, isto scrA um 
lllimentador do innaçAo, tanto quanto cons:aui aprender atl: hoje:. e um alimentador 
da innação. Era só iaso que queria dizer. nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Com isso, o nobre Senador 
Roberto Suturnino tambbm concordou. 

Mas, sostarfamos de colocar ai aquilo que ele acrescentou tambl:m, porque subc· 
mos que existem causas muito maiores alimentando a inflaçilo; t: isao. Agora, ni'lo esta· 
mos aqui ... 

O Sr, Jarbu Pauarh1bo (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- 00)- Poianllo. 

O Sr. Jarb11 Pauarlnho (ARENA- PA)- Acredito que a posiçilo de\', E~• 
seja bustunte diferente da posiçilo do nobre Senador Roberto Suturnino. A posiçilo do 
Senador Roberto Saturnino roi declarar que os lndiccs de reajuste salarial ucimu de 
dados da innaçilo, mas que nDo discrepassem de uma soma que fosse influçll.o muis 
produtividade, ndo seria innaçilo, Entllo, nós csturlumos todos de 11cordo, E para o 
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que o Senador Aloysio Chw•c:~ es\ll ucuO;mdo de ch;•m:1r ii uh:nç;)o. N;lo ~llmm 
~implbtas ao ponhl de udmitir que c~ UI ~cria a ünicu fonte de prc:~~ào inO;acionúria: iiÍ, 
~im, é que o discursiJ de V. Ex• ~itua muito hcm. E o que estou !lcntindo, como Líder 
de B;mcada. 

O SR. HENRIQUE SA.NTILLO (MDU- GO)- to que estou ouvindo com 
uh:nçào. 

O Sr. Jarba5 PaM~arlnho (ARENA- PA)- Chamo a utcnçào de V. Ex•, porque 
acho que nàl'l enveredou hcm por esse campo. V. Ex• mostrou um fato extremamente 
importante, que é relacionado com algumas causus concorrcntc!o du inllaçào, Prc· 
tendo ouvir com atenção o discurso de V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTII.I.O (MDB- GO)- Eviden"mentc, nào e>ta· 
remos, uqui a bater na tecla da divida externa bruta. Nào é hora p:1ra estarmo1o di~
cutindo se o Brasil ê o único pais que publica na sua divida e~~; terna hruta tamhém a 
divid:• privada, sem aval do Estado, 

Nu verdade, existe uma diferença entre dívida CKtcrnu bruta c divida plihlica. Na 
verdade, nós estamos nos referindo à divida externa bruta. E a divida externa bruta 
em quulqucr pais é dívida pUblica, privada com aval ou privadu sem aval pelus agên· 
ci11s internacionais, 

Então, não estaremos, >~qui, pura frisar apenas a divida externa bruta c u divida 
.:~~;terna llquid11. r: evidente que se a divida externa liquida do Brasil fosse cxtraordi· 
nariamentc elevada, mas tivéucmos também aumentos proporcionais ou muiores que 
sua potencialidade de e'!portação, os indicadores nào e~tariam como estão. Aqui, o 
problema é sério, na medida em que a divida C.\terna IJquidu está aumentando vio· 
lentamente, muito mais do que as exportações brasileiras. E os serviços dessas dívidalt 
estão aumentando ainda mais violentamente, E os juros pagos intcrnacionalmcntc, 
hoje, pelo Pais são os maiores do mundo, sem dúvida: está entre os maiores do 
mundo. Nilo vou afirmar aprioristicamcntc, mas esse moço- não sei nem ~c é moço 
ou velho-, esse cidadão assinou um artigo numa revista importante, de .:!4 de janeiro 
de 1971), Ele está dizendo aqui que os juros pagos pelo Pais se uproximam dos 12%, 
que ~ ll má'limo. Paga juros maiores do que a Colômbia. a Venezuela c a Argentina, 
juros mais elevados do que a maioria dos países do Terceiro Mundo. Silo juros do1o 
financiamentos tomados cm moedas. E sào ~0% da divida bruta total do Pais, pública 
e privada, com uval do Estado, c privada sem o aval do EMado. 

O Sr. Joié Llns (ARENA- CE)- V. Ex• permite um aparle, nobre Senador'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Apenas paru concluir, ilu~tn: 
Senador. O fndice de solvência atingiu o ponto critico, vamm di1cr al\sim, a área 
vermclha. Em 1963, ele foi menor: 2.39 c 2.5 em 1978. Desculpe, houve: um equivo~o 
de minha parte, o ano citado por V. Ex•, que: foi 1963, foi 2.11. Em 1962,já foi maior: 
2.39 c 2.5, cm 1978. Mas não licarlamos apenas no fndicc de solvê:ncia, porque h:i 
uutros coeficientes c outros indicadores. E evidente que 011 senhores dirio1m: os ban· 
quciros acreditam na economia brasileira, porque continuam emprestando, mas conti· 
nuam emprestando, levando em conta riscos mais elevados c:, portanto, a juros mais 
elevados, graças aos indicadores que cstâo se dcgringolando. O índice de in.)'u!nc:rabili· 
dude está se: aproltimundo do negativo, bem como o de protcção. Ambos estão se 
<~proltimando da área negativa, o que nunca ocorreu na História contcmporánca do 
País. 

Mas, nâo estou aqui para pintar o monstro ou paru dizer que estamos diante: de 
uma esfinge a gritar para nós outros: "que me decifre ou te devoro". Nilo, evidente· 
mente, há soluções. E nós temos que ter um amor à verdade muito grande, aliás, nesse 
caso, eu me: enquadro com o nobre Líder da Maioria, nós somos aristotélicos, nós 
devemos considerar a verdade como mais cara do que o nosso melhor amii!O c há ltO· 
Juçõcs. 

OSr.JoR Uni(ARENA-CE)- Permite V. EK' um aparte'! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) ... H6 •oluçõe• que, 
evidentemente, precisam ser encontradas. Nilo, como au!: agora,u sua busca tem sido 
rc:ita - porque, também, nilo sou maniquclsta de pensar que os peritos, reunidos 
numa sala fechada, sejam gênios do mau, à procura,upcnas, da degringolada nacional 
e do arrocho da massa trabalhadora brusilcira. Nll.o! Tenho que acreditar que eles sào 
homens bem intencionados, mas, na verdade, fallvcis, tanto quanto nós c tanto 
quanto qualquer ser humano c a Naçll.o precisa participar. 

O Sr. JoH LIM (ARENA- CE)- Permite-me V. E"' um aparte'! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - A pior d" dcci.Oes 
democráticas é melhor do que a melhor das decisões dituloriais ou autocráticas. 

Com prazer, concedo o aparte ao Senador Jos~ Lins. 

O Sr. Josl Lln• (ARENA - CE) - Senador Henrique Santillo, o que me 
preocupa, o que me impressiona no debute, ~ que voltamos sempre a mcncionur 
npenus números, !iCm qualquer uprofundumcnto na anAlise dos futos que levam uo 
5Urgimcnto desse~ mlmc:ros. Ningu~m pode negar que a dfvidu brasileira atin~:tiu ao 
montante que lodos conheccmo5, lno ~ do conhecimento público. Mas todos sabe· 
rnos tumb~m do grande esforço que foi feito no cumpo da exportuçll.o 11 purtir de 1974. 
Ningu~m pode ncgur isso, 

O SR. HENRIQUE SANTII.LO (MDU- GO)- lnclu~ivc, com uma cargu 
hustuntc grundc de ~ubsfdios. 

O Sr. Jor.é l.ln• (ARENA- CE)- Ninguém pode ncp:nr esse esforc;o, incluMvc, 
atruvés de subsidio, rorquc os subsidio~. os incentivos silo os instrumentos de que os 
governos democráticos dispõem para provocar as transformações dn economia, ltcm 
imposições. Ningu~m pode desconhecer o esforço que vem 1\cndo feito pura reduzir as 
importações, ou pelo menos pura estabilirll·las. Quem poderá, em ~;l con~ieiê:ncia, 
ncjlar isso'! Mas o que voltamos a analisar n~o sll.o os fatos, s~o apenas o~ números, os 
númcrolt crus cm si, como se jamais V. Ex• pudesse ver, por trás dcs~ocs dados u 
inlcnçilo de estabelecer-se uma indústria de base neste Pais, de eslllbclccer nlveis 
convenientes de produção de insumo!i bi1sicos, sem o que jamais poderia mos garantir 
os caminhos do nosso progresso, V, Ex•s nilo dcscjum daNe ao trabalho de: an:1lisar 
as dcci~ões politicas. A análise fria dos números nilo pode levar a nada, Vejo nisso 
uma deficiência. Mas há mesmo indicações que não compreendo ai~ no cumpo apcn:1s 
das pequenas coisas: o que teria a ver o aumento de sul6rio dado pela COSI PA com a 
discussill1 do aumento de salârio cm São Paulo'! Os salários nilo podem ser sempre 
iguuis. Eles dependem da capacidade de cada empresa ou ao menos do sctor. 

O Sr. RoberloSJiurnlno(MDB- RJ)-1'! isso? 

O Sr, Joll Lln1(ARENA- CE)- EKatamcntc. Mas, ainda mais: V, Ex• chega 
ao ronto de dizer que o Pnfs vai economicamente mal. Ora, isso é contra todas as 
conclusões que se tiram do estudo da evolução dn economia do Pais, mesmo quando 
se leva em conta a atual divida eucrnn. Contanto que se analise também a capacidade 
que o Pais estA gerando para melhorar seu estágio de desenvolvimento c sua posiçilo 
no mercado inlcrnacionul. V. EK• chega at~ a dizer que todos os indiccs que medem o 
bcm-estar social, no Pais, são indicadores de que as condições da sociedade brasileira 
pioram cada vez mais. 

OSR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Nlo. V. E•• acrcs.:entou i.so 
ao meu discurso, 

O Sr, Joll Un1 (ARENA -CE)- V. Ex•, por obst:quio, procure ver as notas 
taquigráficas, porque foi isso que entendi. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Pelo contrário, eu disse que 
há outros indicadores de bem•cstar social que nilo seriam analisados hoje. 

O Sr. JoW Lln1 (ARENA- CE)- V. Ex• realmente disse isso, mus cm dado 
momento trocou de posição, talvez, inadvertidamente. Veja V. Ex• as incocrCncias: o 
próprio Líder da Minoria, o eminente Senador Paulo Brossard, trouxe, há pouco, a 
esta Casa, uma suposiçllo de que alguém foi preso. Alguém que ele nilo sabe quem c 
que foi preso não sabe onde. E ainda mais, V. Ex• defende aqui... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Como!? 

O Sr, JoR Un• (ARENA - CE) - , .. ou apóia, ou tenta apoiar o Sr, Lula, 
quando o Sr. Lula, na realidade, nenhum apoio tem dado ao MOO. São essas coisas 
que realmente nilo entendo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- V. Ex• se equivoca comigo, 
nobre Senador, V. Elt• se equivoca comigo. Eu quero dar apoio à Nação; estou aqui 
para isso, Senador, seja ele do MDB ou nll.o; seja ele de onde for, de que Partido for: 
tenha ele o pensamento politico que tiver. 

O Sr. JoR U111 (ARENA -CE)- Vamos supor que V, EK' seja simp4tico u 
ele. Nilo deveria, porém, conhecer o pensamento dele? 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Eu deploro e lamento. 

Na verdade, cu jamais diria, nobre Scnudor, que todos os indicadores do bem· 
estar social, neste Pais, têm se deteriorado. 

O Sr. J1rbu Pauarinho (ARENA- PA)- Permitiria V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Concederio o opurtc, com 
prazer, ao nobre Lfder Paulo Brosnrd, pela ordem. 

O Sr. J1rb11 P1U1rlnllo (ARENA- PA)- Nio, eu pedi; o Senador Brossard 
só perguntou: como l:? Mas V. Ex• tem o direito de dar por especial deferência, Eu 
pedi o aparte a V. Ex•, mas ouvi um11 cltclamaçAo do nobre LI der. 

O Sr. Paulo BroUJrd (MOB- RS)- Eu nilo gouaria de interromper o impor· 
tantc discurso do nobre colega por Ooids; mas fiquei um tanto perplexo, pura nll.o 
dizer intc:irumcntc perplexo, com o aparte do nobre Senador pelo Ccard, Sr. Jos~ Lins, 
u respeito da prisll.o de estudantes, Dei noticia A Casa, quando o nobre orador diziu 
que não era prendendo operArias que tais problemas seriam resolvidos, que nilo cru 
prendendo estudantes ... Aproveitei a deixa pura transmitir o que me ucubara de infor· 
mar o nobre Senador ltumar Franco, da prisllo de cstudan1cs cm Juiz de Fora, cm 
nUmero que ele isnora c que cu muito mais, c que se encontram cm lusa r que ele não 
sabe c cu, com maior razão, tambl:m nno sei ... 

O Sr.Josl Llns(ARENA- CE)- Apenas repeli isllo,liinccramcnte, 

O Sr,l'•ulo DroiiUrd (MOO- RS)- De modo que cu nproveitci u dei-a do seu 
dbcurlto pura pedir As autoridades desta Cusu que informas~cm, se pudessem c quun· 
do pudessem, e5\U ocorrl:ncia, pura que cu, de minha parte, pudesltc truru1Uiliwr o 
Senador lwmar Frunco, que estâl6 c não aqui, retido, inclusive, por esse ucuntecimen· 
tu. De mudo que c:u Jumento ter interrompido u seu diMcurso, mas, diante du rc:fcri:n· 
ciu fcitu pelo nohrc: Senudor Jos~ Lins, ... 
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O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Foi com grande prazer, 
nobre Lfdcr, que recebi a intcrrupçllo 1Hrnvb du palavra de V, Ex• 

E evidente, c volto o repetir, que nós nllo csturlamos aqui para abordar este ou 
aquele indicador económico, mas tambt:m nllo l: possfvcl tentar esconder este futo, c 
nllo t bom, seria prestar um dcsscrviço li P6triu, c cu nem me detive exaustivamente 
sobre a' publicações do corrente ano c do ano paswdo pura buscar esses dados, 
apenas nu afoiteza de fazer oposiçllo, estou aqui tnmbt:m pnruapluudir, para contri· 
buir, dentro das minhas modcstfssimus possibilidades. E evidente que ninguém estará 
uqui apenas, nobre Lfdcr,- para usar o termo no sentido vulgarmente utilizudo _ 
pura fuzcr opo&ição sistcmâtica- se bem que meu Lldcr, Senador Paulo Brossard, 
dcliniu muito bem os palavras: .~i~tcma c sistemática, c disse ele, com muita nuào, que 
c qualquer Governo ou qualquer Oposiçllo tem que ser feita sistematicamente- mas 
no 1cntido vulgar do termo, nllo estaria aqui paro fazer Oposiçno apriorlstica ... 

O Sr.Jarb•• Puurlnho (ARENA -PA)- Muito bem! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- ... nem •i•temática ... 

O Sr, Jarb11 Pawrlnho (ARENA- PA)- Aleluia! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- ... mas gostaria de fri~ur i):o.u: 
a mim n~o me importa o julgamento desta ou daquela pc~osoa, mesmo sendo ela 0 

Presidente do meu Pal5, a mim me importa o julgamento do povo c dos ditames dil 
minha consciência. 

Concedo, com muito prazer, o aparte ao ilustre Lide r Jarbas Passarinho. 

O Sr,Jarb11 Paaurlnho (ARENA- PA)- Agradeço a V. Ex•, mas entre mim 
c V, Ex• há uma barreira agora de uma eminente ligura que acompanha o trabalho 
intelectual do Senador Agenor Maria c cu pediria a V. Ex•, porque nllo posso recuar 
o microfone, nllo gosto de dar upartc no segundo diedro, preliro dar no primeiro, por 
tabela. Acho o discurso de V. Ex• com aspecto altumcnte interessante, nobre Senador 
Henrique Santillo. E se V. Ex•, como me parece, está me dando a honra de, cm rartc, 
replicar o discurso da semana anterior. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (ARENA - GO) - V. Ex• me permite um 
contra·apartc ligeiro~ 

O Sr, Jarb11 Pawrinho (ARENA- PA)- Pois nilo, 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (ARENA - GO) - Acho que a convocação 
feita por V, Ex•, evidentemente, talvez nem fosse ncccssAria.E sempre c será ~cmprc: u 
nossa intençilo debater aqui, sobretudo, c tumbtm nus Comissões, os assuntos sem 
passionulismos, sem euravasamc:ntos emocionais que pos~m dcsligurar ... 

O Sr.Jarbat Pauarinho (ARENA- PA}- V. Ex• nllo imagina com que cru~ilo 
cu ouço as vozes novas que estilo chegando a essa Bancada, inclusive a rcsponsubilida· 
de de V, Ex• uo dcclurar que cstu é u dirctriz da Bancudu. Eu que estou hA quatro 
anos mais sofridos, mas saúdo essa disposiçllo de V, Ex• Apcna.~ cu dizia que .~c 
houve uma pllrtc réplica de V. Ext, me parece que era umu rtplica parlamentar, 
perfeitamente comprccnsfvcl, ela vai ser analisada tumbtm no seu devido tempo. Ali r· 
mei c respondo pelo que cu afirmei: o Brasil~ um dos raros palscs, para nilo dizer o 
único, que ao declinar sua divida externa, declina junto com ela- aquilo que V, Ex• 
ainda há pouco se referiu- u divida pública, mais a divida privada com garantiu do 
Estado, mais a divida privada sem a:arantia dn Estudo. Quero mostrar u V, Ex• 
relacionamento feito pelas próprias fontes utilizadas pelo MOB cm que essa compara· 
çilo é feita com pafscs que nlo declinam a sua divida total, mas apenas a divida 
pública. Por isso que cu disse que as comparações seriam ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - No verdade estou me 
referindo u termos absoluto&, nllo estou fazendo comparações. 

O Sr. Jarbas Pauartnho (ARENA- PA)- ... disparo&tudas. Mas veja V, Ex• 
que quando o nobre Llder Jost Lins salientou um tom um tanto pessimista de V, Ex• 
na anAlise da situaçllo económica brusilcira atunl- parece-me que t ti\o claro o pro· 
blcmu- que nllo podcrlumos aceitar tranqUilamente que V. Ex• digu que hoje t pior 
do que cm 1963. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Não dim isso, cu di"' tão 
ruim. 

O Sr. Jarba1 P1111rlnho {ARENA - PA) -Tive a impressão, Evidentemente, 
nào vamos dizer que u situaçllo económica do Brasil hoje t uma situuçào brilhante 
que nos pcrmitu trunqtlilidudc cm relação 11 um futuro próximo, Mas, todos nós 
estamos prcocurados. Vcju V. Ext que nllo chegamos a ter um só atraso de paga· 
mcnto no cronogramu de dividas brasilciru~. V. Ex1 sabe- embora jovem, nilo t tilo 
jovem pura que nllo tenha vivido esse pcrlodo- que cm 1963 nossu divida Cl!.tcrna cru 
de J bilhões de dólurcs c viviumos pedindo moratória aos banqueiros intcrnacionuis. 
Se o Urusil ni\o pede moratória hoje c estA pagando suas dividas dentro do crono• 
grumu natural, só ifi~O ~criu um indicio de que nilo existe a febre que trai o doente, 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Na verdade, u situu~ào 
internacional hoje, cm termos linuucciros, t diferente de 1963. Todos nó!' ~ubemo~. 
V, Ex' sabe melhor do que eu, que na Europa c nos Estudo~ Unidos existe um 
C)(cclicntc de capital pura ser investido, E as oportunidades do Terceiro Mundo, cm 
termos de investimentos, nu maioria lias vezes, cspolintivos, ~~o muiorcs do que no 
uno de 1963. 

O Sr. Jarb11 Pa111rlaho (ARENA - PA) - (Com assentimento do orador.) 
Nobre Senador, esse ponto nllo vai connitar entre nós dois. Peço a V, Ex• que nllo se 
uçodc cm determinadas alirmativas. O capitalismo mundial, cm 1963, tinha melhores 
condições de exportnçllo de capital do que hoje, V. Ex• sabe que, queria ou nllo a 
Oposiçllo reconhecer, o desarranjo do cupitalismo internacional dos pulses 
cupitulistus se deu a partir, evidentemente, do problema do petróleo. Os palscs indus· 
trializados conseguiram reexportar isto para os palscs cm desenvolvimento, c hoje 
aquilo de que eles dispõem é muito mais o pctrodólar que estA cm suas màos do que, 
propriamente, as possibilidades internas, poupança própria. Esta é uma grande 
diferença. Então, os :Uabcs, ou porque acham que dentro de 2S anos podem ter 
secados os seus poços de petróleo c vllo licar apenas com ureia, ou por qualquer outra 
ruzão, estilo aplicando assim. Veja V. Ex• o c~r.cmplo que lhe dou c que peço que 
aceite como verdadeiro: quando Ministro da Educação, recebi inümcras delegações 
estrangeiras de pulses capitalistas c socialistas - digo inúmeras, porque, realmente, 
foram vArias- nos fu1cndo, insistentemente, ofertas de empréstimos com dez unos de 
cari:ncia. V. Ex• sabe que, a partir do ano de 1974, nós chegamos a ter ati: 
cmprtstimos tomados com I uno de carência, Entllo, a condição do mercado mundial 
é, portanto, bastante diferente entre 1973/78, quanto mais entre 1963/78, 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO (MDB- GO)- Pcr'fcito, nobre Senador, cu 
concordo com 1973. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Entào, a outra parte- para não 
prejudicar, como disse o nobre Llder da Minoria, o discur~o de \;. Ex• - que 
ouvimos todos, uns com encantamento, outros nem tanto, mas todos com respeito, c 
cu não me alongaria no aparte- apenas accituria que nós continuAsscmos debatendo 
isto, com fontes nas mllos, como V, Ex• estA fazendo. 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MOB-GO)- 1': c prccba ser no~~a precípua 
intenção. Como jA disse, neste ponto, quero tomar a liberdade para fazer u dcfc)a da 
minha Banc:~da que esteve, até agora, há bem pouco tempo, sob o cutelo do Al·5. 
acuada, mas sempre disposta a ter atos n~o de coragem gratuita, ma~ de muita 
coragem cfvica, para expor, nc~ta Casa, as verdades que ela conhece, que ela pelo 
menos pensa ser. Isto é fundamental c ningutm pode partir do principio, aqui, de que 
este ou aquele seja o dono da verdade, c, apenas para discordar ... 

O Sr. JarbMll Pus~orlnho (ARENA - PA)- Uma dcliniç:\o própria entre nós: 
ninguém é dono da verdade. A Bancada é no conjunto. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MOB- GO)- Tenho a imprc.,ão que isso é 
uma premissa aceita sem maiores discussões. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Deveria ser, t tilo clara que deveria 
ser. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Este é um Pais de altlssimas 
potencialidades. Mas, na verdade, nllo podemos também dizer que seja cm termos 
relativos a nona ou a décima economia do mundo. 

O Sr. Jarbas Pa111rlnho (ARENA- PA)- Não podemos~ 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO (MDB - GO) - Seria preciso estabelecer 
principulmcntc cm termos relativos de renda ptr caplla. E nós estamos inseridos na 
Amtricu Latina. No Terceiro Mundo somos, de acordo com um, o sétimo; de acordo 
com outro, o nono, ntsta sofrida c ansustiada Amtrica Latina. 

De modo que, concluindo,jA que o nobre Presidente me chama a atenção, que fi· 
que ... 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apartc1 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brosurd (MDB- RS)- Um brcvlssimo aparte, A despeito das 
referências otimistas da Maioria nesta Casu cm rclaçllo à divida pública externa, 
lembraria que o próprio General Figueiredo, no seu pronunciamento de ontem, feito 
ao seu Ministtrio, nllo escondeu sua prcocupaçllo. Tanto assim que, numa passagem, 
disse: 

"Os cmprhtimos externos nllo devem ser considerados fonte ch\stica 
de recursos para a rcalizaçllo de planos estatais. A Presidência da RcpUbli· 
ca lhurd, anuulmcntc, cm funçilo das necessidades do balanço de paga· 
menta, o valor total dessas operações, 

"DetcrminurA, tambtm, às empresas estatais autorizudus a recorrer 
uo mercado externo de crbdito os respectivos montuntes. Nno se udmitirllo 
excessos sobre os vulorcs autorizados.'' 

De modo que essa prcocapuçllo reside também nu Presidência da República. De 
modo que as inquietações da Oposiçllo nJo silo a~sim ti\o infundadu~; como parece 
fazer crer u Muioriu ncstu Casu, 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO (MDB - GO) - Evidentemente, r:~sas 
prc:ocupuçõcs, cm termo~ de discurso, têm sido us mcsmus do Prc~idcntc du Rcpübh· 
cu. E.~~as ufirmuçõcs, como tambêm umu stric de outras rculirmadas ontem, silo capa· 
lCS de gcrur umu intensa upcctativu nu medida da ansicdude do l)urs cm participar nu 
construçno de um regime dcmocrAtico, 

O Sr. Jarba' P1"nrlnho (;\RENA- PAJ- Permite V. E~r.• um uparte'! 
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O SR, HENRIQUE SA:"o/TILI.O (MOS- 00)- Ante:~ de conceder n aparte :1 
V. h• quero dizer que, sem dúvida alguma, cstn ~ umu Nação n\tamcntc: um;Ldun:· 
cid:l para a democracia. Acredito que ulguns sc:torcs do Poder prc:cbam ;Lmadureccr 
muito maisqucaNaçào. 

Ouço com prazer o nobre Senador Jurb:ls Passarinho. 

O Sr, Jarbas Pusarlnho (ARENA- PA)- A última afirmaçào de V. Ex• i: 
profundamente dialêtica, mas prefiro vohar ao nobre Li der da Minoria que ll.'(lllá nào 
scj~ !tlaioria tào cedo. O nobre Senador Paulo Brossard acuba de nos dar a muior 
ulesria: citou nosso autor preferido, citou o General João Baptista Figueiredo cm 
suporte às suas próprias preocupações. E como poderíamos ficar contra essa posiçào'! 
Somos todos, neste inslantc, udeptos do mesmo autor. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Esteja V. Ex• ceno de que, 
n~ medida cm que essas cxpcciiHivas se transformarem cm atos concretos, Sua E);CC:· 

f!n<=ia passará a ser o autor preferido do Pais inteiro. 

O Sr. Jarbas P11urlnho (ARENA - PA) - E claro. V, E);•, al~m do homem 
bri Jhante. ~um m~dico c nâo tum masoquista. Tenho u certeza de que V, E)(,• nil.o v;Li 
querer sofrer pnru dizer "estou sofrendo c o Pais vai mal", Não, V, E);• cvidentcmcn· 
te fica ... 

O SR. HENRIQUESANTILLO (MDB- GO)- Do mesmo modo que almejo 
s~r maiorill amanhil.. 

() Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA- PA)- Certo, mas esse é o objetivo do 
partido de V. Ex• c, por azar do partido de V, E"'• ê nossa obrigação impedir isso. 

O SR. HENRIQUE SANTILI.O (M DB- GO)- E um direito de V. Ex• ... 

O Sr. J~rbu Passarinho (ARENA- PA)- Esse 1: o jogo democrático! 

() SR.HENRIQUESANTILI.O (MOS- GO)- ... i"'lienAvel. 

O Sr. Jarba111 Passarinho (ARENA- PA)- Mas nilo nos pc:rcnmosaqui porque 
V. Ex• já nos aOJi~ou que o Sr. Presidente está prestes a chamar u atenção atí: do 
.aparte~ntc. Era apenas pura dizer isto: todas as vezes cm que o General João Baptbt:l 
Figueiredo for citado pela Oposição, de maneira tão li~onjeir;l, a Maioria tcrf1 u maior 
ulcgria cm aderir à Oposiçilo. Apenas isto, 

() SR. HENRIQUE SANTILLO (M DB- GO)- E nós e.tumos esperando que 
u Nução inteira possa aplaudir o autor preferido do eminente Líder da Maioria, n:L 
me<lid41 cm que do discurso se passar ao ato c das C);pcccativus às realizações; na medi· 
da em que, como ponto principal, como premissa, como pressuposto inarredávc:l, se 
m:<lnhccer que o desenvolvimento por si mesmo não se justifica; ele s6 st: justificu 
quando se transforma cm instrumento de rcalizaçllo do bcm·cstur social. 

Obrigado, Sr. Presidente, obrigad.:l, · Srs. Senadores. 
Era o que tinha a dizer, (Muito bem! Palrrius. O orador é cumprimentado.) 

() SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador Gabriel 
Hermes. 

() SR, GABRIEL HERMES (ARENA - PA. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisilo do orador.)- Sr, Presidente, Sn. Senadores: 

O que acabamos de ver~ que a funçAo dos sovernos, a funçi1o do nosso Governo 
<r=ol'\lcr problemas, 

ELl estava preparado para, nesta tarde, trazer um problema que talvez fosse mais 
propicio ser lc:vantado pela Oposiçll.o que por um membro do Governo; o problema 
das.vias navcg4vcis do nosso Pais, grave, merecedor de atcnçil.o, mas vou deixar para 
urn.õl outr;, oportunidade c aproveitar, rapidamente, hoje, apenas paro apresentar um 
projeto c tecer breves comentários cm torno dele. Deixarei o assunto principul para 
<~utra oportunidade. 

Todos os problemas ligados a dificuldades sócio-económicas, sejam esses que 
-<luvimos h4 pouco c que proporcionaram c:stc encontro tll.o magnifico, chegamos h 
mesma conclus~o. 

Estamos hoje, dentro do Pais, rodeados de problemas, Podcriumos acrescentar, 
~e fosse pouivel. uma daquelas tiradas brilhantes do ilustre Lidcr da Maioria, Scnu· 
-dor Jarbas Passarinho, .. estamos todos rodeados de problemas no mundo inteiro". 

Sr. Prcsidmtc, o que vou apresentar rcfcrc·sc ao problema de seguros neste Pais. 
iodos sabemos que vem de longos anos a preocupação daqueles homens muis precavi· 
-elos, daqueles que mais pensam cm suas famllius, seu futuro, E nós sabemos que hã 30, 
40, 50 unos atrás, muitos, c talvez até alguns entre nós, faziam as suas poupanças 
nlr .. vésde apólices de seguro de vida c outras que se assemelham. Com o decorrer dos 
anos, Sr. Presidente, esses que amealharam pouco a pouco alguns recursos verificam 
hoje que ao ir receber ni1o ttm quase nudu a receber. No entanto, aqueles que rccchc· 
m11 recursos, as companhias de seguro, essas não se pode dizer que tenham tido o 
rndmo nm~ elas usaram o dinheiro, usaram os recursos, c ficaram mais cnriquccidus. 
D11f o projeto que vou encaminhar à Mesa, que objetiva alterar o urt, 14 do Decreto· 
lei rl' 7J, de novembro de 1966, que se prendeu todos os demais que cu junto, regula· 
me111ando o problema de seguros no Bra&il; refiro-me ao ~cguro de vidu, ao seguro 
<JUCie tmhu u pessoa humana, O que vou pedir é que a contratuçi1o de seguros seja fc:i· 
tü com u clAusula de corrcção monctllriu pura ca.pitnis e valores, oblicrvadn 11 
-cqu.!vnl~nclu utuariul dos compromissos ussumidos pelos contratnnte~, nu forma dus 
Jnstrucôcs do Conselho Nacional de Seguro& Privados. 

-------
:o-; o art, :v c:u direi: 

"Art. ~~ o~ contrahh de seguros privados cm vigor poderão ser 
ajustado~ :h disposições do artigo anterior, mediante ucordo entre a' p>Lr· 
tcs, 'o'cdudas quaisquer prorrogaçôcs ou renovuçõcs ~emu cU1usuln de cor
rcçilo monetAriu 11 que se refere u ultcraçilo cstubclccidu pelo urt. I Y dc!o\Lt 
lei." 

Por que is~o, Sr. Presidente? E o comuto com 11 pessoa humnnu, com u vidu, c nós 
nilo c:~tamos aqui nesta Casa, scnl\o pura sentir os grnndcs problemas que preocupam 
a Nuç,,o c o Governo, mas tumbêm para sentir aqueles pequeninos problcmu.~ da 
pessoa humana, que nilo silo menores por atingir, algumas vc;o:cs, apenas alguns milha· 
rc:s, ou talvez milhões de homens, de: pais de famfliu que jogaram os seus rccur:.o~ nos 
seguros, c que hoje, JO, 40 anos depois vcrificum que nuda valem, 

Junto, bsjustilicativas do projeto, estatrsticas que mostram como e~scs recursos 
perderam valor de maneira dolorma. 

As seguradoras nilo fazem o reajuste anual dos valores dos ccrtificadolt dos fun· 
cion!Lrlos aposentados, por C.'(Cmplo, mediante a rescisão de contrnto:. de trabalho. Na 
rcscisilo ê a tais empregados garantida uma renda mensal, por~m. elas devem con· 
corda r cm que, dai cm diante, o prêmio do seu seguro permanece inalterado, assim co· 
mo o valor dos respectivos certificados. Isto, neste caso, Porém nós temos outros do· 
lorosos; o das indcnizaçõcs, no caso de sinistros, com rrtmios contrutuai!i que sofrem, 
pcl:J su:J não-utilização do preceito contido nc:stu necessidade, de se process11r, como 
se procura neste projeto de. emenda à lei ora cm vigor, a corrcçil.o monctflriu necc!>sá· 
riu. 

E um pequeno problema, aparentemente pequeno demais pura um parlamento 
mas, Sr. Presidente, aquilo que atinsc 11 pessoa humana tem a grandc;ra que nós deve· 
mos olhar sempre c sempre. E o trabalhador aquele quem maisjogu com os seus rc:cur· 
sos pequeninos nestas empresas que trahulham com seguros de vida, tmhulhum com 
aquilo que o homem humilde, o hom.:m mais pobre procura acumular puru ter, Já lon· 
gc, no final da sun vida, ele:, sua famflia, ou seus fiihos, um pouco de trunqUilidadc, 

Sr. Presidente, adiei para amanhli, para depois, ou quando me permitir a inseri· 
ção, o estudo que farei sobre as nossas vias navegáveis do interior, sobre os no11sos 
rios, ~ohre as bacias imensas do Brasil que são das muiorc:s do mundo, c que estão 
realmente precisando ser olhadas com cuidado. Basta dizer que, com rcl:Lção ao~ 
nossos rfos, às nossas vias de navegação interior, a essas nossas cstradus que nn~cc:ram 
e que andam, csllio distantes do mini mo necessário. 

O nosso Governo, principalmente depois de 64, voltou-se pura os portos, criou a 
PORTOBRAS, c as vias navegáveis passaram a ser, apenas, um aptndice dc:ntro d:L 
PORTOBRÁS. Se V. E"•s olharem o orçamento do ano vigente, irilo ... erilicar a 
absoluta falta de fundos, de renda, de verbas para que este sctor se movimente. E ai 
estA tudo que se vê: poluiçlio dos rios. Esses rios que poderão nos dar us hidrovias, 
que nos dJo us hidrelêtricas, que poderão nos dar a irrigação, os rios que foram a 
fonte que levantaram esta coisa imensa, humana, que se chama China c que visitei 
por duns vezes. Na primeira vez vi como era díficil, mas demasiadamente difícil 
resolver os problemas c eles foram resolvidos com base nos grandes c pequenos rios 
daquela grande nação, a mais populosa do mundo, e que tem quase um terço dit 
população do Planeta c que disciplinou os seus rios, tirando deles energia c 
tra.lsformando·os, sobretudo, para a agricultura, na fonte necessária de irrigação. 
Verificamos que, ainda hll apenas um ano atrás, numa grande crise que enfrentou 
aquele pais, ele não estendeu as màos a outras nações para pedir alimentos, porque 
olhou os rios c porque deles tirou 11 energia c a irriaa,.Ao. Mas isso será objcto de 
outras considcruçôcs minhas. Hoje, apenas catas, Sr. Presidente. O projeto que vou 
encaminhar, simples, mas humano c necessário para muitos milhares de brasileiros 
que empregaram os seus r"ursos há .:!0, 30, 40 anos c que, hoje, se forem receber, ou 
quando forem receber os seus seguros, vil.o receber sem corrcção, vll.o receber uma 
migalha insignificuntc, tri:otc, que precisamos corrisir nesta Casa, 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador Orestes 
Qut:rcía. 

O SR. ORESTF.S QVERCIA (MDB- SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo, como reprcscnuantc de Sào Paulo, aninalar uma palavra de 
solidariedade aos trabalhadores mctahlrgicos do ABC c: do interior do meu Estudo 
que se encontram, atualmcntc, cm srcvc, c declarada ilegal pelas uutoridadc5 do 
Governo, mas, todos nós admitimos ser uma greve justa. 

O Sr. LomantoJúnlor (ARENA- DA)- Foi considerada ilegal pela justiça, 

O SR, ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - O nobre Senador hã de convir 
comigo que há uma diferença entre lei c justiça. Nem sempre a lei êjuMa. 

O Sr, Lomanto Júnior (ARENA. - BA)- Mas, compete à Justiçu interpretar u 
lei c emitir, fielmente, o acujulgamcnto. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Eu justiça u quul V. Ex•" refere 
ê o Judiciário, que já declarou que a greve é ilegal c, pela letra da lei, é ilegal, mus 
entendemos que ela é justa, porque a justiça é um conceito- todos sabemos- chiá 
ac:imu du lei, palrando acima da lei. 

O Sr, LomantoJúnlor(ARENA- DA)- Permite V, E);•? 

O SR. ORESTF.S QUERCIA (MDB- SPI- Pois nno. 
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O Sr. l.umlilnln Júnior (1\RENA - BA) - Nào quero chegar à !:On\ilkruç:hl 
nnul de que ela ~eja urn.1 greve injusliL Ma~ u justiça, na ~ua alta ~<~Oedon;1, j{l a 
intequetou como ileg;li. t\11 vele~. nunli.l interpretação de ih:~al não vamo~ encontrar 
o aspecto da injustiça. Ma~ verdade é 'JUC o Poder Judicit~riu - que é o órgão 
mterprctador cJilliiCill- jâ emitiu o ~cu parecer c quero uté compreender a ~olidarieda
de de V. Ex• c, mesmo, att aceitar como injusta ou como justa u sreve, ma\ verdade C 
que cru joí é considerada, pela justiça, como ilr.:gal. Nno foi pelo Poder Executivo, n;'w 
pelo Governo cm si, que V. l:x• qubcvidc:nciar, ma~ foi pela Ju~tiça Trabalhl\ta que 
merece o maior acatumcnto e que tem se condu;ddo, ne~tc: Paill, com ablloluta i\ençãn, 
às vczell até olhando com muito mui~ sensibilidade o problema do emrre,!!:udo do que 
do empregador. 

O SR. ORESTES QUERCIA. (MDB- SP)- A~radeço a V, ~~~~·a lembrança 
de que o Judiciário declarou a greve ilegal. Eu estava me: referindo à palavra do 
Presidente da República que, ontem, se rc:fcriu à greve: como ilegal. Mas u~radcço a 
V. E~• o fato de: ter lembrado que o Judiciário decretou a greve ilegal. 

O Sr. J.om1nro Júnior (ARENA- BA)- V. E~• permite uma intervcnç;1o~ 

O SR. ORESTES QUERCIA (MOB- SP)- Oes:.a forma nil.o é pos~i..,cl. Nem 
inidei o discurso. Mas com todo o prazer ouço 0 aparte de: V, Ex• 

O Sr. Lmnanro Júnior (ARENA- BA)- Quando e~tou aqu'1 na tribuna, ouço 
sempre V, Ex• com o maior carinho. Hoje: mesmo um longo i! parte: de V. Ex• honrou 
c deu brilho ao meu discurso. Queria apenas dizer a V, Ex• que: o Presidente nilo pode
ria afirmur outra coisa senão o rc~peito à Justiça. 

O SR. ORESTES QU[RCIA (MDB- SP)- V. Ex• me perdoe, mas c~t<.i ai 
nuruando no óbvio. Nilo disse: nada contra; só dis~c: o que o Presidente afirmou, 

Mas, Sr. Presidente, quero deixar a minha ~olidaricdade, como rcprellentuntc de 
São Pi!ulo, à greve dos trabalbadorc:. mctuJUrgicos, (: uma grc:vc justa, porque ha~cu· 
da na reivindicação ju~til da cla5Joc do~ trabalhadores deste Pais, que tem 11ofrido, ;w 
longo de5tes últimos 15 anos, com a politica de salários, com a contenção da lei com 
relaçào às associações de: classe c aos sindicatos, cm suma, com a impo~sibilid;ulc de 
poder faler valer as suas reivindicações c a~ exigéncias do~ seus direito~ legitima\, 

O Sr.Alo)sloC'hlves(ARENA- PA)- Permite V, Ex• um apilrtc:? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Poi> não. 

O Sr. Aloydo Ch•"n (ARENA - PA) -Agradeço muito a gentileza de V. E~t• 
Passo a transmitir uma posição oficial do Ministério do Trubalho a rc11peito dcs~e 
problema, encaminhada à Liderança da ARENA no Senado. Em primeiro lu~;~r, 
alguns dado:., para podermos colocar bem o problema, De todo~ os sindico~ tolo envolvi· 
dos nesse movimento grevista, 31 - in~isto neste número- 31 sindicatos assinaram 
um pré-acordo concedendo aumento, c jâ ti'o'c u oportunidudc de: me referir a isso cm 
aparte ao brilhante discurso feito pelo nobre Senador Henrique Sunlillo, nu ba:;e di! 
63%; para outros na base de 57% c: para os demais conforme os índices gerais 
estabelecidos nu legislação especifica. Trés sindicatos nilo aceitaram, cxatamcnte os de 
Santo Andié, de: Silo Bernardo e de Si!.o Caetano, c entraram cm greve - ai faço o 
registro, nobre colega- sem a observância. do disposto na lei n9 4.330, de 1964. O 
TribLJnal Regional do Trabalho da 2• Região concedeu a esses trés sindicatos o 
aumento de 44%, mas declarou a greve, cm virtude de como foi dcnagrada ileg;~l. 
Como a greve desses tr~s sindicatos continua. c havia notrcia de incitamento, só restou 
ao Delcsndo Regional do Trabalho, com prévia autorização do Ministro do 
Trabalho, mandar fazer sindicância pura apurar o fato c, se verdadeiro, idcntilicar o 
autor ou os autores do movimento de: incitamento à greve, Quero, entretanto, truzcr 
uma outra informaçilo, que nilo veio a este Plcnârio, até o presente momento, através 
da Oposiçilo, A greve: é um direito previsto na Constituição, que serâ exercido nos 
limites estabelecidos cm lei, Alids, na Constituição de todos os palia democratas 'e 
insere idêntico preceito, A Lei n• 4.330, aprovada pelo Congresso Nacional, está. cm 
vigor. Dizia ontem: se ela tem imperfeições, se ela tem erros, se ela tem falhas, vamos 
corrigi·lol, Mas, até o prcsc:nte momento, devemos obediência àquela lei. Contra o 
proctsso estabelecido nessa lei e, mais ainda. violentando a vontade da maioria desse!i 
31 sindicato!i que queria voltar ao trabalho, organizafllm·sc piquetes que foram 
colocados pelos greviJliU à frente das fAbricai c, depois, deslocados para os terminais 
rodovi4rios, Ontem, nobre Senador, esses piquetes impediram que I 50 ónibus du 
Volkswagen trouxessem os operArias para o trubulho; hoje, impediram que 12U õni· 
bus da mc:sma empresa trouxessem os operârios pura o trabalho. Oru, se eram 31 
sindicuto5 - assinalo 31 sindicatos cm 34 - aceitaram a acordo cm base$ muito 
superiores às estabelecidas pelo Governo, seu classe patronal aderiu u esse ucordo, u 
orguniluçâo desses piquetes constitui, obviamente, uma violtncia, porque a greve é 
um direito, mas nno é um supcrdircito, nem um direito sagrado; ele tem que ser exerci· 
tudo de acordo com a lei, nos seus limites, c, neste caso, estào extravasando u lc:i puru 
prejudicar, como estilo prejudicando, os outros companheiros de trabalho. Eram 
esses os esclarecimentos que nchava dcvcrium ser trnzidos n Plcn6riu, ugradcccndo 11 

V. Ex• pelitatençilo com que me ouviu, 

O SR. ORESTES QUERCIA (MOO - SP) - Sr. Prc~identc, vnmo~ pruti· 
cu mente: iniciar agora o nono discurso, porque ni!.o huviu feito o seu esboço quando 
fui upurtcado. Mas ugradeço o5 apartes do5 dois companheiros du ARENA. 

Com rclaçào ao último aparte que acolhi, quero c:•clnrc~::c:r que os tri:Jo ~inUicatm, 
(JUC nào aderi mm uo acordo, representam SS% dos trabalhadores mctalúr~kos di! SILo 
Paulo, Este nspccto é intcrcssuntc c importante ussinulur. 

Evidentemente, uma greve: que reúne, cm um c:~tOdio de futebol, !i!/, 911 mil 
trah;~lhadore~ não é feita cm ru1.ilo de piquetes reali111do~ por IDO ou 200 dei". E o 
con\en\O da maioria, da maioria absoluta dos trabalhudorcs que e\tabclecc a regru da 
greve. 

Sr. Prellidcnle, quero deixotr bem claro o apoio à greve doll metalúrgico\ de Sào 
Pau ln. 

Com relação à ulirmaçào de yuc entidade:~ extremi~ta~ c:~tariam colaborando 
com e\Sa greve, quero rcfutur essa aleg;~çào do Governo: nào corrc~pnnde à realidade, 
nào corresponde à verdade. Se e~tiste um movimc:nto chamado Conver~i!ncia Soei<~· 
lista colahorundo, e ele~ alegaram, rcconhccc:ram que -cstào colaborando com a gn:vc:, 
C direito le~ítimo de uma facçilo de trabalhadores, que udc:rc: a uma detcrmim1da 
fiJO\Oiia, atuar nc~sc sentido, O geral, o conteúdo da greve ni!.o e~tá sendo levado por 
ncnhum:t entidade cxtrc:mistu; é apenas a rcivindicaçilo justa que: move o~ trabalhado· 
rcr. metalúrgico\ do meu Estado. 

A Pastoral Católica da Arquidiocc:se de São Paulo fel um pronunciamento pú· 
Olico dando irrcstrito apoio à movimentação grevista dos trubulhadore~ do ABC. 
Sobre :t Pastoral da Arquidiocese de Sào Paulo o Governo nadu tem a dize: r. 

O Sr. Pedro Simon (M DB- RS. Fora do microfone.) 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Porque nào é da convergência, 
di1. o nobre compunhciro Pedro Simon. A comunícaçilo du Pu~toral, publicuda ontem 
pela imprcn~u de todo Pais, di1. que ela concorda com a juiti'ça da greve como concor· 
dil com a necessidade de delegados $Índicui~junto às empresas- umu das reivindica· 
çõcs do~ trabalhadores - c vai além a Pastoral Católica riu Arquidiocc~c de São 
Paulo, ao fnLer um mo ... imcnto de fundo~ paru garantir a pos~ibilidude de os trabalha· 
dare\ levarem a c:fcito o seu movimento de reivindicaçilo. • 

O General Figueiredo, Si. Pre~identc, ao ~c referir <t cs~e movimento, \im['lie~
mcnle ciwu a lei que c:xiste atualmentc cm nos~o País que:, lembr:tda pelo nobre 
ScnadM, levou c:m consideração o que está na Con~tituiçlo, c Nil estuhc:lc:ce que a~ 
greves podem ser realizildas de acordo com a lei c u lei estatui que nào pmlc h;tvcr 
greve:. 

A Constituição c~tatui que u~ greve~ ~c:rào po~llivei~ de: acordo con1 aquilo que 
e~tiver e~tuhelecido na lei. Depois, vem uma lt:i c di1.: i: proibido ha\·er greve. 

O Sr. Alo)·~lo ChaH•:. {ARENA- PA)- Nobre colega, li u Lei n~> 4.3JO, c ela 
nào proíbe u greve da maneira como V. Ex• se refere, 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Quer diter, h•í um contra-~cn,o, 
evidt:ntemcnte. 

1\ lc:i, Sr. Pr~idc:ntc, e~tilbelece ulguma~ po~sibtlidadc~ de: greve, ror ell.emplo, 
quando os salários nilo estiverem sc:ndo pago!. - é um cll.emplo de greve po~sivel. 
M;ts. u rc:ulidad~: nos mos1ra que a~ possibilidade~ de Breve são muito remotas de 
acordo com u lei. 

O fato é que:- este, o núcleo do meu pronunciamento nesta tarde:, Sr. Prc~idente 
-o arcabouço jurldico, as leis que regulam o direito de greve cm no~~o Pai~ devem 
.~er modilicóldu>. 

Acredito que, ao final, essa greve dos trabalhadores metalúrgico~ do ABC. 
qualquer que seja o resultado, se os metalúrgicos obtiverem aquilo que querem, se nào 
o obtiverem, vai dci~ur assinalada, na utualidade do nosso Pais, a necessidade de 
mudar n lei que trata desta rclaçào, a lei que trata, cm suma, das possibilidudcs de 
greve, porque o trabalhador brasileiro vive, há 15 unos, submetido a um tipo de h:giJo· 
fação que, evidente, só poderia ocasionar o que estA acontecendo atualmc:ntc. 

O Sr. [\'elílio VIeira (MOO- SC)- Permite um npurtc, nobre Senador'! 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Com todo o prmr, ouço o 
aparte do nobre Senador Evclásio Vieira. 

O Sr. [,elíslo VIeira (MDB- SC)- O processo cconõmico é o grande vetar na 
promoç~o social de um povo. No Brasil, o PIB 1cm crescido cxtruordinariamc:nte. 
Tem havido, neste Pais, progresso, mas esse progresso n!io se rc:Octiu cm desenvolvi
mento a ravor de: toda a sociedade brasileira. Apcnus uma parcela reduzida tem aufe
rido bcncllcios, lcm ndquirido melhores condições de vida. Pura o trabalhador, a 
grande nrmu parn buscar reparo nu sua rcmuncraçilo é 11 greve. A greve que ~c registra 
no Estudo de V, Ex• é legitima. Dai V, Ex• estar correto nu sua colocação, nu sua soli
dariedade, na defesa dos interesses de seus cocstaduanos. 

O SR. ORESTES QUERCIA (M DB- SP)- Agrudeço o aparte de V. c•' 
O Sr. Aloytlo Ch1ns (ARENA- PA)- Permite:· me V. h• um uparte'! 

O SR. ORESTES QUF.RCIA (M DB- SP)- Com prazer. 

O Sr, Aloyslo Ch•\'n (ARENA- PA)- A greve foi denasruda numu utividudc: 
que nilo é considerada fundamental. O cx.erc:lcio dcs~t direito de !:'reve c~tà c:..pn:,~u· 
mente assegurado nu Lei n• 4.330/64. leio o art. 17: 

Do nc:rclclo do dlrtllo de J:n!"~ 

Art. 17, Decorridos os pralo~ prcvi~to~ ncsliii!:Í,I: ~cndo impoMivcl 
u conciliuçilo preconizada no art. li, os empregado~ poder~o abandonar 
pacificamente, o trubalho, dcsocupundo o estubclectmcnto du cmprc:~u. 
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Passo uo art. 19, que di1.: 

Das garanllas dos grevistas 

Art. 19. Silo gnruntias dos grcvist<ls: 
1 -O aliciamento pacifico; 

-c nilo colocar piquetes nas portas das fAbricas ou nus cstuçôcs terminais rodovii•· 
rias, para impedir que ISO ónibus, conduzindo trub;llhudorcs que dcsc:jum retornar ;Lo 

truhulho, porque já obtiveram ajusto aumento salarial rlcitcodo, o fuçam. 

11 - a colcta de donativos c o uso de cartazes de propagand;1, pelo~ 
grevistas, desde quc nih1 ofcmivos c estranhos às rcivindic:•çõcs du cate· 
goria profissional; 

III - proibição de despedida de empregado que tenha participado 
pacilicamcntc de movimentos grevistas; 

IV- proibiçi\o, ao empregador, de admitir empregados em !>Ubl>titui
çilo aos gn:vistus. 

Este procedimento é que nilo foi adotado. A greve foi den;1grad;1 sem oh!>crviin· 
da llc~sas normas legais. Ninguém discute o mérito da greve, e o fundamento da grc\·c 
pare~c legitimo c a gre.,·e /:, realmente, um instrumento, uma arma, que tl:m os 
trahalhadorcs para reivindicar melhoriu salariul. Nilo deve ser encilrada, corno o fel o 
~indicalismo revolucionário, como um instrumento de modilkac;~o politi~a c sociul. t\ 
gre\·e c~tá sujeita em nos~o País, como em todo puis democrático, u uma dl!o~iplina 
tambi:m democrática. A greve, sem a disciplina legal, é um ~upcrdireito, ou uma c!opí:· 
~ie de direito sagrado de que falava Josscrand. E, nenhum de nós, uqui, c~taria pronto 
:1 concord;1r com a existência desse superdireito. Portanto, admitimos o dirc:ito de grc· 
\'C, como cstiltuido na Constituição c na lei; desejamos que seju exercido livremente: 
iiChumos que se a lei de greve contém imperfeições c falhas, deve !>CT modificada; mm. 
entendemos, por outro lado, que há uma lei que a~scgura o exercício do direito de gn:· 
\'C que poderia ter sido feita com observãncia de!ose diploma legal e não o foi. t\lir· 
mamas que há, dentro desse estado de direito democrático, pelo qual tanto lutumo~. 
umu Justiça, órgilo do Poder Judiciário, que tem a compctí:nci;1 constitucional de di ri· 
mi r estes dissidios. E esta, a colocação que o Governo fez. Se nós vamos conviver com 
a greve, c teremos que fazê:·lo, como é imperioso c necessário, rrecisumos, cntrct:mto, 
definir os rumos que vamos seguir. De outro modo, farcmo!o uma nma lei, nohrc 
Senador, e cssu lei será feita tá bula rasa, c ela será inexi:o.tente, porque qunlquer movi· 
menta grevista poderá ser feito uo nrrcpia da disrosiçào legal. E apenas isto que tcnhn 
afirmado neste Plenário, agrudeccndo, mais uma vez, a V. Ex•: VCl que sou um Scn:•· 
dor que chega pela rrimciru ve1 a esta Casa, a gcntile;m com que me concedeu e!o!oe!o 
ap:.rtcs. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP) - Ora, nobre Senador cu e que 
agradeço os apartes de V. Ex• E é cxatamcntc:, ilustre Senador ,\loysio Chaves, este 
aspecto que cu queria tratar nesta rápida intervenção. 

O importante é que esta lei a que V. Ex• cstã se referindo já cst(t dcsmoralituda. 
Está desmoralizada desde o ano passado! O fato real, no meio dos trabulhadorcs 
brasileiros, i: que a greve do ABC, no ano passado, desmoralizou a legislação vigente, 
porque foi feita à margem da lei, c- o que é importante- os trabalhadores conse~ui· 
rum sucesso com aquela greve: e o Governo- como se diria, numa linguagem popu· 
lar- engoliu a greve, Por quê? Porque o próprio Governo reconheceu que u legisln
çào que trata deste assunto, desta matéria, não cstâ consentânea com a realidude so· 
cial brasileira. E uma lei de arbftrio, ê uma lei de força, uma lei de violência, c os trabu· 
lhadores desmoralizaram esta lei, no ano passado, da mesma forma que estilo 
desmoralizando esta lei, com 11 greve atual, porque realmente nilo e~ti'io cumprindo 
essa lei, porque o que motiva o espirita da greve é ajustiça c essa lei nilo é justa. 

O Sr. Henrique S1n111lo (MDB- GO)- Permite V. Ex• um aparte'! 

OSR, ORESTES QUERCIA IMDB- SP)- Poi• não. 

O Sr, Htnrlque S1nllllo (MDB- GO)- Queria apenas dizer que, sem 
dúvid:. alguma, se o fato social ultrapassa a lei, a lei caduca, e isso tem ocorrido. 
Agora, purcc:c-me que o ilustre Senador Aloysio Chaves tem licado muito no pru
hlema do uliciamento pacifico ou nào dos trabalhadores do ABC. A Imprensa 
nacional tem sido unânime cm alirmar que Chc aliciamento tem .• ido pacilico, ..:m 
obediência à própria lei c:Jlistentc, Nu verdade, os trubalbadores que forum preso~ até 
agora nllo o foram porque estavam fatendo piquete, mus simplesmente porque !>C 
encontravum aglomerados, pucilic:umcnte, diunte de uma indústria. ls~o i: um direito. 
Tenho a impressão que a Constituiçllo assegura Cs!oe direito uo truhulhudor ou a 
qualquer cidudào brusileiro. Ele poderiatrunqüilunu:nte ficar ali, cm grupos pequeno~ 
ou grandes, faLendo ulici:.mento pacllico. A Imprensa nacional tem sido unânime cm 
di1.er que o movimento tem sido feito cm ordern, sem nenhuma hadernu, ncnhumu 
anarquiu, nenhum 11\o dc vioiCnciu; pelo contrllrio, pacilicumente. l'or outro ludo, 
como bem disse V, Ex•, colocur lUU mil pessoas, 100 mil truhalhullurcs puru decidi· 
rem u continuuçilo de umu greve ... 

O SR. ORESTES QUF:RCIA (MDB-SP)-Agrudeço o upartc do ilu!otre 
companheiro de Gni~~. que rc.1lmcnte com u !>Utl urgumc:ntuçilu no' ujudu a demun,. 
trur que o que está ocorrendo Cl1m os trabulhudures mctulúr~ico!o de Siln 1•;\Uio, na 
vcrdudc, deve ~crvir dc lil;~o uo Governo. O Gencrul Fillucircdn, ~imrlcsmentc unIra· 
tardo ussunto, disse liUC eles csti\o ugindn t.Je muncim ilegul. Ele~ u~:~innn de nHLneiru 
ilcllal o uno pussado c o Governo ucahou uceitundu u n:ulitlitde do fato ~m:ial, 
supcrunt.lo u lcgisluç;1l1 urhitr(triu vigente cm nm~n J>a[!o, 

E cxatumcntc esse o uspccto que quero trutar. Acredito que nno cub; a Su;1 
Excclênciu, o Senhor Presidente da República, simplesmente encarur o fulo como se 11 

lei fosse ubsolutamcntejustu, fosse uma lei que nào tivesse sido desmoruli1ad;1 pcln~ 
trabalhadores, no uno passado. Acho que compete ao Senhor Presidente dtl Rcpúbli· 
cu, compete li Maioria govcrnumcntul, nesta Casa, analisar o que c:stll ocorrendo, ntt 
realidudc nu greve do ABC, nu greve do~ metalúrgicos de S!lll Puulo, pum que nós, no 
conjunto, façumos uma nov:t organização jurldic:a neste sentidl1, 1?: um absurdo o que 
ocorre em nosso l,als, no que diz respeito O Lei de Greve. 

O Sr, AloyaloChl\'es (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte'.' 

O SR, ORESTES QUF.RCIA (MOO- SP)- Pois nào. 

O Sr. Aloyslo Chates (ARENA- PA)- O nobre Senador Henrique Suntillo tú 
uma ufirmutiv:1 u qual desejo estabelecer um reparo. A lmprcn~a bra!>ilcira, rc:.l· 
mente, tem noticiado - c aqui me refiro ao Jornul do BraJil. O E.Hado de S. Paulo, 
que ti:m sido tào utilizudos pela Oposiçilo, nesta Casa, c a outro~ jornuis- que C!o~c~ 
piquetes ti:m procurado, de maneira coercitiva, impedir que trabnlhadorc:s voltem à~ 
SUU!o iltivid;1dcs normais, ontem, o editorial de O E.flado de S. Paulo era ab~oluto1mc:nte 
claro a esse respeito, Leio um trecho: "O emprego de piquetes paru impedir, mediante 
coacào p!oicológica c física, a voltu uo trubulho daqueles que aceitam u proposta do~ 
empregadores tornada pública ontem, n qunl é superior à lixada pelo Tribunul Regio
n:ll do Trabalho ... " e assim prossegue. Isto é do editori;1l de O E.Hmlo dr S. Pa11lo de 
ontem. O segundo é qu;mto .:& o1firmativa do nobre orador de que c~~~~ lei e!olit 
dc~rcspeitada, dcsmoraliLad;l, c; portanto, clu nllo existe, Entre os meio~. para a 
revogação ou derroj!açào de lei, ainda nào se incluiu o de~u~o. Creio que foi o Pro
fessor Harold o Vulladào quem, no r\ntcprojeto da Lei de Introdução ao Código Ch·il, 
prct~·ndeu incluir o desuso como uma das formas de revogação. Pori:m, isto nllo c:~il>tc 
ainda - Dr jurc> cun.ftiturndo, como dizcmÓs - no jargão jurídico é possível que 
ocorra futuramente, neste Pui!o, mas nào ocorreu aindu. Por isso, nestu Ci1sa, nós 
devemos pedir o cumprimento da lei. Se não for possível rcvogú-lu já, ou modilicá-la, 
que o façamos através de um amplo exume, como, creio, será realizudo no Congrcs!oo 
brasileiro. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Agradeço o upurte de V. EX'. 
Com relação 010 exume que será rculizado pelo Congresso brasileiro, eu o espero, 
mesmo, porque, a lei existente simplesmente foi cl:.boradu pelo Poder Executivo c 
apre.. ada pelo Congresso Nacional, sem discussão por purtc do Partido situucionist;1, 

que i: maiori:t c aprova~~~ leis nesta Casa. 

Sr. Presidente, qualquer que seja o resultado das greves, os acontecimento~ 
devem servir como lição às autoridades do Governo, porque há quinze unos os 
lrubalhadores, neste Pais, vivem submetidos a uma legislaç!lo injusta, a uma politica 
de salários que n!lo corresponde à realidade da justiça social, necessária cm qualquer 
nação do mundo. Evidentemente, dentre os aspectos que devem ser cuidados para 0 

atendimento de uma melhor justiça aos trabalhadores brasileiros está a lei de greve, 
uma lei democrática, umu lei justa, um dos pontos altos, evidentemente ao lado de 
umu politica salarial justa c eficaz. 

O Sr, HenrlqueS1nllllo (MDB -GO)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB-SP)- Pois nào, com prazer, 

O Sr. Henrique S1ntlllo (MOB- GO)- Somente pura, mais uma vez, solidari· 
zar·mc com V, Ex• c, ao mesmo tempo, rc:alirmar as notícias hoje veiculadas nos 
grandes jornais do Pais. Ontem, pela munhil, oito trabalhadores foram presos, diante 
de uma indústria, c estavam ali pacificamente. Coação tem havido, nu verdade, nesse 
movimento por purtc dos empregadores e do próprio Estudo, atruvés do seu poder de 
policia. Esta é a coaçilo que tem havido. 

O SR, ORESTF$ QUERCIA(MDB-SPI- Agradeço o upurtc de V, Ex•. 
Concluo, Sr. Presidente, dci~nndo ·entllo, mais uma vez, assinalada u nossa 

solidariedudc aos trabalhadores c o nosso upclo de alerta Os autoridades do Governo 
no sentido de que se conscicntizcm da necessidade de uma lei de greve que rc:ulmcnte 
esteja de acordo com a realidade do nosso meio social, para evitar que u utividudc do 
meio social, a açllo de uma determinada classe do meio social supere, atnwh de um 
futo social mais forte, uma lei que e~istc mas, como é arbitrâriu, como nilo é 
consentúnea com a realidade, está derrogada, praticamente, pelo futo de a Naçi\o ni\o 
accitá·la. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR,fiUMBERTO LUCENA {MDB- PU. Pronuncia o seguinte dbcur!oo,)
Sr. Presidente c Sr~. Scnudores: 

Em várias oportunidades, no cxercfcio do meu último munduto de Deputudo 
Federal, ocupei u tribunu ruru reclumur dos poderes público~. purticuh1rmentc dn 
Dr\SP, algumas providências que me purcciam inudil\vcis, vi~undo uo utcndimento de 
jU!>tus rcivindicaçt)e.\ dos servidores públicos federais. 

Emre elus, mereceu ~cmpre especial atençi\o a 'lue~tào dolo provento~ do~ 
inutivm, face u odio~u discrirninaçilo u que fic;lrilnl sujeitos, upó!o u ;~pnwuçito de 
ulgun~ pareceres dn próprio DASP c do Consultor-Geral du Repúhlicn. 

A Constituiç11o Federal, no seu urt. 102 e!otilbelc:cc: 
1- ................................................ . 
li- ................................................... . 
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JY Os proventos da inatividade ~c:rão revistos ~c:mprc que:, ror 
motivo de alteração do poder aqui~itivo da moeda, ~e modilicurcm m 
vencimentos do~ funcwn4rios cm inutividndc. 

§ 19 Res~alvado o di:.posto no parágrafo anterior, cm caso 
nenhum os proventos da inatividade podcrilo exceder a remunerução per
cebida na atividade." 

Em outras palavras, quis o legislador que houvcs~:, mui~ ou menos, uma equi· 
puraç;lo entre os proventos dos inativos c 11 remuncraçàJ dos scrvidoreJ.utivos. 

Entretanto, cm vez disso, o que temos observado é a marginulizt~ção crescente 
de~oscs servidores, justamente na época cm que mui!. nccc:~~itam do nmpuro estatal. 
lluja vistu sua situação, face ao Plano de Classificação de Cargos. Os que: não ficaram 
totulmentc excluídos de suas vantagens, foram enquadrado" na categoria inicial de 
sua respectiva classe nos termos do referido plano. 

O divisor de úguus, ao que sei, foi a Lei n' 1.235/74, pela qual os que se apo~eu
taram, antes de I' de novembro daquele ano, tiveram direito a proventos bem muiores 
do que aqueles que passarum A inutividadc, posteriormente, mesmo que 11 catc:(Coria 
funcionnl c o tempo de serviço fossem os mesmos. 

Como já afirmei certa vez "o próprio Parecer n9 159, de 23·9·77, da Conlu/lariu
Gcrul da República aprovndo pelo Scnbor Presidente da República, não se contl:m 
diante do quadro, observando "nagrantc injustiça pela desigualdade: de tratamento 
co~ aqueles que na mesma situação foram aposentados, posteriormente". 

Qual o critério para 11 fi:4.ação daquela data, Sr. Presidente? Ninguém sabe. 

Da( por que o referido parecer publicado nO Diú~o Ojk/didC-6 de outubro de 
1977 alude "à impossibilidndc de solução administrativa, cm razão do preceito cons· 
titucional contido no§ 2v do art. ISJ da Lei Muior" c salienta que "somente u via lc:· 
gísfativa poderá estabelecer critérios que, sem ferir a norma superior, preservem a 
iguuldadc: reclamada". 

Face a essa assertiva, reiteramos sucessivos apelos ao Senhor Presidente dtt Repú· 
blica, para que cncaminhaS'ie ao Congresso uma mensagem acompanhó!da de projc:lo 
de: lei, regulando dc:finitivumcntc u matéria que: foi discutida, sob todos os seus 
aspectos, com o então Dirctor-Gcru\ do DASP, Coronel Darcy Siqueira, no ãmbito 
das comissdcs da Cimara, do Senado e do próprio Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, agora, afinal, há ir.d1cios de que o assunto 
caminhu para uma solução satisfatóriu, 

Em primeiro lugar, o atuul Presidente: da República, General João Baptista 
Figueiredo, recomendou ao DASP a eliminação das disparidades existentes nu rcmu· 
ncração dos i nativos. 

E ugora, é o novo Dirc'lor-Gcral do DASP, Dr. Jo~oé Carlos Freire, quem llfirma; 

"A ~ituação dos i nativos será um dos temas prioritários de minha 
Admini~tração. Não prometo milagres, pois a solução do assunto de
pende, nntc:s de tudo, das disponibilidades do Tesouro, mas acredito que 
possamos atender aos que se aposcnlaram, depois de longos anos de ativi
dade pública, dando a cada um o que realmente mercct, isto é, um 
provento condizente com a situação cm que scrin incluído no Plano de 
Classificaçdo de Cargos como se trabalhando estivesse.'' 

E adianta mais a Corrtio Bra:ilitnst, cm sua edição de IS do corrente. a respeito 
dessa entrevista: 

"Sobre: a perda de: algumas vantagens transitórias, cm dccorri:ncia da 
inatividade, esclareceu que praçururá solucionar o problema através da 
criação de um sistema complementar de aposentadoria, pensdo c outro~ 
bcncllcios, de carátcr facuiUIIivo, como já é feito por algumas empresas, in· 
clusive estatais. Acredita o Dirctor-Geral do DASP que, mediante aperfei
çoamento, cuc sistema poderá abranger a totalidade dos. servidores, afas· 
tando de vez o temor da queda salarial, decorrente du aposentudoriu," 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao rcgimar estas palavras do Dirc:tor·Gcrul do 
DASP nos Anuis do Senado, congratulo-me com os inativos da udmini~tração dirctu c 
indircta da Uniilo c, ao mesmo tempo, rcjubilo·mc por verificar que u minha luta, de 
Alceu Cofiares, de Freitas Nobre, de Lygha lc:ssa Bustos, de: Benjamim Furah, de 
Nelson Carneiro c de tantos outrm na Câmara e no Senado, nüo foi cm vüo. 

Rcsta·nas nguarúar apenas que essas dirc:trizes, que: essas dc:claruçõe~ de in· 
tenções M: transformem, sem demora, cm fatos concretos, numa linhu de ução 
voltudu, por inteiro, pura os ditames da justiça sol!iul. 

En o que tinhu a dizer, Sr. Presidente c Sr~. Senadores. (Muito bem\ Palmas.) 

o SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a puluvru uo nobre: Senador 
Dirceu Curdoso. (Pausa.) 

S. E.\ • nl\o csU\ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Curnciro. 

o SR. Nt:l.."'ON CARNEIRO {MDD- RJ. Pronunciu o ~eguinte discurso.)
Sr. Pre~idcnte, Srs. Senadores: 
I 

E prcci~o liUC 0 üovcnw Ji: curnprimtntn, ilnediutn c iutegml, ii~ dcci~,k~ du 
Jw.liciilrin favoráveis 11 servidores inutivos, tlinto pura prcvulecimentu da lti Cllmo 
puru imrcUir 0 u~ruvumcntu incemmtc de um Nruve prohlcmu. De várias luculidadc~ 

do Estudo do Rio, me vêm cartas de ex-servidores do Ministtrio da Saúde, fornmlan· 
do desesperados apeiO!> pura que lhes sejam pagas quantia~ a que fazem jus, conforme 
dctcrminnçõc~ da Justiça. sao modestos chefes de fumflíu que, uposcnt'ados, percebem 
proventos equivalentes uo salário mfnimo c que vivem cm grundcs dificuldades c 
almejam receber atrasados que lhes atenuariam a dolorosa situnçlio cm que se achum. 

Nào pos:.o, Sr. Presidente, deixnr de dar atenção a upclos como c~~cs. Ainda ma1~ 
que nuda nos rcst;l senão trazer u esta tribuna situações tão tristes, de desrc~pc:ito à 
Constituição, às leis c de afronta ao Judiciário, na esperança de que o clumor da 
justiçu venha>~ encontrar guaridujunto uo Presidente Figueiredo. Numerosas as vezes 
que a5sím tenho feito. Alguns ca~os têm sido resolvidos favoravelmente. Mas aumcn· 
ta o número de novas reclamações c, assim sendo, nccenário se torna persistir na luta, 
pois c:st(t cm cau~a u sobrevivência de milhares de inutivos da União, que não podem 
continuar vítimus de discriminaçdo com a qual sabemos não concordar o Presidente 
da República. 

E, sobretudo, urge que as decisões judiciárias sejam cumpridas prontamente por 
!odes os órgãos do Governo, sem que neceuárío se torne: u interferência do Presidente 
dn República, Este, a nosso ver, bem agiria se punisse com rigor toda autor1dudc: que: 
dc!trespeitassc o Judiciário, deixando de aC'.Itllr suas decisões c, u:.sim, impo!tsibiiLtan· 
do o exercício da Justiça em nosso País! 

Era o que: tinha a dizer, Sr. Presidente:. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - A L. Pronuncia o seguinte Oiscurso.) 
-Sr. Prc5idcnte, Sr5. Senadores: 

Ao ensejo da minha mais recente \liagem a Macció, a 14 do corrente, para assistir 
a posse: do Governador Guilherme Palmeira, e, também, prestar minhas homenagens 
uo c~·Governador Geraldo Melo, visitei a região do baixo São Francisco, para ver 
com meus próprios olhos a enchente que: vem sendo, há quase um mês, a grande 
preoc:upação nacional. 

Assim é que, já na manhã do último dia 16, achava-me cm Penedo, onde, cm com· 
panhiu do Prefeito Dr. Raimundo Marinho, dei um balanço vi~ual nos danos 5ofridos 
pela velha cidade. Após o pernoite, segui para o município vizinho de Igreja Nova, 
rumando depois para Porto Real do Colégio c, a seguir, para São Brás. Estas quatro 
cidades valeram bem como amostra - uma amostra macabra, alias- do que ucon
tcciil rio acima, cm Trai pu, Belo Monte, Pão de: Açúcar e Piranhas, como também cm 
Piaçabuçu, a jusante de Penedo, sem falar no rosário de vilas c povoado~ ao longo do 
"Velho Chico". 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, sintetizo numa só palavra- catástrofe, a impres
são de tudo o que vi. São, ao todo, ruas c mais ruas submersa~. milhares de pessoas 
sem teta c sem trabalho, esgotos estourados, lavouras inteiramente urrazadas, ro· 
devias dcstrufdas e- pior que tudo!- águas ainda cm ascensão. 

Verdade se diga que, se havia desolação por toda a parte, não haYÜI pãnico cm 
parte alguma. isto gr:~ças à resignaçl!.o da gente nordestina c graças ao indormido pele· 
jar dos Prefeitos, impávidos comandantes da rude e interminável batalha comra 41 

ildversidudc. 
Agora é esperar a açl!.o governamental dos órgdos federai~. que certamente não 

turdurá c tampouco será sovina. HA mu1to o que rcconstruir,muitu fome a ~aciar, mui· 
tos braços a ocupar. muita terra a replantar c muito ánimo a levantar. 

Com a palavra, pois, o Governo. 
Era a que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não há mais oradores inscritos. 

Nadu mais havendo que tratar, vou encerrar 11 presente sessão, designando pura a 
c:xtr;tordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Cdmara n9 108, de 1973 
(n' 1.4JO.Bf73, nu Casa de origem), que dá denominação de Rodovia Presidente 
M~dici A BR·llO (Pcrimctra\ Norte), tendo 

PARECER FAVORA VEL, sob n• 189, de 1974, du Comissão: 

- dt Tr•n•porlt'l, Comunir•t&s f Obras Nbllcu. 

-2-

Discussão, cm turno único, do Projeto de: lei du Câmara nt 4, de 1974 (nY 1.745· 
ll/74, nu Cus11 de origem), de: iniciativa do Sr. Presidente da República, que concede 
pensão cspcdul "itnlfciau Djunirll de Olivcirn Lànguro, tendo 

PARECER, sob nv 41, de 1974, du Comi~são; 
-de •. IOitnÇil!i, fuvorávcl. 

O SR, l,ltESIIlt:NTt: (Nilo Coelho)- Està enccrrudu 11 ~cs~ão. 

( /.rmntll•.\1' 11 JI'SJiiiJ ilS JH horú.\ r' 5 ni/111/IOJ.! 
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ATA DA 15~ SESSÃO, EM 20 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-
PRESIDENCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS IR HORAS E JO MI/lUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adulbcrto Senu - Jorge Kalume - Jost: Guiomard - Evundro Carreira -
Joilo Basco- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hcrmei- Jurbus 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - Alberto Silva -
Helvidio Nunes- Bernardino Viana- Almir Pinto- Jost: Lins- Mauro Bc:nevi
dcs- Agc:nor Muria- Dinartc: Muriz- Jesst Freire:- Cunhu Lima- Humberto 
Lucena - Milton Cabrul - Aderbul Jurcmu - Marcos Freire: - Nilo Coelho -
Luiz Cavalcunte - Teotônio Vilela - Gilvun Rocha - Pauos Porto - Jutuh)' 
Mugalhilc:s- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Curdoso- Joilo Cu\mon
Amurai Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Murilo 
Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Orestes Qut:rcia - Henrique 
Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Mendes C anule 
- Pedro Pc:drossian - Saldanha Dc:rzi - Affonso Camurgo - Jost Richa -
Evelásio Vieira- Jo1ison Barreto -Lc:noir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon 
-Tarso Du1ra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de: presença acusa o compareci
mento de 59 Sn. Senudores, Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, oficio que sc:râlido pelo Sr. I'·Sccrc:tllrio. 

E /Ido o stguintt 

Senhor Presidente 

Requeiro, com base no Regimento, me seja inrormado quais os runcionârios que, 
no escalão do Rio de Janeiro, têm direito a carro. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979, - Dlrcru Card010, 

O SR. PRESIDENTE (Ni'lo Coelho)- A Presidência encaminhará a solicituçào 
ao Sr. Oirc:tor·Gcral do Senado Federal, pura a informaçilo pedida. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Pussu-sc à 

lum 1: 
ORDEM DO DIA 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Cúmara n' 4, de 
1974 {n91.74S·B/74, na CaiU de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pc:nsllo especial vituliciu a Djanira de Oliveira 
Lànguro, tendo 

PARECER,sobn• 41,de 1974,duComissào 
-de Finanças, favorável, 

Em discuuão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-u c:ncerrudu. 
Em votaçào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados, (Pausa,) 

·Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o stgufntt o pro)tlo aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 4, DE 1974 
(N• 1.74!11- Bj7.C, na Cau deorl1em) 

Dt lnlclaliYO do Sr. Prtsldtntt da Rtpúbliro 

Concede pendo npetlal •llalfc:la a Djanlra de Olh·elra Linaaro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jt E concedida pendo especial vitalfcia, mensal, no vulor equivalente u 

cinco vezes o maior sah\rio mfnimo visc:nte no Pais, u Djaniru de Oliveira Lilnguro. 
Purágrafo único. A pensão de que truta este urtiso t irrcverslvcl c: eltinsuc-sc: 

com o falecimento du beneficiAria. 
Art. 2' As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrllo à conta de 

Encursos Gcruis da Unillo, recursos sob u supcrvisllo do Ministt:rio da Fuzc:ndu. 
Art. 3• Esta lei cntrurA cm visor nu data de sua publicação, revogadas us 

di1posições em contrArio, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-llem 2: 

Discussilo, cm turno único, do Projeto de Lei du C~maru n9 IUH, de 
1973 (n' 1.430·0/1973, nu Cusa de origem), que dá denominação de Rodo· 
via Presidente Mt:dici à BR-210 (Pc:rimetrul Norte), tendo 

PARECER FAVORÃVEL,r.obnt IH9,de 1974,duComis~ào: 
-de Transporlts, Comunlnçõc:t e Obralll'úbllcu 

Em discussllo o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-u encerrada, 
Em votuçllo 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A mutt:ria vai uo Arquivo, feita a devida comunicação A Câmara dos Deputados. 

E o stguintt o pro)tlo rt}tltodo 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 108, DE 1973 
(N• t • .fJO.B/73, na Cau de orl1em) 

Dí denomlnaçio de "Rodo•la Pmldenlr Mfdh:l" lBR-210 (Prrlme
lral Nortr ), 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' E denominada "Rodovia Presidente M~dici" u BR-210- Mucapá

Caracaraf-lçanu-Frontcira com a Colómbiu. 
Art, 2' Esta lei cntrutá cm vigor nu dutu de sua publicuçilo, revogadas as dis· 

posições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Nada mais havendo a tratar, encerro a 
presente sessão, designando para a próxima asc:suintc 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 s. de 1979, do Sr. Senador Dirceu 
Curdoso, solicitando o dcsarquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado n• UI, de 1977, 
de uutoria do Sr. Senador Otto Lehmann, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano, e dá outras provid!ncias. 

-2-

Votuçllo, cm turno único, do Requerimento n' 22, de 1979, do Sr. Senador 
Itamar Franco, solicitando o dc:sarquivumc:nto do Projeto de Lei do Senado n9 55, de 
197H, de sua autoria, que dispõe: sobre a eleição do Juiz de Paz. 

-3-

Votaçilo, cm turno único, do Requerimento n• 23, de 1979, do Sr. Senador 
Itamar Franco, solicitando o dc:sarquivamc:nto do Projeto de Lei do Sc:nudo n9J07, de 
197H, de sua autoria, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho c estabelece 
critt:rio para agrc:sar ao saiA rio mlnimo o aumento da produtividade da economia na· 
cionul. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 24, de 1979, do Sr. Senador lta· 
mar Franco, solicitando o dc:lllrquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 245, de 
197H, de sua autoria, que dispõe: sobre a aposentadoria especial para os músicos 
inscritos na Ordem dos Músicos do Brasil. 

-5-

Votação, cm turno LI nico, do Requerimento n' 25, de 1979, do Sr. Senador 
Itamar Franco, solic:ilando o dc:sarquivamcnto du lndicaçilo n' 1, de 1976, de sua 
autoria, propondo que se proc:c:da, no dmbilo da Comissilo de Economia, u estudo 
conclusivo, cm forma de relatório, a respeito das causas do processo inflacionArio 
brasileiro. 

-6-

Votuçilo, cm turno único, do Requerimento n• 26, de 1979, do Sr. Scnudor 
Dirceu Cardoso, solicitando o dc:sarquivumc:nto do Projeto de Lei do Senado n9 314, 
de 1976, do Sr. SenadorOtto Lehmunn, que lc:sitima a Procurudoria·Gcral du Rc:pú· 
blicu pura requerer, perante o Supremo Tribunal Federal, u sustuçào de deitas das 
decisões que menciona. 

-7-

Discussilo, cm turno único, do Projeto de Lei da Cllmaru n• 140, de 1977 
(n' 2.664-C/76, nu Casa de oriacm), que introduz ultcruções nu Lei n•6.UI5, de 31 de 
dezembro de 1973, que "dispõe sobre: os Registras Públicos, c dá outras providCn· 
cius", tendo ' 

PARECER, sob n• 197, de: 1978, du Comissilo: 
-de Con•tltulçAo e Justiça, fuvorAvel, nos termos do Substitutivo que orcrc:cc:. 

-8-

Discu~sllo, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado nv 17H, de 11l7b·Cmnple· 
mentur, c.lo Sr. Senador ltulfvio Coelho, que ucrc:sccntu par(lgrufo Linit:o uo art. 34 du 
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Lei Complementar n' 11, de 2S de maio de: JIJ71, estabelecendo pre~crir;;ào qUinqücn11l 
rara a~ importilnci:1~ devidas 110 FU NRU RAL, tendo 

PARECt:R ES, ~ob n~~ H'JU a H93, de l97!i, dus Comi~sões: 
-de Constltulçilo c Justiça, pela constitucion;•lidade c juridi'-=idade c. no mérito, 

pela aprovação: 
-de Aa:rlcultura, favorável: 
-de l.cglslaçio Social, favorável; e 
-de Finança", contrário. 

-9-

Di~cussào, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n' 64, de \974, do Sr. 
Senador Franco Montoro, estabelecendo que, se o !NPS nào prl!!ttar aS!>Í!ttênciu médi· 
ca U gcst:mtc, deverá reembolsar o segurado pelas dc~pcsas comprovadamenh:: rcali· 
llldils, tendo 

PARECERES, sob n's 463 c !i \0, de 1977, da~ ComissÕc!l: 
-de Rtdaçio, oferecendo a rc::duç~o do vencido na aprcciuçào preliminar: c 
-de Leglslaçio Social, favorável. 

O SR. PRF.SIDF.NTF.(Nilo Coelho}- Está cnccrradu a sessão. 

( Ltl'tmta·ua Jt.uào iu /H hora.~ t40 minurm./ 

A TAPA 19l•SESS~O,RF.ALIUPA F.M 1•·12·7K 
(Publlcoda no DCN- Scçio 11- do 2-12·7Kl 

RET/F/CAÇÀO 

No Projeto de Lcí do Scnudo n' 349/7K, lido no Expediente, que "dbpõc sobre 
açào de acidente de trabalho": 

Na pt1gina 6399, 1• coluna, na ementa do projeto, 
Onde se lê: 

Dispõe sobre as Ações Rcnovatórias de locação. 

L.ciu·sc: 
Dhpôc ~ohrc açào de acidente de truhulho. 

GRUPO BRASILEIRO llA UNIAO INTERPARLAMENTAR 

REUNIAO DA COMISSÃO DIRETORA, REAI.IZADA EM '·l· 70 

As dez horas do dia dois de março do ano de mil novecentos c sctcnltl c nove, 
rcúnc·sc a Comissão Diretora do Grupo Brasileiro da União lnterparlamcntar, pre· 
~entes os Senhores Deputado Raymundo Dinit, Presidente, Senador Tar~o Outra. 
Vicc·Presidcnte, Deputado Mac Dowell Leite de Castro, Secretário, c Deputado Ro· 
gério Rêgo, Tesoureiro. Havendo número legal, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabulhos. A seguir a Comlssno resolve: a) designar relatores das contas do exerci· 
cio de mil novecentos c setenta c oito os Senhores OCputados Rogério Rêgo e léo Si· 
mõcs; b) indicar o nome do Senhor Deputado Muc Oowcll Leite de Castro para, na 
qualidade de representante da Comissilo Dirctora, integrar a Dclcgaçào à 124' 
Rcunillo do Conselho lntcrparlamentur, a realizar-se cm Praga, cm abril do corrente 
ano: c) propor à Comissão Dc\ibcrativa, nu rcuniào convocuda paru o dia sete pró· 
ximo futuro, que o valor da ajuda de custo pura a Reunião do Conselho seja fixado 
cm USl 2,000.000 {dois mil dólares americanos), mais passagem cm primeira classe, 
trecho Brasllia-Pruga-Brasfliu; d) aprovar as propostas de filiução ao Grupo 
formuladas relas Senhores Deputados Edison lobão, Stoessc Dourado c Waldmir 
Bclinati; c) manter os As~sores Htlio Outra, Heloisa de Souza-Duntas c Paulo I ri· 
ncu Portes c os Auxiliares Paulo Pereira e Silson Satbler, que puseram seus cargos à 
disposição da Comissão Dirctora; O distribuir ao Senhor Scnudor Turso Outra, para 
que relate perante a Comissão Dclibcrutiva, u proposta do Professor de Inglês para 
rcinrcio do respectivo curso; c&) acolher sugestões do Scnhor Senador Tarso Outra 
no sentido de propor: I) .). Comissllo Dclibcrativa o aumento da contribuiçi1o mensal 
dos membros do Grupo; c 2) à Sessào PlenA riu emenda ao Estatuto criando o curgo 
de Segundo·Vicc·Prcsidcntc. Nada mais havendo a tratar, suspende-se a scssi1o para 
que se luvrc 11 Ata. Reabertos os trabalhos, às onze horas, é u mesma lida c:: Jprovada. 
Eu, Mac Oowc\llcitc de Castro, SccrciArio, lavrei a presente Ata, que irá à publica· 
çào. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA 16•SESS~O, EM11 DE MARÇO DE 1979 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- P1rrcms 

Rderenla is~e~ulncn m11t!rlu: 

-Projeto de Resolução n' 107, de 1978, que suspende, por inconstitucionali· 
dadc, a cxccuçAo da Tabela de Vencimentos anexa à Rcsoluçllo do Conselho Supc· 
rior da Magistratura da Guanabara, de 14 de outubro de 1965. (Rcdaçilo final.) 

-Projeto de Resolução n' 108/78, que suspende, por inconstitucionalidade, 
a execução da Tabela A, IV, 2, 1, a que se rcrcrc o art. 10 do Dc:crcto-lci n9 112, 
de 9 de outubro de 1969, do extinto Estado do Rio de Janeiro. (Redução final.) 

1.1.2- Expedlmte recebido 

-Lista"' I, de 1979. 

l.l.J - Leitura de projelos 

-Projeto de Lei do Senado nt 23/79, de iniciativa da Co.missil? Dir~tor~, 
que reajusta os valores de vencimentos c proventos dos funcionânos, auvos c 111at1· 
vos, do Senado Federal. 

-Projeto de Lei do Senado n• 24/79, de iniciativa do Sr. Sc:n.ador Nelson 
Carneiro, que altera a Lei n' 4.655, de 2 de dc:z:cmbro de 1965, que d1spõc sobre n 
lcgitimuçilo adotivu. . 

-Projeto de Lei do Senado n' 25/79, de autoria do Sr. Senador Gabnel 
Hermes, que altera o art. 14 do Dccrcto·lci n• 73, de 21 de novembro de 1966, c 
d(t outras providências. 

1.1.4- Comunlcaç!lo da Udenmça da ARENA na Câmara dos Deputados 

-De substituição de membro cm Comissão Mista do Congresso Nacional. 

1,1,5- OIIIC:U1'105 do Ex~lente 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Considcruçõcs sobre o veto parcial 
uposto pelo Senhor Presidente da Rcpúblicu ao Projeto de lei da C!imura n~ 120, 
de IQ78, que dispõe sobre a Lei Org4nica da Magistratura. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Necrológio do Ministro Jo,é 
Geraldo Rodrigues Alckmin. 

SENADOR FRANCO MONTORO - O problema da greve doli 

trabulhudorcs du ADC paulista. 

SENADOR JARIJAS PASSA R/NilO, como llder- Reparos u conceito~ 
emitidos por upurteantc5 c o orudor que o untcccdcu nu !ritamu, n propósito do 
movimento grcvi!>ta do E!>tado de Silo Puulo. 

SENADOR PAULO OROSSARD. como lldcr- Considerações sobre a 
legisluçilo que displ)e sobre o direito de greve, tendo cm vistu os pronunciumcnto~ 
feitos nu presente sessilo sobre o ussunto. 

SENA DOH l.tfZA RO BA RIJOZA - Encuminhundo ll Mesn, rropmtll de 
crncndu à Con1itituiçi1o, que revcgu o§ J9 do urt. 15 du Constituiçiln Fedcrul. 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Justificando projeto de lei do Scnudo 
que encaminha il Mesa, acrescentando parágrafos ao art. 517 da Consolidação 
das leis do Trabalho. 

1.1.6- Comualcaçio da Prtsldincla 

-Convocação de sessão cxtraordinâria do Sertado Federal a realizar-se 
hoje, às 18 horas c JO minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.1.7- Oficio 

-Do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, solicitando o pronuncia· 
mcnto do Senado Federal, para o prosseguimento da açllo penal privada proposta 
pelo Sr. Alulzio Alves contra o Sr. Senador Dinartc Mariz. 

1.1.8 - Leitura de projeco 

-Projeto de Lei do Senado n• 26, de 1979, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quêrciu, que acrescenta parágrafos ao art. S 17 da Consolidação da!> leis 
do Trabalho. 

).1.9- Comunlcaçio d1 Liderança da ARENA na Câm1r1 dos Deputados 

-De substituição de membro cm Comisdo Mista do Congresso Nacional. 

1.3-ORDEM DO DIA 

-Requerimento n' S/19, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, solici· 
tando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 18/77, do Sr. Senado! 
Otto Lchmunn, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, c dO. outra~ 
providencias. AproYido, após usarem da palavra no encaminhamento de sua vota· 
ção os Srs. Senadores Dirceu Cardoso c Hugo Rumos. 

-Requerimento n' 22/79, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, 
solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' SS/78, de sua auto· 
ria, que dispõe sobre a eleição do Juiz de Paz. AproYado. 

-Requerimento n' 23/79, de 11utoria do Sr. Senador Itamar Franco, 
solicitur~do o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 107/78, de sua 
autoria, que altera a Con!>olidaç!1o das leis do Trabalho c estabelece critério pum' 
agregur ao salário mlnimo o aumento da produtividade da economia nacional. 
Aprendo. 

-Requerimento n' 24/79, de autoria do Sr. Scnudor Itamar Frunco, solici· 
tando o desarquivnmcnlo do Projeto de Lei do Senado nt 245/7!1, de sua autoria, 
que dispõe sobre aposentadoria cspcciul pura os músicos, inscritos nu Ordem do11 
Músicos do Brasil. Aprondo. 

-Requerimento n' 25/79, de autoria do Sr. Scnudor Itamar Franco, solici· 
tando o dcs11rquivnmento da lndicnçilo n9 1/76, de suo uutoriu, propondo que se 
proceda, no 4mbito da Comissllo de Economia, a estudo conclusivo, cm rorm11 de 
relatório a respeito dus causas do processo inflacionário brasileiro. Aprrmtdn, 

-Requerimento n9 26/79, de uutoriu do Sr. Senador Dirceu Cardoso, 
solicitnndl, o dcsurquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n9 314j7ll, do 
Sr. Senudor Otto Lc:hmunn, que legilimu a Procurudoria-Gcrul du República 
pura requerer, perante o Supremo Tribunal Federal, u suslltçllo de dcitos dus 
decisõe~ que mencionu. Aprondo, upós usnr du pnluvru no encaminhamento de 
suu votuçilo o Sr. Senador Dirceu Cardoso, 

-Projeto de Lei du C!lmuru nv 140{77 (n9 2.664·C/16. nu Cusil de ori~em), 
que intr~1duznltc:ruções nu lei n• 6,0\5, de 31 de dclc:mbro de 1973, 'iUC: "dispõe 
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sobre os Registras Públicos, c dá outras providCncias". Rtjeilado• o Substitutivo c 
o Projeto, upós usar da palavra cm sua discussAo o Sr. Senador Hugo Rumos. 

- Projeto de Lei do Senado n' 178!76·Complcmcntar, de autoria do 
Sr. Senador ltalfvio Coelho, que acrescenta parágrafo único ao art. 34 da Lei 
Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo prescrição qUinqUenal 
para us importâncias devidas uo FUNRURAL. Dltcuuio encerrada, voltnndo 1ls 
comissões competentes cm virtude do recebimento de emenda cm plenário, 

- Projeto de Lei do Senado n9 64/74, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, estabelecendo que, se o INPS nào prestar assistCncia m~dica à gcstnntc, 
deverá reembolsar o segurado pelas despesas comprovadumcntc rcalizadus. 
Aprondo, cm segundo turno, após usarem dn palavra, cm sua discusdo, os 
Srs. Senadores Dirceu Cardoso c Jarbus Passarinho. A Câmara dos Deputados. 

1.4- DISCURSOSAPOSA ORDEM DO DIA 

SENA DOR EVELÁSIO VIEIRA- Problemática do ensino brasileiro. 

SENADOR GILVAN ROCHA -Considerações relativas ao momento 
politico nacional. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Exilo alcançado pela administração do 
Sr. Luiz Borges de Mcndor.ça, à frente do Banco do Estado do Espírito Santo. 

I.l- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 17• SESSÃO, EM li DE MARÇO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.1.1- Oficio• do Sr, I~·Sc:crttárlo d1 Cimara dos Deputados 

Encaminhando, à re~fsdo do Senado, autógrafos dos stguintes projttos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 7!79 (n' 2.150/76, na Casa de origem), que 
dá nova rcdaçào ao caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apPOvada pelo Decreto· lei n~ 5.452, de J9dc maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Cdmuru nq 8J79 (n' 2,509/76, nu Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 

-Projeto de Lei da Cdmura nv 9/79 (nv 4,951J1'd, nu Casa de origem), de 
iniciativa da Senhor Presidente da República, que autoriza a rcalizaçilo de estudos 
geológicos e topográficos pelas concessionárias de serviços públicos de energia 
clétricu, para implantação de instaluçõcs de trunsmissi\o cm tensão nominnl igual 
ou superior a 230 K V. 

-Projeto de Decreto Legislativo nv 1/79 (n' 125/7'd, na Cdmaru dos Depu· 
tudos), que uprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil c o Governo da República do Peru sobre u instalação c runcionumcnto, 
nu Cidade de Sno Paulo, de um Escritório da Minero Peru Comercial. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Parecer du Comissão do Distrito Federal sobre a Mensagem nv JS/79 
(n' 65/79, nu origem), pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
delibcruçlio do Senado a escolha do Coronel Aim~ Alciblades Silveira Lamuison 
para exercer o cargo de Governador do Distrito Federal. Apreciado em ~11sio 
lttrC:tl. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

3- A TO DO PRESIDENTE 

- 'N• 6, de 1979. 

4 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Aviso de realização de Assembléia-Geral. 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

ATA DA 16' SESSÃO, EM 21 DE MARÇO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 

SENADORES: 

Jorge Kalumc- João Rosco- Aloysio Chaves- Jarbus Passarinho- Hclvl· 
dio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Cunha Lima - Humberto Lucena -
Aderbul Jurcmu- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Passo!> Porto 
- Jutahy Magalhães- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Hugo Ramos- Nelson 
Carneiro - Roberto Saturnino - Franco Montoro - Orestes Qul:rcia - Lâ7.aro 
Barbozu- Mendes Canalc- Pedro Pedrossian- Saldanha Dcrzi- Leite Chaves
Evc:Jásio Vieira- Jaison Barreto- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o comparecimcn· 
to de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro ubcnu u sessilo. 

O Sr. ]'·Secretário procederá à leitura do EKpcdicntc. 

E lido o seguintt 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• S, DE 1979 
Da Comluio de Rtdaçào 

Rtdaçjo nnal du Projeto de Rnoluçilo n9 107, de 197M, 

Relator: Senador Adalberto Sena 

A Comissilo apresenta u rcduçilo final do Projeto de Rcsoluçilo nY 107, de 197K, 
que suspende, por inconstitucionalidade, u c:Kccuçllo da Tabeln de Vencimentos uncxn 
~ Resolução do Conselho Superior da Mngis1rutura dn Guunnburu, de 14 de outubro 
de l96l. 

'.iJ'J. dus Comiuões, 20 de murço de 1979. - Dlrcl•U C~ardu'iu, i'rc~idcntc -
Adlllberln St•n~a, Relutar- Murllo l111d11rÔ. ' 

ANEXO AO PARECER N•l, DE 1979 

Rtdaçio nnal do Projeto dt Rnoluçio n• 107, dt 1978, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VIl, du 
Constituição, c cu, , Presidente, promulgou seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Su..,endt, por lnconaclcuclonalldade, a extcuçio da Tabela de 
Vencimentos aneu à Rt10luçio do Conselho Superior da MIRINtraturll d11 
Guanabara, de 14 de outubro dt 1965. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' E suspensa, por inconstitucionulidudc, nos termos da decisi\o dclinitiva 
;uofcridu pelo Supremo Tribunal Federal, cm 24 de outubro de 1973, nos autos do 
Recur~o Extraordinário nq 75.926, do extinto Estado du Guunaburu, a cxccuçilo du 
Tabela de Vencimentos anexa à Rcsoluçilo do Conselho Superior da Magistraturu du 
Guanabara, de 14 de outubro de 1965. 

Art. 2' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 6, DE 1979 
Da Comlnio de Rtdaçio 

Redaçilo nnal do J•rojeto de Rt1oluçio n' IOK, de 197H 

Rehuor: &n11dor AdAiheno Senta 

A Comissllo uprcscntu a rcduçilo Onal do Projeto de Rcsoluçllo n~ IOK, de JQ7H, 
que suspende, por incon5titucionulidade, u execução da Tabclu A, IV, 2, "u", u que: se 
refere o urtigo 10 do Dccrcto·lei p9 112, de 9 de outubro de 1969, do extinto Estudo 
do Rio de Junciro. 

Sulu dus Comis~õcs, ~O de murço de l971l. - Dirceu Clmlo'ilto Presidente -
Atlldhertu Se1ua, Relator- Murllo ll~ad~aró. 
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ANEXO AO i•ARECER NY 6, DE 1979 

Rtdlltàn fin1d dol•rojeln de Rnolutdo n' IUH, de 197M. 

Faço saber que o Senudo Federal aprovou, nos tcrmm do art. 42, inci~o VIl, da 
Constituiçllo, e cu, , Presidente, promulgo a ~cguintc 

RESOLUÇÃO No , DE 1979 

Su~pende, por lnconsllluclonalldade, a executin d11 Tabela A, IV, l, 
"a", a que se rerere o ariiJ:o 10 do Decreto·lel n• 112, de 9 de ouluhro de 
1969, do extinto Es11do do Rio de Janeiro. 

O Scnudo Federal resolve: 

Artigo único. I! suspensa, por inconstilucionulidade, nos lermos da dccis!lo 
definiliva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, cm 16 de marco de 197M, nos 
uutos do Recurso Extraordinário n' H4.836, do Estudo do Rio de J:meiro, a exeeuç!lo 
da Tabela A, IV, 2, "a", a que se refere o urtigo lO do Decreto-lei n9 112, de 9 de 
outubro de 1969, do extinto Estudo do Rio de Janeiro, 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N•OI, DE 1979 
EMliDEOl,DEI979 

Comunlcatio de elelçio e posse: 

- da Mesa Dirctora da Asscmbl~ia legislativa do Estudo do Acre; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Taruuacã-AC; 
- da Mesa Dirclora da Câmara Municipal de Cajueiro-A L: 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de lgaci-Al; 
- da Mesa Dirctoru da Câmara Municipal de Jacufpe-Al; 
- da Mesa Diretora da Cümara Municipal de Joaquim Gomes-A L; 
- da Mesa Dirctora da Asscmbl~ia legislativa do Estado de Alagoas; 
- da Mesa Dirctora du Câmara Municipal de Marechal Dcodoro-AL; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Ouro Branco-A L; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Piaçabuçu-AL: 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de Porto Calvo-A L: 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Porto das Pedras-Al; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rotciro-Al; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sll.o luiz do Quitundc-AL; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sll.o Miguel dos Campos-A L; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana do Ipanema-A L; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boca do Acrc-AM; 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de Borba-AM; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Eirunc:p~AM; 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de hacoatiara-AM; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Parintins-AM; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de lbicaraf-BA: 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Ribeira do Amparo-DA; 
- da Meaa Oirctora da Assembl~ia lesislativa do Estado da Bahia; 
- da Dirctoria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado du 

Bahia; 
- do Dirctoria da Sociedade Filarmônica "Amantes da lira"- DA; 
- do Tribunal de Contas do Distrito Federal, comunicando a clciçào c posse do 

Presidente c Vice·Presidente daquela Corte, para o excrcfcio de 1979; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Acopiara-CE; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chavai-CE; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de ltapipoca-CE; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Quixadã-CE: 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobral-CE: 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Afonso Ch1udio-ES; 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de Fundao-ES; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Pinheiro-ES; 
- da Mesa Dirctora da Cãmara Municipal de Caçu-GO; 
- da Mesa Direlora da Câmara Municipal de GoianApolis-GO; 
- da Mesa Diretora da Assembl~ia legislativa do Estado de GoiAs; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaraf-GO; 
- da Mesa Diretora da Cãmara Municipal de Miranortc-GO; 
- da Mesa Direlora da Câmura Municipal de Monte do Carmo-GO; 
- da Mesa Diretora da Câmura Municipal de Ncrópolis-GO; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Palmeiras de Goills-GO; 
- da Mesa Diretora du Câmara Municipal de Paranaiguara-GO; 
- da Mesa Dirctora da C4mura Municipal de Pium-GO; 
- da Mesa Dirctora da Cãmura Municipal de Ponte Alta do Bom Jesus-GO; 
- du Mesa Dirctora da Cdmura Municipal de Possc-GO; 
- da Mesa Dirctora dn Cdmara Municipal de Silvdniu-00; 
- dn Mesa Diretora du Climura Municipal de Urunçu-GO; 
- da Mesa Dirctoru du Cãmuna Municipal dcGruçu Arunhu-MA; 
- du Me~u Dircloru du Cãmuru Municipul de Olho o·A~uu dus Cunh~s-MA; 
- du Me~a Dirctoru du Cl\nmra Municipul de l'urnaramu-MA; 
- do Sr. Edmilson Motu Andrude, comunicando sua eleiç~o pum u PrcsidCncia 

du C:Lrnuru Municipal deSllo Domingos do Murunhilo-MA; 

- da Mesa Dirctora da Asscmbl~iu Legislativa do Estado do Maranhão-MA; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angé:lica-MT; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Guia Lopes da Luguna-MT; 
- du Mesa Dirctora du Câmara Municipal de João Lisboa-MA; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Poxorl:o-MT; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de S!lo Félix do Aruguaia-MT; 
- da Mesa Oiretora da CAmnra Municipal de Sitio Novo-MA; 
- da Mesa DirctoradaC:imara Municipal deTesouro-MT; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Jardim-MS; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Couto Magalhães de Minus-

MG: 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ocllim Moreira-MG; 
- da Mesa Diretora da Cãmara Municipal de ladainha-MG; 
- da Mesa Diretora da C:imarn Municipal de S!lo Lourenço-MG; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Faro-PA; 
- da Mesa Dirclora da Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa-PB; 
- da Mesa Dirctora da C4mara Municipal de Cabcdelo-PB; 
- da Mesa Oirctora da Cllmaru Municipal de Campina Grandc-PB; 
- da Mesa Direlora da Câmara Municipal de Jucuraú-PB; 
- da Mesa Dirctora da Assembl~ia Lesislativa do Estado da Paralba; 
- da Mesa Dirctora da Cãmara Municipal de São Jo!lo do Cariri-PB; 
- da Mesa Oirctora da Asscmbl~iú legislativa do Estado do Paranã; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Brejào-I!E; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Cacth-PE; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Cupira-PE; 
- da Mesa Oirclora da Câmara Municipal de Garanhuns-PE; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maraiai-PE; 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de Palmarcs-PE; 
- da Mesa Diretora da Assembl~ia Lesislativa do Estado de Pernambuco; 
- da Dirctoria do Projeto Guarurapes-Rccifc-PE; 
- da Dirctoria·do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação c 

Tccelap:cm do Recife, São Lourenço da Mata, Timbaúba c Cabo-PE; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Sâo Jos~ da Coroa Grandc-PE: 
- da Mesa Oiretora da Câmara Municipal de Silo Lourenço da Mata-PE; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Torituma-PE; 
- do Sr. Nicomcdes Silva Rocha, comunicando sua posse no cargo de Prefeito 

do Municfpio de SiloJulillo-PI; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Silo Julião-PI; 
- da Mesa Dirctora d11 Asscmbl~ia legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Jjuí-RS; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Alcgrc-RS; 
- da Mesa Oiretora da Cdmara Municipal de Santiago-RS; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Sarandi-RS; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Sanla Maria-RS; 
- da Mesa Dirctora da Cdmara Municipal de Am~rico Campos-SP; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Angatuba-SP; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Arar:~.quara-SP; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bariri-SP; 
- da Mesa Dirctora da C4mara Municipal de Bilac-SP; 
- da Mesa Diretora du Câmara Municipal de Caiciras-SP; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cajamar-SP; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Cosmorama-SP; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fcrnandópolis-SP; 
- da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Guarujli-SP; 
- da Mesa Oirctora da Câmara Municipal de Jrapuà-SP; 
- da Mesa Oirclora da Câmara Municipal de ltaporanga-SP; 
- da Dirctoria da Corporuçào Musical Municipal dc:Jalcs-SP; 
- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macatuba-SP; 
- da Mesa Oirclora da Câmara Municipal de Mairinquc-SP; 
- da Mesa Dirctora da Cdmara Municipal de Pacacmbu-SP; 
- da Mesa Oiretora da Cdmara Municipal de Porangaba-SP; 
- da Mesa Dirclora da Cdmara Municipal de Ribeirão Preto-SP; 
- du Mesa Dircloru du Câmara Municipal de Silo Joaquim du Barra-SP; 
- da Mesa Diretora da Cdmara Municipal de Silo Miguel Arcanjo-SP; 
- da Dirctoria da Associação dos Advogados de Silo Paulo; 
- da Mesa Dirctora da Cdmara Municipal de Suznno-SP: 
- da Mesa Oirclora da Cdmara Municipal de Taiuva-SP; 
- da Mesa Dirctora da Cdmara Municipal de Tupil-SP; 
- da Mesa Dirctora da Cdmara Municipal de Ubutuba-SP; 
- da Mesa Dirctora da Assembl~ia Legislativa do Estudo de Sergipe; 
- du Mesa Dirctora da Cümaru Municipal de Cumboriú-SC; 
- du Mesu Oirctora da Olmara Municipal de Capinzai-SC; 
- da Mesa Dirctoru da Cdmara Munil!ipal de Dionlsio Cerquciru·SC; 
- du Mc:~u Dirc:tora du Assembléia Legislativa do Estudo de Santu Cuturi1m; 
- da Mesa Dirctora da Câmuru Municipal de Joaborfi-SC; 
- du Mcsu Diretora du Câmnra Municipal de Nova Trento-SC; 
- du Mcsu Dirctora du Cl\maru Municipal de Rio Negrinho-Se; 
- du Mesu Dirctom du C!lmuru Municipul de: Stlo Frunciscll dll Sul-SC; 
- du Mesu Dirctoru du Ci\man1 Municipul de Xum.cri:-SC. 



.346 Qulnta·(C!Ira l2 DIÁRIO DO CONGRI:SSO NACJONAI.(S.çio 11) Março de! 1979 

Dlnrso•: 

- da Cllmara Municipal de Maceió-AL, reivindícnndo providências, u lim de 
que o funcionário público civil, ao se aposentar, nào perca vantagens adquiridas quan• 
do no excrcfcio de suas funções; 

- da C4mara Municipal de Bagé-RS, solicitando a adoçào de medidas legais, 
que visem o pagamento do·13• salário nos servidores públicos de todo o Pais; 

- da Cdmarn Municipal de Suzano-SP, solicitando a elaboração de estudos 
com vistas lt modificação do sistema de emprl:stimo dos Municlpios, no que diz rcs• 
peito aos juros c corrcçilo moncttaria excessivos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O EXpediente lido vai à publicaçào. Sobre 
a mesa, projetas de lei que scri'lo lidos pelo Sr. I•·Secrctário. 

São lidos os stgulnlts 

PROJETO DE LEI DO SENADO NtlJ, DE 1979 

RC!ajutta oa Yalorn dr VC!nchnrnlot C! prountos dos funcionArias, atlvos 
r Jn1rlvos, do Senado Frdrral. 

O Congresso Nacional decreta: . . . 
Art. 1' Os atuais valores de vencimentos c proventos dos func1onár1os at1vos c 

inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei n' 6.518, de 17 de março 
de 1978 são reajustados cm 40% (quarenta por cento), observadas as cscnlus 
constant~s dos Anexos II c III a que se refere o art. I' do Dccrcto·lci n9 1.660, de 24 
de janeiro de 1979. 

An. 2• As classes da• Categorias Funcionais integrantes do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, estruturadas na forma da Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, que possuam, cm sua estrutura rctributiva, as Referências I, 2, 3 c 4 da escala de 
que trata O Anexo 11 da Lei n• 6,5 18, de 17 de março de 1978, passam a iniciar-se na 
Rcfcrtncia S da escala constante do Anelo III do Decreto-lei n' 1.660, de 24 de 
janeiro de 1979. 

Parágrafo único. Em dccorrl:ncia do disposto neste artigo, fica alterado, na 
forma do Anelo desta Lei. o Anexo III dr. Lei n• 6.323, de 14 de abril de 1976. 

An. 3• Nos cilculos decorrentes da aplicação desta Lei, scri'lo desprezadas as 
fraçõcs de cruzeiro inclusive cm relação aos dc~eontos que incidirem no vencimento. 

Art. 4• O rca]ustamcnto de vencimentos c proventos, concedido por esta lei, vi· 
gora a partir de I• de março de 1979. 

Art. 5• A despesa dc:corrcntc da aplicação desta lei scr4 atendida lt conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

An. 69 Esta lei entra cm visor na data de sua publicaçll.o. 
An. 7• Revogam-se as disposições cm contrArio. 

Juotlllcaçio 

A Constituiçi'lo Federal, cm seus arts. 98 c 108, § 1•, estabelece o regime de 
paridade retributiva c de: clauificaçllo de cargos para os servidores dos quadros fun· 
cionais dos Três Poderes da UniD.o. 

Em decorrência dcna medida, 111 administrações das Casas Legislativa& vêm 
aprovando alterações legais cm conson4ncia com as modificações editadas para a do 
Executivo, que lhes servem de paradisma, na forma da preceituação constitucionnl 
especifica. 

Assim à vista do Decreto-lei n• 1.660, de 24 de janeiro de 1979, que reajustou cm 
40% os vcn~imcntos c proventos doaacrvidores ati vos c inativos do Poder Executivo, 
também se impõe, como imperativo de ordem constitucio?al, a cxtensã~ da 
providêilcia nele consubstanciada às lircas funcionais dos demaiS Poderes, mcdumte 
oa instrumcntosjurfdicos adequados ao caso. 

Na hipótese do Senado Federal, observa-se a disciplina do art. 42, IX, da 
Constituh;llo Federal, que lhe 'confere a compctencia de iniciativa para projetas de lei 
que lixam os vencimentos dos cargos de ~eusacrviços. 

O Dccrcto·lci n• 1.660, de 24 de janeiro de 1979, majorou cm 40%, a partir de 19 
de março de 1979, os vencimentos c proventos do pessoal ativo c inutivo do Poder 
Executivo, atendendo a necessidade• de corrcçllo salarial impostas pelo aumento do 
custo de vidu c conseqUente dcsvalorizaçi\o do poder aquisitivo da moeda. 

Desta sorte, nas mesmas linha• do diploma legal aprovado pu~u o Poder 
Elccutivo, o presente projeto estabelece mujoraçll.o de 40% nos vencimentos d~ 
pessoal do Quadro Permanente do Senado Federal, mantida a mesma cláusula de VI• 

gência, ou seja, com aumento vigorante u partir de 19 dc março de 1979, 
Saiu das Sessões, 21 de março de 1979.- Lulz VIana- Nilo COC!Iho- Alrnndre 

Co11a- Gabrle!l Hrrmn. 

ANEXO (ART. 2•, PARÁGRAFO O NICO) 

(Anexo III du Lei n• 6.323, de 14 de ubril de 1976) 
Rdrrêndas dr nnclmrnlol doM c1rgo1 dctlm11 

Do &nado FC!de!rlll 

................................ :., ..................................... . 

a) ............... .. Serviços de 
TrS~nsportc 

Olicial c 
Portaria. 

b) Agente de Portaria 

(SF- TP- 1.200) 

(SF -TP 
-1.202) 

Classe Especial de IK u :w 
Clussc"C"dc 13a 17 
Classc"B" de/ a 12 
Classe"A"dcSa6 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N•6.518, DE 17 DE MARÇO DE 1978 

Re~jus11 -os VC!nclme!niOI dos &"ldom do Stnado FC!dtrll, r dí oulrl!i 
pro•ldlnclll. 

O Presidente da Rcpúblicn. 
Faço saber que o Consrcsso Nacional decreta, c cu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Os atuais valores de vencimentos c proventos dos servidores ativos c 

inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei n' 6.409, de 29 de março 
de 1977, silo reajustados c:m 38% {trinta c oito porcento), 

Parâgrafo únh.:o, Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos do 
pessoal cm atividadc, con•tnntc:s dos Anexos I c 11 da Lei n9 6.409, de: 29 de março de 
1977, passam a visorar com os valores especificados nos Anexos I c li desta Lei. 

Art. 29 O salário-fam!lia passa a ser paso na importância de Cri li 1,00 (oitcnla 
c um cruzeiros) mensais, por dependente, a partir de 1' de: março de 1978. 

Art. 39 Nos c41culos dêcorrcntcs da aplicuçilo desta Lei, scrilo desprezadas as 
frar,;ões de cruzeiro, inclusive cm rclaçllo ao1 descontos que incidirem no vencimento. 

Art. 4' O reajustamento de vencimentos c proventos, concedido pela presente 
Lei, vigora a partir de l•dc março de 1978, 

Art. 5• A despesa decorrente da aplicaçljo desta Lei scrâatc:ndida lt conta das 
dotações constantes do Orçamento da Unillo. 

Art. (ii Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicnçilo. 
Art. 7' Revogam-se as disposiçõcúm contrário. 
Brasflia, 17 de março de 1978; 157• da Independência c 909 da República. -

ERNESTO GEJSEL- Mi do Hearlque Slmon,.n- Joio Paulo doo Relo Velloso. 

(AIUOS DI. UI Kt ,,SJI. dt Jl de •trço cle!"l UI) 

AI[I'O 

'a u r o •h eh 
rrnct•enlo ou •C!pruuuçiio 

Stlírh Y.tnul Menu I 

DIPJÇ!O [ ASS!SIOAAilEHÕO DAS-6 CrS JS.IIIO,OO IOJ 
llflllOIII DAI· I Cri 12.29Z,OO sss 

DAS-4 CrS )0,498,00 SOJ 
DAS•J CrS Z6,0U,OO 4SS 
DAS·! Cri U.J'I ,00 lU 
DAS•1 CrS l9. 1l' ,00 lOS 

AI[IO 11 -ltlor r.uul Y1hr Ht"fiU1 Ytlor Huul 
s:crer~n .. , ,,., '"'"lo s:erfrÍ.!!, de \'uchlt>nto Rttt>rin cft' Ycnci11ento 

.•• S1lirio Ciu ou S•lírio ,, .. - ou Stlirio ciu-
• Cll - • CAl - - CRI • 

,l.IU ,DO ~~ t.cu,oo ,. J.7ls,oo 19 
U,)U,CJO " t.OOl,OO " l.no,oo l& 
II.UI,OO IS I.S71,00 ,. l,lU,OQ n 
JO.ur.oo S< 1,164,00 n l.UO,OO ,. 
1J.5u.oo ~~ 7.716,[10 14 3,077 ,DO 11 
11,)}1\,0tJ I> 1.405,00 )J 2,tll ,oo 10 
n.az1 ,oo 11 7 ,OS],OO IZ 2,790,00 11 
U.tn,oo lO 6,711,00 11 Z ,C.S7 .oo 12 
16.16~,00 .. '.l\14 ,o o 10 2.530,00 ll 
u.ns,oo· .. 6.009,00 29 2,412,00 lO 
U.UI,OD " s.na,oo •• 2.297,00 • U,t61,DO •• s.su ,oo 11 2,18~.00 8 
U,l,.,DD <I S,259,CIO 26 2.081.00 l 
u.us,oo .. 5.0DA,00 .. 1.9Dl,DO • u.ost ,oo ., 4.769,00 " 1.1887,00 I 
u.us,oo .. C,S41,00 u 1.79C,DO • 10.939 ,DO " C,ll,,OO " 1.713,00 J 
10.417 ,oo •o "· uo,oo 11 1,63l,DD I 
t.llll,DO ,, J.tu,oo lO .1.SSC.,OD I 

DECRETO·LEI N• 1.660, DE24 DE JANEIRO DE 1979 

Re!J.Iu•la 01 nntlmC!nloJ e talírlo• do1 .... ldorC!I chiH do Poder Execull• 
yp, do1 membro• da Ma1l•tralura c do Tribunal de Confll!t d11 Unllln, c dai 
optra• provldfnclat, 

O Presidente du RcpUblicu, no uso da utribuiçllo que lhe confere o nrt. 55, ilem 
III, dn Conslituiçào, dccretu: 

Art. J9 Os atunls vulorcs de vencimento, sul4rio, pro\lcnto c pcnsno do pessoal 
civil, ntivn c inativo, do 11oder Executivo, dos membros du Mn~:~istrnturu c do Trihu· 



Março de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.cio 11) Qulnta-relra ll 347 

na I de Contus da Unillo, do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exér· 
cito e da Aeronáutica e dos pensionistas, d«:orrcntes da aplicação do Decreto-lei 
n~ I ,604, de 22 de fevereiro de 1978, sllo reajustados cm 40% (quarentu por cento), 
cii.Cctuudos os casos previstos no urt. 8~. caput, e seu§ 1~. deste D«:rcto·lci. 

ParAgrafo único. Em decorrência do disposto neste urtigo, os vencimentos, :mlâ· 
rios c gratificações do penou! cm atividadc constllntcs dos Anexos 1,11, III, V c VI do 
Decreto-lei n~ 1.604, de 1978, passam a vigorar com os valores especificados nos 
Anexos i, li, III, V c VI deste D«:reto-lci. 

Art, 2~ Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presidência destes, 
c o Presidente do Tribunal Superior Elcitorultcrilo o valor da respectiva Representa· 
ção mensal acrescido dos seguintes percentuais: de 20% (vinte por cento), o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal; de JS% (quinze por cento), o Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes do Tribunal Federal de 
Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal c dos Territórios, do Tribunal de Contas da União c 
dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Art. J9 Os cargos de Procurador do Ministério Público junto uo Tribunal de 
Contas da União ficam transformados cm cargos de Subprocurudor-Gcrul, com o 
vencimento c a rcprc:sc:ntução mensal fixados no Anexo I deste Dccrc:to·lei. 

§ Jt Respeitada a situação de seus aluais ocupantes, os cargos transformados 
nos termos deste artigo serão providos cm comissão quando vagarem. 

§ 29 Enquanto não vigorarem os valores fixados no Anexo I deste Decreto-lei, 
o Subprocurador·Gcral do Tribunal de Contas da União pcrccbcrfl o vencimento c a 
representação mensal estabelecidos no art. 39 do Decreto-lei n9 1.649, de 19 de de
zembro de 1978. 

Art, 49 As classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classifica· 
çllo de Cargos instituído pela Lei n9 5.64S, de \0 de dezembro de 1970, que possuam, 
cm sua estrutura salarial, as Referências J c 4 da escala de que trata o Anexo III do 
Dccrcto·lci n~ 1.604, de 1978, passam a iniciar-se nu ReferênciaS da escala constante 
do Anexo III deste Oecrcto·lci. 

§ lt Os servidores atualmcntc incluídos nas Referências 3 c 4 das Categorias de 
que trata este artigo ficam automaticamente localizados na Referência S. 

§ 2~ Em decorrência do disposto neste artigo, ficam alterados, nu forma do 
Anexo IV deste Decreto· lei, os Anc11.os IV dos Decretos-leis n•s 1.445/76 c 1.604/78. 

Art, S'~~ A c~trutura salarial da Categoria Funcional de Controlador de TrAfego 
Aéreo, Código LT-DACTA·I.JOJ, do Grupo Defesa Aérea c Controle do Tráfego 
Aéreo, passa a ser a constante do Anexo IV deste Decreto-lei. 

Parâgrafo único. Os servidores integrantes da Categoria Funcional, de que 
trata este artigo, ficam automaticamente localizados na primeira Referência da nova 
estrutura salarial da classe a que pertencerem na data da vig~ncia deste Decreto· lei. 

Art. 6' Fica incluída na rclaçll.o referente ao Grupo Outras Atividadcs de Nível 
Superior, constante da letra h do Anexo IV do Decreto-lei n9 1.44S, de 1976, a Cate· 
goriu Funcional de Tradutor c lnt~rprctc, Código~ NS-938 ou LT·NS-938; na forma 
do Anexo IV deste Dccrcto·lci. 

§ 19 Os atuais integrantes da Categoria Funcional de Tradutor, Códigos NM-
1.034, ou LT·NM-1,034 do Grupo Outras Atividadcs de Nível Médio, que possuírem 
diploma de curso superior de Letras, podcrll.o ter os respectivos cargos ou empregos 
incluídos, mediante transformação c sem altcraçll.o de regime jurídico, na Categoria 
Funcional de Tradutor c Jnt~rprctc, nos limites da lotaçll.o aprovada c observadas as 
normas regulamentares pcnincntcs, 

§ 29 Os servidores de que trata o parAarafo anterior serão localizados, dentro 
da classe cm que forem incluídos, na Rcfcr~ncia de valor superior mais próximo ao 
daquela em que se encontrarem na data da publicação do ato que cfctivar à inclusilo, 
vigorando, a partir da mesma data, os efeitos financeiros decorrentes da medida. 

§ 39 A partir da data da viaencia deste Decreto-lei, nllo podcrâ haver provimen
to na Categoria Funciono! de Tradutor do Grupo Outras Atividades de Nível M~dio, 
a quall: considerada cm cxtinçll.o. 

An. 79 Nll.o scrllo reajustados, cm decorr~ncia deste Decreto· lei: 
1-os valores referentes As Diárias c à lndcnizaçll.o de Transporte, de que tratam 

os itens X c XIX do Anexo II do Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nt 1.44S, de 1976, c pelo Decreto-lei 
n' 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, respectivamente: 

II - os valores de vencimento c de aratificaçilo de funçll.o, correspondentes aos 
cargos em comissão c às funções aratlficadaa previatos no sistema de classificuçllo 
instituído pela Lei nt 3.780, de 12 de julho de 1960; c 

III - us aratilicaçõcs, vantaacns c indenizaçõcs mencionadas nos §§ 3' c 4~ do 
art. 39 c no § 19 o art. 6• -do Dccrcto·lci n• 1.341, de 1974, que ainda estejam sendo 
pagas u servidores nll.o incluldos no novo Plano de Claulficaçll.o de Cargos, 

Parágrafo único. O disposto neste artiao não se aplica aos servidores pertcnccn· 
tcs aos quadros dos Territórios Federais. 

Art. 8' Os ocupantes de cursos nll.o incluídos no novo Plano de Classificaçllo, 
pertencente! 11 quadros suplementares ou nllo integrados às entidades de que truta a 
Lei n' 6.184, de 11 de dezembro de 1974, cuja aposentadoria tenha ocorrido no pe• 
rlodo compreendido entre I• de novembro de 1974, quanto aos primeiros, c entre 19 
de murço de 1976, quanto aos segundos, c 11 data da publicaçllo deste Occrcto·lci, 
terão os respectivos proventos reajustados nus mcsm111 bases c condições estabeleci· 
das no urt. 27, c tieus parágrafos, do Oecreto·lci n~ 1.44S, de 1976, cxceto quanto uo 
dispo11tO nu pnrtc finnl do c:aput c nos§§ !9, 7' c Ht do mesmo urtigo. 

§ Jv O rcuju5tami:nto de que truta C5tc urtigo vigora u purtir de I• de murço de 
1979, obscrvudos 05 vulorc5 de Rder~ncla constantes do Anexo III deste Decreto· lei. 

§ 2~ Nllo caberá a uplicução deste urtigo quando o provento resultante for 
menor do que o decorrente do reajustamento previsto no art. 19 deste Decreto-lei, 
hipótese cm que será aplicado ao i nativo esse último dispositivo. 

Art. 9~ O parAgrafo único do urt, 4'~~do Oecrcto·lci n9 1.44S, de 1976,ulterudo 
pelo art, 1~ do Decrcto·lei n9 1.46S, de 30 de abril de 1976, passa a vigorar com a 
seguinte rcdaçllo: 

"Parâgrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de Dircçllo 
ou Assistência Intermediárias com o vencimento ou salário do servidor, 
designado para exercer a correspondente função, nllo poderá ultrapassar o 
valor de vencimento ou salário, acrescido da Representação mensal, fixa· 
do para o cargo cm comissão ou função d~ confiança integrante do Grupo 
Direção c Asscssoramento Superiores a que estiver dirctamentc subordi· 
nado." 

Art. 10. A partir de I' de junho de 1979, a dcsignaçilo para função classificada 
nos níveis I c 2 do Grupo Dircção c Asscssoramcnto Superiores, observado o limite 
de SO% (cinqUenta por cento) do número de funções, desses níveis, existente em cada 
órgão ou entidade, sorricnte podc:rfl recair cm servidor da Administração Federal dirc· 
ta ou Autarquia federal, ocupante de cargo cfetivo ou emprego permanente incluído 
no Plano de Classilicaçllo instituído pela Lei n' 5.645, de 1970. 

Parágrafo único, Na hipótese deste urtigo, nllo ser:\ permitida, a partir da 
publicação deste Decreto-lei, designação de pessoa estranha ao Serviço PUblico, quan· 
do alcançado o limite percentual fixado, com vistas a atingir-se a quantificação esta· 
bclccida até 19 de junho dc.l979. 

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salârio ou vantascm, porvcn· 
tura percebidas por ocupantes de cargos ou empregos incluídos no novo Plano de 
Classificaçllo de Cargos, sllo absorvidos pelo reajustamento concedido por este Decrc· 
to-lei, nu mesma base percentual. 

Art. 12. Nos câlculos decorrentes da ap\icaçllo deste Decreto-lei, serão despre· 
zadus as (rações de cruzeiros, inclusive cm relação aos descontos que incidirem sobre 
o vencimento ou sa\ârio. 

Art. 13. Continua cm vigor o disposto no§ )v do art. 6' da Lei n' 6.036, de I' 
de maio de 1974. 

Art, 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos c pensões, concc· 
dido por este Occrcto-Jci, vigora a partir de 1~ de março de 1979. 

Art. JS. O Departamento Administrativo do Serviço Público .elaborar:\ as tabe
las de retribuiçllo decorrentes da uplicaçilo deste Decreto-lei c firmar:\ a oricntaçllo 
normativa que se fizer ncccssârial sua execução. 

Art, 16. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à 
conta das dotações constantes do Orçamento da Unillo. 

Art, 17. Este Decreto-lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogados 
o art. 3' do Decreto· lei n' 1.649, de 19 de dezembro de 1978, c demais disposições cm 
contrArio. 

Brasflia, 24 de janeiro de 1979, JS8~ da Independência c 91 9 da República.
Ennro Gelwl- Armando Falcio. 
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LEI N•6.32l- DE 14 DE ABRIL DE 1976 

Reajun1 01 nnclmenlot dot Senldorn do Stnado Feder1l, e dí outras 
proYidfnclat. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congrcno Nacional decreta c cu sanciono a seguinte Lei: 

Art, I• Os atuais valores de vencimentos c proventos dos servidores ativos c 
i nativos do Senado Federal, decorrentes da aplicaçDo da Lei n• 6.056 ('), de 5 de 
dezembro de 1974, silo rcajuatados cm 30% (trinta por cento) cxcctuados os casos 
previstos nesta Lei. 

An. 2• Os vencimentos dos carsos cfctivos c cm comisalo, vinculado! ao 11iste· 
ma do Grupo-Dircçlo c Assc11oramcnto Superiores, na forma da Lei 
n' 5.900 ('),de 9 de julho de 1973,1Ao estabelecido~ nos valores constantes do AneJto 
I desta Lei, ficando a rctpcttiva escala acrescida dos Níveis S c 6, com os valores 
fixados no mesmo Anelto, 

§ Jt Incidem nos valorca de vencimentos de que trata este artiao os percentuais 
de Rcprescntaçilo Mensal especificados no Anexo I, os quais nilo serilo considerados 
para efeito de cAlculo de qualquer vantascm, desconto para o Instituto de Prcvidtncia 
c Assisttncia dos Servidores do E&tado -lP ASE, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2• E facultado ao servidor, invcttido cm carao cm comissilo intcarantc do 
Grupo-Dircçlo c AiiCIIOramcnto Supcriorct, optar pela retribuição de seu cargo 
efetivo, acrescida de 20% (vinte por cento) do valor do nível do carso cm comiuilo, 
sem fazer jus A Representação Mensal. 

§ J• Os valorct de vencimentos c de Reprcscntaçao Mensal, a que ac: refere este 
artigo, nilo se aplicam aos servidores que se tenham aposentado com as vantagens de 
carso cm comissilo, os quais tem os rcspcçtivos proventos reajustados cm 30% (trinta 
porcento), na forma do aniso I• desta Lei. 

§ 4• A rccatruturação do Grupo-Dircçilo c A11cssoramcnto Superiores, a 
classificaçilo, na respectiva escala de n{veis, dos caraos cm comissão que o intcgrum c 
dos caraos cfctivos a ele vinculados na forma da Lei n• 5.900, de 9 de julho de 1973, 
far-sc-ll.o por rCJOluçlo do Senado Federal. 

Art. 3• A escala de vencimentos dos carsos cfetivos, inc\uldos nos grupos de 
categorias funcionais compreendidos no sistema de classificaçllo de carsos, instituido 
com base na Lei n• S.645 ('),de 10 de dezembro de 1970, é a constante do Anexo 11 
desta Lei, 

§ t• As referencias, especificadas na escala de que trata este artiao indicam os 
valores de vencimentos para cada classe das diversas catcaorias funcionais, na forma 
do Anexo III desta Lei. 

§ 2t Na implantaçllo da csçala referida ncatc artiao, scra aplicada ao acrvidor a 
referencia de valor de vencimento iaual ao que lhe cabe cm decorrência do reajusta· 
mcnto concedido pelo aniso I• dctta Lei. 

§ J• Se nlo existir, na escala constante do Anexo 11, rcfc~ncia com o valor de 
vencimento indicado no parAarafo anterior, será. aplicada ao servidor a referencia que 
dentro da classe a que pertence o respectivo carao, na forma catabelecida no Anexo 
III, consignar o vencimento do valor superior mais próximo do que resultar do 
reajustamento concedido pelo artlao t• desta Lei, 

Art. 4• Os crittrios c rcquialtoa para a movimentação do acrvldor, de uma para 
outra rcfc~ncia de vencimento, scrllo c:nabclccidoa pela rctoluçllo que reaulamentur a 
Progrcuilo Funcional, obtervada a sistemática adotada no Serviço Pdblico da Uniào. 

ParAsrafo !)nico, As referencia• que ultrapa11arcm o valor do vencimento, 
estabelecido para a classe final de cada catcaorla funcional, correspondem l1 Classe 
Especial, a que somente podcrllo atlnair ac:rvidorcs cm mlmcro nào superior a 10% 
{dez por cento) da lotação alobal da Catcaoria funcional, acsundo crit6rio a ser 
estabelecido na rcsoluçll.o rcaulamcntar a que ac refere cate urtigo, 

Art. S• E lnsthulda a Oratincaçll.o de Atividade para os integrantes dns 
Categorias de Tknlco Lcalalatlvo, Taqularafo Leal•latlvo c das do Orupo-Outrus 
Atlvldadcs de Nlvcl Superior, na percentagem c com as caractcrlstlcua prcvistus no 
Anexo IV, aujcltoa 01 rcspcctlvoa servidores Ajornuda de 8 (oito) horns de trabalho. 

ParAgrafo llnlco, A OratificaçD.o de Ativldade a que se refere este urtigo nilo 
acrvirlt. de base pura o cAlculo de qualquer vantagem, deaconto previdenci4rio ou 
proventoa de aposentadoria, ncando inc\ulda no conceito de rctrlbulçiloo, para efeito 
do disposto no§ 2• do urtigo 2• desta Lei. 

Art. 6• O reajustamento dos proventos de inatividadc, nu forma usacgurada 
pelo artigo I• desta Lei, incidirA, exclusivamente, na parte do provento corres· 
pendente ao vencimento base, sem reflexo sobre quaisquer outras parcelas, seja de 
que natureza rorcm, integrantes do provento, ressalvada, apcnUJ, a referente à 
gratificação adicional por tempo de serviço. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• .4, DE 1979 

Altera 1 Lei p9 4.655, de :Z de junhn de 1965, que dispõe! •obre a lcgltl• 
maçjo 1dollva. 

O Congrc:~so Nacional decreta: 
Art. IV E suprimida a expressão "atestado de incxisttnciu de filhos", comtunte 

do urtigo 59 da lei n9 4.655, de 2 de junho de 1965, que dispõe sobre a legitimidade 
adotivu. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor nu data de sua publicaçllo. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlncaçio 

Este projeto representa mais um passo lt frente cm nosso Direito Civil, quanto 
aos direitos sucessórias dos filhos ilegftimos. 

Como é sabido, o Código Civil consagrou a iniqUidade de negar reconhecimento 
aos filhos adultcrinos, (artigo 358). 

Clóvis vcrbcrou tal fato ao observar que o projeto primitivo c o revisto não consu· 
gravam tal injustiça, introduzida na lei civil graças à influência retrógrada de Andrade 
Figueira e outros, tornando-a menos liberal do que a lcgislaçilo filipina. De fato, u h:
gislação anterior permitia o reconhecimento dos chamados filhos espúrios, embora 
lhes negasse direitos sucessórias. O autor do projeto do nosso CódiRO cita as canden· 
tes palavras de Cimbali, que nunca devem ser e5quccidus: 

"Estranha, cm verdade, a lógica dessa sociedade c a justiça desses legisladores, 
que, com impudente cinismo, subvertem por completo os mais sagrados princípios da 
responsabilidade humana, fazendo do réu a vítima c da vitima o réu, condenado 01 
expiar, ine.~~oravclmcntc, a pena de um crime que: nllo cometeu: par r~.{ no,çtri prr:ral'f'• 
runr ~no.r ptccata carum portamus", (Comcntârios ao art. 358). 

A rcaçAo contra tal iniqUidade foi lenta, mns inexorável. 
Para nos mantermos apenas no campo do direito civil, pnssarcmos a rcsumit u 

evolução que se processou nesse terreno. 
Em 21 de outubro de 1949, depois de: largo debate cm torno do projeto de minha 

autoria, cru promulgada a Lei n' 883, que permitia o reconhecimento do filho adulle· 
rino, desde que dissolvida a sociedade conjugal. Caminhava u legislação um passo 
nlém do Decrcto·lci n9 4.727, de 1942. Aquele diploma legal reconhecia ao filho 01dul· 
tcrino o direito à metade da herança que coubesse ao lilho legitimo ou legitimado (ar· 
tigo 29), 

A Lei n' gg3, por sua vez, foi rcccntcmcntc modificada pela Lei n9 6.515, de: 26 
de dezembro de 1977, que instituiu o divórcio. E acabou n injusta distinção entre os fi. 
lhos. 

O artigo 79 da Lei n9 4.655/65, declara expressamente que a "legitimação adoti· 
va é irrcvogâvel, ainda que aos adotantcs venham a nascer filhos legítimos, aos quais 
estilo equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos c deveres estubclc:· 
cidos cm lei". No registro civil os nomes dos pais adotivos são consignados como pais 
legítimos (artigo 69), 

Dai por que este projeto dá mais um passo à frente, quando elimina a c.11igéncia, 
para a legitimação adotiva, constante do artigo 59 da Lei n' 4,65~. de !965, que diz: 

"Art. 59 Com 11 pc:tiçi!.o serll.o oferecidos certidão de casamento, 
atestado de residência, folha de antc:cedentcs, prova de idoneidade moral e 
financeira, atestado de inc~~:istt11cia de lilhos, prova de abandono do me· 
nor e destituiçilo do pátrio poder, bem como atestado de sanidudc flsica, 
provando que nenhum dos requerentes sofre de moléstia contagiosa." 

O projeto suprime o atestado de inexist~ncia. de filhos, a fim de permitir que tam· 
bém os casais qucjd tenham filhos, mas que queiram c tenham condições de adotar, 
poss·am fazC·\o, 

Um dos objctivos do projeto l: facilitar c ampliar a Arca de incidtncia da legitima· 
çi!.o adotiva, tendo cm vista as condições peculiares do nosso País, com milhões de me· 
norcs abandonados e sem lar. Se a famflia tem condições de adotar c q1.1c:r fazê-lo, por 
que impedi-la de praticar tilo nobre gesto? 

E com tais objctivos que submetemos este projeto à dclibc:ruçilo de nossos ilustres 
pares, não esquecendo que vivemos o Ano Internacional da Criança. 

Sala das Sessões, 21 de março de 1979.- Nel10n Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 4.6ll, DE2 DE JUNHO DE 196l 

Dlapõe aobre a lt"&illmldlde 1dollva. 

Art. St Com a petição serão oferecidos ccrtidDo de casamento, atestado de resi· 
denciu, folha de antcccdcntc:s, prova de idoneidade moral c financeira, atestado de inc· 
~~:istênciu de filhos, prova de abandono do menor e dcstituiçilo do p6trio poder, bem 
como atestado de sanidade nsica, provando que nenhum dos requerentes sofre de: mo· 
Jhtia contagiosa. 

(À' ComlssiJodt Con.rtltulrdo tJustira.) 

PROJETO DE I.EI DO SENADO N• 25, DE 1979 

Altera o 1r1. 14, do Oecrelo-lrl n• 73, de li de novembro de 1966, c dá' 
outra! providências. 

O Congrcuo Nacional decreta: 
Art. J9 O urt. 14, do Decreto· lei n' 73, de 21 de novembro de ]966, p;Lssu u vi

gcr com a seguinte: redução: 

"Art. 14. A contratuçi'lo de seguros será feita com a cldusulu de cor
rcçilo monetária para capitais e valores, observada a cquivuJCnciu utuuriul 
dos compromissos assumidos pelos contratantes, na forma dns instruções 
do Conselho Nacional de Seguros Privados." 

Art. 29 Os contratos de sc:g:Jros privados cm vigor podcrilo ser ujustudo~ às dis· 
posições do urtigo anterior, mediante acordo entre as partes, vcdudus quaisquer 
prorrogações ou renovações sem u clAusula de corrcçi1o monetàriu a que ~c refere: a ai· 
tcração estabelecida pelo art. 19 desta lei. 

Art. 39 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicaçílo. 
Art. 49 Revogam·sc' as disposições cm contrArio. 

Justiflc•çio 

A situaçllo inflacionária, com reflexos prejudiciais cm todos os sctorcs da vida na· 
cional, acarretou processo de inalterabilidade nos compromissos que envolvem efeitos 
de ordem financeira. 

Uma das conseqUCncias da inflação, pois, l:, sem sombra de incerteza, a cst;Lgna· 
ção de obrigações pccuniârias, de evidentes danos, para a economia de modo geral. 

No que diz com o merendo segurador, c tc!ldo·se cm vista, particularmente, u si· 
tuuçilo dos scgurudos c beneficiArias de acguros, no interesse dos quais hll de o Estudo 
exercer o controle:, tX vi do urt. 2' do Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966-
o art. 14 desse diploma legal conduz àquele estado de nocividade por inércia. Daí a 
conveniência e necessidade de sua modificação. 

Tanto us indc:nizuçôcs, cm caJoo de sinistro, como os prémios contralUab, sofrem 
pela não utilização do preceito ali contido cm curllter facultativo. 

O seguro de vida em grupo, por exemplo, tem uma pólicc: paru os empregados da 
empresa c cada empregado possui o seu certificado. As seguradoras nilo fa1.cm o rea
juste anual dos valores dos ccrtificndos de funcionârios aposentados mediante a rcsci· 
si!.o do contrato de trabalho. Nu rescisão é a Utis empregados garantida uma rendu 
mensal, porém eles devem concordar cm que, daf cm diante, o prémio de seu seguro 
permaneça inalterado, assim como o valor do rc!lpectivo certificado. 

Ocorre, entretanto, como foi dito anteriormente, que, cm face da innação, a 
imutabilidade dos valores dos seguros cm grupo dos servidores aposentados cria sé· 
ria5 dificuldades pecuniárias pura os beneficiários, que sempre viram no seguro de vi· 
da uma solução para amenizar problemas financeiros da famllia decorrentes do desa· 
parc:cimcnto do segurado. Por outro lado, nào seriu justo que, após o pagumcnto do 
seguro durantc40, 50 ou 60 anos, ficasse seu valor, cm virtude da situaçào inflacionâ· 
riu, reduzido a uma quantialnfima, como pode ser previsto, facilmente, cm exemplos 
reais, que são de nosso conhecimento, e que abaixo indicamos: 

Anod• 
Apoltlltadoria 
do Funclon,rlo 

1963 
1965 
196l 
196l 
197l 
197l 

V1lor do Squro Número de ul.:rios Números de 
no 110 da mlnlmoa no ano da sal,rlos mfnlmns 

1potent1dori1 1poaentadorla em t97R 

Cri 
9.900,00 23l,7 6,3 

IO.lOO,OO ll9 6,73 
12.000,00 181,8 7,69 
22.000,00 333,3 14,1 

225.000,00 422,29 144,2 
370.000,00 694,44 237,17 

SALÁRIOS MINI MOS 

A DOI 

1963 
196l 
197l 
1978 

CrS 

42,00 
66,00 

Sl2,80 
1.560,00 

Rclcvu verificar que funciondrlos, cujo seguro permanece inalterudo, se uchum, 
presentemente, cm gozo de perfeita 11uúdc, trubalhundo cm outros sc:torcs com previ· 
silo dr. vida paru muitos unos. 

Duf se conclui que os bc:ncficiârlos, por ocusiRo de tieU fulc:cimcnto, furllo ju~ u rc· 
duzidu importAnclu, ou, tulvc:z nudu rcceberllo, fruatrundo-11r., a~sirn, o objc:tivo du 
protcçllo prc:cstubclccldu. 
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Se a ciAu~ula corretiva recebe aplicação cm tantas oportunidades, u benc:Ocio da!'! 
partes interessadas, nllo parece justo permanecer cm vigor umn norma imobilizadora, 
em face do desgaste continuado da moeda brasileira. 

Sula dus Sessões, 21 de março de 1979,- Gabriel Hermn. 

J.EG/SLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 13, DE21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dlspõt 110brt= o Sistema Nacional de Seauro~ Prh·ado~, re~~:ula ~~~ operll· 
ções de seauros e resseauros, e dá outras protldênclll!l, 

Art. 14. Fica autorizada a contratação de seguros com a cláusula de corrcçào 
monetária pura capitais c valores, observada a equivaiCncia atuariul do~ compromis· 
sos futuros assumidos pelas partes contratantes, na rorma das instruções do Conselho 
Nacional de SegurOJ Privados. 

(Às Comissões dt Consrirul~ào t Justira. dr Economia e de Finan~·as.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetes lidos serão pub\icudos c rc· 
metidos às comissões competentes, 

Sobre a mesa, comunicuçllo que scrâ lida pelo Sr, I 9-Sccrctário. 

E lida a seguinte 

or. n9 42/79 

Brasl\ia, '20 de março de 1979. 

Senhor Presidente; 

Tenho a honra de indicar a Vossa ExcciCncia o nome do Sr. Deputado Celso Car· 
valho pura integrar, cm substituição ao Sr. Deputado Antonio Valadares, a Comissilo 
Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n9 ló·CN, qu~: "submete à 
aprovação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.656, de 10 de janeiro de 
1919". 

Aproveito a oportunidade pura renovar u Vossa ExceiCncia os protestos de csti· 
ma c elevado apuço,- NtiiOn Marchezan, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Ser!\ feita a substituição solicitada. Há 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Muito se tem falado no rc.stabclecimento das prerrogativas do Poder Lcgi~lativo. 

Tem sido uÔl refrão, dito c rcdito c 11 cada instante divulg11do pela Imprensa. O primei· 
ro sinal desta retomada das prerrogativas do Poder Legislativo foi confiar às Banca
das da Maioria, na C4mara c no Senado, a escolha do Presidente dessas duas Casas. 
Foi um bom sinul, mas, hA um ponto cm que o Executivo c o Legislativo colidem c on
de t importantfuima a função lcgislntiva. E t essa runçllo - o momento do veto -
que tem sido descurada at~ hoje desde 1964. 

Dizia Tcmlstoclcs Cavalcanti que o veto~ um poder legislativo do Presidente da 
República. 

Essa tcoriu, sustentada por alsuns autores americanos, foi repelida pela Corte Su
prem&~, a qual assentou que o veto t: um ato do Poder Executivo c não uma terceira 
Cdmara do Poder Legislativo. 

Mas o que tem acontecido no Brasil? O veto vem desde o lmpt:rio, mas poucas vc· 
zcs se tem aberto, ultimamente, a possibilidade da rejeição de veto pelo Poder Legis· 
lativo. E por que Srs. Senadores? Em 1934, o legislador brasileiro, o Constituinte bra· 
silciro, deixou o romantismo de 1891 c incluiu na Constituição que a votação do veto 
seria por cscrutlnio secreto. Em 1946, foi isualmcntc incluldo esse dispositivo nu Cons· 
tituiçilo da RepUblica, Em 1967, no projeto enviado pelo Presidente Custc\lo Branco 
no exume do Congresso Nacional, se silenciava sobre esse ponto. Foi umu cmend11, de 
minh11 autoria, que fez incluir no texto u determinação de que o veto se realizaria por 
cscrutlnio secreto. Mas os arquiconstitucionuliatas de 1969, donos de toda 11 subedoria 
jurldica deste Pais, outorgaram a Constituição c dela retiraram o voto secreto no exu· 
me do veto, E o que tem acontecido? E que nunca mais o Poder Legislativo exerceu o 
direito de veto, 

Os que aqui estilo pela primeira vez !IC surpreenderão quando o Congresso ror 
examinar as razões do veto à Lei Orgânica du Magistnuura. Entllo, vcrificurào que 
aquele ato - o mais importante do Legislativo - cru manifestar diante do Poder 
Executivo a auu conformidudc ou u sua inconrormidadc com u recusu de sunçllo, pus
sou a ser o momento mcno1 expressivo do Congresso Nucioncl. Umu sessão de veto 1: 
um velório c, cm rcgr11, pur11 evitar que essa sessão nilo perca qualquer sentido, ni\o 
rc~uhc sem que se tenha o lcvudo a crcito, o que se fuz7 Os lidere~ ucordam c o veto 1: 
arrovudo simbolicamente. 

Ora, Sr. Presidente, isso t: tudo que contraria u respeitubilidade do Poder Legis· 
lutivo, O veto nilo pode deixur de ser cllaminado sccrctumcnte. E cxuminudo sccrc· 
t11mentc c~atumente pum que Deputados c Senadorc~ fujam aos instrumentos de prc~· 
silo, à11 pres5õcs que serrem no cllcrclcio do seu m11nduto. 

A melhor [lTJv,J, Sr. Presidente c Srs. Scnudorcs, seria o levantamento de~sc~ 
vetos no passu.J,, l:rn estudo, um n~>tAvcl estudo, do Professor Luiz Nahmo de 
Brito, sobre o \elo lce.Jslativo, publica o se~uintc quadro, do Governo Outra para c;í, 
ati: o Governo Jo:Jo Goulart, ati: o Governo Custcllo Branco, O livro é de 1966, unte~ 
do Ato n9 2. 

No Govcn.o~ Dutra roram vetados 30 projetas: 25 roram aprovados os respcc· 
tivos vetos; S (c.•.tm rc;:Jcltudos, No Governo Vargas, 53 foram os vetos: 46aprovudos, 
2 aprovados p11r.:i.dmcntc e 6 rejeitados integralmente, No Governo Cuf~ Filho, 
foram 49 o~ vctn-.. )IS aprovados, 2 mantidos parcialmente c 9 rejeitados. No Governo 
Carlos Luz, o um..:o veto foi aceito integralmente. Nercu Ramos após 9 11e1o~: 4 
mantidos na ír.te. ru 2 parcJulmcntc e 2 rejeitados. Ju~cclino vetou 119 projetas, 
sendo: 94 manud.;\ por inteiro, 10 cm parte c IS rejeitados. O Presidente Jânio 
Quadros vetou I•·· 10 foram mantidos intcgralmi:ntc, 3 mantidos parcialmente c 6 
rejeitados. O Prc·Jdcnle Mazzilli, não teve tempo de vetar, O Presidente Goulart: SJ 
vetos, 38 munti,l.l~ mtegralmeme, 9 parcialmente c 6 integrulmentc. Castcllo Branco 
vetou 161, dos quwb •J Congresso uprovou sem modificação 134, cm parte 10, c rcje1· 
tau "cm silêncio'· 1·· tJru, Srs. Senadores, isto foi no panado, Quanto~ 11eto~ ati: hoje 
-depois da fidelid:,cc:- Cll.istem pura documentar a prc~cnça do Legislativo fa;.o.cndo 
prevalecer sua vontat!e contra o ponto de vista do Executivo? Não consigo dc!tcobrir 
nenhum. E possi.el que algum pesquisador mais arguto encontre algum. Mas, o que 
tem havido t: que lh pre~idcntcs que fte sucedem no tempo se tCm vai ido do mais peri· 
goso dos vetos, ctue é a ameaça de veto. 

Todos os uu;o:c5 criticam o que se chama a ameaça de veto. Por exemplo, está nu 
Câmara um proJeto concedendo determinada medida, c o Presidente raz logo constar 
que se essa medida for aprovada, ele veta. Então ele nllo precisa vetar. Isto equivale a 
uma ameaça de veto. E só essa ameaça vale também como um veto; é.»m veto prcven· 
tive; t: o que tem acontec1do recentemente no Brasil de nossos dias. 

Desejaria ler aq:.u a Constituição do lmpt:rio, mas não a tenho cm mãos. Dc~de o 
projeto inicial, cm 18:4, já permitia ao monarca vetar o projeto. Mas não era ab~oluto 
o seu veto. Se em duas legislaturas, o projeto fosse novamente aprovado, prevalecia 
ele sobre a vonu:Cc do monarca, 

O Sr. Jarba! Passarinho (ARENA - PA) - A biblioteca do Senado tem o 
documento a que V. Ex• se refere. 

O SR. NEL'O!\ CARNEIRO (MDB- RJ)- Acredito que exista, ma~ cu não 
a tenho cm mão~. 

O Sr. Jarb1t11 P1!111rlnho (ARENA- PA)- J6 algumas vezes me forneceram 
para estudo de mbula, quanto mais sendo V. Ex• um mestre do direito. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Eu pedi as Constituiçik~ c o gabi· 
nctc me mandou as Cuas Constituições de 1967 c 1969. Veja V. Ex• como o Império 
está distunte, 

O Sr, Jarbas P111~r1nho (ARENA- PA)- E a vocação pura a História recente. 
Se não ror uma homcr:.lgcm, 

O SR. NEL..'iC~ CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, o (!UC cu queria 
acentuar, C a imporuinci11 do Parlamento no exame do veto. Importância a que nin· 
guém tem dado rele\'O. E é: um momento contristador da vida parlamentar o exame de 
um veto prcsidcn•:ial 

Ainda asara, o Senhor PrtSidcntc da República, vetou o texto de um projeto da 
maior relevância. 

O Sr. Htlddlo Nunts(ARENA- PI)- V. Ex•. permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com muita honra. 

O Sr. HeJyfdlo Nuoes (ARENA - PI) - Permita-me, nobre Senador Nelson 
Carneiro, que lhe faça uma indosaçilo. V. Ex•. nno acho que o bipartidarismo está 
intimamente ligado à au~ência de veto nesses úllimos anos? 

O SR, NELSO~ C,\RNEIRO (MDB- RJ)- O que cslà ligado nno é iiO bipar· 
tidarismo- c nisto V, Ex• se equivoca, com 11 devida vênia, O que está ligado indis· 
soluvclmcntc A npmv01çào dos vetos é a famosa fidelidade partidAria, Esta, sim, é que 
aind11 diminui c degrada o instituto do veto, porque o Senador c o Deputado são abri· 
gados, pela lidclidndc panidAria, a apoiar o ponto de VÍ5ta cm que se colocou o Presi· 
dente da República. Pr.rtanto, perde muito das suas curactcr!sticas de legislador. Este 
ponto, uliás, o f01to de ~-:rem dois os partidos, estA expresso aqui neste livro. Diz o se
guinte: 

"Em sistema prcs;denciulistu bip11rtidl\rio, como nos Estudos Unidos, 
onde nilo exiMe nenhuma disciplina de voto c o Executivo estA sempre 
inseguro de contcst~tr as dehbcraçõcs do Congresso," 

Mas, no Bru§il, nào. Eh: estA segurlssimo, porque a disciplina do voto, do voto 
por fidelidade partidti.riu 

O Sr. LdceChii'L'~ (MDB- PR)- V. Ex• me permite um aparte'! 

O SR. NELS0:-.1 CA({NEIRO (MDB- RJ)- Pois nJo, com muita honra. 

O Sr. Ldte Ch1ue~ (MDB- PR)- V, Ex• estA trazendo hoje, 110 plenário, um 
assunto da mui~ ulu• 1eievJlnciu. Sinto-me feliz cm s:1ber que neste inicio de 
Legisla tum V. Ex• c r~ te modesto upurtcante tl:m tido identificuçilo de comporia· 
mento cm dctr:rminaJus mutl:rias. Nesses últimm dias me :cnho rcvr.zudo nu tribuna 
do Senado, mo~truudo ou !HOcurundo conscienti1.ar u Cu.\U, o meu Purtido c o Purtidu 
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aliciai, da nccc~&idadc de um entendimento de lideranças para a rcformuhtç~o desta 
ComtituiçAo de maneiro urgente, Logo a seguir, V, Ex' fez um pronunciamento nesta 
Casa, naquele mesmo sentido, mostrando que este instrumento constitucional é 
imprestável a qualquer rcalizaçi\o duradoura, Hoje, acabo de chegar do Parunâ c con
fcasl) a V, Ex• que nas minhas clocubraçõcs de viagem, voltava o meu pensamento 
para o instiluto do veto. Realmente, o veto é um instituto constitucionol. Vetada uma 
111at~ria, R Casa Lcgishuiva tem a oportunidade de rever com mais profundidade a sua 
<lctcrminaçllo. Se merecer rcformulaçi'lo, rcformula·sc o comportamento, se ndo, 
confirma-se aquela determinação, Agora veja V. Ex•, o que mais violenta o veto, o 
que torna o veto uma medida diante da qual se nulifica o Congresso, l: o voto de 
Liderança. O voto de Liderança t uma violl:ncia, Ent.Ao, o veto t confirmado pelo 
"oto de Liderança c o voto de Liderança t incompatlve\ com o regime democrático. 
Entilo, nessa rcformulaç!l.o constitucional se pretende, 11\l:m da mudança do instituto 
c:lo veto, reformular, tambtm, a questão do voto de Liderança, que t uma manifesta~ 
çâo arbitrária que contraria os fundamentos de um sistema democrático parla~ 
rnentar. O pronunciamento de V. Ex• é oportuno, cm razAo do que me congratulo 
com V. Ext, mais uma vez, pelo pronunciamento sempre sábio nesta Casa. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOB- RJ)- Eu queria lembrar, aqui, um mo· 
rnenhl histórico do velho Parlamento, daquele Parlamento contra o qual se lunçnm to· 
dns as acusações. Foi no dia 12 de julho de 1953, e dele participei. Eru u votação de 
um projeto de aumento dos funcionários públicos e foi requerido destaque para o art. 
3' que dizia respeito à remuneração dos ml:dicos, c o Lfdcr do Governo de cntào, o 
nosso eminente colega, que tanto honrou esta Casa c tanto exalta com a sua presença 
a inteligência cu cultura do Brasil, o Senador Gustavo Capancmu, comunicou que o 
Presidente vetaria aquela disposição se acaso ela fosse aprovuda. Apesar disso c 
acolhendo ponto de vista de Afonso Arinos, Lfdcr da UDN que sustcntuva que a Câ· 
rnara era "um corpo independente" c não podia render~sc ante "ameaças de veto". A 
Câmara, por quase unanimidade, contra apenas quatorze votos, cm votação nominal, 
aprovou o tc~to questionado. Foi um instante alto do Congresso Nacional, da vida 
legislativa deste Pais. Ultimamente, o que tem acontecido? Os novos colegas que aqui 
chegam ficarilo ruborizados quando assistirem ao exame do veto desse projeto impor· 
tantíssimo que é, por. exemplo, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Sobre a Lei Org.\nica da Magistratura Nacional, disse, recentemente, o Jornal Ju 
.liras//, que foram vetados, cxatamcntc, aqueles dispositivos que beneficiavam os 
j urzes, c relacionou-os. Infelizmente, as notas que tomei, ficaram por equívoco no Rio 
de Janeiro, mas recolhi, hoje, outras para mostrar o absurdo de algumas dessas 
disposições vetadas, 

O art. 108 da Lei Orgânica, dizia: 

"Art. 108, Poderão ser criados nos Estados, mediante proposta dos 
respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais inferiores de Segunda lnstân· 
cia, denominados Tribunais de Alçada, observados os seguintes rcquisi· 
tos:" 

Quais foram os requisitos? A competência se inclui entre os requisitos? Como 
modesto aluno de Direito Processual, não consegui buscar, entre os processualistas, 
algutm que incluísse, como requisito, para o cxercfcio de uma funçllo judicuntc, u 
compctCncia. A compc:tCncia- diz Carnclluti- é o limite dajurisdiç!l.o, 

De modo que todo o texto t inconstitucional, porque diz o item III: 

"III - limitar·sc: a compctCncia do Tribunal de Alçada, cm matéria 
penal, às infraçõcs a que ni\o seja cominada pena de rcclusllo. (VETADO)" 

AI vem o trecho vetado: 

" ... c, cm mattria cfvcl, a recursos nus açõc:s rclativa5 a locução c a 
acidentes do trabalho ... " 

Ora, é preciso examinar esta parte vetada, porque ai é que está o absurdo. O que 
que o Presidente vetou? Achando que compctCncia era requisito, ele vetou, nos Tri· 
bunais de Alçada, "a competência para julgar as açõcs de lcsilo corporullevc, lcsilo 
corporal grave, furto, apropriaç!l.o indtbita, estclionato, rcceptaçllo". Silo os 
urts. 129, parágrafos I c 11, 155, 168, 171 c 180, 

Mus, Srs. Senadores, quem vai julgar esses processos? Dir·se·á: l: o Tribunal de 
Justiça, Durante oito meses, nllo haverá quem julgue· esses processos no Pais. E a 
razão é muito liimples, E porque no art. 146, da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional diz o seguinte: 

"Esta Lei cntrarâ em vigor sessenta dias após liUil aplicação." 

Quer dizer, cntrarli cm vigor no diu 13 de muio. Mus, pelo urt. 139, a adaptuçi'lo 
dos Tribunuis de Justiça lls regras da Lei Orgânica l: de seis meses a contar da vigência 
du Lei. Quer dizer, em novembro. 

Enhlo, o que ocorre? Quem praticar um furto ou for ucusado de furto, de roubo, 
ou de qunlqucr desses crimes que enumerei, de cstelionuto ou de rcccptuçilo, nilo 
pode, sequer, impetrur habtas corpus, porque o Tribunal de Alçudu é incompetente, 
:.~cubou suu competência no dia 13 de muio, e o outro uindu nilo se aduptou C! lei. Nilo 
se udnptou à nova lei c: pode uda(llar·:.e nté novembro. De modo que de maio a 
novembro os que (ltlllicarem crimes de lesões corporuis, furto, upropriuç1lo int.ltbitu, 
cstelionalo c rcccptaçilo, nilo tcri'lo Tribunal a que recorrer, c uindu mui!!, se ucuMldos 
ittjllr,huoente, ni\o podem bater às portas dos tribunuis puru pedir ha/Jl'tl.l' corpu.r, 
por .. 1uc nenhum do~ dois Tribunuis é competente. O que mostru, (lOrtantn, u sruvi· 
d11dc do ~elo apostou trechos dcs~c: item III do urt. I OH, que é todo inconstitucionnl. 

Mas esse trecho vetado que o Presidente pinçouj~ nllo é possfvc\ agora revogli·lo 
todo, o Presidente pinçou esses artigos c, os pinçando, deixou livre todos os recepto· 
rcs, todos os estclionut~rios, todos os que praticarem furtos, ou, entllo, os deixarão 
presos seis meses, sem ter Tribunal a que bater às portas para impctrar habtas corpus. 

Há coisas extraordinárias, aspectos que seria oportuno recordar, é o meio de 
escolha dos Presidentes dos Tribunais, dos Dirctores, dos que tl:m 11 responsabilidade 
muior, 

Há mais. Diz o art. 102: 

"Art, 102, Os Tribunais, pela maioria dos seus membros cfetivos, por 
votação secreta, clegcd!.o dentre seus juizes mais antigos, cm número 
correspondente ao dos cargos de direçào, os titulurcs destes, com mandato 
por dois anos, proibida a reeleição." 

Quer dizer, o Tribunal tcrâ que escolher, necessariamente, aqueles três mais unti· 
gos para a função de Presidente, Vicc·Prcsidcntc c Corregedor. Ao fazer essa dccisilo 
o que faz? Retira do Poder Judiciârio a independência de escolher quem deva presidir 
seus destinos- c se fala cm harmonia dos poderes- c ainda o Senhor Presidente du 
República fala cm Federação, como se Federação pudesse existir diante desses textos. 
Compreendo que esses textos venham do Presidente Gcisc\ que nllo tinha, ele nunca 
disse o contrârio, apreço maior pela Federação, pelo Regime Federativo, mns o 
Presidente Joilo Baptista Figueiredo tem afirmado seu propósito de prestigiar a Fe· 
dcraçilo. E como se prestigia a Federação? E jâ dizendo quem pode ser escolhido 
Presidente do Tribunal da Buhia,•do Ceará, c do Piauf. Essa é uma curiosa disposiçilo 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Se isso prevalecesse no Superior Tribunal 
Militar, quem seria o Presidente: hoje? Era o General Rodrigo Octávio c ni\o o Ge· 
ncral Rcynaldo Mcllo de Almeida. Mas essa disposição l: só parn os Tribunais Rc· 
gionais, para os Tribumiis de Justiça, para os Tribunais de Alçada. Nilo alcançu o Su· 
perior Tribunal Militar. E obrigatório já, agora, ainda que o mais velho não tenha 
condições fisicas para exercer o cargo, porque dependerá dele, dizer que não quer. 

Diz o artigo: 
"E obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada c aceita 

antes da eleição," 

Se ele não manifestar essa vonta'dc, ele t obrigatoriamente eleito, porque chegou 
a ser o muis antigo, c mais: 

"Só retira dentre os clegfvcis, aqueles que já tenham exercido os 
cargos de dircção," 

Entilo, para que algul:m volte a ser Presidente de um Tribunal de 36 Dcsemburgu· 
dores é preciso que ele tenha 72 anos de vida de mugistrado, porque a cada dois unos 
será um Desembargador, porque a roda continua. Enquanto houver Desembargador, 
vai sendo eleito, c ele vai esperando nova vez. 

Evidentemente que essa solução ni'io diz com a harmonia c a indcpcndCnciu dos 
Poderes, não diz com a Federação. 

O Sr. P1ulo Br0111rd (MDB- RS)- A isso se deu o nome de Reforma do 
Poder Judiciário. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - A isso - muilo bem disse 
V. Ex•- deu-se o nome de Reforma do Poder Judicilirio. Quem milita na vida profis· 
sionul sabe que tudo que foi aprovado não importa cm nenhum bcnelicio pura os que 
labutam na primeira instância, exatamentc onde há plctora de processos. 

O Sr. P1ulo Br0111rd (MDB- RS)- NAo há nenhuma providCnciu. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Nio hd nenhum disposilivo que 
favoreça a celeridade dos processos nu primeira instâuciu. 

O Sr. Paulo Br0111rd (MDB- RS)- Nenhum. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) - E a isso se chumu Reforma du 
Magistratura! 

Sr. Presidente, chamava a atenção, ao referir esses fatos, pura u gruvidude do 
papel do Parlumcnto diante dos vetos presidenciais. O Poder Legislativo nilo pode 
continuar a votar, simbolicamente, vetos a descoberto, sob lidclidadc partidáriu, 
aprovundo sistematicamente utl: os desacertos do Poder Executivo. 

O Sr. P1ulo BroUird (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- De modo que, Sr. Prcsidenle, uo 
cncerrur estas palavras, ditadas por uma experiência de quem j(l envelhece neste 
Purlamento. 

O Sr, P1ulo Bros~ud (MDB- RS)- Envelhece, remoçando todos os dius. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obrigudo u V, E•• Como 
cu dizia, envelhece após 50 unos de vida pública iniciada nos comício~ (lOpulurc~. 
Posso dizer que vejo, com pesar, a posição do Purlumento brusileiro, nos dia~ de hoje, 
diante du autoridade do Presidente: da RepUblica, quando vctu um projeto. Acubei de 
ler uma estutfsticu sobre todos os Presidcntes,uté 1966, que tiver um ns seu~ vetos rejei· 
tudos, aprovados ou vetudos purcialmcntc. 

O Sr,l•a&ulo Dro1151rd (MDU- RS)- Claro ... 

O SR. NEL...,ON CAt{NEIRO (MDIJ- RJ)- Atuulmente, f'lll"~ou 11 ser coisa 
proibidu. 

O Sr. Humbt•rtol.uccna& (MDD- PU)- Permite V. E)(t um ap;1rtc'! 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MOO- RJ)- Pois ndo, nobre Senador. Ouço o 
seu aparte. 

O Sr. Humbtrlo Lucen1 (MOO- PB)- Nobre Senador Nelson Carneiro, acom· 
panhando o seu discurso, desejo apenas anunciar li Casa, c particularmente ao nobre 
orador, que estou elaborando uma proposta de emenda constitucional, rcstabcleccn· 
do o voto secreto nu aprccinçllo dos vetos presidenciais, pura a qual pedirei, opor· 
tunamcnte, a importante assinatura de V, Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Eu lembrava que até no lmpl:rio 
prevalecia a vontade do Parlamento depois de determinadas votações, reitcradu!\ na 
mesma matéria vetada pelo Imperador, 

Na República, cm 1934 c 1946, se instituiu o voto secreto. Como? Como um 
resguardo da pessoa do legislador, diante dn prcssllo do Poder Executivo. 

Em 1967, foi de minha autoria a cmcndu que incluiu esse texto naquele Estatuto, 
que ndo vinha no projeto do Governo. Em 1969, porém, os três sábios que redigiram a 
ConstituiçAo- e que, até hoje, vigc neste Pais -os três sábios riscaram esse dispositi· 
vo c tornaram letra morta o veto, Era o absolutismo. E nAo se encontrará em nenhum 
pais do Mundo, nem no liberal Estudos Unidos, nem nu França, nem sequer na 
Grécia monárquica, onde, quatrocentos c tantos unos a.C., se sentiu o primeiro sinal 
do veto: quando o rei chegava diante da multidAo c discutia a lei que ia promulgar, os 
murmúrios c os gestos de dcsaprovaçAo do povo bastavam como um repúdio, como 
um veto àquela pretensão. No Brasil nada disso se faz. 

O Sr. Hrnrlquede LI Rocqut (ARENA- MA)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com prazer, 

O Sr. Henrique de LI Rocque (ARENA - MA) - Nobre Senador Nelson 
Carneiro, ousaria indagar a V. Ex•, sem pretender desmerecer o pronunciamento que 
é feito à Casa por um mestre, qual é o critério, mesmo sem dctcrminuçílo legal, na 
escolha dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal c do Tribunal Federal de Rccur· 
sos? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- E uma decisão du Casa, que po· 
de ser revogada a qualquer momento, é uma dcliberuçâo do Poder Judiciário, c n~o 
uma determinação do Poder Executivo. E a intervcnçAo do Poder Executivo no Poder 
Judiciário que nilo merece aplausos. 

O Sr. Henrique de LI Rocque (ARENA- MA)- Mas nílo teria sido cxatamen· 
te neste exemplo que o Governo teria ido buscar essa determinação pura a escolha dos 
Tribunais estaduais? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• tem que distinguir. O 
Supremo Tribunal Federal pode, a qualquer momento, mudar essa regra, por que 
regra que ele próprio estabeleceu. E uma concordância, c nAo uma imposiçAo do Po· 
der Executivo, 

O Sr. Paul~ Brouard (MDB- RS) - E mais, relativamente aos Tribunais Fc· 
derais a Unillo respeita. A lei federal respeita eua autonomia, c interfere exntamcnte 
no Judiciário estadual, para ferir aquilo que era próprio que o Estado dispusesse. E 
um Poder estadual, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Compreendo que essa afronta à 
Federação venha do passado, do Governo do Presidente Ernesto Geiscl, que, ao ludo 
de muitas virtudes, tinha o defeito de nAo ser apreciador da Federação. Mas o Prcsi· 
dente Jodo Baptista Figueiredo jâ fez uma decluruçào de amor à fcdcruçAo. Espere· 
mos que Sua Excelência modifique esse texto e atribua uo Poder Judiciârio de cada 
Estudo o direito de eleger aqueles Presidentes que deseje, 

O Sr. Hu1oRamos{MDB- RJ)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) -Com muita honra. 

O Sr. Huao Ramo• (MDB - RJ) - Senador Nelson Carneiro, o aparte dado 
pelo nobre Senador Henrique de La Rocquc, com a devida vênia de S. Ex•, nil.o seca
sa com a tese defendido por V, Ex•, porque no Superior Tribunal Federal o rod(zio 
nasce do consenso, c não da imposição da lei, V, Ex•, nobre Senador Nelson Curnci· 
ro, que milita cm vários fóruns deste Pufs, c notadamentc no do Estudo do Rio de 
Janeiro, conhece, de ciência própria, fato idêntico. Havia um rodfzio no nosso Tri· 
bunul de Justiça, rodfzio que foi rompido pela incapucidudc manifesta daquele que, 
tendo atingido, por antigUidade, o mais alto posto, estava impossibilitado de exercer a 
Presidência do Tribunal. Entilo, o eminente Desembargador Ari Franco, que depois 
veio, com as suas luzes e o seu talento, brilhar no Supremo Tribunal Fcderu\, reelegeu· 
se Presidente do Tribunal de Justiça do nosso Estudo, u provar que essa regra nil.o po· 
de prevalecer, scnllo o principio, mas desde que haja o consenso do próprio Poder 
Judiciário, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Agradeço a V. Ex•, nobre Sena· 
dor Hugo Rumos, 

Vcju, Scnudor Henrique de Lu Rocquc, que as hipóteses silo diferentes. 
Concluo pedindo a utcnçdo dos Srs. Senadores pura este ponto 11 quej{l me referi, 

c que é da muior gravidade: u lei entra cm vi~tor no diu 13 de muio. Neste diu deixam 
de ser protocoludos nos Tribunais de Ah;udu do fluis os proce5sos relativos 1\ lesil.o 
corpo rui- leve e grave,- u furto, à upropriaçil.o ind~bita, a estelionuto e à reccpt:~· 
ç~o. Nào podem ser protocolndos no Tribunnl de Apcluçilo, nos Tribunnis de Justiçtl, 
Por que!'! Jlor<JUe esses Tribunuis têm seis meses puru ~e udnptur. E, se só se udupturcm 

cm novembro, durante seis meses os r~us licam presos, esperando o julgamento de: 
seus recursos. 

V Cem V. Ex•s a gravidade desse trecho do dispositivo que foi vetado pelo Senhor 
Prc:'iidcntc da República, 

Ao assomar esta tribuna, Sr. Presidente, tive apenas a preocupação de convocar 
os novos c antigos Senadores pura que meditem sobre a necessidade da rcvisilo do 
dispositivo constitucional, a fim de que o veto volte a ser examinado livremente cm 
cscrutfnio secreto, para que, cnt!lo, possamos todos, como Poder Legislativo, dizer ao 
Poder Executivo se ele está certo ou errado. 

O Sr, P1ulo Br0111rd (MDB- RS)- Aconteco que tudo foi para depauperar o 
Poder Legislativo c pura fortalecer o poder que jâ era cxccssivumcntc forte, o Poder 
Executivo, forte c irresponsável. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Concluo, Sr, Presidente, deixo 
aqui o apelo; meditem os Srs. Senadores. Somos os rcpositârios da rcprcscntaçilo po· 
pular, Nilo podemos continuar apenas aprovando silenciosamente ou simbolicamente 
todos os vetos do Senhor Presidente da República, e no exame desses vetos apostos à 
Lei Orgânica da Magistratura, certamente, Maioria c Minoria, colocando-se acima de 
divergências partidârias mas preocupados com o prestigio do Poder Legislativo, hilo 
de modificar aqueles textos que interferem dirctamcntc, scja_eom a autonomia, seja 
com a dignidade do Poder Judiciário, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao no,llre Senador 
Henrique de lu Rocquc. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Poucos viveram como ele. Na exemplaridade de uma conduta sem mácula, u lir· 
mcza de suas concepções chegava a comover. Mas o importante é que esta convicção, 
sendo global, se estendia na plenitude de uma crença, Nobre, o seu comportamento fa· 
miliar n!lo foi menor que a sua fé em Deus c na justiça, que para ele cru uma dis· 
punibilidade vocacional sem limites, 

Assim cru o Ministro José Geraldo Rodrigues Alckmin. Ontem o TSE prestou
lhe comovente homenagem, Pelos seus juizes, usou da palavra o Ministro José Néri da 
Silveira, que foi antológico cm seu pronunciamento. Repleto de conceitos lapidares, 
examinou a sua conduta como homem c como magistrado. 

O homem que amava a justiça como formulação capaz de, unindo as criaturas, 
possibilitar um aperfeiçoamento moral c intelectual da humanidade. Esta peça de 
esmerada eonccituação merece: ser transcrita cm nossos Anui~. o que ora requeiro. 

Em seguida, associou-se à homenagem ao grande juiz paulista o Procurador·Gc· 
ra\ da República Firmino Ferreira Pacs, Sua Excelência roi também muito feliz cm 
sua peça oratória, onde muito disse do Miniscro Rodrigues Alckmin. Por fim, falou 
pelos advogados brasileiros o consagrado professor Miguel Realc, que fez um dos 
mais notáveis discursos de sua vida; examinou a personalidade do homenageado sob 
vã rios 4ngulos e se superou quando cm sua exposição categorizou que, .. o juiz frente 
aos autos nilojulgn apenas um monte de páginas, mas parcelas da própria vivi:ncia hu· 
mann". 

Iniciou sua vida na magistratura exercendo-a como Juiz de Direito no interior de 
Sllo Paulo, em várias de suas comarcas e em sua Capital. Juiz de seu Tribunal de Alça· 
da, Desembargador do Tribunal de Justiça do mesmo Estado c, linalmcntc, Ministro 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, de nossa parte a afirmaçilo de que u memória de 
homens como a do Ministro Rodrigues Alckmin nllo se quita com homenagens como 
a que com emoção presenciamos, mas com a sratidilo permanente da Nação, (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HEI/R/QUE DE LA 
ROCQUE EM SEU DISCURSO: 

O SR. MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA- Tem·se como certo que, nu 
obru dos governos, legislaturus c tribunais, nào há lugar a outra· meta sendo li 
promoçilo do bem comum, somente alcançável, todavia, sob a inspiração de humanis
mo autêntico, Também, proclamaçllo iterativa dos que pensam, com seriedade, no 
homem, é assegurar-lhe a dignidade c o acesso aos caminhos da felicidade, por todos 
ardentemente desejada, Pensando no homem como pessoa, fonte de liberdade c de 
bondade, Santo Tomuz de Aquino nele vê o que hâ de mais nobre c de muis perfeito 
em toda a natureza. 

E imperioso ndmitir, entretanto, que a palavra humanúmo, hoje, vem servindo a 
nominur tendências diversilicudas e mesmo irreconciliáveis do pensamento, conforme 
o ideal pretendido pura o humano, quer nu sua visuulizaçõo singulur,jâ nu J!Crspectiva 
do social. lnobstantc isso, parece posslvel asseverar que a uceituçAo ou u recusa do 
espiritual, como nota espccUica da dignidade do homem, é traço distintivo bllsico 
nessa discriminuçilo de posições, dcnominndus todas humanistas. 

Assim, o humanismo antropocêntrico, que o espirita do Renascimento espulh0u 
sobre a culturu ocidental, tem se manifestado, de formas vllrius, uo longo de seculos, 
guardada, portm, caruclcrfsticu constuntc: desvincular o homem de sua ordenuç<hl 
linuluo pluno dos vulorcs transcendcntais. Em Descurtcs, embora Deus seju o liul.lor 
du ciêndu c: du ruzi\o geométricu, o infinito divino é declarado uhsolutumente 
inescrutâvcl. Está, dessurle, no racionalismo curtesiunu, um germe do ugnustidsmu. 
Depois, nu l.liul~ticu humanistuuntropocêntricu, com 1-Jegcl, upenu~ "apurecerl\ Deu!1 
como o limite ideul do desenvolvimento do mundo c du humunidude", PliT fim, 
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Nietzsche afirmo que Deus morreu c proclnmu o advento do super-homem, com rlenu 
indcpcndé:nciu de ~uns faculdades. 

Nu linha do conhecido humanismo ateu, cm Nietzsche c Marx, nu conccpç~o do 
homem c do mundo, nno hã cfetivumcntc lugar à idl:in de amor, de fé, de justiça c de 
piedade, substituJdu pela de tragédia, dcscsrcro, alienação c ódio. O "homem socinl", 
do materialismo dinlético, ni\o pensa senão nu vida tcrrcmc, onde est~ seu fim último 

Nem diversa, nus conscquencius, é n doutrina cxistencinlistn de J. Paul Sartre, 
pura quem "ser homem é tender u ser Deus; ou se se prefere, o homem é fundamental· 
mente desejo de ser Deus," ("L'Etrc ct lc Néant", págs, 653 c seguintes.) 

Nessa visilo da realidade, o homem é, ele próprio, o centro do homem c assim de 
todas as coisas, cnccrrando·se, nela, ademais, concepção naturalista, também, d:1 
liberdade c dignidade. 

O processo de cxaltaçilo do homem, como o lim e medida de todns us coisas, 
encarado numa perspectiva exclusivamente telúrica, estabelecendo ruptura entre o 
mundo natural e os valores transccndentais, pode conduzir, e o tem feito nu Históriu, 
a sucessos extraordinários do desenvolvimento material, mas nilo há construido u 
felicidade da criatura humana, a paz c a justiça pora os povos. Nesta quadra do 
tempo, se é exalo que o progresso atingiu proporções incomensuráveis no domlnio 
tecnológico c os esplendores dos conquistas do saber, no plano das t~cnicas de 
mnnipulaçao e dominação dos fcnõmcnos do nuturczo, a todos fascinam, é também 
foro de contestação que essa realidade parece conspirar contra o homem c o bem 
comum, cm face dos imensos vazios de espiritualidade, os quais, aqui c uli, se: 
surpreendem, nos cspoços do convivia, impreench!dos pelas marobilhus das 
invenções, gerando-se profunda crise de convivência que se c:vldenciu nos mais varia· 
dos tipos c nomes de connitos a separarem, inclusive internamente, fumllius e grupos, 
numa inequlvoco cxprcssilo de desarmonias, descquillbrios e, quantos vezes, de 
descsperonças c trágica nostolgia de viver. 

E que, de fato, nilo é passivei pensar cm cultura, num humanismo verdadeiro, 
sem entende-la como ato e gesto de amorosa e inteligente criaçilo, onde nova reulidu· 
de se acrescenta, um mundo se cria, para o bem da pessoa, nu perene busca de seus 
fins maiores. Nilo basta um mundo imensamente desenvolvido, nus expressões 
materiois da cultura, se tudo isso nilo se fizer, segundo o sentido e as exigéncias do 
autenticamente humano, porque, nele, entilo, de forma purado1tal, a técnica, a econo· 
mia, a polrtica, o direito c as ciências a seu serviço, assim desorientadas de rumos 
certos, acabam por atuar como forças advers6rias do felicidade do homem e da pro· 
moçllo do bem coletivo. 

Cumpre, por isso mesmo, entender o processo cultural como algo a desenvolver· 
se, intimamente vinculado aos valores da vida, que se nilo podem conceber, como tais, 
senão orsanicamcntc ordenados, na dircçilo do bem da pessoo, vista qual um todo: 
corpo e alma. A base da liberdade do homem firma-se na própria ruzAo du suu 
personalidade. Fazê-lo um simples individuo é fraternizá-lo o tudo o que enche ocos
mo, porém, sem a luz da consciencia c a força admirável do espirita. Como ensinou o 
imortal Pontlfice Joilo XXIII: "Toda c qualquer convivência humana, se a quisermos 
bem ordenada c fecunda, deve ter como fundamento o principio de que todo o 
homem se reveste da prerrogativa de pessoa, isto é, uma natureza dotada de inteligên
cia c vontade livre; por conseguinte, possui por si direitos e deveres, que derivam, dirc· 
ta e simultaneamente, de sua própria natureza. E como tnis direitos e deveres silo 
univef!lais c invioláveis, de forma alguma podem ser abdicados." ("A Paz na Tc:rro", 
l• Parte). 

Assim, o homem todo, e nilo meramente o conhecer, interessa à sabedoria, nu 
qual se reflete, perenemente, como cm um espelho, a bondade divina. Rado c amor 
silo, no fundo, apenas uma definição do homem em sua Udima grandeza, pois, como 
anotou Pascal, sejom quais forem os defeitos do homem, suo grandezo é a ruzilo 
(Pcnsécs, 346), rltlll.o que só o amor completa, embora as razões deste, nu htpidur 
c:xprcssilo do mesmo pensador, a própria razi!o, nll.o raro, desconhece (Pcnsées, 277), 

E cm tal itinerArio, dessa sorte, que o humanismo crim1o sustenta o dignidade du 
pessoa humana, considcrando·u também ser espiritual, livre c dotado de direitos. Sua 
grandeza nilo depende, como nnotou Etcheverry (Le conflit octucl des humanismc.~. 
pág. 274), da condiçilo social, da riquez.n ou de suo cultura. Se: moterinlmentc se unem 
os homens parn 11sufrir os beneficias do progresso social, num mútuo auxilio, 
anseiom, do mesmo modo, permancntcmente, por valores mais altos, cuja reulizuçbo 
cumpre inclusive ao Estudo asscsuror-lhcs no rcgimc politico, jurldico c cconõmico 
instaurado, Esse humonismo, que contempla no homem a razão c u liberdade, vê no 
amor o slmbolo do pcrfeiçilo, instrumento u prc,crvur c engrandecer u liberdade, "a 
gloriosa liberdade dos filhos de Deus" (Rom., 8, 21), c nu vida de cudu um rcnovudo 
dom do Criador, pelo qual todos devemos solidurlumente zelar c porfiar por seu de· 
scnvolvimcnto integral. E o homem, ar, portador de valores pessoais e comunitários, 
reollzando·os, no convivia, solldArlo tamb~ por Igual com as vicissitudes do srupo, 
quanto participe das benemcrencias do prosrcsso c de suus vitórias. Nilo se 
compadece tal humnnlsmo com tendtnclu do homem ou dus nuçôcs u se encerrarem, 
dentro dus limites que lhes truçu u segurança du própria felicidade, certo de que o 
egol!mo t:, muls que lndlfcrcnça, desprezo por todos os mais. 

Esse é o humanismo autentico, que nilo ussinulu, no tragédia, no desespero, no 
niilismo e nus frustruçôcs o fim derrudclro do homem, mas, uo contrArio, proclumu u 
Irresistivel vocaçilo do homem à plenitude do ser, A5 conquistas du culturu, que NC 

ordenur!\o segundo u~ exlgtnclas dos valores, nu pcnpcctlvn do bem da pcssou, tlaN 
sociedades nucionuls e de todos os povos. Es.~c humanismo prcgu, ulém disso, n 
subordlnuç!\o de cudu homem u Deus, que, como escreveu Jlnscul, "é um Deus de 
umor c de consoluçllo, t: um Deus que enche u nlmu c o coruç!\o c.lnlJUcle u qucrn 

possui, ... que se une ao fundo de sua nlmu, que a saturn de humildudc, de ulcgriu, de 
conliunçn c de amor." (Pensées, pág. 581,) 

Sr. Presidente! O Tribunal Superior Elcltornl, com as flores du suududc que 
cultivamos cudu diu e guardamos no coraçilo, rcvercnclu, neste momento, u mcmóriu 
de seu insigne Presidente, Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin, que, no 
pleno exerclclo dus funções, u 1 de novembro passado deixou, repentinamente, nosso 
convivia, a lim de ser recebido, como o creio firmemente, em fucc dus divinas 
promessas e por merecimento de suu vida, pelo Juiz dos Juizes, nos umbrais du Cusu 
Celestial, pura as eternas Alcluius, 

Acudiram-me, cntilo, essas reflexões sobre o humanismo, porque os atributos 
inexcedlvcis que lhe cxornuvom a admirável personalidade:, sagrando-o, o todos os 
titulas, entre os magistrados mais consplcuos e festejados do Brasil, possulum, todo~ 
eles, a inde!t:vel marca do humanismo autentico, que lhe inspirou umo existência 
iluminada pelos mais inefAvcis virtudes cristils, 

Cerca de um més antes de sua morte, escrevendo sobre a mensugem espiritual de 
Monsenhor Joscmariu EscrivA de Bolagucr, ao ensejo do cinqUentA rio da fundaçilo do 
OPUS D_EI, associnçilo religiosa a que pertencia, com carinhoso devotamento, 
afirmou: ''E mensagem que nos redcscobrc a plenitude de vida crístil no meio do 
mundo c traz, como consc:quenciu, a poz c u alesriu. O racionalismo, o humanismo 
obsnluto, ofastando a concepção cristil da vida humana, malogram num mundo de 
que a esperança desertou. Nem a ll: leiga cm um prosresso perpétuo, nem o 
inconformismo inconseqUente contra convenções egolstas c gastas, nada disso satisfaz 
às aspirações mais profun'dns da alma humana. A concepçilo cristil do destino h uma· 
no alirmu que o homem foi criado pora conhecer c ornar u Deus, que o próprio Deus é 
o objeto no qual o homem está destinado a cntrcsor inteligência c amor, visto que só 
Deus, que é o infinito bem, pode sacio,r o desejo infinito de felicidade que está no mais 
fundo da vontade humana". 

Noutro passo, ocrescc:ntou: "0 chamamento de todos os homens h suntidude 
conduz à comprecnsilo de que fazem pllrte da vocaçilo divina as realidades humnnus. 
Nilo há atividodcs necessariamente indiferentes ou estranhas: o amor humano, limpo 
e nobre, os deveres conjugais, as atividades profissionais e sociais silo caminhos de 
santidade: e de apostolado", 

E referindo-se ao trabalho ordinário, cotidiano, que ocupa o muior parte de 
nossa vida, observou, nu mesma oc:usiilo: "A santificação do trabalho ordinário- eis 
o eixo posto por Monsenhor Escrivá à espiritualidade espccllica da Associaçilo", 
aditando a seguir: "0 trabalho, como realidade santificável e sontificunte, a ser feito 
por amor a Deus c ao serviço dos homens. Adquire: o trabalho ordinário um novo 
sentido e um novo relevo, até mesmo nos fadigos, suportadas com alegre disposiçllo. E 
é o amor a Deus com que é feito que o voloriza, independente de quaisquer considero· 
çôes de sua relc:vAnciu social. Pela mesma razão, hA de o trabolho, como dâdivn 
perfeita, ser realizado com seriedade c compet!ncia profissionais" (in Jornal do Brasil. 
I' Caderno, cd, 1 •·I O· 78). 

Filho do professor Josl: Rodrigues de Alckmin e de O. Ida Ravnche Rodrigues 
de Alckmin, no lar cristão, em Guaratinguetá, às margens do Puralba do Sul, nilo só 
José Geraldo Rodrigues de Alckmin sentiu despontarem em sua alma de menino ns 
primlcias daR:, como, ui, ele próprio o disse, aprendeu "do espirita bondo.~o, austero 
e reta de seu pai "a ser fiel ao cumprimento do dever" e "nu admirávellirmeza de àni· 
mo c no carinho materno" "a aceitar mais despreocupadamente: êxitos c reveses, certo 
de que uns e outros silo integrantes de toda existencla humana" ( Rrl'. dos Tribs. 
.v. 349, pAg. 607). 

Após os cnudos preparatórios em sua terra natal e no Ginásio S!lo Joaquim de 
Lorena, inarcssou na tradicional Faculdade de Direito de Silo Paulo, cntilo estuuntc 
do áviça cntuslumo que arrebatara sua mocidade lmbatJvcl, na luta cmpreendidlt 
por Slo Paulo cm prol das liberdades ptlblleas c da conatltuclonallzaçfto do Pais. A rn· 
pldez c a precialo de lntellatncia, no testemunho de Ilustre colega seu r Rtv. dos Trlbs 
v, 349, pás. 605), n por da inteireza de curáter, fizeram-no, desde logo, nus "ARCt\· 
DAS", aluno dos mais brilhantes, por todos admirado. Colundo grau de Bachnrcl em 
Direito, a 1g dcjoneiro de 1938, quando havia pouco ocorrera nos céus da Pátria o 
eclipse, que se fez, longo, do sol du democracia, José Geraldo Rodrigues de Alckmin, 
por vocaçilo, tornou-se magistrado, cm 1940,aos 25 unos de idade, 

Realizou, desde: entilo, durante 38 anos Ininterruptas, magnifica e modelar carrei· 
ra, pelos fngremes caminhos do grave oncio de julgar, a partir da recôndita comarcn 
de: Sll.o Luis do Pnraitlnga, até os excelsos plncuros do Supremo Tribunal Fedcrul, 
aonde chegou, em 197.2, sob os aplausos de Silo Paulo c dos juristas du Nnção, com n 
humildade c nobreza que o distlngulom, precedido do insigne fuma de magistrado emi· 
ncntlsslmo, Integrou, ainda, comn Juiz efctivo cm 1975 esta egrégiu Corte Superior 
Eleitoral, cuja Prcsidenciu assumiu u 7 de novembro de 1977, 1m vendo judicudo, 111m· 
bém, no11 comarcas de SDo José do Rio Preto, Campinas c du Cupitul pnulislll, onde 
ulnda compôs o co\cndo Tribunal de Alçada, nu condição de Juiz cm 195~. presidindo· 
o em 11J61, bem usslm o culto Tribunal de Justiça de Sll.o Paulo, cm IIJ64, ~cndo, ui, 
Corrcgcdor·Gcrul dn Justiça cm 1970. 

A rclev4nclu das questões que u judicutura lhe Impôs h medltuçl1o, em buscu dus 
nccenárius soluçôes prAtlcus, que sempre us descobriu com notável brilho e justiça, cu 
lnvcstlguçDo cm torno dos fenômcnosjurfdicos a que, com iguul ~ubcr, tumbém, tuntu 
se dedicou, Inclusive como profcnor de Direito Proccuuul Civil cm Snu Ucrnurdo dn 
Cumpo c nu Univcrsidudc Mnckcndc e como autor de preciosos trnbulhos publku· 
dos, tudo Isso, que pnntuulmcntc executou, com intellgenclu JLicldu e invUIRnr denudn 
de trubnlhador infntlgdvcl, jmnul~ fer. o MlniMro Jo~t Geruldn Rndrl~ucs de Alckrnin 
esquecer ou, quundo mcno~. colocur cm posiçl1o 8ecundArlu o Nohrenuturnl cm suu vi· 
du. Por certo, nulm procedeu, nustlbiu consideruçào de que, ~c=m u dnmlntmcla do su· 
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hrcnatural, o mundo torna-se-i a cm um mero problema cientifico, alheio, por inteiro, 
às angústias do destino humano, c este, embora, rcnlmcntc, não rcdutivcl a termo& de: 
ciência, "é a só qucstllo que, a cada um de nós, nos toca cm todo o nosso ser", Pos~ula 
u exala idéia de que a fé ~abc dar às dificuldades da vidu, quanto uos sucessos c às des· 
cobertas du ciCncia humana, o seu verdadeiro lugar, o seu verdadeiro vulor, colocan· 
do numa perspectiva nova todas as coisas. 

Pela sabedoria de seus votos, independência c austeridade do magistrado, lidai· 
guia c discrição do homem de trampurcntc bondade, por sua formação humanhaica c 
incxccdlvcl espírito público, foi o Ministro Rodrigues Alckmin um modela perfeito 
do juiz da nosso tempo, 

Seguro nos cxcrclcios lógico·formuis, nas canmuçõc:s técnicas c nas doutrinas 
hermenêuticas, tilo ao gosto do jurisperito, sabe o magistrado, todavia, no desate das 
controvérsias, desse domínio afastar o perigo da ausência do real, pois, na pcn· 
pcctiva deste, é que ~c h(l de dcscnvol\'cr o raciocínio judiciário, informado, pcrma· 
nentcmcntc, por elementos de Jndolc axiológica, c atento ao caráter prático do in· 
~ignc oficio. Nilo pode, assim, o juiz \'i ver a pena!> no campo das idéias, pois a idéia, 
como escreveu Lavcllc, é, tão-somente, um intermediário, c é nos seres verdadeiro~ c 
nas relações "ivas entre crcs mantidas que encontramo-s o real c nào nas idéia:> ("Lc 
moi ct soo destin", pág, 167 c 16!1). Nem é, de outra parte, c por isso mesmo, exclusi\la
mentc, o mundo das normas que o juiz perscruta, mas também o da \lida, na 
~ua palpitante realidade, a lim de proclamar o direito das partes c dar a cada um o 
~uc lhe pertence. A cs~e: propósito, cscre\ICU Giargio Dei Vecchio: "O Ju)~. ao inter
pretar a lei, não é, ou quase nila é, já ai, simplesmente passi\IO cm rc\açfiO a ela. To
das as fórmulas, como por exemplo a famosa fórmula de Montesquieu, que tendem a 
representar o juiz como um ser inanimada ao ser\liço da lei, sào hoje c com toda ara· 
.::ào nitidamente repudiadas pela Ciência c pela Filosofia do Direito, Maili \ltrdadci
ra é o i:Onccito aristotélico, segundo o qual o juiz é ajustira ~'Ú'a, isto é, um homem 
que encarna cm si o espírito do direito \ligcnte: e o exprime cm no\las formulações coe
rentes com o próprio sistema, mas capuzes de o levarem a ulteriores dcscn\IOI\Iimcn· 
tos" (apud, Direito, Estado c Filosofia, 1952, pllg. 270/271). Anotou, nesse sentido, 
com o brilho de sempre, o eminente professor Miguel Realc: "Se a lei é obscura, inccr· 
ta, pouco adequada às condições sócio·cconômicas, incongruente na totalidade do 
sistema, é aqui que se põe, de maneira \liva, 11 dignidade da Jurisprudência, cm virtu· 
de do trabalho do intérprete que capta o rarlo legis, indo além dos simples nexos lógi· 
co·formais, encontrando, cm suma, as razões reais a que o legislador tc\lc cm vista 
atender c as que dc\'cm ser atendidas no t:\loluir do processo histórica" (in "O Direito 
como Experiência" 1968, pág. 254). "A sensibilidade apreciativa do juiz", sinalou o 
ilustre Ministro Leitão de Abreu, "preside, comumcntc", "quer à qualificação dos 
fatos, que hajam de entrar na silogismo da sentença, quer à eleição do texto legal, que 
lhe venha scr\lir de apoio" (ln "A Fundação Politica do Judiciário", Correio do Po~'o, 
de Porto Alegre, ed. 14·9·65, pág. 4). 

Se a notável atuação do Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin, como 
magistrado ilu~trc: c cultor eminente da ciência jurídica, todos nilo hou\lésscmos logra· 
do a mercê de tcstcmunhá·la, bastaria, por cc:rto, a retratar seu modo de ser, com 
admirá\lcl precisão, a feliz síntese traçada pelo preclaro Ministro Moreira Alves, nu 
homenagem que o Supremo Tribunal Federal prestou u seu sábio juiz desaparecido, 
uo afirmar: "Não se deixava fascinar pelo aparato das exterioridades. Erudito, se 
necessário leiam-se, a titulo de exemplo, os \'Otos que proferiu sobre a natureza juridi· 
cu dos emolumentos recebidos pelos tabcliàc:s c: sobre a disciplina, no direito brasilei· 
ro, dos requisitos das escrituras públicas; somente se utilizu\la de seu largo saber 
doutrinário quando se lhe afigura \la indispensflvcl para nuir, sem maior esforço, das 
prcmissus à conclusQo, Repugnavam-no as citações vazias de finalidade, recurso fácil 
para aparentar ciCnciu própria com a ciência alheia. As mais das \IC:zcs, com imprcs· 
sionantc rigor dia lético, cm tom que traia o professor que trazia recôndito no fundo 
de seu ser, limitava-se a equacionar singelamente o problema, solucionando-o cm face 
du lei. Atraia-o a bclcta da simplicidade. Muitos o consideravam um técnico, \loltado, 
primordialmente, para u correta aplicaçilo das normas jurídicas, sem se preocupar 
com formulaç&cs conmutivas. Nada mais falso. Se é certo que nào tinha ele a vaidade 
de ser original - o que, aliAs, é apunAgio, nem sempre recomendável, dos tempos 
hodicrnos -, tamb~m é certo que, sem se reputar censor da lei, pura dcsaplicá·la, 
jamais se deixou escravizar por suu literalidadc, para segui·la cegamente, desatento 
das nuunçus da realidade' que o mais aplicado c prc\lidcntc dos legisladores nilo /: 
capuz de captar nas fórmulaS legais. Nào foi por amor a efeito retórico que, no 
discurso por ocusiào de suu posse, acentuou que é no contato das realidades prolissio· 
nuis que o magistrado uprccndc c examina os vAries matizes du rcalidudt: social, lJUC 
nào cabe, totalmente estruturada, nus leis". 

Noutro pu~so, ainda registrou, com igual acerto, o ilustre Ministro Moreira 
Al\lc~: "Se nào tinhu ele, por formuçào c con\licçào, a frieza excessiva do tecnicismo 
mlope, nào se dcixuva levar, por~m. pela suficiência arrojada dos adeptos da criação 
li\lrc do direito. Dcsconliuvu, por tempcrumc:nto- c o dizia com a ironiu céptica que 
o singulariza \la-, da superioridade de seu crit~rio pessoal de justiça sobre o de que se 
valcru, impcnouhncnte, o lcgi1lador. Ou! terem 'ido suas construções eluborudas 
com u rc\lcluçilo de elementos ln silos no próprio ordenamento jurídico, c nào IC\Ian· 
tu das no terreno mo\lediço das concepções pessoais". 

Emprestando 5cmprc projcçào, uinda que de maneira discretu, u seu Intimo 
cun\lcncimcnto, acerca do primado dm \/Uiorcs do espirita no Ckcrcfcio du judicuturu 
c tumbérn tornundo inClJUI\Iocu sua crença de ser na consci~nciu éticu que se lm"cr{l de 
pmcurur inspiruçilo pura a ciCnciu $C pôr efctivumcntc 11 Str\liço dos interesse:~ hUm li• 
nos, u i\1inistro Rmlrigucs Alckmin utirmou: "Todu~ us i:nstituiç,)cs se medem, menus 
pclu HHlHI de guruntius que a~ leis lhes outor11Ucm que pelo \lulor dos homens que: us 

compõem. As garantias constitucionais, obscr\IOU Carnclutti, não falem indepcndcn· 
tes 9s juflcs. A independência ~ mcno, conscquanciu de: garantia~ que dii própria 
formação moral dos magistrados" (Rt\1, dos Tribs., \IOI. 443, p, 514). 

E, noutra oportunidade, acrescentou: "~o sábio recrutamento dos que dc\lcm 
realizar-lhes as finalidades; é o continuo sucriflcio do constante upcrfciçoamcnto das 
ati\lidadcs que desempenham; é o superar-se, na execução dos de\lcrcs do cargo, que 
fuz, dos que integram as instituições, os construtores de sua grandeza". 

Ao empossar-se como Desembargador do egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, cm 1964, o Ministro Rodrigues Alckmin, sempre na esteira do mais puro 
humanismo cristão, proclama \la a necessidade, na \lida do juiz, du \/Ocaçào do justo, 
do \lcrdadciro amor à Justiça, acentuando, magistralmente: "Nilo é bastuntc: o conhc· 
cimento das regras do direito posili\lo, que estas sào, na imagem carnclutiana, simples 
moedas cunhadas com o ouro da Justiça, tanto mais \laliosas quanto mais puro o me· 
tal. Se o juiz não tem amor pela funii;ão que exerce; se não sente que, ao decidir a~ 
causas, está realizando, fragmentariamente c cm modestíssimas proporções embora, 
um ato daquela grande Justiça que deve estabelecer o equillbrio social, poderá ser um 
correto funcionãrio, um técnico, um cientista. Falta· lhe, porém, alguma coisa para ser 
jui.::, Falta· lhe a \locação do justo. Porque, sem essa \lOCação, não há magistrado, E é 
por ela que o juiz não pode esquecer que u ele se conlia a liberdade do cidadão, contra 
os abusos c arbltrios do Poder; que a ele se confia n protcção do tt~inimo é:tico ckigí\lcl, 
atra\IÍ:S da punição dos que o desatendem; que a ele se confiam a tranqUilidade c a pu.:: 
social. E merece lembrado que ainda que se multipl'lqucm, ao infinito, os expedientes 
processuais de controle c "orcrificação do acerto das decisões, ~cmr.rc há de restar um 
"substractum" irrcdutlvcl a qualquer controle: a consciência do juiz. E ~.ela, c tão· 
somente nela, que há de repousar a segurança da ordcmjurldica c cm que se hão de ba
sear as garantias dos cidadãos, porque nada hll que possa eliminar, do julgamento, 
aquc:la tcrrí\lcl liberdade dccisória, que constitui a responsabilidade c a essência da 
função judicante. Não há, nem ha\'crá jamais sucedâneos para a reta consciência do 
juiz. E é por isso que a vocação do magistrado, a formação do magistrado hilo de ser 
estimuladas desde os primeiros passos, Não somente com os acenos de \/Untagcns 
cconômicas, de si ponderáveis, é certo, mas que jamais bastariam, isoladamente, para 
assegurar a existência de bons juízes. Importa manter, nos juizes, esse alto conceito da 
função que exercem, para que amem c sirvam à Justiçu" (Rcv, dos Tribs., 349, p. 609), 

Não refugia de igual orientaçilo o pensar do Ministro Rodrigues Alckmin sobre a 
democracia, a liberdade c a família, esplêndido trinômio, sem cuja estubilidadc c 
integração harmoniosa invillvcl é prctcndcr·sc: a instauração, no cosmo social, do 
reino da felicidade c do bcm-estar coletivo, 

Assim, ao assumir a Presidência desta Corte Superior Eleitoral, tc\IC ensejo de as· 
sc\lcrur: "A democracia é primeiramente social, moral, espiritual c secundariamente 
politica, E uma filosofia de vida, tanto quanto uma teoria de Ga\lerno, inspirada por 
um conceito nobre de individuo, da dignidade da pessoa, da respeitabilidade dos seus 
direitos, das exigências de suas potencialidades para um dcsc:n\lolvimcnto normal", 

E, noutra oportunidade, enfatizou: "O amor à libcrd~c não perde de \lista a 
ordem, nem a exala dimensão do llomem, integrado na família. Numa \lisão autentica
mente humanista da sociedade, a famflia deve ser sustcntadu por ela própria c lhe de
vem ser assegurados os meios de participar plenamente da \'ida social. Nilo pura domi· 
nu r o individuo c sufocar sua liberdade, como imaginariam 05 nostâlgicos adeptos de 
uma ordem patriarcal, mas, ao contrArio, para ensejar o seu dcsc:n\lol\limcnto. O ser 
humano, como alguns de seus scmclhantcli das espécies animais, é feito de tal modo 
que necessita a intimidade de uma célula familiar pura desdobrar seus recursos de afci· 
çào c assegurar seu equilíbrio" (DJ., 19·10·78 pp, 8164/8165), 

Escrc\lcndo, doutra feita, sobre o "erro essencial nu anulação do casamento", 
anotou: "Diante da rclc\lância da instituiçào da famllia, é acertada a orientação legal 
.: jurisprudcncial que não se mostre pródiga cm conceder anulações de casamentos, 
com fundamento lr.gal aparente, mas, na \lcrdadc, decorrentes de incompatibilidade 
manifestada entre os cônjuges. E que, como \listo, somente a influência excessiva de 
tendências indi\lldualistus, u que se refere: Puig Pci\a, pode lc\lur a intérprete a encarar 
o matrimônio como simples relação contratual entre duas pessoas, criando um \/Ín
culo cujo dcsfazimcnto também ~c projetaria nos restritos limites dos interesse~ dos 
contrntantcs" (Rc\1, dos Tribs., 402/456), 

Nu comprecnsilo du cxtraordináriu personalidade do Ministro Rodrigues 
Alckmin, outra nota nilo pode restar obscurecida. Soube ele sempre culti\lur o silêncio 
c a rcOcxào, recolhcndo·se, in\luriavclmcnte, cada uno, para um trlduo de exclusiva 
mcllitaçilo c oração, certo de que o silêncio é um traço do eterno nu linha do tempo, 
um pouco do céu que chega até nós, c utente a esta pussagcm do Li\lro da Sabedoria: 
"Quando um profundo silêncio cn\lolvia todus us coisas c: a noite chega \la ao meio llc 
seu curso, vossa Palavra onipotcnte desceu dos céus, quul um guerreiro implacável" 
(Sb I H, 14·16). 

Quem tc\IC a \/COlura de con\li\/Cf com o Ministro Rodrigues Alckmin certamente 
\liu c sentiu conlirmudo, nele, o que disse Puscul: "o segredo du "ida alegre c feliz é cs· 
tur cm pa1. com Deus c a natureza", pois, como cscrc\ltU Sào Paulo: se Deus é por 
nós, quem será contru nós'? 

Dedicou, também, o suudoso Ministro Rodrigues Alckmin incxccdf\lc:l amor à 
\lcrdadc, que~ a rui"l da \lirtudc, como o~ da ciCncla, c percorreu, com o consciente "lc· 
lo dos que perseguem a pc:rfciçila, o caminho da humildade, que conduz ao infinito, 

Vendo no trabalho um instrumento de ~nntificação, quando realizado com amor c 
por umor a Deus, qual deixou escrito, deu-nos o Mini~tro Rodrigues Alckmin um 
exemplo ucnhudo de dedicação infutigll\lcl c umorosu à obra du justi~;a, nilo só no 
desempenho modelar do nobre c duro múnus, ao longo de 311 unos, c cspcciulmcntc nu 
Supremo Tribunal Fcdcrul c nesta Corte onde seus \loto~ se pcrpctuarilo, uo mc~mo 
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1crnpo, como expressões de saber jurfdico c de bom senso, mus, tumbtm, nu colabora· 
çdo decidida que, com notável csplrilo público c desprendimento, quis cmprcstur aos 
estudos para Reforma do Poder Judicillrio, conforme ê notório c disso deu vivo teste· 
m unho o ilustre professor Henrique Fonseca de Araújo, cntil.o Procurudor-Gcrul du 
República, ao homenagear sua memória, a 6 de dc:cmbro de 1978, no Alto Tribunal. 
No particular, ll.cvidl:nciiL, o que cabe ressaltar nil.o silo as passiveis questões poiê· 
rnicas, parque estas entregues ao lúcido debate c opção dos estudiosos c ll dclibcruçilo 
de Jndolc politica, mas o sesta de puro idealismo, de reta consciência c disposição sin· 
cera de dar de si contribuiçi'lo, que lhe parecia positiva, ao aperfeiçoamento do Poder 
Judiciário c da magistratura que exerceu por quase quatro d~das c amava profun· 
damcntc. 

Por tudo isso, no Ministro Rodrigues Alckmin, cumpre reconhecer, realizuram· 
1c. plenamente, as palavras de Ligneul: "A vocaçDo de cada ser l: ir atl: o rim de si mes
mo, exercer o papel que lhe cabe na obra comum, papel absolutamente insubstitu{vcl". 

De outra parte, a forma impcrturbAvel c resoluta com que prosseguiu no incao· 
1hcl labor, mesmo sentindo abalada sua saúde, permite-nos, hoje, asseverar, que, 
para o Ministro Rodrisucs Alckmin, teria cxata invocação o que escreveu 
BERTRAND RUSSELL: "Eu gostaria de morrer no trabalho, sabendo que outros 
tentarão alcunçar o mcamo objctivo que busquei, satisfeito com a idl:ia de que foi 
rc.alizado o que era humanamente possfvcl", ou ainda, aquilo que nos legou o admirá· 
vc1 autor de "0 Pequeno Prfncipc:": "Quando tomamos consciência de nosso papel, 
mesmo o mais obscuro, só então somos felizes, só entllo podemos viver cm paz c 
morrer, pois o que dá sentido à vida, dâ sentido à morte". 

Senhores Ministros! Quando o hoje venerável Contardo Fcrrini morreu, cm outu· 
brcde !902, cm Suna, unindo er.1 si todas as qualidades que constituem a perfeição do 
homem c do sábio, foi inscrito, nas atas da 11cadcmia de Módena, onde tumbl:m pro· 
r~sava, a propósito do eminente mestre de Dirrcito Romano, na ltAiia, esta frase: 
"vir ingcnio ct virtute potcns". 

A morte inesperada do ilustre Ministro Josl: Geraldo Rodrigues de Alckmin cmo· 
çionou·nos profundamente c consternou a Nação, trazendo, a todos os seus com· 
pu1bciros de trabalho, a :sensação de um vâcuo ao redor de nós, subtraindo-se tllo 
agradável visão aos nossos olhos. 

Nesta hora, ao recordar o Tribunal Superior Eleitoral, com nossas almas trans· 
b()rdantcs de emoção c saudade, afigura aureolada de seu Presidente, a vida virtuosa 
~laborioSll do Ministro Rodrigues Alckmin- varão conspfcuo, esposo amantissimo, 
pai dedicado, chefe de famnia exemplar, cultor eminente da ciência do direito, mugis· 
tr11do inc,ccdfvcl -, guardamos a doce esperança de que o exemplo de um coraçilo 
!Ao nobre c de um cspfrito ta o luminoso nilo scrâ jamais esquecido, gravando-se o seu 
nome entre os dos maiores juizes da história do Supremo Tribunal Federal c desta 
Corle Superior Eleitoral, c perpetuando-se, tambl:m, sua memória como u de um ho· 
mcm insigne pelo talento c pela virtude, 

() SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra uo nobre Senador 
Franco Montara •. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O problema da greve dos trabalhadores do ABC, cm Silo Paulo, nilo pode deixar 
de mcrc:ccr a atcnçllo, o cuidado c o interesse do Congresso Nacional. 

A. o contrArio do que afirmou o Governador do EStado, a greve dos metalúrgicos 
d" ABC não i um caso d~ polfcia, mas sim, uma questão de justira. Pretender reduzir 
um problema du gravidade c profundidade do movimento daqueles trabalhadores t1 

urn01 qucstllo meramente policial, l: repetir, SO anos depois, a infeliz exprcssllo atribui· 
da a um Presidente da República, para quem a qucstllo social seria uma qucstllo de 
~alicia. 

Nao se poderá entender o problema das atuuis greves se não tivermos presente t1 

sítuuçilo do assalariado brasileiro. Nos últimos IS anos, o Produto Nacional Bruto 
cresceu mais de SO%, entretanto, o poder aquisitivo do sa\6rio minimo - indice da 
rcrnuncraçlio geral dos trabalhadores brasileiros - caiu, cm termos reais, cm 
perccrttogcm semelhante, isto l:, SO%. Isso contraria um principio de justiça c a 
pr6pri01leí, bem como o programa de Açilo, estabelecido no Governo Castcllo Bran
co, p11ru disciplinar a política salarial. De acordo com esse programa, os lndiccs sala· 
ri~is deveriam acompunhar "sem defasagem" os lndiccs de aumento da produtividade. 

Tenho cm m4os, Sr, Presidente, o famoso programa de Açllo Econõmicu do 
Gl)verno, PAEG, de iniciativa do Presidente Castello Branco c redigido por Roberto 
Cnn1pos, que definiu a politica salarial brasileira. A pligina 83 desse documento den· 
nc·se u politica salarial, c h4 duas ou trts referências que merecem ser lembrudus; u 
{lrirnriru: 

"0 primeiro dos principias du poUticu suluriul visa usscgurur aos 
ussuluriudos uma participuçâo, sem dcfusugcm, dos frutos clo desenvolvi· 
menta cconóm ico." 

l>ciitüCo a cxprcssllo "s~m defasagem", 
E no rodapl: dn mesma pAgina, cm notu, se di;r: 

"A politica de saiArios visa a assegurar nilo upcnas u munutcm;âo 
mêdiu dos sultarios reais, mus tamb~m a clcvuçilo dos mesmos salllrios, nu 
proporçilo do uumcnto du produtividudc." 

l'rincfpio de justiça fLxudo cm lei c objcto de um compromisso solene do Governo 
p11ru com u populuçilo trubulhudoru c purn com todu11 Nuçilo brusilcirn. 

Entretanto, u produtividade c o Slilário, que dcvcrium cuminhar cm linhus parulc· 
Jus, de ucordo com o grMico que comau do mesmo documento, cvolulram cm sentido 
contrArio: as parulclas transformaram-se cm divergentes: houve um achatamento saiu· 
riu/ de conseqUências dramáticas para o bcm-estar de toda u fumlliu trubulhadoru. 

A politica de comprcJSi'lo salarial, no ludo do aumento extraordinário dos lucros 
c das altas remunerações de sctorcs privilegiados, criou uma situação insustcntAvcl, E 
preciso atentar paru cuc problema. Na Alemanha Ocidental, por exemplo, um acordo 
sindicul celebrado entre o Sindicato dos Funcionários Federais c o Governo, c repito 
a c11prcssilo na Alcmunha Ocidental, regime democrático, o Sindicato dos Servidores 
Federais firmou com o Governo Federal um acordo sindical, c uma das clAusulas de 
muior import4ncia c rcpcrcussllo estabeleceu que nenhuma remuneração no 
funcionalismo poderia ser superior a oito vezes a rcmuncraçllo mais baixa. Nos 
demais pa(ses da Europa. esse fndicc aproxima-se ao da Alemanha: ê de 10, 12, 15 
vezes u diferença cnuc menor c maior salário. Qual l:, no Brasil, essa diferença entre a 
maior c a menor remuncraç3o no funcionalismo? Resposta: t superior a 40 vezes, nu 
administração direta. 

Isto significu que um homem rcccberâ num mes aquilo que outro, que trabalha a 
seu lado, vai prcci1ar dcs:pc:ndcr 44 meses - quase quatro anos - para receber 
importância semelhante. Isso na AdminiatraçAo direta. Na Administração indireta, se 
levarmos cm conta as autarquias, companhias de economia mista, empresas públicas 
c estabelecimentos de natureza semelhante, a diferença t muito superior. 

Neste plendrio, o Senador Uzaro Barboza demonstrou, no ano passado, que a 
rcmuncraçAo dos dirctorcs de:: algumas autarquias cru igual a cerca de 200 vezes o mlâ· 
riomlnimo. 

O Sr. Uuro Barbou (MDB- GO)- Permite-me V. Ex• um upartc, nobre 
Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPI- Com prazer, ouço o uparte de 
V. Ex•. 

O Sr. Uuro B•rboza (MDB- GO)- Cerca de:: 200 vezes o maior sulârio mini· 
mo, constatamos ser apenas os honorários normais de: cenas dirctores de empresas de 
economia mista, mas com a agravante: l: que srandc parte dessas empresas contempla 
os seus dirctorcs com participação nos lucros obtidos c, hoje, ninguém mais duvida 
serem as empresas estatais as que apresentam, nos balanços, maiores lndíccs de 
lucros, todos os anos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Muito obrigado pelo aparte e 
confirmaçllo de V, Ex• 

E este o quadro que t preciso ter presente. Não silo medidas policiais que resol· 
vr.râo o problema. Ele t grave c CJtigc uma consideração sl:ria c profunda. 

O Sr. AloyaJo Onn (ARENA - PAj- Permite-me um aparte, nobre Senador 
Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPI- Com prazer, ouço o upurte de 
V. Ex•. 

O Sr. A.loyllo Clla•n (ARENA- PA)- Apenas para fazer um ligeiro reparo à 
última afirmativa de V. Ex• Essa disparidade salarial jA foi objcto de providência do 
Governo que fixou através de decreto, para a administração indircta, os tetas para a 
remuneração dos dirigentes dessas empresas, que foram colocadas cm diferentes cate· 
gorias, conforme a sua importância c as atribuições de cada uma. Portanto, creio que 
o Governo adotou, inclusive, uma medida corretiva, Só que a afirmutivu feita pelo 
Senador LAzaro Barboza, que era válida à êpoca cm que S. Ex• a fez, agoru, no mo· 
mcnto, é: insubsistente. Era apenas isso que quc:riu dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPI - Agradeço a contribuiç~o· de 
V. Ex•, mas quero lembrar que o discurso do nobre Senador Uzaro Barbozu foi feito 
precisamente nessa ocasiilo c a medida tomada pelo Governo rcssalvuvu us rcmune· 
rações então vigentes, que eram CJtatamentc na proporção, digo melhor, nu dcspropor· 
çilo lembrada pelo Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lí11ro Barboza (MDB- GO)- Exulo. Permite-me V, Ex• mais um apar-
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SPI -.Com pruzcr, ouço o apurte de 
V. Ex• 

O Sr. Uzaro B•rboza (MDB -GO)- Efctivumcntc, nu l:pocu, todos nós da 
Oposiçllo, aqui nestu Casa, saudamos u disposição do Senhor Presidente du Rcpúbli· 
ca cm atender os clamores da Naçllo brasileira contra certos marujAs da udmini!Hra
ç!lo públicu indirctu, Entretanto, pura surpresa nossa, S. Ex• acabou ressalvando o~ 
vencimentos entllo vigentes, o que nu prAtica resultou numa sunçilo ao~ privilégios de 
qucjã usufrufum aqueles dirctorcs, Com uma ugravuntc: ê que hoje, praticamente, to· 
dos os dirctorcs de empresas de economia mista no Pufs dc~frutum de mordomius que 
nllo estilo ar incluldus nos honorârios que percebem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDU- SI•)- O aparte de V. Ell• mostru que u 
quudro ~ uindu nmis gruvc: do que 11 dcscriç!lo que ucuhamos de fulcr. 

O Sr. Uuro Darboza (MDU- GO)- Em ulguns cu~os, u mordomiu inclui uti: 
cusus de pruia. 

O Sr. Jarhll!i PII!!NMrlnho (ARENA- PA)- Permite-me V. Ex• um upurtc'.' 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço, com pruzcr, o aparte do 
nobre Lldcr da Maioria, 

O Sr. J•rb•s P1surlnbo (ARENA - PA) - E um brcvl5simo aparte pura ni'lo 
interromper o discurso de: V. Elt•, como sempre tão brilhante:. Praticumc:ntc, nós aqui 
c:stabclc:ccmos um modw vl~tndl, Oposiçilo c: Maioria, u partir da semana pas!>ada, cm 
que há um compromisso iniludlvcl c: indeclin:1vel entre os nfirmuções c u prova, para 
que nilo fiquemos apenas com juizos de valor. Pediria a V, Ex• que, utra\'l:s de 
V, Eltt, o Senador Uzaro Barbozo nos dcnc os dudos concreto!> da alirmativa que 
fez. Inclusive: V. Elt' sempre tão atento a esse: problema, c de quem recebi justiçu ncstu 
Casa por umu puuagcm minha no Minist~rio do Trabulho cm rcluçllo ao problema de: 
salârio,justiça aliâs que: foi reciproca porque cu fiz a V. Ex•, tumb~m. no campo do 
salário mlnimo, V. Elt• deve estar lembrado de: que, na altura cm que saiu o decreto 
presidencial, c: cu nilo era nem Vicc-Lfdcr naquela ~poca, c:ro. Presidente da Comissão 
de Minas c Energia, o maior sulârio liltado a\~ cntilo, dado a pUblico, de empresas de: 
capital misto cstD\'a cm Cr$ 89,000,00. Considerando um salârio minimo de: 
Cri 1.500,00, a difcrençu era de 60, o que ainda~ muito grande, Mas S, Ex• falou em 
200 sal:\ rios minimos, mais mordomia, mais participação nos lucros c mais a estranha 
c: csdrUxula mordomia de casa na praia. De maneira que pediria,atrnv~s de V. Ex•, 
que o nobre Senador Lázaro Barboza licussc comprometido a nos oferecer a regra ge
ral c não a exceção, 

O SR. FRANCO II10NTORO (11108 - SP) - Quero lembrar a V, Ex• quo, 
quando o Senador Uzaro Barbozn trouxe o assunto ao debate, ilustrou sua expo
sição com uma referência at~ a pâgina dos relatórios de outros documentos da 
administra~llo indircta, 

O Sr. J1rbu P1aurlnho {ARENA- PA)- S. Ex• seria generoso comigo e tra
ria as provas novamente. 

O SR. FRANCO MONTORO {MOB -SP)- Mas, inegavelmente, esses dados 
devem ser atualizados c S. Ex• certamente o fará. 

O Sr. Uzaro Barbou (11108- GO)- Sem dúvida alguma. 

O SR. FRANCO MONTORO {MOB- SP)- Tem V, Ex• a palavra expressa 
de que o Senador LWro Barbam, assim como fez no passado, agirA no futuro, 
demonstrando documcnto.damcnte suas afinnaçõcs. 

Mas, independente dessa prova, como V. Ex• reconhece, a diferença pode ser 
pouco maior ou menor, mas a desproporção t gritante. 

O Sr. Jarba1 P1111rlnho {ARENA - PA)- De 60 para 200, a diferença nllo ~ 
tllo pouca assim. 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MOB- SP)- Mas V.Ex• !alou em 60 lomando 
como base o salário mlnimo 1Uual. Ao tempo em que o Senador Uzaro Barboza fez a 
rdcrência, o aalârio mlnimo era diferente, a rcmuneraçllo chegava a ser 100 vezes 
maior. 

O Sr,jarbuPauarlaho (ARENA- PA)- NAo gostaria de prejudicar o discur
so de V, Ex•, mas V. Ex• mesmo dine, ainda hã pouco, que os salârios que passaram 
daquele valor foram congelados, Se cstllo conaclados ~perfeitamente cubivcl campa
rã-los com o salário mini mo atual. V. Ex• f: um homem brilhante c nllo cometeria essa 
sare. 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MOB- SP)- V. Ex• t que comeleu um peque· 
no deslize ao colocar cm dá vida a afirmaçao do Sr, Senador Uzaro Barboza .. , 

O Sr.JarbuPuaariollo(ARENA- P")- Eu7dCIIizc:? 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MOB- SP)- ... calculando o número de solA· 
rios mlnimos cm relaçAo ao salário mlnimo atual, quando S, Elt• fez a sua intcrvcn· 
çào fundado nos saiArioa de então. E de IA para d, nAo há aarantia de que essas rcmu· 
ncraçõcs tenham sido conaeladas. Isto tudo ~erA objcto de uma intcrvençllo do nobre 
senador LAzaro Barboza, mas estamos de acordo no fundamental. Essa diferença~ de 
40 ouSO vezes na Administraçlo Oircta, c de 100, ISO ou 200 vezes na Administra· 
ção lndircta. 

O que f: mais grave, Sr, Presidente, Srs. Senadores, f: essa dcsproporçllo cm rela· 
çAo à empresa privada, cm rclaçAo à rcmuncriiÇAo normal do trabalhador resido pela 
Consolidaçilo das Leis do Trabalho. 

Artiao recente, publicado no jornal A Follla dt S. Paulo, a11sinado por um 
profcuor da Fundaçilo Gct\llio Varaa•, moura que a rcmuncraçilo dos dirctorcs de 
alaumas orsunizaçôc1 financeira•, cm SAo Paulo, 6 hoje iaual a miJJaiArios mlnimos, 
mil \'CZcs a rcmuncraçllo menor, E e~ta situaçllo aritante que nilo pode Kr 
desconhecida. E a mis~ria crescente de um srondc nUmero que suscita movimentos 
como o do custo de vida, com milhões de assinaturas, c de outro lado os lucros 
cltorbituntes de certos actores de nossa vida económica. HA uma injustiça sociol da 
maior gruvidadc. 

O Sr, Aloy1lo Ol1t-e1 (ARENA- PA)- Nobre Senador, permite um aparte? 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MDB- SP)- Com prozer, ouço o upurte de 
V, Ex• 

O Sr. Aloyslo Chlt-ts (ARENA- PA)- Eu, infelizmente, nilo conheço esse 
urtigo da revista mas peço u V, Ex• conaidcrur o fato de que, tie enu empresa ~ uma 
sociedade anOnima, a rcmuncraçilo do1 dirctore! foi objcto de controle pela lei recente 

que: disciplina a instjtuiçllo c o runcionamcnto das sociedades anónimas, no Brasil. Se: 
hll uma formo mascaradu, se hA uma forma disfarçada de remunerar esses di retores, 
de tal maneira apropriada que essa rcmuneraçllo alcance a cifra espantosa que V. Ex• 
mencionou, isso se faz contra a lei. 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MOB- SP)- E discullvelo aspeclo focolizudo 
por V. Elt•, mas, ele pouco interessa ao nosso debate. Pelo contrArio, u situação 
estarll atf: mais agravada se o. diferença Cltistir, apesar da lei. Nu realidade, parece que: 
nós não ajudaremos o Governo a encaminhar a soluçllo do problema se tentarmos 
minimizar um problema que~ strio c grave, E5ta situação de profunda injustiça social 
~que estâ gerando os movimentos de inconformid~dc c de protesto, . 

A politica salarial baixada por lcijâ cstâ superada, Quem o rcconh~e ~o própno 
Governo. 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados, cm declaração 
recente: à imprensa, dizia: a realidade social, por sua injustiça c pela prcsdo dos 
próprios acontecimentos, pôs por terra ena Jcgislaçllo que pretendia atribuir aos buro• 
cratas do Ministério do Trabalho o poder de fixar osindiccs sulo.riuis para todo o Pais. 

Se olharmos atentamente o problema, vamos verificar que, inclusive o acordo 
reito por uma parte da categoria dos mcta!Orgicos com os empregadores c com acci~ 
taçllo do Governo, é superior aos indiccs fixados pelo Governo com base: na lei, 

O Tribunal declara que a arcvc ~ilegal, mas esta~ uma' declaração formal. O Go~ 
\'C:rno se engana, se pretende resolver o problema das gre\'CS com declarações formais 
de ilegalidade, A greve~ legitima, legitimada pelos empregados c pelos empregadores, 
pelo Tribunal c pelo poder pUblico, porque é um fato cuja justiça é patente e que se: 
impôs ao reconhecimento da sociedade, 

E preciso ver nesses movimentos manircstaçõcs de inconformidade com uma 
siiUação de injustiça, Pretender resolver o problema com medidas policiais scrll 
fechar os olhos à realidade c agravar o problema. 

O Sr. Roberto S1tumlno (MDB- RJ)- Permite V. EA• um apartc:7 

O SR. FR"NCO 1110NTORO (MOB- SP)- Com prazer, ouço o aparoe de 
V, Ex• 

O Sr. Roberto Situmlno {MDB- RJ)- Quando roi anunciada a nomeação do 
Sr. Murilo Macedo para o Minist~rio do Trabalho, toda a Nação se surpreendeu. 
Tratava-se de homem ligado ao• meios financeiros, sem nenhuma vivência na ârca 
sindical, sem nenhuma ligação com a Julliça do Trabalho c sem nenhuma vivência po· 
lltica, que ~triam 01 atributos indicados para o cxcrclcio da Pasta. Mas, asora, Sr. 
Senador, o Sr. Murilo Macedo começa a dizer a que veio, esta~ que: f: a verdade; veio 
para exercer uma missilo que nlo poderia ser cltercida por uma pessoa que tivesse 
uma consclênciajurldica mais amadurecida, uma vinculação com os meios sindicais c 
uma sensibilidade: paro o problema social mais scdimcntada, mais meditada; veio para 
fazer o que está fílZcndo desde: ontem, que f: a intervcnç!o dos sindicatos; veio para 
exercer o jogo duro c atacar o problema social, como se fosse caso de: policia, real· 
mente. Na medida cm que as coisas vão-se tornando mais nltidas, fica aqui a nossa 
pergunta: onde estA essa abertura'? Façam esta politica dura na Arca sindical, mas, por 
favor, nilo venham mais ralar cm abcnura, porque nilo há abertura polftica sem 
abertura sindical: nAo f: po11fvcl se pretender pacificar esta Naçl!.o sem que se dê aos 
trabalhadores o direito de arcvc, que ~ a arma lesltima de reivindicação, f: o único 
instrumento capaz de equiparar as r orças entre cmprcaado c cmpreaador, Estamos 
aqui, como V. Ex•, para protestar contra a atitude sovc:rnamcntal, contra a forma 
pela qual este problema csti\ sendo enfrentado no ABC de SAo Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB- SP)- Realmenoe. fala-se em abertura 
democrática, mas a democracia tem uma dimcnlilo social que nilo pode ser esquecida: 
~ preciso olhar para esse a1pccto c encarar a arcve do ABC comO um o.contccimento 
strio c srave, que ex i se soluções concretas na linha da justiça c nilo atravf:s de mcrlidas 
policiais. 

O Sr. "loyalo Cbam (ARENA- P")- Pennile V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO 1110NTORO (MOB- SP)- Com lodo o prazer. 

O Sr. Aloyllo Cllatn (ARENA- PA)- Nobre SenAdor, cu tenho ouvido falar, 
repetidas vezes, neste plenArio, que a arcvc é um direito lealtimo do trabalhador. 
Acho que nilo passa pelo e~plrito de nenhum de nós contestar este rato notório, fato 
histórico. Nem a1 anivcs surairam aaora, no Oovcmo pauado, nem nascem com o 
Governo que K instalou ncatc Pal1, no dia IS de março, Ehu ocorreram, inclusive, 
neste Pais, sob outros aovcrnos de forma dircrentc; sovemos intcarados, inclusive, 
por ilustres elementos que, hoje, compõem a Oposiçllo. Mas o que nós temos 
anrmado aqui c queremos deixar bem claro f: que nllo se pode, no momento desta 
abcrturu democrática, quando todos nós lutamos juntos pela implantação, no muis 
curto espaço de tempo, dcuc estado de direito dcmocrAtico, nllo se pode, repito, 
deixar uma lei inteiramente de: lado, afaatA·Ia, dcscumpri·la c, ao arrepio dessa lei, 
uccitar lnclu1ivc práticas que silo ilcsals no Brasil c nas democracias que nos silo 
apresentadas como padrilo a ser adotado. Aindo ontem, mcncionova aqui que 150 
ónibus da Volkswugcn forum Impedidos à rorça, por piquetes, de deixar os 
trabalhadores que queriam retomar o trabalho nos terminais rodoviArios. Ontem, 
150, c hoje, nilo sei quantos. Evidentemente que achamos justas essas rcivindico.çõcll 
dos trabalhadores. Elas devem ser examinadas com todo crit6rio, com toda lucidez, 
mus tumb~m nAo podemos apelar, como se faz aqui, pura um sindicalismo que seria, 
na rculidndc, um sindicalismo revolucionAria. Tudo scrA permitido fazer. )no raz·mc: 
lembrar o ramoso lcmu, que correu o mundo inteiro, desse sindicalismo rc~Jolu· 
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cionário, quundo se diziu: tout par lt .ryndlcat; rlen par i'action par/!'m,.ntairt', Diliu cu, 
agoru, tudo pela lei, nndu foru du lei, pMU nilo n:cuirmos; no urbitr.(• c .111 cxceç;lo, que 
lodos nós queremos eliminar deste Pais. Muito obrigallo a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTOln (MDB - SI') - Agrudcço .1 contribuiç~o de 
V, Ex• c folgo muito cm rcgistrur que V. Ex•, falunl.lo pela Ml•tur,a, reconheceu 
normulidude dos movimentos grevi!ilu~. A greve, thss: V, Ex• t' llhse bem, é um 
ncontecirncnto histórico ou normul cm todos os rcgimc'i dcmocr(Ul::,.lt, E um fato e i; 
um direito que u Maioria nilo contcstu. 

O Sr. Aloysln Cha~e' (ARENA- Pt\ l- Niln h1i ,. que eu di~s: 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SI')- Se n~o foi cm<~ pcn~ilmcnto de 
V. Ex•. que deve estar registrado, retiro o clo[lio que lit t.1ntcrvençlh. de V. Ex• 

O Sr. Aloyslo Chaves (ARENA - PA) - V. Ex• pode retir •r o elogio, mil~ 
de5ejo que ltC rc:stabelcça u vcrdude. O que dcclurci uqui t qut' a grc..,e pode ~er lcpal. 
Que há uma lei que disciplinu os movimento~ grevi~t<~S no Bru~il. Au1du ontem tive a 
oporlUnidade, cm aparte uo nobre Sertudor Orcstt'.~ Quérciu, de mencionar que, de 
acordo com essa lei, ni!.o atingindo u greve ntivida1le fundament.tl, poderia st:r 
deflagrada normalmente pelo Sindicuto, dc5dc que se obmvusscm os rrulos uli 
estabelecidos. E mostrei que c~ses tr.1balhadore~ nàtl C!'otil.o dc'iumparados. Eles têm 
direitos que estilo abrigados no urtigo 19 dessa lei. Ele!'< nrl<~ rodem ~cr dcsrcdido~. 
não podem ser substitufdos durante o movimento freviHa_ nadu ltC pode fazer paru 
impedir o aliciamento pncllico, mas cs~ns forma~ icglis nllo f()ram ,)b~crvudas, tunto 
que o Tribunal Regional do Trabalho da terra de V. E,.,•, a;•licandu u lei, decliLrou a 
greve ilegal por este motivo. Por ndo ter sido ob~crvado o w:11:edime,uo estabelecido 
na lei cm vigor. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Como dcclaruu ilegal a greve 
anterior, que prosseguiu e foi vitoriosa, 'om acordo entre cmpregudos e 
empregadores c reconhecimento do próprio Govtrn(), 

Ma~ diss~ V, EJ~.t, citando um lemo frunci:'i: l'our pa: .'.· ~ l'n:Jit:at, ritn par lt' 
parl~mt'nl, Acontece que u realidade no Brasil é rirn /'1/f Ir syndicUI et rit'n par Ir 
parl~mtnt. Nem o sindicato pod:, r.!.'m o p.ulamento. r;uem flOdt tudo slo os 
burocratas do Minist~rio do Trabalho. Manter esse rct:im~ ~··ntr. 1Ílitdor c autoritá· 
rio sen1 ignorar a realidade brasileira. c não dar ~olucào aos gr.mdt:s problema~ do 
estado d: Direito c de Justiça, que con~titui uspiT'!çilo de (Odo~ o~ b1 Jsit~:iros. 

Ouço o uparte do nobre Senador Roberto Snturnino. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- O que o Sc,tudor r\io t~io Chaves quer 
H'iscgurar {: o direito de greve, mr,s .:om rcspc.\(• à le1. :i. E~· pll'lta, talvez num 
esforço Cc memória, lembrar-nos d' alguma gre~~. nos úl ;mo~ ano\ que tenha sido 
legal, aqui no Brasil'? 

O Sr Gll~an Rocha (MDB- SE)- V. Ex• diz mu·to t·rm l.mcria registrar 11 

;oerênciu de V. Ex• e do nosso Partido, que defen1~er:~m ':• m li'do o J:·dor a rc:jeiçilo 
Jaquclu esdrúxula lei de greve c, ::.l mesmo tem~::. a .nc·Tcrc:n,·la ~.1~~ Governo. A 
~~cve nào foi in\entado nem no Bra-;:1, nem pdo M DB. E, sullit ,mente, o Governo 
. ~::cide legislar :;obre uma usccnsllo ur.ivcrsal, hum~nbtica, ru: 1 n dirct:o de greve, r\ 
ncocrCnc11; de.;orre deS'iC amor ao ht~ridi>mo pelo Gnvernt' H a três ;!iJS passados, o 
't. Ministre - ndo sei se da Fazend11. ou do P!unejum,:nto, p •rqu: rr.~.:jum tão cons· 

1 mt..:mcnte- Simonscn, o polivah:ntc Minbtro Simonsc:~. d1úa, cur.. aquele urde 
•· r.;'ado bem cur:l;tt:rf:.:tco que, infchzrr;cnte, exi~.tt 1 tlntíl .e, Co.•ntr,t n peve: como se 
l ,s:t i..i nào foHC da lavra desse Go••erno que ai e111:.. E prcc1~0 qu·~ o Governo seja 
~~.l~t:ro. O G•'v:rno não pode ser ccntta uma vitóriu asccnsion 1l t!V operariado 
nhmc!:al. Purabéns a V. Ex• 

O ~R. FJ:.t..NCO MONTORO (ML•B- SP}- Ouço 1 nobre Scn:ador Mauro 
lknevi,:cs. 

O :5t.l\oll&uro ik:nc\·ldl"li (MDB- CEl- Nobre SC!ludor Fril:lCO Montara, umu 
st:n•a:u ~pós ,, hdicuci\o do Mintstro Murilo Muccdo para u Past11 do Trabulho, 
5. ,;.;• , .mccd ; uma entrevista ll ;mpr-:nsu e, nessa ocaliiào, :iC rep()rtoü ll politica 
:lai.•·m; IJJC ~~r.o~ adotadu pelo futuro Governo. E, tntcrpelndo pelo~ jornalistas a 
re!!r•~t:<t ~u ne·.l·~~idudc de revisão snlarinl mais periodicamente du tJUe uma vez por 
·m,, !'i .. :~• mu11ft:.i!OU·~C u favor, indo ao encontro, inclu!iivc, de inici:ttl'tllts do pró· 
pri. ~CIIiodo Fc:Jerltl, atravb de projetas de lei que tram1turum nu le!tbluturu passada. 
Mu\ u·l~lln~. Ota~ depois, o Ministro refluiu ncnu sua dispo~J\fhl .,;, ao serem 
unul . .:l.ll:ts us Ulletnzes governumcntais, nada se disse n respeito dc~4,1 p~.rspcctivu de 
revi .• · o. relo mcMs semestral, dos nlveis do suiArio mlnimo no Puls 

f) Sr. Robt·rlo Salurnlno (MDB- RJ)- Muito bem! 

U Sr, Ornles Quércla (MDB - SP} - V. Ex• pcrmnc um aparte? 
(Afbt:lltJmcnto do orador.) Gostaria, nobre Senador Frunco Montoro, Jc lembrar que 
o mc~mo Mini~tro Murilo Macedo, em c:ntrevistu dada pela tclevisí1o .• uc udmite que 
iilt:i nito estA de aco:-do com a realidade. E, evidentemcnle, ulegu que u lc1 nDo estA de 
ilcordo mas tem que ser cumprida. Então, ele admite que ela nãn cst~ de u~ordo, Isso é 
muito importante: o Ministro do Trubulho do Governo atuul, udm1tc que a lei não 
csU de acordo com u realidade, A lei jll foi de~morulizuda nu HTCVe do uno panado e 
·~ta ~oendo tle~morulizudu ugoru. Espcrumos que o Governo urc as liçõc~ des~us greves 
c mod fi•1ue. o mais râp1do po~slvel, uccitc u modificação destultl ub~urd.&. 

O SH. FRANCO MONTO !tO (MOO- SP}- Agrade~;o o~ urartcs dos nobres 
~.rs. Senadores que vicrnm, cum !iUUii contribu1çôes, uclurur t.Jp•c:r~•h uspc:~,;tos dessa 
CtlmplcxJ Mtutu;~· ~o;,l,ló\ gruv1dudc é CVhlcntc. 

O Sr. Presidente me adverte que o tempo estA esgotado. Concluirei, Sr. Presiden· 
te. 

E preciso lembrar, também, que o mundo do trabalho é o grundc ugcnte dn 
desenvolvimento nacional. N~o se compreende que u riqueza de um Pais, produzida 
por todos, seja distribuldu em beneficio de ulguns com o sucriffcio de muitos. 

~preciso desfazer também outro equivoco cm que incidiu o Senhor Presidente du 
República nu primeira reunião ministerial. Rcfcrindo·se à greve dos metulúrgicos, 
ulirmu que: ... "rcivindicuçõe~ como cuus sllo elitistas, porque só bcnclicium minoria~ 
e utililam greves flagrantemente ilegais como instrumento de prcss~o". 

O Sr. Presidente precisa ser melhor assessorado, Essu ulirmuç~o de que as 
reivindicações dos grandes ~indica tos tCm caráter "elitista", corresponde a uma vis~ o 
faha do problema. 

Exatumcntc por terem maior força, os grundes sindicatos podem sair à frente c 
abrir o caminho para que se realize melhor justiça no campo ltociul. As demais 
categorias só ter~o a se beneficiar com essas conquistas que irão, a seguir, ulcunçur 
outros setores do mundo do trabalho e, assim, contribuir pura que se alcance: um regi· 
me de melhor justiça social. E esse, ali às, o proces~o pelo qual se dilo as tr:tnsforma· 
çõc:s c os apCrfciçoamentos nu vida social. Não~ possível elevar tudo t ulcun.,:ur todos 
ao mesmo tempo. E preciso observar que nJo sllo os pequenos sindicatos, ou as mcno· 
res categorias prolissionuis que protestam. Slo representantes do Governo que se 
colocam nu posiçllo de delegados c procuradores gratuitos destas minoria~ ... 

E: importante lembrar que inúmeros sctores da vidu nacionul jllt~m munifc:studo 
expressamente suu solidariedade ao movimento dos trabalhadores do ABC: u Igreja, 
Profc:ssorcs, rcprescnmntes da Imprensa, da Ordem dos Advogados e outras cntida· 
des repr~:scntativus da camunidud~: brasileira, tCm feito dccluruçõcs e advertências 
graves a esse respeito. , 

Sr. Presidente, os jornais noticiam hoje que se cogita de decretar a intervenç~o 
nos sindicatos. O problema nllo se resolverá com medidas punitivas c graves, como u 
intervenção, que decorre, alids, de um conceito de sindicato subordinado uo Ministé· 
rio do Trabalho. E preciso reconhecer o dirr.ito de associaçllo e modificar u esse respei· 
to a própria legislação. No momenlo, o que se impõe ao Minist~rio do Trabalho não C 
u intervenção nos sindicatos c o eventual afastamento de seus diretores. Impõe-se, isto 
sim, umu utitude mediadora e conciliadora. O Ministério do Trabalho deve ouvir as 
partes, colocando-se na linha da paz social, da compreensão c du justiça. Poderá, 
assim, contribuir decisivamente pura a soluçllo de um problema que estd aOigindo 
todo o Pais. E preciso encontrur uma solução honrosa para ambas as portes, 

O Sr. Ministro está sendo aconselhado nos dois sentidos: uns pedem a S. Ex• ii 
intervcnçilo, medidas de violi:ncia, recurso à policia e outras medidas de força. E, de 
outro lado, S. Ex• cstâ sendo uconsclhado autuar como mediador c exercer a grande 
funçào do Minist~rio do Trabalho, como órsilo do poder público, u serviço da justiçu 
social. Esta é a única forma de se atingir a verdadeira paz na sociedade brusileira. Os 
trabalhadores c a Nnçilo esperam que o Minist~rio do Trabalho siga esse caminho. 

Era o que tinha q~o~e dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. J1rb11 Pa111rlnho (ARENA - PA}- Peço a palavra, como Líder, Sr. 
Presidente . 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo u paluvra ao nobre Scnudor 
Jurbas Pussurinho, que falará como Udcr. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Como Lidcr. pronunciu o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quanto a mim, pretendo ser breve: quuntn à Oposição, não o sei. Cubc·me, como 
Udcr da Maioria, declarar a minha inconformação com afirmativas que foram feitas 
aqui. E, mais uma vez, exortar os ilustres membros da Oposição u nllo se refugiarem 
cm meros conceitos de valor, mas fazerem cumprir uma obrigoçilo de todo 
parlnmcntur, de todo purlamcntar responsável, que os conceitos de valor sejam 
seguidos de provas concretas cm arrimo às suas justificações. 

Fico estranhando, Sr. Presidente, depois de ouvir vllrios debutes, aquilo que me 
parece uma acão hetcrog~nea da Oposicilo. De um lado, prega-se ubertumentc o 
convite à dcsobcdi~ncia civil, quando se declara que a greve pura existir, deve ser 
ilegal?, porque só a greve legul? atl: agora existiu neste Pais, de uns anos pura cá. 
Porque l: uma faixa dillcil de estabelecer para suber o que é que liignifica "de uns unos 
para cá", Provavelmente, deve ser de 64 pura cd. 

Quando Ministro do Trabalho, inclusive cu, tive oportunidade de, durante 
minha gestão, nlio conduzir- Porque o Ministt:rio tinha mudado de conduta, nilo pu
trocinar, porque nilo era o caso- mas de prestiaiar trts arcves legais reulizudas no 
meu Pu!s, inclusive uma delas numll aciaria de Minas Gerais. 

Portanto, 1: possfvcl seguir a lei. Ela cria cmbarucos, c, se esses embaruços, como 
disse o nobre Senador Aloyslo Chaves, 1llo, hoje, A luz da conjuntura utual, injustos, 
que ae modifique ulei, Mas avançar sobre isso, exortar a prAticu du greve legal como a 
únicu forma de conseauir reivlndicuções, c ndo discutir se essas reivindicações são ou 
ndo cxcesslvus, a mim me parece um caminho perigoso. 

Ouvi o nobre Senador Orestes Quf:rciu criticar exutamentc a lei. Enlão, do ponto 
de vista do uparte que S. Ex• deu, u minha impressão l: 11 de que ele recomcnduvu que 
se modificaliSe a lei. Outro uptuteantc diuc no mesmo sentido- com o que e~111mos 
intcirumentc de ucordo - discutir a lei, Joculizur·lhes us suas in~tuliciCncius, u~ suus 
injustiçus, c, a partir dttl, pensur realmente numa modificucllo cm fuvor tlo Puls. Mult 
dizer que não se pode fular cm ubcrtum- como se disse aqui- não se pode fulur cm 
ubcrtura, acm nbcrturu sindical, e querer fazer crer que ubcrturu sindicnll: o direito de 
fuzer u greve que aprouver fazer, ao Sindicuto que u quiser fazer, nus reivindicações 
que desejar fazer, tendo upcnus o Sindicato como o único juil do nlvel dcuus rcivindi· 
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cuçõcs t: um perigo, E é um perigo nil.o apenas pura a Bancada do Governo, mas 
também pura a Bancada da Oposição; porque se nós vivermos intcirumcntc lt rc:veliu 
de todas us leis, quem irú regular a nossu vida, Sr. Presidente'/ Quem poderia discutir 
isso'! 

De maneira que, aqui, alguma~ ufirmativas foram feita~. com us quais, 
evidentemente, a Maio riu está de inteiro acordo, c jfl foi dito utravés dos apartes, prin· 
cipalmcntc do Senador Aloysio Chaves, que foi Presidente do Tribunal Resional do 
Trubalho. 

Quando se diz que: o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo dc:clurou a 
greve ilegal, nil.o ~e pode: ofender essa Maeistratura, dizendo que os Magistrudm 
foram insenslvcis aos pleitos dos trabalhadores. Eles apenas julgaram Jcntro dos 
padrões vigentes hoje, Ou cntilo Jul1.es nilo scrium. 

Se esses padrões silo rígido~. se esses padrões são, como nós admitimo~. 
extremamente rígidos, pois lutemos na abertura pura que eles sejum melhorados; ma~ 
não convocar, desde logo, c dizer que abertura signilicu abrir a cada dia o jornal c ver i· 
licar uma categoria organizada atravé'i do seu sindicato, u produzir uma greve que 
não tem mais o carâtcr, apenas, de desalio à autoridade, vai ul~m. vai até ao curáter 
do dasalio na mc:didu cm que é a prl:dica c o convite lt dcsobc:d1éncia civil. l11to é, 
ignora-se u lei c exigc·sc: o fato. 

Este foi o motivo fundamental relo qual no discur~o do Presidente da República 
este assunto foi considerado, quando ele disse: "pressões atrav~s de greve~ ileguis". 

Essas pressões, c:vidc:ntc:mcntc, nilo h6 governo que se preze, govCTno que ~jll 

rc:spons6vcl, que possa estar de acordo- está até grifado aqui- estar de acordo com 
a greve ilcgul porque, a partir dai, é um convite a toda prática de ilegalidade, qualquer 
que clu seja. 

O nobre Senador por São Paulo criticou a frase do Presidente du República, 
quando disse que era um pleito elitista; c S. Ex• sabe que é. S. Ex• está fazendo essa 
afirmativa, evidentemente, porque a greve cst6, neste momento, centralizada no seu 
Estado, S. Ex• tem a responsabilidade de representar o seu povo, é sensível, como ex· 
Ministro do Trabalho c homem de formaçào cristã, a esses pleitos, mas nilo pode:, 
cc:rtumc:ntc:, esquecer de que toda a história Sindical brasileira que S. Ex• acusou de 
viver a reboque do Governo, é verdade, mas todos sabemos que o sindicalismo bra~i· 
lc:iro nasceu sob a inspiração de uma legislação italiana, S. Ex• que foi, como cu, 
Ministro, nessas condições: cntllo, sabemos precisamente que, neste caso, quando ~c 
fula de elitismo estA-se mostrando que, através da crónica do sindicato brusileiro, são 
sempre os sindicatos de maior poder de barganha, Sr. Presidente, que tém a 
capacidade de fazer press!lo, E um sindicato de metalúrgicos normalmente que tem 
mais capacidade de pressilo c ele nllo abre o caminho tA o facilmente como diz S. Ex•, 
porque, cm 1963, enquanto os metalúrgicos tinham 87% de aumento, os trabalhado· 
res de tesoura, os alfaiates, tinham 25%. Portanto, o aumento de uma categoria não é 
necessariamente ben~lica lt aspiração de outra categoria. E, num País que está 
\!tingido igualmente pela inflação, não t: apenas o bolso do metalúrgico, mas o bolso 
tambtm do alfaiate, o bolso do trabalhador rural, o bolso de qualquer homem que 
vive do salário é atingido, a justiça social reclamaria uma sociedade solidária c não 
uma sociedade c:letista, Foi esta a c:xprcssllo do Presidente da República. 

Estamos, Sr. Presidente, inteiramente convencidos de que parte do discurso feito 
aqui pela Oposição, pelo nobre Senador Franco Montara, c parte dos apartes que lhe 
foram dados silo por nól recebidos, nilo apenas de boa vontade, o que nilo seria o cu· 
so, ter boa ou mA vontade, mas com solidariedade. Aceitamos que, cm primeiro lugar, 
$C compreenda que a questão social nllo é uma questão de policia. Todos nós estamos 
de acordo. Agora, ~ preciso tamb~m que na medida cm que as aspirações sejam 
traduzidas por pleitos, esses pleitos tenham o cuidado mínimo de se revestir da form:1 
legal, da pressilo, esta sim, ~justa c dcmocrfllica. 

Foram esses os pensamentos verdadeiros do Presidente João Baptista Figueirc· 
do, c nAo declarar que a greve deve ser violentada c os grcviJ.tas devem ser, por ~cu 
rurno, objcto de repress~o policial. 

Era o que cu tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a pulavra uo nobre Senador 
Paulo Brossard, pela Liderança. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB - RS. Como Lfdc:r, pronuncia o seguinte: 
discurso.)- Sr. Presidcntc,Srs. Senadores. 

Nilo ocuparia a atcnçAo do Senado, neste instante, se não tivesse ouvido a inter· 
vcnçilo do nobre rc:prcsc:ntantc pelo ParA, c Lldc:r du Maioria, nesta Casa. 

Desde logo, peço desculpas pela extrema brevidade que terei de empregar, nesta 
intcrvc:nçào, porque tenho um compromisso, que u cortesia me impede de chegar atra· 
5ado, com uma uutoridadc diplomAtica que veio fazer umu visita ao Senado, cm meu 
gabinete. De modo que serei Cll.trc:mamc:ntc: breve, 

Nilo podcriu deixar sem duas palavras a intcrvcnçilo do nobre Scnudor Jarbus 
Passurinho que, com tanta cloqü!nciu c com o brilhantismo utual, se ocupou da mut~· 
riu que vem sendo discutida, nesta Casu, desde ontem. 

Eu levanto um pouco os olhns c coloco o problema al~m dus rrontciras de São 
Paulo, c:mttllru ld cm São Paulo, a[lora, estejam os olhurcs desta Casa c de todo o Puls, 
porque IA é que estA ocorrendo umo greve. Uma greve que jA foi definida como ilegal, 
uma greve que, a despeito disto, continua u proccsauNe, a reulizur-sc. Mas S. Ex• dis· 
se algo: é que se c:ln ~ilegal vumos mudar a lei. Se a lei aprcscntu defeitos, v um os cor· 
rigir u lei. 

Peço licença, Sr. Presidente, rara nllo discutir estes aspecto~. que já forum uqui, 
pelos meus companheiros de Bancada c com tanta propriedltdc:, cxuminados; no 
entanto, pediria licença purulcmbrar a S. Ex• c li Casa a gruvidudc da situuç~o que cs· 
turnos 11 viver, nno upenus cm rc:laçllo lt greve- a greve scriu npenu~ um episódio, uté 

diria pequeno erisódio -mas cm relaçilo a tudo que se está pussundo neste País. E 
esta- digo- é uma das grandes mágoas que tenho cm rc:luçllo a esta chamada R c· 
voluçilo que:, depois de quinze unos, deixa o Pais cheio de problemas, cm vez de lê·los 
resolvido ou pelo menos resolvido alguns deles. Depois de quinze anos, estamos neste 
assunto tão delicado, nesse assunto que interessa a todos os pulses cm todos os lugares 
do Mundo, cstumos aqui reconhecendo que~ preciso rcfutcr, que é preciso corrigir, 
que é preciso rc:tilicar. 

Que bom, Sr. Presidente, que, depois de tanto tempo, c:spc:cialmcntc: depois de 
tanto tempo em que legislar era tilo fácil, porque nesta Terra se legislou sobre tudo 
por ato unipc:ssoul de um homem, nào se tivesse Lcgisludo com acerto cm relação 11 

esta matéria. Pc:rmitir-mc:-ia lembrar, Sr. Presidente c Sn;, Senadores, que, salvo cnga· 
no, o assunto da greve, o problema da greve, o direito da greve é regulado por que lei? 
Por uma lei que tenha sido discutida e votada na Casn onde se discutem c votum as 
leis? Ou se trata de um decreto· lei, ato do Poder Executivo, que esta Cusu só poderia 
aprovar ou rejeitar cm bloco, c que tais defeitos continha que atê a rcprcscmaçllo 
arc:nista deixou de lhe dar o voto favorável c: preferiu que o tempo votasse por ela? 
Tivemos, então, a Maioriu a usar de um recurso que é próprio da Minoria - a 
Maioria a futcr obstrução, a Maioria a fazer com que a matéria deixasse de servo· 
tada, parn que, através do decurso do tempo, superasse csta,coisa que só num rcsimc 
autoritário c profundamente antidemocrático- como é o nosso- pode ocorrer; um 
decreto· lei seja aprovado por decurso de prazo c: sem o voto do Parlamento. 

Nos pulses parlamcntnre~, Sr. Presidente, quer dizer, naqueles ralscs cm que o 
Governo t: uma expressão da maioria parlamentar- a Itália, por exemplo-, cm que 
o Gabinete C:llistc na medida cm que contar com o voto de confiança da"Cãmuru, lá se 
admite o decreto· lei, mas com uma pequena diferença: é que lá, onde o Governo é a 
expressão da maioria parlamentar c que, por isto mesmo, conta com u solidariedade 
dessa maioria, porque, no instante em que deixa de té·la, deixa de ser Governo, lá o 
dc:crc:to·lci que nil.o seja aprovado no prazo constitucional c:ntc:ndc:·sc: rejeitado. Aqui 
o tempo funciona Cllatamcntc ao contrário, e o Governo, que nada tem com a repre· 
sc:ntaç!lo popular, conta, cm seu favor, com o beneficio do tempo, o favor da omissão. 
O silêncio socorre o Governo, o silêncio salva o Governo. E quando tal não bastasse, 
lã, rejeitado o dccrcto·lc:i, cessam os seus efeitos. E como se ele: nilo tivesse existido. 
Nilo produz conseqUências. Aqui é c:xatamcntc o contrário, Quando o Congresso 
rejeitasse um decreto-lei, os efeitos, nesse pcrlodo, no interregno da sua expedição, a 
sua desaprovação, os efeitos perdurariam contra a vontade do Parlamento. 

Veja a Casa a que deformações, a que distorções, a que contrafuções chegamos, 
Sr. Presidente, depois de tanto tempo de tantas promessas, compromissos c juramc:n· 
tos feitos. 

O Sr.J1rb11P11S1rlnho (ARENA- PA)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Ouço o nobre: Senador Jarbas Pus· 
sarinho. 

O Sr. Jarb1s l'llllllrlnho (ARENA - PA) - P~o·lhc:, sinceramente:, medes· 
culpe. V. Ex•tinha dilo que seria breve, tem compromisso, e cu deveria corresponder 
àsuu advc:rti:nciatJo gentil, nilo lhe interrompendo, Mas há uma frase de V. Ex• que 
lhe peço reveja. Reveja-a na consciência de V. Ex•, na consciência do jurista, nu 
consciência do homem público de conduta irreparável. V. Ex• declarou que essa grc:· 
ve está sendo conduzida segundo os ditames de uma lei ou subordinada a uma lei que 
o Congresso não votou, que foi produto de um dccrcto•lc:i. 

O Sr. Fnnco Monroro (MDB- SP)- (Fora do microfone.) 

O Sr. J1rb11 Pauarlnho (ARENA- PA)- Peço a V. Ex• nil.o me fuça ser mais 
grosseiro do que já estou sendo, interrompendo o Lfdc:r da Minoria, particularmente 
através de apartes dado fora do microfone, que me descolocou. Nobre Senador Paulo 
Brossurd, peço a V. Ex• preste atcnçilo ao fato de que o Sc:nedor Aloysio Chnvc:s ci· 
tau u Lei n' 4.330, de junho de 1964, a lei pela qual, no momento, inclusi\'c:, se está 
regulando a greve dlls metalúrgicos, uma vez que o decreto•lci, a que V. Ex• se refere, 
foi uma alteraçAo dessa lei nus matérias de assuntos considerados de natureza cssen· 
ciul b. atividadc: económica. Os metalúrgicos nilo estilo incluldos no dc:crcto•lei. De 
maneira que, apenas neste aspecto, c nilo no gênero de que V. Ex• trata, deixo Ougrun· 
te a discordànciu do meu pensamento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Sr. Presidente, é sempre com 
prazer que se ouve o aparte do eminente Líder da Maioria, 

Se S. Ext me fez uma obscrvaçAo a respeito de trecho do meu dis!:urso, se t: que 
merece ser chamado de discurso esta breve intc:rfc:rCnciu na trihunu .. , 

O Sr. J1rb1s Pauarlnho (ARENA- PA)- Veja V. E11.1 que a Casa inteira se 
mobilizou imediatamc:nlc paru ouvir o discurso de V. Ex• 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... diria ao nobre Senador Jurbu~ 
Pussurinho que comecei declarando que levantava os meus olhos de: Sdo Paulo, olha· 
vu pura um horizonte mab amplo, ainda que cm Sdo Paulo, neste momento, se 
lixassem os olhares. 

Estou chamando u atcnçll.o da Cusa para um problema mais amplo, ut~ porque 
cu disse que nada teria a ucrcsccntur ao que: antes haviam dito meus companheiros de 
Dancudu. 

Entendi, cm virtude da intervenção do nobre Líder da Mnioriu ncstu Cusu, de 
fu1er estu observação, de quem, nilo tendo a honra de ~cr Senador por Silo Paulo, M! 

~ente, por isso mesmo, de certn forma, a distiinciu alé 1Jos acontecimento~ c cm cnndt· 
ções de chamur a utençi\o puru es~c: rroblcmu. 

,_ 
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Por isso, Sr. Presidente, t: que penso, ni!o de agora, faz muito tempo que estou a 
pensar, que haveria necessidade de um grande esforço de todos os responsáveis por 
este Pa!s, pura que algumas idt:ias centrais fossem definidas c acertadas, pura que 
começássemos, por incrivcl que possa parecer, a reconstruir este Pais. E a reconstruir 
começando pela sua ordem legal, pela sua ordcmjuridica, 

Aqui foi dado um aparte quando fahn1a o eminente Senador Franco Montoro, 
aparte esse que t: terrivelmente verdadeiro, diria att: que t: tragicamente verdadeiro. 

Se S. Ex• me afirmar que a greve t: ilegal, sou capaz de pcnitcnciar•mc por tudo 
que tenha dito, Se o nobre Senador Aloysio Chaves o asseverar, cu, sem consultar u 
lei, baixarei os olhos, Mas aqui, aqui foi dito que, neste Pais cm que tantas autori· 
dadcs têm violado impunemente a lei, exige-se- como t: natural - o cumprimento 
da lei de forma inOcxivcl para uma categoria social. Agora, aqueles que juraram defen
der, cumprir c executar a ConstituiçAo c que no dia seguinte perjuraram c cometeram 
um crime contra o Brasil, esses estilo impunes, Sr. Presidente c, mais do que impunes, 
cstllo glorificados! 

O Sr. Aloyolo Chmt (ARENA- PA)- V, Ex•, nobre L!der do Minoria, f" 
uma referência pessoal a meu nome c cu ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mos, creio que cm nudo ... 

O Sr. Aloyslo Chavn (ARENA - PA) - Nilo, absolutamente. Sinto-me no 
dever de responder à indagação que V. Ex• fez. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nâo, V. Ex• nào precisa rcspon· 
der, aceito de boa vontade ... 

O Sr. Aloyalo ChiYn (ARENA- PA)- Mas vou declarar que quem falou que 
a greve t: ilegal, por inobservância das normas estabelecidas nu Lei n~' 4.330, salvo 
engano meu, c creio, de todos os brasileiros, que pela imprensa foram informados, foi 
o cgrl:gio Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nodo infirmo, é tào oito a outori· 
dadc que V, Ex• desfruta que, entre as duas autoridades, u do Tribunal Regional do 
Trabalho c a de V. Ex•, mencionei a de V, Ex• 

Mas, Sr. Presidente, evidentemente não era este o objctivo, a finalidade, o centro 
do meu discurso. Minha preocupação ero:~ outra. Era aquela: t: ilegal? Seja ilegal. A lei 
deve ser cumprida? A lei deve ser cumprida. Nilo seria um profiuional do Direito que 
iria dizer o contrário. A lei t: mta? Lembro-me de uma pequena frase, 14 das Cartas de 
lnglattrra, cm que o expatriado, o exilado daquclca dias, o Senador Rui Barbosa, diz 
isto: "Se alei favorece cm demasia os traidores, reformemos a lei", Ele examinava o 
famoso caso Drcyfus. 

Mas, a questão grave, singularmente grave, trágica, dolorosamente trágica, t: que 
neste Pais, Sr. Presidente, por vezes, mais implac4vcl t: a autoridade encarregada do 
regulamento de trAnsito do que aquelas autoridades supcrchamudas superiores c que 
descumprem, de forma ubcna, a Lei das leis. 

Aliás, dizia-se que, naqueles acontecimentos de novembro de 1955, quando us 
forças c os tanques do General Lott dcafílavam pela Avenida Rio Branco, cm dircção 
ao Palácio Tiradcntcs c ao Monroe, o sinal verde mudou subitamente c passou a ver· 
mclho, c os tanques do bravo General, que estavam a cstraçalhar a Constituição da 
República, respeitosamente obedeceram ao rcaulamcnto do trAnsito. 

O Sr. Jorllu PIUirlobo (ARENA - PA) - lloo foz parte hoje do folclore 
nacional. Se V. Ex• me permite'? Eram aqueles membros oficiais que tinham acabado 
de depor o nazismo, lutando na Itália. Se se inventa que eles pararam, t: atl: uma 
homenngcm que se faz ao acu caplritQ legalista. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Folclore ou nâo, anedótico ou 
nilo o episódio, pior~ que ele exprime, define c retrata alauma coisa, que não t: ancdó· 
tico porque t: pungente, que nlo t: imasin4rio, porque 6 real. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Na forma do arti1o 16, concedo o pa· 
lavra ao nobre Senador Uzaro Barbou, para breve comunicaçAo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- 00. Para uma breve comunicoçâo. Sem 
revisA o do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Scnadorca: 

Lamentavelmente, o tempo nAo me vai permitir produzir, nesta tarde, o discurso 
com que cu pretendia anunciar 110 Senado 11 cntrcaa, As mAos de V. Ex•. da Proposta 
de Emcnd11 Constitucional que rcvos11 o§ I• do art, IS da ConatituiçAo Fcder11l, pant 
pór fim, ao arbltrio da nomcaçlo de prefeitos para os municfpioa chamados de 4rcu 
de segurança nacional ou cst4nciaa hidromincrais. 

Com efeito, Sr. Presidente, o entendimento que tcmosl: de que Arc11 de segurança 
nacional t: na realidade o Brasil inteiro, nos aeus quase cinco mil municípios. Mas o 
pretexto de que nessas Arcas os prefeitos devem ser nomeados c nll.o eleitos pelo povo 
Jcva•nos a indagnr, à guisa de justificativa da Emenda Constituciona\jA devidnmcntc 
formalizada: scrA que o ato de o eleitor caminhar para uma urna c depositar IA o seu 
voto pura Prcf(\ito, contraria os interesses da segurança nacional? Ou no caso, Sr. Pre
sidente c Sn. Senadores, das est4ncius hidromincruls, ser6 que o fato de o eleitor ir à 
urna c votar para Prefeito, contagia a pureza do clima dessas cidades clim4ticus7 Ou 
de suas Aguus? 

Na rculldudc, é um absurdo que, ao longo de tanto tempo, mais de uma centena 
de municípios brasileiros, à guisa de pertencerem às Arcas de segurunçu nuclonul ou de 
serem csli1nciaa hidromlncruls tcnhum deixado de eleger os aeus Prefeitos. 

Pura pór fim a essa anomalia, Sr. Presidente, pura permitir que mais de um 
milhllo de brasileiros, mais de um milhão de eleitores, ponum eleger os seus Prefeitos 

Municipais, t: que encaminhamos à apreciação de V, Ex• u proposta, devidamente 
formalizada, com a assinatura de mais de um terço dos Srs. Senadores, dos Srs. Mem· 
bros da C4mura dos Deputados, de Emenda Constitucional que revoga o§ 19 do art. 
IS da Constituição. 

Fico, Sr. Presidente, no aligeirado dessas considerações, pura atender à prcmCn
ciu do tempo anunciada por V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Orestes Quércia, para uma breve comunicação, 

O SR. ORESTFS QUERCIA (MDB- SP. Para umu breve comunicação, Sem 
revisilo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma das reivindicações que serviram para motivar a greve dos trabalhadores do 
ABC, à qual o PlcnArio tcm•se referido ontem c hoje, era a da in'ltituiçilo do delegado 
sindical junto às fAbricas. Ao que parece, nesta altura das negociações, os sindicutosjú 
abriram mão dessa reivindicação para aa negociações atuais. Mas permanece a rcivin· 
dicação como um direito legitimo dos sindicatos, no nosso modo de entender, princi· 
palmcntc dos grandes sindicato5 do nosso Pala. 

Em ra:i:Ao disso, Sr. Presidente, estou encaminhando um projeto de lei que cstabe· 
Ieee condições para a existência do delegado sindical, 

A CLT, aprovadajA desde 1943, estabelece, no§ 2~ do ur1. 517, o seguinte: 

••§ 2' Dentro da base territorial que lhe for determinada t: facultado 
uo sindicato instil.uir delegacias ou seçõ:s pura melhor protcção dos asso· 
ciados c da categoria cconômica ou profissional ou profissão liberal rcprc· 
sentada," 

Estamos, Sr. Presidente, solicitandO atruvt:s deste projeto que sejam acrescidos 
diversos parAgrafosa esse anigo existente na CLT- a eleição dos delegados simul· 
tuncamentc com a clciçllo da dirctoria c do Conselho Fiscal. 

A seguir, estabelecemos um critt:rio para o número de delegados sindicais. Por 
exemplo: nas empresas com atl: cem cmprcaados, scrã eleito um delegado; um outro 
exemplo: nas empresas com maia de dois mil empregados, scr4 eleito um dclcgudo 
para cada grupo de quinhentos cmprcgadoa, atl: o número mbimo de doze delegados. 
No intcrmtdio dessas duas colocações, existem outros números. 

E, rapidamente, Sr. Presidente, acrescentamos atribuições aos delegados sindi
cais, que seriam: 

1) representar o sindicato c os trabalhadores da categoria junto à empresa; 
b) fi1C8lizar as condições de trabalho na empresa, comunicando irregularidades 

à sua dircção c ao sindicato; 
c) sugerir à empresa modificações nas condições de trabalho, higiene c se

gurança, assim como melhorias salariais; 
d) transmitir ao cmprcsador as reivindicações dos empregados. 
Sr. Presidente, encaminho às mãos de V. Ex• o projeto, com a sua dcvidajustifi· 

cativa. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Jost Guiomard- Evandro Carreira- Raimundo Parente
Gabriel Hermes - Alexandre Costa - Henrique de La Rocquc - Jost: Sarncy -
Albcno Silva - Bernardino Viana - Mauro Bcnevidcs - Aacnor Maria - Dinarte 
Mariz - Jcsst Freire - Milton Cabral - Marcos Freire - Arnon de Mello -
Teotónio Vilela - Lomanto Júnior - Jollo Calmon - Amaral Peixoto - Murilo 
Badar6 - Tancrcdo Neves - Amaral Furlan - Benedito Ferreira - Henrique 
Santillo- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Arronso Camargo- Jos~ Richa
Lcnoir Vara:aa- Pedro Simon- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Através da Mcnsascm n•ll, de 1979, o 
Senhor Prcaidentc da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Coronel Aimt: Alcib!adca Silveira Lamaison para exercer o carso de Governador do 
Distrito Federal. 

Para a apreciação da matt:ria, a Prcsidtncia convoca sessão cxtraordintnia a rculi· 
zar·ae hoje, às 18 horas c 30 minutoa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, oficio que scrA lido pelo 
Sr.l9·SccrctArio. 

E lido o stpfnlt 

or. n•ll4/P 
Em 19 de março de 1979. 

Senhor Presidente 

Tendo cm vista o disposto no art. 32, § J9, da Constituição Federal, com u rc· 
daçllo que lhe deu a Emenda Constitucional n• 11/78, cu me permito solicltur de 
Vossa Exccltncia que c11a augusto CAmara se pronuncie aobrc a ncccssdria liccnçu, de 
que truta o supracitado dispositivo, pura prosacauimcnto da Ação Penal Privada n• 
258-1, proposta por Alufzio Alves contra o Senador Dinurtc de Medeiros Mariz, 
conforme cópia do processo a este anexada. 

Apresento a Vossa Excc\tncin meus protestos de alta considcruç~o c distinto 
apreço,- Ministro Antonio Ntder, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O expediente lido será dc~pnchudo à 
Comissão de Constltuiçào c Justiça que, de acordo com o disposto no§ sv do urt. 36, 
combinado com o art. 41 do Regimento Interno, tcrA o prazo de 15 dlus puru o exume 
du mut~ria. 
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O SR. PRESI~ENTE (Nilo Coc:lho)- Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr, I9·Secret{mo. 

E /Ido o stgulntt 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l6, DE 1979 

Acreacenla paríarafo• ao art, 517, da Con10lldaçio du Leis do Traba· 
lho. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 19 O art, 517, da Consolidação dus Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrc· 

to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 194), passa a vigcr acrescido dos seguintes§§ )9, 4•, 
59, 6• c 7•: 

"Art.m ................................................. . ................................................................ 
§ Jt Os sindicatos que institui rem delegacias promoverão a clciçào dos delega· 

dos sindicais simultancamc:ntc com a eleição para os cargos da diretoria c do conselho 
fiscul. 

§ 49 Os delegados sindicais concorrerão na mesma chapa que disputar a eleição 
pura 11 dirctorill c o conselho fiscal do sindicato. 

§ S'~ . O número de delcgado5 sindicais obcdeccrâ à seguinte proporçilo: 
a) cm empresas com att: 100 (cem) empregados, serâ eleito I (um) delegado; 
b) cm empresas com mais de 100 (cem) c att: 1.000 (mil) empregados, será eleito I 

(um) dclcg11do para cad11grupo de 200 (duzentos) empregados; 
c) cm empresas com mais de 1.000 (mil) c att: 2.000 (dois mil) empregados, será 

eleito I (um) delegado para cada grupo de 300 (trezentos) empregados; 
d) cm empresas com mais de 2.000 (dois mil) empregados, será eleito I (um) 

delegado para cada grupo de SOO (quinhentos) empregados, até o número máximo de 
12 (doze) delegados. 

§ 69 Silo atribuições dos delegados sindicais: 
a) representar o sindicato c os trabalhadores da categoria junto à empresa; 
b) liscaliz11r as condições de trabalho na empresa, comunicando irregularidades 

à sua dircçào c ao sindicato; 
c) sugerir à empresa modificações nas condições de trabalho, higiene c scgurun· 

ça, assim como melhori11s salariais; 
d) transmitir ao empregador as reivindicações dos empregados. 
§ 7• Aplicam-se ao delegado sindical as normas contidas no art. 543, desta 

Consolidação", 
Art. ~ Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. J• São revogados o an. 523, da Consolidação das Leis do Trabalho c as de· 

m11is disposições cm contrário. 

Juallncaçio 

Em consonância com o preceituado no § 2' do art. 517, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, dentro da base territorial que lhe for determinada, ~ facultado ao 
sindicato instituir delegacias ou scçõcs para melhor protcçilo dos11ssociados e da cate· 
geria económica ou profissional ou profissAo liberal representada. 

Por outro lado, o art. 523, da C.L.T., estabelece que os delegados sindicais 
destinados à dircção das delegacias ou scçõcs scrào designados pela dirctoria do 
sindicato, dentre os associados radicados no território da correspondente delegacia. 

Essas disposições de nossa legislação trabalhista, se tinham algumu elicácia por 
ocasião da aprov11ção d11 Consolidação das Leis do Trabalho, verificada nos idos de I Y 

de maio de 1943, hoje estilo literalmente divorci11das de nossa realid11de sócio·cconô· 
mica, pois o Brasil de 1979 t: substancialmente diverso do de 1943. 

Em verdade, os aludidos dispositivos limitam cxcessiv11mcnte a atuuçllo dos 
dclc:gados sindicais, possivelmente devido à Jcgisluçllo que os inspirou, ou seja, a 
Curta dei L11voro da ltâliu fascista. 

Decorridos quase trinta c seis anos desde a entrada cm vigor da Consolidação das 
Leis do Trabalho, t: com pesar que verificamos que jamais o Minist~rio do Trabalho 
preocupou-se cm melhor c mais detalhadamente regular a lisura do delegado sindical, 
omissão que procuramos sanar atr11v~s desta proposição. 

E. nosso anelo acrescentar parAgrafes ao art. 517, da Consoliduçilo dus Leis do 
Trabalho, dispondo que o delegado :~indicai ser!\ eleito pelos trabalhadores, simul· 
taneamcnte com os membros da dirctorill c do conselho liscal do ~oindicuto da cate
goria. 

Dentre outras medidas, o projetado discrimina as atribuições dos delegados 
sindicais, estabelecendo, ainda, que a estes l: assegurada a estabilidade provisória j1 
garantida ao~ dirigentes sindicais, nu forma do 1ut. 543, da CL T. 

A providCncia ora alvitrada, temos convicçllo, colaborarA paru a rc:estruturaçllo 
do movimento sindical brasileiro, fortalecendo os sindicatos, c propon:ionundo um 
curtuer cfetivamentc democr4tico pura .a figura do delegado fiindicul. 

Sula das Sessões, 21 de março de 1979.- OrrstH Qu~rcla, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO·LEI N• SASl, DE I• DE MAIO DE 1943 

Con~~olld11çau d11s l.d" dn 1'rubulhn. 

····································································· ... . ... .. . ' ..... "' .. '"""' "' ....... " ...... ".' ........... ' ... . 

Art. 517. Os sindicatos poderão ser distritais, municipais, intcrmunicipais, esta· 
duais c interestaduais. Excepcionalmente, c atendendo às pcculiuridudes de detcrminu
das categorias ou profissões, o Ministro do Trabulho c Previdênciu Social poderá 
autorizar o reconhecimento de sindicatos nacionais. 

§ 19 O Ministro do Trabalho c Previdência Social outorgará delimitará a base 
territorial do sindicato. 

§ 29 Dentro da base territorial que lhe for determin11da t: facultado ao sindicato 
instituir delegacias ou scçõcs para melhor protcçAo dos associados c da categoria 
cconômicu ou profissional ou prolissilo liberal rcprc:Sentada, 
.......................................................................... 
.......................................................................... 

Art. 523. Os dclcg11dos sindicais destinados A dircçllo das delegacias ou scçõcs 
institufdas nu forma estabelecida no § 29 do art, S 17 serão designados pela dirctoria 
dentre os associados radicados no território da correspondente delegacia.' ......... ............................................................... . ............................................... 

Art. 543. O empregado eleito para o cargo de adminjstraçilo sindical ou rc
prcsentaçllo profissional, inclusive: junto a órgão de deliberação colctiva, nllo poderá. 
ser impedido do cxcrcfcio de suas funções, nem transferido para Jugur ou mister que 
lhe dificulte ou torne imposslvcl o desempenho das suas atribuições sindicais. 

§ I' O empregado pr.rdcrá. o mandato se a transfcrCncia for por ele solicitada ou 
voluntariamente aceita. ·• 

§ 2• Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 
cláusula contratual, o tempo cm que o empregado se ausentar do trabalho no 
desempenho das funções 11 que se refere este anigo. 

§ )9 E. vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do momento do 
registro de su11 candidatura u cargo de direção ou representação sindical, até I (um) 
uno após o final do seu mandato, caso seja eleito inclusive como suplente, salvo se 
cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

§ 4• Considera-se cargo de dircçilo ou rcprcscntuçllo sindical aquele cujo excr· 
cicio ou indicação decorre de eleição prevista cm lei, equiparando-se-lhe o decorrente 
da designação pelo Ministt:rio do Trabalho c Previdência Soci11l, no caso do pur6grafo 
5' do art. 524 c no art. 528 desta Consolidação, 

§ S• Pura os fins deste artigo, u entidade sindical comunicurã por escrito à 
empresa, dentro de 24(vinte c quatro) horas, o dia c 11 hora do registro da candidatura 
do seu empregado c, cm iguul prazo, sua eleição c: posse, fornecendo, outrossim, a 
este, comprovan1c no mesmo sentido, O Ministt:rio do Trabalho c Previdência Social 
fará no mesmo prazo 11 comunicação no caso da designação referida no linal do §49• 

§ 6t A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que: o empregado se 
associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à penalidade prevista na letra "a" 
do artigo 553, sem prejuízo da reparaçi'io a que tiver direito o empregado. 

(Às Comlssõts dt Constllul~o t Jwliça t dt Ltglslaçdo Social) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O projeto lido será publicado c 
encaminhado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que serAiida pelo Sr. 1•-Sccrctdrio. 

E /Ido o stguintt 

Brusnia, 21 de março de 1979. 

or. n•41f79. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Sr. Deputado José 
Carlos Fagundes p11ra integrar, cm substituição ao Sr. Deputado Pedro Carola, a 
Comi11sõo Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n9 3f79 {CN), que 
"submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.643, de 7 
de dezembro de 1978", 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de estima c clcvudo apreço.-
NelliOn 1\hrchrzan, lfder da ARENA, 

O SK, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Serâ feita a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está linda u hora do Expediente. 
Passa-se ll 

llem 1: 

ORDEM DO DIA 

Votuçllo, cm turno único, do Requerimento n• 5, de 1979, do 
Scnudor Dirceu Cardoso, solicitando o dcsarquivumcnto do Projeto de 
L.ei do Senudo n9 III, de 1977, de autoria do Senador Oito Lchmann, ljUt 

d1spõe sobre o parcelamento do solo urbano, c d(t outras providências. 

Em votuçilo o requerimento, 

O Sr. Ulrceu CllrdmiCI (M DO-ES)- Sr. Presidente, peço a rnlnvra. 

O SR, r•RESmENTE (Nilo Coelho)- Tem u paluvru o nobre Sem1dor Dirceu 
Cun.Josn, rum encnminhur u votuçào . 
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O SR, DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Puru encaminhar u votuç~o.) -
Sr. Pr-esidente, Srs. Scnudorcs: 

De uutoriu do nobre ex-Senador Otto Lchmunn, que tanto ilustrou esta Cusu c 
honrou u Bancada de São Paulo no Senado Federal, é o projeto de que tivemos a 
5Jtisfuçào de requerer o necessário dcsurquivumcnto, 

Sr. Presidente, nu pauta dos nossos trabalhos de hoje, destaco o projeto de 
autoria do ilustre Senador Otto l.chmunn, que u estas horus está h>mundo posse no 
alto cargo de Dirctor do Banco de Desenvolvimento de São Paulo. De sua autoria, 
esse projeto regula, Sr. Presidente, umu das questões que mais têm truúdo dcsintcli· 
g~ncia, luta c morte cm todas as cidades brasileiras com população acima de 50 mil 
habitantes, 

O projeto regula, Sr. Presidente, o loteamento urbuno, isto é, o caso cm que 
empresas ou indivíduos tratam de dividir tratos de terru pura vender às bolsas menos 
favorecidas. 

E um projeto de suma importância, c chumo a atenção da nobn: Banc01da d01 
ARENA no plenário para que nào impeça u suu trumituçilo, porque o lotcanu:nto, 
Sr. Presidente, só tem um projeto, que remonta a 1937, uo tempo, segundo lemos 
;tqui, do Governo de Getúlio Vargas; c só hoje, .;o unos depois, o ilustre Senador Otto 
lchmunn provoca a manifestação do Senado. 

Sr. Presidente, rapidamente, este projeto estabelece que, nas cidades com popula
çlo acima de 50 mil hubitantes, sUo criadas condições para rcgistro desses lotea
nlcntos, porque, na maioria dos casos, no interior do Pais c, às vezes, nus grandes cida· 
<Jcs, o loteamento é feito irregularmente, sem titulas de posse, sem um documento que 

-<1 autentique ou que o justifique, c aqueles que compram - naturalmente, os das 
bulsa~ menos favorecidas - seus direitos silo depois ilaqueados, silo enganados c 
ludibriados por esses lotcadorcs. 

Então, Sr. Presidente, o Projeto do Senador Otto Lehmann, que parece ter sido 
c:~tududo circunsumciadamcntc por um grupo de engenharia do Estado de Silo Paulo, 
C: um projeto q1.1e regula o loteamento. E é tão importante, Sr. Prcsidentc, que já no 
meu tempo, que já vai bem distante, quando cu entravu na vida pública, campanhas se 
f'alium contra aqueles donos de propriedades agrfcolas, os latirundiários; c, hoje, os 
herdeiros dessa abastança não silo mais oslotifundiârios, silo os "lotcfundiários", que 
s~o aqueles donos de loteamento que agem irregularmente, à sombra da lei, esses que 
c:~plorum as popu\açõcs das cidades brasileiras. 

Regula o projeto o seguinte: 
"Parágrafo único. Nilo será permitido o parcelamento do solo: 
1- cm terrenos baixos, alagadiços c sujeitos às inundações, antes de 

tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas: 
11- cm terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 

saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 
III- cm terrenos com declividade igual ou superior a 30%, salvo se 

atendidas exigências especificas fcitali pela 11utoridadc competente," 

Sr. Presidente, aqui estilo, no principio, as diretrizcs, as coordenadas do projeto 
~ue o Sr. Otto Lehmunn apresentou cm marco de 1977. 

Quero chamar a atenção da nobre Liderança da Bancada do Governo na Casa, 
pura a tramitação deste projeto de importância extraordinária, sobre a organização 
<lesses loteamentos cm todas 1u cidades brasileiras. Embora haja, no caso, alguns 
vislumbres de inconstitucionalidade, porque enquadra u autonomia do Estudo c do 
Municfpio, Sr. Presidente, este é um projeto que deve merecer o estudo da Casa. 

Assim, já que faço o apelo, jd que dcsar(juivei este:: projeto c recebi. da parte de 
:..utoridudcs de São Paulo c do Rio de Janeiro, manirc::ttucões de apoio à minha ini· 
ciativa cm dcsarquivd·lo, espero que a nobre Bancada da ARENA conceda o licencia· 
menta pura (jUC ele tramite na Casa. Elite projeto pode impedir (jUe muita morte seja 
cumctidu, muitu luta seja dcflusrada na periferia das grandes cidades, quando o 
cidudilo que udcquirc o seu lote, sem o resguardo da lei, é csbulhudo pelo propriet6rio 
dnlotcamento. 

Assim, Sr. Presidente, é o apelo que endereço à Buncadu da ARENA. prestando 
uma homcnugcm u Otto Lehmunn, que honrou a Buncudu de Silo Paulo nesta Casa c 
oferece um projeto que vai dirimir muita dllvida c rcs.ular um processo de venda de 
I <Jics que tem sido "cabeça de turco" de:: muita luta, de muita desavença c at~ de muilu 
n~ortc cm cidades brasileiras. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo 11 palavra uo nobrc Senador 
Hugo Ramos, para encaminhar a votuçilo. ' 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Pura encaminhar u votuçllo.)- Sr. Prr:si· 
dente, Srs. Senadores: 

Agradeço a V. E11.t por me ter concedido a palavra pura prosseguir nus considerll· 
t;ilcs formuladas pelo ilustre Senador Dirceu Cardoso. 

Mas, como prcliminur, cu me pcrmitirill comunicar à Cusu- c com pruzer
LIUC amunhil., às 17 horas, toma ponc como V ice-Presidente do Banco de Desenvolvi· 
ITlmto do Estudo de Silo Paulo precisamente o Senador Otto Lehmann, o uutor deste 
ll'lugnltico projeto que se encontra ugoru sob a anAlise deste plenA rio no sentido de que 
v <lltc à discussilo no Senado. 

Todavia, Sr. Presidente, quanto às considerações formuladas pelo nobre c digno 
representante do Espirita Sunto, cm que pcsl!m as consideruçõcs por ele rormuludus, 
lenho paru mim lJUC os fatos alegados silo precisamente 11quelcs infringentes du 
c~cclentc lei que foi feita 110 tempo do Presidente Getúlio Vurgus, que é um Decreto 
d ~~: 19.5H, que regulou 11 mutériu c noladamcntc: u parte referente uo direito imobili4rlo. 

Aqui, Sr. Presidente, se verilicu logo no urt. ll9: 

"O Municipio que tiver menos de 50.000 hubituntcs poderú dispensar, 
por decreto, a fase de fixaçilo das diretrizes prc:vistas nos artigos 69 c 7~ 
dcstu lei para a uprovuçllo do loteamento." 

Isto significa que vai haver, cm tais munic!pios, a inteira obliteração das regras 
que estilo lixadas nos artigos 6V c 7v Entilo, todo o cuidado e]ubor11do ii'JUÍ no 
encaminhamento da vo1açào, pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, deverá cair por 
terra, porque os fatos hão de continuar. A cssCncia do projeto é c(ctivumcntc excc· 
lente c acredito que o Senado terá u oportunidade de reformulá· lo, de forma tal que 
venha, realmente, a consultar os interesses do nosso Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votnçuo, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausu.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item l: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 22, de 1979, do 
Senador Itamar Franco, solicitando o dcsarquivumcnto do ProJeto de lei 
do Senado nv 55, de 1978, de sua autoria, que dispõe sobre 11 eleição do 
Jui..: da Pat. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam-queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 3: 

Votação, cm turno único, do ReqÚcrimento n' 23, de I 979, do Sena· 
dor Itamar Franco, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do 
Senado n~ 107, de 1978, de sua autoria, que ultcrn a Consolidação das Leis 
do Trabalho c cstubelccc critério para agregar ao salârio mfnimo o uumcn· 
to da produtividade du economia nacional. 

Em votação. Os Srs. Senadores que: o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem 4: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 24, de 1979, do Sena· 
dor Itamar Franco, solicitando o desarquivamcnto do Projeto de Lei do 
Senado n' 245, de 1978, de sua autoria, que dispõe: sobre aposentadoria cs· 
pc:ciul para os músicos, inscritos na Ordem dos Músicos do Brasil. 

Em voUIÇilo. Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram pcrmune· 
ccr sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -lltm 5: 

Votação, cm turno único, do Requerimento nv 25, de 1979, do' 
Senador ltumar Franco, solicitando o dcsarquivamcnto da lndicaçilo 
nv I, de 1976, de sua autoria, propondo que se proceda, no âmbito da 
Comissão de Economia, a estudo conclusivo, cm forma de relatório, ares· 
peito das causas do processo inflacionário brasileiro. 

Em votuçllo. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancccr scntudos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -lltm 6: 

Votucilo, cm turno único, do Requerimento n' 26, de 1979, do Sena· 
dor Dirceu Cardoso, solicitando o dcsurquivumcnto do Projeto Ue Lei do 
Senado n' 314, de 1976, do Senador Otto Lehmunn, que legitima a 
Procuradoria·Gcral da República pura requerer, perante o Supremo Tri· 
bunul Fedcrul, a sustuçilo de efeitos das decisões que menciona. 

Em votucilo o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhó·lu. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar u votucilo. Sem revi· 
sno do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda de minba autoria to requerimento que dcsurquiva o projeto de autoria do 
nobre CK·Senudor Otto Lchmunn, que regula os casos cm que o Procurudor·Gcral da 
República poderá requerer, perante o Supremo Tribunal Fedcrul, u su~tuçilo de efei
tos das decisões que menciona. 

O nobre Scn11dor Otto Lchmann, que deiKou este uno csla CU!iU, onde n11 sua 
viv(nciu como Senador só granjeou umitadcB, só granjeou admiradores pclu sua con
dutu, pela sua cultura, pelo seu deBcortinÓ, dciKou uma largu messe de projctoK, cujo 
desurquivumcnto dc ljUUndn cm quando tercmo~ oportunidudc de requerer, u lim de 
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que o Senado possa estudA-lo~. possa csmcrllhnr us suas dUvidas c aprová-los, nas 
suas decisões soberanas, 

Trata-se do projeto que ora estamos encaminhando à votaç!l.o, com o apelo que 
renovo à nobre Liderança da ARENA. 

O nosso ex-colega Oito Lchmann ainda hâ pouco mereceu, de Hugo Rumos, u 
homenagem pela comunlcnçllo de sua posse amanhll no alto cargo de Vice·Prcsidentc 
do Bnnco de Desenvolvimento do Estado de Silo Paulo, Quer dizer que Olto 
Lchmann, que uqui engrandeceu seu Estado na rcprcsentaçllo no Senado, continuttrlt 
a scrvi·lo cm outro cargo de elevada estatura c projcç!lo na organizaç!lo institucional 
do grande Estudo bandeirante. 

Sr, Presidente, o projeto~ o seguinte: outorga no Procurador-Geral da República 
poderes que a Lei de Orsanizaçllo da Magistratura jlt lhe dA. Portanto, isto aqui- c 
chamo a atcnçllo da Bancada da ARENA-~ a rcpcth;llo, tambl:m, de poderes que: a 
Lei de Organizaçllo JudiciAria dA ao Procurador-Geral da República de requerer a !tUs· 

taçi'l.o de efeitos perante o Supremo Tribunal Federal, dos efeitos de sentenças de 
juCzes c de outros tribunais que podem causar danos à justiça, à ordem, à tranqUili· 
dadc pública c assim por diante. 

Portanto, Sr. Presidente,~ um projeto de fundamentada oportunidade que, regu· 
!ando este caso, admite a poesibilidade de que o Procurador-Geral da República pos· 
sa sustar efeitos que possam ser danosos à ordem pública c à segurança do Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votaç!lo o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
As matl:rias pertinentes aos requerimentos que acabam de ser aprovados con· 

tinuarllo a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTF.(Nilo Coelho) -lltm 7: 

Discuss!lo, cm turno llnlco, do Projeto de Lei da Câmara n' 140, de 
1977 {n• 2.664-C/76, na Casa de origem), que introduz alterações na Lei 
n' 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre os Registras Pllbli-
cos, c dA outras providencias", tendo , 

PARECER, sob n•l97, de 1978, da Comissllo: 

- de Conslltulçlo e Jutllp, favorável, nos termos do Substitutivo 
que oferece. 

Em discuss!lo o projeto e o substitutivo. 
Tem a palavra o nobre Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Para discutir o projeto.)- Sr. Presidente, 
queria pedir a atcnç!lo do Senado para esse projeto, de vez que vou concluir us minhas 
palavras pedindo ao Plenário que o rejeite. 

Euc proj~to, embora tenha o parecer favorável da Comiss!o de Constituiç!lo c 
Justiça c das demais Comiuõcs que se pronunciaram sobre o ml:rito, na verdade ofere
ce um substitutivo c nele apenas manda acrescentar um § 4• no art. 290 du Lei 
n• 6.015, que~ a Lei do Registro Pllblico, como todos snbcmoa, c nesse parAgrafo upc· 
nas se declara o seguinte: 

"§ 4• O disposto no caput c nos parágrafos prcccdcntc5 deste artigo 
aplica-se, igualmente, às operações de que participem as demais entidades 
integrantes do Sistema Financeiro de Habituç!lo- SFH." 

Ora, Sr. Presidente, lendo o art. 29 da Lei n• 6.015, verifica-se que o pretendido 
no§ 4• jlt se Inclui implicitamente nu regra cstabc\ecldu na Lei n• 6.015. Ademais, u 
meu ver, esse dispositivo vem atingir, tambl:m, os scrventuArios du Justiça de todo o 
Pa!s, sohrctudo os do interior, para admitir a possibilidade de umn rcduçào dos seus 
emolumentos, atingindo a receita dos referidos cartórios; ntl: de forma fundamentai, 
pois que sabemos que no Sistema Financeiro de Habltaçllo inclusive sfto linunciados 
apurtumentos de oito luxo. Por conscqUenclu, essa regra que uqui estfl, tal como liguru 
no substitutivo, virA bcncflciur, tambl:m c sobretudo, Aqueles que nào precisam de tu is 
bcneflcios, posto que v!lo comprar apartamentos, embora linnnciados pelo mesmo sis· 
tcmn, nltumcntc czuos, quer nus cidades c.omo Rio de Janeiro e Sào Paulo, como tum· 
bl:m cm outras cidndcs do Interior, valendo, portanto, u minha alirmuçilo nestn Cusu, 
com conhecimento de causa, para pedir a V. Ex• c ao Plenário que rejeite esse proje· 
to, inclusive com o substitutivo, que pretendeu amparar u lntençho de quem rormulou 
o projeto oriundo dn CAm11ru dos Dcputttdos. 

Peço ao Plcndrio que recxumtnc a matl:riu pura vc:r!Ocur que, cfctivumcntc, deve 
merecer 11 sua rcjclçi!.o, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Continun cm di~cussl!.o o projeto c o 
substitutivo. (Pausn.) 

Nilo 1m vendo mais orudorcs, declnro·u cnccrradu. 
Pussu-sc à votuçl!.o do substitutivo du Comlssl!.o de Constituiçno e Justiça, que 

tem preferencla regimcntnl. 
Em votnçl!.o. 
Os Srs, Senudorcs tJUe o nprm•um quelrum permunccer sentudos. (Puusu.) 
Rejeltudo. 

E o ugulnt~ o Jub.rtltutfvo rrjtltado 

EMENDA N•I·CCJ 
(Substllutho) 

Aeresttnta p1rfararo 1o 1r1. 290 di UI n• 6.0IS, de 31 de dntmbro 
dt 1973, que "dlspM 10bre 01 Rralsrros Públicos, e dlll outr11 protld~nc:l1s". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 290 da Lei n• 6.0 I 5, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 

os Registras Públicos, c dA outras providencias, alterada pela Lei n• 6.216, de 30 de 
junho de 1975, passa n vigcr com o seguinte parAgrafo 49: 

''Art.290 ...•...........•...................................... 

§I• .......................................................... .. 

······························································· 
§ 4• O disposto no caput c nos parágrafos precedentes deste artigo aplica-se, 

igualmente, às operações de que participem as demais entidades integrantes do Sistc· 
ma Financeiro de Habitaçllo- SFH". 

Art. 2• Estalei entra cm vigor na data de sua publicação." 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Rejeitado o substi:utivo, passa-se a vota· 
ç!io do projeto. 

Em votitção, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado!t, (Pausa.) 
Rejeitado. 

E o .rrgulntt o projeto rtjtitado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• I.W, DE 1977 
(N• 1.664-C/161 RI C1u de orl&em) 

Introduz llttrlçõn 111 Lei n• 6.015, de 31 de dezembro dt 1973, que 
"dlapõe sobre os At&lllrot Públicos, e dí outr11 prot-ldtnclls". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 290, da Lei n• 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe SO· 

bre os Registras Públicos, c dA outras providências",altcrada pela Lei n• 6.216, de 30 
de junho de 1975, passa 11 vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art.290, ................................................. . 

······························································· 
§ 4• O disposto no caput c nos parágrafos precedentes deste artip:o 

aplica-se, igualmente, às operações de que participem as demais entidudes 
integrantes do Sistema Financeiro de Habitaçllo- SFH." 

Art. 2• Na Lei n• 6.0 I 5, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n• 6,2\6, 
de 30 de junho de 1975, rcnumercm•SC os arts, 291, 292 c seguintes, c imprimam-se nos 
novos arts. 291 c 292 as rcdações que se seguem: 

"Art. 291. A cmissâo ou uverbaç1io de Cl:duln HipotecAria, rcpresen. 
tando consolidaç!lc de dtbitos hipotecários num só credor, garantida~ por 
uma ou mais hipotecas de inscrição seqUencial, quanto à ordt:m, nilo upli· 
ca nu mudança da ordem de prcfcrtncla dessa ou dessas hipotecas- cujos 
dl:bitos consolidados garantem- cm rclaçllo As demais hipotccus postcrio. 
rcs que respondam por dividas nào inclufdas na consoliducào, 

Art. 292. E vedado ao Registro de Imóveis c ao Registro de Titulo~ 
c Documentos- sob pena du perda do cargo do Oficial ou Serventuá
rio responsdvcl-efctuar qualquer tipo de registro ou averbuçfto hipotecá
riu, ou transcrição de qualquer instrumento relativo a propriedade ou u 
ânus reais u envolver imóvel cm construçllo ou pronto1 sem a unuéncia 
expressa do Agente Financeiro do Banco Nncionul da Hubitaçfto, linuncill· 
dor ou titular da guruntia hipotecAria ou caucionAria do imóvel da uliena
çllo ou oneraçllo." 

Art. 3• Esta lei entrarA cm viRor na data de sua publicaçllo. 
Art, 4• Rcvogum·sc as disposições cm contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item H: 

r 
E .. ,. 

Discussllo, cm turno linico, do Projeto de lei do Senado n• 178, de 
\976- Complementar, du Senador Jtlllfvio Coelho, que ucrcsccntu purA. 
grafo linlco uo urt. 34 du Lei Complementar n• li, de 25 de m11io de 1971, 
estubelecendo prescrlçllo qUinqUenal puru as import!lnciu~ devidas ao f,
FUNRURAL,Iendo 

PARECERES, sob n•s 890 u 89), de 1978, dus Comissões: 
-dr Con~tllulçllo r Ju~tlça, pela constitucionnlldade c juridic:idudc c, 

no m~rito, pcluuprovnçllo: 
-de Aarlculturl, fuvorâvcl: 
-dr Leghd•ç4o Sud1l, fnvorávcl; c: 
-dr t•lnunçu~, contrl\rio. 

Sobre a mcsu, emenda que será lldu pelo Sr. J9.Secreu\rln. 



.364 Qulnta·frlra 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (St<i<> III Março dr 1979 

E lida a stgulnlt 

EMENDA N•J (de plcnlirlol 

Ao Projrro dr Lei do ~nado n• 178, dr 1976-Complrmentqr, 

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei do Scnrtdo n9 178, de: 1976 

(Colllplcrncntar), os seguintes: 

"a) Fica isento de multa, corrcçilo monetária, juros moratório~ c 
demais ônus o dêbito liquido, apurado ou confessado, devido ao 
FUNRURAL até noventa dias da aplicação dcstu Lei Complementar, 

b) O principal deverA ser recolhido ao Banco do Brasil S.A., total ou 
parccludamc:ntc, até o prazo mbimo de seis meses da data cm que entrar 
cm vigor esta lei Complementar," 

Jusllfkaçilo 

Ninguêm, cm sã consc:iCnciu, poderll negar quunto tem sido útil aos brasileiros a 
irutituiç3o do FUNRURAL. Sem ra'tlor, veio preencher uma grande lacuna, cm obc· 
clihu:iu ao principio da isonornia assegurado pela nossa Carta Magna, qual seja, de 
a.ssegurar, tumbém, aos trabalhadores rurais· c seus depcndcnleS, a assistência previ· 
dcnci4riu no meio rural, onde muilos viveram c ainda vivem nu atividudc 
aJJU>pastoril, produzindo apenas pura sua sobrcvivCncia. 

Merece, pois, louvores o Governo Rcvo\ucionllrio que implantou o sistema de: 
arnp,;:uo ao rurícola, evitando, com isso, que seres alquebrados c encanecidos pelos 
aJHl~ estendam a mão na via pública à procura de recursos para se manterem. 

Pcrrnito·mc lembrar que rui pioneiro da idêia, quando na Câmara dos Depu· 
tadDs apresentei, no dia Jt de maio de 1963, o Projelo de Lei n' 282, que "cria o 
Fundo de AssistCncia c PrcvidCnciu do Seringueiro, c dâ outras providências", 

Pela minha iniciativa, uprovada na outra Casa do Congresso Nacional, pelo 
rr:aeno~. serviu de subsfdio à criação do FUNRURAL, clogillvcl medida que hoje am· 
para milhares de patricios, 

t fato notório que, de 1967 a 1972, pcrfodo assinalado pela instalação c runciona· 
~ento da Rcprcsenlação do FUNRURAL cm nosso Estado, localizado lã no 
c"lreml> noroeste, onde as notícias, muitas vezes, após chegarem com atraso, levam 
1!1Cics para atingir aquelas populações que viviam c vivem internadas nus florc:stus, 
nQsscringuis, à procura dos recursos para a vida, numa atividadc econõmica comum c 
peculiar à ârea, c que não foram alertadas para a obriaaçilo com o Fundo ou mesmo 
para os beneficies deste. Fato que acontetia cm lodo o interior brasileiro. 

Pretende a emenda, com o aprazamento da visCncia para noventa dias da publi· 
caçào, que esta Lei alcance eficácia, posto que seria neccssâria a divulgação da medida 
para que todos possam usufruir esse direito, 

'Não abre a medida nenhum precedente, vez que, pela própria Lei Complementar 
n9' 11. de 1971, no seu art. 19, os dêbitos dos produtores rurais para com o 
f'tJN'RURAL, correspondentes ao pcriodo de fevereiro de 1964 a rcvcrciro de 1967,1i· 
car4mcancelados, 

Pela Parlaria n' 843, de 22 de setembro de 1977, "o recolhimento de contribui· 
çõoes previdenciárias cm atraso, relativas a atê o mês de competência de junho de 1977, 
cfctu~do at~ o dia JO de dezembro de 1977, serâ reito com relevação da respectiva 
m uha c indcpcndcntCmcntc de prévia audiCncia do órgão arrecadador". Truta-se: do 
reconhecimento, do atuul Governo, da siluaçilo do homem que utua no campo, ao rc· 
levar as multas incidentes sobre o imposto devido pelos produtores rurais. 

Esta norma busca amparo no nosso Sistema Tributário Nacional, criado pela Lei 
n~" 5.1 72, de: :!S de outubro de 1966, que institui normas gerais de dircilo tributârio apli· 
câ veis à União, aos Estados c aos Municipios, 

O jornal Folha dt S. Paulo, que circulou dia lO de março de 1979, traz um 
ill'1portanie depoimenlo do Dr. Paulo Viana, Oirelor-Exccutivo da Comissão de Fi· 
nllnci:tmento da Produçno, consubst11nciado cm dados estallsticos levantados por 
~que!:~ Cominilo, Afirma o eminente porta-voz do Governo que os prcjulzos c:sti· 
mados, com as secas c enchentes deste ano, somam o montante de vinte bilhões de 
trLizeiros, só cm termos de soja, milho c arroz, c que estes prejuízos aumentur~o. 
a!nda mais, porque o País tcrA de despender dividas na importação de ulimc:nto~. Face 
~esta conjuntur11 ê que u presente emenda se propõe, inclusive, abrandar os efeitos 
cat.nados pelos d~bitos do sctor ruricoln. 

Embora a medida oru proposta seja abrangente, isto ê, beneficie produtores de 
QIJ tras regiões, transcrevo o parágrafo único do mencionado Diplomu Legal, que dis· 
põoc:: '"'A isençno pode ser restrita a determinada rcgiilo do território da cnlidudc tribu· 
tmte, cm função de condições a elas peculiurcs". 

E, pois, dcsnccc:ssllrio dizer do ptadccimcnto, das diliculdudcs que pu!lsu o meio 
IUrul no Brasil e, particuh1rmcntc, nu Rc:giilo Norte:, onde: os rios substituem as mo· 
dernus estradus de rodagem c a pequena cmbarcuçilo o automóvel, disparidades rc:ul· 
~a.das pela Jndole do próprio povo que acredita no ruturo, c que cstll disposto a tudo, 
cnfrcntund!> todu sorte de dificuldades impostas pelo clima c pelu tcrrn. Dui o meu 
dc~cjo de ~cr minimilados os encargos acrescidos de multas, juros c: corrcç~o mo· 
ncdTi4l. 

Sula dus Sessões, 14 de murço de 1979.- Jor~t Kt~lume. 

()SR. PRESIOENT•: (Nilo Coelho)- Em discussilo o projeto cu c:mcndu liUc: 
uc1.1ba de ser litlu. (Pau5u,) 

Nenhum dos Srs. Scnudorcs desejando usur du puluvru, dc:cluro encc:rmda a 
discu~:s~o. 

---

A mutéria vo)lurâ às comissõc~ compctcntc5, a lim de que se pronunciC:m sobre u 
emenda de plenário, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 9: 

Discussão, cm segundo lurno, do Projeto· de Lei do Senado n' 64, de 
1974, do Senhor Senador Franco Montoro, estnbcleccndo que, se o INPS 
nilo prestar assis1encia médica à gestante, deverA reembolsar o segurado 
pelas despesas comprovudamentc realizadas, tendo 

PARECERES, sob n•s 463 c810, de 1977, das Comissões: 
- dt Rrdaçio, orcrcccndo a redução do vencido nu apreciuçilo preli· 

minar; c 
-dr Lq:l•l•cio Social, favorável. 

Em discussão o projeto, cm segundo turno. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pura discutir o projeto. Sem rc~isilo 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

·"De auloria do nobre Senador Franco Montara, o Projeto de Lei sob 
exame estabelece que .. se o INPS nilo prestar assistCncia mêdica à 
gestante, devcrâ reembolsar o segurado pelas despesas comprovadamcnte 
realizadas". 

O projeto é de suma import4ncia c de profunda aignilicaçilo. No ano da criança 
brasileira, quase que no dia da mulher, seria uma homenagem justa que esta Casa 
prestaria à mulher brasileira, sisnificativamcntc, à mulher de menos recursos, à 
mulher que, às vezes, não pode ou nilo tem condições de pagar o JNPS c encontrar um· 
paro no projeto do nobre Senador Franco Montara. 

Quero fazer, tambêm, um apelo à nobre Bancada da ARENA: traia-se de um 
projeto profundamente humano que vem apoiar, amparar, proteger a gcstanlc brasi
leira. A mulher que tem na pa~pitação de sua carne uma grande esperança de nosso 
Pais. Peço à nobre Bancada da ARENA que reflita c que dC o seu apoio, tumb~m. u 
esse projeto. e de uma signilicaçAo prorunda, é uma homenagem que nós estamos 
prestando à mulher brasileira quase que no dia cm que o nosso cnlcndlario civico 
presta essa homenagem àquela que(; a suave companheira dos nossos dias cansados. 

E"ntdo, nobre Lfdcr da Maioria, Senador Jarbas Passarinho, V. Ex• que jll roi 
Ministro do Trabalho c, corno Ministro do Trabalho, deixou na esteira das suas de· 
cisões grandes páginas de amparo c assistCncia aos brasileiros; que, como Relator do 
Projeto, prorcriu parecer favorável, c que hoje, como Lfder, vai comandar a carga cm 
favor da aprovaçilo do projeto -tenho certeza disso- o grosso calibre du ARENA, 
no fogo de barragem, para que o Projeto do nobre Senador Franco Montoro ganhe as 
benesses do voto da ARENA, sendo aprovado, pela primeira vez aqui, Sr. Presidente, 
um projeto do MOB, com o apoio da Bancada da nobre Situação. Talvez seja o pri· 
meiro projeto. 

O Sr. Saldanh• Denl (ARENA - MS) - Nilo, já foram aprovados muitos 
projetas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Talvez. De memória, assim, c no 
calor da improvisação, tenho a imprcssilo que seja o primeiro projeto da Oposição 
que receba as galas da aprovação da Liderança da Maioria. 

Assim, Sr. Prcsidcnlc, espero que nesta tarde, no lim da nossa pauta dos tra• 
bulhes, o nobre Senador Franco Montare, que tem apresentado aqui projetas de tão 
grande profundidade c significação, mereça, no dia de hoje, as gulas da aprovação do 
seu projeto que bcnclicia sobretudo c principalmente a mulher gestante de nosso Pais. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr.J1rb11 Paanrinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra pura 
encaminhar 11 votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Senador Jar· 
bus Passarinho, pura encaminhar a votação. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para encaminhar a votaçdo.) 
- Sr. Presidente, a Oposiçilo, nesta Legislatura, tem utilizado de artificias que silo, 
realmente, mctistofl:licos. Agora mesmo, acabamos de ouvir, primeiro, uma argumcn· 
lação lúcida por parle do Senador Hugo Rumos, à qual nos rendemos, cm homc· 
nagcm impl/cita à nossa própria capacidade de entender u lucidez. Em seguida, ou· 
vimos esta palavra, como sempre candente c cscorrcita do nobre rc:prcscnlante do 
Espirita Santo, que fct alguns conceitos muito generosos ao Relutar do projeto. 

Eu só gostaria de chamar a atcnçilo da Ca5U pura o fato de que nós nilo vamos 
uprovar o projeto- vou fazer um suspense nadu Ritckoquiuno- mas vumos a pro· 
vur o substitutivo, porque o projeto do Senador Franco Montoro ê um projeto muito 
paulista no sentido, assim, de paternalista, muilo amplo, muito rico c muito cupal de: 
gastar. Depois, s. Ex• se deu conta de que C:51UVU sustando demais c:, tumbl:m, homem 
lúcido, lcmbrundo-se da :sua brilhante passugcm- que cu lastimo que tenha sido ti\n 
curtu- pelo Minist~rio do Trabalho, S. Ex• corrigiu, cm Plcndrio, a única objc:ç~o 
que se: podcriu fuzcr uo projeto, De manciru que nilo havc:rd mais, agora, a russibili· 
dude de dizer que o projeto é prejudicial, cm si, aos cofres du l'rc:vidCnciu. Fui me~mo 
um pouco ousudo, uo encaminhar o meu relatório à Comissão, quundo declarei que n 
projclo pudcriu ter um !iUbproduto de nltu vulidudc, que cru u muior ussisti:nciu tt 
mutc:rnilludc, porque, onde o INJIS nilo pudc:!lsc estur pmentc: c houvesse: quulllucr 
c:mprcsu purticulur Citpu~: de fuzi:·lo, liubstituiriu o INPS, nu suu in~uficii:nciu ou na 
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auu incapacidade, e, automaticamente, o ressarcimento se ruriu no valor cor· 
respondente àquele que o INPS gastaria se dcnc o apoio. 

De maneira que o projeto, neste campo, com o substitutivo, merece o apoio da 
Bancada da Maioria, Mas, se jfl merecia, merece muito mais depois da ardorosa dcrc. 
saque foi feita pelo Senador Dirceu Cardoao, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Continua cm discuuilo o projeto. 
(Pausa,) 

Nilo havendo maia oradores, declaro-a encerrada, 
Nos termos do 11rt. JIS do Reaimcnto Interno, o projeto 1: dado por nprovudo, A 

materia vai à Câmara dos Deputados. 

E o stpmlt o pro}tlo aprovado 

Rrdacio do nncldo, para o I• lumo rqlmrntal, do Projrto de Ll'l do 
Srnado n9 64, de IIJ7.f, que ntabelrc:e que, se o Instituto Nacional de 
Prnldhc:la Soclai-INPS, nio prestar auiltincla mHlca i a:ntante, dct"c
n reembolur o seprado pelas despesa• comprondamentc reallzadaa. 

O Congresso Nacional d~reta; 

Art. 19 O art, JJ da Lei n• 3,807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da 
Previdência Social- passa a vigorar acrescido do seguinte parflgraro: 

.. Art. JJ ............ , . , ........ , , ... , .............. , ....... . 
§ I' E: obrigatório, independentemente do cumprimento do pralo 

de carr!:nci11, a assistência à maternidade, na forma permitida pelas condi· 
ções da localidade cm que: a gestante residir. 

§ 2• Na falta do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, 
caberá ao Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, indenizar o 
hcncficiArio cm valor igual ao que teria gasto a instituiçllo se tivesse presta· 
do a assistência." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Evclásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Sn. Senadores: 

Os que politicamente se opõem ao Governo sabem que a consciência oposi
cionista não pode ser forjada num momento, nem montar·sc cm idiossincrasias 
pcuoais episódicas. 

A Oposiçlo alio 1: um estado de esplrito. Terá que ser uma opção duradoura, 
uma alternativa a só desaparw:r pela viabilizaçlo executiva de suas posicõcs, mas 
principalmente tcrâ que ser idcoloaicamcnte coerente, 

E esta atitude de coerência politica que obriga a Oposiçilo a uma vigilância 
intimorata e a um realismo que nem a simpatia própria da nossa brasileira car· 
diomcgalia deve afetar. 

P11ra os apreuados cm jul1ar, para os pressurosos cm agradar, para os que prc· 
ferem ficar com vistas curtas, permanentemente hipnotizados pela luminosidade que 
emana desde a vizinhança do Poder, parecerA ;gratuito c incompreensível no inicio de 
um Governo, mui asacntc a cabeça governamental das borbulhas c tonteiras do 
festim, que venha a Oposição a crilicar aquilo que hA de vir. 

Antes de tudo 1: preciso salientar que este Governo que se inaugura nào e um 
Governo novo. 

Se qualquer começo significa aurora, novidade c esperança, este barulhento, 
rcstivo c caro inicio, pouui a singularidade de n!l.o trazer a marca da expectativa 
alegre das coisas novas. 

Neste Governo que se inicia, tudo tem o gosto umargo de um malfadado 
continufsmo. 

Basta qcc se passem o~ olhos na maioriu das figurus ministeriais, para que se vis· 
lumbrc semblantes cansados dos mesmos homens de ontem que, tendo perdido a luz 
interior próprio dos vencedores, só se iluminam com a brasa incxtingUivcl de suas 
vaidades. 

As ruccs sonolentas, os cococtcs de sempre nus longas cxplicuçõcs de seus 
frucussos cm resolverem os problemas de ontem que silo ainda os de hoje, criam nu 
Naçdo um imenso tt:dio neste começo de Governo, que nem os clarins, nem os 
acepipes, nem os generoso~ licores podem camunar. 

Mulgrudo a artificial alegria da coroação nas festas jamais vistus cm nossa corte, 
neste Governo tudo t: triste e tudo t ocaso, rois afinal t impossfvcl construir auroras 
com cp!logos. 

Sr. Presidente: 
E~tamo• aqui, homens que 'c opõem 11 este Governo, aos seus processos c: no~ 

seus intentos, ndo por determinismo putológico que nos impulsione para sermo~ sem· 
prc contrArias, mas por uma conscicnti1uçdo de prcjufzo que 5C teve ao se insistir com 
o arbftrio, cm se cultivar 11 prepotência, cm se dar 11s costus à rcprcscntutivid:ldt: 
populur, cm se rucmiur u incompctt:nciu cu burocruciu. 

Agora, quando mais uma vez repetem-se as promcnus, temos como nunca o 
direito de sermos cl:ticos, ao feitio de Silo Thom!. 

"Hei de fazer deste Pais uma Democracia", diz o novo Presidente, "hei de rcstau· 
rar a legalidade, revigorar a Democracia", afirmava cm abril de 1964 o cntlo 
Presidente Castcllo Branco, 

Anos depois o Presidente Costa c Silva cnratizava sua dctcrminaçilo cm "rcstau· 
rur o regime democrático representativo c republicano, estabelecer o primado da or· 
dcmjurfdica", .. 

Mais tarde, do fundo da mais absoluta escuridão institucional, o Presidente 
Medici abria o peito numa primorosa ode libertária: "Homem do povo, conheço a 
sua vocação de liberdade ... homem da lei, sinto que a plenitude do regime dcmocrá· 
tico e uma aspiraçllo nacional" ... Seguiu-se a singularfuima abertura lenta c gradual 
que fechou o Congresso, c agora o PrCJidcntc-cavaleiro, menos sutil, talvez pressentiR· 
do que as palavras estavam perdendo o significado, eleva mais alto ainda a voz a 
prometer, cnergico, que "Abre ... ou prende c arrebenta" ... 

A este insólito exercício retórico, a Nação responde com um imenso c indisfarçá· 
vcl t!dio, Tédio que se visualiza nas ruas, nas filas dos hospitais c ambulatórios, nos 
protestos murmurados nos supermercados, na revolta contida nas feiras-livres, na 
tristeza dos mal-nutridos, no desespero dos famintos, no desalento dos presos c dos 
exilados, na preocupação dos assalariados, na alicnaçilo dos estudantes: 

Nilo podemos nos enganar, Sr. Presidente, nllo tcncionamos.cnganar ao!i outros, 
Srs. Senadores . 

Este Governo que se inicia sob este palpável tedio nacional nllo estA fadado ao 
sucesso. 

Falta·lhe convencimento para si c para a Nação, faltu·lhc a perspectiva das hoas 
novas, mingua·lhc o tempero da alegria tão nossa, do afortunamcnto tão 'hrasilcir\1, 
da espontaneidade tllo cabocla, que o teatral c falso populismo só faz acentuar. 

Poderemos ser acusados de pessimistas, mas, o que esperar de homens falhos, 
rnovados na mais indiscutível das incompetências, herdeiros da maior área agricultá· 
vcl do mundo, sem neve, sem tcrremotos, sem maremotos, sem tufões, êmulos do "cm 
se plantando tudo dá", celeiro do mu11do a exibir catastróficos índices de desnutrição 
c mortalidade infantil? 

Que esperar destes tccnogratas de marcado sotaque 'ctcntrional, a desfiar cxpli· 
cações incomprccnsfvcis c intermináveis, polivalentes gCnios da incapacidade, sempre 
dispostos a culpar os outros povos pelos seus fracassos? 

Sim, Sr. Presidente, somos pessimistas. 
Pessimismo que nos entristece mas n.lo nos amedronta. Sabemos das nossas di fi· 

cu idades, mas também temos a consciência das nossas potencialidades c da nossa tcna· 
cidade de po..,o jovem c predestinado. 

Agora que se visualizam os primeiros rúlgidos raios da liberdade, conquista de 
tantos que emudeceram pela força do arbítrio, vitória da obstinaçilo liberal de jovens 
estudantes, de padres c freiras, de operários, de militares c de polfticos, estamos aqui, 
homens da Oposiçllo, humildes, sóbrios, cientes da nossa responsabilidade, obrigados 
que somos a apresentar as nossas opções de Poder, jâ que a democratização do País 
ndo pode ser um fim, mas um meio, o melhor de todos os meios, para que se alcance a 
tarda justiça social c a prosperidade do nosso Pais. 

Quando chegar a completa normalizaçllo, que afinal virá pura o desespero do 
alltr-tgo presidencial sonhador c estimulador do regime do Partido único, estaremos 
nós da Oposiç.lo, na hora da verdade, a apresentar ao julgamento popular as nossas 
alternativas construídas no dia-a-dia do convrvio popular a que só os eleitos têm o di· 
rcito de usufruir. 

Apressemo-nos, pois, asara que temos a certeza da irreversibilidade da abertura, 
que chegarA muito mais como resultante du força do povo brasileiro do que como 
dAdiva c convencimento de um sistema de governo a cu ado pela vontade popular. 

A constataçAo indiscutível de ser o MDB uma fcdcrtlçào de oposições, nos asse
gura que, na medida cm que os seus diversos aarupamcntos ideológicos se: idcnti· 
fiquem c se definam, nAo haverá o desmoronamento sonhado pelo ghost thinktr do 
Planalto, que sinistramente espera assistir a corrida maciça dos homens da Oposição 
para o regaço do pretenso partidão, único donatário de todas as benesses do Poder, 

Os que dcscrtarilo, atrafdos pela luz governamental - c scmrrc havcrâ quem 
deserte cm toda organizaçilo politica-. scrilo os que nasceram para ser Comandados, 
pensando que estilo comandando; scrilo os que considertlm politica como a arte du 
sobrevivência pessoal. 

Estes nllo farllo falta à nossa luta. 
Continuaremos, agora definidos metodológica c ideologicamente, mas ainda 

como uma rcderaçilo de oposições, aliado~ no cssc:nciul combate ao continuismo c ao 
arbltrio. 

Jâ dizia o Eclcsiustcs que hA hora para tudo, Esta 1: a hora das definições. Jli uca· 
hou a era do "nada a declarar". Todos, agora temos o que dizer. 

Srs. Senadores, "o homem 1: um ser situado aqui c agoru",já dizia Or1cga. 
Hoje c neste Pais, o homem brusileiro C um ser pcrplc~o. Testemunha das rápidas 

trunsformuçõcs que se pussam no mundo, somos c:spcctudores cada vez mais distantes 
do que ocorre nu direçilo do Pais. 

O tt:dio que enevoa nossa Plltria faz de cudu cidudilo um lultldor soliti.\rio p:c:lu 
~ua própriu sobrevivênciu - o Governo, o Poder c o Estado silo paru o brasileiro, 
~oisas distantes, entidades indefinidas que: cobram tuxas, organiluçõcs impotentes 
mcapazcs de controlar a innuçilo c o custo de vida. 

A dcscomprcssilo, que pode fazer cvuluir o tt:dio nacional para a IUliU(jUia, suu 
irmil muis querida, mostra us tristes circunstünciu!t que no~ ucomrt~tnhum. 
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O tal do pragmatismo, de rcsponsllvcl passou a ser irresponsavelmente culpado 
por sermos uma Naç4o sem rumo e sem búuoln. A deriva, estamos à mercê de um 
Governo, cujo único programo c cuja filosofia solitária l: a de conseguir prover o 
nosso pilo de cada dia c de alongar, o mais passivei, a pcrmllnência de um grupo no 
poder. 

Abdicamos de umu liderança que o destino c a História nos colocou nas mi\os, nu 
América Latina, região onde alfngua, as aspirações, a religião, a formação, os valores 
estéticos, a proeminência do afctivo, o predominio da informlllidade, a geografia, u 
hidrografia, a formação étnica, nos empurram para a solidariedade fraterna, pura 
preferirmos a nvcntura transoccAnica de tratados energéticos que nos endividarão ptr 
omnla serula. 

Aqui na América Latina temos cm quun1idadcs cxccpcionnis todas as mais im· 
portantes matérias-primas nAo substituivcis: petróleo, glas natural, cobre, ferro, 
manganês, aluminio, urânio, além de sermos cm potencial o maior c:mpório alimentar 
do mundo. 

Ao invés do prover na realidade a comunidade latino·nmcricana com 
movimentos espirituais integrados, com infra-estruturas de comunicaçõc~. com li intc· 
graçllo universitária, com a popularizuçllo dos temas intcgracionuis, com u 
intercomunicação fluvial, com a coopcraçilo libcradora, preferimos exportar nosso 
modelo de rcprcssllo c: as idéias de segurança c desenvolvimento, 

No phmo interno, a "Revolução dos IS anos", vai-se sem dcixunaudades. 
A inopcrância, o tempo perdido em elaborar uma politica casuística voltada paru 

o continufmo, construiu a triste e indefinida circunstância a que nos (alava Ortega. 
Hoje c aqui somos um Pais sem identidade nacionul. A invasão dos hflbitos c: 

costumes importados fez-nos perder o jeito c o sabor que transformam cada nuçilo 
num pais. 

O que se fez com a nossa cultura, com a nossa mÍisica, com os nossos hâbitos, 
com o nosso civismo, com a nossa cozinha, com a nossa tradição, com a nossa pro· 
blemática ecológica, o que deixou de ser feito na educação, na agricultura, nu saúde, 
na divisllo de renda dâ bem a id~ia do nosso momento nacional, 

O Sr. JoH LJns (ARENA - CE) - Nobre Senador Gilvan Rocha, permite 
V. Ex• um aparte:? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com muita honra, nobre Senador 
José Lins. 

O Sr. JoH Llns (ARENA- CE)- Nobre Senador, V. Ex• com a sua inteligên
cia primorosa c palavra f4cil, deixa-me um tunto perplexo pelo tom profundamente 
pessimista do seu discurso. 

O SR. GILVA.N ROCHA (MDB- SE)- Confcssadamcnte pessimista, nobre 
Senador. 

O Sr. Jolé Uns (ARENA - CE) - Discurso amargo. Eivado de tristezlls, de: 
ocasos, de arb!trio, de prepotência, de incompetência, para depois de tantas invectivas 
dar·lhc o direito de se dizer humilde c sóbrio. Perguntaria um tanto perplexo: onde 
estaria essa humildade c essa sobriedade? Todavia como o discurso de V, Ex• é feito 
de generalidades, cu sostaria, apenas, de trazer, cm nome da Maioria, o protesto du 
minha bancada contra os termos de que V, Ex• U5a c abusa. Se hã alguma coisu de 
que o povo brasileiro precisa ~de esperança; e nilo há nenhum povo, nenhum jovem, 
nenhum ente com mais desesperanças do que V, Ex• Seria imposslvel, nobre Senador 
Gilvan Rocha, nesar todo o acervo de rcalizuçõcs dos Governos da Revolução u 
panirde 1963 até 1978, Jamais viria u este plenArio dizer que nAo há dificuldades neste 
Pais, que nAo hla mesmo erros nu uções do Governo, mas seria impossivel a qualquer 
brasileiro de bom senso deixar de rcconhcc:cr o grande trabalho feito pela Revolução. 
V. Ex• se põe nu posiçilo de quem vê no novo Governo um simples c:ontinul5mo. De:· 
monstra assim, não acompanhar as srandestransformações que vtm sendo rculizadas 
no pensamento do poder pllblico brasileiro de Governo a Governo, c sobretudo, as 
profundas modifieaçõesjta anunciadas que deverão ser introduzidas pelo Governo do 
eminente Presidente Joilo Baptista figueiredo, transformações que nAo significam u 
quebra de uma linha de coerência para levar esse Pais a seu destino maior, mas que se 
referem ao ajuSlamento do pensamento c dus progrunuações de Governo para garantir 
a continuidade do desenvolvimento nacional. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MOB -SE) -·Estimaria que V, Ex• fosse breve, 
dada a premCncia do tempo, 

O Sr, JC>H Llno (ARENA- CE)- Poi• não. 

At~ no que tange às aberturas dcmocrâticus, elas ClltAo af, como uma luz nova, 
nilo como uma conquista pura e simples du OposiçAo, mas como uma conquista do 
povo brasileiro, representado pelo seu próprio Governo, Muito obrigado, 

O SR. CILVAN ROCHA (MDB- SE)- Eu~ que ugrudeço u intervenção de 
V, Ex• nestu Casa de debates nacionais. Mas devo dizer li V, Ex• que estou dando u 
maior prova de humildade no reconhecimento dos erros que estilo povoando e~ta Nu· 
çllo gigante. Arrogdnciu 6 o Governo querer impingir nus retinas de milhões de bra
sileiros o milagre económico que nos faz vcrgonhu nu educação, vergonha nu mortu· 
lidude lnfuntil, vergonhu de sermos celeiros do mundo, com 25 milhões de pessoas mui 
ulimcntudus. Do Purtldo do Governo ni!.o desejo o protesto, desejo o debute, V. EK' c 
o Purtido do Governo vllo responder o meu di~cur1o, sobre u nossa hegemoniu nu 
América Lutinu, Nobre: os dados irrcspondivci8 de mortulidude infantil. Quunto n 
V, Ex• se assombrar com minhas dccluruçõcs de que vejo continui~mo, bustn V, Ex• 
ver o retrato du equipe governamental. V. Ex• ... 

O Sr. Joll Una (ARENA- CE)- Nllo f11lci cm assombro, AssombruçOo nilo 
me assusta. 

O SR, GIL VAN ROCHA (MDB- SE) ... c:strllnhou que cu estivesse vendo 
continulsmo do Governo que estta agora a se inaugurar, Basta que V, Ex• veja 0 
rctruto oficial dos Ministros. Homens provados, que utt' hoje nilo conseguiram rc· 
solver os problemas bAsicos nacionais, Tenho toda 11 ralllo pura ser pessimista, a 
menos que um improvAvc:l c colctivo estalo de Vieira assoma no Ministério do 
Genc:rul Figueiredo c que nós nilo possamos hoje, por exemplo, estar 11 inaugurar 0 
Mirtist~rio Delfim Netto com o primeiro 11umcnto, aumento do leite. 

O Sr. Jotl Llns (ARENA- CE)- V. Ex• me permite um aparte'! 

OSR.GILVAN ROCHA(MDB-SE)- Poisnào. 

O Sr. Jost Llns (ARENA - CE)- Pura dizer u V, Ex• que: os homens que 
assomam o Governo com o Presidente Figueiredo em nada desmerecem pelo seu 
pussado, que estA a atestar todo um ucervo de serviços prestados uo País. Es~;1 
desesperança, com que V. Ex• tanto se compraz neste momento, tem a fuzer·lhe face 
toda u espcrançu do povo brasileiro. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Tanto é verdade essa desesperança 
que V. Ex•s do Governo, nilo testam u supiénciu dos ministros dn equipe govcrnuml!n· 
tal c:m eleições livres c di retas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos razões de ~obra para sermos incrédulos c 
pessimistas em relação a este Governo que se inicia sob o patroc[nio exclusivo do hoje 
solitlrio homem de Tcres6polis. 

Esta incredulidade e este pessimismo nDo podem, porém, nos levar ao imobilis· 
mo. Estamos aqui a desafiar raios c trovões daqueles que defendem o s1arus r1uo ou 
que se satisfazem com o princípio do "vamos ver o que vai acontecer". 

Estamos aqui, ao dar o posicionamento de tantos companheiros, a reclamar dos 
outros, correligionários ou nllo, a claridade dos seus conceitos para que este Puis ni\o 
continue imerso nas brumas da indefinição ideolóSica. · 

Sr. Presidente, Su. Senadores, nuncu, na História Universal, atravessou :1 

humanidade pcr!odo tilo conturbado de afirmação de sistcmus de Governo. E visivel u 
decadência da febre comunista que cmpolsou o mundo na primeira metade do século. 

O pretenso curAtcr cientflico do comunismo nllo resistiu à comprovação da 
impossibilidade: de, na corrida do bcm-estar social, colocar-se todos os homens, 
cruzando, ao mesmo tempo, a linha da chtgada. O que se pode pretender, por ser u 
forma única c humanamente viável, é colocuNe o maior nUmero possível de homens 
cm igualdade nu linha da partida. 

Por desrespeitar esta lei da sclcção natural c desconhecer as aptidões genéticas, 
hoje comprovadas pela Sociobiologia, o regime socialist11 mais ortodoxo nilo passou 
de um sonho, como hA pouco registrava, melancolicamente, Simone de Bcuuvoir. 

Enquanto o comunismo se destrói, pela inviabilidade de sua essência, pelus 
contradições mais inesperadas, nas suas guerras internas, c pela negativa nn prática do 
dogma da ditadura do proletariado, os regimes de direita de todo o mundo, ao mesmo 
tempo, entram em processo de agonia final. 

A onda de humanismo liberal que começou a soprar, neste fim de século, a falta 
de apelo das doutrinas extremistas cm atrair os jovens de hoje, a súbita redescoberta, 
principalmente pelos mais moços, da necessidade de preservar a natureza contra os 
iconoclastas capitalistas, entre outros fatos, comprovam que se deve chcgatr a um 
desenvolvimento integrado, rejeitando-se as soluções extremadas. 

O Brasil hla de evitar o maniquebmo artificial e primAria, entre esquerda c direi· 
ta, que só favorece os interesses continufstas do sistema. 

E falsa a idéia de que os que pretendem defender a Naçilo da polifagiu das 
multinacionais capitalistas, silo perigosos agentes das esquerdas internacionais. 

Aqui estamos, Sr. Presidente, nós c tantos homens da Ptatria, represcntuntcs de 
uma geração c um estilo de vida pública, para proclamarmos que cx.istcm incontáveis 
brasileiros dispostos a promover um movimento com definições claras, que pretende 
que o Pais conduza visilantcmentc u iniciativa privada, sem com isso desejar o 
intervencionismo estatal em toda a economia, 

Descj6mos um nacionalismo forte- c por que nilo - ut~ com alguma dose de 
xenofobia nu nossa economia c nas nossas manifestações culturais, que proteju no~sos 
costumes, nossas tradições, que respeite a nona vocaçAo ecológica, putrimOnio intoc6· 
vel, herança maior da nossa prcdcllinaçilo de alimentadores do mundo; desejamos c 
conseguiremos trazer, a este Pais, a paz social, atrllvés da vulorizuçllo sindical, do 
direito de greve, da força da Universidade, dedicada li pesquisa c cultura somente: 
noasus. 

A cxpcriCncia universal moderna tem demonstrado que hta umu rc:açilo vislvel ao 
conceito du "uldeia global", 

Queremos a nossa identidudc cultural c polfticu. Que nossas cidades, que nossos 
campos sejam brasileiros c nno cópias de cidades e cumpos de outros pulses, 

Antes de sermos cidudllos do mundo, nós somo11 cidudãos do Brasil. Qucrcmm 
remontar nosso civismo esquecido nestes quinze anos de eclip~c. cultuur a nossu Hi~h~· 
riu, rcvitallzur nossas tradições. 

Tcrcmo1 que reencontrur 11 Pâlrill dcscontrufda das participuçõca populares, dn~ 
fc:stus eleitorais diretu1, da anistia que é perdão, esquecimento c puz, caminho c portu.~ 
ubc:rtns Pllfllll futuru constituinte, 

Queremos a intcgraçilo brllatlcira nu latinu•umtricu, nu irmundudc vcrdndciru de 
potcnciul dominador do mundo. 
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Pllra tudo iaao, Sr. Presidente, teremos que ter 11 ~inceridadc de dizer que dcscju· 
mos m~odologias novas, diferentes doa idos dos anos mscmta, enfatizando que a 
nonu rcC\Jsll de aceitar certos fatos dos idos de 1964, não signiricn solidariedade à 
arrogante \ncompcttncia dos que lizcram estes anos de cxceçilo. 

Estaremos juntos, inúmeros brasileiros, a partir de agora, por todu esta imensa 
Pátria, denunciando o despreparo c a falencia deste Governo, inventado c imposto ao 
tempo cm que desfraldaremos a bandeira do nacionnlismo. 

Temos conscil:ncia de que a Pátria nos ouvirA. Os nossos principias ético·pollti· 
cos corrcspondcr!lo aos nossos fatos históricas para que sejamos in~trumento da 
Democracia social nacionalista, que chegarâao Brasil. 

Sem tréguas, estaremos vigilantes na luta contra o continuisnlo, contra a 
insistência de erros, contra a insolente desnacionalizaçào da nossa economia, contm 
os adcsistas, contra os acomodados. 

Estaremos cientes das nossas diliculdadcs. Estamos conlpenetrados dos nossos 
riscos, 

O Sr. OretttsQ11fcl1 (MDB-SP)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Ouço com muito prazer o nobre 
Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orates Qulrda (MDB- SP)- Nobre Senador Gilvan Rocha, apenas 
para hipotecar solidariedade ao discurso de: V, Ex• que traz, cm traço5 râpidos, lar· 
gos, con1 a sua palavra, uma imagem daquilo que tem sido para a Nação brasileira o 
regime de força, de urbftrio, de prepotência, implantado no Brasil a partir de 1964. 
Silo muito importantes alertas como este que V, Ex• faz, Esses alertas silo muito 
importantes, porque a Nação precisa estar consciente de que este tipo de regime do: 
arbftrio lhe traz prejufzos, bem como traz prejufzos para o povo, nilo somente prejuf· 
zo de ordem politica, mas também de ordem económica, porque este regime tem, cm 
razão da incapacidade administrativa dos mesmos homens que: dirigiam c que dirigem 
o Pais, levado 11 NaçAo, sob o ponto de vista económico, 11 uma situação deplorável. 
Tudo isso é devido à falta de um regime democrático que realmente possibilite ao po· 
'lO melhores c: mais sàbias decisões, Porque as decisões do arbltrio, do totalitarismo, 
silo falhas, c cm p:eral causam prcjuizos. Portanto a Nação precisa estar conscicnti:la· 
da, prccilia sc:r lcmbrlldu de que esse tipo de regime: prejudica os interesses polhicos, 
sociais, cconômicos, culturais, cnlim, todos os interesses do Pars. Parabéns a V, Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Senador Orestes Quércia, sou cu 
quem agradece pelo conforto da solidariedade c companheirismo que V. Ex• truz ao 
meu discurso. 

O Sr. Mauro lkftcyJdn (MOB- CE)- Permite V. El' um aparte'! 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB -SE)- Com muita honra. 

O Sr. Mauro Btncvldct (MDB- CE)- Nobre Senador Gilvan Rocha, V. Ex• 
profere, na wrde de hoje, um brilhante disçurio, analisando, de forma pcrcucic:ntc c 
lúcida, u realidade politica brasileira. As criticas formuladas ao comportamento do 
Go•Jc:rno, nu atual conjuntura, são criticas absolut~Jmcntc procedentes. Veja V, Ex• 
que o Presidente: empossado a IS de março anunciou, enfaticamente, a todo " Pais, 
que haveria de transformar a nossa Pátrill numa verdadeira democracia, obtendo, c:m 

razllo disso, aplausos indiscrcpantc:s da opinib.o públicu brasileira. Reunido cm 7 e H 
de: março com oa Governadores escolhidos indiretamcnte para dirigir as Unidades 
Federativas do Pais, o Senhor Presidente da República deixou uansparc:ccr, através 
da dircção da ARENA, que nllo admitiria a aprovaçllo da proposta de: Emenda Cons· 
titucional que restabelece a autonomia polllica das capitais, de que sou primeiro 
signatllrio no Senado. Naquela reunião, um dos assuntos ventilados - pelo que se 
sabe: c pelo que se divulgou- foi cxatamente o relacionado com aquela tese cminen· 
temente dcmocrâtica, que iria ao encontro da munifcstuç~o primeira do Prc~idcntc da 
República, pertinente ao seu desejo de trllnsformar o Brasil cm "uma verdadeira 
democracia", Portanto, 'lcja V, Ex• que, na primeiro oportunidade, quando por uma 
iniciativa parlamentar, se buscava a concrctizaç~o de um justo anseio nacional, a ele 
se contrapunha o Senhor Presidente da República~ num descompasso entre o seu 
compromisso c a recomcndaçl!.o expedida às Bancadas arcnistas no Congresso, o que: 
t; profundamente lamentável. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB -SE)- Muito obrigado, nobre Senador Mau· 
ro Bcncvidcs. 

Vê V. Ex•, c o humor brasileiro já tinha registrado, que a teoria na prática é 
outra coisa. 

Esta Revolução de 1964 já acabou. 
0:~ quç só acrçditum no poder da força, bem que podem provide~cior outra atC 

mais sangrenta. 
Nào faz mal. Desde esta tribuna há muito anos já dizia o grande ~crgipano 

Fau~to Cardoso, ensinando aos homens públicos da sua c nossa Pátria: 
"A libcrd:~dc só se p,rcpara na História com o cimento do tempo c o sangue dos 

homcn:;", (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo ~ palavra ao nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não há mais oradorc:> inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 

sessão extraordmAria das 18 horas c JO minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do Parecer da Comissl!.o do Distrito Federal sobre a 
Mensagem n' 35, de 1979 (n9 65/79, na origem), de: 15 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da RepUblica submete li deliberaçl!.o do Senado a escolha do Coronel Aimê 
Alcibiades Silveira Lamaison para exercer o cargo de Govcrnudor do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está enccrtada a sessão. 

( Ltvanta·sta smào às /8 horas t }j minutos.) 

ATA DA 17• SESSÃO, EM 21 DE MARÇO DE 1979 
1 • Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 l/ORAS E JO MINUTOS, ACIIAM·SE PRESENTES OS SRS. E lido o s~gulntt 

SENADORES: 
EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

-

Adalberto Sena - Jorge Kalumc - José Gyiomard - Evandro Carreira -
João Basco - Raimundo Parente:- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes - Jarbas 
Pussarinho- Alexandre Costa- Henrique de Lu Rocquc- Jose Surnc:y- Alberto 
Silvu- Bernardino Viana- Hclvidio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro 
Bcncvidcs - Agenor Maria - Dim&rtc Mariz - Jcsst: Freire - Cunhu Lima -
Humberto Lucena- Milton Cabral- Adcrbul Juremu- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- Arnon de Mcllo- Luiz Ca'lalcuntc- Teotónio Vilclu- Gil'lan Rocha
Puuos Porto - Jutahy Masulhllcs - Lomunto JUnior - Luil. Viana - Dirceu 
Cardoso- João C11lmon- Amurai Peixoto- H uso Ramos- Nelson Curneiro
Roberto S:llurnino- Murilo Buduró- Tancredo Neves- Amarul Furlan- Fran· 
co Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- l.O.zuro 
Darbozu -Benedito Canelas- Vicente Vuolo - Mendes Cana\e- Pedro Pedras· 
11ian- Saldanha Derzi- Affon•o Camargo- Jost: Richa- Leite Chaves- Evch't· 
!aiio VIeira - Jaison Barreto- Lcnoir Vargas- Puu\o Brosliard - Pedro Simnn -
Tarso Dutru. 

Do Sr. I'·Stcrttdrio da Câmara dos Dtputados, tn(aminhando à rtvisào do Stnado 
autógrafos dos stgulntts projttos: 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vinnu)- A lista de presença ucusa o cornparccimen· 
to de 63 Sr~. Senadores, Havendo nUmero regimcntul, decluro nbcrtaa sessão, 

O Sr. I•·Secrctdrio procede ró à leitura do Expediente, 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 7, DE 1979 
(n• 2,150/76, na Cua dr origem) 

D' non rtdaçio ao caput do art. 84J da Consolldaçio da!l Leis do Trll· 
balho,aproY~da pelo Dc:erc:ro-lel n9 5.451, de 1' de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~ O caput do urt. 843 da Consolidnç~o dos Leis do Trnbalho pahall vigo· 
rar com u seguinte rcduçllo: 

"Art, 84). Na audiCncia de julgumcnto dcvcnlo cstur presentes o 
rcclumnntc c o reclamado, indcpr:ndentcmentc do comparecimento llc tocu~ 
rcpresentuntes, sulvo nos casos de Reclnmutória~ P\Udmas ou Açõcs de 

i .. 
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Cumprimento, quando os empregados poderi1o razer-~e representar pelo 
Sindicato de :~ua categoria." 

Art. 2' Esta Lei entrar!\ cm vigor nu data de sua publicação, 
Art. )'1 RcvOllUm·sc as diJposições cm contrArio, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprouda pelo Decreto--lei n• S.4Sl, de 1' de maio de 1943, 

TITULO X 

Do Proceuo JudlciA:rlo do Tr•halho 

CAPITULO III 
Dos Dlllfdloslndl•ldusls 

SEÇÃO II 
D1 Audlfncla de Jul1amcnto 

Art 843. Na audiencia de julgamento deverilo estar presentes o reclamante c o 
reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes. 

§ I' f: facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer 
outro preposto que tenha conhecimento do fato, c cujas declaraçõca obrigari1o o pro· 
ponente. 

§ 2~ Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente compro· 
vado, ni1o for passivei ao em presado comparecer pessoalmente, poderá fazcr·se reprc· 
sentar por outro empregado que pertença à mesma profiui1o, ou pelo seu sindicato. 

(Às Comissões dt r.cuutitulçào e Justiça tdt LtgislaçàoSocia/.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•8, DE 1979 
(n' l.S09j76, na Cau de orlatm) 

Acrntmtl dllpOiltbo ii Co1101idaçio das Leis do Trab1lho. 

O Congresso Nacional decreta: 

An. I' f: acrcsccntudo ao art. 132 da Comolidaçào das Leis do Trubalho o se· 
guinte § 3•: 

"Art. 132 ................. , .............................. . 
§ I• " ...... , .................... " .... " ............... . 
§ 2' ..................................................... . 
§ 3• Ao empregado é facultado faltar ao trabalho no dia de seu ani· 

vcrsário, sem qualquer prejuízo de natureza salarial, permitido o desconto 
da jornada rcapcctiva no perlodo de rtrias." 

Art. 2• Esta Lei entrará cm viaor na data de sua publicação. 

Art. 3• Revogam-se as disposições cm contr,rio. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n• S.4S2, de i' de maio de 1943) 

TITULO II 
Da• Normas Geral• de Tutela do Trsbslho 

CAPITULO IV. 

DuFirlas 

SEÇÃO II 
Da Duraçlo da• Flrl•• 

Art. 132. Os empregados tcri1o direito a rtrias depois de cudu perlodo de 12 
meses, a que alude o nrt, 130, na scauintc proporçi1o: 

a) vinte diaslltcia aos que tiverem ficado à disposlçilo do empregador durante os 
doze meses c mlo tenham dado mais de seis faltua ao serviço, justificadas ou nno, ncne 
pcrfodo; 

b) quinze dias úteis uo8 que tiverem ficado à disposlçno do empregador por maia 
de duzentos c cinqUenta dias em os doze meses do ano contratual; 

c) onze dias úteis aos que tiverem ficado à dlsposlçi\Cl do empregador por mais 
dc200dlus: 

d) aete dlus lltcis uos que tiverem ficado à dlap01içl\o do empregador menos de 
200 c mais de ISO dlus. 

§ Jt f: vcdudo descontar, no pcrfodo de f~r\115, UI faltas UO &CrV\ÇO do cmprc• 
gado. 

§ 2• O lllibado nilo será considerado dia 11til para efeito de r~rias do.t emprc· 
gados que trabalhem cm regime dr: cinco dias por semana. 

·········································································· 
(Às Comlssõts dt Constituição ~Justiço ttlt Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA c.I.MARA N• 9, DE 1979 
(nt' 4.957/78, na Cau deorl1em) 

Dt inlclaiiWI do Stnlror Prtsldtntt da Rtpúbllt:o 
Autoriza 1 reallzaçio de atvdosaeohSalcoa e topoar.finc:o• pela• concu

llonA:rlas de M"lços público• de enerala elltrlea, pari lmplantaçjo de 
lnstalacat• de tflnlmluio em tensio nomlnallaual ou 111perlor •130 KV. 

O Congrcuo Nacional decreta: 

Art. I' Para o catabclccimcnto de inatalaçõcs de transmiuAo de cnergiu clttrica, 
cm tendo .nominal igual ou superior a 230 KV, podcri ser concedida autorizuçilo de 
estudos As concessionArias de serviços públicos de energia clttrica, sendo-lhes reconhc· 
cido o direito às servidões ncccssArias A claboraçAo dos respectivos projetas. 

Art. 2• Os proprict4rios ou pouuidorcs dos terrcnoa, onde devam ser efetuados 
oa estudos referidos no artigo anterior, si1o obriaados a permilir, h autorizadas, a 
realização doslcvantamcntostopoarAficos c scol6Jicos ncccut\rios à claboraçi1o dos 
projetes, inclusive o estabelecimento de acampamentos provisórios para o pessoal 
ttcnico c opcr4rios, respondendo 111 concessionAria• pelos danos que causarem. 

Art. 3• A autorização objcto desta lei sc:rA concedida pelo Ministro das Minas c 
Energia. 

Arl. 4' Esta lei entrará cm visor na data de sua pub\icaçl!.o. 
Art. S• Revogam-se as disposições cm contrário. 

MENSAGEM N• 139, DE 1978 

Excc:lcnt(uimoa Senhores membros do Conarcuo Nacional: 
Nos termos do artlao 51 da ConstituiçAo, tenho a honra de submeter A elevada 

dclibcraçlo de Vossas Exc:c:lencias, acompanhado de Exposição de Motivos do Se· 
nhor Ministro de Eatado das Minas c Eneraia, o anexo projeto de lei que "autoriza a 
rcalizaçAo de estudos acolóaicos c topogrUicos pelas concessionArias de serviços 
pl1blicos de cncraia clttrica, para implantaçAo de instalações de transmissi1o cm tcn· 
si\ o nominal iaual ou superior a 230 K V". 

Brasma, 27 de abril de 1978.- Entnto Gelltl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 151/78 DE 13 DE ABRIL DE 1978, DO SE· 
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS MINAS E ENERGIA 

Excch:ntlssimo Senhor Presidente da Rcpllblica: 
A arande cxpanaAo da economia brasileira nos (lltimos anos tem ocasionado, c:o· 

mo reflexo, um aumento crcJCCntc na demanda de cncraia elttricn. 
2. Para fazer face a esse crescimento, as concessionArias de serviços públicos de 

c:ncraia clétrica nlo ttm medido esforços, ampliando as suas instalações de gcraçl!.o, 
transmi11Ao c diltribuiçlo. 

3, Devido As peculiaridades dos sistemas clttricos, os projctos devem atender a 
rigorosos requisitos de contabilidade, aliados a aspectos económicos. 

4. Para que se consiaa atinair CIICI objctivos, t ncccsaArio que estudos acolõgi· 
cos c topoaráficos detalhados sejam realizados pelas conc:c:ssionArias, visando, com se· 
gurança, a escolha do melhor uaçado das linhas de transmisdo c localizaçilo para 
implrmtaçAo das subestações transformadoras. 

S. As concessionArias de serviços pl1blicos de cncraia clttrica ttm encontrado 
obstftculos, por parte doa proprictArios das terras, que impedem os levantamentos 
acolóaicos c topoarAficos ncccsürlos l claboraçilo dos projetas de instalação de 
transmisslo. 

6, A h:aialaçlo de cncraia clttrica vigente, consoante os artiaos 9f c lO do Occrc· 
to-lei n' 852, de II de novembro de 1938, admite a autorizaçi1o de catudos para a 
rcalizaçilo dos levantamentos topoarAficos ncccuArios l claboraçAo de projetes uo 
pretendente 11 uma conccsslo de aproveitamento de cncraia hidrtaullca. À tpoca ni1o 
foi prevista, por dcsncccuArla, a CJttcnslo dessa autorizaçlo aos alncmaa de transmi~· 
sAo, que eram de baixa tcnslo nominal. 

7. A mattria cm apreço foi estudada pelo Departamento Nacional de Aauas c 
Energia Elttrica, õralo cncarrcaado de in~trul·la tknica c administrativamente, c os 
exames proc:c:dldos demonstraram a convcnitncla da autorlzaçi1o de catudos para u 
rcalizaçAo do• levantamentos aeolõaicos c topoarAficos cm rcfcrhcia, para Insta· 
laçõcs de tranamiuAo de tcnalo nominal laual ou superior a 230 KV, objctlvando rcs· 
guardar ll pmtaçAo dos serviços pQbllcos de cncrala clttrlca por parte das conccs· 
slonArla1, c, tambtm, levando cm considcraçAo, diante da tcnsAo nominal referida, oa 
cu•toa envolvidos, que nAo permitem modlficaçõca no1 respectivos caminhamcntos. 

8. Aprovando aa conclusões do mencionado OraAo, tenho a honra de aubmctcr 
à elevada consideraçAo de Voasa Exccltncla o ancxo projeto de lei, que visa outorgar 
uutorlzaçAo de estudos às conccnlonArias de 1rrvlços públicos de encrgill clétricu puru 
os projeto& de instalaçOcs de trunsminAo cm tcnsAo nominal igual ou superior a 230 
KV. 

Renovo a Vossa Exccltncia meus protesto• do mula profundo respeito. -
Shi1eakl Uekl. 

(Às ComlsscJts dt Comlituiçdo t Jwtlça, dt Minas t Enrrgla t dt Eco
nomia.) 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çio 11) Qulnla-relra ll 369 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• I, DE 1979 
(n9 125/78, na Câmara dn!l Depurado!!) 

ApruYa o ln lo do Acordo rnlre o Conmo da República Frdcratln do 
Braall e o Goterno da República do Peru 10bre a lnscalaçio e funciona
mento, na Cidade de Slo Paulo, de um Eacrllórlo da Minero Peru Comercial, 

O Congresso Nacional dec:rctu: 
. Art. I' .Fica uprov~do o texto do Acordo celebrado entre 0 Governo da Rcpú

~hcu .Federativa do Braa1J c o Governo du República do Peru sobre u Instalação c 
uncJon.umcnro, na Cidade de Silo Puulo, de um Escritório du Minero Peru 

Comcre~ul. 

Art. 2' Este decreto legislativo entrará c:m vigor na data de sua publicação, 

MENSAGEM N• 103, DE 1978 

E~cclentfsaimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o diapoato no artigo 44, inciso J, da Constituição 

Federal, tenho a honra .de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
ExteriOres, o texto do Acordo aobrc a Instalação c Funcionamento na cidade de São 
Paulo de um Escritório da Minero Peru Comercial, celebrado a bordo do na\·io da 
Armada Peruana "Ucayali", fundcudo no Rio Amazonas (Solimões), na linha de 
fr~nteira bra~ileiro-pc~uana, a 5 de novembro de 1976, entre o Governo da Rcpú· 
bhca Federativa do Brasil c o Governo da República do Peru. 

Brasília, 29 de março de 1978. - Emnto Celael. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM/·II/DPBJSAL/DAI/078J66l.l 
(845)(846), DE 22 DE MARÇO DE 1978, DO SENHOR MINISTRO 

DE ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excclêncin o Senhor 
Ernesto Geiscl, 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 
Como~ do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do Brasil c do Peru 

celebraram, cm 5 de novembro de 1976, um Acordo Sobre a lnstalaçllo c Funciona· 
mcn~o, na Cidade de São Paulo, de um Estritório da Minero Peru Comercial, por 
ocas1ão do encontro de Vossa Excelência com o Presidente Francisco Moralcs 
Bcr~udcz, a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio 
Solimões, na linha de fronteira entre os dois pulses, 

2. O referido acordo foi conclufdo com o objctivo de aailiZllr o intercâmbio 
comercial entre o Brasil c o Peru dos produtos a que se refere o Convênio de Abasteci· 
mente a M~dio Prazo, firmado, igualmente, cm 5 de novembro de 1976. 

. 3. Para tanto, o documento cm apreço prevê a instalação de um Escritório da 
Mmcro Peru Comercial com sede na Cidade de São Paulo, autorizando-a u colocar os 
produtos mincruis de procedência peruana, relacionados no mencionado Convênio de 
Abastecimento c destinados ao Brasil, no "Depósito Franco" que for estabelecido nas 
cidades do Rio de Janeiro cfou de São P~tulo, bem como celebrar contratos de 
compra c venda; receber c cobrar; outorgar poderes, iniciar c contestar açõc:sjudiciais, 
assim como realizar todas as atribuições' c prerrogativas próprias da atividadc comer· 
cial. 

~· A titulo de reciprocidade, o Peru concederA autorização para a inswlaçilo c 
funcionamento, cm Lima, de um Escritório de pcssoajuridicu brasileira criada por lei, 
de natureza similar ao que foi instalado pelo Governo peruano cm território brusi· 
lci~o, para a comercialização no Peru dos produtos agrfcolas (milho c óleo de soja), 
obJ~Io do jA citado Convênio de Abastecimento; a mesma que, pura tal lim, for 
dc:s1gnada pelo Governo do Brasil. 

5. O presente acordo estabelece que cada funcionário do Escritório da Minero 
Peru Comercial, que não seja brasileiro c nao esteja domiciliado pc:rmancntcmcntc cm 
nosso Pais, terá direito, por um pc:rfodo de 6 (seis) meses a partir da data de sua chega. 
da ao Brasil, à iscnçâo de impostos de importução para u entrada no Pais de seus mó· 
veis, utcnsllios doml:sticos e objc:tos pessoais. 

6. O convênio consigna, ainda, que por um pc:rfodo de 6 (seis) meses a partir du 
entrada cm vigor deste Acordo, a Minero Peru Comercial poderá adquirir, com iscn· 
çilo de impostos brasileiros de produtos industrializados, bens destinudos à instulaçilo 
do Escritório da empresa, sempre que os referidos bens sejam de fubricaçilo nacional. 

7, Tambl:m, a titulo de reciprocidade, o Governo do Peru concederA ao Escritó· 
rio de !Jcssou jurfdica brusilc:iru criada por si, que for autorizado u instalar-se c a 
funcionar cm Lima, assim como ao5 funcionftrios do mencionado Escritório, isc:nçilo 
tributAria anAlogaa que foi outorgada nos artigos V c VI do presente Acordo, 

K. Tendo cm vista a natureza do instrumento cm apreço, 1: ncccssttrio ~uu 
ratilicaçilo formal, após aprovaçllo pelo Congresso Nacional, de acordo com o dis· 
rosto no Attigo 44,1nciso I, da Constituiçilo Fc:dcrul. 

9, Nestas condições, tenho 11 honru de c:ncuminhur projeto llc: Mensugcm l•resi· 
denciul ruru que Vossu E11.celênciu, se ussim houver por bem, envie o te11.to do Acordo 
unc11.o,l\ urrovaçilo do Poder Legislutivo. 

Aproveitou orortunidudc raru rc:novnr u Vossu Excclênciu, Senhor PrcsiUc:ntc, 
os prutc~tos de meu muis profundo respeito. 

llrus!lia, 22 de murço de l'l7M,- Azru•du da SIJ~l'lru, Ministro dus Rela~;i)c:-. 
E1\tcriilre~. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU SOBRE 
A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO NA CIDADE OE SÃO 

PAULO DE UM ESCRITORIO DA MINERO PERU COMERCIAL 

O Governo da República Federativa do Brasil c 
O Go.vcrno da República do Peru, 
Considerando: 

O espfrito das relações amistosas que mantem, c no desejo de fortalecer c 
aprofundar essas relações nos sc:torcs económico e comercial 

Convêm no que segue: 

Artl1o I 

, Minero Peru Comercial, pessoa jurfdica. de Direito Público Interno, criada por 
~ti para efctuar a comcr~ializaçio de produtos oriundos da atividadc mineira, podcrft 
mstafar c manter cm funcionamento um Escritório Comercial na cidade de Silo Paulo, 

Anil• li 

O .Escritório de Minero Peru Comercial cm Slo Paulo, .no uso da autorizaçllo 
conccd1da n~ Art~go anterior do presente Acordo, cstâ autorizado a colocar os 
produtores m.mcra1s de proccdencia peruana, mencionadoc no Convênio de Abasteci· 
mente, c dcsunados ao Brasil, no "Depósito Franco" que for cstabclccidQ nas cidades 
do Rio de Janeiro cjou de Silo Paulo, bem como a celebrar contratos de compra c 
venda; rc~cbc:r c cobrar; ~ut.orsar poderes; iniciar c contestar açõcs judiciais, assim 
como rc:ahzar todas as atrtbuiçõcs c prerrogativas próprias da atividadc comercial. 

Anilo III 

O funcionamento do "Depósito Franco" mencionado no Artigo anterior se fará 
atrav~s de Contrato, que, para tal fim, seja cstabc:Jecido por ambas as Partes atravê:s 
de seus organismos empresariais competentes, 

Anilo IV 

O Governo da República Federativa do Brasil autorizará Minero Peru Comer· 
cial, com a poss(vcl brevidade, a efc:tuar contratos para a instalação c funcionamento 
dos teletipos ccxntrais tclcfônicas para a rc:aliZ!Içào normal de suas atividadc:s. 

Anil• v 

Cada funciom\rio do Escritório mencionado no Artigo I que não seja brasileiro c 
não esteja domiciliado permanentemente no Brasil, gozarA por um período de 6 (seis) 
meses, a partir da data de sua chegada ao Brasil, da iscnçllo de impostos de impor· 
taçilo para a entrada no País de seus móveis, utcnsflios domésticos c objc:tos pessoais. 

Anilo VI 

Por um pcrfodo de 6 (seis) meses, a partir da entrada cm vigor deste Acordo, 
Minero Peru Comercial poderá adquirir, com iscnçllo de impostos brasileiros de 
produtos industrializados, bens destinados à instalaçAo do Escritório mencionado no 
Artigo I deste Acordo, sempre que os referidos bens sejam de fabricação brasileira. 

Artl1o VIl 

A República do Peru, a titulo de reciprocidade, concederA autorização para a 
instalação c funcionamento, cm Lima, de um Escritório de pessoa jurídica brasileira 
criada por lei, de natureza similar ao que foi instalado pelo Governo da República da 
Peru cm território brasileiro, para a comercialização no Peru dos produtos objcto do 
Convênio de Abastecimento; a mesma que, para tallim, for designada pelo Governo 
da República Federativa do Brasil. 

Arll&o VIII 

A República do Peru, a titulo de reciprocidade, concederA à pessoa jurídica indi· 
cada no Artigo VIl deste Acordo, assim como aos funcionários do Escritório meneio· 
nado, isc:nçilo tributária análoga a que foi outorgudu nos Artigos V c VI do presente 
Acordo, 

Arrlgo IX 

Este Acordo c:ntrurft cm vigor após u data cm que ambos os Governos tenham 
cfc:tuado troca de notas, comunicando reciprocamente u conclusllo dos requisitos 
legais conforme a legislação de cada pufs, 

Artlwo X 

Qualquer das Partes Contratuntcs poderá denunciar este Acordo arós um pc:rio· 
do de 3 (três) anos a pnrtir da da tu de suu cntrudu cm vigor, mediante notilicaçilo ror 
escrito da denúncia à outra Parte Contratante, atravl:s dos canuis dirlomáticos respcc· 
ti vos. 

Feito cm úois Cll.cmplarcs, nos idionllll> rortuguês c c~panhol, sendo ambos iguul· 
mente vâlidos c ussinados 11 bordo do nuvio du Arnmdu Pcruunn "Ucuyuli", fundeudll 
no Rio Anllllonus (Solimões), nu linhu de frontciru bmsileiro-pcruunu, ao~ cinco dius 
du rni:s de novembro de mil novecentos c sctcntit c seis. 

Pclu Guvcrnn dnl~crúhlicu Fcderutivu do Brasil: Anltinlu F. Alert•du d11. Slhrir11.. 
I' elo Gnvcrno da Rcpúblicu do Peru: Ju!i~ dl•l11. Puente R~tilbll. 

( 1h Com/.\'Jik\ 1/r Rl'lll('rk.t 1:'.\'/rriort.l' I' dt• Milll/.1' t' Htll'f):/11. i 
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O SR. PRESIDENTE (Lu i:: Viu nu)- O Expediente lido v ui à publicuçi\o. 

O SR. PRESIDENTE (lu i:: Viana)- Pussu·sc à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, cm turno único, do Parecer da Comissão do Distrito Fe· 
dcrul sobre a Mensagem nQ 35, de 1979 (nQ 65/79, nu origem), de 15 do 
corrente, pela qual o Senhor Presidente du República submete à delibera· 
çilo do Senado a escolha do Coronel Aimé Alcibludcs Silveira lumuison 
paru c"'crccr o cargo de Govcrnudor do Distrito Federal. 

A mutCriu constante da pauta da Ordem do Diu du presente sessão, nos tc:rmm 
d:~ alínea h, do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apreciada cm sessào secreta. 

Solicito uos Srs. funcionârios as providências necessárias ii fim de que scj;1 rc:spei· 
tudo o dispositivo regimental. 

(A srs.f(io torna·se ,ftcura às 18 hora.f t 35 minutos t l'olta a ur ptihlica 
à.r 18 lwrasdOminutos.) 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para u sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, cm turno único, do Projeto de lei da Câmara n' H:!, de 1977 (n' ::!.497· 
C/76, na Casa de origem}, que disciplina o c;ancclumcnto de protesto de titulas cam· 
biais, c dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 831, de 1977, c 182, de 1971!, da Comissão: 
-dr Conatltulçio r Ju1tlça, I• pronunciamento: favorável, com as Emendas que 

uprc:scntu de n•s I c 2-CCJ; 
-19 pronuncllmtnlo: pela constitucionalidade c juridicidudc da Emenda n11 3, de 

Plenário, c, no mérito, favorável. 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 29, de 1979, do Sr. Senador Rui· 
mundo Parente, solicitando o dc:surquivamcnto do Projeto de Lei do Sctludo n• 46, de 
1974, de autoria do Sr, Senador José Lit1doso, que: dá nova redução à letra b do item 11 
do artigo 5vda lei n9 5.890, deSde junho de 1973. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 30, de 1979, do Sr. Senador 
Itamar Franco, solicitando o dcsurquivamcnto do Projeto de Resolução n9J, de 1975, 
de sua autoria, que imprime nova redução ao art. 76 do Regimento Interno, c adita· 
lhe parágrafo visando permitir que o Presidente constitua, durante os pcrlodos de 
recesso do Congresso Nacional, Comissões Especiais Internas c Externas. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 )1, de 1979, do Sr. Senador 
Itamar Franco, solicitando o dcaarquivamento do Projeto de Rcsoluçilo n• 12, de 

.1975, de sua autoria, que dispõe sobre a dcnominaçilo c atribuições da Comissão de 
Economia. 

-5-

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 36, de 1979, do Sr. Senador 
Dirceu Cardoso, solicitando o dcsarquivamento do Piojcto de Lei do Senado n' 278, 

de 1977, de sua autoria, que dispõe sobre a revisão do salllrio mlnimo, scme~trulmcn· 
te, com base nos fndicc:s do custo de vida cm cada regiilo. 

-6-

Votuçilo, cm turno único, do Requerimento n• 37, de 1979, do Sr, Scnudor 
Dirceu Curdoso, solicitando o dcsurquivamcnto do Projeto de Lei do Scnudo nY 157, 
de 1978, de sua autoria, que inclui no Plano Nacional de Viação, u rodovia Júnu (DR· 
262)- Muniz Frcirc-:\nutibu-P\acu-A\egre, fazendo liguçl\o com u BR-IO\, c d{l 
outras providêncius, 

-7-

Discussão, cm turno suplementar, do Substitutivo do Senado uo llrojeto de lei 
d11 Càmuru nv 76, de 1975 (n' 1.339-C/68, na Casa de origem), que dispõe !oohrc o c:xer· 
cicio da proliss;lo de Geógrafo, cria os Conselhos Federal c Regionais de Geografiu, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 81!2, de 1976, c 258, de 1978, das Comissões: 
-de Rrdaçio, oferecendo a redução do vencido; c 
-de Minas e EnerKIJ, (exume solicitado cm Plenário), contrário, com voto vcn· 

cido do Sr. Senador Itamar Franco, 

-K-

Discussílo, cm turnO único, do Projeto de lei do Senado n' 279, de 1977-Complc· 
mcntur, do Sr. Senador Franco Montara, estabelecendo que u remuneração dos veru· 
dores nilo poderá ser inferior uo salário mfnimo,tcndo 

PARECER, sob n• I !4, de 197!, da Comissão: 
-de Conslllulçio t Justiça, pela constitucionalidade c juridicidadc c, no mérito, 

favor:\vcl, com voto vencido dos Srs. Senadores Wilson Gonçalves, Hclvidio Nunes, 
ltalívio Coelho c Otto Lchmann. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está encerrada a sessilo. 

(Levanta-se a .ttuào ãs /9 horas~ SS minuuu.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 6,DE1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52, 
item 38, do Regimento Interno, c na forma do art. 29,\ctra 1, do Ato n' 2, de 1973, 
da Comissão Dirctora, resolve nomear Antônio CorrCa Pacheco para exercer o cargo 
cm Comissão de Chefe do Gabinete do Presidente, Código SF·DAS·I0\.4, a partir de 
21 de março do corrcnt' ano, 

Senado Federal, 20 de março de 1979- Lulz Vl1na, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

AVISO 

O Instituto de Previdência dos Consrcssistas comunica aos Senhores associados 
que, nos termos do an. 5•, itens I c 11, da Lei n9 6.0\7, de 31·12-73, furá realizar 
Asscmbl~ía·Geral no próximo dia 28 do corrente, às dez horas, no Auditório da 
Comissilo de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, a fim de conhecer o 
Relatório das atividadcs do Orgão no c)lcrcfcio findo c eleger o Conselho Deliberativo 
para o bilnio 1979/1981. 

Braa!lia, 21 de março de 1979.- Zflla da Sllw• Olhelra, Dirctora da Sccr.:turia. 
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ANO XXXIV- N• 015 SEXTA-FEIRA,23 DE MARÇO DE 1979 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
l-ATA DA 18•SESSÃO,EM2lDEMARÇODE 1979 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1 -Fala da Praldenclt 

-Referente à presença, na Casa, de De!cg-.çao da A.scml,lém Nacional du, 
Romênia. 

1.2.1- ondodoSr.I•-Set'rtrariO da Camara .:os DepU\Idns 

-Comunicando a apro\'ação da emenda do Senado ao Projeto d~: Lei da 
Câmara n' 19/15, que c5labclccc prllZo às entidades públicas c particuhues para 
fornecerem aos benclic:i.drioi comprovantes de rendimentos, para fins de Imposto 
de Renda. (Projeto cnvaado A sançllo cm 21·3-79.) 

1.2.3 - Ollclo 

-Do Prestdcntc dtJ Grupo Brasileiro da Unillo lntcroarlamcntar sohcatando 
a indicação de Senadore~ para mtcgrarcm a Oc'·cgaçao Bra•ilcira à 124· Reunião 
do Conselho lntcrpnrlamcntar. 11 rcaliz.ar-sc cm Praga, 

J.l.4- Comunlnçao da Pr~aldincla 

- Dcsignaçilo de Srs. Senadore·. pura integrarem a Delegação Brasileira à 
124• Reunião do Conselho lnterparlamentar. cm atendimento ao oficio 
untcriormentc lido. 

l.l.5- Comuai,·açõn da Liderança da ARENA nn Stnado 

-De substituições de membros cm Comissocs M1s1us do Cong1csso Nac10• 
nu!. 

1.2.6- ComunlcaçÕH dn Lldcrtnt;a da ARENA na Câmar11 dos Deputado~ 

-De subsutuJçóes de membros cm Comissões Mistas do Congresso Naclo-
nu!. 

1.2.7- Leitura de proJelos 

- Projeto de Lei do Senado n' 27/711, de au·o, •U do Sr. Senador Orestes 
Qul:1ciu que dispõe sobre u jornada de 1rubulho do Motomtu condutor de 
vcfculos utilizados ao transporte municipal, intcrmun-cipal, interestadual c 
internac1onul de passugciros, fixa-lhe o sn!i\rlo profissiona , c dctcrmmu outrus 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado n' 2t1,'79, de uutodu d .. Sr Scnudor Fmnco 
Montara, que promove reujustumcnto de b··neficios p ·vJdencit\rios, rclitauru 
proporcionuhdudc entre tctos pura contr.bu;çllo c da ou1r11· providências, 

1.2.8- DIKUriOII do Exptdumtr 

SENADOR GABRIEL HERMES- Aprovcllnmcntu ;ntcgrul dns potenciuh· 
dudcs du rede hidrogrAncu brasJiclfu, 

SENADOR l/UM BERTO LUCENA- Sohc1taçllo uo Sr. Mi. •stro du Ju~ll· 
ça, no ~enudo de dctct mmur u upuraçl!.'o de ub .• sos po vcnturu COil•Ctldos por 
agentes du Polfciu Fcdcrul, em Cujulci.u~-PO, contru Jouo Uosco Brugu Burrcto 
c seus conchgionltrios. 

SENADOR SALDANHA DERZI- Transmllmdo .à Casa csclarcc!mer:tos 
prestados pelo Presidente do Conselho Nacional do Pcaolco, referente a noticiâ
rio deturpado da Imprensa sobre a implantação de mcd1das v1sando a ractonar o 
consumo de derivados de pelroleo 

1.1.9- Requerimentos 

- N' 54/79, de urg!ncia, para o Projeto de Lei do Senado n~ 2 1
/ ·9. que 

reajUSta OS valere~; de VtncimcntOS C proventOS dos (UOCIOnarÍOS, .ttÍVoiS C ÍnilUVOS, 
do Senado Federal. 

- N' SSJ19, de autoria do Sr. Senador Marcos Frc rc. solicitando 
dcsarqutvamcnto de proj'~to de lei do Senado que I'SptC!tica 

J.l- ORDEM DO DIA 

-Projeto de L~ I da C4mara n• 82/77 (n' 2 497 C' 76, na Cus .. de origem), 
que disciplina o cancelamento de protesto de tlli,[Os .. amb:a:s .. ; da outras 
providtncias. Aprov~tdo. com emendas. A Com•ssao de Redução 

- Rcqucrimcn!o n• 29/79, de autoria do Sr ScnJdor Ra.mundo P-~rcnto.:, 
solicitando o dcsarqui· amcnto do Projc!o de Lc1 do Senado n' 46/74, de a•.tor~ .. 
do Sr. Senador Jo~l: Lmdoso, que dA nova redaçuo ·• letra b, do it··m II do art. S• 
da lei n• 5.890, de 8 .. cjunho de 1973. Aproudo. 

- Requcrimemo n' 30j79, de autoria do Sr Scn.tdN Itamar Fr.mco, 
solicitando o dcsarqu1vumcnto do Projeto de Rcsoluç • · n9 1/ :s. de su .• uut .. na, 
que imprime nova rcd.•çao ao urt. 76 d•l Regimento lnt rn••, c ad1ta 'hc parág, ufa 
visando permitir que .. Prcsidcn!c con.titua, durunte o·. perfod··· de recesso do 
Congresso Nacional Comissões Especiais Internas c Externas. Aprovlldo, após 
usarem da palavra os Srs. Senadores Din:cu Cardoso e Jarbu · Passu mho 

- · RcquertmLnto n• 3lj79, de au1oria do S• Senador ltaft'lar F1unco, 
solicitando o dc·:urqu1vamcn1o do Pr••jcto de Resolução n 12. de 10175 de sua 
autoria, que disrõc sobre a denominação c utnbuiçõcs ~a Com1 ao de Eco:;on11u 
Aprovado. 

- Rcquenmcnto n• 36j79, de auto; iu do S1 Senado· · ~Hccu Curdo~o 
solicitando o dcsarqul' .. menta do Projet.• de Lei do Scnudo n 27Hj77 de s .a 
autoria, que dispõe sobre a revtsao do sut(mo mm1mo sc:mest. alm ntc: com bu c 
nos mdiccs do custo de ·ida cm ~adu regi ao Aprmado, após usar da palavra o Sr 
Scnndor Dirceu Cardoso 

_ Rc:quc:nmcnto n• 31/79, de autonu do Sr. !lc:nudor D rceu Cardo-o 
solicitando o desarquJvumcn•o do P.OJCto dele, do Senado nq 157j7tl, de sua 
autoria, que: inclui no Plano Nuc•on1t' de Viaçilo, a rodov111 lunu (BR·26~) -
Muniz Frc!Tc-Anullba-Pia~u-Aicgrc:, fazendo hguçuo com u BR·IOI, c dá. 
outras provid~ncius Apro~ado, apos usarem da puluvru os Srs, Senadores D1rccu 
Cnrdoso c Moucyr Oul\u, 

- Subst!IUIJVO do Senado uo ProJet·,l de lei da Clim ... u n9 76/75 (n~ I 339· 
Cj6'd, na Cusu de o igc:m , qu·· dispô ... 5obrc o CY• releio du profi~suo de Gcot~rufo, 
ena os Con!'!clhos Federal c: Reg on,tiS de Geografia, c da ,lu\ru· providênt'IUS 
Aprovado, cm . urno suplt:mc:ntar. A Cdmaru dos Deputados 

- PrOJC: o de: Lc: do Senado n9 ~79/77 Complcmcnt , d~ autoria do Sr 
Scnudor Frun o Montara, cstnbcleccndo que 11 remuncruçl!. dos vereadores nl\o 
poderá ser in cr or uo • .. lnno mfnJmo. Aprovado, c:m turno un'co Á Coml!l.o,Jlu de 
Rcd•t~o 
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1.•- MA TERIA APRECIADA A !'OS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Sen.1do n9 23/79, cm regime de urgência, nos termo~ do 
Requerimento n' 54/79, lido no Expcd1ente. AprO\'Ido, após pareceres dns Cumis
sões competentes. tendo o Sr. Senador Dirceu Cardoso u~udo da puluvrn cm su:~ 
discussil.o. À Comissilo de Redução. 

- Redução final do Projeto de Lei do Senado n9 23/79. cm regime de 
urgência. Aproud1, À Câmara dos Deputados. 

I .5- DISCURSOS A !'OS A ORDEM DO DIA 

SENA DOR JOSE LINS- Retrospectiva do desenvolvimento cconõmico do 
Pais e a utcnçilo dispensada ao setor social pelos Governos da Rcvoluçào. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA- Apelo uo Senhor Presidente da Rcpú· 
blica, cm favor de funcionários do antigo Departamento de Correios c Telégrafos. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Dcsmatumcnto predatório que cstnria 
ocorrendo na Amazônia. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Necrológio do Sr. I.U11llo Patrocínio 
Fcrnandc~. Prefeito du Municlpio de Votorantim-SP 

1.6 - DESIGNAÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l-DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Evelásio Vieira, prof~1 ido 1:n ,cssào de 21·3· ·,9, 

J- A TO DO PRESIDENTE 

- N' 7, de 1979 

4 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Aviso. 

5- ATASDECOMISSúF.S 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

ATA DA IS• SESSÃO, EM 22 DE MARÇO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIOENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalumc -João Bosco - Aloysio Chaves- Guhr1el 
Hermes- Josl: Sarncy- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Alm1r Pinto- Jo· 
sé Lins- Mauro Bcnevidcs- Dinarte Mariz- Cunha Lima- Humhcrto Lucena 
- Adcrb:1l Jurcma- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Jutahy Ma
ga\hilcs- Luiz Viana- Dirceu Cardo~o- Moacyr Da\1a- Tancredo Ne\CS
Franco Montoro- Gastão MUller- Saldanha Derzi- Affonso Camar~o- Leite 
Chave~- Evcl~sio Vieira- Paulo Bros~ard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença acu.,a o ~ompareci· 
mente de 30 Srs. Senadores. Havendo nUmero regimental, declaro aberta a scssào 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Ante!. de darmos inicio aos nossas tra· 
bulhas queria comunicar aos Srs. Senadores, que nos dA a honra de sua presença, nes
ta Casa, uma Dclcgaçllo da srandc Assembléia Nacional da Romêma, chdiadu pelo 
Deputado Virgil Tcodorcscu, eminente homem público, homem de letras, poeta. Tem 
como companheiros outros eminentes representantes da Nação romena, inc\ushc a 
Sra. Deputada Zoe Dumitrescu Busulcnga, que é professora Universitária de 
Literatura Comparada. 

Convidados pelo Senado Brasileiro, ao tempo do Presidente Paulo Torres, con· 
vitc reiterado pelo Senador Pctrônio Punc\la, nos dlo, agora. a honra de visitar o 
Brasil, visitar Brasília c comparecer ll scnAo do Senado brasileiro. 1: motivo, 
ponanto, de júbilo para nós termos tilo ilustres visitantti, aos quais, cm nome do 
Senado brasileiro, cu desejo apresentar as nonas congratulações, os nossos agradcd
mcntos c os votos de uma feliz pcrman~ncia no Bra:.il. 

Nilo preciso dizer das afinidades existente~ entre a Romênia c o Brasil; ambos os 
pulses integram o mundo latino, a velha civilização que tem as sua~ raizes nu romam· 
dadc. Com esses traços, ncho ter definido a aproximação que existe entre ali duas 
n<açõe~ que, embora tão distante~ no espaço, estilo próximas. cm relação ao Espirita c 
à c~l\turu. 

Acredito que bem interpreto os sentimc~tos do s~nudo brasileiro, dirigindo ao 
Deputado Virgil Teodorcscu est11s palavra~ de saudação muito cordial. (Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (lu i/ Viana)- O Sr. I'·Secretdrio procederá à h:ituru do 
l:xpcdicnte. 

F.lülo o .JI'/:Uintt 

EXPEDIENTE 
OFICIO llO I'RIMI:IRO·SECRETÁRIO llA 

CÁMARA DOS DEI'UTAilOS 

Nu 0611j7LJ, de ~I do corrente, comunicamlo u uprovuçào du cmendn dL' Sc1nllo 
uo l'roJeto de Le1 dtt C.imura nv llJ, de ]1)75 (nY 1.470/13, nu Cusu dc url~t:m), I.JUC 

est.thelcce pruw a~ cntidullt:~ púh\ic;Js c purti~.:ulare~ para J'urne~.:crcm .1m bcndi~·lil· 
rim, ~.:nmprovantc' de rendimento~. paru tim c..lc lrnpostu de Rend;J rProj~lLl cnviallo 
ii 'llfll,:i\OC!ll ~J.J-7 1 )], 

O SR, PnESIIlE~TE ( Luil VitiOil)- O Expcdicnte lido vai :1 puhh~.:a~·~n. Sohrc 
a mc~a. nli~o:iLll!Ue ~crú lal1 pelo Sr 1~-Sc~:relúrw 

E lido o St}:uintt 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÀO INTERPARLAMENTAR 

Brn~i\iu, 20 de março de 1979. 

or. 20179 

Senhor Prcside01c, 

De conformidade com entendimentos vcrbui5 mantidos, tenho a honra de ~oli
citar a Vossa Excclenciaa indicação de dois senadores para integrarem a Delegação 
Brasileira à 124•. Reunião do Conselho Jnterparlamcntur, n realizar-se cm Prnga cm 
abril do corrente ano. 

Apro\cito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de ai· 
tu estima c consideração.- Deputado R•lmundo Dlnlz, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - Com referência ao expediente que acubu 
de ser lido, u PrcsidCncia designa, de acordo com us indicaçl)es das Lideranças, os 
Senhores Senadores Hugo Rumos c Jost Lins para integrarem u Dc\cgaçi\o Brasileira 
à \24•. Reunião do Conselho lnterpar\amentar, a realizar-se cm Praga no próximo 
mCs de abril. 

O SR. PRESIDENTE (Lui: Viuna) - Sobre a meu1, comunicações que scrilo 
lidus pelo Sr, I'·Sccrctário. 

Sàullda.J Q.J stguimts 

Brasl\ia, 22 de março de: 1979, 

Senhor Presidente, 

Nos termos do§ J9 do art, 10 do Regimento Comum, tenho a honra de comu
nicar a V. Ex•, pura os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi· 
tuiçào dos nobres Srs. Senadores Josl: Sarncy, Pedro Pcdrossiun c Tarso Outra, pelos 
nobres Srs. Senadores Henrique de La Rocquc, Saldanha Dcrzi c Bernardino Vianu, 
nu Comissão Mista do Congresso Nacional que durá parecer sobre a Mensagem n' 3, 
de 1979-(CN) ~obre texto do Decreto-lei n' 1.643, de 7 de dezembro de \97H, que 
"prorroga prazos previstos na legislação do Imposto de Renda", 

Aproveito a oportunidade para renovar os protcSIO!i du mais ultu estima c 
distinta comideruç~o.- Saidinha Otrzl, Vice·Lfder no cxcrcfcio da Lidcrunçu. 

Brn~iliu. 22 de muro.;o de J1l71). 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § \Q do urt. 10 do Rc~imcntll Cnmum. tenhu u hnnru de 
comunicur u V. Ex•, p<~ra o~ devidos fin~. que e~tll Liderunça d~\ihcrou prllpm u 
~uh~tltUi!filO dos nobres Sr~. Scnullurcs Amurul Fur\an, \tcnedito Cane\u~ e Ruimundu 
Parente, pelm nobre~ Sr.,, ScnndtHe~ Al'onso Cumurgo, Jollo Culnwn e Joün Ullsm, 
na CnJill~~~l11 M i~lll dtl Congre,,o Nacwnitl que durí1 parc.:er •uhre ii t-.tcn~a~cm nv -'· 
de Pl7 1l·{CN), snhrc texto do Dccrcto·lei n9 I M-+, de \I de dcmnhrn de 1117H, que 
"prnrrolr::l u prato de VIFên~.:in de que trui'J o itrl ~v Jo J)ccrcln-\el n" I .l!lh. de I h Uc 
junllndl·l 1liS". 

,\prtli'Cilu ~~ opt1TillllltiUdL· par;t re1H1n1r 11' prute~tn~ da mal\ alta e'lll\1.1 L' 
d 1•t1111 a ~·~~~~~lt!cra~·:h •. -· Salllunl111 IJcr 11, V ~~·c· L1dcr 1111 l' ,\t'l l:l~o'ltl d .1 l.ldcr.lll~'d. 
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O SR. I'Rf-'iiDENTE (Luil Viunu) - Sc:rdo fcitus us )Ubstituiçôcs solicitadas 
(Pausa.) 

Sobre a mcsil, comunicuçõcs du Lidc:runça du ARENA nu Oimura dos 
Dcputndos, que ser~ o lidas pelo Sr. J9·SccrctArio. 

Sdo 1/da.f os srguiflfts 

Brasil ia, 22 de março de 1'17'1. 

or. 49/79 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a Vo)SU Excelência os nomes do~ Srs. Deputados Josi: 
Ribamur Machado, Hugo Nupo\cào c Milton Figueiredo pura integrarem, cm substi· 
tuiçào aos Deputados Alvaro Vallc, Oclson Scurano c José Carlos Fagundes, a 
Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre u Mensagem nY 3j79-CN, que 
"submete O dclibcruçllo do Congresso Nacional o texto do Dccrcto·lci nY 1.643f7H'', 

Ao ensejo, renovo a Vos5u Ellceléncia os protestos de estimu e elevado uprec;o. -
Nel10n Marchezan, llder da ARENA. 

Brasl\ia, 22 de março de 1979. 

or. SOf79 

Senhor Pres1dente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa ExceiCncia o nome do Senhor Deputado 
lbruhim Abi-Ackel para integrar, cm substituição ao Senhor Deputo.do Belmifo Tei
xeira, a Comissllo Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n9 3/79-
CN, que .. submete à dclibcraç!lo do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n• 1643/18", 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos de estima c elevado 
uprcço,- Nelson Marchezan, Lfdcr da ARENA. 

Brasília, 22 de março de 1979. 

or. Sif79 

Senhor Pr~sidente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa Exce!Cncia o nome do Senhor Deputado 
Djalma Bessa para integrar a Comis~o Mista destinada a apreciar a Mensagem 
n9 4J79·CN, que "submete à delibcraçllo do Congresso Nacional o texto do Decreto· 
lei n9 1644/78", cm substiluiçllo ao Senhor Deputado Isaac Newton. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vosiü Excelência os protestos de elevada 
estima c apreço,- NeiiOQ Marchezan,Lidcr da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serão feitas as substituiçoes solicitadas. 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. J9.Secret6rio. 

Sdo lidos os srguintrs 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•27, DE 1979 

Dispõe sobre a jornldll de trabalho do Motorista condutor de trfculo!i 
utilizados ao transporte municipal, lntermunlc:lpal, lnter.·slldUII c inttrn~eio
nal de p11"1&elrot, fixa·lhe o ulírlo pronulonal, e delet min1 oulra!i proti· 
dênc:iat. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lt A duraçllo normal do trabalho do Mororistu condutor de \ICICU)os utih 
zudos no tmnsporte municipal, intcrmunicipal, in1crestaduul c intcrnucl•·nal de pa~ 
sagciros é de seis horas. 

§ \9 Em linhas municipais, para cada noventll minutos de trabalho:. rú o Moto· 
ristn direito a um repouso de dez minutos. 

§ 29 Em linhas intcrmunic:ipais. o trabalho s•·rA intcrculud''· nilo podendo ultra· 
passar de trCs horas o pcrlodo sem interrupção 

§ 39 Em linhas interc,taduuis c internacionais, o horario do trabalho é de seis 
horas de tempo de sct \I IÇO c cinco horas de tempo de: dircçào. 

§ 49 Nos cusus do par:tgrafo precedente, se o trabalho for reahzudo por equipe, 
o hor6rio normal do trabalho será de quinze horas de tempo global de serviço pura a 
equipe, c de cinco h01 as de tempo de direção para cada Motorista, procedendo-se ao 
rc\lezamenlo após cada pc:rlodo de, na mtuumo, trcs horas de tempo de dircçilo, 

§ so A duração normal do trubalho podera ser acrescida, no mb.imo, de duas 
horas suplementares. 

§ 69 A rcmuncraçll.o da hora suplemcntur nll.u serà jamais inferior a vinte c cin· 
co por cento da hora normal. 

Art. ,29 E f1xudo o saltmo profissional do Motorista, 11 que se refere o arti!'o 
anterior, cm quantia iguulu trCs vezes o sall'lrio mini mo. 

Art. 3• A aplicuçdo da presente Lei nilo poderá constituir motivo de rcduçilo 
de sall'lriL) do Motorista, nem ittingir;\ direito adquirido. 

ATI. ·h Esta Lei entra cm vigor à dtltu de su11 publicaçi\o. 

Jusrlncaçio 

Nu Titulo III, u Consoliduçi\l) dus Lci5 do Tmhu\ho di11ciplinu ~~~Normas E!.pc· 
ciai~ du Tut~:\u do Trubulho, cm cujo Cupitulo I prescreve as dispmiçõc~ especiais 
rclattVU!I U IIUTUt;<lnc condições do tn1hulho. 

Tmlaviu, somente tre1c cut~~orius pro~~sinnui~ cncuntrurn·sc ;~I Ctll\tcm pladu11. 

A lcgisluç~o extravagante pertinente às profissões nilo contempludas nc:s~e titulo, 
li pesar de ser abundante, ainda nilo atingiu o Mo10rista. 

O Conselho Administrativo do DNER. com a Resolução no 1.67SJ7M, baixou a 
Norma Complementar n9 4/DR-OP, lh;undo o Regulamento dos Serviços RodoviA· 
rios interestaduais c intcrna~ionais de transporte: colctivo de: passageiros. Essa Re~olu· 
çào, que no inciso I, do art. 2', define o Motorista como sendo o profissional cncar· 
regado da dircçilo c responsflvcl pela segurança do veiculo de transporte coletivo de 
passageiros quando cm viagem, ao tratar dt1 duraçllo do trabalho, prevê, in v~rbü: 

"Art. 49 O horârio normal de trabalho do Motorista de veiculo de 
transporte colctivo de passageiros serâ de oito horas de tempo de serviço c 
de sete horas de tempo de dircção, 

ParAgrafo único. Pura os Motoristas· que trabalham cm equipe, 0 

horArio normal de trabalho scrâ de dczesscis horas de tempo global de 
serviço para a equipe c de sete: hora~ de tempo de dircção para cada Moto· 
rista, procedendo-se ao revezamento após cada pcrfodo de, no mbimo, 
três horas de tempo de dircção." 

. .. N.esta disposição nos fundamentamos, ao instituirmos os §§ Jo c 49 da presente 
1mcm11vn parlamentar de lei. 

Presentemente, u mencionada Rcsoluçilo do DNER é o único disciplinamento 
legal referente: ao Motorista. Leis anteriores relativas a esse sacrificado profissional, 
transeuntes, já cumpriram QS finalidades para que editadas, . ' 

. Cumpre ao Legislador atentar para a imensa responsabilidade do Motorista, 
prmcipalmcntc o que dirige veiculo de: transporte colctivo de passageiros. Além do 
"alar excessivo do veiculo automotor sob sua direção, h6 que se levar cm linha de 
conta o valor incstimâvcl das vidas dos que transporta. 

Da conduta desse profissional, de seu preparo, de seu estado físico c mental 
dependem os usuários de ónibus que, diu-a-dia, mais se avolumam. 

Em que: pese a relevância da profissllo, c as cxigCncias impostas para seu exerci· 
lamento, nâo vem sendo devidamente remunerada. O Motorista profissionlll, geral· 
mente, não percebe: salário condizente com o valor e importância do trabalho que 
presta, ~ ganhando pouco, vC-se obrigado a fazer horas extraordinárias, fato a lhe 
consumir as energias c a deixá-lo cm preocupante estado tisico c mental, o que 
compromete a segurança de: seus transportados, 

Cuidando, pois, de melhor corresponder aos serviços do Motorista, estarão os 
parlamentares, que concorrerem para a c:IC\Iaçllo deste Projeto em Lei, aluando mais 
em favor dos passageiros de ônibus, do que mesmo cm beneficio de seus futuros 
destinatários. Como o Código Nacional de Trânsito define o ônibus como sendo o vci· 
cuJo automotor de transporte colctivo com capacidade: para mais de: vinte pas~ageiros, 
a cada Motorista corresponde, portanto, vinte passageiros, no mínimo. 

Se até matematicamente procedem os argumentos cm favor da transub~tanctaçao 
da presente proposição cm diploma legal, confiamos que à mcsm.1 serão conferidos os 
subsídios necessários para que ela alcance esse justo desiderato de seu autor. 

Scnndo Federal, 22 de março de 1979.- OrHtH Qutrcla. 

(Às Comissiies de Constituirão e Justi(a, dt L~g1slariio Sodol e de 
Fmanras.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 28, DE 1979 

Promot'e reljust11mtnto de be:ncfic:los prc•ldcnclírlo\1 restaura propor· 
cloltllidade entretetos p1r1 c:onlribulçoio, c di outras pro•ldências. 

O Congresso Nacional dC(rcta: 
Art .. l" O tcto para c:ontribuiçllo c upuraçilo do salârio de beneficio de qu tra· 

t~m a Le1 Orgàmca da Prcvidêncill Social c a Lei no 5.890, de H de junho de: 11)7), mi· 
Clalmcotc fixado cm dez \lczcs o maior salário minimo vigente no Pais, voltura a 
corrc ... ponder à !'l~tade do limite máximo do ~al3rio de contribuiçilo a que corrcspon· 
de também a uluma classe da cscalu de snlârio·btlse, fixado pelo urt. 5' du Lei 
011 6.332,dc ISdcmuiode IQ76. 

Art. ::!9 Esta lei entrar{l cm vigor à data de sua publicação, rc\logadtls as disposi· 
ções cm contrArio. 

JU1IIfic11çio 

? .rcu~u5tamcnto das aposentadorias do trabalhador bnsilciro estil sendo feito 
com InJUStiÇa grituntc. Sob o titulo "Aposentadoria: ilusilo final do trabalhador" 
re~~c:m~s a seguinte denúncia c apelo de um dos milhares de aposentados, vltimu dcs: 
SU InJUStiça: 

"No ano cm que foi instituldo, o vnlor de referência cru inferior a 6% 
ao sal;\rio minimo, Nos anos scguintes essa diferença foi aumcntnndo para 
17%, 21% c: finalmente: 26%, cm cinco de maio de 197M. 

Esses percentuais significam a perda do poder aquisitivl1 dos 
aposentados que:, se prosseguirem nessa toada, terão que pedir cllmolns 
paru sobreviver, dentro de poucos unos. 

Hrt ainda nu aplicação da lei uma lnjustiçu nagrantt pura com uquclcs 
que contrihufram uté IIJ74 com base no salârio mlnimo intcgrul c: lJUe, ugo· 
ru, no se apo5cnturcm, tCm seus vencimentos calculados com base cm valo· 
rcs inferiores, por forçu de umulci posterior. 

Url'c modincnr-sc cssu lei, pura que os trubalhudorcs, eterno~ lc udos 
cm seus direitos c uspirnçõcs, nno sofrum cssu líltimu decepção (1~ TI cehcr 
"pelu metude" suu derradeiru reivindicilçno, que Cu upmcnlltdonu htl''C'· 
til,'' 

Ü rrc~CIIIe projeto prurt)c Ulllll !~Oiuçàoohjetiva ["~ara O ["Jf• blemu 
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Os tetoll pura incidência das contribuiçiles destinudus ao INPS c parn ~álculo do~ 
hc:neficios rrcvidenciários eram reguludo~ pela Lei nY S.!NU, de H de julho de l'l7J, 
que ultcrou a rcdaçilo de dispositivo~ da Lei Orgânica da Previdêndu Sociul c C!>lut">cle
ceu normns autónomas, a snbcr; 

"LEI ORGANICA DA PREVIDtNCIA SOCIAL 

Art.67 .. , ....................... ,,., ........... , ........... . 

§ J9 Nenhum beneficio reajustado poder!\ ser superior a 90% (noven
ta por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salâdo mfnimo vigente no Pais na 
data da vigência do reajustamento. 

Ar!. 76. ''''' ''' ''' '''' ,, '' ''' '' '''' ''' ''' ''' ............ '' .. 

1- a remuneração efetivamentc percebida, a qualquer titulo, para os 
segurados referidos nos itens I c II do art. 59, até o limite de 20 (vinte) ve
zes o maior salário mfnimo vigente no País; 

11- o salário-base para os empregadores, assim definidos no item III 
do urt. 59," 

"LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Art. J9 ............. , , ... , .. , , , .. , , .. , .. , , . , , .. , .. , ... , .. , . , , 

Art. 41' O ~alário de beneficio não poderá, cm qualquer hipótese, ser inferior ao 
valor do salário mfnimo mensal vigente no local de trabalho do segurat!o, á data do 
inicio do beneficio, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no 
Pu/s. 

Art, 59 Os beneficias a serem pagos, sob u forma de renda mensal, te· 
rão seus valores fixados da seguinte forma: 

I- quando o salário de beneficio for igual ou inferior a lO (dez) veles 
o maior salário minimo vigente no Pais, uplicar-se-lhe-ào os cocficicntc)t 
previstos nesta c na Lei nq 3.807, d; 26 de agosto de 1960; 

11- quando o salário de beneficio for superior ao do item anterior, 
será ele dividido em duas parcelas: a primeira, igual a 10 (dez) vezes o 
maior salário mfnimo vigente no Pais; a segunda, será o valor e.llccdentc ao 
da primeira; 

a) sobre a primeira parcela, aplicar-se-ão os coeficientes previstos no 
item anterior; 

b) sobre 11 segunda, aplicar-sc-á um coeficiente igual a tuntos ljJO 
(um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima 
de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, cm cada caso, o limite de 80% 
(oitenta por ccino) o valor da parcela; 

III -o valor da renda mensal no caso do item li será a soma das par
celas calculadas na forma das alfneas "'a" c "b", não podendo ultrapassar 
o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o 
muior salârio minimo vigente no Pais. 

Art. 10. A aposcntudoria por tempo de serviço será concedida aos 
trinta u.nos de serviço: 

1-Até a import'üncia correspondendo a 10 (dez) vezes o maior salá
rio mfnimo vigente no Pais, cm valor igual a: 

1) 80% (oitenta por cento) do sal6rio de beneficio, ao segurado do ~e
xo masculino: 

b) (cem por cento) do salário de beneficio, ao segurado do seKo 
feminino. 

11- Sobre a parcela correspondente ao valor, excedente ao do item 
anterior, aplicar·se·A o cocliciente previsto no item 11 do art, 59 desta Lei~ 

III- O valor da renda mensal do' beneficio será u soma dus parcelas 
calculada~ nu forma dos itens anteriores c nl\o poderá exceder ao limite 
previsto no item III do art. 5' desta Lei. 

............................................................. 
Art. 13. Os trabalhadores autónomos, os segurudos faculuuivos c o~ 

empregados contribuirão sobre uma escala de sal6rio·buse assim definida: 
CLASSE de Ou I uno de filiação- I sdlário minimo; 
CLASSE de I a 2 unos de filiação- 2 salários mlnimos; 
CLASSE de 2 a J unos de filiação- 3 snlârios minimos; 
CLASSE de J a 5 unos de liliução- 5 sulários mlnimos: 
CLASSE de 5 a 7 unos de liliução- 7 salários mini mos; 
CLASSE de 7 a lO anos de líliação- lO salários mlnimos; 
CLASSE de lO 11 IS unos de filiuçllo -12tmlários mlnimm; 
CLASSE de IS 11 20 unos de liliução- 15 sull'trios mlnimos; 
CLASSE de 20 u 25unos de filiuçllo- I K sull'trios mini mos; 
CLASSE de 2S u JS unos de liliuçllo- 20 ~ulârios mfnimos. 

Art. 14. As contribuições ilrrc~ududas pelo ln~tituto Nacional de 
Prcvidênciu Sociul das cmpreJ~us que lhe sdo vinculada~ ~obre u mc~m 11 
ba~e utilizada para o cálculo dali contribuições de previdência esturllo sujei· 
tu~ aos mesmo~ prazos, condições c sanções c gozarilo dos mesmos privilé· 
gio.s a ele atribuídos, inclusive no tocante à cobrança judicial, não poden
do o câlculo incidir sobre a import4ncia que exceda de lO (dez) vezes 0 
""lário mlnimo mensal de maior valor vigente no Pais. 

Art. 15. Compete aos segurados fazer a prova do tempo de 
contribuição cm bases superiores u lO {dez) sul:\rios mínimos de maior v a· 
lo r vigente no Pais." 

Com o advento da Lei n~ 6.205, de 29 de abril de 1975; os tetas de dez c vinte ve· 
zcs o maior salário mini mo passa rum a corresponder a igual número de vezes 0 vulot 
de referência, os quub, cm valores atuais, teriam a seguinte cquivuli:ncia: 

Dez vezes o maior salflrio mfnimo de CtS I.S60,00 é igual a CrS 15.600,00 

EQUIVALENTE A 

Dez vezes o maior salârio de: referência de CrS 1.150,70 é igual a CrS. 11.507,00 
Vin~e vezes o maior salário minimo de Cri 1.560,00 é igual a CrS J 1.200,00 

EQUIVALENTE A 

Vinte vezes o maior snlllrio de referência de CrS 1.150,70 é iguala CrS 23.014,00. 
De qualquer formn, o teta mais alto continuou a ser o dobro do mais baixo. 
A seguir, determinou~ Lei n' 6.332, de IS de maio de !976: 

"Art. 5~' O limite máximo do salário de contribuição para o cálculo 
das contribuições destinadas ao INPS, a que corresponde também 11 
última classe da escala de salário-base de que trutu o art. IJ da Lei 
n11 5.890, de 8 de junho de 1973, será reajustado de acordo com o disposto 
nos arts. I' e 29 da Lei 09 6.147, de 29 de novembro de 1974, 

§ I~' O reajustamento previsto neste urtigo será feito, anualmente, 
com base no fator de: reajustamento salarial lixado paro o mês em que 
entrarem cm vigor os novos níveis do salârio mfnimo, 

§ 29 O fator de reajustamento salarial incidirá no corrente exercício 
sobre o limite máximo de CrS 10.400,00 (dez mil c quatrocentos cruzeiros). 

Art. 6~ A escala de salário·basc mencionada no urt. S9 passa a ter os 
seguintes valores: 

Classe de O a I ano de filiaçJ.o- I salârio mfnimo; 
Classe de I a 2 anos de liliução- 2/20 do limite máximo; 
Classe de 2 a J anos de liliuçilo- 3J20 do limite máximo; 
Classe de 3 aS anos de filiação- 5/20 do limite máximo; 
Classe de 5 a 7 unos de liliuçilo -7/20 do limite máximo; 
Classe de 7 a lO anos de filiuçdo- 10/20 do limite mâximo; 
Classe de lO a 15 anos de filiação -12/20 do limite máximo; 
Classe de l S a 20 unos de filiação- 15/20 do limite máximo; 
Classe de 20 a 25 unos de filiaçilo- 18/20 do limite mâximo: 
Classe de 25 a JS ànos de filiuçào -limite máximo. 

Referida lei, portanto, alterou o teta máximo para contribuição (incialmentc de 
vinte vezes o maior salário mfnimo c posteriormente de vinte vezes o maior valor de 
referência) c os valores dos salàrios·basc dos autõnomos c cmprcgudorcs )tem modifi
car, entretanto, o teta de dez vezes o maior salário mínimo c que passará u ser de dez 
vezes o valor de referência. 

Cabe, nesta altura, U55inalar que, passando o teta máximo (que era de vinte vezes 
o maior salàrio miníma c depois 20 veze!t o maior valor de referência) pura 
Cr.\ 10.400,00 acrescido dos pcrcentuuis udotudos pela legislação de politica salarial 
(lei n' 6.417, de 29 de novembro de 1974), anualmente, no mês cm que cntrurcm cm 
vigor Oll novos salários mfnimos c considerando que referidos percentuais foram, 
sucessivamente, de 43,40 c 39% (decretos n's 77.562, de 7-5-76, Decreto n9 79.6KH, de 
11·5·1"1 c Decreto n9 81.661, de 16·5-78 respectivamente), o tcto cm causa passou a 
corre~ponder, presentemente, u CrS 28.940,00 (vinte c oito mil novecentos c qunrcntn 
cruzmos), 

Modificou-se, a p~rtir de entilo, u situação, já que o teta muis alto deixou de ser o 
dobro do mais baixo, como veremos: 

ltteto: 
Inicialmente lO vezes o maior salário mínimo c que seria, hoje dez vezes Cri 1.560,00, 
isto é, Cri 15.600,00. 
Passou a ser dez vezes o maior valor de refcrC:nciu, isto é, 10 vezes CrS. 1.150,70 ou 
Cr~ \l.l07,00, 

,19 teto: 
Inicialmente vinte vezes o maior sal6rio mínimo c que ficriu, hoje, vinte veLes 
Cr~ 1.560,00, isto ê, C r~ 30. \20,00. 
Passou a líer dez vezes o maior valor de referencia que seria, hoje, vinte vele)! 
Cri 1.150,70, ou C r' 23.014,110. 
Mas que tendo passado n variar conlioante 11 politica salarial, corresponde, prc~cnte· 
mente, a Cri 28.940,00. 

Com o advento, portanto, da Lei n~ 6.332, de 1'176, quehrou-~e, incllplicuvcl· 
mente, a proporcionalidade entre o~ dois tetas, eis que o maib baixo corrcspondiu l1 
mctudc do mais ntlto, o que deixou de ocorrer. 

De fnto, se o muis alto é, hoje, CrS 28.940,00, muntiduu proporç1lo, o muis hniJ!.o 
seriu de Cri 14.470,00, Entrctnnto é, cfetivumente, de upcnus CrS 11.507 ,00. 
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Al~m dus dificuldades pura có.lculo das contribuições, o complexo critério cm 
vigor é prejudicial u grande número de segurados, prc:ciS<1mcntc os que aufcrcÔl me· 
nor rcmuncraçilo, como se demonstrará cm seguida. 

O vulo.r dos.bcnc.tlcios é culc~ludo com base no salário de beneficio c corrc~pondc 
ii uma ~éd.•u urtllm~uca ~o ~alA no de contribuição (que é o salário sobre o qual incide 
a contnbuu;llo prcvtdcncu\rtu), nos termos dos seguintes dispositvos du Lei n~ 5.H90, 
de H de junho de l'l73, com as modificações da Lei n• 6.210, de 4 de junho de 1975: 

"Art. 3(1 O valor mensal dos bcncficios de prcstaçilo continuada, 
inclusive os regidos por normas especiais, scrâ calculado tomando-~e por 
buse o salãrio de beneficio, ussim entendidos: 

I -pura uuxflio·doençu, a uposentudoriu por invulidcz, a pensão c: o 
auxflio·rccluslio, 1/12 (um doze: avos) du soma dos salários de contribui· 
çào imediluamentc anteriores ao mês do arustamcnto da atividadc at~ o 
máximo de 12 (doze), apurados cm período nlio superior u IH (d;zoito) 
meses; 

li -para as demais esp~cics de aposentadoria, 1/36 (um trinta c seis 
avos) da soma dos salârios de contribuiçlio imediatamente anteriores uo 
mês do arastamento da atividadc, at~ o máximo de 36 (trinta c seis), 
apurados cm período nlio superior a 48 (quarenta c oito) meses; 

III- para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis 
avos) du soma dos salârios de contribuição imediatamente untcriorcs ao 
mês da entrada do requerimento, at~ o mbimo de 36 (trinta e seis), 
apurados cm período nlio superior à 48 (quarenta c oito) meses." 

Obtido, entretanto, o valor do salário de beneficio a ele dcverilo ser aplicadas as 
normas constantes do art, S• da Lei n' 5,890, de 1973 (reproduzido no item I desta 
justilicaçào} c segundo as quais o salfl.rio de beneficio at~ o limite do primeiro teto 
(in<:ialmentc de dez vezes o maior sa16rio mfnimo e atualmente de dez vezes o valor de 
referência, ou seja Cri 11.507,00) ~integralmente computado, o que nilo oc;:orrc com 
a parte excedente at~ o maior teta (primitivamente vinte vezes o maior salário 
mlnimo, depois vinte vezes o valor de referência c atualmcntc Cri 28.940,00) que só~ 
considerada cm funçlio do número de anos de serviço. 

·~ Portanto, no momento cm que o primeiro tcto deixou de ser a metade do maior, 
passando de Cr$ 14.470,00 para CrS 11.507,00 houve scnslvcl queda no valor linal 
do beneficio. 

Fazer com que o primeiro teta seja, como deve, a metade do segundo c Ultimo, ~ 
um dos objctivos deste projeto que tem, por isso mesmo, a finalidade de restaurar o 
valor dos beneficias dos que ganham menos c foram, injustilicadamcntc, prejudicados 
com o crit~rio que se quer alterar. 

Cumpre, finalmente, acentuar que o an, I' do projeto, ao dispor nno só sobre os 
tetas para cálculo dos beneficias, mas tam~m pura contribuição, estabelece o pleno 
custeio do cncarao, satisfazendo, desse modo, o requisito de que cuida o parAgrafo 
único do an. 16S do texto constitucional. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1979.- FraKO Monloro. 

{Às Comissõts d~ Cotulltlllrào t Jwli(D, dr Ltgislaçdo Soda/ r de 
Flnanrm.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Os projetas lidos scrilo publicados c reme· 
tidos As Comiuõca competentes. 

H6 oradores inscritos, 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Con"do a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena, 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O meu primeiro suplente, Dr. JoAo Basco Brasa Barreto, ex-Deputado estadual 
e advoaado militante, telefonou-me, ontem A tarde, da sua terra natal, Cajnzeiras, lo· 
calizada no Alto Scrtllo par~aibano, para me comunicar a ocorrência de graves fatos 
provocados pela presença, naquela cidade, de vdrios agentes da PoHciu Federal, que 
nilo somente o coagiam c à sua famflia, como tambl:m a diversos de ~cus amigos c cor· 
religionArios locais. Chegou mesmo a afirmar-me que estaria sitiado nu sua própria ca· 
sa, que inclusive rara invadida pelos policiais c que nilo só ele, como muitas pessoas de 
suas relações pessoais c politicas, permaneciam, Aquela hora, ameaçadas, chamadas a 
depor, gerando tudo iuo um clima de sobressalto c de aprccnsilo no seio do povo. 

Ao que me informou o Dr. Joilo Basco Braga Barreto, a incriminuçilo contra ele 
prcndcr•SC·ia A ostensiva solidariedade que prestou, hA algum tempo, nu Assembl~iu 
Legislativa do Estado, a posseiros capoliudos da drcu irrigada do Açude Pilões, nu Pu· 
rulbu, quando se verilicurum alguns incidcntea, pelos quui5ugoru tcnturium rcsponsu· 
bilizd·lo. 

Sr. Presidente, Sn. Senadores: 
Solicitei ao Dr. Jollo Oosco Drugu Ourrcto que me cnvias5e, com urgênciu, tollos 

os dudo~ 5obrc os referidos ucontccimcnto5, pura que cu pudes~c trazer, depois, uo Se:· 
nudo, uma venllo dclinitivu. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, face: 11 revolta de: que ~c: uchuva pm· 
suído uqucle ilustre conterrâneo, meu suplente nesta Casu. dilcndo·sc: llagrantcmente 
atingido, na sua liberdade, com os seus correligionários do MDU local, fui obrigado a 
tralc:r os fatos, desde logo, ao conhecimento dos meus nobres Pares. 

O Sr, Cunh• Lima (MDB- PB)- V. Ex• me permite um aparte'! 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Pois não. 

O Sr. Cunha Llm• (MDB- PB)- Nobre Senador Humberto Lucena, de~~m, 
ocorrências tive também conhecimento, nilo só atrav~s do cx-Dcputudo c hoje suplcn· 
te de: Senador Bosco Barreto, como através do Vereador Constantino Nogueira, do 
Dr. Joaquim Alencar, todos da cidudc de Cajuzcirn Ontem, através de ligações tele· 
fônicas, fui informado de que um clima de terror, um clima diferente: do que babitual· 
mente vive: a pacifica cidade de Cujuzciras, está perturbando a vida du população da· 
quc:la cidade sertaneja. Quero trazer ao discurso de V. Ex• o apoio c a solidariedade: 
deste outro puraibuno que aqui representa tamb~m a terra de João Pessoa, Quero tra· 
zcr o meu protesto c a minha solidariedade, c dizer a V. Ex• que estamos prontos para 
quaisquer providências que devam ser tomadas no sentido da defesa c da preservação 
das garantias individuais, que devem ser asseguradas a todos os cidadilos brasileiros. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Agradeço as palavra~ de 
V. Elt• c devo informá-lo, nobre Senador Cunha lima, de que ainda hoje a situaçlio 
se agravou, pois, o Dr. João Basco Braga Barreto comunicou-me que algumas te!<>te· 
munhas chamadas a depor haviam, inclusive sido seviciadas pela Policia Federal. 

Sr. Presidente, ao fazer, portanto, esta denúncia ao Senado c 11 Na~ào, cabc·mc 
solicitar, desta Tribuna, ao Sr. Ministro da Justiça, que ofereça, ao Dr. João Basco 
Braga Barreto, primeiro suplente de Senador, pela Purafba, as garantias indispensá· 
veis para que prossiga tranqüilamente, no cxercfcio du advocacia, seu Unico meio de: 
vida, c, bem assim, as providências cabfvcis, no sentido de apurar os abusos porvcntu· 
ra cometidos pela Policia Federal, cm Cajazciras, na Paralba, contra ele c os corrcli· 
gionários do Movimento Dcmocrtuico Brasileiro, 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o Senador Saldanha Der· 
zi, na forma do art. 16 do Regimento Interno. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para uma breve comunicuçilo.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A respeito de noticias veiculadas cm alguns jornais, edições de ontem, 
dia 22, especulando sobre implantaçio, neste momento, de medidas visan· 
do a racionar o consumo de derivados de petróleo, o Presidente do Conse· 
lho Nacional de Petróleo deseja esclarecer A opinião pública brasileira o 
verdadeiro teor de suas dcc:larações, que se traduzem no abaixo relaciona· 
do: 

I - O Consclbo Nacional de Petróleo, comprindo orientação do 
Governo, vem estudando medidas para conter os gastos de combustíveis, 
decorrentes da crise mundial do petróleo, 

2 - Em face, inclu5ivc, de recentes medidas de garantia de supri· 
menta de petróleo, o Governo nilo cogita na aplicação de qualquer Plano 
de Racionamento, continuando a sua política de racionalização do uso de 
todos os derivados de petróleo para o que vem fazendo apelo A opinião pú· 
b\icu nacional. 

3 - Em nenhum momento de suas declarações, dadas após audiência 
com o Ministro das Minas c Encrsia, o Presidente do CNP admitiu o rac10· 
namcnto de combustlvcl na atual conjuntura. 

4- Estudos sobre todas as hipóteses passiveis silo sempre objcto dt' 
anAlise, por pane dos integrantes do CNP, c se constituem rotina do lirgilo 

S- Noticias sobre cota de 40 litros semanais silo totalmente infunda· 
das c n!l.o cst!l.o sequer cm cogitação pelo CN P, 

Certo de que a opinillo pUblica brasileira sabcrA bem compreender a 
verdadeira posiçi!.o do Governo, o Presidente do CN P confia na permuncn· 
te colaboração de todos os selares envolvidos, direta ou indiretamcnte, no 
uso de derivados de petróleo,- Ozlcl Almrlda C0111, Presidente do Canse· 
lho Nacional do Petróleo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 

Jos~ Guiomurd- Jurbus Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de Lu Ro· 
cque- Agenor Maria- Jcss~ Freire - Marcos Freire- Arnon de Mcllo - Jollo 
Culmon - Amurai Pc:iltoto- Hugo Rumos- Nelson Carneiro - Roberto Sutur· 
nino- Amurai Furlun -Orestes Qu~rciu- Benedito Ferreira- Henrique: Suntillo 
- LAzuro Durboza- Vicente Vuolo- Mendes Cunule- Pedro Pedrossiun - Jo~~ 
Richu- Jaison Durrcto- Lcnoir Vurgus- Pedro Simon- Tarso Outra. 

O SR. J»RESIDENn: (Nilo Coelho) -Sobre a mesu, requerimento que: será lido 
pelo Sr. lv.Sc:cretârio. 
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E lido o stguintr 

REQUERIMENTO N• !<4, DE 1979 

Requeremos urgCnciu, nos temos do art. 371, alfnca "b", do Regimento I ntcrno, 
para o Projeto de Lei do Senado nq 23, de 1979, que rcajustu os valores de vencimen
tos c proventos dos runcionArios, ati vos c i nativos, do Senado Federal. 

Sala dus Sessões, 22 de março de 1979. - Srnador Paulo Bro~ .. •rd, Lider do 
MDB Stn1dor Saldanh• Drrzl, Pclu Lidcrunça da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido scrft votado após a 
Ordem do Diu, nos termos regimentais. 

Sobre u mcsu, requerimento que será lido pelo Sr. lq·Secrctârio. 
E lido o ugulntr 

REQUERIMENTO N• 55, DE 1979 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 367, do Regimento Interno, requeiro o das~~tquivumento do 

Projeto de Lei do Senado Nq ISS, de 1976, de minha autoria, que "determina a re
visão trimestral do salârio mini mo, c dâ outras providencias''. 

Saiu das Sessões, 21 de murço de 1979.- Marco• Frrlrt. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O requerimento lido será publicado c 
incluído em Ordem do Dia, nos termos rcgimcntuis. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

Uem I: 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único do Projeto de Lei du Câmara n9 82, de 1977 
(n9 2.497-C/76, nu Casa de origem), que disciplina o cancelamento de 
protesto de títulos cambiais, c dA outras providtncias, tendo 

PARECERES, sob n•s. 831, do 1977 e 182, de 1978 da Comissão: 
- de Coaatlrulçio e Jultlça, I• pronunciamento: ravorávcl, com as 

Emendas que: apresenta de n9s, I c 2·CCJ; 
- 2• pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidadc: da 

Emenda n9 3, de Plcnârío, c, no m~rito, favori\vcl. 

Em votação o projeto, sem prcjuizo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovudo. 

E o squlntt o projeto tJprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 81, DE 1977 
("' 1.497-C/76, na C1111 dtorlatml 

Dbclpllaa o cannlamenro de protnlo de dhdos ctmblals, e da oo1111s 
pro•ldlaelu. 

O Congresso Nacional decreta: 

. An. I' O cancelamento ~c protesto de lftulos cambiais disciphnar-se-á por esta 
le1, conforme preceitos estabelecidos nos artisosscsuintcs. 

Art. 29 O protcllo de titulas cambiai• posteriormente pagos scrâ cancelado 
mediante exibição c cntrcaa. pelo devedor ou procurador com poderes especiais, dos 
titules protestados, devidamente quitados, que scrilo arquivados cm cartório, não 
sendo aceitas cópiu ou reproduções de qualquer csptcic,ainda que autenticadas. 

· Art. 39 Nilo podendo nibir o titulo protestado, o devedor, pura obter o 
cancelamento do protctto, apresentarA dc:claraçilo de anutncia de todos os que Ogu· 
rem no rcaimo do protcato, com qualificação completa c firmas reconhecidas, arqui· 
vando-sc cm cartório tal dcclaraçAo. 

Art. 4• O cancelamento do pro!c:llo, se rundado cm outro motivo que ni\o o 
pasamcnto posterior do titulo, aomcntc ac: crctuarA por dctcrminaçllo judicial decor
rente de açllo própria. 

Art .. S~ O cancelamento deverá ser (cito pelo próprio oficial ou por quem o csti· 
ver substllutndo, • 

Parágraro ímico, Em caao de acúmulo de serviço no respectivo ollcio de protcs
t~s, o can.cc:Jamcnto poderá ser e(ctuado por escrevente indicado pelo oficial, com pré· 
vtaautonzaçi\o da Corrcscdoria·Gcral da Juatiça, no respectivo Estado. 

Art. 69 Cancelado o protesto, nllo mais constarllo das certidões c~~opcdidus nem 
o protesto nem seu cancelamento, D nilo 1cr mediante requerimento escrito do deve· 
dor, ou por rcquisiçilo judicial. 

Art. 7• Nllo scrilo rornccidas in(ormaçõcs ou certidões, mesmo sigilosus, u 
respeito dos apontamentos feitos no livro de protocolo, a nilo ser mcdiuntc requeri· 
menta escrito do devedor, ou por rcquisiçllojudlciol. 

Art. 89 As averbações (citas até avlgtncia desta lei acrilo havidas como cancela· 
menta de protesto, c relativamente a elas as certidões dcvcrllo obedecer b.s normas 
aqui catubeloeldo.s, 

Art. 9t Esta lei entrarA cm vigor na data de sua publicaçllo, 
Art. 10, Revogam-se as disposições cm contrârio, cspcc:lulmcntc 11 lei 

n• 6.26H, de 24 de novembro de 1975. 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votaçllo as emendas. 

do. 

Os Srl', Senadores que us uprovam qucirum pcrmunccer llentudos, {i)uus11 ,) 
Aprovadas. 
A mutériu vai à ComLssilo de Rc:duçil.o, pura rcdaçi\o linul du~ CnJc:ndu~ do s~m•· 

Sào .:u .fr,::ulnlr.r as rmrndas apro••adas 

EMENDA N• I·CCJ 

No art, 6V; onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

EMENDA N• 1-CCJ 

No art, 79; onde se diz "ou por" diga-se: "ou", 

EMENDA N• 3(depltnirla) 

Ao Projeto dt Lei da Climara n' K2, de 1977, 

De-se ao urt. I O a seguinte rcdaçilo: 

"Art. lO. Revogam-se as disposições cm contrdrio, cspcciulmcntc us da Lei 
n9 6.268, de 24 de novembro de 1975, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coolho) -Irem 1: 

Vota~ão, cm turno único, do Rcqucrimcntc.. nv 29, d~ \979, do Sc
na~or Ratmun~o Parente, solicitando o dcsurquivamc:nto do Projeto de 
lct do Senado n' 46, de 1974, de autoria do Senador José Undoso, que dá 
nova redução;\ letra b do item li do art. sv da Lei n' 5.890, de H de junho 
do 1973. 

Em votuçi1o o requerimento. 
Os Srs. Scnudorcs que o aprovum, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem 3: 

Votaçllo, em turno único, do Requerimento n9 30, de 1979, do Sena· 
dor Itamar Franco, solicitando o desarquivamcnto do Projeto de 
Resolução n9 l, de 1975, de sua autoria, que imprime nova redução ao 
art. 76 do Regimento Interno, c udita·lhc purúgrafo visando permitir que 
o Presidente constitua, durante os pcrfodos de recesso do Congresso Nu· 
cional, Comissões Especiais Internas c Externas. 

Em votação. 
Tem u palavru o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR, DIRCEU CARDOSO {MDB- ES. Para encaminhar u votação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Itamar Franco, que se encontra uuscnte do plená
rio a serviço de nossa Bancada, dando apoio a estudantes que estão sendo presos 
numu violência policial, cm Juiz de Fora, temos cm mãos o Projeto de Resolução n9 
I, de 1975 que dâ nova reda;Ao ao artigo 76 do Regimento Interno de nossa Cusa, 
pcrn:'itindo que o Presidente constitua, durante os pcrfodos de recesso do Congres~o 
Nactonal, Comissões especiais internas c externas. 

Sr. Presidente, no fim da scssi\o legislativa de 1978, o Senado foi surpreendido 
com a auspcnsi\o daa atividadcs da Comissllo Parlamentar de I nquêrito do Acordo 
Nuc~car Brasii·Alcmanha, quando o Presidente da Casa ni\o permitiu que a comissUo 
functonussc, cm virtude do Regimento Interno ndo permitir, c nem a Constituição, o 
funcionamento de Cominõcs Parlamentares de Jnqutrito no recesso. , 

Sr. Presidente, houve uma época no Senado Federal que se criou, no seu recesso, 
uma Comissi\o de Invcstigaçllo, de que o Regimento Interno nllo cogita c nilo trata, 
para apurar as implicações do ex-Senador Wilson Campos num processo cm que ele 
veio a sofrer a sua cassaçi\o, posteriormente, 

Ora, ~r. Presidente, o Regimento Interno nllo cogita de Comissões de lnvcstigu· 
çllo c ~c cr1ou, cm providencia do Senador Presidente, na ocasiilo, uma Comilisilo de 
lnvcsllguçi1o, (ora do Regimento Interno, fora da Constituiçi1o c foru os preceitos que 
rcg~lam o funcionamento desta Casa, 

A Comissilo Parlamentar de Inquérito do Acordo Nuclear dcscjuvu fuzcr, Sr. 
Presidente, no recesso do Consrcsso, uma visita 110 compluo nuclear de Angru do~ 
Reis, desejava tomur providencias de investigações, de sindicllnciu_que podcrium se 
processar com dois ou trêa membros c com a anuCncia do ilustre Relator du Com is· 
si\o, o nobre Senador Jarbas Pauarinho. 

Pois bem, o Sr. Presidente, cm dcclaruçllo feita uo Jornal, informou que a Com is· 
são estava com us suas utividadcs suspcnsaa porqllc não poderia funciomlf no periodo 
de recesso do Congresso, 

Aquilo, Sr. Presidente, atrasou ua nossas providancias. Que, se feitas hd cinco 
meses, nos permitiria surpreender uma aituuçllo que cu havia dcnuntitldo, lendo um 
documento accrcto naquela Comissllo, cm que haviu dcclarPdo que 11s condições do 
pessoal, dos trabalhadores de Angru I c 11 eram subumuntiS c isto num documento 
firmado por autoridudcs,uncssorcs de Medicina da própria Empresa FURNAS, qi.IC 
reconheceram que ali houve casos de mortes, de pcrturb11çilo mentul porque us condi· 
çõcs, Sr. Prcaidcntc, eram infernais, E isso há cinco mcsc1! Agora, 11 Comissi\o v ui, no 
fim do mês, viaitur cnaa obras com cinco meses de utruso, FURNAS jl't teve tempo de 
alifultur ruas, de colocar dguu onde nilo huviu, de construir mais de oito bunhcirm pu· 
ru d7z mil opcrftrio~ nu época,- oito banheiros para dez mil opcrl'lrios nu épocu- c 
cununns que ~ervium milhurcli de refeições, tendo capacidade pura servir upenus oi· 
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tocentos ou mil refeiçôes. bso tudo já foi feito porque estive IA. Estive cm visito, Sr. 
Presidente, como um brasileiro qualquer, nilo fui como Senador du República c nem 
como membro do CominAo. Vamos encontrar aquilo tudo feito, no dtrnltr cri, tudo 
no 111timo estilo, na llltimn modo. Nilo ac vai, portanto, patentear aquela ucusaçào 
que uma Comiado de mMicos de FURNAS denunciou à dircçilo do empresa' cm que 
o canteiro de obraa, 11 Vila operAria, principalmente, mantinham condições subuma· 
nua, cm que havia oito banheiros para dez mil operários! 

Sr. Presidente, o próprio rciBtor da Comiuilo, ao se despedir pura se investir nus 
nobilfuimus c altas funções de Udcr da Bancada da ARENA, nesta Casa, o nobre 
Senador Jurbas Passarinho, confessou 1ou1 coun esta situaçllo no seu relutório; cor· 
retamcnteconfes1ou aquela denúncia feita pelo Serviço Ml:dico de FURNAS. 

O Sr.J1rbu P11urlnho(ARENA- PA)- V. Ex•., que l: um cultor da Lfngaa, 
nAo me deixe tão mui! Eu nílo posso confessar aquilo que nílo tive culpa. Eu, apenas, 
reconheci, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Desculpe-me, n~o foi intencional. 
Eu retiro a cxprcssllo. V. Ex•. transcreveu a denúncia que cu fiz, lendo um documemo 
set:rcto. 

Sr. Presidente, a situação era tilo caótica que mortes uli se vcrilicoram, assils· 
sinatos eram verificados e tambl:m casos de loucura: o cidadão, com a sua marmita, ia 
apanhar sua rcfciçilo, esperando sua vez nas longas lilus da cantina, que ?fcrccia ali
mentos e enloquccia! Brasileiros cnloqueceram nas filas de FURNAS. POis bem, não 
pudemos visitar em novembro aquelas instalações; vamos visitA-las agora, cm abril. 
Portonto, depois de decorrido dezembro, janeiro, fevereiro, março para, somente, cm 
obril, no 59 mês, quando FURNAS, com todo aquele potencial de dinheiro, a Norber· 
to Odcbrecht, a famosa Norbcrto Odcbrccht, com toda a sua concxilo baiana, com to· 
do seu formidando potencial de dinheiro com que FURNAS tem irrigado sua eco
nomia, j:'t colocou a vila de residencius dos operários em condições que possam ~cr 
visitadaS pela Comissilo Parlamentar de Inquérito. Portanto, é falta, c o gurrotcamen· 
to do trabalho do Comissão Parlamentar de Inquérito pelo Prc~idência do Senado 
visou a isso: que n11o visitâsscmos FURNAS naquela época, pois iríamos encontrar 
uma situação dontcsca. 

O projeto de rcsoluç~o do nobre Senador lusmar Franco, cuja ausência Iumen· 
turnos, porque csturia, aqui, defendendo as suas idéias, é este: que nós pudéssemos 
criur essas comissões, uma vez que o Senado j:'t criou sem que o Regimento admitisse, 
criou extra-rcgimentalmiJIC, criou, como costumamos dizer, "no peito", uma Cernis· 
silo de lnvestiguçAo que deu como resultado a cassação de um ex-Senador da 
ARENA, Sr. Wilson Campos, Assim, Sr. Presidente, somos favorAvcis e pedimos à 
ilu~trc Bancada da AREN", sempre solicitando essa Maioria que se exerce pela força 
de maioria, que nos atenda o apelo e entlio possamos discutir~ projeto utilfssimo, 
necessArio c atuul do nobre Senador Itamar Franco. 

E o apelo que faço principalmente ao Uder, qucja reconheceu, na oportunid;Hlc, 
que se tivl:sscmos tido tempo, poderíamos jâ ter dado, a esta altura, uma outra innc
xJo ao cncaminhumcnto dos assuntos c das apurações da Comisslio Parlamentar de 
Inquérito do Acordo Nuclear Brasil·Aiemanha. 

E o apelo que faço ao nobre Senador Jarbas Passarin~o, pura que, c~m uqucl~ 
cquilfbrio, aquela iscnçlio, aquele espirita público reconhecidO num rclatóno que va1 
marcar época rios Anais das duas Casas, com essa sua iscnçlio, permita que tramitem 
nu Cnsu o ptojeto de rcsoluçilo do nobre,Senudor Itamar Franco. 

Era o que tinhu a dizer, Sr. Presidcnic. (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Jarbus Passarinho, para encaminh11r a votaçllo. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para encaminhar a votaç11o. 
Sem revisllo do orador.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas para dizer que a Maioria atende à soticitaçllo do nobre Senador Dirceu 
Cardoso C vai votar favoravelmente tt trumhuçlto do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votaçilo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovum queiram permanecer sentudos. (Pausa.) 
Aptovudo. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -11om 4: 
' Votuçilo, cm turno único, do Requerimento n9 31, de 1'>79, do 
Senhor Senador !tu mar Franco, solicitando o dcsurquivamcnto do Projeto 
de Resolução n9 12, de 1975, de sua autoria, que dispõe ~obre u dcnominn· 
çllo c atríhuiçõcs da Comissilo de Economia. 

Em votuçilo o requerimento. 
Os Srs, Scn11dorcs que o aprovnm queirum permanecer scntudos. (Puu~u.) 
Aprovado, 

O SR. PRf~~JDF.NTE (Nilo Coelho) -11om~: 
Votllçilo cm turno único, do Requerimento nv 36, de IQ7Q, do Scnu· 

dor Dirceu Cardoso, solicitando o des~trquivumcnto do Projeto de Lei do 
Senudo n9 278, de IQ77, de suu autoriu, que dispõe sobre a rcvisi'lo do sulá
rio mínimo, scmcstrulmcntc, com busc nos índices do custo de vidu cm 
eudu rcgiilo. 

Em votuçi'lo o rcqut~rimcnto. 
Os Srs. Senudores que urravam ... 

O Sr.IJ!m·u C&ardo!lo (M OB -· ES)- Sr. Presidente, peço u puh1vru. 

O SR.I'RESIIlENTE (Nilo Coelho)- Tem u pulnvru o nobre Scnudor Dirceu 
Curdu~o. 

O Sr. Dlr«u Cardoto (MDB- ES. Para cncaminhur a votuçi'lo.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores: 

De minha humilde c obscura autoria (não apoiados), o projeto cujo 
desarquivumento requeri nos primeiros dias de nossa Scssl\o legislutivu, apresentado 
cm novembro de 1977, dispõe sobre a revisão do salário mínimo semestralmente, isto 
é, em duas épocas por uno: cm maio, do nossa trudição de concessilo do sulário, c cm 
dezembro, l:pocu do Nutul, quando o pique do custo das coisas está na suu mais alta 
expressão. 

Esse projeto recebeu comentflrios contrttrios du ilustre Bancada da ARENA, que 
à l:poca o combateu, mas, hoje, lemos declarações do atual Ministro do Trabalho, Sr. 
Murilo Macedo, de que é favorável à dccretaçl\o do sp.IArio mínimo cm dois períodos 
unuuis. S. Ex• j(l dcclurou isso. O próprio Ministro da Fazenda de cntllo, hoje. Minis
tro do Plancjamcnto, também se dcclurou receptivo a essa idéia do salário mínimo ser 
decretado duns vezes por ano: uma cm maio e a outra no fim do uno. 

Portanto, também endereço o meu apelo à nobre Bancada da ARENA, que cm 
cujo seio nós encontramos tantos valores, c que está renovada, este ano; c está renova. 
da de tal maneira, Sr. Presidente, que nós, da Bancuda do MDB, estamo~ sentindo 
que os ventos de rcnovaçAo pussuram de fato pela Bancada du ARENA, onde elemen
tos de expres~Jo tê:m assento e estão mostrando a alta expressão c qualilícaçào de que 
são dotndos. 

O Sr. Mauro BeneYidc!l (MOB- CE)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Sena
dor'! 

O SR. PRESIDE~TE (Nilo Coelho)- Não se pode conceder uparte, nobre 
Senador Mauro Bcncvidcs, cm razlio da matéria estar cm encaminhamento de vota· 
çilo. 

O Sr. Mauro Btne,ldt.'!l (MDB- CE)- Pensei que o nobre Senador Dirceu 
Curdoso estivesse discutindo a matéria, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, pediria que a nobre 
Bancada arcnista deixasse livre o trânsito do projeto para que nós pudí:s~emos discuti· 
lo, uma vez que seu fim é facultar às autoridades que decretem duas vcze~ por ano o 
reajuste do salário mínimo dos operários brasileiros. Era o que cu tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pilusa.) 
Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -I tom 6: 

VotaçJo, cm turno único, do Requerimento n9 37, de 1979, do Sena· 
dor Dirceu Cardoso, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de lei do 
Senado nq 157, de 1978, de sua autoria, que inclui no Pluno Nacional de 
Viação, a rodovia !Una (BR-262)- Muniz Freire- Anutiba- Placa
Alegre, fazendo ligação com a BR·IOI, c dâ outras providê:ncills. 

Tem a pu lavra o nobre Senador Dirceu Cardoso, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pura encaminhar votação. Sem revi· 
silo do orudor.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Na dircçlio da Bancadu da ARENA, agora, no instante c nu oportunidade vejo o 
meu conterrànco Moacyr Dalla, na ausência do líder Jarbas Passarinho. S. Ex• é co
nhecedor profundo das necessidades dessa área c dessa região geo·cconõmica do nos
so Estudo. 

Diz o Sr. Dirctor do DER que vai cuidar dos estradas vicinuis, das estradas-espi
nhas que alimentarilo os grandes troncos que alimr.ntum, por sua vez, os corredores 
de exportação. Está um coso, ui. Essa zona, Sr. Presidente, é a do melhor tipo de café 
produzido no Esp[rito Santo. Nós só queremos que a 811ncada da ARENA permiti! 
que se inclua nu pauta dos nossos trabalhos, daqui pura 11 frente, essa estrada no Pia· 
no Rodoviário Nacional, jâ votado pela ComissJo de Constituição c Justiça. Esse 
dcsurquivnmcnto cu requeri certo de que a nobre Buncadu da ARENA n11o irli deixar 
de npoiur a nossa solicitação. Ainda mais, quando nu sua dircçJo Clitli o ilustre Se· 
nador Moacyr Dulla, que conhece u região c sabe que isto é uma necessidade ente· 
górica da região gcocconómicu que tem !Una como centro de gravidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Moucyr Dullu. 

O SR. MOAC\'R DA LLA (r\RENt\- ES. Como Lrdcr, pan1 cncuminh11r avo. 
taçào.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Efctivumcnle, o nobre Scnudor Dirceu Cardoso reivindica, utraví:~ do dcsurqui· 
vamento do projeto de suu autoria, que recebeu o número !57, uma du~ muis clieicn
tcs uçõcs purlumcnturcs já vistas aqui, ncstu C usa. Por este motivo, nós, que conhece
mos u rc~iào de lilnu, Muniz Freire, Anutibu, Pluca c Alegre c tivemos oportunidudc 
de manter contuto com o cx·Ministro dos Trun~portes, solicitundo e!-.tu providi:m:h•, 
c, quundo Sccret!lrio de Estudo, jfl udotumos mcdidu~ puru mclhorur cssu~ cstrudus, 
cm nome: da ;\liunça Rcnovudoru Nucionul, urrovumo~ o re,Jucrimcnto de S. E\• 
(Muito hcm!) 

O SR. I'R•:snn:~n: (Nilo Coelho)- Em vo\açllo Ll rcqucrimcntn. 
Os Srs. Scnudnres que o uprovum qucirum pcrm:mecer scruudos. ( Puusu.) 
Aprovudn. 
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As mut~rius referentes aos requerimentos oru uprovudos, terAo, prosseguimento 
cm sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 7: 

Discussi'lo, cm turno suplcmc:ntur, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Cllmara n' 76, de 1975 (n' I.J39·Cf68 na Ca!iU de 
origem), que: dispõe sobre o c:xcrcfcio da profiui'lo de Geógrafo, cria os 
Conselhos Federal c Regionais de Geografia, c dA outras provid~ncias, 
tendo 

PARECER, sob n•s 882, de 1976, c 258, de 1978, das Comissões: 
-dr Rcdaçio, oferecendo a rcdaçlo do vencido; c 
-de Minas e Enrql1, (exame wlicitado cm PlcnArio), contrArio, com 

voto vencido do Senhor Senador Itamar Franco, 

Em discussão o substitutivo, cm turno suplementar. (Pausa.) 
Nilo havendo oradores, dcclaro·a encerrada. 
Encerrada a discussi'lo, ~ a mat~ria dada como aprovada, nos termos do art. 3 18 

do Regimento Interno. 
O projeto !'(:torna A C4mara dos Deputados. 

E o stguintt o substiiUiivo aprovado. 

Rcdaçio, do Yencldo, para o turno •plemtalar, do Subltlhlllto do 
Senado ao Projeto de Lei da Cimara 11976, de 197!5 (n' 1.339-C/1968, n• 
Cuadeorlaem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe 10brt o exercfclo da profluio de Geóarafo, cria os Con~elhos 
Federal e Rttlonal• de Geoarafl1, e d• outras protldiacl••· 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da ProRuio 

Art. Jt Gcóg:ra.ro ~ a dcsignaçi'lo profissional privativa dos habilitados, con· 
forme disposições da presente lei. 

Art. 2• O cxercfcio da profissl!.o de Geógrafo somente scrA permitido: 
I - aos Geógrafos, aos licenciados c aos bacha~is cm Geografia ou cm 

Geografia e História pelas Faculdades de Filosofia, de Ciências c Letras ou Institutos 
de Gcociências das Universidades oficiais ou oficialmente reconhecidas; 

11- uos engenheiros geógrafos, formados pelo Minist~rio do Ex~rcito; 
I li -aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por estabelecimentos cs· 

trangciros similares, de ensino superior, após rcvalidaçilo no Brasil, nu forma da le· 
gislução em vigor. 

Art. 3• O cxc:rcfcio das atividadcs profissionais de Geógrafo só scr:i permitido 
aos portadores de carteira profissional expedida pelo Conselho Federal de Gcogralia 
ou pelos Conselhos Regionais de Geografia criados por esta Lei. 

CAPITULOU 
Do Exerddo Proflulonal 

Art. 4• E da competência do Geógrafo o cxerclcio das seguintes atividudcs c 
funções u cargo da Unillo, dos Estados, dos Territórios c dos Municípios, dus cnti· 
dadcs autárquicas ou de economia mista c particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, e&tudos c pesquisas de carlllcr tisico· 
geográfico, biogeográfico, antropogcográfico c gcocconómico c us realizadas nos 
cam'pos gerais c: especiais da Geografia, que se fizerem necessárias: 

a) na delimitação c caracterização de regiões c suborcgiõcs geogrAficus naturais c: 
zonas gcocconómicus para finl de plancjumcnto c organização llsico-cspaciul; 

b) no cquucionumcnto c soluçilo, cm escala nacional, regional ou local, de pro· 
blcmas atincntcs aos recursos naturais do Pais; 

c) nu intcrprctaçilo das condições hidrológicas dns bacias fluviais; 
d) no zoneamcnto gc:o-humano com vistas aos pluncjumcntos geral c rcgionul; 
l') nu cluboruçno c: c:xccuçilo de planos c: de lcgislaç11.o utincntcs à estrutura 

agrária, com base nu diversificação regional dos sisicmus de uso dutcrru: 
O na pesquisa de mercados c intercâmbio comercial cm escala regional e in· 

tcrrcgional: 
K) nu caructerizaçno ecológica c ctológicu du puisu~tc:m gcogrAficu c problcmus 

conexos: 
h) nu politica de povoamento, migraçilo interna, imigraçAo e colonizuçllo de • 

regiões novas ou de revuloriluçAo de regiões de: velho povoamento; 
I) no estudo flsico-culturul dos selares geo-económicos destinado uo pluneja· 

menta da produçilo; 
j) nu diversilicuçilo regional du politica educacional c sanitária; 
k) nu planificuç11.o dos sistemas industriais regionais c nu Joculizuçilo de suas 

unidades de produção; 
I) nu cstruturuçilo ou rccstruturaçllo dos sistemas de circulaçllo; 
m) no estudo c pluncjamento dus bu~es fisicus c gco·económicus dos núcleos 

urbanos c rurais; 
n) no aproveitamento, desenvolvimento e prcservuçl\o dos recurso~ naturais; 
o) no levantamento c mupcumcnto destinado~ ll11oluç11.o dos problemus regiu· 

na is; 

p) nu caractcrizucllo quantitativa c estrutural das populações c: das rorçus de 
trabalho; 

q) nu planificaçi'lo de obras públicas; 
r) na divisdo udminiatrutiva da Unii'lo, dos Estudos, dos Territórios e dos 

Municípios. 
11 - a organizaçilo de cona:rcasos, comissões, scminttrios, simpósios c outros 

tipos de reuniões, destinado& ao estudo c divulsaçio da Geografia. 
Art. 5' Aa atividadcs profiasionaia do Gcóarafo, tanto as de investigações 

cientifica, como aa destinadas à claboraçDo c implantaçlo da politica social, cconômi· 
cu c administrativa de órgilos públicos ou as que servirem de apoio às iniciutivali de: 
natureza privada, cxcrcer-tc.llo, atravb de: 

a) órgi'los ou serviços de pesquisas c estudos, integrantes de entidades clcntflicus, 
culturais, económicas ou administrativas; 

b) prestação de serviços ajustados para a rcalizaçllo de determinado estudo ou 
pesquisa, de interesse de instituições públicas ou particulares, inclusive perlcias c 
arbitramentos; 

c) prestaçllo de serviços de carAtcr permanente ou tcmporArio, sob a. rormu de 
consultaria ou asscssoramcnto, a órgi'los públicos ou entidades privadas. 

CAPITULO III 

Doa CC?n~tlhos Ffderal e Rqlonals de Geoarafla 

Art. 69 A fisÇU!izaçilo do exc:rclclo da profissão de Geógrafo será crctuadu pelo 
Conselho Federal de Geografia, com sede na Capital da República, c pelos Conselhos 
Regionais de Geografia, com sede nas Capitait dos Estados c dos Territórios. 

ParAgrafo único. A fiscalizaçDo de que trata este artigo abrange as pessoas 
referidas no art. 2• desta Lei, inclusive no excrclcio de suas funções contratuais. 

Art. 7• Competc,tam~m, ao Conselho Federal de Geografia: 
1 -orientar, supervisionar c disciplinar as atividadcs da profissilo de Geógrafo 

cm todo o território nacional, diretamcntc, ou atrav~s dos Conselhos Regionais de 
Geografia; 

II - difundir as modernas t~nicas de pesquisas c aplicação das ciéncias 
geográficas c empenhar-se pela sua valorização; 

111 - promover a aplicaçllo dos conhecimentos gcogrAficos nos· trabalhos de 
plancjamcnto cm que se fizerem necessários ou úteis esses conhecimentos~ 

IV- elaborar o Regimento Interno do Conselho Federal de Geografia; 
V- organizar os Conselhos Regionais, fixar·lhcs as composições c circunscrever· 

lhes a jurisdição provisória c definitiva; 
VI- aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos Rcsionuis de Gcogrulia: 
VII- julgar, cm última instância, os recursos interpostos nos Conselhos Rc· 

gionais de Geografia; 
VIII- resolver as questões encaminhadas pelos Conselhos Regionais: 
IX- expedir resoluções destinadas A fiel intcrpretaçi'lo c exccuçi'lo desta Lei: 
X -deliberar sobre qur:stõcs referentes ao exerclcio das atividades ulin5 às do 

Geógrafo; 
XI -convocar, periodicamente, reuniões de conselheiros federais c regionais 

para fixar dirctrizcs sobre assunto de interesse da profissi'lo; 
XII- elaborar o Código de Deontologia do Geógrafo. 
Parágrafo único. As questões atincntcs As atividadadc:s alins com as outras 

profissões, referidas no item X, scrilo resolvidas atravh de entendimentos com os 
órgAos dirctorcs dessas profissões. 

Art. 8• O Conselho Federal de Geografia c os Conselhos Regionais de Gcogra· 
fia scri'lo os 6rgi'los consultivos dos poderes públicos, cm todos os assuntos rclucionu· 
dos lt profissno de Geógrafo. 

Art. Qt Os Conselhos instituldos nesta Lei sAo dotados de personalidade 
jurfdicn de direito público, com autonomia administrativa c financeira. 

Art. 10. O Conselho Federal de Geografia terá, no Dimito Federal, as 
atribuições correspondentes tas dos Conselhos Regionais nos Estudos e Territórios. 

Art. li, Os Conselhos de Gcogralia criados por esta Lei scr!l.o constituídos de 
brasileiros nu tos ou naturalizados cm pleno gozo de seus direitos civis, cujas diplomas 
profissionais estejam registrados de acordo com a legislaçilo cm vigor c as dispasiçõe\i 
desta Lei. 

Art. 2' Aos Conselhos Regionais de Geografia incumbe proceder à 
qualilicuç!l.o, como Geógrafo, dos que preencherem as condições cstubelccidus nesta 
Lei, bem como fiscalizar o exercício da atividudc profissional dos Gcógrnfos sujeitos à 
suujurisdiçlo. 

Art. IJ. O Conselho Federal de Gcogruliu compor-se-ta de I (um) Presidente, l 
(um) Vicc·Presidcntc:, I (um) Sc:crctltrio-Gcrul, I (um) Tesoureiro c 5 (cinco) 
Conselheiros, eleitos pura mandato de 3 (tres) anos, cm rcunino dos delc:gudos da~ 
Conselhos Regionais, por cscrullnio secreto c: maioria absoluta de votos, reulizunda· 
se: tantos escrutrnios quantos se lizcrcm ncccssArio& à obtcnçilo desse quorum. 

§ I' Nu mcsmu rcuniào e pela forma prcvistn neste urtigo serão elc:itol-15 (cinco) 
Suplentes pura o Conselho Federal. 

§ 2• Cada Conselho Regional terá direito u utC: 3 (tres) delegados h rcuni~n 
prcvistu neste urtigo, 

§ )Y Os mundutoli dos membros do Comclho Fcdern\ ~erllo exercido~ 11 titulo 
honorinco. 

Art. 14. Os Conselhos Rcgionuis de Gcografiu ~erllo constituldos de b (~ci~l 
membro~. no mlnimn, e de 12 (do1e), nu máximo, eleitos por escrutlnin ~ecreto c 
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maio riu uhsolutu de votos, cm usscmbl~ia-geral dos Geógrafos nus respectivus regiões 
c que c:stt"jum em plt'no gozo de seus direitos. 

Art. I S. O voto é obrigatório, salvo nos casos de impedimento ou JUSta cau~u 
reconhecidos pelo Presidente dos Tt'Spectivos conselhos. 

Art. 16. Os membros dtJs Con~elhos Regionnis de Gcogruliu c seu!> suplcntell 
são eleitos por 3 (três) ano!!, seus mandatos exercidos a titulo honorifico e con~ideru
dos serviços relevantes. 

Arl. 17. Os presidentes de cada Conselho tcrilo apenas voto de quulidudc. 
Art. I S. A responsabilidadt' administrativa do Conselho Federal de Geogrufiu 

recai sobre seu presidente, inclusive pura o c:fcit o de: prc:staçDo de: contas. 
Art. 19. Silo utribuiçõcs dos Conselhos Regionais de Geografia: 
1-lisculizar o exercício da~ atividades prolissionais dos Geógrafos sujeitos à 

sua jurisdição, bem como punir 01 seus infratorcs, cabendo-lhe, ainda, representar às 
autoridades competentes acerca de fatos que forem apurados c cujo decisão não seja 
de sua alçada; 

11- aplicar sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei; 
III- organizar c manter o registro profissional dos Geógrafos: 
IV- expedir as carteiras profissionais; 
V- contratar pessoal administrativo necessário 110 funcionamento do Conselho; 
VI- resolver as questões de ordem c as representações acerca donerviços de re-

gistro c das infraçõc:s desta Lei, bem assim decidir sobre as mesmas, com recursos pa
ra o Conselho Federal de Geografia: 

VIl - designar delegado-eleitor para a escolha dos membros do Conselho Fc:· 
deral: 

VIII- elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovaç~o do Canse· 
lho Federal de Geografia. 

An. 20. A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional de Gco· 
grafia cabe aO respectivo presidente, inclusive a prestação de contas perante o Consc:· 
lho Federal de Geogralia. 

An. 21. O cxercfcio de cargo de Conselheiro R~gional ~ incompatlvcl com o de 
membro do Conselho Federal. 

Art. 22. O Geógrafo que, inscrito no Conselho Regional de um Estado ou Ter· 
ritório, desejar exercer a atividadc profiuional cm outro Estado ou Território, cm ca
rátcr permanente, assim entendido o excrcfcio da profissAo por mais de 90 (no11cnta) 
dias, ~ obrigado a requerer inscrição seçundAria no quadro respectivo ou para ele 
transferir-se. 

Art. 23. Os Consc:lhos Federal c Regional de Gcogralia só podcrilo deliberar 
com a presença da maioria ab1oluta de seus membros. 

CAPITULO IV 

Do Palrlmônlo 

Art. 24. Constitui renda do Conselho Federal de Geografia: 
a) doações c legados; 
b) subvenções; 
c) 1/5 (um quinto) da renda bruta de cada Conselho Regional, excetuada a pro· 

venicnte de legados c subvenções; 
Art. 25. • Conatitui renda dos Conselho• Regionais de Geografia: 
a) doações c legu.dos; 
b) subvenções; 
c) 4/5 {quatro quintos) das multas aplicadas; 
d) 4/5 (quatro quintos) das anuidades recolhida~; 
e) 4/5 (quatro quintos) da taxa de rc:ailtro facultativo de qualquer contrato, pu· 

recerou documento profiasionala ser fixada no Regimento Interno. 

CAPITULO V 
Du Anuldadn e Taxaa 

Art. 26. O Geógrafo, para poder exercer a profissAo, é obrigado u se inscrever 
no Conselho a cuja jurisdiç!lo cativer aujeito e munir-se da Carteira Profissional, de· 
vendo recolher uma anuidade ao reapectivo Conselho, até o dia 31 de março de cada 
ano, acrescida de 20% (vinte por cento), quando o pagamento for cfctuado fora desse 
prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Federal c Regionais de Gcogruliu poderão cobrar taxa 
pelu cxpediçAo ou aubstituiçllo da Cuncira Profinional, a qual, al~m de servir como 
documento da profisdo, terá valor legql de Carteira de Identidade em todo o Tcrri· 
tório nacional. 

Art. 28. As taxas, anuidades ou quaiaqucr emolumentos autorizados por esta 
Lei, serilo arbitrados pelo Conselho Federal de Geografia, bem como as provenientes 
de rcnovaçAo de inscrição c de apllcaç!lo de multas. 

CAPITULO VI 
Dul'toalldadn 

Art. 29. A compctencla pura aplicar penalidades 1101 GeógrAfos cabe, exclu1i· 
vamentc, ao Conselho Reaional cm que esteja inscrito ao tempo do fato passivei de 
puniç!lo. 

Purágraro llnico. A jurltdição disciplinar estabelecida neste artigo nllo derroga 
11 jurisdiçll.o comum, qu11ndo o fato constituir crime punido cm lei. 

Art. 30. Sfto pcn111 diaciplinarea pelo• Conselhos Regionuis: 
a) advertenclu confidencial, em aviso reservado; 
b} censura conndcncial, cm aviso reservudo; 
c) ccnsur11 pública, cm publicaçllo oncial; 

d) ~uspc:n~:lo do c:xercfcio profissional pelo per iodo de até 3 (três) meses: 
e) cassação do exc:rcfcio profissional, ad rderendum do Conselho Federai de 

Gcogralia. 
~ \9, Em matéria disciplinar, o Conselho Regional de Geografia decidirá de: ofl· 

cio ou cm conseqUência de representação de qualquer membro do Conselho. 
§ 2~ A decisão do Conselho ser6 sempre precedida de audiência do ucusado uo 

qual ~c:rá dada ampla oportunidade de defesa. 
§ 3• De qualquer penalidade, uplicada cubcrA recurso, no prazo de 30 (trinta) 

dius, contudos du ciência, para o Conselho Federal, com efeito suspensivo nos ca5os 
das aHncus de e deste artigo. , 

§ 49 ;\s denúncias contra membros dos Conselhos Regionais serão recebidas 
·quando devidamente assinadas c acompanhadas da indic11ção de elementos compro· 
butórios do alegado. 

CAPITULO VII 
Dlaposlç6n Gerala 

Art. 31. A habilitação para o exercício da profissão de Geógrafo devc:rã ser rc· 
queridaatt 180 (cento c oitenta) dias após a rcgulamcntaçilo desta Lei. 

Art. 32. Enquanto não forem instalados os Conselhos Regionais, su11s atribui-
ções scrAo cxercidus pelo Conselho Federal de Geografia. . ' 

Art. 33. E vedado o exerclcio da atividadc de Geógrafo aos que, 360 (trezentos 
c sessenta) dias após a regulamentação desta Lei, não portarem o documento expe
dido na forma prt'vista nu presente Lei, 

Art. 34. A apresentaçio da carteira profissional de Geógraro sert. obrigatorill· 
mente exigida para inscrição cm concurso, assinatura em termos de posse ou de qual· 
quer documentos, sempre que se tratar de prestação de serviço ou desempenho de fun· 
çilo atribulda ao Geógrafo, nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 35. A prestação de contas será feita anualmente ao Conselho Fcder11l de 
Geografia c aos Conselhos Regionais de Geog:rafia, pelos respectivos presidentes, as 
quais, após aprovadas, seri'lo submetidas à homoJogaçAo do Conselho Federal de 
Geogiafia. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro de 90 {noven-
ta) dias contados da data de sua publicação, 

Art. 37, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 38. Revoga-se as disposições em contrArio. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Co~ho) -I tom 8: 

DIKUIIio, em turno úalco, do Projeto de Ld do Senado n' 179, de 1977 
- Complementar, do Senbor Snador Fr~ac:o Moatoro, ntabele«IMio que a 
rcmuncnçio dos nreadorn alo pode,. aer Inferior ao nliirio mfnlmo, lendo 

PARECER,10b n•IIW, de 1971, da Comluio: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade e, 

no mtrito, favorável, com voto vencido dos Senhores Senadores Wilson 
Gonçalves, Hclvldio Nunes, Itallvio Coelho c Otto Lehmann. 

Em discussilo o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores dcsc:jando usar da palavra, declaro encerrada a dis· 

cussão. 
Nos termos do inciso 11 do art. 322 do Regimento Interno, a matéria depende, 

para sua aprovaçllo, do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Casa. 
A votação será nominal. (Pausa.) 
H4 acordo nas Lideranças. A votaçAo será simbólica. 
Em votaçAo. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mat~ria irA à Comissilo de Redação. 

E o stgulntt o projtto aproVQdo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 179, DE 1977 
- Complementar-

Ealabelrte que a remuneracJo dot nreadom nio poderi ser lnrerlor ao 
aallrlo mlnlmo, 

O Congresso Nacional dccrctu.: 

Art. I' O u.rt. 4• da Lei Complementar n• 25, de 2 de julho de 1975, é ac~scidu 
do seguinte p11ráar11fo, panando o atuul parAararo llnico a§ I •: 

"Art,4• ........••....•.••...•......•.•........•..•.•...... 
§ I• , .... '"",,,' .... ",,",,,,,,, .. ,, .. , .. ',',,,, .. , 
§ 2• Em qualquer hipótese, D remuneracAo dos vereadores nD.o po· 

derA ser inferior ao aal4rio mfnimo que viaorar na rc1pectivu reaiAo. 

A n. 2• Esta Lei entrarA cm vigor na data de ault publicaçllo, revogadas as dispo• 
siçõcs cm contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Eagotada11 mut~riu da Ordem do Diu. 
Paua-sc à votaçllo do Requerimento n• 54, lido no Expediente, de: urgencia puru 

o Projeto de Lei do Senado n• 23, de 1979. 
Em votação, 
Oa Sra. Scnudores que o oprovum queirltm permuneccr sentados. (Puusu.) 
Aprovado, 
Aprov11do o requerimento, puua-se à aprcciuçll.o d11 mattriu. 
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Discussão, cm turno único, do Projeto de lei do Senudo n' 23, de 
1979, da Comissilo Diretoru, que rcujustu os vulorc5 de vencimentos dos 
funcionários utivos c inativos do Scnudo Federal. (Dependendo de parece· 
res das Comissões de Co~stituição c Justiça e de Finanças,) 

Sobre a mesa, pareceres que vão ser lidos pelo Sr. I'·Secretário. 

São lidos os stgulntr.f 

PARECERES N•S 7 E 8, DE 1979 

Sobre o Projeto de UI do Stn1do n• %3, de 1979, que .. rt'ljUIIII os valo
rn de nnclmentos e pro•~ntot dos runclon~rlot allvos e lnllil'os do Senado 
F~eral", 

PARECER N•7, DE 1979 
Da Comlaio de Conslltulcio e Juttic• 

Relator: Senador Hclvfdlo Nunes 

O Projeto sob nosso Cllame, reajustando cm 40% (quarenta por cento) os valores 
de vencimentos c proventos dos funcionArias ativos c inutivos do Senado Federal, 
cumpre, apenas, determinações Cllpressas da Constituição c das Leis. 

Por força da Constituição (arts. 98 c 108, § 19), prcvnlccc: o regime de paridade 
retributiva c de classilicaçõcs de cargos para os servidores dos quadros funcionais dos 
Três Poderes da União, cabendo às Casas Legislativas fazer as alterações legais, na 
administração do seu pessoal, feitas na faixa do Ellccutivo. E, pelo art, 42, IX, da 
Constituição, compete ao Senado Federal a iniciativa de projetas de lei que filr.cm os 
v.·ncimcntos dos cargos de seus serviços. 

Quanto à legislação, o proposto reajustamento de 40% no' vencimentos c provcn· 
tO• dos servidores do Senado enquudra·sc nos valores editados pelo Decreto-lei 
n' 1.660, de 24 de janeiro de 1979, para o reajuste dos \'Cncimentos c proventos dos 
~erv:,dorcs, ati vos c inativos, do Poder Executivo. 

NJda, pois, a opor·sc ao PLS n' 23/79, o qual, mandando que o reajuste tenha 
in:cio a partir de I• de março de 1979, igualmente repete equivalentes determinações 
d •Citado Decreto-lei n' 1.660j79, 

Isto posto, opinamos favoravelmente ao Projeto, quanto ao seu aspecto consti· 
tuciunal e jurídico, 

S·~la das Comissões, 21 de março de 1979.- Henrique de L1 Rocque, Presidente 
-Hei' ídlo Nunrs, Relator- Aderbal Jurema- Ntl10n Carneiro- Tancredo Nrl'e!l. 
-- Lelle Chl''t"!i- Murllo Badaró- Hu~~:o Rtmot - Aloyslo Chavt!ll. 

PARECER N•8, DE 1979 
D1 Comlnio de Finança• 

Rrlatur; Senador Sald1nh1 Denl 

De ini~iativa da douta Comissão Diretora, vem ao exame desta Comissllo de 
Finanças o projeto de lei do Senado que reajusta os valores de vencimentos c provcn· 
tos do~ funcionários, ativos c inativos, do Senado Federal. 

A proposição concede aumento de 40% sobre os aluais valores de vencimentos c 
proventos dos funcionários do Senado Federal, seguindo preceito constitucional que 
determina a paridade de vencimentos dos servidores dos Três Poderes da União, de 
vez que o Poder Executivo ao expedir o Decreto· lei n• 1.660, de 14 de janeiro de I 979, 
reajustou, nus mesmas bases, vencimentos c proventos de ICUS funcionArias. 

Referida majoraçilo vigora a partir de I' de março de 1979, tendo cm vi:tta a 
necessidade de atualização salarial imposta pelo aumento considcrâvcl do custo de 
vida c dcsvalorizaçl!.o da moeda brasileira. 

Em seu art. 2•, o projeto estabelece que as catcsorias funcionais integrante~ do 
Quadro de Pessoal do Senado Fcdcrul que pouuam cm sua estrutura rctributiva as 
Rcf~rências I, 2, 3 c 4, da escala própria, panam a iniciar-se na Referência 5 da tabela 
constante do Anexo III do Decreto-lei n' 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Sob o aspecto financeiro- compc:ttncia rc:aimental da Comissão de Finanças
vale destacar que a despesa decorrente da aplicuçilo da Lei será custeada pelas dota· 
çõcs orçamentárias próprias do Orçamento da Unil!.o. 

A ..,ista do ellposto, opinamos pela aprovaçilo do Projeto de Lei sob exame, 
Saiu das Comissões, 22 de março de 1979.- Cuaha Llm1, Presidente- S1lda~ 

nh1 D~nl, Relator - Jutthy Ma&alhin - M1uro Benevid~a - Prdro Simon -
Tanc:redo Nevn- Jorae Kalume- Affonao Cam~rao- Amara I Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho}- O parecer da Comissão de Constituição 
c Justiça conclui pela comnitucionalldadc cjuridicidnde do projeto. 

O parecer da Comissilo de Finanças é favorável. 
Terminada u instruçll.o da mnt~riu, passu·sc A lUa discussão. 

O Sr, Dirceu Cardo10 (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço u palavra, pura 
discutir o projeto, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador Dirc~:u 
Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Parn di!lcutir o projeto. Sem rcvisno 
do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

JA tem oportunidade, o PlcnArio do Senado, de tomar conhecimento de um pro· 
jcto de suma importdnciu para u vida du Casa, que ~ o reajuste dos vencimentos c 
proventos dos funclonárlosativos c lnutivos do Senado Fcdcrnl. 

Sr. Presidente, fazia eu parte de um 11.rupo, nu Ultima sC!i!lllo lcgislutivu, 'Iuc 
queria discutir este projeto; c que cru cncnbeçudo pelo eminente Senador, hoje I~· 

Secretário, Alexandre Costa- que nl!.o se encontra aqui no Plcnárid c, nem tampou· 
co, nu Mesa, Tive então n oportunidade de, por duas vezes, ver a Presidência da Mesa 
retirar da puuta este projeto. Duas vezes, ac é este do reajuste! 

Sr. Presidente, desejava que a Mc1a, também, encarasse a situaçilo de funcioná· 
rios menores du Casa. Nada tenho que dizer com referência ao reajuste. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazendo soar a campainha.) - A 
Presidência csclurccc ao nobre Senador Dirceu Cardoso que está cm discussão o 
Projeto de Lei n' 23, de 1979, que concede o reajuste de 40% nos valores de venci· 
mentes c proventos dos funcionários do Senado Federal. E o aumento singelo, que o 
funcionalismo federal teve globalmente, mas n11o o Poder Lcsislutivo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr. Prcsidcn!c, cnl!o hd um 
equivoco no projeto que tenho cm mllos: "Reajusta os valores de vencimentos ... !" 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - E um reajustamento anual. Nào ~ a 
reclassificação do funcionalismo que estamos discutindo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - E cxalamcn!C disso, 
Sr. Presidente, que estou falando. 

Estou de acordo com o reajuste que está sendo feito, porque de acordo com .os 
padrões admitidos pela Administração Federal ou, cm outra linguugcm corrent1a, 
pela Revolução. Foi a Revolução que fez isto, Nl!.o foi a Mesa do Senado, nem os 
Senadores, Foi a Revolução que fez, admitiu c estabeleceu este sistema cm nosso País. 
Foi a Revolução. Nl!.o fui cu, Foi o General Gciscl c o seu Ministério. 

Prcocupam·mc os pequeninos, como os contrnuos. HA, Sr, Presidente, cinco ou 
seis classes, entesarias i11fclizes de funcionários do Senado. Os ascensoristas traba· 
lham num elevador com respiração delcttria, trabalham num elevador com catinga de 
óleo queimado, uma catinga desesperada. Esses homens precisam ter seus ... cncimcn· 
tos aumentados, esses homens precisam de protcção para a sua saúde. Trabalham um 
pcrfodo todo, naquele ambiente irrespirável que é o elevador do Senado, c sanham o 
salârio mfnimo ou pouca coisa mais. Os contfnuos da mesma maneira. HA outros 
funcionários inferiores que já t~m q'Jinqüênios c já com uma situação mais bem tra· 
tada. Mas outros, nl!.o. 

Sr. Presidente, foi compromisso nosso na scssào passada, c o Senador Alellandre 
Costa, o humilde Senador que aqui cstd ocupando a tribuna, o Senador Milton 
Cabral, o Senador Altcrvir Leal, o Senador Magalhilcs Pinto, o Senador Leite 
Chaves, c parc:cc o até o Senador Amurai Peixoto - todos cstflvamos no firme 
propósito de discutir este projeto c pedir, solicitar, postular da Mesa melhor situaç11.o 
para os funcionários pertencentes a categorias inferiores desta Casa. 

Sr. Presidente, cheguei a dcnunciBr desta tribuna - c peço a atenção da Mesa, 
V. Ex• é Senador novo, que vem com força nova ... 

O Sr, Amar•! Peixoto (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Amtral Peixoto (MDB- RJ)- Como membro da última Mesa, defendo 
justamente a nossa atuaçilo. Foi cogitado fazcr-:~cjustumcntc essa revisão que V. h• 
propõe, mas havia um projeto cm estudo c seria ncccssArio aprová-lo previamente, 
para, cntilo, podermos resolver todos esses problemas. Chegamos ao fim do uno sem 
uprllvar a proposição. A soluç11.o, para não prejudicar o funcionalismo, foi conceder 
este aumento de 40% a todos, indistintamente, oauardando que a Mesa, neste uno -
estou certo de que a Mesa vai levar cm consideração o problema- fuça a revisão nas 
regras estatutárias do funcionalismo, para sanar realmente esses casos c muitos outros 
de Oagrantc injustiça. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o upnrtc do ilustre Scnu· 
dor Amaral Peixoto que foi membro da Mesa c corrobora a minhanfirmuçilo. 

De fato, procrastinou·se a trnmitaçilo deste projeto porque se pcosa..,u atender 
primeiro a11s funcionârios de entesaria inferior da Casa. 

Sr. Presidente, como cstci aqui são poderosos, o Senado nl!.o pódc esperar mais. 
Como aqueles que estão agurdando, com os olhos fitos no Senado, à espera de uma 
melhoria de vencimentos, parque trabalham cm cabinas irrcspirAvcis, porque ganham 
pouco mais do que o saldrio mlnimo, não têm condições de vida, esses podem esperar 
mais- j~ estão acostumados a esperar, Sr. Presidente. . 

Com os olhos grandes, tenho fé que um dia caia sobre esta Casa uqucl.c cspfnto 
de justiça, pura que possamos melhorar a situuçilo desses humildes funcionA nos. 

OSr.Jotf Llnt(ARENA -CE)- Permite V. Ell• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Com o oparlc o nobre Scnudor 
José Lins. 

O Sr. Jotf Llnt (ARENA- CE)- Nobre Senador Dirceu Cardoso, cm primei· 
ro lugar, desejo congratular·me com V. Ex• pela lembrança de defender aqueles que 
~ão menos favorecidos c que, por i11o meamo, merecem muior apoio de nossa parte. 
Sll.o as classe' mais dcsfuvorccidus,nquclas que mais sofrem. E. justo que iC lhes dê um 
rcujustamento mais alto, de modo a que punem u participar melhor da renda do 
consumo c portanto do Incentivo A produção nacional. Lembro porém u V. Ex• que o 
nr1. 2• do projeto que estA sendo analisado diz tcxtunlmcntc: 

As clauc5 das Categorias Funcionais integrantes do Quadro de 
Pc!lsoul do Senado Federal, estruturadas nu forma da Lei n9 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, que possuum, cm auu cllruturu rctributivu, as 
Rel'erêndus I, 2, ) c 4 du escala de que trata o Anexo li du lei n~ 6 . .51tl, de 
17 de março de I97H, passam a iniciar-se nu Rcfcr~nciu 5 du csculu 
comtnnte do Anexo III do Dccrcto·lci n9 1.660, de 24 de janeiro de I'J7t}, 



Marco de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çio 11) Sexta-feira lJ 383 

Significa que aqueles que catil.o numa cla5511icaçl1o mais baixa tiveram uma elcva
çilo de cinco pontos, além, naturalmente, do aumento de 40%, dado cm geral. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador, ugradcço o apar
te, V. Ex• vem confirmar a minha declaração de h i\ pouco- u Bancada da ARENA 
rejuvenesceu, cresceu, c, hoje, apresenta valores indi!icUIIVeis. H i\ momento!> cm que 
contestam o MDB, a ponto de at~ perdermos o fólcgo, diante da justiça c da 
profundidade do argumento. 

O Sr. Joll Llns (ARENA- CE)- Nobre Senador V Ex• nua merece conte~ta
ção, mas, sim, apoio muito grande, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES)- Sr. Presidente, não li o projeto. 
E.<õtou lendo-o ugoru, No Senado, tudo é feito de afogadilho. Entllo, essa referencia 5 
pode ser um vencimento igual .à refcrencu1 I. So mudou u referência de I pura 5, mas 
ganha o mesmo ou ganha mais Cri 200,00. Isto nilo vale nada ... 

O nobre Senador Alexandre Costa nos poderia orientar - c o fez nu ocas 1 ~0 • 
S, Ex• poderia estar aqui, pura nos orientar, a lim de n~o votarmos IMH.JUilid.sdc~. 

Sr. Presidente, outro assunto. 
Todas as tardes, quando desço pura tomar o carro c ir para cusu, as sete c mc1ol, 

0110 horas da noite. me encontro com u subumunidadc que trabalhu nesta Ca!i·l. a~ 
mulheres que fazem a limpc:..:u do Senado Federal, pela Confederal, c que nào gunham 
o salltrio mmimo. Ontem, aqu;, ouvi, num discurso bonito, com amavi·•s de JU,tu;u 
social, u condenação dos rcg1mcs ,;ujos dcsnfvcis de salário vão de I a 100 Pob b(m. 
aqui, no Senado Federal. que faz cstus leis, o dcsnfve\também é de quc:11 nu o ~anha o 
salltrio m10imo com os que Hanham 40, 50, 60 o;czcs o sal !ln o mim mo. t\qu; n• • no~~~~ 
nari;r .. 

Quando \·ejo essas mulheres, Sr. Pres1dentc, me arrepia o corpo, porqu..: e :nJUSII· 
ça o que sofrem essas mulheres que uabalham no serviço de limpeza da Con1cdc ai. O 
Senado paga à Confederal, mas u Confederal nilo lhes paga o vencimento a re. r•bui· 
ção ao seu trabalho. 

Sr. Presidente finalmente encerrando, recebi ontem um pedido de I· formaçao. 
que enderecei à Mesa, dos funcionó.rios da retaguarda perdida do Senado no R1o de 
Janeiro. 

1: preciso que o Senado saiba: o Senado mantem, no Rio de Juncuo. uma 
retarguurda de funcionários cm número de 94. Estou sabendo hoJe, sào 94 porque 
requeri essa informação, sendo 62 cstatut!lrios c 32 CL T. 

Sr. Presidente, recebemos c5sa informação hoje, Tramitou por cmco ou s,:ls scnJ
ços da Casa: DGR, Subscçào do Pessoal, Dirctor do Pcs.ou;, Sccrctaria·Gcral. 
Ductor Geral, Secretaria da Casa c Senador Dirceu Cardoso. Esta ai correndo Seca c 
Meca, Olivares c Santarém. 

Sr. Presidente, há uma mformação c vou devolver à Mesa, mas sem que 1SS1' 

constitua uma desatenção a quem me mformou. Mas quero crer que aqui nào há uma 
informação: qual a funçllo que t~m esses 94 functonârios no Rio de Janeiro? Nilo ve1o 
a informação de gratificação de atividade dcv1da aos cargos para os quais se exige o 
curso de nlvcl superior ou para as carreiras de técnicos legislativos ou assemelhados, 
nem tampouco a aratificação de qtJinqllenio por tempo de serviço. Entilo vou 
devolver à Mesa, sem nenhum intuito de desatenção, mas porque a informação nilo 
me veto complctll às mãos. 

Quero saber qu~tnto sanha a retaguarda pcrd1da do Senado, no Rio de Janeiro. 
Suo 94 funcionános, Sr. Presidente, que nD.o tiveram tempo, cm 19 anos, de se 
tran,fcnr para Brasrlia. E passivei que esperemos outros 19 unos até que eles tenham 
tempo c condições de se mudar do Rio de Janeiro pura aqui ... 

Sr Pmidcntc, me recordo agora do poeta: só lamento que para tào longo amor 
ao Rio de Janc1ro seja tAo curta esta vtdl!. Quer d1zcr, 19 anos não deu tempo ... 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- RJ)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- PoiS não. 

O Sr. Amar~l Peixoto (MDB- RJ)- Fui relator de um projeto cxtinstJindo a 
representação do Senado no R.io de Janeiro, ao tempo do S~:nudor Masulhilcs Pinto 
como Presidente da Casa. Estudamos o assunto c chegamos à conclusilo de que u 
rcprcscntaçAo cru muito n•:cmllria uo Senado no Rio de Jancuo. A divulgaçilo que se 
fazia dos trabalhos do Senado era ma1s feita pelo Rio de Janc1ro do que por aqui, 
porque todos os jornats mantinham no Palâdo Monroe JOrnalistas especializados, 
que podiam acompanhar, utravê~ do telex, todos os trabalhos do Sçnudo, assim como 
também a Câmara manunhu uma rcprcscntaçilo. Fui contr~rio à extinção. Propus a 
redução do número de funcionários pura aquck estritamente necessário. Está nqui o 
Senador Dinurtc Muriz, que cru rrcqllcnt11dor do Pul6cio Monroe c conhece us utivida· 
de, da rcprcscntaçllo no Rio de Juncsro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Estou de ucordo. 

O Sr. Olnsrtr: Mariz (ARENA- RN1- Pcrmile-me V. Ex' um aparte'! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -1'5) -1'o1' não 

O Sr. Olnarlr Marlz{ARENA- RN)- Gusturiu de dar a mmhu opmt;1o. Ach•, 
muito ncccudria u nossa rcprcscntaçl\o no Rio de Janeiro, por ~unos mott\0, c um 
deles é que todos nóa, dos outro' E~tado5, t~·mos uindu um vmculo no Rio de Jut,ciro. 
Quando vamo~ pura nossos E\tudos, ~cruln1cntc r•~~~nmos p~o:lo Rio de Janeiro. 
Quundo vamo~ para o exterior, cmbwrL·amm no Rio de Janeiro De munctra que 
temos 5cmprc um pé no Rio de Jnnciro c llc cxtuc um rouco de c,a~eru no número de 
funcion6rios, c realmente hâ, é porque quando houve a trnn~fcr~ncm du Cupitul cno11-

se um quadro no Rio de Janeiro que se extinguiria com a vacância dos seus titulares. 
Posteriormente, vcrificou·~c que havia mesmo a necessidade da presença de um 
escritório do Senado no Rio de Janeiro. Pode haver exagero, ter mais ou menos 
funcionários, mus, na rculidudc, ele: é absolutamente nccessàrio, no depoimento que 
dou, naturalmente sendo cu um dos muis uufduos Senadores que frcqUcmam n 
cscritóno no Rio de Janeiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, Sr. Presidente, 'ou 
devolver o projeto, A informação não cstlt atendida nu sua extensão, u meu ver, ma~ 
isso nilo importa dcsutcnçll.o à Secretaria que nos informou. Vou devolver pura 
que mformcm essas duas partes: a gratificação por ut1vidudc, quer dizer, pelo plano de 
rc:clusstlicaç:lo, c a gratificação adicional por tempO de serviço, que aqu1 não foram 
mcncitmadas. 

Como Senador, desejo ser informado u respeito. Estou de acordo que não seja 
extinto o escritório, mas, 94 fun~ion6rios, Sr. Presidente, no Rio de Janeiro, i: uma 
representação pesada, Lendo aqui as funções que exercem, verifica-se que há até 
alguns sem funç~o. E hlt também, Sr. Presidente, nomeações de hlt 3, 4, 5 ano!t atrás. 

A'sim, Sr. Presidente, era o que cu tinha a dizer, lamentando que tenhamos 
roubado um pouco do tempo do Senado, mas foi para que, pelo mcno!t, licá!t~cmo!> 
L:onhcccndo que são 94 func1onárius que cst~o no R1o de Janeiro na nossa rcprc!tenta· 
çào. {Muito bem!) 

O SR. PRESJDE!'iTE (NilO Coelho)- A Pre!ttdi:ncia deseja Clttlareccr ao Plc:
náno que neste projeto de: aumento do funcionalismo do Senado nada mais c~tá acres
centado do que a dctcrmir.tlçào legal do aumento geral do funcionalismo federal. Nilo 
hlt nenhuma miquidadc. ' 

Quero asara dirigir·me particularmente ao meu d1lcto amigo Senador Dirceu 
Cardoso: o projeto contêm exclusivamente o prcccno estabelecido nu norma do au
mento do funcionalismo federal. Chegamos apenas atrasados vinte c tanto~ dias para 
conceder aumento aos nossos funcionários. 

Está ausente, neste instante, da Mesa, o Senador Alexandre Costu, porque está 
na Caixa E~onómica, cuidando de assunto daqueles menos tavorccidos, alegados pelo 
Senador Dirceu Cardoso. 

E uma prcocupação da Mesa atual o problema da habitação. O Senado tem HUU 
funcionários que não têm casa E a Mesa utual, sob a dircçào do Presidente Luiz 
Viana, tem uma preocupação determinada de resolver esse problema. O Senador Ale
xandre Costa está na Caixa Económica, neste momento, discutindo um programa 
para C\SCS menos favorecidos, c5scs que ganham três salltrios mímmm, cinco salltnos 
mm imos. 

Quanto aos que não ganham salário mfmmo, dentro do Senado, fique: tranq(hlo, 
Senador Dirceu Cardoso, que, amanhil, providenciaremos para que a companhia 
contratada cumpra a disposição lcsal do pagamento justo que é determinado no con· 
trato 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Continua cm dbcussão o projeto. 
(Pausa.) 

Nilo havendo mais oradores, declaro-a encerrada. 
Em votaç~o. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matê:ria vai la Com1ssllo de Redução. (Pausa.l 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, u redução final, que será 
lida pelo Sr. I'~·Sccrctário. 

l/ida a stgumte 

PARECER N•9, DE 1979 
Da Condado de Redaçio 

Redaçio nnal do Projrco de Lei do Senado n• 23, dr 1979. 

Relaror: Senador Dirm. Cardoso 

A Comissao upn·sentu a rcduçllo final do Projeto de lei do Senado n~' 23, de: 
1979, que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos funcionário' utivo~ c i na
tivos do Senado Federal 

Saiu das Comissões, 22 de março de 1979.- Adalberto Sena, Presidente cm exer
cício- Dlrc:ru Cardo10, Relator- Saldanha Oerzl, 

ANEXO AO PARECER N•9, DE 1979 

Redaçio nnal do Projeto de Lei do Srilado n•l3. de 1971J, qur reajusta 
os nlorn de vencimentos dos rundonllrios~&tll'ol r lnatltos do Senado Fr
deral. 

O Congresso Nac1onal decreta: 

Art. 19 Os atuai~ valores de vencimentos c proventos dos fundoni\rios ativos c 
i nativos do Scnndo Federal, decorrentes da uplicaçllo da lei nq 6.518, de 17 de murçn 
de IQ7M, sõo reajustados cm 40% (quarenta por cento), obscr\'udus as escalas constan· 
tcs dos Anexos 11 c III u que se refere o urt. IY do Decreto-lei n9 1.660, de 24 de juneiro 
de 197'l. 

Art . .:!Y As classes das Cntcgorias Funcinnilh integrantes do Quudro de Pessoul 
dll Sen;1do Fedcrul, cstruturndus na forma da Lei n' 5.645, de 10 de dcrembro de 
IQ70, que possuum, cm suu c5truturu rc:tributivn, ~~~ Rcfcri:ncius I,.:!, 3 c 4 du C!>CUlu de 
que tmtu o Anexo li du Lei n' tl.51H, de 17 de mun;o de 197H, pussum u iniciuNc nu 
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Referência 5 du esc.du .-~..~nstunte do Anexo III do Decreto lei n9 I (i60, tle 24 de ja· 
ne1ro de 1979. 

Pu1agrafo único. Fm dccorri:nci · do di.posto neste artigo~ fica :•ttcraJo, na 
forma d.• Ant')I.O dc·:ta Lc1, o Anexo III da L(' I n~' 6.325, de 14 de ahnl de 1 •l1t1, 

Art 3~ No, ~·alcu:os dcc.,rrcntes da apli:aç~o t.lcsw Lei, ~crJn dc~pret.ada~ ~~~ 
t'IU!Ot)es de cruzeiro. mclu~ivc cm rcluçào aos desc.•ntos qm: mcidm:m no ven~.:unento. 

1\rt. 4Y O rca 1 ust.Lmcn~o de vcn. mentos c proventos. cnncnliilo por C\ta Lei, 
vi~ora a p;1rt1r de IY !lc março de: 197Q, 

:\rt SY 1\ despe,;\ decorrente da upiLcuç.lo desta Lei ~('r~ Ltcn.l.rla ~ ~.:nnta da' 
d('ltíiF;Õcs. nnstantcs do Orçamento da Un1ilo 

Art 6Y Esta Lei entra cm vip.or na data de sua puhlicac:\n 
Art 7" Revogam-seus d1sposiç1\e cm contrllno. 

t\,EXO (ART. 2Y PARAGRAFO O NICO~ 

(A1 e:\o III du Lei n9 6 J25. de 14 de uhnl de IQ7h) 

Referl·nciM" de tenclmento~ du~ curgo~ detim'l do Scnudn Fcdcrul 

SerVIL;OS tk: a) .• , . 

Transporte b) Agenr,· de Port:ma 
Oficial c 
Porta nu 
tSF·TP 

1.200) 

SF·TP· 
I .202 

Clu.~'c Í::!>pCCL<I, de 1~ a 20 
Cl;me'C''-dcl]u 17 
Clu11s. D'-r.le7al: 
Clus~e"'A -de5at~ 

O SR. PRF.SIOENTF. (Nilo Coelho)- Tratundo·sc de mal• T·a em rc)lime de 
Uo genCI!\, flUSSU•SC à :mediat.l apre• iaç~O da redaç.lo r•nul 

Em discus~no a tedação final. (Pausu.} 
Nilo havendo O· adores declaro a ence, ruda 
Em vmaçao. 
Os Srs Senado:···s que a aprovam quc1. am pc manecc s.·,•tados (P<II•S•L 1 
Aprovada. 
A matéria vai à Cumara dos Dcputudos. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Conced,J a palavra ao Sr. ScnadLlT JLl"iê 
un~. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ESTRF.GL'E 
Á REVISÃO DO ORADOR. SI.RÁ PUBLICADO POSTER/OR,\IF.NTF.. 

O SR. PRESIDENTE ~ Lu•z Viana) - Concedo a r·aluvra ao nobre Sen:Ldor 
Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Pronuncia o seguinte discurso,)
Sr. Presidente c Srs. SC"nadorcs; 

Nos últimos diib, tenho recebido de meu Estado, c mesmo de outras localidades 
do território nurional, rrcqücntcs apelos, alguns formulados cm tom patético, de 
funcionários regidos pela Lei n• 1.711/52, penencc:ntcs ao extinto Departamento dos 
Correios c Telégrafos, c que, postos compulsoriamente cm disponibilidade hâ mais de 
cinco anos, cstà1• enfrentando toda sorte de privaç~cs 

E que cm decorrência desta forçada disponibilidade. que bem revela o alto grau 
de urhíttio a que atingtu a Administração passada no actor do Serviço Público, sob a 
êgidc do ominoso Ocpattamento Adminillrativo do Pc~soal Civil da Uniilo. milhares 
de antigos servidores do cx·DCT foram, autnmati~oamcntc, c11.clufdos dos beneficias 
do Plano de Class1ficação de Cargos. 

Não obstante a aprcciução do egrtgio Supremo Tribunal Federal a Mandado de 
Segurança, cm que julgou a matéria de alta relevância, o· refendas servidores 
continuílm cxclufdos dos bcncficios . .f!D_qu~.l~ P.l~~~! cntrcgucs_~o mais complct1~-~-ban· 
dono por aquele Departamento que, desdenhando· lhes u sow.·. uté hoje, após cmco 
anos de margmalizaçã<~, ndo mostrou nenhum.cmpen~o cm rcsohcr·lhcs a slluuçào, 
rcdistribuindo·os pelos dt11ersos órgãos ~o Serv1ço Púbhco. 

A dcscsperDnça de uma solução justa para o vcrdudciro drama cm que vivem 
começou a se apo11ar,jA agora aliuda ao desespero, do espírito de quase todos. 

E que, Sr. Presidente c Srs, Senadores, desde que foram mjustamente postos ti 
margem de qualquer possibilidade de mclhoriu funcionul c rctributivu, esses funciont\· 
nos vêm sofrendo pesados c crcsccntcs preJuízos financeiros, tendo sido os seus 
vençimentos reduzidos cm mais de 1/3, c 11 sttuução tende a ugruvur•sc, se urgentes 
providências do Governo não forem tomadas pura equacionA-la c soluciona·lu. . 

Por i~so, destu tribuna formulo encarecido apelo ao Chefe do Governo, no senti· 
do de detctminar que o DASP,atcndcndo às justas reivindicações desses servidores, 
os aproveite com urg~ncio, cm funções ou cargos que lhes permita ressucir~lhcs os 
graves prcjufzos financeiros de que foram vltimua, jA que esses prcjutzo& prosseguem c 
se agravam a cada dia que p11\SII c a aituuçllo dos mesmos piora ante ua perspcct1vus 
da crescente dcsvalorizuçAo da moeda c li incvitAvcl perda do poder uqu1s1Uvo 

Eru o que tinha u dizt'r. (Muito bem!) 

0 SR. PRESIDENTE (lulz Vtunu) - Con~·cdo li p11Juvru 110 11110r> Senador 
Marcos Frc1rc 

O SR. MARCOS FREIRE (MDR- PE. Pronuncia o seguinte discur~o.)- Sr. 
Pre~idcntc, Srs. Senadores: 

A r1qucza amuzónicu está sendo leiloada, Este, talvez, venha a ~er o muior <~lenta· 
do que o atual regime tcrll praticado contra o património nacionuJ, permitindo ;1 
djJupidaÇ:\\l 1.\11 noS'\11 norcsta tropu:a\. 

O modelo econ.imico brasileiro fahu, enredado numa inlbçào mcontro).idu, c 
num crcllccntc endividumento externo. Só o serviço da dividu rcpre~cnta mu1s que 
todo o petróleo importado c consome dois tcrço~o do vulor de no~sn11 exportuçõe~. 

Sem encontrar solução cconõmicu p11rn tào drumâtica 11ituaçào, o üovcrnn, 
desatin 11damentc, busca u sufdu no dcsbnstumento da Amuzt'lnin. Como o devedor 
desc11pcrado que vende suas própnus vestes, o Executivo julga, agora, que i: preci~o 
dt:rrubar nossas árvores c exportar nossus madeiras. 

,\ Amuzôma hó muito que vem sendo vitima de uma C)l.plnr<~çào M'lfrcg:1 c ir· 
re11pt1mável. ,\ açào predatória do~ europeu~. 'cguiu-~c uma cxpln~açàu i~tualmcntc 
dano~u por parte de brasileiros, ou de grupos estrangeiros 

Aí estão, mais recentemente, a Transamazõmca c a Pcrimetrul !'lortc, iniciadm. 
com improvisação e prccipitnçlo, de tal forma que, malgrados os bilhõe~ cmprcgudo~. 
c11 tilo, hoje, cm grande parte, intransitáveis c ubundon.tdus. Ali cst.l umu colonilaç.lo 
inadequada a devolver para o Nordeste c: o Ccntro-Oc\le os colonl1ll que lá dc~v·~nccc· 
ram as suas esperanças Problemas de toda ordem, como sementes, cr.,.as d;mmha~. 
e~to~agcm, tran,portc c alimentuçào compnometcm a .nividadc prlldut1va. A P'cuá
ria, por ~ua vez, umplia·s• de modo as~ust<~dor, graças a fu~.:llidadc~. cm Jargu c~cah1, 
conccdidns pela SUDAM, estimulando cmp11:sários sequiosos pt:los rccunos dos 
incentivos fiscais. 

O desmntamento vcgc!UI, que se acentuou perigosamente nm último~ lU unos, 
vem colocur cm perigo, de modo irrcrri~;diável, cxtcnsus área~ norcstais da t\mazúnia 
Os próprios índios. Já cm gmndc parte di.-:imados nos século~ antenorcs, ~crào IOC~Itíl· 
vchncn1e, uma vez mais, v1tímus da nova "sclvagcrin'' dos civihz.1dos. 

Por trás de tudo I!SO, movem-se os grandes interes!>CS de grupo~ económicos 
podcro~os, inclusi\·c de empresas multinaciona_is.' ~ bom Jcmb~ar que, há ano~. jú ~c 
dcnunc1avll u cxbtênciu de m•s~õcs psc:udo·rehg1osas que traztam, ao ludo de livros 
para orações, cmunho:. mstrumcntos próprio~ pura d~t.ectar minério~ de urúni11 ... 

Como se: vC, os agora anunciados contratos de Utiluaçào norestal n:lo surgem, a.\
sim, por acuso. Faz parte de toda uma estratégia de ocupação da Amalônia, que ~c 
projeta há mais de duas dC:c.;1dus. . .. 

O Governo que, até ha pouco, negava o mtcnto de lotear a AmalonJa, ;Lcaba de 
anunciur cercn de IS lotes de arrendamento para os mais sul·genrris contrato~ de 
ri~co. Atualmcntc, avali:hc cm -'0.000 km: de: dc:smalamento anual que, pro.~cgumdo 
nessa proporção, tornará a Amalôniu um verdadeiro deserto cm apenas mais 50 a. nos. 
Admitc·se que m11is de 20% de sua área florestal jA foram desbastados. O Prof. R tear· 
do Draga, cm conferência pronunciada_ recentemente ~~Centro de Cultura P~ofcss~r 
Luil Freire, cm Olinda, mostra11a que Imagens de satchtcs acusaram a dcstru1çào, só 
no ano de 1974, de aproximadamente 100.000 km: de florcstll., o que corrcspondt' a 
toda Arca de Pernambuco. 

E numa situação como esta que se pretende fucilitur novas investidas contra a 
luxuriante natureza amuzónicu, comprometendo·sc o equilíbrio ecológico, não só da 
rcgii'lo, mas, também, o do Nordeste, c até mesmo o do .Br~sil c o do Continente.. . 

Novas matas serão derrubadas, c não somos ti'lo ingcnuos que possamo' 1m11~1· 
nar que haja fiscalizaçi'lo aliciai eficiente para aucgurar proc:cdimcn1o5 cautelosos que 
uucguram um uso racional de no_ssas riquezas ali existentes, . 

Quundo se buscar as madctras para CllpOrtaçil.o, se cstarâ, concomJtunh·mcntc:_, 
cstraçalhando todo um manancial Oorcstal que, cm seu grande pcrccntu;d, cs1ura 
inuprovcitado c desperdiçado, Ao mesmo tempo, se cstur6 dcmu.ndo. talvct pura 
sempre. milhares de cspéci~ animais c vegetaiS ainda desconhecidas- mu•tas cndc:· 
micus - cuja importáncia ecológica, cconómka c tcrapCutica. poder1:1 vir a t~o:r a 
maior validade para as futura~ gerações, 

Como se vê, pr1nica·!>C um verdadeiro crime contra o Brasil. o. seu pulrimõnio, c a 
suu soberania. Mais do que isso, atenta-se contra a própna humamdadc 

Nenhum regime, como o atual, transgrediu tanto a ctica ecológica, para repetir 
expressão usada pelo grande Professor Vasconcelos Sobrinho, E 1magmo o construn· 
gimcnto dos militares patriotas c ~ucionulistus de ~enurcm que? História _nllo upo~lu· 
rã os Governos civis como os m1uorcs ~aponsAve1s pela tragédia umu1.6mcu. Por 1sso 
mesmo como Senador de Pcmumbuco, levanto, uma vez mais. o meu protesto contra 
us invc~tidus que, nu Amazónia. se faz, hoje, contru o Brasil do futuro 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre5idcntc, (Muito bem') 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Vtuna) - Concedo a paluvru uo nobre Senador 
Frunco Montoro. 

o SR. FRANCO MONTORO (MOB - SP Pronuncio o seguinte discurso)-
Sr, Presidente, S111. Senadores: . . 

A causu municipulistu c o movimento stndtcal acubam de sofrer grave perda com 
a morte do Prefeito de Votoruntim, Luiz do Pntroclnio Fernandes , 

Lfdcr dos trobalhudorcs daquele Municfpio paulistu, mtcgrava umn cqu1pc que 
fez de Votoruntim uma cidade dirigida por representantes das ela .ses trubulh~dor~~· 
ou lidcrunçu ~indicai puuou u exercer umu hdcrançu pohttcu, chegando u I rcfeJto 
utruves do voto livre da populaçilo, por duas vezes. . . . 

liomcm 1implcs, trabalhador, começou suu vida como ~ornc1r?, na lndus~n 
Votorunt1m. Dedicado à defesa doa interesses da populuçlio ~a1s humt\de do Mumc, 
pio, LuiJ. do Putrocfnio m11n.:ou o seu Governo por empreendimentos voltado8 pura u 
humuniluçi'lo d .. sua cidade, 
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Na liderança sindical exerceu sempre um11 atividadc din4mica e c:xc:mplur, na 
linha Ou Jo\idurie:dadc com os compunheiros e da defesa p-cncvcrantc da. justiça social. 

Co~no Prefeito, foi dos mais ardorosos lutadores da causa municipalista. Lutm 
por sua C.dade c ddcndcu, junto a outras lideranças do Puf~, uma posiçno de fortulc 
cimento financeiro doa Municlpios. 

Para o Brasil, para 11 causa dcmocrltticu c da justiça sociul, a vida c n obra de LuiJ 
do Patrocfnío constituem um exemplo. Um homem do povo, levado u posições de 
liderança cm duas grandcll trincheiras, que rc:prcscntnm a esperança de uma vcrdadci· 
ra rcnovaç!lo dernocrAtica: a trincheira do sindicalismo cu trincheira do municipali-~
mo. 

O aindicali•mo ~ o grande instrumento de dcfes.1 dos direitos do trabalhador 
P:~ra o desenvolvimento do Brasil é fundamental que o crescimento cconômico não s1 
limite 110 enriquecimento de alguns. lmpõc·sc a participação de toda a população no~ 
frutos do progreno. Para c~sc desenvolvimento soci11l c humano, o movimento sindi· 
cal é um do~ meios mais cflculcs. Luil do Patrocfnio dedicou grande parte de ."'UU VIda 
a cua luta. 

A. segunda trincheira I! a do municipalismo. Os Municípios si\o a ba)c da vida na· 
ClOnai. E preciso defender essa comunidade de base. A Nnç!io nuncu scrtl forte se o 
Municlpios forem fracos. 

Dn tribun:l do Senado, transmito os sentimentos de pesar c de ~olidaricdadc à 
brav:J população de Votorantim. 
· O Senado du República, ao pre\tar homc:nagcm ao Prefeito Luiz do Putrocinio 
pratica um ato de rc:conhc:cimc:nto c de: justiça, 

Era o que: tinha a dizer, Sr. Presidente:, 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tnllar, vou encerrar a presente sessão, designando p;Lra a 

próxima sessi!.o ordinária de amunh11.. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votuç11.o, cm turno único, do Requerimento n9 :!7, de 1979, do Scnh ·· Sc:n.1dor 
Dirceu Cardoso, solicitando o dc:sarquivumento do Projeto de Lei do Sc:n ·do n9 I, di!' 
!977, do Senhor Senador Otto Lehmann. que inclui no conceito de: ensino de 
I' Grau, para fins do disposto no urt, 59 da Lei n' 5.692. de I\ de agosto de 1971, o 
mmistrudo u crianças de idade inrerior a sete anos 

-l-

Votação, c:m turno único do Requerimento n' 38, de 1979, do Senudor Joào 
Basco, solicitando o dcsarquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado n9 59, de 1971, de 
autoria do Senador José LiPdoso. que disciplina a venda de l·igarrosa menores, limita 
a publicidade sobr~ o rumo, torna obrigutório nos wvólucros do~ produtos de rumo o 
d{5tico: Cuidado! Prejudicial à Saúde. c: dâ outras providências 

-3-

VotaçAo, cm turno único, do Requerimento n' 39, de 1979, do Senador João Bas
co, solicitando o des.trquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 241, de 1977, de 
autoria do Senador José Lindo5o, que altera os dispositivos do Código Civil (Lei 
n• 3,071, de I• de janeiro de 1916), c dA outras providCncius. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 41, de 1979, do Senador Cunha 
Lima, soliciumdo o desurquivumcnto do Projeto de Lei do Senado n' 30, de l9iS, de: 
sua autoria, que acrescenta p11rAgraro ao art. 4• da Lei n' 6.226, de 14 de julho de 
1975 

-~-

Votuçllo, cm turno Unico, do Requerimento n• 44, de: 1979, do Sc:nudor Cunha 
Limu, solicttando o dc:sarquivumcnto do Projeto de Lei do Senado n• 2il. de \977, 
do Senador Murilo Paruiso, dl~pondo que os recursos de incentivo ~scal do Imposto 
de Renda de pcssollsjurldica5 nllo destinados na dc:claraçilo dr: n:ndas sejam alocados 
ao Fundo de Investimentos do Nordeste- FINOR. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vumu)- Estâ cnccrrad.1 .t ~c:~~llo. 

1 Lt•'Qnta·lea srs.•.ioãs /8 hora, t 20 minutos 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSIO VIEIRA NA 
SESSilO DE 11·J.79 E QUE, ENTREQUE A RoVISÃO 00 ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR, EVELASIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncio o ocgulntc dl~euroo.)- Sr. 
Presidente:, Srs. Senadores: 

No começo dcate século tlnhamos uma populuçilo de 17 milhõ(:j, Hoje temos 115 
milhões c dentro de 21 unos chegaremos aos 230 milhõci, provavelmente. 

Tercmo• condições de ulimentarcssu runtftatlca populaçilo~ 
lnqucslionavclmcnte, ti e!tplosivo crescimento populacional constitui proble!illl 

s~rio, mas que nilo vem sendo tr.ttado com ~ericdadt, L'om rcsp ~n~ub11idude 
Mc:dtdus que tc:nhum por mira <~mpurur C:\Sll cotossul populuçilo tCrn que ser 

udotudus com urgencla. 

O planc:jamento ramiliar que hoje ocorre nas Cltmes "A" c "B" deve: ser 
acompanhado pelas Classes "C" c ''D", segundo o nosso entendimento. 

Piunejnmento ramiliar pode sc:r operado, especialmente:, com a cducaçl!.o rundn· 
mental do povo. 1:: di fiei!, mui•o diflcil, se razer planc:jumento familiar quando a fami
lin é ignorante, n~o a\cançu n idéia ordenamento, que e de impotlánc•a parn u sua 
economia, pari! o Brasil. 

Entretanto, como podc:rc:mo~ desejar, c:spc:rar esse: plnnc:jumento se a educação 
brasileira c:m relação a outros sc:torc:s pouco progrediu~ Aliás, diga·~c. a bem dn verdu· 
de:, que: se houve: progresso quantitativo ocorreu rctrocc:~so qualitati~~~ nos Ultimu~ 
anos, A~ próprias autoridades educacionais rccorlhc:ccm. E a dc:ficii:ncia de: qualidade 
vem desde o primeiro grau, 

Se~ nossa p~pulaç11.o cresce num ritmo raro no panorama mund1al, deve cresCer 
símultnnc:amc:ntc a produção, particu\armc:n•c: através do aLimento du produtividade:. 
Para isso éprecí!io desenvolver a pesquisa, a ciCncia, a instrução, a cultura, setores qur 
infelizmente pouca atenção têm merecido das nohas autoridades govc:rnamc:ntui!o 

Temos riqueza~ naturais abundantes; temos um povo dotado de notáveis predica· 
dos; dispomos de: potc:ncialidadc:s c:xtruordmárius, ma~ marchamos com lentidão pela 
senda do dc:sc:nvolvimento porque não oferecemos condições efeti••as aos brasileiros 
pura se cnpacitarc:m a c:Kplorar objetivamcntc tab riquc:sas. E a crJndiçào bás1ca c :t 
inmuçào, a educação, a cultura, a pcsqui~a. a cii:ncia- repetimos 1':: prc:ci!oO repetir 
muito neste Brasil a nccc:~sidadc: de uma atuaçào cretivtt ncst·:~ !>Ctorc:s tão fun· 
dttmentais. 

Por que a educação é fundamental ao dcsc:nvol\·imc:nto c: cm no:;so meio u trata· 
mos fora da raixa priorilária'? Simpleltmc:ntc: porque governo t: elite não têm uma 
verdnde•rn consciência dessa grande verdade. 

Em razão disso os problemas educacionais cm nosso meio são os mais graves c a 
cadu uno se aprofundam. 

1\ pcrsisti:ncia da evasão c:~~olar a~sustadora i: um deles. De cada grupo de mil 
crianças matriculad.:ts na prime1ru sê:rie, do ensino fundamental, apenas .44 ~ aiur.o~ 
voltJm pura cursar a segunda série, numa c:vídi:ncia da no~sa incompct ncia nu 
combate com e(:các1a. 

Na quarta sé· IC cheg .. m ao final apenas 10%. Pouco além de: 200 aluno~ portanto 
chegam à quintu ~érie 

/\o final da o:tava sênc: permanecem 9,7%, não licó\ndo, portaniO, 90% do 
alunos no período de educação , ompulsór:a. ResistrNe que esse período J;:: t:)cola: 1 
da de: é indispensá·-'~1 para que o cidadão participe ativamcnte da soc:edadc: como f.'r· 
ça de trabalho No scgundu gr :u ocorre o forte gargalo. A pena' 68 alunos chegam ao 
final. Número insignificante vc~atório. 

Entre 196R a 197-' - último dado oficial disponivcl- enquanto n~ vasa> no 
segundo grau nno tinham duplicado, no ensino superior as vugastinham quadrup:ica· 
do. 

A repetência é outro sério problema. Num &tado, como Si\,) Paulo, vai a 40%. E 
nos outros Estados o lndicc deve ser superior. 

Prorc:s .• ores dc:spreparados. mA remuneração, salas de: aula sc::m cundit;ões, eva
são, silo outros problem·:s sérios, dentre tantos outros, que no~ trarão novamente à 
tribuna numa próxima oportunidade para ra:-er a apreciação, para olc:recc:r soluções 
ao c::quaci(mamcnto de problema~ tão sérios c que merecem ser resolvido~ com Ur· 
gênciu para que este País possa se desenvolver com rapidez. 

O Sr. Jaarbu P1111rlnho (ARENA -PA)- Permite V. Ex•. um aparte, nobre 
Senador Evc:Jâsio Vieira? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com muita honra, 11obrc: Senador 
Jarbas Pa~sarinho. 

O Sr. Jarb11 P1a1rlnho (ARENA - PA)- V, Ex• bem sabe da atcnçilo com 
que: sempre o ouvimos. V. Ex• trata sempre, nesta Casa, de: problemas da m1us alta 
rclcv4ncia c, particularmente, da Educaçllo, que me parece sc:r um dos tema~ de sua 
prc:rc:rência. Fui perturbado no inicio de seu discuno, infelizmente não pude ouvi·lo 
pelo que me escuso, mas da parte que venho ouvindo, de alguns minutos para cá, ouvi 
V. Ex• declarar que, enquanto as \'ligas de segundo grau nilo duplicurum,as vagas do 
ensino superior quadruplicaram. Poderia V. Ex• me dar a faixa de tempo a que ~c 
rcrerc V, Ex•? Quando se deu isto? 

O SR, EVF.SÁLIO VIEIRA (MDB - SC) - Deve: ter sido do~ U\lLmos anos, 
porque cs~es dndos cu recolhi doa vários dcpoimc:n\os prestados por e:4.·Min~&tros. 
inclusive, por v. Ex•, na Comissllo de Educuçllo desta Casa. 

O SR. J1rbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• n~o me satisfaz. infelil· 
mente:, quando se refere: upenus aos llltimos ano,, Os 11\timos unos 1: umu c:Kpres,l'lo 
umblgua pur'a a Oposiçllo, A Oposiçllo as vezes 'c refere ao5 últimos anos, voltundo J 

64. Os último• unos podem ser de 68 pura câ. Osllltimos anos podem ~er realmente o~ 
llltimos unos. Entào, eu perguntaria a V, Ex• se a intcrpretnçi\o deveria ser prcciliU• 
mente do llltimo quutriCnio? Porque, ai, me parece: que provavelmente n~o dhocrepuriu 
dnquilo que cu sei, porque hã nove anos, cinco pauudos c: mais quatro anteriores, o 
que huvla, como V. EKt sabe, a indu cru umn grave situuçilo cm rcluçao aos chamado~ 
cKcc:dcntc:s das Universidades. Este' Ex•, surgirum, como cm todo puls eles 
surgem, cm conscqü~nciu do estabelecimento da politica dos .:humudos nm•rfru• 
dausus. Todus us vezes que umu Univc:raidudc: tem um número limitado puru orertur c 
u demundu de segundo grau ultrupassn esse: número, uutom:1ticumentc aparece: a 
selc:çilo, que orn se faz, como nu França c cm Portugul uo nível de ~c:gund·• gruu. oru 
se fnz, como no Brusil, 110 nfvc:l de: tcu;eiro grau, o ingrC'iS•' nu Univcrs dud~.·. O qur 
tinha havido, no perlod•' utb 70, foi exutnmcntc um pouco no revcrsv Uo que V. b.• 
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ufirmou. O ensino de primeiro grau c de segundo grau, particularmente o de 29 Grau 
-aqui temos que fazer uma aju~tagcm à terminologia utual- sobretudo, o antigo 
Ginásio, que hoje: está dentro da Escola Fundamental de 19 Grau, cresceu muito neste 
Pufs, Todo Governador resolveu fazer construção de ginásio: 'onMruiu ginAsta cm 
hJdo que era Arca. Conheço um pobre Estado do Nordeste que tinha um gin4sto só c, 
depois, teve dezoito, ao linal de apenas uma gestllo govcrnumentul. hso causou pro· 
blcmus cm relação ao 29 Grau, ou SCJil o antigo CJdssiCt\ ou Cicntffic:o, a tal ponto que 
cm Silo Paulo inventou-se o "vcrtibularzinho". Quc:r dizer, o aluno que era egresso do 
ginásio, para entrar no Coltgio, que cru u dcnominuçllo untign, tinha que se submeter 
a um exume de udmiullo- ni1o tinha este nome porque udmtssi1o cru pura entrar no 
ginásio, então chama-se vcstibulurzinho. Nilo havia correlação. E mutto dificil real· 
rncntc se obter. Havia uma desproporção muito grande entre 05 concluintcs do ~~ 
Grau c os concluintes do ginásio c vagas do 29 Grau, c huvta também quanto aos con· 
cluintcs do 29 Grau c vagas na Univcntdadc. Articulou-se isso, com algumas modili· 
cações no crittrio de exame vestibular Articulou-se isso, voltando-se a Universidade 
pura o interior, fato que evidentemente encontrou cm muitos elitistas brastlciros da 
Educaçllo uma queixa c um 1cclamo que parece sào devidos a quem blasfemou nu 
Hducaçilo. De maneira que o fato de quadruplicar a oferta superior sem ter duplicado 

:1 oferta de 29 Grau cu. particularmente, me interesso muito por saber. Como sempre 
recebo de V. Ex• lições precisas, cu gostaria de obter de V. Ex• a faixa u que se refere. 
esp!:ciulmentc, no tempo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB -SC)- Nobre Senador Jarba' Passurtnho. 
'a partir de 1964 e 1965, quando anorou o movimento de prcssilo nus cidades de por· 
te médio, no Brasil, que levaram os Prcfcttos a criar e a implantar as Fundações, pura 
manter instituto' de 3• Grau. Como o Poder Central nlo dava uma resposta positiva a 
essas aspirações, surgiram as faculdades, no intcnor brasileirO, e houve um grande 
salto quamnut1vo. Nisto, cu nunca tive constrangimentos, dúvidas, cm fazer JUStiça 
aos úlumos Govcrníls que, nesse campo, em quantidade, avançaram magmficilmcnt.:: 
saltamos de 100 mil universitários, para, hoje, provavelmente, I milhlo c 300 mil 
Mas descuidamos do 2~ Grau. Aí, a grande defasagem à minha observação, porque, ~c 
houve o progresso quantitativo no 39 Grau, dcvcrin ter ocorrido, também, na mcsm;t 
proporção. no 2• Grau. 

O Sr. Jarba1 P1uarlnho (ARENA - PA) - Nobre: Senador, como sei que 
V. Ell• é um homem muito criterioso c que se serviu das Conferi:ncJas rc:ulitada •. se 
ndo me engano, nu Subcomissllo presidida por V. Ex•, nu Comissão de Educação. cu 
convidaria V. Ex•, humildemente, para que debatêssemos o tema, talvez. um pouco 
mais amplamente. Em primeiro luaar, cu insistiria: creio que, cm nenhum momento, 
houve quadruplicação de ofertas de: ensino superior, cm relação a menos que duplica. 
çJo de ofertas de segundo grau. E, era muito fácil constatar tsto, por uma 'implcs 
comparuçllo entre os egressos de Coltgios c as vagas oferecidas pelas Universidades 
Quanto ao ensino interiorizado c à multiplicaçllo da:. Univcr~Jdadcs, ela se deu mutto 
C5pcciulmcntc no5 anos de 1968 c 1969. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Ganhou maiS cxpr<ssào, 

O Sr. J1rbl• P1111rlnho (ARENA - PA) - Fot quando sanhou algumas 
patroncsses importantes, inclusive dos excedentes. c se deu esse fato de um cx~:csso de 
esforço cm detrimento, inclusive, da alfabctízaçi1o do braKilctro. Coisa que CJI dcnun· 
ciei, quando deslustrava a Pasta da Educaç4o, por equivoco do mc:u, mas de quem 
me escolheu, Entilo, v! V, Ex•. que, relativamente a descurur o ensino do 2' Grau, cu 
receberia a afirmAtiva de V. Ex• corn reserva. Acho que o que houve foi um 
descompasso cm termos de oferta nos diferentes araus. Entlio, nan houve uma 
coordcnaçi1o, um disciplinamcnto da orcrta nos tr!s sraus. E V. Ext vai vcrifu:ar que 
o z, Grau cresceu enormemente cm rt:lação ao 1'. O Brasil ch~aou a ter. cm determina· 
dos unos, entre 1969 c 1973,a maior taxa anual de crcsc1mcnto de ensino !lupcrior- c 
af V. Ex• teria inteira razllo -que cu co11 hcct nas conferencias 1ntcrnacionuts du 
UNESCO, porque 30% de incremento real, na oferta de um ano para outro, no ensino 
superior, b, realmente, alguma coisp. muito cxprcsstva. E i5SO nao cru- c V. Ex• ui 
tem ruzllo- acompanhado cxatumcntc nu 1r1esmu vdocJdadc. Mas, aí. entrou o cgrcs· 
so do supletivo, entrou o rc:pctentc a que V, Ex• se referiu, inclustvc, o n:pctente de 
vestibular. De maneira que o número de candtdatos.do vesubul~·.r continua sendo 
ainda bem superior 110 número de vasas ofcrtudus, Somente: agor11 no final, c l: por 
ino que me interessei, c tive a ousadia de interromper o seu di,curso n11 ponto cm que 
V, Ex• disse que iria voltar 11 tratar do uss11nto, cm salientar esse aspecto, porque 
somente muito recentemente t que o vestibular classifica tório lcvvu u um excesso de 
vagas cm reluçllo ao n~mcro de candidatos. E só, ao que se1, t·m Música, Teatro, 
Geografia c Astronomia, Do~ quusc sessenta cursos superiores, ~ô esses quatro 
apresentavam maior número de vagas do que de candidatos. Era a ~·ontribuiç~o que 
cu queria ruzcr, com u homenagem impllcita u V. Ex• 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Sou mullo grato u V. Ex• prla 
cxpl!ndidu coluboruçilo que presta ao meu discurso 

As razões s!lo vârius; umu dcluJ, u enorme cur~ncia de: recursos linuncciros. 
inclusive com umu aplicucil.o falha. 

Nos último~ unos, enquanto o Orçamento da Unill.o dcstmuvu pnru o ensino de 311 

Grau- univcrsitllrio- 54% em 1971, 55% cm 1972,57% cm 1973, 5H?: cm 1974, c 
auim por diante, puru o ensino rundamcniDI ocnrrcu umu invcrsno: 16,5% cm 1971. 
16,01% cm 1972, 14,39% em 1973 c 13,09% cm 1974. As matriculas cre~cem, a cud.t 
uno, mus os recursos decrcscernm 

Diante disso, onde fica o cumpr1mcnto, Sr. Presidente, do urt. 176, § 39, III: 

"0 ensino primário ~ obrigatório p~ra todos, dos 7 uos 14 unos, c 
gratuJto nos estabelecimentos oficiais." 

O que t priorittmo; o crescimento do ensino supcnor ou fundamental~ Evidente· 
mente que o ensino du prtmcira à oitava s~ric, atl: mesmo porque t obrigatório. 

Para o ensino, cm geral, os recursos do Orçamento FcdcrnltCm decrescido, ~enilo 
vejamos· att 1964 eram dcsttnudos 10%, no ano 5eguintc começou a qucdu: 9%, H%, 
7%, sub1u pura 8% cm 1969, caiu para 7% cm 1970. Dai pura a frente o dc:clfmo 
acelerou-se: 6,7%em 1971,5,6% cm 1972,5,2% cm 1973,4,9% cm ICJ74, 4,3% em lll75. 
4,6- cresceu ligeiramente- cm 1976, melhorando cm 1977: 7,6%. 

Os números mostram, evidenciam "o porquê" du pobrc:zu do cnsmo brasileiro 
Uma vcrdadcJta culamidadc, 

O Sr. Josf Lln1 {ARENA- CE)- Permite V, E~• um upu1tc? 

O SR, EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- ... Ouvir" V, Ex• dentro de 
instante, com muita alegria. 

F.tlta uma cfetiva consciCncia do Governo c da elite a rcspcno do v.110r du 
Educação, de que: se: truta do sctor vual para o dcscnvolvJmcnto. 

Ouço o nobre Senador Jost Lins. 

O Sr, Jo~ Llnt (ARENA - CE) - Nobre Senador Evc\á~io VJctr.l, t~nho 
absoluta ccrtcla que V. Ex• a~ompanha muito bem o dcscn\olvimcnto do cn· r no no 
Brasil. V. Ex• decerto tem cm miles os dados rclauvo11 à cvoluçilo do cnsmo. cm t; i:~ 
graU5, desde o ano de 63, até o uno de 17. Na realidade o avanço que se tem n·ali1ado 
cm termos, nilo só de alfabc:tizaçllo no curso primário, de alfabcttzaçi'io do adulto 
atruvé:i do MOBRAl., como no cnsmo secundaria c superior tem sido notável Tinha· 
mos H,7 milhões de crtanças estudando no curso primário, cm 1963, pussamo~ a 24.S 
mllhõcs de crianças estudando cm 77. Em 7K, com certeza, já ~erllo mnis de ~4.~ mi· 
lhõc:s. Quanto ao enstno sccundârio tinha mos 261 mil alunos. Temo.\ hoJe 2 milhõc!t c 
173 mil, portanto um aumento de mais de H vc:zcs. No ensino ~upcrior linhamu~ 
apenas 93 mil alunos, hoJe temos I milhilo c 200 mil alunos Quase 13 veleS mui~. r\s 
relações portanto entre os crese1mcntos dos números de alunos no curso sc~·undãrio.: 
no curso superior nao estilo dtsparcs, como ~c: podem! supor. Nu realidade tínhamos 
pouca gente na Univcrs1dude. Ainda mais, cm 1963, das criançus entre 7 c 14 anos, 
representando 19% da p-opuluçllo brusdcJru, somente 13% estavam sendo alfabetiza. 
das. Em IIJ77 elas silo 22,4 milhões, mas um percentual de 17,6% do total ja está sendo 
alfabetizado. O Governo federal, tendo cm conta que o ensino primãrio cstú substan· 
cialmcnte vinculado às comuntdadcs, às prefeituras, estabelece tambCm certa divisão 
do trabalho. Hoje o ensino superior está quase totalmente com o Governo fcderul, o 
cnsmo sc:cundário, parte com o Governo federal mo~. pnncipulmcntc, com o~ 
Estados. enquanto o ensino primáno deverá caber aos estado' c municipios. Natural· 
mente subsidiados pelo Poder Central. Quanto aos dtspcndios cm educaç~o rculizu· 
dos pelo Governo federa.! nos últimos unos, verificamos que estes cvolulram de 1,42% 
do PIB, cm 1963 (cntllo de cmqllc:nta e quatro bilhões de dolares) pura 2,55% do PIB. 
cm 1977 (PIB de 164,4 bilhões de dólares). Então, há rcalmcnt~ um esforço ruz:o,',vcl 
do Governo no scnudo de dotar o Pais de mais c melhor cns.no, cm cumpnmcnto, 
inclusive, ao texto constitUCIOnu.l. Reconheço. como V. Ex•. que o problema da 
educ:açilo t gravlssimo, mas quero deixar consignadas essas obscrvuçõcs que tém o 
sentido apcnus de fazer justiça uos que tém se d•:dicado .1 esse magno problcmu. 

A avuliaçilo do esforço na Edur;uçào c o cómputo du despesa pública •1c:ssc 
campo tem que levar cm conta a uçllo conjunta das 3 esfera, do Governo sob peno~ de 
que se comctum erros nessa uvaliuçllo. 

OSR, EVELASIO VIEIRA (MDB- SC·- Em 1964, do Orçumcnto du União, 
10% cru paru u Educuçllo, este pcrccntu.d fm cumdo atb chegar a mcno!i de 5%. Hoje, 
me pa1ccc, ni1o ultrapassa a 7%. Paísc~ como a Mauritüniu ... 

O Sr. Joll4 Lina (ARENA·- CE}- V Ex• me permttc.' Purccc haver umu dúvi· 
da. porque a cvoluçao do Orçamento tem acompanhado u cvoluçilo do PIB. Embora 
sem conte~tur u V, Ex•, u avaliação du despesa cm Educação como percentual do PIB 
têm uprc,cntudo constante cvoluçllo para mais. 

O SR, EVELASIO VIEIRA (MDB- SCI- Vcju V. Ex•, nós uqui não chcsu· 
mos a 3% cm relação ao PIB. Em pulses desenvolvidos, que já têm uma tecnologia 
desenvolvtda, onde o ntvcl de tnstruçilo chegou ao milximo, cm rclaçito u. no~: é 6%; no 
Brasil nllo chega a 3%. porque nós nilo temos uindu uma consciência vcrdadciru puru 
o valor da Educaçao 

Veja V, Ex• que o Br.tstl é o único Pais do mundo que cunuliza mu1' recursos 
puru o ensino supc110r do que ao cns1no fundamental c de 29 Grau. 

O Sr. Jaub11 Pa,~&rlnho (ARENA- PA)- Pcrmi1c V. Ex• um aparte? 

O SR, EVF.LASIO VIEIRA (MDB- SC) -Com mu1to prazer. 

O Sr, Jarbas Paas•rlnho (ARENA- PA)- Esta dlscussllo, cu tive. digumo~. hu 
H unos, provuvelmentc, com o nobre Scnudor Nelson C.1rneiro, quundn ele cru aqui o 
Líder do MOO. Suponho que hã um erro de pcrspcctivu. c muito importuntc, de que u. 
Oposiçào nno se deu conta. A Bancada de V. Ex• tem professorc!i univcnilflrios, c, 
nuturulmcnte, esses professores univcnitâno' podem dar um testemunhou V. E"' de 
(lUC esta ulirmutivu, que V, Ex• acabou de faz:cr, merece reparos frontuis. O llra~il 
nil.o é o Umco Pu is que aplica muis cm ensino superior. O Brnsil é um puis que nil.o ilpli· 
cu muis cm cn5ino superior, porque o (lUC o Dru~il apllcll muis cm ensino ~upcrior é u 
fntiu do Mini~tcno de Educaçil.o c: Cultura, cstu lJUC corrc~ponde a 60%- b4%, uo 
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meu tempo- pura o ensino ~uperior c o resto pura o ensino dos doi!> outrolí grau !o. 

Mas, veja V. E~t• o que tem sido a trudiçào histórica brusile:ira, cm mut/;ria de 
Educação ... 

O SR. EVEI.ÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Rapidamente"! 

O Sr.Jarb11 Ptu.rlnho (ARENA- PA)- Pois nào. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MOB - SC) - Eu c~tou me louvando numa 
ulirmação feita pelo Reitor da Universidade de BrasUia, numa conferência realizada 
recentemente na Escol11 Superior de Guerra. 

O Sr. Jtrbts Ptsurlnho(ARENA- PA)- Mas, agora digo cu,,, 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB-SC)- E ele n!o é do MDB. 

O Sr. Jtrb11r. Pt111rinho (ARENA- PAJ- ... digo cu cm homenagem a V, Ex•, 
t:..mbém, Como V, Ex• disse a mim, outro dia, que as nonas pa\nvras merecem crédi
to:.. Aliás, V. E~t• cstâ com um débito comigo, quando me disse que cu tinha reulmcn· 
te alirmudo algo naquele di~curso anterior de improviso, eu, tal o respeito que lhe 
tenho- V, E~t• até disse que como amigo me alertava, que cu fosse ler as nota~, c cu 
ainda disse ussim: "mas que amigo terrfvcl!" ou outro adjctivo semelhante- fui ler as 
notus e não encontrei. Gostaria de relê-las com V, Ex• para provar que realmente nào 
utilizei aquela cxpressi\o, apcsur do uval que V. E~tt teve do Senador Henrique 
Santillo. Nllo foi dito, pelo menos, não está taquigrufado. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB- SC)- Tanto é que cu me valendo daquilo 
íh. comentário num discurso, segunda-feira ... 

O Sr. Jtrba' P1111rlnho (ARENA- PA)- E digo mais, as notas taquigráfica~ 
sem correçdo, porque nao houve tempo de chegar lá c tirar alguma frase que não tives
se sido feliz, não. Estou com as notas taquigrâlicas originais. Então, relativamente a 
esse problema, hã o Ministério da Educação que é acusado de aplicar mais na área 
superior do que nus outras duas, Ora, historicamente, desde a Monarquia, o ensino 
primârio untigo c o ensino secundário eram privativos dos Estados c Municípios, das 
províncias do passado c depois dos Estados. O ensino superior que V. Ex• citou, ainda 
há pouco, algumas prefeituras nele incursionum ugora -c não sllo muitas, nem sào 
tantas - este ensino superior, sim, sempre ficou afcto ao Governo federal, ao Go· 
vcrno Central, dai porque a parcela maior do Orçamento Federal é destinada ao cn· 
sino superior, Todo Orçamento Federal em Educação flu1ua entre o mãximo de 1/4!! 
o mrnimo de 1/5 do total dos gastos públicos e foi ai quC" o Senador José Lins pó!~ o 
dedo nu ferida. Os gastos públicos não são só os gastos federais, são os gastos cs· 
tuduais c municipais. E as cstatlsticas da UNESCO são muito difíceis de entender, 
porque o Ej/alistic Ytar Book, que eles publicam a cada u·no, fornece dados que são 
hctcrogêncos. Por c~templo, na Argentina, segundo a sua sistemática, só há um rundo, 
que ê o fundo central, não há fundos municipais, digamos: o México não indica os 
fundos municipais estaduais; então, comparam-se nllmcros inteiramente disparatados 
porque e\e5 niio são homogêneos. No ··uso brasileiro, temos a imensa parcela da 
aplicação do Produto Nacional Bruto cm gastos públicos no cnsmo de primeiro e se· 
gundo graus, e ni'lo no ensino superior. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MOO- SC)- Se somarmos com os dos munici· 
pios e Estados, 

O Sr. Jarba111 Ptaurlnho (ARENA- PA)- Exato, em gasto público, Eu me cs· 
pantci realmente quando, como Ministro, procurando estudar o Orçamento, vcri· 
liquei que o máximo que o Mmi~tério da Educação teve no Orçamento global de des· 
pesas, cm um PPO, corrc~pondeu P 1/4 do total das despesas globais .brasileiras. E, 
para concluir, no Estado de Sào Paulo, num dos anos cm que cu estava no Minist~rio, 
a sua Secretária de Educaçllo, a nobre Professora Esthcr Figueiredo Ferraz, tinha 
para o ensino primário, secundário -é vcrdudc que S!lo Paulo tem um ensino su
perior expressivo, muito especialmente u USP- mais cinqUenta e seis milhões de cru· 
ze1ros do que cu tinha em todo o Orçamento nacional. Então, veja V. Ex• que u 
contribuiçllo dos Estado~l: muito grande. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Perfeito. 
Reconhecemos que crescemos quantitativamente nos trCs graus, mas nilo u nlve\ 

do que se delieja, do que lit precisa, e Unto é que, no ensino fundamental, a cada ano, 
quinhentas mil crianças completam sete unos c ficam marginalizadas, sem a~sso à cs· 
cola pura con11eguir a sua alfabctiznçllo. Só vllo conseguir, na sua maioria, qupndo 
adolcccntcl, freqUentando o MOBRAL. Mas o pior, Senador Jo&é Lins, é a qualidade 
que tem dccaldo extraordinariamente, A qualidade do ensino brasileiro, cm todo os 
níveis, é realmente uma calamidade. Ocorre isso por qut? Porque ni1o temos levado as 
coisas n sério neste Pala, com rcsponsnbilidndc. Porque silo insuficientes os recursos 
drenados em favor da Educuçi1o, nu construçllo de prl:dios cm números suficientes u 
atender u toda demanda nu rcmuncruçi1o dos prorcssorcs, cobrindo todas as dcfi· 
ciCncius, para termor. um'bom ensino neste Pab: Vej~ V, Ex• que neste Puis. oito!.'c:n· 
tos mil estudantes pug11m para frcqllcntur us ~mvcrsldadcs;.q,uatrocentos m1\, na su_u 
muioriu lilhos de ramnius abastadas, fumllius ncas, têm O priVilégiO de estudar 8TIItUI• 
tum~nte, 

Que discriminuçno violenta c odiosa neste P11/s! Enquanto isso, as criunçns de 7, 
H, 9, unos, de fumllius p~1bre1, nào têm o direito de aprender o "bi:·u-há", Scnudor 
José Uns. Por que isso acontece neste Pais? ê o que gostaria de ouvir de V, E11.• c do 
L!dcr Jarbasllussurinho. Por que isso? 

O Sr. JoH- Lln• (ARENA- CE) -11ermitc V. E~t•? 

O SR. f:VEI.ÁSIO VIEIRA (M DO- SC)- Pois nno. 

O Sr, Jo~ Lln1 (ARENA- CE)- No meu entender, nobre Senador, a análise 
dos números é sempre um problema sério. Não podemos simplesmente jogar com 
números c fazer de conta que dcmonstrnmos que este Pais vai calamitmamcntc mui. 
Quando V. Ex• diz que anualmente quinhentas mil crianças sllo agregadas à faixa 
etária de 7 a 14 anos, c que ficam todas elas sem escolas, isso me custa acreditar. 
Porque o percentual de escolarizados sobre o total de crianças escolarizáveis está 
aumentando, e nllo diminuindo. A alirmaçllo de V, Ex• é contraditória com esse rato, 
V, Ex• rala também a respeito da exigência de pagamento pela escola superior. 
Evidentemente, o ensino primário é gratuito. O ensino superior é mais selctivo. Muita 
gente pode c deve pagá·lo. Aquele! que podem devem pagá· lo. No entanto, o Gover· 
no, para ajudar os mais pobres, os que precisando ou desejando estudar não podem 
p11gar, criou um progr11m11 de financiamento para os estudos universitários c hoje 
nenhum pai de famfliu precisa deixar de pór os lilhos ·nu Universidade por falta de 
recursos. O Governo cmprestn possibilitando ao aluno resgatar o empréstimo depois 
de rormado, 

Ora, evidentemente, o Gov~rno deverá, no meu modo de pensar, dar ensino 
superior gratuito a todos; primârio sim, talvez subsidiar o secundário, mas o ensino 
superior só deve ser subsidiPdo para aqueles que realmente precisam. Finalmente, 
V, Ex• alirmou que, al~m de nilo estarmos escolarizando, a qualidpdc do ensino dado 
é p~ssimn. Nobre Senador, concordo com V, Ex• porque cu sou profcs~or univcnitfl· 
rio e conheço profundamente os problemas do ensino brasileiro, pelo m~nos na área 
superior- jâ fui professor do curso primârio c do secundârio .-mas V, E~t• há de 
convir que é grande o csrorço que estamos fazendo pura decuplicar o número de 
meninos nas escolas, esforço que deve ser acompanhado, necessariamente, dn 
formação de bons professores. N3o se pode ter uma boa qualificação de c.nino só 
com dinheiro, O problema da formnçllo de pessoal não dcpcndc!ió de dinh:iro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC)- O dinheiro é o fundamental. no 
meu entender. 

O Sr. Jotl Lln• (ARENA- CE)- Depende de uma estrutura cultural, depende 
de tempo c de outros fatores. Concordo com V. Ex•; o País precisa, cada vez mais, 
fazer um grande esforço no sctor de Educação, mas é profundamente desconcertante 
uma análise que procura mostrar que o Pafs está piorando, ao invés de melhorando na 
área do ensino, como realmente está, pelo menos no que tange à quantidade: na 
qualidade- reconheço- há certas deficiências que nllo podem ser superadas a não 
ser com o tempo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Digo a V. Ex• que. neste Pais. nos 
últimos anos, a Educaçlo está relegada ao segundo plano, quando dc11cria ser a 
prioridade das prioridades. 

O Sr.Jalson Barreto(MOB- SC)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SQ- Voltarei, já, a provar c c11idcnciar o 
que estou afirmando, Mas, antes, quero ouvir o Senador Jnison Barreto. 

O Sr, J1l10n Barreto (MDB - SC) - Gostaria 'de fazer dua~ co\oca·;õcs: 
concordo, evidentemente, que o Pais deva investir mais no ensino primário c 
secundário, Não hâ como Clicondcr a realidade nacional: existe uma evasllo de qua,c 7 
milhões de crianças, neste Pais, que nllo tCm accSJo à escola c, mesmo aquelas que frc· 
qücntam os bancos escolares- pclns razões que todos conhecem, inclusive. proble· 
mas nutricionais- não concluem seu cruw. Agorn, o que cu n!lo posso cr >nlordar é 
com a tese que hoje vem tomando conta do País de maneira muito cla1.1, através da 
manifestaçllo de membros do Conselho Federal de Educaçllo e, agon1. 1epctid.• pelo 
próprio Ministro da Educaçllo, de que pretende acabar com o ensino ~ratuito nus 
poucas Faculdades e Universidades brasileiras. Simplesmente, disC•Jrdu c sou franca· 
mente favorttvel a que se amplie a faixa de ensino ~upcrior no País. mclu~ivc, co· 
brando do Governo a necessidade de amparar aquilo que o esforço ··omunitário está 
fazendo pelo Brasil afora, que do ai fundaçõe~, e que estilo desampuradas, vivendo 
hoje praticamente às custas dos Municípios c do sacriflcio da mocidade brasileira que 
nllo tem condições, Dai discordo do otimista cnfoquc do s~nudor José Lins, porque 
sllo poucos os pais de ramllia que conseguem manter os filhos nu Universidade, hoje. 
Defendo a tese de que 8C deva, realmente, um;,Jinr esta faixa de ensino superior c me 
proponho, inclusive, a voltar à tribuna, cm outra oportunidade, pura denunciar ma 
campanha que 11em sendo feita, hojc,jlt com o uval do Ministro da Educaçllo, no scn· 
tido de tornar também pago todo o ensino universitário, como se o Governo ti \lesse 
udotudo um lema "puru que ajud11r um se se pode prejudicar dois", Esses lndiccs de 
que 400 mil estudante& privilegiados, eu sei, se constituem na metade daqueles que 
tem acesso às UnivcrsidJdcs nào correspondem à verdade. Hoje, milhares de jovens 
brasileiros, lilhos de opcrfLrios, graças a Deus, ainda tem acesso à Universidade, 
graças a esta pouca estrutura que o Estudo mantém. E a solução correta nllo ~ prcjudi· 
car ou b\oqucur definitivamente, porque o Crédito Educativo nllo é so\uçi1o, para o 
acesso dessa juventude aos nonos centros superiores, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Sr. Senador José Lins, peço-lhe 
relevar, porque tenho, agoru, que dialogar com o meu eminente companheiro e 
coestnduano, Senador Jnison Barreto, 

O Sr, Jotl Lln11 (ARENA- CE)- Era disso que estava pressuroso, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- S. Ex• tem um11 posiçilo cluru em 
favor do ensino grutuilo superior. Sr, Presidente- c o Sr, Senador Jaimn já sube u 
minha po~içll.o - cu acho que nllo; sou a favor da cobrunçu do cn!iino superior c u 
pmsibilitnr o linunci11mento nos cu rentes. Vim pur11 cstn Casa, cm 1975, ~o:om cstutc~c:. 
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----~-------------------~---
O Sr. Jalson Darrc:lo (MDB - SC) -Se me rcrmitc, nobre Scnudor, dcmn· 

gógica porque será um instrumento de cuptaç!lo polfticu por parte do Governo, 
rorquc o que se tem u1t agora visto, através do sistema dus bolsus de c~tudo, c~t;L~ 
~im, sujeitas a fatores os muis diverso~ que n!lo aqueles de Lltcndimento à classe mcno~ 
fuvorccidu. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (MDB- SC)- Sei que o nobre Senador Jaison 
Barreto nilo defende a tesc,jA temos conversado várias vezes, mas cu, desde Depu tudo 
Estuduul, defendo esta tese, tenho defendido nesta Casa c continuurci, porque, dentro 
das condições do Brasil c dus condições dos outros puísc:s, nllo encontro outro 
caminho pura umu Educaçllo melhor cm nosso Pa{s. 

Entendo que se nós cobramos o ensino univcrsitllrio, em todus as Universidades 
oficiais, nós poderemos alocar mais recursos pura o ensino fundamental, nós 
poderemos fuzer a transfert!ncia de mais recursos pura o ensino de 5egundo grau. 
Agora, o que se precisa - ~ este o meu entendimento, renovo aquilo que tenho dito 
em todas as oportunidades-~ o ato de coragem. Eu tamb~m li nu imprensa c quero 
ver o novo Ministro da Educação, com o apoio do Sr. Pr~idcntc da República, ter a 
coragem de tomar esta decisilo. 

O Sr. Jalson Barrelo (MDB- SC)- E um retrocesso inaceitável. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- O pior é verificarmos, hoje, 500 mil 
crianças, anualmente, sem poder estudar: encontrarmos milhares c milhares de 
jovens sem poder ingressar no segundo grau, O que nós verificamos~ o !ilho do pobre 
que conclui o segundo grau c nilo pode pagar o cursinho pàra entrar na Faculdudc. E 
uma discriminaçilo. 

O Sr. Jalson Barrelo (MDB- SC)- Sei da sua prcocupaçllo, ma~ eles tumb~m 
querem c pretendem, está manifesto nos jornais, tornar pago o ensino do segundo 
grau, que ~ mais grave ainda, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- AI, ainda n!o lenho uma r,,aç!o 
neste sentido, mas poderei, amanh!l., at~ evoluir c se oferecer ... 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O lempo de V. E'' eSid csgolado. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Vou lerminar, Sr. Prcsidenle. 
O assunto~ polêmico, reconheço, mas~ importante e precisa ser debatido. 
Nós voltaremos amanhã, ou na pró~tima semana, para debater com o Sr. Senador 

Jaison Barreto, com o LI der ARENA, com outros Senadores, porque o assunto mcrc· 
cc ser cncurado com seriedade, com responsabilidade e com coragem, 

O Sr. Jarb11 P1111rlnho (ARENA- PA)- V, E~t•, antes de encerrar, conceda· 
me apenas um minuto? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Vejam só, como fai!O a seriedade 
neste País: nós queremos desenvolver a nossa produç!l.o c precisamos melhorar o ln· 
dicc de produtividade c, pura isso, precisamos gerar mais mllo-de-obra qualificada, 
mas faltam escolas t~cnicas. E como faltam. 

Em 1971, Sr. Presidente c Srs, Senadores, surgiu a Lei n"' 5.692, que instituiu 
rdorma do ensino c: que previa, para um prazo de dez anos, a implantaçllo de toda a 
reforma. Já estamos chegando aos dez anos c, na lentidll.o que vui, essa reforma nilo 
esturfl totalmente aplicada nem no ano 2000, c o Brasil precisando aumentar a sua pro
dução, com produtividade. Como nós vamos fazê-lo, como nós vamos alcançar este 
objctivo se não criurmos cscolus profissionalizantes c nilo habilitarmos os brasileiros a 
produ.zirem mais? 

Ouço o aparte: do nobre Senador Jarbas Passarinho. Prometendo prosseguir 
numa pró~timu oportunidade porque Sergipe me persegue. (Risos.) 

O Sr, Jarb11 Pawrlnho (ARENA- PA}- Agradeço a V, Ex• e sei que u Mesa 
já por várias vezes tnmb~m chamou a atençlio de V, Ex• para o t~rmino do seu tempo. 
Mas, só precisaria de um minuto. Primeiro, para dizer que, talvez, cu nno esteja to· 
talmcrHc com a posiçilo de V, Ex•, já lhe disse aqui cm outros casos. Mas no debate 
entre V, Ex• c o nobre Senador Jaison Barreto, creio que V. Ex• tem a vantagem 
iniludlvcl c indiscudvcl da solução racional, porque S. Ex•, o nobre colega Jaison 
Barreto, estA movido por uma atitude inteiramente paternalista e irrealista, Quando 
S. Ex• disse que l: um retrocesso pagar quem pode para quem nilo pode estudar, 
V, Ex• vC que S. Ex• denuncia uma sociedade solidária. 

O Sr. J1l10n B1rrtlo (MDB- SC)- Perdll.o, Exêclência, cu nll.o afirmei isto. 

O Sr. J1rb11 Pauarlnho (ARENA- PA)- Pelo Regimento cu n!lo posso dar o 
aparte a V, Ex• Mas S, Ex• denuncia uma sociedade solidAria, em face apenas de uns 

rouco~ privilegiados. Quando S. Ex• se preocupa com os que estilo murginulizados, 
tem inteira ruzilo. Em 1963, nunca ~c falou, neste J»uis, mais do que naquele uno, em 
rr.formu~ de ba~c. cm humanismo, cm umor pelo povo c governos populistas. Pob 
bem, nó~ encontramos no Minist~rio, e provamos utrav~s dos dados estutlsticos -
que cstào, hoje, suscctlvcis de correçllo, porque jA foram revigorados ao longo dos 
anos - que a oferta de: ensino secundAria, cm 1964, era de 26% do total: 74% eram 
pagos no emino secundário cm col~gio particular, de um Governo que se dizin 
populistu c que estava voltado para o povo. O filho do pobre era, con\o V. Ex• diz, 
murginali"ludo jA ao nlvcl do ensino secundário~ hoje, ele: está sendo marginalizado u 
nlvcl superior. Se nós nilo tivermos uma atitude correta, sensata pura estudar esse 
problema c não apenas o desejo paternalista de dizer que era ideal que a Educnçdo fos· 
se gratuita pura todo o mundo. Os próprios países socialistas, que u fazem gratuita 
para todo o mundo, exigem pugumcnto5 sob formu de serviços. Nilo hA (~rias que nilo 
sejam pagas sob u formo de serviços, nào hA final de curso superior que nilo seja 
obrigado.- como nns forças militares brasileiras, por exemplo- a servir cm deter
minados locais de vida precltriu em palses, inclusive, como a Unillo Sovi~tica. E c~ te 
ussunto, modestamente, u.cho que conheço com alguma profun~idadc:. Nunca fui, c 
V. E~t• sabe, partidário inteiramente da tese de V. Ex•, fui parte mois da outra: de que 
se fizesse, atrlÍvés da referência das rendas familiares, aquelas pessoas que pudessem 
pagar devessem pagar, para que os que cst:lo fora da Universidade nilo fiquem muis 
fora da Universidade. Participo, tamb~m, do ponto de vista do Senador Jaison Bar
reto, de que o Cr~dito Educativo talvez nào tenha sido o grande rem~dio que se 
cspcravu, especialmente quando se marca um ano depois da formatura pal'a iniciar o 
pugamcnto. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Vamos corrigi· lo. 

O Sr. Jal10n Barrelo (MDB- SC)- Nobre Senador, permita-me esclarecer que 
gostaria que o nobre Lfder du Maioria, com a mesma veemência, falasse cm pater
nalismo, quando o Governo sustenta empresários incompetentes com o dinheiro 
da Naçilo; gostarfamos que, com a mesma vccm~ncia, o nobre Uder da Maioria falus· 
se cm paternalismo, quP.ndo se acobc:rtam obras faraónicas mal plancjadas; gostaría
mos que, com a mesma vccm!ncia, o nobre Udcr da Maioria falasse cm paternalismo, 
quando determinadas medidas do campo económico do feitas cm beneficio de empre
sas multinacionais. Voltaremos à eonverda, para cxatamcnte esclarecer o que~ pater
nalismo c o que é visilo de futuro para as necessidades do Pafs hoje. 

O Sr, Jarbu P1111rinho (ARENA - PA) - Falei, nobre Senador Evelásio 
Vieira, sobre fatos concretos; nosso nobre colega falou sobrcjufto de valor outra vez, 
S. Ex• esperará o comportamento do Udcr du Maioria, para verificar se: a insinuação 
que S, Ex• faz tem cabimento ou n!l.o; S. Ex• esperarA, c nós vamos conviver aqui por 
quatro anos, se Deus quiser, 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Nesses aspcclos de pa!crnolismo, 
:~essas áreas, inclusive, cu tinha a intenção de, hoje, fundamentar o meu posiciona
mento, entretanto, o tempo nllo permite. 

Sr. Presidente, o assunto ~ importante c sério, c gostaria de prosseguir nas 
considerações mas, aceito a dctcrminaçllo de V, Ex• 

Muito obrigado, (Muito bem, Palmas!) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 7, DE 1979 

O Presidente do Senudo Federal, usando da atribuição que lhe confere o urtigo 
52, item 38, do Regimento Interno, c de conformidade com a delegaçllo de competên
cia que lhe foi outorgada pelo Ato nv 2, de 4 de abril de 1973, du Comissllo Dirctora, c 
~ vista do que consta do Processo n9 000403{77, 

Resolve, dispensar o servidor Octávio Loureiro de Medeiros, ncnico de Elctrôni· 
ca "Sênior'', do Quadro Suplementar de Pessoal CLT, a partir da data da publicação. 

Senado Federal, 21 de março de 1979.- Senador Lulz Vlsna, Presidente:. 

INSTITUTO DE PR EVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 
AVISO 

O Instituto de Previdência dos Congressistas comunica aos scnhore~ associados 
que, nos termos do urtigo Sv, itens 1 c II, da Lei n• 6.017, de 31{12{1Q73, furá realizar 
Asscmbl~iu·Geral no próximo dia 28 do corrente, As dez horas, no Auditório dn 
Comissão de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, a fim de: conhecer o 
Relatório das atividudcs do Org!l.o no c~tcrclcio finda c eleger o Conselho Deliberativo 
para o biênio 1979{1981, 

Brusfliu, 21 de março de 1979, Zllla daSIIYa Ollvrlra, Diretoru da Sccreturiu. 

ATAS DE COMISSOES 

(')Ata da 10• Rcunii1o da Comisdo Parlamentar de lnqu~rito pura investigar COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 
denúncias formuladas pelo revista "Der Splcgel", da Alemanha, sobre u c~tccuçno do 
Acordo Nuclcur Brasil-Alemanha. I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 197'1 

As onze horas do di11 quutorzc dr. março de mil noveécntos c aetcntu c nove, nu 
Sala Clovis Bcvllllcquu, presentes oa Senhores Senadores Mendcu Cunalc, Dínartc Mil· 
riz, Evandro Currciru, Mauro Bcnevides e Vicente Vuolo, rcúnc-ac u Comiullo de As-

(•) SetA publludw •m Supl•m•mo • rrcunl••dldn. ~untos Regionais. 
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----------------------~-------------------------------' 
Assumindo u PresidCnciu, conforme preceitua o dispositivo regimental, o Senhor 

Senador Dinarte Mariz declara abertos os trabalhos e esclarece que a reuniilo se desti
na à eleiçilo do Presidente c do Vicc-Presidente du Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente determina sejam distribuída~ as c~dulas e de
signa pura funcionar como escrutinador o Senhor Senador Mauro Benevídcs, 

A contagem de votos uprescnta o seguinte rcsultudo: 

Para PrnJdmte: 
SenudorMendcsCanalc , ..... , , , , , .... , ..... ,, . , .. , . , , , , , ..... , 4voto~ 
ScnudorMauroBenevidcs , , , ,, , ,, . ,,, .... , ......... , , . , , , , ... , , I voto 

Para VI~»PrnJdente: 
SenadorAgcnorMaria , . , , , . ,, . ,, .... , , ...... , ... ,, .. , , , ,, ..... S votos 

Após proclamar eleitos Presidente e Vice-Prcsidentc, respectivamente, os Senho
res Senadores Mendes Canalc c Agcnor Maria, o Sr, Presidente eventual convida o 
primeiro a assumir a dircção dos trabalhos. 

Ocupando a Prctidência, o Senhor Senador Mendes Canalc agradece a honra 
com que foi distinguido, prometendo realizar um fecundo trabalho cm estreito 
entendimento com seus companheiros. Esclarece, ainda, que as reuniões du Comissilo 
scrllo efetivadas às terças-feiras, às I 0;00 horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcunillo, lavrando cu, Carlos 
Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida c aprovada, 
scrA assinada pelo Senhor Presidente c demais Membros. 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA 
l• Reunlio, re1JIZ11da cm li de março de 1979 

As dez horas do dia vinte c um de março de mil novecentos c setenta c nove, na 
Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Sr. Senador Henrique de lu Rocquc, 
presentes os Srs. Senadores Nelson Carneiro, Hugo Ramos, Aloysio Chaves, Hclvídio 
Nunes, Afonso Camargo, Uzaro Barboza, Murilo Badaró c Adcrbal Jurcma, reúne
se a Comiss3o de Constituiçao c Justiça, 

Deixam de compar«:cr, por motivo justificado, os Srs. Senadores José Sarncy, 
Moacyr Oalla, Amaral Furlan, Raimundo Parente, leite Chaves, Paulo Brossurd c 
Franco Montoro. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dA início aos trabalhos da 
Comissão. Lida c aprovada a Ata da reunião anterior. 

Passa-se à apreciação da pauta: I) Projeto de lei da Câmara n~ 5/76 (Emenda 
Substitutiva da CLS)- Institui o Plano Nacional de Moradia - PlAMO, para as 
populações com renda familiar atl: S sa!Arios mínimos regionais c dA outras pro· 
vidências. Relator: Senador Hclvfdio Nunes. Parecer: constitucional cjuridico. Apro· 
vado. 2) Projeto de lei da Câmara n• 83/77- Acrescenta parAgrafo aos arts. 3~. 99 e 
altera a redução do art. lO da lei n' 6.194, de 19-12·74, dispondo sobre limitação das 
indcnizaçôcs por danos pessoais c materiais, cobertos pelos seguros de rcsponsubili· 
dade civil dos proprietários de veículos automotorcs de via terrestre. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Parecer: constitucional c jurídico, com Emenda n~ I·CCJ, Apro
vado. 3) Projeto de lei da Câmara n~ 73/78 - (Parecer preliminar da ClS 
consultando a CCJ) - Dispõe sobre contagem de tempo de mandato clctivo para 
efeito de aposcntadoriu pelo INPS. Relator: Senador Hclvldio Nunes. Parecer: pela 
injuridicidade. Aprovado. 4) Projeto de Lei da Câmara n9 29/78- Dá nova rcdaçào 
no art. 830 du Consolidação da5 leis do Trabalho. Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer; constitucional c jurídico. Favorável no mérito, Aprovado. 5) Projeto de lei 
da Cámura n• 79/78 - Modifica a redução do art, 446 c seu parágrafo único da 
Consolidação das leis do Trabalho. Relator: Senador Nelson Curnciro Parecer: cons· 
titucional c jurídico. FavorAvcl no mérito. Aprovado, 6) Projeto de Lei da Câmara n9 
105/78 - Estabelece normas para u comprovuç11o de rcsid~nciu, quando cxigidu por 
autoridade pública para a expedição de documento. Relator: Scnudor Nelson 
Carneiro, Parecer: constilucional e jurldico. Favorâvcl no mérito. Aprovado. 7) 
Projeto de lei du Cümnra n9 110/78 - Dispõe sobre os dcpósilo~ judiciais, e d:\ 
outras providências. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional c ju
rídico, O Sr. Relator pede o adiamento da upreciação da matéria par:1 fu:tcr um 
rccxamc do seu parecer. 8) Projeto de lei do Senado n9 \91/77- DF- Fixa idade 
mllximn pura inscrição cm concurso público destinado ao ingresso cm empregos c 
cargos de Serviço Civil do Distrito Federal. Relutar: Senador Nelson Carneiro. 
Concedida vista ao Sr. Senador Aloysio Chaves. 

Nada mais havendo u trutar, encerra-se a reumllo, lavrando cu, Mariu Helena 
Bucno Brandão, Assistente, u presente Ata que, lida c aprovadu, será u~sinadu pelo 
Sr. Presidente, 

3• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM li DE MARÇO DE 1'!79 

As dcJcssctc horas do dia vinte c um de março de mil no\lcccntos c sctcntoJ e nuv~, 
nu Sulu Clóvi\ Bcvilácqu;1, sob a prcsidéndu do Sr. Senador Hcnri4uc de La Ro~:4uc, 
prc:~cntcs os Srs. Senadorc.~ Nelson Curnciro, l'ancredo Neves, Aderhal Jurcmu. 
Murilu !lmlart~. Lcit~· Chave~. Aloysio Chnvr.~. J lu pu R.uno~ c llc\~idit• Nune~,. reúne· 
se n Comi~st\o de Conl.l1tui~i\u c Ju~liçu. 

Dci~tum de comtmreccr, por mott\o ju~lili~:<H1il, 1h Sr~. Serwdot~~ Jmé Surnt:)', 
Moucyr Dullu, Amarn1 Furlun, HuinttJndo l'urcntc, L:ttllrn Burhn~:1, Paull.1 UrussurU 
c Francu Mnnlnro. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos trabalhos· da 
Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião anterior que~. cm seguida, dada 
como aprovada, 

Com n palavra, o Sr. Senador Hclvfdio Nunes relata o Projeto de lei do Senado 
n~ 23/79- Reajusta os valores de venCimentos c proventos dos funcionárjos, ativos c 
i nativos, dn Senado Federal, considerando-o constitucional cjurldico. Aprovado. 

A seguir, o Sr. Senador Nelson Carneiro oferece parecer ao Projeto de lei da 
Câmara n9 96f79 - Reajusta os vencimentos c salários dos servidores da Câmara 
dos Deputados, c dA outras providencias, concluindo pela sua constitucionalidade c 
juridicidadc. Aprovado. 

Nada mais havendo u tntar, encerra-se a prcS'cntc Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. }Jrellidcntc. 

COMISSÀO MISTA 

Jncumtnda de tstudo e par«er tobre 1 Mensagem n• 01, de 1979 (CN), 
do Senhor Prnldenle da Repúbllc1, aubmetendo à 1prcci.;çio do Congmw 
Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.641, de 7 de denmbro de 1978, que 
'"altera ale11alaçio do Imposto de Renda dn peuoas tisica!! ••. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 9 DE 
MARÇO DE 1979 • 

As onze horas do dia nove de março do ano de mil novecentos e setenta c nove, 
na Sala Clóvis Bcvilácqua, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo c parecer 
sobre a Mensagem n9 01, de 1979 (CN), do Senhor Presidente .da República, 
submetendo à apreciação do Congresso Nacional o texto do Dccrcto·lci n9 I .641, de 
7 de dezembro de 1978, que "altera a legislação do Imposto de Renda das pessoas 
físicas", presentes os Senhores Senadores Arnon de Mc\lo, Josl: Sarncy, luiz 
Cavalcante, Saldanha Dcrzi, Vicente Vuolo, Roberto Saturnino c Tancrcdo Neves c 
os Deputados Victor Fontana, Walter de Prá, Thcodorico Fcrraço, Marcelo linhares 
c Fernando Coelho. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Jutahy 
Magulhiles, Milton Cabral, leite Chaves c Marcos Freire c os Deputados Hydekcl 
Freitas, Salvador JuliancJJi, Hélio Duque, Marcelo Cerqueira, Carlos Nelson c Paulo 
Borges. 

De acordo com o Regimento Comum, são abertos os trabalhús pelo Senhor 
Senador Tancrcdo Neves, Presidente eventual, que declara que irá proceder a clciçilo 
do Presidente c do Vicc-Prcsidcntc da Comis~o. Distribuídas as c~dulas, é convidado 
para funcionar como escrutinador o Senhor Senador Saldanha Dcrli. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

P1ra Prtsldente: 
Senador RobcrtoSaturnino . , ... , ... , .... , ..................... li votos 
Em branco .. , , , . , ... , .. , , . , .. , , , , , , .. , . , , . , . , . , . , , ... , ..... , , I voto 

Para Vltt-Prnldenlr: 
Senador Jutahy Magalhães ... , , ............. , ..... , .. , . , , .... , . 12 votos 

Silo declarados eleitos, Presidente c Vicc-Prcsidente da Comissão, os Senhores 
Senadores Roberto Saturnino c Jutahy Magalhães, respectivamente. 

Assumindo a PrcsidCnciu, o Senhor Senador Roberto Suturnino, Presidente 
eleito, agradece cm seu nome c no do Senhor Senador Jutuhy Magalhães a honra com 
que foram distinguidos, c designa o Senhor Deputado Victor Fontona para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, para constar, eu, 
H a rol do Pereira Fernandes, Assistente da Comissão. lavrei ii prc~entc Ata que, lida c 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão c vai à 
públicaçi'to. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbld1 de Üludo e Part«r 10bre a Men•aaem nt 5, de 197M ( CN ), 
do Stnhor Presidente da República, submrlendo 1 aprttlaçào do Congre!'OO 
Nacional o lex.to do Dcc:rdo-lel n• 1.645. dr 11 de drzcmbro de 1978, qUI:' 

"dispõe sobre a Cobrança da Dlvld1 Arlva da Unlilo, e dá outra• 
provldfnd•~". 

I• REUNIÃO(INSTALACÃO), REALIZADA EM ll DE 
MARÇO DE 1979 

As delcsseis horas do diu do1c de março do ano de mil novccentO!<o c ~etcnta c 
nove, na Saiu Clovis Bcvilâcqua, rcUnc·sc u Comissão Mi~tu incumbida de c~tudo e 
purcccr sobre a Mensagem n' S, de lQ79 (CN), do Senhor Presidente da Rc('lüblicu, 
submetendo à uprcc1ação do ConjZrcsso Nacional o texto do Occrcto~lcJ nY l.b45, de 
11 de dezembro de J97H, que "dispt)c ~tlbrc a cobrança dn Dívida Auva da Uni\10, c 
dá nutrus providências", presentes os Senhores Senadores t\derbal Jurcmil, Al'fonsu 
Cilmurgo, Henrique de Lu Rocque, Jo~ll Ros.:o. Lomanto Júnil,r, MuniLt HuLI<m,, 
1\mos l,ortll, Cunha Limu c Jui~on Rurreto c l~~ Deruwdm Hugo Mardim, Jou..:ill'C"· 
n:int, A Ido Fagundes, Harry Suuc:r, ~1&~nue\ Gonç;~lvcs c M•trcnndc' Gadeltlil. 

()cixulll dr ~omr.uc~:cr, ro·· motiVO JUSIJI\cudo, o Scntwrc!<o Senudttres Francu 
Mnntoro r. LtLlnrl.'l IJilrhm;~ r os Dcputndo!<o Francisco lümt, Pauto Torr~;,, Vmttl 
Rusn~lu, lbru·m, Ahi·A~kcl c João Arrudh. 

\)r. ;tcnrdo curn o Rc~I\Ttcnto Comum, ~ào uherto~ ll~ trubulhmpclll St~nlhH SI:'· 
nu Um At.lcrh,tl Jurema, dc..:llmuvJo quc i1â proct·der ;.) cletçih, do l,rc:;ttlcn\1' t dl' Vt~:e-. 
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Presidente da Comissilo. Distribu[das us ct:dulus, t: convidado pnru funcionar como 
escrutinudor o Senhor Senador Henrique de Ln Rocquc. 

Procedida a clciçllo, vcrilic<Hc o seguinte resultado: 

Para Prnldrnrr: 
Senador Cunha Lima ........ , ...... , ... , , , ..... , , .... , , , . . . . . 14 votos 
Em branco ................ , .. , ... , , . , . , , , ..... , , , ... , , , , , , . I voto 

Para Vlct-Prcsldcnre: 
Senador Passos Porto ....... , ...... , ... , .. , ......... , , , .. , .. , 14 votos 
Em branco ••..•...............•............................ I voto 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc·Prcsidente da Comis· 
s~o.os Senhores Senadores Cunha Lima c Passos Porto. 

Assumindo a Prcsidênciu, o Senhor Scnudor Cunha Lima agradece cm seu nome 
c no do Senhor Senador Passos Porto, respectivamente, Presidente c V ice-Presidente 
eleitos, ll honra com que foram distinguidos, c designa o Senhor Deputado Hugo 
Mardini pura relatar a mat~ria. 

Nada mais havendo 11 tratur, encerra-se a prc5cntc rcunii'lo c, para constar, cu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissilo, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros du Comissllo e v ui 
àpublicaçllo, 

COMISSÃO MISTA 

lntumblda dr estudo c parecer 10bre a Mensagem n• '0, de 1979 (CN ), 
do Senhor Praldentr da República, submetendo I apr«laç .. o do ConRrcsso 
Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.650. de 19 de dezembro de 1978, que 
"reslrlngr a apllcaçio do art. 1~ da Lei n~ 4.719. de 14 de julho de 1965. e 
do arl. 18, parágrafo único, do Dccrclo-Jtl n• 157, de 10 de fevereiro de 
1967", 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 

Às dcze~scis horas do dia quator:r.c de março do uno de mil novecentos c setenta c: 
no\lc, na Sala Clovis Bc:vilâcqua, reúnc·sc a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n9 10, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à apreciação do Congresso Nacional o tcltiO do Decreto-lei n9 1.650, de 
19 de dclcmbro de 1978, que "restringe a aplicaçll.o do art. 29 da lei n9 4,729, de 14 
de julho de 1965, e do art. 18, parágrafo único, do Occreto·lei n9 157, de lU de 
fevereiro de 1967", presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Jollo Rosco, Ju· 
tahy Magalhães, Murilo Badaró, Luiz Cavalcante, Vicente Vuolo c Gilvun Rocha c os 
Depatndos Jost: de Assis, Paulo lustosa, Milton Brandllo, Edison Lobilo c Eloy Lcn• 
zi. 

DciltUm de comparecer, por motivo justilicado, os Senhores Senadores Jorge 
Kalumc, Henrique Santillo, Lázaro Barbozu c leite Chaves c os Deputados Alberto 
Hoffmunn, Edson Vidigal, Edgurd Amorim, Natal Guie, St:rgio Murilo c Roque Aras. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência, interinamente, o 
Senhor Senador Adcrbal Jurcma, declarando que irA proceder ll clciçilo do Presidente 
c do Vice·Prcsidente da Comissão, Dístribufdas as ct:dulas, t: convidado para fun· 
cionar como escrutinador o Senhor Deputado Milton Brandão. 

Procedida a elciçilo, verifica-se o seguinte resultado: 

Par• Prealdente: 
Deputado Eloy Lcnzi ...... , ......... , , , . , ......... , .. , . , , ... , . I\ votos 
Em branco ,, . , , , . , ......•........... , , , , .......... ,, ...... , . . I voto 

P•r• Vlce-Prraldrnce: 
Deputado Alberto Hoffmunn . , ........ , , , , , ........... , ........ li votos 
Em branco ,, , , ,, .... , , .• , ,,, .... , .. , , , • , , ........ , .. , .. , , , , , . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c V ice-Presidente da Comis· 
s~o. os Senhores Deputados Eloy Lcnzi c Alberto Hoffmann. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Eloy Lcnzi, Presidente eleito, 
agrudccc cm seu nome c no do Senhor Deputado Alberto Hoffmann a honra com que: 
for~m distinguidos, c designa o Senhor Senador Joilo Basco pura rclutur a matt:riu. 

Nada mais havendo 11 tratar, encerra-se a presente reunião, c, pura constar, cu, 
!la roido Pereira Fernandes, Assi:ilcntc da Comissilo,lavu:i a presente Ata que, lidu e 
aprovudu, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissilo c vui à 
pab!icuçilo. 

COMISSÃO MISTA 

lntumblda dr caludo c p11receraobre • Mensaacm nt 12, dr 1979 (CN), 
que !lubmelr ll dcllbrraçio do Congrts10 Nacional o texto do DecreiC .. ltl n~ 
1.651, de 11 de dezembro de 197M, que .. altera, par11 o exercfclo de 1979, " 
dlstrlbulçio do produto de arrccadat~o doalmpo!lto!l que mrndon11''. 

I• R~UNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 197'l 

Ao~ quatorze dias do mêll de março do uno de mil novecentos e sc:tcntu e nove, its 
(kl'CJ~ctt: horas c trinta minutos, nu Sala Clovis BcviiAcquu, presentes o~ Scnhon:s 
S~nudorc•i Ad(rllul Jurcmu, Affonso Cumurgo, Arnon de Mcllo, Joilo Calmon, Luit 
CiiVIti.:LUliC:, Milton Cabral, Humberto Lucena, Jo~t: Richu c os Senhores Dcputudo!t 
Sirnno se~~im, Pttulo Ferraz, Nubor Júnior c Jadcr Uurbulho, rcúnc·se LI Comissilo 

Mistu incumbida de estudo c parecer sobre u Mensagem n9 12, de 1979 (ÇN), que 
submete ll dclibcruçào do Congresso Nucional o tcltto do Decreto-lei n~ 1.652, de 22 
de dezembro de 1978, que "altera, paru o Cltercrcio de 1979, a distribuiçilo do produto 
de urrecudaçi\o dos impostos que menciona", 

Dciltum de comparecer, por motivo justilicado, os Senhores Scnudorcs Lenoir 
Vurgas, Mauro Bcncvidcs, Franco Montoro c os Senhores Deputados Diogo 
Nomura, Júlio Martins, Vingt Rosado, Cláudio Philomcno, Carlos Cott11, OUvir Gu
burdo c Márcio Macedo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume: u Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Arnon de Mcllo, que declara instaludu 11 Comissão. 

Em obediência ao dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece que irtt 
proceder à clciçllo do Presidente c Vicc-Prcsidcntc. Distribuídas as c~dulas, o Senhor 
Senador Arnon de Mcllo convida o Senhor Senador Josl: Richu pura funcionar como 
escrutinador. 

Procedida a clciçilo, vcrilica·sc o seguinte resultado: 

Para Pre!lldenle: 
Deputado Nubor Júnior 
Deputado Simllo Ses sim 

Para Vlce-Presldcnte: 

li votos 
I voto 

Deputado Vingt Rosudo .................. , . , , ....... , , . . . . . . . li votos 
Deputado Paulo Ferraz ...... , , ........ , .. , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Silo declarados eleito~. rcspcCtivnmcntc, Presidente c Vicc·Prcsidentc, os Senho
res Deputados Nabor Júnior c Vingt Rosado. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Nabor Júnior ugrudccc, cm nome 
do Deputado Vingt Rosado c cm .~cu próprio nome, a honru com que foram distingui· 
dos, c designa para relatar a mutt:ria o Senador Adcrbal Jurcma, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente rcuniào, lavrando cu, Lcila 
Leivas Ferro Costa, Assistente de Comissilo, a presente r\ ta, que, lida c aprovada, 
Jterá assinada pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissi'io c irá à publi· 
caçi\o, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer 10bre a Mcnsaaem n• 13, de 1979 (CN). 
do Senhor Presldrnte da República. submetendo i apreciado do Con~resso 
N•clonal o tc,do do Dec:reto-Jcl n~ 1,653, dr l7 dr dezembro de 197M. que 
''prorro11 o prazo de apllcaçio dos incentivos fiscais criados pelo arl. 49 do 
D«reto-lel R' 880, de IH dr se1cmbro dr 1969, dilatado por força do Decreto
lei n9J,345, de J9 de setembro dr 1974, e dí outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSATALAÇÃO), REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 1979 

As dez horas c trinta minutos do dia dczcsscis de março do ano de mil novecentos 
c setenta c nove, na Sala Clovis Bevilâcqua, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
csiUdo c parecer sobre a Mensagem n• 13, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da 
República, submetendo i\ apreciação do Congresso Nacionul o texto do Dccrcto·lci 
n' 1.653, de 27 de dezembro de 1978, que "prorroga o prazo de uplicuçilo dos inccn· 
ti vos fiscais criados pelo art. 4~ do Occrcto•lci n9 880, de 18 de setembro de 1969, dila
tado por força do Dccrcto·lci nv 1.345, de 19 de setembro de 1974, c dá outras pro
vidências", presentes os Senhores Senadores Benedito Ferreira, Murilo Badaró, 
Hclvfdio Nunes, Agcnor Maria, Evclásio Vieira, Henrique Suntillo c Jost: Richa e os 
Senhores Deputados Hugo Napolci\o, Alcidcs Francisca to, Isaac Newton, Ernesto de 
Marco c Peiltoto Filho. 

Deixam de comparecer, por motivo justilicado, os Senhores Senadores João 
Calmon, Lourival Baptista, Moacyr Dalla c Vicente Vuolo e os Senhores Deputados 
José Fernandes, Jocl Ribeiro, Nagib Huickcl, José Freire, Roberto Carvalho c Jo~o • 
Cunha. · 

De acordo com o Regimento Comum, silo ÜbcrtOs os trabalhos pelo Senhor 
Deputado PciJtoto Filho, Presidente eventual, declarando que irfl proceder à c:lciçào 
do Presidente c do Vicc-Prcsidcntc da Comissão, Distribufdus as cédui;L~, i; convidado 
pura funcionar como cscrutinudor o Senhor Senador Hclvfdio Nunes, 

Procedida a clciçilo, vcrificu·sc o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador F.vclásio Vieira ..... , , , , , , . , .. , , , , , ... , . , , , . , ...... . 
Em brunco , , .. , , . , ....... , .. , , , ..... , , , ...... , , . , , ........ . 

Para Vlcc-Presldente: 

li votos 
I voto 

Senador Lourivul Baptista ... , , , , , , .... , . , .... , , .. , .. , . . . . . . . . 12 votolt 

Atisumindo a Presidência, o Senhor Senador Evclásio Vieira, Presidente clcihl, 
u~radece cm seu nome c no do Senhor Senador Lourivul Baptista, u honru com que 
foram distinguido~, c designa o Senhor Dcputudo hauc Newton paru rclutur a mn· 
tériu, 

Nuda mais huvcndo a tratur, c:nccrru·~c u presente rcunii'io c, pum cnnstur, cu, 
1-luroldo Pereira Fernandes, Assistente de Comissilo, luvrci 11 presente Atn, quc:,lidu c 
uprovudu, scrflussinudu pelo Senhor Prc~idcnte, dcmuis Memhros du Comis!<ti\o, c v ui 
à ruhlicuçi'iu. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de t11ludo e pamcer ~obre a f'mpo~ll& de Emend11 i& Con\lltul· 
çio n\123, de 197M (CN), que ''dá nova redaçio ao!l ardgo\ 101 c 101 e o n" 
XIX do alfllgo 165 da Con!illtulçilo Fedeul", 

REUNIÃO(INSTALACÃO), REALIZADA EM 19 DE MARCO DE 1979 

Aos dclenovc dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, !Is 
dczesseis horas, na Sala Clovis Bcvilllcqua, presentes os Srs. Senudorc~ Adcrbul 
Jurema, Affonso Camargo, Aloysio Chaves, Jol'l.o Bos.co, L.omanto Jünior, Pas~os 
Porto, Lázaro Barbela, Dirceu Cardoso, José Richa c as Deputados Ouso Coimbra, 
Paulo Lustosu, Cristina Tavares e Lidovino Fanton, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 23, de 
197K (CN), que "dá nova redução aos artigos 101 c 102 c o n9 XIX do urtigo 165 du 
Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Gastão 
MUller, Mauro Benevides e os Dcputudos Hugo Napoleão, Wildy Viannu, Maluly 
Netto, Emidio Perondi, Rubem Dourado, JUnia Marisc c LUcia Viveiros. 

De acordo com o que preceituu o Regimento Comum, assume a Presidência, 
eventualmente, o Sr:nhor Senador Dirceu Cardoso, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Sr:nhor Presidente esclarece que irá 
proceder a eleição do Presidente c Vicc·Presidcntc. Distribui das as cédulas, o Senhor 
Senador Dirceu Cardoso convida o Senhor Dcputlldo Daso Coimbra para funcionar 
como escrutinador. 

Procedida a eleição, vcrifica·se o seguinte resultado: 

P1r1 Prnldrntt: 
Deputada Cristina Tavares 
Deputado Lldovino Fnnton 

P1r1 Vlu-Prnldtnlr: 

12 votos 
01 voto 

Dept~tado Wildy Vianna ..•... , ....... , , ..... , .............. , ... \3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc·Prcsidentc, a Senhora 
Deputada Cristina Tavares c o Senhor Deputado Wildy Vianna. 

Assumindo a Presidência, a Senhora Deputada Cristina Tavares, agradece cm 
nome do Deputado Wildy Vianna c no seu próprio a honra com que foram distin· 
guidos, c designa pura relatar a matéria o Senhor Senador Aderbal Jurema. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando cu, Mauro 
Lopes de Sá, a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada pelo Senhor Presi· 
dente e demais membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Cona;rrl!io Naclonll,lncumblda dr estudo r parrcer sobrr a Propo"' 
ta dr Emrnd1 I Constltulçio n' 24, dr 197H--CN, qur 01altrra a rrd•çio do 
artigo IS,§ 1~, aUnr• 111'\ da Contdtulçio Frdrul". 

I• REUNIÃO(INSTALACÃO), REALIZADA EM 19 DE MARCO DE 1979 

Aos dczenovc dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, às 
dezcsscis horas c trinta minutos, na Sala Clovis Bcvilácqua, presentes os Senhores 
Senadores Dinmtc Mariz, Helvídio Nunes, Henrique de La Rocquc, Jutahy Maga· 
lhàcs, Pedro Simon, Humberto Lucena, Nelson Carneiro c Deputados Jorge Arbage, 
Djalma Bcssu, Braga Ramos, Raul Bernardo , Antônio Zacharias c Nélio Lobato, 
reúnc·sc n Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo c parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituiçào n9 24, de 1978-CN, que "altera a redução 
do artigo l 5, § 1•, allneaa, da Conslituiçào Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Arnon de 
Mello, Lourival Baptista, Raimundo Parente, Amaral Peixoto c Deputados Cardoso 
de Almeida, Luiz Rocha, Rubem Dourado, Carlos Cotta c Jorge Ferraz. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Dinartc Mariz, que declara instalada a Comissão, 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece que irá 
proceder a eleição do Presidente c do Vicc-Presidcntc, Distribuldas as d:dulas, o 
Senhor Senador Dinartc Mariz convida o Senhor Deputadb Nélio Lobato para 
funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
P1ra PrrsJdrnlr: • 
Senador Pedro Simon ................ , , ....... , ................ 10 votos 
Senador Humberto Lucena ... , ..... , . , ........ , .......... , .... , 3 votos 

Para Vlcr-Prr~ldrntt: 
Senador Raimundo Parente ........ , , , , ......... , , . . . . . . . . . . . . . . 9 votos 
Senador Hclvfdio Nunes • , ............ , .... , ........ , .. , . . . . . . . . 4 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Pre~idcntc c Vicc·Prcsidcnte, os Senha· 
rcs Senadores Pedro Simon c Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Pedro Simon agradece, cm nome do 
Senhor Senador Raimundo Parente c no seu próprio, a honra com que rorum distin· 
guidos, c designa o Senhor Deputado Djalma Bcssa para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcuniào c, para constar, cu, Alreu de 
Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assi· 
nadu pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão c vai à publicação. 

~-

.. 

r 

; 
• 



392 Sexta·ftlra 23 

Presidente 
Luiz Viana (ARENA- BA) 

Jv. Vlee-Presidentc 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

I•·Secrctárlo 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

l•·Secretárlo 

Gabriel Hermes(ARENA- PA) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NM'IONAJ.iStçan 111 

MESA 

Jv.sccrctaírlo 

Lourivul Buplista (ARENA- SE) 

4V .. Secretário 

Gastão MUller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA- A C) 
Benedito Canellas (ARENA- MT) 

João Basco (ARENA- AM) 
Passos Porto (ARENA- SE) 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

Vier-Líderes 
Aloysio Chaves 

Jos~ Lins 
Aderbul Jurem a 
Lo manto Júnior 

Moucyr Dali a 
Murilo Badaró 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDB E DA MINORIA 
Líder 

Paulo Brossard 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo 11 

ANO XXXIV- N• 016 SÁBADO,l4 DE MARÇO DE 1979 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1-ATA DA 19t SESSi\0, EM 23 DE MARÇO DE 1979 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1-0ftclodo -.ee .. S.pntlloTrlbuoal FNtral 

- N• S.(J3/79 (n• 4/79-P/MC, na oriscm), cnoaminhando ao Senado Fc· 
dera!, cópias das notas taquiarAficas c do acórdlo proferido pelo Supremo Tribu· 
nal federal nos autos do Rccuno Extraordin6rio n• 86.365.6, do Eatado de Silo 
Paulo, o qual declarou a inconJtitucionalldadc do art. 247 c acus parAarafos c do 
art. 248 da Lei n• 3.838, de 30 de dezembro de 1969, do MUnicípio de Campinas, 
duquclc Eatado, 

1.1.2-Panam 

Rt/trtltlts às stplnlts matirias: 
- Projeto de Lei da C4mara n• 105/78, que cstabelcçc normas po.ro. a 

comprovaçilo de rcsid~ncia, quando cxia:ida por autoridade pública para a 
cxpcdiç3o de documento, 

-Projeto de Lei da CAmara n• 73/78, que dispõe sobre contascm de tempo 
de mandato clctivo para efeito de apoacntadoria pelo INPS. 

- Projeto de Lei da CAmara n• 121/77, que altera diaposiçõea da Lei 
n' 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de ViaçAo, c dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei da CAmara n• 29/78 (n' 317-C/7S, na Casa de orisem), 
que dA nova rcdaçlo ao arclao 830 da Con101idaçAo das Leia do Trab~~olho, aprova
da pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1' de maio de 1943. 

1.2.3- Collllllllcaçlo da Pmldincla 

- ConvocaçAo de ICSiilo extraordinlria a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 
minutos, com Ordem do Dia que desisna. 

1.2.4'- Ltlcura do projtloo 

- Projeto de Lei do Senado n• 29/79, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que a11caura ao cmprcaado que, apóa completar o tempo pura 
aposentadoria, continuar cm atividade o paaamento de pccUiio correspondente à 
soma das contribuições paaus após o cumprimento do prazo. 

- Projeto de Lei do Senado n' 30/79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que dispõe sobre a prioridade a ser concedida, pela Caixa Económica fe· 
deral, no financiamento de unidade habitacional aos que hajam tido sua moradia 
desapropriada, c determina outras providências. 

1.1.5- DIKUnos do [Jt:ptdl~nlc 

SENADOR ALMIR PlNTO - Evasil.o escolar no ensino de I• Grau na 
resillo nordestina. Pronunciamentos do General Joil.o Baptista Figueiredo, por 
ocasiil.o de IIUil investidura n11 Prcsidênci11 du Rep\lblic11 c nu primeira reuniil.o de 
•eu Ministério. 

SENADOR ORESTES QUERCIA - Observuçõc11 sobre a intcrvençi\o 
decretada pelo Governo Fcdernl nos liindicutos dos metulúrgicos du rcgino do 
ABC paulista. 

SENADOR ADERBAL JUREM A- Conaratulando-se com o Governador 
do Estado de Pernambuco, pela expcdiçlo de decreto que prolbc a panicipaçAo de 
diriacnt~ noalucroa du emprCUI pl1blicu c de economia milla daquele Eatado. 

1.2.6- Ltlcura dt projt10 

-Projeto de Lei do Senado n• 31/79, de autoria do Sr. Senador Humberto 
Lucena, que rcvoaao art. I• da Lei n• 6.339, de I• de julho de 1976, o Decreto-lei 
n• I.S38, de 14 de abril de 1977, c o Ato Complementar n• 104, de 26 de julho de 
1976. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n• 27/79, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, 
solicitando o dcs11rquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 1/77. do Sr. Sena· 
dor Otto Lehmann, que inclui no conceito de ensino de I' Grau, para fins do 
disposto no art. S9 da Lei n• S.692, de II de aaoato de 1971, o ministrado a crian
ças de idade inferior a sete anoa. A,o•ado. 

-Requerimento n• 38/79, de autoria do Sr. Senador Joio Boaeo, aolicilan· 
do o denrquivamento do Projeto de Lei do Senado n• S9, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Joa6 Lindoso, que disciplina a venda de cisarros a menores, limita a 
publicidade sobre O rumo, torna obriaatõrio ROl invólucros dOS produtos de rumo 
o dlatico: Cuidado! Prejudiciall Sallde, c dA outru providências. A pro• ado. 

-Requerimento n• 39/79, de autoria do Sr. Senador João Bosco,aolicitan
do o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 241/17, do Sr. ~enac!or 
Jos~ Lindoao, que altera os dlapoaitivos do Códiao Civil (Lei n• 3.071, de I • de 
j11neiro de 1916), c dA outras providênciu Aprovado. 

-Requerimento n• 41/79, de autoria do Sr. Senador Cunh~t Limo~. )olidtan· 
dn o deaarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• SO, de 1978, de 'ua autoriu. 
que acrescenta par4sraro ao art. 4• da Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975. 
Apro•ado. 

- Requerimento n• 44/79, de autoria do Sr. Senador Çunha Lima, 
solicitllndo o dcsBrquiv11mento do Projeto de Lei do Senado n• 271, de 1977, do 
Sr. Senador Murilo P11raiso, dispondo que os recurso& de incentivo fiscul do 
Imposto de Renda de pessoas jurldicas nllo destin11dos na declaração de rendas 
scj11m alocudoa ao Fundo de Investimento do Nordeste- FINO R. AprovA~o. 

1.4-DISCURSOSAPOSAORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO - Protesto de S. Ex• contra u 
intervençlo rcderal nos sindicatos de mctalllrzicos da resiil.o do ABC paulista 
Necessidade de ser cncontnda um11 solução p11cffica àquele movimento. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Uder- Comentários a rcspei· 
to de ufirmBÇÕes reitll~ pelos Srs. Orestes Qu~rCill c Franco Montoro, nB presente 
sessão, Blusivus ao movimento grevista dos meta!Ursicos do ABC, de Sil.o Paulo. 
Participaçilo do Sr. Ministro do Trab11lho nas ncgociuçõcs de tentativas de acordo 
poru solucionar o problcmü por meio do entendimento entre us ;J11sses intcfessu
dus. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Problema du intcrvcnçilo nos sindicatos c 
o direito de greve das classes truba\hadorus no processo revolu~londrio. Rctiruda, 
por iniciutivu do utual Governo Federal, de projeto de lei, cm trumituçno na 
COmBrn 'dos Deputndo5, di~pondo sobre u constltuiçdu de coopcrutivus de produ· 
tores de uçllcur c !tCU~ :l.Ubprodutos, c dd outr~ts providCncius, face aos reclBmos 
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dns coopcrutivnt., por cntcndi:·lo lesivo uos rrinc!pio~ formadores do coorerutivis· 
mo. 

SENADOR JOÃO BOSCO- Apelo uo Sr. Ministro do Interior, no ~cntido 
du impluntuçào do Programa do Médio Amuzonus- PROMAM. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l-ATA DAlO•SESSÃO,EM lJDEMARÇO DE 1979 

2. I -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Parecera 

Rtftrtmts à stgulntt matiria: 
- Projeto de Lei da Câmara n• 6J19 (n' OJ/79, nu Casa de origem), que 

"reajusta os vencimc:ntos c salários dos servidores da Câmara dos Deputados, c dú 
outras providências". 

2.2.2 - Comunlcaçio da Lldrrtnça da Minoria 

- De indicação de nomes de Srs, Senadores paru a Vicc·Lidcrança do Parti· 
do. 

2.3- ORDEM DO DIA 

....: Rcdaçilo linal do Projeto de Lei do Senado n• 5/76, que acrescenta JlWi• 
graro ao art. 11 da Lei nt 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgünicia~~-

Prcvidêncin Social). Apro\'adll. A Cü.mara do~ Deputado~. 
-Projeto de Lei da Câmara n9 41j71i (nt 1.012·0/75. nn c~•~a de origem), 

que regula a expedição de certidões pela Administraçiio Pública Federal, c d~ 
outras providências, Rrjell1do. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senudo nv 14)/61i, de autoria do Sr. Senador Fillinto 
MUller, que modilicu 11 Lei nY 4.714, de 29 de junho de 1965, que dispõe ~obre o 
uso da marca de fogo no gado bovino. Decl•r•do prejudlndo. Ao Arquivo. 

2.4 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSAO. 
ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESS;!O ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido nasessilo de 21·3·79, 

~-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Resolução nt 62, de 1979. 
-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 
-Aviso de realizaçllo de Assembléia Geral. 

5-ATASDECOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS, 

ATA DA 19• SESSÃO, EM 23 DE MARÇO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO. 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalumc - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho -
José Sarney - Hclvfdio Nunes - Almir Pinto- José Lins - Mauro Bcncvidcs
Cunha Lima- Humberto Lucena- Adcrbal Jurcma- Marcos Freire -·Nilo Coe· 
lho- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Luii Viana- Moacyr Dalla- Roberto 
Saturnino- Orestes Quércia- Henrique Santillo- Gastão MUller- Saldanha 
Dcrzi- Paulo Bro'ssard- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o compurccimcn· 
to de 25 Srs. Senadores. Havendo número rcsimcntal, declaro aberta a sessão, 

O Sr. Jv.sccrctftrio procederA à leitura do Expediente. 
E lido o stguintt 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRESIDENTE DO aUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N~ S.QJj79 (nv 4j79·P/MC, na origem), de 22 do corrente, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias das notas taquisrâficas c do acórdão proferido pelo Supremo 
TTibunal Federal nos autos do Re<:uno Extraordinário n• 86.365·6, do Estado de Silo 
Paulo, o qual de<:larou a inconstitucionalidade do art. 247 c seus parAgrafas c do art. 
248 da Lei n• 3.838, de 30 de dezembro de 1969, do Municlpio de Campinas, daquele 
Estado. 

(À Comissão dt Constltui~ào t Justi~a.) 

PARECERES 
PARECER N• 1~. DE 1979 

D1 Comluio de Consthul~lo e Juatl~l, 10bre o Projeto de Lei d1 
Cim1ra nv 105, de 1978, que "estabtlece normas par1 1 c:ompro\'açio dt 
rnldtncl•, quando exlald• por 1utorldade pdbllc• p1ra 1 expedlçio de 

' doc:um.:nto". · 

Rtlllor: Sen1dor Nelaon C1rnelro 

Em conformidade com o preceituado pelo Projeto de Lei da Càmara n• lOS, de 
1978, 11 comprovação de residência pura efeito de expedição de•documcnto público 
poderá ser feita, além do atestado de residência firmado por autoridade policial ou 
judicial, mediante a apresentação dos 5cguintcs documentos: 

a) notificaçil.o do Imposto de Renda do liltimo cxcrclcio ou recibo du declaração 
rercrentc ao c1tcrclcio cm curso; 

b} contrato de locação cm que figure como locatArio; 
c) contu de luz, dgutlt g!l5 ou telefone ~:orrcspondcntc ao último mi:tt. 
E~tabclccc, ainda, a proposiçiio, que quando o intcrrc~sado for m1:nor de vinte c 

um unos, busturd a comprovação da residência do pu i ou rcsponsflvelle~nl. 

Cabe a este órgão técnico, ao qual foi distribufda a matéria, pronunciar•sc sobre 
a constitUCIOnalidade, juridicidadc, técnica legislativa c mérito do projetado, cm 
consonância com o cstatuído no art. 100, n9 6, do Regimento Interno. 

Preliminarmente, cumpre assinalar que a iniciativa contempla mati:ria de 
competência da União tx·vi do disposto no art. 8'~, item XVII, letra b, da Constituição 
Federal. , 

A medida proposta atende ao preceituado no art, 56, estando à margem das 
restrições elcncadas no art, 57, da Lei maior eis que se configura in casu mati:ria de 
compcténcia concorrente, cuja iniciativa é facultada tanto ao Poder Executivo quanto 
ao Congresso Nacional. 

Por outro lado, a propositura éjurfdica, porquanto não ofende nenhum princípio 
de nosso Direito Positivo, havendo sido redigida com observância da técnica legisla ti-
v a. 

Quanto ao mérito, temos para nós que a iniciativa cm exame merece prosperar, 
pois configurará beneficio a todas as pessoas que têm necessidade de comprovur sua 
residência perante órgãos públicos, para a expedição de documentos, 

De fato, é sabido que as autoridades c órsiios públicos exigem, como prova de 
residência, que os intcr~sados apresentem o "atestado de residência", cuja expedição, 
pelas repartições policiais, é edrcmamcntc morosa, pois obedece a demorados 
trâmites burocráticos. 

· Essa· situação é prejudicial a todos quantos ncccuitcm comprovar sua residência, 
eis que usualmente têm urgência na c~tpcdiçilo dos documentos cm que se exige tal 
comprovacilo, 

A mrdida proposta, por conseguinte, irá solucionar o problema, eis que a 
comprovaçilo da residência poderá ser cfetivada mediante a apresentação dos 
documentos clcncados na proposiçi\0, 

Pelos motivos expostos, nosso parecer é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n9 lOS, de 1978. 

Sula das Comissões, 21 de março de 1979,- Henrique dt La RO<:qu~, Presidente 
- Nel10n C1melro, Relator- HeMdlo Nunes- Aloyalo Cha\'r!i - Hugo Ramos
Aderb1l Jurem•- Murllo Badaró- Uuro B1rboza. 

PARECER N• 11, DE 1979 

D1 Comluio de Con1tltulçio e Ju•tlçl, 10 Projelo de UI da Cimara 
n9 73, dr 1978 (n9 1.94J.B/76, 111 orl1em), que udl1pc)r 110brr c:on111C!m de 
tempo de mln411o eleclvo p1ra efeito de 1potenladorla prlo INPS". 

Rel•lor; Senldor Hel\'(dlo Nune!i 

Vem ao nono exame o PLC n9 7Jj7H que, dispondo sobre contugem de tem pu 
de mandato clctivo pura efeito de aposentadoria pelo JNPS, dcterminu no seu urt, I'~: 

"Será considerado de cfctivo excrclcio pura todos os efeitos prcvidcn· 
ciArios o tempo cm que o segurado, anteriormente à vigi:nciu du Lei 
n• 5,610, de 22 de setembro de 1970,1cnhn deixado de e1terccr cmprCRO ou 
utividade que o submetesse uo regime du Lei Orgilnicu du Previdênciu So
ciul, cm virtude do exercido de mandato clctivo.'' 
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A proposição, a rigor, não seria di!lribufdu 11 cstu Comissão, consoante u norma 
estabelecida pelo urt. 100, item III, letra b do Regimento Interno do Senado, mus, a 
requerimento da Comissão de Lc:gislaçilo Social desta Casa, dccidJu·sc pela audiência 
deste Orgão, cm virtude das dúvidas suscitadas nos debates travadas nu Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. 

A principal motivação do Projeto é a de que muilos cxcrccntcs de mandato 
etctivo, ao tempo du Lei n' 3.807/60- Lei Orgânica da Previdência Social, antes das 
uhcrnçõcs subseqUentes -, desvincularam-se da Previdência Social por nào con· 
cardarem com a contribuição cm dobro n que eram obrigados por não estarem li· 
gado5, nos períodos dos seus mandatos, a nenhum empregador. 

Num dos trechos da Justiricuç~o do Projeto, csclurccNe: 

•·como a aposcn:udoria por tempo de serviço só era concedida cm 
funçào do pcrlodo de cfctivo cxcrciCIO cm auvidade abrangida pela Lei 
Orgânica da Previdência Soc1al, o segurado que se ufastasse do trabalho 
pura desempenhar mandato eletivo, principalmente de Prefeito ou 
Vereador, ainda que passasse a pagar cm dobro a contribuição, não tinha 
direito ao computo desse tempo para fins de aposentador1a, 

AlteiOU•sc a situação com a promulgaçao da Lei n' 5.610, de 22 de 
setembro de 1970, que acrescentou ao art. 99 da Lei Orgânica du Previ· 
dência Social o seguinte parAsrafo; 

"§ 3' Para os efeitos de aposentadoria com base no tempo de ~erviço, 
serão computados como se fanem de serviço efctivo os meses que corres· 
ponderem b.s contribuições paaas na forma deste artigo,'' 

A partir, portanto, do advento dcs1a leaaslaç~o a sttuaçilo sofreu 
radical transformação, permitida que foa a contagem de tempo de con· 
tribuição cm dobro como de detive cxerclcio. 

Numerosos segurados, entretanto, que deaxaram de contribuir cm 
dobro anteriormente à Lei n' 5.610, de 1970, porque se o filcs~em, 
quando no exercfcio de mandato clctivo tal período não seria considerado 
para efeito de apo§entadoria, ficaram injustumentc prejudacados." 

O Projeto, cm suma, procura atender à faixa dos que, uesmlcrcssando·sc da con· 
tribuiçào cm dobro enquanto exerceram mandato clcuvo, tomaram uma dcci)ào sob 
critérios pessoais de avaliação subjctiva da desvnha da PrcvidCnciu, dela cntilo ~c 
desvinculando voluntâria e espontaneamente, mas arrependendo-se de o terem feito 
pela supervcniCncia de legislação que os beneficiaria se tivessem persistido com as con· 
tribuições. 

Ora, quer nos parecer que o fato pode ser comparado com a hipótese do cidadão 
que, entrado nos anos, se arrependeu de niio ter mantido, no passado, o ~tiluro de 
vida, cuja ausência agora o preocupa, ou com a do cidadão que, de modo impcnsi!_~O 
vendeu por preço Cnfimo um lote de terreno que atingiu alto valor alguns anos dcpo1s. 

Em tais hipóteses, o cidadiio, como um homem juridic~l)'lcntc livre. ~cguiu os im· 
pulsos que lhe pareceram os mais acertados à sua cconomnt c ao seu futurn 
económico-financeiro, ussumindo inteira rciponsabilidu.Jc pela sua decisão pessoal. 
Não nos pareceria jurfdico, pois contrário ao bom-senso, que se criasse legislação 
compensatória para a corrcçio de arrependimentos tardios, 

O que o' Projeto sob exame pretente ~ ma11 ou menos isao. Enquanto a con· 
tribuição em dobro -cuja finalidade espccCfica, aliás, é a da manutenção da filiação à 
PrevidCnciu Social- vinculava-se somente ao1 benefu:ios comuns aos segurados, mui· 
tos nilo se interessaram pelo aistema, mas pasuram a interessar-se, tardiamente, 
quando a Lei n• 5.610/70 pasaou a aJScaurar também 11 contagem do tempo de con· 
tribuiçào para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. E, mais ainda, com o 
advento d11 Lei n• 6.226/75, que permitiu a contagem reciproca do tempo de serviço 
pllblico c particular para efeito de aposentadoria. 

Seria o caso de perauntar: c os que, por questão também de convicção pessoal, 
aceitaram o sistema da contribuiçAo em dobro, arrostando o dcsralquc mensal cm 
suas rendas7 Como comparar a situaçlo dcssts aeaurados, que se preocuparam cm 
manter-se vinculados, com a dos que se dcsliaaaram da Prcvidêficia Social por consi· 
derá-la desnccessària aos seus planos de vlda7 

A solução encontrada pelo art. 2• do Projeto, mandando que os encargos da 
pretendida Lei sejam atendidos "com 11 indenizaçào que o segurado será obrigado a 
pagar, correspondente ao tempo cm que deixou de contribuir" -dispositivo que, 
como emenda da Comissão de Constituiçilo c Justiça da Cdmara, "rcslauru princípio 
constante do art. J2 dn rcdaçilo primitiva da Lei Orgânica du Previdência Social", 
como informou o nobre Deputado Gomes da Silva, no seu brilhante Parecer naquele 
Orgão Técnico - deixou de c~tistir, com o ltrt. 10 da Lei n' 5.890/73 c atra\·ês du 
Rcgulamentuçilo aprovada pelo Decreto n' 72.711/73, por se ter mostr~do in.viàvcl: 
primeiro, pela injustiça de atribuir unicamente ao segurado o ónus da andemzaçào; 
se~undo, pela diliculdudc prática de fi~tur a justa indcnizuçilo no tempo passado, que 
se impossibilhurhh nu hipótese de se tcn~u.r corrigi-lu moncturiamentc:: ele; tcrcc1ro, 
porque, pelos critérios de valor cntilo udotados pela Previdência, tornou-se menos 
oneroso não mais cohrá·la, o que se fez durante largo perlodo, 

Restaurar-se, pois, o que a prAtica demonstrou inoperante c a tkpcriênciu do 
legislador fez revogar, não seria a solução técnica adequada, mormente com o 
ohjctivo de alcançar umu minoria que:, pclus razões jA indicadas, desvinculou-se du 
PrcvidCnciu Sociul, porc:spontdneu vontade. 

hto posto, c cm ijuc pese u innuC:nciu que tkerce sohrc nosso cspfrito u t.h:~.:.isào 
nlcunçudu pelo Colcndo Ptcnll.rio du outrn Cusu do J.cgislutivo, somos pclu rcjcu;ào 
du PJ.C nv 73/7'd por injurfdico. 

Sula dus Comissões, 21 de mnrço de 197!1, -lhnrlquc dr l.u RoCIIUt', Pmidcntc 
-llth!dlo Nunc!l, Rclntor- Aloy!llo Chut!l- 11111:0 R11mns- r\dcrhul.lun·mu
Murllo Uudurd- NeiM~II Carneiro- l.1inro llurbor.11. 

PARECERES N•s 12E 13, DE 1979 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara p9 121, de 1977 (n9 3.062-8/76, na 

origem), que ''altera dlsposlçõet da Lei n' S.917, de 10 de tctembro dt 1973, 
que uaprou o Plano Nacional de Vlaçio, e d' outta5 providências", 

PARECER N• 12, DE 1979 
Da ComluiodeTranaportes, Comunicações e Obru Pública~ 

Relalor: Senador Alexandre Costa 
Após atendimento de diligência retorna a esta Comissão o presente projeto 

que, além de alterar a redução do artigo J9,letra c, do Plano Nacional de Viação, in· 
clui o trecho Piracicaba-FozfPaulfnca na relação. descritiva das hidrovius, bem as· 
sim o porto fluvial de Corumbatul (SP), no Rio Piracicaba, Bacia do Paraná. 

2. Em parecer anterior, transcrevemos os seguintes tópicos da justificação, no 
sentido de melhor esclarecer a intenção do Autor; 

"O motivo que me traz hoje a csla tribuna se relaciona com a estrutu· 
ra do sistema de transportes de nosso País c as repercussões altamente posi· 
tivas, tanlo para a economia regional, como para o conjunto do sistema 
cconômico nacional, do adequado aproveitamento de nossas hidrovias, co· 
mo ocorre, com a Bacia Jacuitaquari, no Rio Grande do Sul. Rcliro·me de 
forma espccllica à inclusão do Rio p;racicaba, no. Plano Nacional de Via· 
çilo," 

Diz, ainda, a Justificução: 

"São conhecidas as distorções ocorridas na estrutura viftria do Brasil, 
buscada fundamentalmente na rede rodoviAria, não apenas Porque essa ai· 
ternativa atendia aos imperativos do desenvolvimento de uma indústria ai· 
tamente multiplicativa cm seus efeitos, como é a indllstria automotiva, 
mas sobretudo porque, além de atender a um (atar aparentemente cstftvel. 
como cru o do baixo custo dos combustíveis, os investimentos rodoviários 
são de resultados mais rápidos, o que sem dúvida constituiu um impcrati· 
vo da segurança e da integração nacionais. 

A diminuição dos custos dos rrctcs, cnlrctanto, passou a ser, cm face 
da conjuntura mternacional, altamente dcsfavorãvcl ao Brasil. uma impo· 
sição c:stratêgica, de que o Governo cstft plenamente consciente. No caso 
do rio Piracicaba, cujo aproveitamento para um sistema misto hidrofcrro· 
viário é de e~tlrcmu importância, baseio-me nos dados de relatório interno 
da Secretaria de Agricultura do Estado, segundo os quais a necessidade de 
calcj,rio para atender à dcmandn da lavouru, aos níveis atuais da produção 
agrícola do Estado, atingem 7 milhões de toneladas por ano. 

Ante~ du crise de petróleo, o custo da tonelada de calcário, posto 
moinho cm Piracicaba, era de CrS 17,00, nlvcl que atinge hoje a 
CrS 92,00. Nu mesma época, isto é, antes de no\'embr_o de 1973, o frete ro· 
doviárin entre Piracicabu c Ribeirão Preto atingiu igualmente o valor de 
CrJ 17,00 por tonelada, na distância de cerca de 200 km que stparum as 
duas cidades. Além disso, o mesmo relatório assinalava que a distdnciu 
economicamente vi:\vel para transponc rodoviãrio de caldrio, cm São 
Paulo, era ckatamcntc de 200 km ou seja, na época de petróleo baruto, 
transportar calcário por caminhão, a mais de 209 km de distância, tomava· 
se unticconômico." 

3. Afirmamos, também, que, nilo obstante essa argumentação, se sabe que a velo· 
cidade do transporte hidroviário raramente atinge 8 km/hora c que u velocidade co· 
mercial fcrroviãria cirra-~e em lorno de 20 km/hora, enquanto que a rodo\'iáriu nun· 
cu é inferior a 40 km/hora. Os custos-tempo, destarte. operam no sentido de privilc· 
giar o rodoviârio, reduzindo a parcela de juros que incide nas mercadorias cm trUnsi· 
to. N-esse sentido, somente os gráncis de alto pc:so especifico e baixo valor têm afinida· 
de com o hidrofcrroviãrio. Por isso mesmo, são transportes unidirccionuis, isto ê, no 
sentido insumo·fáhrica do fluxo de produção. 

Em verdade, a matéria envolve outros aspectos, t-endendo para uma CSJ"CCiuliza· 
ção de modalidades, u t.lemplo dos oleodutos c mincrodutos. Um deles é o de que o 
rodoviário de carga apresenta melhor fndicc de: produtividade que o hidroviário, cm 
termos de toncladasjquilõmctro por ht"ro de óleo diesel consumido, tornundo·sc de di· 
ffcil substituição. 

4, As informações da PORTOBRÁS- Empresa de Porto!' do Brasil são, toda· 
viu, ruvorávcis uo Projeto, já que "dos sctores especializados cm nuvcguçào interior 
originaram-se várias iniciativas com objctivos coincidente~" com os da proposição 
ora cm exume. 

S. Ante o exposto, opinamos peta aprovuçilo do presente projeto. 
Saiu das Comissões, 29 de agosto de 1978.- LourhMI811pll~ra, Prcsillentc- AI~ 

undrr Costa, Relator- VIlela dt Mugalhiics- Wilson Contahr!l, 

PARECER N•ll, DF.I979 
Da Cominio di.' Flnantll!l 

Rcl11tnr: S4!nudor Cunhu Llmlil 

De: autoria do ilustre Dcputndo Sulvudor Julianclli, vem uo ckumc .Jc~tll 
Comis~lio o presente projeto de lei, que ohjetivu modincur di~posiçõc~ du Lei 
n~ 5.9J7,dc IOdcsctcmbrodc J97J,qucuprovouo PlunoNucionuldc:Vint;ào. 

A primcir11 dcssus ultcruçõcs, propostu no urt. 1~ do projclo, suprime 11 purtc finul 
da nUnca "c", do urt. J9, du referida Lei n~ 5,1JI7f7J. Curioso oh~crvur que u nova 
rcdat;:\o do di~rositivo, cmhoru cnm suprc~~•\n de purtc do preceito original. "~·io 
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cxutumcnte ampliar o alcance do dispositivo, na medido cm que a rcduçilo primitivu 
restringia a própria exccuçilo d mandamento normativo 

As duas ou.ras alterações, constantes dos urtiROS 29 c J9 do projeto cm exume, 
visnm u incluir nos Anexo da citada Lei n9 5.917/73, ali mencionados, a Hidrovia 
J»irucicuba-FozjPaullnia, na Bacia do Paraná, c o Porto Corumbutuf-SP-Rio 
J»irucicuba, rcspcctivnmcntc, 

2. A Justilicaçilo do projeto é exaustiva c detalhada. convenccndo·nos 
plenamente das razões do Autor c do acerto das alterações propostus, niio só do 
ponto de vista da vu&bilidade de sua cxccuçil.o, como no que concerne ao especial 
interesse cconômico consubstanciado na matéria objcto da proposição 

3. A Com1ssão de Transportes, Comunicações c Obrus Públicas desta Casa, cm 
parecer preliminar. solicitou audiência do Ministério dos Transportes, a fim de 
melhor opinur Sllbre o assunto, 

Respondendo ao expediente que lhe foi encaminhado, aquele Minbtério 
manifestou-se pdn aprovação da matéria, nos termos do parecer de sua Asscssoriu, 
conforme documentação constante do prt1ccssado. · 

Tendo cm \'ista esta manifc~tação favorá'Jel, aquclu doutra Comissão do Senado 
concluiu pela aprllvnçàiJ do projeto, 

S. Nilo hú dúvida de que a propo5içilo é de grande interesse, inexistindo 
qualquer ob'stâculo de ordem financeira que 11 iniba, razão por que somos pela 
aprovação do rm.:scntc projeto de lei. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1978. - Tancrrdo Net'n, Presidente -
Cunha Lima, Relator - Prdro Simon - Jutahy MaealhiH -·Saldanha Oerzl -
Mauro Benet-ldes- Jor1e Kalumc- Amaral Peixoto- Affonso'C~Uftargo. 

PARECER N• 14, del979 
Da ~omiuio de Contthulçio e Ju•llça, sobre o Projeto de Lei da 

Cimara n' 29, de 1978 (n' 377-C, de 1975, na Casa de OriRcm), que "dil 
nou rrdaçio 10 arda:o 830, da Consolldaçio das Leis do Trabalho, 
tpronda pelo Dcc:rclo·lci n' 5.452, de I' de maio de 1943". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, foi enviado a estu Casa do Congresso 
N;~cional o projeto de lei acima caractcrizudo, que tem por fim dar nova redução ao 
artigo 830 da CLT, a lim de melhor adaptá-lo às circunstâncius do nosso tempo 

A redução atual do dispositivo é a seguinte: 

"Art. 830. O documento oferecido pura prova só será aceito ~c esti
ver no original ou cm certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva 
pública forma ou cóp!u perante o Juiz ou Tribunal " 

O texto proposto o torna adequado às exigências da época cm que vivemos. Por 
isso, admite a pro duçào de prova por meio de cópias do documento, tanto por 
fotografia quanto por qu11lqucr outro processo de reprodução, desde que autenticadas 
cm cartório ou tabcl'onato, ou, também, pela repartição pública qu~ emitiu o ori{dnal. 

O projeto VIII mais longe quando, no§ 29, admite n validade da cópia obtida por 
qualquer process· • mcclinico de reprodução, desde que aquele contra quem foi 
produzida admitir lhe a conforl'!'lldadc 

Como se vê do relato da matéria consum·c do projeto, tTRiJ>SC de matérill de 
direito adjctivo, no que se refere à produção de prova documental. 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, c;·mpcte neste órgão têcnico 
proferir parecer nilo apenas sobre o mérito da proposição como tan1bcm quanto à suu 
constitucionalidade cjuridicidadc {Regimento Interno, a•t. 100, I, n~ 6, c III). 

E: o que passamos a fazer. 
Como jA dissemos, a matéria é de direito processual, sobre o qual a União tem 

competência exclusiva para legislar (Constituição, artigo 89, XVII, letra 'b''), 
O poder de iniciativa parlamentar encontra fulcro no urtigo 56 da Lc1 Maior, eis 

que u'matéria nilo é daquelas reservadas A iniciativa cxc:lusiva do Poder Executivo 
(artigos 57 c 65), ou dos Tribunais (artigo !IS, li), 

Finulmcnte, o projeto não atrita com qualquer preceito constitucion I, ralào 
pela qual impôc·se a concluSão pela constitucionalidade da proposição 

No que diz respeito à juridicidadc do projeto, temos de rcconhe .er que ele se 
ajusta aos principias gerais do direito probatório, tanto assim que jA é tc:J~;to do 
Código de Processo Civil, conforme se lê no seu urti.so J84, scgur1do o qual "as 
reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos de repetição, dos 
documentos particulures, valem como certidões, sempre que o escri~ilo portar por fé a 
sua conformidade com o original". • 

Quanto ao mérito, o projeto merece aprovação. A vida moderna imprimiu 
extraordinária velocidade a todos os aios, inclusive os judiciais. Além disso o volume 
de processo é de tal ordem, que a boa marcha dos mesmos tem de se valer du tccnolo· 
giu para poder dar vaillo l1 demanda de documentos. Por isso, surgirum as modernas 
máquinas de reprodução tipo "xerox", capazes de, com absoluta lidclidude, fazer 
centenas de cópias cm pouco tempo. Antigamente, us certidões eram manuscritus: 
Com u invenção da mll.quina de escrever, passaram a ser datilogrnfadas. A dutilogru
lia já se tornou obsoleta com a invenção dos modernos processos de reproduçilo que 
têm umu vantugcm cxtru: a reprodução mcc4nica é absolutamente fiel uo original. O 
Uutilógrafo pode crrur. A máquina de rcpl'oduçil.o foto,srálica, nilo. A rcproduçilo é 
absolutamente liel. Por isso, generalizou-se.: a suu utilizaçilo, de acordo com us 
c:J~;igêncius da vida moderna. Em conseqUênciu, o legislador foi ao encontro dus 
necessidades do nosso tempo, reconhecendo a validudc das cópias obtidas por meios 
rncclinicos, desde que autenticadas pelo cartório competente. 

O projeto crn exume ~. a nosso ver, at~ mais perfeito do que o dispo~ltivo 
lO!; •. ;p ,ndcnte do CóUigo de flrocesso Civil porque udmitc u uutentkuçiln nilu 
somente pelos curtórios como uindn pclus repurtiçõc~ 'lUC cmitirum o originul. 

Em face do exposto. acordam os membros da Comissão de: Constituiçiio'c Justiçu 
do.Scnado Federar cm reconhecer a constitucionnlidnde c juridicidudc do Projeto de 
Lc1 n9 29, de 1978 (n9 377-C, de 1975, da Câmara do~ Deputados), No mérito, votam 
por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de março de 1979.- Henrique dr La Rocque, Presidente 
- Nelson Carneiro, Rehll1•r- Helddlo Nunc!!o- Aloyalo Chavc!l - liugo Ramos
Aderbal Jurema- Murllo Badaró- Uzaro Barhoza. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Ex pedinte lido vai il publicação. 
A Presidência convoca sessão cxtraordinllriu a realizar-se hoje, às 1'1-1 hora~ c JO 

minutos, destinada à apreciação das seguintes mutérius: 
Rcdaçilo li na! do Projeto de lei do Senado n9 S, de 1976; c 
Projeto de Lei da Cúmara n' 41, de 1971-1. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, projetas de lei que ~cri'1o 
lidos pelo Sr. J9.Scerct6rio. 

São /Idos o.r stgulntts 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 29, DE 1979 
. Awpra ao emprqado que, após complelar o tempo par1 aposentado· 

ria, continuar em all,ldade, o paJamrnlo de pecúlio correspondente i !'iDma 
das conlrlbuiçllet paJII após o cumprlmenlo do praz:o, 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art. I' Transformado cm parágrafo primeiro o purágrafo único do art. J9 da Lei 

n9 6.243, de 24 de setembro de 1975, ucrcsccntc·sc-lhc o seguinte: 
"§ 2~ O pceúliÕ de que trata o artigo será também devido ao segura· 

do, se for o cus~, a seus dependentes, cm rclaçilo às contribuições pagns 
após o preenchimento do prazo para obtenção dn upo~cntudnriu por 
tempo de serviço." 

Art, 2~ Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as dbpmi· 
çõcs c:m contrário. 

Ju1tlficaçiio 

O presente projeto corresponde a uma justa reivindicução de empregado~ que 
continuam a trabalhar upós o preenchimento do prazo legal de aposentadoria. 

Nesse sentido é oportuno tr.:mscrcver trecho de curta que me foi enviada pelo Sr. 
J.S Viana, de São Paulo, a saber: 

"O segurado do INPS tem como direito garantido, upós JS ano~ de 
contribuições, dentro do limite de cálculo sobre o.~ recolhimentos receber 
o valor c~tipuludo para suu aposentadoria. ' 

Se requerer então a aposentadoria a que tem direito, mas voltur a 
trabalhur, passará novamente a recolher novas contribuições, c quundo se 
afastar dclinitivamcntc da vida ativa receberá as referidas contrihuiçõe~ 
que foram recolhidus a partir da data do seu retorno, ou scju, depois de 
estar aposentado, com juros c corrcçào monetária, umu espécie de pc:clilio. 

Até aqui, tudo bem. 
Justo, uma vcljá cumprida sua missão. 
Porém, se após trintu c cinco anos de contribuiçõc:~ continuar a traba· 

lhur c nào requerer sua aposentadoria, continuará tambí:m a recolher ao 
INPS normalmente as referidas contribuições c ao se retirar depois, com 
trinta c seis, trinta c oito, ou mais anos de serviço, niio receber fi o me~mo 
tratamento dado ao primeiro caso." 

De fato, aalcgaçilo tem pleno cabimento c, por isso deve ser aherndu a lc:gi~luçfHl 
disc:plinadora da matéria. 

Cabe assinalar que o incentivo A permanência no trabalho por parte dos qut: j(• 
cumpriram o tempo necessário ao golo da aposentadoria rcprc:sent;~ inequívnca c 
substancial redução de despesas do INPS que deixa de pugur ao scgurildo u aposentil· 
doriu cujo valor varia de 80% u 9S% do salário·dc·bcncncio, concedendo-lhe, tão
somente, o abono de permanência cm serviço de 20% ou 25% do mc~mo salário, 
respectivamente, aos que tenham 30 c JS anos de atividudc, 

Por outro lado nilo se justilica que o segurado que contim.:ar trahulhando, apó~ 
perfazer o tempo para aposentadoria nilo receba, cm devolução, as contribuiçõc~ 
pagas após preenchido o prazo pura obtenção do bcncncio eis que o pugumcnto da 
contribuição, no caso, nilo corresponde a nenhum novo direito pcrunte a prcvidt!nciu 
social, situação que, cfctivamcnte, se equipara A do aposentado que, ~cm prcjulttl du 
perccpçilo da mensalidade dauposcntadoria, volta a trabalhar cm atividudc: sujeita uo 
regime: da Lei Orgdnicu da Previdência Sociul, cuja situação está disciplinudu, neste~ 
termos, pela Lei n' 6.24J, de 24 de setembro de 197S: 

"Arl. J9 O aposentado pcl11 Previdência Social que voltar a trabalhar 
cm atividadc sujeita ao regime du Lei n9 J.807, de 26 de agosto de 1960, 
lerA direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituldo pela somu 
das importâncias correspondentes As suas próprias contribuições, pugus 
ou descontadas durante o novo pcr!odo de trabalho, corrigido maneta ria· 
mente c ucrcscido.dc juros de 4% (quatro por cento) ao ano, nilo fazendo 
jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condiçilo de apmentu· 
do, 

Parágrafo único. O uposcntudo que se encontrar nu situação preYi~tu 
no linal do§ J9 do art. 2v da lei n9 6.120, de 4 de junho de 1975, somente 
terá direito ao pecúlio correspondente u contribuições rccolhidu!o e relu ti· 
vasa periodos posteriores à dutu de inicio da vigência daquclu lei." 

Além de justu, portanto, a regru cstubelecidu pelo projeto, longe de con~tituir 
cncurgo rrcvidcnci6rio, representa estimulo A pcrmunênciu do !ocgurudo cmutividudc 
c, conseqUentemente, rc:Uuçilo da~ despcsus du Prcvidênciu Sociul. 

Sul:~ du~ Sc:;sõcs, 23 de março de JlJ79. Frunco l\lontorn. 
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LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 6.243- DEl4 DE SETEMBRO DE 197l 

Rrpla a situado do aposentado pela Prevldtnda Social que volla ao 
trabalho e 1 do aqurado que se vincula 1 seu rrslme após complrlar Mllsenta 
anos dr Ida dr, r dá oulra• provldtnclll. 

Art. 19 O aposentado ptlu Previdência Social que voltar u trabulhur cm alividade 
sujeita ao regime da Lei n' 3,807, de 26 de agosto de 1960,terll direito, quando dela se 
afuslar, u um pecúlio constituldo pela soma das import11ncias correspondentes lts suas 
próprias contribu1çocs, pagas ou descontadas durante o novo pcrlodo de trabalho, 
corrisido mopctariamcnte c acrescido de juros de 4% (quatro por cento) no uno, nào 
fuzendoju~ u outras prcstuçõcs, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado. 

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar nu situuçAo prevista no li nu! do 
§ )9 do urtigo 2• da Lei n9 6.210, de 4 de junho de 1975, somente tcrll direito ao 
pecúlio correspondente a contribuições relativas a períodos posleriorcs à data de ini· 
cio da vigCncia daquela Lei. 

(Ás Comissões de Con.rwuiçdo e Juslfça, Legl.rlaçdo Social e de Finan· 
(as.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 30, DE 1979 

Dlapie: 10brr a prioridade a ttr con«dlda, pela Caixa Econômlc:a Fe
deral, no Onanclamrnto de unidade habltaclonalaot que hajam tido sua mora· 
dia dnaproprlada, r determina outns provldincl11. 

O Congresso Nacional dccrcaa: 
Art. I• A Caiu Econômica Federal darll priondadc aos financiamentos de 

unidade habitacional aos que hajam tido sua moradia desapropriada. 
Art. 2' Para conseguir o financiamento, o interessado tcrã de comprovar, pcran· 

te a Caixa Econômicu Federal, sua condição de expropriado, c que não possui outro 
imóvel residencial na localidade. 

Art. )9 O Poder Executivo, no Regulamento da presente lei, fixará os limites dos 
financiamentos referidos no artiso primeiro, os juros minímas c os prazos máximos 
mediante os quais serão cfctivados. 

An. 4• Esta Lei entra cm visor na data de sua publicação. 

JUIIIOC11çio 

Nas srandcs cidades cm cxpunsAo, como ora ocorre, por exemplo, nu mcgulopolc 
paulista, as desapropriações por interesse público constilucm fatos que 5C repetem 
cuda dia. 

Urge dêem !usar os velhos prédios para o prosrcsso passar. 
Mas embora tais expropriações se verifiquem atendendo a lqltimos interesses da 

maioria- o fundamento que as justificam- nilo é menos verdade que muitas vezes 
prejudicam a cenas desapropriados. Aludimos aos que nilo possufam senão o imóvel 
cm que residiam. 

A esses cx·proprictllrios que ficaram sem teta, como verdadeiras vitimas do 
dcsenvolvirqcnto de sua localidade, o presente projeto convertido cm lei lcvarft os 
beneficias que consubstancia. 

Desde quando comprovem perante a Caixa Económica Federal sua condição de 
desapropriados, que nil.o possuem outra unidade habitacional dentro dos hmitcs do 
municfpio, terão prioridade no financiamento de sua moradia, a juros baixos c pralo 
longo. 

Onde quer que surja fato novo a cxisir a protcç.ilo do Lcg1slador, ai lhe cumpre 
fazer-se presente, com a soluçAo adequada. 

Para os desapropriados, que ficaram ou vierem a ficar sem casa própnu para 
morar, ofcrcçemos a solução ora estruturada nesta imc1ativa parlamentar, pura u qual 
encareceremos os retoques porventura necessite, para sua transubstanc1açilo em lei, 
dos ilustres Senadores c Deputados que venham a ser designados para seu estudo c 
aprovação. 

Senado Federal, 23 de março de 1979,- Orestes Quérda. 
(As C:oml.uões dt> ConsriluJrdo t' Jusrira, de t.·conomio e de Finon(o.r.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetas lidos serão publicados c reme· 
tidos às comissões competentes. 

HA oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR, ALMIR PINTO (ARENA - CE. Pronuncia o seguinte d1scurso.) -
Sr. Presidente, Sn. Senadores: 

Diria como o nosso saudoso Senador Arcovcrde: "Nilo querendo fugir à trudi· 
çilo, deverei fazer u minha auto-aprcscntaçAo". Alm1r Pmto, médico, cx·Dcputudo 
Estuduul pela Assembléia Legislativa do meu Estudo -o CearA - Constituinte de 
1947. Designado pura suplente de Senudor- após 32 anos de Vida parlamentar
!Ubstituirei nesta augustu Casa do Parlamento Brasileiro, o ilustre rontcrriinco Sr. Se· 
nado r César Cais de Oliveira Filho, o qual, foi convidado por Sua E~tcc\cncia o Se· 
nhor Presidente da RcpL'iblica para o importante cargo de Ministro das Minas c Encr· 
gia. 

Eu deveria ter o "resguardo" de mais alguns d1ua para fa1.cr o meu primeiro pro· 
nunciumcnto, neste douto Plcnllrio. Aconteceu, no entanto, que a· nobre c culto 
Sr. Senndor Evcl~sio Vieira, do MDB de Santa Catarina, tc\C a fclicidudc de ahor· 
dur, com subcdorla, nu tarde de untcontcm, um tcmu que não perde 11 sua utu.11idudc, 
relu importllnciu que rcpre!c:nta purn u vidn cducucionul do Pufs 

Scnll·mc feliz ao OUVIr V. Ex•, Sr. Senador, enfocundo um problema que por ui· 
gumas vcl.cs abordei da tribuna da minha querida Ancmbl~ia Legislativa do Ceará, 
mas que, na verdade, forçoso reconhecer, aquilo que se fala na provincia não lcm a rc· 
pcrcussao que se: esperaria ulcançauc nos altos escalões da'Rcpúblicu, 

Veles sem conta, demonstrei a mmha prcocupaçãcrcom a "fuga" dos cducundos 
dos estabelecimentos da rede oficial do Estado, prcki.su~entc naquela fai~tu etária a 
que V, E~t• se rcfcnu, quando afirmou "a persistência da evasão escolar assustadora", 
indicando que, ''de cada grupo de mil cnunças matriculadas na primeira série.do cosi· 
no fundamental, apenas 443 alunos voltavam para cursar a segunda série, numa cvi· 
dência da nossa incompetcnciu no combate com cfic6cia". 

E disse mais: na 4• sénc, chegam ao final apenas 20%; poLK:o além de 200 alunos 
chegam à 5• série. ' 

Ao final da 8• série, permanecem 9,7%, não ficando 90% dos alunos no período 
de educação compulsória. Os dados cstatfsucos forn"cctdos pelo nohrc Senador .E velá· 
sio Vieira refletem uma média do que acontece nos demais Estudos da Federação. 

No meu Estado- o CearA- por exemplo, a estatfstica que poderia apresentar e 
mais desalentadora, isto pelo fato da contingência histórica de uma luta sem quartel 
do nosso povo, pela sobrevivência, enfrentando as intcmpcrics que, aos quando, so· 
brcssaltam a sC>f.rida gente do Nordeste brasileiro. 

Srs. Senadores. 
A evasão nos últimos anos do I' grau tem uma justificatiVa própria: o rurfcola 

nordestino, como de regra acontece, é bem "afam11iado"- como costumamos dizer. 
Vamos cn~oontrar pai~ com uma grande prole, sendo ele a úpica pessoa a trabalhar c 
dificilmente ganhará o mmtmo ncccssltno A manulcnçào modestíssima da famflia. 

Então, o que normalmente acontece: os filhos que mgrcssaram nas Escolas aos 6 
unos, ao chegarem aos 9 ou lO anos, são forçados a ab.,ndonar os estudos: as moei· 
nhas para as tarc·as domesticas, aJudando a màczmha nos. afazeres de casa; c ao atin· 
girem os 12 anos, entregam-se r~o trabalho de bordar c costurar, para "Banhar alguma 
coisa que venha cm au:dlio ao ·•sustento" da casa. Os mcmnos '11io para a mça auxi· 
liar o pai no plantio nu limpa c na apanha do produto (colheita), que O..:us permitiu 
crescer c frutificar. 

Este o verdadeiro quadro que nos do Nordeste conhecemos. 
Ciente e consciente deste problema, e procurando minimizA-lo, o Ministério da 

Educação, através do INEP- tendo A frente a figura do mais alto concc1to educacio
nal, Professor Anfsio Teixeira- imaginou c procurou concretizar uma maneira de co· 
mo interessar a permanência da inrAncia nas salas de aulas nos dois úlumos anos do 
curso primAria. 

Darei o meu testemunho, como SecretArio de Edueaçao que fu1 nos idos de 1962 
c o que cheguei a constatar, ao visitar as últ1mas classes nos grupos escolares do intc· 
rior do Estado. 

FreqUência m1n1ma: 8 meninas c 4 meninos, ocupando uma sala de aula c uma 
professora. 

Uma verdadeira evasão! 
O Professor Amsio Tci~tc1ra, 1maginou então o ensino através das Escolas de Ar· 

tes Industriais, com professoras especializadas. 
Acrcdno que cm todos os Estados da Federação foram construidos prcd1os para 

o functonamcnto dcsta,s Escolas, que dcvcr1am ser anc~tas aos srupos escolares, para 
maior factlidadc do ensino a que se propunha. 

Deveriam freqüentar referidas escolas os alunos do 4' c 5• anos primârios. 
LA as cnanças: se mcnmos, iriam aprender a trabalhar no fabrico de cc~tunu (ci· 

p_ó)e se familizariam com os trabalhos de madeira, ccrimica, etc. As mcmnus >~prende· 
num cosaura, bordado, pantura, decoração, etc. Era um aprendizado que prendia mui· 
to a criança, c os pa1s relutavam cm retirar os filhos porque enxergavam que talvez fos· 
se o úmco meio de also aprenderem para a vida futura. 

JA que não unham os chefes de fammas condições de asscsurarcm sequer o cnsi· 
no secundAria pura os filhos, preferiam deixa-los aprender um oficio qualquer, que 
lhes usscsurancm, ao menos, uma modesta maneira de viver, aproveitando assim a 
vocação artesanal da gcdtc nordcstinu. 

Era o que se co1tumava chamar de "cnsmo recreativo". porque as crianças adora· 
vum o aprendizado ministrado pelas Eacolas de Artes Industriais. 

Nâo sei por que, Srs. Senadores, acabaram com estas Escolas c substituíram-nas 
pelo chamado "Ensmo Profinionahzantc" que, segundo me parece, pelos informes 
que tenho, não esta indo IA muito bem. 

As Escolas de Arte Industriais bem que poderiam ser o fulcfo, o alicerce do eh a· 
mudo Ensmo Profiu:onalizante.Jnfchzmentc isto não aconacccu 

Preferiram conmui1' o cdirtcio pela cumieira,- de cima para bui~to- c o resulta· 
do nilo poderia ser outro: o fracasso, naturalmente justificado pela falta de prepara· 
ção rudimentar da criança no manuseio de um o.rtczanato de maior porte. 

Não sei, Srs Senadores, se as constantes rcformo.s por que vem passando o cn· 
sino neste Pais têm sido bcnCficas. Ouço manifestações a fuvfr c muiao mais conua. 

O cn•mo Superior modificou os seus currfculos tradicionais, As Faculdudcs algu· 
mas, as que resistiram, o.inda &Ao assim ctulmadas; outras porém, a grande maioria, 
foram absorvidas pela denominação abrangente de Centros- de Ciêncili da Saúde, 
das CiCncius Agrânas, - como se a mudo.nça de dcsigMÇào influissc para um bom 
preparo acadêmico, 

Os currlculos antigos cederam lugur aos créditos, o que às vezes causa confusão c 
prejulzo aos estudantes, muitos deles com um único crédito pura um !emcstrcl. 

Nilo irei me ater u este assunto, u curgo, como é evidente, dos t~cnicos do Ministi:· 
rio du Educação c Cultura. Se lhe fiz ligeira referência é porque sempre estou a ouvir 
reclamações c ~cntir dcscontcnlumcntos de universitários que se dizem prejudicado~ 
com o presente csU1do de col811~. 
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Interessa-me - no momento- já que cnfoco o problema da ('VUJào t'.I'Wiur -

como que aproveitando u indução que me proporcionou o ilustre Senador Evclásio 
Vieira- trazer uo conhecimento dos Srs, Senadores um fato grave que vc:m ocorrcn· 
do- no ensino do 1~ c :!9 graus- do meu Estudo- c que estA dirctumcntc rclucio
nudo com o maglsttrio. 

O CearA, como os demais Estndo11 do Nordeste, pelas informações c dado~ que te
nho, pagam muluo professorado dos dois nlvcis. 

Se os vencimentos da profcuora primAria ultrupussum o lulllrio mini mo rcgionul 
é porque adicionadas estilo outras vantagens: o tempo de serviço, qUinqUCnios, etc. 

Os contratos não excedem ao saltaria mfnimo regional. 
O profeuor secundAria da Rede Oficial do Estado estA - em grande escala - se: 

transferindo pura a rede particular, que chega, às vezes, a pagar o dobro do que o Es
tado lhe paga. 

E o que acontece, Srs. Senadores? 
A Rede Oficial fico desfalcada de bons professores; c o resultado é aquele u que 

estarrecidos assistimos: a deficiência do ensino, trazendo o despreparo à mocidode es
tudantil de nossa terra. 

O lndicc demogrAfico continua ascedcnte, aumentando o número da escolari
dade, sem o Estado dispor de meios para um atendimento racional, correspondente 
ao crescimento, à dcmanda,jã que muitos desejosos estão de aprender, para dar lules 
aocspfrito. 

E um problema grave que urge ser equacionado, com a assistência prestante do 
Ministério da Educação c Cultura. 

Tenho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma idéia que cheguei por algumas vezes 
a cxtcrnar na AHcmbléia Legislativa do meu Estado- pelo conhecimento dos parcos 
recursos das Edilidades cc:arcnses- c da não menos combalida receita estadual. 

Dai o alvitre que sempre levava aos meus pares no Legislativo Estadual, c, agorn, 
o faço aos colegas Senadores, de estudarmos uma maneira consentânea de como cus
tear o ensino, nas 3 Arcas: municipal, c..t11dual c federal. 

Enxergo a nenhuma c11pacidadc de os Municfpios arcarem com a elevada despesa 
com a manutenção do ensino do I• c 2• graus. 

E aqueles que tomam a peito tal cncargc.. agem "fazendo das trip11s o conçào", 
sem a mínima condição de dar uma remuneração condigna ao professorado. 

Se o Estado paga mal, calcule-ac o municfpio, com receitas modestas, como sói 
acontecer com a maioria das Edilidades brasileiras. 

E o que se poderá esperar de um ensino ministrado por professores mal rem une• 
rados c inteiramente desprcparados para o magistério? 

A Constituição da República consagra que o ensino fundamental - o primário 
-é obrigarório. 

Sendo o mais caro, o mais dispendioso- onerado de ano para ano, com o eleva
do número de educandos- ao sabor de uma densidqdc demográfica quase irrefreá
vel, nada mais justo que a Nação chamasse a si a tarefa, ingente c patriótica, de alfabe· 
tizar c instruir a infância brasileira. 

Aos Estados caberia atender às despesas do ensino sccundârio, ficaria, então, o 
Ensino Superior subsidiado pelo Governo Federal, através do Crédito Educativo, 
pura quem não dispusesse de meios para fazer face às despesas cobradas pelas Escolas 
Superiores, 

Este, o meu alvitre, não sei se poderia merecer a atenção dos técnicos do Minis
tério du Educaçao e Cultura, à frente do qual cstâ a figura singular de Educador 
Ministro Eduardo Portela. 

O Sr. Mauro Bene•ldet (MDB - CE) - Permite V. Ex• um apqrtc, nobre 
Senador Almir Pinto? 

O SP, ALMJR PINTO (ARENA - CE) - Com prazer, concedo o aparte ao 
nobre Senador Mauro Bcncvidcs. 

O Sr, Mauro Bene•ldea (MDB- CE)- Nobre Senador Almir Pinto, dcscjavu 
cumprimcnt11r V. Ex•, no instante desse seu primeiro pronunciamento da tribuna do 
Senado Fcderq\, como seu colega de representação do Estado do Ceará c antigo com
panheiro da nossa Assembléia Lcgislutiva, saudando aquele parlllmcntur com mais de 
três décadas de vida legislativa, que escalonou por todos os postos du hierarquia 
parlamentar, ou seja, Líder da Maioria, Lfdcr da Minoria c Presidente do Legislativo 
Ccarensc, Teria que saudar, igualmente, cm V. Ex• o municipalista de todas horas, 
que granjeou preeminência nllcional, cm razilo de uma posiçilo corajosa du luta, de 
combatividade, cm defesa de tudo aquilo que significasse uspiraçüo das comunul> 
hrusilciras, E teria que squdar também o educador que sc projetou nu vida pública do 
Ccur6, inclusive, como titular da Secretaria de Educaçào, ao tempo cm que o nosso 
Estudo cru dirigido pelo hoje Conselheiro do Dimito Federal, Professor Pursifal 
l)urroso. Faço votos pura que V. E11.•, no Senado Federal, u'o ludo do Senudor José 
Lins c nu minha modesta companhia, possamos representar o nosso Estu.do com a 
maior dignidade c, sobretudo, I'IOS integrar nessa grande luta que empolga c envolve o 
povo brasileiro, que ~ a luta pela conquista de novas frunquius democr6ticus paru o 
Pais. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE) - O 'P'rle de V, Ex•, meu nobre 
colega Senador Mauro Bencvidcs, muito me desvanece. Conheço a generosidade do 
seu coração. Fomos companheiros, nu verdade, cm nada menos de quatro legisloturu~ 
na Assembléia Legi~lutiva do Estudo do CearA. V. Ex•, como cu, ocupou, no 
Governo Par11ifal Barroso, a Secretaria de Interior c Justiçu, Tive que melhorar u 
minha biogralia, oprovcitando a ausCncia de V, Ex• du Sccreturiu c sendo designudo 
puru re~ponder pelo expediente da mesma Secretaria. Por ~.:onscquinte, sou muito 
ugrudecido u V. Ex•, porque mais fui ou u generosidudc de :-.eu curuçi\o. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, agora um segundo ussunto. Acredito ·que llllb <~ 
Nuçào BraJoilciru ouvtu ou leu o discurso de posse de Sua Exceli:ncia o Stnhor Jlrc~i

dcnte du República. o General João Baptista de Oliveira Figueiredo. 
O Primeiro Mugistrad1• d:t Naçilo, visivelmente emocionado, fulou uo povo hruJoi· 

!eira com aquela simplicidade natural, esboçando sempre a bondade, que nasce do 
car:u;inJ. 

Nào demonstrou, cm qualquer momento do seu pranuncillmento, ressentimentos 
nem descrenças, muito ao contrArio, fez de público, uma vcrdudcira prolissi\o de fê 
democrático reafirmando o firme propósito de bem governar o Pais c de melhor uindil 
servir ao seu povo, porque ciente c consciente cstfl dns dificuldades que a todos 
aOigem. 

Procurou dar às suas palavras aquela tonlllidadc que: nasce da honestidade de 
propósitos, para com isto tornar·sc digno do respeito popular, 

O amor não mede distância, pelo contrârio, encurta caminho. 
O accndrudo amor que Sua Excelência dedica à sua PAtria de certo o Jevartt, no 

menor espaço de tempo passivei, a transformar a fisionomia económica, politica c so
cial da Nação, ensejando à gente brasileira progrtuo, pa:: social e srguran,·a dt' uma 
vivinâa Jrmocrdtlca, tiio ao sabor da fndole libertária do nosso povo. 

Mns, sr: Presidente c Srs. Senadores, se importante nos pareceu a fala presi
dencial, no instante solene de sua investidura à frente dos destinos da República 
Federativa do Brasil, mais objc:tivo talvez, a todos tenha parecido o pronunciqmento 
de Sua Excelência o Senhor Presidente João Baptista Figueiredo quando da I• 
reunião com o seu Ministério. 

O discurso de Sua Exccltncia encerra, num hcptálogo, um dimensionamento de 
tudo que o Chefe da Nuçüo se propõe a executar, durante os 6 anos de seu mandato 
constitucional. 

Diz inicialmente "que nação do governo, visarâ à melhoria da qualidade de lo' ida 
do homem brasileiro c à sua valorização através do aumento de rendll, de sua melhor 
distribuição entre Regiões c individuas c da democratização das oportunidades; c iJw 
i multo bom 

No plano internacional, se referiu aos desdobramentos da crise do petróleo, que 
seguramente nos dcsfavorcccrào, c cita os motivos. 

No sctor interno, acredita que a sociedade reclamarA um esforço persistente, que 
nào deverA ser unicamente do Governo, mas exigirá participação de todos, paru o 
redução da taxa de inOação, 

Fala de como se conduzir a classe empresarial, conscicntizando·sc de que menos 
lucros nominais poderão significar maiores ganhos globais. 

Demonstra preocupação com a disciplina linanccira, realçando a prioridade que 
dará à agro-pecuária, que se constitu: na verdadeira c natur·•l ''OCoçilo do Brasil. 

O Sr. JOié Lln• (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte" 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. JoK Un1 (ARENA- CE)- Nobre Senador Almir Pinto, congratulo-me 
com V. Ex• pelos dois importantes temas levantados no seu discurso de aprcscnt<1çào 
nesta Casa. Conhecendo V, Ex• como o conheço, c aos valiosos trabalhos prestados 
por V, Ex• ao nosso CearA, tenho absoluta certeza de que a sua cooperação no Sena
do que h(ljc K inicia, scrâ uma projcçilo maior daquele esforço que tantos beneficias 
trouxe ao nosso Estado. 

Congratulo· me com V, Ex' c desejo-lhe os melhores auspicies na sua atuação no 
Congresso. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA - CE) - Agradeço ' V. Ex• Os votos 
também que faço é que V. Ex• continue nesta Casa produzindo trabalhos como aque
le de ontem, que a todos encantou, porque, na verdade, demonstrou o nobre Colega 
ser portador de uma alta cultura c de uma excelente inteligência. 

Sr. Presidente, preocupa-se ainda o Chefe do Governo com o barateamento do 
custo de vida, o combate à innaçilo, a ocupação de muior extensão dos territórios, 
para uma melhoria da produtividade, 

Acredita que a competitividade industrial favorece o próprio comhatc: à inOuçila, 
c diz por que isto acontece, 

O problema energéti::o é cnfoc11d0 cm toda a sua extcnsàJ, pura, no finul, ocupar
se com as utuais condições do Brasil- o sucesso dos programas de desenvolvimento 
social, os quais, cm grande parte, dependem do plonejam~nto fnmiliar, respeitada u 
libcrdudc de decisão dos casais. 

Acredita, por fim, que "a dimensão politica, cconômica c social do Brasil, por 
determinadas razões, csturâ de certo subordinada às três condicionantes de no~~~~~ 

relações com o exterior: o univtrsalismo, u imtrtsst nadonal r" rrspriw aoJ mlort'.l' 1/C/ 

rivili:açào ocidrntal, tradu:ido na txprts.fào: "Pragmatlsnw rcumioniCII rr.lpmud•·t'f". 
Em fuce do que acabo de expor, requeiro a V. Ex•, Sr Presidente, a inserçil.o, nos 

Anais do Senado, do discurso presidencial, motivo deste meu pronunciamento, c cujo 
texto vai uncxo ao meu pronuncinmc:nto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem! fqlmas.) 

DOCUMENTO A QUli Sli REFERE O SR. ALMIR PINTO EM 
SEU DISCURSO· ' 

"Quero, inicialmente, ugradcccr aos Senhores Ministroli as vuliosus conlribuiçileJo 
que me deram, no desdobramento das dirctrizc~ setoriaili que lhes encaminhei. 

"Proponho-me, agora, a estabelecer um conjunto de normas prática~. nus 
campos Lldminislrutivo c politico, paru a concreti;r.açào du oricntuçi\n nc:lu~ contillu. 
Purto do rre~suposto de que meu~ Mini~tro~ 8Uhcri\o trubulhur coc~os, cm ClJilÍflC. 
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"A açilo do Governo visart\ à melhori11 da qualidade de vida do homem brasileiro 
c à sua valorização, atravCs do aumento de renda, de sua melhor dimibuiçüo entre 
regiões c individues, c da democratização das oportunidades. 

"Em qualquer aituaçllo, as aapiraçõcs de uma sociedade dinâmica excedem, 
sempre, u capacidade do Estado de concretizâ-laa a curto prazo. Entretanto, i: u pró
pria sociedade, pelo aeu esforço de trabalho c poupança, que cria recursos, Nilo o 
Estudo. 

"Cabe a este cslimular a sociedade a produzir recursos c diante de sua escassez 
crónica estabelecer prioridades de distribuição, de forma a atender os intcrc55cs da 
maioria. 

"Nessas condições, a concorrc!:nciu de projetes dcsejâ\lcis mas de execução sim ui· 
tânea impossfvcl ~altamente perturbadora, 

"No plano internacional, os novos desdobramentos da crise de petróleo segura· 
mente nos desfavorecerão sob, dois aspectos: primeiro, seu impacto dircto sobre nos· 
saa despesas com a importação de petróleo; scaundo, seus efeitos sobre a inOaç.ilo c o 
crcacimcnto mundiais dificultarão nossas \lendas ao exterior c encarecerão nossas 
importações. 

"Apesar desse quadro de dificuldades, proascguircmos cm nosso esforço de ajus· 
te do balanço de pagamentos, de expansão das exportações c de adequada administra· 
çilo da dl\lida pública, .! • ..t·· .. 

"No sctor interno, a aocicdad·c "Íecfama um esforço persistente, que nilo ~só do 
Governo, mas exigirá participação de todos, para a redução substancial da taxa de 
inflação. 

· "Assim faremos, No capitulo dos aastos (cdcrais, o Presidente Ernesto Gciscl jd 
havia determinado, pelo Decrcto·lci n• 1.678, os cones aignificativos possfvcis. 

"Contudo, clca nlo implicam a utagnação do dc~nvol\limcnto ou a paralisaçiio 
daa grandes rulizaçõel aovcrnamcntais. Maa cxigirAo que se extraia a maior produti· 
vidadc de cada cruzeiro aaato. E permitirão que ac moderem as taxas de juros c de 
expansão monctAria. 

.. A intcnaidadc c a rapidez do proccuo cm muito dependerA, entretanto, da 
cooperação de todos oaacamcntos da sociedade. 

"Assim, os cmprcaArios precisarão compreender que menos lucros nominais 
podem significar maiores aanhos globais. Apostar na inOaçào pode resultar cm 
estoques encalhados. Banqueiros que emprestam a juros excessivos arriscam o prin· 
cipal. 

"A prioridade cronológica da redução das taxas de aumento de preços i: mo
ti\lada, cm especial, pelo resguardo dos interesses dos aualariados, que mais serrem 
com a inOaçAo, cspcc:ialmcntc aa c.amadas de mais bailul renda. 

"0 combate à inOaçAo ~ incompatfvcl com reajustes salariais muito acima dos 
aumentos do custo de \lida. Na \lcrdadc, reivindicações como essas são elitistas, na 
medida cm que só beneficiam minorias c utilizam grc\lcs Oagrantcmentc ilegais como 
instrumentos de pressão, 

"Meu Go\lcrno examinará todas as fórmulas capazes de conciliar a justiça social 
com o combate à inflação. Mas não poderá transigir quanto ao cumprimento da 
legislação cm \ligo r. 

"Easas obscl'\laçõcs c as dirctrizcs acrais. do Go\lerno levam naturalmente às 
normas administrativas abaixo, as quais consubstanciam regras de prudente gestão 
financeira. Assim: enquanto durar a prioridade ao combate à inOação, obscrvar·sc·A 
o seguinte: 

(I) Oa planos setoriaia devem amoldar-se aos recursos que a Presidência da 
República dcstinar a cada Minist~rio. Nlo serão aceitos programas baseados cm 
recursos a definir, 

(II) O Orçamento da Unlilo catabclcccrâ as \lcrbas destinadas a cada MinistCrio, 
observado, cm 1979, o Decreto-lei n• 1.678. Enquanto a inOação nil.o hou\lcr baixado 
aos nf\lcis do inicio da d!cada de 1970, todos os excedentes de receita ~crão estcri· 
lizados. 

(III) Os cn1prcs6rios externos nil.o devem ser considerados fonte elástica de 
recursos para a realização de planos sctoriais. A Presidência da República fixarâ 
anualmente, em função das ncc:enidadcs do balanço de pagamento, o valor total 
dcnas operações. DeterminarA, tam!Xm, as empresas catatais autorizadas u recorrer 
ao mercado externo de cr~dito c os rcspccti\IOS montantes. Não se admitirão excessos 
sobre os \llllores autorizados. 

(IV) O acesso das entidades estatais ao Banco do Brasil c a repasses do Banco 
Central contcr·se·á dentro dos limites apro\lados no Orçamento Monetário. Emprésti· 
mos com outras entidades oficiais de cr~dito obcdcccril.o aos orçamentos aprovados 
pelo Presidente da República. 

(V) A tomada de empréstimos pelas entidades estatais junto aos bancos privados 
que operam no Pais scrA disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional. 

(VI) Os preços dos bens c scl'\liços das empresas estatais scrilo reajustados dentro 
dos tctos determinados pela PrcaidCncia da República c pelo Conselho ln· 
tcrministerial de Preços, sob o principio de ajudar a desacelerar a inna~i\o Unm11is a 
gerar tensões autónomas de custos). 

(VIl) O aumento de cupital dus empresas pUblicas c socicdudcs de economia 
mistu, mcdiuntc subscriçilo de açõcs, dependerA do decreto do Poder Executivo, 

"A rctomuda do ritmo de obras c grandes realizações licará condicionudu aos 
resultados obtidos com us normusucimu. 

"De outra parte, o Governo cobru juros c corrcçilo monctdria no recolhimento 
utrasado de impostos c contribuições previdencidrius. Pela mesma razão, deve pugar 
pontualmente suus obriguçõcs financeiras. Es.su condição deverá c~tar prc~ente nu 
negociuc;~o de novos contratos. 

"Conseqüentemente, a partir du data 11 ser lixadu, aplicur•se·ilo os mesmo~ 
encurgos ao~ eventuais atruso5 do Governo Fedcrnl c suus entidades. 

"A disciplina financeira implica definir, ao mesmo tempo, os conceitos de priori· 
dudcs. Prioritário não o desejável. Prioritários são os objctivos adotudos, após o teste 
de escassez de recursos. 

"Nus dirctrizcs gerais do Governo declaram-se prioritários, apenas: o dcsc:n\lolvi
mcnto da agropccuâria c o combate à innaçllo. Si\o objctivos naturalmente conciliá· 
veis, sobretudo cm vista de os custos de alimentação representarem o componente 
mais angustiante dos preços. 

"Certamente, perseguiremos muitos outros objctivos durante minha administra· 
ção. Mus o conceito de prioridade estabelece uma hierarquia prC\Iia entre eles, com o 
que se evitam conOitos c indefinições. 

"A prioridade à agropccuária corresponde ao aproveitamento de uma vocação 
natural do Brasil, 

"Nilo pretendemos retroceder à etapa de país p(cdominantcmcntc agrícola, 
incompatfvcl com o atual nível de renda "per capita", O que precisamos é construir 
uma asriculturu moderna, com altos lndiccs de produtividade c: que aproveite nossa 
cxtensilo territorial c a disponibilidade de terras férteis, 

"Muito se conseguiu, nos últimos anos, cm termos de ampliação do credito rural, 
da politica de preços mfnimos, do incentivo ao uso de insumos modernos, 1:. essencial, 
agora, empregar os maiores esforços para encurtar a enorme distância entre os preços 
pagos ao produtor c os cobrados ao consumidor, 

"E necessário, por outro lado, baratear os equipamentos c insumos modernos 
utilizados pela agricultura, trazendo seus preços a nl\lcis semclhames aos do mercado 
internacional. · 

"Dentro dcuas dirctrizcs, o desenvolvimento agropccuârio atcnderd a \lârios 
objcti\los: · 

-Combate à ínnação, pelo alivio dos custos de alimentação; 
-Ajuste do balanço de paaamcntos, pela melhoria das exportações c substitui· 

ção de imponaçõcs; 
-Criação de empregos c menor tendência à urbanização desordenada; 
-Ocupação de maior extensão do território; 
- Melhoria da produti\lidadc dos invcllimcntos. 
"Quanto ao dcsen\lolvimcnto industrial brasileiro, i: rato que, nos últimos cinco 

anos, ganhamos no\lo impulso com o proarama de substituição de importação de insu· 
mos bAsicos c bens de capital. Naturalmente, a indústria continuara a expandir-se, cm 
função do crescimento económico do Pais. 

"E sobremaneira importante, principalmente nos sctores mais recentemente 
inst:tlados no Brasil, que o mais rapidamente passivei se alcancem lndiccs de produti· 
\/idade c de custos combatfvcis com os do mercado internacional. Três razões reco· 
mcndam esse objetivo: 

(!)-A competiti\lidadc industrial fa\lorccc o próprio combate à inOaçào, uma 
\ICZ ~ue os componentes de custo se transmitem cm cadeia a todos os preços. 

(li)- O ajuste do balanço de paaamcntos exige exportações acentuadamente 
crescentes de produtos primdrios c de manufaturados. 

(JJI) - A indllstria nacional ficarA menos \IUincrdvcl sem contar, ao lado do 
mercado interno, com a alternativa do mercado internacional. 

"Isso ~ particularmente importante para as indústrias que fornecem princi· 
palmcntc às entidades ntatais. Estas de\lcm acmprc dar preferência aos fabricantes 
nacionais, Mas seu nl\lcl de dispêndios terá de acomodar-se, necessariamente, ao 
combate à innaçlio c ao ajuste do balanço de paaamcntos. 

.. Por outro lado, a crise do petróleo, que ameaça dcsdobrar·sc cm nova fase, 
trouxe ao mundo três ásperas lições: 

(I) - Em matéria de fontes energéticas não renováveis, nenhum pais pode 
contar. ao mesmo tempo, com estabilidade de suprimento c de preços. 

(11) - As soluções mais cc:onõmicas de curto prazo podem transrormar-sc nas 
mais drásticas a médio prazo, quando associadas a fortes coeficientes de dependência 
internacional. 

(IJI) - A auto-suficic!:ncia c a segurança nacional silo mais importantes que o 
simples cálculo imediatista da cconomicidadc, 

"0 impacto dessas lições fica claro quando se nota que os buixos custos do pctró· 
lco (antes de 1973) beneficiaram a energia gerada por tcrmclétricas convencionais. 
Mas a quadruplicação dos preços do óleo inverteu os termos do problema, favorcccn· 
do os pulses cupazcs de Cllpandir a produção de clctricidudc via geração hidráulica. 

"Outro exemplo: aqui mesmo no Brasil, pareceu melhor, durante certo tempo, 
exportar mais açúcar c imPortar mais petróleo, ao in\IC:s de produzir dlcool carburante 
pura mistura com deri\lados do petróleo, 

Oru, a exaust~o das fontes n.ilo renováveis c as crises politicas só tendem 11 elevar 
o preço do petróleo. Ao passo que o progresso tecnológico, a experiência c as ccono· 
mias de escala só rurilo baixar o preço do dlcool carburante. 

Um programa cncrgCtico rcallstico para o quadro brusilciro deve bascar·se nos 
sõg~Jintcs pontos: 

... (I) -Intensificação do programa nacional do Alcool c concentração de esforços 
na cxpllndo das fontes renováveis, especialmente atravês do aumento da capacidade 
de gcruçi\o hidreiCtrica; 

(IJ) - Alocução de maior parcela do orçamento de investimentos da 
PETROBRÁS à pesquisa c à exploração de petróleo; clf.pansilo das Arcas dos contra· 
tos de risco; 

(III) - Nilo obstante, devemos preparar-nos paru conviver, por muito~ unos, 
com forte cocficiantc de dcpcndCncia cxtcrnu quanto uo suprimento de petróleo; 

(IV) - Conseqüentemente, pro5scguirilo os esforços para a racionuli.:uçilo do 
uso dos derivados de petróleo c sua substituição, ~cmprc que possivd, c sem criur tcn· 
st'c~ innucionAriai, pelo curvilo, a cnergiu clétrica c o álcool carburnntc; 
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(V)- Estimulnr-sc-ll o transporte colctivo, cm substituição ao individuul, oricn· 
tando·sc os investimentos, no sentido da c~.:onomia de combustlvcís; 

(VI)..._ Diante da limitação do potencial hidrclé:trico u aproveitar, é indispcnsú· 
vcl prepararmo-nos pura u geração termonuclear. Sendo o urânio nilo rcnovávcl, os 
m~todos de rcaçào devem maximizar a sua capacidade de produção energética; 

(VIl)- Cumpre prosseguir na pesquisa c no aproveitamento do carvilo c do xis· 
to, sem desprezar outras fontes, inclusive as ni\o convencionais, como a energia solar, 
a cólia, a marcmotriz, o hidrogênio c os combustlvcis cxtraldos de outros vegetais. 

Tendo o homem como objctivo, o desenvolvimento económico nilo pode disso· 
ciar-se da construção de uma sociedade mais equitativa, baseada na igualdade de 
oportunidade, Ressalvadas as diferenças de aptidão, aplicação ao trabalho, cxpcriên· 
cia c qualificaçilo profissional, dcvc•sc pcrscsuir a diminuição dus diferenças de rendi· 
mentes entre os vàrios srupos sociais. 

Esse ideal só ac atinairta, contudo, na medida da possibilidade da universalização 
do ensino bâsico c da profissionalização c qualificação da mão-de-obra. 

Nesse sentido, hta que articular os diversos araus de ensino c dimensionar as uni
versidades às reais necessidade do mercado de trabalho. Tal politica importa, ainda, 
na rc:valorizaç!o do mestre cm todos os nlvcis. 

A extensão dos serviços de salldc pública, abastecimento de taaua c rede de esgo· 
tos, o combate As srandcs cndcmias c a CJitenção das prestações da Previdência Social, 
silo outros tantos inmumentos de humanização do desenvolvimento. O processo 5C 
completa atravl:s de um sistema tributârio que, sem desincentivar a poupança c o es· 
forço individual, diminua as desigualdades económicas entre as reaiõcs c os indivf. 
duos. 

Nas atuais condições do Brasil, o sucesso dos prosramas de desenvolvimento so· 
cial depende, cm srande parte, do plancjamcnto familiar, respeitada a liberdade de de· 
cisão dos casais. Entretanto, 01 principies c métodos da paternidade responsi\vcl são 
bem conhecidos pelas classes de maior renda, mas são isnorados precisamente pelas 
economicamente menos ravorccida,, Compete ao Estado estender esse conhecimento 
a todas as faml1ias. 

A dimensão politica, económica c social do Brasil e as repercussões que, por essa 
razão, se projetam aqui, determinam as três condicionantes de nossas relações com o 
exterior. Elas são, como sabem Vossas Excelências, o universalismo, o interesse nacio· 
nal c o respeito aos valores da civilização ocidental, traduzido na expressão "pragma· 
tismo ecuménico rcsponsbel." 

Assim, a evolução da politica externa brasileira esta. condicionada pela dinâmica 
do Pafs c da sociedade c pelas variações da conjuntura internacional. O Brasil é um 
Pais relevante no contexto rcsional c mesmo mundial. Conseqüentemente, dcscmpc· 
nhará as crescentes responsabilidades diplomAticas que legitimamente lhe cabem. A 
possibilidade de 'onduzir c ampliar um diAlogo permanente c simultâneo, cm difcrcn· 
tcs nfvcis, com os mais variados pafscs, constitui o maior desafio da politica externa 
brasileira. 

Nouas Forças Armadas, tranqUilas no cumprimento do dever, saberão sarantir· 
nos o arau de scsur11nça indispensável l prC!iCnça soberana do Pafs no ccnArio inter· 
nacional. Nlo deixaria, por outro lado, de asscaurar a ordem c a paz internas, ncccs· 
sArias A participação politica do povo na vida nacional. 

Nesse particular, a Emenda Constitucional n• 11, representa uma nova rase do 
nouo modelo politico, com a inltitucionalizaçlo do rcaimc dcmoerAtico c a abolição 
du mcdid11 de cxccçlo. 

••(mponante 6, poli:m, que 1od01 compreendam que democracia nAo ~ sinóní~o 
de propoataaacm compromiaso com a realidade, mas o rqimc cm que a contraparllda 
da liberdade 6 a raponubilidadc c a panicipaçio. . 

•• Abertura politica slanifica menos tutela do Eslado sobre 01 ~1dadlos, c, no 
plano administrativo, do Governo Federa~ sobre 01 Estados c Mun1clplos. A açlo 
fcdcralacri maia normativa c menos cuulsuca. 

••Deve rcnctlr•K naslmplificaçlo das rclaçõa do Governo com o Ktor privado. 
Na Climinaçio do paternalismo. Na minimizaçio dos poderes diacricionArlos. Na 
reduçlo da burocracia. 

••Deve traduzir•&e, iaualmcnte, cm maior liberdade dos Estados c Municfp1o1 
quanto ao cmpreao das receitas que lhes sio dcatinadaa pela ConstltuiçAo ou pc:la 
lqillaçlo ordlnlria. 

"Abertura tambl:m envolve crescente particlpaçlo do povo na solução de seus 
problemas, i! Cllencial, por isso, identificar, para IOIUCÍOnfa·las, 81 aspirações das 
comunidades. 

"ln&1mcros an&cios da sociedade brasileira. podem ser atendidos com poucos 
rccuuos, desde que dlaanosticados no capaço c no tempo c solucionados atravl:J de 
esquemas comunltArios, 

"0raaos como o MOBRAL c a Lcaiil.o Brasileira de Assistência devem multi· 
plicar seus esforços nessa dircçil.o. . . 

"A partir da Emenda Constitucional n' I 1 .• o Consrcuo Nactona! assume nov~s 
dimensões. Cube-lhe enorme fatia de responsabilidade na defesa do rca1mc democrâtl· 
co. A ARENA deve considerar-se n~o como partido do Governo, mas como partido 
no Governo. 

"Da Oposiçllo, espero: fiscalizaçllo c critica construtiva. J.amu.is u .critica 
sistemâtlcu. c mpriorlsticu.. Não a proposiçao de fórmulas cconomtcumcntc 1mpos· 
sfvcis. Multo menos a prcsução da anarquia c de idcolosias incompatfvcis com o 
Estudo democrático, 

"No que dependa do Presidente da RepUblica, jA manifestei por ~ivcr~us .vezes 
minha inabal4vcl determinação de tudo ruzer para pro!lscsulr nessa traJctórtu hnc:ur. 
Resta•mc esperar de tudo fuzcr puru prosscsuir nessa trujctóriu linear. ResiU•me 
c5pcrur de todos .u comprccnsao, u participuçllo c a colabornçâo de todos os 
brasileiros de hou vontude. 

"De Vossus ExccJC:ncius, cm purticulur, Senhores Ministros, c5pcro 'que demons· 
trem cm todas us circunstrlncias 11 capacidade a que me rcrcri untes, de trubulhurcm 
coesa mente, cm equipe. 

"Deus nos colocou diante de um desalio que só a uniilo de forças c de propósitos 
poderá vencer. Espero que assim seja. . . . . . , 

"E isso que desejo fazer, com a pnrttctpaçlio dcctdtdn de Vossus Excelenctas. Eu 
os escolhi pura a srunde turcra, o trabalho supremo cm bem de nohu Pfttriu." 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a pmlavra no nobre Senador 
Orestes Quércin. 

o SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
rcvisllo do orador,)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

A destituição das dirctorins dos sindicatos dos metalúraicos do ABCD c n 
intervenção neles decretada pelo Sr. Ministro do Trabalho, embora dentro dalcsislu· 
çll.o que possibilita ao Ministro aair desta maneira, se analisadas no contexto dos últi· 
mos acontecimentos politicas no PaCs, não deixam de ser um retrocesso politico, 
tendo cm vista as alesações aovcrnamcntais de abertura. 

Rememorando, Sr. Presidente, alguns aspectos dessa questão, de que temos 
tratado nos' últimos dias ncata Casa, a Constituição diz que os trabalhadOres podem 
fazer srcvc nos limites estabelecidos pela lei ordinária. 

Se analisarmos a Jcaislaç~o ordinAria, a Lei de Greve de 1964, a Lei Salarial, 
vamos verificar que para assuntos de rclcvlncia, de interesse dos trabalhadores, nilo é 
possfvcl haver arcvc, porque a Lei Salarial, autêntica camisa de força com rclaçilo aos 
interesses dos aualariados do Pafs, estabelece um limite para o reajuste salarial. 

Se os sindicatos, se os trabalhadores pretendem um salârio lesftimo, um sal6rio 
de direito c que, evidentemente, supera o limite estabelecido pela Lei de Saltarios, o 
Tribunal Regional do Trabalho decreta a movimentação srcvista como ilegal -
estabelece que o movimento srcvista 6 ilegal, porque connita com os mandamentos da 
lei. Estabelecida cua ilesalidadc, os trllbalhadorcs correm o risco de serem incrimina· 
dos como in(rinscntcs da Orsanizaçio do Trabalho. 

Ora, Sr. Presidente, o que dissemos anteontem nesta Casa, se analisarmos a 
lcsislação, a Lei de Greve, a Lei Salarial c o preceito constitucional, chcsarcmos, real· 
mente, à conclusilo de que a Constituição diz: "E asseaurado o direito de srcvc, 
dentro dos limites da lei". Depois, verificamos a lei c constatamos que ela diz: "E 
proibido razcr arcvc". 

Sr. Presidente, dissemo• tam!X:m que essa lcsislaçllo foi desmoralizada durante o 
movimento grevista do ano passado, porque, Sr. Presidente, a lei salarial, a lei de 
srcvc, a lcsislaçio estA rara da realidade do momento atual de nosso Pafs. E o que tem 
ocorrido com rclaçlo principalmente aos sindicatos do ABC c o Governo é uma 
demonstração naaranle de que a lcsislaçilo precisa ser modificada com ursência 
uracnlinima. 

O fato social, a realidade social está superando a lcsislação arbitrAria, c o 
Governo precisa acordar para isso. 

Mu, Sr. Presidenic c Sra. Senadores, e"istc um aspecto que me parece o mais 
sravc. No ano pauado houve arcvc dos trabalhadores do ABC, mas a srcvc do ano 
pllsado roi maisaravc, rol pior porque nlo era bpoca de dinfdio colcdvo, de reajustei 
normais de uiArios; portanto ela veio numa oçaslio ... 

O Sr. Jooi U..(ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP)- Daqui a alauna instantes com 
todo o prazer. 

Como cu dizia, aquda arcvc do ano puudo veio numa owilo cm que nilo 
havia di~euulo de diuldlos. E o que ocorreu, Sr. Prcaidcnlc'? O• trabalhadores, 
mesmo l maraem dalqialaçlo, mesmo l marpm da lei, obtiveram vitória, obtiveram 
a rcivindlcaçio cxlaida. c o Oovcrno nio tomou nenhuma a1i1udc contra os 
trabalhadora: o próprio Governo reconheceu o direito lqhimo, natural de os 
trabalhadora reivindicarem, mesmo l maracm datei. O próprio Governo reconheceu 
que alei nilo catavalaltura da realidade presente. 

Por que, cntio- pcraunto ....:. ncatc ano, no dia de hoje estamos comentando a 
respeito da destltuiçlo de dirctorias de sindicatos do ABC c de intcrvcnçAo do Govcr· 
no nC~JC~. mcsmossindicatos1 

Fico Sr. Prcaidente, numa dllvida: o ano pauado era ano eleitoral c, evidente• 
mente, o 'oovcrno nlo quis tomar nenhuma atitude, concordou com a desmoraliza· 
çlo dcJSa lei arbitrAria c injusta, que cstabclc:ccu no relacionamento com 01 

trabalhadorca, porque era ano clehorat 
Evidentemente que os trabalhadores, lastreados na ocorüncia do ano panado, 

consclcntca de que o direito natural, o direito de rcaauardar 11 1ua intcaridudc humana 
esu\ acinta de qualquer lei de cxccçio, este ano reivindicaram novamente. MIU, c~otc 
ano não temo! prevista nenhuma eleição c, portanto, o Governo ugc de mt~n~~oiru 
violenta· cm vez de esgotar todos os esforços no sentido de umu concilillo;ào o 
Govcrn~ prefere a vlol~ncia da intctvcnçAo, a violência da lei de urbltrio, c fere fundo 
o desenvolvimento do Sindicalismo, neste Pafli, destituindo diretoria~ c pm.,.ocando 
intcrvcnçõell. 

o sr. HcnrlqueS1ntlllo (MDB-GO)- Permite V. Ex• um upurtc? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - Dois p01os c uun• mcdidus. No 
uno passado o Governo agiu daquela forma porque cru uno clcitorul; este unu o Go· 
verno não se preocupa: embora esteja anunciando umu ubcrturu, ni'lo se prcocupn cm 
violentar o legitimo direito de os trubalhudorcs deste Puis cxi~;ircm melhor truta· 
menta tendo cm vista o contexto de umu lei ultrapauudu, de uma lei urbitr6nu, de 
umu tc'1 que, realmente, nilo dcvcri11 con~tar do cc:ni\rio jurídico deste P;th;, 



Março de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçõolll Sóbado l4 401 

r\goru, de acordo com a ordem de procedência, durei o upiutc: uo eminente Se· 
nudor José un~. 

O Sr, Jo!Jt Llna (ARENA- CE)- Nobre Senador pedi a palavra apeou\ paru 
fa1.cr umu pergunta. V. Ex• estA dcfcnd~,:ndu u violação du lei ou está defendendo os 
trabalhadores? Admito até que cm um dado momento nos c~ forcemos pura modificar 
a lei, por julgarmos que ela se tornou inndequ11.du ao momento social. Mas nlio rosso 
entender que nesta Casa, onde se forjam as leis, alguém se rebele contra cl11s, por julgá· 
la~ inadequadas a suu própria posiçilo. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Fui muito claro c, evidentemente, 
espero que V. Ex• c os nobres companheiros dc~tu Casa tenham entendido pcrfci· 
ta mente a minha colocação. 

O Sr. Jost Llna (ARENA- CE)- Eu, sinceramente, não entendi. 

O SR, ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- No ano passado o Governo se 
omitiu, houve uma movimentação dos trabalhadores que também contrariavam a lei c 
o Governo silenciou, o Governo ficou quieto: com a sua omissão reconheceu, implici· 
tamcnte, que a lei é um abuso, que a lei estA fora do contexto da realidade. Esta é a 
colocação que cu quis fazer, nobre Senador. 

Os trabalhadores, no ano passado, tiveram um tratamento, neste ano tiveram ou· 
tro tipo de tratamento, cxatamcntc no ano cm que o Governo cogita, ou pelo menos 
anuncia, não sei se cogita, anuncia a abertura. 

Com todo o prazer, ouço o nobre Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Sanllllo (MDB- 00) -Ilustre Senador Orestes Quércia, esta é 
uma sociedade sofrida, durante 15 anos submetida ao arbltrio, c é evidente que 
quando se criam expectativas de abertura ela se movimente, principalmente a massa 
trabalhadora, que foi a mais sofrida de todas, de todos os segmentos dessa sociedade. 
E evidente que no ano de 1979 teremos no Pa!s uma série de movimentos grevistas, 
greves de reivindicações principalmente salariais. E preciso, sobretudo, que 
compreendamos que o movimento trabalhista de 1979 é essencialmente diferente do 
movimento trabalhista pré-64, quando, sem dúvida, as greves, na sua esmagadora 
maioria, eram tiradas da sarganta de alguns pelegos e que quase sempre nilo 
representavam a consciência ou a vontade da esmagadora maioria dos trabalhadores. 
Hoje, não, sem sombra de dúvida trata-se de movimento espont11neo, onde os traba· 
lhadores estão até mesmo exercendo alguma coisa de democracia diretu, enchendo 
estAdias com 80, 100 mil trabalhadores, c decidindo. Mais uma vez, sem dúvida, as li· 
deranças sindicais que foram forjadas, também elas, agora, durante 15 unos de arbl· 
trio e arrocho salarial e, ponanto, muito auténticas, foram também elas, desta vez, to· 
madas pelo movimento espontâneo até que pudessem assumi-lo. E se é legal - não 
sou jurista - destituir as Diretorias dos Sindicatos do ABCD, cm Silo Paulo, não 
considero um ato justo, ou legítimo, principalmente a destituição dessas Dirctorias 
que se forjaram numa luta dura, autêntica, c que não pode acusar nem mesmo de in· 
mtr:u;õcs subversivas, jã que esta tem sido a tAtica universalmente adotada para se 
intervir em qualquer movimento de trabalhadores, aqui e alhures, Agora mesmo, a 
partir de segunda-feira, é passivei, que os médicos e enfermeiros, do Estado do Rio, 
servidores do Estado c dos Municípios, deflagrem uma greve que, ao que cu saiba, 
será considerada ilegal, também, pelas autnridudcs. Mas antes de considerar ilegal, 
4ue se leve cm conta a situaçilo horrfvel doJ médicos empregados, neste Pais, submc· 
tidos u sal6rios lnfimos, obrigados a trabalhar cm dois ou três empregos, submetidos a 
umu incidência de enfarto no miocárdio e de outras doenças cârdio-circulutórias bem 
mais intensamente do que no restante da populaçilo c que precisam, sobretudo, de paz 
c segurança pura tratar bem todo cliente, jA que o relacionamento médico-paciente é 
fundamental cm qu11lquer terapêutica, De modo que me solidarizo com V. Ex• c, 
através de V. Ex•, gr11nde representante do grande Estado de Silo Paulo, com todos os 
trabalhadores metalúrgicos, d11quclu região, certo de que é preciso h11vcr mais com· 
prt:ensJo, com consciência muis adequudu de todos os movimentos sociais do Pais. 
principalmente no ano de 1979, já que (o Governo queira ou não) as expectativas têm 
novos C'Jminho~ para a Democracia e estão sendo, tumbém, criudos, pelo próprio 
povo, na lu til quotidian11. Obrigado. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - Agradeço o upartc c u con· 
tribuiçilo de V, Ex•: a argumentaçilo de V, Ex' engrossa a nossu argumentação no 
sentido de que as autoridades do Governo, que a Maiona do Governo, no Governo 
ou do Governo, nesta Casa, tentem, junto com o Governo, uma melhoria da 
Lcgislaçilo Trabulhista deste Pais. As leis anacrónic11s devem ser extirpadus do cen6rio 
jurldico deste Pais ... 

O Sr. Joat Llnt (ARENA- CE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Um mmuto. 
Pelo~ apartes c discursos dos nobres Senadores da ARENA nós vcrilicumos que 

u cada momento eles reconhecem que a lei dcvaacr mudada; aliàs, n11s intervenções 
pela Imprensa, o próprio Ministro do Trabalho- que, aliAs,~ lta do meu Estado -
S. Ex• começa mal e talvez não tenha assessorado bem o Governo, neste sentido. O 
fato~ que, fundamentalmente, as ocorrências do ABCD, cm S~o Paulo, devem servir 
de ulertn uo Governo, se realmente ele pretende a abertur11 que ~,uncia. 

Ouço o nobre Senador José Lin5. 

O Sr. Jo" Llm1 (ARENA- CE)- Nobre Senador, pelo que sei, pelo conheci· 
mcnto que tenho dos fatos, hta umu greve cm Silo Paulo. Essa greve foi comidcrudu ii c:· 
gul pelo poder compctcntc,ist<1 é, pelo Tribunal Regional do Trubalho. A intervcnç~o 
nllo foi uinda nem pela Ucgulidadc. A intervenção foi por descumprimento du lei por 
purtc dos próprios dirigentes dos 5indicutos, Admito até com V. Ex• que u lei n~o scju 

udcquada ao momento. Ma!i, seriam os nós, seria V. Ex• u pc~soa ou o poder indicado 
puru duvidur da preeminência da lei no momento cm que ela está em vigor? Seria 
V. Ex• o homem indicado pura ulcg11r que hã arbltrio do Governo até exigir o .~imple!~ 
cumprimento da lei? V, Ex• tem todo o direito de batalhar pura que u lei seja mudada, 
mas jamí1is o direito de alegar que a lei não deve ser cumprid.l, porque no momento 
cm que V. Ex•, ou um de nós, preconizar a não aplicação d11 lei, a não exigenciu da lei 
ou até nos rebelar contra a aplicação legitima da lei, por mais adequada que fo~sc a 
liberalidade nesse ponto, csturl11mos pondo por terra toda 11 instituição do Direito c 
todu u ordem do Pais. Tolerar u desobediência ao império da legalidade importa na 
aceitação da desordem jur!dica, incomputivcl com a paz social c com o direito do!! 
cidadãos, Os trab11lhadores tem o direito lrquido c certo, atraves da inlitituiçào da 
greve, de defender seu1 sulltrios, c melhores niveis de vida, mas eles têm também, 
responsubilidades solidariamente com a Naçnn Brllsileiru, porque as empresas não 
trabalham só pura eles, V, Ex• tem o direito de requerer que a lei scj11 mudada, mas 
jamais V, Ex•, ou qualquer um de nós, teria o direito de pregar a não ohservâr.cia <1a 
lei, enquanto cm vigor. Isso seria um exemplo de rebeldia contra toda a institui,:u ... 
dcmocrAticu. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Agrodcço o a pane de V. Ex• 
Esposo os conceitos de V. Ex• pelos quais não se pode transgredir u lei, mas 

acontece que o direito~ dinâmico, não é estAtico. 

O Sr. José Uns (ARENA- CE)- E por isso é que temos o direito de procurar 
modificá·lll untes de nos rcbel11r contra ela. • 

O SR. ORESTES QUERCIA (MOS- SP)- Estamos no Senado da República 
analisando um fato social, que teve as conacqt.tê:ncias da inter~cnção em razão, exata· 
mente, da existência de uma lei anacrónica, porque dentro da reclamação estamo~ 
colocando a politica de salários. E muito simples dizer que a greve tem que ser orienta· 
da de acordo com a lei que estabelece o direito de greve. Ocorre que a lei que cstabelc· 
ce o direito de greve não é isolada, cm razAo da lei de ~alários, que é uma verdadeira 
cpmisa·dc-força contra o interesse do trab11lhador. A conjugação das duas leis é que, 
realmente, se constitui na violência contra os interesses e os direitos do trabalhador 
brasileiro. E este o aspetto que estou assinalando. 

Evidentemente, não interessa a todos nós pregar o descumprimento da lei. AliAs, 
lemos nos jornais que as própri11s lideranças sindicais fizeram sempre questão de as· 
sinal11r o respeito às autoridades constituldas, o respeito ao Governo, embora enten· 
d11m que têm o direito de reivindicar, porque a lei é um abuso. 

Nós que passamos pelas escolas de Direito deste Pais - quase todos passamos 
pelas escolas de Direito neste Pals, tantas que cl11s são nos lembramos, de exemplos de 
leis que absolutamente não c"rrcspondem Ajustiça, V. Ex' sabe, por exemplo, que no.~ 
África do Sul existe a lei de segrqação, E uma lei, mas não é uma lei justa. 

O Sr. Jolé Llna (ARENA -CE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Durante o prcdomlnio nazista, na 
Alemanha, existia uma lei de segregação dos judeus, Era uma lei, mas não era uma lei 
justa. Temos uma lei de salários que é uma lei, mas não é uma lei justa e temos a 
obrigação, como representantes do povo, de levantar essas questões no Senado, de 
mostrar ao Governo o desgoverno que ele faz no campo do relacionamento com o 
trubaltlador. 

Evidentemente, concordamos no inicio que o Governo agiu dentro da lei, mas 
ninguém pode tirar-me o dirc:ito de, como representante do povo do meu Estudo, 
reclamar contra uma lei injusta, abusiva, arbitrâria, como é o conjunto da legislação 
que trata do interesse do trabalhador neste Pais. 

O Sr. Aloyalo Chana (ARENA- PA)- Permite-me V, Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Pois nào. 

O Sr. Aloyalo (batet (ARENA- PA)- V, Ex• acaba de dizer que as leis que 
disciplinam relações de trnbalho neste Pais são injustas, inlquas ... 

O SR. PRESIDENTE (L.uiz Viana. Fazendo so11r a campaintla.) 

O Sr. Aloyalo Chana (ARENA- PA)- ... silo leis obsoletas, são leis ultrupas· 
sadas. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Agradeço até Os demai~ udjctivos 
que V, Ex• estA dando, 

O Sr. AIO)alo Chata (ARENA - PA).- Foi o que V, Ex• disse, aqui; senão 
rigorosamente com estas palavras, o fez com palavras sinónimas, Mas, V. Ex• est6 
fazendo um ataque contrll toda a legislação trabalhista, Vamos primeiro distinguir as 
coisas. Neste Pais, a partir de 1945, tivemos o Dccrcto·lei nt 9.070, ainda ao tempo do 
Presidente Outra, quando, em conseqUência d11 Ata de Chapultcpelc, que o Drusil 
assinou no México, foi obrigado a reconhecer o direito de greve. Então, o Presidente 
Outra, nào obstuntc uma norma existente nu Constituição, teve que baixur esse 
decreto-lei, Posteriormente hA a lei, jâ deste Congresso, de junho de 1964 e, agora, um 
decreto-lei que o alteraram, com relação às ativid11dcs essenciais c fundamentais. Mu:. 
os atas de intervenção ~hll,;ucados na Consolidação, c todos neste Pais reconhecem c 
tem proclamado que, ,1esde que a Consoliduçilo das Leis do Trabalho foi aprovada, 
cssu lc:gisluçilo é uma legisluçào moderna, é umn lcgislaçii.o avançada, c cru uma du~ 
bundeirus do trabalhismo. Todos os governos que se succ:derum, neste ruis, upó~ Ge· 
tülio Vur{tns, vieram upcrfeiçoundo essa legisluçi\o, mantendo-a como um dos pontos 
mais nltm c umn das conquistas de que muis o Jluls hoje se orsulhu. Enti\o, V. E .. • di· 
ler que cssu lcgislnç~o é ohsolctn, que essu lcgislaçüo l: inválidu, 4uc c:ssn lc~blw;ilo 
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niio tem merecimento algum, parcce•mc: que cstlt comctc:ndo um equivoco, data ••t•nia. 
A legislação trabalhista, contrn a qual V, Ex• cstã investindo, é u Consolidação dus 
Leis do Trabalho, E a intcrvcnçilo decretada foi com fundamento nessa h:gisluçilo. Es· 
sa Consolidnçilo das Leis do Trubnlho tem sido apcrfciçoudu, uprimorudu uo longo 
dos unos, c é um instrumento, ainda hoje, de proh:çào aos trabalhadores, 

O SR. ORESTES QUERCIA (MOB- SP)- Agrudcço o upurtc de V. E•• 
Como V. Ex• é técnico no assunto, c cu nilo o sou, para responder a V. Ex•, vou 

me basear nas palavras de alguém que é técnico no assunto c que já foi, inclusive, 
Ministro do Trabalho c que, hoje, é o Líder de V, Ex• nesta Casa, Senador Jarbus 
Gonçalves Passarinho. 

Ontem, durante seu pronunciamento,- e é: só consuhar os Anais- o Senador 
Jnrbas Passnrinho lembrou que a CLT foi baseada na Cartn dei Lavoro dn Itália 
fascistn. E só o trabalho de consultar os Anais delita Casa. 

O Sr. Aloyalo Chatoes (ARENA - PA)- A inspiração e o documento original, 
como V, Ex• deve saber, a Consolidação das Leis do Trabalho foi clnborada pelos 
mais altos c eminentes juristas deste Pafs. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- E só consultar os no55os Anais c 
verificar o que disse o L{der do Governo nesta Casa, que foi Ministro do Trabalho, c 
ontem respondeu por antecipação à alegação de V. Ex•, dizendo que a CLT foi basca· 
da na legislação fascista da ItAiia, na época de Mussolini. 

Com relação aos outros aspectos, politica salarial e lei de greve, V. Ex• jfl sabe os 
nossos argumentos. 

O Sr. Mar~ Freire (MOS- PE)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar 11 campainha.)- Peço licença 
para advertir ao nobre orador que o seu tempo estA esgotado, 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Peço permissão a V, E••. Sr. 
Presidente, somente para dar o aparte ao nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcoa Freire (MDB - PE) - A Consolidação das Leis do Trabalho, 
ilustre Senador Orestes Quêrcia, tendo tido essa inspiração a que V, Ex• se: rdcriu, na 
verdade consagra uma tutela odiosa sobre os sindicatos, impedindo, cxatnmentc, o 
florescimento do sindicalismo livre. Ao lado deste registro, cm apoio c soliduricdudc ~ 
ao pronunciamento de V. Ex•, talvez coubesse tambC:m assinalar certo furisalsmo de 
correntes partidârius que nesta Casa mesmo defenderam durante largo pc:rfodo de 
tempo o desrespeito A Lei Maior deste Pais, que cru a Constituição, que foi golpeada 
por estatutos de isenção, a exemplo do AI·S. Jamais ouvi essas correntes partidárias 
no seu todo, com algumas cxccçõcs honrosas, virem aqui combater o AI-S por cstnr 
desrespeitando a Lei Maior que o próprio Governo jurara, na suu posse, defender. 
Portanto, deixe-se muito claro isto; que leis, neste Pafs, têm sido sistc:maticamcntc 
desrespeitadas, violadas, golpeadas, sem que essas vozes, que agora querem se le· 
vuntur, cm nome do Partido u que pertencem, sem que este Partido tivesse defendido, 
sequer o respeito atC: à Lei Maior do Pais, que era a Constituição. Agora, vêm quc:rer 
indagar a V, Ex• se V. Ex• prega o desrespeito às leis vigentes nc:Mc: Pais. quando a 
gente ouviu, viu c testemunhou, atê mesmo Governantes, até mesmo Presidentes da 
RepUblica assumirem o poder jurando cumprir a Constituição c eles mesmos se 
cncarregurcm, portanto, de golpear as instituições deste Pufs. Fique bem registrado 
isso, para mostrar que, na vcrdudc:, V, Ex• cstll dcfchdendo direitos legítimos que, 
infelizmente, leis, como a Consolidação das Leis do Trabalho c outras que tais, impc· 
dcm o Oorcscimcnto de um movimento trabalhador mais livre c que permita genuína· 
mente, autonomamente, sem tutelas nerr. ~uratclas, procuro r cxutamcntc defender us 
reivindicações legitimas do trabalhador brasileiro. Parabéns a V. Ex• 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - Agradeço o upurtc do no~rc 
Senador Marcos Freire, acrescentando, rapidamente, para terminar, que o próprio 
Governo. estA,,, 

O Sr. Joté Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex• mais um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- ... onunciando o rcrormulaçio da 
CLT ~Ora, o próprio Governo contesta o aparte do Vic-e-Lfdc:r, que j6 foi contestado, 
por untecipaçilo, no dia de ontem, pelo seu próprio Llder. 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex• mais um aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Sc,o Sr. Presidente concordor. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha.)- O tempo de 
V. Ex• está esgotado, não silo mais permitidos upartcs. Solicitaria que conclulssc c 
nãO concedesse mais apartes, 

~ 
O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Sr. Presidente, vou concluir jú u 

minha intervenção nesta tarde e, tc:rminundo, lamento que o Governo, atruvés doli 
seus ministros, especialmente do Ministro do Trabalho, não tenho csgotudo todos os 
esforços puro que houvesse uma soluçilo pacifica, umigâvc:l e tivesse udo!Udo a 
solução de violência, de intervenção, a solução que nil.o nos parece consc:ntdnc:u com 
uquilo que o Governo anuncia de abertura c de diAlogo, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavru pura uma breve 
comunicaçilo ao Sr, Sc:nudor Adcrbul Jurcmu, 

I') O SR. ADERDAL JURF.MA (ARENA - PE. Puru uma breve comunicução. 
"sem rcvisilo do orador.)- Sr. Prc:sidc:ntc:, Srs. Senadores: 

O Governo do meu Estado, utrav~s de um ato do Governador Marco Macicl, 
que, sem dúvidu lrll ulcunçur grande repercu~sao neste Pais, decretou 11 proibiçilo de 

purticipar;ão nos lucros de sociedades de economia mista, empresa~ ptib.licus cstu· 
duais, quanto uos seus di retores, 

Assim o Governador Marco Mucicl, vem ao encontro de um procedimento étieu 
que nesta hora é, sem dúvida, uma grande contribuiçilo pura u ubcrtura politica deste 
Pais, dentro da lei c com intenções de salvaguardar c11du vez mais o poder público, pc· 
la probidade nu participação da dircção das cmprcsus mistas. 

Deixo, portanto, us minhas congratulações ao Governador Marco Mucic:l por 
til o oportuno decreto que profbc a participaçilo de diretores c empregados de socicda· 
de de economia mista c empresa pública estadual nos lucros das respectivas entidades, 
Muito obrigado, (Muito bem!) 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 
José Guiomard- Jo4o Basco- Gabriel Hermes- Alexandre Costa - Henri· 

que de la Rocque - Bernardino Viana- Agenor Maria- Dinartc Mariz- Jcssé 
Freire- Arnon de Mc:llo- Luiz Cavalcante- Dirceu Cardoso- João Calmon
Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro - Tancrcdo Neves- Amaral 
Furlun - Franco Montoro- Uzaro Barboza - Vicente Vuolo- Mcndr:s Canulc 
- Pedro Pcdrouian- Affonso Camarso- José Richa - Leite Chaves- Evclásio 
Vieira -Jaison Barreto- Lcnoir Vargas- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projeto de lei que vai so:r li· 
do pelo Sr, I•·Sccretârio. 

E lldP ostguintt: 

PROJETO DE LEI DO SENADON•JI, DE 1979 

Re~o&• o art. I' da Lei n' 6.339, de I' de Julho de 1976, o Dtcrelo-lei 
n• I.SJ8, de 1-4 de abril de 1977 e o Ato Complementar n' 104, de 26 de Ju· 
lho del976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Ficam revogados o art. i' da Lei n' 6.339, de 19 de julho de 1976, o 
Decreto-lei n• 1.538, de 14 de abril de 1977 c o Ato Complementar n9 104, de 26 dcju· 
lho de 1977. 

Art, 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art, 3• Revogam-se as disposições cm contrArio. 

Juttlficaçio 

O Projeto objetiva a revogação da chamada "Lei Falcão", instrumento que, nos 
Ultimas tempos, tem colhido tantos comentArias, 

Pode-se afirmar, com tranqüilu segurança, que não se tmta de mera rcivi11dicaçào 
de um parlamentar ou de uma facção politica, mas de todo a opinião pübli~:a brasi
leira. 

Dr:sd( que entrou cm vigência a "Lei Falcão", os mais vuriados segmento!. da 
sociedade brasileiru tê:m plcitc:ndo por sua revogação, já que seu cxcrcicio demonstrou 
que tal legislação casufstica cm nada contribuiu pura o desejado aprimoramento das 
nossas instituições democráticas. 

Seu "Lei Falcüo" teve algum objc:tivo, certo é que esse objetivo jã se esgotou, tor· 
nundo·a superada pelos tempos de abertura dc:mocri'lticu que se esperam para o Po1i~. 
O próprio Governo - tanto o que se conclui como o que, com novos titulare~. se 
inuuguru- tem rebatido nu tecla de que dc~eja a plenitude dcmocrAiicu. Para canse· 
gui·la, uma das providências prioritárias será, naturalmente, a de ampliar os canais de 
comunicação entre os homens públicos c a opinião nacional, livre cuminho que seria 
obstaculizado pela "Lei Faleil.o", 

Nus últimas eleições parlamentares comprovaram-se os efeitos danosos de tal 
legislação, grandemente responsável pelo incrivcl encarecimento do custo financeiro 
de uma campanha eleitoral c, por via de conseqüência, do recrudescimento du cor· 
rupção c da inOuência do poder económico nos pleitos eleitorais. 

A campanha, viu rádio ou televisão, tornou·sc uma chucotu, com retratos de cun· 
didatos.: leitura de currlculos que comprometeram gravemente o interesse do eleito· 
rado por esses programas que, convém recordar, foram instituldos exutumc:ntc pant 
facilitar o contatr dos candidatos, c do seu ideAria, com a massa votante do Pafs, supc:· 
rundo·se assim o dc:sc:quiUbrio, que se vmha fazendo crónico, entre os postulantes de 
muiorcs ou menores recursos financeiro~. 

A "Lei Falcão", cm consc:qüénciu, furtou da Naçilo o seu direito elementar de 
aproximar dos eleitores, por intermédio dos modernos veicules de comunicuçilo, o~ 
candidatos a postos clctivo~. nestes surpreendendo mêritos ou dc:mC:ritos, idéias sensu· 
tas ou demagógicas, compondo os confrontos que melhor habilitassem o eleitor à 
est:olhu dos nomes que, cm verdade, conviessem aos reclamos das suas cxigi:ncius 
democráticas. 

Numerosos homens públicos du melhor qualidade intclc:ctuul c ética, em muitos 
Estudos c de ambos os Purtidos Jlollticos, deixaram de ser eleitos, nu tiltimu cum· 
punha eleitoral, por curênciu de meios c condições puru se uproxirnurem do eleito· 
rado. O grande público, a seu turno, perdeu umu c:xcc:pcional oportunidudc: de ~c 
identificar com os grandes problemas nacionais, utruvC:s dos debutes que, por pruibi· 
ção da "Lei Fulcil.o", se teriam travado cm torno de idéias c de princfpios. 

Os prcjuilos causados pela "Lei Fulcão" uo interesse pl!hlico são sobcjumc:ntc 
conhecidos, tnnto pelos integrantes do MDB, como pelos do ARENA, 

ê chegado, pois, o momento de revogar tullc:gislnçilu, objc:tivo buscado pelo prc· 
sente Jlrujc:to de Lei. 

Saiu dus Sessões, 23 de murçu de: 1979.- Humberto Lucrma. 
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LEGISLAÇl.OCITADA 

LEI N•6.339- DE I• DE JULHO DE 1976 

D' nofl red&çio ao arll&o 250 da Lei n• 4.737, de IS dr julho de 1965. 
Alleudo pelo artl&o 50 da Lei nUmero 4.961, de 4 de maio dr 1966 e ao arll· 
ao 118 da Lei •• 5.681, drll dr julho drl971. 

......................................................................... 
Art. 19 O urtigo 250 da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965, alterado pelo urti· 

go 50 da Lei n9 4.961, dc4 de maio de 1966, passa n vigorar com u seguinte redução: 

"Art. 250, Nas eleições gcrai5, de âmbito estadual, as emissoras de 
rádio c televisão, de qualquer potência, inclusive as de propriedade da 
União, Estudos, Territórios e Municfpios, reservarão, nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à antevéspera do pleito, duns horas diârius para a propu· 
gundu eleitoral gratuita, sendo uma hora ll noite, entre vinte c vinte c três 
horas, sob a liscalizaçUo di reta c permanente da Justiça Elcítorul. 

§ I• Nas eleições de âmbito municipal, as emissoras rcscrvarilo, nos 
30 (trinta) dias anteriores à antevéspera do pleito, uma hora diária, sendo 
trinta minutos à noite, entre vinte c vinte c três horas, para a propaganda 
gratuita, respeitadas as seguinte! normas: 

I - na propaganda, os partidos limitar·sc-ào a mencionar a legenda, 
o currículo c o número do registro dos candidatos na Justiça Eleitoral, 
bem como a divulgar, pela televisão, suas fotografias, podendo, uinda, 
anunciar o horário c o local dos comlcios; 

11- o horário da propaganda será dividido cm períodos de cinco mi· 
nu tos c previamente anunciado; 

III - a propaganda dos candidatos às eleições cm um município só 
poderá ser feita pela~ emissoras de rádio c televisão, cuja outorga tenha 
sido concedida para esse mesmo municfpio, vedadu a retransmissão cm 
rede; 

IV- o horário de propaganda destinado n cada partido será distri· 
buído cm partes iguuis, entre as suas sublcgcndas; 

V- o Dirctório Regional de cada partido designará comissão de trê11 
membros para dirigir c supervisionar, no município, u propaganda eleito· 
ral através do rádio c da televisão. 

§ 2• O horflrio nào utilizado por um partido não poderá ser transft:· 
rido ou redistribufdo a outro partido, 

§ 39 As empresas de rádio c tclcvid.o licam obrigadas a divulgar, gra
tuitamente, comunicados da Justiça Eleitoral, até o mhimo de 15 mi· 
nutos, entre as dezoito c as vinte c duas horas, nos 4S (quarenta c: cinco) 
dias que precederem ao pleito, nas eleições de âmbito estadual, c nos 30 
(trinta) dias anteriores à eleição, nos plcilos municipais." 

DECRETO-LEI N• 1.538- DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Allrr1 1 rrdacio do art. :150 da Lei n• 4.737, de 15 dr julho dr 1965, 
modlne~da pela Lei n' 6J39, dr I• dr Julho de 1976, r d' outro• 
pro•ldêncl•a. 

O Presidente da República, no uao da atribuição que lhe confere o§ I• do nrt, 29 
do Ato Institucional n' S, de 13 de dezembro de 1968, tendo cm vista o art. 182 da 
ConatituiçAo c o disposto no Ato Complementar n• 102, de I' de abril de 1977, dccrc· 
ta: 

Art. I• O art. 250 da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Códi· 
go Eleitoral, alterado pelo art. I t da Lei n• 6.339, de I• de julho de 1976, passa a vigo
rar com a seguinte rcdação: 

"Art, 250. Nas eleições scrais de âmbito estadual c municipal, a propaganda 
eleitoral sratuita, através de emiasoras de rAdio e televisão de qualquer poténciu, 
inclusive, nas de propriedade da União, dos Estados, dos Municlpios c dos Territó
rios, far-ac-A sob fiscalização dircta e permanente da Justiça Eleitoral, obedecidas us 
seguintes normas: 

I- as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias anteriores à antevéspera do 
pleito, 2 (duas) horas diAriaa para a propasanda, sendo uma hora à noite, entre \'inte c 
vinte c três horas; 

II- os Partidos limitar·sc:·Ao a mencionar a legenda, o currlculo c o número do 
registro do candidato na Juatiça Eleitoral, bem assim a divulgar, pela televisão, suu 
fotografia, podendo ainda anunciar o horArio c o local dos com feios; 

III- o horArio du propuganda scrA dividido cm pcrlodos de 5 (cinco) minutos c 
previamente anunciudo; 

IV- o horA rio destinado a cada Partido serA distribufdo cm partes iguab entre 
os candidatos c, nos municlplos onde houver sublcgendus, entre esta~; 

V- o hor6.rio nilo utilizado por um Partido nilo poderá ser transferido ou 
redistribuldo u outro Partido; 

VI-u propngandu dos candidatos à$ eleições de ümbito municipulsó poderá )C: r 
feita pc:lns cmiuorus de r6.dio c tclevisilo cuja outorga tenha sido conmlidu pura o 
rcsl'c:Ctivo municfpio, vedada a retransmlss!lo em rede. 

§ I• O Dirc:tório Rc(l:ionul de: cud11 Partido desi(l:nurà, no Estmln c: cm ~:udu 
Municfpio, comissão de 3 (três) membros puru dirigir c supcrvi!donur u propugunda 
c:lcilorul nos limites dus re5pectivns juri.~diçc.'l~:s. 

§ 2~ As empresas de rádio c televisão licum obrigadas a divulgar, gratuita 
mente, comunicados da Justiça Eleitoral, nté o máximo de IS (quinze) minutos, entr' 
às dezoito c vinte c duas horas, nos 45 (quarenta c cinco) dias que precederem Ul 

pleito." 

Art. 29 Nas eleições indirctus não será permitida a proruganda eleitoral po1 
meio de cmissorus de rádio c televisão. 

Art. 3• O Tribunal Superior Eleitoral expedirá, dentro de 180 (cento c oitenta 
dias contados u partir da vigência deste Decreto-lei, as instruções necessárias à su: 
execução, 

Art. 49 Este Decreto-lei entra cm vigor na data de sua pública. 
Art. S• Revogam-se os arts. 252,253 c 254 da lei n' 4.737, de 15 de julho d· 

1965, c demais disposições em contrário.- Ernesto Gelscl, Presidente du Rc:públic:• 
-Armindo Faldo. 

ATO COMPLEMENTAR N• 104- DE l6 DE JULHO DE 1977 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 99 do Ate 
Institucional n• S, de IJ de dezembro de 196H, tendo cm visl11 o art.l82 da Constitui
ção, c 

Considerando que as distorções das finalidades dos congressos c sessões pública~ 
de que trata a Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, rcsulturam cm atos de contestação 
ao regime institufdo pela Revolução de 31 de: Março de 1964i 

Considerando que cabe ao Presidente da República adotar as medidas necessá
rias à defesa da Revolução, resolve editar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 19 E assegurado o direito de reunião dos Partidos. para 11 garantia da) fun
ções permanentes cxigiC::as por lei, com cxceçilo do previsto no inciso III e parágrafo 
único do art. 118 da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, com a red'açào dada pela 
lei n9 6.339, de J9 de julho de 1976, que Oca suspenso por este Ato, cm car:'ttcr 
provisório. 

Art. 2• Este Ato Complementar entra em vigor nu duta de SUil publicação.
Emnto Gel!!el, Presidente da República - Armando Falcilo - Geraldo Aze"edo 
Hennlng- Syhlo frota- Antônio fnmci!ICo Azerrdo da Silveira - !\1airio Henrique 
Slmon~n- Oyrceu Araújo Naguelra - Aly~'Wln Paullnclll - ~ey Braga - Arnaldo 
Prleto- J. Ar1rlpe M~eedo- Paulo de Almeida :\tachado- Án~elo C11lmon de Sli
Shl~eakl Uekl - Joio l1uulo das Reis \'elloso - M11urícla Run~d Rds - f.uclide., 
Quandt de Olltclra- Hugo de Andrade Abreu- Golbcry do Cauto e Si!' a- Joiiu 
Rapthua de Oliveira figueiredo- Moacyr Barc:rllo" Poty~uarat- L. G, do Na!lcimcnro 
e Silva. 

(Á Comi.uiio dr Comlituiràu t'JU.I'/içu. I 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto será publicado e remetido à~ 
comissões competentes. 

O SR. PRESIDESTE (Luiz Viana)- Esgolado o período destinado à Hora de 
Expediente. 

Passa-se à 

Item I: 
ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno Unico, do Requerimento n• 27, de 1979, do Senhor 
Sc~ador Dirceu Cardoso, solicita~do o dcsarquivamcnto do Projeto de 
le1 doScnudo n' I, de 1977, do Senhor Senador Otto Lchmann, que inclui 
no conceito de ensino de I• Grau, para lins do disposto no art. 59 da Lei 
nY 5.692, de li c agosto de 1971, o ministrado a crianças de: idade inferior 
a sete anos. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado, 
Em conseqüência, a matéria continuará o seu curso normal, juntamente com o 

Projeto de Lei do Senado 218, de 1976, cm face da tramitação conjunta. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -llrm l: 

Votação, cm turno Unico, do Requerimento n• 38, ·de 1979, do Sena
dor Joilo Basco, solicitando o desarquivumcnto do Projeto de lei do Sena
don' 59, de 1971, de autoria do Senador José Lindoso, que disciplina a 
venda de cigarros a menores, limita a publicidade sobre o fumo, torna 
obrigatório nos invólucros dos produtos de rumo o dfstico: CUIDADO! 
PREJUDICIAL A SAúDE, edttoutras providências. 

Em votaçlo, Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 
encontram. (Puu.,a.) 

Aprovudo, 
Em conseqUência, a mat~riu continuará o seu curso normal, juntumcntc com o~ 

Projetas de Lei do Senado n9s 57 e 7H, de 1971; .:!4, de 1975: c 4, de: 197b, cm face d;1 
trumituçilo conjuntu, 

O SR.I1RESIDENTE (Luiz Viana) -ltem3: 

Votuçi\o, cm turno Unico, do Requerimento nv 39, de: 1979, do Scnu
dor Joi\o Uosco, solicitando o dc:sarquivurncnto do Projeto dt: Lt:i do Sena
do nu ~41, de 1977, de 1utoria do Senador Jmé Lindoso, que: ulteru 011 
dispositivos d11 CódiHO Civil (Lei n~ J.071, de: 1~ de janeiro de 19ib) c: dí1 
OUITIIS f'!OYÍ{Jências. 
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Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em consequência, a matéria continuará o seu curso normal, juntamente com o 

Projeto de Lei do Senado n• 17, de 1977, cm virtude du trnmitaçilo conjunta. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -llem4: 

Votnçilo, cm turno único, do Requerimento n• 41, de 1979, do Scnu· 
dor Cunha Lima, solicitando o desnrquivumcnto do Projeto de Lei do 
Senado n• SO, de 1978, de sua autoria, que acrescenta parAgrafo no urt, 4• 
da Lei n• 6.226, de 14 de julho de 197l. 

Em votação o requerimento, Os Srs. Senadores que o aprovam q1-1cirnm pcrmanc· 
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) -llem 5: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 44, de 1979, do Sena· 
dor Cunha Lima, soliciUtndo o desarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n• 271, de 1977, do Senador Murilo Paraíso, dispondo que os 
rec:unos de incentivo fiscal do Imposto de Renda de pessoas jurldicas niio 
dcstinudos na declaração de rendas sejam alocados ao Fundo de Investi· 
menta do Nordeste- FINO R. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcrmunccc:r sentados. 
(PilUJil.) 

Apro!lado. 
Os projetas a que se referem os requerimentos que vêm de: ser aprovados prossc· 

guirào cm sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está esgotada u matéria constante da 
<lrdem do Dia. 

Concedo a pula !Ira ao nobre Senador Franco Montara. 
O SR. FRANCO MO-!"ÍTORO (MDB- SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Os acontecimentos que se estão desenrolando na Grande São Paulo, nu região do 

ABC, envolvendo três dos maiores sindicatos do Pais, Sindicatos dos Metalúrgicos de 
Sa11to André, de São Bernardo c de Silo Cactuno, são um assunto que não pode deixar 
de interessar, de despertar a atenção c os cuidados do Congresso Nacional. 

Entre as duas vias para a solução do problema, a da Justiça, com a promoção de: 
um entendimento entre as categorias cconõmicas c profissionais, de: um lado, c: a 
ad()Çào de medidas de violência, o Governo acaba de optar pela intervenção federal 
do Ministério do Trabalho naqueles três sindicatos. 

Queremos manifestar a inconformidade com a medida c o protesto pela adoçào 
de uma providência tão violenta, quanto a de destituir os dirigentes eleitos pela cate· 
gari a profissional c substituf·los por delegados do Ministério do Trabalho. 

O fundamento da medida, Sr. Presidente, é a alegada ilegalidade do movimento c 
o incit.arricnto que os dirigentes dos mencionados sindicatos teriam feito ao desres· 
peito de urna sentença judicial. Esse fundamento é meramente formal, porque no pró· 
prio texto do despacho C o Governo quem reconhece ser impossivcl r~ peita r a \cgnli· 
liadc formal da atuallcsislação sobre salários. Para reforçar a argumentação feita, o 
cleapacho faz referência às negociações realizadas por 31 sindicatos, q~c acordaram 
em nfvcis de aumento superiores aos lndiccs oficiais; isto é, 31 sindicutos fizeram o 
~cardo fora c acima das prcacriçõcs legais. E o reconhecimento pelo próprio Go\·crno 
ele que esses fndiccs legalmente estabelecidos por ele próprio c bai"ados pelo Tribunal 
s.ilo inadmiss!vcis c irreais. E o Governo quem, nesta passagem, elogia a medida 
claquClcs 31 sindicatos que chegaram ao acordo superior aos níveis li"udos legalmente: 
(XIO próprio Governo. Portanto, quanto à natureza da infruçilo alei, ni'io hã dircrcnça 
c:ntrc aquele acordo celebrado fora da lei, acima dos lndlccs legais, pelos 31 sindicatos, 
c: a continuidade desta luta dos trê1 maiores sindicatos que, c"utamcntc, por terem 
rclto uma greve no ano passado .c terem obtido condições de aumento maiores, pra ti· 
c:.arnente nil.o seriam beneficiados com 01 lndiccs propostos neste acordo a que se rc:fc· 
r c o dc1pacho ministerial. 

Na realidade, Sr. Presidente, esta alcgaçilo de ilegalidade é um pretc"to, porque a 
lei f: reconhecidamente, no ca10, inaplicAvcl. O Presidente da Ordem dos Advogados 
elo Brasil, hA pouco, numa entrevista colctiva à imprensa, declarava que a nossu 
lcgislo.çilo 11darial havia sido 1upcrada pelos acontecimentos c pela realidade. Isto não 
b acontecimento único. ~ sabido- c fo.z parte do. Teoria Geral do Direito- que: as 
leia se revogam também pelo dc1uso, pela sua inaplicabilidade. E é o que se deu com 
e31!1S disposições a que agora o Governo quer dar a validade de uma lei com todu a 
nJo.lcgitimldadc c cfic&cia. 

O Sr. Aloy&lo C'biYn (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte:? 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ellu lcijâ não! cflcuz, c quem o 

reconhece é o próprio Governo, no texto deste dcspucho. 
Ouço, com pra:cr, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Aloyslo Cbavn (ARENA - PA) - Eminente Senador, cu sempre ouço 
cellll atenção c respeito 01 pronunciamentos de V. Ex• como cmérito professor c 
lluttrc juristu. Mus V. Ex• fez umu afirmativa que merece, tulvc:z, um reparo, data 
~n/a, quundo dcclura que a Tcoriu Gcrul do Direito reconhece que o de~ uso revoga 11 

!::::1. NtJ estamos, aqui, ouvindo u opinii\o du Opo5içào de que u lei de: G'rcve é inútil, 
:,n~;;.u-,scm nenhum valor. Esau u.ucrtivu estA cm desucordo Gom u lei de Jntroduçi\o 
IL(] Cód•'go Civil que ainda não incluiu o dc:.~uso como umn forma de rc:vogur u lei. 

V. Ex• I: pioneiro dessa idéia c o é, também, o Professor Haroldo ValadA~. no unte· 
proJeto da Lei de Introdução ao Código Civil, jA que desejava incluir o desuso como 
uma forma de revogação de lei, mas até o presente momento, tal disposição aindu não 
se inseriu no nosso Código Civil. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- E não poderiu """inserida. E 11 
diferença entre o legalismo c o realismo jurfdico. A lei não pode dizer que ela podcrú 
ser revogada pelo desuso: não pode reconhecer, ela pretende prevalecer. Mas não i:: 
apenas um ou outro ca5o. Nosso Direito catA cheio de disposições semc:lhunlcs. A lei 
diz uma coisa, u lei estabelece, por c"cmplo, que a sentença deve: ser dudu dentro do 
prazo fhado, dez dias, quinze dias; sabemos que essa lei nAo é aplicada. Hú inúmeras 
normas legais que se poderiam contar aos milharc·s que existem no te" to dulei ... 

O Sr,JoH Lln1(ARENA -CE)- Permite V. E"t um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB - SP) - ... c os grandes mcslrcs do 
Direito perguntam: qual é o Direito? Aquele que estA nu lei e não se aplica, ou aquela 
norma que é cfetivamcnte aplicada? A lei é esta, o costume, a jurisprudí:ncia, u reali· 
dadc social sài> as grandes fontes do Direito. 

O Sr. Aloyslo ChaYn (ARENA- PA)- A norma que estamos c"uminundo não 
é de direito consuetudinlirio, mas de Direito Positivo, representado pelos cótlil!os c: 
leis vigentes no Pais. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A lei é uma da. fonles do Direi· 
to, alei não é o Direito, a lei é uma das fontes do Direito, h6 outras c nós imobilizaria· 
mos o nosso desenvolvimento ... 

O Sr. AloysJo Chave• (ARENA- PA)- V. Ex• fula do Direito Positivo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... se pretendêssemos amartft·lo 
à letra e"prcssa da lei. A lei deve ser interpretada. Além da lei hA o costume:, além do 
costume hã a jurisprudência, além da jurisprudí:ncia há a doutrina, além da doutrina, 
existe a tculidadc social c, acima de tudo, os valores de justiça que constituem a fonte 
das fontes do Direito. 

O Sr. Aloy1lo Chans(ARENA- PA)- Permite V. E"' um aparte:'! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com pruzcr. 

O Sr. Aloy1lo Chat'c!ll (ARENA- PA)- V. Ex• declarou: hA prazo~ pura [HOla· 
tar sentença ceies niio silo observados; hâ prazos pura c"ecuçiio c: eles não são cumpri· 
dos. Bom, vamos parar a(. Entilo, como consccutArio lógico, como uma con)>eqUência 
lógica do raciocfnio de V, Ex•, também essas leis nào devem ser cumpridas, porque: a 
justiça é omissa, porque ajustiça, às vezes, é tarda, porq~o~c ajustiça cria embaraçm na 
hora de dizer o Direito. Então, vamos chegar a um estado cm que: a norm<t legal 
desaparecerá totalmente: caindo no caos a sociedade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu nào di8o que c:lu~ não devum 
ser uplicad~ts, cu digo muito mais do que isso, elas nilo silo ap\ic<tdas. Jú dizia o velho 
Capistruno de Abreu que o Brasil... 

O Sr. Aloy•lo Chans (ARENA- Pt.\)- Estilo revogadas? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pelo desuso. Mas essa í: a reali
dade. V. Ex• nilo dá um passo no campo do Direito c chegará ao formalismo abstra
Io, abandonará u realidade quente da vida paru ficar no texto frio da lei. 

O Sr. Aloytlo Chjllvet (ARENA - PA) - Não E"'• o Poder Judiciário está 
funcionando. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Jà dizia o grande hisroriador 
brasildro Capistrnno de Abreu, que o Brasil tinha uma legislação perfeita, só nos falta 
uma lc:i, a que mande pó r cm vigor todas as outras. 

O Sr, Aloyllo Chant (ARENA- PA)- Exatamcntc, Ex• agora, neste: momcn· 
to, aqlJi, nil.o estamos pretendendo fazer tllbula rasa de: algumas leis. O que falta ê 
mandar cumprir a lei. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Porque uchur que só é dircilo, •6 
éjurldico, aquilo que e1tll no tc:xto da lei, é: fechar os olhos à rculidudc. E o próprio 
despacho, cu não demonstro com argumentos meus, cu demonstro com argumentos 
tirados do próprio despacho governamental. Ele mesmo, no item 7, elogia o acordo 
feito pelos trinta c um sindicatos, acima dos lndices Jcgnisl Portanto, ê o Governo 
quem reconhece que essa lei nAo pode permanecer. Ele elogia o acordo (cito foru da 
lcL Mos estamos numa parte teórica, cu goatariu de chegar à purtc prúticu, depois de 
dar essa rundamcntaçilo teórica, que me parece ubsolutumcntc sólido. 

O Sr. Joté Llna(ARENA -CE)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -Ouço o uparlc de V. Ex• 

O Sr, Jost Llns (ARE~A- CE)- Obrigado u V, E"'· V Ex' confunde a 
admissão, pelo Governo, de acordos salariais ncimu do mfnimo estabelecido pela 
autoridade competente, o que é perfeitamente legal, com u uberta vlolaçno du lc:gish1· 
çl'lo vigente:, Euc é o primeiro ponto, Em &egundo lugar, ni\o vejo como V. Ex• ulcguc 
que cstú cm desuso uma lei que estA justumentc cm uso. Tunto é us~im que 
recentemente foi posta c:m uso a lei que V. E"' estA 11 conte~tur. A lei ni\o foi rcvoBU· 
du, nobre Senador, c nem c:stú cm desuso, como vê V, Ex• Em desuso elu c:sturiu se 
nl'lo tives3e 11ido uplicadu. 



Março de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S.Çioll) S'b•do 2-4 .05 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Mas uso u urgumcntaçào de 
V, Ex•: cxutamcntc não está sendo aplicada. Diz V. Ex• que estou interpretando mal 
os termos ... 

O Sr. Jost Llns (ARENA- CE)- As cau5as da intervenção. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... do ultrapussumento dos da· 
dos. Mas quero lembrar a V. Ex•, que não é apenas uma interpretação teórica; o 
Tribunal Regional de Silo Paulo se reuniu c fixou os dados de acordo com a lei: 44%; é 
u sentença, Acontece que o acordo, que é elogiado pelo Governo, é nu bu~e de 63%
c o Governo o elogia - porque é de .acordo com a rculidudc. 

O Sr. Aloyalo Chncs (ARENA- PA)- O o nobre Senador sabe que mesmo 
depois da sentença pode haver o acordo e o·ncordo prevalece sobre u deci~ào dos 
Tribunais. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Mas o Tribunal Ocou rigoro· 
samcntc dentro. da lei. 

O Sr. J11rba• PaUirlnho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB- SP)- E este rigor legalista nào foi ucei· 
to pelos empregados c pelos cmprcgndorcs. 

A sentença cstâ lã, é letra morta. Se nós pretendermos argumentar com ISSo, 
estaremos argumentando com teorias, esquecendo a realidade. E o nosso papel aqui, é 
de lembrar uo Governo, a realidade humana trágica c dramâtica que está por detrás 
destes nUmeras. 

O Sr.Jarbas PtUirlnho (ARENA- PA)- Permite V. E"' um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o upanede V, E•• 

O Sr. Jarbas PaUirlnho (ARENA - PA)- Nobre Senador Franco Montoro, 
cu, enquanto V. Ex• discutia com os mestres de Direito da Casa, cu me recolhi à 
minha humildade e à minha insignificância. Mas quando V. Ex• afirma c reafirma 
que a sentença do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo lixou um valor que 
não poderia ser alterado- foi dado como sentença 44%- acho que V. E"' claudica, 
violentamente. V, E"' que, normalmente, nesta Casa, tem trazido ao conhecimento 
dos seus pares, o que são os fundamentos da politica salarial brasileira. Sabe V. Ex•, 
perfeitamente, que estes seriam os valores mlnimos. Os Tribunais fixam os vol)ores 
mini mos; o que não podem dar é abai"o disso, acima disso podem dar, desde que haja 
acordo entre as partes, que foi o que o nobre Senador Aloysio Chaves acabou de 
salientar a V. Ex• Então, não hâ uma sentença que obriga a pagar, apenas, 44%, c a lei 
salarial foi feita cxatumentc para proporcionar, na diversificação das diferentes cate· 
gerias profissionais, aquelas que, tendo melhores rsultados nu drcn patronal, 
poderiam também corresponder aos seus trabalhadores. ConseqUentemente, parece· 
me que o argumento fundamental de V. Ex• não existe. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• pretendendo ... 

O Sr. Jarba• PaUirinbo (ARENA- PA)- Nilo, cu não pretendo nada, 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- ... fi•ar ou descobrir um equl· 

voco, na realidade incide nele. A lei estabelece nlvcis, c o Tribunal respeitou a lei c 
fixou eSses limites. O Tribunal declarou a greve ilegal, esta c a anterior, aplicando 
rigorosamente a lei. O meu ponto de vista é o de que ele não estA obrigado a seguir 
rigorosamente esses lndiccs. Não hâ tempo agora, mas terei a imensa satisfação de 
trazer ... 

O Sr. Jarbaa P1111rlnho (ARENA- PA)- Eu gostaria que V, Ex• provasse o 
meu equivoco. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... nüo apenus dalustiçu do Tra· 
bulho, mas da Justiça Comum, decisões cm que o Juiz se liberta do texto rlgido da lei, 
pura intcrprctâ·la como alguém que procura a justiça. 

O Sr, Jarb11 Pauarlnbo (ARENA - PA) - Nilo escapemos do cerne do 
problema. V. Ex• disse que cu me equivoquei, quando quis provar um equivoco de 
V, Ex• Claro! V. Ex• nilo é infalfvcl, c cu também nilo o sou! Agora, provo a V. E"'· 
inclusive pela minha passagem pelo Ministério do Trabalho, que, no Estudo de 
V, E"'• Silo Paulo, houve casos, ao meu tempo, sendo Ministro da Fazenda o Sr. Dei· 
fim Nctto, cm que oslndiccs oficiais foram indicados, como lndices mlnimos c, acima 
deles, foram concedidos aumentos pelas classe• patronais. Perfeitamente legal, insisto 
com V. Ex•, o Tribunal não fixa vulorc11 mbimos, fi"u valores mlnimos c esses va· 
leres mlnimos, sim, V. Ex• aqui algumas vezes tem criticado, c cu mesmo aderi à cri· 
ticn de V. fll;t, quando se discutiu o problema da,p11rticipaçilo da produtividade, AI, 
5im, V, Ex• cstari11 certo, ou cstarâ certo, cm parte, porque nuturalmentc a produti· 
vidadc nilo é devida apcnu~ no fator trubalho, Há outros f11torcs que produlcm 
riquezas c devem co·participur desse resultado nacional, mus, nesse caso, perdoe. me o 
nobre colegu, V, Ex• é que cometeu o cqu[voco. 

O SR. FRANCO MONTORO (MOO- SP)- Aprovcit11ria, inclusive, a lc:m· 
brançn de V. Ex• c dizer que, ao fiu.r a 5cntença, o juiz não é obrigudo u seguir 11 

oricntuç~o ou a decido dos técnicos do Ministério do Trabalho, A lei estabelece que 
deve ser calculado o lndicc de produtividade, c esse lndicc é calculado pelo Governo, 
muitas vezes com f11lsidadc. 

O Sr. Jarba1 Pauarlnho (ARENA- PA)- Falsidade é umu puluvru forte, 

O SR. Jo'RANCO MONTORO (MDB- SP)- O Governo declara: o lndicc: de 
nrodutividude no uno pussndo foi de 6%, mas o !ndicc de produtividudc pura efeito de 

salário será 2%. Isso foi feito várias vezes. O Juiz ni'l.o é obrígado, nobre Senador Jnr
bas Passarinho, a ficar naquela interpretação dada pelo Governo, Ele pode, pcrfcitn
mcntc, fazer o julgamento: a produtividade ni'l.o foi 2%, foi 5 ou 6%, de acordo com 
lndiccs oficiais, Mas a decisão tomada nilo foi essa, O Tribunal declarou: a greve é 
ilegal, Os fndices silo estes, isto é, os fixados pelo Governo. 

O Sr, Jarb11 PaUirlnho (ARENA - PA) (Fora do microfone) -
AbsohHamentc! ... a sistemática de greve, 

O SR. FJ\ANCO MONTORO (MDB- SP)- Claro\ 

O Sr. Jarbas Palllrlnho(ARENA- PA) -Isso é outra coisa, V, Ex• ai, já saiu 
pura um terceiro problema, A greve é ilegal não por causa dos lndiccs .. , 

O SR. FRANCO MONTORO (MOO- SP)- Claro que não é por causa dos 
fndices. · 

O Sr, Jarbaa Pauarinho (ARENA- PA)- ... porque houve acordo anterior. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não, ni!o, não! 

O Sr. Jarba• PaUirlnho (ARENA- PA)- Houve acordo anterior, sustentado, 
da tribuna, pelo seu ilustre antcccuor, o Senador Or_estcs Quérciu, 

O Sr. Aloydo Cha•n {ARENA- PA)- Permite V. E"• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. Aloyslo Chans (ARENA- PA)- Até o prêscnte momento eu não sei
desculpe interromper V. E"'- porque os Sindicatos destas categorias profissionais 
nào dc:Ougruram essa greve pelos processos csusbclccidos pela Lei n' 4.330, com que 
eles estariam absolutamente a cavaleiro, neste momento livres de qualquer reparo, de 
qualquer constrangimento. Não sei, porque nilo havia nenhum impedimento. O pro
cesso ê: simples, está previsto no art.l7. Eles teriam todas as garantias do art.l9 da 
Lei n' 4.330. A atividade não é essencial, não é fundiimcntal, Então, por quê? Por que, 
insisto em indagar respaldados nesta lei, apenas para cstubclcccr o processo, os Sindi· 
catas nào a utilizaram? Isto é que cu não consegui perceber, nobre Senador. Agora, 
desejaria antes de completar esta intervenção, pedir desculpas a V. Ex• por 
interromper o seu discurso, talvez por uma qucsti'l.o técnica, mas não tão imponantc, 
poderia para alguns ser até dcspicícndo este fato. Mas aqui jâ se disse com ~nfasc que 
o Juiz, normalmente, nilo cstâ adstrito à lei, o Juiz deve criar a norma, o Juiz deve in· 
tcrprctar os fatos, editar a sua decido. Data ~nla nilo é assim. O Juiz normalmente 
está adstrito à lei, Pode, na interpretação da lei, usar da eqUidade, do Direito Com· 
parado c de outros rctursos que o próprio Código de Processo Civil lhe faculta. 
Somcotc em não havendo disposição lcg:al é que o Juiz n3o pode se recusar a decidir. 
Entilo o nosso Código de Processo Civil- c V, Ex• bem o conhece- criaria a norma 
como se fosse legislador. No caso, E"cc:Jéncia, a norma ltgtm habtmus, como dizemos 
no nosso jargão jurídico, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Antes de encerrar esta discussão, 
mais teórica do que: prática, mas de profundas conscqU~ncias prAticas, respondo à 
pcrguota do nobre Senador Aloysio Chaves: Por que os Sindicatos não cumpriram 
essa ou aquela dctcrminaç~o da lei respectiva? O problema não é esse. Houve uma 
greve semelhante, hâ um ano. O Tribunal declarou, igualmente, a ilegalidade. 
Entretanto, foi feito o acordo, c apesar da dcclaraçllo do Tribunal- para ficarmos na 
ortodoxia de V, &•, que é muito discutlvcl do ponto de vista da Teoria Geral do 
Direito, até no Direito Civil c muito mais no Direito do Trabalho, que é um Direito 
eminentemente dinâmico- c aqui purccc-mc estar o erro fundamental do Governo c 
da argumentação de V, Ex•s- porque o Direito do Trabalho, não é, nem deve ser 
um direito outorgado pelo poder público. O Direito do Trabalho, cm quase todo o 
Mundo, C elaborudo pelos próprios intcrcsssados, através de Convenções Colctivas de 
Trabalho, através de Acordo c, principalmente, atra~és de usos c costumes. Esta é a 
rcalidudejur!dicu. V. Ex•s estilo argumentando diante de uma teoria que cu poderia 
chamar de monismo jurfdico, quando todo o Direito Moderno mostra a pluralidade 
de fontes do Direito. Esta realidade, realidade do mundo do trabalho, ~ fonte do 
direito. Não é passivei esquecer esta realidade c, na fundamentação de um despacho, 
f11zer tabula rasa de toda essa elaboração do Direito do Trabalho c de todas essas 
tcndêncius moderou,, de toda a teoria do Direito, pura ficar no rlgido cumprimento 
da letra du lei. 

O Sr. Aloydo Chavn (ARENA- PA)- Permite: V, E".' um apurtc? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... esquecendo o nspccto funda· 
mental, que não é formal, é de cootcúdo, é 11 injustiçll gravfssima que cstâ por detrás 
dessa situação. 

Em nome dessa legalidade se c::xigc o cumprimento de um urtigo da lei. Para que 
se: cumpra um11 orientação governamental, viola·SC a lei, porque a lei diz: "O lndice de 
produtividade deve ser inclufdo no clllculo do snlllrio", O Govc::rno não aplic11 o fndicc 
de: produtividade- inventa outros critérios. 

O Sr. Aloy•lo Chavn (ARENA- PA)- Nobre Senador, ar jtt c:ntrumos num11 
tercciru qucstilo 11 respeito da qual desejaria apartcar V. E"' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Nobre Senador, mus é funda· 
ment11l, Estou procurundo fuzcr com que nilo fujamos da realidade c vejamos o que hâ 
por detrás disso, ' 

Ilegal é o comportamento do Governo ao lill.ar o salário abaixo da inn"çilo c o 
lndice de produtividudc abni"o do rcnl, 

O Sr. Aloyslo Ch•ns{ARENA- PA)- Nilo apoiado! 

' 

• 

• 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB-SP)- ... é fiw o lndicc de produtividu· 
de ahuixo da produtividade real. 

O Sr. AloyaJo OaYtt (ARENA - PA)- hto é uma vuriuçilo cm torno de outro 
tema ... 

o SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Nlo, Ex•- é o tcmn do snlãrio, 
c o problema, aqui, é, acima de tudo, um problema de salârio, c nilo um problema de 
legalidade f!Jrmal. Mas o nobre Senador Marcos Freire h6 muito tempo estA pedindo 
o aparte, c não o quis conceder antes de esgotar u discussão desse tema. 

O Sr. M1rcoa Freire (MDB- PE)- De tal forma que nilo sei se ainda é oportu· 
no. De qualquer forma, scriu inserido ainda dentro da ortodoxia do nobre Senador 
Aloysio Chaves c rclutivamcntc à intervenção do ilustre Lrdcr da ARENA, o nobre 
Senador Jttrbns Passarinho, quando falou que o Tribunal Regional do Trabalho lixa· 
ria certos mini mos de salários, nu apreciação de casos de dissfdios. Parece-me que é o 
contrário. O que tem ocorrido não é a fixação nem de mínimos nem de mâximos. 
Apenas a aplicação de uma fórmula, como que matemática, que o Governo tornou 
legal, levando cm consideração exatamcntc aquilo a que V. Ex• se referiu, c não 
apenas o índice de produtividade, O fndicc inflacionário é outro item que tem sido 
burlado, defasado, de tal forma que o Tribunal Regional do Trabalho não fica nem 
pelo menos nem pelo mais- fica adstrito, realmente, n uma r6rmula que ele aplica, 
de tal forma, que já se sabe qual scrd, praticamente, a decisão do Tribunal. Esta tem 
sido a orientação dos Tribunais, assim restringida c limitada com as inovações após 
1964, E se aquele poder que permitiu uma maleabilidade maior no acordo que pudesse 
ser gerado naquelas Cortes. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• tem rnzlo. 

Lembro que aquilo que cstd acontecendo no campo das relações do trabalho é 
uma modificação importante. Até agora a praxe havia sido esta: se não hd um entendi· 
menta entre as partes, innala·sc o dissfdio. O Tribunal aplica os índices oficiais c as 
partes têm que aceitar. Foi isso que explicou esse achatamento salarial, que é a causa 
cfetiva desse movimento dos trabalhadores do ABC, 

OSr,JarbatPauarlnho (ARENA- PA)-Pcrmite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Foi cxutumente por isso que 
uma nova orientação surgiu. Os trabalhadores do ABC começaram por dizer: não 
aceitamos o diss!dio colctivo; queremos a negociação di reta. Fugiram da lei, daqueles 
termos estritos que até então vinham sendo observados, c passaram a estabelecer acor
do dircto. 

O Sr. Jarbas P1111rlnho (ARENA- PA)- Pcrmi~e V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com isso, no nno passado 
fizeram uma greve, declarada ilegal, greve que teve como resultado um acordo que foi 
elogiado pelo próprio Governo c aceito pelas autoridades. 

Lembro que agora se dáliubstancialmc:ntc a mesma coisa. A diferença é de mais c 
de menos, a diferença é apenas de quantidade, c não de qualidade. 

O Sr. Jarbas Paaurlnho (ARENA- PA)- Pcrmitc·mc? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço untes de V. Ex• o npnrte 
do nobre Senador Humberto Lucena, qucjA o havia solicitado. 

O Sr. Humberto Luce-na (MDB- PB)- Cedo a minha vez ao nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarba1 Pasurlnho (ARENA - PA) - Sem d(lvida. Por todas us rllZõcs 
S. Ex• tem a prioridade, O meu era apenas para ser oportuno cm relação ao aparte do 
Senador Marcos Freire, que contesto no todo. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- H6 uma diferença fundamental entre e~tc 
uno c o uno pa'ssado. Este não é um ano eleitoral. 

O Sr. Marc01 Freire (MOB- PE)- E este é o Governo da abertura. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concedo o upurtc ao nobre 
Lfdcr da Situação. 

O Sr. Jarba1 Pauarlnho (ARENA - PA)- V, Ex• disse que primeiro daria o 
upDite ao Senador Humberto Lucena. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Mus S. Ex• abriu mio em favor 
de V, Ex•.l! um ato de liberalidade do Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Jarba1 Passarinho (ARENA- PA)- Nilo, Exccli:nciu. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Através do discurso de V. Ex•, desejo 
aolidurizar·mc com os trabalhadores brasilciro!i diante da violenta medida que acaba 
de ser tomada pelo Sr. Mini&lro do Trabalho, uo decretar a intcrvcnçilo cm três 
sindicatos do ABCD, cm Silo Paulo. Chamo a atcnçi\o de V, Ex• para um uspecto que 
se me afiguru importunte: o Governo agiu face u conclusões de uma Comissão de 
Sindiclinciu instaurada depois de considerada ilegal u greve. Pois bem, pelo que !oc lê 
do próprio despacho do Sr. Ministro do Trabalho, não se nagrou nenhum elemento 
cstrunho à clusse trubalhadora incitando a greve, o que lndicu um o nlto lndicc de 
conscianciu de clusse daqueles que estilo no momento lldundo com ON sindicatos no 
Brasil. Portunto, a greve ni!o teve ncnhumu conotuçi\o politica que pudc.~sc, por cxcm· 

pio, amanhã, ser tida, in-clusive, como atentatório à segurança nacional, cm razão da 
infiltração de elementos subversivos. 

Por outro lado, nobre Senador Franco Montara, é importante salicntur, no ins· 
tnnte,a prcclpitaçAo da dccbilo governamental, pois 11 presença, por vinte c quatro ho· 
ras, do Sr. Ministro do Trabalho cm São Paulo quase ensejou o acordo entre as pnr
tcJ, Acredito que por uma questão de detalhes não se chegou ao entendimento. Com 
mais vinte c quatro horas talvez hojcjd se tivesse superado o impasse. 

Então, a esta altura, o único caminho que resta ao Governo, no meu ver, é 
suspender a intervenção nos sindicatos de S. Paulo, para que se reencetem us negocia· 
ções com os trabalhadores, 

O SR. FRANCO MONTORO [MDB - SP) - Agradeço n intervenção de 
V. Ex•, que, inclusivc,jd nos leva para a segunda parte du nossa intervenção, que tem 
c~atamcntc o objctivo concreto de procurar encontrar caminhos que nos conduzam 
ao encontro de uma solução justa c real deste problema. 

Ouço o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbu Pa111rlnbo (ARENA- PA)- Nobre Scnudor Franco Montara, 
peço-lhe desculpas por voltar ao mesmo tema, mas creio que o aparte do nobre c 
brilhante Senador por Pernc.~buco roi, como naquela história conhecida, pior u 
emenda do que o soneto, porquanto V, Ex• tinha·se refugiado apenas nu questão da 
produtividade, c cita podemos discutir bastante, no entanto, o Representante 
Pernambucano, querendo dar achesas ao ponto de vista de V. Ex•, falou aqui no rc:sl· 
duo inflacionário, o que prova que o nobre Senador Marcos Freire está dcsutualizado 
com a Legislação do Trabalho desde o sesundo semestre de 1968. De V. Ex•, nesta 
Casa, recebi elogio que muito me honra, cxatamcntc por ter, naquela alturu, corno 
Ministro do Trabalho, fixado, atravbs do meu pensamento, um projeto de lei que se 
transformou cm Mensagem, enviada ao Congresso Nacional pelo Senhor Presidente 
da República ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Em lei, afinal. 

O Sr. Jarbaa Pauarinho (ARENA - PA)- ... votada no Congresso. A partir 
duf, toda diferença entre o resfduo inflacionlirio previsto c a innaçào realizada é 
corrigida no dissídio seguinte. De maneira que a ónica desvantagem que poderia ha· 
ver era a espera de tempo, é claro, uma vez que isso não se faz cm saldrio móvel dia a 
dia. Mas dizer que a prova do achatamento salarial é hoje dada pelo irrealismo da 
fixação de valores de r-esfduo innaciondrio é desconhecer, flagrantemente, a lei 
vigente. Neste caso, insisto com V. ·ex•. Fui Ministro do Trabalho precisamente na 
aplicação da lei. Jli diue a V. Ex•, c estou pronto a.provar, o Tribunal Regional do 
Trabalho de São Paulo, cm vdrios casos, fixou esses ·valores, que silo os valores que: 11 
lei exige como mfnimo. Evidentemente ela não diz mínimo ou mdxímo. Os valores da 
lei silo esses, c a negociação bilateral pode ser feita cxat11mente dentro do acordo entre 
as partes, E foi feito mais de uma vez, Só no Estado de São Paulo, me lembro de pelo 
menos três vezes cm que os acordos foram feitos acima dos fndiccs, porque os patrões 
acharam justo dar. Era, como disse a V. Ex•, a diferença entre uma empresa forte, 
que teve maior panicipoçilo, maior lucro, melhor resultado e, automaticamente, 
beneficiava os seus trabalhadores. Então, quanto a este ponto, insisto: a lei não 
determina que o máximo 11 ser dado seja aquele valor. Ela fixa os valores c, a partir 
dai, como se fosse um piso, as partes podem discutir. Quando não entram cm ucordo, 
vão ao dissldio. V, Ex• sa.bc bem disso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Respondo às vArias ponderações 
de V. Ex• 

Em primeiro lugar, a corrcçilo do erro na previsão do rcsfduo innacionário. 
V. Ex• tem ruzão, e inclusive foi elogiado por mim por sua posição corajosa de 
corrigir Oli desvios anteriores, Mas, ao f11Zê·lo, V. Ex• dd razão ao Senador Marcos 
Freire, porque reconhece que assim se procedia até 1968, 

O Sr. Jarbat Paaurlnho (ARENA- PA)- E acabou com o arrocho de que se 
fala até hoje, 

.O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Mas uté 16 houve um prcjulzo 
que não foi corrigido. · 

O Sr. Jarbat Paaurlnho (ARENA- PA)- Também discutindo afirmativas ... 

O Sr. Marcot Freire (MDB - PE) - Se os índices innucion6rios ununciudos 
pelo Governo fossem reais ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Exnto. 

O Sr. Marto~ Freire (MOO- PE)- Acontece que não silo. 

O Sr. Jarbat Paaurlnho (ARENA- PA)- AI vai ser o Senador Marcos Frr.irc 
que vai dar o~ fndices. Se a Fundoçilo Getúlio Varsas nAo pode, nito tem crcdibili· 
dadc, vai 11cr o Senador com os seus assessores. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Em lugur do Senador Marcos 
Freire, dou a palavra ao Ministro Mário Simonscn que, cm curtu dirigida ao Senhor 
Presidente da RepUblica, tornudu póbllca, cm virtude de umu indiscrição de um 
jornalista, da Ga:tta Mtrcant/1,.,, 

O Sr. Robcrlo S•turnlno (MDD- RJ)- A partir de um relatório do Bunco 
Mundial. 

O SR. FRANCO MONTOHO (MDD - SP)- ... u partir de um relatório do 
Dnnco Mundial ... 

O Sr, Marcos Freire (MOO- PE)- E que não foi cm 1968, foi cm 1973... 
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O SR, FRANCO MONTORO (MOB - SP)- ... cm 19'13, declarava que os 
lndices oficiais, upregoados pelo Fundação Getúlio Vargas, nilo corre~pondiam aos 
lndices reais. 

O Sr, J1rb11 P11Urlnho (ARENA - PA)- Pois traremos o própno relatório 
do Bunco Mundial, p11ra u discuuão com V. Ex• E traremos aqui a palavra do 
Professor Julicn Chaccl, na qual se louvou o documento, E mu1to fácil afirmar sem 
compromisso com a verdade, muito fácil. Vamos agora falê·lo com compromisso 
com a verdade, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- O compromisso com a verdade é 
de todos nós, c principalmente do Congresso Nacional. 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- E evidenle. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Nós propusemos, certa vez, à 
ARENA, a instituição de uma Comissão Mista do Conarcsso par11 essa apuração, 
Reconheço os m~ritos, a competência c a idoneidade desse professor mas nilo é só 
com a palavra de um homem que se caclarcccrio os fatos. O Conarcsso nacional tem 
meios idóneos para isso c o meio normal é uma Comissão, 

O Sr. J1rtlasPuurinbo (ARENA- PA}- Nós temos o maior interesse nisso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V, Ex• declara iiSo agora. 

O Sr. J1rllas P1111rlabo (ARENA- PA)- Nilo, ao contrArio, cu propus a cria· 
ção de uma comissão ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- H6 dois anos propusemos, por 
escrito, cu, como L!dcr do MDB, no Senado c o nobre Deputado Freitas Nobre, 
como Lrdcr do MDB, na Cámara, a instituição de uma comissão para apurar a vcra· 
cidade dcsaes dados(; houve a ncgaçilo da ARENA para a constituição da Comissão. 

O Sr. Jarbu PaiDrtaho (ARENA- PA)- V. Ex• se esquece que a CPI da 
Câmara dos Deputados estava cm pleno funcionamento ... 

O Sr. P1uJ0 8r0111rd (MDB- RS)- Permite-me V, Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB-SP)-Com prazer. 

O Sr. P1ulo B~ouard (MDB- RS)- O eminente Líder da Ma_ioriu falou no 
compromisso que todos têm, nós inclusive, com a verdade. E fora de dúvida. V. Ex• 
fez referência 11 um documento de autoria c responsabilidade do então Ministro da 
Falcnda, Profcnor MArio Henrique Simonsen c que veio a ser divulgado pela Gatrla 
Mm:amll, como lembrou o Senador Roberto Saturnino. Se esse doc~Jmcnto não 
apresentar os requisitos mfnimos para um debate parlamentar, então, não sei ma1s 
com base cm que se poderá discutir determinados negócios públicos, que natural· 
mente não saem cm Diário Oficial. E até uma homenagem ao Ministro do ant1go Go· 
vcrno, c do atual Governo, discutir·IC com base cm documento rcsponsanl. Agora, se 
o documento não for verdadeiro, ou se não for isso que se estA dizendo, ou não conti· 
ver esse dado, se a sua intcrpretaçilo estiver sendo feita erradamente, ou se o próprio 
documento estiver incorrendo cm erro, é outro problema. Mas, discutir esse assUnto 
invocando-se um documento daquela natureza, me parece inccnsurAvcl. 

O Sr. J1rb11 Paaarlnho (ARENA - PA) - Permite-me V. Ex• um breve 
aparte? (Assentimento do orador.} Veja V. Ex•, que possivelmente é daqui das 
pessoas mais versadas nesse 11ssunto, nilo só porque foi Ministro do Trabalho, mas 
porque sempre acompanhou essa qucstilo, c acompanhou com muita seriedade, veja 
V. Ex• que o documento é ainda um asaunto a diKutir. O Ministro Mário Simonscn, 
conheço o ponto de vista de S. Ex• caobrc as interpretações da sua carta é um assunto 
a discutir. Mas, vamos dar, apenas por facilidade de ruciocfnio, que t~vcssc havido 
uma censura do Ministro Mârio Henrique Simonscn cm rcluçilo a nlvc1s fixudos cm 
1973. Teria sido exclusivamente, de 1968até 1973, a ünlca objcçi\o, ~nti\o veja V. Ex• 
que ni\o cube dizer que, de 1968ut~ 1977, 1978 c 1979, estamo& dcbu1xo de arrocho sa· 
larial c que os nfvcis silo nfvcis falsos. Chcsarci, posteriormente, quando usar du pala· 
vru, a tocar nesse assunto c terei o prazer de ouvir V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu agradeço. 

O Sr. P1ulo Brouard (MDB- RS)- AliAs, embora ni\o tenha acompanhado os 
trabalhos realilados pela Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Cdmura, 
duus coisas silo &obida&: cm primeiro lusur, que essa comissão encontrou as maiores 
dificuldades, de purte do Governo, quando quis conhecer determinados dados. Um 
verdadeiro muro de Berlim foi levantado para que uma investigação ampla nilo fosse 
feita, Em segundo lugar, a comissão chegou u resultados que denunciam que nem sem• 
prc us revisões salariAis acompanharam os reais nlvcis inflacionllrios. 

O Sr. Henrique de La Roc:quc (ARENA - MA) - Permite-me V. Ex• um 
upurtc? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu me permito, ontes de concc· 
der novo upartc, Ilustrar, com documento, u ufirmuçi\o feita por vllrios membros da 
Oposição, pelos Senadores Marco• Freire, Roberto Saturnino, Puulo Drossurd c por 
nós mesmos, de que nos encontramos dentro de um achatamento salarial. Ali6s, a 
populuçi\o trabalhadora toda sabe disto, mas cu tenho os dados objctivos, ano por 
uno. 

A politica sulariul estabelecia que no cAlculo du rcvlsil.o dos salârios se inclulssc 
um Item ligado ao lndicc de produtividade, Pois bem, 1968, fndice de produtividndc 
oficlul - 6,2; pura efeito de aul6rlos, índice de produtividade apresentado pelo Go· 

vcrno, 2%; uma diferença de 4,2 conlra os trabalhadores, 1969, fndicc oficial de produ. 
tividadc - 5,9; lndicc pura o cálculo de aaiArios - 3%; diferença de 2,9 contra os 
assalariados. 1970, fndicc de produtividade real- 6,4; lndicc pura cálculo de salário 
- 3,5; d1fcrcnça de 2,9 contra os aualariados. 1971, lndicc de produtividade rcal-
8,1; lndicc para câlculo de salário- 3,5; diferença de 4,6 contra os trabalhadores. E 
segue essa proporção, digo melhor, essa desproporção ... 

E sabido que- c esta~ a nosso ver uma das srandcs missões que tem, não upc· 
nus a Oposição, maa o Consrcsso, para debater a matéria c provar ao Governo c mos· 
trar ao Governo- que essas arcvcs nào aão a causa, elas silo o efeito, silo o subprodu· 
to de uma situação de profunda injustiça, dramática c trágica cm que se encontra a 
famflia trabalhadora. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Hearlque de LI Rocque (ARENA - MA) - Nobre Senador Franco 
Montara, tomo a liberdade de afirmar a V. Ex• que o uso c os costumes valem às 
vezes muito como fatores da necessidade da modificaçlo lesai. NAo há jurisprudên· 
cia, permita que afirme, nem de uw nem de costume. A juriaprudé:ncia pressupõe u 
soma de decisões sobre a lei escrita. O uso c o costume, por mais sritantc que acjam, 
jamais constituem uma jurisprudência cm seu sentido técnico. Só hA lei quando ela 
tem o seu texto escrito. A prcnilo de uma Ansia social é apenas o retrato de uma neccs· 
sidadc que às vezes se tranaforma cm lesai. O fndicc lesai superior ao fixado foi uma 
medida que poderia ser adotada, sem que a lei tenha sido ferida, justamente porque a 
decisão discutida nilo ofendeu a lei, porque ela foi escudada na própria legislação que, 
permitindo uma conatruçio jurfdica, o fez calcada numa realidade salarial. De modo 
que concordando com V. Ex• cm que o tribunal foi além dos fndiccs minímas, cu to· 
maria a liberdade de dizer ao mestre que essa decisilo nilo ofcndcú a lei no seu sentido, 
na sua essência, na sua realidade. Os juizes tinham o direito de construir c V. Ex• 
sabe, mestre que~. que as construçóesjurfdicas consoaram os magistrados. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Acontece, nobre Senador, que, 
no caso, infelizmente, os jufzcs não decidiram com essa liberdade que V. Ex"'t rcconhe· 
cc. Pelo contrArio, fixaram-se nu letra da lei, quer na fixação do salário, quer na 
declaração da ilegalidade do movimento. Entretanto, a realidade mostrou que a arcvc 
era legitima c o acordo feito, acima desses nfvcis, mostrou que a decisão do Tnbun11l 
catava numa linha de riaor abaixo das cxisências de justiça. 

Disse V, Ex•, "hâ de prevalecer a lei, porque ela é uma pressão da ánsia social". 
A nossa legislação do trabalho, a legislação salarial, a rcgulamcntaçilo, as decisões so· 
brc a lei de greve têm sido fruto de uma prcuão da ânsia social, para usar a expressão 
de V, Ex"? A última lei antigrcvc foi um decrco-lci proposto pelo Governo, tão iniquu 
a medida que nem a ARENA, Partido do Governo, ousou defendê-la. Na Comissão 
competente, a que tive oportunidade de presidir, compareceram todos os membros do 
MDB c se manifestaram contra o decreto-lei; não compareceram os representantes da 
ARENA. E no plcnârio o decreto passou pelo decurso do prazo, nao houve uma vol, 
sequer, que, no plenário, dcfcndcsse.o ponto de vista do Governo. Estalei representa 
a dnsiu de uma pressão social? 

O Sr. Paulo Br0111rd (MDB- RS}- Pcrmitc·mc um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Paulo BroUird (MDB- RS) -Quando este dccrcto·lci ainda estava no 
Congrcuo Nacional, uma portaria ministerial tentou obstar que dirigentes sindicais 
chegassem até o Consrcsso, para cxtcrnar junto aos congressistas a sua inconformida· 
de com o texto expedido pelo Poder Executivo. Isto deveria ser lembrado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• lembra muito bem, com 
argumentação lcsalista que estA sendo feita pela Bancada da Situação, a ordem do 
Ministro do Trabalho, que, num momento infeliz, baixou uma norma determinando 
que os lideres sindicais nilo poderiam \'Ír a BrasOia, ameaçando-os de penalidades 
administrativas c ai~ criminais. 

Os lideres sindicais não cumpriram mais uma vez a norma do Ministro. E fizcrllm 
bem, porque uma semana depois o Ministro distribuiu uma nota dizendo que tinha 
havido mA interpretação c modificando o sentido daquela norma anterior. 

E próprio das ditaduras c dos rcaimcs autoritArios querer a obediência cega à 
palavra dos detentores do poder. Mas a rcalidadcjurfdica, a realidade social é prorun
dumcntc diferente. O Direito não é alao feito pelos detentores eventuais do poder. A 
Lei não é uma manifestação do poder dominante. E da essência da própria lei ser 
elaborada por uma asscmbléialeaislativa de origem popular: é o povo q~o~c deve lcgis· 
lar, através de seus representantes, Mas nós sabemos que esta é a teoria; as nossas leis, 
cxccpcionulmcntc, têm uma oriscm popular: elas são, quase todas, determinações do 
alto, vindas através de decretos-leis, aprovados cm sua srande maioria - ou pelo 
menos cm srandc número- pelo decurso do prazo. 

E diante deste fato que precisamos olhar esta realidade. Não podemos conrundir 
as caructcrfsticas de uma lei elaborada por um parlamento de origem popular, 
frcqücntcmcntc referendada pela própria população, com normas emanadas dos 
sabinctes ministeriais c sem a sanção popular. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA}- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR, FRANCO MONTORO (MD8- SP)- Pois nno. 

O Sr. Uenrlque de b Rocque (ARENA - MA) - O que ousamos afirmar a 
V. Ex• para que colocasse na tela da suu exposição foi que toda lei nasce de uma Ansia 
popular. V, Ex• subc bem que n necessidade b que dita uo legislador redigir c trunsfor· 
mar o seu sonho cm lei, Eu dine a V, Ex• que achava estranho ouvir de um mestre 
consagrado, Inclusive por mim ... 
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OSR.FRANCOMONTORO(MDB-SP)- Muitoobrigadou V. Exo 

O Sr. Henrique de L• Rocque (ARENA - MA)- ... u nfirmnçilo de que o uso c 
o costume se tramformam cm jurisprudência. O que ousei dizer li V, Ex• é: que só vulc 
a lei escrita, o resto é Ansia de lei, é desejo de lei, é necessidade, tantas vezes, da lei ser 
modificada, mas não é lei, 

O Sr. Poulo B111111nl (MDB- RS)- Permite V. E•• um apur1c1 (A51cntimcnto 
do orador.) Penso como o nobre Senador Franco Montara. O que disse S. Ex•. com 
toda a propriedade, é que os usoa'c costumes também silo fontes de Direito. Agora, a 
juri1prudência b sempre a aplicaçio de uma norma lesai~ ou de dir-:ito expresso, positi· 
vo, ou de direito conauctudin4rio, é um caso concreto. O que nlo quer dizer que a 
juri1prudência, por vczcs, nlo teja, tam~m. criadora, quando o juiz, por exemplo, 
nos exprcQol termo• da Lei, maa, na aullncia de diapoaitivo especifico aplicAvel, 
pode dec:idir, por autorizaçio leaal, com bBJC na eqUidade, por exemplo. Entiio, a 
juri1prud~ncla pana a ser tam~m uma fonte do Direito, ainda que com a 1oluçiio de 
um caso concreto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Airadcço a contribuição de 
V, El•a. Mu nóa catamo• noaafutando ... 

O Sr. Paulo &ro.anl (MDB - RS) - Por ainal muito doutrinAria, diante de 
uma realidade tiio viva. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Realmente, nio podemos ficar 
no fctichismo da lei escrita, principalmente quando esta lei cacrita ~ um decreto cma· 
nado de uma autoridade que nio tem origem popular. 

O Sr. Mllmll Freire (MDB- PE)- Aloim, porque aqui h4 Legisladores c Lc· 
aialadores! 

O Sr. P•Sl-(MDB-RS)-PermitcV. E•• um apanc7 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço o nobre Scndor Pedro 
Simon. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Quero dizer a V. Ex• que estou tendo uma 
cmoçiio muito grande nesta tarde. Estreando, aqui, no Senado, estou vendo a Ban· 
cada da ARENA, com uma atuação que, ~!mente me comove, A Bancada da 
ARENA catA numa atuaçio lcaaliata, cxiaindo um mlnimo respeito à Lei. Parece que, 
a partir de agora, vamos ter uma nova Bancada. 

O Sr. Moreao Freire (MDB- PE)- Vcrsio 791 

O Sr. Petlro Sl110a (MDB- RS)- Vai acr alao, realmente, formidlivcl, porque 
a Banc.ada da ARENA, que aceitou o "pacote de abril", que aceitou o fechamento do 
Congrcuo c que defendeu tudo iuo ... 

O Sr. Moreao Freire (MDB- PE) -Ino foi antA! 

O Sr.PtdroSIIIOII(MDB-RS)- ... aaora, ela acha que a Lei tem qucacrcum· 
prida ROIICuJ mfnimos detalhes; ROIICUI pDRtOI C nas auu v(rJU(aa. Realmente~ Um 
comportamento extraordinArio c novo, cuc da Bancada da ARENA. Queira Deus 
que acja pcnnancntc; queira Deu• que quando formoa analisar c debater 01 outros 
aJpc::ctos do cumprimento da Lei na dcfcu doa direito• individuai• c tudo maia, a 
Bancada da ARENA tenha o mctmo lq:aliamo que catA moatrando asara, quando o 
problema, Senador Franco Montoro, 6 um problema eminentemente aoc:ial. A NaçAo 
olhava att: com rapcito o novo Governo, porque, bem ou mal, certo ou errado, o 
Oovcrno atava olhando para Slo Paulo, liCntindo o problema de Slo Paulo c e~oo 
pcrando a melhor aoluçio. Os trabalhadores vivmm durante tantoa ano•, a poiJtica 
do anoc:ho nlarial c o Governo, lamentavelmente, nio teve c:ondi;õa de manter dez 
diu de convivenc:ia com o ambiente de liberdade para que 01 trabalhadores pudcucm 
chesar a uma.aoluçlo. 

O SR. FRANCO MONTOIO (MDB - SP) - A1radcço a contribuiç!o de 
V. Ex•, que coloca o problema noiiCUI devi doa tcrmoa. Trata•IC de um problema de 
juatiça e de um problema aocial. O Governo chcaou A medida extrema c violenta da in· 
tcrvc:nçio. H! dlvcra~nclu entre a Bancada do Governo c a da Opo1içio na intcr· 
pretaçlo do ato. Maa, cu penso que t prcciao, nlo apcnu diacutir o que j6 aconteceu, 
mu procurar encontrar caminhos que pos11m representar a aoluçio do problema, 
porque evidentemente a intervcnçiio 6 uma medida violenta. Mas ela nio resolve o 
problema da a:rcvc. A sreve continua, a injustiça pc:rmanca:, t! indiapc:ns6vcl que 
procuremo• o caminho que po11a rcpi'CICntar uma aalda para cata aituaçio que aRiac, 
de forma cada vez mais intcnu c aravc, toda a Naçlo braailcira. 

Tradicionalmente, Sr. Pruidc:ntc, noa velhos tempos do rcaimc democrático no 
Pais, o Consrca•o Nacional institufa comiaaõcs parlamentares para tratar, cm nome 
do povo que reprcacntamos, de encontrar soluçõct, de: atuar como mediador exercer 
uma funçiio concllildora: c talvez CJtcja ai o encontro de um caminho. Lembramos 
esaa medida, ou outra que o Conarcaao polia encontrar, num entendimento entre 
representantes do MDB· c da ARENA, preocupados, ambos, com u soluçi\o do 
problema. Outrasld~ias foram 11vc:ntadas, c uma, talvez mais simples c que pode ser 
posto cm prática Imediatamente, ~que a Comis1lo de Lcglslaçlo Social p1111c a atuur 
cm c.urátcr permanente, colocando-se li. disposição das p11rtcs, emprcaados c cmprc· 
godores ou o~ouros ~etorcs da adminlstraçllo pllbllca, porque este ~ um poder 
Independente. 

A!gumaa dessas medidas podcrao contribuir para o encontro de uma solução 
pura cate problema. Assoluçõc1 de for~u nllo resolvem os problcmus sociais. Ficurao 
rancores: ricarilo rcllcntimcntos. E necessário encontrar uma soluçao nu linhu do 

entendimento c da justiçu. A pu~ nilo é fruto da violCncia, A paz é: fruto du justiça. t 
preciso encontrar uma solução que possa representar um caminho objctivo, cm que 
nllo exista o esmagamento de uma parte c o emprego de medida violenta, que l: a nc:gu· 
çilo da anunciuda ubcrtura democr4tica. Não é destituindo diretorius eleitas 
dcmocratlcamcntc pelos trabalhadores que se podcr4 resolver o problema. 

Estamos cm entendimento contínuo com os dirigentes sindicais dessas tri:s or
ganizações atingidas c todos clc:s respondem que cstá aberto, uindn, o caminho pura 
um acordo c uma aoluçi\o pacffic.u. 

O apelo que fazemos é: no sentido de que, acima de partidos, ARENA c MDB se 
unam para instituir uma Comissão, ou adotllr outra medida que possa deixar aberta a 
porta para um entendimento c uma solução de verdadeira paz •ocial. 

&ta é a upiraçiio nlo apenaa de algun~ rcprcacntantcs do povo no Conaresso 
Nacional, no Senado c na CAmara: niio é apcnu o ponto de vina de um partido, não é 
apenas o ponto de vi1ta das maiorcslidcrançaaaindicaia envolvidas no problema: esta 
é, certamente, a aaplraçio de toda a Naçlo bruilcira. O desejo c o intcrcasc do País: é 
que cua arcvc cesse com um entendimento cm que ambas aa partes panam encontrar 
uma aafda honroaa que represente a aoluçlo pacifica de um problcmll que estA 
preocupando toda a Naçio brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Jo .... P_ri ... (ARENA - PA) - Sr. Pre~idcntc, peço a palavra, 
comoUder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Jarbas Passarinho, como Lfdcr. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Como Llder, pronuncia o 
acguintc diac:urao.)- Sr. Praidcntc, Sn. Scna'dorcs: 

Ouvimos a palavra da Opoaiçio c, particularmente, da Oposiçiio que, nesta Casa, 
rcpreacnta o Eatado de Slo Paulo. Cabc-noa, preliminarmente, fazer alguns comentA· 
rios a rcapcito de afirmativo aqui fcita1 pelo nobre Senador Orc:.tes Qu~rciu c 
posteriormente pelo nobre Senador Franco Montoro. 

Mas, antca disto, sostaria, cu, de informar A Cua que, ao contrlirio de que 
afirmaram os doia ilu11rca ScnadorCJ por Siio Paulo c ao contrArio do que os apartes 
de acuscolcsas de Bancada fizeram crer aos menos 1\IÍiadol, S. Ex• o Sr. Ministro do 
Trabalho csaotou todaJ aa pouibilidadCJ de entendimento. Recusou-se até: o último 
momento a tomar qualquer rcprcú.Jia. E a tomou cm rac:c de quê7 Em face de 
provocada, continuada aituaçio de desafio. 

E muito bonito ouvir a peroração do nobre Senador por Siio Paulo, Senador 
Franco Montoro: aliAI,~ muito bonito ouvi-lo acmprc, maa purtic.ularmcntc quando 
ele fala cm termo• de c:onaraçamento. Mu, a realidade prova, exatamcntc, que houve 
uma parte intransiacnte, ab~alutamcnte intranaiacnte, c aqui alguns apartes foram 
dados, provando prcc:iJ~.mcntc o cerne do problema onde ac: encontra. Nilo é: na 
diacuaslo doa Indica, nio é: na dbcuulo das mclhoriu de condições de trabalho, de 
hiaicnc c de acsurança. O que IC cal! aqui a abordar por apartes que foram dados aos 
nobres oradores é: prccinmcntc o incitamento A desobediência civil: a lei nio pode, 
nio deve acr cumprida a critl:rio de cada um. 

O Sr. FnKO Maotoro (MDB-SP)- Permite V. Ex• um apanc7 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nilo esperava tilo cedo, 
mujlmcrqozljocom 1 panleipoçiodcV. E.• 

O Sr. FnKO Moolaro (MDB - SP) - Nobre Senador, cu qucrio fazer duas 
obacrvaçcla. A primeira, no tocante l afirmaçlo de V. Ex• de que ac caaotaram as 
pouibilldadcs de acordo. Sabe V, Ex•, que foi um doa maia brilhantes Miniatros do 
Trabalho desta Rep6blico, ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Muito obriaado. 

O Sr. FniCG M0111oro (MDB- SP)- .. , que 111rcvcs no mundo inteiro, como 
qualquer conDito, tem uma aoluçlo diflcil. Nlo aio ·aa24 ou 48 horaa de mediaçiio do 
Miniatro do Trabalho, que mcrcte louvores por aua intcrfcr~ncia, niio acrio essas 48 
hora• que marcaria o termo de um ponlvcl acordo, No mundo inteiro, quando o 
MinJaté:rio nilo raolvc, 01 parlamento• interferem, cominõcs muitas vezes e1tranhas a 
ambas u catqorias,jufzoa arbitrais ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ainda nio estou tocando 
neste usunto. Eatou falando apenas do papel de S. Ex• o Sr. Ministro do Trabalho, 
que foi duramente acusado, aqui, de intranalacntc c violento. Deixemos o Congresso 
pura depois. Etta parte do diacuno de V. Ex• merecerA de mim um11 rc.spost11 espccffi~ 
ca. 

O Sr. FroneoMontoro (MDB- SP) -loto me tranqUiliza. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Vejo o que é o "tcrcótipo. 
Veja V, Ex• o que~ o preconceito. Veja a facilidade com que aqui estr~iu, nesta Cns11, 
o brilhante L!dcr do Rio Grande do Sul, Pedro Simon, dizendo que são 15 anos de 
arrocho que devem aer poatosabalxo. Quinze ano• de arrocho suluriul que devem ser 
postoaabal11.ol Repete a tese do nobre Senador por Pernambuco, c vamos ditcutir cstu 
qucstilo. Outra vez, exorto n Oposlçdo a discutir. 

O Sr. Frtnco Montoro (MDB- SP)- Veja V, Ex• u vantagem du dcmocruciu c 
do diAlogo,!! no debute que us coisLII podem !ier csclarccidu.s. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E•tou procurando purti· 
cipur dcna vantagem hA multo tempo. 
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O Sr. fo'ranco Montoro (M DR- SP)- Disse V. Ex• que haviam sido c~gotudu~ 
as possibilidades do acordo. Interpretei c fico satisfeito cm verificar que V. b' con~i· 
deru esgotadas parciulrncntc, talvct haja nova~ c~perunçu~ c é: b~o que Pólrccia 
fundamental ressaltar. 

O SR. JARDAS P.\SSARINHO (ARENA- PA)- Deixo-me tranqUilamente 
condulir por V. Ex•, para que V. EK1 chegue, untes de mim, às minhas próprius 
conclusões. V, Ex• é, rcahnentc, uma figura notável, que discute com uma grande 
flexibilidade, sobretudo, com uma versatilidade que lembra, até certo ponto, uma 
enguia navegando tranqUila cm ãguas cristalinas. Portanto, não é tão fácil acampa· 
nhur. V. Ex•, quando é a nona vez de fular, se dA até ao luxo de concluir, 
evidentemente, antes que concluamos o nosso discurso. De maneira que, permita 
V. Ex•, naturalmente com cscesso de paciência, sei que estou pedindo muito, mas 
permita V, Ex• que cu diga alguma coisa, 

O nobre Senador por São Paulo me interrompeu, logo no início do meu discurso, 
pura dizer que a minha afirmativa não lhe teria agradado, masjâ concluiu que nào foi 
bem aquilo que cu desejaria ter dito; por isto, toda vez que houver uma dUvida entre o 
que cu afirmo c o que S. Ex• interpreta, a razão caberá a ele, porque evidentemente 
scrâ a minha insuficiCncia verbal que tcrA tra(do cm mim o desejo de diler aquilo que 
nilo pude dizer. 

O Sr. FraDCO M011toro (MDB- SP)- Com o brilho com que fula, V. Ex• se 
contradiz, porque acaba de provar que V, Ex• C quem tem razão sempre. 

O SR.JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Vejo V. Ex• que, di,lctica· 
mente, o aparte de V. Ex• é que me deixa inibido. Se tenho brilho, mas um brilho 
contraditório, então V. Ex• há de concluir que cu só uso o brilho contra mim próprio. 
Então, admitir de mão beijada que haja brilho, permita V. EK• que cu tente pôr um 
pouco de luz cm alsuns dos problemas aqui realizados, 

Em primeiro lugar, o que houve foi uma ação vigilante do MinistCrio que come· 
çou h4 cinco ou seis dias, hA uma semana. Uma ação vigilante, distante c prudente. 
Por quê? Porque o Ministério esperava que a negociação bilateral pudesse chegar a 
êxito, ou a bom sucesso. JSIO nAo se deu, ao contrArio do que foi afirmado, ainda há 
pouco, pelo nobre Senador Orestes Quércia- não sei bem se foi repetido por V. Ex• 
- não se trata de: dois pesos c duas medida~ porque, no ano passado, o Governo 
aceitou esse tipo de jogo c, agora, não aceita, c ao aceitar, no ano passado, teria ele 
próprio declarado a caducidade da lei - tese que ensejou oportunidade de ouvir 
embevecido digressões sobre o Direito, a tal ponto que sussurrei ao Líder da Minoria 
que me considerava, também agora, com o direito de solicitar créditos cm algumas 
universidades do Distrito Federal, o dia que, por acaso, pretendesse seguir o Curso 
Jurldicll que tem, aqui, eminentes mestres. Foi, realmente, uma tertúlia admirâvel. 

Mu. acontece que, quando houve o impasse declarado entre um grupo cuja 
nomenclatura até e~tranhci- grupo 14 da Federação das Indústrias de São Paulo
c os trabalha dare&, é que o Ministro, cm última instância, se lançou a Silo Paulo na 
tentativa de resolver o problema. Teve tamanho cuidado, que tornou muito pessoal a 
sua participação: foi no seu apartamento que ele recebeu os interessados, nem foi na 
Delegacia Reaional do Trabalho. 

Ora, o que acontece, nobre Senador, é que aqui a discussão derivou pura o 
famoso arrocho salarial, c a polftica salarial apontada como a causa infame c Ultima 
de tudo isso que Cfli acontcccndo. E outra vez discutirfamos cm relação à Oposição 
para nbe:r te ela, realmente, dcrcnde a tese de que os aumentos salariais devam ser 
dados tio acima doslndices de custo de vida, que esses aumentos não sejam, indis· 
cutivclmcntc, innacionArios. 

Eua ~ uma poaiçio que a Oposição tcrA, naturalmente, que dizer a nós, se ela 
aceita 01 aumentos dados acima dos fndiccs de custo de vida - c quando rato cm 
lndicca, falo cm rundaçõcs rcspcitAvcis que, embora tenham a aua credibilidade posta 
cm joso, aozam de maior respeito 16 fora do que até aqui dentro do Brasil, como a 
Fundação Gct1Uio Vargas. 

O Sr. Rol»ertoSaturalno(MDB- RJ)- Permite V. Ex• um apanc? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não, nobre Scnudor 
Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto St.tumlao (MDB- RJ)- Tive a oportunidade de, hã um ou dois 
dias, dizer que não aceito esta colocação. Acho que os aumentos podem ser dud05 
acima do custo de vida, mas dentro da faiKa de gunho de produtividade, sem serem 
considerados inflacionârios. Em todo o caso, é um ponto de vista meu, um ponto de: 
vista de V. Ex• divergente. Aaoru, acho importuntc, nobre Lrdcr Jurbas Passarinh~. 
tomar cua versão que V. Ex• truz, que é a versão oficial: roram Cligotadus todas as 
pouibilidadcs de cntcndimcn:o. houve um impulSe, houve intransigência, c nilo havia 
outra solução. 1:: a ve!s!\o que V Ex• truz de boa fé, c acredito nu boa fé c no carútcr 
dcV. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Muilo obrigudo. 

o Sr. Roberto S1hlmlao (MDB- RJ)- Entretnnto, nobre Senador, V. E-.• hà 
de, pelo menos, admitir que u verdade possa nilo cstnr C!'.utumcntc dentro da ulir· 
mação que V. Ex• raz de boa fé. 

O SR. JARDAS PASSARINIIO (,\RENA- PA)- Admilo. 

O Sr. Roberto S1turnlno (M DO- RJ)- Só com o passur do tempo, só, enfim, u 
revcluçilo dos fatos que se passuram nesses diah, com mais isenção, com u penrectivu 
do tempo é que v ui, rcalmcotc, dizer 11c cstu é ou não u ufirmutivu verdudciru. porque 
tumbém tenho uma versão que se difere um pouco dcuu, Sr, Senador Jurbu~ l,us~11· 
rinho. A vcni\o que me chega é que us cmprcsflrin~. relu menos ulsuns deles, quisc· 

rum, cm ccrto momento, depois que a COSIPA chegou u um acordo hcrarado, aceitar 
a reivindicação central, o ponto nuclear desse chamudo impasse que cru a questão dolo 
11% que tinham sido obtidos de aumento no uno pussudo, e que os trabalhudorc:~ nüo 
queriam ver descontados dos 63% deste ano, c os empresário~ achavam que deviam 
llc:r descontados. A inrormaçilo que tenho é que alguns empresários entendiam que 
tinhum mc:ios de atender, c que deviam atender u essa rcivindicuçilo que era justa, 
porque cru uma conquista jâ consolidada com um ano de prulo. Mas, que o Governo, 
voles autorizadas do Governo, fizeram ver a esses empresA rios que não deviam admi· 
tir isso, porque cru preciso cortar o mal pela raiz- como diziam -c já nu primeira 
semana do novo Governo enfrentaram essa questão de nilo ter mais aquele comporta· 
mcnto elástico que o Governo teve no ano passado, talvez porque fosse um ano 
eleitoral. Então, esta é a versão que tenho. Sem condições de alirmar que é verdadeira, 
digo apenas que é a versão que tenho. Respeito a palavra de V. Ex• c, principalmente, 
a boa fc com que V. Ex• a traz a estaCaaa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muilo obrigado, nobre 
Senador Roberto Saturnino. Antes de responder a V, Ex• vou fazer um apelo uos 
m~us ilustres c~l~gas, O Senador Franco Montara usou da palavra após a Ordem do 
D1a, tendo o d~tcllo de uma hora para nos brindar com a sua lucidez. Só disporei dos 
estrito~ li~it~ d.e 20 mi~t.Uo~ com que fala um L!dcr, c na medida cm que os apartes 
forem Indiscriminados, c evidente que nilo conseguirei dizer, aqUi, nem um décimo 
daquilo que pretendo dizer cm esclarecimento à Oposição. 

Sabe V, Ex• com que tristeza digo isso, porque, se hú um dos meus autores 
preferidos, é Roberto Saturnino. E é tilo preferido que trago, na miiO, o "Discurso uos 
Democratas", de V, Ex• E, entre o aparte que V, Ex• deu agora, c aquilo-que está 
escrito no seu "Discurso aos Democratas" na página 69, que guardo na miilhu biblio· 
teca com u carinhosa dedicatória de V. Ex•, fico com o escritor c nilo com o 
parlamentar. Porque é o escritor que diz: ' 

"0 distributivismo é, pois, um dos componentes obrigatórios do 
nosso modelo, c esse distributivismo deve começar, evidentemente, por 
uma politica salarial mais justa para o trabalhador. Mas, nào se pode rcsu· 
mir apenas a esse aspecto. Primeiro, porque rcajustCli salariais muito 
acima da taxa de innaçilo, forçosamente, resultam cm uma das 'duas: rc· 
crudescimcnto do processo innacionârio com ràpido desgaste dcs.~cs rea· 
justcs, ou situação de falência de grande nUmero das empresas, principul· 
mente das pequenas c médias empresas nacionais." 

Fico com o escritor. O escritor, realmente, coloca de maneira admirável este pro· 
blcma porque ele é ou innacionãrio, ou capaz de provocar, nào nu grande empresa, c 
muito menos na multinacional, mas na pequena c na média empresas, problemas de 
liquidez. 

O Sr. Robfrto S1tumlno (MDB- RJ)- V. Ex• hã de me permitir, usara, pelo 
menos desculpando ainda que tomar o tempo de V. Ex• ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço V, E••. com muilo 
carinho, c vou pedir à Mesa, apenas, que aplique no Regimento aquele dispositivo 
que manda descontar do lempo do Udcr os apartes que lhe foram dados. 

O Sr. Roberto S1tumlno (MDB - RJ) - V. Ex• teve a honestidade de citar a 
frase completa onde começa pela alteração do pqlltica salarial, mas não se resume a 
isso. .. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Quero apeons dizer. nobre 
Senador Roberto Saturnino, que o KU livro está todo marcado por mim, com vârius 
apreciações ra\lorávcis - quer dizer, favoráveis, quem sou cu? Dcsculpc·mc a grasse· 
riu-. várias afirmações. coincidentes com o ponto de vista de V. Ex• Neste, escrevi 
uma exclamação- A h! 

O Sr. PedroSimoo(MDB- RS)-Ah! Que bom! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ah! Que bom! Eu iu 
concluir, mas o nobre Senador pelo Rio Grande do Sul concluiu o meu pensamento. 
Mas cu nem díriu. Ah! Que bom! Diria: A h! Que hlcido! 

O Sr, Roberto S1tU111Ino (MDB - RJ) - Nobre Scnudor Jurbas Passarinho, 
evidentemente, esta colocação que ai cstâ deve se referir a um aspecto da polrtica de 
redistribuição de renda, não se coloca o problema da produtividade, 

O SR, JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E claro! Este discutiremos 
à parte. 

O Sr. Robcrlo S1tumlno (MDB- RJ)- Exuto. Mas este é um ponto central c, 
também, nunca fiz algumu rercrênciu aqui que o uumcmo sul1uiul acima da inOuçào, c 
acima da produtividade nil.o possa ser considerado como innucionârio. O que temos 
afirmado -c o Senador Franco Montoro no seu discurso ressaltou muito bem -i: 
que a soma dus diferenças entre o rcaju5tamcnto dado, e as produtividudes adiciona· 
das durante todo esse perlodo, vai dur ui um pcrccnaual da ordem de 30% ou 40%, que: 
é o que chamamos de "ILTrocho salarial"- perda de substilnciu.~ dos suhi.rio.~ durante 
esse perlodo. 

O SR. JARRAS l'ASSARlNUO (A.RENA- PA)- Se fcs~e re11lmcr.\o: vo:r~ 
dudcirn, Então, nobre Senador Roberto Suturnino, veja V, E)(• u lisura com ~uc cu 
dto,- peço u V, E~~o• que preste utenção u isso- é a mfnimu homenugem que pode· 
riu prc:stur uo talento de V. E~~o• Nilo li tudo, Em sc:guidil, V. Ex• pro~~egue, dundo a 

•• 
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acsunda razão. Primeiro V. Ex• diz: "Reajustes salariuis muito acima du tuxu de infla· 
cão", Então, nisso é que vamos siluar nosso problema: se 63% estilo muito ncimu du 
ttma de inna,ão, mesmo com a corrcção da produtividu.dc uprcscntuda pelo Senador 
Franco Montara, ou não; c, mais, com absorção de mais 11%,. 

Mas cssu poHtica seria tllo errónea que V. Ex• diz: 

"Scs:undo: porque existe uma enorme fuba de brasileiros pobres, 
certamente, os mais necessitados, que estão inteiramente à margem do 
mercado de trabalho c não silo bcncru:iudos scnilo leve e 'md'lrctumcntc, 
por qualquer politica salarial mais trabalhista." 

Que frase admirâvcl! Foi uma frase corajosa, 

O Sr. Roberto S1tumlno (MDB - RJ) - Mas, nobre Senador, cm nenhum 
momento deixei de afirmar ino cm todos os pronunciamentos que fiz aqui. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mus nuo me refiro u V, E>• 

O Sr. Robe:rco Sltumlno (MDB- RJ)- V. E"' é que estA querendo tomar essa 
afirmação e aplicA-la ao caso vcncntc. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Não, Senador, não é isso. 
Estou querendo aplicar a frase ao ponto de vista do Panido de V, Ex• Tenho lido, do 
Partido de V, Ex•, de: eminentes fisuras da hierarquia da federação das Oposições, vã· 
rias dctlaraçõcs. Primeiro: que o salário jamais é fonte autónoma de infl11ç~o. E umo 
declaração evidentemente primAria, mas tem sido dita. Scsundo, poderia mostrar u 
V. Ex• que a diferença que se trata aqui, de produtividade, não é precisamente aquela 
que o Sen3dor Franco Montoro citou, ma& não quero jA ser desviado desse problema, 
mas dizer alguma coisa à Casa, cm nome do Governo. 

O Sr. Roberto S.turalao (MDB- RJ)- Senador, V. Ex• parccc.mc que 
também não está aplicando exatamente as afirmações que têm sido feitas aqui pelo 
meu Partido. O que temos dito é que c51a inflaç~o que está ar, de 40%, nüo foi causada 
por saiArios porque, ao contrArio, a tônica da politica salarial tem sido o arrocho c, 
apesar do arrocho, apesar dos rcRjustamcntos terem sistematicamente ficado aquém 
do nfvcl do acréscimo de produtividade, a inflação chegou a40%. Então, essa inflação 
que está ai, nào pode ser tomada como tendo sido causada por reajustamentos sala· 
riais despropositados. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ingénuo que sou, já ia me 
preparar para ficar de acordo com a frase de V. Ex• qutmdo a começou, mas, pro~· 
seguindo, V. Ex• afirmou uma coisa que cu contesto: que temos vivido todos esses 
anos com reajustes salariais abaixo do verdadeiro custo de vida. Dci"cmos isso para 
umn outra discussão. 

O Sr. Roberco Saturnlno (MOO- RJ)- Nilo, abaixo do custo de vida acrescido 
dos níveis de produtividade, dos aumentos de prodiJtividade. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ~um problema a discutir ... 

O Sr. Roberto S1turnJno (MOS - RJ) - Mus é necessário ser preciso nesses 
pontos, porque, senão não vamos chcsar a um acordo, como V. E"• c cu estamos 
querendo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre Senador, nuo 
suponho que V. Ex• queira me fixar, como se faz cm tútica, pelo fogo, para que o 
advcrsârio não possa prosseguir. No caso, é o fogo verbal de V. Ex• Não, cu vou 
chegar lA, c vou mostrar a um professor de Economia como V. Ex•- quem sou cu, 
sair da altura das minhas tamancas para dizer c lembrar a V. Ex•- que produtivida· 
de nil.o significa apenas o resultado do trabalho, c os fptorcs de produçilo não se 
limitam exclusivamente ao trAbalho. Então, quando o Brasil cresceu digamos de 9% 
ao ano, num determinado ano c o crescimento da população se deu cm cerca de 3%, 
V. EK• 'abc que o resultado da produtivid»dc global seria de 6%, meia dúzia por 
cento. Essa meia dl1zia por cento, nilo é toda ela atribu!vcl upcnas A faixa de trabulhu· 
dores, inclusiv.e pela razão que V, E"' citou: estar/amos beneficiando um grupo pri· 
vilcgiado que é o das catca:orias organizadas. E apenas estas, porque aquelas que são 
marginais da f'orça do trabalho, não seriam beneficiadas por um processo dessa 
natureza. O que estamos reclamando aqui é uma politica solidAria c não umu poHticu 
elitista. c não uma poUtica de alsuns sindicatos que, com grande poder de barganha, 
c.1igem c obtêm dos patrões, sob prcssilo, aquilo que outros putrõc;; não podem dar. 
Se nilo fosse, 11 tnfluçilo, que é o imposto que todos nós pagamos, deve ser igualmente 
dlstribulda por tOdos os outros. 

O Sr. Robtrlo Sarumlno (MDB- RS)- Silo cssc!i sir:~die&uos mais orgunilados 
que pu.xum os pobres desorganizados, porque se niio fossem eles, aqueles pobres não 
estariam sendo lembrados pela politica salarial do Governo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nuo é isso que o escritor 
Roberto Saturnino acabou de dizer. 

O Sr. Roberlo Sarurnlno (MDB- RJ)- E isso que di~sc no livro que V. Ex• 
11Cubou de citar: que sem o trabalho organizudo dcncs sindicutos mais fortes, jamais 
os pobrezinhos serão lembrados. O chamudo quarto cll.trato estA uf, nobre Senador, 
sendo atendido upcnas cm dccluruções do Governo, mas nu rculidudc, eles 'lue vivem 
do sulârio mfnimo - fuça, pelo amor de Deus, as conllls du cvoluçilo do sullLrio 
mlnimo, compare-o com os custos de vida c com os aumentos de produtividade c 
V. Ex• há de concordar que ncs~cs quinze anos o sulârio mini mo nilo fez mais do que 
ser uchutudo, do que perder valor cm termos de poder aquisitivo c de poder de ganho 
du sociedade brasileira. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PAI - Estou triste nobre 
Scnador,jâ que V. Ex• sai pura ou1ro assunto. 

O Sr. Roberlo S11urnlno (MDB- RJ)- Estou no mesmo a:Ssunto. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Vou ter a honru, real· 
mente, de partilhar todo o meu discurso com V. Ex• c licurci cncuntado com i&so. 
Mafi, o triste é que Governos populistas, Governos populares c Governos que me 
recuso 11 classificar, foram cxatamcntc aqueles que muis achataram o salário mfnimo. 

Entre 1959 c 1964- dados da fundação Getúlio Vargas- que membros du 
Bancada de V, Ex• considcrum que não merecem credibilidade? Nilo, o DIEESE, 
num documento aqui aprcscntudo pelo ilustre Scnudor Marcos Freire, quundo 
fundamentou um pedido de rcv1silo trimestral de salário mfnimo. O DIEESE editou 
uma série históric:a c, na mesma, a preços de 1967, ele deu lndicc I 00 pura os preços de 
1959 ou o valor de 1959, para o salàrio mfnimo. 

Em janeiro de 1964 - ellâ no documento - o fndicc 100 virava fndicc 42. Os 
Governos populistas, os Governos populares c os Governos niio qualilic6vcis, haviam 
reduzido de 58% o valor real aquisitivo do salârio mfnimo, mas os trubulhudorcs 
acham que esscJ Governos foram Governos voltados para o seu bcm·cstar. Mas esse 
não é o motivo da minha discussão; cu quereria dizer à Ca~a as razões tomadas pelo 
Sr. Mmistro do Trabalho. 

Vejam V, Ex•s: termo de acordo, nobre Senador Roberto Saturnino, especial· 
mente, cm relação a-versão que V. Ex• deu. Eu sempre disse- c niio vai ser aqui que 
cu vou mudar- que cu não me considero o único dono da versão correta. 

Lembro-me bem de, quando jovem, ter lido um pequeno ditado chinês que dizia: 
"Todo fato tem três versões: a sua, a minha c a verdadeira", Vamos ver qual a 
verdadeira entre a de V, Ex• c a minha. 

Aqui está um termo de acordo, '.Este termo de acordo foi lavrado na prcscnçu do 
Ministro do Trabalho, na sua casa, c, por isso, ele teve o cuidado de não fazê-lo 
olicialmc:ntc, entre"" partes, entre os lfdcrcs sindicuis trabalhistas c os lideres sindicais 
cmprcgaGorcs. 

Nesse acordo se dizia: 

"Entre os Sindicatos Metalúrgicos de Empregadores c Empregados, 
deliberou-se que os trabalhadores concordam com o retorno ao trabalho c 
que scrâ assinado o protocolo de intenções já firmado por uma parcela da 
categoria ... " 

V. E"' sabe que são 31 sindicatos que voluaram ao trabalho 

" ... com as ressalvas constantes das letras seguintes: 1) fica crinda 
uma comissão tripartitc, integrada por representantes dos trabalhadores, 
dos empresários c do Governo, com a linalidadc de estudar, dentro do 
prazo de 45 dias, o item 2', número 2, do referido protocolo, que dispõe 
sobre o reajustamento salarial dos empregados de empresas que concede· 
ram aumentos sulariais reais, por acordo ou outra forma, entre 2 de abril 
de I 978 até a presente data," 

Entlo, estão ai os 11% a que V. Ex• se referiu não foram, portanto, liminnr· 
mente, nem discutidos como contrato: ficariam para uma discussão dentro de 45 dias. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Mas, nobre Senador, o que os 
trabalhadores quc:riam era que esse melhoramento fosse aceito. O impasse estava 
justamcmc ai. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Claro! E vou levar V. E>• 
a me dizer tudo o que os trabalhadores queriam c tudo aquilo que os patrões concc· 
deram. Se V. Ex• me mostrar alguma coisa que os trabalhadores concederam, a partir 
de entiio, nós teremos alegria. Por exemplo: concederam voltar ao trabalho, desde que 
a, b, c, d, f ... , até o fim do alfabeto. Vejamos aqui: 

11b) a representação dos trabalhadores na uludida comissão tripartitc 
scrA constitufda por sindicatos profissionais sisnatArios deste acordo c po· 
derà contar com um representante do sisnatArio do protocolo de intcnçUo: 

c) competirA ao Governo, através duação mediadora do Sr. Ministro 
do Trabulho, cstabclccl·r a solução conciliatória cm havendo divergência 
entre as partes ... " 

-ainda se previu mais uma possibilidade de divergénciu. 
Notem os Srs. Senadores quilo grave é isto que aqui está. Duvido que isto seja, 

por e"cmplo, o resultado de um protocolo entre trabalhndorcs inslcscs c seu governo 
trabalhista. Duvido. 

d) os empresa rios assumem o formal compromisso de nilo aplicarem 
pcnulidades de quaisquer natureza, inclusive dcmissiio, nos empregados 
que participarum das purulisaçõcs gc:ruis c durante 120 dias: havendo de· 
missão por outro motivo, será clu comunicada por escrito ao trabulhador 
dispensado, com us razões dctcrmlnantc5 da dispensa. 

O Sr. RoHrto Saturnlno (MDB- RJ)- V. Ex• achu isso umu conccssüo c"tru· 
ordinAriu?! 

O SR. JARDAS PASSARINIIO (ARENA- Pi\)- Em termo> uté brit1\n1co>, 
c provurci a V, Ex• 

Estive na lngulterru, como Ministro do Trabalho, discutindo com o lldcr, que 
cru o Presidente - hoje niio deve 5er mais, porque 14 h4 umu rotutividudc mumr em 
lideranças sindicuis- do que cntüo poderíamos chamar de Confederação Geral de 
Trubulhudores. 
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O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- E que nu lnglatcrru u rotutividudc ê gcrul; 
naslidcrançus sindicais c cm todas as outras. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Exulo. E IA nu lnglu!erru 
só hA três dias de sol durante o ano, Aqui somos um ptds cnsolurado. A Inglaterra ê 
uma ilha, nós somos um continente; então, ns diferenças seriam tamanhas que V. Ex• 
nilo quereria citar ... 

O Sr. Roberto Sarurnlno (MDB- RJ)- Parece que quem citou a Inglaterra foi 
V, Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E o fiz para mostrur como 
é que um sindicalismo avançado às vezes não obtêm concessões como esta. 

Agora 'IOU me referir aos Estados Unidos da América do Norte c não aos Es· 
tados Unidos de um outro pais, como por cxcrriplo, os Estado~ Unidos do México; 
estou me referindo aos Estados Unidos da América do Norte-

""d) ... o valor rclati'IO às horas paradas será adiantado aos traba· 
lhadores mediante vale próprio, o qual será resgatado, no mfnimo, atra'lés 
de cinco parcelas de igual 'lalor, a primeira quando do pagamento do salá· 
rio do mês de abril." 

Quer dizer, o patronato brasileiro aceita a greve feita c que as horas paradas 
sejam pagas, Aceito até isso, pura que os trabalhadores voltem ao trabalho. 

Aqui, chamaria o atenção do Congresso c, neste ponto, me articularia com o linal 
da oração do nobre Senador Franco Montara: 

2) Por sugestão do Sr. Ministro do Trabalho, as partes se incumbem 
de encaminhar ao Governo estudos referentes à legislação do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço c du estrutura sindical dentro de 240 dias; 
da Legislação de Greve, da nova sistemática de representação sindical c 
dos sistemas de negociação colctiva, dentro de 180 dias, pura anAlise do 
Ministério do Trabalho c eventual encaminhamento ao Congresso Na· 
cional, de Mensagens Governamentais que possam resultar cm no'los ins~ 
trumcntos legais para a regulação dessas matérias." 

Aqui se abrem as mais amplas perspectivas para reformulação du lei que recebeu 
do nobre Senador Orestes Quércia, ainda hA pouco, a comparação com o Aparthtid 
na Ãfrica do Sul c com o gcnocfdio dos judeus na Alemanha, tal a facilidade com que: 
a Oposição acusa c tal distanciamento que vai entre a acusação c a verdade. Isto aqui 
foi para a Assembléia-Geral. 

O Sr. RoMrtoSarurnlno(MDB- RJ)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois nào. 

O Sr. Roberto Salumlno (MDB-RJ)-Nobre Senador, permita-me per· 
guntar: os dirigentes sindicais firmaram este documento? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ah! Eu 5Ci que V. Ex• cSiá 
bem informado; não lirmado, V. Ex• cstâ bem informado. Mas agora lhe dou a 
minha 'lcrsão: aliâs, esta é uma das vantagens do Senador Roberto Saturnino, a de 
que, quando se trata de certas informações de economia. ele sabe antes que o Governo 
saiba, ou pelo menos a representação do Governo; c quando se trata da Arca traba· 
lhista, estou percebendo que é a mesma coisa; cntilo, é uma das desvantagens nossas 
de debater com S. Ex• Mas, felizmente, cu tive tempo de receber certas infor
mações, Reunião feita, os lfdercs presentes dclcararam: "estamos de acordo, mas não 
queremos assinar, porque cm assinando c levando isto pura Assembléia-Geral, 
estamos diminuindo o poder de decisão do Assembléia. Queremos que a Assembléia 
conlic cm nós c vamos nos bater por isto que cstâ aqui". 

Foram as palavras dos lideres sindicuis, que chegaram junto da Assembléia c per· 
deram, no meu entender, o controle da greve. Porque o que se deseja, Srs., o que ~c: 
deseja niio silo apenas os 11% que foram dados acima da taxa de inflação, mas J dis· 
cutf'lc:ltaxa que agora iam dar. 

O Sr, Roberro Sarurnlno (MDB- RJ)- Permite V, Ex•, agora, um aparte'? 

O SR. JARBA.S PASSARINHO (ARENA- PA)- Pcrmitu só que eu conclua 
o ruciocinio. 

O que se dcM:ju niio é apenas isto, incorporar os 11% que foram dados como 
abono pura garantiu, para desconto adiante. Aceita nesse dissfdio, e recusada, em se· 
guidu. Nilo, O que se deseja é, acima de tudo- c é onde algumas informações que nos 
chegam provam que está quase que o centro da divcrgCnciu - é cstubclccc:r, agora, 
uma qucstiio de fato, Desdcjâ, c ui outra vez cu me referiria aos pnlsl!s democrático!< 
de larga vida sindical, cm que não existe isso; desde já, aligura do dclcgudo do sindi· 
cato, reconhecido nu fAbrica, c dentro da fábrica, os subdelegado~ dentro dos comitês 
de cudn departamento. Então silo os 11% c é este problema u mais. 

Quer dizer, cstubclcccrlamos um principio de soviete dentro du própriu fúbricu, 
dentro da própria indUstria, pura que todo problcmu passasse por uquclc liltro, antes 
de poder chcgur li qualquer dccisilo do sindicato, O sindicato é que c:sturiu desmo· 
rlllizudo, o sindicato como nós o entendemos, 

Aqui se pretende fuzcr u rccstrutura~;ão, E vale a pcnuuqui, 'IUic: di1er, que o no. 
brc Scnudor Orestes Quérciu quando, hfl pouco, tentou cstubclc:ccr entre mim c o no· 
brc Scnudor Aloysio Chaves umu discrcp1inciu de pontos de vista, nilo foi feliz. Eu dis· 
liC, cm upartc a ulgum membro da Ouncudu do MOlJ,- jâ ni'lo me lembro quem
que a clitruturu sindicul do Pais, li c~truturu nindicul,- lembro-me bem ugoru quul o 

Senador: Franco Montara- do Pais tinha sido feita sob a inspiração da Curta dei Lu· 
varo de Mussolini. E é provado, isto é intcirumcnte provudo; S. Ex•, cm um golpe de 
múgica, tornando uma figura de sinédoque, tomando o pt:rticular pelo Geral, disse, 
desde Jogo, que cu atribuiu Consolidação das Leis do Trabalho, toda ela, à in11pirução 
fascistll, Então, nilo hou'lc, entre mim c o Lidcr Aloysio Chaves, nenhuma discrc· 
p.Jncill, 

Penso que V. Ex• nobre Senador, ainda me quer apartear c o Presidente me chtt· 
ma 11 atenção pura o linal do meu tempo. Ouço-o com prazer. 

O Sr. Roberto Salumlno (MDB- RJ)- Senador Jurbas Passarinho, a informa· 
çào que cu tenho aqui, também permita V. Ex• que cu coloque as minhas informu· 
çõcs contra aquelas que V. Ex• traz. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sem dúvida. 

O Sr. Roberto Salurnino (MDB- RJ)- ... sem duvidar das sulls, mas apc:na!<t 
colocundo-us cm confronto, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Como também nào duvido 
da pu lavra de V. Ex• Ambos somos veiculas de informações que nos deram. 

O Sr. Roberro Sararnlno (M DB- RJ)- Pela informação que cu tenho, o ponto 
central não era a questão do delegado sindical, Em absoluto, O delegado sindical foi 
uma rci'lindicação inicial, original, mas que estaria inteiramente superada. 

O SR, JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Eu poderia transmitir isso 
ao Governo? V. Ex• assumiria a responsabilidade? 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Se cu estou dcclarand~ isso ao Senado 
publicamente ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PAI - E que poderia'! Pelo 
menos, cm relação às fontes de informações de V. Ex"? 

O Sr. Roberto Sarurnlno (MDB- RJ)- Em relação às fontes que cu tenho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Que cu espero que S<jam 
homogi:ncas. O perigo é não serem. 

O Sr. Roberto Salurnlno (MDB- RJ)- Não estou aqui nlirmando a única ver· 
dadc. Não sou dono da verdade. Transmito as 'lcrsõcs que me chegam c que me pare· 
cem dignas de ser transmitidas. Porque é claro que se cu tivesse ouvido tais informa· 
çõcs de pessoas que não considerasse como honestas, cu nào as traria aqui. 

Mas, cnlim, a questão do delegado sindical estava realmente superada, embora 
tllmbém nilo concorde com V, Ex• cm que a figura do delegado sindical possa ser 
c:omparadu u um soviete dentro da fábrica. Mas, cnlim, são pontos de 'lista divcr· 
gentes que ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pode ser uma discordância 
de mct4fora. 

O Sr. Roberto Sahlmlno (MDB- RJ)- Uma di'lcrgi:ncia que não interfere no 
ponto principal do debate, aqui, mas que fica apenas registrada. 

O que é importante, nobre Senador Jarbas Passarinho, é que os dirigentes sindi· 
cais, cm principio, pessoalmente concordaram com esse documento, mas não chc· 
garam a firmá-lo porque sentiam que possivelmente a Assembléia não referendaria 
essa posição. Por isso, ti 'leram a cautela de não o afirmar. Por qué, isso? Porque eles 
têm um sentimento do que se passa na categoria que eles dirigem c representam, coisa 
que, provavelmente, o Governo não tem. Porque o que acontece é que esses movi· 
mcnlos silo realmente movimentos de massa, Nilo é por acaso que se rcUncm dezenas 
de milhares de trabalhadores, para maciçamente, univocamente, apoiar uma posição 
de confronto, de greve até t\s Ultimas conseqUências. Essa situação não se daria se nào 
hou'lcssc uma tensão social latente, c provocada por anos c unos de arrocho s;llariul, 
por unos c anos de uma politica que realmente retirou poder aquisiti'lo, cm termos rc:· 
lutivos, a esta classe trabalhudora, que é aquela que relativamente mab. tem conse
guido- reconhecemos isto- mas, que apesar disso, esta categoria, esta massa de: tra· 
balhadorcs, não podia, pelo seu sentimento, dar um crédito de conli;tnçu ao Gm·erno, 
c aos empresários. Por quê? Porque, durante 15 anos, foi tratuda pela forma para u 
qual nós temos chamado a utcnçilo, aqui, c temos combatido. E os dirigentes sindicais 
sabiam, tinham a percepção disso; c por isso não lirmarum esse documento. Agora. 
V. Ex•s, Representantes do Governo, que ni\o querem tomar pc:rcc:pçào deste problc:· 
mu social, da tensão social que existe ar por trás, acham que isto é demais, que li rcivin· 
dicaçiio é excessiva, que as negociações foram esgotadas, c que nilo ha'liu outro 
remédio, se não o uso da força, da 'liolência e da intcr'lcnçào. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PAI- Eu pedi riu u V. Ex•. 4uc é 
sempre um homem cxtruordinariamcntc sensato, que csgotussc us suas acusações com 
us quais nilo concordamos, enquanto acusações. 

Mas, nüo nos enredasse atribuindo-nos aquilo que V, Ex• pcn~a que nó~ pen
samos. A! já é demais, Quundo V. Ex• dil que durante 15 unos, 'li'lcrum ostra· 
balhadorcs sob arrocho, sob violêncill, etc., cu, durante 3 anos, ugrudcçO'a V. Ex•, co· 
mo Ministro do Trabalho, o retrato que liCahu de fazer do seu pohrc colc:gu. 

Mus, quando V, Ex• diz que nós todos, nào temos pcrccpc;ilo puru verilicar que 
isso é umu qucstilo social, V. Ex• ofende liminarmente, basilurmc:ntc, u nossu peque· 
nu intcligéncia, E cu cstrunho, porque isso ni\o é comum du parte de V. Ex• 

O Sr, Roberto Sarurnlno (MOO- RJ)- Nobre Udcr, uhsolutamcntc, niio estou 
distorcendo fatos, Ouvi a Duncllda de V. Ex• cm vàrios apartes, cm v à rio~ pro· 
nunciumcntos, adotar aquela versão olicittl, de que no fundo es~c: movimento C 
it .. "lltrado, é um mo'limcnto pro'locudo por ulgumas célulus ... 
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O SR. JARDAS PASSARINHO [ARENA- PAI- Ouviu Doncudu do V. Ex• 
dilc:r que u lei não deve ser cumprida porque é injusta; ouviu Buncudu de V. Ex• 
dcclarnr que a partir de cá é o caos. Porque deve vulcr o vnlor du forçu, que u forçu ê 
que deve ser respeitada. Ouvi c estA taquigrafudo. 

E nem por isso estou discutindo c interpretando que a Bancudn de V. Ex• como 
um todo pcm11as~im. 

O Sr, Roberto S11tUrnJno (MOO- RJ)- Nào, nobre Scnudor. V, Ex• cMú se 
c}l;illtando, c c:>tá dilcndo coisas que ninguém aqui disse. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nilo estou cxultmJo. Estou 
tão c~~;uhado ... 

O Sr. Roberto Saturnlno {MDB- RJ)- Nós pedimos respeito à justiça c nào à 
rorça. Nós invocamos a Lei Maior, que é a Constituição, que garante o direito de gre
ve. E V, Ex• é que está apresentando a coisa de outru forma. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PAI- Senudor, eu lho ouço com 
atenção, c se formos às notas taquigrálicas, a partir do momento do diálogo, V, Ex• 
verâ que teve mais parte do meu tempo do que cu próprio. 

Agora, o que cu não posso é concordar com conclusões de V. Ex•. que são 
ugressivas, c completamente distanciadas da vcrdudc em rchu;ilo à minha Bancada, 
como Bancada c como Partido. 

O que nós estamos aqui tentando, é justamente verificar que existe um problema 
social grave. 

O esforço de V, Ex•s- V. Ex•s toda hora falam que o Presidente o ano p;1ssado 
não tomou essa providência porque era um ano eleitoral - e o esforço clc:iloral de 
V. Ex•)! para dizer sempre aos que silo mal pugos, porque todo)! somos mal pagos, jú 
uprcndi cedo com Pcrrc Vcil, "quem se considerar bem pago deve ser incontinen
temente demitido, porque não merece o salário que tem". 

Então, é muito fácil trabalhar ncs'e campo, é muito fácil dizer a um Pi! iS como o 
nosso, como Milton Campos dizia: é um penoso privilégio governar pai~cs 
subdesenvolvidos. Privilégio é eovcrnar, talvez, São Paulo dentro de um pais subde· 
senvoJvido. Privilégio é governar paises de 7 mil dólares de renda pt'r copita, m;1s não 
o nosso. E muito fácil incitar u uma classe pobre -como nós temos, uma pobrclu 
grande, temos mais que pobreza, temos raupcrismo -, inictá-la contra o Governo. 
dizendo que o Governo é mau, que o Governo modifica os números de propósito, que 
o Governo escamoteia c falseia pura não dar a cada pobre trabalhador o direito do 
seu próprio sustento, 1: muito (âcil, c eu não diria que isso também é muito cleitorc:iro. 
Apenas, digo agora, para encerrar minhas palavras, Sr. Presidente, a que V, Ex• tanto 
tempo me previne quanto ao fim deste discurso, que como membro desta Banc>~da já 
sinto c começo a ver as coisas modificadas. Começo, Sr. Presidente, 

Hoje há três editoriais de jornais, c alguns deles inclusive que não mostram maio· 
rcs simpatias pelo Governo, Esses três editoriais de jornais, inclusive a Folha dt' 
S. Paulo- que aqui trago- mostram claramente as suus apreensões em relação ao 
movimento trabalhista de São Paulo, que o próprio jornal é quem aponta como possi
velmente ~cscabido e exagerado. 

Diz a Folha dt' S. Paulo: 
"O impasse a que chegou o movimento paredistu dos mutelúrgicos 

não esconde um aspecto perigoso. Mesmo sem entrar no mérito das 
reiYindicaçõcs dos trabalhadores ou das contrapropostas dos empresários, 
podem-se prever desdobramentos dc:sfavorâvcis para todos, mas principal· 
mente pura o futuro democrático do Pais." 

Esse jornal que tem sido duro, enérgico com o Governo, prossegue: 

"Pois se C incomprccnslvcl esse literal mergulho no escuro u que se 
submetem os trabalhadores por sua intransigência, nada justifica qualquer 
contupartida por parte do Governo no sentido de intervir nos sindicatos," 

Es~u eril. 11 nota da Folha df S. Paulo de hoje; acusa os trabalhadores de intransi· 
gênciu e reclama do Governo que não íntervcnhu nos sindicatos. Mas, pela primeira 
YCZ, Sr. Prcsidcntc, vejo jornuis que tCm sido, como cu disse, cáusticos no julgamento 
do Governo, começarem u dar u Ccsur o que í: de: Cesar. E isto me alegra. 

Nesta Casa, com a rcsponsubllidadc da minha Bancada, digo a V, Ex• que nào 
sou insensfvcl u um apelo feito pelo nobre Scnudor Franco Montoro, ~ou, isto sim, 
visceral mente contrório, Sr. Presidente, u frases de efeito que têm, estas sim, sido USil· 

dus hâ quinze unos neste Pais, sem que ninguém sinto a rcsponsubilidade de provó-lus. 
Aindu hâ poucos dias, nesta Casa, o nobre Senador F:runco Montoro disse: 

"O Produto Nucionul Bruto deste Pais cresceu 50% nos últimos 15 
uno.~. enquanto o sal!lrio r:nlnimo caiu também 50%," 

As duas expressões são totalmente distunciudas du verdade. Primeiro, paru sorte 
nossa, o Produto Nacional Bruto cresceu 201% nos últimos quiilzc unos e não apenas 
50%. Isso podcriu até fuvoreccr a intenção do nobre orador quando quis curactc:ri1ur 
que o Pais crescia,ficuvu rico c cspczinhavu os pobres, Mus cm seguida, o que se pro
va, precisamente, roi aquilo que hó momentos cu disse, c a Buncadn du Oposição nilo 
me pod•rá desmentir, porque cu provo com documento nu ntilo, que quem muis 
espezinhou o maior sult\rio mfnimo regional deste Pais foram os Governos que 
governa rum ou desgovernaram entre 1959 c: 1964. Houve os que govcrnurum c O!l 'lue 
desgoverna rum. 

Estamos numa po~içilo de absolutu trunqUilidadc, subcmos diMinguir o que silo 
rcivindicuçUcs justas dos trabalhadores. Achomo~ que essus lidcrunçus devem ser até 
incentivudus. Agoru, o que não podemos entender, Sr. Presidente, l: que ncStu Cusu du 
lei se digu lJUC u lei deve ser desmorallzudu c descumpridu, c (\UC ~c digu que cssu 

agora é uma atitude legalista do meu Partido, que se esqueceu de untes ter apoi:uJo 
cssu c uquclu medida de exccção. Fizemos umu Revolução, Sr. Presidcntt:. est<Jmo~ 
terminando um ciclo dela, c do os vitoriosos que ruzem as leis numu Rcvolu~;:w. N~o 
é A· toa que se diz que uma revolução é constituinte. E~~a Rcvoluçilo, evidentemente, 
no momento cm que achou que cstavu sob dc:tcrminudus pressões, tom11u cs~a ou 
nqucla dccisilo, 'JUC se pode discutir se foi boa ou mfl, mu)o nào pode ~cr i~~n. de 
maneira algumu, que inspire ll atuação da Oposição de agoru cm di11ntc para di1cr: 
então, por causa disso nenhuma lei seró cumprida. 

Sr. Prc.~idcntc, não·" dirá que c.~ta Bancada está contra o., trubulhmlorc;o,, Dir·~c
á, sim, que esta Bancada estA contra aqueles que aproveitam c cxplorum o~ verd<H.lt:i
ros sentimentos dos trabalhadores brasileiros. (Muito bem! Muito bem! J';Jima)o 
prolongadas. O orador é cumprimentado.) 

O SR, PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Concedo u pi!luvru uo nobre Scnudor 
Murcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PROIIUIICIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O SR, PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Concedo u palavr;1 ao nobre St:nadnr 
João Bosco. 

O SR, JOÁO BOSCO (ARENA- AM. Pronuncia o scgumtc discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Scnudores: 

Quando du criação do POLAMAZONIA, upenas um dos quinle pólos de dc~en
Yolvimcnto se localizou no Estóldo do Amuzonas, o pólo madeireiro Jurui1-Solimôc)o, 

Desde então, vários órgãos da administtaçào pUblica do t\mu1onas, coorde
nados pelo Governo do Estado c pela SUDAM, elaboraram um documcnlo ht1~ico, 
onde se formula um diagnóstico dus condições sócio-econômicas du microrrcgi~o lO, 
propondo dirctrilcs para um programa visando o ~cu dc~cnvolvimc:nto, 

Eslll região,locali;eada na Bacia do Médio Amazonus, é constituída de 14 munici
pios: Autazc:s, Rarrc:irinha, Careiro, ltacoatiara, ltapiranga, Man<JC<lpuru, Manau~. 
Maués, Nhumundá, Nova Olinda do Norte, Purintins, Silves, Urucar(l c Urucurituba. 
Ocupa umu área aproximada de 200.621 km:, representando 13% da área do Est;Jdo 
do Amazonas. 

Abriga, aproximadamente, 65% da população do Estudo, com as taxas mêdiu~ de 
crescimento anual de 28%, mantendo um comportamento semelhante uo do Pub 
como um todo. 

A densidade demográfica é a mai!i alta do Estado, ainda que suu árcu cm qui· 
lã metros quadrados seja uma das menores dentre todas us outras microrregiões. 

E, entretanto, importante, analisada sob a perspectiva de: concentração popu· 
lacional do Amazonas. 

A população economicamente ativa do Médio Amazonas participa com 47% de 
sua população total, potencial bastante sip:nificativo. Dessu populaç~o apenas 57,12% 
está cfctivamcnte ocupada c 42,88% desempregada ou exercendo atividades de 
subemprego, 

Do total du população, quusc 85% está no sctor primário, estando no sc:tor secun
dário c terciário 4,5% c I 0/HI%, respectivamente. 

Excctuando três municípios: Urucará, Jtacoatiara e Parintins, onde o nu;t;o 
migratório ocorre no sentido rural urbano, ou seja, as sedes abrigam o deslocamento 
humano oriundo da zona rural, nos demais houve evasão tanto urbana quanto rurul. 
A tUXil de crescimento urbano desses municlpios ê mínima c uté negativa cm alguns 
casos. 

Munaus, como centro polarizador do Médio Amazonas, as cheias que anual
mente dcsubrigam centenas de ribeirinhos c u criação da Zona Franca de Munaus, 
siio, entre outros, fatores de atraçilo, principalmente pela relativa miio-dc-obnt ni\o 
qualificada ofcrtadu pelo potencial industrial c comercial da Cupitul uma;lOnensc:. 

Faz·sc ncccssúria " divcrsiOcação da rede urbana dos munlciplo~ da região no 
sentido de estimular a fi"'uçào dll populuçilo. 

E imprcscindlvel, concomitantemente, dinamizar as atividadc:s cconômicus de 
curá ter agrlcolu. 

Preocupados cm não ver cadu vez mais agruvado o vuzio humano já obscrYadu 
no interior do Amazonas, a SUDAM c o Governo do Amuzonus ucolherum u it.léiu do 
PROMAM- Programu do Médio Amuzonus, que visa: 

"- Fuvorcccr o processo de rcguluriuu;ao rundillrlu, criur 
mecanismos que assegurem a comercialização; 

- Fomentar as utividades de pesquisa c c:.-:pericmcntuçilo agropc· 
cuárius, no sentido de suprir us deficiências tecnológicas; 

-Desenvolver treinamento paru a mão-de-obra rurul; 
-Estimular a orcrta de: serviços bósicos como revenda de insumm, 

sementes, etc; 
- Estin1ular a diversificação das atividudcs rurais dn regiilo, para 

culturas que uprcscntcm vuntugcns comparativas; 
-Criar mccuni~mos de coordenação geral puru utividude~ ']Ue uprc· 

sentem alto potencial, como o guurunó; 
-Criar facilidudcs que propiciem a pcnetruçao nu~ terrus firnm 

visando enfrentar os prohlernus decorrentes du.~ enchentes unuui~; 
- Apoiur as colõnius ugrfcolas existentes c cstimulur 11 criuçilo de 

novas. 
O Sctor Industrial cstll constituldo principalmente de cmprcsns de 

pequeno porte c buixu produtividudc, ligadas principulmentc ao e~truti· 
vismo c fi jutu, visundo upenus u demandu do lugur cm que c~tào 
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instaladas. Nesse sctor, deverão ser adotadas politicas especiais dando 
condições favoráveis ao aproveitamento de matérias-primas locais. 

Os problemas sociais da rc:giào são iguuis aos das outras regiões do 
Estudo, generalizado dt"jicil de matrículas c deficiências nu qualidade do 
corpo docente com prc:domfnio de professores sem habilitaçiio; grande in· 
cidência de doenças cndêmicas; falta de recursos c:spc:c/ficos para aten
dimento ~ maternidade e infância, progrumns de imunização c nutrição; 
alta incidência de c!aric dentária associada à precária assistência odonto· 
lógica, mc~mo nos centros urbanos, c deficiência cm quuntidndc: c quuli· 
dadc: do pessoal do sc:tor médico-hospitalar. 

Nos aspectos infra-estruturuis, observu-sc deficiência no sistema 
portuário c acroportuário; prc:curicdadc: das rodovias existentes c incxistén· 
cia de cstrudas de pc:nctraçiio que favoreçam o acesso às terras firmes; deli· 
ciências no~ sistemas telegráficos, postais, tclcfônicos c de radiodifusão c 
televisão, t:mto nus instalações como nos serviços prestados, 

Nos a~pcctos urbanos, as cidades se localizam sempre às margens dos 
rios, vulneráveis às enchentes c chuvas que provocam fortes erosões. O sb· 
tema viário é precário apresentando dcsalinhamcnlo de ruas, difícil acesso, 
não rmvimcntaçào c falta de planos orientadores de expansão urbana. 

Os problemas apresentados para a região cnfocnda não invalidam alo 
tentativas de se buscar recursos financeiros na área fed'=ral, huj;1 vi~ta que 
cm todos os .~ctorcs sócio-econômicos do Estado a região ê a mais rcprc· 
scntativa, notadamcntc no Imposto de Circulação de Mercadorias, que 
mesmo C'(cluido Manaus participa com 72,33% do total urrccadado." 

O PROMAM é um programa para três unos, Foi todo estudado qu:mdo o Sr. 
llcnoch Rei~ governou o Amnlonas c du SUDAM o Sr. Hugo de Almeida era Supc· 
rintendcntc. 

:--.:<io foi arrovado relo ex-Presidente Gci5cl porque este não qui~. por e~crúpulo, 
ÍntCÜlr urn projeto novo ao final de seu Governo, segundo ~~~ informaçõc~ obtida~ 
junto ;lt) C'<·Ministro do Interior, Rangel Reis. 

Quando d;1 última estada do Sr. General João Baptista Figueiredo Oil AmatônÍil, 
t<lnto .:m Uclêm quanto cm Manuus, reiterou o Chefe da Naçiio, ante~ de ~Uil po~~e. o 
L\lmprumisso com a :~provac;ilo deste programa. 

Agor;1 mesmo, o novo Superintendente da SUDAM, Sr. Elias Scfcr, dcmon~
trand'' e\tr<~ordinárill conhecimento da região c ter diagno~ticado importanle)o ponto:-. 
de atendimento do dc~cnvolvimento da Amalônia, revelou preocupaçõc)o com 01 áre>~. 
do Baixo t\mawnas, demográfica c economicamente a mais importante do meu 
E~t:•do. 

Entusiasmado com o fato e por saber que o Presidente Figueiredo não i: do ÜJlll 
de hmnern públi.:o que fal promessas vãs, apelamos daqui ao Sr. Mini)o\ro Mo'1ri11 An· 
dreauu, da Past;1 do Interior, no sentido de que di: encaminhamento ao procc)o)IO, 

O Programa do Médio Amazonas é uma das reivindicações mais justas da popu• 
laçilo intcrioruna de meu Estudo. 

Foi exaustivamente examinado pelas assessorias técnicas dos Ministi:rio~ do ln te· 
rior c do Plancjamcnto. 

Os custos sociais com a demora de suu implantação serão alt[ssimos c irrccurc· 
rávcis. 

Contamos com a atenção do Sr. Ministro Mário Andrcaua paru o problcmu. 
Confiamos na palavra do Sr. Presidente João Baptista Figueiredo. 
Era o que cu tinha que dizer. (Muito bcm!) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não há mais oradores inscritos. 
O nobre Senador Franco Montara enviou à Mcsa projeto cuja tramitação, de 

ucordo com o disposto no art. 289 do Regimento Interno, será lido na horu do c:<~.pc· 
dicntc. A proposição será anuneiada.na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais huVcndo que tratar 'YOU enccr· 
rar u prcscnte sessão, designando pura u extraordinária, a rcnlilur-se às 18 hora!. e JO 
minutos, a scguintc 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, da rcd:1çào final (oferecida pela Comissão de Rcda· 
ção, cm seu Parecer nq 932, de 1978, do Projeto de Lei do Senado nt5, de 1976, do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao rt. li da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de ]960 (Lei Orgãnica da Previdência Social). 

-2-

Discussi1o, cm turno único, do Projeto de Lei da Càmura nq.; l, de l97H (nY 1.012· 
D/75, n:~ Casa de origem), que regula u expcdiçào de ccnidõcs pd:1 Admin1~trw.;ão J,ú· 
hlic<l Fed..:ral, c dá outras providências, tendo 

PARECERES, ~ob n~~s 582 c 583, de 197!:1. das Comissões: 
-de Con!ldCulçào e Jusriç11, pclo1 con~titucionulidadc cjuridicidadc, c, no m~rito, 

favorável: e 
-de Senlço Público Ch·ll, favorável. 

-3-

MATt.RJA t\ SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nlll4J, de 1968, do Sr. Senador Filinto t'olUller. que 
modiflc:~ :1 Lei n9 4.714, de 29 de junho de 1965, que disrõc sobre o u~o du murca de 
fof:O no gado bovino. 

O SR.I)RESIDE~TE (Nilo Coelho)- Está cnccrrad:1 a ~cs~ào. 

( Lt'I'UflfQ•.\1' IJ .u•.IJàoâ.I·IR hora.\ t' a,J lllil/11{/1,1. I 

ATA DA 20• SESSÃO, EM 23 DE MARÇO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS /H //ORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENA IJORES: 

Adalberto Scnu - Jorge Kalumc - José: Guiomnrd - João Basco - Aloy~io 
Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- Henrique de 
La Rocquc- José: Sarncy- Bernardino Viana- Hclvldio Nunes- Almir Pinto
JllSé Lins- Mauro Ocncvidcs- Agcnor Maria- Dinartc Mariz- Jcssê Freire
Cunhn l.imu- Humberto Lucena- Aderbul Juremo- Marcos Freire- Nilo Coe· 
lho - Arnun de Mcllo - Luiz Cavalcante- Passos Pórto - Jutahy Mugulh~cs -
t.uit Viun;~- Dirceu Curdoso- João Culmon- Mo111:)'r Dulla- r\marul Pcixuto 
- Hugo Rumos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Tnncrcdo Neves -
Amnrill Furlun- Franco Montoro- Orestes Qué:rciu- Hcnri4uc Suntillo- Lili li· 
r11 Uarbolu- Gastilo MUller- Vicente Vuolo- Mendes Cunulc- Pedro Pcdru~· 
~iun- Suldanha Der r. i- Affon~o Camurgo- José: Rh::hu- Leite Chuvc~- Evcl<'1· 
,jtl Vieira- Jni~on Uurrcto- Lcnoir Vnrgus- Puuk l'rossurd- Pedro Simon
Tar.,n Dutru. 

()SR. I'RESII>ENTE (Nilo Codho)- A~~~; '·d: rn:_.enç:: iiCU'I;l {l CUOI(lilfl!ll· 

lncnt•l Je 55 Sn. Scnudorcs. I lu vendo número reg 1)1''\l!.•ll. dt 1uru uh~Oi1u M'~"1l1t. 
r·' t-'~,. -~ 

O Sr. l•·Se~.:rctúrio proccdcrú 1\ leitura do Ell'.rcdic · . . ... t ,_.;. 
J 

E lido o uguitllt' 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N•• IS, 16 F.17, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n,0 6, de 1979 (n,0 3, 
1979, na Ca:m de origem), que "reajusta os vencimentos 
c salârlos dos servidores da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências", 

1)1\ltECER N.11 15, DE 1979 

CD:L Comlss'io de Constitui~~ão e Justiça 

Hrlatur: Senador Nelson C:nnelro 
Da lnlclntlvn dn Mc~n DlrcLorn dn Cü.mnrn do:i Deputados, o 

presente Pro1cto ac Lel tem por objctivo estender, nos servidores 
daquela C0'5P clu Conr;-rcsso, o reajustamento de vencimentos, sn· 

L 
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lárlos, gratificações e proventos concedidos no ilmblto do Poder 
Executivo, através do Decreto-lei n.• 1 .. 660, de 24 de janeiro de 
1979. 

Constam do Projeto os seguintes dispositivos, não vinculados 
dlretamcnte ao reajustamento de vencimentos: 

"Art. 4.0 As Classes das Categorias Funcionais Integran
tes do Plano de Classl!lcaçiío de Cargos, lnstltuido pela 
Lei n.• 5.645, de ~970, que possuam cm sua estrutura sn
Inrlnl as retcrênclas 3 e 4 dn escala de vencimentos de
correntes da aplicação dn Lei n.• 6.517, de 17 de miU'Ço de 
1978, pasoam n Iniciar-se nn rctcrêncln 5. 
Parágrafo únlco. Os servidores atualmcntc lncluidos nas 
reterénclas 3 c 4 das Categorias Funcionais de que trata 
este artigo !lcam automaticamente localizados na rele· 
rêncla 5. 
Art. 5.0 o parágrafo único do art. 3.0 da Lei n.• 6.325, 
de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte re
dução: 

"Parágrafo único. A soma da gratificação por en
cargo de Dlrcção ou Assistência Intermediária com o 
vencimento ou salário do servidor, designado para 
exercer n correspondente !unção, não poderá ultra
passar o valor de vencimento, acrescido da represen
tação mensal, !lxndo para o cargo em comissão in
tegrante do Grupo Dlreção e Assessoramento Superio
res, a que estiver dlretamente subordinado." 

. A Justificação do Projeto explica o transcrito art. 4.0 como 
norma necessária a adequar-se, ao funcionallsmo do Poder Le
gislativo !por torça do art. 108, 1 1.0 , da Constituição!, medida 
Idêntica já adotada no âmbito do Poder Executivo. 

E, cm relação ao art. 5.0 do Projeto, registra a Justl!lcação: 
"Finalmente, propõe-se rcdação ntuallzada para legisla
ção da Câmara atlnentc a encargos de Dlreçiio e ASSis
tência Intermediária, pois o dispositivo vigente !Lei n.• 
6.325/76, art. 8.0 e parógro!o único) não abran~eu, à 
época, servidores do regime CLT, os quais, hoje pertencen
tes nos quadros da Câmara, e exercendo funções DAI, de~ 
vem ter disciplinada a correspondente retribuição." 

Nada a objetar ao Projeto sob nosso exame, elaborado dentro 
das normas constitucionais que dão à Câmara a competimcla pri
vativa para "propor projetes de lei que. criem ou extingam cargos 
de seus serviços e fixem os respectivos vencimentos" Cnrt. 40 da 
Constituição Federal!. 

Face do exposto, opinamos por sua aprovação. 
l:lala das CQmlssões, em 21 de março de 1979. - Henrique de 

La Rocque, Presidente - N el110n Carneiro, Relator - Tancredo 
Neves ..-. Aderbal Jurema. - Leite Chaves - Murllo Badaró -
Bup Ramot - Aloyslo Ch&ves - Heivídlo NIDles, 

PARECER N.• 16, DE 1979 
(Da Cootluão de Serviço Público Civil) 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O presente projeto, de Iniciativa da Mesa Dlretora da Càmara 

dos Deputados, visa a reajustar os vencimentos e salários dos ser
vidores da Câmara dos Deputados. 

A propoalção, em exame, concede reajuste de 40% !quarenta 
por cento) nos valores dos vencimentos, salários e gratificações 
dos servidores da Câmara dos Deputados, e igualmente, reajusta, 
no mesmo percentual, os proventos de !natividade. 

O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e pro
ventos, que ora se concede, retroagirá a partir de 1.0 de março 
de 1979, 

As Classes das Categorias Funcionais Integrantes do Plano 
de Clnssl!lcação de cargos, lnstltuida pela Lei n.• 5.645, de 1970, 
que possuam em sua estrutura salarial as referências 3 c 4 da 
""cala· de vencimentos decorrentes da aplicação da Lei n.• 6.517, 
de 1978, passam a Iniciar-se na referência 5, passando, por con
•egulnte, os servidores lncluldos nas referências 3 e 4 das referi
das Categorias Funcionais a se localizarem automaticamente, na 
referência 5. 

A proposição, ora examinada, especifica no Parâgrato único, 
do art. 3.• da Lei n.• 6. 325, de 14 de abril de 1970, em sua nova rc
dação, que a soma da gratificação por encargo de Dlreção ou 
Assistência Intcrmcdió.rln, com o vencimento ou .salário do ser
vidor designado para o cxcrclclq da correspondente !unçfLD, não 
podcró. ultrnpo.sso.r o valor do vencimento, acrescido dn represen
tação mensal, !lxado para o cargo em comlssúo, Integrante do 
Orupo-Dlrcçúo c Ascs.soru.mcnto Superiores, n que c~tlver subor
dinado. 

Nos cálculos provenientes ctn apllcnçuo do projeto, qunndo 
tro.nstormado cm Lei, scrüo dcsprczn.clas o.s !rações de cruzeiros, 

lncluslve· em relação nos descontos que lncldlrem sobre o venci
mento ou salário. 

O presente reajustamento de 40% (quarenta por cento), nos 
valores de vencimentos, salários, gratificações c proventos dos 
servidores da Cllmara dos Deputados, é, sobretudo, conseqüên
Cia da perda do poder aquisitivo da moeda e, como acontece todOS 
os anos Intentado, face o disposto nos arts. 98 c 108, I 1.0 da Lei 
Malar, nos mesmos nivels do concedido nos servidores do Poder 
Executivo. 

Considerando que as despesas decorrentes do reajustamento 
ora proposto serão atendidas à conta das dotações constantes do 
Orçamento da União, c que a matéria está em consonllncla com 
o Decreto-lei :t.• 1.060. de 24 de janeiro de 1979, que reajustou 
os vencimentos e salários, grntltlcnções e proventos dos servido
res do Poder Executivo, nada vemos, no i\mblto desta Comissão, 
que Invalide a presente proposição, razão por que somos pela 
suo. aprovação. 

Sala das Comissões, cm 23 de março de 1979. - Humberto Lu
cena, Presidente em cxerciclo - Aderbal .Jurema, Relator - Dl
narte Mariz - Henrique de La Jlocque. 

PARECER N.0 17, DE 1979 
Do. Comissão de Finanças) 

Relator: Senador Jutahy ~laralháes 
VIsa o projeto em 'tela reajustar os vencimentos, salàrlos, gra

tificações e proventos dos servidores da Càmaro. dos Deputados, 
nos nivets já concedidos aos servidores do Poder Executivo pelo 
Decreto-lei n.• 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Originário daquela Casa do Poder Legislativo, nos termos 
do art. 40, III, da Constituição Federal, vem a proposição à re
visão do Senado, cabendo a esta Comissão o exame da matéria sob 
o en!oque financeiro. 

Trata-se, em síntese, de medida que se cinge à. estender nos 
servidores da Câmara dos Deputados o reajustamento dos valores 
c.ie remuneração concedidos, na base de 40% (quarenta por cento) 
aos funcionários do Executivo. 

Tendo cm vista, porém, o novo poslcionnmento das classes in
tegrantes das categorias tunclonals, sltuadn.s nas refcréncias 3 e 
4, estabelecido pelo art. 4.0 do referido Decreto-lei n.• 1.660, de 
Janeiro do corrente ano, o projeto cm apreço determina sejam 
os servidores nele lncluidos, localizados na rcterCncia 5. 

Quanto aos recursos ncccssU.rlos ao a.tendtmento das despesas 
decorrentes com o reajustamento sugerido, estatul a proposição, 
em seu art. 7.0 , que os mesmos serão tomecldos pelas dotações 
constantes do Orçamento da Unlíio. 

Verlflca-se, dessarte, a conveniência e mesmo a necessidade 
da medida ora apreçlada, tendo em vista, os principies consagra· 
dos nos arts. 98 e 108 da Constituição Federal, razão porque opi
namos pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1979. Cunha Lima, 
Presidente - Jutahy Maralhiies, Relator - Affonso Camarro -
.'lmaral Peixoto - Jorlóe Kalume - Saldanha Derzl - Mauro Bc· 
novldes - Pedro Simon - Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O expedienlc lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. Jv.secrelflrio. 

E lida a stguimt 

Brusflia, 16 de março de 1979. 
Senhor Presidente, 

Em cumprimento uo disposto no urt. 64, § 29, do Regimento Interno, tenho u 
honra de indicar os nobres Senadores, abaixo rclucionudos, pura exercerem u funt;~o 
de Vice-Lrder du Minoria nesta Cusu: 

1. Henrique Suntillo 
2. Humberto Lucena 
J. Marcos Freire 
4. Mauro Bcnevides 
S. Orestes Quérciu 
6. Pedro Simon 
7. Roberto Suturnino 
Aproveito a oportunidade pura rcnovur 11 Vossa Excelência o lc!olcmunho de idlu 

nrrcç;o c fundamentada considcruç~o.- Paulo Bro~'iard. 

O SR. PRE..'iJDENTE (Nilo Coelho)- A comunicuç~o lidn vui à puh\icm;~o. 

O SR, I'RF.SIDF.NTE (Nilo Coelho)- Pu~su-sc à 

llt>m 1: 

ORDEM DO DIA 

Discu~si\n, em turno (micn, da reduc:ln linul (oferecida rcl;t Cnrni~'ilu 
lle Rcduç:\o, em ~cu Parecer n~ 'JJ2, de 11J7H), do \'rn_jctn de Lei du Senil· 
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do n' 5, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que ocrcscentu pará· 
grafo uo urt. 11 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Nilo havendo quem qucra discuti-la, declaro•u encerrada. (Pausa.) 
Encerrada a discussão, a redução final é considerada definitivamente aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a stgu/ntt a rtdaçào final apro11ada 

Rtdaçio Onal do Projeto de Lei do Senado nt 5, dt 1976, que acrf5Centa 
p1ríarafo ao art,tl da Lel119 3.807, de 26 de aeosto de 1960 (Lei OrKin1ca 
d1 Pre•ldtnclt Socltl). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I' O urt. li da Lei nt 3.807, de26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ. 
dência Social), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art.ll ... , , , , ....... , ....... , , • , , . , .. , ... , , . , , .. , ... , .. . 

, .. , § 6~·, O ~~;id~ d~~~~·pr~~~d~· ~;â ~~~id~r~d~ d~~~~·d·e·n·t~.d~ 'e'sPo-
sa ou companheira segurada do lnstitulo Nacional de Previdência Social 
-INPS- pura efeito de obtenção de: assistência médica," 

Art. 29 A assistência de que trata esta Lei será prestada na forma do art. 46 da 
Lei n• 3.807, de: 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

Art, )9 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições cm contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem Z: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de lei da Câmara n• 41, de 
1978 (n~ 1.012·D/75, na Casa de origem), que regula a expedição de ccrti· 
dõc:s pela Administração Pública Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nts 582 c 583, de 1978, das Comissões: 
-de ConstilulcJo e Ju1tlç1, pela constitucionalidade c:juridicidadc c, 

no mérito, favorável; c 
-de Senlço Público Cl•ll, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, dcclaro·a encerrada. (Puusa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai no Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados, 

E o stguintr o projeto rt'jritado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 41, DE 191M 
(N9J,Oll-Bf75, n• C111 de ori1em) 

Rqula 1 expcdlçJo de certidões pela Admlnlslrlcio Pública Federal, e 
dí nutra• prow-ldênclll. 

O Congresso Nacion11l decreta: 

Art, I' A expedição de: certidões requeridas a órgãos c repartições da Admi· 
nistração Direta e Jndirc:ta ou u entidades paraestutais, no âmbito federal, dar-se·á na 
conformidudc do disposto nesta Lei. 

Art. 29 Considera·~ certidão, pura os fins desta Lei, a cópia de inteiro teor ou 
breve relatório, extralda de documento, termo ou assentamento constante de autos, 
livros uu arquivos, assim como 11 declaração positiva ou negativa sobre u existência de 
registro de ato ou fato. 

Parágrafo único. A certidão poderá ser fornecida por fotocópia ou cópia :~~cro· 
grâfica dcvidumcnte autenticada, desde que nela ligurcm as declarações prcambularcs 
de estilo c o porto de fé da fonte cxpedidoru, 

Art, 3• O deferimento do pedido de certidão depende de demonstração de \c:gi· 
timo intCI"CS$1: por parte do requerente, assegurado, cm qualquer caso, o recurso às 
vi"s j udici41rias, 

§ Jt Considera-se: legitimo interesse o que se refere à necessidade de fazer prova 
ou proh:a:c:rdirc:ito subjctivo de: natureza privada ou pública, assim como de conhecer 
1110 de cartíter normativo para fins de orientação de condutujurldicu. 

§ 2t Sob hipótese alguma negar·sc·á, ao servidor indiciado ou punido, ccrtidi\o 
dos uutos do competente processo administrativo. 

Art, 4• lndc:fcrir·sc·á o pedido de certidão, se tiver por objcto: 
1-ato publicado cm inteiro teor no Didrio Ojlciaf; 
11- pnrccer ou informação que não haja servido de fundumcnto u dccisilo cm 

processo udminiatrutivo; 
III- ussunto de nu tu reta sigilosa (Decreto n9 60.417, de li de murço de 1967), 

sulvo no cuso de documentos conlidcnciuis ou reservados, se o requerente for o intc· 
res.~ado nu sulvuguurdu respectiva, 

Art. St A c:~~pcdição de certidão não uccdcrá o prazo de dez dius, contados du 
data du protocolização do requerimento. 

§I' Em casos c:~~cepcionais, caracterizada u impossibilidude de cumprimento do 
disposto neste: urtigo,u critério du dirc~rilo do órgão, rcpurtiçilo ou cntidudc purucstu· 
tal, o pruzo poderá ser prorrogado, uma só vez, por iguul pcrlodo 

§ 29 Somente: cm ~aso de força maior, devidamente comprovada, admitir·sc·ào 
prorrogações, desde que: o prazo total pura a c::~~pcdiçilo não e11.ccda de trinta dias. 

§ )t Incumbe à parte não atendida, no prazo da lei, representar ao superior 
hierárquico do servidor responsável, a fim de que, se caracterizada a preterição dr. 
direito, determine o imediato fornecimento da certidão requerida c providencie acerca 
da competente responsabilização udministrutiva. 

Art. 6• Não se cxigirft pura u feitura de requerimento o uso de impresso oficial, 
podendo a pretensão da parte ser deduzida cm peça manuscrita ou datilografada, dcs· 
de que lcgfvcl c coerente. 

Parágrafo único. O pedido inepto será indeferido liminarmente, 
Arl. 7• A certidão negativa de tributos faz prova de quitação de débitos até a 

data de sua e11.pcdiçào. 
Art. a~ Esta Lei c:ntrurfl cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 99 Rc:vogam·sc: as disposições cm contrário; 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem 3: 

MA TERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nt 143, de 1968, do Sr. Senador Filinto 
MUller, que modifica a lei n•4.714, de 29 de junho de 1965, que dispõe 
sobre o uso da marca de fogo no gado bovino. 

A Presidência, nos termos do art. 369, letra b, do Regimento Interno, drclara 
prejudicado o projeto de lei do Senado cuja ementa acaba de ser enunciada, tencl·J em 
vista a deliberação do Plenário, quando na sessão de 7 de muroo, rejeitou o Proj~to de 
Lei .:la Câmar:. n' 37, de 1971, que tramitava cm conjunto corri a presente propos:ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo a tratar, vou cnccr· 
rara sessão, designando pura a sessão ordinária de segunda-feira, dia 26, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento nt43, de 1979, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, solicitando o dc:sarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 24!1, 
de 1976, de: sua autoria, que prolbc a pesca da baleia no mar territorial brasileiro. 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 45, de 1979, do Sr. Senador 
Franco Montara, solicitando o dcsarquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado 091HS, 
de: 1978, de sua autoria, que altera a destinação da Taxa Judiciária, cm favor da cons· 
truçào do edifício·sc:dc da Ordem dos Advogados do Brasil, Sc:çilo do Distrito Federal. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n946, de 1979, do Sr. Senador 
Cunha Lima, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 338, de 
1978, de autoria do Sr. Senador Murilo Paraíso, que institui a concção monetária nos 
débitos de obras contratadas pelos órgãos da Administração Dirc:ta c lndircta, da 
União, Estados, Distrito Federal c Municípios, nào pagas 30 (trinta) dias após o 
respectivo faturumcnto. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento nY47, de 1979, do Sr. Sc:nador 
Cunha Lima, solicitando o dc:sarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 339, de 
1978, de autoria do Sr. Senador Murilo Paraiso, que dispõe: sobre u c:xtinçào da enfi· 
teuse de bens públicos c particulares, c dA outras providências. 

-5-

Votuçilo, cm turno único, do Requerimento n9 51, de 1979, do Sr. Senador 
Cunha Lima, solicitam~o o desurquivumento do Projeto de Lei do Senado n9 160, de 
1975, de autoria do Sr. Senador Ruy Carneiro, que dispõe sobre o exercício da J'ITO· 

líssilo de Técnico Agrlcola, c dá outras provid~ncias. 

O SR, PRESIDENTE(Nilo Coelho)- Está encerrada a sessão, 

( L~vanta·st a stssào às /8. huras r 55 minuto)"./ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU CARDOSO 
NA SESSÀO DE ~I·J.79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: , 

O ~R. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senudorts: 

Registrou-se, hoje, a transmissão de posse, no meu Estudo,. du Dirc:toria do 
Banco do Estado do Espirita Santo. Fato esscnciulmentc cstudunl dudus à signili· 
cuçilo c.a murca daquele c:stubclecimento de crédito, mus que os desdobramentos de 
sun pOliiÇão c de sua situação económico·linanccirus se refletem também no 
mu nucional. panoru· 

Esta a rutilo porque, Sr. Presidente, homem de oposiçi\o, que sempre combateu 
o Governo que, uinda, até ontem dirigiu o meu Estudo, cu abro aqui um parênteses 
puru prestar à dirc:çilo do Banco do meu Estudo us homenagens muiorcs du minha 
udmiruçào e do rncu reconhecimento, pela grundc: obra reulizudu nu dircçi1o do hunco 
lJUC, hoje, é uma dus muis pujantes cmprcsus do Espirita Sunto. 
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U;mlmetro du !iituuçào econõmicu do meu Estudo, que utendc c m;•rcu, u todo 

in~tante, :ts pressões dos acontecimentos económico·fin;mcciros, :tquelc buncu, no 
nHh de de.~envolvimento que o vem caracterizando c prindpulmcntc pcl;1 dirctnria 
que hoje deixou o seu controle direcional, uquelc banco tem sido, cm tndo1o th dia~, 
cm todos os instantes, aquele bunlmctro, aquele npurclho que rc11btra o pul~ar da.~ 
forças vivas do meu Estado, murchundo pura seu novo c grundc destino, dinumili.ndo 
a cconomiu c ns riquezas de um Est:tdo d•: ~ignific;tçilo territorial bem pcqucn;t mil~ 
que, economicamente, vem murcundo umil posiçilo destucadu na vungu;trda dm 
Estado~ brasileiros que mais progridem. 

Deixa a Dircçào daquele Bunco o Dr. Luiz Borges de Mendonça, um presidente 
que o encontrando cm 1974 com um piltrimônio de 61 milhões, 974 mil cru1eiros, 
atruvês de sua administração, deixou hoje um património Hquido de SJtl milhões c ~~I 
mil cruLeiros, o que revela um crescimento de 768%, que o coloca, hoje, como o H~ 
b;mco oficial dos Estados brasileiros. 

Tendo, cm 1974, um capital de 46 milhões de cruzeiros, contu hoje, o R;mco do 
Estado do Espirita Sunto, com um capital de 325 milhões de cruzeiros, com um crc~ci· 
menta de 608%, dos maiores registrudos dentre os s~us congi:ncrcs estaduais. 

Tendo encontrado, em 1974, o Bancn que até hoje dirigiu com 1.~06 acionistas na 
esfera particular, deixa-o, hoje, com 5.664 acionistus, registrando um crescimento de 
369%, demonstrando o apoio e a confiança que o Banco do Estado recebeu do povo 
cabixaba. 

Tendo encontrado em 1974, quando assumiu o Dircçilo do Banco, um depósito 
de 373 milhões e 349 mil cruzeiros, dcixa·o hoje com a pujante soma de 2 bilhões .281 
milhões c 97 mil cruzeiros, ussinalada por um crescimento de 511%, dos maiores 
registrados nos Bancos oficiais de todos os Estados brasileiros, 

Tendo encontrado, em 1964, aquele Banco investindo cm uplicações 7'27 mil c 
311 cruzeiros, deixa-o hoje com aplicações de 4 bilhões, 882 milhões c 13 mil cru· 
zciros, com um crescimento de 571%, raramente atingido nos Bancos oficiais do 
Brasil. 

Tendo assumido a Dircção do Banco com rcsullados financeiros ou lucros, cm 
1974, de 19 milhões c 203 mil, dcbta-o, hoje, com um rendimento de 191 milhões c~42 
mil cruzeiros, com o crescimento de 997%, revelados da pujança de nossa economia e 
do dinamismo de nossas r orças vivas. 

Encontrando um banco com 42 agi:ocias cobrindo quase todo o território esta· 
dual, c apenas uma agência fora do Estado, que é a do Rio de Janeiro, deixa-o, hoje, 
com 76 ag.!ncias, dcotre os quais 4 rara do Estado: a do Rio de Janeiro, a de Belo 
Horizonte, a de Brasflia c a de São Pauloj c com duas requeridas: a de Goiânia e a de 
Salvador, rara da órbita do nosso Estado. E cobrindo, Sr. Presidente- o que é inte
ressante- todos os Municfpios do Estado, à exceçào de dois upcnas, mus cu jus agên
cias já estão reqUeridt~i c se:ào instaladas nos príximo11 dias. 

Tendo, Sr. Presidente, se diversificado cm subsidiárias: o BANESTES-Scguros; 
o BANESTES·Crédito c Financiamento; o BANESTES·Distribuidora de Titulas 
Imobiliários; o BANESTES-Corrctora e Administrudora de Seguros: a sua Diretoria 
passada marcou, Sr. Presidente, o seu pcriodo de udministraçilo com um critério, um 
desenvolvimento c um progresso raramente atingidos por Bancos cstadiJais do nosso 
Pais. 

Presto, póis, Sr. Presidente, findo este relacionamento de nUmero, a minha 
homenagem ao Presidente que deixou hoje a dircçào daquele bunco, o Dr. Luiz 
Borges de Mendonça, originário do Banco do Brasil que, através desses unos, 
projetou o nosso Banco como u 8• organização bancária dentre os bancos estaduuis 
do Pais, somente superado pelos bancos dos grandes Estudos, c iiCÍma, portunto, de 
quatorze bancos estaduais, cuja expressão económico-financeira os coloca cm plano 
inferior ao Bunco do Estado do Espirita Sttnto. 

Assume hoje a nova Dirctorio, lendo na sua presidênciu o Dr. Rudy Maurcr, 
que foi um dos di retores do Banco Regional de Brusfliu, o grande banco de cmpolgun· 
te: crescimento cm nossa Capital, c roi ele recrutado pelo novo Governador do Estado, 
o ex-Senador Eurico Rczr:nde, pura continuar u usccosào magnfficu do Bunco do Espl· 
rito Santo. 

Tem, portanto, esse novo Presidente nquclu mentalidude também nova, 
renovadora, que tanto rez c projetou o Banco Regional de Brus/liu. Dr. Rudy 
Muurer, que foi Conselheiro Econômico na nossa Embuixudu nu Alemanha, que foi 
alto runcionArio do Banco do Brasil cm nossa Capital, cspcrumos que continue ii 
marcha ascensional de progresso c desenvolvimento que se assinalou no nosso Bunco, 
tendo, como seus colaboradores, o Dirctor de Crédito Rural c Industrial, Guilherme 
Pimentcl, que prestou relevantes serviços na Federação de Agricultura do meu 
Estado: como Dirctor Administrativo, S~nutilho Perim, ex-Secretário de Governos 
pussodos; c, como Diretor de CAmbio, outro grande Gerente, inccntivudor do pro· 
gresso daquele Banco, o Sr. TranqUilo Sumpilio. 

Silo, portanto, Sr. Presidente, as minhas homcnugens, com us puluvras de apreço 
a um bunco que honru o meu Estudo, c do qual, como cupixubu, eu me orgulho, pelo 
muito que significa pura u vida rurul, comercial c industrial do Ez;pfrilo Santo, 

Ao prestar minhas homenagens à sua dircçilo, entre os agradecimentos aos que 
deixam sua dircçào e ll que hoje uuumc as responsabilidades de seu comundumcnto, 
desejo prestar minhas homenagens uo trabalho clicicntc c magnifico do5 gerentes dns 
suus 76ugêncins, c das suas quutro subsidiArias, mugnflicos rcalizudores do progresso 
do Dance cm seus 76 departamentos que tanto trubulharum, coopcrundo com suu 
Oircçilo, uuxiHudos pelos 2.500 funcionários cuju Jcdicuçilo e eficiência hoje podem 
mostrur o rcsultudo de seu trubulho de equipe com o crescimento du instituição u que 
servem com urnor c dedicuçilo. 

Esta é u minhu homenagem, nesta horu !lrimcirn, à dirctoriu que hoje dcbw o 

1
BANESTES c à que pass:t :t dirigi-lo, unw merecedora do no~so upluu,\U cu outra 
di~nu de receber us nossas m11is funda~ e~perunçus de 'lu e possu rculilUr u grande dcsli· 
no rc~crvado ao nm.~o Uunco do ~s11írito Santo. 

Eru o que tinha u dite r. (Muito bem! Palmas.) 

INSTITUTO DE PR EVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇAO N• 62f19 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, no uso 
de su:ts atribuições c cm obediência ao disllosto na lei n9 5.896, de 5 de julho de 1973, 
resolve: 

Art. 19 Aplicar às pensões concedidas pelo Instituto aumento de 40% (quurcntu 
110r cento), nos termos do Decreto· lei n9 1.660, de 24 de janeiro de 1979, que rc;1justa 
os vencimentos c salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura c do Tribunal de Contas da Uniàll. 

Art. ,29 Rcvogum·'c as disposições cm contrário. 
Brusllia, 7 de março de 1979.- Senador Henrique! de LI Rocque Almeida, Prc~i· 

dente- Deputado Bento Gonçal•n, Conselheiro- Deputado Raul Bernardo, Canse· 
lhciro - Deputado Hua:o Ntpoleio, Conselheiro - Scnudor Dirceu Cardoso, Con· 
selhciro. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

At1 da duoceniHima.-qUidraa:nlma-aula reunlio ordlnírla, 
rullzadl emJI d~janelro de 1979. 

Ás dczc:iSctc horas do dia trinta c um de janeiro de mil novcccnlos c setenta c 
nove, presentes os senhores Sc:nudorcs Cattetc Pinheiro c Nelson Carneiro, e os se· 
nhores Deputados Alceu Collarcs, Passos Porto, Ruymundo Diniz, José Bonifácio 
Neto e Raul Bernardo, c do senhor Vice-Prcsidcnte, Ocputudo Jo~ê Carlos Teixeira, 
sob o presidência do senhor Senador Henrique de Lu Rocquc Almeida, reuniu-se o 
Conselho Delibcrutivo do Instituto de Prcvidéncia dos Congrcssi~tos, u fim de trutar 
assuntos diversos. -Lida e aprovado a ata da rcuniiío anterior, são aprovadas por 
unanimidade, as Resoluções número cinquenta e nove, de mil novecentos c setenta c 
no't'C, que eleva de quarenta para sct~nla mil cruzeiros o limite de empréstimos sob 
consignação cm rolha, c número sessenta, de mil novecentos c setenta e nove, que eleva 
de quarenta para setenta mil cruzeiros o limite para conccssilo de financiamento 
espCCiill aos t~ssociados do IPC, determinando, ambas, outras providências. - A 
seguir, é relatado, com parecer ravorâvcl e aprovado por unanimidade, o processo do 
Senhor José de Alencar Furtado, solicitando complemcntução de contribuições 
dentro do estabelecido pela Lei nUmero seis mil, quatrocentos e noventa c sete, de mil 
no't'cccntos c setenta c sete. - Prosseguindo, o Conselho Deliberativo aprecia c 
aprova os seguintes processos, dcrcridos "ad·rercrcndum" pelo Senhor Presidente: de 
concessão de pensilo a: José da Silva Barros: Arthur Fonseca: Aroldo Carneiro de 
Carvalho; Alberto de Oliveira; Lydia Anlar Chammas; Eraldo Machado de Lemos; 
AI tino Ferreira da Cruz; Wanda Barreto Rodrigues; Maria Na lU Burrcto Rodrigues c 
Paulo de Soula Coelho. de restabelecimento de pensão do senhor Antonio Carlos 
Peixoto de Mugalhàcs; de complementação de contrih~Jiçõcs do Sr. Aroldo Carneiro 
de Carvalho c de concessão de pecúlio eslabclecido pelo Decreto Legislativo número 
noventa e licis, de mil novecentos c setenta e cinco, à O. Wandn Barreto Rodrigues, 
viúva do Deputado Laura Rodrigues. Em seguimento, o senhor Presidente, usando 
da palavra, agradece uos Senhores Conselheiros a colabClraçilo e o trabalho descn· 
volvido no cxcrcfcio que: linda, cm cspcciul uos senhores Senador Cuttcle Pinheiro, 
Dc11utado José Cu rios Teixeira, Senador Heitor Diils, Deputados José BonHácio Neto 
e Lacrte Vieira, dizendo da fulta que furilo ao IPC, que dcixurá de contar com seus 
altos conhecimentos, dcdicaçilo e interesse pelo Orgilo, dcmonstrudo através dos 
muitos mandatos que exerceram, como Presidente, Vice·Prcsidcntc, Tesoureiro e 
Conselheiros, sempre cm dcfesu du instituição c cm luta pelo seu progresso.- Os de· 
mais Conselheiros endossam, plenamente, as palavras do Senhor Presidente, for· 
mulundo votos de que, em próxima Legislatura, possam os mesmos voltarem às Ca~as 
Legislativas c ao Instituto, Nadn mais huvcmdo ii trutur, às dezoito horus e vinte 
min1.1tos é encerrada a reunião. E, puro constar, cu, Zélia da Silva Oliveira, SecretAria, 
lavrei u presente Ata que, depois de lido e uprovuda, será ussinada pelo Senhor Pre• 
sidente,- As.: Senador Henrique de La Rocquc Almeida, Presidente. 

INSTITUTO DE PR EVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

AVISO 

O Instituto de Prcvidênciu dos Congressistas comunicu aos senhores ~~~~ociudos 
que, nos tcrmoN do urt. s~. itens I e 11 da lei n~ 6.017, de 31-12·1973, furú renlilur As· 
sembléiu·Gcral no pró~imo dia 28 do corrente, às dez horas, no Auditório llu Comi~· 
s~o de Relações Exteriores da Cilmuru dos Dcllutudos, u fim de conhecer o Relutóriu 
Jus utivitludcs do Org~o no cxerclcio fLmlo c eleger u Con~clho Dcliberutlvn pura o 
hii:nio 1979f19tll. 

Orusfliu, 21 de murçn de 1979.- Ztllu tlu Slhn Oll~rlru, Diretoru tlu Sc~.:rcturiu. 
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ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 1979 

As dezcssctc horas do dia treze de março do ano de mil novecentos c setenta c 
nove, na Saiu "Clovis Bcvilácqua", presentes os Srs. Senadores Benedito Ferreira, 
Arnon de Mcllo, luiz Cavalcante c Cesur Cais, rcUne•sc a Comissão de Minas e 
Energia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Dirceu Cardo
so, Itamar Franco c Henrique Santillo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Interno, assume a Presidência o Sr. 
Senador luiz Cavalcante, que declara aberta a reunião anunciando, cm seguida, que 
u mesma se destina à cleiçi'lo do Presidente c do Vicc·Pre'sidcnte deste órgão técnico. 

Distribu!das as cédulas, o Sr. Presidente designa para funcionar como escruti-
nador o Sr. Senador Benedito Ferreira. 

Procedida a clciçào, vcrilica-se o seguinte resultado: 
Para PrnJdmle: 
Senador Arnon de Mcllo , . , , , .. , , , ..... , . , . , , ..... , , .... , . , . , . . 3 votos 
Em branco .......•........................................... I voto 

Para Vlce-Presldmle: 
ScnadorCcsarCals .. , , , , ...... , , , . , . , , , , ...................... 4votos 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual proclama eleitos 
Presidente c Vicc-Prcsidcntc, respectivamente, os Srs. Senadores Arnon de Mello c 
Ccsar Cais c, cm prosseguimento, passa a dircçã.o dos trabalhos ao primeiro, que, na 
oportunidade, agradece a confiança manifestada pelos seus pares. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando cu, Ronaldo Pachc:· 
co, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida c aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente c demais membros.- Amon de Mello- Cnar Cais- Lulz Cavalcante 
- &ncdllo Ferreira. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PúBLICAS 

I• Reunl~o (lnslalaçio), realizada em 14 março de 1979 

As dez horas c trinta minutos do dia quatorze de março do ano de mil novecentos 
c setenta c nove, na Sala "Clóvis Bcvilâcqua'', presentes os Srs. Senadores Pedro 
Pcdrossian, Benedito Ferreira, Vicente Vuolo, Lomanto Júnior c Evandro C1mcira, 
reúne-se a Comissão de Transportes, Comunicações c Obras PUblicas, 

Deixam de c:omparc:cer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Affonso 
Camargo, Uzaro Barboza c Orestes Qutrc:ia. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Interno, assume a Prc~idéncia o Sr. 
Senador Pedro Pcdrossian, que declara aberta a reunião, anunciando, em seguida, 
que a mesma se destina à eleição do Presidente c do Vicc-Prcsidc:ntc deste órgão 
ttc:nico. 

Diatribuldas as cédulas, o Sr. Presidente designa para funcionar Como escrutina· 
dor o Sr. Senador Lomanto Júnior. 

Procedida a clci;lo, con1tata·sc o seguinte resultado: 
Para PrnWnlt: 
Senador Benedito Ferreira .• , , .•.. , •••••• , , • , ............••...•. 4 votos 
Em branco ••. , • , ••..•••• ,, .•..•• , •• , . , •••••••••• , ••.••..•.••.. I voto 

Para Vh:c~Pre!!oldentc: 
Senador Vicente Vuolo .. , .................. , .... , , ... , ..... , , .. 4 voto· 
Senador Pedro Pedrossian ... , ...... , ... , .... , ... , ... , . , ........ I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual proclama eleito· 
Presidente e Vice-Presidentc, respectivamente, os Srs. Senadores Benedito Ferreira · 
Vicente Vuolo e, cm prosseguimento, passa a dircção dos trabalhos ao primeiro, que 
na oportunidade, manifesta os seus agradecimentos pela honra com que foi distingUi 
do pelos seus pares, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se â reunião, lavrando cu, Ronaldc 
Pacheco; Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, scrâ as~inadr 
pelo Sr. Presidente c demais membros.- Bentdllo Ferrelr1- VIcente Vuolo- Pedre 
Pcdroulan - Lomtnlo Júnior- Etoandro Carreira, 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

I• Reunlio (lnslalacio), realizada em 14 de março de 1979 

Ãs onze horas do dia quatorze de março do ano de mil novecentos c setenta ·: 
nove, na Sala "Clóvis Bcvilácqua", presentes os Srs. Senadores Passos Porto, Jcss~ 
Freire, Saldanha Dcrzi, Affonso Camargo, Murilo Badaró, Benedito Ferreira, Jos~ 
Guiomard, Itamar Franco, Adalberto Sena c Mauro Bcncviclcs, rc:Une·sc a Comissão 
do Distrito Federal. 

Deixa de comparecer, por motivojustilicado, o Sr. Senador Uzafo Barboza. 
De acordo com o que preceitua o Regimento Interno, assume a Presidência o Sr. 

Senador Adalberto Sena, que declara aberta a reunião, anunciando, cm seguida, que a 
mesma se destina à clciçi'io do Presidente c do Vicc·Presidcntc deste órgão técnico. 

Distribufdas as cédulas, o Sr. Presidente designa para funcionar como 
escrutinador o Sr. Senador Saldanha Dcrzi. 

Procedida a eleição, constata-se o seguinte resultado: 

Para Presldenle: 

ScnadorJesséFrcirc . , .... , . , , . ,, . , . , ..... , . , ...... , , , ........ , , 9 votos 
Senador Saldanha Derzi ........ , ........ , ..... , .. , , , ,, ....... , , !voto 
Para Vh:e-PrnJdmle: 
Senador Lázaro Barboza , , . , , ..... , ........... , , ............... lO votos 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual proclama eleitos 
Presidente c Vicc~Prcsidentc, respectivamente, os Srs. Senadores JessC Freire c Lázaro 
Barbo-la c convida o primeiro a assumir a dircçào dos trabalhos, 

Empossado, o Sr. Senador Jcssé Freire manifesta os seus agndccimcntos pela 
honra c confiança com que foi distingUido por seus pares c conclui informando que as 
reuniões ordinária1 desta Comissão serão realizadas às quintas-feiras, às dez horas. 

Nada maia havendo a tratar, encc:rra·sc a reunião, lavrando cu, Ronu.ldo 
Pacheco, Assistente da Comissão, a preaentc Ata, que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente c demais membros.- JnN Freire- Pl1101 Porto- Saldanha 
Dtrzl-Alf- Comorao- Murilo lodahl- llncdlro Fernlro - Joti Gulomohl
lta•r Fnaco- Adalberto Seaa- Ma1110 Btaetoldn. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Presidenlc 
Luiz Viana (ARENA- BA) 

I•·Vic:e-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

1•-Stc:rttárlo 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-S.Crttárlo 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

3•·S.Cretírio 

Lourival Baplista (ARENA- SE) 

4•·S.Crttárlo 

Gastão MUller (ARENA- MT) 

SuploniH do S.crtlírios 

Jorge Kalume (ARENA- AC) 
Benedito Canellas (ARENA - MT) 

João Basco (ARENA- AM) 
Passos Porto (ARENA- SE) 

Lfder 

Jarbas Passarinho 

Vic:e-Lfdores 
Aioysic Chaves 

Jos~ Lins 
Aderbal Jurema 
Lomanlo Júnior 
Moacyr Dalla 
Muriio Badaró 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDB E DA MINORIA 

Lfdor 
Paulo Brossard 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção li 

ANO XXXIV - Nt 017 TERCA-FEIRA,l7 DE MARÇO DE 1979 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA li• SESSAO, EM l6 DE MARÇO DE 1979 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.1.1- Comunlaçio da Pretldiacla 

- Recebimento du Mcnsascns n•a 38 a 44/79 (nts 70 a 76/79, na origem), 
pela a quais o Senhor Presidente da República submete ao Scnudo propostas do Sr. 
Ministro de Estudo da Fuzcnda para que: o Governo do Estudo do Piuuf c as 
Prefeitura• MunicipAis de Campo Mourlo (PR), Jaboticabal (SP), Londrina c 
MarinsA (PR), Pindamonhnnaaba (SP) c Ubcraba (MG), sejam autorizudos a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2t da Resolução 
n• 62/75, do Senado, c possam rcaliur operações de cr~dito, paru os fins que 
cspcci ficum. 

I.U- Lcltun do proJeto 

- Projct.o de Lei do Scn~tdo nt 32j79, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que asscsura ao cmpresado despedido indenizado intesral pelo tempo 
de serviço. 

l.l.J- Requerlmeolo 

. - N• 56/79. de autoria do Sr. Senador Jos~ Surney, soliciumdo 
deSllrquivamento de projeto de lei do Senado queespecinca. 

l.l.4- Dl1<11not do E1pedleale 

SENADOR ROBERTO SATURNJNO- Movimento grevista dos metu\úrgi· 
cos do ABC paulista. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE - Rcvoguçno da chumudu 
denúnciu vudu. 

SENADOR MAURO BENEYIDES- Consideraçõci sobre projeto de lci, 
que cncuminhu à Mesa, dispondo sobre o processo de fisculizuçilo, pclu Cdmuru 
dos Dcputndo5 c pelo Scnndo Fcdcrn\, dos nlo~ do Poder Executivo e os du 
udministruçào indiretu. 

l,l.S- Lcllur11 de projelos 
, - Projeto de Lei do Senado n9 33/79, de uu.toriu do Sr. ~cnud~r Murcos 

Frmc, que revoga o item VIII do urt. 530 du Consohdtlci\o das Let!l do 1 rubulho. 
- Projeto de Lei do Senado nt 34/79, de uutoriu do Sr. Senador Muuro 

Dcnevidcs, que dispõe sobre o processo de fisculilaçii.o pela Cúmuru do~ Depu· 
tudos c pelo Sen11du Feden1l, dos utos do Poder Executiva e os du ndmini~tnu;ào 
mdirctn. 

IJ- ORDEM llO DIA 

- Requerimento n9 43/79, de uutoriu do Sr. Senador Nelson Curnciro, 
solicitundn o Uc~arquivumento do Projeto de Lei do Senudo n~ 24H/76, de S\111 

uutoriu, 411t prnlhe u nescu da buleia no mur territorial brasileiro. Apro"11do. 

- RequcrimentCI n• 45/79, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
solici~ando o dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 285/78, de sua 

.autona, que altera a dcstinaçAo da Tau JudiciAria, cm favor da construção do 
cdiflcio·scdc da Ordem dos Advogados do Brasil, Scçi'lo do Distrito Federal. 
Aproudo. 

- Requerimento n9 46/79, de autoria do Sr. Senador Cunha Lima, 
solicitando o daurquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 338, de 1978, de 
autoria do Sr. Senador Murilo Paraíso, que institui a corrcçllo monetAriu nos débi· 
tos de obras contratadas pelos ÓfBÜOs da administraçilo direta c indiretu, da 
União, Estados, Distrito Federal c Municípios, nllo paao• 30 (trinta) dias após o 
respectivo faturumcnto. Apro,ldo. 

-Requerimento n• 47/79, de autoria do Sr. Senador Cunha Lima, solicitan· 
do o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 339, de 1978, de autoria do 
Sr_. Senador Murilo Puraiao, que di1põe sobre 11 cxtinçAo da cnfitcusc de bens pU
blicas c P_!lnicularcs, c dA outras provid~ncias. AproVIdo, 

- Kcqucrimento n• 51/;9, de autoria do Sr. Senador Cunha Limu, 
solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 160, de 1975, de 
autoria do Sr. Senador Ruy Carneiro, que dispõe liObre o cxcrcfcio da profinâo d~ 
Técnico Agricola, c di\ outras provid~ncias. Rejeitado. 

1.4- DISCURSOSAPOSA ORDEM DO DIA 

SENADOR HENRIQUE SANT/LLO - Posiçi'lo das nutoridadei gover· 
namentai~ com relação ao movimento grevista dos mctulúrgicos do ABC paulista. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES- A observância às normas lc~uis, como 
medida essencial para a consolidação do regime dcmo\:râtico no Pufs. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Reformulação da legislu~Ao que discipli· 
na o direito dc~reve. 

St:NADOR LOURIVAL BAPTJSTA- Pos~c: do Dr. Camilo Cal:.~llln\ na 
Prc~idêncin do Uunco do Nordeste do Brusil. 

1.5- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSAO. 
eNCERRAMENTO. 

l-DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOESANTERIORES 

-Do Sr. Senador Murco~ Freire, proferido nu sessão de ~J.J-79. 
-Do Sr. Scnudor Paulo Drossnrd, proferido nu msi\o de 7·3-79. 

J-ATAS llECOMISSOES 

4- MESA IJIRETORA 

5- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 
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ATA DA 21• SESSÃO, EM 26 DE MARÇO DE 1979 
I' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E JOÃO BOSCO 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SF. PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Raimundo Parente - Aloysio Choves -
Henrique de La Rocquc- José Sarncy - Hclvídio Nunes - Almir Pinto - José 
Lins- Mauro Bcncvidcs- Adcrbal Jurcma- Passos Pórto- Jutuhy Magalhães
Luiz Viana- Moacyr Dalla- Roberto Saturnino - Henrique Santillo - Gastão 
Müllcr-José Richa- Paulo Brossard. 

O SR. PRfSIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o comparccimcn· 
to de 20 Sra. Senadores. Havendo nO mero regimental, declaro aberta a sessão. 

A Presidência recebeu as Mcnsascns de nts 38 a 44, de 1979 (nts 70 a 76/79, na 
origem), pelas quais o Senhor Presidente da República, nos termos do .disposto no 
an. 42, item VI, da Constituição, submete ao Senado propostas do Senhor Ministro 
de Eatado da FllZenda para que o Governo do Eatado do Piauí c as Prefeituras Muni· 
cipais de Campo Mourão (PR), Jaboticabal (SP), Londrina (PR), Maring! (PR), Pin· 
damonhangaba (SP) c Ubcraba (MG),sejam autorizados a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelo art. 2' da Resolução n' 62/75, desta Casa, e possam reali· 
zar operações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia c de Constituição c 
Justiça. 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projeto de lei que scrll lido 
pelo Sr. 19-Sccrctário. 

E lido o stguinlt 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 32, DE 1979 

Auepra ao emprqado dnpedldo lndenluclo lnlqrat pelo tempo de 
aenlço, 

O Consresso Nacional dcc:rcta: 

An. I' O art. 69 da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vigorar 
com as acsuintcs alterações: 

"Art. 69 Oçorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte da 
empresa, sem justa eaa.ua, ao empregado optante é asacgurada a 
disponibilidade imediata do montante dos depósitos, da corrcção monctll· 
ria c dos juros capitalizados cm sua conta vinculada, bem como o direito 
de receber, dirctamentc do empregador, os valores relativos aos depósitos 
referentes ao mês da rescisão c ao anterior que ainda não houver sido 
recolhido ao banco dcpositllrio, além de impon4ncia igual a dez por cento 
(lO%) desses valores. 

§ lt ....................................... , .... ", ..... , .. 

§ 2• ...................................................... .. 
§ 3• Ali diferenças acaso existentes entre o montante que resultar da 

aplicação do disposto no c:aput deste artigo c o cxato valor da indcnizaçilo 
de antigUidade, cm desfavor do empregado demitido, serão, obrigatória· 
mente, suportadas c pagas pelo Fundo que, para tanto, utilizar6. os recur
sos que lhes são acrescidos nos casos do artigo 7•, com os seus 
rendimentos." 

Art. 2' Esta Lei entrarA cm vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrllrio, 

JustiOCICio 

Na prlltica, os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não vêm 
correspondendo à indcnizaçilo a que tem dircito..o empregado despedido sem justa 
causa. O assalariado vem recebendo menos do que lhe é: assegurado pela Constitui· 
çilo. Eata, no art. 165, inciso XIII, garantt: ao trabalhador despedido indcnizaçilo ou 
fundo de garantia "equivalente", Mas a quantia do FGTS que os empregados vêm 
recebendo é frcqücntcmcntc Inferior à lndcnizaçilo a que eles teriam direito por anos 
de serviço, Os prejudicados têm recorrido b. Justiça c obtido o recebimento integral. 
Mas é preciso desfazer as dúvidas c evitar que os empregados despedidos sejam 
obrigados a recorrer à Justiça. Com esse objetivo, o presente projeto assegura ao 
empregado despedido indcnlzaçilo integral pelo tempo de serviço. 

Ena providência nos é solicitada pela Câmara Municipal de Votorantim, cidade 
de trubulhudorcs, que aprovou por unanimidade proposiçilo formuladu pelo 
Vereador José Corrêu Filho, E corresponde a uma rcivindicaçllo geral dos sindicatos c 
dos advogados trabalhistas, 

HA um trabalho do brilhante advogado c Deputado Estadual paulista Almir 
l•azzianotto Pinto, publicado no jornul Vo:·Fortn.\'t', de junho de 1977, que, cmboru 
extenso, nilo pode deixar de •cr aqui reproduzido, quer para o perfeito entendimento 
dos objctivos preconizudos no presente projeto de Lei, quer, uindu, principalmente, 
\).lrll ~ ... .:tais objctivos restem juridicamente sustcntudm, 

~eL o titulo "A Comtiluiçlln Fcderul c o Fundo de Ciuruntiu", asseveru o 
Deputud~1 Puaiunot!O que:" ... o fundumcnto constitucional dn FGTS e~tú no inci~o 

XIII, do art. 165, da Emenda Constitucional n' 1/69 (Constituiçilo Fcderul), onde se 
assegura aos trubalhadorc~. entre outros direitos considerados essenciais, o da 
"estabilidade" com indenizaçilo ao trabalhador despedido ou fundo de garantia 
equivalente", A Constituiçilo de 24 de janeiro de 1967 dispunha de maneira idêntica, 
mas a de setembro de 1946, anterior, pois, à instituição do Fundo, garantiu 
"estabilidade", na empresa ou na cxploruçilo rural, c indenizaçilo ao trabalhador 

'despedido, nos casos c nas condições que alei estatuir". Jll que estamos falando cm 
dispositivos constitucionais, vale recordar que a de 1934 dispunha, simplesmente, 
sobre o direito "a indcnizaçilo ao trabalhador dispensado sem justa causa", enquanto 
a Carta de 1937 falava que "nas empresas de trabalho contfnuo, a ccssaçilo das 
relações de trabalho, a que o trabalhador não haja dado motivo, c quando a Lei não 
lhe garanta a cstâbilidadc no emprego, cria· lhe o direito a uma indcnizaçào proporcio
nal aos anos de serviço (art. 137, letra O. 

Entre os dois regimes, o da Constituiçilo de 46 c o da Emenda n' I, de 69, bem 
como entre a Consolidaçilo c a Lei n9 5.107 f66, a diferença vital se situa precisamente 
no conceito cm que se tem a garantia do tempo de serviço: para os primeiros garantia
se ao empregado a permanência no emprego, inicialmente mediante uma indcnizaçào 
pccuniâria, correspondente a um mês de rcmuncraçilo por ano de serviço, ou fraçilo 
igual ou superior a seis meses (art, 478, CLT) até: que completasse dez anos cfctivos de 
serviço. Após o primeiro dccCnio o trabalhador se cunvertia cm estável, nilo mais 
podendo ser demitido, salvo no caso de motivo de força maior, ou prlltica de falta 
grave apurada cm inquérito judicial. Jlt para a legislação do Fundo, à qual se fez 
adaptar a Constituição de 1967 c sua Emenda n9 I, a garantia decorre da realização 
de depósitos, forma que aquilo que corresponderia à indcnizaçilo deve ir se formando 
gradativamcntc ;uravés da contribuiçilo prefixada c paga pelo empregador, para ser li~ 
vremcntc utilizada pelo empregado cm caso de dispensa injusta, de aposentadoria, ou 
nas outras hipóteses relacionadas pela lei. 

Como se porccbc, nitidamente, no sistema do FGTS pcnsa·se cm assegurar nilo o 
emprego propriamente dito, mas uma forma espúria de indcnizaçilo para a dispensa 
injusta, o que se pretendeu conseguir mediante a realização de depósitos mensais 
suaves cm conta que rende juros c é objeto de periódicas corrcçõcs monetárias. Sob 
uma outra perspectiva, o meeanismo proposto para o fundo visa mais a evitar para o 
empregador o problema de pagamento de indcnizaçilo, através de um sistema de 
depósitos mensais prévios, eliminando o chamado passivo oculto, representado pelos 
elevados encargos trabalhistas que sempre criaram diliculdadcs de rcmancjamento 
dos empregados mais antigos. 

Sobre o assunto discorreu com sua indcsmcntida clcg4ncia c eficiência o Prof. 
Mozart Victor Russomano, lembrando que "o sistema brasileiro de estabilidade- do 
trabalhador no emprego sempre roi objcto de duras criticas, notadamcntc de parte 
dos empresários, que se sentiam limitados no cxercfcio do poder histórico de livre 
decisão sobre a permanência do trabalhador na cmprc•a'\ para Jogo adiante 
acrescentar que "partindo da adoção da tese de que a estabilidade era um entrave à 
produção c ao desenvolvimento, de sua poUtica económica, o Poder Executivo 
abandonou, entretanto, a idéia inicial de substituir a estabilidade pelo seguro· 
desemprego, na área estrita da Previdência Social, notoriamente insuficiente, inclinou
se para uma construção nova que, com efeito, é mais de seguridade que de Direito do 
Trabalho, mas que, apesar disso, foi posta fora do csqucmn administrativo do 
Instituto Nacional de Previdência Social c enxertada nos programas do Banco 
Nacional da Habitação, Ene novo sistema constitui um fundo de reserva, formado 
pelas contribuições mensais c obrigatórias do empregador, que visa a garantir o 
tempo de serviço do trabalhador. Nilo se trata, porém, de norma acopladu com o 
sistema anterior de estabilidade. E um sistema destinado a substituir o regime tradicio~ 
na) de indcnizaçào por despedida injusta (pagas a posttrior) c de estabilidade no 
emprego. (A Estabilidade do Trabalhador na Empresa - José Konfino Editor -
1970, p!g. 99), ' 

Decorrência lógica c inevitável do antagonismo entre os dois sistcmasjur!dicos, é 
a incompatibilidade que separa a estabilidade do Fundo de Garantia, este último, no 
dizer de muitos, um instituto que veio a dar incentivo à instabilidade do Trabalhador 
cm qualquer emprego, sendo mesmo apontado como motor da famigerada rotatividu· 
.de da milo-dc-obra. Todavia, o dispositivo constitucional, com o seu poder impera ti· 
vo, rata cm equivalência, devendo, pois, o intérprete procurar o plano cm que a 
equipolência deve ser observada. 

O exame cuidadoso da Lei n• 5.107/66, com o seu mecanismo de dcpó~itos 
mensais corrisidos monetariamente, nos faz crer, sem reservas, que a equivalência 
deve ser preservada no cumpo do valor correspondente ao tempo de serviço, quando 
uma rcparaçilo pecuniária se faz devida cm consequência do rompimento unilateral c 
injusto do contrato pelo emprc~ador. Com cfc1to, a Lei do Fundo manteve os 
Capitulas V c VIl da CLT, •igmficando que se encontra cm vigor, como nilo se 
discute, o art. 478 deste estatuto, cujo texto dispõe: "A indenizuçilo devida pela 
rescisão de contrato por prazo indeterminado scrll de um mês de remuncrnçi\o por 
uno de serviço cfetivo, ou por ano c fraçilo igual ou superior useis meses". 

Asscgurou·sc, entretanto, ao empregado, o direito de optar pelo regime 
instiluldo pela legisluçilo ndvcntfcia, que ao meno~ cm termos de vnlor indenizatório, 
nilo pode tiCr menos favordvelllquelc que i: vllimu de dispensa imotivudu. Rculmcnte, 
u Lei n' 5.107, cm rcluçi\o aos empregados que falecem, que se uposcntum, que pedem 
demissão esponlilnc:nmcntc, ou mesmo llqucle11 que silo demitidos porque comctcrum 
fL:tu !!tuvc n teor do ar\, 4M2 da CLT, é muls benélicn 'lUC o si~temu dn Con~oliduçllo, 
eb que u contu do oplunte é sempre pessoul t: vinculudu, podcndn, unicumcnte, 
oferecer muior ou menor dificuldade nu movimcntuçilo. 
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Logo, c por inevitável raciocfnio lógico·jurfdico, não se pode aceitar que, frente 
11.0 empregado injmnamcntc dispensado cs~a mesma lcgislaçilo signifique um rctro. 
cesso quando comparada à CLT, tanto muis quando o dispositivo constitucional no 
qual tem u sua fonte primeira é expresso ao dispor sobre a cquivuléncin. 

Sucede, todavia, que na prática nuncn os depósitos do Fundo de: Garuntin, 
mesmo computados os juro:; c a corrcçilo monetária, c paga a importância de 10% 
desses v11.lores p(.lo empregador, no caso de dispensa sem justa causa, chegam a 
corresponder c~ntumcntc ao montante da indcniznçilo que seria prcstadn dirctamentc, 
segundo a maior remuneração c o tempo de serviço do empregado demitido. E isto su. 
cede por várias razões, como, por Cltcmplo, majoração salarial resultante de pro. 
moções c defasagem entre os valores das corrcçõcs monctárius trimestraL~ c do.~ rcajus. 
tamcnaos compulsórios anuais. O motivo fundamental, entretanto, é a técnica dcfci. 
tuosa da Lei n9 S. 107, que, não obstante ser minuciosa, prcfiltou cm seu nrt. 69 o com. 
plcmcnto a ser pago pelo empregador no caso de dispcnsu injustll, ao contrário de 
simplesmente determinar que p~sguc a diferença entre o valor uistcntc em depósito c: 
aquilo que pagllria a titulo de índenização. 

O intérprete niio pode jamais se esquecer, porém, que as normas constitucionais 
pertencem essencialmente ao lus cogtnr, como lembra o prof. Jose Afonso da Silva, 
estabelecendo direitos, obrigações c deveres de natureza pública, mediante normas 
que, por princípio, não dcix.am margem à atuaçilo da vontade dos agentes constitu. 
cion11is (ob, cit, pág, 63), Corno diria Rui Barbosa, o inciso XIII do art. 165 da 
Emenda nt I não pode ser tomado com o valor moral de mero conselho, de um 
simples uviso ou de uma lição doutrinária. Tem, isto sim, a força imperativa de uma 
regra jurídica ditada pelo Supremo Poder Constituinte aos seus órgãos hicrarquica. 
mente subordinados, entre os quais v11mos encontrar o legislador ordinário c o Poder 
Judiciário. 

De outro lado, o simples desuso da regra de direito positivo niio a revoga, tanto 
mllis quando possui a caractcrlstica de pertencer à superior e incltccdlvcl categoria de 
norma constitucional ... 

Resta, portanto, aos principais interessados no rcavivamcnto do inciso XIII do 
art. 165, cobrar aos empregadores c ao Estado a suu aplicação, reivindicando, através 
de reclamações trabalhistas, as diferenças às vezes gritantes entre os depósitos do 
FGTS c ao exulo valor da indcnização de untigüidadc, com fundamento no inur. 
rcdâvcl princfpio da equivalência inscrito na Constituição Federal. 

Concluindo, cm decorrência de norma constitucional imperativa, o valor do 
Fundo de Garantia, pura o empregado despedido sem just11 causa, deve equivaler à in
dcnizaçll.o por tempo de serviço, cabendo o recurso à Justiça do Trabalho para co. 
brança de eventuais diferenças a cargo do empregador. 

Aliás, com base nesta argumentação o advogado Pazzianouo Pinto c inúmeros 
outros têm pleiteado c obtido o pagamento das diferenças mencionadas, de modo atê 
pacUico, com a Justiça do Trabalho mostrando sensibilidade e respeito à norma cons. 
titucional imperativa. 

O que se não deve discutir, pois, é o direito a essa diferença, quando o empregado 
optante é despedido sem justa causa c quando o montante que resulta das disposições 
pertinentes da Lei n9 5.107 J66 é menor do que a indcnizaçl'lo a que ele faria jus. 

Aliás, quem se dar 110 trabalho de ler a Exposição de Motivos que acompanhou o 
anteprojcto de lei de criação do Fundo de Garantia, firmado pelos então Ministros 
Pcracchi Barcelos e Roberto Campos, respectivamente do Trabalho e do Plancja. 
menta, constatará que nilo pode ser outra a solução legal para o problema, estando ali 
ditoquc:: ' 

";!0, Da leitura do antcprojcto ora oferecido, C fácil vcrificur que, uo 
contrário do que tem sido freqücntcmcntc propalado: I)- E mantida in· 
tcgrulmcntc a indcnização pelo tempo de: serviço, sendo apenas alterada 
sua forma de liquidaçilo. Essa dcixurá de ser fcitll, como é 11gora, por um 
pagamento direto da empresa, na ocasião da dispensa, o qual poderá, ou 
nilo, ser rcaliz11do, dependendo tão freqUentemente de reclamuçll.o na Jus
tiça do Trabalho. Segundo o novo regime proposto, a liquidação já estará 
previamente coberta por um sistema de depósitos mensais, no v11lor aptO· 
xim11do de 1/12 do salário paso ao empregado, por parte da empresa, cm 
uma conta vinculada ao nome: do mesmo cmpreg11do c que podcrA ser por 
este logo movimentada, mediante comprovuçilo da dispensa; 11) - O 
valor da indcnizução não serll inferior, de modo algum, ao utua\ (ou seja, 
um m« de salário por ano de serviço), uma vez que, como ussinalado, o 
depósito mensal corresponde a esse valor, no momento de ser feito c sua 
utuulizaçilo é constuntcmcntc 11sscgurada pela corrcçilo monetária c pela 
capitalizuçll.o de juros, garuntidas as contas vinculadas, podendo mesmo 
superar o quantum correspondente às indenizaçõcs pelo sistema vigente; 
III) - Longe, portanto de suprimir a índcnizaçll.o, o novo sistema a 
mantém e lhe dd uma forma de cobertura c de liquidez muito superiores às 
do utual regime, cm que a liquiduçilo é inteiramente sujeita u querer, ou 
nilo querer, a poder ou nll.o poder, a empresa pagar, no momento da 
dispensa, o que ê legalmente devido 110 empregado; IV}- Enquanto, pclu 
lcgisluçll.o cm vigor, o cmpregudo tem direito à indcnizaçào pelo tempo de 
scrvi~o unlcamcntc no caso de "despedida injusta" por parte da empresa, 
pelo novo sistema terd também direito a rcccbê·IU: 1) quando suir cspon· 
taneumen\c do emprego; b) quando se nposcntur por tempo de serviço, 
por velhice ou por invalidez dcfinitivu; c) mesmo quando for despedido 
com justa causa, deixando apenas de ter, nc:11tc cuso, u correçi\o monetária 
c 11 capitalização de juros; d) pelos seus dependentes, cm cuso de morte". 
(DCN, de 6·H·66- pág. 1.037). 

A parte: o evidente equivoco dos elubomdorcs dn lei do FGTS, ()UC contuvum 
poder o vulor do Fundo "supcrur o qliUI1/IIIII correspondente ils indeniluçõc~ relu sis. 

tema vigente" (não contavam, comojll se disse, no trnbulho do Dr. Almir Pazziunotlo 
Pinto, com as mujor11çõcs sulariais resultantes de promoções c 11 defasagem resultante 
dos reajustamentos compulsórios anuuis), o rato C que o seu espirita era preservar u 
cquivulC:ncia, conforme claramente se depreende do acima citado trc.cho da Exposição 
de Motivos do unteprojc\o respectivo. 

Assim, se a Lei n9 5.107, de 1966, particularmente o seu urt. 69 embora incquivo
cumente inspirada no principio constitucional da cquivaJC:ncia entre a indc:nitaçào por 
tempo de: ~crviço c o Fundo de Garantiu porT cmpo de Serviço {ao menos nu sua valo· 
raçãO pccuni,ll~ia) ~c apc~a.r disto ela nào consegue ~ctr?tar, onde. ~cvia, tal cqui· 
vuiC:nc1a, o JC:IIO c corng1•la, pura que nllo fique mcomoda e IOJUStumentc cm 
dcs.ucordo com a Lei Maior. 

E o que: ~c busca alcançar com o presente projeto de lei que, todavia, quer sO· 
luçilo um pouco diferente da preconizada pelo advogado e Deputado EstuduiÜ 
Pazzianotto Pinto e conccdidll pelaJunsprudCncia trabalhista. Com efeito, a diferença 
entre o aqui pleiteado c as reiteradas decisões trabalhistas, particularmente de São 
Paulo, está cm que o projeto lança o encargo do pagamento da diferença apurada ao 
próprio Fundo (v. o§ 3', que se manda acrescentar ao art. 69 da Lei n9 5.107/66), 
enquanto que as ditas decisões o atribuem h empresa. 

Pnrccc·nos que a empresa, desoncradu que c:stll do ónus da indenizuçào, cm 
razilo do sistema instituído pela Lei n° 5.107J66, particularmente cm virtude da aJ. 
tcrnatividadc de encargos preceituada na Constituição ("indcnizuçào ao trabalhador 
despedido ou fundo de garantiu cquivt~lcntc- cf. art. 165, XIII), nll.o deveria arcar 
com tal diferença, quando menos por respeito ao principio dajuridicidude. 

Já o Fundo, sendo adredemcntc constituido como forma alternativa de liqui· 
duçilo da indcnitaçào a que o empregado tem direito, pelo temPo de serviço, é a fonte 
de recursos adequada para arcar com tul responsabilidade, tanto mais que cm 
inúmeros caso~ de despedimento por justa causa, ele- o FGTS- se locupleta com 
as parcelas correspondentes à corrcçào monetária c juros capitalizados {v. art. 79 da 
Lei n• 5.101/66). 

Sala das Sessões, 23 de março de 1979.- franco Montoro. 

LEGISLAÇÀOC/TADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Jnsthui o Fundo de G1r1nd1 do Tempo de Stniço, e dí outr1s 
prol'ldênclls. 

. ' ' . " " ' ' ' ' . ' ' ' ' .. ' " ' ' " ..... ' " ' .. ' ' ' ' ..... ' .. ' . ' " ... ' ' ' 

. ' ' . ' ' ... ' ..... ' ' " .... ' ' ... " ' .. ' . " ... ' " ..... " ..... ' . ' . ' 

. .......................................................... . 
DECRETO-LEI N•l.432 

DE 5 DE DEZEMBRO DE 1975 

,\Itera dlsposltll'OS d1 Lei n' 5,107, dt" 13 de setembro de 1966, e di 
outras pret~id;nci••· 

... ". " .. '''.'' .. '. ".' ''' ........ ' ... ' ... '' ... '.' " .. '' ''. 
Art. 19 O artigo 6t, item I do artigo tl9 e o artigo I' da Lei n9 5.107, de 13 de 

sctembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte rcdaçilo: 

"Art. 69 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte dt~ 
empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a pagar dirctamcntc: ao cm· 
prcgndo optante os valores relativos aos depósitos referentes ao mcs du 
rcscisi\o c ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido 
ao Banco Depositário, além da importünciu igual a 10% {dez por cento) 
desses valores c do montante dos depósitos da correçào monetária c dos 
juros capitalizados nu sua conta vinculada, correspondentes ao pcrlodo de 
trabalho na empresa. 

§I' Quando ocorrer despedida por culpa rcciproep ou forçu maior, 
reconhecidas pela Justiça do Trabulho, o percentual de que truta este: 
artigo será de 5% (cinco por cento), obrigada a empresa aos demais paga. 
mentes nele previstos. 

§ 2~ As importâncias de que trata este urtigo deverão constar do 
recibo de quit11çüo de rescisão do contrato de trabalho, observado o 
disposto nos parágrafos do artigo 41'1 da CLT, eximiril.o u empresa 
cltclusivamcntc quanto aos valores discriminados." 

. '' . ' ..... " " .... " . " ..... '' ... ''' ... ' ' ' ... ' .... ''".'' 
(Às Comlssõn d~ Conslltul~do ~ Jwtl~a. de L~gls/a~do Social~ de Finan~as. J 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vianll)- O projeto lido será public11do c remetido 
às Comiuõcs compclcntcs, 

Sobre a mcsu, requerimento que scrA lido pelo Sr. 19-Sccretário. 

E /Ido o ugulnte 
REQUERIMENTO N• ~.DE 1979 

Nos termos do disposto no art, 367 do Regimento Interno, requeiro o dcsarquí· 
vamentc do Projeto de Lei do Senado n9 280, de 1977, que institui o voto distrital, c 
dll outras provldCncius, feita a rcconstituiçilo do proccslio, se nccessllria. 

Snla das Sessões, 26 de março de 1979.- Joli Saun~y. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento lido será publicudo c in· 
cluldo em Ordem do Diu, nos termos regimentais. 

Hll oradores in~critos, 
Concedo a puluvru uo nobre Sr. Senudor Roberto Saturnino. 
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O SR. ROBERTO SATURNINO (MOO- RJ. Pronunciu o seguinte discurso. 
>em revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os fatos que ocorrem cm Silo Paulo estão cxtuamcnte dentro da lógica do quadro 
polrtico brasileiro. Cumpriu-se o que tinha de ser, o que tinha de acontecer. 

O Governo Figueiredo, cxprc:,~i\o do continu!smo, expressão dos interesses que 
tem sustentlldo no pode1 o chamado "grupo palaciano", veio com uma finalidade 
oouior: u de manter, a qualquer custo, este modelo económico c sociul, concentrador c 
ctepcndcntc que nós tanto temos combutido. Modelo este que é incomput!vel - con· 
foCJrme temos mostrado, insistentemente- incompat!vcl com u abcrturu sindical; in· 
C::(]ntpat!vcl com a mudunça da poUticu salurial; incompal!vcl com uma rcdistribuiçiio 
r.ruis profunda da riqueza nacional, não obstante as dcclurações cm contrârio; in· 
C::tlntpathcl, enfim, Sr. Presidente, com uma verdadeira c sólida abertura democrática. 

Segundo este modelo, mais umu vez, os trabalhadores terão que pugar 11 principal 
parcela do custo do combate à inRaçilo, 

E assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, era preciso cortar no nascedouro o 
crescimento do movimento sindical brusilciro dos últimos tempos. Era preciso dar lo· 
go na primeira semana uma demonstração de força c enfrentar, precisamente, aqueles 
>ind.icatos que mais se vem destacando, que mais organização vêm dcmonstrundo, 
que mais força, por conir::guintc, vêm aprcacntando, neste renascimento do sindical is· 
n10 brasileiro. Era imperioso- este ponto de vista governamental- para a manutcn· 
r;!o do modelo; era imperioso que o mecanismo da neaociaçi\o dircta falhasse, jâ que 
esta era a principal rcivindicaçlo desses sindicatos mais organizados c era o caminho 
atra~és do qual se abriria a rcvisilo da pol!tica salarial no Brasil. 

Era preciso que as negociações falhassem, Sr. Presidente. O entendimento entre 
patrôes c empregados poderia ter ocorrido, O ponto central, como tive oportunidade 
de dizer aqui aelta·fcira, era a qucstllo da incorporação, c não do desconto dos 11% de 
aumento obtidos cm maio do ano passado, pelos sindicatos dos metalúrgicos do 
ABC. Alguns empresários cstavmm dispostos a conceder c1ta reivindicação, a partir 
da9,ual o entendimento se daria, mas a esses cmprcsdrios dispostos a conceder,- que 
pod.1am conceder, porque, com a lucrutividadc acumulada de anos c anos de uma 
política salarial de arrocho c rcprcssio, era possível o atendimento, a consolidação, a 
incorporaçio desses li% já obtidos no ano panado -entretanto, a esses cmprcsârios 
que queriam conceder, foi-lhes dito que não o fizessem, porque isso contrariaria a 
política do Governo para enfrentar esta situação. 

A Revista Isto E, que começou a circular ontem, dâ conta, inclusive, de um 
diUago entre o Ministro Mârio Henrique Dimonsen c o Sr. Luiz Eulália Vidigal, 
conhecido empresário brasileiro, durante uma das posses ministeriuis, ocorridas logo 
apttsa posse do Presidente Figueiredo, durante o qual este Sr. Vidigal teria ouvido do 
Polinistro Mârio Henrique Simonscn que, se ele desse 1% a mais que fosse ao Lulu, não 
l'lavcria mais aumento para os cmprcsârios, pelo menos, até o fim do ano. Era a forma 
clcprcss~o que foi sentida por toda a classe empresarial, pelo menos, por aquele grupo 
nais lúcido de empresários que queriam chegar a um entendimento, que queriam 
consolidar o mecanismo da ncgociaçllo dircta. 

Mas, o importante nllo era o acordo, Sr. Presidente. O importante era a repressão 
exemplar sobre os sindicatos mais fortes, sobre os sindicatos mais organizados. 

Consumou-K aliim a violência, Sr. Presidente. O Governo tinha poder paia fazê· 
lo, échuo, tinha a força, tinha cobertura legal,- esta cobertura legal tantas vezes in· 
~oc:ada pela Bancada da ARENA aqui no Senado Federal,- tinha até mesmo a fu· 
bdcação da versilo das infiltrações polftico-ideológicas no movimento operAria. O Go· 
"crno tinha tudo para cometer a violência c assim procedeu. Pois muito bem. Proce· 
<leLl, mas i: preciso que toda a Naçllo saiba, tenha consciência de como se passaram os 
fatos e que agora não se venha mais falar cm conciliaçil.o nem cm gesto de mão estendi· 
<la, porguc a verdade é esta, Sr. Presidente: com este modelo económico que o Go· 
..,.erno F1gucircdo quer manter a qualquer custo, não hã possibilidades de uma verdu
cielraconciliaçào, de uma verdadeira abcrturu dcmocrAtica, de uma verdadeira pacifi· 
oeaçilo nocional. . 

A. abertura agora, Srs. Senadores, depende de nós, depende de nós Congrcssistus, 
repmcntantcs eleitos pelo povo, depende du nossu vontudc de fazer restaurar aqui os 
podcr~s do Congresso Nacional, a começar pelo poder da decrctuçào da anistia, de 
ruzcr restabelecer as eleições dirctas cm todo os n!vcis, a começar pela emenda do 
Senudor Mauro Bcncvidcs, a refazer, enfim, todu a lcgislaçilo trabalhista, toda u 
leghl11çao sindical, para que realmente se possa caracterizar neste Pais uma verdadeira 
11bcrturu democrática, Isto depende agora d~: nós Congressistas, dos politicas, dos re· 
prcscnuntcs do povo, E se a ARENA é realmente um Partido no Governo, aqui fica o 
convite à purticipação desta retomada de prerrogativa de poderes que foram retirados 
do Congresso Nacional. 

O Sr. Mauro Benevldea(MDB-CE)- V. Ex• me permite um aparte'/ 

D SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- Ri)- Com mui lo prazer. 

O Sr. Mauro Beneddu (MDB- CE)- Nobre Senador Roberto Suturnino, 
nulmcntc V. Ex• faz uma conclumaçilo muito oportuna, pura que o Poder Lcgislati· 
\'O retome a luta cm favor de prerrogativas que foram conspurcadus cm razão do texto 
çonstitucional vigorante. Em rclaçilo uo problema salarial, por exemplo, H:m sido 
inú.mcrus as iniciutivus parlamcnturcs que se constituem cm soluçüo pura u lixnçào 
desses nlvcis que ocorrem apenas uma vez por uno. Os nobres Senadores Murcos Frei· 
rc, Dirceu Cardoso c cu próprio, já submetemos à considcraçüo do Congresso Nucio· 
nul proposições que silo subestimadas, cm razüo das diliculdudes antepostas pelo 
<iDvcrn~ para o acolhimento dcssus mutérius que trumiturum nu lcghi\uturu pussudu. 
A respeito aquele projeto de minha autoria, por ucmplo, subc·se que o Mínimo 
Murilo Muccdo se inclinou inicialmente pela uccitacão daquela formu du revisão 
semestral c da rcduçllo dus subdivisões cm que se situou o Pais, Mas, Jumcntuvelmen• 
1c, parece que houve retrocesso naquela manifestação inicial c nus dirctrizes prcconi· 
.;r:adus pelo titulur da Pu~tu do Trubulho, Nilo mais se ouviu uma puluvra u respeito du 
revisilo acmestrul. Realmente, essa conclamaçilo que V, Ex• faz, neste instnnte, puni u 
rctomadu de prerrogativas por parte do Poder Lcglliutlvo, acredito que ela ter~ que 

encontrar guarida no 11cio da Buncudu da Maioria, a fim de que tcnhumo11 um Legi~· 
ilutivo forte, pura que possa, de formu independente, exercitar as ~uas decisÕCl!!iObc:ru· 
'namcntc. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agrudcço o •parle de V. E•• 
c contirmo. Efctivumentc, como V. Ex• disse, muitas iniciativus, inclusive no campo 
da politica suluriul, foram tomadas pela Oposiçiio, pelas Bancadas do M DB no 
Senado c na Câmara. E V. Ex• é um dos Scnudores que contribui rum pura cssus 
iniciativas, Encontramos sempre aquele obstáculo dcrivudo da insensibilidade govcr· 

· namcntal, para o probleina das tensões que estilo sendo geradas pela injustiçu social 
neste Pafs, fruto du manutenção do modo económico há muito tempo combutido, c 
que, insistcmos, é ab5olutumcntc incomputfvcl com qualquer intcnçiio, qualquer 
dcclarução !.lc abertura, seja abertura social, seja abertura dcmocrúticu, sindical, ou 
scia lã quulqucr abertura for, porque uma coisa é absolutamente certu: é que as tcn· 
sõcs, represadas durante tantos anos, têm que ter uma solução, um desaguadouro, 
através de um mecanismo institucional que reconheça essas tensões, que reconheça os 
conflitos existentes, que tire desses conflitos as soluções de entendimentos c de nego· 
ciuçõcs entre as partes que se confrontam. Enquanto isto niio ocorrer, cnquunto o 
Governo se mantiver nesta posiçilo de intransigência, nesta posiçilo de intolerância 
para com o direito de greve, para com as reivindicações trabalhistas c usando o poder 
da repressão,~ poder da polfcia, essa legislação inteiramente superada, que é invoca· 
da no momento cm que o Governo dela necessita, enquanto isso ocorrer, nunca se 
podcrâ falar, realmente, cm abertura neste Pafs; nunca se poderá falar cm conciliação, 
cm pacificação, ou cm aperto de mão estendida, 

Sr. Presidente, eram essas as observações que cu queria fazer, ainda sobre o caso 
dos fatos de Sào Paulo a que temos nos referido insistentemente, desde que se abriram 
as scssôcs desta Legislatura. • 

O quadro é extremamente grave, com a seguinte caractcrlstica: só tende a se ngra· 
var, na medida cm que essas tensões se espalham por toda a sociedade, na mcdidu cm 
que as dificuldades económicas vêm se somar a essas tensões, Porque se a manutenção 
do modelo económico atual exige a rcpressio nas rcivindicuçôes trabalhistas, exige 
também, como única sa(da, a implementação de uma polfticu recessionistu, que irA 
aumentar o dcsemprego,·quc irA reprimir ainda mais os salârios c que cnarâ enormes 
dificuldades à empresa nacional, jA sufocada pela manutenção desse modelo por tan· 
tos anos, 

Os riscos sllo graves, A sociedade brasileira atravessa uma quadra da maior 
gravidade, E a insensibilidade do Governo pura com este problema c a insistência 
para manter este sistema~:conómico, que é a fonte geradora de todos esses males c de 
todos essas dificuldades, só podem encontrar, de nossa purtc, o maior combate c o 
maior protesto c a maior repulsa. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- Por cessão do nobre Senador Joüo Basco, 
tem a palavra o nobre Senador Henrique de La Rocquc, · 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estarrecido, tomei conhecimento de uma tragédia que retrata a insensibilidade 
humana, que domina a maioria esmagadora do mundo moderno. Um casal morre, 
depois de hA muito passar fome, acm que cate vexame fosse do conhccimrnto alheio. 
A carta encontrada junto aos corpos dos dois auicidas rctrtUa uma situação que não 
deve, não pode c é monstruoso subsistir, 

"Meu marido c cu fomos atinsidos pela implacâvcl c desumana "Dc
núncill. Vazia". E como nio temos condições financeiras para enfrentar 11 
situaçilojuntos, achamos que esta era a 11nica solução,'' 

Assim se despediram da vida, Nelson Feliciano Vilaça, de 80 anos, c Irene Gui· 
marãcs Vilaça, de 66 anos. A carta diz quase tudo, c o noticiAria sobre o fato completa 
o quadro macabro. Feliciano percebia, como aposentado do INPS, CrS 3.220,00. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a ARENA é um Partido voltado para os intercs· 
ses do povo, porque se assim nllo fosse, tantos de nós nl!.o cstar!amos liliudos a ele. 

Asara mais do que nunca, suas responsabilidades se avultam. quundo foi dito 
que não somos mais o Partido do Governo, maa no Governo. E se estamos no Gover· 
no, sobre o comando lirmc c human!J do General Baptista Figueiredo, que, com seu 
temperamento extrovertido, retrata uma 4nsia de servir bem a gente que governa, a 
"Denúncia Vazia" não vai sobreviver, segundo li cm dcclaruçôcs de Sua Excelência. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V, Ex• um apurtc? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Com mui lU .alisfu· 
ção, nobre Scn11dor, 

O Sr. M1rc:o1 Freire (MDB- PE)- Senador Henrique de La Rocque, é ralmc:n· 
te luncinuntc a carta que V. Ex• acuba de transcrever nesta tarde c, 5obrctudo, porque 
V, Ex• o faz numa dus Casas do Consrcsso Nacionul, E pode-se dizer que u soluçilo u 
este problema não foi dada por culpu nossa, culpu desta Casa lcgislutivu, porque já há 
muito que a inici11.tivu roi tom11.da, a iniciativa do respectivo projeto de lei, consugrun· 
do cspecificumcntc n rcvoguçilo da dcnl1ncia vazia. E se no Senado Fcdcrul houve 
uma tramitação tilo longu, Sr. Senudor, 11 culpa nilo nos cube, à Buncudu do MDB. 
Foi bom que V. Ex• rcualtune bem a auu li\iaçilo uo Partido do Governo, à Aliança 
Rcnovudoru Nacionul, porque os protestos que se fizeram ouvir, neste plenário, fo· 
rum cxutumcntc aqueles partidos da Oposição, reclamando uo Partido do Governo, 
ao Partido de V. Ex•, a demoru, u procrastinucilo de ser uprecindu tcmpcstivumentc u 
revogação da denl1nch1 vazia, E, finulmcntc, quundo npós longo~ c longos períodos 
de hcsltuçilo, este instituto, esta iniciativa logrou êxito, aqui, possou cntilo a ser objcto 
de novus procrustinuçõcs nu outru Cusu do Congresso Nacional. PoKso dil,cr u V. Ex• 
que u Bancudu doM DB nüo é responsável por esta procrastinuçi\o. E se e\u nilo lives· 
se ocorrido, tu\vcz V, Ex• nilo estivesse uqui regbtrundo esse lutuoso ncontccimcnto 
de um cusul de velhos, possivelmente: modcstus pessoas que prcfc:rirum u morte u 
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~ercm despejadas cruelmente, graças à i nação do Congresso Nacional, Portanto, ucho 
muito oportuna a intervenção de V, Ex•, nesta tarde, c, sobretudo, a cxortnçi\o 
implfcitu que V, Ex• raz no seu Partido, pura que não continue procrastinando a 
decisão 11 rc!peito da revogação da denúncia vazia. 

U SR. HENRIQUE DE LA ROCOUE (ARENA - MA) - Nobre Senador 
Murcos Freire. V. Ex•, verificarA, na marcha de nosso pronunciamento que ni1o é 
longa, que nio debitamo• ao Movimento Dcmocrfltico Brasileiro a demora na trumi· 
taçilo da lei que ora examina. 

O Sr. P1lllo BrGIIII'd (MOB- RS}- Permite, nobre Senador, um aparte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- Se aqui cstivesac o Senador Itamar Fran· 
co, cc:namcntc que S. Ext iria 10licitar jA um apanca V. Ex•, porque foi S. Ex• um 
do1 que maia batalharam na pa11ada sc:11ào Jcaislativa, para que cuc projeto tivesse 
andamcnto,jA nilo diso rApido, mu, pelo mcno1, rqular. Recordo-me quanto S. Ex• 
sofreu cada vez que era requerido o adiamento da discu11ilo do projeto, aqui, nesta 
~asa. Lcmbro.mc de que, pelo menos, oito vezes isto ocorreu; sc:suramcntc, mais de 
ono vczca, dcpoi1 at~ perdi a conta, at~ que o projeto roi aprovado, nesta Casa, c rctor· 
nou à Câmara dos Deputado•· Oc~ejo, realmente, que este assunto que interessa tilo 
fundamente ls camada• tilo cxten1a1 da populaçlo bruileira venha a ter uma apro· 
priada solução na outra c ilumc Casa do Conarcuo Nacional. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Nobre Llder Poulo 
Brossard, por um dever ~tico c sem concessão pessoal, o nosso pronunciamento raz 
juatiça à trabalhosa atividadc do Senador Itamar Franco, neste actor. 

E a hora de reformular a Lei, ora cm tramitação na CAmara dos Deputados. Nilo 
é poaa(vcl aceitar como vAlida a tcac de que a tua dcrrosaçJ.o dctlina a construção 
civil. Só os ceaos nilo percebem a fAbu(a que aanham os ineorporadorcs c construtores 
de nouu cidades, transrormadaa cm vcrdadciru "selvas de pcdr111". Os jornais, as 
televisões, uma siaantCICil propasanda vistota desafia a bolsa minúscula do prclen· 
dente comprador. Não hA mai• terrenos nu arandcs cidadn onde se possa, com faci· 
!idade, ersuer mais um conjunto residencial. Esta, a realidade. 

O Sr. Mauro JltneyJdn (MOB- CE)- Nobre Senador, permite V. Ex• um 
a pane? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Com muito prozer 
ouço o nobre Senador Mauro Bcncvidcs. 

O Sr. M•uro lltneYhln (MOB- CE)- Nobre Senador Henrique de La 
Rocquc, apenas para razcr história cm tomo da tramitação dessa matéria, na sessão 
lcaislativa pusada. Rcçorda-sc V. Ext- como disto igualmente se lembram os cm i· 
ncntcs Senadores que aqui estavam na passada acssão lcgialativa - de que duns 
importantes proposições, naqueles instantes derradeiros do trabolho parlamentar do 
ano transato, foram encaminhadas à CAmara dos Deputados: a chamada Lei da 
Magistratura de 1979, c a Denúncia Vazia. Pois bem, reaberta a legislatura houve um 
empenho da Liderança do Governo para aprovar uma dessas proposições, que foi a 
da Lei da Magistratura. Mas, lamcntavclmcnlc, esse esforço que foi levado a efeito 
com tanto êxito cm rclaçilo à Lei da Magistratura, nüo se estendeu à denúncia vazia, 
que continua à cs'pcra da dclibcraçllo da CAmara dos Deputados. Era a consideração 
que desejava fazer, no instante cm que V. Ex• se reporta a esse problema. No final do 
seu pronunciamento, certamente V. Ex• conclamarA os Membros da outra Casa do 
Congresso, a fim de que d!cm tramitação urscntc para o acolhimento da denúncia 
vazia. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA) - Muito grmo o 
V. Ex•, nobre Senador Mauro Bcncvidcs. 

O Sr. HcMdlo Nuncs(ARENA- PI)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Com muitn sotis· 
fação, nobre Senador Hclvfdio Nunes. 

O Sr. Hchídlo Nunes (ARENA- PI)- Nobre Senador Henrique de La 
Rocquc, pcrmitn•me V. Ex• que entre no seu discurso, para fazer reparos ligeiros nos 
dois primeiros apartcuntcs, quando, sem um perfeito conhecimento de causa, pro· 
cururam, indirc,amcntc, atirar contra mim a rcsponsubi\idade pclu dcmoru, pclu pro· 
crastinaçüo da Lei do Inquilinato nesta Casa. ~spcrci, atrnvés do aparte do nohrc 
Scnndor Mauro Bcncvidcs, que, ao invés de estória, S. Ex• fizesse história. Nu reali· 
dadc, eminente Senador, fui Relator de uma Mensagem Presidencial encnminhudu no 
Congresso Nacional cm 1976, se nilo me ralha a memória. Dois anos depois é que o 
Senador llnmar Franco apresentou uma proposiçilo isoladD., visando exclusivamente 
à crrndicuçilo dn denúncia vazia. Ao chcsur ao Senado, em 1978, a Mensagem j6 
aprovadu pclu Câmara dos Ocputados,nprcsentci umu emcndu substitutivu, por mc:to 
du qual visei não b. soluçilo de problcmus isolados, mas apresentar b. Casa a Canso· 
liduçilo das Leis do Inquilinato. Essa Consolidnçilo é que teve, na verdade, trumituçUo 
demorada no Senado, tanto para utcndcr a interesses da Oposiçilo como a imcrcsM:s 
da Buncuda da Aliança Renovadora Nacional. Esta é a história certa e verdadeira. 
história com "h" c nilo com "c". 

O SR.IIENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Nobre Senauur Hei· 
vfdio Nunes, seu csp(rito pUblico c suu sensibilidade social, no que concerne nos pro· 
blcmus na tela das apreciações de V, E.v, silo conhecidos de todos nós, Membros 
destu Caau, 

Estumos, realmente, fazendo históri11, cstumm, realmente, fuzendo um upelo, 

Em busca deste apelo, c grato pelo posicionamento que V. Ex• dA b. problc· 
mflticu, peço licença uos nobres Scnudorcs para pro55cguir, dizendo no Scnudor Helvl· 
dio Nunes o obrigado de quem fala pela colaboraçllo valiosa quem.~ traz. 

O Brasil vive o instunte histórico do seu reencontro com alibcrdude, alicerce do 
Estado de Direito. Pagou o Para um preço elevado pela sua rcinstitucionalização 
democrAtica. A Revolução foi cirúraica c tantas vezes violenta na sua tcrapCuticu. Foi 
preciso que os seus comandantes-maiores, cm busca de um Brasil melhor, assim 
aaisscm, Integrante da Maioria, jamais, como do meu dever, deixei de apoiar os 
Governos d11 Rcvoluçllo, porque entendi que: eles buscavam, com dificuldade, c muita 
incompreensão, o bcm:.C:star do povo brasileiro. A ARENA nunca roi antipovo, como 
tantas vezes se aprcsoa, nos arrutando ao pclourinho do desapreço popular. Chegou 
a hora, maia do que cm tantas oportunidades, de acreditar c de proclamar que o Prcsi· 
dente Baptista Fisucircdo, o honrado Ministro Petrónio Portclla, o nosso cmcincntc 
Lfdcr Jarbaa Passarinho, nosso combatido Companheiro José Sarncy. Presidente do 
nosso Partido, c nós todos que constitu(mos o Poder Lqtslativo da Nação haveremos 
de lutar para fazer desaparecer, como dccisllo soberana do Congresso, uma Lei desu· 
mana c anti-social,. a "denúncia vazia". 

Por fim, c:abc uma rcrcrCncia ética à luta cm que se empenhou o nobre Senador 
Itamar Franco cm buac:a do que que acabo de: assinalar. 

O Sr. Dirceu Cardoto (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- Ouço, com prlller, 
o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dlrcea Cardolo (MDB- ES)- Nobre Senador Henrique de La Rocquc, 
V. Ex• bem sabe que no submundo cm que lutam os brasileiros com pouco recursos 
hâ traaédias espantosas. Só a sensibilidade aauda de V. Ex• podia trazer ao 
conhecimento do PlcnArio o rcaistro dessa tragédia que encheu de pesar c qc angUstia 
a todos os brasileiros. Ao relatar ao Senado a. luta pela denúncia vazia, V. Ex• me traz 
a tranqUilidade de espirita com esse caso. Fui um dos que mais Jutnram contra a 
denúncia vazia quando da tramitação da Me:nsascm do Presidente Gciscl nesta Casa. 
Aqui - os Anais registram - ma.is de meia dúzia de vezes reclamei contra a 
procrastinação da apreciação dc:ua Mensagem, que deveria tc:r sido votada a tempo c 
a hora, para e-vitar acontecimentos dolorosos, como esse que V. Ex• truz ao conheci· 
menta do Senado. 

O Sr. M1rco1 Freire (MDB- PE)- A procrastinaçào nllo (oi da Minoria. 

O Sr. Dlrm~ Cardolo (MDB - ES) - Exatamcntc. Lutamos. Fiz parte da 
Comissiio de Constituição c Justiça c da Comissão Especial que estudou, dia c noite, a 
Mensagem do Senhor Presidente da República. Nilo encontrei as razões por que a 
nobre Bancada da ARENA procrastinou aquela votação. Nilo culpo ninguém, mas a 
tramitação no Senado rcc:c:bcu vArias pronunciamentos da Bancada da Oposição, no 
sentido de que se aliacirassc a apreciação daquela lei, que se votasse a tempo c a hora 
aquele dispositivo, que considerei, na época, mais importante do que os dispositivos 
da própria institucionalização do Pafs, porque lei que trata do dia-dia, da vida de 
brasileiros menos favorecidos. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - Mi\) - Nobre Senador 
Dirceu Cardoso, quem, como cu, conhece V, Ex•, quem, como cu, tem o privilégio de 
ser, hfl dezenas c dezenas de anos, seu amiso fraterno, quem conhece V. Ex• na 
intimidade do seu coração, diria nas suas vielas mesmo, sabe, não ignora que uma 
problcmAtica desta imponância mereceria o seu apoio c o seu entusiasmo. Mns o 
nobre Scna.dor sabe que a tramitaçllo lcaislativa sofre, tantas vezes, fatore! conjuntu· 
rais. V. Ex•sabc que estamos numa Ca.sa onde, aparentemente, nos desencontramos: 
sou daqueles que sustenta c acredita que nqui ninguém estA a não ser com uma 
finalidade, a de, representando o povo que o elegeu, lutar, com sinceridade, c:m busca 
de melhores dias para esse mesmo povo; sou daqueles que, dcrcndcndo o-meu Partido, 
compreendendo as suus posições circunstacialmcntc ocasionais sou duqucles que, 
lutando com sinceridade pela legenda que me agasalha hA tantos anos, respeita 
V. Ex•s que, c:omo nóR outros, que, nüo buscam no Congresso Nacionnl scnUo a 
quitaçilo, consigo mesmo, do bom desempenho do seu mandato~ sou daqueles, nobre 
Senador Dirceu Cardoso, que vêem cm cada Senador um apóstolo cm busca da 
democracia, melhornda c sempre aperfeiçoada; sou daqueles que vejo em cuda 
companheiro um irmüo fraterno, pouco importante o seu posicionamento politico, 
porque cada um tem o direito de pensar, de julgar c de interpretar os fatos como a sua 
consciência lhe dita, mas o que proclamo, c proclamo com convicção, é que nós todos, 
nada mais queremos senão a luta, a boa Jutu, o combate, o bom combate, nu defesa 
das classes que mais precisam da nossa ajuda c do nossO amparo E por isso, 
Srs. Senadores, que entendi por bem fazer estas considerações, que acredito sendo as 
do meu Partido elas silo, na realidade, as de todos aqueles que integram o Senado du 
República! (Muico bem I Palmas,) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho ) - Concedo u pala11ru ao nobre Senador 
Mauro Bcncvidcs, 

O SR, MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. PrcsidcntecSrs, Senadores: · 

Nn Lcgislutura passuda, foi oferecida a esta Casu n oportunidade de disciplinar o 
urtigo 45 da Carta Magna cm vigor, através do qual o Senado Federal cu Cümuru do~ 
Deputados poderiam c.'<ercer n prerrogativa de ficulizuçilo c controle dos utos do 
Poder Executi-vo c da Administração lndirctu. 

Projeto de Lei neste sentido, com ampla repcrcuui\o nu grande imprcn~a 
brusilcira, foi por mim apresentado à comidcruçllo dm Srs. Senadores, suscitundo 
intensos debutes nus Comissões Técnicas c nc:stc Plcnúrio. 

Lumcntavclmcntc, portm, urgUiu·sc, na ocasii\o, uma pretcmu in· 
comtitucionulidmlc incidente sobre disrositivo dn proposiçi\o, nulificundo-~e todo 
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o esforço desenvolvido para dotar o nosso Parlamento de um instrumento legal que 
lhe permitisse cumprir tão importante encargo constitucional. 

Para o debute, foram trazidas, dentre outras, manifestações esclurcccdora:t de 
Pontes de Miranda c Josaphat Marinho, sem que, com isso, pud~ucmos sensibilizar u 
Maioria a ponto de levá· la a apoiar o aludido projeto. 

Enquanto isso, ainda ressoavam, com intensidade, fatos dcsprimorosos 
ocorridos no âmbito da administraçilo dircta c no de órgilos como autarquius, 
empresas públicas, sociedades de economia mista c fundações, sem que nós, 
representantes do povo, pudéssemos exercitar uma atribuição que a Lei Maior nos 
conferira. 

Tolhidos, desta forma, para o desempenho de umn açilo mais vigorosa, através 
da qual pude5se o Congresso contribuir positivamente para resguardar o interesse 
público, Senadores e Deputados se limitaram a comentar, da tribuna, o amplo 
registro cfctuado pelos jornais dos fatos delituosos, sem condições para empreender 
um trabalho de averiguação severo c profundo, que ('IUdcsse resultar na puniçilo dos 
culpados e no rcnarcimcnto dos prcjurzos ocasionados ao Erário. 

Enquanto isso, na esfera estadual, as Asscmbl~ias continuavam - como 
realmente continUam - à espera de que se proceda à disciplinação do artigo 45 du 
nossa Lei Fundamental, a fim de que possam, igualmente, adotur idêntica providência 
cm relação a norma assemelhada, inscrta cm todas as Cartas das Unidades 
Federativas, 

A protclaçilo verificada- nestes 12 anos de vi$1:éncia da Constituição de 1967-
representa uma injustificável negligência do Poder Legislativo, apesar das inúmeras 
tentativas levadas a efeito com o objctivo de tornar eficaz um inciso de tamanha 
magnitude, cuja aplicação se torna imperiosa para a defesa do patrimõnio público. 

Compreendendo a necessidade inadiAvcl de rcgulamcntaçiio do art. 45, deliberei 
oferecer ao Senado novo projeto de lei, nos mesmos moldes do anterior, na esperança 
de que, na presente Scssilo Legislativa, possa o mesmo lograr guarida nas Comissões 
Permanentes e neste Plenário, bem assim na outra Casa do Congresso Nacional. 

O Sr. Ptulo 8r0111rd (MDB- RS)- Permite V, Ex• um aparte, nobre Senador 
Mauro Bcnevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com imenso prazer, nobre 
Lfdcr Paulo Brossard. 
--o-Sr •. Paulo Broulrd (MDB - RS) - E realmente um dever do· CongresSo 

complementar o preceito que, como V, E~• lembra, vem do Código de 
1967. Faz. portanto, doze anos, e é um preceito que, embora inscrito como lei, 
continua dormente, não tem vida, c aguarda que a lei complementar o tire para a vida 
jurfdica plena. De modo que, decorrido tão largo pcrlodo, nada, nenhum argumento 
poderá justificar essa demora, jA agora demasiada e injustificada. V, Ex• tomou a 
iniciativa de aprcscnt....,um projeto que mereceu da parte de alguns determinadas 
reservas. Mas, quando essas reservas fossem precedentes, por que não, por via de 
emendas, aperfeiçoar o projeto apresentado por V. E~• cm lugar de rejeitar'? Um 
projeto defeituoso, se 6 que é defeituoso, se corrige, não se rejeita. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Exatamcntc, nobre Llder 
Senador Paulo Brossard. No instante cm que formalizei a apresentação daquele 
projeto, perante o Senado Federal, conclamci os meus pares, da nossa Bancada c da 
Representação da Maioria, para que contribufsscm para o aperfeiçoamento daquele 
projeto 'que iria 'ornar eficaz um dispositivo constitucional da maior relevância para o 
controle c fiacaJizaclo dos atos do Executivo c dos das Administração Jndircta, c com 
um agravante, nobre Lldcr Senador Paulo Brossard: é que a nossa negligência cm 
relação a esse problema fez com que, no âmbito das Asaembléias Legislativas, nada se 
pudesac fazer para a rcgulamcntaçào de norma asaemclhada inscrta nas Cartas 
estaduais. Na Assembléia do Paranâ, por exemplo, o nobre Deputado Accioly Neto, 
lilho do nosso companheiro, àquela époell, Senador Accioly Filho, apresentou um 
projeto obedecendo o mesmo lineamento legislativo da minha proposição, c ficou 
aguardando que o Senado Federal se manifestasse cm torno do projeto para que ele 
tivesse condições de acionar, na Casa Lcsislativa paranacnse, a tramitação daquela 
matéria que se enquadrava nessa disposição do Legislativo, de controlar c fiscalilar 
atos do Poder Executivo, 

O Sr. PauloBrouard(MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Ouço com muito prazer V. Ex• 

O Sr. Paulo 8ro111rd (MDB - RS)- Eu era Deputado, nobre Senador, quan-
do, lembro-me muito bem, a tribuna da Câmara foi ocupado pelo cntilo Llder do Go
verno, Deputado Raimundo Padilha. A vista das crrticas feitas à Constituição de 
1967, que somara poderes novos ao Executivo, dcs{alcando o Legislativo, ele argu· 
mentava que cm compensação o Legislativo tinha sido enriquecido de uma compctê:n· 
cia que antes não possu!a c que cru e~atamcnte essa n que V, Ex•, com tanto denodo, 
tem procurado dar conseqüêncills práticas. Mas, isso foi antes do terremoto de 1968, 
do AI·S c da Carta Outorgada de 1969. Lembro o fato porque o testemunhei c pura 
mostrar como nada justifica eua indoléncia do Legislativo - c aqui cabe dizer: da 
maioria do Legislativo-, que não tem-se interessado cm converter cm norma prllticu 
o preceito incompleto do texto constitucional, que vem de 1967. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- E vcju V, Ex•, nobre Scnudor 
Paulo Brossard, que uma outra norma constitucional, pertinente à fi~culizuçào 
orçamcnt~ria c financeira, somente oito anos após a promulguçilo da Carta de 1967 é 
que foi regulamentada, através da Lei n' 6.223; cm relação ao artigo 45, perdura ai 
sem nenhuma eficácia, como letra morta, o dispositivo constitucional, à espera de que 
nós Congrcssiatas, Senadores c Deputado&, tenhamo& a iniciativa de propor a disci· 
plinaçilo dcua norma, porque esaa disciplinação, obviamente, nobre Lldcr Paulo 
Drossurd, não pode ser da lniclutivu do Senhor Presidente da República, S. Ex• nlto 
poderá mandar uma Mensagem dltendo uo Congrcno como deseja ser fisculizudo, 

como os utos do Executivo c dos órgãos da administrnçilo indirctu podem ~cr con· 
\rolados. 

Entilo, necessariamente, a iniciativa tcrll que ser nossa, da C1imuru dos Depu· 
lados, onde tramitaram proposições semelhantes c aqui do Scnudo Federal, a fim de 
que se possa, realmente, dar realce 11 uma norma, a um dispositivo, que vai permitir 
um trabnlho eficaz do Poder Legislativo cm defesa do interesse público, 

O Sr.MurUo Bld11'6(ARENA- MO)- Permite-me V, E~• um aparte? 

O SR, MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com imenso prazer, nobre 
Uder Murilo Badaró. 

O Sr. Murllo Btdar6 (ARENA -CE) -Senador Mauro Bcncvidcs, o aparte i: 
para assinalar que a Maioria, nesta Casa, vé com grande simputia a proposiçilo que 
ora V, Ex• coloca a nosso exame, pois todos estão convencidos de que uma das mais 
importantes competências residuais que se destinam ao Congresso Nucionul é cxa· 
tamcnte o poder de fiscalização, infelizmente, como bem disse o nobre Lrdcr da Oposi· 
çilo, não exercitado na sua plenitude pelo próprio Poder Legislutivo, Mas estamos 
convencido de que se faz necessário regulamentar o assunto, pura que o Poder Lcgis· 
lativo possa, de fato, usar desta competência, na sua inteireza, prestando, desta 
forma, uma valiosa contribuição ao próprio Poder Executivo que, cm última instân· 
cia, é objeto d~ sualiscalização, a mais severa tanto quanto passivei. 

O Sr. Ptulo Bro .. rd (MDB - RS) - Vamos ver se com a simpatia vêm os 
votos ... 

O SR, MAURO BENEVIDES (ARENA -CE) - Nào há dúvida, nobre Se· 
nadar Paulo Brossard, que a manifestação do Lldcr Murilo Badaró é das mais 
significativas, 

O Sr. Ptulo BI'OIIlrd (MDB- RS)- Porque, na passada Sessão, cu nlto sei se 
havia simpatia, mas os votos não vieram. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Realmente, nós aindu chegamos 
a colher impressões simpáticas c favort\veis. Lamentavelmente, no instante da vo
tação, nos faltaram aqueles votos que seriam decisivos para permitir que a matéria, 
aprovada no Senado Federal, pudesse ser encaminhada para exame por parte da Cti· 
mara dos Deputados, 

O Sr. Mutilo Badar6 (ARENA- MO)- Senador Mauro Bcncvidcs, é possível 
que as nossas simpatias estejam na proporção dircta das emanações de simpatia da 
Liderança da Oposição, Mas, sem embargo disso, o assunto é sé:flo c merece rcalmen· 
te uma atenção cspc_cial de todos nós, Senadores da República. 

O Sr. Ptulo 8rot11rd (MDB- RS)- Inteiramente de acordo, E~atumcntc por 
isso é que faço votos que, com a simpatia, também venham os votos, 

O Sr. Murllo Badlr6 (ARENA -MO)- E os votos da Maicria são realmente 
os decisivos, os de simpatia c os de Plcnârio, 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nào hA dúvida. E no que tange 
a Minoria posso, embora presente o eminente Lfdcr Paulo Brossard ... 

O Sr. Poulo 8rot11rd (MDB- RS)- V, Ex• fala como Lldcr. 
O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - ... dizer a V, Ex•, que S. Ex• 

colocou cm termos extremamente simpAticos a nossa iniciativa, Estamos abertos àque
las alterações, àquelas modificações que a Maioria entender de formular ao nosso 
projeto. 

O Sr. Poulo -nt (MDB- RS)- Para mclhorA·;o' 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - A fim de que ele possu sair 
daqui aprimorado c permitir que o Congrcaso cumpra, c cumpra bem, essa finalidade 
básica fundamental que lhe foi atribulda pela Constituição, que é a de controle c 
fiscalização do Executivo e dos órgãos da Administração indircta, 

O Sr. Murtlo 8ad1r6 (ARENA- MO)- O auunto, nobre Senador, nilo é nem 
da Oposição nem da Maioria, é do Poder Legislativo, c como tal deve merecer o nosso 
apreço e a nossa melhor consideração .. 

O Sr. Martos Frelre(MDB- PE)- Permite--me V, Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Perfeitamente, nobre Llder 
Murilo Budaró, E acredito que esta Casa r~gistru neste instante u significativa munifcs· 
taçii.o de V, Ex• que nós esperamos se transfira para o debute nus Comissões Técnicas 
c, a seguir, neste próprio Plcnll.rio, quando o projeto, devidamente instruido, for 
submetido à munifcstaçilo soberana do Senado Federal. 

Ouço com imenso prazer o nobre Senador Marcos Freire, 

O Sr. Mtrcos Freire (MDB- PE)- Louvo, nntcs de mais nadn, u pcrsisténciu 
de V, Ex• cm tomar i~iciativ,u dcucjacz c, cm segundo lugu~, u ênfase com que a Lide· 
rança do Governo d1z do mtcrcssc cm relação à propositura. Deus queira que n 
ARENA versão 78 realmente cstcjn trilhando novos caminhos, porque cu cru Depu· 
tudo, nu Legislatura de 71 cjll se tentavn, inutilmente, cfctivur a regulumcntuçilo desse 
dispositivo, Evidentemente, se tantos anos decorreram, com 11 ARENA tUa forte, tão 
pungente, de um Governo tão poderoao c até hoje não conseguimos êxito nessas tcn· 
tativus que tém sido feitas, é porque o problema não cru upenus de: ultcruçõcs no disci· 
plinamcnto dn matériu, E porque não interessava 110 Governo tnl tipo de fiscalização, 
Mas, c~mo tudo se renova, como hã uma roupugem nova, h li um linguujur novo, há 
um estilo novo de Governo novo, vamos esperar que realmente us pnlavrus do Lide r 
da ARENA 5cjam para valer, pelo menos desta vez. Muito obrigado n V, Ex• 

O SR, MAURO DENEVIDES (MDD- CE)- Realmente, nohrc Scnudor Mur· 
co~ Freire, ficamo& estimulados com u munifcstuçào do eminente Lldcr Murilo 
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Budaró c, queira Deus, S. Ex• possa infundir cssu mesma simputtu, essa mc~ma boa 
vontade, no~ seus lidcra'~Ps, que integram a~ Comissões Permanentes c que neste 
Plenário deverão decidir, quundo n matéria for submetida à deliberação. 

Com isso, disporão Câmara c Scnudo de amparo legal para a agilização de umn 
relevante prerrogativa constitucional, subestimada até aqui de modo inc:xplicliYcl, crn 
que pc:~c a cor.scicnti1açào dos nossos \cgisludorcs quanto à imprcscindibihdadc de 
sua utilitaç~o. 

Sr. PrC!Iidcntc:: 
Submeto, pois, ao exame desta Casa Projeto de Lei di~ciplinundo o urt. 45 da 

Connituiçilo da Rc:púhlicn Federativa do Brasil, 
As impc:rfciçõcs de que ele se possa revestir devem ser sanadas com u colahoraçilo 

dos no~so~ eminentes Pares, que nilo podem permanecer indiferentes à nplicação de 
um di~po~itivo que trarâ muito maior realce à ação fhcalizadom do Parlamento br:t· 
silciro. 

Encaminharei o projeto a V. E:c:' c me dispcmo de proceder à sua leitura t: da rc~· 
pecti~·ajustificaçi\o. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA DORES: 
Jo~é Guiomard- Evundro Carreira- Joiio Bo~co- Gubricl Hermes- Jarb;~,.; 

Pussarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardino Viana- Agcnor Ma· 
riu - Jessé Freire- Cunha Lima- Humberto Lucena -Marcos Freire- Nilo 
Coelho - Luil Cavalcante - Louriva! Buptistu - Lomanto JUnior- Dirceu Car
doso- João Caimon - Nelson Carneiro - Murilo Baduró - Tancredo Neve~ -
Láznro Barhoza- Saldanhu Derzi- Leite Chaves- Lenoir Vargus. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, projetas de lei que serão 
!idos !"ciO Sr. ''·SecretArio. · 

São lidos o.r ugult~lts 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1979 

Rema• o llem VIII do An. !30 da ConM~lldscio das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Fica revogado o item VIII do Art. 530 da Consolidução das Leis do Tra
balho. 

Art. 29 Esta lei entrará cm vigor na duta de sua publicuçào. 
Art. 39 Revogam-se as disposiçõe5 em contrário. 

JustiOcaçio 

Em pronunciamento que fizemo~. da tribuna do Senado, cm 3 de outubro de 
1977,jâ adverti amos que 

"qualquer democratização brasileira serA precária, instável e de pau· 
ca consisti:ncia, se não se reformular, profundamente, nossa cstruturu sin· 
dica!, h{1 muito extremamente dependente do controle estatal c cerceadora 
de uma genuína ;u;ão popular". 

As ocorrências de Silo Paulo, que culminaram com a intervenção do~ Sindicatos 
dos Metalúrgico!> da região do ABC, são bem demonstrativas da procedênciu do que 
então alirmávnnws. 

Por isso mesmo, faz-se ncce~sária urgente c profunda reformulação na Consoli· 
dação das Leis do Trabulho, precedida de umplu discussão nacion:tl, da qual 
participe, ativa c livremente, u própria c\a~se trabalhad~1ra. 

De imcdiolto, no entanto, cube posicionarmo·nos através de iniciativa que julga
mos de alto sentido dcmocrati1.unte, visundo, sobretudo, um desufogo imediato na 
opre~siva situuçào em que se encontram os sindicatos brasileiros. 

Assim, o recente ato intervencionista do Governo, na Região do AHC, viria, a ser 
mantida integra a atuallcgislação, sufocar nascentes c uuti:nticus lideranças ~indicais, 
que se constituem, cxutamcnte, num dos fatores mais promissore~ pant o nosso futuro. 

Urge, pois, revogar a obscurantista proibição - configurando-se cm vcrdadcir;t 
pcnu perpétua- do exercfcio de cnrgos administrativos ou de rcpre.~cntnçiio sindical 
por parte dos que tenham sido deles anteriormente destituldo. E que toda u Nnçào é 
testemunha do iibU~ivo expediente de intervenção nos sindicatos a 'lue tí:m rr:corrído 
os governo~. nc~tes últimos anos, acobertados pelos termos do art. 51H da CLT. 

Alimentamos u cspcrunÇtt de que o Congrcs!~o Nacional - Cu~a politica, por 
excelência- tcnhot a sensibilidade de, nprovando o presente projeto, contornar um:• 
inlquu c vcxutória situação, dando a salda legal a uma soluçlo que, all:m de ansi:ula 
por I!Jdos, parece-nos das mais justas c legitimas, 

Suln das Sc~sõcs, :!6 de março de 1979.- Marcos Freirt 

LEGISLA('ÀO CITADA 

D~CRETO·L~I N• 5.45,, DE I• DE MAIO DE 1943 
(Apro~a&ll Con~olldatçilo dus Leis do Trllbulho.) 

' ' " ' " . " " " ' " . ' . ' ' . " " " . " . " " . " ' " ' .. " ' " " " ' " .. ' " ' ' ' 

Ar!. 530, Niio podem ser eleitos puru cargos administruli\'OS ou de rcprcsen
tuçi\o CCl1nómicu ou profissional, nem permanecer no cxcrciciCI desse~ Cilrgo~: 

' ' " ' " ' ' ' " " .. " ' ' " ' " ' " . ' " " . " ' " " ' .. " . " ' " " ' ' . ' .. " " ' " ' 

Vlll- os que tr.nhnm sido dc~1ituldm.lle cnrgo udministrntivo ou de reprc~enla· 
çl\o sindicu1. 

"''""'' "" .. '"" .. ' ""'''''"'.' ... ''' "'"' """' 
( ÀJ Cumi.Uilr.r 1/r Cmutitulç1io I' Ju.nlçu r e/r LrgiJfaçiio Socillf. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34, DE 1979 

[)\apõe aobre o proct!ISO de nscatlizaçilo, pela Cimlrll do!l Deputado e 
pelo Stnado Federal, do~ acos do l,oder Execucho e os d~&admlnlMrlçilo lndl· 
ret1, 

O Consrcuo Nacional decreto: 
Art. i' A Cámara dos Ocpulados c o Senado Federal, de conformidade com o 

art. 45 du Constituiçlo, fiscalizarão os atas do Poder Executivo, Inclusive os du 
administruçi\o indircta, obedecido o proccs~o estabelecido nesta Lei, sem prejuízo da 
li!icalização exercida com fundamento cm outros dispositivo~ constitucionais. 

Art. 29 A fiscalização serA exercida: 
111) quando se tratar da administração centralizada, sohre todos os <Ho~ 

udministrativos, cxcctuados os regulamentares: 
b) quando se tratar da adminbtração indireta,. que para o~ efeitos de'it<J Lei 

compreende as autarquias, as .\ociedades de economin mista, as empresas públicas e a~ 
fundações, sobre os a tos de gestão administrativa, patrimonial e finunceira. 

Parágrafo único. A fiscalização cingir-sc-á aos aspecto~ de lcgulidade dos a tos. 
inclusive os concernentes uo desvio de linali!:lndc, abuso de direito c fraude à lei. 

Dos OrRilo" Incumbidos da Flscallz11çào 

Art. )9 Ficam institufdos, como órgãos incumbidos da fiscalização, dua\ 
Comissões Permanentes, uma na Câmara dos Deputados c a outra no Senado 
Federal, amhas dcnominudas "Comissão de Fiscalização e Controle", 

§1' Cadu Comissão de Fisculização c Controle será intee-rada por qain1c mem
bros, ob~ervudo, para n sua composiçilo, o critério da proporciOnalidade partidftri:t. 

§2~ A indicação dos membros dessas Comissões obedecerá às normas n:gimcn· 
tais que disciplinam a composição das Comissões Permanentes da Câmara dos De· 
pulados c do Senado Federal. 

Das Atribulçiel dos óraiios de Fiscalização 

Art. 4' Para o cumprimento de suas atribuições, as Comissões de Fiscahlação c 
Controle poderi\o: 

I -convocar Ministros de Estado, funcionários civis e militare~ t: dirigentes de 
entidades da administração indircta, na forma regimental; 

11- solicitar, por escrito, informuções à administração di rela e à indircta sobre 
m.atí:ria sujeita à fiscalização, 

III- promover a tom11da de depoimentos c a inquirição de testemunhas; 
IV- requisitar documentos públicos nccessArios à elucidação do fato, objeto da 

fiscalização; 
V- providenciar a cfctuaçào de perícias c diligi:ncias. 
§ I' Somente a Mesa dn Câmara dos Deputados ou a do Senado Federal poderú 

dirigir-se à Presidência da República para solicitar informí.içõe~ ou documentos de in· 
tcrcssc d:1 respectiva Comissão de Fiscahzuçàõ e Controle. 

§ 2~ Scrlo assinados prazos não inferiores a dcl dias para cumprimento da~ 
convocaçõeJo, da prestação de: informações, depoimentos c testemunhas, requisição dt: 
documentos público~ c realização de diliHências e perícias. 

§3~ O descumprimento do disposto no parágrafo anterior emejará a apuração 
da rt:sponsabilidade do infrator, de acordo com a legislação processual pertinente. 

§ 49 Quando se tratar de documentos de carâtcr ~igiloso, classificado~ CllnlO 
reservado ou confidencial, serão anunciados com c!.tU~ classificações, as qunb deverão 
ser ri)torosamcntc observadas, sob pena de responJoabilidadc: de quem o~ violar, 
upur;1d.l na forma da lei. 

Art. St Ao concluir a fiscalização, a respectiva Comissão fará relatório cir· 
cunstanciudo, com indicação- ~c for o caso- dos rc~ponsávcis e das providi:ncia~ 
cu blvci~. devendo sobre o mesmo manifcstur-se, por maioria de votos, o plenârio da 
rcspcctiv.t Casa do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A matériu que for objcto de apuração por Comissão da Ci· 
mura dos Deputados ou Senado Federal fica exctulda de upuru~;ào ~imultân-:a por 
qualquer instãncia administrativa. 

Art. 6"' As despesas destinadas ao funcionamento dus duus Comis~õc~ de 
Figculização c Controle, ora instituída~. correrão à contu das dotações orç:~mentúria~ 
d;l Ciimarn doli Deputados c do Senudo Federal. 

MI. 711 Esta Lei entrará cm vigor na d:na de sua publicação, revo(!.ad;!:. :~~ di~· 
posiçõc~ cm contrário. 

Ju~rlflnçilo 

Na Legislatura :~ntcrior, submeti à consideração do Senado pwjcto de lei 4ue 
ohjt:tivnva disciplinar o art. 45 da Curta Mai!O:I cm vigor. 

Nào tendo sido acolhido nu Scssilo Legislativa de 197~. dispus·mt a rt:otpre~tnlú· 
lo, mantendo a sua justificação, ussim concebidu: 

"t\ resulamentaçi\o do urtigo 45 da Constituiç.lo Brasileira, apesar de tentada na 
passada lcgblatura, permanece à espera da delibcmçllo do Congresso, tendo ~ido 
arquivados vdrios projetas de lei apresentados com aquele objetivo. 

Inserindo-se, juntamente com o urtigo 70 e seu~ pur6grafos, cnlre os dispo~itivu~ 
que propidar~o ao Purlamc:nto o exercício de suu cfcth·u w.;ào lhculizudora, o urtigo 
45 circumcreve-se uo controle dos atos do Executivo c aos dos da udminbtruçào 
indirctu. 

Enquanto cm rcluçüo ao urtigo 70 u Lei n' 6.:!33/75 jQ o disciplinou, com o 
estahcle\!irnento d;ts norm;ts de fisculitaçào linuncc:ira e orçumcntáriu, o ~crto ê que 
nn que conct:rnc uo urti(lo 45 todos os projetes utC uqui elaborados n1itl los,rurum uco· 
lhidu por parte do Scnudo Federal e du Citmaru dos Deputudos, 

Urge, pllis, que a utilizotçào d:1 prerrogutivu atribu(da pclu Lei Muior uo Con· 
ttrcsso se processe: cficu1mente, umpliando, de modo ~ubstuncial, u ruixu de ottuuçdo 
dus duu'i Cusus. 
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Ultimnda aquela providência, como se pretende atruvés do prescnlc projeto, não 
mais se podcrA urgüir, sob esse aspecto, o esvaziamento do Legislutivo li falta da dis· 
ciplinuçilo de um urtigo cuja rclcvdncia é reconhecida indiscrcpuntcmcntc. 

Ressalte-se que a existência de um vasto elenco de entidades no campo da 
administração descentralizada torna imperioso um trabalho vigiluntc c severo a curgo 
dos parlamentares, sem o que os atas praticados pelos dirigentes de tais órgãos jamais 
sofrerão o crivo atento c perspicaz de Deputados c Scnudorcs, cm nome do interesse 
público. 

Nilo é mais poss(vcl procrastinar-sc a regulamentação do citado artigo, que desde 
1967 permanece nu expectativa de uma medida legal que assegure u sua plena cxeqUi· 
bilidade, 

Dar, aguardar-se, na Sessão Legislativa que ora se inicia, o dclinitivo deslinde 
desta questão, nos termos do projeto ugora submetido uo exame do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1979.- M1uro BencYidfs, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 45. A lei regulará o procc~so de fiscalização, pela Cámaru dos Deputados c 
pelo Senado Federal, dos a tos do Poder Executivo, inclusive os da administração in
dircta. 

(Às Comissõ~s de Constituição r Jwtiça ~de Finanças. J 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Os projetas lidos scrilo publicados c 
remetidos às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está finda a Hora do Expediente. 

llcm 1: 

Passa-se li 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 43, de 1979, do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando o dcsarquivamento do Projeto de 
Lei do Sc:nudo n~ 248, de 1976, de sua autoria, que profbe a pesca da baleia 
no mar territorial brasileiro, 

Em votação o requerimento, 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permuncccr sentados, (Pausa.) 
Aprovado, 
A mutéria prosseguirA em sua tramitação. 

O SR. PRESII!ENTE (Nilo Coelho) -llem l: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 45, de 1979, do 
Senador Franco Montoro, solicitando o desarquivamcnto do Projeto de 
Lei do Senado n9 285, de 1978, de sua autoria, que altera a destinação dn 
Taxa Judiciária, cm favor da construção do cdificio-scde da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seçào do Distrito Federal. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer scnwdos. (Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria volta à sua tramitação normal. 

. O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem 3: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n9 46, de 1979, do 
Scnudor Cunha Limu, solicitando o desarquivumento do Projeto de Lei do 
Scnudo n~ 338, de 1978, de autoria do Senador Murilo Puniso, que institui 
a correção monctAria nos débitos de obras contratudas pelos órgilos da 
administração dircta c indireta, da União, Estados, Distrito Federal c Mu· 
niclpios, nilo pagas 30 (trinta) dias após o respectivo raturamcnto, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que são favorAvcis à sua aprovação queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto serA dcsarquivudo, 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem 4: 

Votação, cm turno 11nico, do Requerimento n• 47, de 1979, do 
Senador Cunha Lima, solicitando o dcsarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n• 339, de 1978, de autoria do Senador Murilo Paraiso, que dispõe 
sobre a extinção du enfitcusc de bens pllblicoa e particulares, c dA outras 
providência&, 

Em votação. 
Os Sra. Scnudorcs que o aprovam queiram permanecer sentados, (Pausu.) 
Aprovado, 
A matéria serA dcsnrquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -11om 5: 

Votação, cm turno ilnico, do Requerimento n• SI, de 1979, do 
Senador Cunha Lima, solicitando o dcsurquivamcnto do Projeto de Lei do 

Senado n9 160, de 1975, de uutoria do Senador Ruy Carneiro, que dispõe 
sobre o excrcfcio da profissão de Técnico Agrlcola, c dA oLilras provi
dCncias. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentador.. (Pausa,) 
Rejeitado, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique Santillo, 

O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SF.RÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Aloysio Chaves, 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente do Senado Federal, eminentes Senadores, creio que é chegado o mo
mento de pensar e repensar alguns conceitos, quando no inicio desta Legislatura se 
coloca perante o Senado Federal umu questão de tilo grave importância. 

A Liderança do Governo, pela palavra autorizada do nosso eminente Lldcr 
Senador Jarbas Passarinho, já deixou bastante clara, sem tcrgivcr5uçào, a posiçilo do 
Ministério do Trabalho a respeito da greve deOagradu há mais de 14 dias cm São 
Paulo. Sabemos e proclamamos que a greve é um direito legitimo dos trabalhadores, 
previsto nos arts. 162 c 166, n9 20, da Constituição Federal, mas pura ser exercido nos 
limites da lei; direito sindical que se insere num elenco maior, assegurado pelo regime 
democrático. 

Nilo cabe aqui invocar - porque o calenda Senado, integrado por homens de 
notável saber e longa experiência, alguns pontificando nas Cátedra~. como Mestres do 
Direito- o texto da Constituição de outros pulses democráticos, nem o magistério de 
rcnomados juristas do Pais c do estrangeiro, para reafirmar, aqui c agora, como o 
faço- que o direito de greve não é um direito intocAvel- ou para usar a expressão 
de Josscrand- não é um direito sagrado, 

No Brasil, como alhures, ele há de ser exercico dentro da lei. O nobre Senador 
Jarbas Passarinho mostrou, na semana passada, em discurso lapidar, com argu
mentos irretorqufvcis, que pretender violentar a lei, excitar trabalhadores a descumpri
la, proceder acintosamente contra ela c contra órgãos do Poder Judiciário, com com
petência especifica para dirimir diss(dios do trabalho, é pregar a desobedii:ncia civil
caminho que todos nós devemos evitar, fugindo às "alturas de Satanás", u que ~c 
refere o Apocalipse, para não cair no abismo do arbítrio, que fulmina n democracia 
que desejamos ver ardentemente consolidada no Brasil, 

O Governo armou-se de tolerância, espírito de concórdia c tramigéncia, condu
zindo as negociações, através do Sr. Mínimo do Trabalho, até a exaustão. O Sr. 
Ministro do Trabalho deu um exemplo admirável de cumprimento do dever, dcslo· 
cando-sc dirctamentc para Silo Paulo, c conduzindo, com alto espirita público c 
exemplar corrcçilo - segundo declaração do lfdcr sindical Luiz Inácio da Silva -
durante mais de 8 horas, pacientes negociações. 

O acordo obtido, que poria termo à greve, foi, depois, infclizmenlc, submetido U 
Assembléia-Geral, cm clima emocional, cm reunião realizada cm estádio de futebol 
com capacidade de cerca de 100 mil pessoas, escapando a dccbào ao controle de 
alguns dos integrantes sindicais. 

O nobre Senador Henrique S:mtillo, interpretando o acordo firmado nessa 
ocasião, cm Silo Paulo, alega que estabelecer prazo tão elástico para o seu cumpri· 
mcnto, será o mesmo que relegar para um futuro, ni\o direi remoto, mas distante, u 
solução deste grave c crucial problema que atinge, hoje, a Nação brusileira. 

Mas a objcçào não é válida nos termos cm que ela foi colocada, porque o acordo 
c~ja leitura se fez estabelece o prazo de 240 dias pura que as partes interessadas, vale 
dJzer, empregados c empregadores, encaminhassem ao Governo estudos referentes à 
legislaçilo do Fundo de Garantiu do Tempo de Serviço c da estrutura sindical, du 
legislação de greve, da nova 5istemática de rcprcsentuçào sindical c do sistema de ne
gociação colctiva, dentro de 180 dias, para a anAlise do Ministério. 

Ora, Srs, Senadores, a redução é clara. O prazo estabelecido i: para ar. partes c 
não para o Governo, Se, amanhil, essas entidades interessadas encaminharem, com 
presteza, com solicitude sua colaboruçll.o, ao Governo, é óbvio que esse prazo scrA cn· 
curtado, c o Congresso Nacional terA oportunidade de examinar c debater essa 
matéria nos próximos meses. 

O Sr. J1rb11 P1111rlnho (ARENA - PA)- Permite V, Ex• um apurtc, nobre 
Senador Aloysio Chaves? 

O SR. ALOVSIO CHAVES (ARENA - PA) - Pois não, com muito pruzcr, 
eminente Lfder da Maioria, 

O Sr. J1rb11 P1111rlnho (ARENA - PA) - Lustimo ter de interromper o 
discuno de V, Ex•, porque vou precisar ausentar-me do plenário, mus gosturia que 
V. Ex• acolhesse, neste aparte, as observações que faço a seguir, a respeito do que 
acabamos de ouvir por parte de nobres Srs. Senadores com assento nu Bancada de 
Oposiçllo, Veja V. Ex• que o Mini!itro foi considerado, mais umu vez, como 
preferindo a violi:ncla ao diAlogo, e, como disse o Senador Murilo Buduró, silo frases 
apcnus, c frases de efeito, porque o rato concreto é inteiramente ao reverso: V, Ex• 
está inNistindo cm mostrar 11 posiçllo do Ministro do Trabalho, indo nté li cxaustilo, nu 
tcntativu do5 ucortJos. O nobre sC'nudor Roberto Suturnino declarou ainda há pouco 
-c teve o cuidado de colocar o verbo no condicional- que o Ministro Simonsen 
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tcriu proibido o numentar de muis i% que fosse acima daquilo que correspondes~e uo~ 
fndices oliciuis. Acuho de falar com o Ministro Simonsen por telefone. 1':. inteintmcnte 
fulsa :1 alirmativu que lizcrum uo Senudor Roberto Suturnino. O que o Mini~tru 
Simonsen, conversundo com empresários, disse foi que depois de ~c ter dado 191

:;, 

acima dos fndiccs mais taxas de produtividade, c ter feito u área rmtronal ucordo com 
mais de 30 sindicatos, que haviam aceito, só os três ~indicutos, ainda que cxprc~sivos, 
do ABC, insistiam cm nào aceitar o acordo, pedindo, alé:m dos 63%, mais 11%, que 
tinham sido dados no dissfdio anterior com u condição de absorção no pró:t~imo 
dissfdio. O Ministro achou que umu atitude de ceder diante de mais 11% scriu umu 
atitude acimu de· tudo injusta paru com os trabulhadores da maioria dos sindicatos 
que haYiam uccito a proposta anterior c umu ofensa ao Tribunul Regional do 
Trabulho, que hnviu declurudo ilegal u gre .. c. Então, está muito longe daquilo que se: 
pretendeu pintar aqui o Ministro como tendo uma utitudc arroguntc c de radicali· 
l.llção nus posições. Isto, absolutamente, nào se de:J. Veja V. Ex• outra coisa curiosa. 
Ainda há pouco, o nobre Senador por Goiãs dizia que o Governo reconhece, c tanto 
reconhece que a legislação é draconiana, que permitiu que os lideres que foram 
destituídos dos sindicatos retomassem u dircção da greve, Purecc uté: que S. E:t~• 
estava insinuando que eles devessem ser presos. Se eles foss.cm presos e estivessem 
fazendo agora aquilo que a lei já niio lhes permite, esta Casa desabaria diante da 
acusação à violênciu do Governo. Como o Governo resolveu não tomar nenhuma pro· 
vidência policial, então, o GoYerno, agora, é conivente com a denúncia da lei. Paga-se 
por fas c por ncfas. Vê V. Ex•s que, ao que parece, há uma área da Oposição, pelo 
menos, interessada, cm que o descumprimento da lei seja a regra, o que nos lc:Yaria, 
naturalmente, a uma posição ou a uma situação anárquica, neste Pais, pois se não há 
·parâmetro de comparação, se não há lcgi~lação vigente, então a regra seria cada qual 
com mais força fazer valer seus pontos de vista, Assim, neste ponto, eu me permiti 
interromper o discurso de V. Ex• c pedir que aceitasse este aparte do seu colega de 
Bancadu. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Com muita honra. O aparte de 
V. Ex• vai incorporar-se ao meu discurso, enriquecendo com esta contribuição a 
respeito de pontos que iria mencionar no decurso desta c:t~posiçilo. Mas V. Ex•, nobre 
Senador Jarbas Passarinho, tem inteira razilo. Creio que, ncstu Casa, todos estão 
acordes cm que, se nós admitfssimos a possibilidade de adicionar aos 63%, objcto de 
um acordo, mais 11% dessa reivindicação, tcrfamos 74%, muito ucima de todos os in· 
dices de correção de inOação de acréscimos de produtividade, concorrendo, sem 
dúYida nenhuma, pura acelerar, de uma maneira desordenada, violenta, o processo in· 
Oacionârio, que o Governo, a duras penas, quer dominar, dominar cm beneficio dos 
trubalhadores, dominar cm beneficio de todo o povo brasileiro. Assim, a observação 
de V. Ex• é: inteiramente procedente c cu a registro, com muitu honra, no meu 
discurso. 

O Sr. P1ulo Bro111rd {MDB- RS)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR, ALOYSIO CHAVF.S (ARENA- PA)- Com muito prazer. 

O Sr. P1ulo Brouard (MDB- RS)- Serei breve, como devo, para dizer, em pri· 
mciro lugar, que não posso ouvir cm si:i!ncio a assertiva do nobre Lldcr da Maioria, 
segundo a qual parece que há quem pretenda erigir cm norma o descumprimento da 
lei. Oponho embargos a essa assertiva de S. Ex• Em segundo lugar, como aqui não se 
encontra o nobre Senador Henrique Santillo que há pouco se pronunciou sobre um 
episódio que está acontecendo cm São Paulo, entendo que devo fazer, também, uma 
observação retilicativa. Não foi propósito, nem dircto, nem indircto, de S. E:t~•, 
entender c sustentar que mal andara o GoYcrno por nlio haver prendido o Prcsi· 
dente do Sindicuto que, depoili de afastado pelo ato de intervenção, continua che· 
liando, de fato, o movimento paredista de Silo Paulo. Longe disto! O que S. E:t~• quis 
dizer e disse cluramcntc, é: que a realidade é de tal natureza, ela é: tilo forte: que, a dcs· 
peito de proccssudu a intcrvcnçilo por ato oficial, c, por conseguinte, afastados os di· 
rigcntcs dos sindicatos que estilo realizando a srcvc, a despeito disto, o Governo 
continuava a reconhecer nu pessoa de um desses dirigentes o condutor, de fato, 
daquele movimento soci11l. Cois11 muito diferente. Pretender dai extrair a ilaçilo 
segundo a qual o normal seria que tivesse sido encarcerado o dirigente sindical, é: que 
me parece conclusão que, positiYamentc, não corresponde às premissas, de: mais ii 
muis, nilo contribui pura u boa discussilo dessa dclic11da matériu. 

O SR, ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Nobre Lldc:r dn Minoria, creio, 
se posso interpretar fielmente o pcns11mcnto do eminente Scr.ldor Jurbas Passarinho, 
o reparo de S. Ex• é intcir11mentc pertinente, no sentido de que o GoYerno nilo está re· 
conhecendo 11 capacidade legal de o Sr. Luis lnllcio da Silva passar u dirigir, a 
coordenar o movimento grcYista cm Silo Pnulo, nem reconhece u sua autoridade 
como Presidente do Sindicuto, uma Yez que dessa função já foi destituldo. t que, ni\o 
~bstuntc essa dctcrminaçilo legal, esse Lidcr sindical, cm pruçu pública, cm determi· 
~ado momento, se julgou com o direito de f11lur u nlguns milhares de trubulhudorcs. E 
aqui se registrau tolerância do Governo, c o fez .. , 

O Sr. Jlaulo Dro!i!lard (MDB- RS)- Tolcrânciu, E:t~• 

O SR. Al.OYSIO CHAVF .• S(ARENA- PA)- Sim, nobre Senudor, porque foi 
umu reunião ni\o convoca1du, umu reunii\o nlio requcridu, umu reunião ni\o estuhele· 
cidu de ucordo com os preceito~ lrgais, foi umn reunii\o improvisudu ... 

O Sr. J11rh111 l11111!illrlnho (A R ENt\- PA)- De um lide r ~indicul de~tituldu pclu 
ld. 

O Sr. l111ulu llrussaud (MDU --RS)- Um Hdcr sindical dcstituh..ln ni\o dci.\a de 
ser cidudi\n, 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA - PA) - Niio obstante, falou !>em 
nc:nhumu intervenção c sem ne~humu medida coercitiva do GoYerno. Creio que foi a 
isto que o nobre Senador Jarbas Passarinho h a viu se referido. 

O Sr. Jarba.• Pasurlnho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um uparte? 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Pois niio. Ouço V. E:t~• 

O Sr. Jarba!l P1ssarfnho (ARENA- PA)- Nobre Senador,lico triste porque o 
aparte do nobre L!dcr du Minoria pareceu umu espécie de reprimenda à minhil inter· 
prctiiÇiio. 

O Sr. Paulo Dro!lsard (MDB- RS)- Reprimenda, não, Ex•. Divergência. 

O Sr. Jarbas PaMarlnho (ARENA - PA) - Não. Uma reprimenda, quando o 
nobre Líder da Minoria declarou ... 

O Sr. Paulo Brosurd (MDB- RS)-Quem sou cu para reprimir ... 

O Sr. J1rbas Pa111rlnho (ARENA- PA)- ... que o Senador Henrique Santillo 
leria falado mui claramente. Então, se S. Ex• falou mui cluramcnte, me deu a possibili· 
dadc de fazer não ilações- como o nobre Líder da Minoria no aparte acaba de dizer 
- mas, sim, especulações 11 respeito de outra atitude do Governo. AI é que está a 
grande diferença. Em nenhum momento disse eu aqui, também, falundo com a maior 
clareza, que o Senador por Goiãs estava insinuando, induzindo a prisão do Sr. _Luis 
Inácio da Silva. O que eu disse aqui é que se o Governo tivesse tomaao uma autud_c 
forte c violenta de repressão ao Hder que tinha sido dcstituldo. e continuava, na quah· 
dadc de Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, do qual já não o é, a falar às mas· 
sas cm praça pública, se Governo tivesse tomado uma atitude qualquer de: repressão, 
desabaria esta abóbada. Foi o que declarei. De maneira que, quando S. Ex• declara 
que o Governo cstã aceitando a condição de fato, ai é que eu disse - parece haver 
uma indicação de que o Governo devia tomar outra atitude. 

O Sr. Paulo Bromrd (MDB- RS)- Mas não parece. AI é que está. 

O Sr. Jarba1 P11urfnho (ARENA- PA)- Perdão, estou com o aparte:, nobre 
Senador Aloysio Chaves, e os debates trocados, cm que pese o alto apreço pelo Sena· 
dor Paulo Brossard, perturbariam o trabalho da Casa. 

O Sr, Paulo Bro111rd (MDB- RS)- Mas facilitam, ao mesmo tempo, a condu· 
são. 

O Sr, J1rbas P1111rlnho (ARENA - PA) - Diria a V. Ex• que: o Governo, 
inclusive, deu uma demonstração clara da sua tolerância. E surpreendeu-se o nobre 
Lfder da Minoria quando V, Ex• falou cm tolerância, quando V. Ex• disse muito 
bem, e forrudo na sua condição de magistrado, que foi uma reunião sem permissão, 
realizada cm recinto não autorizado e, portanto, podcriu ter sido causa para maiores 
problemas c maiores atritos, Esta, sim. No entanto, o Sr. Lufslnãcio da Silva dirigiu
se tranqüilamente, cm paz, aos seus companheiros. O que é que o Governo poderia ter 
feito? Como a lei vale para esse grupo à proporção em que lhe interessa valer, o Líder 
submeteu à Assembléia-Geral a proposta dos patrões. Ora. mas não submeteu à As· 
sembléia-Gcrul a greve anterior, não seguiu os trâmites da Lei n~ 4,330, para esse 
efeito a lei cru importante. Ora, a partir do momento em que cxutamente nessa As· 
sembléia-Geral se recusou o acordo c se manteve o principio de sustentar a greve, 
haveriu, então, uma razão clara para que o GoYerno, cm vez de substituir o Líder do 
Sindicato, lizcssc a dissolução do Sindicato. V. Ex• sabe bem que são as duas penas 
cominadas. No entanto, cm vez de dissolver o Sindicato, o Governo preferiu tomar 
umu atitude: intermediária: a intervenção no Sindicato aberto pura uma rccompo· 
siçilo, AI está por que insisto. O que foi dito aqui, sext11·feira, desautorizu a interpreta· 
çào, contrária à minha, que foi dada pelo Llder Paulo Brossard. Aqui foi dito, ela· 
ramcntc, na Bancada que S. Ex• lidera com tanto brilho, que a lei não deveria ser 
cumpridu, por que nilo é justa, Isto foi dito mais de uma vez, ê só recorrer às nota~ 
taquigr41icas que se vcrilicarâ. Há testemunhos viYos disso tudo. De maneira que, 
quando falei cm desobediência civil e V. Ex• retoma à tese, cu cstuvu coberto de razão 
pelos fatos, c nilo apenas por p11lavras, muitas vezes ditas aqui como velhas repetições, 
cm tom de realejo, de slogans antigos. 

O SR, ALO\'SIO CHAVES (ARENA- PA)- Agradeço a V. Ex• Acrescen· 
to, ... 

O Sr, P1ulo Bro111rd(MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR, ALOYSIO CHAVES (ARENA - PA) - ... com permissão do nobre 
Senador Llder da Minoria, desejo acrescentar algumas considerações à parte linul do 
raciodnio que venho desenvolvendo, que nilo é a parte finul do meu discurso, a rcspci· 
to do enquudramcnto legal a que se deve submeter está matéria no Congresso, inde· 
pendente do fato concreto que resulta da cclosilo dessa greve cm SUo Puulo. 

Sabemos que no mundo contemporâneo a greve oscila entre o dirt'ilu c o 'Miw: 
direito, nos regimes democráticos, orgunizados com liberdade, c delito, cm outros pai· 
ses onde cssu liberdade nilo c:t~istc. Em todos os pafses em que a greve é um direito, 
esse: direito csti\ subordinado u umu disciplinu legal que cm una da Constituição dcs~e~ 
pulses e se ugasalha, por Ultimo, nu lei ordinária, nu Jcgislnçilo comum. 

Aqui eu poderia repetir o texto du Constituiçilo francesa de 1946, o Estututo 
Gaulês de 195M; poderia mencionar a Constituiçi\o liberal do Uruguui de 19J4, e o de 
194:!, corno também u Constituiçi\o liberal da Colómbiu, du Venetuc:lu c de tanto~ 
outros pulses do Mundo. Porque tem sido tilo inYocudu dcpob que cheguei 11 e~tu 
Casa, c oportunu porque também tcmpestivu, pode riu citur u Constituição c~punholu, 
ni\u Sl~ ••rroYudu por uma Constituinte, como, depois, refcrendudu, cm plehi~cito, 
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pelu maioria csmagildoru do povo cspunhol. Nessa Constituição ~c rc,onhccc c1\prc~
~umente o direito de greve aos trabalhudorcs, pan1 a defe~u de ~cu~ imtrc~~c~: 

"Se reconhece o direito de greve dos truhulhadon:s mus u lei qut rc:· 
guie o e1\erclcio deste direito estabelecerá as gurantia~ precisus para ussegu
mr o funcionumento dos serviços essenciuis du comunidude," 

Umu das Constituições mais recente~ do mundo contemporâneo nào ~ó rcconhc· 
ce, prochtma que a greve é um direito, quanrlo elu é exercidu nos limites da lei. 

O Sr. P11ulo Brmisllrd (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. AI.OYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Um instunte, nobre S~:nudor. 
Aí chegumos uo puncwm plunt'.r, ao âm;tgo dessa questão: como regulamentar 

esse direito, como disciplinar esse direito'! 
A propósito deste fato é que, mais a sr.guir, trarei ulguma~ idéias ii cstu Casu, uo 

Scn;tdo, para deixar perfeitamente claro o meu pensamento a re~p~:ito du millériot. 
Ouço com muito apreço a V. Ex• 

O Sr. Paulo Bro!lsllrd (MDB- RS)- Estou inteiramente de ucordo com V. b:• 
quando diz que o direito de greve, como os direitos cm gcrn\, são cxercitítveis nm ter
mos da lei. Nilo há divergência entre nós 11 este respeito. 

O SR. AI.O\'SIO CHAVES (ARENA- PA)- E que também o direito de gre
ve i: um direito reconhecido apena~ nos regimes democrático~. 

O Sr. Paulo Drossard (MDB- RS)- V. Ex• foi extremamente felil e oportuno 
quando lembrou que u greve varin, conforme os países, do direito ao delito, Também 
aqui estou com V. Ex•, como não poderia deixar de estar, mas lcmbrariu não ii 
V. Ex• e à Casa, que disto sabem, ma~ a um leitor dos nossos Anais, que, no Bra~il, 
sob o Regime de 1937, por exemplo, a greve em formalmente proibida, como um ato 
anti-social, como um uto i licito, 

O Sr. Aloyslo Cllave!i (ARENA- PA)- Sim. A greve c o /ockout. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- A greve c o lockou/. Filiei nu !!teve, por· 
que cstumos a fulur nela. GoSlaria de lembrar, para que uqui\o que estamos vendo c o 
que c:~tá acontecendo fosse melhor compreendido e melhor comprc:c:ndido pudc~'c 
ser, é que grande parte da Legislação- grande parte, nilo digntodii- ma~ grundc 
parte da Legislação chamada Trabalhista vem daquele regime que concebiil a greve 
não como um direito, como passou a ser pela Constituiçno de 1946, m:1~ como um ilto 
ilícito, como um :110 unti-social. Esse dado de Cllrúter histórico creio que pode 
contribuir parn melhor julgur muitus das disposições legais editudas cm 1943, sob o 
impi:rio da curta outorgada de 10 de novembro de 1937 c a indu hoje cm vigor c aplica
da. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA - PA) - Divirjo c:m partç de~~a 
assertivu de V. Ex•, c vou demonstrur,- "ainda hoje cm \'igor c :~plicada C\S:tlcgi~la
çào anterior a 1946"- tenho divergências, ma~. chegaremos lú. 

O Sr. Paulo Dros!lurd {MDB- RS)- Não quero privar o Senado de uuvir ~ua 
puluvra tão ilustrada ... 

O SR. ALOYSIO CHAYF.S (ARENA- PA)- Mu1to obrigado. 

O Sr. Paulo Bross11rd (MDB- RS)- ... mas pcdirütliccnçu para diler umil pala
vru, a respeito do direitO de reunião, tJUe, foi dito uqui, foi tolerado pelo Governo c 
que: não foi requerido. Pediria licença puru lembrar ao ilustre Semtdor pelo Paril, que 
o direito de reunião não depende de permbsi\o. Depende, sim, de comunicação p11r.1 
que a autoridade pública tome as providência~ no sentido de proteger o excrdcin do 
direito de: reunião. 

O SR. AI.OYSIO CHAVES (ARENA - Pt\)- A Conslituiçào reconhece o 
direito de greve, o direito de as~ociaçào ... 

O Sr. P~tulo Rrossurd (MDH- RS)- Nilo, são direitos difcrcnt~:~. Eshlu me 
referindo agor11 uo direito de rc:uniilo. 

O SR. ALO\'SIO CHAVES (ARENA- PA)- btou di~~riminandu um apú~ 
o outro: o direito de iiS~ociução, o direito de greve ... 

O Sr.l'uulo llro~surd (MDU- RSJ- E um dircttnlc~almclllc .. 

O SR, AI.O\'SIO CliA\'ES (AREt\A -i' A)- .. c o dlrl!ltu dc rcttm;'to, que 
não é ~ó o \'inc11!ado ii greve c illl Uc a~~od<~~ii~L .. 

O Sr.l'uuln llros.,urd (1\1011- RS)- S:w dircl\tl~ di~tlllhh 

O SU. AI.O\'SIO CJIA\'ES (ARI:St\ -- PAl- ~la~. de qu.dqttcJ i<lllllot de 
m;tnifc\laç:'tu ~nlctiva dn pcn~amcnt11 do homem 

O Sr.l'uuln Uru.,!liUd (1\IDB- RS)- So'tll di~ll!llm 11' dnc1\11~. 

O SI{. AI.O' SIO CJIA\'ES (ARLS:\- I'Al- l\11~ •'LIIL1. I d1"tl n; .. , p.11ku: 
tlth·id;t,, tanto i: que c11 dc~taqu~:1 lll!\\:1 cnumcra~··"l<l 

~ta~. [Hm..,~:guindn, c agr:tdc.:~:ndtl .1 \', L\• C\la 111\l'flcll(lil, que ICIII .. 111n;il *

l'criticoucmm ~~'n- Ctlll\'Crgir para um ptlll\u di.' \I \la ~oll\11!1\, ;, ~C/' IIII' l.'lpli~'oi,Jd,,, 

nú~ ~ahcm•l\ como realmente C dil'icil a r::gulmncn\.l~·;')p d11 d1r~1ttt d~ !'I'CIC I Clllo\ :1 
h~·.h1 de tndth th p.ti"c' mndcrnm, a c\pl·ni:lll:ia dc..,..,c, p;d-.c..,, tl,t, ~L' li~ f!l':\111:_., ,lllll'· 
1.1~. Tcmm aqu1 a potl!lvr<J aU\1\rl/ad;t d~ \II!L l'unt~~ t.lc ,\lt!.LIILLI, de Lili\ .'-lco~h1 , 
l·agt1111k~. 

R~~·urdo·tlL~. da-. IL-Jtur.t., l'clliL'o, ii rc-.pt:itu d.1 A.,~cnthlciil <. 1\ll\lllUIIIIC, qtll' uma 
l'll\Clldil de Adru;ddo ~~c~qutta, dclcrmlllandu a rc~ulantclllil~·,"~~~ do C\CI~I~'Lu de 
gTC~'C, i'lll, llUtfO, an;JIL'oiJda JliH :\gHII\CJ\Illl ,\\;LgiJihiiC~, C ele [llliHkruU LJUL' ti ClliCIHI.i 
Cf;J flCrllllCJ\\C porque, clil lliill J11HJcrl,l C\Chtlr 11 dt,Cihl, IJIIC C'o\illi\ 11:1 ( lll\\lLI\II~·:Llt, 

ma~ indispcns{tvcl porque o preceito não cru uuto-aplicúvel Portanto, n.o'm ~cndu auto
aplicúvcl, hi1 que disciphofl·lo. 

O Sr.llaulo Dro~~~rd (MDU- RS)- Claro! Aliil~. de~dc u c~m~tituiço'tn de JIJ4h 
que diliu: ''No~ termos du lei". Portilnto crn evidente 'JUC nào era auto·apliciivcl. 

O SR. AI.OYSIO CHAVES (ARENA- PA)- A Constituição de JIJJ7, a que 
V, Ex• se referiu, cstu i: um hiato, c nós vnmos pussur sobre ele, c direi purqué. A~ 
idéius c opiniões que estou expc:ndendo uo Scnudo ucompunhum-mc: ;m longo de 
minha vidu. Vamos passar sobre o urtigo du Constituiçiio de IY.l7, nl'hrc Senador, 
porque e~ta foi uma Constituição outorg;tdu, impo~ta ii este Pilis ... • 

O Sr. Puulo Dro~surd (M DB- RS)- Outorgud;t. Exatamentc cu mo u cham;td;t 
Con~tituiçiio attlill. 

O SR. ,\LOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- ... no regime ditatori:tl, que 
utrllvc~sou o período du Segunda Guerru Mundiul, excluindo o direito de greve c 11 

/ocÁ·OIIt, e~tigmillizando-os como recursos unti·sociuis. Mu~ depoh com u piiZ, com o 
término du Segunda Gucrru Mundial, o Governo do eminente Prc~identc Dutnl ~c viu 
colocado ante um dilcmu muito sério. 

A Constituiçilo de 37 declilravu u greve um rccur~o unli·socia\ c a proibia, ma~ o 
Brusil bavia ussinado, no México, a Ata de Cbupultcpec que reconhcciu o direito de 
greve, sujeito o seu exercício à regulamcntuçào. O Governo Dutru diligenciou pilra 
dar cumprimento 11 essa decisão internacional c cm conseqüência, l'oi haixudo n Dc
crc:to-Jc:i n~' 9.070, que vigeu durante muito tempo, uté ser suhstituido peh1 Lei 
nq 4.330, de 1964. Mus enlre o 9.070 c a 4.330, inúmeros projeto~ de lei surgirum no 
Congresso Nacional, nu Cãmaru c no Sc:nndo, tendo uma lenta c, às vele~, cmhura· 
çuda tramitação, dada a complexidade c a dificuldude desse mati:ria. 

Recordo-me que quando tramitavu o Projeto de Lei, oriundo da Camara do~ 
Deputados, n~' 1.471·0, um do~ nmis lúcidos c brilhuntc:s parecere~. c:ntrc tlmtn~ 4uc 
já foram emitidos nestu Casa c nu Cãmarn dos Deputados do eminente Deputado 
Ulysscs Guimuriies, ubordou esse problema c proclamou, cm várias p;ts~ugcm, c~~iL~ 
dificuldudcs com qual, nindu hoje, nos depuramos. Diziu. então, o c:minentc Depu
tado, hoje Prc~identc do Partido de V, Ex•. 

"l) N;iu pertence o art. 15X à categoria do~ prc~cito~ iiUt~ol-uplici,vc,~, 
auto-cxccutávei~ ou .n·lf·ucting vale diler, aquele~ ~Ujit excqüihilidadc 
indepcndc de complcmentaçãolcgi~lativa.'' 

Vou ~aliando trechos nào pum me apropriar apcnil.~ dos I.JUc m•u~ intcrc~~am a 
minha c:xpo~içào, m11s para não mi! alongar dcmai~ neste di~cuno, porque c~~c é um 
parecer l11rgn c erudito, publiCiJdo nil Rei'Üta dt•lnjomwçtit• /.c•gil/llliru, de julh11 de 
JIJ64. 

Mai~ ii diante ucrcsccnta: 

"'A greve é um dos melhore~ exemplos de comu, no .:iunpo ~~~~J;il. 
11.1da iiÇiio provoc;L rcaçàn de~igual c cm ~entido contr;~ri~ol. t\ hi.,túna d<h 
fcnõmcnos sociai~ costuma ~er pendull1r, saltando de um pari! outro C\ill!C· 
ro, é mcilatôria de uma puru outru dcmusia." 

Nc~sc mesmo purecer, lemo~: 

"u) Greve ê direito que convizinha com outros dircitcJ~. por igual, de 
estrutura constitucionul, com os t[Uili~ deve conviver. 

u} A Constituiç;"to reconhece o direito de greve. ~1u~ núo é 11 (mico 
Proclumu outros, que com de convi1inhum, convivem c mterpcnctram. F. 
nussiln da lei reguladoru dit greve gilruntir o civre cxercícm dcs-.c~ direi !O\, 

para que não ~c hustililcm, nem se choquem." 

A lei cumplcmc:ntar uo ilrt. 15K du Con~tituiçiln tcrú de evitar dnt, 
ahusos: o de c~camotcar direito nutorg;n.!o pela Comtitui~·o'w c o de tolerar 
:1rhítri~o1 1!\tralimitaçllc~. prcpntCncii1no pseudn·excrcicio dc~~c d1rcitn. 

E, alinal, ~uncluindo c' se p:trcccr, ditia o eminente Rc!ahw 

S111t' JfiJ llt' c'.llllllioJ. i.· o p;tTCl'cr. Significa ii leal t:tllltrihtll~.i•J de 'iliCill 
tudo deu de ~i j"liiTa que illct c OljU~lu.;a prc,tthun ih tl' 1 .t~;~c-. de li:Jh,ilhuit<• 
Ura~il. a fim de IILIC ntul -.c .ujcitem ;h intcrprct;a;t'lc' rc>'•1:il\ c .L C\l'C-'Ih 

de\IH~illlÍt:lltirins da Cl'Oillll]l\a ll:tCillllôtJ. pcrpc\riLdll' r11t Cl 1 1j1H'g:J.JI'IC,, 
cmrrc~;uj," nu pch1 pndn pt'ihliúl 

\'cJOIIIl \'. l·.\ 1 ~ l'<~llhl rc;dmcntc c~tc i: um pnll\11 dcli,·;Hhl ll\',1.1 qtiL',I,c<t Se .1 l1·c 
n" -1 •• 1~\l tclllilllpcrt"cll.;llc-., c rc..:ttnhcccnw-. que ela ti\ tem, \'lllllth qu.tndtltl {Hl> ,·1· 
1111 CLI~ôLIIlillhM a 1\tlVôL lc~i,lôL~Úil Jc ).:I'C\'C- C\iLilllll;lr, I.'IILlL j 1 itii1LIIili<Litl..: 1.' \''..lU\· 

\)1,\1\lCI\lC, C'~ôl Jl\,1\L'rlol 11!1 l'iillj.!rC~'otl ~.J..:LtlLl>l!. l:.'o\llU ~CIW •I~ tllll' 1111"1> C•jlllill> 
.,cr.1 domiii:JJ., p<!l Jlll\:1~ pcrplc\H.bdc-., lh'\<l., dilema,, ~·\IIII ,,,, 11!ih••·, •III "l'~·,·n··. 

d1J CfCIL\C\ ;I ~CfO.:II\ I< llll.idll,, IIli I~ d!Cj.!tHCillL o~, ~Cill d11\ nJa alt! UIJ];t, , III, I·L I C1: ti) ôll!ll'lo I ,I· 
t,:;L<l, purljllC, de tiLI\r,L llloiiiCif.l, i!llpCdii·W·,I li C\CI<.'I..:IIl dtl dlrl',ill '[iiC C'lôi ,lhll)'•ld•• 
uo1 Cun,titui.,·,\", IJILL' i: o dJICilu de ~ICIC !: C'>Jl~l•• que, IIC\\t' Su~ot•l.•. 11•' ( ttr'l·rv"'' 
lllô\'olk-11<1, 11,'111 '•\' Jc\;111\CI\l lllilh \'<1/C-. jlolfoL lllljiiiii<LI ,1 lc1. Lili, ol 1\• ••I li.' r, • ,li•• oid.t 

tk c·"JrU\IIIii, eh: 11h\11kl,L, de fel IJIIC lioiLl fU,I!d;l IIJ.ii' .idCijli.LI,-;1,, 1. ,,-" l.tl•• o li, ,li"' 
c a rc.dul;tLic .. ,1~'1,11 

()Sr. I'ILUiu 1\rm~IIHI (~I j)JI ·- I{S 1 -· Se m~o· JICIIllltc, \' I·· ,_.,l.c ,·,ornpi• ,, ild•, 
d:tlld\1 101/:Jil .LljLIClt'\ ljlll: ôl'o'ollll )ll'II\.J)ll, \all\ll .J\\11!1 \jLIC 'CJd '>I' 1'\l.l :CIIIIIL<'I.IL\tlot 11111.1 

n• 11 oL kiL' \LIIôlltk •lU L' a iLlLiill ~l' l<trll•lll olh'otlkl.l 
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O SR. AI.OVSIO CHAVES (ARENA- PA)- Nilo, niio se tornou oh~olct<L 

O Sr. P11ulo llro~'Uird (MDB- RS)- f2 o que Jeduw de liUilll p;~lavra~. 

O SR. AI.OVSJO CHAVES (ARENA- PAl- Vou, então, e~clareccr a V. Ex• 
ran1 que me faça entender melhor pelo eminente Scnudor. 

As leis si\ o históricas e ~endo histórica!'! são contingentes; e]all ~ào rrcllall a um<L 
determinada f11sc da evolução do País. Só paru os clúsJ~iColl, da economia: para m 
tisiocratus m. leis cri.lm providenciais, eram eternas e imutúvcill, Allleill que regem noll· 
MI sociedade, c, sohretudo, no sctor social, são lei~ mutúvei~ que est;io acomp 11 nhan· 
do elite evol_vcr dos futos, dentro ~c um quadro evolu~ivo do Paíll que luta paru_~air 
dessas condições de suhdesenvolvtmento e a]çar·lle, lllc o fim dt:li\C ~i:culo, il rmu;ün 
de naçãn desenvolvidu. 

Decorridos quin1e ;~nos, se a Conlltituição precisa de rcfnrm<Lll, tamhfrm Cllta lc1 
prc;isa ~c r alteruda e estamos, aqui, pro!:hlmando elite fato, 

O Sr. Pnulo 8ro'~11rd (~fDH- RS)- Logo, lle tornou oh,olcta, pelo mcnm, crn 
parte. 

O SR. ALOYSIO CHAVF .• S (ARENA- PA)- Ma!<!, oem por ~~,o. a !c1 que 
i"l.'s'* ter falha~ nüo deixa ~er cumprid;t; nem por is.~o pudemo'> fatcr tutm/a rU.\ll dc~t<L 
lei c comidcrar CliiC movimento como ~c n;in cxi~ti~sc nenhuma dillpmi~,:;in lc)l:t! 
reguladora da matém. Com eJ~~e procedimento estaria mo!'! dc~truindo a ordcr.t juridl· 
~ ... a pat. soci:1l, ~cm a qual não subsi~te a democracia, nem pode continuar o pro~rc!'l· 
~o deste P:tís, que tanto desejamos ver realmente condut.ido a uma pmição ~urcrior 
nn concerto p;cral dm povos, não a pena~ como uma grande poténcia m<lll para ali~C)!U· 
rar ao povo hrallileiro mc:lhores condiçõcs de vida c bcm-cstur m;ttcnal. 

O Sr. José Llns (r\ RENA- CE)- :"o/ohre Senador t\loysio Ch;IVCll, permit:t·mc 
um up:~rtc. 

O SR. t\I.OYSIO CHAVES (ARENA- PA)- Pai~ não. nohrc Scnador. Com 
mui to prazer, 

O Sr. Josê Lln!'l (ARENA- CE)- Nobre Senador, temos ouvido, desde o ini· 
cio dn expediente de hoje, vários oradores que se ti:m manifestado sobre o mcllmo 
tema, relacionado com as greves no Estado de Sào Paulo. E fora de dúvida, nohrc 
Senador Aloysio Chaves, que há nesta Ca~a duas correntes: uma que pretende a Jcgali· 
dadc, a abenura, o direito de greve, a ordenução das reivindicaçõcll trabalhi~ta~ c, 
porque não dizer, toda a ordenação da economia brasileira no sentido do bcm·elllilr 
da famllia deste Pais: mas há, realmente. tambi:m uma área que, no mínimo, c~tú 
interessl!da em explorar situações talvez dificei~ mas pcrfcitumente contornávcill, 
atruvés de aspectos que, absolutamente, não podem ser considerados construtivos. )';a 
realidade, o eminente Senador Roberto Saturnino expcndeu a idéia de que este mode
lo, com todas as suas transformações, seria incompativcl com us aberturas politica!'!. E 
essa conclusão, tulvel, ele u tenha tirado da análise de alguns aspecto~ da greve a tu ai. 
Ora, acho que esse i: um ponto de vista extremamente pe~simista, que confunde um:~ 
;Lspiraçào da muior significação com alguns aspectos da análise de um problema que, 
apesar das suas diliculdudes, encontrará fatalmente, e já está encontrando, com o 
apoio do Governo, a sua solução. S. Ex• sabe que as mudancas a ~crcm introduúd;~s 
no modelo silo neccs~árias embora nào possam ser realizadas de um modo total e 
imediato, devendo ser realizadas paulatinamente, tanto quanto posslvc\, dentro de 
uma accleraçãtJ que u própria economia do Pais possa suportar. Mas quando os 
sindicatos tém uma proposta de aumento de 63%, portanto, 19% acima da taxa de 
inlluçào, certamente estâ havendo uma abertura para melhoria das condições de 
remuneração do trabalho. Talvez nào seja a única melhoria, uqucla totalmente 
necessária, mas, na realidude, responde por uma transformação umpla, com quase 
20% acima do nlvel de inflação. Confunde S. Ex•; aindanplicaçilo dn lei com reprcs· 
silo. Foi dito tc:duulmente que o Governo considcravu que o importante cru a reprcs· 
são, quando, nu realidade, o que o Governo fez foi a meru observância du lei, ou 
aplicação de um texto legal. O pessimismo, no meu modo de ver, nilo constrói. O cm i· 
nente Senador Henrique Suntillo acha que o ato de instalação de uma comissão de 
sindicância foi feito sem o respaldo do Ministro, como se este Pais tivesse passudo 
algum momento sem um Ministro do Trabalho. E, ainda, S. Ex• confunde u posição 
do Ministério do Trabalho com a posição de boicote aos próprios entendimentos 
entre as partes envolvidas na greve. Finulmentc, S. Ex•, o eminente Lldcr Puulo Bros· 
sard, sugere que a legisluçilo da greve talvez nilo deva ser seguida; i: umu sugestão, ele 
nào o disse te:~.tualmcnte, 

O Sr. P1ulo Drouard (MOO- RS)- Nem textualmente, nem intextuulmcntc. 

O Sr. Josê Llns (ARENA -CE)- Mas ele fuz umu distinção entre leis até 
pelas origens, ac-hundo que esta deva ser, de certo modo, diferente dus outras porque 
vem de umn época em que o pensamento politico eru diferente. 

O Sr. M11rcos Frtlrr{MDB- PEJ- Era até parecido, Ex• 

O Sr. P11ulo Rroli!IJUd (MDB- RS)- Está cquivocudo. 

O Sr. Jo!lé lln!ll (ARENA- CE)- No meu entender, a lei, enquunto cm vigor, 
nilo pode, ahsolutamcnte, ser diferenciada em qualquer dos seus aspectos. 

O SR. 1\J.OYSIO CHAVES (ARENA - PA) - Nobre Senador Ju~ê Lins, 
gosturin de poder prosseguir um pouco em minhu exposiçi\o c, depois, com muito 
pTILl.er, durei o npurte u V, Ex• 

O Sr, Jo~é Lln1 (ARENA -CE)- t\pcnus puru terminur u minha puhmu, 
ltOsturiu de concluir, chamundo u utcnçilo puru u co-rcsponsubilidudc dnll currentcll 
pollticn~ que utuum nc~te Senado, porque o pessimismo com lJUc 11 Oposiçào vem tra· 
tumlo 11 unúliM~ dus prohlemus nuciunuis e, inclusive, os elementos Llc liUe lançu m~o 

pura con~tituir ;1 hase do seu rucioclnio sào, talvcl., prcjudiciuill, porque envenenam n 
pensamento nacmoalu respeito da verdade dos fato~. Muito ohrig;Ldo a V. Ex• 

O SR. ,\I.OYSIO CHAVES (ARENA- PAl- Muito ohrigudo a V. Ex• A 
propósito, inclu~ive do defeito, das falha" c du~ incorrcçõe~ que lL atu;LIIei pmllui, ouvi 

0 nohrc Senador Marcoll Freire mencionar, há momento~. a opinião do Mim~tru 
Arnaldo su~~ekind, que tenho no mab ulto apreço, como professor, como Minilltro 
Presidente do Trihunul Superior do Trabulho, como ex·Mini~tro do então Minilltfrrio 
do Trah;llho e Prev.1di:ncia Social c, como, se não estou equivocado, único mcmhro. 
ainda hoje vivo, da Combsão que organilOU a Consolidação da~ Lcill do Trahalho, 

Poill hcm: cste preclaro juristil, eminente homcm público, nc,J~a mcllma cntrevi~ta 
ctlOCcdida ao Jomal do Rru.1il, dilia: 

··se a lei n;io é boa, c;Lhe tcntur alterá-la: ~c a parte não ~e conforma 
com a llcntcnça, cumpre recorrer para a instância liUperior. O que não se 
pode :1dmitir i: o dcsre~pcito cnn~cicntc <i lei e iL decisão do Poder Judiciá· 
no 

E c~ ta a tc.\e central de todollllll pronunciamento' quc tenho feito nc~tc Senado, 
ao lon~o do dchalc desta mati:ria. Pm~o concordar c concordo com a rcvi~~o lia Lc1 
n~ 4JJ() e dt:~CJO que ela ~cja fe1ta pelo Congrc~so, com a po~llivd urgénc1a; ma~. não 
;"ltl~~o dar o meu ;1s~cntimento. como Sena(Jor, como Profcs~or de Direito, wmo c'· 
wtcgr.111tc do Poder Judici:írlll do Trahalhn, de que deCLllãO do TRT da~· Rcg1iio 'cJa 
u~~r~'pcitadot e mn~1dcrada como mcxL,tcnte c a lei como imuh,btentc, de litl 
mane1n1 que toda!'! a~ prátLc.ts ~cjam tolerada~ ou permitida~. wdall ;1~ prática~ ~ejam 
licita~. porque ent:lo dc~camharcmoll, não ~ó agora como no· futuro Lmt:dliLlll, para n 
c;IO~. prejudicando u con~olidaçiio do rcgm1e dcmucrâtico, quc, ~e1. i: o anllclo l~git1· 

mo du Maioria e da ,\1inoria. 

O Sr. Paulo Hro,sard ( MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte'.' 

O SR. ALOYSIO CHAVf.S (AREXA- PA)- Ouço o nohrc Sen:Ldor P11ulo 
Hrosllard. 

O Sr. r11ulu Oro!oosJSrd (MDB- RS)- V. Ex 1 há de me fa1er ju~tiça e monbcccr 
que, cm momento 11lgum, nem textualmente, nem obliquamente, cu tenha defendido 
uma posição de desrespeito ;1 lei ou a qualquer decisão judiciâria. Em momento 
algum. Ao contrârio, de forma explícita, no primeiro dia cm que elite assunto foi 
discutido nesta Casa, tive ocasião de dizer que ni"Lo serii1 cu, protis~ional do Direito, 
que haveria de defender o descumprimento da lei. 

O SR. ALO\'SIO CHAVES (ARENA- PA)- Registro c~tc fato como, rcul· 
mente, uma tónica do pronunciamento de V, Ex 1, mas, me dirigi à Maioriu c ã 
\tinoria de maneira geral. 

O Sr. P•ulo Brosurd (MDB- RS) - Certo; apenas. para que dúvida nãCJ 
pairasse a respeito de uma parte que me era atribuída; se não textualmente, pelo 
menos cu teria defendido esse: ponto de vista. Agora, eu gostaria de observar u V. Ex•, 
ou de ponderar n V. Ex•. que uma é a questão estritamente legal e outra é a que~ tão, 
digamos assim, sociul e politica de um fenômeno que, com u lei ou contra a lei, e:'!. is te 
neste momento, Eu poderia lembrar uma frase que i: o titulo de um pequeno e fumoso 
livro de GaJttJn MoTin "A revolta dos fatos contra os códigos'', 

O SR. ALOYSIO CHAVES (ARENA- PA)- "A revolta dos fatos contra a 
lei", p:Ha usar a expressão de Teixeira de F1eitas ... 

O Sr. Paulo Brou1rd (MDB- RS)- Contra alei c tem tambêm "A revolta do~ 
flltOs contra os códigos", Silo dois os livros. Livro que correu o mundo e que procura
va analisar exatumente esta realidade. A lei existe; existe, Exi~tc um outro fato à mar· 
gem da lei ou contra a lei; existe. E tanto existe que, a despeito de uma decisão, u 
despeito da medida oficial, o fato continua a existir c aJ estâ. E tanto existe, tanto ele é 
relevante, que, s.egundo ouvi dizer, o Ministro do Trabalho teria adiantado, teria dito 
que nào estavam encerradas as conversações. Ora, se isto foi dito pelo Ministro do 
Trabalho, cstâ uf u evidência das evidências a evidenciar que: à margem da lei existe 
um fato de caráter social, um fato de naturczu politica, c que nós aqui nào ~amos Tri· 
huna] de Justiça. Estu é uma Casa politica que, portanto, sem evidentemente ignorar 
os aspectos lcgotis, que nilo poderia fazer, não deve, também, ignorar o~ outros 
aspectos de uma rcalidude social e de um dudo de cu ró ter politico. Creio que este~ são 
os dois aspectos que mereciam ser postos cm rel~vo paru serem analisados distint<l· 
mente c diferentemente. 

O SR, ALOVSIO CHAVES (ARENA - PAl - Eu quero concordar com 
V. Ex• 

O Sr, Paulo Brouard {MDB - RS) - Eu me rejubilo, porque me parece 
importante pum fazer esta difercnciaçilo. 

O SR. ALOYSIO CHAVF.S (ARENA- PA)- E nilo me utivc aqui upcnus a 
um uspecto jurídico do problema. Mas, pura apreciar o u~pecto jurídico e social, nós 
temos que partir desta base jurldicu, que i: realmente o direito existente já uplicudo ~ 
greve de Silo Puulo c, dul, extrair, por viu de deduçilo lógica, todas as outril~ implicu· 
çilcs. Nào é, reu.lm.:nte, dcspiciendo o aspecto sociul desse problema: de é tào grave, 
ele i; tào sério, ele ê tào importuntc, ele tem tunto peso quunto o <Lspecto jurídico. Eu 
nào direi como V. Ex•: "ele estll à murgem da lei". Eu direi que ele cstú uo ludo du lei: 
c no lado d;l lei nós devemos colocA· lo, pum procumr soluçi\o que possu permitir no 
Puís suir dcs~c impasse c abrir novos caminhos purn o seu pro~rc~~ll, puru o ~cu d~~cn· 
vulvimento c p<Lnl u conciliuçi\o du fumUiu brusileiru. 

O Sr. Jo!oêl.lns(ARENA- CE)- V. Ex• me permite um upurte'! 

O SR, ,\LO\'SIO CIIA \'ES (ARENA - PA) - Um momento, por f;tvur, 
nuhre Scnudur. 
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Desejo, pura encaixar na parte apropriada deste meu pronuncinmcnto, ler uqui o 
editorial do Jornal do Bra.fil, sob o lftulo "Momento de RcOcxào", de :!3 do corrente 
mês: 

MOMENTO DE REFLEXÃO 

O que pretendem os mctuhlrgicos dos sindicutos do ABC? 
Eliminando-se a hipótese fantasiosa de que estejam nrquitctundo uma 

cstrutégiu do quanto pior mtlhor, prcsumc·sc que seu objctivo, uliãs muito 
comprccns[vcl, seja obter aumentos suluriuis de peso. Pois bem, u muioriu 
dos sindicatos metalúrgicos do interior de Silo Paulo aceitou umu fórmula 
negociada com o Grupo 14 da FIESP, que prevê aumento de 63% pura 
quem ganha até três sulllrios m!nimos; de S7% pnna quem ganha entre três 
c lO salários mini mos: c de 44%- o fndicc aliciai, frise-se- pura os que 
percebem mais de lO salllrios mfnimos. 

Os metalúrgicos do ABC recusaram a proposta c entraram cm greve, 
que completou ontem, dia 23, seu décimo primeiro dia consecutivo, com 
prejufzosjâ calculados cm torno de 500 milhões de dólures. 

O Ministro do Trabalho, Sr. Murilo Macedo, como portador da 
mensagem conciliatória do Governo federal c, mais do que isso, como 
agente indiscutfvel de uma politica que pretende estabelecer estucas pro· 
fundas nu construção de uma sociedade mais democrática, foi a São Paulo 
intermediar a crise, 

Acordou, cnlim, depois de penosas negociações, uma fórmula com as 
lideranças dos três sindicatos. Aceitariam os mesmos padrões salariais jú 
ratilicados pelos outros sindicatos metalúrgicos do interior do Estudo; 
formariam com os empresários c membros do Governo federal uma comis· 
são tripartitc para, cm 45 dias, estudar se haveria desconto ou não dos li% 
de aumento obtidos no ano passado c, muito importante, submeteriam ao 
Legislativo propostas de alteração na Consolidação dus Leis do Trabalho; 
linalmcntc, o desconto cm folha do correspondente aos dias parados -
cnfim,jll era tempo de os trabalhadores assumirem os riscos linancciros de 
parar - seria feito de forma parcelada, com um mfnimo de cinco prcs· 
tações, 

E de supor que as lideranças dos três sindicatos consideram razollvcl a 
fórmula. Do contrllrio, não se dariam ao trabalho de submetê-la às suas 
respectivas assembléias. 

Pois bem, as assembléias de metalúrgicos rejeitaram li fórmula conci· 
liatória. 

O que pretendem os metalúrgicos dos sindicütos do ABC.' 
Por acaso, consideram manifestação de arrocho os aumentos salariais 

propostas? Seria inudmissfvcl. E até chocante se sindiculizados do maior 
centro industrial do Pais, informados c politizados - pois não há outra 
forma de explicar sua coesão sindical - não entendem que o controle da 
inflação pressupõe árduos sacriflcios de todos - inclusive deles. E dos 
cnwresârios, que !&ecitaram pagar acima dos 44% oficiais, sabendo, de 
antcmil.o, que estarão proibidos pelo CIP de repassar esse aumento de 
custo adicional aos consumidores. 

Que contribuição pretendem dar os metalúrgicos do ABC a umu batll· 
lhu qu~ lhes interessa primordialmentc,jll que, como é sabido, li inflação é 
um imposto que taxa de forma mais implacAvcl os que percebem rendi· 
mcntos fixos? Ou a sua contribuição scrâ a inflexibilidade que se nutre da 
irracionalidade cjâ asara, da irresponsabilidade? 

Por acaso, os metalúrgicos do ABC não se dão conta de que estamos 
atravessando um pcrlodo critico de consolidação de tenras instituições 
politicas, c que sua intransigência pode contribuir decisivamente pura 
minar todos os esforços que Udercs sindicais c lideres empresariais, gover· 
nantes c governudos, parlamentares c homens de imprcnsu têm feito, nos 
últimos tempos, para se construir uma sociedade maisubcrta, mais dcsobs· 
trufda de autoritarismo? 

A quem mais deve interessar a construção de uma sólida dcmocruciu? 
Aqueles que se sentem muis castisados pelo regime nilo dcmocrlltico. E 
tem sido cxatamcntc este a· discurso oficial de todas as lideranças sindicais 
rcspeitllvcis- foram Ofii sindicatos as maiores vitimas do período trcvoso 
que, felizmcntc,j6atravessamos. 

Entilo, por que agora, nesta fase critica, de nervos expostos c scnsibili· 
dadcs aguçadas, cometem a imprudência- que mais uma vez se nutre da 
irracionalidade- de amcuçar a construção de uma sociedade mais demo· 
crdtica onde, pura usar u mesma espécie de racioclnio dus lideranças sin· 
dicius,,os maiores prejudicados seriam os trabulhadorc~ cu orgunizuçilo 
sindical? 

O que pretendem, alinul, os metalúrgicos do ABC'? 
Perder qualquer legitimidade cm sua campanha de aumentur sulO.rios, 

nilo scrll. Configurar intrunsigência,cristulizar inflexibilidades que cho
quem u todos - c nilo só ao Governo ou nos seus putrõcs imediatos -
também nilo. Chocü u consciência dos que, neste momento, estilo dis· 
postos a se sücrilicur pura controlur u innaçilo - c mais uinda, estilo dis· 
postos u f11zcr muilus concessões, quusc todas, como demonstrurum os 
membro~ do Grupo 14, jll que estamos todos no mesmo barco: é preciso 
construir umü democruciu neste Pu/s. 

E democraciunilo ~c d(l: conquistiH•C. 

Este editorial que acabei de ler conMitui um apelo que deve encontrur eco nos 
nossos csplritos. Ainda scxta·fcirü, nesta Cusu, o eminente Senador Frunco Montam, 
apelando pura a paz social, puru o congrüçumcnto entre empregados c trab~lhudon:s, 
nesta hora dillcil do Brasil, ulirmuvü que ajustiça é a obra du paz, repetindo o concci· 
to lupidnr do muior pontflice deste século opus jwtitlf' pax, Mas puru construir e~ta 
paz é pr~ciso 9uc u uss~n.tcmos sobre a lei c sobre a j~stiça. Quund~ a lei for 
mconvcmcntc, mcorrcta, InJUsta- c casos há cm que ela o c- vamos um r-nos num 
movimento geral c paralelo, para eliminar essas falhas, mas também vnmos rcsgunr
dur c manter intung!vcla ordcmjurfdicu, sem a quul fulur cm dcmocraciu ê, sem dúvi
da alguma, pronunciar püluvras sem eco nesta Casa c neste Pais, 

O Sr. Joté Llns(ARENA -CE)- Permite V, Ex• um upurtc'! 

O SR. ALO\'SIO CHAVES (ARENA- PA)- Pois nuo. 

O Sr. Jolé Llns (ARENA- CE)- V. E~• acaba de fazer uma exposição impccá· 
vel, demonstrando realmente, dentro dos parâmetros do bom senso, a posição que 
devemos udotar, c que todos devem adotar, é do respeito a lei, sem o quuljumuis pode· 
remos construir os melhorar qualquer dcmocraciu, Sem o respeito a lei não huvcr~ 
esperanças para a democracia brasileira. Mas, apesar de todn essa sua exposição, na 
minha opiniilo, nobre Senador, hll realmente um certo desespero de pessoas interessa· 
das cm radicalizar, na medida c no momento cm que os próprios operários estão 
voltando ao trabalho, As informuções de São Paulo, do ABC c de todo o Estudo, silo 
de que nilo hã nenhuma empresa, onde nilo existam trubalhudorcs trabalhundo. E 
chego à conclusão, nobre Senador, de que o objetivo nilo é outro, quundo se 
radicaliza dessa maneira, é um objctivo fundamentalmente politico. E o testemunho, 
a demonstração de que o objctivo é realmente clcitoreiro, é de que o MDB já conse
guiu alguma coisa crn São PalJio. Luiz lnâcio, o Lula, que tem sido, ou foi uté há 
pouco, tilo severo com o MDB c com a ARENA, já visitou o próprio Dirctório do 
MDB, cm São Paulo, no ABC. Essa é a informação que trago à Cusa. 

O SR. ALOYSJO CHAVES (ARE.NA - PA) - Por isso mesmo, nobre 
Senador, é que, neste momento, ao encerrar meu pronunciumcnto, como fez o eminen
te Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo, quero rcnovur um gesto de 
conciliuçào c pedir o desarmamento dos esplritos nesta hora tilo delicada du vida da 
noção. Vejo o Brasil, neste momento crucial pura a vida do Puls, coQlo um grande 
barco enfrentando o mar encapelado, âlquanto aguarda ventos bonançosos pura levá
lo a porto seguro. Mas o destino desse grande barco, por paradoxal que possa ser esta 
expressão, depende do comportamento, da conduta de cada um de nós, para supcrur 
as dificuldades c podermos realmente alcançar a meta que nos propomos de consoli
dar o regime dcmocrlltico, aperfeiçoá-lo c, sobretudo, assegurar maior bcm·cstar c 
felicidade ao povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a paluvrü ao nobre Senador Mar· 
cos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO PDS· 
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (João Basco) - Concedo u palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Desejo, nesta oportunidade, manifestar minha satisfaçilo, u do povo scrgipuno c 
u do Nordeste, pelu posse, no último dia 22, do Dr. Camilo Calazuns de Mngulhães, 
nu Presidência do Banco do Nordeste do Brasil, 

Depois de brilhante carreira no Banco do Brasil, no qual foi Dirctor da Carteira 
de Crédito Geral pura o Nordeste, c de huvcr presidido o Instituto Brusilciro do Café, 
no último qUinqUénio, com zelo, c defendendo, lirmcmcnte, a pollticu brnsilciru do 
café, Camilo Culazuns continua sua trujctória de administrüdor chegando, ugoru, it 
presidênciu da mais importante asência pública de crédito do Nordeste, qual seju o 
Banco do Nordeste do Brasil. 

Assim sendo, o Nordeste inteiro conliu c muito espera de suu cupucidude c do seu 
dinamismo, que, à frente do Instituto Brasileiro do Cafi:, nilo somente correspondeu 
às cxpcctutivas, mas, até mesmo, ultrapassou-os, demonstrando elcvudo espirita púhli· 
co, disposição de servir ao Pais c detcrminução cm suas atitudes. 

Homem testudo c uprovado cm grandes missões que jll lhe foram delegudus, 
Camilo Caluzuns é um scrgipano que honra u sua terra c li suu gente. Agoru, como 
Presidente do Banco do Nordeste, cstumos certos de que, muis uma \'Cl, prcsturú re· 
levante colaboração ao Governo federal c u todu populaçilo nordestina, acionando 
uquelc poderoso instrumento, a serviço do desenvolvimento, cadu vez maior, destu 
importuntc região do Brasil. 

.S. por este motivo que saudumos a nomeação de Camilo Culazans, como um fato 
du maior significuçilo pura o progresso económico c sociul dos Estudos que compõem 
aquela rcgiilo. 

Um administrador du visão, do porte, da dcdicuçUo, du intcliBênciu c do guburito 
de Camilo Cnluzans, à frente de um órgão como o Banco do Nordeste, é ruzilo de 
trunqUilidudc c ulegriu pnru todos nós que vivemos nestn ltrcu do Urusil, onde ele dei· 
xou de ser, upcnas, um ~crgipuno pnrn se tmnsformur, pelo ~cu trubulho c pelo seu 
mérito, cm um cidudi\o honor6rio de todo o Nordeste. 

A suu nomcuçilo, portunto, é rcccbidu por todos nós com sutisfuçilo, por ~uhcr· 
mos que, no~ próximos unos, o laborioso povo nordestino, o~ industriub, o.\ ugri
cultorcs, todos, enlim, que produzem us riquczus da região, conturilo com um Prc· 
si dente experiente, csclurecido c idculistn, que manter A o ritmo de trubulhu cncctmln 
pelos seu~ ilustres antecessores no curgo. 
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Pedimos u Deus que ilumine o PrcJidcntc Camilo Calazans, cm boa hora escolhi· 
do pelo iluttrc Ministro MArio Andrcauu pura este importante posto, certo de que 
diaa, cada vez maia prósperos c melhores, chcgurõo com a açào, o dinamismo c o tru· 
bulho dcatc digno acrgipano, que ~. cm nossos dias, um verdadeiro património do 
nordeste bruailciro, • 

Senhor Presidente, convidado para comparecer àquela solenidade, por motivo de 
força maior, nõo me foi poslfvcl estar presente, a fim de congratular-me, como gos
taria, com o ilustre homem público c caro amigo. 

Solicito de V, Ex• Sr, Pre&idcntc, que uutori7.c fazer parte integrante deste meu 
pronunciamento, os discursua que foram proferidos pelo Dr. Camilo Calazans de Ma· 
galhiles, quando da transmissão do cargo ao novo Presidente do Instituto Brasileiro 
do Cale, Embaixador OtAvio Rainha da Silva Neves, no dia 19 de: março, no Rio de 
Janeiro e o que pronunciou cm Fortaleza, no dia 22 do corrente, quando da sua posse 
como Presidente do Banco do Nordeste do Brasil. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 

DISCURSO PROFERIDO NO DIA 19 DE MARÇO, NO RIO DE JANEIRO, 
PELO DR. CAMILO CALAZANS DE MAGALHÃES, PRESIDENTE DO INSTI· 
TUTO BRASILEIRO DO CAFE, QUANDO DA TRANSMISSÃO DO CARGO 
AO NOVO PRESIDENTE, EMBAIXADOR OCTÁVIO RAINHO DA SILVA 
NEVES. 

Exm9 Sr. Embaixador Octâvio Rainha da Silva Neves, a quem neste ato tenho a 
honra de transmitir o cargo de Presidente do Jnstituto Brasileiro do Café. 

Minhas Senhoras. Meus Senhores, 

HA cinco anos atrás, na presença do eminente brasileiro c então Ministro Severo 
Fagundes Gomes, assumimos a Presidência do IBC, cvidc:ntc:mentc: com justas 
apreensões c sob o peso da responsabilidade de receber e dirigir tão importante: setor 
da economia brasileira. E apó's esse lustro vivido no fascinante: mundo do café, 
regresso agora às minhas origens, o meio bancário. 

Durante o qUinqUênio passamos pelas mais variadas situações, num período de 
muita luta c sacriflcio, mas de resultados altamente gratificantes. 

Em 74, os problemas advindes do aumento dos custos do petróleo causavam 
uma recessão mundial, que se refletia na compressão da demanda de café. 

Na safra seguinte, deparamos com o problema de superprodução, O Brasil teve 
uma produção recorde, ao redor de 30 milhões de sacas de: café:, comparativamente às 
safras dos de;,: anos anteriores, o que ocorreu, também, cm outras regiões produtoras. 

Apesar disso, os resultados nesses dois primeiros anos de nossa gestão foram 
satisfatórios. Exportamos, num c noutro, cm torno de um bilhão de: dólares, o que 
significa a obtcnçilo de: receitas semelhantes às melhores alcançadas anteriormente c, 
assim mesmo, cm apenas três vezes. 

Sofrcmo~o duas geadas, dentro dos ciclos normais desse~ fenómenos climáticos. 
Uma cm 1975, intensa, e outra, de efeito redu7.ido, cm 1978, 

Nilo foram as primeiras nem scrilo as últimas geadas afctundo a lavoura cafceira, 
mas ccrtumc:nte foram as mais bem aproveitadas cm termos de valorização do café:. 

Antcriormcntê, as geadas provocavam um aumento de: preços efémero, por 
alguns meses, logo voltando ao estudo de antes. 

Nos três últimos unos, no entanto, conseguimos exportar média anual de cerca de: 
dois c meio bilhões de dólares, pcrformancc que niio tem paralelo na longa história do 
café. 

E veja-se que os ganhos conseguidos com exportações de cu fé - o que ~c deve, 
indiscutivelmente, ao esforço brasileiro -geraram renda adicional, pura meia ccntc· 
na de Nações produtoras, de dez bilhões de dólares, dos quais 4,5 bilhões ficuram com 
nosso Pais, 

Isto somente foi possrvcl porque, de um ludo, a exportação brasileira ·esteve 
apoiada num eficiente comércio privado, hoje preponderantemente nacional c, por 
oulro, pela atuaçilo, no mercado intc:rnucionul, do IBC, uliudu l1 de alguns puíscs 
produtores, c das tradings estatais brasileiras, sustentando as cotuçõc~ contra os 
cspeculudorc:s interessados cm seu aviltamento. 

As rendas adicionais auferidas pelos produtores de: café rcprcscntnm muito mais 
do que: toda ujudu que: os pa[scs ricos possam ter prestado às Nações menos fuvorc· 
cidas, c que, se bem aproveitadas, naturalmente contribuirão para o progresso cconô· 
mico·social de importnntc parcela da humonidade. 

A geado que devastou os cafezais em 1975 fez com que muitos, no Exterior c aqui 
no Brasil, julgassem que a cafeicultura brasileira estaria irremediavelmente condena· 
da. Ao contrârio, os nossos agriCultores com.cguirum, no curto espaço de: trCs unos, 
recuperar totalmente os danos sofridos, numa dcrnonstruçi\o de suu alta cupncidudc: c 
corno vigorosa resposta à usslstCncin técnica prestada pelo IDC c aos financiumcntos 
que a Autarquia lhes proporcionou de imediato, os mais facilitados que uté cntilo 
havlum recebido, 

For um plantadas ou restauradas I bilhilo c: 200 milhões de ârvorc~o, ou seja, perto 
da metade de nosso parque cafeeiro, ugoru cultivado com t~cnicas as muis modcrnus, 
11 ponto de: modificar o paisagem rurul de: algumua ârc11s do Puls, 

Os novos pluntios foram, gcogruficumentc, melhor distriburdos c, cm lugar de 
90% no Purnnâ c cm Silo Paulo, hoje u ~afciculturu se di~pcrsu pelo Purunlt, com ~4%, 
Silo Puulo, com 2H%, Minas Gerais, com 26%, cornplctundo·~c com 22% nos demais 
Estudos, inclullivc upurccc:ndo corno pioneira no dc11bruvumcnto de regiões novus de 
Muto Grano, du Buhiu c dos ccrrudos, 

O sctor industrial ~e fortaleceu, A indústria do solúvel, que em 1974atravcssava 
grave crise, hoje é um doa mais pujantes sctorcs da economia brasileira c seu produto 
lidc:ru a eXportação de manufaturados do Pais. 

Conseguiu-se resguardar o consumo interno c: a indústria de torrcfação c moa· 
gcm póde enfrentar os problemas decorrentes do cn.curccimcnto da matéria-prima, 
com eficiente amparo financeiro prestado pelo Governo, mesmo porque é ela, inclusi· 
vc, importunte apoio de toda politica de: valorização do café no Exterior, uma vez que 
absorve: um terço de nossa produção, abastecendo o mercado brasileiro, o segundo 
maior coll5umidor mundial. 

O preço de garantia para os cafeicultores, era, nu safra 73/74, de CrS 290,00, c é: 
hoje: de CrS 2.500,00, ccrtam.:ntc o produto agrícola que mais se valorizou no correr 
dc~ses anos. Não se furtou o IBC, cm nenhuma época, ir adquirir cul'é aos produtores 
c suas cooperativas, sendo que no ano passado, apesar da pequena safra, compramos 
quase nove milhõc:.s de sacas, mais ou menos a metade da colheita. 

Positiva foi a participação brasileira no seio da OIC, pois juntamente com o 
ltamaraty, defendemos cm Londres, intransigentemente c com êxito, a posição dos 
países Produtores quanto às cláu~ulas do Acordo Internacional do Café:. 

Em 1977, ano da inimaginável alta das cotações, tivemos as comemorações dos 
250 ano~o da introdução do cafeeiro no Brasil, coroadas pela reunião, no Pais, do 
Conselho da Organização Internacional do Café. 

Devo confc:ss:u que, acima de: tudo, me sinto contente por 'haver quebrado uma 
tradição nociva no campo da politica cafecira, que era a instabilidade das administra· 
çõcs do Instituto Brasileiro do Cal'é. 

Valeu, para tanto, o integral apOio recebido do eminente c:~otudista Presfdcntc Er· 
nesta Geisel, do Doutor Angelo Calmon de Sá e demais Ministros da área cconômica, 
dos Presidentes c Dirctorc:s do Banco Central c do Brasil, dos dirigentes c: administra· 
dores de entidades ligadas à politica cafecira, todos credores do meu profundo 
reconhecimento. 

De minha parte:, tenho a convicção do dever cumprido c de que jamais cedi a 
pressões externas ou internas, que pudessem contrariar os interesses maiores nacionais. 
Toda as minhas iniciativas, com acertos ou desacertos, foram sempre tomadas com os 
olhos postos nos superiores objctivos da comunidade brasileira, sem regionalismo c 
sem preocupação alguma com interesses menores de grupos nacionais ou estrangeiros. 

Esses dados, esses fatos aqui trazidos, são profundamente gratificantes para nós c 
superam, sobejamente, dissabores por que tcriamos de passar, ao sofrer ataques 
grosseiros, injustificados, feitos em algumas ocasiões por pessoas de boa fé e contudo 
de~informadas, ao passo que noutras vezes bem se: podia perceber que eram moti· 
vada:s por interesses escusas contrariados. 

Agradeço, por outro lado, a colaboração recebida dos sc:torc:s da produção, do 
cooperativismo, da indústria c: do comércio, particularmente: aos membros da Junta 
Consultiva, liderados pelo Presidente José Cassiano Gomes dos Reis Júnior, c a seu 
antecessor, o prezado Coronel Paulo Soares: ao Deputado Dclson Scarano, incansá· 
vcl propugnudor pcl.a cafeicultura nacional, especialmente da mineira, representante 
da Confederação Nacional da Agricultura; a Jair Coser, líder cmpre~arial de: larga 
visão, representante do comércio exportador de: café, a Munucl Pereira da Silva Leite:, 
combativo defensor do~ industriais torrudorc:~. c a tantos outros. Não poderia deixar 
de ressaltar, também, a satisfação que me causou o reencontro, na Junta do IBC, com 
c~sc: tradicional cafeicultor, líder ruralista c cooperativista, meu velho companheiro de 
outra! lutas, o Dr. José Eugénio Branco Lcicvrc. 

Quero, rendendo uma homenagem aos homens do Café, destacar dois líderes de 
classe que muito me honrou conhecer, por ali11rc:m uma extremada po~ição de defesa 
dos interesses dos respectivos sctorcs ao alto csp[rito público c patriótico: Benjamim 
Bclinky, Presidente da Associação Brasileira da Jndústri11 de Café Solúvel, c Walter 
dos Santos Picrrot, Presidente da Associação Brasileira da Indústria d.: Torrcfuçào c 
Moagem de: Café. 

Escolho esta oportunidade, também, pura de público realçar u inc~timávcl cola· 
boraçào prestada pelos meus companheiros desta Casa, lembrando nossas lutas c 
sacrifícios, 

Meus agradecimentos a Jair Massari c à equipe da Presidência. Aos membros da 
Dirctoria, Dclauro, Fernando, Guilherme, Paula Mottu, Bhc:ring, Malta, Noronha c 
José Carlos du Fonseca. Ao Procurador-Geral, Dr. Costa Porto, UiJS Chefes dos 
Dcpaftamcntos, das Agências, enfim u todos os que estiveram ao meu ludo no JBC. 
desde: os mais graduados aos mais modestos. 

Desejo, porém, c:x.tcrnur minha tristeza por me ver privado, no passar desses 
cinco unos, da colaboração c du convivia, no trabalho, de duas grandes figuras: o 
Mestre Américo Paranhos Bastos, verdadeiro arquivo da politica cafc:eiru dcscnvol· 
vida durante muitos·anos; c o nosso querido amigo Carvalhinho- Jo~oé de Carvalho 
Sousa, exemplo do servidor público honesto, trubulhudor, capuz c, acima de tudo, leal. 

Apenas uma frustraçilo levo comigo ao deixar o IBC. Eu de nilo ter podido dar a 
este Orgão uma estrutura funcional de: que tanto necessita c: que permitisse propor· 
cionur a seus servidores uma rcmuneraçAo adequada, computJvc:l com seu trubnlho c 
as rc:sponsubilidadcs que têm. Mas isso, todos sabem, fugiu à minha vontade c ao meu 
empenho. 

Finulmentc, Senhor Embaix.udor Octávio Ruinho du Silva Neves, quero apenas 
desejar-lhe sorte nu sun gestão, porque sei que os requisitos de competência c indonci· 
dudc V. E)l.• os possui cm sua plenitude, pura rculizar uma grunde udministruçi\o no 
l~stituto Drusilciro do Café, cm prol da economia nucionul. Obrigudo. 



.01 Tcrça.rclra 17 DIÁRIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seçio 11) Março de 1979 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO DR. CAMILO CALAZANS DE 
MAGALHÃES, NO DIA~~ DE MARÇO, EM FORTALEZA, QUANDO DA 
SUA POSSE COMO PRESIDENTE DO BANCO DO NORDESTE DO ORAS I L. 

Foi com imensa satisfução que recebi do eminente Ministro Mário Andrcaz.t:n o 
convite pura ocupar a Presidência do Banco do Nordeste do Brasil, o que considero 
um privill:gio. E é com justificado orglliho que a recebo, neste ato, do Dr. Antonio 
Nilson Craveiro Holanda, cuja excelente gcstiio bem atesta o merecido concc:ito,quc 
desfruta como técnico c administrador. 

Digo com justilicudo orgulho porque, para um nordestino, presidir e:.:tu grande 
instituição, que relevantes Sl:n•iços tem prestado à Região c uo Pais, si~nifica :.:uceder 
no cargo u grandes homens públicos do Nordeste, como os Presidente~ Rómulo de: 
Almeida, José da Costa Porto, Rnu\ Barbosa, Rubens Vuz da Costu c Hilberto 
Mascarenhas Alves da Silva. 

Para mim, cspcciulmentc, tem um sentido muior. uma vc:L que, de origem 
modesta, filho de pequeno agricultor, nascido num bangUê scrgipuno, sem participar 
de grupos c:conõmicos c politicas, quis o destino me fosse dado ensejo, pela segund:1 
vez, a primeira na condição de Dirctor do Banco do Brasil para o Nordeste, de poder 
servir à minha gente c à minha terra. 

Cônscio estou das pesadas responsabilidades inerentes ao alto cargo que ora 
assumo, pois cabe ao Banco do Nordeste, como no passndo c maior razilo agora, 
atuar como um dos mais importantes instrumentos com que contn o Governo pura 
canalizar recursos com o objctivo maior de estimular o desenvolvimento sócio-econó
mico de parcela da população brasileira mais carente. 

Representamos, os nordestinos, mais de 30 milhões de pessoas, cerca de um terço 
da população brasileira c, todavia, desfrutamos menos de 10% da renda nacional. 
Tomando por base a renda média individual, podemos dizer que o nosso trabalho re
sulta bem menos da metade da renda média do brasileiro, ficando pró~~;ima de um 
terço du obtida no Centro-Sul mais industrializado, especialmente São Paulo, que 
mesmo assim ainda está muito aquém da auferida nus Nações mais ricas do 
Hcmisfl:rio Norte. 

Todos os fndices negativos de desenvolvimento estilo presente~ no Nordeste, 
sejam de analfabetismo, pura nilo falar cm educação, de insalubridade, de de
semprego, de desnutrição. 

Nossa força de trabalho 1: constitufdu de cerco de lO milhões de pessoas c perto 
da metade está marginalizada pelo desemprego ostensivo ou dissimulado. 

Nos últimos dez anos, emigraram um milhilo c meio de contcrrãncos para o Sul 
do Pais. Onde quer que se abra uma frente de trabalho, lá aparece o nordestino, seja 
para construir grandes cidades, como Brasf\ia, sejam obras públicns de parle ou o sur· 
gimc:nto de uma nova fronteira agrfcola, Outro milhilo c meio de interioranos e serta
nejos migraram para a periferia das grandes cidades do Nordeste, af criando pro
blema de habitação, com a disseminação de mocambos, cm meio a um estado de 
miséria quase absoluta, a tal ponto que hoje não sabemos se a questão mais cruciantc 
do Nordeste é na realidade o flagelo du seca, ou se, na verdade, é a gruvc: situação 
social observada nos grandes centros urbanos. 

O abandono do torrão natal pelos emigrantes nordestinos pesa cm toda nossa 
comunidade porque, depois de criados c educados, transferem sua capacidade de 
trabalho rara outras pingas, fazendo crescer ainda mais a dívida do Brasil pura com o 
Nordeste. 

Tais c tantos fatores, ugindo em cadeia c com renc:xos c efeitos multiplicadores, 
crium no Nordeste um perverso circulo vicioso de pobreza, que precisa sc:r combatido 
com afinco e determinação. 

Por esse motivo é que o nosso grande c saudoso Marechal Humberto de Alencar 
Caste\lo Branco, cm sua primeira visita presidencial ao Nordeste, aqui mesmo em ~uu 
Fortu\eza, proclamava incisivamente: 

"Na rculidodc, em face do Nordeste, dos seus problemas c até do que 
a sua pobreza representa para a própria unidade politica c territorial do 
Bru~il, devemos convocar quantos possam ajudar a União nes~u batalha 
decisiva para o futuro do Pafs, Ndo é passivei, c não será passive:\, con· 
tinuurcm existindo, lado n ludo, habitados pela mesma gente, dois Brasfs, 
um subdesenvolvido c outro cm plena fase de enriquecimento." 

Desde há muito, untes mesmo do inicio deste sl:culo, o Poder Central, atrnvé~ de 
medidas especificas tenta ajudar a Regido. 

Em primeiro lugar, olhando apenas os efeitos arrasadores dus secas, partiu·sc 
pura construção de açudes armazenadores d'água que hoje pontilham 11 pabuHcm nor· 
destina. 

Muitos foram os que criticaram esse esforço c os recur!los então despendidos, ~ob 
o argumento de que esses grandes reservatórios ficurum sem maior sc:rvcntiu puru u 
produção. 

Assiste-lhes ra1.i\o cm parte, mus é preciso que se diga que os investimentos cm
pregados c:m obras cuntru 11 seca forum muito menores, imensamente menores, do que 
aqueles que o Governo, pela mc~mu C:pocu, destinou ao Sul do Pais, paruuquisição de 
grandes sarnis de cu fé, quase HO milhões de suca~, que foram depois incineradas, per
dcndo·5C, com i~so, o trabalho de milhurcs de patrh:ios, com o despcrd/cio da 
con5umidu fertilidade do ~ola. 

Esses gastos rnlblicns, pelos quub todu Nuçilo, inclu~ivc o sofrido Nordcstt:, 
p<~gou o seu quinhão, visar um u usscgurur aos cafeicultores us rendu~ 'IUe se convcr· 
tc:rum, dep()is, em recursos puru u imlustria\iLuçilo cu prosperldude do Sul do l'uf~. 

Após a II Grande Guerra, no rastro da politica do Ntw Dral RooH'I'c•lllmw, 
idealizado para beneficiar as regiões pobres do sul dos Estudos Unidos, principal· 
mente os Vu\cs do Mississipi c do Tcnncsscc:, investimentos governamc:ntui~ foram· 
concentrados no nosso Vale do Silo Francisco, incru5tado no sertão ~cmi·úrido, ali ~c 
constituindo cmprc:s;ts de desenvolvimento, que result.tram, entre outros benefícios, 
na construção do Complexo Hidrc:létrico de Paulo Afonso, Nem dúvida o maior p1'lo 
propulsor do progresso do Nordeste, qui! se complc:mc:ntu, no Govc:rno Gciscl, com a 
Barragem de Sohrudinho. 

Posteriormente, já af seguindo modelo europeu, notada mente o du ltflliu, que 
visava a corrigir as disparidades regionais entre o norte industrial e o sul empobrecido 
do pais peninsular, chcgou·~c à conclusão de que a solução nilo ~cria somente pensar 
cm rc:,o\vc:r o problema da seca, mas sim cm modificar a estrutura económica da 
Região. 

Daí foram criados, primeiro o Banco do Nordeste, pura cnrrcnr recurso~ fcdcrnis 
paru a área do Pol/gono, c, cm seguida, u Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, udministradorn dos incentivos fiscais concedidos uos inve~tidorc~ dllS Estu· 
dos mais prósperos, para aplicação na Área Nordestina. 

Muito foi feito c a ação da SUDENE chegou a modificar as fc:içõe~ das grandes 
cidades, com as instalações fabris nos distritos industriais, sendo o melhor e~~;emp\o de 
hoje o Pólo Pctroqulmico de Camaçari, obra do Governo do Presidente Gci.~el. 

Depois da seca de 1970, dcdicou·sc: utcnçiio, com maior ênfase, para o sctor 
primAria. No Governo Mêdici tivemos o Programa de Redistribuição de Terras c de 
Estimulo a Agroindústria do Norte c Nordeste- PROTERRA; c o Governo Gc:iscl 
nos legou o programa de Dc~cnvo\vimento de Áreas Integradas do Nordeste -
POLONORDESTE, que envolve o Projeto Sertanejo", 

O tanto já realizado, porém, não se revela avanço suficiente, eis que, upesur de 
nos últimos dez anos o Nordeste vir crescendo a uma taxa anuuluo redor de 7%, o 
quanto se conseguiu razcr não bastou sequer pura inverter o descompasso c~~;istente 
entre a nossa Região c o Brasil, porque o fosso que a separa do almejado estágio de de· 
scnvolvimento continua a se alargar, em lugar de se c:slrcitar. 

Hâ de convir, no entanto, que se tudo isso nilo houvesse sido feito pelo Norde~tc, 
muito provavelmente nosso Pais estaria a caminho da dcsintcgruçào social c politica, 
por isso que é inconccbfvcl, sob as mesmas leis e o mesmo regime institucionnl, 
admitir disparidades tão gritantes. 

Na busca de uma evolução que possa, rc:ulmcntc, alterar u tendência ainda prc· 
va\cccntc, será preciso ousar com maior grandeza, porque, como afirmou o Prc· 
sidcntc Joilo Baptista Figueiredo, de modo u causar verdadeiro impacto cm todos 
aquc:les que se preocupam com a Segurança Nacional: 

"Nilo haverá Brasil próspero com Nordeste miscr6vcl. Cresceremos 
ou pereceremos todos junto~.·· 

E podemos ter fé cm que, contando com u capacidade de trabalho c o dinamismo 
inigual~vc:i~ do Ministro Mário David Andrcazza, o Nordeste encontrará o caminho 
capaz de conduzi-lo ao progresso econõmico c sociul de que tanto cnre~e. 

Precisamos fazer com que a opinião pública brusilciru cntendu que é urgente 
encarar a corrcção dos dcsnfvcis regionais como o mais importante problema nu· 
cional e com a mesma ênfase com que, no passado, se decidiu pela mohiliza10iio de rc:· 
cursos para instalar a siderurgia no Pais; com iguais investimentos e sacrificio~ pura 
implantação, nos meados da década de SO, da indú~tria uutomobilistica, com a vi~ào e 
tinimo com que o Governo Gciscl tratou do setor energético, consolidando as bases 
da ciclópica ltaipu c das Usinas Nucleares. 

O sucesso de uma pollticn de desenvolvimento para o Nordeste c~tú condici1,na· 
do, cm primeiro lugar, à solução dos seus graves problemas ugr;irios, principulmc:ntc 
através de maciços investimentos govc:rnumentuis, aplicados a fundo perdido, na 
execução de grnndes obras de irrigação, pelo aproveitamento de todo~ os potenci;lis 
de recursos hldricos existentes- sejam cursos d'âgua, uçudes ou lençóis ~ubtcrrâncos 
-de sorte a proteger o produtor contra as incertezas do tempo. 

e de ter-se presente que a modc:rnu _agricultura requer cupituis de vulto, aplicados 
em fertilizantes, defensivos c outros insumos, c, portunto, Ult conMuntcs fru~tr;u;3cs de 
sufru acarretam prejulzos irremediáveis uo produtor c torna de difícil implcmcntuçih1 
o seguro da colheita. 

Transformadas que liejam, pela irrigação, as áreas hoje semi·áridas cm aptus tt 
ugricultura intensiva, impõe-se a a\terução da aLuai estrutura de propriedudcs de 
terras, de modo a permitir a substituição do minifúndio antieconómico c: do hllifúndio 
subutilizado por sistema de exploração familiar ou empresarial que c:meje a ncccss(tria 
utilização du técnica moderna, elevando assim substancialmente os nlvcis de produ ti· 
vidudc: e, cm conseqUência, a renda do trabalhador rurul. 

Decisiva, ainda, pura a melhoria das utividadcs ruruis é: u impluntução, no campo 
da pesquisa agrlcola, de programa amplo c constante, objc:tivando a produçiiu de 
sementes c mudas sclccionudus, ecologicamente adcquudas. pois, ~c o ~·now·how 
indunrial pode ser importado, isso já nilo ncontccc com as técnicns ugrico\us, que 
precisam ser geradas no próprio umbientc: onde ~cr~o desenvolvidas em c~culu pro· 
dutiva. 

Aproveitadas devem ser as múltiplus oportunidades que acompanham o dc~cn· 
vulv\rnc:nto rural, tu\ como u ub~orçào, por outros ~CHmentos du economia, du milo· 
dc·ohru libcruda com 11 moderni1nçào dn ugriculturu. 

A indúli!rin e o Seta r de serviços 8C: bcnc:ficiurão com o crc:~cimcnto da produção 
ugropccuúria c poderão ~e expandir, gcrundo novus oportunidndcs de emprego. 
Observo, n propósito, que o t~cgmcnto industrinl nordc~tino, 11 de~pcito de todo~ ns 
csfurcos, i: o que mo~tru maior di~tuncitunento, que vem se ulnr~uruJo, do parque 
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fabril suli!itn. A melhor opção pura a indústria será, portunto, a do uprovcitumcnto de 
matérias-primas c recursos naturais locais. Deve-se pcn&ar, tamb~m. naquelas indUs· 
triu~ que, nllo sendo obsoletas, absorvam mais intensamente mlio·dc·obra, como a 
do vestuário, a clctrónicn, c nus geradoras de outras atividndcs industriais, como por 
t!licmplo, a de vcfculos. 

Ao Indo dos fatores económicos, muitu atenção deve ser dada ao 
aperfeiçoamento de recursos humanos, empregando esforços a fim de melhorar o 
nlvcl da müo-dc-obru rural e urbana. Veja-se que cm pulses desenvolvidos os investi· 
mentes feitos cm educação silo c foram os de resultados mais rentáveis, pois, elevando· 
se o nlvcl de conhecimentos, de habilitação c de capacidade técnica c profissional, a 
produtividade, por tal forma melhorada reverterA cm maior renda para o truba· 
lhador, ensejarA o seu acesso a novos mercados, pelo aumento do poder aquisitivo, 
formando, desse modo, o círculo virtuoso do progresso. 

Devemos usar de criatividade para encontrar solução pura as dificuldades que 
anigem o Nordeste, buscando recursos onde quer que eles se encontrem, no País ou 
no Exterior, configurando-se, talvez, a hipótese de conciliar a necessidade que tem o 
Pais de buscar o cquilfbrio de seu balanço de pagamentos, dando prioridade ao Nor· 
deste pura uma politica de estimulo às exportações, principalmente de manufaturado~>. 

Devo frisar ser requisito dos mais importantes que exista uma conjugaçilo de 
esforços de todos os nordestinos, das lideranças politicas, sejam quais forem seus 
matizes ou suas convicções, das lideranças religiosas, quaisquer que sejam as suas 
crenças, dos emprcsãrios c trabalhadores, que se mobilize a inteligência nordestino, os 
homens da comunicação, todos unidos para fuzcr :.:cntir à Nação u neccs11idadc de se 
pensilr com grandeza na eliminação de nossos grandes c incomcnsurãvcis entraves. 

O Banco do Nordeste se constituirá, sem dúvida, num forte reduto pura esta gran· 
de luta, como organização modelar que é, com uma elite de funcionários capazes de 
dar a melhor resposta ao que lhes for exigido. 

Creio possuir as credenciais necessárias para convocar o funcionalismo do Banco 
do Nordeste para o embute que devemos travar sem esmorrcimcnto. 

Sinto-me perfeitamente identificado com os que pertencem a esta Casa. Como 
bancário que sou, também trabalhei cm pequenas comunidades do interior, onde o 
pessoal do Banco do Brasil c do Banco do Nordeste- e talvez exemplos estejam aqui 
presentes - alonga sua jornada de trabalho, se dedicando ao magistério, ao jorna· 
lismo ou a atividades de cunho social. Scmclhantemcntc a muitos daqui, consegui o 
aperfeiçoamento de minha formação cultural através de cursos de cspecialiLaçào a 
que o próprio Banco me incentivou c proporcionou. Por tudo isso, confio merecer de 
todos, dos mais graduados aos mais modestos, a colaboração indispcnsãvcl ao su· 
cesso de minha dilicil missão. 

Espero, outrossim, poder contar com a compreensão das lideranças empresariais 
c politicas, seja nos apoiando quando assim precisarmos para mobilização de rccur· 
sos, seja fazendo a sua critica construtiva. Certo estou do bom emprego da assistCncia 
crcditlcia do Banco c de que os recursos por ele alocados a seus mutudrios se trans· 
formarão, cfctivamcnte, cm mais emprego, c mais renda a ser partilhada por toda u 
comunidade. 

Agradeço aos que me honraram com seu comparecimento a este ato, com o com· 
premissa de dcdicar·mccom entusiasmo c confiança às tarefas que me aguardam. 

O SR. PRESIDENTE (João Basco)- O Sr. Senador Paulo Brossard enviou à 
Mesa projeto que, de acordo com o disposto no art. 259 do Regimento Interno, scrd 
anunciado na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Basco)- Nilo hA mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente scssll.o, designando para a 

próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n'48, de 19~9, dos Srs. Scnador~s 
H mbcrto Lucena c Orestes Quércia, solicitando o desarqutvamcnto do Rcqucn· 

" 1 •455 de 197R do Sr. Senador Oilvun Rocha c outros Srs. Senadores, pro· 
mcn o n ' ' . f 'd c· dos pondo a transcrição, nos Anais do Senado, do dtscurso pro cn o, nn amara 
Deputados, pelo Sr. Deputado José Carlos Teixeira. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento nt 50, de 1979, do Sr. S~nudor Salda· 
nha Ocrzi solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dtscurso prof c· 
rido pelo 'acncrul Reynuldo Mcll~. de Almeida, nu solenidade de sua pom como 
Presidente do Superior Tribunul Mtlttur. 

-3-

Votuçi\o cm turno único, do Requerimento n' 5:!, de 1979, do Sr. Scnudor 
Cunha Lima' solicitando o dcsurqulvamcnto do Projeto de Lei do Senado n9 94, de 
1977, de uut~riu do Sr. Senador Ruy Carneiro, que altera a rcduçilo dos nrts. 791, 839 
c 1140 du Consoliduçilo dus Leis do Trabalho. 

-4-

Votuçilo, cm turno Unico, do Requerimento. n' 53, de 1979, do Sr. S~nudor 
Murllo nudaró, solicitundo a trunscriçi\o, nos Anuis do Senado Federal, t.lo d1scur~o 

proferido pelo Senhor Presidente da República, General João Baptista Figueiredo, no 
dia IS de morço, 

-5-

Discuniio, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 6, de 1979 (n' J. 
A/79, na Casa de origem), que reajusta os vencimentos c saldrios dos servidores da 
Câmara dos Deputados, c dA outras providéncius, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 15 a 17, de 1979, das Comissões: 
-de Conallhllçlo e Jusclça; 
-de Senlço Público Clfll i c 
-de Finanças. 

-6-

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidadc,.Ilos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nt 29, de ;;. 
1977, do Sr. Senador Itamar Franco, que revoga o Decreto-lei nt\.520, de 17 dc:ja. 
nciro de 1977, que "estabelece condição para aquisição dos derivados de petróleo que 
menciona, c dã outras providéncias", tendo 

PARECER, sob nt 261, de 1978, da Comissão: 
-de Conslihllçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR, PRESIDENTE (João Basco)- Está encerrada a sessão-

( Le~anta·se a srm]o às 18 horas~ 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREIRE NA 
SESSÀO DE 2J.J·79 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. • 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Esta tarde é particularmente rica nos debates que aqui se travam. O assunto que 
nos traz aqui, não sendo especificamente os episódios ocorridos hoje em São Paulo, 
não deixa, entretanto, de ter Intima relação com movimentos ali registrados, nos 
últimos tempos. 

Tendo acabado de ouvir as palavras do Senador Jarbas Passarinho, caberia, de 
logo, colocar nos devidos termos a nossa posição no Parlamento Nacional. S. Ex•, a 
exemplo de companheiros seus da Bancada governista, tem como que a obsessão de 
dividir a história politica desta PAtria em untes c depois de 1964. S. Ex• quando quer 
justificar os erros do atual Governo, procura, a três por quatro, recordar que antes de 
1964 os erros eram maiores ou mais gritantes. 

S. Ex• precisa licar convencido de que aqui representamos a Oposição ao alUai 
sistema de forças dominantes, não representamos quaisquer Governos, do presente 
ou do passado. Aqui estamos exercendo uma função pública, em nome de um Partido 
que tem uma coerente linha de conduta cm favor da democratização do País, c, 
sobretudo, lutando por melhores condições de vida para o nosso povo. 

Houve achatamento salarial entre 19S9 c 1964? E dai? Estamos, sim, nesta Casa, 
como outros companheiros na C4mara dos Deputados, combatendo n politica 
salarial injusta que, atrav~s dos anos, tem sacrificado a classe trabalhadora. Não nos 
interessa fazer cotejos de antes ou depois de 64. Para nós, o que existe é o Brasil do 
futuro c do presente. Para mim, pessoalmente, o que existe~ o sacrincio do meu povo, 
é o sofrimento da minha gente, slloo as ~~imas condições de vida da classe 
trabalhadora brasileira, são as legiões de dcscmprcsados, araças ll ineficiência ou 
ausência de uma politica de emprego ll altura das nossas necessidades. 

O nobre Senador Pedro Simon, cm rApida intcrvcnçilo, assimilou a rotatividudc 
maior das lideranças da Inglaterra. E o Lrdcr do Governo, no seu conhecido senso de 
humor, lembrou, como resposta, que aqui tem mais sol do que IA. Talvez por isso 
S, Ex•, dentro dessa ordem de racioclnio, pudesse justincar at~ o Governo do Haiti, 
tendo como fundamento terras mais cnsolaradas do que as do Brasil ... 

Vivendo cm Pais tropical, o Senador Jarbas Passarinho, talvez por isto mesmo, 
surprccndcu·sc de que um protocolo preliminar, feito diante do Sr. Ministro do 
Trabalho, niio pudesse ser firmado por Hdcrcs sindicalistas porque, cxutamcntc, eles 
julgavam ncccssArio que a própriu assembl~ia se pronunciasse ciirctamcnte sobre 
documentos c entendimentos cntabolados. E como os representantes du classe 
trabalhadora, voltando à assembléia·gcrul, não obtiveram a aquicscênciu dos seus 
integrantes, S. Ex• lavrou u sentença tina!: perderam o controle sobre: u assembléia. 

E pura que, cntilo, uassemblbia, Sr. Presidente? Isto mostra como nO!i desabitua. 
mos a viver práticas dcmocrAticas neste Pais. E ~ por termos perdido o hAbito destas 
práticas dcmocrdticas que, quando se ununcia um processo de abertura c quando 
reivindicações sufocadas durante tantos anos anoram às ruas, o Governo U!i julga, de 
imediato, revestidas de suspciçilo. Assim, por exemplo, os delegados de fábricas -
nova ligura defendida por certos selares trabalhistns- significariam a própriu subvcr· 
silo em murchu ... 

Por outro lado, S. Ex• ucha que todos nós somos mui pagos. Nilo, Ex•, todos nós 
nilo somos mui pagos. Hd aqueles que: silo rcgiumcntc pagos neste Pufs. Hd aqueles 
que si\n c:<orbitantcmcntc pugos, neste Pais, Hd uquclcs que si\o ufrontosumentc 
pagos, neste Puls, constituindo-se cm vcrdudciro acinte: ll clusse trabalhudorn. Tulvcz, 
ui ~ que pudéssemos fazer a exclamação que S. Ex• soletrou hA poucos instuntes: 
"Ah ... " Nilo H A. mas A H c:<clamução;como csclurcccu o ilustre Llder. 

Sim, Sr. Presidente, porque o que nós temos visto neste Pais, c ni\o nos intcrcuu 
~c untes ou depois de 1964, ~que u classe trabulhadora, esta sim, tem sido pess1mamen· 



434 Terca~felral7 DIA RIO llO CONGRESSO NACiONAL (S<çuo 11) Marco de 1979 

te remunerada c não tem contudo com um sindicalismo verdadeiramente livre. E um 
sindicalismo cupcnga, um sindicalismo tutelndo, um !iindicalismo manietado pelo 
Ministério do Trabalho. O nosso sindicalismo, tem sido impedido, verdadeiramente, 
de:: exercer os seus grundcs objetivos, Nossa estrutura sindical permanece intocável, 
apesar dos acenos que forum feitos, inclusive, por Castello Branco, nu festa de 1~ de 
maio de 1964, cm São Paulo, que, ao lado de Adhemur de Barros, proclamava: "A Rc· 
volução não foi feita contra os direitos sociais dos trabalhadores", 

E acrescentava que os sindicatos "seriam os legítimos rcrrcscntantes dos seus 
componentes". 

Alirmando mais adiante: "alim de assegurar uo trabalhador. sem distinções de 
qualquer ordem, crescente participação na vida sindical, nüo será o Ministi:rio do 
Trnbalho o empresário de cúpulas prepotentes c corruptas, 

Ora, Sr, Prc5identc, Srs. Senadores, de 1964 para cá, quinze anos se passaram c 
essa tutela odiosa, injusta, condenável continua a se fazer sentir. E, quando, neste 
anunciado processo de abertura, as lideranças sindicais nascentes se corporilicam c 
tomam dimensões maiores, o Governo e, sobretudo, o novo Governo, nos primeiros 
dios du sua administração, vem procurar su'focar genuínas lideranças dos trubalha· 
dores no Brasil, 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um aparte? 

. O SR. MARCOS FREIRE {MDB- PE)- Ouçamos o aparte do nobre Sena· 
dor Saldanha Dcrzi. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT) Nobre Senador Marcos Fr~ire, o que 
S. Ex•, o nobre Líder Jarbas Passarinho, diss~ foi que na proposta-acordo, que foi 
feita com a presença dos Presidentes dos Sindicatos dos Empregados, dos Empresa· 
dores c do Ministério do Trabulho, os Presidentes dos Sindicudos dos empregados 
estiveram de acordo com a proposta e se comprometeram a defendê-la junto âs 
Assembléias, o que não aconteceu. Os Presidentes dos Sindicatos apenas leram a pro· 
posta porque perderam totalmente o controle da Asscmbléiu, foram tragados pelo 
acontecimento, Lamentavelmente, possivelmente por inOuCncia de elementos de fora 
c das classes trabalhadoras, não conseguiram que fosse aceita pela Assemblêia essa 
proposta-acordo, como foi lido aqui pelo nobre Senador. 

O Sr. Roberlo Sarurnlno (MDB- RJ)- Está V, Ex• insistindo naquele ponto 
que o nobre Senador Jarbas Passarinho estranhou quando a ele me referi, de que a 
bancada de V. Ex• insiste cm atribuir esse movimento a forças estranhas à massa 
trabalhadora, 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT)- Não estou alirmando, mus disse que 
possf.,~lmtntt pudesse ter sido. E sabe V. Ex• que piquetes impedi um os trabalhadores 
de irem trabalhar, os sindicatos mesmo do ABC, que silo 150 ou 160 mil trabalh•· 
dor~ desejariam voltar a trabalhar. Ora, o brasileiro tem o direito de fazer greve c o 
direito, também, de nlo fazer greve, Há muitos piquetes impedindo os operários de 
trabalharem, para dar o sustento às famfiias, Isto é que nilo se pode permitir, nobre 
Senador, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. E>•, nobre Senador Saldanha 
Oerzi, inova na defesa feita pelo Uder do Governo, pois nilo vi S. Ex• afirmar que os 
representantes dos trabalhadores, que estiveram na reunião com o Sr. Ministro do 
Trabalho, nilo tenham ido defender o protocolo encaminhado ... 

O Sr. Saldanhl Dml (ARENA - MT) - São as informações que cu tenho, 
informações que nós trouxemos, cu, o Senador Roberto Saturnino, como também o 
Llder da Maioria. As informaçõd que temos é: de que somente se detiveram a ler o do
cumento, sem a defesa que tinham assumido fazer, daquele documento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MilB- PE)- Evidentemente, que se a classe trubu· 
lhadora, estava reunida, o documento redigido numa reunião reservada tcrâ ncces· 
sariumentc provocado as discussões devidas, Evidentemente, cada qual tcrâ dcrcndido 
o seu ponto de vista, Mas, se pelo que se pode deduzir das palavras de V. Ex•, não 
houve quem defendesse aquela proposta, é porque, então, estava ela inteiramente 
divorciada do espirita dos que compunham u Assembléia-Geral. 

Nilo são poucos os que estão fazendo o movimento grevista. Há dois ou trCs dias 
passados, tomamos conhecimento de que o encontro de trabalhadores, num estádio 
de futebol, chegava a 70 ou 80 miltrabalhudorcs. Portanto, se nilo houve defensores, 
segundo informações de V. E"'• t porque os entendimentos encaminhados não sutis· 
faziam a classe ali reunida c representada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sabemos que nilo pode haver democracia sem 
sindiculismo forte, .Não pode existir democracia com o sindicalismo que o Governo 
enaltece, enfatizando serviços assistcnciais porventura prestados: serviços ml:dicos, 
odontológicos, reuniões sociuis, fornecimento de bolsus de estudo. Tudo isto cstú 
muito bom, pode vir a atender a algumas uspiruçõcs de determinados intcgruntes de 
sindicatos brasileiros, mas não é esta a linalidudc prec(pun do sindicalismo li\'rc. O 
sindicalismo tem o objctivo muior de defender os próprios direitos du chtsse trabalha· 
dora, suas reivindicuçõr.s sociais, sua remuneração mais JUSIII, suas mclhorcs condi· 
ções de vidu c de trubalho, 

A deturpação do sindicalismo uutêntico é que é de ser assinuluda, nestes unos que 
o J)rasiltem vivido, Em qualquer pais do mundo- é bom repetir sempre estlt verdade 
- u rorçu de SCJJS sindicatos mede-se pelu autonomia que gozam no direito de rei· 
vindicar e, cm especial, por seu poder de barganha. E, entre nós, o sindiculbmo tem cs· 
tudo extremamente dependente do controle cstatul - de fato, ccrceudor de gcnufnos 
movimentos populurcs, 

A CLT, ao ludo dos nspectos positivos que ela uprescntu, inclusive Cm favor do 
fatl)r trabalho, contém dispo~itivos que estão a exigir suu reformuluçi\0, di~positivo~ 
que não podem perdurar porque constituem vcrdudciras umurras ao sindiculismo 
livre, à evolução de um sindicalismo consciente, de um sindiculismo autónomo, de um 
sindicalismo que possa, cfetivamcnte, atingir os seus objctivos. Poderíamos lembrar
c essa matéria jâ foi objcto de outras unúlises que temos fcilo cm nos~a vida parla· 
mentar - a necessidade de serem revistas algumas disposições legais constante~ di! 
CLT, entre as quais os artigos 52!:1, 530, 553, 555, da Consolidação da~ Leis do Trn· 
bulho, que são, todas elas, lesivas ao sindicalismo livre. 

O Sr.Jolé Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex•um aparte? 

O SR, M~RCOS FREIRE (MDB - PE) - Ouçamos o ilustre Senador José 
Lins. 

O Sr, Joli Llns (ARENA - CE) - Nobre Senador Marco~ Freire:, quando 
V. Ex• sugere a modificação da lei, estâ usando de uma prerrogativa justa c certa. 
Mesmo uma lei aceita como justa por muitos pode ser considerada inadequada por 
alguns. Todavia, tenho imprcuão de que o sentido da discussão do problema tem ~ido 
afastado, demasiadamente, do seu objctivo fundamental. O Governo não cstâ contra 
as reivindicações dos operários e o direito de greve está em pleno vigor. Elas estilo ui 
para demonstrar essa verdade. O que se defende aqui c agora é apenas o respeito à lei 
vigente. Esta defesa tem constituído a ba~e de sustentação da lilosolia de vida de 
todos os povos democráticos do mundo. A própria nobre Oposição tem feito dessa 
tese o seu escudo, E por isto, nobre Senador, que estranhamos a posiçiio de V, Ex• c 
da Bancada do MDB. Os Sindicatos devem ser incentivados a defender os seus 
direitos. Para isso é que eles existem. Mas não devem ser incentivados a agir em 
desrespeito à lei. Felizmente, nobre Senador Marcos Freire, nem todos os operários 
estilo de:: acordo com essa violação da legaJidadc. A maioria dos sindicatosj(t chegou a 
acordo respeitando a legislação vigente, Apenas uma minoria persiste na defesa, não 
dos interesses da sua classe, mas numa atitude declarada de afronta à autoridade 
judicial. E claro que esse não é o melhor caminho para o estabelecimento de um clima 
cm que o verdadeiro sindicalismo po~sn prosperar, para que reine a cOmpreensão c o 
respeito clvico necessário ao estabelecimento de um tipo de desenvolvimento cada vez 
mais humano. Discutiu-se aqui o problema do nlvclsalarial c entendo perfeitamente a 
posição do nobre Senador Roberto Saturnino. Sei perfeitamente o que ele quis dizer, 
numa posição c noutra, Mas, não é justo que classes ou sindicatos mais organizados 
passem a operar, ainda que alegando a conveniência de dar exemplos a classes menos 
organizadas, com desrespeito à sua própria norma legal para e~tigir salârios adma das 
possibilidades das economias de que participam. Isso fatalmente se refletiria nu 
economia do País, prejudicando aos próprios trabalhadores c inibindo até mesmo a 
criação de novos empregos no Pais. E há acnte mais pobre esperando também sua 
oportunidade. De modo que o que se defende aqui, o que se discute, não é o direito de 
greve, é: simplesmente a prevalência da lei. E Cita é que acho que nem cu, nem V. Ex•, 
nem qualquer dos Senadores desta Casa poderá deixar de defender. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos uo nobre Senador 
José Lins, c gostariamos de lembrar a V, E"' que, se houvesac nestes Pal5, prevaiCncia 
da lei, a coisa teria sido muito diferente ao lonso destes IS anos ... 

O S.. Jooé Uno (ARENA- CE)- Permite V. E•• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. Joú Llns (ARENA - CE) - Ainda que isso rosse verdade, V. Ex• 
simplesmente querendo justificar um erro com outro, estaria, decerto, querendo 
perpetuar supostos erros cometidos no passado, c defendendo uma tese das mais 
inglórias, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Quem o sabe, Sr. Presidente, é u 
Nação inteira. A Nação testemunhou, ao longo de Governos sucessivos, o flagrante 
desrespeito às leis deste Pa!s. E nós, aqui, nesta mesma Casa, temos nos levantado ... 

O Sr. José Llns (ARENA -CE) - V. Ex• agora continua defendendo a 
ilegalidade, 

O SR. M~RCOS FREIRE (MDB - PE) - Nào, estou dentro du <esc de 
V. Ex•, da prevalência da lei, Somos estudiosos da lei, modestos estudiosos c, 
portanto, gosturiamos que houvesse a prevalência da lei. Mas é: cxatumcrlle o que nào 
tem ocorrido neste Pais. Elu prevalece, quando ela é a favor dos interc:sses do poder 
c:onómico, poHtico c social, embora contrária uos interesse do pO\'O brasileiro. AI ela 
prevalece: em toda u sua extensão. 

Há leis e há "leis", Sr. Presidente. lifl leis inrquu~ contra us quais temnll 
permanentemente nos levantado ncsllt Casu, leis que silo espúrias nu suu origem c 
espúrias nos scul' objctivos. Foi lembrado, nqui, pelo nobre Senudor Puulo Brossurd, 
o vexume n que se submeteu a própriu Duncudu da ARENA, no uno past.udo, quundo 
fugiu no Plcnârio, quando fugiu às Comissões pura não ter, com seu voto, de uprovar 
Uf\1 decreto-lei do Governo que restringiu mais a indu esse direito que o ilu~tre Senudor 
Josi: Lins diz que ninguém ncgu - o direito de greve - mus que estfl sujeito n luis 
limitações c cont.licionamentos, tudo isso dentro du "lei", ']Ue torou diHdl o seu cxcr· 
cicio, 

O Sr, J»aulo Dron11rd (MDil - RS) - Permiti! V, Ex• um upartc, nohrc 
Senador? 

O Slt, MARCOS J.'JtEIIm(MDU -1,1;}-l,ois u~o. ilustre Lh.Jcr. 
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O Sr. P1ulo Brouard (MOB- RS)- JA tive ocusiào de dizer, deste mesmo 
lugar, que não seria cu que viesse, aqui, nesta Casa, defender 11 desobediência tis leis. 
Estario contrariando minha formação e os meus compromissos. Mas, exatamentc 
como V, Ex• lembrou tem havido tantas coisas, neste Pais, que, às vezes, mesmo um 
profissional do Direito encontra certas dificuldades para compreender determinadas 
situaçiles, Assim, por exemplo, a lei das leis, que nlio era nenhuma portaria, que não 
era nenhum regulamento, a lei das leis di5punha, por exemplo, que para suceder ou 
substituir, em caso de impedimento, o Presidente da Repil.blicu, huvia a figura do V ice· 
Presidente: da República. E quando o Marechal Costa e Silva teve um acidente ccre· 
brul c ficou impedido de exercer a Presidi:ncia da República, esperava-se que, natural· 
mente, por força c: expressa prescrição legal - que nlio era nenhuma portaria, 
nenhum regulamento, nenhuma lei ordinAria c nenhum decreto, mas era a lei das leis, 
-e viesse: a ocupar a Presidi:ncia da República o Vice-Presidente, Dr. Pcdro·Aieixo. 
E, nu hipótese cm que: S. Ex• tivesse tilmbé:m um impedimento, deveria substituir, o 
Presidente da Cümnro dos Deputados: c, nu hipótese de que este, também, estivesse 
impedido de: fazê-lo, que o Presidente do Senado Federal deveria ser chamado. E, 
nesta hipótese, se houvesse uma epidemio neste Pois, ou pelo menos, nesta Capital, 
que deveria ser chamado a assumir a Presidência da República o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. E nlio sei em nome de que lei, c~pecinlmente, nào sei cm 
nome de que prinr.lpio de legnlidadc, nem o Vice-Presidente da República roi chama· 
do, ao contrário, foi levado para o Rio de Janeiro c lá permanecido praticamente 
preso, de: lá retornou mais tarde jâ a Brasflia, nem o Presidente da Câmara, nem o 
Presidente do Senado, nem o Presidente do Supremo Tribunal. E~tes silo os casos que 
nos criam, a nós profissionnis do Direito, devotos dn lei, nos criam algumas perple· 
xidadcs por vez. 

O Sr. Aloyslo ChaYts (ARENA - PA)- Permite um aparte, nobre Senador 
Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos ao nobre Senador 
Paulo Brossard a intervenção que deu no nos~o discurso, O Senador José: Lins referiu· 
se, como algo alt~mcnte hipotético, a algum caso de desrespeito à lei que nós 
soubéssemos. E integrante do Partido governista, vinha hoje, nesta Cnsa, pedir a 
prevalência das leis. Da{, dissemos que toda a Naçilo cru testemunha do desrespeito 
sucessivo que aqui tem ocorrido, Temos, pois, que agradecer ao Líder do nosso 
Partido, que especificou, com um exemplo, algo de que todo mundo tem conhecimcn· 
to, inclusive o nobre Senador José: Uns. V. Ex•, Sr. Presidente, que faz politica muito 
antes do que o Senador Marcos Freire, hA de saber aquele ditado que diz: "pura os 
meus amigos, tudo; para os meus adversArias, a lei". Pois bem, acho que é c:xatilmente 
o caso, hoje, em rc:laçilo aos trabalhadores do Brasil. 

O Sr. Aloylio Chatn(ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Sena· 
dor? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois nio, ilustre Senador. 

O Sr. Aloylio Cba•n(ARENA- PA)- Estou chegando a esta Casa c sou aqui, 
sem dllvlda als:uma, uma pessoa inexperiente, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- NA o apoiado. 

O Sr. Aloyllo Clol•n (ARENA - PA) - Peço, portanto, a indulgência dos 
meus eminentes pares para alsumas afirmativas que possa fazer cm relaçilo ao passa
do, que nio vivi neste Senado. Mas, também, eminente Udcr da Minoria, a pcrplcxi· 
dadc que aualta o cspfrito de V. Ex•, no momento cm que ouvi as suas pulnvras, 
dominou o meu, porque o episódio que foi aqui mencionado, infelizmente~ não é 
singular na História deste Pafs. Nilo depois de 1964; muito antes de 1964, sucessivos 
episódios embargaram, muitas vezes, o exercfcio normal do alto cargo de Presidente e 
de Vicc·Prc:sidenle da RepL\blica. 

O Sr. Paulo Brot~~rd (MOB- RS)- Eu mesmo tive ocusilio de lembrar, em 
intervenção anterior,os episódios de novembro de 1955. 

O Sr, Aloysio C'hl•n (ARENA - PA) - Muito antes. De sorte que, tomur 
como marco apenas o perfodo de 1964 para c6 c referenciar, cm particular, o episódio 
da suce.ssilo do pranteado e eminente Presidente Arthur da Costa e Silva, nao nos 
permite tc:r uma visão global de conjunto, ... 

O Sr, Paulo BI'OIIIrd (MDB- RS)- Senndor, cu dei apenas um exemplo, pura 
avivar a memória dos nobres Senadores. 

O Sr, Aloyslo Chawes (ARENA- PA)- ... a cvoluçao do pensamento politico 
deste: Pu!s, que nos demonstra, de uma maneira cabal, que a democracia entre nós, 
realmente:, precisa ser cultivada, com curinho, com desvelo, com amor, com persistén· 
ciu e, talvez, com grande humildade, para que se possa, afinal, impluntd·la ma ba!>cs 
sólidas e dclinitivas que todos nós desejamos, para o futuro do Brasil, Muito obrigado 
n V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - Iniciamos este pronunciumcnto 
ussinulando c registrundo a quase obsessão de alguns integrantes du ARI!NA cm divi
dir este Pais em untes c depois de 64. Porque a Buncuda do MDB- disse c repito
não representa aqui nenhum Governo: nem de untes, nem de depois. 

O Sr, Paulo Dro1111rd (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nós ~omos Oposição: temos um pro· 
.~trama delinido, progrnmn dr::mocr!itico. Combutcnlm um !ii~temu de força que julga. 

mos errado, Portanto, não adianta estar aqui, vez por outru, lançando sobre 11 mesa, o 
antes c o depois de 64, porque: somos homens que: t!itumm comprometidos, como dis· 
semos, com o presente e com o futuro. 

Mas, no caso c~pcclfico, o exemplo teria que ser depois de 64, porque c:~ tum os cri· 
ticundo uma politica governamental que se estabeleceu neste País, depois de 64, e que:, 
agora, através de suas grandes vozes, entre as quais ~e incorporou a do Senador Josi: 
Lins, vem exutamcnte cobrar a todos a prevalência da lei ... 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Permite-me V. Ex• um aparte, nobre Se· 
nado r'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... vem exatamente cobrar a todos a 
prcvali:ncia da lei. Entilo, n indicaçlio da autoria de nao pre\lalência de leis tem que ~cr 
em função desses Governos depois de 1964, ... 

O Sr,Jc* Una(ARENA -CE)- Pcrmite·me V. Ex• um aparte:~ 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... porque a lei vem sendo desrespei· 
tadu pelas que fizeram aquc:lc movimento, antes, durante e depoi~, o exemplo cabendo 
inteirDmente. 

O Sr. P1ulo BroUird (MDB- RS) - E por que não lembrar o "pacote de 
abril"? O pacote infame! 

O Sr, Aloyalo Chans (ARENA- PA)- O retorno aos quadros profissionais 
vigentes? 

O Sr. Paulo Brouard (MDB - RS) - Sim. Que cu lembrei. E eu lembrei, na 
oportunidade, os acontecimentos de novembro de: 1955. Lembrei e lemb.ro. 

O Sr, José Llns (ARENA- CE)- Permite-me V. Ex• um aparte, nobre Se· 
nadar'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nunca abdico da enorme satisfação 
de: ter o Senador José: Lins como meu aparteantc. 

O Sr. José L1111 (ARENA - CE) - Muito obrigado a V. Ex• Não discuto -
veja bem V. Ex•- se foram cometidas arbitrariedades no passado, nem afirmo tal ... 

O Sr. P1ulo Brouard (MDB- RS}- O passado C outro. 

O Sr, José Um (ARENA- CE) ... mas, postulo a obrigação de: estar do lado da 
lei, enquanto não revoga ... 

O Sr. Paulo Br0111rd (MDB- RS)- Sempre, sempre: ... 

O Sr. José Um (ARENA- CE)- •.. erros do passado, se os houve não nos de· 
vem ser alegado• para serem repetidos ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não Ex•! Eu nio disse isso! 

O Sr. Jolf Uns (ARENA -CE)- V. Ex• está exatamcntc defendendo essa 
tese: ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nio! Mas [alta autoridade à Dan· 
cadn da ARENA para vir pedir a prevali:ncia da lei. 

O Sr. JoM U11 (ARENA- CE)- Mas [alta autoridade à Bancada do MDB 
para defender o cometimento de novos erroa cm nome de erros do passado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- De rorma algum•, nobre Senador, 
ninguém falou iuo! 

O Sr. P1ulo BI'OIIIrd (MDB- RS) - Sobra-nos autoridade, inclusive, porque: 
combatemos os erros antc:riore.s a 1964. 

O Sr. Joté U111 (ARENA- CE)- Nilo sianifica qut tenham o direito senão de 
defender agora que não se cometam outros. 

O Sr. P1ulo Brouard (MDB - RS) - Absolutamente. Nada tem a ver uma 
coisa com a outra! 

O Sr. José Llna (ARENA - CE) - E cxutumentc esse ponto, nobre Senador 
Paulo Brossard. E ê cxatumentc essa u minha posição. Estou entendendo muito bem o 
que o MDB defende. 

O Sr, Paulo Brouard (MDB- RS)- Nada tem a ver uma coisa com a outra, c 
diga-se de passagem que o Partido oficial foi quem recolheu a maior parte daquele) 
que: cometeram graves erros untes de 1964. 

O Sr, JoH Llns (ARENA- CE)- E, agora, V. Ex.•s estüo querendo, ~ conta 
dessa suposiçilo, defender o desrespeito à lei nu hora mesmn em que se faz uma abertu· 
ru para o restabelecimento da democracia plenn. 

O Sr. Paulo Drouard(MDB- RS)- Absolutamente, nilo! 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Vejam bem a minha posição; peço que u 
entendum muito bem, Nilo devemos desvior u discussão de um problema reh1tivo ao 
direito de greve, liquido e certo, pura di~ocutlr 11 causa indcfen~ávcl do direito de ultru· 
rannr a legisl11çllo, seja ela no campo do direltCI de greve, ~eju cm qualquer campo. 
l!nu é: u questi\o, Nllo se pode: defender o desrespeito à lei, ulcgundo que alguém 
tumhi:mjâ desrespeitou outrlls leis. Decididamente, assim ni\o e~turlamos admitindo 11 
rrevaiCnciu do direito, fora du quuljumais poderemos encontrar o cuminho du ordem, 
da rucilicaçào c do nosso progrcuo du rumlliu brasileira. 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ~-uté bom que V, Ex•, um dos Lide· 
res do Governo, tome essa posiç3o legalista, i! 11 versão 79 dn ARENA. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- E garanto a V. E:t• que vai durar oito unos 
tt posição do ilustre Senador; pode ficnr mais tranqUilo 1 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Presidenle, Srs. Senudores, o 
que nós plcitcumos é que o Governo tcnhu sensibilidade - ele que pode tanto, que 
tem podido tudo, que faz o que bem pensa, o que bem deseja- tenha sensibilidade de 
reconhecer a verdade, ainda rcccntcmcntc proclamada pelo Presidente du OAB c 
ainda nesta tarde invocada, de que a lcgislaçi\o social cuâ, cm grande parte, superada 
pelos ucontccimcntos c pela realidade, O Senador José Lins fala no "direito de greve, 
liquido c certo". ES1c mesmo direito que, no Brasil, cstll tão amarrado, tilo restrito, 
tão condicionado, que durante anos c anos, uma das coisas que o Governo alardeava 
aos quatro ventos era que o Pais, enfim, vivia cm paz, porque, cxatamcnte, niio havia 
greve! Davam a entender que não existiam greves porque a situação era muito boa, 
quando os descontentamentos nem sempre podiam extravasar, face à estrutura di tu· 
torial rlgida que se estabeleceu neste Pais, inclusive os cerceamentos ao direito de 
~rcvc, ainda agora vigentes. E ba.stou que algumas vâlvulas fossem abertas, culmi
nando com u queda do AI-S - apesar dos chamados dispositivos de segurança, das 
salvaguardas, dos resquícios que ai permanecem - para que anorusscm, cm inten
sidade cada vez maior, essas insatisfações populares, cm especial, os das classes trn
balhadoras, 

O Sr. Joté Llns (ARENA- CE)- V. E"' me permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- J6 dissemos que nüo negumos 
aparte a V, Ex•, mas pediríamos comprccnsilo, porque o nosso tempo regulamentar 
já se esgota, 

O Sr. Joli Uns (ARENA- CE)- Muito agradecido, nobre Senador. Parece 
que está havendo muita dificuldade para que sr. compreenda uma. coisa que é cxtrcmu
mentc simples. Eu defenderei -como disse Voltaire- "até a morte" o direito que 
V, Ex• tem de solicitar, de pugnar, de trabalhar pela modificação da lei, mus, da 
minha parte, não reconheço a ninguém o direito de sugerir que desrespeitemos u lei 
cm sua plena vigência. Por que, no dia cm que defendermos uma posição como cstu, 
perderemos, também, o direito de legislar. As leis nila tcril.o mais sentido, Modifique
mos a legislação relativa ao direito de greve, se ela nilo satisfaz. Mas enquanto ela 
prevalecer, vamos respeitá-la. Porque este é o único apoio do império do direito cm 
qualquer parte do mundo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sabe V, Ex• por que essa legislação 
de greve possivelmente ainda não foi modificada, ou tem sido modificnda para pior? 

O Sr. Jooi Llna (ARENA- CE)- Esse é oulro problema. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E oulro problema que é prcsenle c 
atual. 

O Sr. JOié Lln1{ARENA- CE)- V. Ex• tem direito de cuidar dele. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Foi, cxatamcntc, porque se sufocou 
o direito, cm favor do qual V. Ex• dine que vai lutar ... 

O Sr.JoM UM(ARENA -CE)- V, Ex• tem o direito de lutar. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... o direilodos brasileiro• poderem 
livremente pleitear aquilo que lhes parece justo. Por esta cauaa, quuntos c quantos jA 
nilo tombaram neste Pala? Quantas cabeças, com efeito, nio foram sacrificadas na 
vida pÍiblica do Brasil, por, cxatamcntc, exercerem esse direito de pleitearem reformas 
que se ·razcm necessárias neste Pafs- entre as quais a da Lcaislaçio Social c, cspe· 
cificamcnte, o direito de srcve, a liberdade sindical ampla, anilo tutelada pelo Ministé· 
rio do Trabalho, Quantos c quantos casos dolorosos de homens modestos, escolhidos 
pclossc:us companheiros para exercerem cargos de dircçio cm scus•indicutos, foflsm 
impedidos de exercer suas funções, nilo raro até mesmo de concorrer a elus c isso pelo 
Governo, pela força, por esse "direito" que eles fizeram c nas impuseram! Invoque-se, 
novumcntc, a esse respeito, aquele decreto-lei, do uno passado, feito pelo Governo, c 
qunndo a ARENA teve que fugir das Comissões, do PlcnArio, porque 'ra vé,pcru de 
eleições c nilo poderiam ir para IA consagrar c formalizar mais um utcntado às 
reivindicações dos trabalhadores. TaiVllZ, hoje, eles, de mandatos renovudos - em
bora muitos desses mandatos por vias que nós sabemos quais foram - talvez, hoje, 
eles comparecessem para, com o seu voto, c com a sua palavru, defenderam coisas que 
nilo tiveram corugcm de defender nas vésperas do pleito. 

Portanto, Sr. Presidente c Srs. Senadores, o MOB, nestu tarde, nilo poderia se 
omitir na apreciação deste grave problema que nós estamos assistindo, que vem, 
como que esmacccr u esperança de alguns de que, realmente, estMssemos vivendo 
uma fase nova do processo político brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente c Sn. Scnudorcs, diascmos no início desta oruçi\o que o 
assunto que nos trazia à tribuna nilo era, especialmente, o problema du intcrvcnçilo 
nos Sindicatos de Silo Paulo c da greve dos trabalhadores, mas nilo deixava de: ser um 
assunto correlacionado a um movimento de opiniilo pública. Implicava, ele também, 
num uspc:cto que poderíamos dizer, tu! vez, novo, desses últimos tempos, Trutu·sc: de 
movimento das cooperativos brnsilclras cm favor de algo que vinha atentar contru o 
próprio esp!rito c a própria doutrina do cooperativismo, Tantos c tantos de nós te· 
remos sido procurados u respeito, c deixamos registrado que, durante o recesso 
parlumc:ntur, tivemo~ cm Olinda uma rcuniilo com elementos ligados uo cooperativis· 

mo c que vinham, c:xutamente, nos advertir do que se trumuva contra eles. O Governo 
nus vé~pc:ras das eleições, no dia 14 de novembro - upanhundo, praticumentc, um 
Congresso mobilizado nas pugnas eleitorais c às vésperas de um recesso- o Governo 
mandava, para cA, uma Mensagem com um projeto de lei- de nq 5.727/78-
estabelecendo um prazo cx!guo de 40 dias para sua apreciaçilo cm que se permitia u 
constituição de cooperativas formadas por pessoas jurídicas, as chumudus Coopcruti· 
vus de Produtores de Açúcar c seus Subprodutos. 

O Sr, Paulo Bro111rd (MOB- RS)- Permite V. Ex• um uparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE(MOB- PE)- Então, esse movimento coopcrativis· 
ta se mobilizou c somou forças, buscou esforços, tratou de conseguir apoio em todos 
os sc:torcs da sociedade brasileira, para evitar que, no acender das luzes do novo Con· 
grcs~o, pudesse ser considerado como aprovado um projeto de lei que eles julgavum 
altamente lesivo ao espfrito cooperativista, 

Ouçamos o ilustre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Sabe V, Ex• que o cooperativismo tem 
prosperado desde muitos anos· no Rio Grande do Sul. Há, realmente, uma série de 
cooperativas de real eltprcssilo no meu Estado. Pois IA, no seio das cooperativas e de 
quantos se dedicam ao estudo c à prútica do cooperativismo, esse projeto de lei, a que 
V, Ex• se refere:, também provocou a maior rcaçilo, u maior oposição, por entcn· 
derem todos que seria uma disposição legal altamente desfavorável c mesmo 
dcsfigurativa do cooperativismo. De modo que u reuçào que V, E"' encontrou no seu 
Estóldo, o Estado de Pernambuco, cu posso testemunhar que foi também a verificada 
no meu Estudo, o Rio Grundc: do Sul, 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB - PE) - Agradecemos o testemunho de 
V. Ex• 

O movimento nos 5cnsibilizou, não apenas pelo seu objetivo substancial mas, 
sobretudo, pelo processo de encaminhamento de uma matéria de suma importânciu, 
tirando-se ao Congresso, praticamente, as condições de amplo debate sobre o ussunto. 

Como conseqUi:ncia das conversas que tivemos cm nosso Estudo, com Hdcrcs 
cooperativistas, a nossa correligionária Deputada Cristina Tavares, teve oportuni· 
dade de, logo no início dessa Sessão Legislativa, tratar de tal assunto. S. E"• usou du 
tribuna, representando u todos nós, c expressou o apelo que estava sendo fcilo, para 
que fosse retirado o projeto, Aliás, o movimento coopcrntivista encaminhou, nesse 
sentido, oficio, ao Senhor Presidente da República, ao Sr. Ministro da Agricultura, a 
entidades várias, procurando, justamente, sensibilizar o Governo. 

Por isso nós, do MOB de Pernambuco, especialmente através da palavra da 
Deputada Cristina Tavares, procuramos reforçar esse apelo para que não se 
cometesse esse golpe contra o cooperativismo - o cooperativismo que tanto tem 
dado ao Brasil, que muito mais poderia já ter dado ao Brasil, que muitissimo poderá 
dar ainda ao Brasil. Portanto, uma reformulação nas dirctrizcs c nos princípios que o 
orientam, nilo pode ser, evidentemente, obra de afogadilho ... 

O Sr. Paulo Bro~~~rd (MDB - RS) - O projeto se constitui numa agressil.o 
cltatamcntc aos princ!pios formadores do cooperativismo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Exatamcntc, Por isso o movimento 
nos sensibilizou nilo apenas pelo seu objctivo substancial ... 

O Sr. Paulo Brouard (MDB- RS)- O projeto era chocante. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Choennle lambém pelo seu procedi· 
menta, pela forma como roi encaminhado, pelo prazo que foi estabelecido ... 

O Sr. P1ulo Br0111rd (MDB- RS)- Mas mesmo que nilo tivesse sido impresso 
uo projeto aquele prazo extremamente reduzido, mesmo auim, o projeto no seu méri· 
to, na sua substância, era altamente lesivo, deformador de toda a idéia matriz, 
modeladora, do cooperativismo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Por oulro Indo, Sr. Presidenle, 
Srs. Senadores, todos nós sabemos que o movimento dos trabalhadores, no ano 
passado, cm torno do já referido dccrc:to·lci, altcrundo o instituto da greve, nil.o teve 
êxito cm termos de evitar que o referido estatuto fosse dado como aprovado, Então, o 
movimento das coopcrutivas, cm si mesmo, nos pareceu algo novo que teima cm se 
firmar, como é algo novo este aindicallamo vigoroso que rcasurgc cm Silo Puulo: 
asaim, este movimento dos cooperativistas do Brasil nos pareceu da maior validade, 
uo qual prestamos calorosas homenagens. 

Aqui c agora, cabe registrar que o Governo, que encaminhou o rcrerido projeto 
de lei, mostrou·sc: inscnsfvcl aos apelos c lia reivindicações do movimento cooperativis· 
tu. Mus cabe·no5 também registrar que quando se cscouvum us Ultimas horas do 
prazo prcc•tubclccido de 40 diLi!, quando estava iminente o decurso duquele prazo
findo o prnzo, o projeto seria considerado. aprovado - o novo Governo oficiou uo 
Congresso Nacionul retirando, cm boa hora, o referido projeto encaminhado pelo 
Governo anterior. 

O Sr. P1ulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! Foi sensível li munifcstuçilo 
da opiniilo pública. 

O SR. M,.\RCOS FREIRE (MOB - PE) - Fazemos este registro, 
Sr. Presidente, sem nenhum constrangimento r. esperamos que a iniciutivu do Go\'C:r· 
no tenha sido, de fato, cm decorrência de suu sensibilidade fucc u esse movimento t.lc 
opinillo pública. Embora nilo pomuuos assegurar, cube também, uqui, ficar 
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rcgiltruda 11 vcraào corrente de que o Cxito daquele movimento se deveria a outras 
causall c a outro• ratares que não a cssu mobililaçllo de opinião pública ... 

O Sr. Paulo Bro111rd (MDB - RS) - Que cu confesso ignorar, c na minha 
ingenuidade 5upus que fosse cm homenagem à opinião pública, 

• 
O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Até desejamo~ que o tenha sido, 

mas, de qualquer forma, h6 quem afirme que existe umn espécie de dissidência, de 
disputa entre produtorc~ de llt;úcurcm São Puulo c que a COPERSÚCAR csturia intc 
rcssada nu nllo aprovação desse projeto, porque i~so pos5ibilitnrin que seus concorren· 
tcs vicucm a conseguir condições de concorrência com ela. 

O Sr. Paulo Browrd (MDB- RS)- Permite V. E~• um aparte~ 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PEI- Pois não. 

O Sr. Paulo Browrd (MDB- RS) - De qualquer forma, reafirmo o que dis~l 
no infdo; o projeto era contrário substancialmente às idéias fundamentais modelado· 
ras do coopcr.nivismo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Estamos de pleno acordo com 
V, Ex• de que foi oportuno., vftlida, lc:gftima, a r~:tirada do projeto governamental c 
alimentamos esperanças de que ela tenha ocorrido por ter o Governo se sensibilizado 
com um movimento de opinião pública. Seriu algo novo a registrar nesse Pais. 

O Sr. Paulo Brosurd (MDB- RS)- E verdade. Novo c bcné:fico. Novo c Util. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. De pleno ocordo. Porque 
o GO'Jerno, que se exauriu há poucos dias, se ufana'Ja de dizer que não atendia a 
pressões de opinião pública. 

O Sr. Palllo Browrd (MOB- RS) - E., as chamadas pre~sõcs. Aquele era 
impcrmc:á'Jcl! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -lncrlvel, como se um Governo não 
devesse se orgulhar de acatar pressões de opinião pública. 

Pois bem, se este Governo tomou essa iniciativa, pressionado por um movimento 
de opinião pública, hosanas! Seria um rato novo u registrar com alegria, mas um fato 
a temer se a motivação da retirada desse projeto for a outra hipótese- o intercm: de 
evitar o fim do monopólio da COPERSúCAR. Se, realmente, por trás disso tudo, o 
que tiver determinado a retirada do projeto tiver sido os altos interesses cconômicos 
da COPERSÚCAR cm disputa com seus passiveis concorrentes, esse~. por sua vez, 
contrariados com o monopólio daquela- que age como se cooperativa fosse, embora 
ilegal- então, Sr. Presidente, ao invés de alvissaras, cstarlamos aqui para lamentar 
que, embora a retirada tenha sido boa, a motivação tenha sido má c odiosa. 

O Sr. S1ldanha Derzl (ARENA - MS) - Nobre Senador Marcos Freire, cu 
faria umu pergunta: V. Ex• é u (avor de que as entidade~ jurfdicas façam parte das 
coopcrntivas ou se organizem cm coopcrati'Jas? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- A cooperativa, cm nosso entender, 
Senador Saldanha Der li, visa, sobretudo, defender os pequenos c os fracos. 

O Sr. Saldanha Den:l (ARENA...:. MS)- Perfeito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E a utuallegislaçilo permite que cnti· 
dades jurfdicas façam parte de cooperativas, dentro de determinados limites, ~ubordi· 
nadas a determinados condicionamentos. E o que se intentava, através dcs~c projeto. 
era um alargamento de tal ordem que: iria comagrar a cooperativa das grandes cmpre· 
5US. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MS)- Permite V. Ex• um upurtc~ 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PEI- Pois não, Ex• 

O Sr. S1ldanha Denl (ARENA - MS)- Então, nobre Senador, atualmcnte h{L 
11 COPERSUCAR: nlgumus entidades jurldicu~ fuzem parte desta coopcrativu, mas 
h6 uma grande pane de entidades jurldicas uçucarciras que: csti\o fora de cooperuti· 
VIIS, ou ni\o se podem organizar cm cooperativas, também. Então, o que se prctendiu, 
ou o que se pretende, c é o que cu acho certo, é minha opinião pessoal, é que se di: o 
direito, também, pura que essas outras entidades se congreguem cm torno de uma 
outru coopcrati..,u, mormente - c: cu sou partidàrio - num caso como a 
COPERSUCAR, que C administrada, controlada pelo Instituto do Açúcar c do 
Álcool, entidade do Governo. E esta que controla, é: esta que faz as exportações, i: esta 
que controla as cotns. Então, cu acho que se deve dar liherdndc pura que se orguni1cm 
outrus cooperativas, também de: firmas jurfdicas, c nilo fique o monopólio só d!L 
COPERSUCAR. Isto C que é injusto c odioso. 

O SR. MARCOS t'RF.IRE (MDB - PE) - Contru o monopólio du 
COPERSUCAR estou com V, E~t•. Ela, uliâs, cstâtcndo umu Cltistí:nciu ilcp.ul. 

O Sr. Sald•nha Drn:l (ARENA- MS)- E preciso que se di: oportunidades u 
outra~ firmas, purn que se organizem umu, dUUii ou três cooperativas, todas contro· 
ludus pelo Instituto do Açúcar c do Álcool. Serei contra a orgunizuçilo de entid1Ldcs ju· 
rldicu~. que fujam do controle d~ Governo. Essa é: urnu e11ceçiio, puis no uçúcur, 
temo~ ln~tituto elo Açúcur c do Álcool, cntilo o controle é do Governo. A cxportuçi11l 
~ fcitu utnwé:s do Governo. As colns utruvl:s do Governo. Enti\o, u[, cu admito, aceito 
c ucho 4uc devemo~ dnr liberdade pura que outras cntidLtdes jurfdic;t~ se orgunitem 
cm cuupcrntivu~. como n COPERSUCAR. Asoru, o monopólio du COJIERSUCAR 
que C\J ucho, está wtulmentc errudo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PEI- Em nossa opinião tnmb!m, Ex• E 
foi até: bom que V. Ex' trouxesse à buila esse exemplo, porque é: mais um exemplo de 
ilegalidade que o Senador José Lins estava à cata. Até: solicitarlamos que S. Ex• liC 

dcbruças~c sobre a situoçno da COPERSUCA.R que ilegalmente cstú, como se 
cooperativa fosse, quando, no entanto, pela lei, cooperativa não pode ser. Era até 
bom que V, Ex• se debruçasse sobre esse ass~o~nto, 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Annlisarci com o maior pra1.cr, nobre Sena· 
dor. 

O SR. MARCOS FREJRE (MDB- PE)- De forma, que pela lei, Senador 
Derzi, us pessoas jurídicas só poderão fazer parte das coopcrati\la~. 'só pOderão in· 
gressar. se, por um lado, ti'Jcrcm por objcto as mesmas ou correlatas atividadcs cconó· 
micus das pessoas flsicas associadas, c, cm segundO lugar, se elas não forem agentes de 
comi:rcio ou empresários que operem no mesmo campo económico da cooperativa. 

Portanto, nós somos contra que as indústrias mercantilistas c essencialmente lu· 
crutivus, usem a denominação cooperativista. Isto é uma aberração aos principias c â 
prática do cooperativismo. Portanto, contra monopólios c concorrCncias de$lcais 
estamos de acordo com V. Ex• Agora, a solução que temos, no caso c~pccHico, é 
outra, V. Ex• quer que outros imptrios apareçam como cooperativas. O que nós 
queremos é cxatamcntc o respeito, a obediência aos principias c à doutrina do 
cooperativismo. 

O Sr. S1ldanhl Derd (ARENA - MS) - Mas, .f preciso que outras lirma5 
tenham oportunidade de se organizarem com a COPERSUCAR, não o monopólio da 
COPERSUCAR, c temos firmas magnflicas, de primeira ordem aqui no Bra~il, que 
não pertencem, n3o desejam pertencer à COPERSUCAR mas desejam se congregar 
cm torno de: cooperativas. Acredito que sejam duas ou três. Tenho a"imprcss3o que lá, 
no Estado de V. Ex•, como no Estado do Rio c cm outros Estados, hajam vAria~ 
cooperativas que não fazem parte da COPERSUCAR c desejam se organizar cm 
cooperativas. Devemos dar oportunidade a que todas elas se organizem. Entilo, aí, 
serão melhor fiscalizadas, ai então as mais capazes podem ter sucesso, mas semprç 
sobre o controle do Instituto do Açúcar c do Álcool. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Presidente, pelo adiantado d!! 
horu, atendemos ao sinal vermelho de V. Ex• A nossa posição sobre cooperativismc 
já tem sido registrada nesta Casa, c, pela oportunidade, solicitamos que seja trans 
crito, como documento cm anexo, o oficio que recebemos, a propósito do assunto, d;• 
Organização das Cooperativas Brasileiras 

Num mesmo discurso, trutamos da greve dos trabalhadores de São Paulo c de 
pleito coordenado pelos coopcrati..,istas do Brasil. Poderia parecer contruditório qu· 
estivesse correlacionado um assunto ao outro, mas ambos rcpou~arum cm mo 
vimcntos de opinião pUblica. Tanto num caso como no outro, hou'Je urrcgimcntaçik 
de forças, houve conclamaçào de esforços comuns, c por tudo isso, o MOB, nestr 
tarde, não poderia deixar de assinalar esses dois fatos c tomur posição diantt do~ 
mesmos, mostrundo que a nossa atuac,;ào será, aqui, sempre, cm favor de pleitos come 
esses, pleitos como os do~ trabalhadores de São Paulo, pleitos como o do movimente 
coopertivista. 

E preciso, c~tatumcntc, nesta nova fase do processo político brasileiro que s• 
assegure liberdade c segurança, para que todos possam legitimamente reivindicar o: 
seus direitos. 

Era o que Unhamos a dilcr. (Muito hcm!J 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS FREIRE E,\, 
SEU DISCURSO: 

ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS 

Senhor Congressista, 

A Organizaçlo das Cooperativas Brasileiras, entidade que rel'lfesenta, a nivc 
politico, todas ns cooperativas brasileiras c, por extensão, o movimento coopcrativist; 
nacionnl n11 sua expressão mais gcnufna, vem à presença de Vossu E:r.cclência, e~tcr 
nnr u preocupação de todas a~ suas filiadas diante da Mensagem n9 428, de \978 (Pro 
jcto n~ 5.7:!7), de iniciativa do Poder Executivo c que se encontra no Congresso Na 
cionul. 

O rcfcrid~> projeto autoriza a constituição de Coopcrativns de Produtores de Açú 
cu r c seus Subprodutos c foi remetido ao Purlamcnto às vésperas do pleito de nevem 
hro Ultimo, com pedido de tramitação urgente {40 dias). A matéria, pclu sua relcvân 
ciu, dc"c preocupar a todos os que, por dclcgaçiio de voto, rcprcscntum o povo n• 
Congresso Nacionul, estando ussim habilitados c obrigados a defender os interc~l!e 
du Nuçào acima de quaisquer outros, sejam de natureza cconômícu ou poHticu. 

A medida ora intcntadu teve germinação longa c, até: aqui, não havia logrado con 
substanciar-se cm Projeto de lei, face à fcrrcnhu oposiçi'lo dos coopc:rutivistas uutén 
ticos de todo o Puls. 

Vale lembrar que a Lei n9 5.764, de 1971, veda a constituição de cooperativa 
formadas por pessoas jurldicas, cxcctuado o caso cm que cstus exerçam utividudc 
corrclutus às das pcs:IOI\5 n~icus que as integram, quando u a.tsociartlo é permilldu. ; 
lei n~ D64, pclu mão sàbiu do legislador, impediu que cupitalistu~ utilizns~em ' 
formu de "coOJ'lcrutivn" pura satisfazer, com menores ónus, uos seus upetitcs de lucre 
Assim, a~ CoOJ'lerativns de Produtores de Álcool c seus Subprodutos, indistintumcnt 
formudns ror uslneiros, ncumm à margem da .leHisluçi\o vigente, cmboru pcrmunc 
cessem, indevidumcnlc, utilir.ando chuncelu nominul do movimento nu ~un ruzà, 
soci;.1l. 
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Os interesses deascs grupos de usinciros, entretanto, afinal conseguiram prcva· 
lcccr- quem sabe inadvertidamente - na decisão dos Senhores Ministros da Agri· 
cultura c IndUstria e do Comércio, que enviaram ao Presidente da RepUblica, ao finul 
do uno pussado, Exposição de Motivos c untcprojcto de lei, legalizando u existência 
dessus Cooperutivas de Produtores de Açúcar c seus Subprodutos, que dcvcrilo, nos 
termos da iniciativa governamental, ser constituídas de, no mínimo ''sete usinciros". 

Algumas considerações sobre a doutrina c finalidudcs do cooperativismo devem 
ser aqui recordadas, para que se ilustre, com nitidez, a impropricdudc destes U5ineiros 
~c organizarem sob u forma de cooperativas. O cooperativismo, avesso ao lucro c· 
<!lento à promoção do homem, tem como bojetivo prâtico imediato eliminar o intcr· 
medidrio, para que cada um seja remunerado na medida justa pelo seu trabalho c sua 
produção. Ora, no processo económico, as usinas açucarciras nada mais são qUe intc:r· 
mcdillrios, 'lUC compram a cana c a beneficiam, exercendo, assim, uma atividadc de 
nrvcl tipicamente secundAria. E. o açúcar beneficiado que chega ao consumidor. 

As "cooperativas" que !erüo formadas à luz da legislação que se pretende a pro· 
var, nilo terão a participação do homem que, com o seu esforço de trabalho, planta e 
colhe a cana. Este, continuarA à margem do processo, devendo entregar a sua produ· 
çilo ao usineiro que, exercendo a intermediação na fase industrial, auferirá os maiores 
lucros. 

A lcgalizaçUo das "Cooperalivas" de Produtores de Açúcar c seus Subprodutos 
nuda mais representa, assim, que a legalização do cartel sob a formu de cooperativa, 
fato inédito no Brasil c no mundo, Para atender aos interesses de uns poucos, se abrirá 
um precedente serilssimo, que pode comprometer o avanço- até aqui firme e incxo· 
rAvcl- do movimento cooperativista nacional, movimento esse que já responde por 
expressiva parcela da produção agrlcola do Pais, grangeando meios c divistlli necessá· 
rias ao' progresso harmónico da Nação c uo bcm-estar dos homens que habitam esse 
Pais c constroem seu progresso. 

Confiante na firme atuaçào de Vossa Excelência contra u aprovação do referido 
projeto, a Organização dos Cooperativas Brasileiras- que se orgulha de ter cm mais 
de um milhão de cooperados brasileiros um baluarte da democracia c do poder da 
representação popular - coloca-se à disposição para fornecer os subsídios neces· 
sários a essa importante luta. 

Em anexo, estamos encaminhando, desde j.l, alguns elementos que acreditamos 
ser úteis ao trabalho que Vossa Excelência, com toda a certeza, desenvolverá em de· 
fesa do movimento cooperativista c dos legitimas interesses nacionais. 

OCB. 
Brusllia, 15 de janeiro de 1979.- José dr C1mpos Mtlo, Superintendente da 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO BROSSA RD NA 
SESSÃO DE 7·J.79 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICA DO POSTERIORMENTE: 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - Concedo a palavra uo nobre Senador 
Paulo Brossurd, Lldcr da Minoria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Lfdcr da Minoriu, pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começo por retribuir ao eminente Lidcr da Maioria, o brilhante Senador pc:lo 
Pará, Sr. Jurbas Passarinho, as palavras cavulhcirC!Icas que dirigiu ao Lfder du Oposi· 
cão. Não ê: preciso dizer a S. Ex• e à Casa que: nilo o faço por mera preceito 
rrotol!olar. Pelos seus talentos, numerosos c cultivados, S. Ex• ê: uma das primeiras 
figuras desta Casa, ê uma das expressões muis alras do Congre~so Nncional. E, por 
i~so mesmo, a sua investidura na Liderança da Maioria u es111 assegurará, sem dUvida, 
dias de glória. E é sempre um prazer discutir problemas de natureza pública com 
quc:m sabe fazê· lo, ('Iorque ê: capaz no plano alto das idéias c no território superior do 
interesse público. De modo que retribuo, c retribuo com efusiio, as Slludações que 
S. Ex• teve a fidalguia de endereçar à Oposição parlamentar nesta Casa, na pessoa de 
seu Líder. 

Devo dizer mais, Sr. Presidente:, tal é o fasclnio de S. Ex• que começo a seguir-lhe 
a orientação. Se de mim dependesse, não ocuparia hoje a tribuna do Senado. Se 
S. Ex• nUo houvesse enriquecido as pdginas dos noliSos Anuis com sua oraçilo nesta 
tarde, aqui nilo me encontraria. 

Desde que aqui cheguei, nilo me caracterizei por ser dos primeiros a falar. Mas, 
enten~cndo S. Ex• de proferir o discurso que vem de fuzcr, seria descortês, se lhe não 
ucompanhassc, nesta tarde. 

Sinto-me à vontade para discutir com S. Ex•, bem como com todos os intcgran· 
tes desta Casa ilustre. O nobre Lldc:r da Maioria, lembrou que este uno os debates 
começam sem que haja necessidade ou mesmo cabimcntn de que, aqui ou ali, !iC 

lembre, como se lcmbraYa, c como 11cria próprio lembrar-se, de que o mandato 
parlumcmtar poderia ser conlhcado a qualquer instante. 

Vou dizer, aqui, a que nunca disse antes. Por vezes, Sr. Prcsidcntc,lembrc:i·mc de 
umu frase: de Ruy, proferida da tribuna do Senado, cm tempos diOccis, mas, ainda 
assim, menos diflccis do que o que atravessamos, quando o Pais viveu sob a ignomlnia 
do Al-5: "Ntsta cadrlra- disse o grundc: buiano- nwa cadtlra ndu sertl um paraU· 
1/co, nrm um atrrrado", E por vezes, tais foram as circunstâncias, que procurei cmprc:· 
gar as expressões muis severas que podiu, sem quebra dos cânones purlumcnturcs, 
para arrostar, face a face. o poder arbitrAria c irresponsável. Nesta cadciru, nilo fui 
um purulltico, nem um aterrado, 

Agora, que i~to passou, fico Cl(Onc:rado, talvez, e queira Deus, .de fuzcr crlticus 
mais durt111. A Oposição, talvez, todu ciÜ fique liberta deste dever; mas ainda ussim 
procururA cumprir pura com o Pafs o grave c sério encurgo que só elu pode dcscm· 

penhor. E hA de fazê-lo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, c hA de fazê-lo com toda fir· 
mcza e há de fazê-lo com toda consciência c hA de fazê-lo com todo o senso de rcs· 
ponsabilidadc que cintem, porque ela, não é de hoje, mas talvez, hoje, mais do que cm 
qualquer tempo, é a depositAria das esperanças do povo brasileiro. (Muito bem!) 

Entendo, como o nobre Senador Lfdcr da Maioria, que esta Casa tem altas 
responsabilidades. Hd dias, lembrava a S. Ex•, cm conversa tranqUila c cordial acerca 
das nossas responsabilidades, que esta CasajA foi u Ca!la dos ex-Presidentes da Rcpú· 
blica c também dos futuros Presidentes da Repóblica; era u Casa dos ex-Governa· 
dores e dos futuros Governadores dos Estudos. As transformações havidas cm tudo, 
neste Pais, il'lclusivc no selar politico, tiruram do Senado alguns dos seus traços, mas, 
nem por isso, esta Assembléia perdeu, deixou de ter as mais altas responsabilidades 
no trato dos problemas politicas. E posso dizer agora o que já disse ao nobre Scnudor 
Jarbas Passarinho: aqui estamos pura conversar sobre qualquer assunto de natureza 
politica. Nilo entendemos que haja um sequer que não possa ser tratado. E se ul'n dia 
a interesse público exigir que esse ou aquele seja cuidado de forma rc!ocrvada, também 
estamos dispostos a fazê-lo, porque temos a perfeita noçào da responsabilidade cm 
relação a cada um dos membros desta Casa. Se S. Ex• me perguntasse a mim se cu 
entendia que havia chegado a hora para que algumus das ITIJlis vivas queslões do País 
devessem ser examinadas, cu diria que sem dúvida. E diria mais que muito tempo foi 
perdido c que por isso mesmo muitas das questões que poderiam ter sido resolvidas 
cm tempo próprio c com fuciiJdadc, no decorrer do tem pó foram se agigantando e se 
agr:~vando. As questões nüo resolvidas a tempo nilo param; via de regra, crescem, to r· 
nam-sc mais complexas, tornam-se, por vezes, até mui~ difíceis de ser resolvidas. De 
qualquer sorte, pode estar S. Ex• certo de que a OposHwào purlumc:ntar, aqui não ê 
representativa de nenhuma "federação", mas do Partido da Oposiçilo, desse Punido, 
Sr. Presidente, maltratado, desse Partido injuriado, desse Partido tanta~ vezes murti· 
rizado nu pessoa das suas figuras mais eminentes, desse Partido tantas veles injustiça· 
do, desse Partido que viu cair na guilhotina do arbítrio algumas das suas figuras mais 
respeitáveis, homens de rcputuçil.o ilibuda, desse Partido que começou pobre, desva
lido, mas foi crescendo, foi enrijcetndo, foi se ampliando, foi se agigantando de: tal 
sorte que o arbítrio ainda dele se lembrou nos seus cstcrtorcs pura impedir que ele, 
pelo voto popular, fizesse a maioria nesta Casa. (Muito bem!) 

Contra ele, ainda, o arbltrio despejou uma das suas últimas emlmnçõc:s, quando 
levantou, outra vez, o decreto de intcrdiç~o politica, de modo a qcc ele nào pudesse 
governar Estados, a cujo Governo, legitima c inevitavelmente haveria de chegar, c 
chegaria, pelo voto popular. Este Partido, tantas vezes mutilAdo, tem prestado à 
Nação serviços que a Nação compreende c corresponde, na abundância de votos que 
lhe dd. 

Um partido não nasce de um dia para outro, nilo é algo que se constitui cm torno 
de uma mesa. Não basta que seja registrado no Tribunal Superior Eleitoral um pro· 
grama partidllrio, para que ele venha a ser um partido propriamente dito, Um partido 
é um ente vivo, c, entre o registro formal da sua existência, du sua constituição legal, 
atê: a sun existência real, demanda largo tempo c porfias sem conw. 

O MDB começou- nilo sei se digo bem, não sei se digo mui- quase como um 
acampamento de náufragos. Naqueles dias o poder tinha tudo, não havia limites pura 
o poder do Estado, o Governo c os governantes eram todo-poderosos. Depois de 12 
unos, aquele miserável acampamento batido por todos os Judos foi se trun~formundo 
lentamente, como ocorre cm relação aos seres vivos, cm alguma coisa que hoje- já se 
pode dizer- é um Partido politico, 

Se o nobre Senador me perguntasse se ele tem uma absoluta homogeneidade, res· 
penderia que ni\o. Até: porque os partidos absolutamente homogêneos fat.c:m lembrar 
a paz dos países totalitlirios, a que S. Ex• há pouco se referiu. E: uma homogencidude 
falsa. E próprio da vida social u divergência, c num partido político esta contrudiçilo 
ou esta evolução ou c~tc dever permanente é alguma coisa natural, porque o partido 
que se torna c:stático estaria voltado para o passado e deixaria, naquele instante, de 
acompanhar o frê:mito das flutuações da vida social. 

De modo que, quando - perdoe-me a digressão - ubro um de nossos jornais, 
como ainda hoje o fiz, c leio a opinião de uma ilustre personalidade, de que cru parti· 
d6rio da democracia sem pressões ou sem crises, tive vontade de ser apre:.c:ntudo a 
esta democracia, quer di1.cr, a esta entidade de laboratório, a esta realidade de pro
veta, porque democracia sem crises c sem pressões nil.o existe, ao que cu saibu. 

Assim também os partidos. Os partidos silo mais ou menos homogênco:t, serão 
mai!ll ou menos hctetogêncos. Diria que o Movimento Democrático Brasileiro 
começou sendo mais hctcrogê:nco do que homogênco, mas depois de 10, 12 unos, o 
elemento homogéneo passou a preponderar sobre o hetcrogê:nco. E o que existe, hoje, 
silo cxutamentc estas salutares insatisfações que silo próprias da vidn, porque no 
mundo cm crise mesmo só nno se encontra o cudAvcr, que nno cstd cm cri,c, mns cslú 
cm decomposiçi'lo 

O Sr. Uz•ro B1rbon (MDB- GO)- Muito bem! 

O SR. PAULO BROSSARD (MOO- RS)- Este é o Purtido, que e um Pur· 
tido de oposição. E, como Partido da Oposlçi\o, hâ de cumprir os seu~ deveres, como 
os tem cumprido até aqui; fiel, sempre, uo Brasil. 

Gostaria de lembrar, Sr. Presidente, que uté aqui eMtc Partido foi maldito. Gos· 
tu riu de dizer que uté uqul este Partido foi basturdo, Gostaria de dizer que uté aqui 
c~tc P~~rtido não podia ter acesso no poder. 

Entilo, a primeira pergunta que faço ao eminente Lldcr, nu abertura deste uno 
purlamentur, é esta: pussumos n ser hmsileiros como os outros, ou uindu pesa so11rc 
nós a muldlçilo do urbltrio? 
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Em outrns pulavrus: o Governo do Brasil é privilégio de uma fucçào ou pertence 
à Nuçào bra5ilciru, quando se expressa pela sua maioria? 

Esta é a questão que menos a nós que à Nuçào brusilciru tem de ser rcspondidn, 
porque se ~c exige, como é de se exigir, da Oposição o dever da lealdade, é de per• 
guntur-sc se esta lealdade é para com a Pátria ou se é puru com os que mundum na 
Pátriu. 

Estas coisas tém de ser ditas claramente. Nilo há mais lugar parn preconceitos 
que o comodismo alimenta e o interesse ckploru. Nilo é mais possfvel dividir a Nação 
brasileira cm duas partes antugónicas c estanques. Nilo é mais passivei repartir u 
Naçilo no acampamento dos bem-avc:nturudos c no socavão dos miseráveis. 

Estamos dispostos, nós du Oposição, Sr. Presidente, volto a dizer, a tratar de 
todos os assuntos públicos, porque o Brasil também nos pertence, c, quando o faze· 
mos ou quando o fizermos, haveremos de fazê-lo com a consciência de que assim não 
estamos a proceder por favor ou por generosidade daqueles que, por longo tempo, 
por tempo demasiado, c por meios que não chegam a ser exemplares, tém monopoli· 
zado o poder nu nossa terra. 

Sr. Presidente, SÍs. Senadores, o nobre Senador Jarbas Passarinho lembrou-nos 
alguns números c fez algumas digressões acerca do progresso alcançado aqui c ali, 
lembrando números reveladores de desenvolvimento económico c de desenvolvi· 
mcnto social. 

E evidente, Sr. Presidente, que o nosso País tem progredido, é evidente que o povo 
brasileiro tem construido este progresso, com o Governo, sem o Governo, a despeito 
do Governo. Pode V. EK• escolher o mais arraigado advcrsârio do Estado Novo, c ele 
não negará que o Brasil progrediu materialmente de 1937 até o fim daquele período 
negro, até 1945/1946, quando a ordem constitucional foi restaurada; a despeito do 
regime, a despeito das mazelas do regime, a despeito de tudo a Nação progrediu 
. naquele cntrctcmpo. 

Agora também, Sr. Presidente, a despeito de tudo, o Brasil tem progredido, ainda 
que por vezes a um preço socialmente caro, paro não dizer excessivamente caro, o 
imposto à Nação, a Nação que não participa das deliberações politicas, particular· 
mente na ârca económica. 

E se cu precisasse demonstrar, Sr. Presidente, o que estou a dizer, cu lembraria 
um fato recente, fato que é de ontem. O Governo, que tem no Congresso uma maioria 
maciça, c de uma solidariedade impccá.vcl - nunca jamuis lhe tendo regateado um 
apoio sequer - cspera.quc o Congresso encerre os seus trabalhos no dia 5 de 
dezembro, para, no dia 7, através de três decretos-leis, alterar profundamente a 
legislação tributâria, impondo ónus mais pesado ao contribuinte brasileiro, quando, 
desde que o Brasil se tornou independente, desde que o Brasil se incorporou às 
Naçõct do chamado Mundo Ocidental, nunca jamais Governo algum, fora dos 
regimes de exccção, é óbvio, entendeu de criar tributo por ato executivo, Mas aqui, 
embora a carta outorgada diga repetitivamc:nte, plconasticamc:ntc:, que nenhum 
tributo scrll cobrado sem que a lei o estabeleça, aqui, 48 horas depois que o Congresso 
cerra suas portas, o Governo, que pode tudo, do Olimpo despacha para a Imprensa 
Oficial três decretos-lei, alterando, de forma profunda, o Imposto sobre a Renda. 

Como Se tal nilo bastasse, hã alguns dias o mesmo Governo, acostumado -
porque essas facilidades acostumam, habituam -, habituado aos atos executivos, 
ainda que eles importem cm absorção de prerrogativa, de competência irrcnuncillvcl c 
indclegllvcl do Poder Legislativo, aumenta a retenção, na fonte, do Imposto sobre a 
Renda cm 10%, cm meio ao exercício orçamentário. 

Se a ilustre Maioria nilo tomasse como uma impcrtinéncia, cu diria, Sr. 
Presidente, que talvez o Governo proceda assim porque a Maioria lhe tem sido 
solidllria cm demasia, dcmashsdamc:ntc passiva, 

Parece que tem havido uma deformação uqui, como cm tantas coisas, do 
chamado princípio da fidelidade purtidAria. 

O princ!pio da lidclidadc partidâriu é uma regra nobre na vida partidA ria, como 
na vida social, de maneira geral. 

Aquele que ingressa cm um Partido evidentemente que o fuz porque adere às suas 
linhas fundamentais, que silo as do seu Programu. 

Mas, aqui, entre nós, a fidelidade partidâria, que é algo normal cm qualquer 
organização politica, aqui a lidclidadc partidória foi convertida cm fidc:lidudc ao 
Poder Executivo, o que importa cm uma deformação, c uma deformação teratológica, 
desse fato normal da vida pol!tica, 

Sr. Presidente, é meu dever- pesado dever -ler a Mensagem Presidencial, ter 
de deixar os meus autores preferidos para freqUentar as pâginas de um autor que nilo 
é preferido por mim, mas o dever me obriga a percorrer as ins!pidas páginas da 
Mensagem Presidencial, 

Já no ano passado, quando fui designado pura Líder du Buncadu, experimentei o 
fel desta obrigação, c cheguei a ter a esperança de que os redutores do documento 
fossem atentos à circunstilncia de que poderiam ser lidos, c tivessem um pouco mais 
de cuidado na factura do texto oficial. Ledo engano, Sr. Presidente c Srs. Senadores. 

A Mensagem Presidencial tem de ser um documento impec(lvcl. Nu sua pnrtc 
expositiva, tem de ser impecável ou, então, dc:ixu de ser um documento sério. 

Posso discordar, tenho o direito de discordar, rclativumcntc às interpretações que 
figurem na Mensagem Presidencial. No entanto, nuquilo que ela expõe, cu nào po~so 
encontrar um defeito, cu não posso enl:ontrur umu fulhu, cu nilo posso cncontrur uma 
:luudicuçilo. 

Pois sinto diler u V. El!.•, Sr. }•residente, que essa Mensagem, u Memugcm do 
Senhor Pre!lidentc du Repúblicu poder fi ~er tudo, menos u cxro~içi\o objc:tivu c C)lllta 
da reulitludc nudonul, ussim no que dil corno Ol1 que deiKu de diler. 

Não vou, Sr. Presidente, ter o mau gosto de, após o formoso discurso do cmincn· 
te Li der da Maioria, esquadrinhar essas duzentas c tantus râginas jogadas sobre nós. 
Entrctnnto, para que não fique como gratuita ou exagerada a opinião cKarada por 
mim nesta tribuna, vou chamar atençiio de algumas das passagens desse documento, 
algumas das revelações feitas à Nação, por intermédio do Congresso, pelo Chefe do 
Governo nos derradeiros dias do seu Governo, com a pretensão, inclusive, de compor 
um quadro da sua obra governamental. 

Essa Mensagem, Sr. Presidente, não chega a ser uma exposição, Com boa vonta• 
de, se pode dizer que é uma justaposição. Mas ela t:, cm verdade, uma congérie de 
dados, de cifras, muitas delas ardilosamente utilizadas c comparadas. 

Não sei como comece, Sr. Presidente. Se cm Vez de me dirigir ao Senado estivesse 
a dirigir-me a uma classe de estudantes de Primeiro Grau c quisesse, através de um 
exemplo, demonstrar, de maneira pedugógica, o que existe e o que não existe nesse 
livro, cu diria, que o descaso- sei que digo pouco, mas devo conter-me, no descaso
com que esse documento foi redigido pode-se verificar logo às primeiras páginas, 
quando se põe a tecer loas ao Partido do Governo-nilo é a Aliança Renovadora Na· 
cional, é o Partido do Governo, como na linguagem dos caciques, como na linguugcm 
dos coronéis, como na linguagem dos caudilhos- se refere ao Partido que detém o 
poder, o Partido do Governo. 

Aliás, um desses chcfetcs da minha terra costumava di'ler que, pura os amigos, os 
do Partido do Governo, tudo; para os adversários, a lei. Quer dizer, a lei cru essa coisa 
horrível que haveria de pesar sobre os adversários; para os amigos do Governo, tudo. 

Nem mais nem menos do que o Primeiro Magistrado da Nação se refere a este 
Partido, que tem tido encargos tão pesados- reconheço - com C:!llia denominação 
dcsprimorosa de Partido do Governo, como se fosse um objcto que pertencesse ao 
Governo, que estivesse no domínio privado do Governo, que fosse uma coisa u inte· 
grar a fazenda particular do Governo- o Partido do Governo . 

Referindo-se depois ao outro acampamento, diz S. EK• que a Oposição elegeu 
somente seis Senadores. De modo que, Sr. Presidente, na Mensagem do Chefe do 
Governo, do Primeiro Magistrado ao Congresso Nacional c à Nação brasileira, 
S. Ex• confisca dois Senadores do MDB - uma espécie de apli~açào tardia c 
puramente mental do linado AI·S. 

Nilo sei, alinal, qual dos eminentes Senadores: se o Senador pelo Rio Grande do 
Sul, Pedro Simon ou se o Senador por Santa Catarina, Jaison Barreto. Não sei se o 
Senador pelo Paranfl, José Richa ou se o Senador por Siio Paulo, franco Montoro, 
que retorna a esta Casa consagrado por uma cspctacu\ar votação, Nilo sei, Sr. 
Presidente, se se trata do eminente Senador por Minas Gerais, o antigo Primeiro· 
Ministro, Sr. Tancrcdo Neves ou se o Senador Nelson Carneiro que a esta Casa rctor· 
na trazido pelos votos do Estado do Rio, depois de ter de enfrentar a policia na A veni· 
da Rio Branco para cometer esse iUcito, que é circular pela avenida distribuindo ao 
povo brasileiro daquela metrópole os pobres boletins da sua propaganda eleitoral, cm 
contraste com o esbanjamento miliardário feito cm toda parte pelo Governo c cm 
favor do Governo. Nilo sei, Sr. Presidente, se o Senador Humberto Lucena, que a 
Para!ba nos manda ou se o nobre Senador Henrique Santillo, que Goiás deputou a cs· 
ta Assembléia. Nilo sei qual deste elenco de colegas, cuja saudação faço neste momcn· 
to, cm nome daqueles que aqui se encontravam, dizendo que a representação cmcdc· 
bista os recebe de braços abertos. Nilo sei quais deles foi riscado pelo Poder que nas 
vizinhanças, exercendo a chefia da Administração, se dirige ao Congresso nesses ter· 
mos. 

Mas, se fosse só isto, Sr. Presidente! Como seria bom que assim fosse, Afinal qual 
foi, Sr. Presidente, a grande obra anunciada pelo Governo, aquela que o haveria de 
imortalizar? Não sei se para deixar o Governo anterior à distância, para mostrar a sua 
superioridade, como uma réplica àquela famosa transamazõnica, o atual Governo 
anunciou que cm mil dias haveria de fazer a Ferrovia do Aço. E a Ferrovia do Aço, 
que havcriu de abrir as portas da História c da glorificação nacional, para o utuul 
Governo creio que terminou no fundo de um túnel, dos muitos túneis abertos, sem o' 
devidos c cxatos estudos. Os mil dias decorreram, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Devera ter .\ido inaugurada cm fevereiro do ano passado, E a Ferrovia do Aço, que 
upurccia m Jdcstamcnte nu Mensagem do uno anterior, numa breve frase aludindo 
upcnas ao prosseguimento da sua construção, com um investimento de I bilhão c 800 
milhões (pâgina 61 du Mensagem de 1978) tudo quanto se diz a seu respeito nessa 
f\ícnsagcm, tudo quanto é apenas referência ao seu nome aparece entre parênteses, de: 
uma forma, pnrc:cc: que um pouco encabulada; assim, à página49,lc:io: 

"Cabe assinalar pela sua importância o início da t"Xt."cu(do dos 
seguintes projetas ferroviários: ligaçilo Belo Horizonte- lpatingu, Volta 
Redonda (Ferrovia do Aço) com 397 quilômctros." 

E tudo quanto se diz dessa obra monumc:nlal c glorilicadoru, dessu obra onde, 
segundo u Rede Fcrroviâria Federal, já foram gastos 10 bilhões de cruzeiros. Dc~su 
obra que, admite-se, venha a ter interrompida a suu ckccuçilo. 

Vejo o nobre Senador Marcos Freire, que tantas vezes aqui tem trutndo dos 
problemas do Nordeste. E encontro, ll página 109/110 da Mensagem, rc:fcri::ncius ao 
desenvolvimento do Nordeste. Nilo chcguu uma página, Sr. Prc:sidcnle. Mas, ao lado 
d:t glorilicuçào oficial, resumidu nesse redaço de: página, leio nos jornuis um estudo 
reulizudo, u pedido, ou por encomendu, do Bunco do Nordeste, intitulado 
"Desenvolvimento do Nordeste:, Diagnóstico c Sugestões de PoHticas"; estudo que 
nilo upen;ts udmile que u diferença de rendu entre o Nordeste c o resto do Pu!~ n~o 

diminuiu, sc:nào também que uumentou u dcsigualdudc: de rc:ndu entre a Região 
Nordcstinu e o resto do Pu!s. 
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I! claro, Sr. Presidente, n~o scrt'l desta vez que esse assunto será trutudo por mim. 
E é cluro, igualmente, que melhor scrú ele tratado pelo nobre Senador que com tanttl 
brilho representa o Estudo de Pernambuco, como pelos meus eminentes compunhci
rm pela Jlaruibu, Senudor Henrique Lucena c Senador Cunhu Lima, bem como pelo 
nobre Scntulor Mauro Bencvidcs. Mas, o Nordeste, cuja lihcrtuçilo tanta~ vw:s foi 
cuntó.lda pcl<ls Governos, depois de 15 unos de progresso nucion:•l. uquí upontudo pelo 
emincr.tc Lidcr du Maioria. o Nordeste encontra-se hoje, nc~tn ~ituuçiio, nào pela 
p~la vra de um Scnudor da Oposição mas, segundo um estudo rculilado por cncomt:n· 
du do 8;.tnco do Nordeste. 

,\ Mensugcm, Sr. Prcsidcnh:, que dedicutantus c tantus p<iginu~ u problema~ d~: 
nulLHela económica, cu pensei que tivesse uma paluvru u respeito da indústriu du 
usur<~, que prospera, esta sim, mais do que qualquer outra neste !>ais. Ma~. li ugiot:l
t!.Cnl institucionulizadil sob o manto governamental, o que i: grave, nüo teve uma 
rcferênci:~ sequer, ncsla Mensagem, :1 despeito de todu a opuli:ncia dos seus números. 
t=: m mo scri\1 bom que se ouvi~~e pela fl'.llavra olicialulguns esclarccimcntos sobre isslJ, 

Curio!'lo, Senhor Prcs.idc:ntc. cm tempos ido1o, no chum;1do libanLlismo cconómi· 
ço, l!ru crime cobrar os juros, chamado usur;'~rio, c o eram os superiores a l:!'.'i ao ano; 
t:m t~mpos do liberalismo económico o Estudo entendeu que hú determinados 
i ntcrcssc~ que não podem ficar entregues 110 "mar <~lto" dos apelites c da cobiça h uma· 
na. Po1s foi preCISO ljUC o libcrali~mo económico fosse n:colh1dn Olll museu da~ 

antigUidiLdcs para que, aqui, neste regime cm que p•Jlicia tudo. ati: lhcaliwr os nmsm 
telefones, a usura encontrasse ufinul o seu JJ de mui o! Sobre u usura. ~obre a ugiota· 
~em. nenhuma piduvra na ~1ensagcm ofici;LI. Porque esta usuru, porque c~ta 11giota· 
g:em não se fal às escllndidas. Eu compreendo, Sr. Presidente, que o ugiotu pratique a 
;s.giot~gc:m, mas 0 que: n~o posso compreender é que tais contratos ~ejum rculiJ.iu.los 
s-()b o patrocínio do Estado. E isso não aconteceu por <lCaso, porque n:~ultou c resultil 
de uma concepção políti~a. de uma mentalidade politica que, aliü~. ni1o tem 
compromissos com o voto popular. Essa politica i: praticada sob o manto e'' prole· 
çJo oficiais. Mas essa política estü corroendo a economia nacional, está debilitando c 
t:orroendo a empresa nacionul. t\ cmprcsu nacional c:~ tá cada vez mais cndividilda c só 
0o empresário subc o que lhe custa manter a empresa c não causa estranhr:la, por isso 
rr~csmo, a invasão da empresa cstrangeiru lanç:1ndo seus tcntí1culos cm todos os 
tcrri tório~ ricos, frutiferos c rcntávci~. 

Não há quem ignore, pela análise dos balanços d;1s muiorcs e das melhore~ 
e mprcsas, que via de regra, as despesas de carátcr financeiro predominam ~obre as 
dcspc:sus gerais. O empresário paga mais juros do que sulários: o cmprcsârio pilga 
rnuis juros do que tem que despender para a aquisição da matéria-prima, sem o que 
n.iio pode trabalhar. Pergunto, Sr. Presidente, se esta é uma politica, já nilo di1_:o sâbia. 
mas seq ucr sensata? 

Mas, por falar cm usura, pensei, Sr. Presidente, que uma palavra csclareccdor:1 c 
definitiva encontrasse nessa Mensagem que tem tantos números, a respeito dcs~c opt.'ll 

1narkr/, mas sobre ele também a Mensagem silcnciu cm todas as línguas, sobre esse 
mercudo paralelo que i: uma verdadeira inversão, que seria alguma coisa como um car· 
n. 01~al financeiro: se fosse apenas um carnaval que durasse alguns dias cm um ano, m;t~ 
é um carnaval que dura noite c dia c que, por incrível que pareça, pan:cc que dura 
mais durante a noite: do que durante o dia ... 

JA hâ expressões inglesas, Sr. Presidente, para designar essas anomalias- tJflt.'tl 

rnarkt/, m'l'rnight- porque, alinul de contas, um pais que se desenvolve num ritmo 
em q uc o nosso se desenvolve, precisa empregar expressões alicnlgcnas para mostrar a 
eminência de nosso progresso ... Hã empresas, grundcs empresas, que lucram mais ni'to 
trabalhando do que trabalhando; não investindo do que investindo: não 
[ltod uzindo do que produzindo. Em outras P:•lavras, hã cmprcsas.c .grandes cmprc~as 
q uc Jucrum mais com a especulação linancc1ra do que nu sua a\lvJdade cmprcsartal 
p ropri11 mcntc dita. Estarei dizendo alguma novidade, revelando um segredo~ Nào, Sr. 
~midei"Hc. Há es!Udos conhecidos, c divulgados a esse respeito. Exuminudos os 
b.óilanços das quatrocentas maiores empresas cm rclaçào ao ano de 1977 - cs~cs 
estudos foram divulgad\ls no ano passado, no ano de 1978- cm cudu grupo de tri:s, 

11 ma ganhava mais lã, no mercado financeiro, do que, aqui, no din·a·dia de ~cus 

empreendimentos. 
Mas, estas coisas acontecem, Sr. Presidente, c nudu acontece, Estas coi~us 

a-contecem c nada acontece, porque essas coisas nào acontecem por nconteccr: cstu~ 
coisas ucontccem porque- M uma politica pura que elas aconteçam. Aí é que está o 
gru~c c o particularmente grave. ·· 

Mas ainda tem muis. Analistas obscrvuram que algumus dcssus cmprcsus, que 
g.;.~nhum mais no mercado tinunceiro do que nu suu utividude cmpresnriul. si\o cmpre
sus estrungcims c que vêm uumcntundo, de formu exugcruda, os seus empri:~timos 
junto lts matrizes, Entilo, nào é preciso ser portudor de uma inteligi:nciu superior, nem 
é preciso dcvussur os segredos do SNI para ver que esses cmprhtimos que escorrem de 
lá d11s matrjzes paru aqui, us liliais, vém utrús de um lucro que lll não é obtido. E hi1, 
el"ltlo, um endividamento c:xaccrbudo de determinadas empresas estrangeiras cm relu· 
ç~o aos seus investimentos, uo mesmo tempo cm que aparecem c:;sus cmpresus 
u uferindo abundantes lucros no merendo financeiro. Dado 'JUe revela umu outru fucc 
d4.1qucla dfvidn externa, u que nlLJdiu o eminente portu-voz du Muiorin nestu Cu~u. que 
cresce, cresce, cresce ... E se uté ontem os uruutos do Governo diziam que clu crcsciu, 
p-()rq ue o fulo era inegável, mus que cm compcnsuçi\o crescium também us cxportu· 
çõc5 em ritmo superior uo crescimento du divida pUblicu externa, 11 Mcnsugem ni\o 
d il, ma~ todo mundo sube, u divida cxternu cresceu muis do que cresccrnm us cxportll· 
Çocs. !)c modo que se vui upcrtundo o nó de c:strungulamento, grut;us 11 cssu polllicu, 
sr. !>residente, que, cm nome du c/iciênciu, rompeu rcl11çilcs com o voto popular c 
qllc, U\l cubo de tuntos uno~. de munter c ulimcntur estu inimit.udc, chcgu nos 

rcsultudos u que chegou. O valor global d11 divida cxternu brutu utingiu u ~usu dos 
quurenta e tri:~ bilhõcr. de dólurc~. Deduzidas as reservus, a dfvidu lfquidu cai puru 
trintu c um bilhões. t\ relação de aumento supcrundo largamcnt~: o crescimento du~ 
exportações. As exportações aumentaram, no uno de 197M, cm 7,5%: o crc.~cimcnto du 
dívida pUblica externa bruta 34,J%,1!quidu, :!5%, 

Mas por falar cm C)lportuç3c:s, Sr. Presidente, rular cm CILportuçõcs c import:t· 
çôes, a Mensagem mencionou um dado extraordinário. Segundo clu, cnquunto 01~ 
exportações tinham aumentado cm 104%, entre 1973 c 197M, as importações entre 
1974 c 197fltinhum rcrmunccido, prnticamente, cm um mesmo nível, um crcscirncn\ll 
de H%. Acontece, Sr. Presidente, isto já foi revelado aos olho~ du N:1ção, que pura 
chegar a esses resultados a Mcnsugcm joga com pcriodos difcrcmcs, o LJUC, frunc;1. 
mente, não parece ~cr um modelo de honestidudc. Não foi por uc;1~o que um dos 
nossos mais brilhantes jornalistas, o Sr. Ruy Lopes, publicou um artigo 11 LJUC imitulou 
"O cstclionatu oficial" rorque ii Mcn11agcm comp:1ra o período 74j7fl ao período 
7Jf7'd. Desta rorma fica menos dificil chcgur n resultados fuvnrâvcis ao desempenho 
):O\crnamcntal. 

Se a Men~agcm tivesse usado o mesmo periodo·buse que usou paru a~ c\plHia· 
çôcs, teri;t de referir que no mesmo período, entre 197J c l97K, as imptlT\açiics 
aumcnt:~ram I ~0% cm dólares ~orrcntcs. 

Eis a ti:cnic;1 de cnncehcr c compor Uffiil Mcn~asern ao Congrc.~so c iL Na~·ào 

Uma !\lemagcm que trat a a~sinatum do dcnominitdo Primeiro ,\lagi.~trado da 
:-..raç;io. 

Passando do pluno cconõn1ico para o plano social, o General Gciscl informa LJUe 
o nUmero de famílias com renda de :~I é dois salários mínimos caiu de I! milhões c 900 
mil, cm 1~70, parall milhões c 300 mil, cm 197:!, c 10 milhões, cm 1976. 

Acontece, Sr. Presidente, que os dados du Pcsquisu Nucional por Amostra de 
Domicilias, realizada pelo IBGE cm 1976, revela umuoutra realidudc. Esta realtdadc 
~len~agem não toca, pois essa pesquisa revela, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
59,6% das famílias brasileiras ti:m uma renda familiar de Ulf dois salários mínimos, de 
1Jté dois salários mínimos, Sr. Presidente. Mas convém que esse nUmero, que jâ i: alar· 
mante. que já i: chocante, que já é construngcdor, que esse número scj:1 decomposto, 
porque ii sua dccomposiçJo vai rcvclur que se 59,6% das fnmllius br:~sileirus tém uma 
renda de alt' dois Jaldrio.1· minimo.1·, a maior parte desses 59,611, 3:!,7% tem a renda 
fumiliar de atf lim sulário mínimo, o que importa cm dizer que 1/3 da populaçrm bras i· 
leira- digo mal, corrijo· me- das famílias brasileira~ tem uma renda de até um sulá· 
rio mínimo, mulajàmiliar. 

MilS esta politica que, depois de tantos i:xilos, apresenta este qu:1dro Ycrdadcira· 
mente hospitalar- mas 'JUando falo cm hospitalar, falo num ho~pital de indigentes, 
num hospitul de Santa Cusa de Carid:~dc - será que esta policia merecia as loas, as 
glorificações e os incensos oficiuis'! Ou, ao contrário, esta politica coloca o Governo 
inteiro na situução de ouvir esta pcrgunt:l dos brusilciros: "mas cntiio foi por isto que 
nos privuram das liberdades mais elementares~" Mas se nós olharmos ainda dentro 
desses 32,7% como eles se apresentam, como eles se compõem, cnti\o, ai, a situação é 
aindil mai~ pungente, porque 3,4% das famUias nilo têm renda algumll. Quem duvida 
da misericórdia divina, tem aqui a contestação, porque essas fum!lias vivem sem uufc· 
rir renda alguma. 

O Sr. RoberloSarurnlno (M 08- RJ)- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- 8,5% das fumllias têm uma renda 
de até mrio salário mini mo: c 20,8%, de meio u um salário mínimo. Esses 3,4%, fl,5% e 
:!0,!!% formam 32,7% das fumllius brasileiras a auferir uma rcndn de, partindo do 
zero, purtindo do nada até um salário mínimo. Depois, nquclas fum!lias que aurcrcm 
mais de um salário, totalizando umas c outras estes 59,6% de fnmilius, representando, 
segundo os estudos, mais de 62 milhões de hrasilciros cm um totnl de 106 milhões, cm 
números redondos, 

Tenho a honra de ouvir o aparte do nobre Senador pelo E~tado do Rio de Ja
neiro, Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberlo S11urnlno (MDB- RJ)- Umn pcrguntu apenas, nobre Lider 
Paulo Bro~~urd. Depois de tomur conhecimento desses dudos ubsolutumentc chncun· 
tcs, será necessário dedicar o Senado Federal umu Comissão Purhtnlentllr de lnqui:
rito purn investigar as causas du situação do menor ubundonudo c du dt:linqüi:ncia ju
Ycnil'! E uma pcrguntu. 

O SR. 11AULO BROSSARD {MDB- RS)-~ evidente, nohrc Sen:1dor. As 
causus ni\o estilo lá: lá, cstll o efeito. As causas estilo uqui. 

M <IS, uos nU meros ofich1is, à uutoglori/ieaçào du Mensagem Prcsidenciul uinda 
hiL outros número~, Sr. Presidente, Srs. Senudorcs. 

O ilustre Gcnerul Ernesto Gciscl ns~cvcrou que houve uma mclhoriu real nu si· 
tuuç~o de lO% du populuç~o muis pohrc: esta teria purticipudo cm grua muiur do 
desenvolvimento nncionul do que os 10% mais ricos. No entanto, Sr. Prc~identc, Srs. 
Seuudorcs, silo conhecidos os números, Em 1960, u metade du populuçi\o hru~ilcin1 , 
SO!fi,, purticipuvu cm 17,71Jt, du riquew Nacional; cm JIJ70, lO unos depois, CSMI purtici· 
rmçào- que niio cru gmnde, porque 50% ni\o chcg11vn u purticipur ~eliUcr cm 1 H% du 
riquctu- de 17,7% huvi11 mingando pura 14,91if•. Seis uno~ depois, em l97ti, os mes· 
mos 5Q1.1, havium cncurtudo u suu purticipuçilo nu riquetu nucinnal, licundo mudcs
tumcnte nll cusu de li ,fi%. lluvcrfl necessidade, Sr. Presidente, de di1cr ul1_tumu cnbu, 
de fu1.cr algum corncntllrio, de cshoçur ulgUIIlil intcrprctuçi\o, de dcdutir ulgumu~ 
cun~cqüêncius disto que cstll ui'! Seriu, positivumcntc, fultur com n respeito llll SI:· 
nu do, porque esse~ nL1mcrm invadem o.~ ouvidos, u intcligi:nciu, o cmuç~n de todo,, 
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Agora, Sr. Presidente, se nós deixarmos os 50% de um l:tdo c licurmo~ nm 5'., 
mui~ ubonado11, vamos verificar, então, que, cm 1970,5% da rorul;tçào detinha 27,7':i. 
da riquc1a nacion;tl- uma larga participuçào, 5% com 27,7%- enquunto 50% tinha 
apenus 17,7%. Passado~ de;r.anos, os mesmo~ 5% mui~ ubonudos de 27,7o/t. cresceram 
rara 34,9%, enquanto os 50% se tornaram cmagrecidoll, c dos 17,7% cuíram rara 
14,9%, Em 1976, os mesmos 5%, que, em 1960, tinham 27,7%, e em 1970 tinham 
34,9%, seis unos depois, cm 1976, passaram u ter 39%, enquanto que uqucle~ sor;; 
viram rcdu;r.idu suu participação para 11 ,9%, 

Será necessário - ainda uma vc;r. indngo uo Senado - tirar alguma conclu~ãn'! 
Nào, ela entra cm cascatas a mentes mcnoll iluminadas, para dizer que, M! :t Nação 
progrediu, 11e o Bra11il podr. aprellcntur índices razoáveis, maiores ou piore~. neste ou 
naquele ano, de modo geral como um todo, a dolorosa e pungente realidade é que dos 
frutos do progresso geral nào participa proporcionalmente a população bra~ileira c, 
também proporcionalmente, uma pequena camada populucion;LI ~c beneficia em gntu 
mujoritário do trabalho comum du Nação brasileira. 

Estus coisas o ilustre Sr. Ernesto Gciscl preferiu não ditcr. E quando, por t:xcm
plo, diz, numa altura da sua mensagem, Sr. Presidente, que, entre 1972 - unte~. 
portanto, do seu Governo- e 1976, enquanto 11 renda média real dos 10% mais rico~ 
crescia 13,11% e dos 10% mais pobres uumentuva de 45,9%, o ilustrt: redutor du Men
sagem deixa de mencionar que isto se refere apenas à renda das árcall urbunas, ma~ 
não à renda da população brasileira. 

A Mensagem, Sr. Presidente, tem uma palavra acerca da mortalidade infantil. Eu 
estava curioso por verificar o que haveria nesse documento, porque nu Mensagem 01! 

1978, para mostrar as cxceléncias da sua poHtica c do seu Governo, o General Gd,t:l, 
apelou para a cidade de São Paulo, quundo u cidade de Sào Paulo não é o Ura~il. 1\ào 
só se fixou na capital de Sào Paulo, mas elegeu um mé11, o més de novembro, ex.il· 
tumcnte aquele cm que o índice de mortalidudc huvia sido mais baixo c comrmrou 
com um ano, não o ano imediatamente anterior, mas o ano de 1973, quando a mort:di· 
dadc h a viu sido mai~ alta. De modo que sempre o vczo de comparar coi~as de~ iguais c 
entidades hctc:rogênea~. Pois na Mcmagcm do ano anterior, o Gt:neral comparou um 
mês do ano de 1978 com o ano de 1973, para, naturalmente, cantar as ~lórius do seu 
Governo, que a Oposição, no seu obscurantismo, nào é capa:r de \'t:T.,. 

Este ano, Sr. Presidente, tive curiosidildc por verificar o que tinha a diLc:r o ilu~trt: 
Chefe do Governo c, ainda uma vez, Sua Exccléncia voltou os olhos paru a mctrórolc: 
do progresso brasileiro, para Sào Paulo, a Capital do grande btado. Então diz que, 
cm São P.&ulo, a mortalidade infantil decrc~ct:u de 1:1,6 para 6,7 por mil, ~:ntrc: 1973 c 
197M. 

Ora, Sr. Presidente, lico agora numa dificuldade, cm que dados dt:vo acreditar'! 
Quais merecem fê? Os utililados pelo Chefe do Governo ou m divulgudo~ pelo Go
verno do Estudo de São Paulo? E verdade que o Gov~:nro do btado de São Puulo i: 
um Governo espürio, segundo criti:rio do Gencrul Geisel que, em São Luis do Ma· 
ranhào- salvo engano- nu sua jornada ~:leitora I, dt:clarou que o~ governo~ prcci
suvam de maioria nas Allscmhléias, porque os governos que niio tinham maiori;t eram 
governos espUrio~. e desta forma diplomou de cspuriedadt: algun~ governo~ c~taduai~. 
como o de,Sào Paulo c o do Rio Grandt: do Sul. Mas ellpúrio ou não espúrio, st:gundn 
a classificação do General Gt:isel, o fato é que, de acordo com dados publicado~ pelo 
Governo do Estado de Sào Paulo, o coeficiente de mortalidudc infantil dccre11ct:u de 
94A% para 70%, por mil crianças nascida~ t:ntre 1973/78, notando-~~:. no cnt;mto, 
uma tendi:nciu pura agravar·l>C o flugclo em fins de 197S, relativamt:nte uo ano 
unte rio r, ao ano de 1977, 

A Mensagem do General Geisc:l fel alguma .:oisa parecida com o que fel cm rt:la
çJo aos Senadores do M DB: serviu-se do coeficiente da mortalidade gt:rul c não da 
mortalidade infantil. A mortalidade geral dccresct:u, no Municipio de São Paulo, de 
9,J"i para 7,3'.:0 por mil hubitantcs, entre 1973/7M. 

Este i: o documento, Sr. Presidente, que o Cheft: do Gnvcrno manda pura o C•lO· 
gre~so, E~tc é o documento que, através do Congrt:sso, o Chefe do Governo ;tprc~cnta 
iL Nação brusilt:ir;t, que: tem p;ago, com seu trab;Llho, seu ~ofrimento, tudo qu;mtn o 
Uuvcrno tem feito, tudo quanto tem mui fctto. 

A Mt:n.~ugem, Sr. Pre~idt:nte, não i: igualmente correta rc:lalivamentc à Oala:u;;t 
C<Hncrcial. Em rduç;\o 110 hal:mço dt: pu~um~:nto, ~t:mprt: jo11and•l ~·um ;mn~ Jt\'Cr~m 
para realçar c, ü, ''t:/e~. comt:tcndo lllju~tir;;t gr;túdu cm relaçilll ao G1L\'errw :1 que 
~u~~:deu, atl c.wcrn. >do General f\.1cdtci. A~'Lm, ufirma a mens:~J:t:lll <JUC "o dt•!rnt d;t 
h.t\ltnca com~:reml dt:cresccu de USS 4,7 hdhlle~. em P>74, rura USS 2.~ hilhôe\, cm 
1'176'', Or;t, quundo o Gm·t:rno <lct~cl "'~umiu niw hii\LL dr•!)or, ma\ .lllí'•''(llll, de 
m,,du que u rir•/i<H ,h: USS ·1,7 h1lht\r~ J.l i: dt: 1974, do (inverno (it:t,t•l. p11r con,c· 
)o:LHnte, e nilu Ja .tdmin'~tra..;;io ~1i:dLCL; e Jr•/im ~~~rt:m c crt:~cru ~~~b ,, ,Llual Cimcrno 
c n:'uJ sob o antt:rwr. 

t\ i\lcn~.tgem lambem alir11101 que '\l rklitr: cm Cl.lnta·C•IIrrntc do h;dan~·u de 
pa~alllt:llltl.'l, Jc USS 7,1 htlhôc~ cm lll7·1, rcdutw··,c p;Lr.L USS ,1,11 bilhúc'l cm l1l77 c 
tiS$ 5,7 hilhi1..:~ cm llJ7K" Otlil.t 'o'C/ a ~~~11\agcm r.trt~ d11 :tllll Jll/4, urultando que 
no dcrradciw drtLHllhtral~~~~ do (j,n..:nll' t\li:dtrl u .ir:fio·:r 1111 ll~ IJSS I h~S (Uill 

!ltllwu hKS)c L Hill <I~ LISS -.. l 111lhúc~. 
I.:: ... r a~ c nutr.L., ljllt:~túc ... ~~r:tn p11r nmiLhlutwlt~ada~. IHII'lJUc 111111h1 c mu11u ,u11d:1 

h.t pur dtll'l :. rc,rcttu de.., .. t\:crb•J do.,;,,mcntd, c\tcn~o c artif,~iu~o. que, Hlild ;1 

di:cr, devera ~c r n retrato lít::, hciP llLL l'cw, ma~ f1cl da n·ulu.latk n:~~'lllllal. 
L evidente >lUC toJo ,. cJLLUI>JUt:r (iii\Cfllil rcalita obra, dtt!ll·'' de !\Pia~. 1.,1,1 c 

ll,l\llral. a mt:rw~ q11C ~L'JJ um Cioverrw dt: dt:.,\airadm. lndu Cimcrrw L11 a]f~llllla 

l.:tll'a dt: prtlVCill.l\11, porque, trun.:umt:n\t:, ~t:r;1 Jilkil de conceber um t!•l\l'l'~lantc 'lUC 
pcn~l· cml'utcr o mui t: cun~L~il t'a1t:r c\clu~t•·umt•ntt: o mui. 

Tambi:m i: evidt:nlc, Sr. Presidente, que nào há Governo algum que seja capai dt: 
lt:var u termo o seu sonho de bem governar. Por muis rigoro~o que eu seja na upre· 
duçiio dos governantes do meu Pais, não lhes irrogo u injúria de imuginar st:qucr, j~ 
não digo de di;r.cr, mus de imaginar sequer que ele~ procedam mui deliberadamente c 
para faler o mal, tendo a intenção de mul fazer. Eu não fariu isto, Ma~. o primeiro 
devtr do Chefe do Governo é apresentar-se perante a Rcprt:llcntaçiio Nacional com 
honestidade, de forma impc<.:ávé:l, mostrundú cm umu dali mãos, os resultudos po~i
tivm e, na outra, os seus insucessos. 

Por que, Sr. Presidente, viu de regru, os homens de Governo dcscjum voltar ao 
Governo, ou desejam continuar no Governo, e silo surpreendido~ tJnta~ vc/t:~ com o 
termo dos seus mandatos? Penso cu que isto rc:Octc uma delicii:ncia do ser humano 
que vem do pecado original. E que ao cabo de um, de cinco, de dc1, ou de cinqilt:nta 
unos de trabalho, o homem ainda tem coisas por fa:rcr, c os Governo~ sentem qut: há 
coisas que não fileram c que gostariam de ter feito. Eu comprct:ndo isto. O fato de 
não ter feito algo, o fato de não ter sido bem liUCcdido neste ou naquele sctor niio de
prime, por si só, um governo c nào o diminui, Um governo se julga cxatamente pela 
médiu dus ~uas boa11 c das suas m.ls obras. Por que então, Sr. Presidente, enviar uma 
mensagem que, o mfnimo que se pode di1.er ê que é irrealista, que ê funtasio\a, qut: é 
t~uto-elogtosa, que é, afinal de contas, irreal'! Por que ft~ler i~to, Sr. Presidentt:'! E 
depois esta mensagem tem coisas, Sr. Presidente, que são ~urprecndentes. 

Tendo o Chefe do Governo se estendido sobre u poHtica externa, na purte intro
dutória da Mensagem, cu fui, naturalmente, à parte a ela dedicudu c encontrei p~ginas 
c páginas, que mais parecem -perdoe-me a ilustre Maioi-ia- uma crónica social do 
ltam;traty, do que propriamente uma exposição ucerca da politica externa do Pais. 
São us visitas dos Chefes de Estado, para cá e para lá; são as visitas dos Mini~tros, ~ão 
us representações nas posses dos Governos, c assim por diant..-::. O n~mc:ro de visitas, 
que podem ser contadas, da parte relativa à política e.\tcrior (a partir da página 175), 
vulc a pena contar. Sr. Presidente. Agora, sobre o núcleo da politica cx.t.:rna, pouco, 
muito pouco. Mas, quando fala, por exemplo, da visita do Presidente dos Estado~ 
Unidos ao Brasil, informa ao Congresso, e à Nação bra~ilt:ira, de qut: "a~ convcna
çõc:\ entre o Presidente Carter- cM~ na página 11:16- c o Prcsidt:ntt: Gci~el transcor
reram cm atmosfera de franqucla, cordialidade c respeito mútuo. 

i\las,j:i ~c viu, Sr. Presidente, dois Cheft:s de E~tado, Chefes de duus Nações- a 
maior Nuçào do hemisfério norte, a maior Nação do hemisfério sul - que, nào ~e 
reunindo· por iLCaso, não se encontrando por um acidente, fortuitumentt:, ma~ t:ncon· 
trando-~e nu Capital do Brasil, c mantendo conversuçõcs, t:~tas conver~uçõe~ pu
dt:s~em s~: desenvolver st:m qut: houvesse aquele "respeito mútuo", que não chega a 
.:omtituir um acontecimento dt: nota a merecer um r~:gi~tro c~pt:cial na Mcn~agem Prc
:-.idt:nciill, no capitulo relativo à política ext~:rnu'! 

Tenho vt:lba simpatia pelo Canadá, Sr. Presidente. Um Pab que tt:m ~cmelhança~ 
com o nosso, e que prutica, teve a llabcdoriu de praticar, o Gmerno de: gJbinett:, o 
Govt:rno democr:itico por exct:lénciu, as~im no plano federal, como no plilno provin
cial, desmentindo, desta forma prática, O rrt:COnCCÍ!O, tanli\S \'Cl.eS dito e rt:pctido 
entre nós, de que cxbtc incompatibilidade entre a Ft:dcraçào e o Si~tcm;t de gabinete, 
entre o Parlamentarismo c a Federação. 

O Chefe do Governo, na parte inlrodutória da sua Mensugcm, menciona 
expressumentc o Canudá. Diz: "Nossas relações com o Canadá fortaleccram-~c. 
inclusive, no campo político". Na esperança de conhecer, fui ao capitulo da política 
cx.tc:rna para verificar onde, como, c cm que medida tinha havido c~tc fortalecimento, 
inclusive no cumpo politico t:ntrc o nosso Puís c o Canadá, Tanto mais que e~ veria 
com bons olhos, com simpatia esta aproximação maior entre as dua~ 1\açôes. 

Pois bem, Sr. Presidente, a menos que ·seja segredo de Estado, t: que o Gcnt:ral 
Gci~d entt:ndesse que nào podia revelar ati: onde ia cstt: fortalecimento, t:stc pará
grafo do tcx.to inicial do documento Presiden..-::iul não tem ~:scl;~recimcnto na purtt: 
cspt:cial da Mensagem. 

De outro lado, nenhuma palavra a respeito dos problt:ma~ que, dt:ploravclmcntc, 
ti:m ex.i~tidn com u nossu vilinbu austrul com a simp.itica Rt:pública Aq;t:ntinot. !\um 
Jncumenw de~~a nouureta não 't:ria o lugar próprio para ulguma coi~u ~t:r dita a rt:~
pt:ito da~ rdat;lles com essu imp<Hiante Nação, 4111: J:Ula n<l ~t:io da ~ocit:dmk hra~i
lt:ira dt: wnta simpatia'! E que, t:m tanto~ momt:nto' importante~ da nm~a \'ida, fo1 

llll~'a Ctlmp:mheira, p:trticipantt: ativa e util'! 

Conft:sMl, Sr. Prc~iu~~ntt:, qut: alguma c1ma mt: JcL\a ~t:m cumprt:cndcr bt:m qu;LI 
a tdi:i;t central, qu:llll prin.:ipin d.L ,\\t:n~;tgem f1Mquc, um l1vro, um trJbalhn, um;1 

C\P•hlt;;hl h:i de ser julgaJ;1 ~.;:gund~.J a ~ua rM,ill de ~cr. .. ~1.1.1 :in.LitJaJc, cm um.t 
i•d.1vr:1, ~ct:unJu a ~u;1 idi:1a ct:lllral. LcJH.hl·~c ii ~lcn~.lt!t:lll d.1 Gcncr.ll Lrnc,l•• 
lici~cl n:ill ~c ft.;a a ~.Lhcr qu.d .1 idí:1.1 ..:entrai. ii n:h' ~~r c~t.~o .L d.L ,t.:llltlfl~'.l~·.!o~ d11 ~-li 
(iln ~r lhl, ,1 d.t ;~ut•lt:lonti..:.L..,::w d,L ... u:~ t\dmtni~tr.t.,;:w 

VL"juque i: lwra dt: t:nccrrar, Sr. Prc~illt:ntc. ~la,, t'U qum<~ c cntcntlt;t q11c dc1 1.; 

th:a um;: p.davr;t ,,1hrc i~lll, que mt: part:cc 'Lllll;Lml'll\c t:ra1c, que c :t tltililin;:l" 
dcfdrm.1d.1 thh nümcr\1,, i: :1 mfnrnl;tr,;:to mutdiid.L ~m ;~,•,unto~ •IILC n;\11 poHlcm 
.alm1tir dcl'llfllla.,;~~~. nem mutii:L.,-.1,1. Dct\ll pu; 1111\ mq;mtc .1 ~lt:th.r~cm, m.~ .. n:111 ,, 
(inwrnol 

t\ ('a,a ':lht' \llll' 11 (),lll'fllll re,,liVt:U (lllllflTilf ;1 lif:!h: :-tC)'LIIHit> ti ~1tnl..,lru d,t•, 
\lin.t, l' h1ert:1;1 fú um hum !ll'f-'l'icio, parc,·t• qt1t: .1 BIL\SCt\S l.'udulllll, c 11 ~11111\lrP 
.l.h M III :L' c l:ncrt:ta lavrou um tento, rc;dil.ltldtl um m'l!t-ll'tu altumcntc l'llntai•l"l 
p:IT:I li 1\11"11 l'ah' lnlúrnwu ll Mlnt'>[fil da' ,\\1!111\ c r .... ;!~la ljlll' !i:LI!ol adqutridol .! 
llt!h\ pnr trc/Ciltll' t: l\1\Cilla mil!itiC\ de.- d<'li:Lll'' 1-alalld(l :'1 l~ljlfl'll\;t a!l,llli,'llll qu~: ,1 
dividi! da l.it:ht era d>1 onkm de 'l'lel.'cntm tntlhtic'l de lkll;~rc, De nwdu qul' ai, th tr•·· 
/t'nlt" t: oitent:~ iú n:lo cr:nn r~·~t:lnll·ntl' trl'lt'lllll"~ ,. uit~:nta, <'rHm trr!CII\tl' i' "l'•·nt.l 

• 
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mais sctecc:nto5 milhões. Mas, acontece que logo se tornou público que não cmm 
setecentos milhõe11 c sim oitocentos c seis milhões de dólares. Mus, cento c sei.~ 
milhões mais, cento c seis milhões menos, cm se tratando de dólar, que hoje i: uma 
moeda fraca, é coisa de someno!i importllnciu, nus contas do Ministro das Minus c 
Energia. 

Mas, o mesmo Ministro publica um "livro branco", c neste livro se diz que u 
divida é de setecentos milhões, c agora, ainda agora, Sr. Presidente, rc:nlirmu c diz que 
u contabilidade nilo falseia números, assegurando que o valor de setecentos milhõe~, 
upontndos pelo Governo como a divida cm junho, é correto, apesar de o balanço do 
primeiro semestre indicar que esse valor cru de oitocentos e seis milhões, Os nUmeras 
nilo mentem, O balanço aponta oitocentos c seis, mas a casa dos setecentos referida 
pelo Ministro Ucki, i: correta, que nilo quis discutir a discrepância. 

Acontece, Sr. Presidente, que no mesmo dia, no mesmo dia cm que o Ministro da 
Indústria c do Comércio informava li. Nuçilo esses números, o Presidente da 
BRASCAN, Mr. Moore, falando cm Toronto, disse com todas letras, e o mesmo 
jornal O Globo publicou, que a light recorreu nos mercados de capitais externos c 
apresenta atualmcntc uma divida de 600 milhões de dólares para serem pagos dentro 
de 5 unos c 400 milhões a longo prazo. 

Entilo, temos aqui o Presidente da BRASCAN, no mesmo jornal cm que o 
Ministro da Indústria c do Comércio dizia que a divida era de 700 dólares, infor· 
mando que a divida era de I milhão de dólares: 600 milhões' para serem pagos dentro 
de 5 anos e 400 milhões u longo prazo, acrescentando aquilo que todo o mundo sabe, 
que todos os empr~lllimos silo garantidos pelo Governo brasileiro, portanto, de :.cu 
conhecimento. 

De modo que, esses dados não precisavam constar na contabilidade da Light, 
nilo precisavam constar no balanço da Light, mas o Ministro que cncampuvn a Light 
tinha que saber estas coisas, porque os cmpr~stimos externos garantidos pelo 
Governo brasileiro, o que quer dizer, pela Naçilo brasileira, pelo povo brasileiro, são 
do conhecimento público c devem ~cr do conhecimento do Ministro da Indústria c do 
Comércio. Quem diz isso, quem fllZ essas rcvc:Jações, Sr. Presidente e Srs. Senadores, i: 
o Presidente da BRASCAN. 

De modo que mais uma vez estamos, com estas publicações aliciais, com estas rc· 
vclaçõcs oficiais, num conflito aberto, num conflito rude, num conflito selvagem com 
a realidade, E cu pergunto, Sr, Presidente: como isto se explica, como isso pode 
explicar-se, c como é que um Governo pode usar de expedientes dc5ta nnturela, que 
nilo recomendariam a um particular? 

E ainda tem mais, Sr. Presidente, o mesmo -Mr. Moore, Presidente da 
BRASCAN, no mesmo jornal, informava que nilo estão incluldns na transuçi\o 57,9 
milhões cm debêntures da Light, série "B" que foram colocadas com juros de 8% ao 
ano livres de impostos, Essas debêntures continuarão cm poder da BRASCAN e suas 
subsidiárias no Brasil. 

Sr. Prc:sidcntc, perdoem-me V. Ex• cu Casa, a cuja benevolência cu apelo, Per· 
doem-me que ainda faça referência a uma grave omissão que encontro na Mensagem 
Presidencial. 

A Nação inteira sabe que a soberania nacional foi violada, quando cidadãos 
uruguaios foram seqUestrados na Capital do meu Estado. Foi isto no ano pilssudo. 
Era de esperar-se que esta Mensagem, que se refere ao únõ de 1978, dissesse alguma 
coisa sobre isso. Cidadãos uruguaios, cujos noJ1lcS nilo importa saber, r oram presos lú 
no Rio Grande do Sul c, como animais, contrabandeados para o Uruguai. O instituto 
da extradição encontrou uma modalidade ou uma versão nova, não reconhecida pelos 
autores e não conhecida pelos tratados. 

Primeiro, foi negado o fato mas, a despeito de todas as negaças das autoridades, 
o fato foi se tornando de uma evidência solar. E hoje, graças no papel da imprensa 
mais do que o das autoridades: c hoje, graças ao papel da Ordem dos AdVogados do 
Brasil mais do que a pol!ciu, hoje jA se sabe alguma coisa de positivo a respeito dos se· 
qUestradores, o que quer dizer, dos criminosos que, mancomunados ou não com 
autoridades estrangeiras, praticara.í;"j este crime no Brasil c contra o Brasil. 

Isto, Sr, Presidente, nilo é mencionado na Mensagem Presidencial. Nilo se diga, 
Sr. Presidente, que isto seja fato de somenos. 

Recorro às tradições brasileiras- nilo obro autores estrangeiros c fico aqui entre 
nós:- Clovis Bcvilllcqua, no seu Direito Internacional Público refere, u propósito da 
soberania, este episódio: 

"A 14 de Junciro de 1883, o juiz de pilz do Passo de Librcs, prendeu, 
cm Uruguuyunu, com o auxilio do delegado c do comundnntc da força 
pública da mesma cidade, dois individuas de sua nacionalidade, levando· 
os, cm seguida, pura território argentino. 

A prisilo cru ilegal, porque a autoridade, que a decretara, nilo tinhu 
jurisdiçilo cm território cxtrungciro, por isso o governo argentino restituiu 
os dois presos à jurisdição brasileira. O comandante c o delegado, que 
auxiliaram a prisilo, foram suspensos: o juiz de paz, que a ordenara, c o 
consul argentino, que a ela assistiram, deixaram os seus Jogares(•).'' 

Acontecin isto, Sr, Presidente, cm 1883. O Brasil duquele tempo, tinha um Pro· 
duto Interno Bruto insignificante cm relação uo atual, mas o Brasil daquele tempo 
fazia respeitar a sua soberania, Aquele tempo, as comunicações eram cscu~sus c puru 
que à Córte chegasse u noticia de um fato ocorrido nu longinquu Uruguuiunu, ld nu 
fronteira com u Argcntinu, cm frente à provlnciu de Corric:ntes, semunus c scmunus, 
senilo mcse~. tinham de: correr. Agora, os progressos 11ào Imensos cm mutl:ríu de 
comunicações. O Produto Interno Bruto cresce, o Puls se desenvolve, mus coisus de~ tu 
natureza acontecem c parece que ni\o ferem u ~cnsihilidut.lc do Governo. 

Sr. Presidente, nilo é apcnus o velho c lábio Clóvis Bcvilácqua que menciona, no 
seu Direito lnternucionul Público, este antecedente da vidn diplomática brusilciru. Fui 
ao Relatório de Estrangeiros do ano de 1885 c, nele, o Ministro dilo .~cguinte: 

PRISÃO DE ARGENTINOS EFETUADA NA CIDADE DE URUGUAYANA 
POR AUTORIDADES DA REPÚBLICA 

Sob este trtulo constu do último relatório o seguinte: 

"Na noite de 14 de janeiro próximo passado o Juiz de Pu:t. da Vila 
Argentina do Paso de los Librcs" prendeu nu cidade de Uruguayanu dois 
indivíduos da sua nacionalidade, levando-os cm seguida pura o território 
da República, 

"Infelizmente esta prisão foi cfctuadu com o auxilio du força pública, 
requisitado pelo Delegado de PoUciu c concedido pelo Comandante du 
Seçilo; mas o Presidente da Provfncia suspendeu esses funcionArias c 
mandou rcsponsabilisá-los. 

O consul Argentino assistiu à prisão, ~gundo parece. Em todo caso é 
fora' de dúvida que nela consentiu." 

Até: aqui, o relatório de 1885 reproduziu o relatório de IH84. E o Ministro de 
Estrangeiros, o antecessor do eminente Sr. Azc:rcdo da Silveira, à frente da Pu!i>ta das 
Relações Exteriores do nosso Pais, o Visconde de Purnnaguli, acrescentava, depois de 
reproduzir o relatório de: seu nlll.cccssor, do ano anterior: 

"Este negócio foi concluldo satisfatoriamente, O Governo Argentino 
restituiu os dois presos à jurisdiç3o brasileira c tanto o Cônsul como o Juiz 
de Paz, deixaram os seus carROS." 

Assim procedia o Governo do Brasil cm tempos idos c já distantes, Sr. Prcsi· 
dente; cm tempos, é verdade, cm que o Produto Interno Bruto nào era como o de 
hoje; cm que não havia telefone, nem rádio, nem televisão; e nüo sei se o telégrafo já 
havia chegado à cidade de Uruguniann. Mas o Governo daquele tempo tinha cm alto 
grau o pundonor Nacional e fazia sentir, c sabia fazer sentir, a autoridade do Brusil, 
em casos como este. 

Quando cu verifiquei, Sr. Prc:sidcntc, que havia urn empenho, um empenho, 
muito empenhado pura que nada fosse apurado, na condição de Senador pelo Rio 
Grande do Sul c ainda com a qualificação de Lldc:r da Oposiçilo, dirigi carta aberta ao 
Presidente da República, pedindo, requerendo, reclamando fizesse sentir a sua autori· 
dudc para que um assunto daquela natureza c delicadeza fosse csclnrc:cido, porque cu 
senti, porque cu sabia, as resistências que vinham sendo opostas ao esclarecimento do 
escabroso caso, Qual não foi a minha surpresa quando o porta·VOl governamental 
informou que o Presidente Gc:iscl não costumava responder curtas que houvessem 
sido .divulgadas antes de terem chegado às suas mãos. Explicação que importava cm 
uma censura, como se tivesse havido alguma incorrcção: de modo que fui constrangi· 
do a lembrar ao porta-voz do Planalto que carta aberta é pública por dc:liniçào: 
ninguém manda carta aberta pelo Correio, 

De qualquer sorte, fiz o que podia fazer; dirigi, como Senador c como Líder da 
Oposição, ao Chefe do Governo do meu Pais, pura que fizesse sentir u sua autoridade 
no esclarecimento daquele caso, porque cu sabia, porque era sabido, que havia 
interesses c interesses graúdos, pura que a invcstiguçilo não fosse feita. E todo mundo 
sabe as dificuldades, os incômodos que o Governador do meu Estado encontrou c 
ainda está encontrando pura, na esfera estadual, cuidar de rcsponsobilizar funcionú· 
rios estaduais envolvidos no caso escabro.m. 

E ainda agora, quando o Governador riogrundensc se encontrava aqui cm Brasi
l ia c o Governo do Estado estava entregue ao Presidente da Assembléia, ao Deputado 
Giocomasi, S. Ex• teve de demitir um delegado de polícia, cncurrcgudo do inqu~rito, 
porque descumpriu ordem do Governador. 

Veja a Casa, a natureza, o vulto dos interesses cu tcssitura da truma que lá cstú, 
pura que este assunto nilo seja esclarecido. Por isso, sabendo disto c de outras COisas, 
cu me dirigi uo Chefe do Governo do meu Pais, para que ele fizesse sentir o peso du 
sua autoridade, fazendo esclarecer até o fundo aquele caso, E lembrava que havia o 
precedente do caso de Silo Paulo, quando Sua Excelência, cm situuçilo muito mais gru· 
vc, teve forçu para fazer cessar a brutulldudc da violência c da tortura, praticadas 
abertamente, em desafio à sua autoridade, nu cnpitul de Silo Paulo. 

Por sinal, Senhor Presidente, que a este respeito a mensagem, que tambi:m pn::tc:n· 
de ser um resumo de todo o Governo, a mensagem também não diz nada. Nut.la dilll 
respeito de um dos atas mais louváveis do atuul Governo, do Gcncru\ Gcisel. E incri· 
vcl, mas i: verdade- o cumprimento do dever, merece elogios, Mus, cu nilo rcgutcio 
elogios; elogio. Foi dos ntos mais elogiliveis, o de ruzcr cessar u violênciu brutal; hrutul 
c covarde, porque feita às cscondidus, fcitu no fundo das masmorras, por uutoridudcs 
que ni\o podiam c nilo podem, de forma alguma, fazer tul. JA disse aqui q~c nilo rega· 
teío louvores uo General Geiscl por ter feito cessar u violi:nciu que era pruticudu nu 
cupit11l de Silo Paulo; mas tumbém nilo silencio quanhl à fulta do cumprimento do 
dever, quundo deixou de promover 11 rc:sponsubilidude daqueles que eMivcrc:m envolvi. 
dos nestes crimes. Repito: nestes crimes. Elogio pelo cumprimento do dever, uqui; 
censuro pclu filltu do cumprimento do dever, ali. 

Sr. Presidente, Srs. Scnudorcs, nenhuma paluvru nu Mcnsugem se vê~ nenhuma 
puluvru, como se c:s~e mio fosse um fulo digno de rc!listro. E como se c:s~e fulo não 
dc:vcssc ligurnr nu Mcnsugem f•rcsidcnciul dirigida uo Congre~so c li Nuçilo. 

Se m1o V. Ex•, Sr. Presidente, pelo menos o cncurregl!do du iluminuçào purc:ce 
(\UC me udverte {111c é tempo de encerrur. E \'OU fu1i:-lo, (Risos.) 
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Nilo poderia, Sr. Presidente, encerrar e~ta oração, que C a primeira desta sessão 
legislativa, sem dizer uma palavra relativa a um dos assuntos que mais têm sido debati· 
dos ultimamente, Não~ a primeira vez que me refiro à medida politica da anistio: mus 
agora, no inicio dos nossos trabalhos, não poderia esquecer de uma pu lavra que fosse 
a esse respeito. 

Estou convencido, Sr. Presidente, que, dia mais dia menos, a anistia virá, n 
nnillia terá de vir. Nilo ignoro que há determinadas dificuldades de ordc'm técnica 
para que essa providência de reconciliação nacional possa ser decretada. 1:: que vamos 
conceder uma anistia de certa forma sul gtntris, porque anistia pressupõe a prática de: 
crime. A anistia, de certa forma, é a renúncia do Estado ao poder de punir, nO direito 
de punir. Pois bem, serão unistindas pessoas que não cometeram crime algum, mas, 
que, como criminosas foram punidas com penas nào de carátcr criminal, mas com 
penas que, cm certos casos foram maiores e mais pesadas do que as penas criminais. 
Porque os direitos politicas, normalmente, só silo suspensos cm caso de condenação 
criminal, quando a pena é superior a dois anos, quer dizer, que mesmo um delinqUen
te, pelo fato de ser delinqUente, julgado na forma da tei, não tem suspensos os seus 
direitos políticos, Mas, entre nós, brasileiros, tiveram suspensos os seus direitos por 
crimes que niio cometeram, por proceuos que não houve, por scntcm;as nilo lavradas. 
De modo que nós vamos conceder anistia sul gtntris. 

Mas, confesso, Sr. Presidente, que não vejo outra maneira de apagar, de esquecer 
tudo o que houve, inclusive, os erros governamentais, senão através dessa medida 
ampla, dessa medida reparadora. 

Quando se discutia a anistia no Conselho de Estado, relativamente à República 
Oriental do Uruguai, um antigo membro dclitU Casa, uma das grandes figuras dela e 
do Brasil, o Conselheiro Nabuco, assim se dirigia ao Imperador: 

"As anistias parciais, Senhor, faltam quase sempre ao ~cu fim; se 
anistia quer dizer esquecimento, (ltx oblivionls) ela não deve conter cm si 
mesma uma cltceção irritante que sempre recorda o fato que se quer esquc· 
ccr," 

Tenho dito que, depois de IS anos, é hora de pensar no futuro; é hora de esquecer 
o passado com os seus erros, com os seus graves erros, com os seus muitos erros. Mas 
ê: hora, especialmente, de pensar no futuro. Nilo sei, Sr. Presidente, o que quis dizer o 
ilustre General Figueiredo quundo em uma das suas ora!WÕCS falou cm "conciliação" 
porque, por vezes, Sua EJtcclência é cconômico cm palavras c não foi além desta para 
cJtprimir o seu pensamento. Não sei. Mas, ainda ficando com o Senador Nabuco 
desta vez no Senado, falando aqui, Sr. Presidente, lembro que ele disse, cm discurso 
memorável que: 

"O pouco serve hoje. O muito amanhã não basta, As coisas poUticus 
têm por principal condição a oportunidade: as reformas, por poucas que 
sejam, valem muito na ocasião, não satisfazem ao depois, ainda que 
amplas." 

Essas palu~ras de um oráculo desta Casa, que foi também um oráculo no Conse
lho de Est11do, que foi um oráculo no foro, que foi um orâculo na administrJçüo, essa~ 
palavrus, Sr. Presidcmc, passados mais de cem unos, têm oportunidade no momento 
cm que estamos a viver. 

Vê V. EJt• que depois de percorrer as páginas da Mensagem Presidencial, que 
não correspondiam ao meu gosto literário, mudei de autor. E por isso fui encontrar· 
me com o Senador Nabuco, Sr. Presidente. Mudei de autor. O primeiro li por dever, o 
segundo, por prazer. E foi revolvendo os fastos antigos que também fui encontrar essa 

passagem do velho Jcquitinhonha, quando aconselhava o Go\lcrno o que se libertaliSc 
do medo. E tempo do Governo libertar-se do medo, Nilo tenha medo o Governo 
desta Nação, nilo tema o Governo o Povo brasileiro. 

Peço perdão à Casa, Sr. Presidente. Apelo para a benignidade do 5eu julgamcn· 
to, porque fui tão longo, mas, sendo cJttcnso, procurei dar a esta intervenção aquilo 
que pudesse traduzir, aquilo que pudesse refletir o pensamento da Oposição a respeito 
desta fase que se está encerrando a respeito do que cstâ por vir. O passado não volta, o 
tempo não desanda, os inlortúnios ocorridos tazem parte da crômcn, ma1s ou mcno~ 
triste, do que passou. 

O que resta, agora, Sr. Presidente, é ver o que cstll por vir, o que virá. Um Gover
no encerra o seu ciclo dentro de alguns dias, será louvado pelos seus amigos, poderá 
ser condenado e criticado pelos seus adverslirios. Qual deles terá a maior quota dera· 
zào? Qual será o julgamento da História? Só o tempo o dirll. A História dirá que a 
maioria tem razão no juizo benévolo que lhe faz, nos aplusos que lhe endereça, o tem
po dirá que maior razüo tem a Oposição ao embargar-lhe, aqui c ali, ao censurá~ lo, na 
maioria dos seus atas, mas isto de qualquer forma já é o passado, o que importa real
mente é o futuro. 

Ouvi bem e bem registrei as palavras com que o nobre Lldcr da Maioria homena· 
geou a Oposição, ncstn Casa, chamando a atenção para as di~culdadcs de um regime 
c de um momento de transição. Participo do seu pensamento, mas entendo, também, 
Sr, Presidente, que é preciso haver lealdade plena, total, c não parcial c por prestação. 
Sejamos claros, ê preciso rlcvolvcr à Nação aquilo que da Nação foi tirado, 1:: preciso 
devolver à Nação, aquilo que à Nação pertence. 1:: preciso devolver à Nação aquilo 
que lhe foi espoliado. 

Vamos dizer as coisas como são, Sr. Presidente, não tenhamos medo das pala· 
vras. Sigamos o conceito do velho Jcquitinhonha. Percamos o medo, porque só as
sim, reconhecendo o que de mal foi feito c que por ter sido feito mal não pode conti· 
nuar, seja cm nome do que for, porque acima dos partidos está a Nação, acima da~ 
pessoas está a Pátria. E não há interesse pessoal que possa procrastinar medidas que 
têm que ser adotadas. Vamos falar com franqueza, o Senado tem que ser composto 
por representantes eleitos pelo povo. (Palmas,) Nào vai nisso nenhum ugravo a qual· 
quer dos Senadores que chegaram aqui sem voto; muito deles chegariam aqui com vo· 
to, c conmangidamcntc são obrigados a aqui estar sem voto. E uma realidade, é um 
dado, ê um fato. Tenhamos a coragem de proclamar. Mas isso não pode continuar. 
Vamos começar esse trabalho de reconstrução nacional. através desse trabalho de eli· 
minaçào daquilo que lastimavelmente foi feito. 

Não julgo intenções, Sr. Presidente, mas o fato é que o Senado tem que ser a Ca· 
sa dos Estudos: representantes eleitos pelo povo de cada Estado. 

E um convite que dciJto à rcncltào dos eminentes pares, para que possamo~ resol
ver, cm termos umplos, cm termos altos, mas rc5olvcr de frente c cqm coragem, sem 
subterfúgio~. sem meias palavras, sem astúcia, resolver os problemas do nosso Pais. 
Tenhamos a coragem de confessar os erros praticados, para que, lisumcnte, possamos 
encontrar as soluções apropriada~. 

Se alguma coisa valesse, uma declaração pessoal, cu diria sem qualquer embara
ço que, pelos meus erros, cu pediria desculpas mil, se o pedido de desculpa~ importa~
sc cm alguma coisa de prático c de ütil. Mas, acho que devemos passar do plano da~ 
declarações pessoais pura os atas concreto~. para a~ soluções objctiva~. 

Pode contar o eminente Llder da Maioria com a çolaboraçào constante da Opo~i
çào, quando não for apoiando inicintivas do Governo, será, pelo mcno~. à muncira de 
um antigo Membro desta Casa, dando ao Governo o imprescindível apoio da sua deci· 
di da Oposição. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

ATASDECOMISSOES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

2• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM li DE MARCO DE 1919 

As dez horas c trinta minutos do dia vinte c um de março do ano de mil noveccn· 
tos c setenta c nove, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. Senadores Jcssé Freire 
- Presidente, Joi'lo Bosco, Passos Porto, Saldanha Derzi, Aronso Camargo, Murilo 
Budaró, Benedito Ferreira, Lázaro Barboza, Mauro Bcn-cvides c Adalberto Sena, rcú· 
nc-sc a Comissão do Distrito Federal, cm carátcr cxtraordinArio. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senador ltamur Franco, 
Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara abertos 

os trubolhos, sendo dispensada a leitura da A tu da reuniAo untcrior, que é dadu como 
aprovada, 

Em seguido, cm carAtcr secreto, é apreciuda a Mensagem n' 35, de 1979, do 
Senhor Presidente da Rcpüblicu, "submetendo à aprovação do Scnudo Fcdcrul o no· 
me do Ccl. Aim~ Alcibfadcs Sllvcirn Lamaison paru exercer o curgo de Governador 
do Distrito Federal",- (Relator: Senador Saldanha Dcrzi). 

Nudu mais havendo a truta r, cncerra·ac a rcuniilo, lavrundo cu, Ronuldo !'ache· 
co, Assistente da Cominilo, a presente Ata, que, lida e nprovuda, scrA assinnda pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSiiO MISTA 

Incumbida de! ctludo e ptrecer aobre a Proposta de! Emenda à Conslitui
cio n• 28, de 1978 (CN), que uacresc:enta parí1rafos ao ~rt. J9 e altera a 
rcdacio do caput do art, 99 e doa pad1rafoa do art. 17 da Consthuicio da 
Repdbllc:a Federativa do Brasil", 

I• REUNIÃO(INSTALACÃO), REALIZADA EM 21 DE 
MARÇO DE 1919 

Aos vinte c um dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, 
às dczesscis honu c quarenta c cinco minutos, nn Saiu Clóvis Bevilâcqua, presentes os 
Senhores Sc:nndorca Affonso Camargo, Henrique de La Rocquc, Joilo Basco, Mendes 
Canalc, Adalberto Sena, Evclllsio Vieira c os Senhores Deputados Ricardo FiUza, 
Hugo Murdini, Afro Stcfanini, Luiz Rocha, Antonio Pontes c Joel Ferreira, rcüne-se 
u Comissilo Mista incumbida de estudo c parecer sobre u Proposta de Emcndn b. 
Constituição n• 2B, de 1978 (CN), que "ucrcsccntu parllgrufos uo url. Ju c 11ltcr11 u 
rcduçilo do caput do art, 9t e dos pnrllgrufos do art, 17 da Constiluiçilo du República 
Federativa do Brasil", 

Dciltllm de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Scn11dorcs Arnon de 
Mcllo, Lcnolr Vurgaa, Evundro Carreira, Hugo Rumos c os Deputados Odulfo 
Domingues, Raul Bernardo, Aluizio Puraguassu, Jerónimo Suntunu c Judcr Durhalho. 
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De acordo com o que prcccituu o Regimento Comum, ussumc u Presidência, 
~:vcntualmcntc, o Senhor Senador Henrique de Lu Rocque, que declara instalada a 
Comis!>Jo. 

Em obediência a dispositivo rcgímcntul, o Senhor Presidente Cllclurccc que irú 
proceder u e\ciç:lo do Presidente c Vicc·Prcsidentc, Di~tribuídus a~ cédulas, o Senhor 
Senador Henrique de Lu Rocque convida o Senhor Deputado Antonio Pontes paril 
runcionur como escrutinador. 

l)rocedida a elciçii.o, vcrificu·sc o seguinte resultado: 

Pnr11 Pre~ldcnce: 

Senador Adalberto Sena 
Senador b·clá~io Vieira 

.. ' ''' ' ' ' ....... li \1010~ 
. . . . . . . . , , ... I \loto 

Senador João Basco .. , ................................. . 
Senador McndesCanalc ............... , ................ . 

... li votos 
. .. , I voto 

Sào dcclmudo~. eleito.~. rcspectivamcntc, Presidente c V ice· Presidente, os Scnho· 
rcs Senadores Adalberto Sena c João Basco. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Adalberto Sena agradece cm nome 
do Senador João Basco c no seu próprio a honra com que foram distinguidos c 
designa pura relutar a matéria o Senhor Deputndo Hugo Murdini. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando cu, Mauro 
Lopes de Sâ, Assistente de Comissão, a presente Ata quc,lidu, c aprovada, scrâ assina· 
da pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissão c irá à publicação, 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre 1 Proposta~ de Emenda à Constitui· 
çiio n9 25, de 1978 (CN), que "cancela disposições e acrescenta expre5.'lào 
1101 arts. 43,57 e 44, respectivamente, da Con:!illtulçio". 

1' REUN1ÃO(INSTALAÇÁO), REALIZADA EM 21 DE 
MARCO DE 1979 

Ãs dc:zcs~cis horas do dia vinte c um de março do uno de mil novecentos c: setcnt:L 
c nove, nu Sala "Clóvis Bcvilácqua", rcúnc·sc a Comis5iío Mista, incumbida de c:stu· 
do c parecer sobre a Proposta de Emenda à Constii\Liçào nq ~5. de 1978 (CN), que: 
"cuncclu disposições c acrescenta expressão aos arts. 43, 57 c 44, respectivamente, du 
Constituição", presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Dinartc Muril, 
Hdvidio Nunes, Henrique de La Rocquc, Moacyr Oa\la, Murilo Badaró. Cunhu 
Lima c Jaison Barreto e os Deputados Ruy Bacelar, Ernani Sátira, AHpio Carvuiho, 
Cardoso Alves c Edgard Amorim. 

Dcix.am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Benedito 
Cancllas, Orestes Quêrcia c Adalberto Sena c os Deputados Claudino Salcs, 
Inocêncio Oliveira, Joaquim Coutinho, Pues de Andrade, Rosa Flores c Josí: Frcjal. 

De acordo com o Regimento Comum, siio abertos os trabuiho~ pelo Senhor Scnu· 
dor Dinnrte Mariz, Presidente eventual. declarando que irá proceder a eldç~o do 
Presidente c do Vicc-Presidentc du Comissão. Distribufdns us cédulas, é convidado 
para runcionar como escrutinador o Senhor Senador Henrique de: Lu Rocque. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
P11ra Presidente: 
Senador Cunha Lima ..................... , ....... , ......... . 

. Em biunco , .............. . 

Para Vic~l,rc!ildcnte: 

12 votos 
I \loto 

Senador Murilo Badaró ...................................... , 12 votos 
Em branco , .. ~, ................. , ........................ , . I voto 
São declarados eleitos, rr:~pcctivumentc. Prc~ldr:ntc e Vlcc-l)rcsidentr: tlu 

Comissilo, os Senhores Senadores Cunha Lima r: Murilo Huduró. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Cunha Lima, ))residente eleito, 

agr11dcce cm seu nome c no do Senhor Senador Murilo Buduró, u honru 'om que 
forum di~tinNuidos, c designa o Senhor Dcputaáo Ernani SL'ttiro pura relutar u matéria. 

Nuda mais havendo a tratar, encerra-se a prc~entc reunião c, pura constar, cu, 
linroldo Pereira F.:rnundcs, Assistente da Comissão, lavrei u presente Ata que, lida c 
uprovada, será ussinadn pelo Senhor Presidente, demais Membros du Comissão c vai 
iL publicação. 

COMISSAO MISTA 

lncumbld11 de estudo e parecer 10bre 1 Mens111;em nY IK, de 1979 ( CN ), 
que submete li dellbt!raçào du Congre!l50 Naclon11l o rexto do DecreiD-lci 
n~ 1.657, de 23 de janeiro de 1979, que 11alll!rll os limite~ de que tralllm o~ 
DecreCo!t-lels n9s 1.358 de 12 de novembro de 1974; 1,431, dt! 5 de dezt•mhro 
de 1975; 1.941, de J9 de dezembro de 1976 e 1.596, de 22 de dtzernhrn dl• 
1977". 

REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA EM ll DE 
MARÇO DE 1?79 

Ao~ vinte e dois dins do mês de murço do uno de mil no\lcccnto~ c ~ctcntu c nove, 
lls dclcssclc horas c quinlc minutoft, nu Suia Cló\li!l Uel,filác<JULL, presente~ os Senhores 

Senadores Helvldio Nunes, Henrique de lu Rocquc, Jorge Kulumc, José Guinmanl, 
Moucyr Dulla, Adalberto Sena c os Senhores Deputados Stocsscl Dourado, Nilson 
Gilh~on, Brabo de Carvolho, Josu~ de Souza, Marcelo Cordeiro c Wulbcr Guimuriir:~. 
re1inNc a Comissão Mista incumbida de c:Mudo e putcccr sobre a Mcnsngcm n1• PI, 
de 1979 (CN), que submete à dclibcraçiio do Congresso Nacional o tC11IO do Decreto· 
lei n' 1.657, de 23 de janeiro de 1979 que "altera os limites de que trutnm os Decretos· 
leis n~s 1.35R, de 12 de novembro de \974; I .431, de 5 de dezembro de 1975; 1.491, de 
I' de dclcmbro de 1976 c 1.596, de 22 de dezembro de 1977'', 

Dcixum de compurccer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Rai· 
mundo P<~rcntc, Lcnoir Vnrgas, Agc:nor Maria, OrcMcs Quércia, Pedro Simon c o.~ 
Sr.nhorcs Deputado~ Alvura Vu\lc, Tcmlstocles Teixeira, Adalberto Cumnrgo, 
Benedito Murcnio c Jairo Brum . 

De acordo com o que preceitua o Rcgimc:nto Comum, ussurnc 11 Prcsidi:nciu, 
eventualmente, o Senhor Senador Adulhcrto Sena, que declara instalada u Comissão. 

Em obediência ao dis(\ositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece que ira 
proceder a eleição de Presidente c Vicc·l)rcsidcnlc, Di~tribuldas ns cédulas, o Scnhnr 
Senador Aduiberto Sena convida o Senador Hclvfdio Nunes para funcionar conto 
escrutinador. 

Procedida a eleição, \lcrifica-sc o seguinte re~ulttLdo; 

Par• Prnldenre: 

Deputado Walbcr Guimuriics ..... , , .... , ....................... \0 votos 
Deputado Marcelo Cordeiro .....• , .... , .. , .... , . , , ... , ....... , . 2 votos 

Para Vh:r--Presldente: 

DeputadoNilsonGibson ......... , ... , , , ... , , , . , ......... , ..... li votos 
Deputado Stocsscl Dourado ...•.• , .... , , ......... , . , ........ , , . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice·Prcsidcntc, os Senha· 
rcs Deputados Walbcr Guimariics c Nilson Gibson. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Walbcr Guirnurücs agradece, cm 
nome do Deputado Nilson Gibson c cm seu próprio nome, a honra com que roram 
distinguidos c designa, para relatar a matériu, o Senador Jorge Kalume. 

NJda mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando, cu, Lcila 
Lcivas Ferro Costa, Assistente de Comissão, a presente Ata 4ue, lida e apro\ladu ~cr:'L 
assinada pelo Senhor Presidente e dcmnis membros da Comissào e i rã :'1 publicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de tstudo e parecer !IDbre a Mensagem n9 4, dt 1979 (C!'i), 
que submete li dcllber•çilo do Congresso N•clonal o luto do DecretD-Ici 
n9 1.644, de li de dezembro de 1978, que ''prorroK• o prazo de Yi~Cncia de 
que trata o art. 59 do Decreto-lei n9 1,106, de 16 de junho de 1978''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM ll DE 
MARÇO DE 1979 

Ao~ vinte c dois dins do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, 
à~ deLesseis homs e quinze minutos, nu Sala Clóvis Bcvilftcquu, presentes o~ Senhores 
Scnudorcs Joilo Culmon, H.:lvldlo Nunes, Jorge Kalumc, Moucyr Dalla, João Dn~w 
c os Deputados Pedro Germano, Djulma Bessa, Anisio de Sou1.<t, Hugo Nupoiciit1, 
Edgurd Amorim, Mendonça Neto c Sumir Uchôa, reúne-se n ComissUo Mbta 
incumhid.1 de estudo c parecer ~obre u Mensagem n9 4, de 1979 (CN), que ~uhm~tc iL 
dclihcraçilo do Congresso Nacional o tcAto do Decreto· lei n9 1.6-t4, de 1 i tlc 
deltmbro de 197H, que "prorroga o prn;o:o de \ligência de que tmtu o urt. 5~ du 
Decreto· lei n~ 1.106, de 16 de junho de 1978". 

Dcixum de comparecer, por motivo justificado, os ScÕhorc:~ Senudorc~ t\ffomo 
Camargo, Dinurtc Mariz, Agcnor Muriu, Evclftsio Vieira, Henrique Suntillo, Pedro Si· 
moncos Deputados Paulo Guerru, Maluly Nctto, Jorge Cury c Roque Arus. 

E. dispcnsuda u Jcituru dn A tu da reunião anterior, que é dada como aprovadu. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente Dcputudo Edgnrd Amorim 

declara abertos os trubulho8, comunica que u Comissilo recebeu oficias dus 
Lideranças da ARENA no Senado Federal c da Câmara do11 Deputados, indicando u~ 
Senhores Senadores Affonso Camurgo, JoUo Culmon c Joilo Rosco c o Deputado 
Ojulma Dcna, integrarem a Comissilo cm sub~itutição uos Senhores Sen<~dorcs 
Amaral Furlan, Benedito Canela~ c Ruimundo Purentc c o Senhor Dcputudo lsmu.: 
Newton. 

Jlrosscguindo, o Senhor Presidente pas~n u puluvra uo Rclutur du mutériu, Scnu
dor Mocyr Dallil, que emite parecer (a\lordvcl h Mcnsugcm n~ 4, de IQ79 (CN), nos 
termos de llrojeto de Decreto Lcgisiuti\'o que oferece como conclu.~ilo, 

Posto cm discu11~ilo c votuçilo, é o parecer uprovudo Mcm restrições. 
Nudu muis huvcndo a trutur, encerra-se a presente reunião, lavrando cu, Muuro 

Lopes de SA, Aul~tcntc du Comiul!.o, u prc~cntc Ata que,lidu c upro\lndn, scr(l nssinn· 
du pelo Senhor Presidente c irfl R pub\lco~çilo, 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA22•SESSÃO, EM27DEMARCO DE 1979 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - M-p• do Scoloor Prnldearo da Repllbllca 

Dt agradtclmtnto dt comUIIIcopfo: 
- N• 4Sf19 (nt 17/79, na oriacm), referente à escolha do Coronel Aimf: 

Alcibladca Silveira Lamaison para exercer o tarso de Governador do Distrito fc· 
dera i. 

Rtstllulndo auldtrafos dt pro}tiDJ dt /ti sancloiUldos: 
- N• 46j19 (n• 18j19, na oriacm), referente ao Projeto de Lei da CAmara 

n• 4/74 (n' 1.745/74, na Casa de oriacm), que concede pensão cspeçial vitallcia a 
Djanira de Oliveira Unaaro. (Projeto que IC transformou na Lei n• 6.622, de 23 
de março de 1979.) 

- N•. 47/79 (n• 80/79, na oriacm), referente ao Projeto de Lei da C4mara 
n• 61/77 (n• 941/15, na oriscm), que diapõe sobre inscrição obrigatória que deve 
constar do rótulo ou embalascm de produto atransciro tom similar no Brasil, c 
dA outras providências. (Projeto que ac transformou na Lei nt 6.624, de 23 de mar
ço de 1979.) 

- N• 48/79 (n• 81/79, na origem), referente ao Projeto de Lei da Câmara 
nt 90/77 (n' 2.236/76, na oriscm), que acrescenta dispositivo ao art. 26 da Lei 
n• 5,540, de 28 de novembro de 1958, que fixa norma• de orsanizaç3o c 
funcionamento do ensino auperior e sua articulaçAo com a cito la m~ia, instituin· 
do mat6ria obrisatória. (Projeto que ac transformou na Lei n• 6.625, de 23 de 
março de 1979.) 

IJ.Z-Olldol do Sr.lt-Secntjrlo da Cl111ra doi Drputod01 

- Comunicando a rejelçAo da emenda oferecida pelo Senado Federal ao 
Projeto de Lei da CAmara n• 171/74 (n' 1.679/73, na Casa de orisem), que decla· 
ra António Carlos Oomca, Patrono da Mllsica no BrMII. (Projeto enviado à 
sançio cm 26-3·79.) 

Enct~mlnhando Q "vlsdo do StMdO autdgrqfas dos ~tllllnlts projttos: 
-Projeto de Lei da CAmara n• 10/79 (n• 3.208/76, na Casa de oriscm). que 

altera dispoaltivos da ConsolldaçJ.o das Leis do Trabalho. 
- Projeto de Lei da CAmara n• 11/79 (n• 2.820/76, na Casa de origem), 

que acrcscc:nta parAarafo dnico ao art. 28 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei OraAnica da Prcvid!ncia Social, c dA outras 
providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 2/79 (n• 140/78, na CAmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Tratodo de Amizade, Cooperaçilo c Com6rcio 
entre o Governo da Repdblica Federativa do Brasil c o Governo da Rcpdblica da 
Ouin6·Biunu, celebrado cm Dr111nia a 18 de maio de 1978. 

l,l.J- Leitura de projeto• 

- Projeto de Lei do Senado nt 35/79, de autoria do Sr. Senador Puulo 
Drossard c outros Srs. Senadores, que revoga o urtigo 52ti da Consoliduçilo das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• ~.452, de lt de maio de 1943. 

- Projeto de Lei do Senado "' 36/79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Qu6rcia, que estende o acsuro de acidente do trabalho, a carso do INPS, ao 
empregado dombtico, modificando a Lei n• 6,367, de 19 de outubro de 1976, que 
dispõe sobre a matma, c determina outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 37/79, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre a prorroaaçlo de prazo para rcsulari.zaçio de rqistro 
de jornalista profiuional, nas condições do art, tO do Dcaet~lci n• 972, de 17 de 
outubro de 1969. 

I.U-R~-101 

- N'a 57 a f/J/79, de daarquivamcnto de projetes de lei do Senado que 
especificam, 

1.2.5-Dllcunoa do Expodleate 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Nccrolósio do Dr. Asdrubal Martins 
Soares. Com:Juaõcs do depoimento prestado pelo Dr. John R. Cotrim, na Comis
slo Parlamentar de Inqu6rito que invcstiaa irrcaularidadcs que teriam sido c:omcti· 
das no Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Rctificando equivoco cometido cm 
seu Llltimo pronunciamento feito no Senado, quando abordou o dcsprcstrsio do 
instituto do veto. 

SENADOR LOUR/VAL BAPTISTA- Providências adotadas pelos Govcr· 
nos Estadual c Federal cm socorro das populações vitimadas pelas enchentes no 
Estado de Scrsipe. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA - Apelo ao Governo Federal cm favor 
das populações flaaeladas petas enchentes ocorridas na rca:iil.o do Alto Arasuaia 
no Estado de GeiAs. 

1.%.6- C......Ucaçio da Prnldia<Ja 

- Convocaç3o de scsslo extraordinária a realizar-se hoje, às. 18 horas c 30 
minutos, com Ordem do Dia que dcsisna. 

1.2.7- Co.,.olcaç6eada LldtriiiÇI da ARENA na Cl011ra dolllepotadol 

- De substituições de membros cm Comiuões Mistas do Consresso Nacio
nal. 

1.2.8- Lcllllra do projetoo 

- Projeto de Lei do Senado n• 38/79, de autoria do Sr. Senador Henrique 
Santillo, que rcvosa os Decretos-leis n•s 228, de 28 de fevereiro de 1967, c 471, de 
26 de fevereiro de 1969. 

- Projeto de Lei do Senado n• 39/79, de autoria do Sr. Senador Humberto 
Luccnn, que altera a Lei n• 4.319, de 16 de março de 1964, que cria o Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pcsson Humana (CDPH). 

-Projeto de Rcsoluç~o n• 4/19, de autoria do Sr. Senador Murilo Dndur6, 
que ultcra n rcdaçilo do art. 164, parAgrafo• l•c 2•,itcm II, do Regimento Interno 
do Scnudo Federal. 
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1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n• 48/79, de autoria dos Srs. Senadores Humberto Lucena 
c Orestes Qutrcia, solicitando o de~arquivamcnto do Requerimento n9 455/18, 
do Sr, Senador Gilvan Rocha c outros Srs. Senadores, propondo a transcriçllo, 
nos Anais do Senado, do diacuno proferido na Camara dos Deputados, pelo 
Deputado JoK: Carlos Tch1.cira. Apro•ado. 

- Requerimento "' 50/19, de autoria do Sr. Senador Su.ldanha Dcrzi, 
solicitando a tranJcriçio, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo General Rcynaldo Mcllo de Almeida, na solenidade de sua posse como 
Presidente do Superior Tribunal Militar. AproYido. 

- Requerimento n• 52/19, de autoria do Sr. Senador Cunha Lima, 
solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 94j71, de autoria 
do Sr. Senador Ruy Carneiro, que altera a rcdaçlo dos aru. 791,839 c 840 da 
Consolidaçilo das Leis do Trabalho. AproYado. 

- Requerimento n• 53/79, de autoria do Sr. Senador Murilo Badar6, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso prorcrido 
pelo Senhor Presidente da Rcpllbtica, General Joio Baptista Figueiredo, no dia IS 
de março. Apro•ado. 

- Projeto de Lei da CAmara n• 6/79 (n' 3-A/79, na Casa de: origem), que 
reajusta os vencimentos c salários dos servidores da CAmara dos Deputados, c dA 
outras providências. Aproyado, cm turno llnico. Á sançio. 

- Projeto de Lei do Senado nt 29/77, de autoria do Sr. Senador Itamar 
Franco, que rcvog.ll. o Dcc:rcto·lei n• 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que "estabele· 
cc condiçilo para aqulsi!Wio dos derivados de petróleo que menciona, c dA outrlls 
providências''. (Aprcciaçâo preliminar da constitucionalidade.) Rejellldo, após 
usarem da palavra os Srs. Senadores Humberto Lucena c Itamar Franco, Ao 
Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PEDRO SIMON- Aspectos das eleições de 15 de novembro 
llltimo. A srcvc dos mctahlrsicos do ABC paulista. O movimento revolucionário 
de 1964 dentro da realidade brasileira. 

SENADOR MURJLO BADARO, como Lfdcr - Considerações sobre o 
discurso de seu anteCCJsor na tribuna. 

S/iNADOR FRANCO MONTORO, pela Liderança- Apoio a uma soluçào 
de justiça para a greve dos trabalhadores metalúrgicos do ABC de Silo Paulo. 

S/iNADOR LOMANTO JON!OR- Lisura do pleito de IS de novembro 
último a propósito de comentários reitos pelo Sr. Pedro Simon, na presente ses· 
silo, sobre o assunto. Desenvolvimento alcançado pelo Estado da Bahia como 

rruto do Cxito dos Governos revolucionArias. Prosseguimento da anAlise de S. Ex• 
sobre a obra administrativa do Presidente Gcisel. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Medidas de amparo aos cx•combatcn· 
tes. 

SENADOR MAURO BENEV/DES- Falecimento do Dr. Ubirujara lndio 
do CearA. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

1-ATA DA ZJ•SESSÃO, EM 17 DE MARÇO DE 1979 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

1.1.1- L<llura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 40/79, de autoria do Sr. Senador Marcos 
Freire, que altera a redaçilo do art. 250 da Lei n• 4.737, de IS de julho de 1965 
(Código Eleitoral), c revoga a Lei n• 6.339, de I• de julho de 1976 c o Decreto-lei 
n• 1.538, de 14 de abril de 1971. 

1.1.1-Requeri-lo 

- N• 61/79, de des~rquivamcnto de projeto de lei que menciona. 

2.3-0RDEM DO DIA 

1.3.1 - Elolçio do lt-Vice-Pretldeale do Senado Federal 

%.3.%- Proclamado do Sr. Senador Dlnarte Mariz como 2"~-Vlce-Prnldenle 
do Senado Federal. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÀO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Marcos Freire, prorerido na sessão do dia 26·3·79. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

-Ata da reunião da Comissão Deliberativa, 

S-ATASDECOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS. 

ATA DA 22• SESSÃO, EM 27 DE MARÇO DE 1979 
1 • Sessio Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E PASSOS PORTO 

.IS U HORAS li JO MINUTOS, ACHAM·Sii PR/iSiiNTiiS OS SRS. S/iNA
DOR/iS: 

Adalberto Sena - Jorge Kalumc - Aloyaio Chaves - Jarbas Pauarinho -
Henrique de La Rocquc- Alberto Silva- Bernardino Viana- Hclvfdio Nunes
Almir Pinto- Joa6 Lina- Mauro Bcncvidcs .:._ Aaenor Maria - Cunha Lima -
Humberto Lucena- Adcrbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Ca· 
valcante- Lourlval Baptista- Passos P6rto- Jutahy Maaalhies- Luiz Viana
Dirceu Cardo•o- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Ores· 
tcs Qu6rcia - Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Uzaro Barboza - Gastão 
MUller- Saldanha Dcrzi- Affonso Camarao- Josl: Richa- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A lista de presença acusa o compll· 
rccimcnto de JS Srs. Senadores, Havendo nllmero regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr, I•·SccrctArio procederA à leitura do Eipcdicntc. 

E lido o srgulnlt 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De aaf'ldeclmento de comwslcaclo: 

N•4S/19 (n' 77/79, na origem), de 23 do corrente, rcrercntc à escolha do Coronel 
Almé Alcibfudcs Silveira Lamaison para eJtcrccr o cargo do Oovernudor do Distrito 
Federal. 

Restituindo aut6a:rafoa de l'rojetoa de Lei unclonldoa: 

N• 46{19 (n• 78/79, nu origem), de 23 do corrente, referente uo Projeto de Lei du 
Cdmara n' 4, de 1974 (n' 1.745/74, nu origem), que concede pcnsi\o espcciul vi· 
tuHclu u Djanlru de Oliveira Ldnguro. (Projeto que se trunsrormou nu Lei n• 6.622, de 
23 de murço de 1919), 

N• 47/79 (n9 80/79, na origem), de 23 do corrente, referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 61, de 1977 (n' 9<47 /15, na origem), que diapõc sobre ínscriçilo obrigatória 
que deve conatar do rótulo ou embalaacm de produto estrangeiro com similar no Bra· 
si!, c dá outras providências. (Projeto que se tranaformou na Lei n• 6.624, de 23 de 
março de 1979). 

N• 48/79 (n• 81/79, na origem), de 23 do corrente, referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 90, de 1977 (n• 2.236/76, na origem), que acrcacenta dispoaitivo ao art. 26 
da Lei n• S.S40, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de organização c fun· 
cionamento do cmino aupcrior c aua articulaçlo com a escola média, instituindo mal é· 
ria obrisatória. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.625, de 23 de março de 1979). 

OFICIO DO PRIMEIR0-5ECRETÁRIO 
DA CAM ARA DOS DEPUTADOS 

N• 79, de 26 de março, comunicando a rejeição du cmcndu oferecida pelo Senado 
Federal ao Projeto de Lei da C4mara n• 171, de 1974 (n• 1.679/73, nu Casu de ori· 
sem), que declara António Carlos Gomes, Patrono da Mllsica no Brasil. (Projeto 
enviado li sançllo cm 26-3·79), 

O FI CIOS 

Do Sr. I'·Stcrtrdrlo da Câmara dos Drputados, rncamlnhando à rrvisdo do Stnado 
autógrafos dos stgulntts pro}ttos: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 10, DE 1979 
(n' 3,1:08/76, na Ca11 de orlaem) 

Altera dl1posldto da Con10lldacio das Leia do Trabalho. 

O Congresso Nacionul decreta: 
Art. i' O mlmcro I, do§ 1•, do art. 257, du Consolld11ção dus Leis do Trubulho, 

tlllSSil u vigorar com u 1cgulntc rcduçllo: 
"Art,2S7. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
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I) Prova de idade entre dezoito c cinqUenta unos;" 

Art. 29 Eata lei entrará cm visor na data dcaua publicação, 
Art. 3• Rcvosam·sc as disposições cm contrário, 

LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

A pro• ada pelo Decreto-lei nt 5.4!52, de 1' de maio de 1943. 

TITULO III 
Daa Ílormaa npeclala de tutela do trabalho 

CAPITULO I 
Daa dl1p0alç6n npeclalaiObn duraçio e coadlçies de trabalho 

SEÇÃO VIII 
Doi 1tniÇ01 de estl" 

Art. 257. A mão-de-obra na estiva du embarcações, definida na alfnea. 1 do 
urt. 255 só podcrA ser executada por opcrArios estivadores ou por trabalhadores cm 
estiva de min~rios nos portos onde os houver espeçializados, de preferência sinditali· 
zados, devidamente matriculados nas Capitanias dos Portos ou cm suas Oclcsacias ou 
Agências, cxceto nos casca prcviJtos no art. 260 desta Seção. 

§ I' Para essa matricula, al~m de outros, sio requisitos essenciais: 
I) provadcidadccntrc21 c40anos; 

(Às Comlssóts dt Cons11tu/çào t Juslfça t dt Ltglslaçdo Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• JJ,DE 1979 
("'l.IZ0/76, •• c~ de oriaem) 

Aanceata ptrianfo único ao 1rt.l8 da Lei nt 3.807, de l6 de aaosln 
de 1960, que udllp6e IObre a Lei Oq:illlca da PreJidincla Social, e dá ou· 
rna pro•ldindaa". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O art. 28 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa a vigorar acres· 
cido de um parAsrafo com a sesuinte rcdaçio: 

''Art.28 .••••...•••.... , •••.•.....•••••.••...•.••....•.•.•. 
Parásrafo 6nlco. Enquanto durar a aposentadoria por invalidez, o 

scsurado nio podcrA exercer atividadc remunerada, com cxceção da prcs· 
taçilo de serviços adequados A sua rcabilltaçlo profissional ou deitinados 
por lei ao aproveitamento de portadora de defeitos Osicos ou de incapaci· 
dadc permanente para a sua proriuio habitual." 

Art. 2t Esta Lei entrarA cm visor na data de sua publicaçlo. 
An. 3• Rcvoaam-se u disposic;õa cm contrArio. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N•J.807, DE26DEAGOSTO DE 1960 

DJo,61 ,..,. 1 Lei Orabln do Prerldêndo Soclol. 

TITULO III 

DuPresloliet 

CAPITULO III 

Da Apottatldorla por ln•alldez 

. . . .. . . . . '"'''" """.' .... " ....... ' ......... ' ...... " '" '' .. . 
Art. 28, A aposentadoria por invalidez será mantida enquanto a incapacidade 

do segurado permanecer nas condições mencionadas no 11rt. 27, ficando ele obrigado 
a submeter-se aos exames que, a qualquer tempo, forem julgados necessários pura 
verificação du pcnlatancia, ou nfto, dcuus condições. 

. . . " ............... '' ....... " ............... " ......... '' ... ' 
TITULO III 

CAPITULO III 

Da Apoltntadorla por ln,.lldez 

Art. 27. A aposentadoria por invalidez scrd devida ao segurado que, após 12 
(doze) contribuições mcn8uls, catando ou ni'lo cm gozo de uu11.flio·doençn, for considc· 
rudo incnpuz c insuscetl\lcl de rcubilltuçi'lo pnru o e11.crcfcio de utl\lidude qur lhe ga· 
runtu usubsiM~ncln, 

§I' A aposentadoria por invalidez consistirA numa renda mensal correspon· 
dente a 70% (setenta por cento) do salário de beneficio, mais I% (um por cento) de~sc 
salário por ano completo de atividadc abrangida para previdência social ou de contri· 
buiçilo recolhida nos termos do art. 9t até o mâximo de 30% (trinta por cento), arre· 
dondado o total ol]tido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior. 

§ 2t No câlculo do acr~acimo no§ I• serão considerados como de atividadc os 
meses cm que o scaurado tiver percebido auxnio-docnça, ou na hipótese do §4•, 
aposentadoria por invalidez, 

§ Jt A conccssio de aposentadoria por invalidez dependerA da verificação das 
condições estabelecidas neste artigo, mediante exame m~dico a cargo da previdência 
social, c o beneficio será devido a contar do dia imediato ao da cessação do audlio
docnça, rcssalvad11. a hipótese prevista no parAgrafo scauintc. 

§ 4• Quando do exame previsto no § 3• for con1tatada incapacidade total c deli· 
nitiva a aposentadoria por invalidez indcpcndcrA de pr~vio auxnio-docnc;a, sendo o 
beneficio devido a contar do 16• (décimo sexto) dia do afastamento do trabalho ou da 
data da entrada do pedido, neste caso se entre uma c outra ti\lcrcm decorrido mais de 
30 (trinta) dias, 

(À Comissdo dt Ltgislaçdo Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• Z, DE 1979 

(a'l40/11, 11 c ........ DeputldOI) 

AproYa o texto do Tratado de Amlude, Cooperaçio e Comfrclo entre o 
Gonmo do Repolllllco Fetlerod•• do Brulle o Goremo do Repúblico do Cu~ 
af.Biulu, c:elebndo em BriiBio 1 li de molo llel978. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1• Fica aprovado o texto do Tratado de Amizade, Cooperação c Comércio 
entre o Governo da Rcp6blica Federativa do Brasil c o Governo da República da 
Guiné-Bissau, celebrado cm BrasOia a 18 de maio de 1978. 

Art. 2• Este decreto lcsislati\IO entrará cm vigor na data de sua publicaçilo. 

MENSAGEM N• :180, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o·disposto no Artigo 44, Inciso I, da Constituição Fc· 

dera!, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acom· 
panhado de Exposiçio de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Extc· 
riorcs, o texto do Tratado de Amizade, Çoopcraçilo c Comércio entre o Governo da 
República Federativa do Brasil c o GoVerno da República da Guin~·Bissau, celebra· 
do cm BrasOia a 18 de maio de 1978, 

Brullia, 21 de asooto de 1978.- Ennto Gellel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAI/191/800 (846) (AIS), 
DE 16 DE AGOSTO DE 1978, 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excc:ICncia o Senhor 
Ernesto Gciacl, 
Presidente da Rcpüblica. 

Senhor Presidente: 
Como~ do conhecimento de Voua EJ:cclência, foi assinado, nesta Capital, cm 18 

de maio do corrente, um Tratado de Amizade, Coopcraçlo c Com~rcio entre o Brasil 
c a República da Guin6-Biuau. 

2, O Tratado institui a Comiuio Mista de Coordenaçio Brasil-Guiné-Bissau, 
que tcr4 por finalidade fonalcccr a coopcraçlo entre os dois palaes, analisar, a nlvcl bi· 
lateral ou multilateral, osauuntos de intercuc comum c propor aos respcaivos Go· 
ver nos as medidas que julaar pcrtlnenJes. O Tratado prevê a ncaociação, no futuro, de 
acordos de com~rcio c de cooperação cicnttnca c técnica, c dispõe que aa Partes Con· 
tratantes cnvidario esforços para eliminar entraves ao comércio bilateral. Menciona 
possibilidade de cxtens!o, pelo Brasil, de linhas de cr~dito A Ouin~·Bissau para a im· 
portaçllo de nossos produtos c o estudo das pouibilidadcs que se abrem aos investi· 
mentes rcdprocos, inclusive mediante a celebração de acordos de 'complemcntaçilo in· 
dustrial c a criação de empresas binacionals . 

3. A vista do exposto, creio, Senhor Prnidcntc, ser conveniente que o referido 
Tratado seja ratificado. Para isso, scrA ncccssAria a prhim autorizaçilo do Congresso 
NacionRI, conforme os termos do Artiao 44, inciso I, da Constituição. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter à con•idcraçilo de Vossa Exce
lência o anexo Projeto de Mcnsaacm, que encaminha ao Conaresso Nacional, para 
exame c aprovação, o Tratado cm apreço . 

Aproveito a oportunidade para renovar 11 Vossu Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo respeito.- Antônio Fr1ndKO Azeredo da Silveira. 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMERCIO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

EO GOVERNO DA REPÚBLICA DA QUJNE·BISSAU 

Os Governos du Rcp1lblica Fcdcraiva do Braall c da República du Guin~·Binuu, 
INSPIRADOS pelo propósito de ufirmur, cm solene documento, os fraternos lu· 

ços de amizade entre o Uru!lil c 11 Guin~·Bissuu, que se fundumentum cm profundas ali· 
nidudel\ históricus, culturais c ~tnlcas, 

• 
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BASEADOS nos principies do rupclto llaobcrania, da autodctcrminaçi\o dos 
povos, da nilo-ingerência nos IUauntos iiucrnos c d11 igualdade jurídica dos Eitados c 
da igualdade entre as pessoas, acm distinc;Ao de raça, sexo ou credo, 

TENDO PRESENTE que os objctivos c tarcru decorrentes do cstubclccimcnto 
de uma nova ordem económica internacional tornam cada vez mais urgente c nccessó· 
rio incrementar c tornar mais operativa a mlltua colaboraçi\o entre os pulses cm dcscn· 
volvimcnto, cm todos os planos, 

CERTOS DE QUE, para a rcalizaçi\o plena dos princípios enunciados c para o 
desenvolvimento intcaral c autónomo dos dois países, seria importante cstabch:ccr me· 
canismos que tornasacm ainda mais concretos c: c(c:tivos os laços que unem o BraiSil c a 
Guinb-Bissau, 

TENDO EM VISTA o bom êxito dos programas de cooperação entre os dois pai· 
acs, dCJCnvolvidos no .iimbilo do Mcmorandum de Entendimento, assinado entre as 
dclcsaçõcs do Brasil c da Guin~Biuau, cm 21 de junho de 1976, na cidade de Bissau, 

DECIDIDOS a desenvolver e ampliar essa coopc:raçilo, com o objctivo de incre· 
mc:ntar as relações poUticas, económicas, comerciais, culturais c cientificas entre os 
dois pa(scs, 

RESOLVEM celebrar o sesuintc Tratado de Amizade:, Cooperação c Comércio: 

Artlao I 

As Partes Contratantes convêm cm cooperar c trocar inrormaçõcs sobre assuntos 
de interesse comum, bilaterais ou multilaterais. 

Ardao u 

A cooperaçio c a troca de inrormações a que se rcrerc: o Artiao I processar-sc:-ilo 
por via diplomAtica ou através da Comissão Mista de Coordenação Brasil-Guiné· 
Bissau, institulda pelo presente instrumento em seu Artiso III. 

Artlao III 

Fica institulda 11 Comiuão Mista de Coordenação Brasil-Guiné-Bissau, que te
rá por finalidade fort11lecer a cooperação entre os dois palsc:s, analisar os assuntos de 
interesse comum c propor aos respectivos Governos as medidas que julgar pertinentes. 

Parágrafo Iv-A Comi não será composta de uma seção de cada Parte. 
Parágraro 2~- O rcsulamcnto da Comissão será redigido pela própria Comis

são c aprovado pelos doia Governos por troca de Notas. 

Artlao IV 

O Brasil c: a Guiné-Bissau empenharão os máximos csrorços para lograr a pro
srcssiva ampliação c diversificação do intercâmbio comercial, mediante a utilização 
adequada das oponunidadcs que se apresentarem. Nesse &c:ntido, as Partes Contratan· 
tcs dispõem-se a conceder todas as racilidadcs legais para eliminar entraves ao comér
cio entre os dois palscs, levados cm consideração os compromissos internacionais as
sumidos anteriormente, de 4mbito bilateral, regional ou multilateral. 

Anlao v 
A fim de dar cumprimento ao disposto no Artigo IV, as Partes Contratuntcs con· 

vêm cm negociar um acordo de comércio. 

Artlao VI 

A fim de cooperar com os planos de desenvolvimento da Guiné-Bissau, o Gover
no da Rcpllblica Federativa do Brasil estudarA as possibilidades de estender à Guiné
Bissau linhas de crédito para importação de produtos brasileiros. As condições de cré
dito, bem como as formas c: prazos de pasamcnto, serão objcto de acordos especiais a 
celebrar entre: as Partes Contratantes. 

Anlao VIl 

A fim de promover o comércio rcc(proco, Brasil c Guiné-Bissau estudarão, con· 
juntamente, medidas nccessârias ao incremento das comunicações c: dos transportes 
entre os doia pafsea. 

Artl1o VIII 

As Partes Contratantes cstlmularlo, dentro de: um quadro de co-participaçilo, c: 
de conrormidade com suas respectivas leaialações nacionais, os investimentos dcstinu
dos a impulsionar a cooperação económica mlltua, tanto no sctor público quanto no 
sc:tor privado, inclusive mediante: a celebração de acordos de complcmcntuçilo indus
trial c a c:riaçilo de empresas binacionaia. 

Artlao IX 

As Partes Contratantes analisarão formas cficuzcs de ampliar a cooperação bila
teral nos campos da cducaçilo, ciência c cultura. 

Artlao X 

As Partes Contratuntcs, reconhecendo as vantugcns reciprocas de uma coopcru
çi1o cientifica, c técnicu cmpla c bem ordenada, compromctem·sc a c:stumullt-la pelos 
meios udcquados. Puru tunto, us Partes Contrutantcs convêm cm ncgociur um ucordo 
básico de coopcruçilo clcnt!flcu c técnica, com o objctivo de utivur u rculizuçilo conjun
tu ou coordcnuda de progrumua de pesquisas c desenvolvimento, a criuçilo c opcrucào 
de ini:;~uiçõcs de pc:squi11u, ou centro de apcrfcicoumcnto c produção cxpcrimcntul cu 
ur~.JIIÍ:!:JÇào de scminArios c conferências, intercâmbio de Informações c documenta· 
cão c cst:~bclccimcnto de meios dcstinudos li sua difusão. 

ArllaoXI 

Além dos instrumento• internacionais previstos no presente Tratado c: dentro do 
esplrito que o inrorma, as Parte& Contratantes celebrarão, sempre que as circunstân
cias aconaclharcm, protocolos, adicionais ou outro tipo de atas internacionais sobre 
todos os assuntos de intcrcsac comum, 

Artlao XII 

O presente Tratado entrarA cm visor na data da troca dos Instrumentos de Ratifi· 
caçilo c tcrA visência até seis meses após eventual denúncia por qualquer das Partes 
Contratantes. 

O prcsc:ntc Tratado ~ auinado cm dois cxc:mplarcs orisinais, cm português, scn· 
do ambos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de BrasOia, aos dezoito dias do mês de maio de 1978. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Aal6nlo F. Amtdo da Sllt-tlra. 
Pelo Governo d11 República da Guiné-Bissau: VIctor Saddt Maria. 

(Às Comlssõts dt Rtla,õts Exteriores t d' Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai A publicucào. 
Sobre a mesa, projeto• de lei que seria lido& pelo Sr. 1•-Sc:cretArio. 

Sdo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 35, DE 1979 

RHop o artlao 5l8 u Coaoolldocio du Leb do Trobolho, opro,.do 
pelo Deerero-ltlo• 5.451, dei• de IDIIo de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Fica rcvosado o an. 528 da Con1oliadação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n• 5.542, de I• de maio de 1943. 
Art. 2• Estalei entra cm vigor na data de sua publicaçi\o, 
Art. Jt Rcvogam·sc: as disposições cm contrArio. 

Juollncacio 

Pretendemos a revogação do aniso 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
pelo rato de se constituir cm preceito limitativo da autonomia sindical. 

Assim, o que deveria ser instrumento de fiacalitação governamental, pura coibir 
abusos c desvios, vem, na prAtica, se convertendo cm instrumento de pressão, a fim de 
forçar a massa assalariada nacional à aceitação de imposições patronais. 

Como bem acentua Mozart Victor Russomano "essas medidas extremas, aplicá
veis nos momentos de perigo social ou de sérias irregularidades no sindicato, 
aplicadas amiudamente, terminam por desprestigiar o sindicato aos olhos do próprio 
trabalhador, que nele vê o cenáculo onde se baseiam todas as suas aspirações c todos 
os seus direitos". 

Se é certo que o Estado Moderno nilo pode assistir passivamente às lutas de 
classe, também nilo é meno1 verdade que não pode: c nao deve intervir cm proveito 
dos que silo economicamente mais r artes. 

O que objctiva o prc&c:ntc projeto, cm última anAlise, com a supressão do citado 
artigo 528 da CLT, é impedir o cxercfcio do arbltrio sovcrnamcnta\, quando procura 
obstaculizar a açilo sindical naquilo que ela tem de mais legitimo, ou seja, o poder de 
pleitear melhorias de carAtcr económico, rundadas sobretudo, na busca de salários 
mais justos para a categoria que rcprcacnta. 

Sala das Scasões, 27 de março de 1979.- Paulo Brouard- Robrrto Satumlno
Marcos Freire- M1uro Bnevldn- JoM Rlcha- Hearlque S1ntlllo, 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

DECRETO-LEI N•J.4J2, DE I• DE MAIO DE 194! 
Aprova 1 Con10lldado daa Ltls do Ti'abalho. 

...................................................................... 
Art. 528. Ocorrendo dissldio ou circunst4nclas que perturbem o funciona· 

mc:nto de entidade sindical ou motivos rclcvantca de segurança nacional, o Ministro 
do Trabalho podcr4 nela intervir, por intcrm~dlo de delcaado ou junta intcrvento· 
ra com atribuições para admlni•trA·Ia c executar ou propor as mcdidaH nccdsArias 
para normalizar-lhe o runcionamento. 

···································································· 
(Às Comissões dt Constltul,do t Ju .. uira t dt Ltglsla,do Social, J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 36, DE 1979 

Eatende o aquro de acldrnte do lrabalho, a ClriO do INPS, 10 rm~ 
prraado domf1llco, modlncando a Ltl n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
que dltpõe JObre 1 malbla, r determina ou1r11 providência•. 

O Congrcuo Nucional decretu: 
Art. I• Colocado um ponto final depois dn puluvru "autónomo", do texto do§ 

2• do urt. I• da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe Kobrc: o seguro de 
ucidcntcs do trubulho u cargo do INPS, elida-se a expressão restante: 

"c uo empregado domhtico". 
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Art. 29 Aditc·sc ao mesmo artigo, da mesma Lei, o parllgruro seguinte: 

"§ Jt O custeio doa encargos decorrentes da inclusil.o do empregado 
doméstico entre os bcncficillrios do seguro de acidentes do trabalho ~crá 
atendido com um acréscimo, a cargo c~cluaivo deste, de 0,4% (quatro 
décimos por cento) sobre seu salfmo de contribuicào. 

Art. )t A presente Lei entra cm vigor à data de sua publicação. 

JusdOe~do 

A Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 1976, instituidora do seguro de acidentes do 
Trabalho a cargo do INPS, excluiu o empregado doméstico de seus bcncncios, ao 
preceituar no§ 2• do art. J•: 

''Esta Ltl niiost aplica ao titular de firma individual, ao dirctor, sócio 
gerente, sócio solidllrio, sócio cotista c sócio de indústria de qualquer 
empresa que nilo tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador au. 
tônomo e ao tmpngado doméstico.'' 

Em assim sendo, nenhuma proteçilo tem o empregado doméstico quando 
exercendo sua profissão venha a acidentar-se, 

Trata-se de umu exclusão, dos bc:neflcios desse diploma legal, que não dcpar<t 
com ncnh~m fundamento plauslvcl. Se o empregado doméstico é segurado obriga. 
tório da previdência social, por que negar-lhe a abrangência agasalhadora dessa lei? 

De outra parte, cumpre assinalar que os acidentes do trabalho do empregado 
doméstico não ocorrem freqUentemente, c seus malcrlcio~. geralmente, são de 
pequena monta. 

Poderão alegar que seu custeiO ma onerar, sobremaneira, os empregados 
domésticos, pois a estes, segundo a sistemática institulda no art. IS da Lei 
nq 6.367/76, teria de ser atribuldo. 

Objctivando elidir essa argumentação, c viabilizar o acolhimento c aprovaçào du 
presente iniciativa, no parágrafo que acrescentamos uo art, )q do diploma legal al· 
terando, previmos que o custeio do bcne«cio será coberto com a verba resultante do 
recolhimento - por parte exclusiva do empregado doméstico - de 0,4% de seu 
salãrio de contribuiçilo. 

Com essa. providência, fica concomitantemente atendida a exigência contida no 
parágrafo único do art. 165 da Constituiçllo, esu1tufda nos scsuintes termos: 

"Nenhuma prcstaçilo de serviço, de assistência ou de beneficio com· 
prccndidos na previdência socialscrll criada, majorada ou estendida, sem 
a correspondente fonte de custeio total." 

Em face da mínima incidência de acidentes do trabalho no âmbito familiar, a con· 
tribuiçllo do cmprcaado doméstico aerá mais do que suficiente para cobrir os gastos 
que vierem a ocorrer, cm conseqUência dos infortúnios verificados. 

Encontrando-se a presente iniciativa de lei sujeita, naturalmente, a modificações, 
confiamos venha a 1er devidamente afeiçoada à forma ideal, de molde a garantir-lhe a 
franca acolhida dos plcnArios de ambas as Casas do Consrcuo Nacional e da 
consasradora sanção presidencial. 

Senado Federal, 26 de março de 1979.- Orntea Quérc:la. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

DllpieiObrt o lqUro de ac:ldenltl do 1nb1lho 1 c:arao do INPS, e d' 
outr11 pro,ldinclas. ...................................................................... 

Art. 1 • O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos empregados segu. 
rudes do resime de previdência social da Lei nq 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Oradnicu da PrcvidCncia Social), c lesislação posterior, é realizado pelo Instituto Na. 
cional de Previdência Social (lN PS). ..................................................................... 

§ 2' Esta lei não se aplica ao titular de firmu individual, ao dirctor, sócio ge. 
rente, sócio solidAria, sócio cotista c: sócio de indústria de qualquer empresa, que nào 
tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador autónomo c ao empregado 
doméstico. ...................................................................... 

(Às Comlssõts dt Consrilulrdo t Justfra. dt LtgfsltJrào Social t dt Ffnancas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 37, DE 1979 

DltpAe 10bre 1 prorroaaçJo de prazo para reaularlzado de rqlstro de 
jomalltll proOulonal, aaa condlcin do art. 10 do Decreto-lei n9 971, de 17 
de outubro de 1969, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.l• e reaberto por um (I} ano, a contur da vigência desta lei, o pruzo a que se 
refere o urt. lO do Decrcto·lci n• 972, de 17 de outubro de 1969. 

Art. 2• Estalei entrará cm vigor nu data de auu publicuçllo. 
Art. J• Revogam-se aa dispo11içôcs cm contrArio, 

JuttiDc:açio 

Atendo, com a aprcscntuçllo deste projeto, lt rc:ivind\cuçllo de O, Tercz\nha Sll, 
umu butulhudoru du imprenso nu cidade de Si\o Lul~ do Murunhilo que, toduvlu, nilo 

pódc regularizar sua situação junto à Delegacia Regional do Trabalho e obter o Regi~ 
tro Profissional. 

Sabemos todos, porém, que talsituaçilo, injusta sob todos os aspectos, não se par 
ticulariza cm O. Tcrczinha SA, nem tampouco se estende a um número avantajudo d 
pessoas, senão que alcança alguns poucos bravos jornalistas involuntariamente rctar 
datArias. 

A esses poucos, cspalhudos pelo Brasil afora, nunca ninguém - nem mesmo · 
competente Dclcgucia Regional do Trabalho ou a cmpresajornallstica para a qual tra 
bulham ou trabalharam - prc~tou qualquer orientação acerca da cxisüidude c fu 
tal idade do prazo previsto no art. lO do Decreto-lei nq 972, de 1969. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979.- Nelaon Camelro. 

LEGISLA ÇÀ O CJT Á DA 

DECRETO·LEI N•972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

Dlapõe aobre o exercício da proOuio de Jomallsl• 

Art. 10. Até 90 (noventa) dias após a publicação do regulamento deste Decreto 
lei, poderá obter registro de jornalista profissional quem comprovar o cxcrcfcio atua 
da profissão, cm qualquer das atividadcs descritas no artigo 2', desde 12 (doze) mcsc 
consecutivos ou 24 (vinte c quatro) intercalados, mediante: • 

1- os documentos previstos nos itens 1,11 c III do art. 4'; 
11- atestado de empresa jornalística, do qual constem a data de admissUo, a fun 

çào exercida c o salário ajustado; 
III- prova de contribuição para o ln~tituto Nacional de Pre\14dência Social 

relativa à rcluçào de emprego com a empresa jornalística atestante. 
§ I• Sobre o pedido, opinará, antes da decisão da autoridade regional ~.:ompetcn 

te, o Sindicato de Jornalista da respectiva base territorial. 
§ 2• Na instrução do pro~.:es.~o relativo ao registro de que truta este artigo, a au 

toridadc competente determinará verificação minuciosa dos assentamentos na emprc 
sa, cm especial as folhas de pagamento do perfodo considerado, registro de emprega 
dos, livros contábcis, relações anuais de empregados c comunicações mensais d· 
udmissão c dispensa. guias de: recolhimento ao INPS c registro de ponto diário, 
'' "' ······ '' .............................. ····· ''" ................... ,, 

(Às Comissõts dt Con.stituiçào t Justl(a t dt Ltgislaçào Social .. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Os projctos lidos serão publicados · 
remetidos às comissões competentes, 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l•·Sccrctârio. 

Sdo /Idos os segufntts 

REQUERIMENTO N• 57, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o desarqui
vamento do Projeto de Lei do Senado n' SJ, de 1974, do Senador Franco Montara 
que torna obrigatória a numcraçllo de discos c demais gravações de obras anfsticas, li 
tcrArias ou cientificas, feita a rcconstituiçAo do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979.- Adalberto Sena, 

REQUERIMENTO N• 58, DE 1979 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei d• 
Senado n9 tn, de 1974, que "autoriza o Poder Executivo a lotear os terrenos do 
aglomerados de palafitas, que integram a "rcgillo dos alugados" na cidade de Salva 
dor- BA, numa homcnngem ao seu autor, o nobre Senador Heitor Dias. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979. - Nel10n Camrlro. 

REQUERIMENTO N• 59, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, dcsarquivamcnto d• 
Projeto de Lei do Senado n• 12, de 1975, que "modifica 11 estrutura c o funcionamcn 
to do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, criado Pela Lei nY 4.31!,; 
de 16 de março de 1964, c modificado pela Lei nY 5.763, de IS de dezembro de 1971". 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979.- Franco Montoro • 

REQUERIMENTO N•60, DE 1979 

Sr. Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos o dcsarquivumcnto do Projeto de Lei d• 
Senado n• 176, de 1977, de minha autoria. 

Saiu das Sessões, 27 de março de 1979.- Nrlaon C•mrlro. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os requerimentos lidos serão publicado 
c inclufdos cm Ordem do Diu nos termos regimentais. 

HA oradores inscritos. 
Concedo a palavra uo nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso, 

O SR, DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o ~cguintc discurso. Ser· 
rcvisilo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estava cm recesso o Senudo Fc:dcrul quando, no meu Estudo, apugou·~c uma vi 
duque teve- nu politica e no emprcsurindo cupixubus- umn das e"pressõe~ muis al 
tus c eloqUentes de dignidndc: c de cxprmUo humuna. 
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Faleceu o Dr. Asdrubul Martins Soares, Cli.·Prcfcito de Vitória, ex-Secretário de 
Viuçào, Deputado Federal duns vezes c Governador do meu Estado, c, como exprcs· 
silo politica, um dos homens de mais profunda c significativa presença nu vida pública 
do Estudo do Espirita Santo. 

Filho do Desembargador Josius Soares, nasceu nu Zona Sul do Estudo, no Mu· 
nicfpio de lpiúmu, no nlvorcscer do século XX. Formado cm Engenharia, pela Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, cm cuja turma, pela sua inteligência, pelo seu talento, 
pela sua honradez pessoal, foi feito orador dos seus integrantes, onde unorurum 
expressões brasileiras du mais alta significaçilo nucional. Foi, portanto, Asdrubal Soa
res, aos 24anos, orudor de sua turma da Escola Politécnica do Rio de Janeiro. 

O Sr, Moac:yr Dalla (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Moac:yr Dalla (ARENA - ES) - Nobre Senador DircclJ Cardoso, com 
cxcelsnvênia de V. Ex•, quero participar, também, ratificando em número, gênero c 
grau, ns palavras que V, Ex• dirige, boje, em homenagem ao ex-Governador, no c:x· 
Dcputndo Fc:dc:ral, ao ex·Secrctti.rio de Estado, Dr. Asdrubal Soares, Homem da me· 
lbor formação pública possfvcl, chefe de famflin dos mais exemplares, a sua perda cau· 
sa, para o Estado do Esp[rito Santo, uma lacuna imensa. Queremos registrar, através 
do pronunciamento de V. Ex•, os nossos mais profundo!i sentimentos c dizer a V. Ex• 
que, como sempre, age bem, V, Ex•, hoje, faz justiça ao homem que, cfetivamcntc, se 
dedicou de corpo c alma aos interesses maiores do nosso Estado, Muito obrigado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o uparte do eminente 
Senador, que enriquece c robustece a homenagem que estou prestando ao vulto 
eminente, que encheu 11 história polftica do meu Estado, nos últimos 25 anos, que foi 
Asdrubal Martins Soares. 

Moço, Sr. Presidente, panidário dos ideais democráticos de 1930, com a vitória 
da revolução daquele ano foi feito prefeito de Vitória, marcando a sua administração 
pelas suas rcaliuçõc:s, pelo seu procedimento administrativo, pela sua visão, pelo seu 
descortino, como uma das grandes c realiudoras administrações que têm passado 
pela nossa capital, 

Logo depois de prefeito de Vitória, foi eleito Deputado Federal, Sr. Presidente, 
pelo Estado do Espfrito Sanlo, integrante de uma bancada onde repontaram nomes 
eminentes da vida pública do meu Estado, dos quais Asdrubnl Soares cru um para· 
digma. Com o fechamento da Câmara cm 1937, com o golpe de Getúlio Vargas, 
Asdrubal Soares voltou ao Espfrito Santo, ainda no vigor da sua vida, aos 37 anos, Sr. 
Presidente, c ali fundou uma empresa de dragagem no Rio de Janeiro, a EBEC -
Empresa Brasileira de Engenharia c Comércio - ao lado de duns eminentes liguras: 
José Franklin dos Santos c Moacir Barbosa Soares, formando os três o triângulo de 
dircção daquela empuü, Foi esta empresa que contribuiu também, Sr. Presidente, 
nas grandes obras nacionais. Foi uma das colaboradoras na construção do grande 
aeroporto de Parnamirim, na época da Segunda Guerra Mundial, aquele famoso 
trampolim que jogou as tropas aliadas no norte da África, abrindo caminho pura a 
invasão da Europa. 

Foi a EBEC a rcaliudora dos aterros da praia de Copacabann, aquela rcvolu~ 
c:ionti.ria solução hidrti.ulica que a cn,cnhnria portuguesa criou no Rio de Janeiro. Foi 
a empresa EBEC a rcsponsAvcl pela drasagcm, com as suas famosas dragas ho· 
landcsns, que contribuiu, que realizou os aterros com que a cngcnhuria hidráulica 
criou c reformou a praia de Copacabana, criando aquela faixa de invasão do mar, sem 
u01a pedra, sem uma rocha c sem um dique; areia contra a força de expansiio do mur. 

Sr. Presidente, foi a EBEC, dirigida c supervisionada por Asdrubal Soares, ainda, 
que colaborou na dragagem do aeroporto do Rio de Janeiro; também cm grandes 
obras no Sul do Pafs, dcmonstiando, ponnnto, a excelência dos seus serviços c du sua 
dircçilo. 

Sr. Presidente, volta ao Estado do Espfrito Santo Asdrubal Soares convidado 
para a Secretaria de Agricultura de então. Ali também marcou sua posiçilo, ali tum· 
bém desenvolveu um programa cm favor da agriculturn, que o credencia como um 
·dos grandes elementos que trabalharam pela Secretaria de Agricultura do meu Es· 
tudo. E. eleito, novamente, Deputado Federal, volta no Rio de Janeiro integrando 
umu bunc:adu de ilustres capixnbus dos quais, ccrtamcn,c, Asdrubal Soares cru uma 
figura marcante. Deixa a deputação estadual guru ser Sccrctdrio de Viação c Obrus 
Públicas do Governo do eminente Carlos Lindcmbcrg, eleito Governador do Estudo 
pelo glorioso Partido Social Democrático, Sr. Presidente, de que V, Ext foi umu dus 
figuras mais cxc:clsus c eminentes deste Pais. Foi no Governo de Curtos Lindembcrg 
que Asdrubal Soares prestou serviços nn Secretaria de Viuçiio c Obras Públicas, D~l 
então, numu eleição feita pela Assembléia, foi eleito Govcrnudor do Estado do Espfn· 
to Santo, cm substituição a Carlos Lindembcrg, aquele Governador que o buviu con· 
vidado pura seu Secretário de Viação. 

Como Governador, Sr. Presidente, num Governo de transição, Asarubul Soares 
teve, na chefia do Governo do meu Estado, um procedimento que o coloca como uma 
das grundcs ligurus que jA passaram pela administração c pela chefia do Governo do 
meu Estudo. 

Quero, Sr. Presidente, prestar um depoimento pessoal: nos últimos dias do 
Governo de Asdrúbal Soares - um Governo que estava contra o meu partido, o 
Partido Sociul Ocmocrdtico - fui ao paldcio c pedi a ele que atendesse ns reivindica· 
ções de dois municfpios do aul, cujos prefeitos não queriam deixar o governo de seus 
municlpios sem que lcgallzuucm u sua aituaçilo financeira, com dlvid111 de cmpreitc:i· 
rua. E ele, contr6.rio ao meu Partido c aos prcfcito8 dcne!i municípios, Sr. Presidente, 

o que mostra a sua grandeza cu sua isenção, atendeu à rcivindicuçilo c mandou que u 
Secretaria da Fazenda atendesse a dfvida do Estudo para com aqueles municfpios, tru· 
zendo a Eugênio Paixão, o grande prefeito de Guaçuf, hoje jti. morto; c u Gcné5io 
Fraga, hoje Scc:rctti.río de Turismo da Prefeitura de Vitória, a solução pura problemas 
angustiantes que Asdrúbnl Soares resolveu, com a liberação dessas verbas. Assim, Sr. 
Prcsidcntc,jti. o testemunho que demonstra a altura, a isenção c o espirita de justiço de 
Asdrúbnl Soares, 

Ao desaparecer, nos 78 anos de idade, Asdrúbal Soares deixou, como polftico c 
como empresário, uma folha imensa de serviços prestados ao Espfrito Santo c uo 
Brasil. Sua famnia hoje se derrama em altos postos de relevo no Espirita Santo, Sr. 
Presidente, sempre com o mesmo padrilo de honornbilidudc, de isenção c de espirita 
público, através dos seus irmãos c dos seus filhos, que boje honram também, como o 
velho pai, a tradição do meu Estado. 

Sr, Presidente, outro assunto, encerrando, Quero levar ao conhecimento do Sena. 
do que a Comissão Parlamentar de Inquérito do Acordo Nuclear Brnsil-Aicmunha 
reiniciou hoje seus trabalhos, com a inquirição do ilustre Dr. John Reginaid Cotrim, 
Dirctor 'fécnico de Jtnipu c ex-Presidente, durante dczcssetc anos, de Furnus- Ccn· 
trais Eli:tricas. Depoimento que, ao ver da Comissão, assinalou um ponto alto nos 
nossos trabalhos, pela sua conccituuçi\o, pelos pontos de vista que S. S• firmou, pela 
tese que S. s• trouxe para o Plcnti.rio daquela Comissão. Foi ouvido pelo ilustre CX· 

Relator, Senador Jarbas Passarinho, pelo Senador Roberto Saturnino c pelo ntual 
Relator, Senador Milton C,abrnl. Asara à tarde, continuarão os depoimentos, quando 
acrti. ouvido pelos outros membros da Comissão. 

Sr. Presidente, quero trazer, para o conhecimento da Casa, as conclusões do 
fundamentado c técnico depoimento de S. S•, que se constituiu num dos mais 
importantes já ouvidos naquela Comissio. 

Cond ... o 

I - Poder-se-ia, para terminar, resumir da seguinte forma as principais conclu
sões do acima exposto: 

A- No Brasil, onde a produção de cletricidndc é cm base predominantemente 
hidrclétricn, as usinas nucleares cm nada contribuirão pura substituir petróleo, pois 
sua finalidade é apenas a de produzir clctricidndc. 

8- Por outro lado, o Brasil cstti. longe de se encontrar no mesma situação de 
pnfscs que não têm oa.ltrn alternativa, a curto prazo, para atender os requisitos de gera. 
çilo de energia eli:tric:n a não ser a de um programa nuclear intensivo c prioritário a 
qualquer preço 

C - Dispondo de um vasto potencial hidráulico, estimado cm cerca de 200.000 
megnwatts (ou duzentos milhões de quilowattt), dos quais nem a quarta parte foi 
aproveitada ou cstti. sendo c:onstrufda, é provti.vc:l que, só no meio da década de 90 ou 
na virada do sétulo, estejamos atingindo situação c:omparti.vcl à daqueles poises onde 
o problema nuclear se tomou crftico por falta de alternativas. 

O - Nilo obstante, havcrti. sempre necessidade de uma certa complcmcntaçiio 
tcrmclétrica às usinas hidrelétricas, complementação essa que deverá ser dividida 
entre as usinas a carvão, nucleares c possivelmente a Alc:ool, conforme o caso. Ao 
contrário do que ocorreria cm tempos passados, quando a complementação térmica 
era quase que automllticamcntc à base de derivados de petróleo, hoje essa alternativo 
se afigura, salvo cm casos excepcionais, proibitiva, cm face da crise mundial desse 
c:ombustfvcl. 

E - Não se discute, entretanto, a ncc:e.ssidadc da participação das usinas 
nucleares na composição atual dos nossos sistemas geradores de energia clétric:n, 
quando mais não seja, para nos prepararmos para sua utiliznçi\o cm maior escala num 
futuro mais distante. O que é pussfvcl de discussão é o ritmo segundo o qual u sua 
instalação deva ser cfctuada, de forma a atender, da melhor maneira passivei, às con· 
vcniêncíns de ordem económica dos serviços de clctricidadc. 

F- A preços atuais, as usinas nucleares custam, no Brasil, por quilowatt instala· 
do, cerca do dobro das usinas hidrelétric:as; c o preço du energia nelas gcradu é de 
duns a duas vezes c meia o da energia gerada nestas últimas, mesmo incluindo o custo 
adicional da transmissão a estai vinculada, Hti. que verificar-se ainda, face à 
necessidade de uma complementação t~rmic:a, a c:ompuração do custo da 50iuçiio 
nuclear com us outras alternativas térmicas, que são o carvão c o álcool. 

G- E que o custo das usinas nucleares no Brasil caminha para u casa dos 3,000 
dólares por quilowatt instalado c, mais cedo do que o desejariam, os rcsponsdveis pela 
sua c~tcc:ução estarão tendo que trabalhar A base dcucs números. Pois us usinus 
custam o que custam c nil.o o que se deseja que clus custem! 

H - A C'l!cs preços, o custo das oito ccntruis originalmente previstas, 
totalizando cerca de 10.000 mcguwatts, poderá ficar entre 20 c 25 bilhões de dólares; c 
qualquer plano nnuncciro pura faxcr face o esse programa, que não considerar essa 
hipótese. scrti. no mfnimo irrealista. Note-se que JC truta uqui apenas do custo das oito 
cc:ntruis, porquanto o programa nuclear completo, incluindo 11 implantuçiio du indils· 
triu nuclear, monta a muito muis. 

I - Assim, se, para permitir a implantação no Pafs di: umu indústria nuclcur 
completa, for considerada indispcnsti.vcl à execução de um programa ucclcrudo de 
construção de usinas nucleares, tcr•ac·A que proporcionar rccur11os cspcciuis, u fundo 
perdido, pura esse fim, uo actor c:létrico, de modo u não desequilibrar a economia do 
setor, nem forçar clcvuçiio cxugcrudu dus turifus de energia cll:tricu, 

Sr. Presidente, este é o final cu conclusão do relatório c do derücnto do nohrc 
Dr. John Rcginnld Cotrim, uma dus maiores uutoridudcs brasílcir~!Ço selar du cncr· 
g!a elétricn; presidente, por dezcssctc unos, dus Centrais Elétricus de Furnus, c Dirc· 
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tor, hA cinco anos, de Itaipu, a maior usina hidrcl~trica que o Mundo, estA vendo ser 
cra:ulda nas bammcas do Rio Paraná, no Sul do nosso Pais. 

Era o que cu tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmua.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Paro explicação pessoal.)- Sr. 
Pre~ldcntc, Sn. Senadores: 

Ao rever as notas taqui1rAficas do diiCurso que pronunciei na última quarta·fci· 
ra, verifiquei que cometera lamcntAvcJ equivoco, fruto de não ter cm mãos algumas 
das anotações que fizera c ac extraviaram. Corrisi a falha, mil! é dever de lcaldndc 
ctclareccr ao Plcn4rio que o dctprcstl&lo do instituto do veto somente ocorreu com a 
votaçAo ~eercta, aliada l fidelidade panidAria, num rcsimc de doia partidos. O pró· 
prio Prcaidcntc Caatcllo Branco teve al2una de seua vctoa rejeitados parcialmente c ou· 
troa intca:ralmcntc. Depois da Carta de )969, as dcc::isõcs do Executivo foram sempre 
mantidas, ao que apurei. Apreuo-me auim cm retlficar o ensano, já corrisido nos 
Anala, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o seguinte di seu r· 
10.)- Sr. Presidente, Sn. Senadores: 

No óhimo dia 19, o nobre Senador Panos Pórto abordou, nesta tribuna, o 
problema criado com as enchentes que uaolaram as resiõca do Baixo São Francisco, 
caatiaando, duramente, quase duu mil famOiaa acraipanaa c acanctando prejulzos 
que ainda nlo puderam ser totalmente avaliadoa. Infelizmente, por motivo de força 
maior, somente aa:ora pouo tratar do wunto, que traumatizou as populações 
ribeirinhas do SAo FranciiCO cm meu Estado. E o faço, primeiro, para solidarizar-me 
com as palavraa aqui proferido pelo ilustre colcaa de Bancada. 

Na última IClta·fcira, dia 23, 01 Ministros Mârio Andreazza, do Interior c 
Castro Lima, da Saóde, acompanhados doa Governadores Augusto Franco, de 
Sergipe, Guilherme Palmeira, de Alaaoaa, parlamentares dos dois Estados, entre os 
quais me encontrava, o Dr. Jos~ Ariathófanea Pereira, Dirctor do Banco do Brasil, 
representando o Senhor Ministro da Fazenda, o Coronel Motta Maia, SecretArio-Gc· 
ral oo Minia~rio do Interior, Dr. Valrrido Salmito, Superintendente da SUDENE, 
Dr. Erasmo JoK de Almeida, Presidente da COOEVASF, Dr. :José Lopes de Oliveira, 
Presidente do Banco Nacional da Habitação, Dr. Jos~ Carlos Scixas, Secretário 
Nacional de Açõcs BAaicas de SaLidc, Dr. Aldo Vilas Boas, Presidente da Fundação de 
Serviços de SaLidc PLiblica- SESP, Dr. Joaquim de Castro Filho, SuperiRicndcntc: da 
Campanha de SaLidc PLiblica - SUCAM, Dr. Htlio Calheiros, Coordenador de 
SaLidc da Região do Nordeste, sobrevoaram as regiões dos Estados de Sergipe c 
Alagoas atingidas pelas enchentes, conatatando os grandes danos verificados. 

Em seguida, desceram cm Aracaju, dirigindo-se para o Pa!Acio do Governo, onde 
realizaram uma reunião, com a presença doa prcreitoa doa 14 municlpios atingidos, 
autoridades c funcionArioaligados a 6fJãos federais c estaduais. 

O Governador sera:ipano foi o primeiro a falar, fazcndo cntrcsa de minucioso 
relatório aobrc os prcjulzos causadoa aoaacraipanoa pelas enchentes, c apontando as 
medidas nccasAriu, por parte do Governo Federal, para o cfetivo socorro às vitimas 
c a pronta recuperação da economia do meu Estado, Forçoso é ressaltar que o 
Governador Auauato Franco foi o primeiro a apresentar relatório detalhado sobre os 
danos c aa providCnciaa imprcacindlvcia i\ recuperação, graças ao que os Ministros 
MArio Andrcazu c Castro Lima puderam, imediatamente, adotar decisões de 
import4ncia para aa rca:iõca atingidas c a economia scrsipana. 

Moatrou o Govcfnador que 01 Municlpioa daquele Estado, na Arca do Silo 
Francisco, foram atingidos de uma forma ou outra, sacrificando duramente uma 
população de quaac cem mil habitantes, Relatou a situação das vitimas, apontando as 
medidas jl adotadoa pelo Governo do Estado, Propôs providências para prevenir 
novas catlstrofca, além da recuperaçlo de obras danifiCildas, mostrando a nccc:ssida· 
de da cooperação do Governo Federal, capccialmcntc para a recuperação de rodovias, 
para o que serão ncccssArioa CrS 27,495.000,00 d11 infra-estrutura dos Municlpios 
afctados, a absorver cerca de CrS 41.300,000,00. Destacou, ainda, u necessidade de 
maia de 12 mllhõca de cruzeiro• para a manutenção de r rentes de trabalho pelo prazo 
de acis meses, como forma de atender dirctamc:ntc às vltimus. 

O Ministro do Interior, após a exposição do Oovcrnudor Augusto Franco, 
autorizou u imediato liberação da importância de I O milhões de cruzeiros, u ser 
repassada uo Estado, através da SUDENE, para aplicação na recuperação dos danos 
cu usados na regiilo, cm consc:qüênciu dus 1\ltimua enchc:ntci c arirmou: 

"Temos que trabalhur para que o que roi dc:struldo.scja recuperado 
cm curto prazo c, assim, trabalharemos juntos, Governo Federal, 
Governo Estuduul c Forças Armudas. No momento cm que fulo paru os 
senhores, trago a mensagem de confiança do Presidente da RcpLiblica, 
General João Baptista Figueiredo," 

O Ministro Mârlo Andrc:uzzu defendeu o fortalecimento du SUDENE como 
único melo capuz de desenvolver a Região c criar melhores opções puru os Estudos 
que não mais ficariam u depender das decisões de Bruslliu. O Ministro MArio 
1\ndrcuzzu uduziu que cube aos Governos Eatuduuiv dn Rcgiilo muntc:rc:m constuntc:
mcntc contutoa com u SUDENE, pura que seus problemas sejum resolvidos dentro 
doa pruzos cspc:rndos por cudu governante. 

Disse acreditar que a SUDENE, com o trabalho que vem realizando, c com a 
dotação de maiores recursos para sua ação nu continuidade dos programas que vem 
instituindo, particularmente, o Projeto SERTANEJO c o Projeto 
POLONORDESTE, projetas esses que visam, sobretudo, aumentar a resistência das 
ãrc:as intcrioranaa do. seca, está no caminho ccno. 

Acrescentou o Ministro AndrcllZZD. que:, 

"A SUDENEjA fez muito pelo Nordeste c continuará razcndo, poi~o 
vamos fortalece-la com todas aa nossas forças de forma que ela possa dar 
continuidade ao trabalho que vem realizando, nilo só no actor do 
desenvolvimento industrial, mas, particularmente, no desenvolvimento do 
interior." 

O Sr. Mauro Beaeddn (MOB-:- CE)- Permite- V. Ext um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com prBZCr, nobre Senador. 

O Sr. Mauro a.e.Jda (MOB- CE)- Nobre Senador Lourival Baptista, sem 
dúvida alguma ~auspiciosa cata noticia que V, Ex• traz ao conhec:imcnto do PlcnArio 
do Senado- a disposição de o Ministro do Interior, MArio Andrcazza, de fortalcc::cr 
a Supcrintcnd~ncia do Ocacnvolvimcnto Económico do Nordeste. V. Ex.• sabe, c 
aabc-o muito bem, que, no curso doa últimos anos, a SUDENE, notadamcntc: no que 
diz respeito aos incentivos fiacaia, aofreu drúticas reduções cm ICUS recursos, cm 
função de posiçio adotada pelos Governos anteriores. Pode: ser que agora, cfctiva· 
mente, se concretize cuc próposito patriótico do Ministro MArio Andrcazza, no senti· 
do de oferecer h SUOENE aqueles rccunoa de que ela realmente necessita para 
cumprir oaacua objctivoa institucionais. Por ino é que ena afirmação do Ministro do 
Interior, transmitida ao conhecimento da Casa por V. Ex•, teria que acr saudada com 
euforia por aqueles que, como nós, têm assistido, cm vez do aviaoramcntiJ da 
SUOENE, A redução doa seus recursos, impedindo-a de cumprir realmente as finalida· 
dcs para que foi criada. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Agradeço o aparte de 
V. Ex•. nobre Senador Mauro Bcncvides. Tenho a dizer a V. Ext, que sempre fui um 
entusiasta da SUOENE. 

Nas horas precisas, nas horas nccessArias, Scrsipc sempre contou com o apoio 
decidido daquele órgilo. 

Na verdade, as palavra• do Sr. Ministro MArio Andreazza, fazem com que todos 
nós tenhamos confiança no que diz, no que afirma c no apoio que dá à SUDENE, 
nesta hora aflitiva para uma grande zona do Nordeste:, que teve milhares de pessoas 
atinsidas por casa calamidade. 

Afirmou, tamb~m. o Ministro do Interior que "várias providências já foram 
adotadas para melhorar a situação da zona do Silo Francisco", Disse ele que atravês 
da COBAL o Ministério da Asricultura deverA fornecer alimentos necessários pura 
toda a região, c que esses alimentos Krão controlados pela SUDENE através de um 
esquema de fornecimento. 

A perda da safra, um dos srandcs problemas para os Estados atinaidos será 
contornada pela intcrvcnçio do Miniatério da Asricultura que garantirâ o replantio e 
a comcrcializaçilo. O Banco do Brasil prorrogarA os prazos de rinanciBmcntos concc· 
didos às atividadca atingidas (Agricultura, lnddstria c Com~rcio), concedendo tam· 
bém novos financiamentos. Adiantou, ainda, o Ministro que caso ~ejam evidenciados 
maiores prcju(zos, o Governo Federal examinarA o wunto podendo-se estudar a 
destinação de recursos adicionais ainda cuc ano c vArias outras medidas. 

Habitação popular, nas áreas atinaidaa pelas cheias, também foi outro problema 
que o Ministro disse ser de prioridade do Governo Federal, afirmando que o B11nco 
N11cional da Habitação executarA programa especial, através do FINCAN para aqui· 
siçilo de materiais dc:uinados à construção. A COOEVASF deverA realizar um lc:van· 
tamento sobre os prc:julzoa, com o objctivo de se: obter apoio financeiro especial à 
Companhia para a recuperação dos danos verificados. A Caixa Económica Federal 
podcrA financiar a aquisição de móveis c utcnsllios domésticos para as populações 
atinsidaa, bem como financiar, através do FAS, a rede hospitalar c as escolas dunifica
dliJ. 

O Sr. Joté Una (ARENA -CE)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador 
Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com muito prazer, nobre 
Senador José Lins. 

O Sr. Jc* Llu (ARENA - CE) - Nobre Senador Lourival Baptista, quero 
congratular·mc com V. Ex• por seu pronunciamento. Conformc:jâ tive oportunidade 
de informar a esta C1ua,as ajudus do Governo Federal, através do Ministério do Jntc:· 
dor, pura as vitimas das inundações nos Eslados do Nordeste, A!agoas, Sergipe, 
Bahia e Pernambuco, inclusive Minus Gerais c Espirita Santo, se elevaram u quase 
dois bilhões de cruzeiros, Essus ajudas foram dadas não somente nu hora de maior 
necessidade, cm que tu fnmfliaa Oagclndaa foram abrigud11s, foram ulimentadus, agusu
lhudas c protc:gidus. Mas tamb6m na fase de recomposição de rccupcruçilo du ccono· 
mlu das populações utlngidas, Realmente uo aparte do nobre Sc:nudor Mauro Bc:nevi· 
de~. ressalto o novo esforço pura dinamizar os progrum11s do Ministério do Interior, 
no Nordc::ltc:, c que S, Ex• o Sr. Ministro do Interior presidirA, pela primeira vez, uma 
rc:uniil.o do Conselho Deliberativo du SUDENE, no dia 29 deste mês, quando anuncia· 
rlt váriua medidas cm favor du região, Com rcluçilo aos incentivoK riscais, o orçamento 
jlt uprovudo pura 1979 se eleva a 13,6 bilhões de cruzeiros, quando o orçamento do 
uno pnnudo foi de apenas 7,2 bilhões. 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito grato a V. Ex•, 
eminente Senador José Lins, pelo aparte que muito ilustra o meu pronuncinmcnto, E 
quero di1.cr 11 V. E"' que, neste discurso que fazemos na tarde de hoje, nos ubsti· 
vemos, simplesmente aos Estados de Sergipe c Alagoas. Acompanhamos, também, 
com pesar, o que aconteceu nos Estados da Bahia c Pernambuco c a grande catástrofe 
ocorrida cm fins de janeiro c fevereiro, fato citado por V. Ex•, nos Estudos de Minas 
Gerai~. Espfrito Santo c Bahia c as providências que foram tomadas pelo Governo do 
eminente Preaidcntc Ernesto Gcisel, através de vArias órgãos governamentais, inclusi· 
vc, também, pela SUDENE, órgllo que teve a ventura de ser dirigido por um homem 
da envergadura c do valor de V, Ex•, que muito fez c que, sempre que o meu Estado 
teve ncceaaidadc de cooperação c ajuda, contou com o apoio daquele órgiio que 
V, Ex• dirigiu com acerto, com disnidadc c com competência. 

O Sr. Mauro Btaerldn (MDB - CE)- Permite V. E~t• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com muito prazer, 
eminente Senador Mauro Bencvidcs. 

O Sr. Maaro Beee'Wn (MDB- CE)- Nobre Senador Lourival Baptista, há 
poucos instantes, cm aparte que V. Ex• nos permitiu ao seu discurso, nós ressaltáva
mos exatamentc o pronunciamento do Ministro MArio Andrenzza, que teria que ser 
recebido com euforia por nós, representantes da resiiio nordestina, porque o que se 
assistiu anteriormente- c repiso com mais prccilão os arsumentos então cxpcndidos 
no aparte que V. Ex• me permitiu - i: que a SUDENE enrrentou as maiores 
dificuldades. Eu me recordo de que na reunião realizada cm Morada Nova, a que 
estivemos presentes, o Senador Dinartc Mariz c cu, representantes do Senado, nós 
ouvimos uma manifcstaçlo incisiva do entilo Superintendente, hoje Senador José Lins 
de Albuquerque, de que naquele momento era ansustiantc a situação da SUO EN E; 
os recursos eram insuficientes para cumprir_ todos os encargos já prosr11mados p11ra 
aquela agência dcsenvolvimcntista. No nosso aparte, fizemos questão, cxatamcntc, de 
ressaltar este aspecto, que os governos anteriores permitiram que se registrasse esse 
processo de esvaziamento nos recursos da SUOENE, daf por que saudAvam os com 
euforia - como saudamos cfctivamcntc - esse pronunciamento do Ministro MArio 
Andrcazza, de oferecer à Superintendência do Nordeste aquelas disponibilidades de 
(juc ela necessita para cumprir as suas elevadas finalidades. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Mais uma vez, agradeço o 
aparte do Senador Mauro Bencvidcs, -c quero dizer que tenho plena confiança c fé nas 
palavras do Ministro Mário Andrcaua, que disse do empenho do Governo Federal 
no atendimento aos atingidos pelas enchentes, c que, aqui, reproduzi, (jUando falou 
na reunião rcalizuda no PaiAcio do Governo, cm Arucaju, na última sexta-feira. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- V. Ex• me permite um pe(jucno aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Ouço, com prazer, o 
eminente Senador Milton Cabral. 

O Sr. Mlllon Cabr•l (ARENA - PB)- Somente para abordar um ponto tru. 
zido aqui pelo nobre rcpre5entantc do Ceará, que se mostrou muito entusiasmado 
com as novas dirctrizes. Mas, queria lembrar a S. Ex• e lt Casa que o orçamento da 
SUO ENE de 1979, que registra quase que o dobro do orçamento de 1978, foi exula· 
mente 90%, este orçamento foi elaborado no Governo do Presidente Gciscl. Só isso. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço no aparte de 
V. Ex• 

O Sr.Joaé Uns (ARENA- CE}- Permite V. Ex• muis um apurtc? 

·OSR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Ouço o nobre Senador José 
Lins. 

O Sr. Joli Uns (ARENA - CE) - Nobre Senador Lourival Baptista, ainda 
com referência ao pronunciamento do nobre colega Senador Mauro Bcncvidcs, rc· 
cardo-me bem da rcuniilo que tivemos cm Morada Nova c das minhas declarações uli 
pronunciadas. Realmente, o Nordeste carece cada vez mais de recursos, mas isto niio 
significa que o esforço feito pelo desenvolvimento da Região, utrav~s da SUDENE, 
niio tenha sido ampliado na scstilo do Presidente Ernesto Gcisel. Para dar um 
exemplo a V. Ex•, os projetas novos aprovadoS na Arca industrial se elevaram, no 
perfodo do Presidente Gcisel, mais de 130 bilhões de cruzeiros, o que significa mais do 
que tudo que tinha sido aprovado cm épocas anteriores, desde o infcio dos incentivos. 
Além disso o volume de recursos liberados para os projetas industriais c agrfcolas se 
elevou a quase 40 bilhões de cruzeiros, volume superior a todos os recursos liberados 
anteriormente. O número de projetas aprovados, no pcrfodo, se aproximou de 850, 
dos quais 700 projetas de natureza Industrial c cerca de ISO de natureza agrfcolu. 
Resta alndalnrormar que para este ano de 1979 os recursos sào ainda maiores. Para o 
POLONORDESTE, para irrigação c para agrolndústria, jA cstàu consignados cerca 
de 8 bilhões de cruzeiros. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito grato a V. Ex•, 
eminente Senador Jos~ Llns, pelos dados c considerações que teceu, que vieram cnri· 
qucccr o meu pronunciamento, esclarecendo os fatos. E quero dizer, tamb~m. u 
V, Ex•, eminente Senador Mauro Bcncvldcs, que sou um homem otimista, sou um 
homem que ucrcdita na realidade. Estamos numa fusc de calamidade c u puluvra do 
Ministro do Interior, nestu hora, só faz com que todos esqueçamos coisas do passado 
c nos fixemos no presente c no futuro. 

O Sr. Mauro Btntvldts (MDB - CE) - Permite V, Ex• um último aparte, 
nobre Senador Lourivul Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -SE)-Com prazer. 

O Sr. Mauro Btne-ldn (MOB- CE)- Evidentemente que fomos trazidos uma 
vez mais à colaçilo cm razão dos apartes dos eminentes Senadores Milton Cabral c 
José Lins. V. Ex• se recorda de que nos apartes anteriores procurei, naturalmente, 
tornar impessoal a minha critica à(juclc esvaziamento de recursos da SUDENE; 
nenhuma vez sequer mencionei o nome do ex-Presidente Gciscl. Mas, jA agora que se 
fez uma rcfcr~ncia dircta ao cx-Prcaldcnte da República, cu lembraria a V, Ex• c: à 
Casa que, cm 1976, o Senhor Presidente da República, cu acredito que levado mais 
pelos seus Ministros da Arca económica do que mesmo por vontade própria de S. Ex•, 
foi levado a usinar um decreto-lei no momento cm que o Consrcsso Nacional se cn· 
centrava cm fase ordinária de seus trabalhos, reduzindo os incentivos fiscais para 
bcncliciar o FISET - florcstamcnto c reflorestamento: esse dccrcto·lci, nobre 
Senador Lourival Baptista, é o Dccrcto·lci n• 1.478, de 26 de agosto de 1976, c até 
hoje as lideranças políticas empresariais c opinilo pública do Nordeste, enfim, todos 
os scsmcn1oa de opinlilo pública daquela Arca territorial do Pafs jamais admitiram 
aquela posiçdo adotada pelo Governo Federal. Foi um decreto-lei que contrariou run
damcntalmcntc as aspirações dcsc:nvolvimentistas do Nordeste do Pais. Portanto, ao 
relembrar este fato, (jUcro cxatamentc reiterar, de forma incisiva, aquela posição an· 
tcrior, contrAria Aquele decreto-lei, que sisnific:ou a c:onspurcaçilo de uma parcela que 
a Cita altura poderia acrescer esses recur10s que, alinal, roram alocados ao Nordeste 
brasileiro. 

O Sr. JoR Un1 (ARENA - CE)- Permite V. Ex• mais um aparte, nobr~ 
Senador Lourival8aptista1 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Ouço V, Ex•, nobre 
Senador José Lins. 

O Sr. JoM UM (ARENA - CE) - Estou certo de que a intenção do nobre 
Senador Mauro Pencvidcs é a de criticar, construtivamente, a cliciência da política de 
desenvolvimento do Nordeste. E S. Ex• tem razão na referência que faz à legislação 
pertinente aos recursos do FINO R. O decreto a (jUC se rcrcriu suspendeu uma disposi· 
ção que reduzia recursos do reflorestamento c, cm consc(jüência suspendeu a con· 
tribuiçào que se esperava, a mais, para o FINOR, Todavia, por um dever de justiça, 
convém (jUe se diga (jUC Sua Excelência, o eminente Presidente Gciscl, além de desti· 
nar recursos orçamentários para compensar os recursos do FINO R, 'JUC tinham sido 
naturalmente reduzidos, ainda mais S. Ex• aprovou um empréstimo de cento c 
cinqUenta milhões de dólares que, possivelmente, este ano, scrâ ampliado para trczcn· 
tos milhões, com o objctivo puro c único de complementar os recursos necessários ao 
plano de desenvolvimento industrial do Nordeste. Posso também informar ao cmincn· 
te Senador Mauro Bcncvidcs, que como cu, defende o Nordeste que jd este uno o 
decreto relativo aos fundos scrA revisto visando um melhor cquillbrio na distribuição 
c maior beneficio lts Arcas mais pobres do Pais. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço n V. Ex•. nobre 
Senador José Lins, c ao nobre Senador Mauro Bcncvidcs, que acabou de ouvir os cs· 
clarccimcntos dados pelo ilustre Senador José Lins, que roi Superintendente da 
SUOENE, uma explicação que acho correta. Quero dizer (jUc estivemos presentes à 
reunião da SUDENE, no Recife, no ano passado, onde o eminente Presidente Ernesto 
Gcisci, assinou aqueles decretos, concedendo cento c cin(jücnta milhões de dólares 
para Estados do Nordeste. 

O Ministro da Saúde, Dr. MArio Castro Lima, tambC:m se dirigiu aos Governado· 
rcs afirmando que tem sido intensificado a cada dia, o trabalho nas Arcas de Snúde c 
que tudo cstd sendo feito cm conjunto com os demais órgilos fcdcrnis do Sctor Saúde. 

Solicitou o Ministro, que seus auxiliares ralassem da aciio desenvolvida pelos ór· 
gilos sob suas dircções tendo mosirado as providências tomadas o Dr. Lélio Calhei· 
ros, Coordenador de Saúde da Regiilo do Nordeste, o Dr. José Carlos Seixos, Secretf1· 
rio Nacional de Açõcs Básicas da Saúde, o Dr. Joo(juim de Castro Filho, Supcrintcn• 
dente da SUCAM. que afirmou "nilo ter sido constatado, até a(juclc momento, caso 
ulsum de surto cpidcmiolósicll nas 6rcs atingidas pelas enchentes c equipes da 
SUCAM estão na rcgiilo, trabalhando para impedir que males contagiosos venham a 
aparecer nas cidades inundadas", Por final, o Presidente da Fundnçiio SESP, Dr. 
A Ido Vilas-Boas, fez um relato sobre a situaçilo da Fundaçi'lo, a pedido do Ministro 
da Saúde, informando das medidas (jUC o órgilo vem raliznndo, no sentido de 
melhorar a situação. Afirmou (jUC 120 unidades bA,icas de saúde foram criadas cm to· 
du a zonu silo·franciscuna, algumas delas bastante dircrcnciadas das outras, pois, 
enquanto umas servem de apoio, outras prestam aaaistênciu. 

Essas unidades estilo capacitada& a atender cerca de meio milhilo de pessoas. Ccr· 
cu de 110 milhões de dólares foram empregados cm vncinus para Sergipe c A lagoas, 
procurando, com isso, combater as doenças infccciosus. 

O Presidente da COOEVASF, Dr. Erasmo Jos6 de Almeida, di81e "que os prc
ju!zos causados pelas Asuas do rio Silo Francisco ainda nilo podem ser quantificados, 
isto porque o levantamento dos estragos somente podcrA ser reito apó, o nfvcl do rio 
voltar ao acu normol. 

Entrctunto, garantiu (jUC todos os parcclciros que trabalham nos projetas du 
Companhia c que agora encontram-se sem emprego•, devido à& inunduçôcs, nilo scriio 
prejudicados, vez que "todos clesganhardo umu uuistêncla dentro de uma oricntuçAo 
j6 cstabclccidü pelo Ministro do Interior, Mário Andrcuzzu". 
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Esta assistC:nc.:ia da CODF.VASF aos parcclciros - acrescentou- será imediata 
c dentro de um programa que será elaborado por técnicos da Companhia visando, bu
~icamentc, a oferta de ocupaçi'lo no campo, buscando assim restabelecer us utividudes 
cconômicas c produtivas, 

Segundo, ainda, o Presidente da CODEVASF, todos os parcclciros serão envolvi· 
dos no trabalho de reconstrução das obras da Companhia, danificadas pelas águas, 
bem como obras estaduais, Este envolvimento já seria um dos pontos do programo 
que scr6 elaborado por técnicos da CODEVASF; no entanto, acredita que o proble· 
ma pode piorar nu região, mas ressalta que "isto somente cm caso de chuvas nu re· 
giilo, que poderiam danificar o projeto Betume c aumentar as dificuldades nos outros 
projctosj6 atingidos pelas águas do rio Silo Francisco'', 

Também fez um amplo relatório o Dr. Vulfrido Sulmito, Superintendente da 
SUDENE, dizendo estar o órgi'lo mobilizado desde a segunda quinzena de janeiro, 
cumprindo assim determinação do Ministério do Interior, para colaborar no que for 
passivei com os Estudos atingidos, acrescentando que o Ministro do Interior é favorâ· 
vcl que atitudes cnérgiCDs sejam tomadas para solucionar os problemas. Distribuição 
de alimentos é um dos pontos prioritãrios da SUOENE, habitação é outro problema 
básico que a SUDENE se cnccrrcgará de solucionar, entrando cm entendimentos com 
o BNH, objctivando financiamentos para as Cohabs estaduais. 

O encontro de Aracaju propiciou ainda oportunidade para outras conversas de 
grande importância para os Estados do Nordeste. 

Sr. Presidente, o ilustre colega c caro amigo Senador Passos Pórto, conforme 
acentuei, abordou com propriedade o problema das enchentes cm Sergipe, atingindo 
região das mais desamparadas, solicitando providencias, 

Imperioso é que se ressalte c se exalte o comportamento do Governador Augusto 
Fronco ao odotor todas as medidas cablvcia para socorro b populações vitimadas, pa· 
ra 11 recuperação da economia do Estado c de obras danificadas, bem como para dar 
às milhorcs de famllias, postas 110 desabrigo, o amparo necessário, apontando a ajuda 
que Sergipe espera do Governo Federal, para sua total recuperação, c, também, para 
11 prevenção de futuras calamidades. Foi uma flspcra prova para o novo Governo de 
Sergipe, que possibilitou ao povo scrgipono ac:ntir o elevado grau de solidariedade do 
Governador Augusto Franco, que doia dias após a sua posse visitou alguns municf· 
pios atingidos, 

A justiça impõe, também, que se enalteça a ação imediata do Governo Federal, 
através dos Ministros Mário Andrcazza, do Interior, c Mflrio Castro Lima, da Saúde, 
paro o eficaz socorro às regiões alcançadas pelas enchentes, na objetiva demonstração 
de solidariedade c apoio do Governo do eminente Presidente João Baptista Figucirc· 
do às vltimu das enchentes, na Arca do Baixo Silo Francisco. 

O Ministro Mflrio Andrcaua acionou, prontamente, todos os órgilos do Ministé· 
rio do Interior para a tarefa de socorro c ajuda. Acompanhado do Superintendente da 
SUOENE, do Presidente c de dirctorca do BNH c outros auxiliares, este se compromc· 
teu à pronta reconstrução de casas dcstruldas, cm condições especiais, face nos prcjuf· 
zos causados a uma população ainda desamparada, assim como o fez também o Mi· 
nistro da Saúde, Dr. M6rio Castro Lima. 

Expressando minha solidariedade às vitimas, c tendo acompanhado os Ministros 
de Estado c Governadores na visita à llrca alagada, enalteço a conduta dessas autori· 
dadcs,afirmando que o povo sergipano tornou-se tcucmunha da cfidência c da força 
de dccisilo com que o Governador Augusto Franco c o Presidente Joilo Baptista Fi· 
gucircdo enfrentaram, nos primeiros dias de seus governos, tilo dura adverSidade que 
abalou, sobretudo, os Estados de Sergipe c A lagoas, aliviando o sofrimento de quase 
cem mil scrgipanos, 

Finalmente, Sr. Presidente, solicito, ao concluir, que constem, como parte intc· 
grunte deste meu pronunciamento, a Integra do rclotório apresentado pelo Governa· 
dor Augusto Franco, o decreto que instituiu ComJssilo do Governo de Sergipe -
SUOESE, para avaliação dos danos causados pela enchente do rio Silo Francisco, cm 
Scrsipc, c a portaria, criando o Grupo de Trabalho, para execução de providcn· 
cias determinadas pela Comiuil.o Estadual de Defesa Civil, c as providências adotadas 
pelo Governo Federal, através do Ministro Mário Andrcazza, documentos que bem 
comprovam u eficiência dos Governos federal c estadual cm socorro dus populações 
vitimadas pelus enchentes, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmus,) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

GOVERNO DE SERGIPE 

Aracaju, 23 de março de 1979, 

Rel1t6rlo 

Eltcclcntfssimo Senhor Ministro, 

Tendo quatorze doa seus munlcfplos situados na denominada Região do Baixo 
Silo Francisco. Sergipe é um dos Estados muis duramente atmg1dos pela utuul cn· 
chcntc do grande rio. 

A situação que começou a Jcr anitivu no inicio de fevereiro com as perspectivas 
de lnunduçõca nu árcu, foi-se ugravundo progressivamente c, ugora, é simplesmente de 
culnmldudc- embora nllo oficiulizudn- pelas proporções dos prcjulzos c pcloli liO· 

frimcntos cuusados às populuções, 
Vlsundo caructcrizur a ncccnldudc premente de intervcnçilo do Poder PUblico, 

com os /iocorros mais urgentes, à zona flugeludu, o Governo Estuduul, utruvés de 

Decreto datado de 12 de março, dcclurou a "Situação de Emergência" cm toda 11 

Região do Baixo Silo Francisco. Já no dia 6 o cntilo Governador eleito que subscreve 
o presente rclutório, apó~ anunciar oficialmente seu Secretariado, constituiu uma 
Comissão composta dos futuros SecrcUi.rios do Governo, de Obras, Transporte c 
Energia, do Pluncjamcnto c da Saúde, pura fazer um lcvuntumcnto dos prcjulzos, c in· 
dicando as providências a adotur. E, uma vez empossado no dia 15,jA no dia 17, o no· 
vo Governador se deslocou pessoalmente, com um grupo de auxiliares, para as cida· 
dcs de Propriú, Brejo Grande, Ilha das Flores c Ncópolis, c alguns povoados vizinhos, 
c:taminando Jn locou extensão dos problemas surgidos. 

:z. Área Atlnalda 

Os municlpios abrangidos pela dccrctaçilo oficiu.l do estado de emergência, por se 
situarem A margem do rio c estarem sofrendo os efeitos da cheia, silo os de; Cunindê: 
de Si'lo Francisco, Poço Redondo, Porto da Folha, Garo.ru, Cunhoba, Telha, Propriá, 
Ncópolis, Ilha das Flores, Brejo Grande, Pacatuba, Amparo de Silo Francisco, Nossa 
Senhora de Lourdcs c Cedro de São João. A Arca total destes municfpios é de 
2.569 km 1 representando 11,6% da supcrfTcic do Estado, c sua população global é de 
98.710 habitantes, correspondendo a 9,94% da população geral de Sergipe. Sua dcnsi· 
da de dcmogrAfica é de 38,42 habitantcs/km1

, 

3. Prejulzoo do S.lor Público 

Com as inundações c o impacto das Asuas, importantes obras do sctor pUblico 
foram dcstrufdas, causando enormes prcjufzoa à Administraçio Federal, Estadual c 
Municipal, cujos Governos tcriJ.o de aplicar novos c urgentes recursos para a restaura
ção de tais obras, de inadiável sianificado social. Segundo lcvantanicnto realizado 
pela Secretaria de Obras, Transportes c Energia, acham-se danificados, ncçcssitando 
reparos imediatos, 20 trechos de rodovias do Plano Rodoviário Estadual, situados na· 
quclcs Municfpios, abrangendo um total de 83,5 quilómetros de revestimento dcstruf. 
do c 155 metros de pontes a serem recuperadas, As éguas provocaram ainda erosão 
em aterros naquelas estradas, exigindo recuperaçiJ.o de cerca de 161.300.000 m1 de 
aterros. estes estragos tomaram aa estradas intrafcs4vcis, interrompendo cm grande 
parte as comunicações entre os municfpioa ou entre suas sedes c o interior. 

A cidade de Telha, entre Amparo de Sio Francisco c Propriá, está praticamente 
ilhada, o mesmo acontecendo com os povoados Lclê, Harrclas, São Pedro c Santiugo. 

A adutora do Silo Francisco, obra que vinha sendo construfda pelo Governo do 
Estado para a captação c: distribuição da flsua do rio até Aracaju, teve quase tudo o 
qucj6 tinha sido feito dcslrufdo pela violência da enchente, resultando num prcjufzo 
avaliado cm cerca de lO milhões de cruzeiros ao crârio estadual c- o que é pior
atrasando os serviços que cm breve iria prestar à população. 

O Projeto Propriá construido pela CODEVASF, pura melhor aproveitamento 
agrfcolu das várzeas do rio, numa flrca estimada cm 1.272 hectares, foi, cm apenas 
dois dias, praticamente destruido com o rompimento de seus diques quando as águas 
passaram A descarga de 13.000 m' por segundo, provocando a inundação desta ârca c 
acarretando estragos c prejuízos das culturas agrfcolas nela piantadils, 

4, Prejuizos PartlcullrH 

Os prcjufzos ao sctor privado silo ainda incalculáveis, porque o elevado nlvcl dus 
águus c o ainda imprcvisfvcl fluxo du enchente (não se sabe se jú chegou à prcssi'lo 
máxima ou se ainda aumentará) não pcrmjtc:m uma avaliação real. 

Todavia, os levantamentos feitos pela Comissão de Defesa Civil c pelos órgãos 
técnicos do Governo (SUDAP) c, ainda, pelos próprios Prefeitos dos Municlpios 
atingidos que os apresentaram através de relatórios, solicitados pelo meu Governo, 
mostram um quadro desolador, conforme passarei a resumir para Vossa Excelência, 

Estima-se cm ccrcu de 1.200 o número de unidades residenciais de todos os tipos 
parcial ou totalmente dcstrufdas c cm cerca de 200 as propriedades agrJco\as com suas 
pustugcns c roças (400 hectares de roças c sitias com fruteiras) c com suas bcnfcitorius 
(perto de 20.000 metros de cercas, currais etc.) alaaadas, prejudicando-se ns sarras c 
tornando-se necessária a evacuação de famflias residentes c a transferência dos reba· 
nhos nclu existentes para outros locais. As culturas de arroz, principal produção 
agrfcola da rcsião do Babo Silo Francisco, csti'l.o cm grande parte perdidas. Com a 
inutilizaçilo do Projeto Propriâ, a Cooperativa Agrlcola Mista, com 266 cooperados 
parcclciros, tiveram sustados os financiamentos j6 encaminhados c o Plano Agrícola 
ficou todo alterado, Calcula-se que os compromissos sem possibilidade de solvência 
atingem, na área, a cerca de 3 milhões de cruzeiros c a importância jA aplicada sem 
possibilidade de recuperação atinac a 2,S milhões de cruzeiros. 

Nos municfpioa de PropriA c Ncópolis as águas do rio causaram prcjufzos cm 
instalações comerciais como lojas, bares, bombas de gasolina (infiltração nos tan· 
qucs), pequenas ofic~nas, etc. 

S. Slcuaçio Social 

A sltuuçilo social nos municfpios atingidos, é realmente drumAtica, com cerca de 
1 658 famflias, totalizando ccrcu de 8.014 pessoas desabrigadas, alojadas prcearia· 
mente cm prédios p\\blicos ou purticularcs cedidos, grande parte destas pessoas j6 
pussundo fome, por nilo disporem de recursos. 

Com a parulisuçilo das atividudcs cconómicus nu agricultura, no comércio c nu 
pcqucnu indUstria, nlustru·sc o desemprego, agravando a situuçilo, Do ponto de vista 
sunit4rio hli perigo iminente do surgimento de epidemias com a poluiçilo das Aguus c 
do meio ambiente, cmborn o Governo jli tenha providenciado a vucinaçilo das popu
luçõcs contru doençns como o tifo, etc. 
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6. SUJetl6n 
Para enfrentar os efeitos imediatos das calamidades que acnbo de expor, o meu 

Governo tem a honra de apresentar a Vossa E~tcclência algumas sugestões, com refe
rência ft ajuda que por intcrm~lo do Miniat6:rio do Interior 1: esperada pelas popula· 
çõcs atinaidas, para alívio doa acus sofrimento• c para preparar n volta da citada 
rcaiilo ll normalidade. 

Aa medidas propost111 atacarilo os problcmas•o'iaando ao mesmo tempo n rccons· 
truçilo de obras inadii\vcis de infra-estrutura, nos actores pl1blico c privado. a rc· 
cupcraçAo de casas danificadas c a prcstaçilo de auistência dirctll c indircta à popu\a
çio. Para execução dCJtas medidas, o Governo de Scra:ipc estima que prccisarft de rc
cur•osaprodmados da ordem de 81 milhões de cruzeiros, cuja aplicação seria fc'ita de 
acordo com o quinte plano: 

1. Rccupcraçio daarodoviu .. , .. , , , .... , , , , , ... , . . . . . . . . . Cri 27.465.000,00 
2. Rccupcraçlo da infra-estrutura bãaica 

c Allist!ncia àPopulaçlo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. CrJ 41.300.000,00 
3. Manutcnçlo de Frentes de Trabalho (6 mesa de duraçlo) .. . CrJ 12.169.400,00 

Total .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. CrS 110.934.400,00 

O c:ronosrama de cxcc:uçio do plano podcrAacr melhormente apreciado por Vos· 
sa Excelência, nos quadros demonstrativos que farei anexar a este relatório, 

O dcacnvolvimcnto do projeto ac rarA de modo a ocupar nos trabalhos bruçais de 
recuperação mio-dc.obra derivada du mcamas populações nascladas. 

Para a cxccuçio do titado projeto, CitA prevista a celebração de um convênio 
entre o Governo de Scrsipc c a SUOENE, cm que esta entrarA com a importância de 
40 milhões de cruzeiros, Tendo cm vista, por~m, acr esta importância insuliciente para 
atender às proporções do problema c b aoluçõcs projetadas, o meu Governo reivindi· 
ca a Vossa ExcciCncia, a neccuAria suplcmcntação, certo de contar com a suu elevada 
compreensão c a melhor colaboração do seu Minist~rio. 

Tenho certeza de que, ati: baixarem asásuas do portentoso rio, novos problemas 
ainda aparecerão, aumentando os sofrimentos do meu Estudo c afligindo a ~ituaçilo 
social, exigindo deste Governo que se inicia um esforço hercúleo a que ele nilo se nega· 
rájamais, porém para cujo êxito ele precisa do gcncroao apoio do Governo do ínclito 
Presidente João Baptista Figueiredo c cm particular do Ministério do Interior u que 
Vossa Excelência empresta seu reconhecido patriotismo c a mais dc:stucadn com· 
pctência,aliados ao conhecimento profundo dos problemas nacionais. 

Ao depor cm suas mAos este relato, para llS providências que Vossa Excel~ncia 
houver por bem tomar, vatho·mc do ensejo para cxprcssar·lhc os melhores vohl!> pc:Jo 
êxito de sua espinhosa missão, nesta 6rcu flagelada, - AUKUiiO do Prado l'rum:o, 
Governador do Estado. 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

PORTARIA N• I, DE 21 DE MARÇO DE 1979 

Cria Grupo de Trabalho para execucio de proYidênclas decrrmlntdas pelo Cumlot
lio Estadual de Deleu CI•U. 

O Sccrctârio de Estado de Governo, no uso das BU'ls atribuições legais c, 
CONSIDERANDO a necessidade da imediata execução do csquemu de: 

emergência para atender aos naselados da Região do Baixo São Francisco, neste 
Estado; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento As providênciu!i que 
venhAm a ser determinadas pela Comisar. ... Estadual de Defesa Civil; 

CONSIDERANDO, ainda, a ncccuidadc de serem scridos os recursos 
provenientes do Governo Federal destinados a atender aos nascladoa da Resino do 
BabtQ Sio Francisco, no Estado de Scraipc, RESOLVE: 

An. I• Criar um Grupo de Trabalho constituldo pelos Senhores Coronel Antô· 
nio Bcndoa:hi Alves Filho, Comandante de Policia Militar do Estado, Martinho de 
Oliveira Bravo, Economiata da Empresa de Assistência Tknica c Extensão Rurnl do 
Estado de Scrsipe - EMATER/SE, Adalberto Pereira de Fisuciredo, C~clc da 
Assessoria de Plancjamcnto da Scc::rctaria de Saúde c Capitão PM André Lucns, com 
finalidade de clccutar o esquema de emergência c as providências que forem 
determinadas pela Comissão Estadual de Defesa Civil ::om o objctivo de atender aos 
flagelados da Região do Baixo São Francisco cm ~crsipc, decorrentes da cnch•!ntc: do 
Rio SAo Francisco, 

Par6sraro único, O Grupo de Trabalho de que trata cata Portaria scr6 courtlena· 
do pelo Coronel PM António Bcndocchi Alves Filho, Comandante da Policia Militar 
do Estado. 

An. 2' O Grupo de Trabalho ora conatituldo funcionará pelo tempo ncccssllrio 
ao cumprimento de todas as providêncius determinadas pclu Comissllo Estadual de 
Defesa Civil sobre o assunto cnfocado no uniso anterior, 

An. 3• Esta Portarlo. entra cm vigor a partir desta data. 
Art. 4• Revogam-se as disposições cm contrArio, 
Gabinete do SecretArio de Estado de Governo, 21 de março de 1979, Francisco 

Rou Santos, Sccrctllrio de Estado de Governo. 

DECRETO N• 4.315, DE23 DE MARÇO DE 1979 

Institui Comluio Conrno de SerKipe - SUDENE, para anllat~o dos 
danot cauudo1 pela enchente do rio Slo Franclaco em Str&lpe. 

O Governador do Estado de Sergipe, no uso dos atribuições que lhe conrcrc o nrt. 
78, inciso II, da Constltuiçllo Eataduul, I.)EÇRETA: 

Art. I• Fica instltufda uma Cominilo composta do Engcnhciro·Asrónomo 
Hclbcr José Ribeiro, Secrctârio de Obras, Transporte c Energia c do Engenheiro Civil 
Carlos Henrique de Carvalho, Dirctor-Gcral do Dcpunamcnto de Estradas de Rodo· 
gem do Estado de Sergipe, como representantes do Governo de Sergipe c o Enscnhci· 
ro Agrónomo Josl: Dorot~iu de Oliveira como representante da SUOENE, para 
proceder à avaliação dos dano• causados pela enchente do rio SAo Francisco, no Esta· 
do de Sergipe:. 

Art. 2• A rcrerida Comiaslo deverA aprcacntar 1 Comisaão Estadual de Ddcsa 
Civil, no prazo de 10 dias, o primeiro relatório, continuando periodicamente, pelo 
mesmo prazo, a aprcacntar relatórios subseqUentes. 

Art. 3• A dcsativaçilo da Comisailo cm rcfcrêncils fica a critério das entidades 
participantes. 

Art. 4• Revogam-se as disposições cm contrArio. 
Aracajú, 23 de março de 1979i 158• da Independência c 91• da República. -

A..,...o do Prado Fruc:o, Governador do Estado - Fnndleo Rosa Santos, Secrc:t6· 
rio de Estado de Governo. 

"Jonuú da Cldadt", AraC<l}u. U-J-1979 

PROVIDENCIAS ANUNCIADAS PELO MINISTRO MÁRIO ANDREAZZA 

I) Providências já adotadas: 
I) O Ministêrio da Asricultura, atravês da COBAL, deverá fornecer os 

alimentos necessários ao abastecimento de cmcrsancia das populações atingidas. A 
SUDENE deverA articular-se imediatamente com a COBAL c o Governo dos Esta· 
dos, para montagem do caqucma de fornecimento. 

2) Orgãos do Ministério da Agricultura, cm articulação com a SUDENE c os 
Governos dos Estados, adotarilo providencias para o replantio c comcrcinlizaçilo das 
sufras. 

3) O Banco do Brasil cst6 autoriudo a reescalonar os prazos doa financiamentos 
cooccdidos às atividadca atinaidas (Agricultura, Indústria, Comércio), bem como 
conceder novos linanciamcntos, Idêntica providência, mediante prêvia autorização 
do Banco Central, também dcvcrãacr adotada pelo BNB, pelos Bancos Estaduais c 
recomendada à Rede BancAria privada. 

4) Além de 16,5 milhões de cruzeiros jA liberados, cm carAtcr de emergência, à 
SUDENE, (Fundo de Emergência c Abustccimcntos do Nordeste - FEANE), foi 
aprovado pelo PrC$idcntc da República esquema de apoio linancciro da Uniilo aos 
Estudos atingidos. Foram destinados 400 milhões de cruzeiros ao Estado da Bahia c 
80 milhões de cruzeiros ao Estado de Pernambuco, 40 milhões de cruzeiros no Estado 
de A lagoas c 40 milhõe.~ de cruzeiros ao Estado de Sergipe. 

Desses totais, foram liberados 50 milhões de cruzeiros dirctamentc ao Estado da 
Bahia c serão imediatamente liberados, também aos Eatados, mais 50 milhões de 
cruzeiros para a Bahia, 20 milhões de cruzeiros para Pernambuco, 10 milhões de 
cruzeiros para Alasoas c 10 milhões de cruzeiros para Sergipe (25 por cento dos recur· 
sos autorizados), Os restantes, 75 por cento doa recursos, serão liberados dirctamente 
aos Estados mediante apresentação, pelos Estados, dos Planos Globais de Ap\icaçilo, 
que, para simplilicaçilo administrativa, devem acr encaminhados A SUDENE, para 
exame c aprovaçlo pelo MINTER. Os planos de aplicação apresentados pelos 
Estados devcrilo destinar parcela dos recursos aprovados, pela Uniilo, aos Municlpios 
atinsidos t prever os recursos doa &tados c Municlpios que scrilo utilizados, como 
contrapartida, na rccupcraçio da infra-estrutura das áreas atingidas, 

S) Caso se evidenciem, através de criterioso levantamento dos prcjub:os 
decorrentes, necessidades de maiores recursos para rccupcraçlo de obras, o Governo 
Federal poderá examinar o auunto, no Ambito do COE, mediante proposta do 
MINTER. 

Podc:r·ac·fl. examinar: 
a) a destinaçio de rccunos adicionais, ainda cm 79i 
b) antecipação, cm 1979, de recursos du transrcrencias federais aos Eatados; 
c) a incluslo, na proposta orçamentária da União, para 1980, de rcc:ursos 

adicionais, a acrcm transferidos aos Eatados. 
Para os fina desse levantamento, scrAo constituldas Comissões Especiuis, cm cada 

Estado, com a pnrticipçlo de representantes do Governo do Estado, c do Ministério 
do Interior (SUDENE), uac: desincurnbir da missAo no menor prazo. 
11) Providências a serem adotadas: 

I) O BNH executarA programa especial, através do FICAM (Financiamento 
pura AquiRiçilo de Matcriuis destinados à Construçilo, Conclusão, Amriliaçào ou 
Melhoria de Habitações Populares), com esquema especial de linunciamcnto c ~cm 
juros, pura recuperação de moradia (através do Banco do Nordeste, CEF, c dos 
bancos oficiais dos Estados) c sua reloclllimçlo, se for o caso, cm llrcas não inundA· 
veis. 

2) O BN H providenciarA o levantamento dos recursos necessários b. recuperação 
das morudias, mediante a libcraçilo do FGTS doa trabalhadores atingidos, Tal 
providência" viaaa complementar as outras medidas anunciadas, 

3) A CODEVASF deverA proceder ao levantamento dos prcjulzos aofridos, 
para que seja cxumlnuda a posslblldadc de obter-se apôlo linuncciro especial à 
Companhia, com vistas à rccupcruçilo dos danos vcrilicudos. 

4). A CEF poderá financiar, mcdhmtc csqucmn especial, uaquisiçilo de móveis c 
utcnsllloli domésticos para aa populo.ções atinsidus, bem como financiar, através do 
FAS, a rede hospitalar c aa escolas danlOcadaa, 

5) O MINTER provldcnciurA a rcalilllçilo de estudos, pelo DNOS, 
CODEVASf c SUO EN E, visando ll elaborar projeto a ser cxccutudo por etapas, de 
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p'revcnçào c contcnçll.o de enchentes no Vuic do rio São Frnncisco (contcmplundo, 
imcdintumcntc, esquema de informaçilo c defesa das populações, n ser dcnagrado cm 
CUIIOI de cmcrgCncia). 

6) Com a finalidudc de atender as populnçõcs atingidas c desempregadas, 
rccomcnda·sc aos Estados c Municfpios, que, cm articuloçào com u SUDENE, 
adotcm providências visando absorver u mão-de-obra desempregada, através da 
cxccuçilo de obras ptlblicns, a serem financiadas com os recursos jll dcstinudos pela 
União. 

7) Quanto ao FINOR, ancgurur·se·â prioridade pura liberação cm favor de 
empresas (Pccuãrin c Indústria), nus 6rcns nfctadus (Duhia, Pernambuco, Alagous c 
Sergipe). Ainda cm março, ocorrerão as primeiras liberações, que serão acclcruda!ô no 
mês de abril. 

As medidas indicadas (reescalonamento de dividas, novos linanciamcntos à 
produç.lo, replantio, comcrcializaçilo de surras, linciamcntos para reconstrução de 
casas) do julgadas, por ora, sulicicntcs. O Governo Federal c os Governos dos 
Estados durão todo o apoio às comunidades atingidas, no seu csrorço pura recuperar
se da calumidadc que se abateu sobre o Vale do rio Silo Francisco c prosseguirá nu 
adoção de medidas com vistas a garantir a segurançu das populações do Vale c o seu 
desenvolvimento c bcm-estar social. 

O SR. PRESIDEl'IITE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Uzaro Barboza, pura uma breve comunicação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Para uma breve comunicação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em primeiro lugar, agrudeço a V, Ex•, Sr, Presidente, por me ter concedido a pu
lavra neste instante para uma breve comunicação. Prometo licnr no estrito cumpri· 
mcnto das normas regimentais c das determinações de V, Ex• 

O Senado acaba de ouvir o discurso do eminente Senador Lourival Baptista, de 
Sergipe, que dâ notícia à Casa du providCncilll prontamente assumidas pelo Governo 
Federal, no atendimento às vitimas das enchentes do Silo Francisco, enchentes que 
acabaram por levar o dcsassoncao c prcjufzos a tanta gente nordestina. 

Em meu Estado, Sr. Prc~;idcntc, Srs. Senadores, nos llltimos dias, também o rc
nómcno das enchentes castiga, de-Forma inusitada e jamais vista, dezenas e dezenas de 
municfpios do chamado Baixo Araguaia. Ainda ontem ll noite, em conversa com o 
Prcrcito de Formoso do Araguaia, o Sr. Hermínio Azcredo Soares. rui inrormado, Sr. 

·Presidente, de que somente naquele município, nas proximidades da Ilha do Bananal, 
que é a maior ilha fluvial do mundo, os prejufzos silo enormes c ainda não roram ava· 
liadoa; calcula-se cm mais de centena de milhares de cabeças de gado vacum arrasta
das pelas enchentes. A cidade esti coberta pelas iguas, como outras do extremo Norte 
de Goiás, como Couto Magalhilcs, Araguatins, Xambioá c tantas outras cidades ri· 
bcirinhas. 
. Venho, cntilo, Sr. Presidente, rapidamente a esta tribuna, encarecer do Governo 
Federal que, com a mesma prontidão c solicitude com que atendeu aos noss~s irmãos 
do Nordeste, também procure atender às vitimas das enchentes do Norte g01ano; que 
o Ministério da·Saúde, prontamente, atenda, com vacinas c mcd~ca~en~os, às popula
ções desabrigadas; que o Miniaté:rio do Interior acionc os mc1os mdaspcnsdveiS ao 
rorneeimento, sobretudo, de alimcntaçio c de meios para a reconstrução de casas que 
a enchente carregou; que o Banco do Brasil c os outros 6rgllos .linancciro!J do Go
verno sejam, também, acionados, para ajudarem o lavrador c o cr~ador qu~ p;r~eram 
tudo: o abri ao, o tcto, o pilo c o local do trabalho, isto é:, o pequeno patnmonll) que 
possu(am. 

Espero, Sr. Praidentc, c solicito mesmo, desta tribuna, que o Governo Federa~. 
nos moldes do atendimento eficiente- que o Senado Federal acaba de tomar conheci· 
menta - com que acudiu Aa vitimas do Nordeste, dispense esse mesmo atendimento 
às milhares c milhares dC ramflilll do Nortcgoiano que, nos llltimos dias, cnrrcntam u 
calamidade das enchentes, que tudo arrasa. 

Sr. Presidente, era a comunicação que cu queria razcr nesta tarde. (Muito bem!) 
COM PARECEM MAIS OS SRS. SENADIÇJRES: 

Jose Guiomard- Joilo Basco- Raimundo Parente- Alexandre Costu- José: 
Sarne)' - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Milton Cabral - Arnon de Mcllo -
Teotónio Vilela - Lomanto Jllnior - Joilo Culmon - Amaral Peixoto - Hugo 
Rumos -Itamar Franco- Murilo Dada ró- Tancredo Neves- Amurul Furlan
Franco Montoro- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Mendes Canulc- Pedro 
Pedrossian- Leite Chaves- Evclásio Vieira- Jaison Barreto- lcnoir Vurgas
Pedro Simon- Tarso Outra, 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - ,\ Pre~idê:ncia convoca sessiio ektraor· 
dinária a realizar-se hoje, às 18 horliH c JO minuto~. destinudnlt elciçilo parll o cargo de 
2'·Vicc-Prcsidentc do Senado, vago cm decorrência do ratccimento do Senhor 
Senador Dirceu Arcoverdc. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, comunicações que serlo 
lidu~ pelo Sr. l•·Sccrctário. 

Sdolida.r a.r srgulnttJ 

Bmsllia, 27 de mllrço de 197'J. 

OF,lH/10 

Senhor Presitlcntc: 

Tenho a honra de indicur u Vo~sa Excelência o nome do Sr. Deputado Edilson 
lllrnartinc puru, cm ~ub.~lituiçilo ao Sr. Dcputndo Murcdo Linhun:.~. inlt:~rur u Co· 

missão Mista incumbidu de estudo c parecer sobre a Mensngem n' I, de 1979, que 
''submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto·lci n' 1.641/78". 

Na oportunidade, apresentou Vossa ExceiCncin os protestos de elevada estima c 
distinto apreço,- Nelaon Marchuan, Lfdcr da ARENA. 

Brasllia, 27 de março de 1979. 
OF.l9/19 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excclê:ncill o nome do Sr. Deputado João 
Linhares para integrar li Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Men· 
sagcm n' 100, de 1978 (CN), que "submete à deliberação do Congresso Nllcionul o 
texto do Decreto-lei n' 1.640/78", em substituição ao Sr. Deputudo Vicente Gua· 
biroba. 

Ao ensejo, apresento a Vossa ExceiCncia protesto~ de elevada estima c distinto 
apreço.- Nelson Marehezan, Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Serão r citas as substituições solicitadas. 
Sobre a mesa, projetas de lei que scrilo lidos pelo Sr. l'·Sccrctârio. 

São lidos rJS ugulntt.r 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• JB, DE 1!179 

ReYDII 01 DKretos-lcls n'•l28, de l8 de (eYerrlro de 1967, c 477, dr 26 
de (rnrclro de 1969, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jt Ficam revogados os Decretos-leis nts 228, de 28 de rcvcrciro de 1967, e 

477, de 26 de rcvcrciro de 1969. 
Art. 2~ Esta lei entrarA cm vigor na data de sua publicação, 

Jusllncaçio 

Estamos diante de uma realidade social direrente daquela que acabou por ~cr 
submetida aos instrumentos coercitivos da ckccçào, Há indicias evidentes de que aso· 
cicdade brasileira está procurando ansiosamente espaço maior de participação po· 
lítica, no seu mais amplo :;cntido. A conquista deste direito de parlieipaçüo na ela· 
borução das decisões que envolvem a tentativa de soluções de seus problemas, é um 
processo dinãmico c irrevcrsivcl c esta participação não será anârquica, mas de rorma 
organizada. 

Se, por um lado, é esse um processo gerado com muita (orça no interior mesmo 
da sodedadc, não se pode perder de vista a expectativa de maiores aberturas criada:, 
pela própria estrutura do poder politico, na medida cm que, mesmo com a manu· 
tenção de outros instrumentos de arb!trio, houve a extinção do Al-5, c rcnovllda pelas 
promessas libcraliuntes do atual Presidente da República, 

Tudo será cm vila se nilo obedecidos determinados pressupostos, entre os quais o 
direito de organização dos segmentos da sociedade por iniciativa de suas próprias 
bases, de tal modo a pcnnitir ampliação substancial de seu poder de pressão c de in· 
nucncia sobre os centros de decisão politica. 

E natural, por oonacguinte, após 15 anos de total alijamento, que homens de im· 
prensa, trabalhadores, cmprcs4rioa nacionais, cientistas, prorcssorcs, profissionais de 
todas as catcsorias procurem, até: mesmo com muita ansiedade, ar puro para respirar. 

Nilo é dircrcntc o que se vê nos movimentos estudantis da atualidade. Mllis que 
tudo, buscam espaço de participação atrav~s de orsanizaçõcs livres, criadas por eles 
mesmos c a retomada do direito de posicionamento crítico consciente diante da estru
tura univcrsit4ria, que também nllo pode ser estática. E querem razC-lo dcmocrati· 
camcnte, sem inscrCncia exterior, condicionamentos ideológicos ou a tutela do Est:!.· 
do, 

Os Decretos-leis n•s 228 c 477 já estão prorundamcntc desujustados à realidade 
dos movimentos estudantis e do alto espirita de maturidade pollticO<-social que 
apresentam c, se nilo revogados pelo poder competente- o Congresso Nacional -
51:-lo·lo pelos ratos sociais, 

Por outro Indo, nilo há de ser boa poUtica desconhecer a exuberância dos movi
mentos estudantis, sempre resultantes da adesão intelectual da juventude à luta por 
justiça social dcscompromissada com estruturas sociais deterioradas que teimam em 
repetir reciclagens para licarcm. Abortá-los pela violência flsica, respaldada em instru
mentosjuridicos ultrapauudos, é tentar barrar o caminho da históriu e cerccllr sua li· 
herdade de organização, principalmente, obstaculizar o surgimento de novas li· 
dcranças civis. 

O que se apresenta é mais uma tentativa de abrir novos caminhos nos limites du 
lei, cu paz de no'rmalizar de rormll geral a liberdade de atuaçào, sem se transrormar cm 
processo de intimidllçilo coercitiva, na certeza de que li NaçJo nos legou a missJo, 
quase sempre bastante dirlcil, de contribuirmos com a construção de uma sociedade 
solidúriu c justa, impossivcl sem a purticipaçilo crctiva c organizuda de todos os sr.us 
segmentos c sem se lhe assegurar o direito de posicionllmcnto critico diunte de uma 
estrutura que precisa ser transrormada para melhor. 

O Intento é procurur devolver uos estudantes u liberdade de orgnnizaçJo, sem 
sérios cerceamentos que lhes dc~ligurcm o poder de iniciativa. Suus entidlldes 
prccisum constituir-se pelas própriuli bases, sem quuisqucr ingerCncius que possam 
condicion;lr indesejável radicalizuçi\o do movimento c~tudantil. 

r! nece~só.rio, uindll, elevado espirita de humildudc pum reconhecer 11 necessidade 
do uprcndizlldo democrf1tico pelos componentes do rode r politico, 1111 certeza de que 
tlemucruciu se uprcnde com u pr4ticu dcmocri'lticu c que a ~odedudc hru~ilciru tem 
~ido umadurccidu nu forja de prolongudo estudo de exccçào. 
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A nova Uniilo Nacional de Ettudantcs virA pela viD que leva ao futuro, sem com· 
promisaos com o passado, ni\o o esquecimento apenas na medida cm que é necessário 
como lição, para que os mesmo• erros .não se repitam. Será tu;ilo transformadora 
organizada, crftica, sobretudo diante da Universidade c seus mais prementes pro· 
blcmaa extrapolando-a apcnaa na medida cm que se inserem no contexto maior du 
realidade brasileira c do mundo cm que vivemos, 

Sala daa Sessões, 27 de março de 1979.- Hmrlque Santlllo, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 228, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Reformula a oraanluçjo da rrprettntaçJo estudantil, e d' 0111raa prol'!· 
diDclaa, ......................................................................... ......................................................................... .......................................................................... 

DECRETO-LEI N•477, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969 

Define infrações disciplinares praticadas por professores, alunos, fun· 
cionários ou empregados de estabelecimentos de cnaino público ou parti· 
cularcs, c di\ outras providências. 

......................................................................... 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Leglslaçdo Social,) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 39, DE 1979 

Altera a Lei n• -4.319, de 16 de março de 1964, que ai• o Con~elho de 
o. r ... dot Dlrellot d1 Peuo1 Hum1n1 (CDDPH). 

O Congrcuo Nacional decreta: 
Art. 1• Osarts. 1•,2•, c Jt da Lei n• 4.319, de março de 1964, passam a vigorar 

tam a segu~ntc redução: 

"Art. 1 • Fica criado o Conaclho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana (CDDPH) órsilo de dcli~ração colctiva, com sede na Capital 
da República, vinculado ao Ministério da Justiça," 

"Art. 2• O CDDPH. scrA intcsrado pelos quintes membros: Mi· 
nistro da Justiça, Presidente do Conaclho Federal da Ordem dos Advoga
dos, Presidente da Confcr~ncia Naciona~ dos Bispos do Brasil, Professor 
CatcdrAtico de Direito Penal de uma das Faculdades Federais, Presidente 
da Associação Brasileira de Imprensa, Udcres da Maioria c da Minoria, 
na C4mara dos Deputados c no Senado Federal, Representantes das lgrc· 
jas Evangélicas do Brasil, um Ministro apoacntado do Supremo Tribunal 
Federal, um Ministro apoacntado do Superior Tribunal Militar c um Ofi· 
ciai-Gcncfal indicado pela Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas. 

§ Jt O Professor Catedrático de Direito Penal c o Representante das 
Igrejas Evansélicas clcrgcr·ac·ilo pelo voto de 2/3 (dois terços) db 
CDDPH, para mandato de 2 (dois) anos. 

§ 2• Os Ministros do Supremo Tribunal Federal c o do Superior Tri· 
bunal Militar acrilo os apoacntados, cm data mais recente, devendo o seu 
mandato, bem como o do Oficial-General indicado pela Chefia do EMF A, 
perdurar também por 2 (dois) anos. 

§ 3• A Presidência ~o Conselho cabcrA ao Ministro da Justiça c o 
Vicc-Prcsidente será eleito, anualmente, pela maioria dos seus membros." 

"Art. J• Os membros do CDDPH c o SecretArio que for designado 
pelo Ministro da Juatiça, receberão ojtton de presença de Cri 60,00 (ses
senta cruzeiros), por sessão, até o mâximo de quatro sessões mensais." 

Art. 2• O CDDPH rcumr-ac-a, ordiriariamcntc, duas vezes por mês, na primei· 
ra c terceira quartas-feiras c, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presi
dente ou por iniciativa dc3 (três) de seus membros, c com a indicuçil.o da relevância da 
mat~ria a ser incluSda na Ordem do Dia. 

ParAgrafo llnico, O pcrSodo de ICSJÕes ordiilârias acrA de 1• de fevereiro a I• de 
dezembro de cada ano, podendo o Conaclho rcunir·ac, CJltruordinariamcntc, durante 
o período de rcccuo, para tratar de matérias urscntcs. 

Art. 3• Salvo decisão contrAria cm cada caso, as deliberações do Conselho se· 
rão tomadas cm scssilo pública c divulsadas no órgão oficiar da União c dos Estados 
Onde tenham domicilio as partes envolvidas no processo, 

ParAgrafo llnico, As diligências, investigações c inquéritos relacionados com 
violações dos direitos humanos poderão ter carAtcr sigiloao,a crit~rio do CDDPH. 

Art. 4• Esta Lei entrarA cm visor na data de aua publicaçilo. 
Art. 5• Revogam-se as disposições cm contrário, 

JuatiOcaçio 

O presente projeto de lei l: o fruto de uma experiência pessoal c poHtica. Como Lf. 
der do MOO c, portanto, da Minoria, na Cdmara dos Deputados, participei, durante 
quase 2 (dois) anoa, das reuniões do Conselho de Derem dos Direitos da Pessoa 1-Ju. 
mane :Jb u. Presidência do cntil.o Ministro da Justiça, Professor Alfredo Buzaid. 

~ !Jcal seria que o Conselho fosse uma entidade autónoma, Bem qualquer depen
dência do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, Ficasse assim como um órgi\o uu. 

xiliar do Poder JudiciAria. Isso porque a mim me parece que o srandc c alto objctivo 
que todoa visamos, ao lutar pela preservação dos direitos do homem, ~ conliur a sua 
tutela a um colcgiado insuspeito de qualquer partidarismo. O que importa, no anda· 
mcnto doa proceuos relacionados com a violaçilo desses dircilos cm qualquer Arcu, 
seja federal, estadual ou municipal, é a apuraçilo das denúncias formuladas c a cxcm· 
piar punição dos que porventura forem implicados, cm cada caso concreto. Nilo nos 
animam, ncue tranaccndcntal auunto, inspiraçilo de curAtcr polftico-partidArio. O 
que desejamos, apcnaa, l: que o Braail cumpra os compromiasos que assumiu, na 
ONU, como naçilo democrática, ao auinar a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. E acreditamos, inclusive, não serem outros os nobres propósitos do Senhor 
Presidente da Rcpllblica. 

Nilo nos move, por outro lado, qualquer sentimento de solidariedade com açõcs 
delituosas, de natureza comum, politica ou conexa. A luta do MDB é aberta c leal, 
pois tem os limites da lei c da Conllituiçilo. Nilo queremos atingir o poder, u não ser 
pelo voto que é a arma que, a nosso ver, pode c deve ser usada, num regime que se prc· 
tende democrático. E. justamente, por sermos democratas autênticos, como nos pare· 
cc ser, por igual, a imensa maioria dos brasileiros, é que achamos que, desde o momcn· 
to cm quc·a pessoa é cntresuc à custódia do Estado, pela prAtica de qualquer ato lcsi· 
vo A sociedade, deve ser rcapeitada, na plenitude de sua integridade fisica, psíquica c 
moral. 

Entretanto, por mais que rcflctfsscmos, nilo encontramos um meio de desvincular 
o Conselho de Dcfcaa dos Direitos da Pessoa Humana do Ministério da Justiça. O 
que, decerto, lhe darâ maiór prcsUsio c autoridade scrA uma nova c melhor estrutura . 

Por isso mesmo, modificamos a sua composição, incluindo alguns membros c ex· 
cluindo outros que, atualmcnte, ali figuram sem qualquer explicação razoável. O crité· 
rio que nos orientou nessa alteração foi o da absoluta isenção dos seus mcmnbros. 
Da!, por exemplo, a nossa preocupação cm col~car n~ Conscl~~ um Ministro aposcn· 
tado do Supremo Tribunal Federal r. do Supcnor Trabunal M1htar, além de rcprcscn· 
tantcs da Igreja Católica c das Igrejas Evansélicas c do EMFA. 

De outra parte, exigimos um quorum qualificado de 2/3 (dois terços), para a clci· 
çào do titular da cátedra de Direito Constitucional c dos representantes das Igrejas 
Evansélicas do Brasil, que dcvcrilo intcsrar o Conaclho, para assegurar uma escolha 
que represente um consenso, senão acral, pelo menos mais amplo, dos que ficarem 
com a responsabilidade de selecioné·los, entre dezenas de professores universitários c 
de membros de confissões religiosas. 

Afinal, estabelecemos, copiando o projeto Nelson Carneiro, no ~nado, antes da 
Lei Ruy Santos, normas disciplinando a convocação ordinâria c cxtraordinâria das 
sessões c estabelecendo o carAtcr público de suaa deliberações, como rcsra geral. 
Mas,tambl:m, dispomos que as diligências, investisações c inquéritos do CDDPH po· 
dcrl!.o ser realizadas, sigilosamente, pois, o que nos interessa é zelar pelos direitos da 
pessoa humana, no sentido de punir, dentro da lei, os responsáveis pela sua violaçl!.o. 
Nilo temos outros intuitos. Não pretendemos escandalizar a opiniilo pública do Brasil 
c do mundo com denúncias lcvh&nas ou demagógicas. Nilo sedamos nós da Oposição, 
justamente na hora cm que tivemo• uma consasradora vitória eleitoral, que daríamos 
pretexto para novas crises que, a esta altura do processo de abertura politica, só servi· 
riam para alimentar o radicalismo dos que nilo se conformam com um protesto de 
normalização de no11a vida institucional, numa linha democrática, mesmo que o no· 
vo Estado de Direito venha a inacrir, no seu texto constitucional, a conciliação indis· 
pcnsâvcl dos princípios de liberdade c justiça social com os interesses da segurança nu· 
cional, para o resguardo de no11aatradiçõcs republicanas. . 

Da!, o nosso projeto que, se aprovado, poderá conceder, na prdttcu, ao nosso Go· 
vcrno, um eficaz c leg!timo instrumento de defesa dos sagrados direitos da pessoa hu· 
mana, sem preconceitos de ordem ideológica, racial ou religiosa, abrindo caminho pu· 
raa volta dos L!dcrcs da Oposição ao Conaclho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu
mana (CDDPH). 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979.- Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.319, DE 16 DE MARÇO DE 1964 

Cria o Con•lho de Der eu dos Direitos d1 Pcs101 Hum1n1. 

Art. I• Fica criado no Ministério da Justiça c Negócios Interiores o Conselho 
de Defesa doa Direitos da Pessoa Humana. 

Art. 2• O CDDPH scrA integrado pelos seguintes membros: Ministro da Justi· 
ça c Negócios Interiores, Preaidcntc do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Professor Catedrático de Direito Constitucional de uma das Faculdades Fe· 
dcrais, Presidente da Associação Brasileira de Imprensa, Presidente da Associaçll.o 
Bruailcira de Educaçll.o, L!dcres da Maioria c da Minoria na Càmura dos Deputados c 
no Senado, 

§ I• O Profcasor CatcdrAtico de Direito Constitucional será indicado pelos de·. 
mais membros do Conselho cm sua primeira reunido. 

§ 2• A Presidência do Conselho cabcrA ao Ministro da Justiça c Negócios ln te· 
riorcse o Vjcc-Presidcntc serA eleito pclu maioria dos membros do Conselho, 

Art. 3• Os mcmbroK do CDDPH c o "ccrctltrio que for designado pelo Mi~is· 
tro da Justiça recebcrilo o}tlon de presença de CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) por 
scssilo, atl: o mltximo de quatro sessões mensais. 

(As Com!JsiJt>J" tft Cotutllulçt1o t Justl(a, Jt> Stnlço Público Cll'il r dt• 
Flnanrus.) 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O. projeto• lidos ,.,no publicados c 
remetidos Aa comluõca competentes. 

Sobre a me~a, projeto de re~oluçlo que aerA lido pelo Sr. 1 •·SecretArio. 
E /Ido o .rt,Wntt 

PROJETO DE RESOLUÇ;\0 N• 4, DE 1979 

Alltrl 1 redlcio do Art. 164, panarafoal• e l•, Item l, do Rtalmcnto 
Jaumo do S...do Federal. 

O Senado Federal reaolvc: 

Art. I• Ot parAsrafoa 1• c 2•, do item li, do Art. 164, do Regimento Interno do 
Senado Federal, panam a viaorar com a ICJuintc rcdaçAo: 

11- .............................................................. . 
§ I• Durante a diliaCncia ou a conaulta, nilo ac interrompe o prazo da Comis

do para o cume da mathrla, 
1 2• Nlo cumprida a diliaCncia ou nilo respondida a consulta, a matéria será 

inclu(da cm pauta da Comi11ilo a fim de que dcc:ida: 
1) IC diapcn1a a diliaênciai 
b) ac deve ~er caracterizado o crime de rcsponaabilidadc previa to no an. 13, item 

4, da Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950. 
Att. 2• ~ta retoluçio entra em viaor na data de aua publicacao. 

JUIIJOcacio 

O projeto objctiva corrisir evidente deformação no mecanismo de tramitação de 
proposições no Senado Federal. Sem cmbarao de ser a diligência elemento útil na 
apreciação de qaJalqucr matl:ria, que se tornarA certamente enriquecida com infor· 
mações c dados dos divcnos óralos aovcmamcntais c outros de natureza vária, ela 
nio pode ser transformada cm óbice à sempre reclamada rapidez do processo lcgislati· 
VO, 

Infelizmente, a prética tem demonstrado que a consulta ou a diligência, prevista 
no artiao que se pretende modificar, acabaram por K transformar cm impedimento à 
modcrniuçio procc11ual do lcaislativo, cncarccc:ndo o sistema com despesas dcs· 
ncccuArias pelo acllmulo de matl:ria que dormitam longamente nos escaninhos das 
comissões, criando uma ralsa imagem de obsolescência que municia os permanentes 
dctratorcs do Poder Lcgialatlvo. · 

Sem eliminar a diligCncla ou a consulta, importantes para inrormar decisões legis· 
lativaa, sua CJccuçlo não aobrcsla os prazos catabclccidos no artigo 137 do Regímen· 
to, permitindo que desta rorma as proposições tenham um curso mais rApido, gerando 
aprccibcl economia proccuual. 

Sala daa Scasõcs,27 de março de 1979.- M•rllo Badard, Vicc-Uder da ARENA. 

LEGISLA Ç.i O CITA PA 

RESOLUÇÃO N•90, DE 1970 

o• DOfl Redaçio 10 RqiiDtlltO Interno do Staado Federal. 
......................................................................... 

CAPITULO XII 
Daa DU11i.das e Couultaa 

Art. 164 Para elucidação de qualquer matl:riasujeita ao seu estudo, poderão as 
Comiuõcs: 

I-propor ao Senado: 
1) a convocação de Ministros de Estados, nos termos do disposto nos arts. 418 c 

sesulntcs: 
b) a rcalizaçilodc diligencias; 
II- solicitar o parcc:cr ou a colaboraçilo de qualquer órsilo de outro Poder, de 

autarquia ou sociedade de economia mista, órsão cultural, instituição de utilidade 
pdblica c entidade particular. 

§ 1• Durante a dilisCncia ou a consulta, interromper-se-A o prlllo du Comissão 
para o exame da matéria. 

§ 2• Nilo cumprida a diligência, KrA renovado o expediente, ao fim de um mês, 
independentemente de deliberação do Senado ou da Comissilo. Transcorrido mais um 
mês,acm resposta, a matéria acra inclufda cm pauta du Comissão u fim de que decida: 

a) se dispensa a diligência; 
b) ae deve aer curactcrlzado o crime de responaubilidadc previsto no urt. 1 J, item 

4, da Lei ndmcro 1.079, de lO de abril de 1950, 
§ Jt Cada Comis&ao restrinsirll os pedidos de diligência às matérias de sua com· 

pctência regimental. ......................................................................... 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido, up6• publicado c 

distriburdo em avulsos, ficarA sobre 11 mcau, pelo prazo de trêa (3) acssões, a fim de 
receber cmcndaa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- EstA findu u Horu do Expediente. 
PtiiSü•BC à 

ORDEM DO DIA 
Icem 1: 

Votaçno, em turno dnlco, do Requerimento n• 48, de 1979, dos Sena· 
dores Humberto Luccnu c Orestes Qu~rclu, solicitundo o dcsarquivumcnto 

do Requerimento n' 455, de 1978, do Senador Gilvan Rocha c outro 
Senhores Senadorca, propondo a transcrição, nos Anai• do Senado, d 
disc~o~rso proferido, na C4maru. dos Deputados, pelo Deputado Jo! 
Carlos Teixeira. 

Em votação, Os Srs. Senadorea que aprovam o requerimento queiram pcrma 
ncccr sentados. (Pausa.) 

Aprov11do. 
O projeto aerA desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -11011 Z: 

Votação, em turno (mico, do· Requerimento n• 50, de 1979, d• 
Senhor Senador Saldanha Derzi, aolicitando a transcrição, nos Anais d• 
Senado Federal, do discurao prorerido pelo General Reynaldo Mello d 
Almeida, na solenidade de sua pane como Presidente do Superior Tribu 
nal Militar. 

Em votação o requerimento. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcrma 
nccer sentados, (Pausa.) 

Aprovado. 
ScrA feita a transcrição. 

E o ugulnt~ o discurso cuja lrQfiJCTiçdo i sollcllada: 

Aasumimos hoje, Ministro Lima Torres c cu, a V ice· Presidência e a 
Presidênciu desta corte Superior de Juatiça. 

Somos agradecidos 1101 que nos distinguiram com esla Ardua missilo . 
esperamos cm Deus que saberemos co11esponder à confiança cm nós de 
positada. 

Muito me honra ter como companheiro o Ministro Lima Torres, po! 
seu elevado senso de justiça c apurada sensibilidade jurfdica. Sua expcriên 
cia c conhecimentos asseguram uma fntima e proveitosa colaboração COff 

esta presidência. 
Exmo Senhor Ministro Almirante·de·Esquadra Hélio Ramos d· 

Azevedo Lcile: 
Vossa Excelência deixa um srande marco de aua passagem pelr 

Presidência desta corte:, onde se houve com dedicação c eficiência agindc 
em conson4ncia com a oricntaçlo do plenArio, numa atuaçio Demo 
crâtica c comprccnsjva. . 

Espero ses~o~ir casa norma, dando continuidade a uma grande c sAbin 
atuação. 

Senhores Minillros dó Superior Tribunal Militar: 
Nos termos constitucionais c reaimcntaia, minha• atribuições, como 

presidente, aão de dirisir os trabalhos, presidir as sesaõcs c proclamar suas 
decisões. NAo pretendo exercer um comando ou uma chefia, porque serei 
apenas o coordenador c executor das resoluções do plenArio. 

Nilo poderei manirestar-mc ou votar na apreciação doa processos 
aubmctidos ajulsamcnto, anilo acr para proferir o voto de qualidade, em 
caso de empate, c nas questões adminiscrativu, ou ainda, nos pcrfodos de 
rcccuo do tribunal, para aprcc:iaçilo das ordens de Habtas Corpus (Ad 
Refcrcndum). 

Meu csrorço maior scrA concentrado em dar produdvidade à ativi· 
dadc-mcio deste Tribunal, tornando mais suave o trabalho dos senhores 
Ministros, velando pelo bom funcionamento da Justiça Militar cm todo o 
pafs, a fim de que poua ela exercer com acerto suas atividades jurisdi· 
cionais. 

Fui alçado ao dcsrau mais elevado desta corte, numa posiçno que não 
me amedrontà, animando-me, ao contrArio, para desempenhar tarefas 
mais complexas, como portador das voasas dcciaõc:s, meus caros Minis
tros, de quem serei, como já rereri, um simples dclesado, 

Ainda bem que o equilíbrio desta cone criou um. consenso que, por 
estar sempre presente, facilitarA minha miasão, Tentarei ser exalo nessa rc· 
presentação, é o que prometo neste ato de maior significação de minha 
vidr de soldado c de cidadão, 

Excclcntfssimas autoridades, Meus Senhores: 
A atual conjuntura, com a nova Lei da Magistratura e com as adaptuções dccor· 

rentes de outras leis promulsadas, elevarA nossas responsabilidades. 
Com a vigência da Lei de Sesurança Nacional, que modificou cm profundidade 

nilo só o sist~mn de penas, como o próprio procedimento, na apreciação dos crimes 
pollticos que julgamo• advirão muitos problemas de direito intertcmpora\ paru desa· 
fiar a argdcla c o discernimento dos ilustrca membros desta corte. 

Estamos conscientes do trabalho que iremos realizur cm face dessa problcmllticu. 
Também nos ln"iramoa da import4ncla de nossa posição como membros do tribunal 
de justiça, tendo em vista as recentes alterações Institucionais decorrentes do processo 
de aberturu politica. 

Se noa colocamos como li~s da bulunçu, pura dirimir oa connitos entre os indi· 
vfduos ou entre csies c 115 instituições, devemos nos manter, .o mais que ponlvel, 
afastados do jogo politico. 

E uo Poder Legislativo que compele u chtboruçno das leis, rc:scrvando·sc ao 
Poder Judiciário u tarcfu, bem muis diflcil, de sua aplicaçno, para 'u qual necessita de 
lndc:pcndanciu c de benção. 
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E. certo que os poderes do Clitudo silo harmónicos, porque ni\o poderiam fun· 
cionnr isoludumcntc, HA entre eles um intcrrelucionumcnto que resulta da necessidade 
de coluboraçào c de imcgrução que nil.o pode deixar de existir entre as partes de um 
mesmo organismo. 

Em sua atuaçi\o capccflica, sào independentes c, com maior razão, o Poder Judi· 
ciArio, não s6 cm virtude da autoridade que decorre da lei, como, tumbém, pura que 
possa merecer o respeito c a confiança dosjurisdicionados, 

No que concerne à Justiça Militar, cmpcnhar-mc-ci pela sua independência, sem 
admitir qualquer intromissão nas nonas decisões, para manter o que tem sido sempre 
aqui uma linha proli~sionul sem um passo crrudo que a comprometa. Nilo iria trair 
uma tradição jamais interrompida, nem mesmo nos períodos mais agitados de nossa 
vida republicana, 

Nesta transformação politica que se inuugura teremos uma participaçilo mais cfc· 
tiva, 

Revigora-se o Poder Judicillrio, os Tribunais agora na plenitude de suas prcrroga· 
tivas atuarilo com maior desenvoltura. 

No que nos compete, seremos pune nesse processo de adaptação das reformas 
que alteraram a ordem constitucional, permitindo que: possamos exercitar nossos 
compromissos de respeito aos direitos humanos, embora resguardando os interesses 
da segurança interna. 

Modifica·se o conceito de segurança que deixa de ser autoritlirio para apenas de fi· 
nir os 11spcctos essenciais de nossa própria razio de ser, como garantir da paz nacio
nal, sem a preocupação de perigos imaginllrios. 

Bem sabemos que a civilização cristã estA ameaçada, num mundo que se dcOagra. 
Mas não estamos infestados de fantasmas. Dominamos as tentativas de terrorismo, 
conquanto seja ainda ncceuAria a vigilância, para evitar novas manifestações de 
vioiCncia. 

Ao lado de concessões que consasram um novo esp(rito que se forma para resistir 
ao absolutismo, são conservadas cenas limitações que nilo deverão, entretanto, lesar 
os direitos individuais. 

Tudo tem sua oportunidade, o tempo decidirá. A expcriCncia é a melhor lição. 
A Revolução de 1964 está encerrando um ciclo. Irrompeu para nos livrar do des· 

governo que subvertia a democracia, criando o cAos. Os objctivos estilo à vista, 
As franquias agora concedidas silo um passo avançado pora atingirmos um sistc· 

ma. que una todos os brasileiros em torno das aspirações nacionais. O que não foi 
outorgodo poderá ser conquistado pelo próprio voto popular segundo a promessa de 
mudonçajá iniciada. 

Emposso-me nesta presidência como coroamento de uma predestinação, anun
ciada quando, nos idos de 1930, me motriculci num Curso de Direito. 

Minha carreira militar teve assim este duplo desiderato, mal-chegado o esta Casa. 
Depois de comandar, vim julgar, que é mais nobre dos missões do Homem. 

Muito nos sensibilizaram os oradores que nos saudaram: o insigne Ministro e prc· 
zado omigo Dr. Gualtcr Godinho com suas palavras generosas, plena de estimulo c 
conliança, falando cm nome de plenário deste Tribunal: o dignlssimo Procurador
Geral do Ministério PUblico Militar, Dr. Milton Menezes da Costa Filho, com o bri· 
lho que nos acostumamos a apreciar, cm suos orações nesta Casa: c o ilustre Advo
gado Dr. Dinaury Scrralvo, que rolou em nome do OAB-OF entidade representativa 
da nobre cla~c dos advosados, com tantos c tllo grondc serviços prestados à causa do 
direi lo. 

Cabe-me, ainda, agradecer a prcsenço de tantas personalidades ilustres e significa· 
tivas do cc:nArio nacional presentes neste Tribunal, bem como dos amigos de toda as 
horas, que nos honraram, prestigiando este ato. . 

A V, Ex•s, Senhor Presidente Joilo Baptista de Oliveira Figueiredo e Senhor 
Vicc-Prcsidcntc, António Aurcliano Chaves de Mendonça, que nos honrom com suas 
ilUstres presenças, neste ato de posse, cm meu nome e do Ministro Lima Torres, 
ell:pressumos nossos osradecimcntos por esse gesto de consideração à Justiça Militar, 
e de prestigio à nossa gestão, nu Presidência c Vicc-Prcsidéncia do Superior Tribunal 
Militar. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coclho)-llem 3: 

Votuçào, em turno único, do Requerimento n' 52, de t979, do 
Senhor Scnudor Cunha Lima, solicitando o desarquivamcnto do Projeto 
de Lei do Senado n' 94, de 1977, de autoria do Senador Ruy Curnciro, 
que altera a redução dos arts, 791, 839 c 840 da Consoliduçil.o das Leis do 
Trobulho. 

Em votaçi!.o, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcrmunccc'r sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto serâ dcsnrquivado, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -llem 4: 

Votaçil.o, cm turno único, do Requerimento n' 53, de 1979, do Scnu
dor Murilo Budaró, solicitando a transcrição, nos Anuis do Scnudo Fc· 
dera!, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da Rept1blicu, General 
João Baptista Figueiredo, no dia 15 de murço. 

Em votaçi\o, 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram permanecer ~entudos. 

(Pauau.) 
Aprovado. 
Scrll fcitu a transcriçil.o. 

E o stguint~ o discurso cuja Iranscrlçdo t solicitada: 

"Excclcntfnimo Senhor Presidente Ernesto Geiscl: 

o~ passos de Vossa Excelência, cu os acompunhci cm toda a minha vida. Pura 
mim, Ernesto Geiscl sempre foi exemplo de virtudes militares e cfvicus a seguir e 
emular. 

Deus me premiou ao fuzcr•me receber esta faixa, inslgnia da mais ulto mugistrutu· 
ra de nossa Pátria, das mãos honradas de Vossa ExcciCncia. 

O elogio de seu Governo, melhor do que cu, toda a Nnçdo o faz. Toda a Nuçào ai 
está pora dar testemunho da história real dos cinco unos que hoje se encerram. Como 
seu antigo Ministro, tudo o que diga será pouco, 

Vi Vossa ExceiCncia sofrer com os que sofrem. Ju.muis tomar pura si os momcn· 
tos de alegria e de reulizu.ção, Euminar as questões e decidir, no interesse exclusivo 
do bem da Nação c do povo. 

Vi quando mudou convicções amadurecidas, diante de soluções mais adequadas. 
Vi quando, entre tantas propostas conflilantes- ousou escolher a melhor, uindu 

que a menos popular. 

Vi a serena c patriótico lucidcl de Vossa Excclê:ncio quando, a despeito de suas 
crises, no âmbito nacional c intcrnacionul- soube conduzir o Pais a um real progrcs· 
so social c politico. 

E peço a Deus que, ao sair deste Palácio, daqui a seis anos, tenha percorrido oca· 
minha cll:emplar de Vossa Excclêncio: caminho que é a própria história da nossa Pll· 
tria. Excelentíssimo Senhor V ice-Presidente Adalberto Perciro dos Santos: 

Dos cargos c funções pt1blicas, poucos serão tão nobilitantcs quanto aquele que é 
o próprio símbolo da continuidade constitucional. 

Ser Vicc-Prcsidcntc da Rcpúbiiéa- como tão bem demonstrou Vossa Excelên· 
cia- é um constante exercício de humildade, modéstia c confiabilidadc. A um posso 
do Poder, cube-lhe sobretudo, estar pronto a servir. 

Ao deixar a Vicc-PresidCncia, sai Vossa ExcciCncia cercado do respeito dos bra· 
si\eiros c agasalhado na estima de todos, que tanto o apreciamos. 

Excclcntlssimo Senhor General de Exército Alfredo Strocssncr 
Presidente da Rcpt1blica do Poruguai: 

Ell:cclcntlssimo Senhor General-de-Divisão David Padilla Arancibia, Presidente 
da República da Bolívia; 

Excclcntlssimo Senhor Doutor Carlos Alberto da Mota Pinto, Primeiro-Ministro 
da República Portu8ucsa: 

Ell:cclcntlssimo Senhor Doutor Hcnck Alphonsus Arron, Ministro-Presidente c 
Ministro pora Assuntos Gerais c Estrangeiros da República do Suriname; 

Excclcntfssimos senhores e senhoras. 
Chefes c membros das Missões Especiais que aqui vieram para assistir à minha 

posse: 
Honra-me cspccialmcntc a presença, nesta cerimônia, dos altos representantes de 

um número tão ell:pressivo de nações, com as quois mantém o Brasil as melhores rela· 
ções de amizade c de cooperação. 

A inaltcrllvcltradição de convivCnciu harmoniosa, que caracteriza a diplomacia 
brasileira, inspira-me a reafirmar, neste momento, o roteiro proposto pelo Barão do 
Rio Branco, no começo do século, para a politica externa brasileira. ''O Brasil do 
futuro", disse ele, "há de continuar invariavelmente a confiar, acima de tudo, na força 
do direito e no bom senso c, como hoje, pela sua cordura, desinteresse c amor da 
justiço, procurar merecer a consideração c o afcto de todos or. povos". 

Sut1do, com fraterno sentimento, os reprcscntant~s das nações de nossa 
comunidade latino-americana. Ao expressar o apreço pela presença de Vossas 
Excelências, ressalto a convicção de que os laços que nos unem serão aindn mais 
reforçados c enriquecidos. 

Vejo com satisfação a prcscnçn dos representantes de nações que, como Brusil, se 
cmpcnhom na luta pela supcroção do desenvolvimento e pela construção de uma 
sociedade muis justa, nos planos nacionol c internacional. Rogo que levem de volta u 
seus povos, na América Latina, África c Ásia, u. expressão -da soliduricdudc, cm tão 
nobre causa, do Governo c do povo brasileiros, 

Recebo com especial contentamento a prcscnçu. de reprcscntuntcs de nações 
ufricanas de recente independência. Toca-me profundamente o significado histórico 
de tal fato. Considero-o marco importante de um relacionamento, cu jus perspectivas 
silo tão amplas quanto entrelaçadas nossas ra!zcs étnicas, Jingübticus e cuhuruis. 

Aos senhores representantes de todas as nações irmãs da África, transmito u. 
certeza do continuodo apoio do Brasil às aspirações dos povos dnquclc continente. 

Ao9 pa(scs desenvolvidos, da Europa Ocidental, das Américas c do Pacifico, aos 
quais nos ligam um precioso acervo de laços hililóricos c tantus idcntidudcs culturais 
desejo cxprcasur o constuntc empenho do Brnsil numa aproximação crescente, para 
ainda maior beneflcio dé nossos povos, c c:ngrundecimcnto dos valores comuns. 

As nações com sistemas diferentes do nosso, reitero a disposiçtio de manter um 
relacionamento pror!cuo c dinâmico. Desejamos, aproveitur construtivumcntc todas 
us oportunidades de coopcrução, com resguardo dus aingularidudes ~ociuis c politicas, 
nu esperança de um cuminho de paz, 

Senhores c senhoras: de regresso a seu~ palscs, a todos peço trunsmitir a seus 
Governos a afirmnçilo de que o Brasil scrli acmprc um interlocutor amistoso, um 
parceiro leal. 

A mensagem deste Brasil sencroso c hospituleiro- que peço levar de volta u seus 
povos- é de otlmlsmo c confiunça cm nono futuro comum. 
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Os meus votos pessoais são de prosperidade e de paz. 
Excclcntlssimo Senhor Vicc-Prcftidentc António Aurcliano Chaves de Mendonça; 
Excclcntlssimo Senhor Senador Luiz Viana Filho, Presidente do Senado Federal: 
Excclcntlssimo Senhor Deputado Homero Santo.!., Presidente em cxerclcio da 

Câmara dos Deputados; 
Excclcntfssimo Senhor Ministro António Neder, Presidente do Supremo 

Tribunal Federal; 
Excelentfssimos Senhores Ministros de Estado do Governo Geiscl; 
Meus Ministros de Estado, 
Meus Senhores, Minhas Senhoras: 
Para o Vicc•Prcsidcntc Aurcliano Chaves c para mim, as palavras do nosso 

juramento, perante o Consrcno Nacional, não silo expressões rituais ou protocolares. 
São o penhor de dedicarmos ao bem do povo brasileiro todas as nossas forças, todo o 
nosso caráter, Nele empenhamos honra c vida. 

Reafirmo, portanto, os compromissos da Revolução de 1964, de assegurar uma 
sociedade livre c democrática, por todas as formas a sc:u alcance, assim fizeram, nas 
circunstAncias de sc:u tempo, os Presidentes Castcllo Branco, Costa c Silva, Emllio 
Médici c Ernesto Gciscl. 

Reafirmo: é meu prop61ito inabalável - dentro daqueles principies - fazer 
deste Pais uma democracia. As reformas do eminente Presidente Ernesto Gcisel 
prosicguirilo até que poasam cxprcsaar·ac as muitas facetas da opinião páblica brasi· 
!eira purificado o procesw das innuências dc&fisurantes c comprometedoras de sua re· 
prescntatividadç_. 

Reafirmo: sustentarei a independência dos Poderes do Eatado c sua harmonia, 
fortalecendo, para que atinja sua plenitude, a Fcdcraçlo sonhada pelos fundadores 
deata P4tria. 

Reafirmo: nilo descansarei até estar plenamente aucaurado - sem sobressaltos 
-o sozo de todos os direitos do homem c do cidadão, inscritos na Constituição. 

Reafirmo o meu acato: a mão estendida cm conciliação, Para que os brasileiros 
convivam pacificamente. Para que as diversências se discutam e resolvam na 
harmonia c na boa vontade, tão da fndolc de nossa acntc. 

Reafirmo a dedicação total, minha c de meu Governo - ao ideal, plenamente 
atinglvcl cm nossos dias- de propiciar condições disnas de vida a cada cidadão. 

Para que mc:lhor se distribuam, entre todos, os frutos do trabalho de todos. 
Para que a riqueza nacional não seja meio de ostentação de uns c de opróbrios de 

outros. 
Para que não sobre a uns poucos o que a muitos falta. 
Para que as resiõcs c os Estados se diferenciem uns dos outros pela pcrsonalidude 

c pela tradição cultural. Não pelo contraste entre a opulência c a privação injustilica· 
da c inumana. 

Reafirmo a prioridade ao desenvolvimento asropccuário. Como meio de prover 
rapidamente à elevação dos padrões alimentares do povo. Como forma de melhorar 
substancialmente a qualidade de vida nos campos. 

Reafirmo: o combate à innaçilo é condição preliminar do desenvolvimento. E 
será mantido com intensidade proporcional aos malcficios da elevação continua dos 
preços, 

Rcalirmo a decisão de promover o equilíbrio de nossas contas internacionais. 
Muito do prosrcsso até hoje alcançado só foi poufvcl pelo aperte de recursos de pou· 
pança externa. Penso, porém, dada a dimensão da economia brasileira, que devemos 
linanciar, nós mesmos, os custos do nosso desenvolvimento. 

Reafirmo o propósito de fazer da cidade um chão c tcto habitãvcis. Nilo a troca 
da miséria pela promiscuidade. Nilo o câmbio de uma forma de pobreza por outra
til o mais cruel, porque mais próximos os bens da civilizaçilo, 

Reafirmo a minha determinação de sarantir o cuda trubalhador o remuneração 
justa- cm relação ao trabalho produzido, às suas necessidades como chefe de fumniu 
c à harmonia entre os váriosseamcntos da 1ocicdadc. Recordando as imortais pala· 
vras do Santo Padre Lcilo XIII: "Do trabalho do operário nasce a grandczu das 
nações". 

Reafirmo; cada brasileiro tem direito de receber do Estudo os cuidados básicos 
com sua saúde, com a própria educação c a dos filhos: assistência médico-social nu 
enfermidade, no dcsemprcso c na velhice; habitabilidade nus casas: meios de tram•· 
porte que não sacrifiquem nas filas c nas conduções o tempo destinado no luzer c ao 
convfvio. 

Brasileiros c brasilcirus: 
Vou entregar-me de corpo c ulmu às tarefas do Governo, pura assegurar uma 

udministraçll.o eficiente c probu. 
RApida nas decisócs. 
Simplca nus relações com as pessoas c as entidades. 
Preocupada com o bem comum. 
Vigilante nu preservação du ordem pública c dos direitos das pes!toas c da sacie:· 

dudc. 

Firme nu segurança das instituições, Prudente c serena nu utiliZIIçilo dos instru· 
mentes legais existentes pura es11c fim. 

Numa nuçilo jovem, como a nossa, ~ nutural uma certa dose de impucii:nciu. nu 
promoçilo dos anseio~ populares. AI de nos I se nos fultussc o entusiusmo tlu juven· 
tudc, Reafirmo meu desejo de encontrar os jovens: com eles confruternilnr; c com eles 
uvunçur dcmocruticumcntc nu construção da PAtriu de nossos lilhos c netos. 

E o que espero fnzer, com uujudu de OcUI> e dos brasileiros." 

O SH, PRESIDENTE (Nilo Coelho) -110m 5: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 6, de 1979 
(n' 3-A/79, na Casa de origem), que reajusta os vencimentos c salários dos 
servidores da Câmara dos Deputados, e dA outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob"" 15 n 17, de 1979, d" Co· 
missões: 

-De Conadtdlçio e Jusclça; 
-de S. nico Público CIYII: c 
-de Flnanpa. 

Em discussão o projeto, (Pausa.) 
Nilo huvcndo quem queira discuti-lo, delcaro·u encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria vai à sanção. 

E o s~gulntt o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 6, DE 1979 
(N•J/79, 11 Caa de orl1em). • 

Reljuatl 01 •rodmentoa e ul,rloa doaaenldom da Câmara doa Depu
cadoa, e d' outras pro•klhdaL 

O Consresso Nacional dec;cta: 

Art. I• Os atuais valores de vencimentos, salários c gratificações dos sc:rvidorcs 
cm alividadc, da Climara dos Deputados, decorrentes da aplicação da Lei n• 6.5 17, de 
17 de março de 197R,são reajustados cm quarenta porcento. 

Art. 2• Os proventos de inatividadc ficam reajustados no mesmo percentual 
estabelecido no artig:o anterior. 

Art. 3• O reajuste de vencimentos, salârios, sratificações c proventos. conce
didos por esta lei, vignról a partir de I• de março de 1979. 

Art. 4• As Clas~cs das Catcsorias Funcionais integrantes do Plano de Classifi· 
cação de Cargos. instituído pela Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que 
possuam cm sua C'itrutura salarial as referências 3 c 4 da escala de vencimentos dccor· 
rente da aplicação da Lei n•6.517, de 17 de março de 1978, passam a iniciar-se na refe· 
rência 5. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente inclufdos nas referências 3 e 4 das 
Catcsorius Funcion.11s de que trata este artigo, ficam automaticamente localizados na 
referência 5, 

Art. 5• O par igrafo único do art. J• da Lei n• 6.325, de 14 de abril de 1976, 
passa a visorar com J scsuintc redução: 

"Parágrafo único. A soma da gratificação por cncarso de Direção 
ou Assistência IntermediAria com o vencimento ou salário do servidor, 
designado para exercer a correspondente funçAo, nilo poderá ultrapassar o 
valor de vencimento, acrescido da representação mensal, fixado para o 
cargo cm comissão integrante do Grupo Dircção c Asscssoramcnto Supc· 
ri ores, a que estiver dirctamcntc subordinado." 

Art. 69 Nos resultados dos c41culos provenientes da aplicação desta lei serão 
desprezadas as fraçõcs de cruzeiro, inclusive cm relação aos descontos que incidirem 
sobre o vencimento ou salário. 

Art. 7• A despesa decorrente da aplicação desta Lei scrA atendida à conta das 
dotuçõcs constantes do Orçamento da União. 

Art. av Esta Lei entrarA cm visor na data de sua publicação. 
Art. 9• Rcvogum-sc as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coclho)-llem 6: 

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da cons· 
titucionulidadc, nos termos do art. 296 do Rcsimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n• 29, de 1977, do Senador Itamar Franco, que rcvosa o 
Dccreto·lei n• 1.520, de 17 de janeiro de 1977, que "estabelece condição 
pura aquisição dos derivados de petróleo que menciona, c dA outras pro• 
vidências", tendo 

PARECER, sob n•261, de 1978, da Comissão: 
-de COII!itltulçlo e JuUip, pela inconstitucionalidade, 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 

O Sr, Humberto Lu«nl (MOO- PB)- Sr. Presidente, peço a palavru. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavrn V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Puru discutir o projeto.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: vem ao PlcnArio pura a apreciação preliminar du constitu· 
cionalidudc nos termos do urtigo 296 do Regimento Interno, o Projeto de Lei 
n" 29/77, de autoria do nobre Senador Itamar Franco, pelo quul S, Ell• pretende 
revogar o Decreto-lei nv l.S20, de 17.01,77, que "estabelece condição pura aquisição 
do11 dcrivudo~ de petróleo que: menciona, c dá outras provldCncius," 

Trutu·sc, Sr. Presidente, de um Occrcto·lclsobrc as ctlebres "simonctus'', que foi 
buixudo pelo Senhor Presidente du RepUblica, General Ernesto Gciscl, logo ao eclodir 
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a crise do petróleo no Oriente Médio, com vistas a racionalizar o uso dos derivados do 
petróleo no País. 

Na oportunidRde de sua pub\icnçào, fui dos que ocuparam a tribuna du Cíimuru 
dos Deputados para salientar a flagrante inconstitucionalidade desse Decreto-lei, eis 
que consubstanciava a criação de um verdadeiro "empréstimo compulsório" que só 
poderia ser instituído por lei complementar, nos termos da Carta Magna cm vigor, 

Apesar da nossa luta, na C4mara c no Senado, ni'io foi posslvcl conseguir que o 
Congresso Nacional rejeitasse o dccrcto·lci das "simonctus'". que foi aprovado por 
decurso de prazo, jà que os próprioa elementos da Bancada aovcrnistn, nas duns 
Casas do Congresso Nacional,evitaram comparecer às sessões que deveriam apreciá· 
lo. Então, o nobre Senador Itamar Franco, com muita oponunidadc, apresenta este 
projeto que tenciona rcvosar o referido Dcacto·lci, Na su11justificativn, S. Ex•, inclu
sive, lembra que o cntlo Prcaidcntc da RcpLiblica, General Ern"to Gciacl, tomou a 
iniciativa de suapendcr a própria vigência dcuc diploma lesai ante~ que ele começasse 
a ser aplicado no Pala, convencido como estava da sua desncccssidadc. No discurso 
cm que anunciou à Nação a aua d"istência, pelo menos temperAria, cm relação ao as
sunto, o então Prc:tidcntc da República foi claro: "Torno a dizer que tudo isto foi 
concebido, foi plancjado, foi decidido c posto cm execução a partir de meados de 
janeiro. Dai para cA, nós verificamos que no quadro nacional houve uma evolução 
que cu considero promissora." 

Levado ao exame da douta Comissão de Constituição c Justiça do Senado Fede· 
ral, recebeu ali um parecer que, "data vcnia", deve merecer alauns reparos. Em pri· 
meiro lugar, discuto, Sr. Presidente, se no caso se trataria mesmo de matéri11tributá· 
ria. Parece-me mais que se trata de matéria económica, pois o próprio Dccrcto·lci que 
menciono catabclcc:c, no parAgrafo I' do seu art. 1•: 

§ 1• As quantias recolhidas caracterizam-se como ónus financeiro, 
temporário, do consumidor c não constituem receita da União. 

· Ponanto, não é matéria financeira. 
Por outro lado, esse Decreto-lei autorizou o Governo a abrir um crédito especial, 

até: o montante de 300 milhões de cruzeiros, aos órgãos e entidades da Administraçiio 
Federal, dos Poderes Legislativos c Judiciários c das Fundações instituídas pelo Poder 
Público, para fazer face às despesas com o recolhimento desse "empréstimo compulsó· 
rio", no âmbito da Administração Públic11. 

De outra parte, hâ poucos dias, a imprensa publicou cm manchete o resultado 
de um estudo realizado pelo Banco do Brasil, Sr. Presidente, pelo qual se tem a notícia 
cstarrecedora de que a impressão das "simonetas", ou seja, dos cupons destinados ao 
recolhimento do ónus financeiro tcmporârio, custou ao Pais, ao Tesouro Nacional, 
milhões de cruzeiros, o que, inclu.-ivc, contribuiu para que o Senhor Presidente da 
República se convencesse da nilo aplicação do Decreto-lei. Pelo menos em p11rtc. Quer 
dizer, foi considerada antieconómico a impressão da "simoncta", a impressão dos 
cupons do ónus financeiro tcmporArio. 

O Sr. Paulo Br0111rd (MDB -RS)- Foi uma questão gráfica. 

O SR. HUMB~RTO LUCENA (MDB- PB)- Diz muito bem o nobre Lldcr 
Paulo Brossard que foi um11 questão grâfica. Foi um ónus financeiro decorrente de 
uma questão gráfica. 

Mus, o que ficou claro, Sr. Presidente, é que houve, no caso, acentuudo 11umento 
de despesa, não só cm face da autorização do crédito de 300 milhões de cruzeiros, 
como milhares de cruzeiros sastos com a impressão das "simonct11s". 

O Sr. U..ro Barboza (MDB- GO)- Milhões. 

O SR. HUMB~RTO LUCENA (MDB- RS)- Milhões de cru1<iros. 

O art. SS da Constituição estabelece: 

"Art. 55. O Presidente da República, cm casos de urgéncin ou de in
teresse público relevante, c desde que não haja aumento de despesa, 
podcrll c:tpcdir decretos-leis,,," 

Então, roi evidente. Sr. Presidente, o aumento de despesa decorrente do Decreto· 
lei n9).520, o que comprova a sua inconstitucionalidade c dá inteira ruzilo uo nobre 
Senador Itamar Franco pura solicitar ao Senado da Rcpllblica c, portanto, ao Con
gresso Nacional,11 sua revogação, 

Com estas palavra:J, Sr, Presidente, desejo pedir no Senado que leve cm conta esse 
novo cnfoque para, se não de pl11no recusar o parecer pela inconstitucionalidade, dn 
Comissão de Constituição c Justiça, pelo menos adiar asun votaçilo pura umn oportu· 
nidadc cm que pudessem ser examinados todo§ os aspectos, com m11ior profundidade, 

Er11 o que cu tinha u dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O Sr.lramar Franco (MDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para dis· 
cu ti r o projeto, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem 11 paluvru o nobre Scnudor ltumnr 
Franco, pRru discutir o projeto, 

O S~. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Para discutir o projeto.) - Sr. 
Presidente, o Senador Humberto Lucena praticamente esgotou a defesa que furiu 
deste meu projeto. Mas, gostaria, de recordar à Nuçao o abuso de decretos-leis: c, rc· 
cardando, vale a pena mo5lrar que nóa já tivemo•, aqui, Sr. Prc~identc, por incrlvel 
que pareça, dccrctos·lcis bui!ludos pelo Senhor Presidente du República, dispondo 
sobre o gubnrito- chamo a utcnçilo du Casa para hto- de con~truções nos bairros 
do Leme, Copucabunu,Jpunemu c Lcblon. 

O Sr. Paulo Browrd (MOO - RS) - Mas, não 6 qucstao federal. E da com· 
pctênciu da União? 

O S~.IT AMAR FRANCO (MDD- MG)- Vale a observação de V. Ex•, prc· 
zado Líder Paulo Brossard; vale lembrar no Senado Federal que, com o Congresso 
funcionando, jA escolhido o Governador do Rio de Janeiro, o Senhor Presidente da 
RcpLiblica bnixava um decreto, cm 15 de março de 1975, cstnbclccendo sua remu
neraç?i.o. 

Inicio assim, Sr. Presidente, a defesa do meu projeto. 

O Sr. Paulo Brouard (MDB - RS) - V. Ex• ni1o vai falar, naturalmente, 
naquclclldcc:rctos·lcis curados48 horas depois do encerramento dos trabalhos parla
mentares c dispondo aobrc mat6ria tributAria! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Paulo Bro11ard, mais 
uma vez, o aparte de V, Ex• chama a atenção da Caaa para o abuao doa dccrctos·lcis, 
ora com o Conarcuo cm recesso, ora na aua atividadc normal. 

Mas, Sr. Presidente, vale a pena tamb6m chamar a atenção dos Srs, Senadores 
p11rn um outro aapcc:to. O Senhor Presidente, quando baixou o Dccrcto·lei n• 1.520, 
de 17 de janeiro de 1977, dizia o seguinte- isso, cm 9 de março: 

"Tomo a dizer que tudo isto foi concebido, foi plancjado c foi de· 
cidido c posto cm execução, a partir de meados de janeiro." 

Observem os Sra. Senadores que, cm 17 de janeiro, Sua Excelência o Senhor Pre· 
sidcntc da República dizia isso. Mas, já cm 9 de março de 1977- por incrível que 
pareça- Sua Excelência mostrava uma evolução diferente no quadro nacional. 

O Senhor Picsidcnte da Rcpllblica não viu nenhuma evolução no quadro na
cional. Sua Excelência sentiu, n11queln altura, realmente, uma pressão popul11r for
tlssiml1, para que ele não aplicasse o Decreto-lei n• 1.520. Mns, lamentavelmente, por 
decurso de prazo- como lembrava o Senndor Humberto Lucena- esse decreto foi 
11provndo 11 17 de maio de 1977, M11s, antes, a 22 de março de 1977, apresentávamos 
c:sta proposição, dizendo que o Congresso Naeionnl só teria dois caminhos: ou a 
rejeição desse decreto, ou 11 revogação do Dccrcto·lci mencionado por forçn de lei. 

Dizlamos o seguinte: 
Suscitamos, neste momento, esta segunda hipótese, visando, com 

isso, complementar duas iníciativll5, a da economia, que, recuperando-se, 
c ao mesmo tempo demonstrando os males derivados do Decreto-lei 
nq 1.520, de 17 de janeiro de 1977, tornou dcsncccssllrio o recolhimento 
restituível, c a do Presidente da RcpLiblica, que apenas adiou a vigência do 
referido diploma legal, sem, quer nos parecer, um apoio constitucionnl 
definido a r"pcito, deillando de parte os demais derivados- óleo diesel c 
óleo combustlvcl- também contemplados no referido dccrcto·lei. 

Isto foi apresentado cm 22 de março de 1977, c só agora, Sr. Presidente, estamos 
discutindo esta nona proposição. 

Perguntou o nobre Scnndor Humbcno Lucena: isto seria mat~ria financeira? 
Mat6ria económica? Seria isto cmprbtimo compulsório? O Senhor Presidente dn Rc· 
pública poderia ter aberto um cr6dito especial num montante de até 300 milhões? O 
Dccrcto·lei foi baix11do 11 17 de janeiro, jâ no c~crcfcio orçamcntArio. N~o seria isso 
uma fonna de buscar constitucionalmente aquilo que era? 

Silo as persuntas que deixamos, nesta tarde, para que os Sn. Senadores mcdilcm, 
para que não aprovem o parecer da·Cominilo de Constituiç~o c Justiça julgando 
constitucion11l o referido decreto. 

Era o que tlnhams a dizer, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua cm discussão, 
Se nenhum dos Srs. Scnndores desejar fazer uso da palnvr11, vou cnccrr11r a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrndu, 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam qucirnm pcrm11ncccr sentados, (Pausn.) 

Rejeitado. 
E o uguinlt o projtlo rrjtllado: 

PROJETO DE LEI DO S~NADO N• 19, D~ 1977 

Rnoa• o Decreto-lei n' t.SlO, de 17 de Janeiro de 197'7, que, 11Ht•
bclece condlçio para aqulalçio doa derivado• de petróleo que menciona, c dí 
outra• provldinclas''. 

O Congresso Naclon11l decreta: 
A ri. I' Fica revogado o Decreto-lei n' 1.520, de 17 dcjunciro de 1977, 
Art. 2' Esta Lei cntr1uá cm visor na datn de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- E~gotudn u matérin constante du Ordem 
do Dia, 

HA oradores inscritos, 
Concedo 11 pulavru ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE· 
GUE J REVISÃO 00 ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MeNTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Porto) - Concedo a pulavru ao nohre Senudor 
Murilo Uuduró, que fulurll cm nome du Lidcrunçu du Muioria. 
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O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE, 

O SR. PRESIDENTE (Pasaas Porto) - Conceda 11 pa1Bvrl1 110 nobre Scn11dor 
Fr11nca Montara, p11rn um11 breve comunic11çào. 

O SR, FRANCO MONTORO (MOO- SP. Como Lrdcr. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr, Prcaidcntc, S11. Senadores: 

A greve doa trabalhadorca do ABC parece cncnminhar-w: pnru uma solução de 
entendimento c de justiça. Para i11o vêm contribuindo alguns fatos da maior signilica
ção. 

De um lado, o carAtcr cn~rsico, ma• pacUico c ordeiro, das manifestações dos 
trabllhadorca, c a cxtraordinAria 10lidaricdade que o movimento vem recebendo de 
mOitiploa actores da comunidade bra•ilcira. De outro lado, uma modificação na 
atitude da Governo que, de uma po1ição dura c rlsida, pauou para uma tendência de 
maior comprecnsAo. 

Para caracterizar a importAncia dcs1e1 fatos, basta lembrar que a Folha dt S. 
Paulo, cm 1ua cdiçlo de hoje, dedica todos os scua editoriais ao problema da greve do 
ABC. O primeiro dcucs editoriais, cont~m a scauintc afirmação: 

"A aparente tendência conciliadora do Governo, após a decretação 
da intcrvcnç3o nos aindicatoa, encerra miuilo histórica importante. E a 
primeira vez, cm muitos anoa, que o Planalto parece conceder à realidade 
de um conacnso que lhe~ advcno." 

E lembra o mesmo editorial: 

"De qualquer modo, rc:sistrc-ae a atitude conciliadora do Governo, 
principalmente cm face da manifcstar;Ao realizada ontem, diante da 
C4mara MunicipBI. Ao abandonar a exigência de não permitir a realiza
ção de qualquer ato público, cm favor do movimento dos mctaiUrgicos cm 
greve, agiu o Governo de conformidade com a posição que marca sua 
nova atitude diante da greve." 

O jornalista Rui Lopes, cm outro editorial, na mesma pâgin11, diz: 

"Depois de quinze anos de arbftrio, soa um pouco esquisita a 
afirmação de que o Governo não tem o direito de fazer alguma coisa, Mas, 
nas democraeias, realmente os administradores não podem interferir nos 
sindicatos. Esse é o motivo pelo qual organizações trabalhistas de pulses 
livre• - especialmente dos Estados Unidos, Françn c Inglaterra -
condenaram a intervcnçio praticada no ABC." 

"Nos rca:imcs dcmocrAticos, o Governo, no interesse do bem comum, 
age apenas coma mediador de oonnitos intersrupais. Nilo estA em sua esfe
ra de atribuições decidir cm favor de um ou de outro." 

Albcno Dines, destacando o meamo movimento, afirma, entre outras coisas: 

"Temos o privil~aio ncatc momento de acompanhar a mais bela expc· 
riência sindical c trabalhbta doa llltimoa 30 anos," 

"Cada conccntraç.l.o, cada movimento, cada ato, cada discurso destes 
homens cuja retórica foi forjada no dcseapero é uma sacudidela conceituai 
nesta aocicdadc entrcsuc à acomodação c aos falaos prazeres," 

E, finalmente, um Oltimo editorial, de: autoriA do brilhante jornalista Samuel 
Wcincr, menciona uma circunstAncia que deve ser lembrada neste plcnArio: é a atitude 
do Prefeito eleito de S.l.o Bernardo, Antônio Tito Costa. 

Diz o editorial da Folha dt S. Paulo: 

Uma eficaz c dirfamos quase heróica atuação do prefeito Tito Costa, 
de Silo Bernardo, Sua açio oponuna c intclis:cntc certamente evitou que a 
greve corrcuc o risco de perder os freios c desembocasse num trAgico 
abismo de vio!Cncin c sangue. Parlamcntando com os comandantes das tro· 
pas poJiçiais, ao mesmo tempo cm que obtinha da imensa massa grevista 
conccntradu no seu est6dio de futebol um componamcnto controludo c 
ordeiro, o prefeito Tito Costa projetou a sua imagem pelo Pais a fora CO· 

mo um padrão de liderança politica, que tanta falta faz c é tilo importante 
neste momento, 

Eltes fatos, Sr. Prcsldcntc,atcstam uma modifiçaçilo da maior importância. Co· 
mo disac cm seu brilhante discurso o Senador Pedro Simon, essa greve dos trabalhado· 
rca do ABC marca uma das contribulç3es mais lmpartuntcs para u verdadeira abcrtu· 

, ra dcmocrAtlca do Pala. 
Aa munifestações de aoliduricdadc catão partindo de todos os sctorcs, Com n 

intervenção da Ministério do Trabalho nos três sindicatos, não arrefeceu a lirmcza, o 
entusiasmo c o carAtcr ordeiro c paclnco das relvindlcaçõca dos trabalhadores. Pelo 
contrArio, de todos oa pontos do Pnls surgiram manifcatuçõcs du maior importAnciu, 

A Ordem do1 Advogados do Brasil, Scção de Silo Paulo, divulgou nota cm que 
reafirma o carAtcr legitimo daquele movimento. Dispenso-me de fazer u lcituru, mns 
peço que o documento raça parte integrante desta manifestação. 

Na mcama linha, ac manifestaram u Confcdcrnçilo Brusllciru dos Trubulhndorcs 
Crlatilos, aindicutos de diversas categorias, inclusive, o Sindicato dos MctuiUrgicos de 

Silo Paulo, Sindicato dos Jornalistas, Médicos, Artistas, a Frente Nacional do Tra· 
bulho e Membros da Confederação Nucional dos Bispos do Brasil. Essa~ manifesta· 
ções de solidariedade cstAo contribuindo fortemente para que se tenha no ABC uma 
soluçilo cfctivn cm nome da justiça, c nilo uma medida violenta com base nn força. 

Sobre a tentativa de divisão de que hoje dilo notícias alguns jornais a rc.spcito da 
presença de parlamentares do MDB no ato pUblico de ontem, é importante dar uma 
rcsr'!osta c fazer uma advcrtCnciB. 

Manifestações de s:rupos divisionistas não nos impedirão, como parlamentares, 
de continuar a dar apoio nos trabalhadores. Participamos do ato pllblico de solida· 
riedade nos mcta!Orgicos do ABC a pedido das lideranças sindicais que solicitaram a 
presença dos parlamentares, para evitar a ocorrência Pe violências c de arbitraricda· 
dca, 

Posições cxtremiataa, dcsvinculadu da realidade brasileira, têm sido histo
ricamente prejudicais aoa intcrciiCI doa trabalhadores c a toda a Naçio. 

Nada nos impedirA de continuar lutando pelo levantamento da intervenção nos 
três sindicato• e cm favor da obtcnçio de uma aoluçio de entendimento c de justiça 
para os trabalhadores, c para a famnia trabalhadora brasileira. 

E. nccesaArio apoiar medidas que conduzam A solur;Ao pacUicn, c não à ador;ão de 
medidas violcntaa. Nossa advertência, feita aqui na llltima sexta-feira, estA sendo con
firmada. Estamos a um puso da solução final, obtida pelo entendimento, como Onico 
caminho para a cfetivação da justiça social. • 

Esperamo• que as autoridadcssovcmamcntais que estio, neste momento, cnvol· 
vidas ncsacs entendimentos dêem atendimento ao apelo da população brasileira que 
quer solução de justiça, c não medidas de força, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente c Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MONTORO 
EM SEU DISCURSO: 

PARA OAB, MOVIMENTO E LEGITIMO 

A Dirctoria da OAB, Secção de S11o Paulo, divulgou ontem esta nota: "A Ordem 
dos Advogados do Brasil- Secção de São Paulo, sente-se no dever- relativamente à 
greve dos mcta!Urgicos de Santo André, S3o Bernardo do Campo c São Caetano do 
Sul, c aos desdobramentos desse movimento- de dizer o seguinte: 

Respeitamos a especificidade da luta dos metalúrgicos que não pode - como 
rc<:onhccido pelos seus próprios lideres - sofrer desvios, distorções ou explorações 
cm suas finalidades. Contudo, esse respeito não nos impede de manifestar a nossa con
vicção de que a greve não ~ politica, nem tem outros objctivos que não os seus 
próprios, de natureza puramente reivindicatória. 

Assim, a decretação de sua ilegalidade não lhe tirou a legitimidade; entendemos, 
de outro lado, que a intervenção nos Sindicatos que procediam no âmbito estrito do 
cxcrcleio de seus direitos foi inoportuna, cm termos formais c substaneiais, notada
mente dentro da perspectiva atual da Nação, que vive um clima de abertura demo
crática. 

A greve, cm defesa de interesses legitimas, não pode ser vista pelos advogados 
como um delito, mas, sim, como um direito. 

, São Paulo, 26 de março de 1979, aa) M'rlo Sfralo Duarte Garcia - Presidente; 
Jool do ClllrD Blal- Vice·Presidente; Mírdo Thontaz Bulot- J•.Secrctãrio; Lulz 
Carloade Azeftdo -2•-Sccrc:tArio; Carmo DomlaaosJatnf-Tesoureiro." 

O SR. PRESIDENTE (Pauos Pono)- Concedo a palavra no nobre Senador 
Lomanto Jllnior, que falarA por cessão do nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. LOMANTO JrJNIOR PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TRF.GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nehon Carneiro. 

O SR. NElSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr, Presidente c Srs. Senadores: 

As decisões que visam resolver problemas sociais sdo, entre nós, cxtremamcnt· 
demoradas c nunca s3o tomadas de forma a resolver por completO o problema poa 
elas visado, 

Uma boa demonstração disso, vemos nas constantes reivindicações dos CX•Pra 
cinhus, homens que, atendendo à convocação, foram lutar nos ~umpos da Itália. At: 
hoje são eles vitimas de falhas da lcs:islaçào que visa protegê-los, recompensando-o~ 
pelos riscos c ferimentos sofridos cm nome da Pátria, 

Ainda recentemente, o Almirante Henrique Batista Silva Oliveira, presidente d;_ 
Associuç3o doa Ex·Combntcntcs do Brasil, Scçi\o do Rio de Janeiro, nos aponta 1 

necessidade urgente de estender os bcncfTcios dados aos ex-combatentes às vitimas d1 
guerra, tal como ocorre cm todos os pulses, Nos navios brasileiros torp~:dcados, 33~ 
(trezentos c trinta c trCs) civis morreram c suas (umllio.s permanecem ao dcsumpuro 
Nilo pode o Governo deixar de socorrê·lo.s, no merecido tributo àqueles que foral! 
vitimas da guerra, mesmo que civis. 

Também defende u isenção do Imposto Predial e do de Transmissão d· 
Propricdudc pura as viOvus dos ex-combatentes, privad11s desse bcnc:llcio quando dei· 
mais necessitam. 

Formulo o apelo no Presidente João Baptista Figueiredo, que hA de ser ~cnsfvcl ! 

rcivindicuçõcs simples cjuatas, conhecedor que é dos problemas que nfctum os ex-pra 
cinhns c suas vhivu 
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Sr. Presidente, do Sr, Vusco Ribeiro da Costa, ex-combatente c membro dn Asso· 
ciação Nacional dos Veteranos da FEB de Macaé, Estudo do Rio, me vem outro 
llJICio, em favor dos expedicionários que, retornando ao Brasil, trabulhum c silo 
segurados do JNPS. Muitos deles foram vitimas de ferimentos, neuroses c até estropia· 
das. No vigor de sua juventude, serviram~ Pi\ trio c, hojc,jA com 50,60 unos, têm suas 
forças reduzidas. E estilo sujeitos a 16 se aposentarem pelo INPS com a idade mfnimu 
de 6S 11nos, acima da média de vida do braailciro. 

-Para o veterano de guerra 6 uma vil esperança conseguir chegar à aposento
daria ncua idade, Os óbitosjâ ocorridos atestam, diz o Sr. Vasco Ribeiro da Costa. 

Conaldero justo o apelo deste ex-combatente c, assim, transmito-o ao Presidente 
da Repl1blica, E transcrevo um trecho da carta a que venho me referindo: 

"Como ac poderá comprovar cJlubcrantcmcntc, muitos desses compa· 
nheiros contribuem hã mais de 20 anos para a Previdência Social c nilo 
foram enquadrados cm qualquer bcneRcio, pois, para eles, aomcntc na 
idade de 65 anos poderio ac aposentar, deixando para suas famRias um 
pouco mais de conforto quando morrerem. 

Mas, prezado Senador: scr6 quase impossfvcl a um ex-combatente 
atinsir essa idade, labutando cm atividadcs dcsaastadoras c que lhe fazem 
voltar as ncuro~e~, à medida que a idade ac aproxima. E todos sabemos 
que os bratilciros, cm m~ia, nio atinscm os 65 anoa, principalmente 
sendo obriaados a trabalhar c residir nos arandcs centros onde a poluição 
de toda a ap«ic campeia, Para o veterano de aucrra f: uma vi esperança 
conacauir cheaar 1 aposentadoria nessa idade, Os óbitos jli ocorridos o 
atestam." 

Sem dá vida, Sr. Presidente, os ex-combatente~ fazem jus ao atendimento de 
j~stas reivindicações, que atenuem sua sorte c de suas famnias. (Muito bem!) 

O SR. PRE'SIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
rda11ro Bcncvidcs. 

O SR. MAURO BENEVJDES (MOB- CE. Pronuncia o aeauintc discurso,)
Sr, Presidente e Sra. Scnadorca: 

Os circulas s6cio-jurldicos do CearA acham-ac consternados cm razão do fale· 
cimento, ocorrido quinta-feira 11ltima, cm Fortaleza, do Dr, Ubirajara Jndio do 
Cem~. ex-Deputado c juiz aposentado do Tribunal Resional do Trabalho da 7• 
R.cgiilo. 

Desde n juventude, o cuinto leve marcante ntunçilo cm movimentos poUtico·es· 
tuduntis, rcvclnndo·sc tribuno dos mais vibrantes, com ntuoçilo junto b.s c\as.~cs trubu· 
lhudoras do Estado, 

Ao ludo de Dom Hcldcr C4mara, seu velho amigo, Ubirajaru Indio do Ccurlt 
projetou-se cm movimentos sociais de larga repercussão nu época, o que lhc'permitiu, 
inclusive, ascender u uma cadeira à Assembléia Legislativa do Ceará, de 1935 o 10 de 
novembro de 1937. 

Como Delegado Regional do Trabalho procurou harmonizar interesses de 
patrões c operários, ao mesmo tempo cm que estimulou o surgimento de entidades 
sindicais representativas de categorias económicas c profissionais. 

Como Juiz do Trabalho, loi escolhido por seus Pnrcs para a Presidência do TRT, 
cuja área de jurisdição abranae os Estados do Ceará, Pia ui c Maronhilo, vindo a 
aposentar-se cm 1978, após quase40 nnos de acrviços prestados ao Pais. 

Na admlnistraçlo Pllicido Adcraldo Castelo, o saudoso maaiatrado exerceu o car
go de Setrct6rio da Educaçio, nele permanecendo por dois anos, quundo contribuiu, 
com sua lucidez c cspfrlto pl1blico, para o nosso desenvolvimento educacional. 

Como suplente de Deputado Federal, o Dr. Ubirajara Jndio do Ceará auumiu a 
sua cadeira na C4mara dos Dcputadot, integrante que era da Aliança Renovadora 
Nacional. 

Acometido de problcmaa cardiolóaicos, limitava-se, ultimamente, à convivência 
de sua famnia, recebendo de sua diana esposa, Dona Dolores Ferreira Lima, c de seus 
tilhos, genros c noras desvelada astistência. 

A C4mara dot Deputados dcvcrli prestar-lhe, nos próximos dias, homcnaacm 
póstuma, atendendo a requerimento da bancada ccarcnac naquela Casa do Congresso 
Nacional. 

Por sua de~tacada atuaçio na vida social, jurídica, politica c educacional do Esta· 
do, a monc do Dr. Ubirajara lndio do CearA merece esta manifestaçio de pesar, que 
me propus tributar-lhe cm nome do povo do meu Estado, que pranteia o seu dcsapare· 
cimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- N.il.o hli mais oradores inscritos, 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente se~lio, lembrando nos Srs. 

Senadores que o Senado Federal está convocado para uma scssilo cxtraordinArin a 
realizar-se às 18 horas c 30 minutos, destinada a clciçilo do 2o·Vice·Prcsidcntc da 
Mesa Dirctora do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estâ encerrada a sessão, 
( úvanta·sta srssào às 18 horas t 28 minutos,) 

ATA DA 23• SESSÃO, EM 27 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessio Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESID~NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

.ÀS 18 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
l>ORES: 

Adalberto Sena- Jorac Kalumc- Josb Ouiomard- Joio Bosco- Raimundo 
jtarcnto - A.loyaio Chaves - Jarbu Pusarinho - Alexandre Costa - Henrique de 
t..a Rocquc- Jos~ Sarncy- Alberto Silva- Bernardino Viana- Hclvfdio Nunes
Almir Pinto- Josb Llns- Mauro Bcncvidcs- Ascnor Maria- Dinartc Mariz
lcni: Freire- Cunha Lima- Humberto Lucena- MUton Cabral- Adcrbnl Jure· 
nu- MarCos Freire - Nilo Coelho- Amon de Mcllo - Luiz Cavalcante - Teo
tónio Vilela - Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Masalhi\cs- Lomanto 
hlnior- Luiz Viana- Dirceu Cardo10- Joio Calmon - Moucyr Dali a -Amaral 
J»eb.oto - Hu11o Ramos- Nelson Carneiro - Robcno Saturnino- Itamar Franco 
- Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amar11l Furlan - Franco Montoro -
Orestes Quf:ri:ia - Benedito Fci'rcira - Henrique Santillo - LAzaro Barboza -
lkncdlto Canelas - Oastilo Mtnlcr - Vicente Vuolo - Mendes Canalc - Pedro 
Pedro11ian- Saldanha Derzl- Affonso Camarso- JoK Richa- Leite Chaves
Evclás!o Vieira - Jaison Barreto - Lcnoir Vargas ...:.;. Paulo Brossurd - Pedro 
Simon- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença acusa o compareci· 
menta de64 Srs. Senadores. Havendo nómcro regimental, declaro aberta a scssilo. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I•~Secrctário, 

& lido o srguinl< 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 40, DE 1979 

"Allen a mlaçio do art.ZSO da Lei n• ~.737, de 15 de julho de 1965 
(C6dlao Eleitoral} e re•oa• a Lei n• 6.339, d~ I• d~ julho de 1976 ~o Decre
to-l~ln• t.538,det~deabrtldetm." 

O Congresso Nucion1d decreta: 

Art. I• O nrt, 2l0 do Códlao Eleltnrn) (Lei n• 4.737, de ll de julho de 196l) 
passa 11 vigorar com aaeguintc rcdaçilo: 

01Art. 250. Nus eleições gerais de 4mbilo cstuduul ou nacional todas 
115 estações de rádio c televisão do Pais, inclusive as de propriedade du 

Uniio, Estados, Distrito Federal, territórios ou Municfpios, reservarão, 
!lOs sessenta dias anteriores à antcv~spcra do pleito, duas horas diArias pa· 
ra a propaaanda clcitoralaratuita, sendo uma hora à noite entre vinte c 
vinte c três horas. 

§ 1• Fora desac período cada partido poUtico ter A direito a uma hora 
por mês, tambl:m gratuita, para prOpaganda permanente do respectivo 
proarama. 

§ 2• Nas eleições de Ambito Municipal aa emissoras rcscrvarilo, nos 
trinta dias anteriores à antcv~spcra do pleito, uma hora dlâria, sendo trin· 
ta minutos à noite, para a propaaanda aratuita, 

§ 3' Havendo prhio acordo entre todos os partidos c estações, po
derá acr adotado qualquer outro crlt~rio na distribuiçilo dos horârios, que 
deverá ser comunicado com antecipaçio à Justiça Eleitoral. 

§ 4• O horârio nilo utilizado por qualquer partido scrâ redistribuído 
aos demais, vedada cessilo ou transferência, 

§ S• A1 estações de rAdio c de tclcvisio silo obriaadasa divulgar grn· 
tuitamcntc comunicados da Justiça Eleitoral, ati: o mAximo de quinze mi
nutos, entre as dezoito c as vinte c duas horas, nos trinta dias que antecede
rem ao pleito. 

§ 6• A propaganda eleitoral dos candidatos e a divulaução dos pro· 
gramas partidários, na forma estabelecida neste urtigo, far·sc-ilo cm 
conformidade com inatruções c sob u fiscalizoç3o do Tribunal Superior 
Eleitoral." 

Art. 2' Estalei entrarA cm visor na dntu de sua publicação, 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrArio, espcciulmcntc u lei n• 6.339, 

tlc Jo de julho de 1976 c o Decreto-lei n• 1.538, de 14 de abril de 1977. 

Justlncaçio 

O art. 250 do Código Eleitoral (Lei n• 4.737, de 15·7-65), rcprcscntundo, cm 
sua redução originâria, uma das maiores conquistns dcmocrAticus cm nono Pufs- eis 
que uncgurava umpln propagando politica c eleitoral nos partidos pollticos, utruvés 
do rádio c da telcvia3o - 6, toduviu, um dos dispositivos do Código Eleitoral que 
mula tem sofrido altcruçõcs ao longo dos tempo~, nlgumua d1u1 quni~ cm 8cntido 
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evidentemente restritivo A ampla divulgaçlo das idéia• c a uma mais consciente 
mllnifcttação do eleitorado, 

Auim é que o referido an. 250 já foi modificado vArias vezes, entre as quais pela 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966, a Lei n• 6.339, de I' de julho de 1976 (u chumadu 
Lei FalcAo) c o Decrcto·lcl n• 1.538, de 14 de abril de 1977 (este um dos componentes 
do ""Pacote de Abril"" de 1917), 

Da Lei n• 4,961, de 1966, embora editada dentro do pcrlodo de cxccçilo c apesar 
de haver c:Jtclu!do o direito de oa partidos polfticos divulgarem gratuita c mensalmente 
tcua programa• pelo rAdio c pela tclcvislo, podc•IC dizer que, cm parte, aperfeiçoou o 
texto do an. 250, ampliando o 1cu alcance ao estabelecer que também os candidatos, 
cm eleições municipais, tivessem acesso eqUânime àqueles meios de comunicação de 
massa. 

Quanto à Lei Falcào c o seu não menos infeliz sucedâneo - o Decreto-lei 
n• 1.538/71- toda a Naçio ji aabc do ob~eurantismo que representam, de sorte que 
nada há a acrescentar ou a araumcntar cm favor da oportunidade c justeza de uma 
providência, com a contida neste projeto, tratando de cxpunai·los do nosso ordc· 
namcnto jur!dico-clcitoral. 

O grande cacritor c jornalista Barbosa Lima Sobrinho jA e~tigmatizou a Lei 
Falcllo, mostrando que ela significa um grande retrocesso na história poHtica do 
Brasil, aduzindo: 

" ... K vem uma h:i, ea~~ando a propasanda eleitoral, subatituindo as 
idéias c os argumentos pelos retratos, como se fosse uma salcria de murai· 
nais numa repartiçllo de policia, ~ claro que se cstâ reduzindo o pleito a 
uma bo!Ja de valores, substituindo os araumentos verbais pelos arsu· 
mentoasonantcs ou visuais, com a cxibiçllo de cédulas tentadoras. 

Nem foi por outra razio que Kmprc considerei a cassação da pro· 
paganda politica- a maior c mais nefasta cassaçio do siatcma instituído 
cm 1964 - um estímulo A corrupçllo eleitoral, quando impede que o pleito 
ac decida pela opção entre os candidatos de maior capacidade, de palavra 
mais fácil c de conceitos que correspondam nos sentimentos do eleito· 
rado." 

As rccc:ntcs eleições mais uma vez demonstraram a total inadcquaçào do atual 
mecanismo de utilizaçio do rAdio c da tclcvisllo para a propaganda eleitoral gratuita, 
cabendo ao Congresso, neste anunciado processo de abertura, tomar a iniciativa de 
revogar os mailinados diplomas legais. 

E o que aqui se pretende, rcatabcleccndo-sc o art. 250 com a substância oferecida 
pela Lei n• 4.961, de 1966, acrescido, ainda, de dispositivo assegurando a propaganda 
permanente dos partidos (divulgação de JC:us programas), tal como era consagrado, 
inicialmente, no Código Eleitoral. 

A medida aqui projetada, uma vez transformada em lei, scri componente indis· 
pcnaâvel para uma verdadeira pr6tica de democracia no País. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1979.- Marcos Freire. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.737, DE ll DE JULHO DE 1965 

C6dlao Eleltortl 

......................................................................... 
Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito estadual c municipal, a propaganda 

eleitoral gratuita, através de emissoras de rAdio c televisão de qualquer potência, 
inclusive, nas de propriedade da União, dos Estados, dos Munidpios c dos Tcrrit6· 
rios, far•sc-4 sob liscalização dircta c permanente da Justiça Eleitoral, obedecidas us 
seguintes normas: 

I -as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias anteriores à antc\lêspera do 
pleito, 2 (duas) horas didrias para a propaganda, sendo uma hora à noite. entre \linte c 
vinte c três horas; 

11- os Partidos limitar·sc-ão 11 mencionar 11 legenda, o currículo c o número do 
regime do candidato na Justiça Eleitoral, bem assim a divulgar, pela televisão, sua 
fotografia, podendo, ainda, anunciar o horArio c o local dos comlcios: 

III- o horArio da propaganda scrA dividido cm pcrlodo!i de 5 (cinco) minutos c 
previamente anunciado; 

IV- o hordrio destin11do a cada P11rtido scrA distribuído cm partes iguais entre 
os candidatos c, nos Municlpios onde houver sublcgcndas, entre estas; 

V- o horário não utilizado por um Partido ni'lo podcrA ser transferido ou 
rcdistribuldo a outro Partido; 

VI- a propaganda dos candidatos às eleições de 4mbito municipal só poderá ser 
feita pelas emissoras de rádio c televisão cuja outorgo tenha sido concedida pura o 
respectivo Munic!pio, vedada a rctrunsmiullo cm rede. 

§ I• O dlrctório regional de cada Partido dcslonurA, no Estudo c cm cadu 
Municlpio, comiuilo de três membros pura dirigir c supervisionar u propaganda 
eleitoral nos li miles dai rcspccti\lasjurisdiçõcs, 

§ 2t AI empresas de rAdio c televisão ficam obrigudas u divulgar, gratuitu· 
mcr\te, comunicudos du Justiça Eleitoral, até o mflximo de quinze minutos, entre us 
dezoito c vinte c duas horas, nos quarenta c cinco dias que precederem ao pleito. 

LEI N• 6.339, DE I• DE JULHO DE 1976 

D' non redaçio ao trt. lSO da UI nt .C,737, de IS de julho de 1965, 
alterado pelo arl. !O dt Lei n' .C.961, de oC de maio de 1966, e ao art. I 18 da 
Lei n• 5.682, de li de julho de 1971. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a ~cauintc Lei: 
Art. I • O art. 250 da Lei n' 4. 737, de 15 de julho de 1965, alterado pelo art. 50 

da Lei n9 4,961, de 4 de maio de 1966, passa a \IÍgorur aom a seguinte rcdaçilo: 

"Art. 250. Nas eleições gerais, de âmbito estadual, as emissoras de 
rAdio c televisão, de qualquer pot~ncia, incluai\lc, as de propriedade da 
União, Estados, Territórios c Munic:!pios, reservarão, nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à antevéspera do pleito, duas horas diárias para a 
propaganda eleitoral gratuita. sendo uma hora A noite, entre vinte c \lintc c 
três horas, sob a fiscalização di reta c permanente da Justiça Eleitoral. 

§ 1• Nas eleições de âmbito municipal, as emissoras reservarão, nos 
30 (trinta) dias anteriores à antc\léspcra do pleito, uma hora diária, sendo 
trinta minutos à noite, entre vinte c vinte c três horb, para a propaganda 
gratuita, respeitadas as seguintes normas: 

I - na propaganda, os Partidos limitar·sc·ão a mencionar a legenda, 
o currículo c o número do registro dos candidatos na Justiça Eleitoral, 
bem como a divulgar, pela televisão, suas fotografias, podchdo, ainda, 
anunciar o horário c o locaJ dos comícios; 

11- o horArio da propaganda será dividido cm pcrlodos de cinco 
minutos c previamente anunciado; 

III-a propaganda dos candidatos às eleições cm um Municlpio só 
poderá ser feita pelas emissoras de rAdio c televisão, cuja outorga tenha 
sido concedida pura esse mesmo Município, vedada a retransmissão cm 
rede; 

IV- o horário de propaganda destinado a cada Partido será 
distribuído cm partes iguais, entre as suas sublcgcndas; 

V- o Dirctório Regional de cadn Partido designará comissão de três 
membros pura dirigir c supervisionar, no Municfpio, a propaganda eleito· 
rui através do rádio c da televisão. 

§ 2• O horArio não utilizado por um Partido não podcrâ ser 
transferido ou redistribuído a outro Partido, 

§ 3' As empresas de rádio c televisão ficam obrigadas a divulgar, 
gratuitamente, comunicados da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 
minutos, entre as dezoito c as vinte c duas horas, nos 45 (quarenta c cinco) 
dias que precederem ao pleito, nas eleições de 4mbito estadual, c nos 
30 (trinta) diasantcriocs à eleição, nos pleitos municipais." 

Art. 2• O art, 118 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, passa a vigorar com 
a seguinte rcdação: 

"Art. 118. Os Partidos terão função permanente através: 
I- da atividadc continua dos serviços partidários, incluindo secreta· 

ria c tesouraria~ 
11- da realização de palestras c conferências nos sctorcs subordina· 

dos aos diversos órgãos de direçi'lo partidária; 
III- da promoção de congressos ou sessões públicas para u difusão 

do seu programa, assegurada a transmissão gratuita, pelas cmpres<ll de 
rAdio c televisão; 

IV- da manutenção de cursos de liderança poUtica c de formação c 
aperfeiçoamento de administradores municipais, promo ... idos pelos órgãos 
dirigentes- nacional ou regional; 

V- da criação c manutenção de instituto de doutrinação c educação 
poHtica dcstinudo a formar, renovar c aperfeiçoar quadros c liderança!> 
partidárias; 

VI- da organização c manutenção de bibliotecas de obras poUticas, 
sociais c cco'nómicas; 

VIl- da edição de boletins ou outras publicações; 
Parágrafo único, Na transmissão gratuita pelas emiuoras de rádio c 

televisão, dos congressos ou sessões públicas referidos no inciso III, obser· 
va1··sc-ào as seguintes normas: 

1) us emissoras silo obrigadas a realizar, para cada um dos Partidos, 
em rede c unualmcnlc, uma transmissão de 60 {sessenta) minutos cm cada 
Estudo ou Território, c duas cm llmbito nacional, por iniciativa c sob a 
responsabilidade dos Dirctórios Regionais e Nacionais; 

b) os congressos ou sessões públicus scrilo gravados c transmitidos a 
partir de vinte e quRtro horus depois; 

c) não será permitida a transmissilo de congressos ou sessões pUblicas 
realizados nos unos de eleições gcruis, de âmbito estadual ou municipal, 
nos 180 (cento c oitcnlu) dias que antecedam as eleições e até 45 (quarenta 
c cinco) dias depois do pleito; 

d) nu transmissão destinada à difusão do programa purtid6.rio, não 
serll. permitida propogundu de candidatos u cargos clctivos, sob qualquer 
pretexto; 
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e) cada trunsmiasllo scri\ autorizada pela Justiça Eleitoral, que fará a 
ncccssllria requisição dos horârios às emissoras de rAdio c televisão, 
mcdinntc requerimento dos Partidos, com untcccdêncio de, pelo mcno~. 
30 (trinta) dias da dota da realização do congresso ou scssAo pública." 

Art. 39 O Tribunal Superior Eleitoral expedirA, dentro de 30 (trinta) dius, da 
doto da puOJicaçilo desta l.ci, os instruções ncccssdrias à sua cxccuçl1o. 

Art. 49 Esta Lei entrará cm vigor no data de sua publicação, revogadas as 
diRposiç3cs cm contrArio, 

Brosflia, I• de julho de 1976; ISSt do Independência c SS• da República, -
Emn1o Gciael- Armtado Jo'aldo. 

DECRETO-LEI N• 1.538, DE 14 DE ABRIL DE 1977 

A.llera a redaçiodo art.ZSO da Lei n•4.737, de I! de julho dei%!, mo· 
diOada PflllAI a9 6.339, de l•dejulho de 1976, ed' ourn• proYidinclas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o§ I' do art. :• 
do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo cm vista o art. 182 du 
Constituição c o disposto no Ato Complementar n' 102, de I• de abril de 1977, dccrc
tn: 

Art. I• O art. 250 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Elciloral. alterado pelo art. I• da Lei n• 6.339, de 1• de julho de 1976, passa li vigorar 
com a seguinte redução: 

.. Art. 250. Nas eleições gerais de ümbito estadual c municipal. a 
propugandu eleitoral gratuita, através de emissoras de rádio c televisão de 
quulqucr potência, inclusive nas de propriedade da União, dos Estudos, 
dos Municfpios c dos Territórios, rar-se-á sob liscalizaçilo dircta c 
permanente da Justiça Eleitoral, obcdceida:. as scguintcll normas: 

J -as cminorall rcservarao, nos60 {sessenta) dias antcriorc.~ à ante
véspera do pleito, 2 (duas) horas diflrias para a propaganda, sendo uma h o· 
ra A nohc:, entre vinte c vinte e trCs horas: 

11 - os Panidos limitar-se-ao a mencionar a legenda, o currículo e o 
número do registro do candidato na Justiça Eleitoral, bem assim a divul
gar, pela televisão, sua rotogralia, podendo ainda anunciar o horário c o 
local dos comlcios: 

III- o horário da propasandascrá dividido cm períodos de 5 (cinco} 
minutos c previamente anunciado; 

IV -o horário destinado a cada Partido será distribuldo cm partes 
iguais entre os candidatos c, nos municfpio~ onde houver sublegcndas, 
entre estas; 

V- o horário não utilizado por um Partido não poderá ser transrcri· 
do ou rcdistribufdo a outro Parlido; 

VI - n propaganda dos candidatos às eleições de âmbito municipal 
só podcrâ ser (cita pelas emissoras de rádio e tclcvisi\o cuja outorsa tcnhn 
sido concedida para o respectivo municfpio, vcdadn a retransmissão em 
rede. 

§ I• O Pirctório Regional de cada Partido dcsisnará, no Estado c 
cm cada Muníclpio, comissão de 3 (trCs) membros para dirigir c supervisio
nar a propaganda eleitoral nos limites das respectivas jurisdições. 

§ 2• A<:. cmprcllll de rAdio c tclevisilo ficum obrigadas 11 divulgar, 
gratuitamente, comunicados da Justiça Eleitoral, até o mâximo de 15 
(quinze} minutos, entre u dezoito c vinte e duas hurns, nos 45 (quarenta c 
cinco) dia5 que precederem ao pleito," 

Art. 2t Nas eleiçõe,~ indirctas não será permitida u propaganda clcitorDI por meio 
decmissoi-as de rádio c televisão, 

Art. Jt O Tribunal Superior Eleitoral CllpcdirA, dentro de 180 (cento c oitenta) 
di11s contados a partir da visCncia deste Decreto-lei, as instruções nccessârias lt sua 
execução. 

Art. 4v Este Decreto-lei entra cm visor na data de sua publicação. 
Art. St Revogam-se os arts. 252, 253 c 254 da Lei nP 4,737, de 15 de julho de 

1965, c demais disposições cm contrArio, - Emato Gel~el, Presidente da República 
- Arm1ndo F1lcio. 

(À Coml.udtJ de Constltulrdo ~Just/ra.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana}- O projeto lido serlt publicado c remetido à 
comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Jt.Sccrctário. 

E /Ido o segui/li e 

REQUERIMENTO N•61, DE 1979 

Nos termos do art. 367, do Regimento Interno, requeiro o dcsarqulvamcnto do 
Projeto de Lei do Senado n• 181, de 1976, de minhu autoria, que "dispõe liobrc 11 uni· 
rormizuçilo do salArio mfnimo em todo o País", 

Sulu das Sessões, 27 de março de 1979.- M1rto• Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento lido 5crlt puhlicudo c 
Incluído cm Ordem do Dia, M!lslermos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passa-se A 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à clciçilo do 2•· Vice·Presidcntc da Mesa, vago cm de~ 

corrênciu do ralccimento do Sr. Senador Dirceu Arcovcrdc. 
V ui-se proceder à chamada, que scrA rcita do Sul para o Norte. 

(Procede-se à chamadQ.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Jorge Ka1umc - José Guiomard - Joilo Basco - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Jiirbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocquc 
- José Sarncy - Albcno Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir 
Pinto -José Lins- Dinartc Mariz-Jcut: Freire- Cunha Lima- Milton Cabral 
- Adcrbal Jurema- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Lourival Baptiata- Passos 
Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso
Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo Ramos - Murilo Badar6 - Benedito 
Ferreira- Gastão MUller- Pedro Pc:drossían- Saldanha Dcrzi- Affonso Camar· 
go- José Richa- Lenoir Vargas- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Conclufda a votação, vai-se proceder à 
contagem das sobrccartas, 

Solicito nos Srs. Senadores Dirceu Cardoso c Alexandre Costa para procederem 
à contagem das sobrccartas. 

( Procede-st à cumagem das sobrtcartas.} 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Foram encontradas na urna 39 sobre· 
cartas, número que coincide com o de votantes. 

Vai se proceder à apuração. 
( Prortde·st à apurardo.) 

O SR. PRESIDENTE{Luiz Viana)- EstA conc:lufda a ppuraçào, que acusn o se· 
iu\ntc resultado: 

Senador Dinartc Marit:, 37 votos; Senador Luiz Cavalcante, I voto; e cm branco, 
I V0\0, 

Proclamo eleito 2•-Vicc-Presidentc do Senado Federal o nobre Sr. Senador 
Dinartc Mariz. (Palmas,), 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a prt1iente sessão, designando para a próxima scssilo ordinãria de amanhã, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da CAmara n' 73, de 1977 
(n' 1.040-A/75, na Casa de origem), que veda a exibiçilo de canaz cinematográfico 
que: nilo scju criado, produzido c impresso por brasileiro ou empresa brasileira, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 701 e70l, de 1978, dasComi55ÕCS: 
- de Educacio e Culturl, c 
- de Eeonoml1. 

Discussllo, cm turno ónico, do Projeto de Lei da Câmara n• 7, de 1978(n' 1.572-
B/15, na origem), que altera dispositivos da Consolidaçilo das Leis do Trabulho, 
tendo 

PARECERES, oob n'S 449e450, de 1978, da~Comiuõc< 
-de Conslltulçio e Jusllc•, ravorâvcl, com a Emenda que apresenta, de n9 I· 

CCJ:c 
-de Lqlal•çJo Soc:l•l, favorAvcl uo Projeto c à emenda da Comi5sào de 

Constituição e Justiça. 

-3-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 1;!5, de 19~8 
(nY 5.569/78, na Casa de origem}, de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que di!ipdc sobre requisição de servidores pllblicos da administração dircta e autltrqui-
ca pela Justiça Eleitoral, c dA outras providências, tendo ..1 

PARECERES, sob n•s 744 c 745, de 1978, das Comissões: 
-de Conalhulçio e Ju•Uc•, pela constitucionalidade c juridicidude, com voto 

vencido do Senador Accloly Filho c voto vencido, cm parte, dos Senadores Nelson 
Carnciroc Cunha Lima: c 

-de Senlco Nbllco CIYII, ruvordvcl. 

-4-

Discussào, cm turno tlnlco, do Projeto de Lei do Senado nt 13H, de 1977-
Complcmentur, do Sr. Senador Orestes Quércia, que introduz alteraçilo nu Lei 
Complementar n• 25, de 2 de julho de 1975, que "estabelece critl:rio c limitc:s paru a 
filluçào da rcmuncraçilo doa Vereadores", tendo 

PARECER, sob n• 821, de 1977, du Comiaa~o: 
-dr Constltulçilo e Juttlç1, pelo constltuclonalldudc cjurldicidnde, c, no mérito, 

pc:lu uprovução, com voto cm separado do Senhor Senador Benedito Ferreira. 
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-s-
Discuulío, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Sen11.do nv 18, de 1977, do 

Sr. Senador Ouo Lchmann, que dispõe wbrc o parcelamento do 1mlo urbano, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, aob n• 770, de 1978, da Comissão: 
-de ConalltuiÇJo e Jusllca (ouvido o Ministério do Interior), pela constitu

cionalidade, juridicidadc c, no mérito, favor6vcl, nos termos do Substitutivo que 
apresenta, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está encerrada a sessão, 

( Lrvalfla·st a stssào às /8 horas r SO mimuos.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREIRE NA 
SESSÃO DE 26-J-79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs, Senadores, jâ se tem dito -c aqui há pouco foi repetido - que a 
democracia nilo se dA; conquista-se, 

Na história dos últimos tempos comprova-se essa assertiva e nós, do MDB, pode· 
mos afirmar, sem falsa modéstia, que estivemos nessa trincheira de luta democrática. 
Quando, nos primórdios do regime que se instalou em 64, os Partidos foram dissolvi· 
dos pela força, surgia o MDB, frágil, pequeno, sem saber do seu futuro. Quantos c 
quantos de nós não arriscaram a própria pele para sustentar u luta pela democracia; 
quantos c quantos companheiros nao tombaram no meio da jornada c tombaram por 
tentarem exercer o direito de denunciar o império du força c da violência? 

Verdade que ao nosso ludo houve a resistência de outras forças sociais, daqueles 
que, nos vários campos da atividadc humana, também rcugiram, uns ativa, outros 
passivamente, Nesse sentido, não podemos nos esquecer dos intelectuais c especial· 
mente dos jornalistas e dos artistas, bem como dos empresários, da OAB, da ADI, da 
lgrcja, formando, todos, uma verdadeira caudal cada vez maior, levantando-se contra 
o arbftrio que se instalou neste Pa!s. E, cm meio àquela luta, os estudantes c os 
trabalhadores muitas vezes saíram às ruas; c, o fizeram, talvez, cm movimcnt05 que 
têm sido tachados, aqui, de ilegais, não raro fazendo greves igualmente consideradas, 
por muitos, ilegftimas. Tudo isso, contudo, para resistir à ditadura. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, viveu-se num obscurantismo tão grande, foi tão 
longa c tão negra a noite do AI·S, que, talvez por isso, se tenha considerado há pouco 
"tolerância" do Governo que um trabalhador tenha podido usar da palavra, cm praça 
pública, para falar aos seus companheiros de sindicato. Nestes últimos dias, e nesta~ 
últimas horas, muito se tem levantado a bandeira da prevalência da lei. Podcriamos, 
então, lembrar que um texto dito constitucional- c que, como tal, seria a Lei Maior 
deste Pais - assegura, na sua forma, o direito de livre reunião. E, no entanto, o 
Governo que se impôs a este Pafs, transformava cm letra mortu, através do seu Minis· 
têrio da Justiça, aquele dispositivo constitucional. Uma simples portaria, não sei 
mesmo se apenas circular do respectivo Ministro, proibia, contra a dita Constituição, 
que pudesse haver reuniões públicas ou passeatas neste Pais. Durante dias, semanas, 
meses inteiros, nilo poderia haver manifestações dessa natureza, não porque a 
Constituição o impedisse, mas porque o Sr. Ministro da Justiça nilo o desejava. Daí 
porque talvez a Casa não devesse ouvir meio estarrecida u conclusão arcnista de que 
foi tolerância do Governo o Lfder lula poder, agora, usar da palavra aos seus 
companheiros na praça pública. 

Falou-se aqui, também, que o General Outra teve que modificar um decreto da 
ditaduru, para poder acatar uma decisão de forma internacional, a respeito do direito 
de greve, Seria até o caso de perguntar se a atuallcgislaçilo brasileira - aquela que 
prevê o funcionamento do sindicalismo, que prevê o cxcrclcio do direito de greve 
etc, - se esse direito vigente, se csso legalidade por cujo predomlnio tanto se tem 
clamudo nesta Casa, se essa legislação estA acatando as determinações da OIT, ns suas 
convenções intcrnucionais, que procuram, cxatomcntc, assegurar a autonomia de um 
sindicalismo livre e garantir o crctivo exercício do direito de greve, sem as amarras, as 
limitações os condicionamentos utualmcntc existentes entre nós. 

Sim, todo direito de greve, nos pulses democráticos, se ruz dentro dos limites da 
lei. Mas ai é que estA o nó górdio do problema que estamos vivendo, 1:. que este dentro 
da lei, entre aspas, que tem sido tilo invocada aqui, ê exutamcntc esse "dentro da lei" 
que tem virtualmente impedido o cxc:rclcio do direito de: greve, 

O Sr. JOié Llns (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ou,ircmos V, E•• em seguida. 
Ninguém estA esquecido de que os aovcrnos que se têm sucedido, cm especial 

aqueles pós·l968,alardciam aos quatro ventos o ambiente de paz, concórdia c ordem 
impcruntc neste Pais, procurando comprovar tal assertiva justamente: pela inc· 
.\istênciu de greve, Pela inexistência de greve, como se essu ausência de movimentos 
grevistas, no Puis, fosse resultante de bem-estar social, de satisfaçilo das classes tra· 
bulhndoras, de boa remuneração dos uslialuriados, quando -como já dissemos c re
petimos- tem sido decorrênciu tdo-somcntc de uma c:struturu ditntorial que, rlyida, 
sufocava as mais legitimas aspirações da gente brasileira. 

O Sr.Jolé Llns(ARENA- CE) -Permite V. EK• um aparte'! 

OSR, MARCOSFREIRE(MDU-PE)-Ouçumo> V. E>• 

O Sr. Jolé Llns (ARENA- CE)- Nobre Scnudor, u imprc:ssi\o que temo~ é 
1uc, de hoje cm diante, a Minoriu terá que ~c: Jouvur, que: se: voltur sempre rum u 

passado, V, Ex•, diante da abertun, diante do estado de legalidade: não tem, real· 
mente, outro caminho senlo recorrer no tempo da Rcvoluç:&o, que: seju§tifica por •i, c 
chega mc'imo a confundir uma portaria com uma lei cm pleno vigor, nestl! Pab. 
V, E.\• diL que esta legalidade é entre aspas. Então, V, Ex• está concluindo, ..:nmigtl, 
aquele mesmo racioclnio que acabei de fazer hA pouco, quando me referi às ralavra' 
de outros lideres do MDB: C que os Senhores não aceitam u Jc:galidadc da lei, fO cstadu 
de direito, c ao invés de impugnar pela modificação da lei, \IOitam a bater n11 mesmo• 
tccl11 da ilegalidade, E ncue ponto que acho que V. Ex•, absolutamente, nüo tem 
razão, c a perde totalmente quando faz qualquer dcfc!la, defesa que PI•Jcrá ser 
legitima mas perde totalmente a legitimidade quando .traz, para embas.1-ln, ra~:ioclniu 
dessa natureza. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouviu V. Ex• o discurso que: ontem 
pronunciamos, nesta Casa, c sabe de sã consciência que: co;ta não é a no~sa posiçàn. 
V. Ex• teve oportunidade de nos apartcar por m11is de um11 vez c, portanto, V, b• 
está faltando com a verdade. 

O Sr. José Unt (ARENA -CE)- Mas o que V. Ex• acaba de dizer i: is~o. 
legalidade entre aspas. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Talvez por isso não concedl·mos, de 
imediato, o primeiro aparte solicitado, para que V, Ex•, de bo'a fé, não incorresse c:m 
erro, interrompendo-nos logo no inicio da oração, quando, conseqUentemente, n.Jo 
pudemos desenvolver todo o racioclnio. Mas, como V, E.\•, pela !tcgunda \CZ, stdi· 
citou o aparte, não qui~ ser indelicado com V. Ex• Mas,lamcntavclmtnte, j~tu deu tn· 
sejo a que V. Ex•, equivocadamente, por certo - porque nilo quercmus julgá-lo 
homem de má fé- di~torcclose a nossa posição. Quando a1opcamos o tlentrc d l lei fni, 
cxatumcnte, porque o Senador Aloysio Chaves enfatizou, por várias ve.:e•, que u 
greve era um direito legitimo a todos, "dentro da lei". 1:. c:xatamentc o que c~!á.,amos 
procurando mostrar, é que este dentro da lei, entre aspas ... 

O Sr. José Llns (ARENA- CE)- Dentro da lei, entre aspas, V. Ex• ç;onfirma 
para que o Plenário auista, novamente, a confirmação de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE {MDB - PE) - Nobre Senador, a c1ota altura 
estamos tentando cxph.:ar a V, Ex• c já nilo podemos dizer que é boa fé de V E.\• 1m· 
pedir o nosso esclarecimento. A Casa é testemunha. Estamos, aqui, faLcndo ccnsi· 
deraçõcs em torno do !IJlartc de V. Ex•, tentando esclarecê-lo mais uma \'Cl, por ju!gâ
lo um homem de boa fé, um homem que não tem mâ fé. 

O Sr. Jost Uns !ARENA -CE) -Nobre Senador, cu gostnria q1.t: V. l:x• 
explicasse o que quis di;·cr com legalidade, entre aspas, da lei de greve aluai. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Estamos tentando ra~t·lo, rn01s 
tai\IC:Z as nossas limitaçOcs não permitam que V. Elt• se esclareça ... 

O Sr.José Lln• (ARENA- CE)- V. Ex• não está conseguindo, pelo meno~ .. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Com as interferência~ ~~.>..:cs~i\ .;s c 
concomitantes de: V. E:..•, ni\o fica fâcil, sobretudo a quem tem as limlt:IÇÕcs qu~ 
possuímos .. , 

O Sr. José Llns (ARCNA- CE)- Nós não somos culpados dc!oJoa' limitaçõe .... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- , .. mas, cm todo caso, 1r:.1tarenoos, 
novamente, esclarecê-to. 

O nobre Scnudor Aloysio Chaves anrmava o legitimo-direito de gr..:ve, no Br.~sil, 
dentro da lei c, cxatumcntc:, advertíamos que esse "dentro da lei", cnflltl.:ado ;•elo 
nobre Senador Aloysio Chaves, ê que, de fato, nu prática, impossit'lihlô.!Vll, por a"im 
dizer, o livre exercício de srcve, esse direito sagrado, legítimo, que: foi invoca.Jo, aq1;i... 

O Sr, José Lln1 (ARENA- CE)- Então, modifiquemos a lei, nohre Scnadc:. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... graças a sua rcguJ,,mcmaçàu. ao 
seu disc1plinamento, frutl1S da ditadura que se estabeleceu neste Pai'i, incl-'sivc ,om 
cerceamentos udvindos de dccrctos·h:is impostos a este: Congresso, in~lu~i\C aquek do 
uno passado cm relaçilo ao qual a ARENA fugiu das Comissões MistJ~ c: dn Plc:n.1rio 
desta Casa, para, nas vésfJcras das eleições, nilo assumir o ônus de cun..:ordJr con1 as 
novas restrições do Governo. 

Pois bem, essas excessivas limitações, que foram impostas ''dentro da i:i" C que, 
de fato, como que: impo~sibilitaram o cxcrclcio do direito de greve. E dai, a paz doJo 
cemitérios após o Al-5, porque ao lado das injustiças praticadas, dn~ .,..iolt-ncias <.JUC 

foram perpetradas, d11s prisões ilegais, das torturas cfctuadas, das ffil'rtes impost;~~ a 
Hdercs trabalhistas, uo Judo disso tudo havia o "dentro da lei", ccrcct~nJo, hmitunuo, 
restringindo o sagrado Jircito de greve que a Constituiçilo advinda cle I'J64 tc:on.·u· 
mente consagrava, 

Disse o Scnudor Aloy~io Chave~ que esperava que novas vozc . .; nà11 inquina~~.:m 
u Lcgislaçilo social que ai c~td, cm c~pccial u relativa à estrutura sinc!lc.il c .10 diro.:1to 
de greve, de absurda, de csdnixulu, de obsolc:tu, de inudcquadu. r! S. l.::x• u rt:
prcsentuntc do Parâ invocou, cm favor de algumus de suas teses, cditorml do Jcmwl ;/o 
Brasil, se nào nos enganamos, do dia 23 de março, Pois bem, loU\'CffiiHlOS no mrs1110 
órgilo de imprensa ror S. EK• invocado. Nilo o do dia 23, mns o du dia 24. Srm 
dúvida, S. Ex• só leu o do dia 2J c nào o do diuseguintc, que, atruvél> •lo cdi1orial, ,h, 
e-.utumentc o que: S. Ex• nào quer mais ouvir nesta C11su, uo proclurr1••r t:mn todu\ '' 
lc:trus: 

" ... tenuh como definitivamente constatado que se twnou tlbsulcL1" 
- daWl't'tlia de S. E1t• o Sc:nudor Aloysio Chuvcs- "ult~iL[liiS\,idu, tolda 
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11 legisJnçilo sobre greve, 11obrc a rcprcsentuçilo sindical c sobre n negocia· 
çilo colctiva. Mns o Governo se mnntcvc cm posiçilo imobilista, quase 
indiferente à nova prAtica de negociações mais livres que se iam auspiciosa· 
mente implantando c qucexiginm novulcgisluçi\o," 

O Sr. Lomanlo Junlor (ARENA- DA)- V, Ex• permite uma intervenção, 
nobre Senador Mnrcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Permita-nos, pelo menos, ler os 
documentos, Nilo se aparteia leitura de um depoimento. 

O Sr. LumantoJunlor (ARENA- BA)- Vejo que V, Ex• tem umn idiossincra· 
~!J pelo diAlogo, V, Ex•nàotoleraodiâlogo, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - E qucotuo só de oportunidade, 
V, Ex• aparteic o Senador, mas nilo o documento, nilo o Jomal do Brasil, que está 
sendo transcrito neste instante, 

O Sr. LomantoJunlor(ARENA- DA)- Vou apartear V. Ex• desde o inicio do 
seu discurso, para corrigir as injustiças que V. Ex• pronunciou aqui. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Teremos toda a satisfação de ouvi
lo, V. Ex• terá assegurado esse direito. 

O Sr. LomantoJunlor(ARENA- BA)- Nilo tenho dado sorte com V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Jamais V. Ex• deixou de receber o 
~p11rtc solicitado; jamais. As vezes, nilo cxatamcntc no momento cm que V. Ex• nos 
interrompe, porque ui V, Ex• estaria, como agora, tumultuando j6 nilo o nosso 
raciocínio, mas a própria exposição de um depoimento que cst6 sendo invocado, 

Retornemos, então, ao depoimento npurtcado, 

"E ao final ficou evidenciado que já não pode tardar, ou já muito tar· 
da, a providencia de rever cm profundidade toda a legislaçilo trabalhista," 

Mns, Sr. Presidente c Srs. Senadores, não é apenas o Jornal do Brasil que tem cs.~ 
posição; pode-se dizer que é a quase unanimidade da imprensa brasileira. E poderia 
1n12cr como exemplo o editorial de um outro matutino, a Folha dt S, Paulo, de 24·3· 
79. quando diz: 

"Mas o próprio fato de o Governo, que é insuspeito, haver hesitado 
por semanas antes de aplicar a solução extrema, evidencia que a legislação 
trabalhista no que respeita às greves c b. organização sindical cst6 supc~ 
radu, não tem mais nada a ver com a dinàmica social c politica do Pais: 
numa palavra, nilo serve." 

Da mesma forma encontramos o comentarista Samuel Waincr, que afirma; 

"De outro lado. a tolerância e até certo estimulo que o chamado novo 
sindicalismo brasileiro recebia do Governo nos seus movimentos reivindi· 
cutórios, mesmo quando chegavam à parll!isaçilo do trabalho, como 
ocorreu cm maio de 78, justificavam a imprc:asilo de que a liberdade 
sindical estava plenamente rc!labclecida c assegurada." (Folha dt S. Paulo, 
24·3·79.) 

E mais adiante: 

"A intervenção sindical nao deve, pois, surpreender a ninguém, Os 
perigos que ela representa - c que ccnamcntc devem estar sendo rccc· 
bidos com muito mau humor pelo Presidente Figueiredo - estilo clara
mente ddinidoa nc.sas dcclaraçõca do emprcs4rio ClAudio Bardella, 
prestadas na residência do Ministro Murilo Macedo, na dramAtica madru· 
gada de anteontem: "Entendo que aqui se debateu o futuro da Naçilo sob 
os aspectos politico c económico, pois, se houver intervenção nos tri:s 
sindicatos, nilo duvido que voltaremos a enfrentar um fechamento no 
sistema, Que isso nilo é do interesse da maioriu dos brasileiros, creio ser 
um consenso". 

De todas as formas, o fim da dubiedade da politica do regime no 
campo social deve ser cncnrudo como uma_ conseqUi:ncia positiva da crise 
em murcha." 

De Alhcrto Dimus, no mesmo jornal, a 25 de março, sob o titulo de Diupusilo 
Grego, temos o seguinte: 

"DIAPASÃO GREGO 

Retrocedemos, derrubamos unl putamur de entendimento simplc.~· 
mente porque os homens que estilo no poder cslilo presos uos formu· 
Jismos, Para eles a greve cru ilegul c nilo podia continuar. Mas uo sentur·se 
com os grcvistus, ainda que apenas por oito horus, o Ministro do Trahulho 
iegilimou·u c legalizou-a. E se assim o fez, num lapso de tempo, por que 
ni\o o estendeu? 

Ouçamos o nobre Senador Lomunto Júnior. 

O Sr. Lonumto Junlor (ARENA- BA)- Senador Murcos Freire, untes de 
cntrur, untes de unulisur o discurso de V. Ex•, quero revelar uqui, homem de c.Ji(ilogo 

que sou, c que venho de uma Casa cm que os debates silo acalorados, que nilo lenho 
tido sorte com V, Ex• As poucus vezes, ou us vezes cm que estive na tribuna, jamui5 
neguei, na hora própria, o aparte a V, Ex•, c esses nilo foram tilo curtos assim, c l!.s 
vezes- c muitas vez~s- repetidos, Eu gosto, cu acho que do diAlogo nós tiraremos, 
sem dúvida nenhuma, as conclusões mais lógicas, mais positivas, aqui nesta Casa. 
Nilo concordo, por exemplo, com V. Ex•, quando numa linguagem, cu diria mesmo 
injusta, faz u anAlise do Movimento de 64; ndo posso concordar, porque V. Ex• foi 
eleito nu vigCncia desse regime que considera tilo abjcto, V, Ex• jurou essa mesma 
Constituicilo; V. Ex• manteve essa linguagem todo o tempo, sem que fosse pertur· 
bado, c cm um regime ditatorial isso realmente nilo seria permitido. Não é de agora 
que v. Ex• ntaCa, nilo é de agora que V, Ex• usa uma linguagem acre, não é de ugoru 
que V, Ex• insiste cm criticar, chamando de ditatorial o regime. E V, Ex• nilo sofreu 
coisa alguma, c Deus haverá de permitir, V, Ex• nada sofrerA no cxerclcio do seu man· 
dato. Portanto, permita-me V, Ex•, n~o concordar,aou daqueles que nunca recebeu 
nenhuma vantagem, nenhuma convocaçilo do atual sistema, vim para esta Casa 
através de um esforço, desse diAlogo que travei na minha vida públicn desde o pri· 
mciro degrau, desde uma modesta Câmara Municipal, até chegar às culminiincias 
deste Scnndo; através de um esforço, através de uma luta cujo último capitulo da 
minha vida pública quero completar aqui no Senado, Portanto, V. Ex• hA de convir 
que se a lei -a que V. Ex• chama entre aspas- às araumentaçõcs dos juristas feitas 
nesta Casa; V. Ex• conclui que estA realmente obsoleta, que precisa ser corrigida, a 
nós compete n providência no sentido da sua corrigcnda. Mas, verdade é que o Oo· 
verno que se instalou a 15 de março vem procurando a cada dia mais aperfeiçoar o sis
tema democrático, c vem estabelecendo um regime de tolerância, Ainda agoru, no 
movimento grevista, ficou positivado o interesse do Governo. Tantas vezes o Ministro 
do Trabalho procurou as lideranças sindicais no sentido de estabelecer esse diAlogo. E 
nilo é por concessão, O Sr. Luiz Inácio corítinuu liderando o movimento, sem que seja 
incomodado, apesar de jâ haver sido decretada a intcrvençilo no seu sindicato, como 
cidadão, ele estA com ~cu livre direito de debater o assunto, de continuar rcivindi· 
cnndo, porque, cfctivamcntc, nós estamos ingressando num regime dcmocrdtico. O 
que C preciso é que u nobre Oposição compreenda que chegou a hora de conjugarmos 
esforços c estabelecermos aqui o nosso diAlogo sem intolcr4nciu, sem cue radicalismo 
que nilo constrói coisa alguma, sem essa posição, como foi dito aqui, pessimista. E 
V, Ex• jâ concede um aparte com mâ vontade. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E com tão boa vonlnde que V, Ex• 
pede um aparte, que hAlO minutos estamos aqui, tranqUilamente, aguurdando o seu 
final, embora seja necessário compreender que aparte nao é discurso parnlclo. Con
tudo, estamos aqui, trunqUilamcn~c, aguardando a sua compreens~o. 

O Sr, Lomaalo Junlor (ARENA- DA)- Sei que estou perturbando o discurso 
de V, Ex• c vou encerrar. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nàol Somente que nuo é mais apar· 
te! 

/ 
O Sr. Lomanlo JIUIIor (ARENA- BA)- Porque aproveitei o ensejo. Podcr{a~ 

mos ter estabelecido aqui trCs ou quatro apartes, V. Ex• ncaou no Senador José Lins, 
negou A minha pessoa ... 

O SR. MARCOS FREIRE(MDB- PE)- De forma alguma. 

O Sr. Lomaato Ju.dor (ARENA- DA)- ... c eu fiquei aauurdando a vida i11tci· 
ra. Vou encerrar para que V, Ex• prouiga, mas um apelo cu lhe faço nesta Casa, nós 
vamos conviver aqui durante quatro anos, ni\o tenha receio do debate, V. Ex• que é 
um homem tio culto, tio inteliacntc, tilo aarcasivo, que defende os seus princípios 
realmente com convicção, Nilo fuja ao debate porque ele~ neceuArio, sobretudo nes· 
ta hora cm que precisa moa aperfeiçoar o sistema dcmocrAtico. Maa, por favor, não 
ponha ncatc debate intolcrAncia c intransiaência, porque com intolerância c intransi~ 
aência nilo construiremos nada, meu caro Senador Marcoa Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - E bom que a Casa assistu que o 
Lfdcr da ARENA quer debate neste Pa!s. Por debate neste Pais o MDR tem clamado 
nnos a fio, c o Governo que o ilustre: Senador Lomanto Júnior rcprescntíl tem ccrcctl· 
do o debate; Inventou u Lei Falcilo cxutumcntc para que, Sr. Pre11idente, Srs. 
Senadores? Para impedir o debate dcmocrAtico, 

A Cusu é testemunha, os Anais registram de que jamais nos furtunio~ uo debute, 
queremos o debate, mus o aparte é solicitado c 11 oportunidade du suu conccssilo C do 
orador. Nilo abdicamos desse direito. Sermos aparteado queremo~ c desejamos, c 
jnmuis alguém me pediu upurtc puru nilo ter u sua vez, Mus deve existir u comprcen~ào 
de que: aparte significa intervcnçilo breve, significu esclurccimcntos que precisum ser 
dados, nilo alocuçõcs quilométricos, não u cxposi~ilo do próprio pcns>tmento do 
apurtcuntc, porque, evidentemente, que isso ... 

O Sr. Lomanto Junlor (ARENA - BA) - Muito ohrigudo, pelu liç1io que 
V. Ex•mcdá. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOO- PE)- ... rctiru o tempo do orudor, que é 
quem dever(! fuzcr a exposição do ~cu próprio pcn~umento, 

Mus, apesar disso, foi bom ouvir o i\u8trc Senador Lomunto Junior, e o ouvimos 
pucicntcmcntc. Até gostnrfumos de agradecer 11 S. Ex•, quundo, por exemplo, ele 
as9innlu que mlo t de hoje cstu minhu linguugem ugrcniva, Agradecemo~ c~se seu 
testemunho c o seu depoimento, porque, de fulo, nilo mudnmos nu da, nem untes, nem 
duruntc, nem depois do Al·S, 
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E creiamos que quando S. Ex• diz que apesar daquela minha linguagem 
agressiva nilo sofri violência alguma, cuc registro serve para mostrar a nnturczu do 
regime que nós tlnhamos, Podfamos aofrcr violência ou podlamos não sofrer, Alguns 
de nós éramos cassados, outros não eram. Uns faziam até menos do que outros c eram 
atingidos pelo raio do Olimpo; isto é o que caracteriza, cxatamcntc, o regime 
discricionãrio. 

Nilo h6 regra, não hâ critério, é a V011tadc do soberano que maltrata quem quer, 
que atinge a quem bem entender. Ora, quantos c quantos que aqui estilo, c o próprio 
Senador Lomanto Júnior, que era Deputado até a Legislatura passada, não 
testemunharam com acus próprios olhos, nilo ouviram com seus ouvidoll -embora 
ele jamais tenha reclamado com a aua boca - as vio!Cncias que foram perpetradas 
contra companheiro• nouoa, pelo crime de dizerem coisas ... 

O Sr. LomaaloJualor(ARENA- DA)- V, EJ~t foi um protegido dessa época, 
V, Ex• confe~sa que foi um protegido. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Protegido não, porque jamais entra· 
mos no PaiAcio do Governo, jamaia pedimos clemência, Exercemos o nosso dever 
como tantoa outros o fizeram, c por razões ignoradas, porque jamais investigamos as 
razõca da ditadura •.. 

O Sr.PuloB,_,. (MDB-RS)-Enem a poupou. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... permanecemos com nosso manda· 
to, a exemplo de tantoa outroa, c nem por i110 deixamo• de cumprir este mandato 
para dizer as coiaaa que julgivamos que precisavam ser ditas. 

Agradcccmoa, ponanto, ao Senador Lomanto Jllnior, o registro que fez. E, 
quando S. EJ~• diz que a competência eatll. cm nós, de modificar a legislação, caberia 
lembrar que nilo foram poucas as tentativas de alteração da legislação vigente, mas 
que este Congresso, também ele, como instituição, foi atingido, também ele foi 
esvaz1ado, tamtK:m ele foi violentado c, muitas vezes, se lhe impediu o cxcrcfcio dessa 
competência de alterar as leis, c muitas vezes se lhe impingiu o dever de cumprir c 
aprovar, até manu mllltarl, aa propoaiçcks do Governo c, quando não o fez, teve as 
suas portas cerradas, como o episódio da reforma do JudiciAria, ... 

O Sr. Paulo BroUird (MOB - RS) - A sombra da qual veio o "pacote de 
abril". 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- ... que ar está assegurando tantas c 
tantas coisas, assegurando tantos "direitos". 

E é lei, lei vigente ... 

O Sr. Paulo Brouard (MOO- RS}- E lei não, é ato com força de lei, ainda que 
tenha sido denominada de emenda constitucional pelo legislador solitArio. 

O Sr. JOié Lln1 (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. JOié Un1 (ARENA- CE)- Nobre Senador Marcos Freire, cu estranhei 
um tanto a sua maneira de se referir ao meu aparte, porque, na realidade, V. Ex• se 
referiu a uma legislação entre aspas. Eu não vejo cm que isto poderia ferir a sua 
sensibilidade, porque essa tem aido a posiçio do MOB sempre que analisa o problema 
da greve. Note V, &• que hll. uma sreve, aplicou-se a lei, c V. Exts, alegando que a lei 
é obsoleta, asara se põem naquela posição de que nil.o se deva observar a lei. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex• estA extrapolando o que nós 
afirmamos. 

O Sr. Joaf Uu (ARENA- CE)- Alesando sempre que, das vezes anteriores, 
ou no pauado, a lei tamlM:m nio foi obacrvada. E, na minha opinião, V. Ex• erra 
redondamente quando, o momento em que nós nos voltamos para a abertura dt:· 
mocrltica, V. Ex• c o MDB fazem a dcfcaa de direito• Uquidos c cenos dos operArias, 
mas o fazem levando cm conta ccrtaa posiçõca que nio do legítimas quanto à lcgalida· 
de. E cu acho iuo essencial. V. Ex• me dcaculpc a intervenção. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- Fica rcsistrada a nova intcrvcnçiio 
de V. Ex•, m11.s sobre ela já falamos, jll. apresentamos o verdadeiro sentido da nossa 
~siçJo. 

O Sr. Jllf UDI (ARENA- CE)- V. Ex• não assume a responsabilidade de 
cruicar. Eltequc é o fato. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex• que a55umu a responsabilida· 
de daquilo que nós não dissemos, V. Ex• estA extrapolando do que afirmamos, Os jor· 
nais que o rosistrem, pois a nona posição jA catá mais do que definitivamente csclurt:· 
cida. 

O Sr. Moteyr Dtlla (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um apanc, nobre Sena· 
dor? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr, Motcyr Dallt (ARENA- ES)- Eminente. Senador, ouvimos o Senador 
Roberto Saturnlno afirmar que o Governo agiu dentro da lógicu c aconteceu o que 
tinha que acontecer, V. Ex• nilo go1ta de apanc longo c também sou defensor que 
aparte deve ser um11 intcrlocuçAo rápida c inteligente, Só gostaria de fazer uma indugu· 
çilo u V, Ex•: uchu V. Ex• por bem, pela normalidudc democrática constitucionul 

deste Pais, cumprir·se o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que julgou a lei, 
que julgou a greve dos metalúrgicos ilegal? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Aqui jA foi afirmado por vAries 
companheiros, inclusive pelo Lfder da Bancada, que o MOB não prega desobediência 
a nenhuma decisão judicial. Entil.o, não adianta querer nos envolver, tentar dizer que 
estamos contra a lei, contra os poderes constitufdos, nada disto. Apenas foi lembrado 
aqui, a respeito desta posição, que no ano passado houve também greves que, de acor· 
do com a lei - permita-me o nobre Senador José Lins- a greve era ilegal c o Govcr· 
no- ano eleitoral - fechou os olhos à greve "ilegal", de acordo com a lei, "dentro 
da Lei", O Governo fechou os olhos, 

O Sr. Joté Uns (ARENA- CE)- E agora V. Ex•s querem fechar os olhos da 
Lei. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Asora mesmo, apesar dessa dcc:isão, 
oonsidcrando a greve ilcsal, aaaim me~mo c apcaar diato, o Governo conviveu com os 
grevistas. Apesar disto o Governo, o próprio Miniatro do Trabalho ... (cruzam-se 
apartes) 

O Sr. Motcyr Dallt (ARENA - CE) - V, Ex• tem que reconhecer que, 
:fctivamcntc, o Governo cstâ procurando acertar. g por ist.o que mantém o diAlogo 
depois de ser declarada ilqal a greve. O meu ponto de vis ti é que, depois de declarada 
ilegal a greve, se o Governo foi ao encontro de Udcrcs sindicais, o fez procurando 
contornar a situação, E na fala dos Senadores do MDB c na dos da ARENA, da 
Liderança da Oposição c da Liderança do Governo, todos nós so~os humanos c 
achamos que é preciso, cfetivamcntc, fazer uma lei melhor. Aqui existe um consenso, 
tanto do MDB quanto da ARENA, de que a lei cfetivamcntc é obsoleta ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O Senador Aloysio Chaves di55e que 
não queria mais ouvir isto aqui. Ouvir tal coisa de um membro do MDB, vá lã. Mas 
V. Ex•éda ARENA. V, Ex• vai deixã-lo muito mal. 

O Sr. Moaeyr Dali• (ARENA - ES)- Quero que V. Ex• se reporte ao que 
falou o Senador Roberto Saturnino. O Governo agiu dentro da lógica, c aconteceu o 
que tinha que acontecer. Agiu certo, dentro de prerrogativas suas, de atribuições c:ons· 
titucionais suas. Então, resta-nos, agora, com paciência, pensando num futuro melhor 
dos nossos trabalhadores, pensando cm dias melhores para a comunidade brasileira, 
trazer solução. V. Ex• traz cfctivamcntc, com todo o meu respeito, com excelsa venia 
de V. Ex•, só o lado negativo da greve. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nilo! Convidamos V. Ex• a ler um 
projeto nosso relativo a este problema. Foi lido nu Ordem do Dia de hoje. Se V. Ex• 
me honrar com a sua assinatura, será ótimo. E uma soluçil.o, não é apenas crítica. 

O Sr. MoiCyr D11la (ARENA- ES)- Vou ler o projeto de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Verdade, que é apenas uma gota 
d'água nesse oceano de injustiças que a{ está. Mas é uma contribuição que tivemos 
oportunidade de encaminhar à Casa. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA - ES) - Mas nós não podemos csquecçr as 
injustiças de antes de 1964, Sr. Senador. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOO- PE)- Lll vem V. Ex• com antes e depois 
de 1964! E dar? Estamos analisando a estrutura sindical obsoleta que existe. Se é de 
antes ou de depois, a nós interessa o presente c o futuro. Nil.otsabcm~s onde V, Ex• 
estava antes de 1964 ... 

O Sr. Mo1eyr Dalla (ARENA - ES) - Eu estava, talvez, na posição cm que 
V. &• estA hoje. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Nós estamos compromissado com 
as causas do povo, com um modelo económico, pol!tico c social que nil.o seja esse 
atualmcnte viscntc, que estA sacrificando, cada vez mais, as classes assalariadas. 

O Sr. Humberto Lucna (MDB- PB)- Permite V. Ex• um ap~rtc? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Ouçamos V. Ex•, com prazer. 

O Sr. Humbeno Luma (MDB - PB) - Apoio integralmente as palavras de 
V. Ex•, nobre Senador Marcos Freire, que, com muita propriedade, mais uma vez 
aborda o problema da greve cm São Paulo, neste Plenârio. Desejo, apenas, para qu; 
V, Ex• retome o fio das considerações que fazia, relembrar a entrevista que concedeu 
à Imprensa o ex-Ministro Arnaldo Sussckind, que foi o Presidente - se ni1o me 
engano - da comissão designada pelo Sr. Ministro do Trabalho para elaborar 
estudos, visando a revisão da Conaolidação das Leis do Trabalho. Nas palavras de 
S. S• estão contidas críticas veladas ao Governo pelo retardamento na modificação 
da CLT, alegando que, se isso já tivesse sido feito, muita coisa nlio aconteceria agora, 
cm São Paulo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- V, Ex• tem todu razão. Temos o 
texto da entrevista, c parece-nos que as restrições c as criticas não são tão veladas as· 
sim- pelo contrário, ficam muito claras. 

Diz aqui: 

Para o professor Susseklnd, os aluais movimentos grevistas crum 
previstos c jA constavam do relatório dn Comiuilo lntcrministcrinl. Ele 
apontou três razões pnra as greves noa liltimos meses levando sempre cm 
conta a ausência do poder normativo da Justiça do Trabalho. 
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A primcirn causa é que u legislação que vigorou entre 29 de julho de 
1966 u 29 de novembro de 1974 nilo propiciou a restauração do poder 
aquisitivo dos trabulhudores, "pois os lndices de rcajus!Umento dela 
decorrentes se situarum abaixo do percentual de elevação do custo de vida, 

(Jornal do Brasil, 25·3-79.) 
Abrindo um parên~csc::: nilo dissemos, pois, nenhuma mentira quando ulirmumo:; 

que este modelo económico, politico c social, que nf está, sacrificu us classes 
assalariadas. 

O Sr, Humlh!no Lucrnl (MOO- PB)- AI está u respostll. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Prosseguindo na leitura: 
Com a reforma dessa legislação, proposta pelo Presidente Geiscl c 

aprovada pelo Congresso, o coclicicntc de rc:Djustamcnto dos Slllltrios 
passou a se situar cm torno da taxa de elevação do custo de vida. "Mas os 
trubt~lhadorea; .uinda nilo passaram a se beneficiar do crescimento da 
produtividade ou dos lucros empresariais, que deles tanto dependem". 

Considera Sussckind- como segunda causn- que "o simples anún
cio dos projetas visando à abertura democrAticu c as medidas logo tomn. 
das pelo Governo tiveram imediato rcncxo na vida sindical, proporcionan
do clima para greves, cuja dcnagraçilo era, anteriormente, evitado pelos 
dirigente~ sindicais". 

Em sua opinião- a terceira razão- é que ante a impossibilidade de 
oblcr na Justiça do Trabalho, mediante instauração do processo de dissí
dio coletivo, qualquer aumento de sal6rio acima do coeficiente mensaJ. 
mcnlc divulgado pelo Poder Executivo, e~tirnulou alguns sindicatos u 
procurarem o caminho das srcvcs. 

011( achar ele ncccssArio o restabelecimento desse poder normativo dn Justiça do 
Trabalho, de tal forma, que possa a Justiça do Trabalho ter umo ncxibilidadc maior 
na fixação dos novos salários cm dissfdios. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a greve cm causa é fruto, é conscqUên· 
cia, é decorrência de toda uma ea;trutura ditatorial de poder que se estabeleceu neste 
Pafs, que sufocou as liberdades dcmocrAticas, que impediu o livre movimento sindical 
c, sobretudo, possibilitou que essas classes mais desfavorecidos não t!vessem como se 
mobilizar eficientemente para se contrapor àquelas medidas governamentais que us 
sacrificavam. 

O Sr. Joté!Ju (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um npane1 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouviremos V. Ex• uma vez mais. 

O Sr. Joté!Ju (ARENA- CE)- U V. Ex• umn dcclnrnçuo, no jornal, de 
alguma autoridade ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Do eX· Ministro do Trabalho do ex· 
Presidente Castello Branco. 

O Sr. JOié LiDa (ARENA -CE)- Exatamentc. Mos, qualquer pessoa de bom 
senso podcr6 prever que desde que hã uma lcgislaçilo de greves c que a greve é permiti· 
da, podcrâ ocorrer greves. Mas, o que se discute nilo é a cxistC:ncia da srcvc, nà~ sào 
as causas que silo previstas na própria lcgislaçilo c, entre elas, cssos condiÇÕes 
preexistentes que V. Ex• citou, nu cxposiçilo do Sr. Sussckind. O que se discute é uma 
greve ilcsul, é uma rcivindi-coçilo muito acima do nfvel de inOaçilo nacional, quando se 
sabe que estes nilo silo os operArias menos bem pagos do Pois. Então, estamos de acor· 
do crn que a lcsislaçilo de greve é essencial, cm que o trabalhador tem obrigação até de 
reivindicar a sua posição melhor dentro da 10cicdado: brasileira, mas nào podemos cs· 
tarde Dcordo nos métodos do encaminhamento das soluções sociais que silo muitas 
vezes defendidas. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ante1 de V. Ex•, o Senador Moacyr 
Dulla enalteceu o Governo porque, apesar de declarada ilegal a greve, o Governo par· 
lamentou, tentou conciliar, tentou composiçilo com os grevistas. Mas, somente o fez 
por oito horas, quondo as versões que surgium eram de que a coisa estava na iminên· 
cia de umasoluçilo ... 

O Sr. Joll Uas (ARENA -CE)- Foram ~ito horas com o Ministro, Depois 
de ter sido considerada ilegal, aucssorcs do Ministro estiveram por dias a fio tra· 
balhundo. O Ministro tinha que pouar, cm vez de oito horos, oito dia~. conti· 
nuamente dialogando. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Entuo, o que e~tnvu j~ em jogo nu o 
era u ilcgalidodc da greve, porque, apesar de ilegal, o Governo parlamcntuva. 

O Sr. Joll Lla1 (ARENA- CE)- Nllo. O que f: isso? Se o Governo pnrlumcn· 
tou, como não parlamcntava, Easu concJusao de V. Ex• nào tem aentido. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- No ,erdade o Governo foi par· 
lamentar. Se é um Governo com esse fetlch\smo lego\ tão acurado, nem sei como 
podia parlamentar com grevistns ilcgois ... 

O Sr. Jool Llno (ARENA- CE)- Por que nua podia? 

O SR. MARCOS FREIRE (MOO- PE)- ... t que, nessu po•iouo, V. Ex•• "' 
tilo dizendo é Ilegal, é ileg11l, f: ilegal! Estilo tremendo por causa du i\egalidude. Acho 
que o Governo, pelo contrArio, fez bem cm purlumcntar. E dcvcriu tê·IO feito muiH, 

O Sr, Jollé Lln!l (ARENA - CE)- A justiça considerou ilcgul: o E~ecutivo 
diulogou. Não tem nada a ver umu coi~a com 11 outra. 

O Sr. Paulo DrosMard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr, Moac:yr Dalla (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um upurtc? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- ES)- Ouviremos o nobre Senador Paulo 
Brossard. 

O Sr. Paulo Orowrd (MDB- RS)- Ao que se sube, a indu agora, o Ministro 
do Trnbaiho declara que nilo estão encerradas ns ncgocioções. 

O Sr, José Lima (ARENA- CE)- Mas, isso vem cxutamcnlc em conilicaçào 
com a posição do Governo. 

O SR.MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mostra cxutamcnte que o problema 
não é da ilegalidade ou nilo legalidade; é um problema social c econõmico, 

O Sr. P1ulo BrOUird (MOO- RS)- Silo dois os dados, são dois os fatos, silo 
dois os problemos, se me permite, Um é o problema visto sob o ponto de vista cstri· 
tumcntc legal. Mas, ao lado deste, existe um outro que é um fato social c que é um pro· 
blcmo poHtico. 

O Sr. Jotf Uns (ARENA- CE)- Mos quem estA desconhecendo o fato social? 
O Governo não estâ dcac:onhca:ndo; o Governo está dialogando; o Governo está 
procurando c aceitando soluç~cs acimo dos lndiccs inflacionArios: o Governo está 
conduzindo, com boa vontade. Porém, olcga·se sempre que a posição do Governo é 
contrária aos intcre~sca das clasaes trabalhadoras c que o Governo teria que fazer 
maia do que isso, mesmo prejudicando a sociedade brasileira ou até os colegas c os 
próprios operArias braailciros. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não podemos deixur de rcgistrur 
que a sociedade brasileira está prejudicada na medida em que estio prejudicadas ns 
classes trabalhadoras. Aqui estA a mesma entrevista do ex-Ministro Arnaldo 
Susscicind esclarecendo que, dc1dc actcmbro de 1976, foi cncamínhado ao Ministério 
um antcprojcto de rcfonnll da CLT. Dcpoia, um novo antcprojcto c o Oovcrno, nu 
prática desconhece a urgência de novos ea;tatutos c quase tudo permanece no mesmo. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• me permite um aporte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. Mo1cyr D1111 (ARENA - ES) - Nobre Senador, a bem da verdade, 
como V, Ex• é um homem digno, honrado, leia, ati: o fino), a entrevista do cx-Minis· 
tro Arn11ldo Suuckind, aonde ele diz que, efetivamcntc, o Governo agiu certo: ~uc o 
império do lei, o império do Acórdilo do Superior Tribunal do Trabalho dcvcna ser 
cumprido. Leia até o final a entrevista do ex-Ministro Arnaldo Sussc.kind. 

O Sr.Joté!Ju (ARENA -CE)- Muito bem, nobre Senador. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Pre~idente, uma das minhus 
deficiência• é não ser poliglotn, Mas, evidentemente, que cu estou falan~o grego 
nesta tarde, porque já catâ mais do que dito por nós, por nossos companheiros, pelo 
Llder da Bancada do MDB, que ninguém estA ochando que a lei deve ser dcsrcspci· 
cada: ninguém c.stá, uqui, dercndcndo a nilo prevalência da lei. Nós cstomos, aqui, 
mostrando que se trata de uma questilo mais profunda: - qucatilo que envolve a 
própria nocionalidadc brasileira, no seu cerne, que silo as condições de vida da classe 
trabalhadora. Esse problema estA a exigir, portanto, do Governo, não apenas a solu· 
ção conjunturul dcssq greve- c nào se pode ignorar o que ela representa, dentro do 
atual processo de abertura democrática. 

Mas, tilo impoMante quanto isso, solucionar hoje esta greve, é solucionur 
permanentemente o problema da clasac trabolhadoru brasileira, que uf cst4, csco~raça· 
da por um modelo cconOmico•IQCial que tem preterido os interesses das grandes 
massas, que tem vindo beneficiar uma minoria privilegiada. . 

Os fndiccs da concentração de ro:ndas sào bem eloqUentes, neste sentido, 
mostrando como ela prosKguc, como estA numa progrcsBilo, cada vez mais assustado· 
ru. Cudu vez é uma fotia menor do povo braaileiro que se locupleta com a riqueza 
nacional. 

O Sr. Paulo Broaurd(MDB- RS)- V. Ex• me permite? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com muito pruzer. 

O Sr, P1ulo Bro~ta~rd (MDB- RS)- E o próprio Presidente General Figucire• 
do que fala do seu propósito de corrigir a cxccuiva concentração de rendo. De modo 
que f: o próprio Governo que reconhece, não nega, pelo menos, u ocorrência desse 
fenómeno. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOO- RS)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, se 
fosse aqui pura estarmos discutindo se é legal ou ilcgnl a greve, evidentemente, bustu· 
v a um di11curso c acabou-se', não terio mais o que discutir. Mas, cstumos procurando 
penetrar mais fundo nesta realidade brasileira. E por Isso, nós que invocamos o Jornal 
do Bra.rU c A Folha dt S. Paulo, gostarlamos de invocur também o O F..l/ada dr S. 
Paulo, de sllbudo Oltlmo, 24·3·79, cm que ele diz: 

"Se defcndcmoaaauprcmadu da lei- cu BUstcntumos contra o Ato· 
S -C porque, dcadc maio do uno passado, vimo~, c dissemoa, que u ture· 
fa primordial do Governo cru rever u legislação existente sobre u grc\'c n 
fim de adaptA·Iults Nituuçõcs novas, única munclm de evitar que o5 conni· 
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toa que CJpoucusscm no futuro nilo se trunsformaucm cm inútil prova de 
força, entre oa trabalhadores e o Governo, a qual arrastaria à liça, incvitu· 
vclmente, pela força mesma das coisas, o próprio Eatado. 

Que razão Unhamos cm insistir, há um ano, neste tema - inclusive, 
oferecendo noauas augestõea sobre como tentar estabelecer normas poro 
conflitos de trabalho que os absorvessem no processo social mutante -
provam-no oa fatos de hoje. Como ele~ provam, igualmente, que o 
Governo Fiaucircdo herdou uma crise, fermentada sob o Governo Gciscl, 
que não ao~be à ~poca, paralisado por considerações demagógicas de 
ordem clciçorcira, nem alterar a legislação, nem cumprir a que existia. Em 
vez de compreender que a adaptação das leis, vencidas à realidade imposta 
pelos acontecimentos do ano pa11ado, era tarefa tão fundamental quanto 
prouquir com oa caforçoa em favor da institucionalizaçlo da democracia, 
o Governo Gcisel preferiu reforçar os diapositivosjurldico-rcprcsaivos que 
acabaram por moatrar•&e tio ineficam, quanto os anteriores." 

E cata a realidade, Sr. Prcaidcntc, Sra. Senadores. Estamos muito à vontade, 
porque a linha defendida pelo O E.uado dt S. Paulo, de canformidadc com o editorial 
que aqui Jemoa, coincide cxatamcnte com o que dizíamos nesta Casa, há algum 
tempo. Não aaora, não nesta acmana, quando se avizinhava o movimento grevista ou 
jA havia ele eclodido, maa, hA doia anos panados, em 1977. Afirmávamos quase que 
com aa mcamaa palavraa que hoje alo traduzida• pelo O Estado dt S. Paulo 

Dlzlamoa cxprcuamcntc: "Tenhamo• bem presente que qualquer democrati· 
zaçlo bruilcira aerA prccAria, inatávcl c de pouca con1istência, se não se reformular 
profundamente noua e~trutura •indicai, hA muito cxtremRmcnte dependente do con· 
trolc c1tatal c cerceadora de umaacnulna açlo popular." 

O Sr. Joof Uu(ARENA- CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PEi- Pois nlo. 

O Sr. JoM Uu(ARENA- CE)- V. Ex• volta ~empre aos problemas, mas do 
meu ponto de viata, culpando o Governo pela situação que ac cria, muitas vezes de 
modo aleatório, quando ~ o próprio Governo o mais interessado cm resolver a crise. 
Quaia aão os fatoa fundamentais? HA uma lei de greve. HA uma greve c baseada nessa 
lei, afinal a tornou ilegal. A greve é considerada ilegal, todos reconhecemos, inclusivt' 
V, E"' V. Ex• tamb~m acha, como nós, pelo menos pelo que disse agora, que pre· 
fere ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pelo que disse sempre, E"celêncio! 

O Sr. JoM Lln• (ARENA- CE)- ... a prcva\Cncia da lei, mesmo que V. E"' 
ache que a lei catA entre aspas. No entanto, o nobre Lldcr, Senador Paulo Brassard, 
reconhece que o próprio Governo Figueiredo estA preocupado com os problemas na· 
ciontais. Então, todos nós estamos preocupados, todos queremos resolver os pro
blemas, o que não queremos é resolver problemas através de ilegalidades. Ainda o 
Governo estâ continuando, com todo o bom senso c com todo a boa vontude, o diá· 
logo para que se encontre uma solução c, afinal, os operários voltem totalmente uo 
trabalho. Poru~nto, é preciso que se diga que não hâ mais nenhuma empresa cm São 
Paulo que não tenha, pelo menos, entre 10% c 100% dos seus opcrârios trabalhando, 
mas continua-se a fazer tAbula rasa do problema, quando todos reconhecemos que o 
próprio GoVerno tem interesse cm solucionar bem, ajudar a classe opcrâriu c procurar 
u pacificação do operariado brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Basco. Fuzcndo soar us campainhas.)- Senador 
Marcos Freire, V. Ex• dispõe de cinco minutos para o término do seu pronun· 
ciumento. Peço a V. Ex• que nilo conceda mais apurtc. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- Agradecemos a udcvcnCncia da 
Mesa, Procuraremos concluir o nosso pronunciamento. 

Senador José Lins, silo maneiras dircrcntcs de visuBiizur as coisas. V. Ex• insiste 
cm olhur o problema estaticamente. A greve que estA ui. E tiio·somcntc ela ... 

O Sr. Jolé Llns (ARENA- CE)- Absolutamente, nobre Senador. Agora 
V. Ex• me interpreta mui. 

O SR, MARCOS FREIRE {MDB- PE)- O que é ilegul, ponto. Nós, uo con· 
trl!.rio, estamos preocupados cm olhur este processo dinamicamente, 

O Sr. JoN Una (ARENA- CE)- O diAlogo continua, nobre Senador. Se 
V, Ex• reconhece que é preciso mudar a lei, estamos de acordo, E vamos mudar, 
vamos estudar. EstA ubcrto ao próprio Ministério, que põe nas suus condições o 
prazo, espera oito meses, pura entregar cm um dia as sugestões que vila modificar u 
lei. V. Ex• nilo acredita no Ministério, o problema l: esse. V. Ex• niio ucrcditu no Go· 
vcrno, nem no Ministério, nilo acredita cm nada. S a dcsesperançn, l: o pessimismo. 

O SR. MARCOS FREIRE {MOO- PE)- O Ministério j! tem unteprojeto u 
respeito da Lcsisluçilo Social, hA dois anos dormindo n11 gaveto! E quem o diz é o c"· 
Ministro do Trabalho do Governo Custcllo Branco. Entll.o V. Ex• estA desmentindo o 
Miniatro Sussckind, porque ele é que diz que estilo 16, encaminhados, dois unte· 
projetas; e, no entanto, nilo sai nadai Ou melhor, V, Ex.• tem razilo, sai o que suiu o 
ano puuudo: um Dccrcto•lci muis restritivo ainda do movimento grevista c que, por 
cuusu dino, o Partido de V, Ex• teve que sair, teve que fugir. Ninguém compareceu à 
Comluiio Mista, ninguém foi uo plcnârio, porque cru véspera de e\ciçõc~ c nilo 
queriam urcur com o ônus daquele C8tatuto que era rculmcntc mais limitutivo a indu 
do direito de greve! 

O Sr, Jolé Llna (ARENA- CE)- V. Ex.• estA com os olhos sempre voltados 
para o passado c ainda me chama de cstAtico. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - E passado nada, Excelência! Nào 
fosse este pnssudo a que estou me referindo ... 

. O Sr. Jolf Un!6 (A RENA- CE)- V. Ex• precisa olhar o futuro, ter esperança, 
aJUdar a reorganizar. 

O SR. MARCOS FREIRE {MDB- PE)- E um passado que estA nos doendo 
no presente. S o pauado a que se referiu o Senador Paulo Brossard do "pacote de 
abril", que faz com que estejamos aqui acntindo-o todo dia. Mas é por termos nossa 
preocupação e nosso compromisso com o presente e o futuro, que nós estamos 
debatendo ... 

O Sr. JoM Uu (ARENA- CE)- HA necessidade de maior objctividadc, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... as causas aociais do movimento 
grevista. lato é que é mala imponantc. Não poderia deixar de invocar, por exemplo, 
Castcllo Branco, este comentarista lúcido c que, exatamcntc, agora, no dia 25, diz: 

O Governo admitiu, nas negociações com os trabalhadores, que essa 
legislação está superada c deve ser revista, pedindo-se inclusive a colaboru
çilo dos sindicatos para a renovação da Consolidação das Leis do Tra
balho c dos estatutos que orientam a açilo sindical. O Governo aplicou as
sim normas jurídicas que considcrajâ inadcquadaa·c que foram superadas 
no cu no doa últimos meses com a complacCncia do próprio Governo. O 
Governo, ponanto, jA não acredita na cficAcia saciai dos instrumentos 
jur(dicos de que dispõe C, se agora os aplica, é por não estarem ainda 
formalmente revogados, • 

{Jornal do Brasil, 25·3· 79), 

Ponanto, Sr. Presidente c Sra. Senadores, nüo vamos ficar aqui dizendo se é legal 
ou ilegal o movimento gr.:vilita. Vamos, cxatamcntc, tentar tirar partido dessa situa
ção, no melhor sentido da palavra: o partido que venha beneficiar às classes traba· 
lhadoras. Que estes tantos projetas que estão no Ministério do Trabalho sejam divul
gados para conhecimento da Nação. Foi pedido, aqui, um debate amplo. Pois bem, 
Sr. Presidente, propomos, sugerimos, solicitamos ao Ministro do Trabalho que 
S. Ex•, de imediato, faça a publicação dos vArias projetas que estejam engavetados no 
Ministério do Trabalho, para que eles sejam debatidos, examinado~ ... 

O Sr. Paulo Br0111rd (MOB- RS)- ScrA pedir muito'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Diz muito bem o Senador Paulo 
Brossard. ScrA pedir muito? Foram trabalhos elaborados a pedido, por certo, do pró· 
prio Governo: foram luminares do nosso Direito que contribulram com esses ante· 
projeto. Por que então eles niio são divulgados, para que todos nós, cm especial, os 
trabalhadores, os sindicatos, possam debater essa matéria'? 

Sr. Presidente, ao lado de tudo isso, hA umu outra coisa que dói. E que, apesar da 
noite escura da ditadura, começaram a surgir gcnulnus lideranças trabalhistas, neste 
Pais; c a tos como estes, como os que foram praticados pelo Governo, condenam esses 
homens a uma pena perpétua de não poderem mais excn:cr íUividudc sindical, cm fun· 
çào de chefia. 

Por isso mesmo, gostaria, uma vez mais, invocando Carlos Castcllo Branco, dizer 
a respeito: 

Os novos lideres sindicais agiram com Ocxibilidadc tanto cm relação 
aos empregadores com que dirocutiram como também cm relação às auto ri· 
dudcs governamentais, Mas agiram sobretudo na plena consciência de que 
suas negociações estavam pendentes do referendo das assembléias das 
quais emanam os seus mandatos. 

(Jornal do BraJj/ 25·3· 79.) 

Aqui foi dito que, infelizmente, o acordo que havia sido protocolado, ou minuta
do nas reuniões com o Ministro do Trabulho, foi rejeitado pelas asscmbléius. Que
rium, talvez, que ocorresse, como cm épocas passadas, que alguns pelcgos cm nome 
dus classes trabalhadoras brasileiras, decidissem os destinos dessa classe traba
lhadora, Este é um fato novo a ussinalar: é que os lideres sindicais, apesar do renome 
qucjâ têm, eles humildemente, conscientemente ... 

O Sr. José Llns (ARENA -CE)- Permite V, Ex• um aparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- ... subordinaram as decisões, cxutu
mcnte, à assembléia maior. 

Como diza"Coluna do Custello", que vimos lendo: 

A importância desse fato estA cm que ele evidencia de uma vez por 
todus u autenticidade da nova liderança trabalhista do ABC de São Paulo, 
u quul pela primeira vez se revelou autónoma cm relação ao Minist~rio do 
Trabalho do quul já nilo depende como nos tempos do pclcguismo assim 
como cm relação a pressões politicas desvinculadas do interesse clussista. 
A intervenção é um episódio ocorrido cm função de leis pcrcmptas, mas 
por si mesma nilo é capaz de anular u identificaçilo dos lideres com os li· 
dcrados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, isto é umu outra coi511 que mereceu maior impor· 
tdncia desta Casa: precisamos atentar bem pura o fato de que a intervenção nos sindi· 
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cu tos de Silo Paulo, mantida a atuallcgislação, implica num alijamento de Hdcrcs po· 
pulares, de Hdcrcs trabalhistas como Luiz Inácio da Silva (Lula), Benedito MarcUio c 
João Luiz Pereira, Presidentes respectivamente dos Sindicatos de São Bernardo do 
Campo, de Santo André c Silo Caetano. De acordo com a lei- dentro da lei "entre 
aapas" - que tem sido tão invocada aqui, estes homens estarão alijados pura toda u 
vida do cxcrclcio de cargos de dircção sindical. 

Nilo, Sr. Presidente, o MDB não se conforma com o alijumcnto das novus li· 
dcranças que surgem. Lula, pouco antes de ser deposto do seu cargo pela intervenção, 
prcguva o di4logo ... 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo aoar a campainha)- O tempo de V, Ex' cst4 
esgotado, Solicitaria a V. Ex• que conclufsac o ~eu discurso. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB ·- PE) -Iremos concluir, Sr. Presidente. 
Pois bem, cm favor dcasc diâloso, esperando - talvez vil esperança, mas cm 

todo o caso esperando - sobretudo dcKjando que o Governo tenha a compreensão 
necessária é que nós, na data de hoje, apresentamos projeto de lei rcvosando o item 
VIII, do art. 530, da CLT, que impede os titulares de sindicatos sob intervenção de 
exercerem novamente esses cursos de dircçilo, 

Neste Consresao sempre se diz que só criticamos. Pois bem, estA ar uma prova cm 
contrârio! Que o Consrcsso Nacional, cm especial o Senado da República, dê um 
passo concreto, c todos juntos, MDB c ARENA, mostremos que este foi um episódio 
menor, que scrâ superado. Num instante cm que se diz que vivemos um processo de 
abertura dcmocrAtica, neste instante, nilo podem cair três homens, três Udcrcs, para 
sempre alijados do cxcrcfcio de sua vida sindical. 

Ponanto, vamos nós, através de uma lcai•lação ordinAria, rcvosar este item VIII, 
do art. 530, da Consolidação das Leis do Trabalho, permitindo que, amainada a tem· 
pestadc do ABC, possam os lideres sindicais voltar novamente como é o desejo da sua 
classe, c diriair os seus sindicatos - eles que vêm dando um testemunho exemplar de 
q\Jc sabem fazer politica trabalhista sem pelcsui•mo, sem dcmasoaio.. 

A palavra do MDB, Sr. Presidente c Srs. Senadores, é qucjã é hora de se fazer a 
verdadeira concilio.çilo. Mas, só faz a verdadeira conciliação rdormulo.ndo legislações 
injustas, procurando superar óbices A verdadeira valorização de homens c de li· 
deranças que representarão o Brasil do prc~entc c do futuro. 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente, {Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 
REUNIÃO DA COMISSÃO DELIBERATIVA, REALIZADA EM 1·3· 79 

As dez horas do dia sete de março do ano de mil novecentos c setenta c no'lc, 
reúne-se a Comissão Deliberativo. do Grupo Brasileiro da Uniilo lntcrparlamcntar, 
presentes os Senhores Deputado Raymundo Diniz, Presidente, Senador Tarso Outra, 
Vicc-Prcsidcnte, Deputados Mac Dowcll Leite de Castro, SecretArio, Rogério Régo, 
Tesoureiro, Célia Borjo., Membro do Conselho lntcrparlamcntar, c Pacs de Andrade, 

Membro do Conselho lntcrparlamcntur, Senadores José Sarncy, Hcnriqtsc de Lu 
Rocquc, Mendes Canalc, Saldanha Dcrzi c Nelson Carneiro, Deputados Ubuldo 
Barém, Alcir Pimenta, Jocl Ferreira, Munocl Novucs, Alberto Hoffmann, Adhemur 
Ohisi, Marcelo Unhares, Ouso Coimbra, António Florêncio, Rosa Flórcs, Pinheiro 
Machado, lturivul Nascimento, Hugo Napoleão, Léo Simões, Carlo!i Santos, 
Nosucira de Rczcndc c Henrique: Alves, Havendo m.ímcro lesai, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos c comunica que a Comissão Dirctora cm reunião de dois 
do mês cm curso, havia dcsi11nado Relatores das Contas do exercício de mil 
novecentos c setenta c oito os Senhores Deputados Rosério Réso c Léo Simões. A 
seguir, Sua Excelência informa que a presente reunião fora convocada puru tratar, 
ulém de questões de ordem administrativa, da Dclesação que participurA da 124• 
Reuniil.o do Conselho lnterparlamcntar, a rulinr-11c cm Praga cm abril próximo 
futuro. Esclarece, ainda, o Senhor Presidente que a composição da Dclegaçilo é 
regulamentada pelos artisos vinte c seis c trinta c dois do Estatuto do Grupo. Com a 
palavra, o Senador Saldanha Dcrzi pede atenção aos membros das Comissões 
Deliberativo. c Dirctora para o fato de todos os membros natos A Rcuniilo do 
Conselho, eleitos, acrcm deputados, prevalecendo apenas a indicação de um senador 
para efeito de composiçilo da Dclcsaç~o. Acentua ainda que, nesta hipótese, um dos 
partidos com rcprcscntaçilo no Senado Federal ficaria sem representação na Delega
ção. Face a esta situaçilo, de patente dcscquilfbrio proporcional, propõe que a Comis
são Dirctoro. entre cm contato com as presidências das duas Casas, objctivando sanar 
este dc~equilfbrio, A proposta é debatida c aprovada por unanimidade, A seauir a 
Comissão resolve a) acolher propostas da Comissão Dirctora no sentido de I) conce
der A Dclcaaçilo que participad da 124• Reunião do Conselho Jntcrparlamcntar 
ajuda de custo no valor de dois mil dólares americanos, mais panasem cm primeira 
classe, trecho Brasflia-Praga-Brasflia c 2) convocar, cm data a ser fixada pela Prc· 
sidCncia, Sessão PlcnAria para apreciação de emenda ao Estatuto criando o curso de 
Segundo Vicc-Prcsidcntc; 11) conceder dclcaação de poderes ao Senhor Presidente 
para a escolha dos Assessores que intesrarilo a Delcsaçilo A 124• Reunião do Conse
lho lntcrpo.rlamcntar; c) aprovar o parecer favorAvcl do Senhor Senador Tarso Outra 
à realização de novo contrato de acrviços, no valor anual de quarenta c oito mil cruzei
ros paso cm dez parcelas mensais, com o Profcnor Luiz Paulo Feliciano de Lima pura 
continuação do Curso de Inslês ministrado aos senhores membros do Grupo; c) auto· 
rizar a Comissão Diretora a adquirir c mandar conrcccionar material de expediente; c 
d) aprovar os pedidos de filiação ao Grupo formulados pelos Senhores Senadores 
Affonso Camarso, Aloysio Chaves, Hugo Ramos, José Lins c José Richu c 
Deputadas Ary Kffuri, Carlos Augusto, Castcjon Branco, Cristovam Chiarudta, 
Euclides Scalco, Figueiredo Corrêa, Francisco Benjamin, Heitor Alencar Furtado, 
Jackson Barreto, Jorsc Ucqucd, Jorsc Viana, José Frcjat, Juarcz Batista, Mauricio 
Fruct, Mendes de Melo, Nelson Morro, Pedro Ivo, Pedro Lucena, Roque Aras, 
Saramaso Pinheiro, Tclcmaco Pompei, Vicente Guabiroba c Waldir Walter. Nada 
mais havendo a tratar, suspende-se ascuilo para que se lavre a Ata, Reabertos ostra· 
balhos, As onze horas, é a mesma lida c aprovada. Eu, Mac Dowcll Leite de Castro, 
Sccrct6rio, Lavrei a presente Ata que irâ à publicação, 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO MISTA 

Jac:umblda de ethldo e parecer IOIIre a Meauaem ft9 9, de 1979 (CN). 
que 111llmete i dellbtraçio do Conarn10 Nadou! o texto do Decret.,..Jel n~ 
1.649, de 19 de deumbro de 1978, que "dlipie IOIIre a crlaçio de cai'Jo• no 
Trllluaal de Contas da Ualio, e ü outras pro•ldhclas". 

REUNIÃO DE(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 

Aos quatorze dias do mês de março de mil novecentos c setenta c nove, às dezcs
scis horas c lrinta minutos, na Sala Clóvis Bcvilâcqua, prcscntcs os Senhores Scnu
dorcs Affonso Camarso, Dinartc Mariz, Lourival Baptista, Evandro Carreira, Mauro 
Bcncvidcs, Orestes Quércia c Tancrcdo Neves c os Senhores Deputados Alccbladcs de 
Oliveira, Pedro Sampaio, Odulfo Domingues, Claudino Salcs c Fernando Coelho, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nv 9, de 
1979 (CN), que "dispõe sobre a criação de cargos no T.ribunol de Contas da União, c 
d~ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Aderbal 
Jurcmu, Henrique de La Roque, Lcnoir Varsas, Raimundo Parente c os Senhores 
Deputados Victor Trovão, Manoel Ribeiro, Joilo Cunha, Airton Sundoval, Ncy Fer
reira c I ranildo Pereira. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, ahumc a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Dinartc Mariz, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo rcgimcntul, o Senhor Presidente esclarece que irli 
proceder à eleição do Presidente c V ice· Presidente, Distrlbufdus as cédulus, o Senhor 
Senador Dinurtc Mariz convida o Senhor Deputado Fernando Coelho pura funcionar 
como escrutinador. 

Procedida a clciçJo, verifica-se o seguinte resultado: 

P1ra Prnldentc: 
Senador Evandro Carreira 
Senador Mauro Dencvidcs 

II votos 
I voto 

Para Vlce-Prnidenle: 
Senador Henrique de La Rocquc , ..• , , , , , , . , , , , , , . , , , , , , , •.. , , , 12 votos 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Prcsidcnte, os Senha· 
rcs Senadores Evandro Carreira c Henrique de La Rocquc, 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Evandro Carreira asradccc, cm 
nome do Senador Henrique de La R~X:quc c no KU próprio, a honra com que foram 
distinsuidos, c designa o Senhor Deputado Alccbladcs de Oliveira para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente rC41niilo, lavrando cu, Mauro 
Lopes de Sâ, Assistente de Comissão, a presente Ata, que, lida c aprovada, scrâassi· 
nada pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissão, c irâ A publicação, 

COMISS~O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer IObre a Proposta de Emenda i Con•ll· 
ll&lçio n~ 16, de 19'78 (CN), que "allera a redaçlP do nv IV do an. 99 da 
Constlll&lçio Federal", 

REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 1979 

Aos vinte dius do mês de março do ano de mil no'icccntos c setenta c nove, às 
dczcsscis horas c lrinta minutos, na Saiu Clóvis BcviiAcqua, presentes os Senhores 
Senadores Lomanto Jtlnior, Jorsc Kalumc, Dinartc Mariz, Henrique de Lu Rocquc, 
Affonso Camarso, Aderbul Jurcma, Gilvan Rocha, Henrique Santillo, Adalberto 
Sena, José Richa c os Senhores Deputados Tlllio Barcelos, Jsuuc Newton, Norton Ma· 
cedo, Similo Scssim, Tclêmaco Pompci, Dcnjumim Farah, Jorge Gumu, José Muurlcio 
c Pedro Ivo, rcllnc·sc u Comiasil.o Mista Incumbida de estudo c pnrcccr sobre 11 Pro· 
posta t.lc Emenda A Constitulçilo n' 26, de 1978 (CN), que "ultcru u rcduçllo do nv IV 
do urt. 99 da Constitulçilo Fcdcrul", 

Deixam de comparecer, por motivojustilicado, os Senhores Senador Ruimundo 
Parente c os Dcputudos Lcvy Dias c Jackson Dnrrcto. 
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De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume u Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Dinartc Mariz, que declara innitaladuu Comissão, 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece que irá 
proceder à eleição do Presidente c V ice-Presidente, DiJtribufdas as cédulus, o Senhor 
Senador Dinartc Mariz convida o Senhor Deputado Josê Mauricio para funcionar 
como escrutinudor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Prnldenle: 
Deputado Benjamim Farah ... , . , .. , ........ , , , , .. , , , .. , , .. , . . 15 votos 
Deputado Jorge Gama •.... , .... ,, . ,, , • , , . , , . , . , , , . , , ,, ... , . . 4votos 

Para Vlcr-PmJdenle: 
DeputudoSimàoScssim . , . , . , ....... , ........ , ............. , IS votos 
Deputado Norton Macedo ... , .. , ... , ... , ... , , , , . , , , , ... , . . . . 4 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Prc~idcntc, os Se-
nhores Deputados Benjamim Farah c Simão Scssim. 

Auumindo a Presidência, o Senhor Deputado Bejamim Furah agradece, cm 
nome do Deputado Simão Scssim c no seu próprio, a honra com que foram distingui· 
dos, e designa pura relatar a matéria o Senhor Senador lomanto Júnior. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando cu, Mauro 
Lopes de Sá, a presente Ata, que, lida c aprovada, scrll assinada pelo Senhor Prcsi· 
dente c demais membros da Comissão, c irã à publicação. 

COMISSA.O MISTA 

Incumbida de nlu4o e partctr 10bre 1 Proposta de Emenda i Constitui· 
çio n"' 29, de 1978 (CN}. que uacretcenta Itens VIII e IX e, pnstndo o 
atual par,arafo único a wr o pariarafo t•, o pariarafo 2• ao artla:o 112; 
al1e1111 redaçio dosartl101 12.4, e leU paria:rafo único, e 131; e acrescrnta 
o p1ríarafo únlro ao artl1o 1.0 da Conttltulçio da República Federatha do 
Bralil", 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1979 

As dczcsscis horas do dia vinte c dois de março do ano de mil novecentos c 
setenta c nove, na Sala Clóvis Bc:vilãcqua, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo c parecer sobre: a Proposta de Emenda à Constiluição n' 29, de 1978 (CN), que 
"acrescenta itens VIII c IX c, passando o atual parãgrafo único a ser o parAgrafo 19, o 
parãgrafo 2• ao artigo 112; altera a redução dos artigos. 124, c seu parAgrafo único, c 
132; c: acrescenta o parãgrafo llnico ao urtigo 140 da Constituição da República 
Federativa do Brasil", presentes os Senhores Senadores Adcrbal Jurcmu, Aloysio 
Chaves, Hclvldio Nunes, Joilo Basco, José: Sarncy, Lomanto Júnior, Cunha Lima, c 
Lázaro Burboza c os Deputados Claudino Salcs, Joilo Alberto, Sebastião Andrade 
Borges da Silveira c Castcjon Branco, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Murilo 
Baduró, Hugo Ramos e Nelson Carneiro c os Deputados Túlio Barcelos, João 
Menezes, Mãrio Frota, Jerónimo Santana, Lúcio Viveiros c Antônio Pontes. 

De conformidade com o Regimento Comum, silo abertos os trabalhos pelo 
Senhor Senador Hc:lvrdio Nunes, Presidente eventual, declarando que ir6 proceder a 
eleição do Presidente e do Vice-Prcsidentc da Comissilo. Distribuldas as cédulas, é 
convidado pura funcionar como escrutinador o Senhor Senador Aloysio Chaves. 

Procedida 11 clciçilo, verifica-se o seguinte resultado: 

Para PrHidenle: 
Senador Lãzaro Barboza ..... , , , , , , , ........... , ................. . 
Em branco ......... , , , .... , , . , , . , ........ , .............. . 

Para Vltt-Prelidente: 
ScnudorAdcrbaiJurcma ,. ,, , , ........... , , ....... , ....... , ...... , . 
Em branco ........... , .......................................... . 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice-Presidc:ntc da 
Comissão, os Senhores Senadores Uzaro Barbozu c Adcrbal Jurcmu. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Lãzuro Barboza, Presidente eleito, 
agradece em seu nome c no do Senhor Senador Aderbul Jurcmu, a honru com que 
foram distinguidos c, designa o Senhor Deputado Claudino Sules para rclatur u maté· 
riu. 

Nada mais havendo u tratar, encerra-se u presente reunião c, paru constar, cu, 
Huroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei u presente Ata que, lida c 
aprovada, scr6 assinuda pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão c vai 
à publicação. 

COMISS~O MISTA 

Do Con~:reuo Nadonal, incumbida dt' tllludo e parecl.'r Wlbre u 
PropoMia de Emenda à Con1thulçilo nt 27, de 197K.CN, que 111lltera11 rt.-da&· 
çio do par4arlfo 3' do arllao lt da Conlltitulçilo da Rrpúbllc11 Fedcr•tlv11 do 
Dusll", 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM ~I DE MARÇO DE 1979 

Am; vinte c um dhut do mês de março do uno de mil novecentos e sctcntu c nove, 
lis dczcs~cis horas c quarenta minutos, nu 1mla Clóvis Dcvilucquu, pre~cntes os Se· 

nhorcs Senadores Adcrbal Jurcma, Aloysio Chaves, Henrique de La Rocquc, Hclvl· 
dio Nunes, Moacyr Dalla, Murilo Budaró, Passos Porto c Deputados Alvaro V alie, 
Rczendc Monteiro, Milton Brandão, Joacil Pereira, Jerónimo Santana c Newton Car· 
doso, rcúnc·sc: a Comissão Mista do Congrcuo Nacional, incumbido de estudo c pare· 
ccr sobre 11 Proposta de Emenda à Constituiçilo n• 27, de 1978-CN, que "altera u rcdu
~iio do parAgrafo 3• do anigo 19 du Constituição da República Federativa do Brasil". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Henrique 
Santillo, Leite Chaves, Mauro Bc:ncvidcs, Nelson Carneiro c Deputados Alberto 
Hoffmann, António Pontes, José Carlos Vasconcelos c Leopoldo Bc~~onc. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume: a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Henrique de La Rocquc, que declara instalada a 
Comissão. · 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente esclarece que irá 
proceder a eleição do Presidente c do Vice-Presidcntc. Distribufdus as cédulas, o 
Senhor Senador Henrique de La Rocquc: convida o Senhor Deputado Newton Car· 
doso para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Ptra Presidente: 
Deputado Jerónimo Santana 
Deputado Newton Cardoso 

Para Vitt-Presldente: 

12 votos 
2 votos 

Deputado Milton Brandão ..... , , ......... , , . , , .... , , ... , ........ , .. li votos 

DcputadoÁivaroVallc ···········································'· )votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc·Prcsidente, os 
Senhores Deputados Jerónimo Santana c Milton Brandão. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jerónimo Santana agradece cm 
nome do Senhor Deputado Milton Brandão e no seu próprio a honra com c;uc foram 
di~tinguidos c designa o Senhor Scnudor Aloysio Chaves para relatar a Proposta. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião c, para constar, cu, Alfcu de 
Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida c: aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão c vai à publicução. 

COMISSA.O MISTA 

Do Cona:reuo Nacional, Incumbida de estudo e parecer sobre 1 Pro
posta de Emenda i Conslitulçio a• 30, de 1978-CN, que .,altera o capul e o 
§ J9 do art.177 da Contlltulçioda República Ftderatha do Brasil". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM ~2 DE MARÇO DE 1979 

Aos vinte c dois dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, 
às dezcsseis horas c trinta minutos, nu sala Clóvis Bcvilacqua, presentes os Senhores 
Senadores Adcrbal Jurcma, Affonso Camargo, Aloysio Chaves, João Calmon, Jorge 
Kalumc, Jutahy Magalhães, Adalberto Sena c Deputados Rómulo Gulvi\o, Lygiu 
lcssa Bastos, fgo Losso, Celso Pcçanha, Alcir Pimenta c Jerónimo Santana, rcúnc·sc 
a Comissão Mista do Congresso Nncional, incumbida de estudo c parecer sobre a Pro· 
posta de Emenda à Constituição n' 30, de 1978-CN, que "altera o capul c o§ 19 do 
art. 177 da Constituição da República Federativa do Brasil". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Tarso 
Outra, Evclásio Vieira, Gilvan Rocha, Marcos Freire e Deputados lbrahim Abi· 
Ackc:l, João Faustino, Cid Furtado, Antônio Pontes c Amâncio Al.evcdo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presidtncia, 
cvcntuulmenlc, o Senhor Senador João Calmon, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente esclarece que irú pro· 
ceder a eleição do Presidente c do Vicc-Presidentc. Distribu[das as ci:dulus, o Senhor 
Senador Joào Calmon convida o Senhor Deputado Ccho Peçanha para funcionar 
como escrutinador. 

Procedida a eleição, verilica-sc o seguinte resultado: 

Par• Prnldente; 
Dcputudo Alcir Pimcntu . , , ..... , , .. , ....... , .... . 
Deputado Jerónimo Santana , ... , .................... , , .. , . 

Para VI~Prelldentc; 

li votos 
2 votos 

Dc!lutudo Cid Furtudo ..... , .. , , ....................... , , . . . . . 12 votos 
Embrunco ................................................ I voto 

Silo declarudos eleitos, respcctivumentC\ Presidente c Vicc-Prcsidcntc, os 
Senhores Dc!lutudos Alcir Pimenta c Cid Furtudn.. ~ 

Assumindo u Prcsidênciu o Senhor Dcputuda Alcir Pimenta ugradccc em nome 
do Senhor Deputado Cid Furtudo c no seu pr(l· rio u honra com que forum distin· 
~uidos c designa o Senhor Senador Jutuhy Mugu1hãc~ pura rclatur a Propostu. 

Nudu muis havendo u trutur, enccrru-&e u reunião c, puru constur, cu, Alfeu de 
Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Atu, que, lida c aprovudu, ~criL 
11ssinuda pelo Senhor l'rcsidcntc, demais membros du Comissào e v ui à puhlicuçà{l. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pancer 10bre a Menu~rem n9 01, de 1979-CN, 
do Senhor Prtlldente da República, tubmetendo 1 dellbençio do Conaresso 
Nacional o texto do Deaet•lel n9 ),641, de 7 de dezembro de 1978, que 
"tlteraalqlal1çio do lmpo1to de Rcnda1d1t PtNC~a• Fblc••"· 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 1979 

Aos vinte c um dias do mCs de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, 
às dczcssctc horas, na sala Clóvis Bcvilacqua, presentes os Senhores Senadores 
Hclv!dio Nunes, José Lins, Mendes Cana\c, Passos Porto, Tancrcdo Neves c Depu

. lados Nelson Morro, Navarro Vieira Filho, Mcnandro Minahim, Jocl Ribeiro, 
Norton Macedo, Fclipc Pcnna, Juarez Batista c Ruy Códo, reúne-se a Comissão 
Mi9ta incumbida de estudo c: parecer sobre a Mensagem n• 02, de 1979-CN, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à dclibcraç3o do Congresso Nacional o 
tcltto do Decreto-lei n• 1.642, de 7 de dezembro de 1978, que "altera a legislação do 
Imposto de Renda das Pessoas Flsicas". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Benedito 
Cancllas, Jcssé Freire, Lcnoir Vargas, Leite Chaves, Marcos Freire, Robcrlo Satur· 
nino c Deputados Vilela de Musalhàcs, Marcelo Cordeiro c Pedro Furia. 

Havendo número regimental, silo ubcrtos os trabalhos pelo Presidente, Depu· 
tado Ruy Côdo, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da 
reunião de instalação que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que irA redistribuir a matéria ao 
Senhor Senador Mendes Canalc, cm virtude da aÕ~ência do Senhor Scnudor Lcnoir 
Vargas, anteriormente designado como Relator. 

Prosseguindo, o Senhor Senador concede a palavra ao Relator, Senador Mendes 
Canalc. que emite parecer favorável à Mensagem n' 02, de 1979-CN, nos termos de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto cm discussão e votação, é o parecer aprovado por 12 votos contru I. 
Votando com restrições, o Senhor Senador Tancrc:do Neves c, vencido, com voto cm 
separado, o Senhor Deputado Fclipc Pcnna. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, cu, Alfeu de 
Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida c aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

IDC:Umbld• de ettudo e p1recer IObre a Mmnaem R' Jl, de 1979-CN, 
do Senhor Praldenre da Repdbllcaaubmctendo l dellberacio do Conaresso 
N1elonll o lexlo do DecrctcMel n' J.~l. de 21 de dezembro de 1978, que 
"aumenta o•llmllrs do Decreto-lei R' 1.312, de 15 de feYerelro de 1974, ai· 
lerado• pelot Decreto1-lcl1 n9J 1.460, de 22 de 1brll de 1976, e 1.561, de 19 
de julho de 1977, c d' outn• pro,ldinclal'', 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove. às 
dczcsscte horas, na sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores &:nadorcs Henrique 
de La Rocquc, Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, Luiz Cavalcante, Pedro Pcdrossian, 
Saldanha Ocrzi, Henrique Sanlillo, Itamar Franco, Roberto Soturnino c Deputados 
J:dison Lobão, José Amorim, Celso Carvalho, Saramago Pinheiro c Manoc:l 
Gonçalves, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Men
sagem n' 11, de 1979-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli· 
bcraçito do Congresso Nocional o texto do Decrcto·lci n' 1.651, de 21 de dezembro de 
1978, que "aumenta os limites do Decreto-lei n'l.312, de 15 de fevereiro de: 1974, alte· 
rados pelos Decretos-leis n~s 1.460, de 22 de abril de 1976, c 1.562, de 19 de julho de: 
1977, e dá outras providências". 

Dcillam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Pedro Simon c Deputados Pedro Carola, Rczendc Monteiro, 
João Gilberto, Rubem Dourado, António Carlos e Silvio de Abreu Júnior. 

De: acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume o Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Henrique de Ln Rocquc, que dcclora instalada u 
Comissão. · 

Em obcdiCnciu a dispositivo regimental o Senhor Presidente c:sclarc:cc que: irll pro· 
ceder a eleição do Presidente c do Vicc-Prc:sidcntc. Distribufdas as cédulas, o Senhor 
Senador Henrique de Lu Rocquc convida o Senhor Deputado Manocl Gonçalves 
pura funcionar como escrutinador. 

Procedida ii eleição, vcriflcll•sc o seguinte rcsu\tudo: 

Para PrHidenle: 
Senador Roberto Saturnino .... , , , , , .. , , , , , , ...... , , , ... , , . , . , . 12 votos 
Senador Itamar Franco,,.,,,, .. ,,,,,.,,,,,, .. , .. ,,,,,.,,,,,,,. 2votos 

Para Vlce-Presldente: 
Sc:nadtlr Raimundo Parente .. , , , , , , , , . , , , , , , , , , ... , . , , . , , , , , , , . I I votos 
Senador Saldanha Dcrzi , , , , . , , , , , , , . , , , , , , , .. , , , , . , ... , , , , , , , , J votos 

Silo declarado~ eleitos, mpectivamente, Prc~idcntc: c Vicc:·Prc~idc:ntc os Senhores 
Senadores Roberto Saturnino c Raimundo P11rcntc. 

Assumindo a PrcsidCncia o Senhor Senador Roberto Saturnino agradece cm 
nome do Senhor Senador Rolmundo P11rcntc e no 1cu próprio a honra com que foram 
distinguidos c designa o Senhor Deputado Pedro Carola poro relator a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcuniil.o c, para constar, cu, Alfcu de 
Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ato, que, lida c aprovada, será 
u~sinudu pelo Senhor Presidente, dcmai~ membros d~ Comissão c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de ntudo c plrectr IObrc 1 Men111em n° 14, de 1979 (CN), 
do Senhor Prctidenle d1 Repúblle1, •bmerendo A dellbeflcio do ConartuO 
Nacional o lnlo do DecreiOo-lel n• 1,654, de 29 de dezembro de 1978, que 
"1ller1 o Decreto-lei n~ U198, de 26 de dezembro de 1977" • 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 16 DE MARÇO DE 1979 

Aos dczcsscis dias do mês de março do ano de mil novecentos c setenta c nove, às 
onze horas, na sal11 Clóvis Bcvi111cqua, presentes os Senhores Senadores Adcrbal Jure· 
ma, Gastão MUller, Henrique de La Rocque, Joilo Bosco, Jorge Kalumc, José Lins, 
Cunha Lima, Itamar Franco, Nelson Carneiro, Roberto S11turnino c Deputados Josê 
Amorim, Pedro Germano, Wandcrley Mariz, Alvaro Dias e Joilo Hcrculino, reúne-se 
a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre 11 Mensagem n9 14, de 
1979 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Con· 
grcsso Nucionul o tcllto do Dcc:rcto·lci no \,654, de 29 de dezembro de 197H, que "ai te· 
ra o Decreto-lei n' 1.598, de 26 de dezembro de 1977", 

Deixam de ~omparcccr, por motivo justilicado, os Senhores Scnudor Je~sé Freire 
c Deputados Ricardo Fiúza, Antônio Ferreira, An!sio de Souza, Rulph Biusi, Newton 
Cardoso c Mac Dowcll Leite de Ciistro. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Nelson Carneiro, que dccluru instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente: esclarece que irá pro· 
'cder a elciçilo do Presidente e do V ice• Presidente. Distrib~J!das as cédulas, o Senhor 
Senador Nelson Carneiro convida o Senhor Deputado Pedro Gcrmuno para funcio· 
na r como escrutinador. 

Procedida a eleição, veri!ica·sc o seguinte resultado: 
Para Prnldeate: 
Deputado João Hcrculino .. , , , , ..... , , , . , . , , ... , . . .. . . . . .. .. . 12 votos 
Deputado Álvaro Dias . , , , , , .• , , , ,, , , , , ,, , , •... , . ,, ...... ,, . 3 votos 

P1n Vlce-Pruldeale: 
Deputado José Amorim .. , . , , .. , ...... , ....... , , , ........... , li votos 
DcputadoW~ndcrlcy Mariz ,,, , , ..•. , , , , , , , , , , , , , . , , , , , .... , . . 4 votos 

Silo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice-Prcsidcntc os Senhores 
Deputados Joilo Herculino e José Amorim, 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Her~ulino agradece cm nome 
do Senhor Deputado José Amorim c no seu próprio a honra com que foram distin· 
guidos c designa o Senhor Senador José Lins para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, c:u, Alfcu de: 
Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei 11 presente Ata, que, lida e aprovada, será assi· 
nada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissilo c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbld1 de cttudo e parectr 10bre 1 Menuaem de no 15, de 
1979 (CN), que JUbmele i dellberacio do Con1rcuo N•clon1l o ltxlo do De. 
creio-lei n' 1.65!, de 9 de J•nelro de 1979, que "dl1p4}t sobre a 1uard• e • 
llquld1çJo dO!J comprovanlu do recolhlmenlo ruUtuf"el decorrente do consu
mo de óleo combulli'fllnllltufdo pelo Dccrclo-olel de n' 1.520, de 17 de janel· 
rode 1977", 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO REALIZADA 
EM 19 DE MARÇO DE 1979. 

Aos dczcnovc dius do mês de março do ano de mil novecentos c sctcntu c nove, às 
dczcssctc horas, na sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Senadores Affonso 
Cumargo, Joilo Calmon, Jutahy Magolhilcs, Luiz Cuvalcantc, Milton Cabral, Moucyr 
Dali a, Passos Porto, Dirceu Curdoso, Gilvan Rocha, Henrique S11nti11Ó c os Senhores 
Deputados Norton Macedo, Belmiro Tcillciru c Álvuro GaudCncio, reúne-se a Com is· 
sao Mistu incumbidll de estudo c parecer sobre u Mensagem n' 15, de 1979 (CN), que: 
submete à aprovação do Congresso Nacional o tcltto do Decreto-lei"' 1.655, de 9 de 
janeiro de 1979, que "dispõe sobre a guardu c liqUidaçilo dos comprovantes do reco· 
lhimcnto rcstitulvcl decorrente do consumo de óleo combust!vel institu!do pelo Dccrc· 
to·lei n• 1.520, de 17 dcjuneirodc 1977'', 

Dcix11m de comparecer, por motivo ju5tilicado, o Senhor Scnudor ltamur Fmnco 
e os Senhores Deputados Joilo Carlos de C11rli, Evundro Ayres de Mouru, Ludgcro 
Ruulino, Airton S11ndovul, Florim Coutinho, Henrique Edu11rdo Alve5, Léo Simões c 
Suntilli Sobrinho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, as~umc 11 Presidência, 
evcntuulmcntc, o Senhor Senador Dirceu Cardoso, que dcchtralmtaludu u Comis~ilo. 

Em obcdiCnciu 110 dispositivo rcgimcntul, o Senhor Pre5ldentc csclurccc que irá 
proceder a clciçilo do Prc5ldcntc c Vicc•Ptcsidcnte, Distribuldus us c~dul11s, o Senhor 
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Senador Dirceu Cardoao convida o Senhor Deputado Norton Macêdo para funcionar 
como escrutinador. 

Procedida a clciçilo, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Prnldente: 
Senador Itamar Franco , , , , ,, , . , . , ,, ........ ,, ........ , .. , .... 12votos. 
Senador Moacyr Dalla , , , •. , •• , .• , ..•. , ••. , ...... , . . . . . . • • . . • . t voto . 
Para Vlc:e-Prnldente: 
Senador Milton Cabral , .. , , .. , ... , , . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos. 
Deputado Álvaro Gaudêncio . • .. . • . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Prcsidcntc, os Senha· 
rcs Senadores Itamar Franco c Milton Cabral. 

Auumindo a Presidência, o Senhor Senador Milton Cabral, Vicc-Prcsidcntc no 
cxcrcfcio da Presidência, agradece cm nome do Senador hamnr Franco c cm seu pró
prio nome a honra com que r oram distinguidos c designa para relatar a matéria o Se
nhor Deputado Belmiro Teixeira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a prcM:ntc Cominào, lavrando cu, Lcila 
Lcivas Ferro Costa, anistcntc de Comissão, a presente Ata que, lida c aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente c demais membros da Comissão c irâ à publicação, 

11 
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ANO XXXIV- N• 019 QUJNTA-FEJRA,l9 DE MARÇO DE 1979 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA:U•SESSÃO, EM :18 DE MARÇO DE 1979 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.:1.1- Ofidoo do Sr.I•-Stctet6rio da Cimlra dotllepalldos 

EnNmlnlumdo à rtYisdo do StMdo aiJtógmjos dos sttuintts pro)ttos: 

- Projeto de Lei da C4mara n• 12/19 (n• 1.686-8/75. na Casa de origem), 
que modifica dispositivo da Consolidaçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Dccrcto·lci n• 5.452, de l•dc maio de 1943. 

-Projeto de Lei da C4mara n• 13/79 (n' 4.907-C/78, na Casa de oriscm), 
que acrescenta parAsraros ao art. 20 c dA nova redaçio ao art. 586, ambos da Lei 
n• 5.869, de 1 ~ de janeiro de 1973 (Códiso de Processo Ci't'il). 

-Projeto de Lei da CAmara n' 14/79 (nt 1.051-B/72, na Casa de oriacm), 
que dA nova rcdaçio ao art. 42 da Lei nt 5.108, de 21 de setembro de 1966· 
(Códiso Nacional de TrAnsito). 

1.%.%- Perecem 

Rt/trtfllts às srgulntts mDtirlas: 

-Emendas do Senado ao Projeto de Lei da CAmara n• 82/71 (n• 2.497}76, 
na Casa de oriacm), que disciplina o cancelamento de protesto de titules cambiais, 
c dâ outras providências(Rcdaçlo final). 

-Projeto de Lei do Senado n• 279/77·Complcmcntar, estabelecendo que a 
rcmuncraçlo dos vereadores nllo podcrA acr inferior ao sal4rio mfnimo (Rcdaçll.o 
linal). 

1.%.3- Comual<oç6n da Pmldiod• 

-Recebimento do Aviso n• 74/SP,do Sr. Presidente do Tribunal de Contas 
da União, encaminhando ao Senado cópiu das atas das sessões daquela Corte, 
cm que foram tomadas dcciSÕCJ aplicando sanções aos rcsponU&veis que 
discrimina, 

-Convocação de scsslo cxtraordin6ria a realizar-se hoje, hs 18 horas c 30 
minutos, com Ordem do Dia que desiana. 

1.%.4 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 41/79, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Qul:rciu, que assegura a livre ncaociaçAo coletiva entre entidades sindicais de 
emprr.gndorcs c de cmpreaados c rcvoaa disposiçAo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

I.:Z.S- Comunlt1çio 

- Do Sr, Senador Josl: Lins, que se uusenturll do Pais. 

1.%.6- Oficio 

-Do Sr. Senador Jarbus Pauurinho, Llder dn ARENA, de sub~tituiçõcs de 
Sn. Senadores nu~ comissões permanentes. 

1.%.7- feio do Pmldiado 

-Designação de Srs. Senadores como membros das comissões permanentes 
da Casa. 

'\ 
1.%.1- Comunkoç6n da Uderaop do ARENA 01 Cômoro d01 Doputodos 

- De substituições de membros cm Comissões Mistas do Conarcsso 
Nacional. 

1.%.9- Dilalnoo do Expedl .. te 

SENADOR ALOYS/0 CHAVES - Transcurso do 103• aniversário de 
fundaçlo do jornal A Provfncla do Pará. 

SENADOR LOMANTO JUN/OR - IOt anivcrll!rio da TV·Aratu. de 
Salvador. 

SENADOR MURJLO BADAR0- Entrevista concc:dida, cm Paris, pelo Sr. 
Luiz Carlos Prestes, rercrentc à conccsdo de anistia pelo Governo brasileiro. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Posicionamento do Sr. Miauel Arracs a 
propósito de afirmaçáes rc:itas, cm apanes, ao discuno do orador que o antecedeu 
na tribuna. 

1.%.10- Leltura·do projeloo 

- Projeto de Lei do Senado n• 42/79, de autoria do Sr. Senador Nebon 
Carneiro, que dispõe sobre a obriiatoricdade de as empresas comprovarem 
reaularidade com o FOTS, para os fins que capccifica, 

-Projeto de Lei do Senado n• 43/79, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que assc:jura aos assalariados a contatcm do tempo de serviço prcslado 
no meio rural. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 73/71 (n• 1.040.A/7S, na Casa de oriaem), 
que veda a c:xibiçilo de cartaz cinomatparAfico que nio seja criado, produzido c 
impresso por brasileiro ou cmprcaa braSileira. Dllcuuio adiada para a sessão do 
dia 14 de abril, nos termos do Requerimento n• 62/79, após usarem da palavra os 
Srs. Senadores Gabriel Hermes e Hugo Ramos. 

-Projeto de Lei da C4mara ri• 7}78 (n' I.S72·B/7S, na oriacm), que altera 
dispositivos da Consolidaçio das Leis do Trabalho. Rrjelt1do, Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da CAmara n• ·12Sf78 (n• S.S69f78, na Casa de oriacm), de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repilblic:a, que dispõe sobre requisição de 
aervidores pilblicos da administraçilo direta e autllrquica pela Justiça Eleitoral, c 
dA outras providências. DIKUUiq cac:errada, após usarem da palavru os Srs. 
Senudorcs Pedro Simon, Nelso~ Carneiro, Humberto Lucena c Almir Pinto, 
voltando às comissões coinpetcntCs em vinude do recebimento de cmcndus cm 
plendrio. ~· 

- Projeto de Lei do Senado n• 138/71·Complementar, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que introduz altcruçAo nu Lei Complementar n• 2S, de 
2 de julho de 197S, que estabelece critério c limites pura a fixação du rcmuneraçilo 
do11 Vereadores. Dl~a~nio 1tllada paru a sessilo do dia 12 de abril, no~ termos do 
Requerimento n' 63/79, upós usar da pu\avru o Sr. Senador Orestes Quérciu, 
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-Projeto de Lei do Senado nY IH/77, de autoria do Sr. Senador Otto 
lchmann, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbuno, c dá outras 
providências. D1K"Uuio adiada para u sessão do di11 27 de abril de 1979, nos ter· 
mos do Requerimento nt 64/79. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD, como llder- Reparos a iluçõc:s tiradas 
nu presente sessão por rcpresentuntes do Maioria, no que diz respeito a entrevista 
concedida cm P<~ris, pelo Sr. Luiz Carlos Prestes, 

SENADOR JARRAS PASSARINHO. como Uder- Observações sobre a 
concessão da palavra dada na presente sessão ao Senador Marcos Freire, a titulo 
de explicação pessoal. Posicionamento de S. Ex• com relação ao assunto 
focalizado na presente sessão pelo Senador Marcos Freire. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Considerações sobre o discurso proferido 
pelo seu antecessor na tribuna, 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Governo Federal cm favor 
da concessão da aposentadoria aos 30 anos de serviço c da aposentadoria propor· 
cional por tempo de serviço. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Necrológio do Ministro Luiz 
Gallotti. 

SENADOR FRANCO MONTORO- 25~ aniversário de emcncipaçào poli· 
ticu do Munic!pio de Ribeirão Pircs-SP. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA ZS•SESSÃO, EM 28DE MARÇO DE 1979 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Requerimentos 

- Nts 65 c 66, de 1979, dcsarquivamcnto de proposições que mcncionum. 

2.J- ORDEM DO DIA 

- Redução final do Projeto de Resolução n' 107/711, que suspende, por 
inconstitucionalidade, a execução da Tabela de Vencimentos unexa à Resolução 
do Conselho Superior du Magistratura da Guunabara, de: 14 de ouiUbro de 1965. 
Aprovada. A promulgação. 

- Redução final do Projeto de Resolução n9 lOH/78, que suspende, por 
inconstitucionalidàde, a cxc:cuÇão du Tabela A, IV. 2, "a", u que se refere o urtigo 
lO do Dccrclo·lei n9 112, de 9 de outubro de 1969, do extinto Estudo do Rio de 
Janeiro. Aprot-ad•· A prom~o~lgaçào. 

-Projeto de Resolução n9 2, de 1979, que autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão u elevar em CrS 24.295,301,00 (vinte e quatro milhões, duzentos c 
noventa c cinco mil, trezentos e um cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada, Aprotoado. À Comissão de Redução. 

2.4 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO 

3-DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIORES 

-Do Sr. Senador Gabriel Hermes, proferido na sessão de 22·3-79, 
-Do Sr, Senador Murilo Badaró, proferido na sessão de 27·3-79. 

4 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Resolução n' 61, de 1979, 
-Demonstração da conta "Receita c Despesa", do mês de janeiro de 1979. 
-Balancete Patrimonial cm 31·1·79. 
- Demonstração da conta "Receita e Despesa" c Balancete Acumulado de 

l•·la28·2·79. 
-Balancete Patrimonial cm 28·2·79. 
-Demonstração da conto "Receita e Despesa", do mês de fevereiro de 1979. 

~-GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO IJIITERPARLAMENTAR 

-Ata de reunião da Comissão Oelibcrutiva. 

6- ATA DE COMISSÃO 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

ATA DA 24• SESSÃO, EM 28 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO, OINARTE MARIZ E GABRIEL HERMES 

ÀS U HORAS E JO MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Raimundo Purcru~ - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes -
Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Samcy- Bernardino Viana- Hclvf· 
dia NUnes- José l.ins- Mauro Bcncvidcs- Agcnor Maria - Humberto Lucena 
- Adcrbal Jurcma- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teotónio 
Viclcla- Jutahy Magalhães- Lomanto Jllnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso
Moacyr Oalla- H uso Ramos- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Da· 
dar6- Franco Montara- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- LAzaro Barbo· 
za- Gastão MUller- José Richa -Jaison Barreto- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE(Luiz Viana)- A lista de presença 11cusu o comparccimen· 
to de 35 Srs. Senadores, Havendo nllmcro rcslmcn\11, declaro aberta o sessão. 

O Sr. I •·SecretArio procederA A leitura do Expediente. 
E lido o s~gulnt~ 

EXPEDIENTE 
O FI CIOS 

Do Sr. l'·S~çrtldrlo da Câmara dos Dtputados, ~ncamlnhando Q r~v/sdo do Sena· 
do auldgrafos dos sttgulntts pro}ttos: 

PROJETO DE LEI OA CÁMARA N•ll, DE 1979 
(N9l,686f75, n11 Cna de orlaem) 

Modlnca dlsposlllt-o d• Consolldaçio das Leis do Trabalho, aprmada 
pelo Decreto-lei n' 5.452, de I~ de maio d~ 1943, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O parágruro Unico do urt. 881 du Consolidação dus Leis do Trubulho 
pussuu vigorar com 11 5cguinte redução: 

"Art. HHI, . , ....... , , ... , , , , .. , , ... , , , . , , , . , , , , .. , .... , , . , , 

Parágrafo Unico. Não cspmdo presente o cxcqUentc, scrA dcposi· 
tuda a ímportdnciu, mediante guia, cm estabelecimento oficial de crédito 
ou, cm falta deste, cm estabelecimento bancAria idõneo," 

Art. 2' Estalei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições cm contrArio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO OAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decrcto-lc:i nt 5.452, de I• de maio de 1943, 

TITULO X 

Do Proceuo ,Judlc:lirlo do Trabalho 

CAPITULO V 

Da Execuçio 

SEÇÃO 11 

Do Mandato e d11 Penhora 

A ri. HH I. No caso de pngumcnto da imporHtnciu tcclumudu, será c:stc feito 
pc:runtc o cscrivilo ou secretário, l11vrando termo de quitPçilo, cm duus vius, ussinudus 
pelo cXelJUcntc, pelo cxc:cutudo c pelo mesmo cscrivilo ou ~ecrctârio, c:ntrcgundo·~c: u 
scgundu viuuo executado c juntando-se 11 outra uo processo, 
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ParAgrafo único. NAo estando presente o cxcqUcntc, scrA depositada a impor
IAncia, mediante guiu, no Banco do Brasil ou nu Caixa Económica federal, ou, cm 
falta destes, cm catabclccimcnto bancAria idóneo. 

. . . . . ' ...... ' .. '' ...... '.' ... '. ' ..... '.' ......... " '' . ". ' .. ' ........... ' 
(Às Comluõts dt Ltg/J/açào Social t dt Finança.f.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 13, DE 1!179 
(N• 4.907/78, na Cua de oriaem) 

Aancenta Plr,ltlfos ao art.lO e d' nova redaçio ao ut. S86, ambos 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (C6clla:ode Proccuo Cl~ll). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Silo acrescidos ao art, 20 da Lei n• 5.869, de li de jDnciro de 1973, os 
Kguintcs purflgrafos: 

"Art. 20. , , , . , , , , , , , , , .....•.•.. , .• , •. , , , , . , , , , ... , ....... . 

§ I• ..•.................................................... 
§2• ...................................................... . 
§3• ...................................................... . 
§4• ...................................................... . 
§ S• Na execução por sentença ou por título cxtrujudicial, o vencido 

pusará ao vencedor os honorários advocatícios, fixados na forma dos §§ 3• 
c 4• deste artiso, obedecidas as disposições seguintes: 

1) ao despachar a inicial, o juiz fixará os honorários, sendo o devedor 
citado para pagar o principal, acrescido dos honorários assim fixados c 
das despesas judiciais; 

b) caso o devedor ofereça cmbarg-:'ls, o juiz, ao julgá-los, condenará o 
vencido a pagar os honorários c as despesas judiciais relativos aos cm· 
bargos: 

c) rejeitada a execução, o juiz, ao declarar extinto o processo 
(art. 795), condenará o credor nos honorários advocatfcios c nas despesas 
judiciais. 

§ 6• Tratando-se de cxccuçiio fundadu cm titulo extrajudicial, c 
sendo vencedora a Fazenda Pública, o juiz se absterá de fixur os hono· 
rários advocatfcios quando, respeitado o limite do § 3• deste artigo, ao 
débito jll houver sido feito acréscimo a tal titulo, pela inscrição ou ajuíza· 
mente da divida," 

An. 2' O caput do art. 586 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redução: 

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-A sempre 
cm. Utulo Uquido, ccno c cxig[vcl, observado, quanto aos honorArios advo· 
catfcios, o disposto no an. 20, § 5•" 

An. 3• Esta Lei entrarA cm viaor na data de sua publicação. 
An. 4• Rcvoaam·sc as disposições cm contrArio. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 5.869, DE li DE JANEIRO DE 1973 

(Com 11 llttncan latrodlllldas pel• Lcl119 5.91!, de 1' dt ounabro de 
1!1'13,) 

lutiiUI o C6dlao de Proc:,... Chll. 

LIVRO I 

Do ProcHIO de Coldttc:lemlto 
'' ...... ' ................. '' ... ''''' ................ ". ' ..... ' .......... . 

TITULO 11 
D11 Pann e dos Pr0Cllr1dorea ......................................................................... 

CAPITULO 11 
Dot DeYtm da1 Partn dos seus Procuradorts 

SEÇÃO III 
D11 Despeua r das Mulla11 

Art. 19. Sulvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às rmrtes pro· 
ver as despesas do5 utos que realizam ou requerem no processo, untccipundo·lhc o pa· 
gumcnto desde o inicio até sentença finul: c b~.m uindu, nu C.\ecuçilo, até u plcnu 
sutisfuç~o do direito declarado pela sentença, 

§I' O pugumento de que truta este urtigo scrí'L feito por ocusiào de cudu uto pro· 
ccssuul. 

§ ~9 Comrctc ao uutor utliuntur us despesas rc:luti\'U~ u <tln~. ~.:uja r~:11litaç~u o 
jui1 determinar de ofldn nu u requerimento do Mini~térin l'liblku. 

Ar!. ~O. A ~cntcncu cnndcnarú o vencido u pugar atl venl'C(hJT ''~ tlc~pc~us que 
untccipnu c n~ honorflrio~ udvocutkim. 

§ 19 O juiz, uo decidir qualquer incidente ou recurso, condena rã nus despesas o 
vencido. 

§ 2' As despesas abrangem nilo só os custas dos atas do processo, como também 
u indcnizaçilo de viagem, diária de testemunha c rcmuncraçllo do assistente técnico . 

§ 39 Os honorários serão fixados entre o mfnimo de 10% (dez por cento) c o 
máximo de 20% (vinte por cento) sobre o vÜlor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e imponAncia dn causa, o trabalho realizado pelo advogado c o 

tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4• Nas causas de pequeno valor c nas de valor incstimâvcl, bem como 

naquelas cm que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os hono· 
rã rios scriio fixados consoante apreciação eqUitativa do juiz, atendidas as normas das 
letras a a c do parllgrafo anterior. 
,,,,,. "'" ........... " ................................................. . 

LIVRO 11 
Do Proctuo de Exea~çio 

TITULO I 
D1 Execuçio em Ceral 

. ........................................................................ . 
CAPITULO III 

Dos Requlahos Nec:ttúriot paD Retllur Qualquer Exea~çio 

SEÇÃOII 
Do Titulo Execullvo 

······································································· 
Art. 586. A eJ~ccuçJo para cobrança de crédito fundar-se·á sempre em titulo 

líquido, certo e exigfvcl. 
§ lt Quando o titulo eJ~ecutivo for sentença que contenha condenação genérica, 

procedcr·sc·â primeiro à sua liquidação. 
§ 29 Quando na sentença há uma parte lfquida c outra ilfquida, ao credor é lícito 

promover simultaneamente a execução daquela c a liquidação desta, 

(À .r Coml.r.rõt.r dt Comtltulçdo tJwtlça tdt Ltgi.rfaçào Soda{.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•14, DE 1979 
(nt1.051/'11, na Casa de oriaem) 

D' ROYI rtdaçio 10 1rt. 41 da Lei n• 5,108, de li de tettmbro de 1966 
(C6dlao Nacional de Trânllto ). 

O ConarCJso Nacional decreta: 

Art. 1' O an. 42 da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966, passará a ter a se· 
guintc rcdaçào: 

"An.42. Os vcfculos de alusucl, destinados ao transporte indivi· 
dual de pauaaeiros, ficarilo subordinados ao rcaulamento baixado pela 
autoridade local e, nos municfpios com população superior a cem mil habi· 
tantcs, adotarlo exclusivamente o tax.fmctro como forma de cobrança do 
serviço prestado, ressalvadas as cxceçõcs consideradas de i11~ciesse pú· 
blico, a critério da autoridade local." 

Art. 2• Esta Lei entrará cm visor na data de sua publicação. 
An. 3• Rcvosam·sc as disposições cm contrArio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.108, DE21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Cõdlao Nacional de Trâmlto. 

CAPITULO VI 

Do1 Vekulo1 

Art. 42. Os vc/culos de aluguel, dcstinudos ao transporte individual de pa~~agci· 
ro~. ficarão subordinados 110 rcgulnmcnto baixado pela autoridade local c, nos muni· 
clpÍO$ com populaçllo superior a cem mil habituntcs, udoturào exclusivamente o tud· 
metro como forma de cobrança de serviço prestado, 

§ I' Nus demais cidades, U! Prefeituras poderão determinar o uso de taxímetro. 
§ 2Y Nus loculidudcs cm que não seja obrigutório o uso de tnxímctro, u uutori· 

dudc competente lixurâ us tarifas por hora ou ror corrida c obrigu;á ~cjum o~ veiculo~ 
dotudm 1!us respectivas tubclus. 

~ J~ No cálculo dus turifus do~ \'ciculus 11 '-JUe ~c referem c~tc urtit:o c o~ pilr;·t· 
):rHf11S untcrinrc~. considcrur·sc-1\o os cu~tu~ de opcm~lo, manutcnç:to, rcmuncruçàtl 
dn çnmlutnr, depreciação du l!c/cultl e tl juql'l lu~ro J,, cnpitul i•wc~tithl, Jc fnrnHI que 
se a~~c~urc a l'Siahihd;nle linunccira dn ~crv•~·,,, 
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§ 4t A autoridade competente podcrâlimitar o número de automóveis de nlu· 
gucl uma vez que sejam atendidas devidamente as necessidades da popul11ção. 

.......................................................................... 
(Às Comissõrs dr Conslitufrdo t Jusf/ra. t dr Tronsporm. Comunft'a· 

(Õrs t Obras Públicas.) 

PARECERES 

PARECER N•IR, DE 1979 
DI Comluio de Redaçio 

Redacio final dll emend11 do Senado ao Projeto de Lrl da Cimara 
n" 82, d~ 1977 (n• 2 ... 97 /76, na Cau de orlaem). 

Rel1tor: Sen1dor Adalberto Sena 

A Comissão apresenta a rcdação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 82, de 1977 (n• 2.497/76, na Casa de origem), que disciplina o cancela· 
mente de protesto de titules combiais, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 28 de março de 1979, - Dirceu Cardo50, Presidente -
Adalbeno Stna, Relator- Saldanha Derzl. 

ANEXO AO PARECER N•l8, DE 1979 

Rtdacio fin1l das emendas do Senado ao Projeto de Ltl da Cim1r11 
nt 81, de 1977 (nt 2.497/76, na Casa de orlaem). 

Emenda n9 1 
(corresponde à Emenda n91-CCJ) 

No art. 69: onde se diz "ou por'', diga·~c "ou", 

Emendan9 1 
(corresponde à Emenda nq 2·CCJ) 

No art. 7•: onde se diz "ou por", diga-se "ou". 

Emenda n93 
(corresponde à Emenda n9 3) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redução: 

"Art. JO, Revogam-se as disposições em contrário, especialmente us da Lei n9 
6,268, de 24 de novembro de 1975." 

lar. 

PARECER N•l9, DE 1979 
Da Comluio de Redaçio 

Rtdtçio final do Projeto de Lei do Sen•do n• 179, de 1977-Complemen-

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redução final do Projeto de Lei do Senado n9 279, de 
1977-Complcmcntar, estabelecendo que u remuneração dos vereadores não podcr;i 
ser inferior no sulário mfnimo. 

Sala das Comissões, 28 de março de 1979. - Adalberto Sena, Presidente -
Dirceu Cardoso, Relator- S1ldanha Derzl, 

ANEXO AO PARECER N•l9, DE 1979 

Redtcio final do Projeto de Lei do &nado n9 179, de 1977-Complemen· 
tar, que etlabclece que 1 remunerado doa nrcadorea nio poderá ter Inferior 
ao ulírlo mlnlmo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O urc. 4• da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975, é acrescido 
do seguinte parágrafo, passando o atual parágrafo Unico a§ Jt; 

"Art.4• , , , , . ,, ,, , , .... • •... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · 

§ I• ", ", """"",,"," .. "", """,", .. ," 

§ 2• Em qualquer hipótese, n remuneração dos vereadores nilo podcr(l 
ser inferior ao sulârio mfnimo que vigorar nu respectivu região." 

Art. 2' Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções cm con1rltrio. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Exrcdicntc lido vui A rublicuçilo. 
Através do Aviso nt 074/SP, de 26 do corrente, o Senhor Presidente do Tribunul 

de Contus da União encaminhou uo Scnudo cópias das Atas das Sessões duquclu Cor· 
te em que foram tomadas decisões 11plicundo sunçõcs aos respons6veis que discrimina. 

O e~.pedic:ntc recebido foi encaminhado, com oficio, à Comissilo de Finunçus, 
pura conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência convoca sessão c:xtraordin6· 
ria a rcaliznr·se hoje, As 18 horas c 30 minutos, destinada à apreciação das scguirncs 
matérias: 

Reduções finais dos Projetas de Resolução n•s 107 c 108, de 1978; c 
Projeto de Resolução n9 2, de 1979, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projeto de lei que scrâlido 
pelo Sr, 19-Sccrc:tário. 

E lido o .ugulntt 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1979 

Auq:ura a llne neaoclaçio tolellu enlre entidades sindicais de empre
aadorn e de empreaadot e r"o&a dlsposlç6es d1 Con101ldaç1o das Leis do 
Trab1lbo. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. to E assegurada a livre contratação colctiva nus rehlçõcs de trabalho entre 

empregados c empregadores, especialmente na fixação de reajustes c condições saiu
riais. 

Art, 29 Fica revogado o urt. 623 da Consolidação das Leis do Trabalho, upro· 
vadu pelo Decreto-lei no S.452, de I• de maio de 1943, 

Art. 3' Esta Lei entr~rá em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se ns disposições cm contrário. 

Justlflcaçio 

A polftica salarial do Governo fixada a partir de 1965, com a lei no 4.ns, Dccrc
tos·leis n9s JS e 17, constitui, sem dúvida, o mais duro sncriffcio imposto aos trabalh.J.· 
dores ao longo de toda u nossa história, 

Com ereito, n intervenção governamental verificada desde então no campo 50· 
cial contrasta com o liberalismo existente nos setores de atividndcs económicas, A jus· 
tificntiva vem em nome da necessidade de dc:Oaçào, mas esse argumento nunca con· 
venceu os trabalhadores, c, hoje, nilo mais hã dúvida de que os salários dos obreiros, 
nem de longe, representam rator principal de inOnçilo, 

O certo é que a polftica snlariulnf está. Permanece inalterada ao longo dos últi· 
mos treze anos c os trubulhndorcs continuam a pagar o alto preço de um sacrificio que 
lhes é imposto e que não mais suportam. 

A situação chegou a tal ponto que, cm duns oportunidades, o próprio Governo 
Federal, como que reconhecendo seu erro, concedeu abonos salariais. A primeira vez 
ocorreu cm 1968, com a lei no S.4SI, de 12 de junho, c a segunda, com a lei nQ 6. 147, 
de 29 de dezembro de 1974, 

Em ambas as oportunidades nilo se adotou nenhuma providência no sentido de 
ser alterada, em sua substância, a polfticn salarial. Pelo contrário, essa politica, que 
houvera sido concebida para vigorar por dois anos, roi trunsrormuda cm definitiva 
ou, pelo menos, pura vigorar por tempo indeterminado. t que o nrt. 7t da Lei 
n9 4.725, de 13 de julho de 1965, que previa sua tcmpornricdadc, foi revogado pela 
l.ci no 5.4S I, de 1968,jA rcrcrida. 

Com essa providência, instalou-se cm definitivo a drasticidadc dos controles so· 
vcrnnmc:ntais sobre os salârios. Os cmprc:gndorcs podiam até mesmo dar-se uo luxo de 
posar de bons, alegando que os reajustamentos não eram mais justos porque a legisla· 
çào assim não permitiu c, quando uma ou outra categoria, através de acordo ou con· 
vcnçào coletiva, conseguia um ou dois por cento acima dos fndiccs oficiais, o problc· 
ma era e ainda é submetido à apreciação da Justiça do Trabalho, que, invariavclmcn· 
te, tem anulado as cláusulas conccssórias, Isto acontece porque, além da legisluçilo es
pecial que regula os reajustes salariais, a própria Consolidação das Leis do Trabalho, 
cm seu art. 623, põe uma pá de cal cm qualquer iniciativa, quando dispõe: 

"An. 623. Será nula de pleno direito disposições de Convenção ou 
Acordo que, diretu ou indirctamentc, contrarie proibição ou norma disci· 
plinadora da polftica cconómico·financcirn do Governo ou concernente A 
politica salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante uutori· 
dadc:s c repartições públicas, inclusive pura fins de revisão de preços c tari· 
fas de mercadorias c serviços. 

Parágrafo único, Nu hipótese deste aniso, a nulidade scrâ declara· 
da, de oficio ou mediante rcprctcntaçêo, pelo Ministério do Trabalho, ou 
pela Justiça do Trabalho em processo submetido ao seu julgamento," 

Com n evoluçho dos ncontccimentos e o ancrifleio dos trabalhadores, especinl
mcntc de grandes centros industriais como São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizon· 
te, etc., colocado cm grau mbimo, aurairam movimentos operários que comeguirum 
rurar o bloqueio c celebrar convenções colctlvas de trabalho cm condições muis vuntu· 
jesus do que permite a politica salurial. 

Entretanto, essa siwaçllo não tem rcspuldo nu lcgislaçho vigente c, por isto mes· 
mo, a qualquer tempo, pode o Governo valer-se de qualquer pretexto c anular esses 
instrumentos normativos de naturczusnlarial. 

Em ruzilo de tudo isto que estamos aubmctcndo à aprcciaçilo do Senado Federal 
esta proposiçllo, que nuda mais busca do que garantir, por lei, uma situaçilo de futojá 
existente, isto é, fazer com que nilo sejum mais comidcradus nulas de pleno direito 
convenções colctivas de trabalho que contenham ln li ices de reajustamento salarial um 
pouco acima do decretado pelo Poder Executivo, 

A medida se nos apresenta du mais altujustiçu c da muior oportunidude, pai~ nilo 
muis é possfvcl esconder nern fazer abnfur o grito de ungú~tiu do opcrurindo brusileiro. 

1-
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Urge qllc se reconheça o fracasso dnatual politica salarial c que se permita que as 
classes económica c profissional possam celebrar por auu conta c livremente as con· 
dições salariaia que melhor convêm aos seus intcrcucs, pois se trata de alividadc priva· 
da onde o Governo Federal nunca deveria intervir, at~ porque e.stá comprovado pela 
prãtica do dia·U·dia que nllo silo os salãrios que inflacionum nossa moeda; se isto fos· 
se verdadeiro, com a vigência de treze 11nos de arrocho salarial,jà terramos debelado 0 

mal por todos nós combatido, da inflação permanente c cndêmica. 
e. preciso que ae deixe aos interessados diretos o d1rc1to de negociar condições de 

trabalho c salârios livremente. Com isto se estará dando um passo para reconhecer 
aos trabalhadores sua maioridade, que aliâs jâ vem de longe, mas que o Governo não 
quer reconhecer e que teima em controlar com mllo de ferro os salârios, ímpondo uma 
situaçilo injllsta e insuatentável, pelo menos a médio e longo prazos. 

Com a aprovação desta proposiçilo, acreditamos que os trabalhadores poderão fi. 
xar as condições aalariais em aituaçilo de maior justeza e harmonia, na medida cm que 
a celebraçilo de uma convenção ou acordo coletivo represente uma conquista da pró· 
pria clane, c nilo uma concenilo patcrnalilta que somente tem parecido justa aos 
olhos do Governo Federal c de maia ninguém. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1979.- Orntes Qufrcla. 

(Às Comlssõ~s d~ Con.rtltui,ào e Jw/lça, d~ Ltgislaçdo Saciai t dt Eco· 
nomla.) 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- O projeto lido será publicado e remetido 
às comissões competentes, 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. I'~'·Sc~rctãrio. 
E lida a stgulntt 

Em28dernarçodc 1979. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vona Excelência que me: ausentarei do Pais a par· 

tir de 12 de abril, a fim de, no desempenho da miui'lo com que me distinguiu o Sena· 
do, panicipar da 124• Rcuniilo do Conselho Jntcrparlamcntar, a realizar-se cm Praga 
no mês de abril. 

Atcncioaaaaaudaçõcs. - JoM LIDa. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- A Presidência fica ciente. 
Sobre a mcaa, oficio que acrA lido pelo Sr. I'~'·SccrctArio, 

E /Ido o stgulnlt 

de março de 1979. 

Senhor Presidente, 
De acordo com o artiso 86 do Rcaimcnto Interno, tenho a honra de comunicar 

a Voua Exccl!ncia, para os devidos fina, que cata Liderança deliberou propor a substi· 
tuição doJ Senhores Senadorct rclacionadoJ, conforme litta anexa, nas funções de Ti
tularca c de Suplcnlcs das ComiiiÕCs Permanentes. 

Eaclarcço, outro11im, que tal rcmanejamcnto ae faz ncccasArio tendo cm vista a 
safda dos Senhores Senadores Pctrónio Portclla c Ctsar Cala para ocuparem cargo de 
Miniatro de Estado e 11 eleição do Senhor Senador Dinarte Mariz para a 2•·Vicc:·Prcsi
dência do Senado Federal, cm decorrência do falecimento do Senador Dirceu Arco· 
verde. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voua Excelência protestos de estima c 
elevada conJidcraçi'lo.- Jarltu Pauarlnbo, Lide r da Maioria. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 
Subtclhllc6n 

Do Senador Dinartc Mariz pelo Senador Albcno Silva c o Senador Ctsar Culs 
pelo Senador Almir pjnto, rc•pc:ctivamcnte, como tuplcntcs. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Subtclhll~ 

Dos Scnadorca Pctrónio Portella e Affonso Camargo pelos Senadores Almir Pin· 
to c Bernardino Viana, como Juplcntel, 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
Subollhll~ 

Dos Senadores Dinartc Mariz e Amaral Furlan pelos Senadores Hclvrdio Nu
nca c Alberto Silva, rctpcc:tivamcntc, na supl~ncia, c o Senador Hc\vfdio Nunes pelo 
Senador Bernardino Viana, como titular. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Suballtulçlo 

Do Senador Dlnartc Mariz., pelo Senador Alberto Silva, como tltulur. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Sub•tltulçlo 

Do Scnudor Jorge Kalume, pelo Senador Hclvldio Nunes, como tituhu, 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Subadtulç1o 

Do Senador Cbur Culs,·pclo Senador Alberto Silvn, como titular. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
Subatltulçllts 

Dos Senadores Pctrônio Portclla c Hclvfdio Nunes, pelos Senadores Bcrnurdino 
Viana c Almir Pinto, rcspcctivumc:nte, como titulares. 

COMISSÃO DE SAÚDE 
Subotlhllçi!n 

Dos Senadores Ccsar Cais c Amaral Furlan, respectivamente, pelos Senadores 
Almir Pinto c Alberto Silva, como titulares, 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
SubstltulçJo 

Do Senador Dinarte Mariz pelo Senador Jorge Kalumc, como titular. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
Subsdtulcões 

Dos Senadores Pctrónio Portclla c Dinartc Mariz, respectivamente, pelos Sena· 
dores Bernardino Viana c Alberto Silva, como titulares, 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS 
SubstliUlçio 

Do Senador Jcssé Freire, pelo Senador Alberto Silva, como supl~nte. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com referência ao cxj)edicntc que acaba 
de ser lido, a Presidência, nos termos do parAgrafo único do an. SS do Regimento 
Interno, designa os Senadores, cujos nomes serilo publicados no Diário do Congrtsso 
Nacianal referente à presente sessão, como membros das Comissões Permanentes 
dcstaCas11, 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa comunicações que serão 
lidas pelo Sr. I•·Sccrctãrio. 

Silo lidas as stgulnte 

Brasflia, 27 de março de 1979. 

OF. 58/79 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Deputado Edil· 
son Lamaninc para, cm substituiçAo ao Senhor Deputado Walter de PrA, integrar a 
Comiuào Mista incumbida de estudo c parecer 10brc a Mensagem n' I, de 1979, que 
"submete à deliberação do Conarcsso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.641/78". 

Na oportunidade, apresento a Vesta E:ccclência os protestos de elevada estima c 
distinto apreço,- NtiiOII Marclltun, Lfder da ARENA. 

Brasllia, 28 de março de 1979. 

OF. 62/79 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Deputado Jorge 
Arbage para, cm substituição ao Deputado Lcornc Belt'm, integrar a Comissão Mista 
incumbida de eatudo e parecer sobre a Mcnsaaem n' 6/79-CN, que "submete à deli· 
bcraçilo do Congresso Nacional o texto do Dccrcta.lci n• I .646, de 18 de dezembro de 
1978", 

Na oportunidade, aprcaento a Voasa Excelência os protestos de estima c considc· 
raçilo,- Ntl1011 Mardltua, Lfdcr da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- Serão feitas as substituições solicitadas. 
Hã oradores inscritoa. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Aloysio Chaves, 

O SR. ALO\'SIO CHAVES (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte discurso,)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo, nesta data, fazer um rcaistro qu~ ~muito significativo para a vida pública 
paracnie: hoje transcorre o JOJ9 aniversArio de fundação do jornal A Provinda do 
Pará. Nesta ccntüria c pouco, este jornal, que foi fundado inicialmente pelo bacharel c 
jornalista José Joaquim de Assis, o pol!tico Francisco de Souza Cerqueira c António 
José de Lemos, de quem Belém guarda perenemente -, como diz o cditoriul desse 
jornal-, hoje, o nome como a concha marinha guarda o rumor do oceano. 

Esse jornal, dizia cu, tem prestado, ao longo desse pc:rfodo, assinalados serviços 
ao povo paracnsc e a este Pais. 

A propósito dcuc evento, significativo para a vida paracnsc, o editorial de hoje 
de A Provincia do Pard tem este trecho que quero ler para o Senado: 

"Espfritos apressados, 1cm a nrtida visi!.o das coisas, acreditam c 
propulam que:, cm nonos dias, o jornal deve seguir uma linha menos riso· 
rosa c mais flcxlvcl, isto l!, "ser mais do povo", Argumentam que u im· 
prensa teria perdido muito de suu importdnciu, de sua força, de seu valor, 
de acu poder, conquistados, scnno arrcbnlados, pelo rl\dio, pela tclcvisllo c 
pelo próprio cinemu. 

I 

1!. 
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Engano d'alma ledo e cego! TristA o de Athafde, jornalista, pensador c 
homem de letras, situou c esclareceu muito bem a questão: "A puluvru im· 
pressa não tem a repercussão imediuta que tem a palavra oral. Mas, por 
outro lado, possui um puder de permanência c com isso de conviccllo muis 
profundo do que as palavras que as ondaS- levam no mesmo instante de 
pronunciadas, ou as imagens transmitidas, sem demora, aos recantos mais 
remotos do mundo inteiro." 

Esse pensamento, esse julgamento tinha Assis Chatcaubriand, o 
grande Capitiio c têm quantos militam nos "DiArios Associados". João 
Calmon c Frederico Barata trouxeram-no como lema para a quana fase de 
impluntaçilo de A Província do Pard, a da hc1u atual, cm que procuramos 
- notc·sc bem - formar a opinião pública c não informar à curiosidade 
alheia. 

Nesse particular, como cm tantas outras coisas, a imagem c o espirita 
de Frederico Barata permanecem vivos nesta casa, onde ele imprimiu aos 
moços dirctrizcs de mestre, na convivência de irmão mais velho. 

Justo, pois, é recordA-lo no limiar de um novo ano para nós, nossos 
novos horizontes, que despontam cheios de esperanças, como de cspcran
~as também estilo cheios o Brasil c o Parft, nesta hora significativa de sua 
história. 

Confiança, paz, trabalho c liberdade para todos. Dentro desse clima, 
que devem respirar a Nação c o povo, é que a imprensa pode exercer a sua 
função, o acu papel de "quarto poder do Estado", paradoxalmente o mais 
duradouro, ac vAlida a llfírmativa de Wclla, de que o lmptrio Romano nilo 
pó de subsistir por lhe faltarem jornais ... 

Aasociando-mc A satisfaçlo com que hoje o povo paracnsc vê transcorrer mais 
um aniversArio deste grande c extraordinário jornal, honro-me em ratificar, sobrctu· 
do, as referencias feitas merecidamente, no editorial de A Província do Pará, a essas 
duas figuras extraordinAril\s que pontificaram na imprensa brasileira, Assis 
CJmcaubriand c Frederico Barata, c quero, Sn. Senadores, pedir que esta efeméride 
fique registrada nos Anais desta Casa, com o aplauso do Senado Federal 

O Sr. Jubu P ... rlabo (ARENA- PA)- Permite um aparte, nobre Senador 
,\loysio Chaves? 

O SR. ALOYSIO CH.I. VES (ARENA- PA)- Pois nio, com muita honra pa. 
rll mim, eminente lfder. 

O Sr. Jutlu Puurlabo (ARENA - PA)- Eu queria associar-me ao registro 
que V, Ex• faz aqui a respeito desse evento tio arato a todos nós paracnscs, relaciona· 
do com a vida de A Provfnclfl da Pard. V. Ex• lembrou bem a figura inicial que, ao 
lado de Joio Calmon, deu partida Aquela rcativaçio do velho titulo de A Província do 
Pard. que foi Frederico Barata, uma das fisuras mais admiráveis da intelectualidade 
paracniC c brasileira, um jornalista no ICntido mais correto c puro do termo. De 
maneira que a dirctriz: que ele imprimiu ao seu jornal, que ainda hoje é mantida pelo 
nouo companheiro Milton Trindade, é aquela dirctriz que faz com que o jornal seja 
!iclo na ccn:cza de que orienta a opinilo pllblica, sem servir a paixões c a intercucs 
111baltcmos. No momento cm que V, Ex•, com a sua responsabilidade de homem 
pCiblico de alto valor c ex-Governador daquele &tado, faz aqui um closio de A Provin· 
ria do Pará c se refere às suas origens, peco a V. Ex• que receba, 11través deste aparte, a 
minha solidariedade. 

OSR.ALOYSIO CH.I.VES(ARENA- PA)- Muitoobriaado a V. Ex• 

Mas ao concluir esse rcsistro, Sr. Prcaidcntc, quero realmente realçar o destaque 
rei to pelo eminente Udcr da Maioria a respeito da pcnonalidadc exemplar de Frcdcri· 
Cl> Barata, jornalista, literato, critico de arte, uma srandc lisura humana com a qual 
c~>nvividurantc tantos anos c sou testemunha da linha irrcprecnsfvcl que imprimiu ao 
1cujornal c deixou, como marca indelével da 1ua passagem pela imprensa paracnsc, 
hoje continuada com o mc1mo brilho c com o mesmo êxito, c sem menor corrcçilo pc
lo Suplente de Senador que teve aa~ento durante muitos anos, neste Senado, o meu 
preclaro c eminente amigo, Sr. Milton Trindade. Muito obrigado a V. Ex• (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a paluvra, por cessilo do Se
na. dor Jorge Kalumc, ao Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JúNIOR (ARENA - DA. Pronuncia o seguinte discurso,) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo, nesta oportunidade, rcpa~sudo de certo orgulho, assinalar o d~cimo 
anivcrsãrio do Canal 5-TV Aratu, da cidade de Salvador. Dez anos de trabalho 
Ininterrupto, dez anos de serviços incstimAvcis prestados à Bahia por uma empresa 
~rninentemcntc baiana, dirigida pelos dindmicos cmprcs6rios, homens de minha gera· 
ça(), Humberto Castro, Milton Tavares, Carlos Alberto Genuíno, capltlmcados pelo 
n1>s10 ex-colega de Parlamento Luiz Viana Neto, que hoje exerce a função de Vicc· 
Oovcrnudor do meu Estudo. Como dine, uma empresa eminentemente baiana c ut~. 
1c utenturmos puru o nome da empresa- TV Arutu- veremos que simboliza u fase 
de desenvolvimento du Buhiu. Aratu é a!mbolo de uma nova cru de progresso cm nos· 
10 E1tudo, de que 6 exemplo o Centro Industrial de Arutu. Eln cresceu com u Buhiu 
nestes ~I times tempos. Portunto, é com repassado orgulho, repito, com muita satisfu
çlo que registro, nu tarde de hoje, os dez unos de serviços prestudos à Duhiu por cssu 
cnprcsu (jUe conslitui um purudigmu dentre os Instrumentos de comunicucão do 
llraull. 

A TV Ara tu é, sem dUvida nenhuma, o sim bolo de um empreendimento udmirú· 
vel de um grupo de idealistus que se firmou no conceito da opinião públiêu hui a nu CD· 

mo um dos veículos de maior utilidade para as comunicucõcs no meu Estudo c muito 
tem contribuldo para ajudar a divulgar o desenvolvimento da Duhin. 

Cumprimento, pois, os seus dirigentes, os seus servidores sem exccçilo de 
nenhum, envolvendo toda a equipe que mant6m acesa o chumu do ideal de uma 
empresa que leva, aos mais distantes rinc3cs do meu Estudo, a imagem c u voz das 
mais legitimas aspirações do povo da minha terra. (Muito bem! Palm11s.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERI· 
ORMENTE. 

o Sr. M1rcot Freire (MDB- PE)- Sr. Presidente, peco 11 palavra para uma 
cxplicacào pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Marcos Freire, para uma explicação pessoal, na forma do art. 16, item V, do Regi
mento Interno. 

Esclareço que S. Ex• dispõe apcnaa de lO minutai, improrrogâvcis. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERI· 
ORMENTE. ' 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES 

Jorge Kalumc - Jolé Guiomard -:- Evandro Carreira - João Basco- Hen· 
riquc de La Rocquc- Alberto Silva- Almir Pinto- Dinartc Mariz- Jcssé Freire 
-Cunha Lima- Milton Cabral - Arnon de Mcllo- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista- Passos Porto- Joio Calmon- Amaral Peixoto- Nelson C11rnciro -
Tancrcdo Neves - Amaral Furlan - Orestes Quércia - Benedito Canelas -
Vicente Vuolo- Mcndc1 Canale- Pedro Pcdrouian- Saldanha Dcrzi- Arfonso 
Camargo - Leite Chaves - Evc!Asio Vieira - Lcnoir Vargas - Pedro Simon -
Tarso Outra. 

O Sr. Hrnri•ue S1ndllo (MDB - GO} - Peço a palavra, para umu breve 
comunicação. 

O Sr. J1rba1 Pauarlnho (ARENA- PA)- Peço a palavra, como Lrder, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Srs. Senadores, a hora do Expediente é 
improrrogâvcl, n6s jâ estamos avançados lO minutos, Quando entrar na Ordem do 
Dia tcrâ a palavra, como Lfdcr de Partido, o Sr. Paulo Brossard. 

O Sr. Jarbu P ... rinbo (ARENA- PA)- Eu não vou dialogar com a Mesa, 
vou me submeter c posteriormente peço uma audiência a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Poia nio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, projetas de lei que serilo 
lidos pelo Sr. I•~Sccret4rio. 

sao /Idos os Jtgulntts 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 4Z, DE 1979 

D~ 10bre • obrls•toritdlde de 1s empresa comprow1rem rerularld•· 
de com o FGTS, p1t1 os nns q~M espednc •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Toda empresa obransida pela Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

fica obrigad11 11 apresentar A autoridade competente documcntuçil.o comprobatóriu de 
rcguluridadc com os depósitos do FGTS, nu forma c pura os fins previstos nesta Lei. 

Art. 21 O documento de regularidade a que se refere o artigo anterior lerA vuli
dudc de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da respectiva cmissii.o. 

Art. 3• A aprcscntacilo do documento de rcsularidadc com o FGTS constitui 
condição essencial para: 

1) o liccnciumcnto de obras de construção, reformas ou acréscimos de prédios: 
b) a concessil.o de financiamc11tO, cmpr61timo ou quulqucr ujudu linunccirll. in· 

clusivc parcelamentos de débitos fiscais; 
c) o arquivamento de quaisquc::r «to~ no rcgimo do com6rcio; 
d) u p11rticipnçilo cm llcltucõcs pübllcus de qualquer tipo: 
e) u alienação ou promessa de alienaçllo, oncraçilo ou dispo~içilo de bens móveis, 
f') u ccuilo c transferência ou para a promessa de ccssilo c transfcrênciu de direi· 

tos, c: 
R) o pagamento de huvercs nas liquidações ou dissoluções de sociedudes cu expe· 

diçilo de cartas de adjudicucilo de bens, salvo quando cm fuvor da Fnzend11 I'Ublicu c 
cm processo trabulhistlls, inclusive ucidcntArios, 

Art. 4Y O Poder Executivo rcgulumcntarâ esta Lei dentro do prazo de ~cs~cnta 
dlus. 

Art. 5Y Esta Lei cntrurd cm vigor nu dutu de suu publicuçilo. 
Art. 6Y Revogam-se a11 disposições cm contrftrio, .-
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Jullfloçio 

Sem embarao do cartater de obrigatoriedudc dos depósitos referentes uo FGTS 
(lnatituldo pela Lei n• 5,107, de 13 de setembro de 1966), muitas empresas, cm todo o 
Pala, vem utilizando lnC.mcroa artincloa para evitar tais depósito•, prejudicando sobre· 
maneira oa intcraaea doa trabalhadores, 

De: fato, oa trabalhadores, quando ac v"m cm aituação de poder levantar os de· 
pósitos fcitoa cm KUI nomes, nlo rarasvczcalilo surpreendidos com a absoluta incllis· 
t~ncla de fundoa, por irregularidade• praticadas pelas empresas. 

A11im, com o objctlvo prccfpuo de reaguardar os direitos dos emprcgudos abran
aidosycla h:aialaçlo do FOTS, impõe-se a adoçAo da medida aqui preconizada, 

Com a efctlvaçAo da medida aqui proJetada, o instituto do FGTS mcrcccrll mais 
rcapeito de empreaados c emprcaadorcs, cumprindo a finalidade para a qual foi cria· 
do. 

Sala das Scuaea, 28 de março de 1979,- Ntl1011 Camelro. 

(À .r ComiJ.r~.r d~ C011Jrltulrdo ~ Ju.rtlça, dt Economia t dt Flnoncas. 1 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 43, DE 1979 

A.,.an IOIIallartadot a contaaem do tempo de •nico prnlado no 
........ 1. 

O Conarcuo Nacional decreta: 

~rt. I• O IC&urado do INPS, ~ cinco ou mais anos de serviço. c que, 
antcnormentc, tenha trabalhado JO mciti Nral, poder! requerer, para todos os efeitos 
prcvidcnciArios, a avcrba;io do pcrfodo.que exerceu atividades sujeitas ao rcaime da 
Lei Complementar n• 11, dc25 de maia de 1971. 

Art. 2• A avcrbaçio do temi' ~ serviço de que trata a presente lei só w: 
cfctivarA após o papmcnto, pelo ~o. de indenizaçlo destinada a cobrir o 
pcrfodo durante o qual nlo foram p nlribuições previdcnciArias. 

Parllsrafo ónico. ê uscsurado ao 'interessado o r«olhimcnto parcelado da in· 
dcnizaçlo. 

Art. Jt O Poder Elecutivo, ouvida a Subsecretaria de Estatlstica c Atuária do 
Ministério da Previdêneia e Auistência Social, lixarA as bases para o cálculo da 
indenização c o respectivo parcelamento, a que se refere o artiao anterior. 

Art. 4' Esta lei entrará cm vigor na datn de sua publicação, revogadas as dispo· 
siçõcs cm contrArio. 

A partir da viaência da Lei n' 6.225, de 14 de julho de 1975,1icou assegurada u 
contagem reciproca de tempo de serviço público federal c de atividadc privada, para 
efeito de aposentadoria. 

Persiste, entretanto, aind11 asara, grave lacuna no que diz respeito à contagem de 
tempo de serviço para fins previdcnciârios, eis que o pcrlodo durante o qual o atual 
segurado do INPS tenha exercido suaa atividades no meio rural é considerado como 
inexistente, 

Desse modo, o scsurado do INPS que tenha trabalhado durante 10 ou 20 anos no 
meio rural, passando a exercer atividadc que o submete ao regime do INPS, para 
conquistar sUa aposentadoria por tempo 4e sçrviço terá que trabalhar mais trinta 
anos, perfazendo, assim, 40ou 50 anos de serviço, para fazer jus ao beneficio, 

A situação é idêntica A dos segurados que tinham tempo anterior, de serviço 
público, antes da viaCncia da Lei n• 6.225, de 14 de julho de 1975. E de justiça, 
portanto, que se adotc 10luçlo semelhante, com o objetivo de üuegurar a contagem 
de todo o tempo de serviço do segurado, seja no meio rural ou na atividadc urbana. 

Dir·sc:-â que durante o excrcfcio, no paasado, de atividadc sujeita ao regime da 
Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de: 
Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), o segurado atual do INPS não 
contribuiu para a PrcvidCncla Social, o que impediria a contagem desse pcr!odo de 
trabalho. 

Reconhecendo 1t procedência dcua objcção c tendo em vista, por outro ludo, o 
disposto no parãsrafo llnico do artigo 165 do texto constitucional, o projeto, no seu 
urtiao 2•, condiciona a averbação do tempo de serviço em c11usa à prévia indcnizaçao 
das contribuições não püJal, ainda que feito, parceladumc:ntc, o respectivo recolhi· 
menta, segundo dispuserem rcsulamcnto. 

O presente projeto tem sua oriscm cm solicitações que temos recebido c, cspcciul
mcntc, cm fundamentada representação do Senhor Ananius Gruvenu. 

Sulü dus Sessões, 28 de março de 1979,- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Pa5Sa·se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discuslilo, cm turno único, do Projeto de Lei da CAmara n• 73, de 
1?11 (n• 1.040-a/75, na Casa de oriscm), que veda a exibição de cartaz 
cmcmatoarãfico que não aeja criado, produzido c impresso por brasileiro 
ou empresa braailcira, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 701 e 702, de 1978 das 
Comissões: ' 

- 11e Educ:acto e Clltura, c 
_.,Ecooomlo 

Em discussão o projeto, 
Tem a palavra o nobre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA. Para discutir o projeto.) - Sr. 
Presidente, Sra. Senadores: 

Fui companheiro do Deputado JO de Araújo Jorac, por quem sempre tive uma 
grande admiração c muita amizade, Poeta, intelectual, muitas vezes um sonhador, 
mas um sonhador com 01 pb no chio. 

Mais de: uma vez falei ao Deputado JO de AraC.jo Jorae sobre esse seu projeto, 
aparentemente simples, sem maior aianiJicação se olhado de relance, mas com pro
fundas raízes no campo cultural brasileiro, raizes até no campo de mcrado de 
trabalho. O projeto é simples, realmente, pede pouco mas este pouco é prorunda· 
me~tc ncceuArio para o actor de divulaaçio, de tanto cantata c: tanta pc:nctraçAo nos 
me1os populares e cm todo1 os meios culturais, sobretudo, da populaçlo do Pafs que 
tem no cinema c, hoje, na tclcviaào, uma forma de recreação, de cultura e muitas vezes 
até de perdição. 

O quc.~iz o projeto, o que pleiteou incluir no nosso meio o projeto do Deputado 
JO de AraUJO Jorge? E vedada a exibição de cartaz de propaganda de filmes cincmato· 
grãfi.co.s que não seja criado, produzido c impresso por brasileiro ou por empresa 
brasileira. Todos os pareceres de todas as Comissões na Câmara, c cu tive a oportuni· 
dadc de acompanhar, foram favoráveis, na Comissão de Constituição c Justiça, na 
Comissão de Educação c Cultura, na Comissão de Economia c na de Indústria e 
Comércio, de: todas elas, quase, o projeto saiu ao final com algumas emendas. mas 
co~ um ~cuco de admiração ao trabalho do Deputado JG de Araújo Jorge, Não 
pc:dJu multo o Sr. Deputado, e teve o seu projeto, depois de percorrer as Comissões c 
o Plcnârio da Câmara. a oportunidade de correr também as Comissões do Senado, 
onde. teve relatores do grau de cultura do Sr. Senador Otto Lehmann, cm uma 
Com1ssào de que participaram intelectuais do valor de Ruy Santos, do atual Lidc:r, 
Jarbas Passarinho, c tantos outros nomes respeitáveis. 

E agora chega aqui para aprovação, Srs, Senadores. Não pude: deillar de vir à 
tribuna para manifestar a minha admiração c o meu apoio a este projeto do Deputado 
JG de Araújo Jorsc. 

Quündo vejo o que é o cinema para o povo, quando vejo o mercado de trabalho 
que se perde no Pais, quando vejo, puralclamcntc, & televisão crescer no Brasil, 
porque tem encontrado apoio, sobretudo no meio empresarial, que cstll sabendo fazer 
da tc:levisilo no Brasilülguma coisa que já destacou o nosso Pais nesse campo, sinto 
que devem ser aprovados projetes como este, como espero que este seja aprovado, 
que pleiteia que tudo que se possa fazer, mesmo naqueles lilmcs que venham do ex· 
tcri~r, como cartazes, como a propaganda, sejam feitos pelos artistas, pelos intelec
tuaiS, pelos nossos homens do Bras1l. 

Presto, com estas palavras, Sr. Presidente, Srs. Sc:nadorr.s, uma homenagem uo 
autor do projeto, um pensador, um poeta, um intelectual c um companheiro que 
deixei na Càmara dos Deputados c pelo qual- embora de partido diferente do meu 
-tenho a maior admiração c muita afinidade. 

. Deixo, portanto, Sr. ~residente, Srs. Senadores, o meu apoio ao projeto, E us 
mmhas pulavrlts, que aqu1 ficam gravadas, porque as merecem o autor do projeto, 
Deputado JG de AraUjo Jorge, bem como merece o projeto ser aprovado. (Muito 
bem!) '1 

. O Sr. Huao Rimos (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a pulu11ru pura discutir o 
('ITOJC!O, 

. O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Tem V, Ex• a pu lavra, pura discutir o 
('ITOJCIO, 

O SR. HUGO RAMOS (MOB - RJ), Para discutir o projeto. Sem revisão do 
orudor,)- Sr, Presidente c Srs. Senadores: 

O projeto uprcscntudo pelo preclaro Deputado JG de Aruüjo Jorge, du minha 
lnr.tltul 0 Proar•m• de Aasiltincl1 1 o Tr1btlh1dor Rur1l, c dá outra~> terra, c, ugoru, louvado desta tribuna pelo ilustre Senador Gabriel Hermes, do Pará, c 

pro"ldinci
11

, q~c pertence. à ARENA, co~ u devida vêniu de S. Ex• c do uutor do projeto, me per· 

LEI COMPLEMENTAR N•ll, DE 25 DE MAIO DE 1971 

, .. , . , , , , ....... , . , , , , , , , , , , , , , , . , , , , ..... , , . , , ....... , . , . , . , , . , , nulo contru~mr o ponto de Ylstu de S, S•, pugnando pela rejciçilo desse projeto. 
, . , , . , , , ..... , .. , . , , , , , , , , , . , , , , , , , , , , .... , , .. , , ...... , , , , , , , Nus m.m.hus und~nçus por este mundo uforu, c jll vou entrando cm unos, j{l fui 
.. , , , , , , , . , .... , , , , , , , . , , , , , . , , , . , . , ... , .. , , , , ... , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , também ex1db1dor de cmemas c também dono de uma empresa distribuidora de filmes 

- u chumu u Difilmes que, muis tarde, se trunsformou numu empresa tcheca, 
(ÀsComlmirsdtCmUiiluirdorJwtiratLrglslardoSur/a/1\'·· Fui proprictllrio de todos os cinemas da tema do meu ilustre Senador mineiro 

que, uqui, se encontra à minha frente, de Juiz de Fon1, E assim, Sr. Presidente, estou 
muito qualificado, se me permitem, puru discutir este projeto c mo~trur us Uilicul· 
Iludes de suu uplicuçilo. 

O SR, I1RF..SIDENTF.. (Nilo Coelho) - Os projetas lidos ~cri\o publicuc.los c: 
remetidos às comissões compctcnlc5, 

" 
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Em primeiro lugar, aqui se fala no impedimento de após dois unos de exibição 
cssc5 filmes serem, ulinal, exibidos com a propagando brusilciru. Ocorre, porém, que 
os filmes, sejam estrangeiros ou nacionais, têm dois ou três mercados sérios no Brasil: 
o Rio de Janeiro cu Cidade de Silo Paulo que, realmente, formam a busc cclulur da 
receito dos referidos lilmcs, Depois, eles seguem pura o interior, c, nli, então têm um 
longo percurso por vtarios c vários anos, NAo são apenas dois anos. Um filme, por 
exemplo, ",,E o Vento Levou", que, durante anos c mais anos, foi rcprisc, inclusive, 
aqui vedado por esse mcamo projeto, impedindo-se que venha a ser exibido tal como 
nos veio através do mercado internacional do trabalho. 

Adem aia disso, Sr. Presidente, é preciso conaiderar que o custo desses filmes tem 
vinculação tambi:m com a pane de sua propasanda. E preciso uma reformulação in
dustrial de tal monta que dificultaria o próprio Pais no problema da exploração da in
dústria cinematográfica. Nenh~m filme poderia ser exibido no Brasil, seja americano, 
seja da terra louvada ·pelo Sr. Luiz Carlos Prestes, dcsaa terra que ele, afinal, coloca 
acima da própria terra brasileira, quando lembrou cm discurso monumental, na Câ
mara Federal, que lutaria contra o Brasil a favor da Rúnia. Até mesmo os filmes 
vindos da Rússia, da terra que esse ilustre ex-Senador tanto louva c nAo esquece, serão 
filmes diflceis de ser, aqui, exibidos, nos tcrmoa propostos no projeto. 

Nenhum filme cttrangciro, repito, poderá ser exibido no Brasil, se prevalecerem 
algumas resras impeditiva• que aRaram ne1tc projeto. 

Sr. Presidente, nilo sei ac o Resimcnto da Casa permite, mas gostaria que o 
permitisse, para solicitar aos Lideres da Maioria c da Minoria a possibilidade deste 
projeto vollar lu Comiuõcs, no sentido de ser refundido, colocando-o cm termos tais 
que venha a consultar os intcrcues c os objctivos do JCU autor, que silo meritórios, 
evidentes. 

O Sr, J1rb11 P1111rllho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ) -Com todo o prazer. 

O Sr. Jsrb11 Pa111rlnho (ARENA- PA)- A Maioria jâ havia levado a efeito 
uma posiçilo definida, porque ela se baseia no principio de que nós precisamos abrir 
mercados nacionais para esses actores. V, Ex• compreende que nós jâ tivemos 
também os noticiários do passado, c todos eles vinham de fora. No tempo do Dr. 
Getúlio Vargas, oficializou-se o noticiAria. O noticiário, hoje, perde expre5são, 
porque o que se vê numascssilo de cinema antes de passar o filme principal são vldto 
tap~. daquilo a que jâ se assistiu na televisão, o que leva, instantaneamente, o 
acontecimento A casa de cada um. Mas a nós nos parece insólito que o filme venha do 
exterior, de qualquer procedência, acm xenofobismo, sem nenhuma xenofobia. Mas 
que venha do exterior com a obrisatoricdadc de nós também assimilarmos, aqui, a 
técnica de propaganda, o o lay-out, o cartaz, c que não possamos fazê-lo (:om brasilei
ros c com a indústria nacional. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Perfeito. 

O Sr. Jarbu P1111rlnho (ARENA- PA) .:_ Este f: o nosso ponto. Eu tive uma 
experiência particular, acmclhante à de V, Ex• c, provavelmente, muito diferente no 
grau. Eu, quando Capitão, na Academia Militar de Aaulhas Ncaras, tive uma função 
que foi a maia aen6rica da minha vida: cu era administrador do conjunto principal da 
Academia, raponiAvcl pelos cnaraxatcs, pela limpeza, pela lavanderia, pelo lazer c 
pela bibliotcça - araçu a Deus -c também pelo cinema. E ai aprendi a história dos 
lotes de cinema, como JC vendiam os lotes de cinema, como um tilmc bom vinha na 
cabeça do lote, para que 01 filmes maus foascm comprados, às vezes até para não 
serem exibidos, mas hA obriaatoricdadc de fazer Iuc. e a prcsdo do produtor estran
geiro sobre nós, levando até a este paradoxo, de o pobre dinheiro nosso acr pago para 
não cxibi·lo. Entào, aos poucos vamos noa livrando disso. Quando Ministro da 
Educaçào, tive a oportunidade de ampliar a faixa de mercado obria;atório, para a pas· 
sascm do filme brasileiro. Compreendo que isso é uma faca de dois sumcs, porque, 
dcsa;raçadamcntc, ala;uns pensam que só porque o mercado estâ rcsc:rvado o filme 
deve ser carimbado como de boa qualidade. Nlo! AI h6 a repu lia do povo, a falta de 
acolhimento do povo à bilheteria de c11da cinema daria o rcsult.ado final. Como Lfdcr, 
estou disposto a aceitar o ponto de vista de V. Ex•, que é o de pedir o adiamento da 
discussão do projeto. Gostaria que V. Ex•, então, entrasse cm entendimentos com a 
Liderança, para saber que outros argumentos V, Ex• traria independente desse. Os 
nossos silo estes. 

O SR. HUGO KAMOS (MDB- RJ)- Poio nio. 

O Sr. Jub11 P1uarlaho (ARENA- PA)- E se V. Ex• pudesse destru[.Jos, nu 
próxima discussão, para votaçilo, podcrlamos tratar da mntéria, lic u Mcsu com isso 
concordar. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Pois nio, Agrudeço multo o upurte de 
V, Ex• ... 

O Sr, Murllo B1d1r6 (ARENA- MG)- Pcrrnite·rnc V. Ex• um aparte? 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ)- Com todo o prozer. 

O Sr,Murllo Dtdtr6 (r\ RENA- MG)- Senador H uso Ramos, este projeto foi 
aprovado nu Cllmaru dos Deputados, c tive a oportunidade, inclusive, de votar fuvo· 
ravclmcntc, Ele sintetiza UI aspirações de toda umu categoria profissional no Bru5il, c, 
sem cm burgo da seriedade dos argumentos apresentados por V. Ex•, o retorno do 
projeto lts Comissões da Casa purcce-mc umu providência protclatória que nilo 1c 
justifica, porque todus ns Cominõcs ncnicus do Senado jA sobre ele opinurum. A 

acolhida do projeto propiciarA oportunidades de trabalho a uma signil.icativu purcclu 
de artista~ brasileiros que tunto se empenharam pela sua aprovuçilo. O udiumento nilo 
tem sentido, do ponto de vista processual, porque as Comissões Técnicas sobre elejA 
opinaram, Quer me parecer que o melhor cuminho para cstu Casa - c af falo nu 
condiçilo de Senador, despido da função de Vicc-Lfdcr- é aprov!i·lo, puru que nós, 
com este gesto, possamos contribuir para que profissionais de altu categoria, no Bra· 
sil, que silo os publicitârios, desenhistas, encontrem possibilidades de melhores 
oportunidades na sua permanente luta pela sobrevivência. 

O SR. litiGO RAMOS (MDB - RJ) - Nobre Senador por Minas Gcruis, 
estou inteiramente de acordo com V, Ex•, no que diz respeito ao mérito da matéria. 
Todos nós, acredito, desejamos chegar ao resultado que V. Ex• preconiza agora no 
seu aparte, Ocorre apenas que esse projeto, dala vtnla, é defeituoso, basta ver o seu 
§ 2•, que declara o seguinte: 

§ 2• A reapresentaçlo de filmes que j6 tiveram mais de dois anos do 
seu lançamento no Pais só poderá acr feita de acordo com as exigências 
fixadas no capat deste artiso." 

Ora, inúmeros e·lnúmcros filmes, dezenas c milhares de filmes percorrem o Pais 
por muitO mais de dois anos com todo o material de propaganda nele adicionado, de 
maneira que V. Ex• querer, por exemplo, dar aosa;randcs filmes- c cu citei hã pouco 
" ... E o Vento Levou" - uma nova modulaçlo publicitária, p11ra apenas proteger 
umu determinada classe trabalhadora está certo, porque todos nós queremos protegê
la, mas de maneira que não prejudique o comércio brasileiro. 

Vou dar um cxcmpló tfpico a V. Ex•: a fita "0 Candelabro Italiano", A srandc 
firma do Rio de Janeiro, Sevcriano Ribeiro, que tem cincmu pelo Brasil afora, 
recebeu a fita "0 Candcl1bro lt11iano" num p1cotc - a palavra é um pouco 
inadequada para ser usada aqui no ~nado Federal-, recebeu, num pacote, vários fil· 
mcs, entre os quais esse, sem nenhuma cotaçlo v61ida. Pois bem, houve 11 exibição de 
um filme que eles supunham ICI' excelente, c verificaram que a populaçlo nio apoiava 
o filme. Substituíram-no por "O Candelabro Italiano", que nada valia, comprado no 
pacote. Foi o filme que mais rendeu no Brasil, mais do que o filme " ... E o Vento 
Levou", Este filme tem m11i1 de 40 anoa c ainda continua a acr exibido com o mesmo 
material de propaganda então existente. 

Isso iria acarretar de~pcsaa cm demasia As empresas nilo só distribuidoras quanto 
às exibidoras. 

Minha intervcnçào, no caso, nil.o é para fulminar nem para invalid11r o projeto, 
pugnando pela aua rejeição, mas, ao contrArio, para que este projeto possa ir 
novamente às Comissões, ainda que prejudicando, cm parte, a rapidez da sua tramita· 
çilo, a fim de que possamos obter uma proposiçio que realmente atenda aos objctivos 
do seu autor c A excelente finalidade que nela se contém. 

Este é o apelo que formulo ao Llderd11 Maioria. 

O Sr. MurUo lbducS (ARENA- MO)- Permite V. Ex• mais um aparte1 

O SR. HUGO RAMOS(MDB- RJ)- Com todo o prazer. 
O Sr. Murilo Badard (ARENA- MO)- Permite-me suscrir a V, Ex• uma 

fórmula rqimcntal para rc10lver a qucstio. V. Ex• poderia requerer destaque do arti· 
a:o que inquina como impróprio ou inadequado, c nós rejeitaríamos esse destaque. 
Parece-me uma soluçào, c nllo atrasaria, cm nada, a aprovaçio do projeto. Exatamen
tc para evitar-se este maleficio a que V. Ex•ac refere com propriedade. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB - RJ) - A<olho a ousellio de V, Ex•, mas 
tenho a imprcssio de que, se ret1rdAucmoa a 1prcciaçio deste projeto por cerca de 4, 
S, lO ou IS dias, cm nada melindraria o teu autor c podcrlamos nio &6 cscoimar este 
dispositivo que aqui catA como acrescentar outros que possam dar maior relevo ao 
que pleiteia o próprio aulor. 

Peço permiuio a V, Ex•, com a devida vCnia, de solicitar o adiamento da 
aprcciaçào da matéria, pelas razões que acabo de expor, c, para iuo, encaminho à 
Mesa o ncccasArio rcquerimcnlo, 

O SR. PRE'SIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. I•·Sccretário. 

E lido o .rtpfnlt 

REQUERIMENTO N• 6l, DE 1979 

Nos termos do art. 310, allnca .. c", do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei da Camara n• 73, de 1977,a fim de ser feita na sessão 
de 12 de abril próximo vindouro. 

Saiu das Sessões, 28 de março de 1979. - Huao R1mos, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- De acordo com a deliberação do Piem\. 
rio, a matéria é rctirudn da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -lttm l: 
Discuuão, cm turno único, do Projeto de Lei da C4mara n• 7, de 

1978 (n' 1.572·8/75, nu origem), que altera dispositivos du Consoliduçilo 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 449 c 450, de 1978, das Comi5sÕcs: 
-de Conallhllçio e Justiça, fuvorAvcl, com a emenda que aprcsent11, 

dcn~ 1-CCJ;c 
-de Ltal•laçio Social, fuvorllvc\ ao Projeto c à emenda da Comlssi\o 

de Constituição e Justiça. 
Em dhcuuilo o projeto. (Puusu,) 
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O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES. Pura encaminhar a votuçào.)- Sr. 
Presidente, u Lidcrunçu da Muioriu rejeita o projeto c a emenda, 

O SR. PRE..'iiOENTE (Nilo Coelho)- Nilo havendo muis quem queira discuti· 
lo, declaro encerrada u di5Cullsdo, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada u emenda, A matéria ~erA arquivada, feita u 

devida comunicação à Câmara dos Depuusdos. 
E o .stguintt o pro}tto Tt'jtitado: 

PROJETO DE LEI DA CAM ARA N• 7, DE 197R 
(N' 1.371-8/75, PI C1s1 de origcm) 

Allcrt dltposltiYo! d1 ConK~Iid•çiio d1s UI~ do Troba&lhn. 

O Congresso Nocional decreta: 

Art. IV O art. 880, da Consolidação das Leis do Trabalho, pana a vigorar com a 
seguinte redaçào: 

"Art. 880, O juiz ou Presidente do Tribunal, requerida a execução, 
mnndará expedir mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra a 
decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabeleci· 
das, ou, em se tratando de pagamento cm dinheiro, para que pague cm 24 
horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora. 

§I' O mandado de citação deverA conter a decisão cxeqücntc ou o te· 
ma de acordo nilo cumprido, 

§ 2• A citação será feita pelos oficiais de diligência. 
§ 3' Se o executado, procurado por duas vezes no espaço de 24 horas, 

não for encontrado, far·se·A a citaçilo por edital, publicado no jornal oli· 
cial ou, na falta deste, ulixado na sede da juntu ou juizo, durante cinco 
dias," 

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
t\rt. )Q Revogam-se ou disposições cm contrârio. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coelho)-llrm3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nY 125, de 
1978 (nQ S.569j78, nu Casa de origem), de iniciativa do Senhor Prc11identc 
da República, que dispõe sobre requisição de: servidores püblicos da admi· 
nistraçào di reta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e dá outras providên· 
cias, tendo 

PARECERES, sob nqs 744 c 745, de 1978, das Comissões: 
- de Con1tllulçio e Ju11iç1, pela constitucionalidade c juridicidudc, 

com voto vencido do Senador Accioly Filho c voto vencido, cm parte, dos 
Senadores Nelson Carneiro c Cunha Lima: e 

-de Senlço Nbllco Cldl, favorAvcl. 

Sobre~ mesa, emendas que vão ser lidas pelo Sr. I•·Sccrctário. 

Sdo lidas as stguim~s 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l25, DE 197R 

EMENDA N•l 

11) Substitua-se o art. 2• pelo seguinte: 

"Ar!. 2• E vedada a requisiçllo de ocupuntc de corgo de dircçào, 
assessoramcnto, chefia, arrecadação ou fisculizaçào, bem como a de in· 
tcgrantc de carreira para a qual se exijam conhecimentO!~ técnicos ou nlvcl 
universitârio e, ainda, u de ocupantes de cargo policial ou de magistério 
federal, estadual, municipal ou autárquico." 

b) Sub.~tituu•SC o urt. 7Q pelo seguinte: 
"Art. 7• Estu Lei entrarâ cm vigor 30 {trinta) dias após a viE:êncin du 

Lei que aprovar o quadro de funcion4rios da Justiça Eleitoral de Primeira 
lnsti1ncia." 

JUitiRCIÇI\0 

O objetivo du emendu é vedar 4uc servidores públicos habilitados para o c\cn:i· 
cio de funções especifica~ da Repartição de origem sejam rCllUisitados pela Justiça 
Eleitoral, com evidente preju!zo purn u Administraçi'lo Fc:dcrul. 

Ji'l u modificuçào pretendida no urt. 7• do l•rojcto visa a disciplinur a mutí:ria cm 
termos nulisamrlo~ e definitivos. 

Saiu dus Sessões, 2tl de março de 1979.- Lub Vhmw. 

EM E SOA N~~ 

lncluu·sc, onde couber: 

"Art. r\ Administruçolo PUblicu a que se refere o Purftgrufo único do 
urt, 11 du Ld n• 6.0tl2, de lO de julho de 1974, é u de ~mbito fcderul, cstu· 
dual ou munh:ipui." 

Juulflc1çio 

O Parágrafo único do art. 11 da Lei n9 6.082, de lO de julho de 1974, estabeleceu 
o seguinte: 

"Poderão igualmente concorrer à transposição ou transformação dos 
respectivos cargos cfetivos do Quadro Permanente os funcionúrios de ou
tros órgãos da Administração Pública, que 1e encontrem prestando servi· 
ços aos Tribunais Regionais Eleitorais na qualidade de requisitados, desde 
que haja concordância do órgão de origem," 

Por sua vez, o art. 19 da mesma lei foi assim redigido: 

"O TSE buixartl as Instruções necessárias, a serem observadas pelos 
Tribunais Regionais Eleitorais, para o cumprimento da presente Lei." 

E o Dldrio da Jwtfra. de 13·9-1974, publicou a' Resolução n9 9.649, que baixa as 
referidas Instruções. 

O urt. 33 da citada Resolução dispõe textualmente: 

"Os funcionários de outros órgãos da Admlnlstroçào Pública Ftdtral, 
que se encontrem prestando serviços aos Tribunais Regionais Eleitorais na 
quulidade de requisitados, podcn1o igualmente concorrer à transposição 
ou transformação dos respectivos cargos cfetivos, desde que haja con
cordância do órgão de origem." 

Quer dizer, o TSE restringiu o campo da aplicação da lei. Em outras palavras, db· 
tinguiu, onde a lei não distingue, prejudicando, a meu ver, salvo melhor juizo, o direi· 
to udquirido de dezenas de funcionários estaduais c municipais que há muitos unos 
prestam serviço, como requisitados, à Justiça Eleitoral. 

Tanto assim, que alguns Tribunais Regionais, entendendo diferentemente, fi. 
lcrum o enquadramento de servidores das trC:s áreas, federal, estadual é municipal. 

O próprio DASP, na Instrução Normativa n9 67f77, de Jt de abril de 1977, ao 
orientar os órgãos de pessoal, a respeito do rrovimcnto de cargos c empregos das Ca· 
tcgorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação de Cargos, estatuiu: 

"2.4- No caso dos strvidorts tstaduais, municipais t do Go~tmo do 
Di.strito Ftdtral, o provimento de que trata esta lN acarretará a exonera
ção ou dispensa do servidor, na mesma data, do cargo ou função de que se· 
ja ocupuntc." 

No caso da emenda, portanto, trata-se de uma norma legal de carátcr meramente 
interpretativo. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1979.- Humbcrto Lucen11. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em discussão o projeto c as emenda~. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra pura discutir 
a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. PEDRO SIMON (MDB - RS. Para discutir a matêria. Sem revisão do 
orador,)- Sr. Presidente c Srs. Senadores, com relação a este projeto, hA de se sa
lientar dois aspectos. O primeiro, a falta de quadros na Justiça Eleitoral. 

Analisando a questão, o Presidente d,o Tribunal de Justiça Eleitoral de qualquer 
E.~tado reconhece a impossibilidade de acompanhar as eleições, de realizar o alista· 
mente eleitoral, devido à falta de quadros. HA necessidade de se criar os quadros da 
Justiça Eleitoral, a fim de que ela po5su, realmente, agir com os homens qualificados e 
que lhe prestem serviços. 

O Senhor Presidente da República dispõe sobre a requisição de scrvidorc~ púbh· 
cos da administração dircta c autârquica. Todavia, no seu art. 29, a proposição deter· 
mina que a requisição nilo mcncionari\ o nome do servillor. Em outras palavra~. o 
Juiz, o Tribunal de Justiça Eleitoral, solicita o núm.cro de funcionArias que entende ne
cessário, e o prefeito ou o governador é quem des1snará as pcssons que entenda deva 
dc~ignnr. Isso parcce·mc muito s~rio a nlvcl de alistamento eleitoral c a nível de apura· 
-;ào nu hora das urnas. Entregar-se ao Tribunal c fazer com que o Presidente do Tribu· 
na I ou o Juiz Eleito rui tenha o direito de solicitar a pessoa que ele achar isentu c que 
ele achar cm condições pura ser requisitada, é muito muis importante c ê muito m;lis 
positivo do que dar-se ao Tribunal apenas o direito de requisitar, dur·se ao Governa· 
dor, dar-se ao diretor de autarquia ou dar-se no prefeito o direito de indicar u pcs~oa 
que ele bem entenda. 

Para isenção da Ju~tiça Eleitoral, para iscnçllo dos Cartórios Eleitorais, i: nccc~~á
rio 4ue a escolha seja feita pelo Juiz Eleitoral ou pelo Presidente do Tribunal Eh:ih>· 
rul,jumais como quer o projeto, que ele apenas requi~itc: desejo um escriturário, dese
jo todos os funcionArias, e o prefeito designarA os nome11 que ele bem entender, ou o 
Governador dcsignarâ os nomes que ele bem entender. Absolutamente, cssu fórmulu 
que prevê o rrojcto é viciosa e altamente negativa para a imparcialidade do funcionu· 
menta dos tribunais eleitomis, nu horu do alistamento eleitoral c das junta~ de apuru· 
çilo, quando da apuruçào das eleições. 

Acho que o Artigo 29 deva ser pura e simplesmente eliminado, dando-se ao Pre~i· 
dente do Tribunul ou ao Juiz eleito rui o direito de requisitar os funcionftrio~ que mere· 
çam u conliunçn dele, representante du Ju5tiçu Eleitoral c ni\o uquclc funcionluio que 
o Prefeito ou o representante do Poder Executivo achur ror bem oferecer li Justiç;1 
Eleitoral. 

Esse urtigo é !i~rio dcrnuis, os ~cu~ rcsultudo~ ~i\o da mais ultu rcsponsuhilidude, 
nn horu du upurnçõo c do uli~tumcnto elcitorul. A cudu di11 eu cada momento u Ju~ti· 
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ça cstâ a! a publicar c a imprensa a noliciar erros, equivocas, e, por que não admitir, 
i!fcitos cometidos por funcionários que são colocados à disposiçilo dos tribunais c cs· 
tcs têm que acciiA-Ios por não terem outra opção, uma vez que o Tribunal c a Justiçu 
Eleito rui só funcionam, com funcionArias que são colocados à disposição pelo Poder 
EKecutivo. Agora, fazer com que o Executivo coloque quem bem entcndu, me parece 
o,ue b contribuir para que, no ruturo, iUcitos graves ou gravfssimos possam ocorrer nu 
hora da apuração e do ulistumento eleitoral. 

Por isso, Sr. Presidente, acho que na hora de votar-se esse projeto, dcvNc pura c 
simplesmente eliminar o Artigo 2•, para que o Juiz do Tribunal possa, não apenas rc· 
quisitar, mus requisitar determinados funcionários c nilo funcionários determinados 
pelo Executivo, 

O Sr. NrlaonCJrntlro (MDB- RJ)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para di~cutir o projeto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quando da votação desse projeto, na Comissão de 
Constituição c Justiça, fui voto vencido, cm parte, exatamcnte pelos motivos que aca
ba de expor ll nobre Senador Pedro Simon. 

Acho, porém, que, ao contrário de se excluir o artigo, poder-sc-ia dar cKatumente 
a redução contrária, que seria a seguinte: 

"A requisição mencionará o nome do servidor c a categoria funcion:ll 
ou a natureza do serviço a ser prestado," 

Isso evitaria q~o~e na omissão da Lei do Executivo enviasse os funcionários que 
quisesse. 

Fui vencido nesse ponto na Comissão de Constituição c Ju~tiça, c, agora, cncami· 
nbo 11 Mesa, Sr. Presidente, uma emenda pura que se dê a esse urt. 2~ a seguinte rcdu
çlo: 

"A requisição mencionará o nome do servidor c a categoria funcional 
ou a natureza do serviço a ser prestado," 

Acho que, assim, estaremos prestigiando o Poder JudiciAria, já que devolvemos 
àquele poder os prcdicamcntos de que estava despido, ao tempo da nprcscnwção 
desse projeto. 

Nesse sentido, encaminho à Mesa uma emenda ao projeto. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lutenl (MOB- PB)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra· ao nobre Senador 
Humberto Lucena, para discutir o projeto, 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB. Para discutir o projeto.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Aproveitando a discussão do Projeto de Lei da Câmara n~ 125/78, que "dispõe 
scbre requisição de servidores públicos da Administração Dircta e Autárquica pela 
Justiça Eleitoral c dá outras providências", encaminhei à Mesa uma emenda redigida 
nos seguintes termos: 

Inclua-se, onde couber: 
"An. A administrução pública a que se refere o parágrafo único 

do urt. I I da Lei nv 6.082, de 10 de julho de 1974, é: 11 de âmbito federal, 
estadual ou municipal." 

JuaUDc•çio 

O parliarafo único do art. li da Lei nt 6.082, de 10 de julho de 1974, 
estabeleceu o seguinte: 

"Poderão igualmente concorrer à transposição ou transformaçilo dos 
respectivos cargos cfctivos do Quadro Pcrmuncntc os funcionários de ou
tros órgilos da Administrarão Pública, que se encontrem prestando servi
ços aos Tribunais Regionais Eleitorais na qualidade de requisitados, desde 
que haja concordância do órgão de origem." 

Por sua vez, o urt. 19 da mesma Lei foi assim redigido: 
"0 TSE buixurá as Instruções necessárias, a serem obscrvudus pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais, pura o Cumprimento da presente Lei." 
E o Diário da Juslira. de 13-9· 74, publicou a Resolução n~ 9.649, que 

baixu as referidas Instruções. 
O art. 33 du citada Rcsoluçilo dispõe textualmente: 
"Os funcionArias de outros órgãos da Administrarão Pública Ftdtral, 

que se encontrem prestando serviços aos Trlbunais'Regionuis Elcitorai~ nu 
qualidade de requisitudos, poderão igualmente concorrer à trunsposiçilo 
ou trunsrormaçilo do~t respectivos cargos cretivos, desde que haja concor
dlincin do órgilo de origem." 

Quer dizer, o TSE restringiu o campo de aplicação du lei. Em 
outras palavras, distinguiu, onde u lei nilo distingue, prejudicando, u meu 
ver, snlvo melhor juízo, o direito adquirido de dczenus de funcionAdos 
cstuduuis e municipais que há muitos unos prcstum serviço, como requi
sitados, 11 Justiça Elcitorul. 

Tunto assim, que nlguns Tribunuis Regionais, entendendo diferen
temente, lizcrum o enquadramento de servidores dus três úrcus, fcderul, 
estadual c municipal. 

O próprio DASP, na Instrução Normntivn n• 67 f17, de (• de abril de 
1977, ao orientar os órgilos de pcuoul, a respeito do provimento de cargos 
c empregos das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classifica
ção de Cargos, cstatuiu: 

"2.4 - No caso dos srrvldorts waduais, municipais t do Go~trno do 
Dl.urllo Ftdtral, o provimento de que trata esta lN acarretarA u exonera· 
çilo ou dispensa do servidor, na mcsmu data, do cargo ou função de que se· 
ja ocupante." 

No caso du emenda, portunto, tratll•Sc de umu normu lcgul de con'lter 
mcramenle interpretativo. 

Portanto, Sr. Presidente, faço um apelo aos órgãos têcnicos do Senado Fedem! 
para que se pronunciem, de pronto, sobre a emenda que acabo de apresentar, dundo· 
lhe parecer fuvorávcl para que melhor assegure o apoio dos meus nobres pares nu 
apreciação da matéria, que visa, como bem frisei, a beneficiar antigos requisitados do 
serviço público estadual c municipal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Almlr Plnlo (ARENA- CE)- Sr. Presidentc,pc;o a pnlavru. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coelho) - Com u palavra o Senador Alrnir Pinto, 
pura discutir o projeto. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Pura discutir o projeto. Sem rcvisf1o dn 
orador.)- Sr. Presidente, na minha maneira de entender, o importante seriu que a 
Justiça Eleitoral estivesse, na verdade, aparelhada pura a execução de todos o~ seu~ 
trabalhos, sem precisar dcuas rcqui5ições. A gora, Sr. Presidente, acredito que o an, 
2~ esteja bem colocado, porque diz: 

"Art. 2• A requisição não mencionará nome do servidor, mas, tão
somente, ll categoria funcional ou a natureza do serviço a .'ier prcstudo, 
salvo se tiver por fim o preenchimento de curgo cm comissão," 

Ora, Sr. Presidente, nem o Tribunal c nem os juizes cleiloruis têm obrigação de 
conhecer todos os funcionários de tais ou quais autarquias. No que ele requer, no que 
o Tribunal precisa daquele funcionário, ou de funcionários, quem tem de fornecer O!<> 
nomes são os próprios chefes das autarquias, ê o prefeito, é o chefe: da autarquia, seja 
quem for. Como, entilo, podcrA ser indicado o nome de um fulano qualquer, de um 
funcionário qualquer, para preencher, para atender àquc:la requisição, se não for 
indicado pelo próprio prefeito, pelo próprio chefe da autarquia? O Tribunal não 
conhece todo o pessoal que estA trabalhando nas autarquias. Por conseguinte, acho 
que u permanecer o art. 2~, deve ser como está. Enti\o, como cu disse de inicio, o ideal 
5eria que a Justiça Elcítoral brasileira estivesse devidamente aparelhada paru exercer o 
seu trabalho, independente de qualquer requisição de funcionãrios. Mas, ~c nào está, 
c precisa requerer funcionários, se ela ni\o conhece, cm ubsoluto, funcionários da.'i 
prefeituras c tampouco das autarquias, terilo estes que ser mencionndos pelos prc· 
feitos c chefes das autarquias, seja deste ou daquele partido. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua cm discussão. (Pausu.) 
Antes de encerrar a discussão, a Mesa deseja esclarecer ao Senador Nelson 

Carneiro, que apresentou praticamente uma emenda de rcdação, que cstu nào pode 
ser acolhida, na forma do artigo 304 do Regimento Interno. Todavia, o Senador terá 
oportunidade de apresentar sua emenda na Comissão, porque se truta de uma 
modificuçào reducional. Contínuu cm discussão. 

Se mais nc:nhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar u 
discussilo. (Pausa.} 

Encerrada a discussão. 
O projeto volta às comissões competentes, para que cstus se pronunciem sobre: a~ 

emendas de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 4: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n~ IJH, de 
1977-Complcmcntar, do Senhor Senador Orestes Quércia, que introdul 
alteração nn Lei Complc:mcntur n9 25, de 2 de julho de 1975, que 
"estabelece critério c limites para u fixação da rcmuncraçilo dos Ve
readores", tendo 

PARECER, sob n• 821, de 1977, da Comissuo: 
-de Con•tlrulçio c Ju•llç•, pela constitucionalidade: c juridicidudc, c, 

no mérito, pclu aprovação, com voto cm sepurudo do Senhor Senador 
Denc:dito Ferreira. 

Em discussão o projeto. 
Tem u puluvru o nobre Senador Orestes Qu~rcia. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP. Paru discussuo do projeto. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn. Senadores: 

"Paru os efeitos de eficaz nplicução do dispoMo no urt. 4~ da Lei 
Cornplcmcntar n• 25, de 1975 (que Oxa os critérios de populuçi\o no~ 
quuis se ba,cari\o 0.11 limitc!i de remuneração dos Vereadores), o urtigo 9Y 
do mesmo diplomu legul estabelece que o IDOS fornecerá os dados da!<> 
respectivas cstimativns às C1imuru~ Municipuis inlcremHiu~. 

Nilo diz, entretanto, u lei com que periodicidade oú qunndo o IIIG E 
fornecerá tais dudo~, o que evidencia fnlhu gritante. 
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Presumfvcl embora que tais dados devam ser fornecidos comu mesma 
pcriodícidadc com que silo feitas us c~timotivus ou, então, antes de as 
Cdmaraa Municipais fixarem a rc:muncruçilo de seus VcrcudMcs, nào é 
isto o que está consignado expressamente na lei, sendo certo, ademais, que 
matéria de tal import4ncia não pode basear-se ou depender de presunções 
ou cxpectivas, 

O nosso projeto visa, justamcnu:, corrigir tal lacuna, inserindo no 
texto do referido urt, 99 a palavra "unualmcntc", que é para ali ficar 
estabelecido, de modo expresso, a obrigatoriedade de o IBGE fornecer, 
por ccrtidào, os dados populacionais de cudu Municlpio, indcpcndcnlc• 
mente do intcrcuc das suas Cãmura!i Municipais, uma vez por ano." 

Tal providência permitirá, aindo, que os dados populacionais dos municípios de 
maior densidade scjom melhor utilizados por suas administraçõtS, já que conhecidos 
anualmente c permanentemente atualizados. 

Como se sabe, o número de habitantes de um município, principalmente se ele 
for grande, cresce de modo vcnisinoso, cm face dos constantes movimentos migra~ 
tórios, c nilo dispõem as respectivas administrações de meios para conhec:er atuali· 
zadamcnte este número, a não ser através do JBGE. 

E um projeto, Sr. Presidente, que nilo só dará condições melhores às admi~ 
nistraçõcs municipais, pelos dados que elas terilo, como também possibilitará a atuali· 
zaçào constante dos vencimentos de vereadores das Câmaras Municipais, principal· 
mente dns Câmaras Municipais das cidades maiores do Pais. 

O Sr. Jarbu P1111rlaho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Pois n!o. 

O Sr. Jarbu Pa111rlnho (ARENA - PA) - Ao apresentar o projeto, V. Ex• 
caracterizou - no meu entender- bem que a própria lei complementar, no artigo 
que V, Ex• pretende modificar, diz que a população do município será aquela estima· 
da pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística. Se niio for assim, 
haveria, naturalmente, um prcjufzo que decorreria dez anos, porque wmcntc de lO cm 
lO 11nos nós temos a periodicidade dos censos. E 11 população estimada se faz com 
aquela pesquisa nacional a domicilio. Nisto, o PNDE, chamado, está proporcionando 
algumas antecipações que têm sido aqui o objeto de discussão entre nossas Bancadas, 
como, por exemplo, aquele problema do crescimento ou não do analfabetismo entre 5 
c 9anos de idade. Poderá haver o inconveniente de rctificaçõcs, porque sabemos que: 
us cstat(sticas de primeira linha, de modo geral, são cobertas por estatísticas de 
segunda c até de terceira linha. Mas, a nós, da Maioria, não parece descabido o que 
V. Ex• intenta fatcr, porque ainda que houvesse modificações, é pouco de acreditar 
que elas chegassem a vir a alterar os vencimentos, provocando descesse, o que 
também criaria o problema legal. Era a única dúvida que quanto a nós persistiria cm 
pane. V. Ex• poderia dar algum esclarecimento adicional? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Acho, nobre Senador Jarbas Pus· 
sarinho, que muito dificilmente poderia ocorrer um erro assim flagrante, tal a cxpe· 
riCncia que o próprio Instituto tem ao lonso do tempo, inclusive com a possibilidade 
que ele tem, anual, de flllc:r uma projcÇio de aumento de população, tendo cm vista as 
ocorrCncias sociais c cconômicas, dados com os quais o IBGE conta normalmente. 

Acredito que não haverá esse tipo de problema. 

O Sr. Almlr Pinto {ARENA - CE) - Permite um aparte, nobre Senador'? 
(Assentimento do orador,) A imprcnào que tenho é que anualmente pouco iria 
adiantar. Talvez fosse melhor quadriCnios - digamos para cada legislatura -
porque, principalmente no interior, como nós sabemos, o aumento demogràf1co 
dentro de um ano nilo chesarti. a modificar nem para mais, nem para menos. Talvez 
um quadriênio desse melhor. 

O Sr. Jarba• P1111rlaho (ARENA- PA)- Permite• me concluir'? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Pois nuo. 

O Sr. Jarba1 Pauarinho (ARENA- PA)- Esta ponderação do nobre: Senudor 
Almir Pinto é muito preciosa para o momento, porque, como sabemos, as Cusus 
Legislativas fixam os valores de vencimentos para o quadriênio, 

O Sr. Almlr Pinto (ARENA- CE)- Perfeito. De uma Lcgisluturu pura outru. 

O Sr. Jarbtl P1111rlaho (ARENA - PA) - Então, essus alteruçõcs popu· 
lucionais que pudessem levar às alterações de sal4rio ndo precisariam realmente ser 
feitus de maneira anuul. Tulvcz ai esteja um maior embaraço à uprovuçdo imediata do 
projeto. Seria de sugerir umu emcndu, 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SP) - O rcujuste suluriul é feito de 
quatro cm quutro anos. 

O Sr. Jarba• Pa111rlnho (ARENA- PA)- SO paru o Lcgislutivo, 

O SR. ORESTES QU[RCIA (MDB- SP)- Exutumcnte. Legislativo. Só de 
quatro cm quatro unos é que as Cdmurus Municipais irilo pedir esse dudo, 

O Sr. Almlr Pinto (ARENA - CE) - Alil'ls, nem ru:dir. l)c;:viu ~cr umn 
ohrigutoriedude o JUGE rorneccr. 

O SR. ORESn:S QUF.RCIA (MDH- SP)- Sei que u tendCnciu é huver umu 
dutu, de ucllrdu com u Con~tituh;~o. dç rcuiLr.uçi\o simultllneu de elciçlle~. Mus, ucnn· 

Ieee que muitas eleiçõe~ podem acorrer fora de praz-os c muitos municípios terem uma 
legisluturu cm tempos diferentes de outros. 

O Sr. Almlr Pinto (ARENA - CE) - Tulvez seja uma coisa mailt cusufstica. 
Tem de haver um prazo certo. A tendência é deixar as eleições correrem cm pruzo 
certo. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SP)- Eram essas, Sr. Presidente, as 
alegações que queríamos aduzir ao projeto. (Muito bcmt) 

O Sr, Almlr Pinto {ARENA - CE) - Peço 11 puluvru, Sr. Presidente, pura 
discutir o projeto. 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - ConcedO a paluvra ao nobre Senador 
Almir Pinto, para discutir o projeto. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Para discutir o projeto. Sem revisão do 
orador.)- Gostaria de apresentar emenda ao Projeto, de que no invés de ser dentro 
do pensamento do nobre Senador Orestes Quércia, seria dentro do quudriênio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Consulto o nobre Senador Almir Pinto 
se prc:fcrc adiar a discussão para um melhor exame, uma vez que, cnccrradu a 
discussão, não ê mais posslvcl oferecimento de emendas. 

O SR, ALMIR PINTO (ARENA - CE)- Gostaria de pedir o adiamento e, 
nesse sentido, estou encaminhando requerimento à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento. que será li· 
do pelo Sr. !'·Secretário. 

E lido t aprovado o .stgulmt 

REQUERIMENTO N• 63, OE 1979 

Nos termos do art. 310, allnea "c", do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n' 138, de 1977-Complcmcntar, u fim de ser 
feita na sessão de 12-4-79. 

Sala das S"sõcs, 28 de março de 1979.- Almlr Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passa·sc ao lt<m 5: 
Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 18, de 

1977, do Senador Ouo Lehmann, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 770, de 1978, da Comissão: 
- de Con1dtulçio c JUidca (ouvido o Ministério do Interior), pela 

constitucionalidade, juridicidade c, no mérito, favorável, nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !'·Secretário. 
E lido t aprovado o .Jtgulntt 

REQUERIMENTO N• 64, OE 1979 

Nos lermos do art. 310, alfnca "c", do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n' 18, de 1977, a lim de ser feita na sessão 
de 27 de abril próJtimo. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1979.1tam•r Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Concedo a palavra uo nobre Senador Paulo Brossard, que falará como Udcr. 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB- RS. Como Lfder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando cu chegava a este plenário, ia acesa a discussilo cm torno de uma entre
vista que, cm Paris, concedeu o Chefe do Partido Comunista, Sr. Luiz Carlos Prestes. 
Parece que é um dos autores da preferência de certos Sc:nadorcs da ARENA; confesso 
que nlio é dos meus uutorcs preferidos. 

Mas, com base nessa entrevista, ouvi algumas coisus curiosus c uté mesmo surprc· 
endcntcs. Assim, u propósito do Sr. Deputado Thales Rumulho, o antigo chefe 
comunista diz que o Deputado pernambucano protestou contra o apelo dele, o cnlrC· 
vistado, o Sr, Prestes, nus vésperas das eleições, 

"pura votarem no MDB, mas depois das eleições deu uma entrevista à 
Revista Vrja - p4ginas amarelas - lcvantundo a tese da legalidade do 
Partido." 

E isso foi interpretado como se fosse uma espécie de contruprcstaçlio ao suposto 
apoio do lfder comunista. 

Ora, Sr. Presidente, quer me parecer que isto contraria us rc:gras muis clcmcnttl· 
rcs, nilo upenus da lógica mus de tudo quanto se entende por pensilmcnto c uçlio pollti· 
cu. 

Pode urna pesmu perfcitumentc considerar indcsejudo o upoio do ifder comunistu 
c, uo mesmo tempo, ~er purtidl'lrio du lc:gnlidude do Partido Comunista. Silo duus posi· 
çôc:s ubsolutumcntc independentes, c nilo intcrligudus. Agora, escolher umu frusc dcs· 
sus pur;t tirur u iluçiio de que ll Deputudo Thnlcs Rumulho, ror huvcr dcdurudu, CMl 

cntrcvi~tu ii rcvistu flt')a, ser purtidllrio do funcionamento lc~ul do l•nnidu ComuLLi~· 
ta, cnnw urnu contruprestuçilo, conHl 11m pu~umcntu de um upuio de\~C paniUn 
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clandestino à legenda do MDB, parece-me ubsolutamcntc inuccitávcl, l! digo muis, Sr. 
Presidente, purccc·mc cstrunhável, c por isso é que cu estranho que tultipo de alegu. 
çõcs sejam formuludas du tribunu do Scnudo Federal. 

Uma outra passagem dessa entrevista que mereceu comentários muito vivos foi 
aquela cm que o mesmo dirigente comunista menciona contactos que teria tido, ou 
que teve, u mim pouco importa, com o ex-Governador de Pernambuco, Sr. Miguel Ar· 
rucs, nestes termos: 

"Há muitos anos, tenho contatos com Miguel Arrues, que foi político 
de prestigio, principalmente no Nordeste, c que roi nosso aliudo desde n 
suu candidatura à Prefeitura de Recife. Isto é um futojá sabido." 

E, de aliado se passou a correligionário, quando a mim me parece que são coisas 
diferentes. Correligionário, como a própria etimologia da palavra está a dizer, é aque· 
leque é ligado, religado com alguém. Correligionluio tem como raiz o vocábulo que 
também deu religiilu, que vem de ligar. O correligionário é aquele que é ligado, intcr· 
ligado, religado com alguém. 

O aliado será um companheiro ocasional, cm runçilo de uma circunstância. 
Aqui, quando se debatia, o nobre Senador Pedro Simon perguntava se o Sr. Stu· 

lin seria correligionário do Sr. Roosevelt c do Sr. Churchil, c quando quer me parecer 
que eles foram aliados durante a guerra, como seus pulses, a Rússia, os Estudos Uni· 
dos, a Grà·Brctanha. 

Aliado nào se confunde com correligionário. Mas, digo isto apcnus, Sr. Prcsidcn· 
te, para munifcsuar a minha estranheza com essa preocupação permanente de dar o 
MDB como umu espécie de pscudônimo do Partido Comunista. Fora assim c esse 
partido, o Partido Comunista, seria um grande partido, seria um notável partido, 
seria o partido majoritário nus eleições majoritárias do Brasil. E será isso verdade'! 
Nilo! Nào é verdade! Positivamente nilo é verdade! 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA- MG)- Mas ninguém afirmou isso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOO - RS) - Nilo é a primeira vez ~:~uc essas 
idéias sào sorrateiramente expostas aqui. Não é a primeira vez. E por isso mesmo, 
também, não é a primeira vez que lavro daqui o meu protesto. 

Quando o Sr. Prestes, lã de Paris, pretendeu innuir nas eleições de novembro de 
1978, foi nem mais nem menos do que o cabo eleitoral da ARENA, o General Erncs· 
to Gciscl, que saiu com Luiz Carlos Prestes a tiracolo pelo Brasii.E, lá no Acre, invo. 
cou a palavra do Sr. Prestes, quando não roi capaz de levar cm conta a palavra de 
generais; de generais como Hugo Abreu; de generais do ar, de brigadeiros como 
Eduardo Gomes, Essa palavra ele não valoriza: mas valoriza a do Sr. luiz Carlos 
Prestes. Contra isso cu já protestei c contra isso cu hei de protestar. 

Eu não queria deixar sem reparo, Sr. Presidente, essas considerações que foram 
feitas aqui, antes da Ordem do Dia, quando esse assunto veio à discussão, segundo fui 
informado, a propósito da anistia. Por que o Sr. Luiz Carlos Prestes 5C manifesta fa· 
vorávcl a propósito da anistia parcial ou restrita, o MDB também deve aceitar? Não! 
Ele pode pensar como bem entender c nós pcn~arcmos como entendemos, que é do 
nosso dever, dever de brasileiros, de homens públicos, de patriotas c não porque o 
antigo dirigente comunista pensa desse modo ou daquele modo. A mim, pouco im· 
porta o que ele pensa. 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA- MG)- Pcrmitc•mc V. Ex• um upartc? 

O SR. PAVLO BROSSARD (MDB - RS) - A mim pouco importa. Sr. 
Presidente, se ele aceita ou deixa de aceitar uma anistia mais ou menos ampla, umu 
ut1istiu mui:~ ou menos restrita., A nossu posiçilo tem sido por uma unistiu ampla, E por 
quç:, Sr. Presidente? Porque foram tais os abusos cometidos neste Pais que hoje o difl. 
cil é não se conceder uma anistia ampla. 

O Sr, Murllo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• me permite um upartc? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Há tempos cu lembrava u um ilus· 
trc: membro desta Casa, uma situuçilo que a mim me parece absurda, mus que, positi· 
vumcnte, cu nào vejo como superá-lu, senão atruvés de uma anistia pura c simples. As· 
sim, Sr. Presidente, cu lembro que, Jogo após o Movimento de 64, foi através do Ato 
- cntilo sem número- Ato Institucional, que se tornou possivcl o confisco de direi· 
tos polfticos, com a conseqUente cassação de 'mandutos, perda de cargos pUbiicos, 
com dois fundamentos: subversão c corrupção. Acontece que todos o:~ atingidos r o. 
rum simplesmente atingidos. Em nenhum caso -ao que cu suibu- foi dcclinudu ara· 
zào de ser do ato rcvoluciondrio, se por suhvcrsilo, iiC por corrupção, Vumos udmitir, 
Sr. Presidente, que pessoas tenham sido atingidas nos seus direitos c: tc:nhum sido cli· 
minttdas do convivi o politico, porque corruptas. Vamos admitir. Nilo me sinto com o 
direito de atribuir a ninguém o labéu de currupçào sem um processo. Mus, vamos 
udmitir. Pois bem, se isto ocorreu, esta pcssou foi bcneliciuda, porque, se corruptu, 
dc:vcria ter sido proccssuda c: condenada nu ror ma du lei: deveria ter cumprido pcnn: 
mus nilo, teve o mesmo tratamento duquclus pcssous que eram ubsolutumcntc !impus, 
sob esse ponto de vistu, mas que tcrium atitudes que havium se tornndo colidcntcs 
cem as do movimento vitorioso, c aquele movimento tratou 11 todos iguulmc:ntc, colo
cando a todos no mesmo plano de igualdudc. De modo que ugoru, lO, 12, 15 unos de· 
pt~is, cu pergunto: como di~tin11uir uqucles que tc:rium sido utingidos por subversão c 
uquclcs 4uc tcrilun sido fulminudos por corrupçi'io'! 

Vc:jum bem, Srs. Senadores, 11 situuçi'io em que r.os encontrumo~ hoje, 15 unm llc· 
rois! 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V, Ex• um upartc'! (As~cntimc:nh> 
do orador,) Hd tumbém aquelas outras hipóteses, ilu!t\rc Uder, que ccrtu vct. romm 
ufloradas pela Imprensa num testemunho que foi dado pelo aluai Udcr do GuYcrno, 
Senador Jarbas Pussurinho, de cassações que se deram mediante pressões, con~tituin· 
do·sc cm casos de nagrantc injustiçu, S. Ex•, cm entrevista dadu à lmrrc:nsa brusilc:i· 
ra, teve oportunidade de até nominur alguns casCis que lhe purcccm vitimm'i de umu si· 
tuaçào unômulu,pcuous que: foram condcnudus sem direito de dcfesu e intcirnmc:ntc 
inocentes. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pura não citar casos, scmrrc men· 
ciono apenas dois casos c a razão é évidcntc, Logo que os nomes forem dc:clinados, o 
Senado há de compreender. 

Foram atingidos pelo ato de arbitrio os Deputados Mário Covas c Alencar Furta· 
do, Menciono apenas estes dois, entre tantos homens dignos, entre tantos homens 
exemplares, que tivcrum os seus direitos confiscados pelo urbitrio. Mas menciono upc
nas esses dois porque foram atingidos enquanto lideres da Oposição nu Câmara dos 
Dcputudos. Pois bem, Mário Covas c Alencar Furtado silo homens de reputação iii· 
bada. São homens limpos. E ninguém jamais seria capaz de imputar-lhes u pc:cha da 
subversão c muito, muito, muito menos o estigma du corrupção. No entanto, esses ho· 
mens rorum atingidos, c agora, como reparar o que foi r cito? 

Há um outro caso que vou u seguir mencionar, mas não posso falê-Jo sem untes 
ouvir u palavra do nosso colega por Alagoas, Scnudor Luiz CL,valcuntc, 

O Sr, Lulz Cal'alcante (ARENA- AL)- Nesta oportunidade cm que o Senado 
discute alguns erros cometidos pela Revolução, após o AI·S, não posso silc:ncinr, por 
motivo muito particular - minha amizade que me: liga à pessoa que nomc:.rci - c 
também por motivo patriótico, brasileiro que sou, Nào posso silenciar a tcrrlvcl injus
tiça que praticaram contra o meu amigO c colega Jamil Amidcn, entüo Dc:putudo Fe· 
dera!. O pracinha mais ferido de quantos não perderam a vida nos campos da Itália. E 
ele ostentava os rcsquicios dos muitos estilhaços de granada que lhe afctarum uma dus 
pernas, quase amputada. Pois bem, não foi considerado o heroismo de Jamil Amiden, 
nem o sangue que derramou nos campos da Itália, Nem sua bondade, incapu1. que ê: 
de raotcr mui a quem quer que seja. Nem roi considerada sua disposição de d:.r a vidu 
cm defesa da Pátria. E o bravo c bom Jamil Amidcn roi cassado. Como o lamentei! 
Como o lamento ainda agora! 

O Sr. Mauro Btnt\'ldts (MDB - CE)- Permite, nobre Udcr Paulo Brossurd, 
um aparte? 

O SR. PAVLO BROSSARD (MDB- RS)- Pois nüo. 

O Sr. Mauro Btnnldn (MDB- CE}- V. Ex• também nilo pode deixar de 
acrescer entre as injustiças clamorosas aquela que incidiu sobre o grundc c inolvidável 
brasileiro Martins Rodrigues, Lfdcr que foi do nosso Partido c Sc:crctúrio·Gcral do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Por isto é que sempre lico no no· 
me dos dois lideres, exatumcnte por terem sido atingidos cnquunto lideres, Porque se: 
formos arrolar nomes que o arbttrio atingiu de maneira indcfc:ns!ivcl, então seria um 
n1io mais acabar. E como haveria tanto risco de esquecer algum nome, evito de men· 
cionar nomes. Lá, no Rio Grande do Sul, pura que a maioria da Assembléia fosse: ccn· 
vertida cm minoria c pura que a minoria foue trans(ormada cm maioria c purn, desse: 
modo, uma pessoa sem votos pudesse chegar ao Palácio Pirutini,lâ, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, foram atingidos homens de reputação ilibada, mais limpos do que: 
aqueles que os cassaram. De reputação ilibuda c de serviços públicos incomuns! 

E agora pergunto: Como reparar isto? Agora, o que vai acontecer i: que inclusive 
algum corrupto- se é que corrupto roi atingido por ato de arh{trio- v ui inc:vitnvcl· 
mente ser beneficiado, porque foi tratado iguulmcntc quando us situações erum dc:~i· 
guais. Isto é o que vai ucontcccr, iilo é o que não poderá dcixur de acontecer. 

Mus, Sr. Presidente, vejo nos jornais de ontem que o Ministro da Ac:ronáuticu, 
Brigudciro Délio Jardim de Muttos,ununcia que vai rever u punição uplicadu, com 
base no Al-5, ao Capitilo Sérgio Miranda, 

Este homem, o Capitão Sérgio Miranda, foi atingido pelo Al-5. Por que, Sr. 
Presidente? Por que corrupto? Por que subversivo? Perdoe-me este cidndilo, cu nilo o 
conheço pessoalmente, por ter formulado cm relação 11 suu pessoa cstus induguçõc:s. 
Não, este homem foi utingido porque cumpriu o seu dever de homem, de: brasilc:iru, 
de soldado c de oficial, Negou, opondo-se que u sua arma fosse: trunsformuda num 
esquadrão du morte, Segundo quem? Segundo a Oposição'? Segundou minhu oriniilo'! 
Não. Segundo a palavra do Brigadeiro Eduardo Gomes, segundo o julgamento do 
Brigadeiro Edu urdo Gomes que u esse propósito escreveu umu cnrtu no Gencrnl Gci· 
sei, que, cm muio, furá cinco unos, mas que nilo foi curuz de comover o Gc:ncruJ Gei· 
sei. 

Pois bem. O Brigudciro Eduardo Gomes referindo-se 11 esse oliciulutingido relu 
Al-5, também, disse upcnas isto, Sr. Presidente, c:m curtu dirigida uo Gcnerul 
Ernc:.~to Gci.~cl, dutudu de 20 de maio de 1974: 

Suúdo·Q, cordiulmcntc, 
Tornu-se dillcil 'JUC se fuçu, num futuro incerto, u dcvidu repuru~Wilu 

dn imc:nsu injustiçu 4uc vem sorrc:ndo um dos muls digno~ hrusileiru~ que 
conheço- o Cupitilo da Acronóuticu Sé:r11io Ribeiro Mirundu de Curvu. 
lho, reformado pelo AI-S, u 4uc:m dedico puternuiLtrnitudc c por quem 
!lU Iro C:lltUsi{tsliCU C fundada Udllliruçilo, pur SUU~ 4UUJidudc~ lllurui~ C CtVi· 
cus. 
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O prezado amigo, certamente, ni\o desconhece que, cm momento difl· 
cil da vida nacional, foi o Capitão Sérgio, por sua liderança natural, 
maturidade, dcsambiçlio, coragem c lirmc:Zll de carAter, que evitou que o 
Para-Sar, gloriosa unidade especial da Ac:ronAutica - de que foi um dos 
fundadores e onde ser\IÍU durante: lO unos- fosse desviado de sua destina· 
çlio legal c empregado, de forma indigna e criminosa, como instrUmento 
de uçào desvairada de um insano mental, inspirado por instintos perversos 
c sanguinArios, sob o J'lrc:texto de proteger o Brasil do perigo comunista, 

Quem diz isto, quem escreveu isto, foi nem mais nem menos do que o Brigadci· 
ro Eduardo Gomes- c escreveu isto em carta endereçada ao General Ernesto Gcisel, 
então Presidente da República. 

Nilo sei, Sr. Presidente, de caso mais chocante, mais brutal, mais revoltante c 
mais aviltante do que este. Agora, veja a Casa, como continua a curta do Brigadeiro 
Eduardo Gomes: 

Se o Capitão Sérgio não tivesse procedido como, então, procedeu, a 
Revolução tcr·se·ia perdido, irremissivclmentc desmoralizada, chafurdada 
cm ignomlnia, afogadu num turbilhão de sangue de pessoas inocentes. Foi 
admir{lvcl ação desse simples Capitão, verdadeiramente inspirado por 
Deus, que evitou outros rumos para a História de nossa PAtdu. 

Eu, pessoalmente, sinto·mc atingido pelo que foi feito contra esse dig· 
no oficial, a quem sempre emprestei o meu inteiro apoio moral c 
aconselhei naqueles tenebrosos dias, nas numerosas vezes que me 
procurou, dando·me provas de lealdade e confiança c, revelando, assim, 
vontade de acertar, E isso, desde a insólita reunião havida no gabinete do 
Ministro da AcronAutica, convocada pelo respectivo Chefe do Gabinete, 
Brigadeiro João Burnicr, a fim de doutrinar os oficiais c praças integrantes 
do Paru·Sar, no sentido de aceitarem, "sem comentArias posteriores", :.1 

execução de missões extralcgais, incompatlvcis com a honra militar. 

O Capitão Sérgio, por seu valor pessoal, exercia, cm sua Unidade, 
voltada a missões humanitárias, de risco c sacrificio, uma legitima c 
incontestável liderança, Tal como na guerra, ali, naquela Unidade Espe· 
cial, se formara uma verdadeira hierarquia de bravura c valor, Graças a 
isso, pôde o Capitiio Sérgio impedir fosse o Para·Sar convertido, por um 
paranóico, cm Esquadrão da Mont, txt'crando instn.lmtnto dt> politica 
assassitta, Inimiga da Dtmocracla, da Fraurnidadt Cristã t da Dignidade 
Humana. E estranho c lamentável que fosse aquele infeliz doente mental 
secundado, cm suas uçõcs delirantes c perversas, por alguns companheiros 
de farda, descontrolados, prestigiados e apoiados por um Ministro de 
Estado! 

Quem diz isso, Sr, Presidente, não é: o Lide r du Oposição, mas o Brigadeiro 
Eduardo Gomes; é: um homem que já na flor dos seus anos, cm 22, enfrentava as 
bulas, sonhando com uma democracia menos corrompida, menos fulsa c que, ao 
longo da sua vida, inclusive em 3S, quando da revolta comunista de 3S, saiu a campo 
para defender a legalidade democrãtica c para defender o Brasil contra 11 sanha duque· 
lcs que queriam transformar este Pais cm uma ditadura moscovita, em uma ditadura 
soviética, ou em uma ditadura do proletariado, segundo expressão preferida pelo Sr. 
Prestes. 

O Sr. J1rb11 P1111rlnho (ARENA - PA, Fora do microfone) - E pelo Sr. 
Lenin. 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Pelo Sr. Lcnin c adolada c 
repetida pelo seu disclpulo, o Sr, Prestes. Quem diz estali palavras, ou quem escreveu 
cstus palavras foi nem mais, nem menos, que o Brigadeiro Eduardo Gomes e não 
escreveu secretamente, não escreveu para publicar depois da morte em livro de mcmó· 
rias; escreveu cm curta que mandou uo Presidente da República, General Ernesto 
Geiscl. 

O Capitão Sérgio tem o mérito de huvcr·se oposto ao plano diabólico 
c hediondo do Brigadeiro Joiio Paulo Burnier que, em slntcsc, se consuma· 
riu através da execução de atas de terrorismo, usando das qualificações 
técnicas possuldus pelos integrantes do Paru·Sar, A explosão de gasõmc· 
tros, u destruição de instalações de força c luz, po.urriormr-ntr otribuida.r 
aos comuni.rta.r,,, 

O Sr, M1rc:o1 Freire (MOO- PE)- Hitler fez isso mesmo. 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... 

'" rropiciariam um clima de pânico c histcriu colctivu, permitindo, 
~cgundo opinião do Brigadeiro Burnicr, uma caçada u elementos já 
cadastrados, o que viria a "salvar o Brasil do comunismo", Ao mesmo 
tempo, txrcutuNr-la, .riJmarlamrntt, a illmlnardo fislca dr prwmalidadrJ 
polltiro·militart.f que, no seu entender, po!isibiliturium uma rcnovaçilo nus 
lidcruncus nacionais. A cxccuçilo de tul plano uprovcitur·sc·ia do 
mumcnto rsicológico em que us passeatas c ugituçõcs estudantis 
pcrturbuvuma ordem pollticu. 

A Naçilo hrnsileira tem, us.~im, umu imcnsu d!vidu de grutidilo com o 
Cupitilo Sérgio c, algum diu, ccrtumcntc, o reconhecer{!., E us d/vidus de 
i(rutidãn não se resgutum nuncu c crescem continuumt"ntc, com o tcmJ'lO. 

l.!stnu de pleno ucordo com os termos de Recurso que o Cuflitilo 
Sér.:in, connuntc cm ~cu csplritn de justiçu, orn lhe submete, Eminente 

Presidente Gciscl. Renovo a afirmação de que esse digno c benemérito 
oficial, padrão dt honra d~ sua classt, agiu sempre com meu integral apoio 
moral. 

Todos os companheiros que o seguiram naquela atitude jA foram 
reintegrados c ressarcidos dos prejuízos morais sofridos. Resta o Capitão 
Sérgio que, pelo sagrado principio da eqUidade, j6 o deveria ter sido, 
também, sobretudo depois que o Governo antecedente do atual, implicita· 
mente, lhe reconheceu o mérito, quando, com carrudas de razão, ~xpurgou 
do stn'/{'o ati~o da A~ronáutlca o grupo d~ oficiais in:ompativtis com a 
dúcipllna ~ honra da clas.r~. cupitancudos pelo Brigadeiro Burnicr c 
protegidos pelo Ministro MAreio Souza c Mello. Vale lembrar, ainda, que 
o Capitão Sérgio foi absolvido, por unanjmidade, pelo egrégio Superior 
Tribunal Militar, no processo in1quo que lhe foi movido por seus algozes. 

A rcpuraçilo dos castigos injustos que sofre, paradoxalmente, aquele 
que, por sua conduta, salvaguardou a Honra Militar, nào criará 
problemas de precedente, pois o caso do Capitão Sérgio é: único c possui 
curacter1sticas próprias c exclusivas. 

Creio não se me pode negar autoridade moral para reclamar, ~m nomr 
da própria Rt~olurõo, o deferimento do Recurso que o Capitão Sérgio ora 
lhe dirige, 

Meu caro General Geiscl, a reparação da clamorosa injustiça que 
sofre o Capitão Sérgio será um grande serviço que· o digno Presidente du 
República prestarA à AcronAuticu c ao Pais. 

Para mim, pessoalmente, valer{!. como um alento. Não posso mais 
arrastar comigo o peso ~essa injustiça que me oprim~ o cansado coração, 
pois que o Capitão Sérgio, sempre por mim apoiado c estirMulado, curte 
seu cruel castigo cm silêncio c resignação, com consciência do dever 
cumprido, 

Se a Justiça dos homens é incerta, a Justiça de Deus é infalfvel. Seja, 
General Gciscl, o nobre instrumento dessa Justiça. 

Dcspcço·mc, caro amigo, certo de huvcr cumprido, com esta carta, 
um dever imposto pela minha lealdade, pela fé cristã c ardor patriótico que 
me acompanharam desde a distante mocidade, • 

Que Deus o inspire, General Geiscl, abcnçõc c proteja! 
Pcrdoc·me a veemência deste apelo, movido pela justiçu da causa c 

inspirado nu conliança que nossa amizade autoriza c justifica. 
Receba um cordial abraço do amigo de sempre c sincero admirador. 

Brigadeiro Eduardo Gom~s 

Leio este documento para lembrar ao Srs. Senadores que este homem que recebe 
do Brigadeiro Eduardo Gomes esta condecoração - esta carta é: uma vcrdcira 
condecoração- este homem também foi atingido pelo AI·S. Quer dizer, este homem 
a quem o Brigadeiro Eduardo Gomes confere o diploma de herói, de benfeitor do seu 
Pais, este homem te\'C o mesmo tratamento dispensado àquelas pessoas que, por moti· 
vos reais, ou supostos, de subversão ou de corrupção - vejam só, de corrupção -
foram atingidas também por a tos desta natureza. 

De modo que, depois de IS anos passados cu pergunto uos eminentes Senadores: 
o que vai ser feito pura reparar isto, para pagar isto? 

Se o Poder não tivesse se presumido de infalfvcl, nil.o podendo rever ato algum, 
não podendo corrigir os seus próprios erros; se o Poder não tivesse se trunsformado 
numa entidade soberana, divina, estas situações não teriam se criado. 

Agora, pergunto aos eminentes Senadores: depois disto, como, de que maneira, 
por que processo, jA que nada foi fdto de forma contraditória, como apagar isto da 
vida do Pais? Esta é a questão que coloco à rcOcxão e ao julgamento dos Srs, Senado· 
rcs. E se houver uma fórmula melhor do que aquela oferecida pelo MDB, como parti· 
do na unidade das suas representações na Ciimaru c no Senado, pois que seja aprcscn· 
tada. A nós não pareceu existir outra mais apropriada, nu medida cm que esta medida 
possa reparar as injustiças, as angústias, os sofrimentos que não se reparam, até 
porque muitos dos atingidosjA deixaram esta vida c esta terra. 

Erusó isto que queria dizer (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Jarbas Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma boa parte do discurso do nobre Udcr da Minoria nilo será, neste instante, 
objcto du minha considerução, Primeiro, porque nilo se truta de: discrepância de posi· 
çõcs; na medidu cm que S, Ex• trouxer casos com alta vcrossimilhunçu de injustiça 
praticada inerente a cada caso, é evidente que a nossa palavra scrú umu palavra de 
soliduricdadc na defesa das pessoas que tenham sido atin~tidus por engano. Por isso o 
Senhor Presidente João Baptista Figueiredo insistiu, inicialmente, na revisão de casos. 

Eu mesmo tive a oportunidude de tratar deste assunto, c tive talvez por uma 
qucst~o de abrangênciu cm que possu ler cometido erro, como uquclc que: ocorreu 
comigo mesmo, quundo Governador do Estudo do Pará. 

Governador revolucionário, apliquei o Ato lnstitucionul em todu a gumu da~ 
suus punições -todus us pessoas que forum punidas, foram ouvidas e lcvarum m seus 
udvogudos nos interrogutórios, uo contrúrio do ufirmudo, uindu hú flllUco, pelo nohrc 
Llder Puulo Urossurd, que, cvidcntc:rncnte, se referiu crn gênero c não cm espécie. No 
meu cuso, todus tiveram umu ~cntcnçn puhlicudu. 



490 Qulnc•~relra 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Çoolll M11rço de 1979 

O Sr. Paulo Drosaard (MDB- RS)- Eu me referia ao plano fc:dcrul. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PAI - Purec<•me que V. Ex• 
escrevia e nao prestou atençao 11. ressalva que liz. 

Entilo, baseado nisto e na abrangência do meu procedimento, eu admiti que cru 
per(eitumente possfvel considerar caso a coso. 

Acho que seria um erro, Sr. Senador Paulo Brossord, c até umu ofensa u determi
nadas pessoas que foram atingidas pela Revoluçll.o, por ser imposslvel dizer que o 
movimento revolucionário, não tenha atingido pessoas inocentes- este é um dos de· 
(eitos pertinentes às revoluções- mas seria uma o(ensn, como disse o próprio ex·Prc
sidentc Jdnio Quadros, que ele recebesse uma anistia geral, ampla e irrestrita, que o 
colocasse no mesmo nfvel dos contrabandistas, dos soneg11dores, dos crimino5os que 
foram atingidos, ao mesmo tempo, pelos ntos. Então, hã de se separar os casos. 

Eu nilo pretenderia iniciar por este que V, Ex' acaba de lc:r, porque cu nü.o gosta· 
ria de chegar a um dos pontos dolorosos, do tempo em que fui membro do Governo 
do Presidente Médici, que roi, precisamente, essa luta interno da Aeronltutíca. AI a 
palavrn é rude, escrita por um homem que todos nós respeitamos c V. Ex• dele (ez o 
mais belo elogio, que é o Brigadeiro Eduardo Gomes, Mos, cu, apesar de não ter pelo 
Brigadeiro MAreio a mesma afinidade que tinha pelo Brigadeiro Eduardo Gomes, não 
aceitaria tão facilmente que se envolvesse num insulto tão pesado, numa suspc:içiio tào 
violenta e tão indignificantc, a figura do Ministro da Aeronltutica na época, 

De modo que, essa questão que V. Ex• com tonta veemência agora trouxe, e que 
é objeto de livro de V. Ex•, carta à qual cu nunca tive acesso, senão agora ouvindo 
por V. Ex•, dela tomei conhecimento por inteiro. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Saiu nos jornais, .. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Mas não posso ler tudo. 
Entre 'todos os jornais existentes e o livro do Senador Paulo Brossard, prefiro ler o 
livro do Senador. E um direito meu, 

A esta carta não tive acesso e, inclusive, não tiveram acesso os membros do 
Go.,.erno à época, Essas referências de publicação, de que o próprio Senador se beneli
ciou, são referências posteriores. Sei apenas que, embora não transpirando a causa, 
durante o perlodo do Presidente Mé:dici cinco oficiais-generais, brigadeiros da 
Aeronáutica, foram reformados, recorreram ao Supremo c perderam a causa. E um 
deles é este, que o ilustre Brigadeiro Eduardo Gomes cita. 

Confio que o Ministro da Aeronáutica atual, o Brigadeiro Délio Jardim de Mat
tos, determine uma averiguação completa do fato e, então sim, vcrifi,arcmos se essa 
veemência tem inteiro cabimento ou se terâ apenas cabimento parcial, ou nenhum. 
Dependerá de chegar' a uma solução final. 

Mos, Sr. Presidente, inicialmente, cu iria falar que - e quando pedi a palavra 
V. EK• ma negou- ao pedir a palavra bascndo no art. 16, inciso VIII, cu queria fazer 
uma observação sobre a observância do Regimento. O nobre Lrdcr Murilo Badaró 
começou o seu discurso c a Casa estava, infelizmente, com uma presença rarefeita, e 
começou a falar precisamente sobre a nnistia, que é um desejo firme c repetido do 
Presidente da República c há ainda noticias que, hã dias, foram publicadas pelos 
jornais. mus dcri ... adas de entrevistas dadas por nós ao sairmos de audíi:ncia com Suu 
Excelência, E, tn paSJanl, se tratou do problc:ma de mostrar que essa anistiu era 
recebida cm carâtcr parcial por grandes figuras de exilados, entre eles os Srs. Brizola, 
Arrues c Luiz Carlos Prestes. Não se tratou, Sr, Presidente: Nilo Coelho, cm nenhum 
momento, do nome do Senador Marcos Freire: não foi lido Senador Marcos frieire e 
nem a ele foi feita qualquer irryputoçào, mas S. Ex• pleiteou c obteve de V. Ex• o di
reito de falur cm explicação pessoal, que é rigidamente dado no Regimento como 
"uma só vez, cm dez minutos, cm qualquer fase da sessão, pura esclarecimento de fato 
em que haja sido nominalmente citado, cm discurso ou upartc, não sendo a palavru 
dada com essa finalidade a mais de dois oradores". E ele, sim, citou a mim várias 
vezes, o que me c:n~ejaria n oportunidade de pedir a palavra por esse dispositivo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• me permite um apurtc1 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PAI- Com muito prazer. 

O Sr. Marco!i Freire (MDB-PE)-V, Ex• incorre cm equf\'oco porque, na 
verdade, o Senador Murilo Badaró referiu-se a mim, nominulmc:nte, atribuindo-me 
umu exposição de pensamento que cu não havia feito, As notas taquigrflficas podc:rilo 
comprov(&-Jo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- As notas tuquigrâflcus suo, 
rculmcnlc, um grande recurso mas, desgraçadamente, mui los de nós ~6 nos lcmbru
mos de citá·lus no momento c, depois, não vamos a c:lus c não fuzcmos o ucompunhu· 
menta. 

O Sr. M111rcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• que é tilo eficiente, c faz uma hora 
que pediu 11 paluvru pura dizer isso, j(t poderia estar com us notas tuquigr6ficas cm 
mi1os, Se cu soubesse que V, Ex• iriu invoclt-lasj(lus teria providc:nciudo. 

O SR, JARIIAS PASSARINHO (ARENA- PAI- Agradeço u V. Ex• us 
liçiíc:s de eiicii:nciu que me prclenda dar, ... 

O Sr. Murcos Frdtl• (M OU- PE)- Não, a Cusu é tc:stemunhu dis~o. 

O SR. JARIIAS I,ASSAJUNHO (ARENA -I, A)- ... mus nào (jUciru V. E~• 

mt trunsformar nuquilo que ni\o pmso ser: um homem brilhuntc c clicientc comu é 
V. Cx• 

O Sr, Murco\ l·'rt-ln• (MDB- PE)- ê mndéstiu de V, Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- V. Ex•, naturulmcntc, já 
chegaria uqui com us notas tuquigrltficus, mas cu ainda nào as pude ter. Apcnu~ fiquc:i 
com u palavra de meu companheiro porque entre: as pulavr:u trocadas pode haver 
interpretações equivocadas. O que achei é que V. Ex• pediu o urt. 16 pura defender 
mais a pessoa do Sr. Miguel Arrues. 

O Sr. M1rcos Freire (MDB-PE)-AI V. Ex• jlt estA querendo fazer insi· 
nuuçõc:s maldosus. Mas a Casu é tcslemunha da minha posição. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu lhe durei o upurte a 
hora que V, Ex• desejar. Pode pedir e interromper, Nós ouvimos o 1-lder de V, Ex• 
cm silêncio para, depois, responder. 

V, EJ!t fez- c ai é o caso de recorrer às notas tnquigrltficas- n defesa cx .. ta
mc::ntc para dizer, inclusive, que ele não era um corrcligionltrio do Sr. Luiz Carlos 
Prestes. 

O Sr. Mareos Freire (MDB- PE)- Ao contrârio do que V. Ex• afirmara. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Daqui a pouco V. Ex• dis· 
cardará de mim porque concordo com V, Ex• E curioso. E extraordinltrio a preo
cupação que V, Ex• tem cm não concordar com o que cu possn dizer, 

O Sr. Mar001 Freire (MDB- PE)- Nilo, no contrário, estou apenas esclarecen
do melhor a situação. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Esclareça. O papel de 
V. Ex• é sempre esclarecer aquilo que é pouco claro, de minha parte, sobretudo, c que 
for obscuro. 

O Sr. Marco• Freire (MDB- PE)- Exalo, porque da minha não hâ nadu 
obscuro. A minha posição é muito clara. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PAI- E, conhcce·SC bem a posi· 
çào de V, Ex• c por ela ser tão cloro é que não hã dúvida. Nós, aqui, quando V. Ex• 
falo cm obscurantismo, por exemplo, c comete no meu entender, um equivoco 
doutrinário bastante grave, V, Ex• ao defender o ponto de vista que cu sustentara, 
quando disse que o Sr. Luiz Carlos Prestes, com coragem c com lucidez - na sua 
idade muita gente duvida dessa lucidez- ele definiu, outra vez, a sua vocuçào pela 
ditadura do proletariado, segundo lcnin. Pois bem, foi V. Ex• que ainda lembrou o 
meu nome pura citar este fato, e cu, de fato, li isto que c:stâ nqui, para mostrar, ínclusi· 
vc, já num desdobramento do discurso do Senador Murilo Budaró, quanto ao proble
ma do plurípartidnrismo cm relação nos que defendem ou não defendem a legalidade 
do partido comunista, E o que cu atribuf ao Sr. Luiz Carlos Prestes é que nem sequer 
à fantasia do curocomunismo ele adere, Então, ele foi mais correto, neste ponto de 
vista, do que alguns presidentes ou secretários-gerais de partidos comunistas europeus 
que parecem utilizar Marchais, Bcrlingcr, da llltlia c o próprio Carrillo da Espanha, 
que admitem a hipótese do eurocomunismo. Ele não admite c explica porque. Houve 
um momento, c cu creio que estava chegando eJ~:atamentc, aqui, o lider Paulo 
Brossard, quando cu lia este trecho, c mostrava a dificuldade que hlt cm que nós possa
mos aceitar a legalização de um partido que se propõe, a primeira coisa a faze-r, depois 
que vitorioso, a instalar a ditadura do proletariado. 

Ora, ai sim, é que cu não entendo. Os liberais se formem de um lado contra 
qualquerditudura, menos uma. Não pode ser, Ou se é contra toda a ditadura ou cntiio 
nilo se faz cxccçilo. 

Logo, a ditadura do proletariado, como norma marxista·leninistu, se ele delu não 
abdica, torna automaticamente o seu partido num partido de ugrc:ssào u todos m de· 
mais. 

Ainda fui mais longe, Dcclarc:i aqui que S, Ex• diz que isso não impede que ele 
defenda principias pluripartidârios. Eu vi num pais recente, quando fui como mem
bro de umu delegação brasileira da União lnterparlamentar, dois partidos no roder: é 
o partido ugrltrio c o partido comunista. Acontece que o partido agr(lrio nilo tem 
nenhuma signilicaçào: é uma cooncstuçào de bipartidarismo. 

Ora, todos que temos alguma leitura sobre esse problema, assim declaramos, c 
como o Senador Marcos Freire, inclusive, repudiou- c qualquer dúvida cmborn, ele 
não u tivesse, cu não atingi c meu colega disse que: não fez - desde logo, qunlqucr 
comprometimento dele com o Sr. Luiz Carlos Prc:stcs1 cu fiz questão de caractcrilur 11 

dificuldade de' um pluripartidarismo com o purtido comunista legulizudo com essa 
vocação marxista·lcninista, 

Mas, onde cu acho que S. Ex• incorreu cm equivoco, c digo com muita audllciu, 
porque admitir que S. Ex• possa ter incorrido cm equivoco é audaz, é quando S. E.'\ 1 

udmite que qualquer um pode ser murxista-leninista, Em pensamento, ~im, que pode
mos ter pensamentos marxistas, indiscutivelmente mnrxistu-lc:ninistn, já, niio, porque 
:11 é umu liliução u uma prltxis, é umu formn de atuuçào dcstinudu à conqui~ta do 
poder pclu forçu, c qualquer partido. que deseja c escreva no seu~ cstututos que 11 sua 
vocuçi\o ê 11 conquista do poder pelu força, não pode ser reconhecido con\ll um 
partido legal. 

E foi c:ssu u razão do primeiro cismu c do grande primeiro cismu do Partido 
Comunistu do Brasil, cru ussim o seu nome, c cm 1951 o grupo de Gruhoi~. de Pcdru 
Pomur c de Agildo Uurata dissentiu de Prestes porque não aceitou, cm J()6J -cm 
1951 foi tl primeiro dcsa~ordo deles- foi quundo Prestes rrclent.Jcu lcguliliH n 
l'urtido Comunista c, puru lc:gulilll·lo, convocou um V Con~rcs~o du Purtidu 
Comunistu do Urusil. prorondo ll,Ue o seu rurtido mudusse de nome; cm vc1 d~: l'urti· 
dn Cornuni~IU do llrusil, p11ssussc u ser Punido Cumunistu Urusildm. S~:~undn: que 
rctirussc Jus Estututos- cstll uqui, vou lunçur o uutor: lJUt:m'! I. ui/. Cnrl11~ Prt'~tl!~-
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do Purlido u cxprcssil.o: "murxisla·lcninista". Ele nil.o era um partido marxista· 
lcninisla. Contra essa posição, que foi tomada como recuo c rcvisioni~mo, se deu o pri· 
mciro grande cisma do grupo que chamo, até, o grupo paruensc, que era formado por 
Jo~o Amazonas Pedroso, Pedro Pomar, que eram purucnscs c liguras notórias do 
comité central do Partido Comunislu do Brasil, nu época. 

Subc·sc, c todos sabem que, em seguida, esse grupo manteve u legenda c ~urHiU o 
PC do 9- Partido Comunista do Brasil, 

Enquanto Prestes achava que o foquismo- ou ~cja, a atuução da gucrrilhu ur· 
bana como a guerrilha rural, imaginada como foco que levou assim ao fracasso da 
tentativa de cxporlaçiio cubana para u Bolívia - ~criu uma aventura militar c um 
golpismo, sào expressões dele, os outros seus dissidentes atiraram-seu esta aventura c, 
posteriormente, c só posteriormente, nela cn\lolveram Carlos Mnrighclla. Então, di1cr 
"marxista·lcninistu", é dcclarnr disposto a conquistar o poder pela força, sob o fundu· 
menta- cst{a nus bfblius, nus lições preliminares do partido comunista- de que a 
burguesia nào entrega o poder u nào ser pela força. Portanto, é um reparo que cu 
gostaria de fazer de natureza doutrinária. 

t estranho, Sr. Presidente c Srs. Senadores, estranho é entretanto a extrema sensi
bilidade do Movimento Democrático Bra~ilciro, quando se fala cm qualquer corre· 
laçilo de apoio comunista, Eu prefiro mil vezes ficar com a sinceridade do nobre Se· 
nadar Henrique Suntillo, que disse uma coisa que todos nós estamos cansados de 
ouvir. também, mas que é bom repetir, que o Senador Amnrul Peixoto já disse cm 
legislatura passada, e que já houve entre nós tc~tcmunhns, v6rias, de que os comu· 
nistus já votaram, várias vezes, cm pessoas que nilo silo comunistas, c que nem por 
isso vilo ser comunistas, 

O Sr. P1ulo Bro111rd (MDB- RS)- E evidente. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA) - De maneira que isso é 
absolutamente correto. Agora, quando citei o fato de Arrues c que deu margem a essa 
erupção de defesa, a esta rapidez c violência com que se pretendeu aqui nos apontar, 
como intrigantes, maliciosos, maledicentes, porque:, inclusive, um dos erros da Opo· 
siçào está nisso. Ainda, ontem, cu fui privado du alegria de ouvir o nobre Lfdcr, do 
Rio Grande do Sul, que aqui chegou pura dizer da ARENA tudo aquilo que a 
ARENA tem recebido como nota cnxovalhante nu sua viu de partido, o Partido dos 
"yes mun", o partido disso c daquilo cjâ estamos um pouco cansados disso, c evi
dentemente, não vamos mais nceitur. Vamos terçar armas no campo parlamentar, sem 
aceitar mais e~sc: tipo de diminuição sem resposta. 

Nós sabemos pcrfcilamcntc disso, sabemos que alianças houve. Ninguém, no 
meu entender, foi mais intc:ligcnlcmentc unticomunista, neste Pais, do que o Sr. Gc· 
túlio Vargas. No entanto, cu era um jovem c assistia nos comícios do qucrcmismo, a 
nnista dada c, cm seguida, os comunistas nus runs, gritando "constituinte com Gctú· 
lia". Foi uma atitude tática de Luiz Carlos Prestes, Esquecido, inclusive, que ao 
tempo de Getúlio Vargas, a sua esposa, Olga Bcnurcs Prestes, foi presa c, enquanto o~ 
próprios carrascos nazistas esperaram que lhe nascesse a filha, o Brasil enviou essa 
mulher à Alemanha na ccrlcza de que 16 ela seria condenada pela dupla razão de que 
era comunisla c judia. 

O Sr. Am1ral Pclxoco (MOO- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não, com prazer. Se 
cu estiver equivocado, agradecerei o seu esclurccimcnto. 

O Sr. Am1r1l Pcixolo (MDB- RJ)- Ouvi, há pouco tempo, do cntào Ministro 
da Justiça Vicente Ruo, mais tarde Ministro das Relações Exteriores, que houve um 
compromisso expresso do governo alemão, que ela nào seria julgadn pelos crimes 
anlcriormentc cometidos, E, mais tarde, ela se envolveu num levante nu prisão cm que 
se achava, c foi julgada por eles- pode: ter sido uma t6ticu do nazismo, que é useiro c 
vezciro nisso. Mas, trago aqui o depoimento do Ministro Vicente Rao. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Senudor Amurul 
Peixoto, recolho, cm primeiro lugar, o seu testemunho como uma informaçilo muito 
preciosa pura mim. Em segundo, evidentemente V. Ex• já deu a resposta, V. Ex• 
mesmo admitiu, desde logo, que isso pudesse ter sido aceito sem o menor sentido de 
cumprir. Ou mesma maneira, quando Von Ribcntropp fez a uliançu com Stalin, tudo 
o que ucontccc:u foi u Alemanha se servir daquele passo para poder sacrificar, desde 
logo, a Polônia. 

Mas, hoje, quando passum os filmes de revisão histórica, aparecem os ulc:màcs, 
os nu:tistus apontados para toda u juventude como grandes bandidos, mas 
isoludamentc Stulin não aparece; quando ele upurccc no filme é por meio minuto. E 
quando u Polónin foi 5acrificuda, incorporuda à União Soviética, isso também ujuvcn· 
tude de hoje nilo conhece. E nao conhece c:tlutamcntc porque até cu, que j6 cru um 
Oficial do Exército brusilciro, também nunca tive acesso u uma informuçllo preciosa 
como essa que V, Ex• d{a, nu qual seguramente o Presidente Getúlio Vargas deve ter 
depositado muito pouca esperança de que a puluvru ulcmil fosse cumprida, porque 
nào cru palavra ulcmil, mas uma puluvra nazista. 

O Sr, Am~r1l Peixoto (MDD-RJ)-Antes das ligações com o governo 
alemão, vários pafscs dn América Lulina foram consultados- o Ministro Ruo tinha 
a resposta deles- todos recusando-se 11 receber 11 mulher de Prestes que, cm dccor· 
rênciu disso, teve que ir pura u Alcmanhu. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA -I' ti)- Agom, V, Ex• pçssoul· 
mente, nobre Scnudor, que estA me honrundo com o~ seus upartc~. com us suus infor
mações, c cu dine que os recolho com muito rcspeilo, vcju que cu diziu, no momento 
-fui eu que dei o aparte ao nobre Senudor Murilo lluduró- que foi 11 mnlfciu com 

que o Sr. Luiz Carlos Prestes se dirigiu aos politicas da Oposição no Brnsil. Ele 
começou falando a respeito do Sr. Thalcs Ramalho, c disse - um homem que está 
comemorando os 57 anos do Partido numa mesa com vinho~ c queijo~. na França, 
inclusive com o m~nu descrito pelo Sr. Rculc Júnior- o que foi objcto tlc leitura, há 
pouco, do nobre Senador Paulo Brossard. Falando sobre Thalcs ele di1 assim: "Ele 
protestou contra meu apelo pura votarem no MDB, mas- veja u adversativa -
depois dus eleições deu uma entrevista à revista V~ja - páginas amarelas - lcvan· 
tando a tese du legalidade do Partido." 

Se essa frase não tem malrcia ... 

O Sr. P1ulo Drosurd (MDB- RS)- Como se houvesse correlação ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO {ARENA- PA)- Se ela não tem malfcia, 
então sou um homem completamente desprovido de capacidade de análise dus 
intenções. 

O Sr. P1ulo Brosurd (MDB- RS)- Permite V, Ex• um aparte? (Assen· 
limcnto do orador.)- MaHcia pode ter; corrcluçào não. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• foi um pouco 
longe, nobre Senador Paulo Brossurd. V. Ex• disse que nós nos cxtremumo:. cm 
querer considerar o MDB como pscudómino do PC. Pediria mos a V. Ex• que dcsco· 
brissc entre nós, na nossa bancada, alguma palavra oficial do meu Partido que jus! i· 
li que isso que V. Ex• declarou, Nunca! Ainda hoje ... 

O Sr. P•ulo Bros11rd (MDB- RS)- A começar pelo General Gci~el, cm cam· 
panha eleitoral no Acre, salvo engano meu. 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Direi a V. Ex• q~e o Gene· 
rui Gc:iscl- que V, Ex• se esforça por lrazcr a Plenário a todo instante- falou, cm 
linguagem pcrfeitamcnlc comprecns[vcl, porque foi, inclusive, escrita, sobre infil· 
I rações cm ambos os Partidos, Isto cu provo, c nilo preciso da Tuquigralia, pelo dis· 
curso de S. Ex• Se V. Ex• disse que leu dele a mensagem com grande dificuldade, cu 
pediria a V. Ex• que: tivesse um pouco de paciência c lesse o discurso onde Sua 
Excelência fala cm infiltrações nos Partidos, no plural. 

E não é de causar espantou ninguém, comunista fosse cu, impedido de estar nu 
legalidade no meu Partido, cu me infiltraria cm qualquer um cm que cu pudesse me 
infiltrar: se na ARENA, de preferência na sublcgenda. 

O Sr. Uuro B1rboza (MDB- GO)- E quantos nào tcrào feito isso? 

O SR. JARRAS PASSARINHO {ARENA - PA)- Mas, ninguém disse aqui 
que nào fizeram, V, Ex•s sim, são um Partido duplo; além do Partido do MDB, silo 
noli m~ tang~r,., c tocar num ponto desse: é uma rcaçào superficial c extremudu, como 
se estivéssemos dizendo uqui não apenas fantasia, inverdades, mas ofc:n~as c maledi· 
céncias. 

O Sr. P1ulo8r0111rd (MDB- RS)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- PoiS nuo, nubre Senador 
Brossurd. 

O Sr, P1ulo BrOUird (MDB- RS)- Agora chegamos a um ponto importante: 
o que V. Ex• diz do partido comunista, C:ll subscrevo. Por que homens como Ot!tvio 
Mangabcira, por que homens como Raul Pilla, modelos de: democratas, modelos, 
repito, eram contrários à extinção do Partido Comunista como partido lci[al? Por que 
não subiam que cru um Partido que contrariava os fundamentos da democracia, as 
rcgra5 du democracia? Exatumcntc: por essa razão que V. Ex•, agora, u~·uba de mcn· 
cionur. J{a uma vez disse aqui: se houvesse uma vucinu pura evitar u inoculação do gcr· 
me comunista na mente humana, cu seria favor6vcl à uplicuç;'to dcssu vacina. Mas, me 
parece: que nilo foi descoberta. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PAl - Aliás. ainda bem que 
V. Ex• nào pagou por isso, porque é uma atitude gcnocida-doutrinárin, \'. Ex• gosta· 
riu de ucabur com o comunismo mediante vacina c, nuturul:ncntc, o~ comunistas 
ficariam muito tristes com isso. 

O Sr. P1ulo Bro111rd (MDB- RS)- O fato é que, o pcn~amc:nto .::nmunista, o 
filiado à doutrina comunisla existe, qucirumos ou nilo, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não há duvida. 

O Sr. P1ulo Bro111rd (MDB- RS)- Logo, n!io havendo 11m rtnrth.lnlcgulizado 
c:m que ele possa funcionar, o que ocorre b c:xutumcnte isso que\' e.,, acaba de dizer. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mu), nr vcmJu\olumentc a 
diferença de posições entre outros grandes c notA veis polfticl s br.tsilciro~ c Ot6vio 
Mungubcira, como V. Ex• citou, c ulé mesmo, c:u diria, u C\·CiL·vcrnudor de Silo 
Paulo - que pura mim foi uma certa surpresa - falou na ;~•ul·dudc do Purtido 
Comunista, 

O Sr, PIUio Brou1rd (MDB- RS)- Parece-me que o oiurrchul Curdeiro de 
Faria também. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Tu r ;,ém o Murechnl Cor· 
deiro de Faria, 

Silo qucslõc~ que c:s\umo~justamcntc querendo dclinir no ,11111 1 tcóril'll. Eru c~tc: 
o objctivo nosso, de iniciar hoje um debute sobre c~su Ql'.:~ti '• '1uuntlo fumo~ 
succionudo~ pclu cxtremu rcuçilo epid~rmicu do MDU qUitndu ~ J .n qualquer coi~u. 



"9l Qulnla•relra :Z9 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAl. (S.,ioll) Marco dt' 1979 

não nós, mas quem estú do Indo de foru, como disse no uparte que dei unte:!> ao Sena
dor Murilo Dadaró, quando é o Partido Comunistll Frunces que dil., quando e o 
L'llumanil~ que dil "os comunistas brasileiros que militam no MDB nào aceitam 
senão como farsa a proposta do S .. nhor Joüo Baptistn Figueiredo". Mus, se dissermos 
isso aqui, sera um escãndnlo; dirão que somos os anticomunistas de indústriu, somos 
os mulcdicc:ntcs. 

Fui mais longe; mostrei que a intc:nçiio- aliás foi o aparte do Senador Aloy~io 
Chaves na oca!liião, desdobrndo por nós- de Prestes foi de tal ordem que ele: mundu 
um rc:cudo muito claro ao Presidente do Partido de V. Ex•, que uccitou oflciulmc:ntc a 
denominação de Federação de Oposições. Aceitou. 

Então, ele declara: 

"Sobre a declaração do Dcputndo Ulysses Guimarães, ltc:gundo a 
qual o MDB dispensa o ingresso de comunistas em suas fileiras, dbse Lu ir 
Carlos Prestes: - Isso é comprc:cnslvc:l. Enquunto o nos~o partido for 
clandestino, é comprccnslvc:l que esses dirigentes politicas niio possam nos 
aceitar publicamente,'' 

Aqui está, outra vez, publicamente. Ele não teve sequer o cuidado de dizer: é com· 
prensivcl que nào possam nos aceitar. Nilo! Disse: "t comprc:c:nslvcl que não no~ 
ac~:item publicamente.'' Ele está dizendo e está permitindo a ilação: que é passivei que 
nos aceitem por forn, mas não possam se comprometer publicamente conosco. 

O Sr. Ptulo Broutrd (MDB- RS)- Que o Sr. Prestes diga isso, se V. Ex• me 
permite, é um direito dele, Agora, o meu, é protestar contra isso. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Meu e apc:nus o direito de 
ler o que Prestes disse, e me basear cm toda a sua conferência, em toda a sua c:ntrcvis· 
ta, naquilo que ele declarou, porque, ao contrârio do que muitos de V, Ex•s possam 
pensar, respeito os homens livres, respeito os homens que se dedicam a uma causa
não caberia dizer aqui os idealistas, porque chamur de idealista um comunista, um 
marxista-lcninista, seria uma ofensa filosófica irrc:parâvcl. Mas, respeito o homem 
que consagrou sua vida a uma causa: pura mim, portanto, u sua palavra, ao contrário 
do que alguns ingratos companheiros de V. Ex• dizem, "que ele nudu vale; que ele é 
um velho decrépito"- já li declarações nesse sentido- ... 

O Sr. Ptulo Brossard (MDB- RS)- Eu nunca disse isso. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - ... ma. que so beneõciam 
de qualquer maneira, porque são Oposição, cu respeito essa posição, porque acho que: 
ela é uma parte do pensamento brasileiro, e se ela é: uma parte do pensamento bru
sileiro tem que ser levada cm consideração. Agora, se ele tem o direito de ter rc:· 
prcsentaçilo legal, ai vamos discutir, é uma questão que eu gostaria de discutir com ii 
Oposiçlio. E foi o que levantamos aqui, Se: Prestes insiste cm que o seu partido é 
marxista·leninista c vocacionado pura u ditadura do proletariado, cntilo aqui não me 
cabe a comparação com Octávio Mnngabciru, com Raul Pillu c com outros; aqui me 
cabe apenas o direito simples de reciprocidade, 

E nesta Casa foi dado um exemplo admirável de lucidez, por um Senador de 
Minas Gerais, o Senador Benedito Valadures. Em 1971, trouxeram-lhe, aqui, nc~ta 
Casa, um abaixo-assinado pnra que ele assinasse um documento rcdindo a lc:guliza. 
çilo do Partirlo Comunista, Mas o trouxeram para irritA-lo, pura prOIIOCá·lo, para 
testá-lo; e o que ele fez? Tirou do bolso a caneta c fingiu que ussinava o papel. HOU\IC 
uquelc escândalo, aquele rumor, todo mundo correndo em direçüo a ele, c, no instuntc: 
c:m que tirou a caneta c simulou colocá-la sobre a linha para assinar,levuntou os olhos 
c perguntou ao emissârio do Pnrtido Comunista: "Se eu assinar aqui, nc:.tc papel, 
11ocês me permitem abrir uma sucursal do PSD cm Moscou"? Quando foi~lhe dito que 
não, ele disse; "Entilo, nilo hâ direito de rcciprocidude; eu n~o assino". (Risos.) 

De maneira que V. Ex• cita Octávio Mangabeira e Ruul Pillu, luminures; cilo 
um homem de extraordinária capacidade c pcrcuciéncia politica. 

Este é um ponto para nós. O outro é nós sentirmos aqui qual u disposição da Ban· 
cada do MDB, nas duas Casas, cm relação à possibilidnde de caminharmos para a 
anistiu- note bem o nobre L(der da Minoria a responsabilidade que nssumo pessoal 
ao dizer isto- pnru caminharmos pura u anistia, repito, em degrau, cm pn~~os, cm 
fases. 

Se nós tivermos casos concretos, absolutamente concretos que possam ser revis· 
tos- c casos hA que podem ser revistos todos os casos militurc:s podem ser rcvbtos
entilo, teremos possihilidadcs, desde logo, de começar o problema com um primdro 
pusso. A este primeiro pusso adicionaremos Üm segundo, porque o ideal realmente é 
que chegássemos a uma pacificação por esquecimento; mus esta pacificação por csquc:
cimcn\o tem de ser bilutcral; ela nilo poderia ser recebida pura apenas se prevenir 
contra usuçõc:s, muitus até: de repressão, c cm seguida tentar, pelos mesmos processos, 
com a mcsmu concepção Ieninista, 11 derrubada do poder pela força. 

Entilo, é ui que lanço o problema à consciência de cada um. 

O Sr. PauloBrouard (MOO- RS)- Mas esta virtude a anistin ni\o tem. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? (Assentimento 
do orudor,)- Acho trcmcndumcntc importunte e válidu u preocupuçilo de V. E11•, 
com rcluçilo ~ e11trcma esquerda, Mns nilo uchn V. Ex• que nós tnmbi:m pudcrlumos 
iniciar uma discussão com reluçilo à c:xtrcmu dirc:itu7 

O SR. JARIIAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Podcremo~. e V. 1:x• me 
c:ncontrnrú a seu Judo e ni\o contra. 

O Sr. PtdroSimon (MDB- RS)- Com relação a V, Ell•, tenho certe/li. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Só aceitou expressão di~· 
cuhsi\o quan,'o pressupõe o debate. 

O Sr. Pedro Slmnn (MDB- RS)- O debute geral. E V. Ex• hâ d~: conliir que a 
c:Ktrcmn direita vem agindo, vem se manifestando c, todavia, nilo ~e tem nc:nhumu 
prcocup11çilo cm termos de sua açào. A extrema esquerda, digo com a muior :omccrida· 
de, durmo tranqUilo, despreocupado com a extrema esquerda, porque sei que V. Ex.•, 
mail> o Exército Nacional, o Governo brasileiro c o SNI, cstUo me protegendo da 
cxtremu esquerda. Agora, o que me preocupa -e durmo rreocupndo -i: com rela· 
çào à e~ trema direita, porque, sincerumcntc, ucho que nem V. Ex• nem eu, nem o 
E11ército brasileiro c nem o Governo estilo preocupados com n c:xtrc:mn direita. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Senador, se fosse cu 
o médico o prognóstico jâ tinha sido feito com a maior rapidez c a terapêutica muito 
mail> fácil, c V, Ex• Clitnriu dormindo bem, o tempo todo, sem precisur recorrer u 
nenhum sonifero, porque V. Ex• está sonhando com algum fnntnsma, upenus um 
funtusmn. 

Note-se o mundo fragmentário de hoje: os últimos bunkrrx dos direitista~ cuir~m. 
frugorosamcnte, cm todo o mundo. 

Note-se que os E11ércitos Aliados pararam no Elbu, nobre Senador, o Acordo de 
Yultu fez com que cem milhões de europeus fossem entregues a um dos m:Liore~ tira
nos do mundo, que foi o Sr. Stalin, enquanto os esquerdistas só citum Hitler, pensan· 
do que, quando citamos Stalin, estamos a favor de Hitler. 

O Sr. HcnrlqueS•nl,lllo (MDB- GO)-I•ermite V. Ex• um aparte~ 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- A quem me pediu um apur· 
te, peço que espere um momento, para c~mpletnr a minha frase. 

Então, nesta ocasião, lembro-me das ânsias que tinha como cndete da Escola 
Militar de Realengo, das lutas que tínhamos contra os grupos nazistas. Safamos dos 
filmes inteiramente motivados pela veemência com que os mesmos foram preparado~ 
para mostrar o lenocínio a perscguiçlio, a violência total contra a privacidade d11 
famniu. Mas nilo vlamos nadn, nilo Uamos nada sobre u ilha comunista- que na ocu
sião era ilha. Do Elba para cá, de 1945 paro cã, o que V. Ex• nota? Qunl foi o avanço 
da direita mundial? Foi cair cm todas as suas cidadelas restantes. Qual foi o avanço de 
esquerda? Hoje, indiscutivelmente, mais da metade das nações do mundo, porque se 
não é mais da metade das nações do mundo, onde regula, é, somado com os partidos 
comunistas existentes nessas nações, mais da metade do mundo. Então, V. Ex• sonha 
com um fantasma, com uma preocupação que nilo existe. 

Veja V. Ex• que, um dia, num debute com o Senador Paulo Brossard, no Estad•1 
de São Paulo, sabe qual foi o exemplo que me deram da grande umcaça da dircit<L 
brusih:iru? Meia dúzia de pândegas, com uma cruz suâstica no hraço, fazendo uma 
reunião a mil metros de. altura, cm ltntiaia. Af ClitÚ. Entilo, i: essa a diferença que: 
gostaria de colocar a Jinhn dupla. Creia V. Ex• que deveremos estar, inclusive, quanto 
a isso, cm posição muito semelhante. A linha dupla. E nilo vale aqui estarmos tratan· 
do de problemas de ordem pessoal. Já fui tido, no meu passado, como c:squerdistu. E 
mais: não estou dizendo esquerdista pura ser benevolente comigo mesmo, Já fui 
chamado, depois, por um Dc:putndo do Partido de V. E11• de "Coronel Fascista", 
quando eu cru Ministro do Trabalho, E nii.o me preocupo com isso. 

O Sr. Pedro Simon (M DB - RS) - Então V. Ex• tem inclinnçilo piLTa ser 
upontado como radical, de um lado e de outro. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- E so V. Ex• me conhecer 
bem, vai ter uma grande surpresa. 

O Sr. Ptdro Simon (MOS- RS) -Nllo acho nem um, nem outro. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- O radical foi uquele que, 
inclusive, cm todas as oportunidades que teve de uplicar n lei fez - como disse :1 
V. Ex•, ainda há pouco- sendo militar c nilo sendo juiz, aplicou como jui1 .. Em 
alguns cusos, talvez, cu pudesse ver algum juiz aplicando ... 

O Sr. Ptdro Simon (MDB- RS) -Como militar? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (A RENA - PA) - Não digo como militar, 
mas a frase compromete V. Ex• e ni\o a mim, que parei no meio, (Risos.) 

O Sr, Paulo Dro11ard (MDB- RS)- Já que V. Ex• fulou cm direito e no Elb.L, 
creio que o nobre Senador Pedro Simon vê um fantasma multo muis perto do qut o 
Elba, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nuo me diga que é o rio 
Guulbu? 

O Sr. 1•aulo Drouard (MDB- RS)- Nào, i:: a Amé:ricu Latinu. t. a América 
Lutina, Jastimuvclmcntc:, de um modo geral. E, aqui, o nm~o Puls, que viveu uno~ 
num connito aberto com todas as trndiçõc:s nacionais, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Isto nllo chega nem u ~er 
dir:itu, V. Ex• ~abe disso. Vumos ao menos fu1.er esta concc:ssUo 1t dircitu, pois c:Ju 
tumbém tem ideologia. 

Quul foi a idcolo~in du Revoluçi'lo de: 64? V. E11• diuc uindu h~ pouco: ~cr 
unticomunistu c 11er nnticorrupçilo. 

O Sr, l•~tulo Dronard (M DO - RS) - Mu~ do Movimento de M puru dcpob, 
que ~runde diferença! Aqui c:st~ 11 curtu do llrigudc:iro Edunrdo Gomes, ror c:Kemplo. 
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O SR. JARBAS I,ASSARINHO (ARENA- PA)- Nào voltemos a ela. Sena· 
dor Paulo 8ros5urd, pois é um assunto que pedi n V. Ex• que pa~sc cm suspenso. 
V. Ex• está se referindo a um homem ao qual todos nós devemos a mais completa 
homenagem, 

O Sr, Paulo Brouard (MDB- RS)- Apcna~ paru ~c notar~~~ tramformur;õe~ 
verilicudas depois de: 64. 

O SR. JARDAS PASSARINHO {ARENA - PA) - Agora, o que quero 
mostrar é que: nesta instável América Latina, no contrário, nós, no Brasil, já tivemo~ 
posir;ões de relevo. Já tivemos posir;õcs de relevo nu prática de uma Democracia, ou 
de uma tentativa de forma dcmocráticn de vida. E ti11emos nur;õcs como o Chile: 
tivemos nações como o Uruguai, que chegaram a ter democracia est[l\lel por mab de 
quarenta anos, c que foram succionadas num procc~so, que eu admito seja complexo, 
que não pode ser analisado apenas pelo ângulo simplista, mns érumos um Puís que, 
nus duas llczes em que a guerra se fel 011 Europa, em cnrâter global, nó~ fomos m 
aliados de quem? 

O Sr. Paulo Bro!iurd (MDB- RS)- Da~ forças democrática~. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Exatamentc, das forcas 
dcmocrãlicas, e o nosso Pais, com o nosso sangue, inclusive, p11gamo~ ao~ Estudo~ 
Unidos, cm dinheiro c cm sangue, os equipamentos que: eles nos deram para lutar na 
Itália. Enquanto is~o. outros pafses guardavam as suas rc~er11as, guarda11am os seu~ 
direitos de neutralidade, para se enriquecer, barganhando com a possibilidade de 
negociar melhor com cada parte. Ainda ti11emos di11isões brasileiras do Exército 
brasileiro retidas em determinadas partes de nosso território, sob a ~uspeita de que 
seria possl11el ter de intervir, em face de uma agressão de um país que aderbsc ao 
pacto Roma·Bcrlim, 

Portanto, o problema de direita, para mim, é um problema cm plena eliminação, 
vencidos que estilo por a/, todos eles, sem consisténcia. Enquanto isso, 11 esquerda 
cresce:, e cresce vigorosa c ameaçadoramente, partindo da possibilidade - como eu 
disse, ainda há pouco - de forçar, inclusive, nos regimes dc:mocrático!i, e~s;~ 
rcprcsentati11idade que ele~ nJo dUo. Não há reciprocidade, 

Tenho absoluta con11icçào - e eng11nn·se, neste ponto, redondamente, e imi~te 
cm enp;anar-sc comigo o nobre Senador Marcos Freire, quando chegou a supor, aqui, 
há quatro anos, que eu não saberia fazer a distinção entre Sociali~mo c Comunismo. E 
que S. Ex• pensou que eu sendo Coronel, tinha vindo do E:d:rcito somente lendo 
regulamentos, e fazia mais "direita volver" do que "esquerda 11olvcr". Prollallclmcnte 
seria esta uma das razões. 

O Sr. Marco!i Frrlre (MOB- PI:)- Permite V. Ex• um uparte7 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Permito, permitOJ porque 
isso está na nossa entrevista, V. Ex• disse. 

O Sr. Marco' Freire (MDB - PE) - Nilo disse que V. Ex• não saberia f;~zcr 
essa di~tinção, isto seria um erro clamoroso porque V. Ex• aqui, todo dia, no~ dá de· 
monstra~ào da sua cultura, da sua inteligéncia, do seu brilhantismo, de forma que eu 
não cairia nesse erro palmar. Gostaria de dizer que quando V. Ex•, no inicio da suu 
oração, disse que fazia um reparo di! natureza doutrinária às colocações que fiz ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PAI- A umn colocação. 
O Sr. Marco1 Freire (MDB- PE)- ... a uma colocação feita por mim, quero 

dizer que esse reparo V, Ex• fez a V. Ell• mesmo, porque na cntre11ista a que se 
referiu, V. Ex• fez uma colocação pruticnmcntc idêntica à que nós fi1.emos. Terei 
oportunidade de mostrar que o reparo de hoje, do Senador Jarbas Passarinho, aplica· 
se a uma posição externada pelo Senador Passarinho em 1977. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Senador Marcos Freire. se 
cu estivesse cm uma posição má estaria, justamente, na companhia de V. Ex•, o que 
para mim n~o é mau. Pode incomodar V. Ex• mas nilo a mim: segundo, ~erin um 
cochilo gruvlssimo porque aprendi a distinguir prcci~amente isto: socialismo no 
plural, socialismo democrático do socialismo tirânico. Dentro do socialismo tirânico 
aprendi, ainda, aquele sociulismo que se faz marxista c aquele que ~c~ita u alinn~u não 
marxista: ainda dentro desse quadro, o desdobramento pura o soctahsmo manmta-lc· 
ninista. Quando, ainda há pouco, ousei pedir ao nobre Llder que citasse Lenin c não 
apenas Carlos Prestes, ele diz aqui: 

Cada partido aplica o marxismo às condições concretas do seu pufs. O 
fundamental ê a análise concreta da realidade concreta, como dizia Lenin. 
Hã di 11ersus camadas sociais nilo proletárias que se consideram marxistas. 

Aqui neste plenário, exntamentc neste ponto, quando desceu duqucla mesa a 
nobre entilo Jt.Mini~tro de Portugal, MArio Soares, cu, entre nove congressistas que 
tivemos a honru de: lhe fazer perguntas, sendo cu o único da ARENA, perguntei a 
S. Ex•- c cu tinha urna re11i~ta francesa nas milos, L 'Exprru, com urna cntre11ista 
dele-, se uma dcclaruçilo feita num grande maguzine internacional se compadecia ou 
nilo com o seu pensamento de que ele cru marxista·leninista. E ele disse: "Marxistu, 
sim, Ieninista, nilo". Aqui, c V, Ex•, nobre Senador Paulo Drossard, ugora confirma 
que ou11iu. Por quê? Exatumente por causu das práticos das fo~mas utihzndus purn 
a conquista do poder e da formu a atuar c:m rcluçilo u outros purlldos no futuro, onde 
11 opo~ição evidentemente ni1o tem o direito de rcpresentaçi\o. 

Ouço o nobre Scnudor Henrique Suntillo. 

O Sr.llenrlquc Santllln (MDll- 00)- Agradeço a V. Ex• Eu go~tnria de colo· 
car uqui umu po~içi\o com bastante sinccridude. A primcirn C paru concordar com 

V. Ex• quanto a todas as atrocidades cometidas por Stalin. A segunda é pura não con
cordar com V. EJI• quanto ao problema da direita, que ao que parece está havendo 
novo!i cstfmulos à direita. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V. E<' dorme mui 
também? V. EJI• está sofrendo da insóniu do nohre Senador Pedro Simon? 

O Sr, H~nrique Santlllo (MDB- GO)- Não, não chega a tanto, esteja certo 
V, Ex• 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Agora já lico ma1~ 

satisfeito. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- 00)- Mas, o que nos lc11a na atualidade 
bra~ileira, Ex•, é discutir realmente a ani~tia, porque ela é fundamental. Se nós qui~er· 
mo~ realmente construir, com bastante sinceridade, uma sociedade pluralista, os espi· 
ritos prcci~am ser desarmados. V. Ex• referiu·sc ii anistia recíproca, no ~entido de que 
anistiar, por exemplo os marJ~istas-lcninbta~. c~ta anistia nào seriu recíproca, c nào ~e
ria na medida em que eles nào rc:speitas~cm ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não, não discuti a anistia, 
cu discuti a legalização do partido. 

O Sr. Hrnrlquc Santlllo (MDB- GO)- Está certo, esse é outro problema. Mas 
nós de'lcmos discutir, antes da legalização do Partido Comunistn, ante~ da organiza· 
ção de um Partido Socialista, antes de discutirmo~ o retorno de PSD, UDI': ou PTO, 
acho que devemos discutir com bastante sinceridade: o problema du anistia. O que me 
preocupa, c eu gostaria de colocur este ponto diante ac V. EJI•, como Líder da 
Maioria nesta Casa c um dos expoentes do seu Partido, o que me preocupa c que está 
preocupando uma série de sctorcs da opinião pública brasileira, é o problema mc~mo 
de tratamento, de convi11ência, de aceitação dos passivei~ anistiados por sctorcs do 
próprio Governo, que, de qualquer modo, mesmo com abcrturas,<ontinuarfl cxtre· 
mamente forte cm termos de Estado. ~bom que cu frbc a V. Ex• que eu concordo 
com o Estado forte, não autocrático, mas forte. De modo que eu colocaria nc~tc 
aparte, para ser mais breve este problema, esta ansiedade, esta dúvida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mas nobre Senador Henri· 
que Santil\o, creia V. Ex• que no pouco tempo que temos de convivência aqui, cu me 
rejubilo pela forma pela qual V. Ex• debate conosco, e eu acho que será muito fácil 
nós chegarmos a um ponto comum, porque também são posições nltidas que nós te:· 
mos, como ainda ontem V. Ex• aceita11a a minha colocação de idéias, radicalização 
de idéias, sim, radic<~lizaçào de posições, não. Por isso o Senador Pedro Simon falou 
ainda há pouco em radical. Radicalização de idéia, sim, agora, radicalização de posi· 
ções, eu não concordaria com ela. E o drama que sofre o homem que não aceita radi· 
calização de posições é precisamente ser agredido por ambas as extremas, não há dúvi· 
da nenhuma. 

Acho que V. Ex• coloca o problema no seu devido lugar. O que nó~ temos que 
discutir é o grnu de anistia, a caracterização dessa anistia e ati: que ponto uma ani~tia 
ampla, como V. Ex•s querem- ampla, irrcstrita, total, toda qualilicada, c como já 
dizia o velho Eça de Queiroz, cada substantivo, na llngua portuguesa, tem que: vir atre· 
ludo de trés adjcti11os. Então, resta saber se is~o será ti'l.o justo que apenas os casos ci· 
tados aqui como injustiças praticadas serão quadro geral ou scri1o exccçào. 

De maneira, Sr. Presidente, que encerro aqui as observações que faço. Rebato a 
alirmativa feita pelo nobre: Senador Paulo Brossard. Não partiu de ninguém da minha 
Bancada a afirmativa de que o MDB é pseudónimo de PC. AgorJ., estranho o no/i mr
rangrrr da Bancada oposicionista que, quando o próprio Sr. Luiz Carlos Preste~. por 
direito que tem de uma vida dedicada a uma cu usa da qual nós discordamos, mas que 
respeitamos pelas suas posições de coeréncia, dcclaru·sc utilizado c, derois, deter· 
minadas pessoas, cm frases que são sibilinas, perfeitamente comprecnsh·ei~. recusam 
qunlqucr tipo de comprometimento público com ele. 

Foi essa a razão do meu arartc c foi o objc:tivo da nossa intcr11enção. Muito abri· 
gado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a pala11ru ao nobre Senador 
Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO /'OSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz)- Concedo a palavra ao nobre Senudo1 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOB- RJ. Pronuncia o seguinte: discursu.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aqui nesta Casa, o Coronel Darcy Siqucira, Diretor-Gcrnl do Dr\SP, reafirmou 
no fim da última sessilo legislativa, o interesse do Governo cm reduzir o número d· 
servidores públicos, visando cl'tminur o CJICcsso que assegura exblir. Nilo nos intercs~p 
discutir o mérito da opinião, fácil de ser contestada, inclusive por não ter sido devida 
mente comprovada. Mas, a afirmativa está consignada cm nossos Anuis e o Diretor 
Geral do DASP, merecedor que é de nbsolutu conliunçu do Presidente Gciscl, falou 
cm nome do Go11crno, do qual é porta·IIOZ no que diz respeito ao funcionalismo. 

Sr. Presidente, se há excesso de ~crvidores, se o interesse público cm setorc~ titc 
importantes como o fcrro11iário e o dos correios e telégrafos reclama a rcduçào de 
número de cmprcgudos, que silo forçados a se aposentarem, porque o Go11erno não 
reduz o tempo de serviço purn aposentadoria e nào permite, mesmo que ror períodc 
determinudo, que nquclc~ que dcsejum requcirnm aposentadoria proporcionul au 
tempo de scr11iço'! 
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Trnta-sc de situação ubsurdp, sem lógico c que implica ern procedimc:nlos os mais 
ilegais c desumanos, 

A aposc:ntodoria aos trinta unos é velha c justfssimu aspiruçào dos !lervidorcs 
públicos, c só nào se concretizou h6 muito pela açào do Governo que impediu, utruvés 
de seus purtidârios, que o Parlamento a estabelecesse. O problema é velho c certa feita 
se urgumentou que se se permitisse a aposentadoria espontânea proporcionul uo 
ternpo de serviço dclu lançariam mão os muis capans. O argumento é inconsistente, 
pois nilo pode ser comprovado, O que hâ, no caso, é o problema da justiça du uposcn· 
tudoria aos trinta unos; da convc:niCncia da aposentadoria proporcional ao tempo de 
serviço. E, sobretudo, da tcrrlvcl injustiça, da desumuniUudc de se manter dclenas de 
milhares de velhos funcionários como em disponibilidade, como ocorre nu Rede 
Ferroviária Federal c nu Empresa de Correios c Telégrafos, 

Sr. Presidente, permita o Governo a aposentudoriu aos trinta unos, de que tão 
poucos se beneficiarão num Pais onde se morre tão cedo. E, finalmente, agindo 
coerentemente com o que alirmu o Dirctor·Geral do DASP, permita a aposentadoria 
proporcional ao tempo de serviço aos que a desejarem, requerendo-a espontânea c 
livremente, jamais se obrigando quem quer que seja a fazê-lo, Inclusive porque niio há 
pior empregado do que aquele que se mantém no emprego obrigado, sentindo•sc 
corno escravo que almeja a liberdade. Assim agindo, o Governo respeitaria, inclusive, 
a lógica e tod~s entenderiam sua conduta, ao contrário do que ora se dá. 

Er.u o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o seguinte discur~ 
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cumpro, hoje, o d~cr de registrar, nos Anais desta Casa, a grande perda sofrida 
pelo Brasil, no dia 23 de outubro do ano que passou, com a morte do Ministro Luiz 
Gallotti, 

Nascido cm Santa Catarina, filho de imigrantes italianos que se revelaram Hdercs 
cm sua comunidade, a pequenina cidade de Tijucas, Luiz Gallotti destacou-se, desde 
cedo, pela sua intcligCncia c pelo seu caráter, virtudes que soube transmitir a seu ilus· 
Ire lilho o Ministro do Tribunal de Contas da União, Luiz Octávio Gallotti. 

Formado pelo Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, com 25 
anos, Luiz Gallotti era eleito Deputado à Assembléia Legislativa do seu Estado natal, 
Santa Cutarina, c nessa condição coubc·lhc participar dos trabalhos de elaboração da 
nova carta constitucional daquela Unidade da Federação. 

Por volta de 1930, ingressa no Ministério Público Federal, onde se destacou pela 
sua capacidade de trabalho, dedicação e sabcdorill. Fez carreira, alcançando as 
funções de Subprocurador-Gc:ral da República, quando, cm 1945, no Governo José 
Unhares, foi convocado para o Governo do seu Estado. Como Interventor Federal, 
por brevccspnço de tempo, realizou obra meritória especialmente no campo político. 

O Presidente Eurico Outra fé·lo Procurador~Gcral da República c, ~ruças a sua 
notávc:J atuaçilo nesse cargo, indicou-o, pouco depois, ao Senado, para ocupar uma 
vaga no Supremo Tribunal Federal. Esta Casa aprovou seu nome por unanimidade. 
Fato raro c consagrador. 

Durante cerca de um quano de século, Luiz Gal!otti pontificou na mais alta 
Corte de JustiÇD. do Pars, tendo exercido sua presidência cm momento dificil da vida 
brasileira. 

Velho amigo de Luiz Gallotti, de seu filho c de seus irmãos, faço este registro cm 
nome de Sergipe c de todo Brasil, pois que era ele grande demais pura limitar 
Beogra.licamcntc manifestações como esta. 

Ligado a Santa Catarina por laços de: grande amizade posso hoje, aqui, consignar 
~inda, que o Governador daquele Estado, até IS de março, o ex-Senador Antônio 
Carlos Kondcr Reis, promoveu as medidas indispensàvcis pura que o Compus 
Universitário da Universidade para o Desenvolvimento de Santa Catarina, mantida 
pelo EStado, levasse o nome de Ministro Luiz Gallotti, A primeira etapa dcs;c 
Campus foi inaugurada no Clltimo dia S de março. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta oportunidade, quero reverenciar a 
mernóriu daquele que foi um Mestre do Direito, que muito honrou c dignificou a 
Justiça da nossa Pátria c, estou certo, de que este meu propósito nilo terá contradita 
Ilcstll Casa, que se acostumou a respeitar e conviver harmoniosamente com os demais 

Poderes da República, um dos quais tinha no eminente c saudoso Miflistro Luil 
Gallotti, um dos seus expoentes, 

Gostaria, Sr. Presidente, que deste meu pronunciamento-, se desse noticia à 
famllia do iluslre e incsqucdvel Ministro Luil GalloUi, assim como uos Excelcnlfssl· 
mos Senhores Presidente do Supremo Tribuno I Federal c Governador do Estado de 
Santa Catarina. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Dinurtc Mariz)- Concedo u palavra ao nobre Senudor 

Franco Montara. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o s-eguinte discuno.)

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Ribeirão Pires e~tá comemorando o vigésimo quinto univcrsário de sua 

emancipação polhica. 
Apesar das dificuldades tinunccirus, enfrentada~ pelo Município, cm face do 

comprometimento do orçamento com pagamento de dividas, contraídas cm 
administrações passadas, o jovem Prefeito Luiz Carlos Grccco tem procurado rculiwr 
~cu programa de governo, dando prioridade à Educaçüo c incentivo ao Turismo 
cm Ribeirão Pires, sem se descuidar das obras de infru·cstruturu, visando dar melho· 
rcs condições de: vida à população local. Tem, ainda, como tõnica de sua administra· 
çào a prcservnçào c u valorização do meio ambiente, contundo, pura efetivar esse 
propósito, com o apoio de diversa~ entidades ligadas à ecologia. 

Logo no primeiro uno de seu mandato, o Prefeito Luiz Carlos Grccco conseguiu, 
para Ribeirão Pires, a construção de um Centro Social Urbano, com verbas 
provenientes do Estado c da União. O Centro Social, que até o linul deste ano dcvcrfl 
estar conclu(do, em área de 26 mil metros quadrados, no Distrito de Ouro Fino Paulb· 
ta, tem o objetivo de desenvolver atividudcs comunitârias nos campos da educação, 
cultura, esportes, lazer, saúde, nutrição, trabalho e assistência social. 

O programa de comemoração do vigésimo quinto aniversário da emancipação 
politica de Ribeirão Pires é extenso. Iniciado a 4 de março, culminará com n festa dos 
trabalhadores, no dia I' de Maio. 

f! de justiça que o Senado renda sua homenagem à população do Municlpio c A 
sua operosa administração, na oponunidade do Jubileu de Prata de Ribeirão Pires. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz)- Não há mais oradores inseri los. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando pura a 

extraordinária das 18 horas c JO minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, cm turno único, da Rcdaçào Final (oferecido pela Comissão de 
Redução, cm seu Parecer nt05, de 1979), do Projeto de Resolução n' 107, de 1978, que 
suspende, por inconstitucionalidade, a execução da Tabela de Vencimentos anexa A 
Resolução do Conselho Superior da Magistratura da Guanabara, de 14 de outubro de 
196S. 

-l-

Discussão, cm tumo único, da rcdaçào final (oferecida pela Comissão de 
Rcdação, cm seu Parecer nt 06, de 1979), do Projeto de Resol~ção n' 108, de 1978, que 
suspende, por inconstitucionalidade, a execução da Tabela A, IV, 2, "a", a que se 
refere o art. lO, do Decrcto·lei n• 112, de 9 de outubro de 1969, do extinto Estado do 
Rio de Janeiro, 

-3-

Discussão. cm turno único, do Projeto de Resolução nt 2, de 1979 (apresentado 
pc:la Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt 01, de 1979), que uuto· 
riza o Governo do Estado do Maranhão u elevar cm CrS 24.295.301,00 (vinte c quatro 
milhÕes, duzentos c noventa e cinco mil, trezentos c um cruzeiros} o montnnte de suu 
divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n•02, de 1919, do Comi.,!o: 
-de CondltuldoeJustlçl, pela constitucionalidade ejuridicidadc. 
O SR, PRESIDENTE (Dinonc Maril)- EstA cnccrrodu u sessão, 

( Lrvanta•st a stssdo Ds 181roras t 2$ minutos.) 

ATA DA 25• SESSÃO, EM 28 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDF.:NCIA DO SR. DINARTE MARIZ 

JS /8 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
.SENADORES: 

Adalbeno Sena - Jorac Kulumc - Jos6 Guiomord - Evandro Carreira -
Jo~o Basco - Raimundo Parente - Aloy•lo Chave:• - Gabriel Hermes - Jurbus 
Puuarinho- AICKundrc: Ceata- Henrique de La Rocquc- Jos6 Surney- Alberto 
Silvo- Dernnrdlno Vluno- Helv!dlo Nun"- Almir Pinto- José Lln•- Muuro 
Bencvidcs- Agenor Maria- Dinartc Mariz- Jeué Freire- Cunhu Limu- Hum· 
bcrto Lucena- Milton Cubrul- Adcrbul Jurcmu- Marcos Freire- Nilo Coelho 

- Arnon de Mcllo- Lulz Cavalcante- Teotónio Vilela- Gilvan Rocha- Louri· 
vul Baptista- Passos POrto- Jutahy Magulhilc:s- Lomanto Jllnior- Luiz Viunu 
-Dirceu Cardoso- Joi\o Calmon- Moacyr Dnlla- Ama rui Peixoto- Hugo Rn· 
mos- Nelson Carneiro- Roberto Snturnino -Itamar Franco- Murilo Buduró
Tancrcdo Neves- Amurai Furlun- Frunco Montara- Orcatea Quérciu- Bc:ncdi· 
to Ferreira - Henrique Suntillo - Uzaro Oarboza - Benedito Canelas- Gusll10 
MUller- Vicente Vuolo- Mendes Cunulc:- Pedro Pedro11iun- Suldunhu Dcrzi ..... 
Affon~o Cumnrgo- Jost Rlcha- Leite Chuves- Evcl6sio Vieira- Julson Barreto 
- Lenoir Vurgus- Puulo Drouurd- Pedro Simon- Turso Dutru. 
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O SR. PRESIDENTE (Di norte Mariz)- A lista de presença acusa o compareci· 
menta de 67 Sra. Senadores, Havendo número regimental, declaro aberto a sessão, 

Sobre a mCJa, requerimentos que scrl!.o lidos pelo Sr. 1•-Sccrctário. 

Sdo lidos os stgufntt 

REQUERIMENTO N•6S, DE 1m 

Requeiro, de conformidade com o art, 367 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, o deaarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 301, de 1978. 

Sala doa Scasõcs, 28 de março de 1979. -Orntn Quérc:la. 

REQUERIMENTO N• 66, DE 197~ 

Requeiro, de conformidade com o art, 367 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n' 335, de 1978, 

Sala das Sc:saõcs, 28 de março de 1979,- OrncnQuércla, 

O SR. PRfSIDENTE (Dinartc Mariz) - Os requerimentos lidos serão publi· 
cados c incluldos cm Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Di nane Mariz)- Passa·sc à 

llem 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, cm turno !Jnico, da redação final (oferecida pela Comissão 
de Rcdaçll.o cm seu Parecer n• S, de 1979), do Projeto de Resolução n• 107, 
de 1978, que suspende, por inconstitucionalidade, a execução da Tabclu de 
Vencimentos anexa à Resolução do Conselho Superior da Magistratura da 
Guamabara, de 14 de outubro de 1965. 

Em discusaão 11 rcdação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a dis· 

cussão, (PausR.) 
Encerrada, 
Encerrada a diScussão, é a matériu duda como uprovuda, nos termos do art. 359 

do Regimento Interno, indo à promulgação. 

E a s~guirrt~ o r~daçiio final aprovada 

Redaçào nnal do Projrlo de Resoluçio n~ 107, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, c cu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1919 

Supende, por lnc:orutltuclonalldade, 1 execuçio da Tabela de Venci· 
mentoa1nexa i Rnoluçio do Conttlbo Superior da Maaistralllra da Guana· 
b1r1, d~ J~ de outubro de 1965, 

O Senado Federal resolve: 

Art. (v E suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, cm 24 de outubro de 1973, nos autos do Rc· 
curso Extraordinllrio nv 75.926, do extinto Estado da Guanabara, a execução da Ta· 
bela de Vencimentos uncxa à Resolução do Conselho Superior du Magistratura da 
Guanabara, de 14 de outubro de 1965. 

Art. 2• Revogam-se as disposições cm contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz) -Item 2: 

Discussão, cm turno único, da rcdação final (oferecida pela Comissão 
de Redução, cm seu Parecer nv 6, de 1979), do Projeto de Resolução 
n• 108, de 1978, que suspende, por inconstitucionalidade, a execução da 
Tabela A, IV, 2, 1, a que se refere o art. 10, do Decreto-lei n9 112, de 9 de 
outubro de 1969, do extinto Estado do Rio de Janeiro. 

Em discussão a redução final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a discus

são. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redução linal dada como aprovada, nos termos do 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vui à promulguçào, 

E a srguintt' a rrdarcJo final aprm'Oda 

Rtdaçilo nnal do Projero de Re!toluçio nY 108, de 197M. 

Faço subcr que o Senado Fedcrul aprovou, nos termos do nrt. 4~. inciso VIl, du 
Constituição, c cu, , Presidente, promulgou seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1919 
So!ipende, por lncunstlludon•lldade, • execuçiio d• Ta&bdu A, IV, 2, 

"a", 1 que rw rtfere o art. 10 do Decrero-lel nY 112, de 9 de outubro dl' 
1969, do extinto fo:tit•do do Rio de Janeiro. 

O Scnudo Fcderul rc5olvc: 
Artigo único. ê suspcmu, por inconstitucionulidude, nos termos du deds~o de· 

linitivu prnferidu relo Supremo Tribunul Federul, cm 16 de mur~·o de I lJ7/\, rws uutm 

do Recurso ExtraordinArio nt 84.836, do Estado do Rio de Junciro, a execução da 
Tubcla A, IV, 2, a, a que se refere o urt. lO do Decrcto·lci n' 112, de 9 de outubro de 
1969, do extinto Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Dinnnc Mariz) -I tom 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt 2, de 1979 
(cprcscntado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer 
n• I, de 1979), que autoriza o Governo do Estado do Maranhão a elevar 
em CrS 24.295.301,00 (vinte c quatro milhões, duzentos c noventa e cinco 
mil, trezentos c um cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 2, de 1979, da Comissão: 
-de CoDJtltulçio e Juatlça, pela constitucionulidadc e juridicidudc. 

Em discussão o projeto, 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a disc:us· 

sào. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redaçll.o. 

E o s~gulnt~ o projero aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇAO N• 2, DE 1~7~ 

Autoriza o Goremo do Eatado do Mar•nhio a elev1r em 
CrS %4.295.301,00 (Yinte'e quatro mllbata, duzentos e no!enta e cinco mil, 
trezentos e um cruzeiros) o montlnte de IUI d(Yida consolld•da. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jt E o Governo do Estado do Maranhão, nos termos do art. 2• da Resolu· 

çào n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar cm 
CrS 24.295.301,00 (vinte c quatro milhões, duzentos c noventa e cinco mil, trezentos c 
um cruzeiros) o montante de sua divida consolidada intcrr.a, a fim de que possa con· 
tratar um empréstimo de igual valor,junto ao Banco da Amazónia SA., este na quali· 
dadc de administrador do Fundo de Desenvolvimento Urbano de Amazónia -
FUNDURBANO, dcstinndo ao financiamento dos serviços de conclusão da III Pon· 
te sobre o Rio Anil, naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Oinartc Mariz)- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 55, de 1979, do Senador Marcos 
Freire, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado nv 155, de 1976, 
de sua autoria, que determina a revisão trimestral do salário mfnimo, c dú outra~ 
providências. 

-2-

Discus~ào, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~ 22, de 197~ 
(n' 247/15. na Casa de origem), que introduz modificações no Decreto-lei nv 201, de 
27 de fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeito~ e Vcrea· 
dores, e dá outras providências", tendo 

PARECER, sob n9 570, de 1978, da Comissão: 
-de ConMtltulçilo e Justiça, favorAvel, com voto em ~epurado do Senador !tal i· 

vio Coelho. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara nv 3~. de 197K 
(n"' 3.433·8, de 1977, nu Casa de origem), que dá nova redução aos urtigo!! JS c 36, 
du Lei n9 5. 700, de 19 de setembro de 1971, que dbpõe sobre ii formn c a aprc~cntaçào 
dos sim bolos nacionais, tendo 

PARECERES, sob n's 839 c 840, de 1978, dus Comissões: 
- d~ Consthulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidude, c, no mé:rito, 

pela uprovução: c 
- d~ Fln1nça~, fuvorâve\, com ~mcndu que aprcscntu de n~ I - CF. 

-4-

Discussão, cm turno 1ínico, do Projeto de Lei du CimlilTU nY 4J, de llJ7K 
(n~ 1.245·0/75, nu Cusu de origem), que dispõe sobre o urhitrumcnto judicial Jc 
indenilaçlill por duno causado u vcfculll de fahricaçl\o e~tmngcira, c d~ outr;1~ 
providi:ncius, tendo 

PARECER, soh nv 4::! I, de 197K, da Comissão: 
-de C'on~tltulçKo e Ju"tlçu, peta cun~tituci0nnlidude c juritlicidude c nn rni:nh\ 

f;lvun\vd. 

i~ 
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Discussão, cm turno Unico, do Projeto de lei da CUmara n~ 46, de 197H (n~ 97J. 
11/75, na Casu de origem), que dispõe sobre 11 duraçlio da jornudn de trubulho do 
pcssoul da Cui)la Econômic:1 Fcdcrul, tendo 

PARECERES FAVORr\ VEIS, sob n' SOl c 502, de 197H, dus Comi~sõcs: 
-de Ltal•laçio Soei o I, ' 
- de Fln1nç1~. 

-6-

Discussão, cm turno Unico, do Projeto de Lei da Climaru n' 95, de J97H 
(n"' 3.]66·8/77 nu C:1su de origem), que acrescenta parágr:~fo ao :~rtigo JS do Dccrclo· 
lei n~ 221, de 2H de fevereiro de ]967, que "dispõe sobre a protcção c es\lmulo ;, rc..,ca, 
cd;i ou\ras providi:ncius", tendo 

Pt\RECER FAVORAVEL, sob n' 584, de: 197H da Comissão 
-de Agrlculturu 

O SR, PRESIDENTE (Oinurtc Maril)- Est!l encerrada a sc~siio. 

( Le~·ama·.l't' a Jr'.~.1t1o àJ /H hnr11.1 ,. 40 mi11mox.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GABRIEL 1/ERMES NA 
SESSÃO DE 22-J.79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR, GABRIEL HERMES (ARENA - PA. Pronuncia o seguinte discurso, 
Scn1 r c visão do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trago à tribuna um assunto da mais alta relevância, não apenas paru a nossa 
Rc8ião Amalônica, mas para todo o Pais. Trata-se do problema dos rios, dcs~as cstra· 
das que: caminham, c de que somos tão dot:ados neste imenso território brasileiro. 

Está na hora de tomarmos conhecimento da importúncia da imensa rede 
hidroviáriu brasileira. E necessário o aproveitamento integral dos nossos rios, 
rncdiantc a geração de energia clétricu, navegação, irrigação, usos industriais, p~icul· 
tuw c turismo. O Governo Federal, através do Ministério dos Transportes, precisa 
transformar os grandes rios cm hidrovias, meio de transporte de baixo custo c mais 
.u~ropriado para o escoamento de madeiras, minérios c cercais, sobretudo a grande 
distãncia. 

O Departamento de Vivas Navcgávci:. estudou as grandes bacias hidrográficas 
brasileiras c, cm trabalho recente, dividiu-as cm grupos de acordo com a sua rrofun
didudc: c possibilidade de aproveitamento. Sulicntam-sc, como principais, a Baciu 
Arnalônica, a Bacia do Tocantins c os rios do Nordeste, a Bacia do São Francisco c os 
rios do Sudeste a Bacia do Paraná,a Bacia do Paraguai, c: os rios do Sul. 

O Departamento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, salienta, como é do conheci· 
rnento de: todos nós, que a Bacia Amazónica dispõe de uma rede navegável, de 19 mil 
L!Uilômetros, permitindo mesmo o acesso de grnndcs navios marítimos, pelo 
/\mulanas c seus unucntcs principais, Juruá, Madeira c Purus. 

E preciso considerar ainda que esses rios, Juruá, Madeira, Purus c o Amulonus, 
c:stiio entre: os 111,89,911 c 109 rios mais extensos do Globo. O Amazonas permite livre 
t rãnsito dircto a navios de grande calado numa distância de 3.400 km da Costa Atlán· 
tim até lquitos, no Peru. 

O Brasil precisa aproveitar seus rios, estradas naturais, Existem, no Pu!s, órgãos 
corn recursos próprios para construção de estradas de rodagem: tenta-se recuperar as 
fc:rrovias através da Administraçlio Dircta; mas os rios, que formam imensos 
c;uninhos, continuam esquecidos, relegados a um segundo plano, nu dependência de 
outros órgãos. 

A realidade, Sr, Presidente, Srs. Senadores, é que niio se faliam hidrovias porque 
ni1o havia, segundo o conceito de muitos, o que transportar. Assim acontecia, sobrctU· 
du cum ·o Tocantins. Não se construfam hidrclétricas nu Amuzônia, porque havia 
c:o;cassc::z de consumo para a energia. Hoje, cm face da crise que se acentuou no Mun· 
dt1, como a do petróleo, u Amazônia foi praticamente rcdescobertn pelo Governo 
brasileiro, E, corajo~umcntc, o Presidente (}cisei chamou a si u rcsponsubilidudc da 
construção da Hidrclétrica de Tucurur, além de muitas outras cm andamento, como a 
iJllenm Hidrelétricu de Jtuipu. 

Tucurul scrli a maior hidrclétrica do Território Nacional, ficnndo entre as 
maiores do Mundo, E nós que tivemos a oportunidade de, por mais de uma vez, visi· 
t~r :1s obrus verificamos o andamento rápido, necessário que se: fuz daquclu 
h i~r(létricu, 

Foi Sr. Presidente u crise de energia que levou o Governo u esta dccisilo. Sr~. Se· 
r :1~orcs, o Governo do Presidente Gciscl criou um órgilo arropriudo paru os Portos, 
:t I'OR TO BRÁS, no momento oportuno. Este órgi'io, cuju tarefa jll ê imcnsn, prr.stu 
\ .:rviçns que o desenvolvimento nacional reclama. O preceito lcgu1 que criou a cm· 
r rcs;l de: portos no Brasil colocou, no âmbito da PORTOBRÁS, as tarefas pc:rtincntcs 
i\.; vius nuvegliVc:is no interior, ou scju, os nossos rios. Ora, os rccur~os du 
J"ORTOURÁS mostrum•nos que: clu nilo pode disrcnsur os cuidados que: rc:clumum ll~ 
rrublcmus de nuvcguçào. 

Estumos aqui, assim, como solicita o Governo Fcdcrul, como pediu o Governo 
Uo Presidente Joilo Baptistu Figueiredo, pura trazer umu colaboraçi\o, puru udv~.rtir 
p~HII um progmmu que prccisu du utcnçào do Governo; puru uh:rtur u novu 
udrninistrucào c solicitur que ~cju criudo um selar IIUtúnomo de vius nuvellllvcill, 
Sf.Jiicitur que, scju criudo puru us vius nuvcg(lvcis um órg1lo rrórriu, com vcrhus r ró· 
pri;1s. 

Não é passivei, Sr. Presidente, continuar como estA, com us vius nuvcgl\vci.~ nu de· 
rcndência da PORTOBRÁS, Necessitamos um órgi'io do Ministério dos Transrortcs, 
rrcparado pura rcalizur medidas concrctus, visando ao uprovcitumcnto múltirlo do~ 
rios, cm colaboração com os demais sctorcs, no que se referem A energia clétricu, 
irrigaç;lo, piscicultura, turismo c usos industriais, 

O Sr. Aloytlo ChaYe!l (ARENA- PA)- V. Ex• conccdc~mc um urmrtc, nobre 
Senador Gabriel Hermes? 

O SR, GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Com m:uitu honru, meu caro 
colega. 

O Sr. AloyM1o Cha~e" (ARENA- PA)- Estou ouvindo a cxrusiçlio que V. Ex• 
está fazendo sobre este: imrorturHfssimo problema nacionul, cm rarticuh1r- diriu -
vital parn a Amazônia, que consiste no rucional aproveitamento das nossas hidrovi:ts. 
V, Ex• mencionou, com acerto, que a imcnsu bacia hidrográfica do Amawn:•~ 
apresenta umu extensão de cerca de dclenovc mil quilómetro~ ubcrto~ à navcgaçiio de 
médio c grande: porte. Agora mesmo acaba de se instalar rto Trombctu~. um do~ 
grandes anucntcs do Amazonns pela margem esquerda, um rorto especial, com capa· 
cidade para cmburcaçJcs uté quarenta mil toncludas, Por is~o mesmo, no momento 
cm que se constrói a Hidrclétrica de Tucuruf, que será um marco no dc ... cnvolvimcnto 
económico do Pará c du Amazônia, preocupa-nos, a mim, a V, Ex• c a todos o~ 
paracnscs, o problema du navegabilidade do Tocantins. Há necessidade: de que, ao 
l:1do da construçilo da barragem da hidrclétrica, se f:~ça tambêm a construçiio de 
eclusas, puru se admitir de imediato, conclufda a obra, a navcgução do B:lixo c do 
Médio Tocantins, rio de importância C)ltraordinária, só superada, tulvcl, pelo que 
representa paru u unidade nacional, pelo São Francisco, Aplaudo a iniciutivu de 
V, Ex•. que: tral para a Casa um dos mais importanlcs problcmus do Pais, sobretudo 
da Amazônia. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA) - Muito obrigado, nobre 
Senador c amigo Aloysio Chaves. V, Ex•, como cu, sofre com os descasos que as di li· 
culdadcs do Pals promovem c, como cu, tem lutado para solução desse problcmu, 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, o Governo criou a PORTO BRÁS c, dentro dela, 
colocou o Departamento Nacional de Portos c Vias Navcglivcis. O que acontece, vou 
mamar no decorrer desta exposição. 

Ora, a dimensão c: os recursos da PORTOBRÃ,S levam a que ela nilo possa dar os 
cuidados que reclamam os problemas de navcgaçilo, Assim- repito- aqui cstumus 
para dar umu colaboração, como uma advcrti:ncia ao Governo que se inicia, com os 
melhores propósitos c com as maiores preocupações, sobretudo no sctor económico, c 
no sctor de alimentação. 

E ncccssârio separar, no nosso entendimento, as responsabilidades da 
PORTOBRÁS nu área das vias de navegação interior. E preciso criar um Dcpurtu· 
menta de Vias Navegáveis autónomo, independente c com verbas. No atuul Orça
mento, que está no Congresso, verificamos que nilo h6 destaque para as vias nu· 
vc:gávcis. O sctor, que é apenas um Departamento da PORTOBRÁS, é um organismo 
desprovido de recursos cspccllicos, de pessoal suficiente, de autonomia, dus condições 
que os rios reclamam de assistência. 

A navegação nuvial é fundamental pura o progresso nacional c reclama a 
navegação in1erior um programa, uma açào imcdiutn pura auxiliar o desenvolvimento 
dos grandes Estados do Norte c do Centro do Pais. 

O Sr. Dirceu C1rdo10 (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA) - Com muito pralcr, nobre 
Senador. 

O Sr. Dirceu C1rdo10 (MDB- ES)- Nobre Scnudor, V, E)lt está trazendo ao 
conhecimento do Senado problema de profunda atualidade, V. E)lt é de uma Região 
cortada por mit rios, sendo o principal o Amazonas, cujo nu )lo se faz, de Tubutingu à 
sua foz, com mais ou menos três mil quilómetros de cxtcnsilo, c o Amazonas desce 
apenas cinqUcl\ltu c seis metros. E uma vazilo lenta c as águas do Amazonas correm 
com cquillbrio c com pouca impetuosidade, o que favorece h nuvcguçi\o, Portanto, 
nada mais justo que tratemos do aproveitamento desse caudal imenso de mil rios com 
cinqUenta mil quilômctros de rios navegáveis, rios que: nilo podem ser ~ubstituldos 
relo sistema rodoviário que estamos querendo Já implantnr. Por conseguinte, V, Ex• 
está tratando de assunto sério, grave, c os homens do Brasil ti:m que pc:nsar madu· 
rumcntc nu suu solução. 

O SR, GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Muito obriguuo, nobre Senu· 
dor Dirceu Cardoso. 

O Sr. Joio Botc:o (ARENA- AM)- Nobre Scnudor, rcrmitc um aparte'.' 

O SR, GABRIEL JIERMES (ARENA - PA)- Com muitu sutisfução, meu 
curo colega, 

O Sr, Joilo IJoKo (ARENA- AM)- Nobre Senudor Gabriel Hcrmc~. nouuu 
diu, numu du~ reuniões do Congresso, houve u intcrfcrênd11 de um dcrutudo u 
rcspdto deste u~sunto, Como nao tive oportunidudc nuquclc diu, upruvcito, Ul{oru, u 
fclil chuncc que V, Ex• me cst(t dundo,urcnus purn rcforçur a tese tjuc u nobre culcgu 
huviu lcvuntudo cm outru ocuisilo c hoje continuudu com muilu orortunidudc. 
Lcmhrcnws que o untigo SNAI1P fuliu o trunspurtc de pullsugc:iros continunmcntc, 
utruvés dos rios du Amutôniu, Hoje, somente ruru citur us duns grandes cidades - u 
sua cidudc c 11111inhu- Belém c Munuus- bustu que se digu que upcnu~ !rê~ navio' 
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da atual EN ASA estilo lic:rvindo aos passageiros que liaem de Belém ou para Manuus, 
oiJ vicc-vc:na. Tenho informações, Sr. Senudor, de que um pu!<~sagciro que se dirige i1 
ENSASA, hoje, cm Belém, pura se destinar à cidade de Ma naus- nilo estou (alando 
de outros portos- esse passageiro vai ter que: esperar numa fila- estamos cm março 
- v ui ter que esperar até o mi:li de julho. Essa informuçilo está conlirmuda. Para 
crltiquccer o seu pronunciamento c pura robustecer a tc~c que está ~cndo levantada, 
têm sido muito tlmidas as iniciutivus a nlvcl de Governo, com relação ao 
aproveitamento das nossas vias navegáveis. Fui testemunha, como Vicc-Govcrnador, 
do esforço da aluai Dirctoriu da ENASA, inclusive nu construção do "Cutumurã", 
uma espécie de barco misto pura o transporte de pussag.:iros c de carga. Somos teste
munhas, V. Ex• c este representante, do que tem ucontccido com aquelas pequenas 
embarcações que viujam supcrlotndas, naufragando quantas vezes, levando grundc: 
luto às ramflias da nossa Rc:giilo. Considero de muita oportunidade o pronuncia
mento que V. E.v faz, mas seria bom que todos o~ Representantes da Amazónia no 
Congresso se unissem no sentido de sensibilizar o novo Governo, os Ministros que 
atuam na ârea- cspc:cialmcntc.para o aspecto que V. Ex• estll chumando a atenção, 
a lim de que nilo haja fragmentação de recursos, que lUdo seja encaminhado apenas 
por um Ministério, por apenas um Departamento ou umll repartição. Não importa. O 
que importu é que sejam muito hc:m aprovcitudus as nossas vias navc:gáveb c que m 
passageiros de todo um ~istcma de transporte de cargus sejam mais hcm atendido!<~, 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Muito obrigudo u V, Ex• 
O utuul Ministro das Minas c Energia, Ccsur Cals, conhece oJ problema c, na 

ELETROBRÂS, cm seu estudo "Reservatórios Navc::guçiio Interior", de março de 
1977, dizia: 

"Em muitos pafsc::s, as hidrovias ditam o local para a instalação de 
indústrias de porte:. Num pais como o Brasil, de dimensões continentais, a 
navegação interior, que oferece o menor custo de transporte, tem 
importância fundamcntill para o processo de: dcsc:nvolvirncnto, que requer 
trunsportc a custos rcdutidos". 

Depois de: muitas considerações, o Ministro Ccsur Culs defendia a~ obra~ 
conjugadas de hidrclétricas c hidrovias c, assim, facilidades para construç~o das 
eclusas, Sabemos que o Brasil dispõe de mais de 32.000 km de dos navegáveis -
segundo o trabalho recente, que está cm minhas mãos, feito com muita parcimónia, 
pela falta de recursos do Departamento de Vias Navc:gá..,cb. 

Ora, 32 mil quilómetros de rios são navegávc::b. Se disciplinados os rios, 
construídas as ccluas, ainda maior será a rede de estradas de água. 

Com o setor das vins navegáveis, poderia ocorrer um mal. Inúmeros Ministi:rios 
e órgãos atullm na área de navegação interior, o Ministério das Minas c: Energia, a· 
exemplo, têm farta intcrfc:réncia, no Código de Águas, agora cm rcrorma, que deverá 
chegar cm breve ao Congresso Nacional, c tenta-se, conforme estudos que estou fazen
do, mutilar certos direitos de navegação com prioridade pura as hidrclétricus, o que 
não de-ixaremos fazer, enquanto tivermos recursos c, temos a certeza, contaremo!'l com 
o upio não só dos Srs. Senadores como também dos Deputados. 

Tenho cm mãos- c isso será objcto de uma outra apreciação minha, desta Tri· 
buna -a relação dos órgãos que atuam na área de rios, além do Ministcho da~ 
Minas c Energia, como a SUNAMAM, a PORTOBRÃS c Dirctoriu de Portos 
c Canais, o Tribunal Marltimo c outros aluando nu áréa de navegação, enquanto que 
o único órgão que deveria, realmente, aluar nilo tem recursos; é um subdepartamento 
dentro da PORTOBRÃS. 

Esse i: o mal, essa a advertência c esse o assunto que levaremos ao Sr. Ministro 
dos Transportes c ao senhor Presidente Joilo Baptista Figueiredo, ugora, no inicio do 
Governo. Não é possivc::l separar hidrc::létricus de hidrovius, neste Pais imenso que vai 
agora necessitar mais do que nunca de seus rios pura ter energia c:li:tricu c, sobretudo, 
transporte, naveguçilo b:~tata. Nilo i:: passivei continuar o transporte, neste Pais, quase 
que sobre rodas de caminhões, trazendo do Rio Grande do Sul, de São Paulu, ao 
nosso Estudo c ao Amazonas, ao Nordeste, mercadorias, que dc::vc:rium ser trans· 
rortudas no~ navios, Não i:: passivei, dentro da Amazónia c dentro do Tocantins, 
pensarmos com tanta exclusividade cm estradas de rodagem, dcsrrc::zundo os nos~os 
rios, dai cssu advertência c nos situarmos, agora, neste tempo que ocupumos do Se· 
nado, num sctor- as hidrovius do Tocantins, 

O Dc::partumcnto de Vias Nuvc;góvc:is da PORTOBRAS divulgou trabulho a que 
~l rc::ftri:nciu, um trabalho com visllo global dos cursos d'úguas, mo~trando illo condi· 
çõc:s cm que se podcrilo tornar econômicos c uprovc::\túvc::is os rios do Norte c do Nor· 
deste: o Silo Francisco, no Sul, a grande Buciu Amulônica, a grundc: lJuciu do Tocun· 
tins, o Puraná, o Parnguui. Mas 1: apenas um lc:vc:: c~ tudo deste dcpurtllmcnto. Vcri~ca· 
se que duas bacias se destucam: a do Tocantins-Araguiu, que ligil o Dru~il, dt:~dc o 
Acre, descendo pelo Amuzonus c cncontrundo o Tocantins, c ui subindo, utC \JUiiSc, 
uqui, IJrusUia, atruvCs do Arugu;tia. Há um estudo pum que: se pmsu, uportum•mcntc: 
- pois o teremos que fulcr um dia - u liguçào com o Sul do Puf~. Esltc: C um pro· 
blernu no qu;li teremos que nos lixar. 

Pussamos, ugoru, 11 conltidcrur u Baciu do Tocuntins, que drena uma í1rea de 
15-'.500 kml, distribuida pelo Elltudo de Goiú~. 5Wil,; Muto Gru~~o ~4%; Purí1 IJ%; 
Murunhi\o 4% c Distrito Fedc::rull %, c, u Budu do Aruguiu que: l!C li!!U 11 rnc:smu, poloto 
'lUC i: prindpulunucntc do Tocuntinll, drenuumu llrcu de .170.000 km·', ti\o grunde, Mí 

clu, 'luunto u muitm Est11dm do noltl~U grundc: Pu !lo. 
O Governo de: Goitllo, cm muill de umu oportunidudc, tem rcclurnudu que 11 

grande Ellt;1do necessita de hidro\'illll puru c:o;portuçiiu rw:ionul 1Im minérim da 
rcgi;lu, dos prudutm ugrlcolulo, Ju gado. O mc~nw rcclumurnm, n•h do i'arú, onde 
crill•liC um grurutc cump11 de criuçi\n, que l~Crú dc:ntru em hrc\'C um dm nuuorc~ ou o 

maior do Pais, no Sul do Estado, cm Suntuna c em Conceição. Como transportar'! 
Sobre caminhões? Como transportar os minérios que se vendeu tão baixo culoto'! Uma 
10nclada de ferro, por exemplo, do ferro dos Carajâll, nós entregaremos, pelo preço vil 
de vinte dólares a tonc:luda, c i:: um pedaço de terra, um pedaço de Brasil que vai c nim 
volta muis. Essa operação é fcitu, ainda, cm pulses coloniais, c cs~c: meio de venda, 
tumbém, i:: uma forma de conseguir recursos que nos dói, porque verificamos que ~iio 
minerais que: vila c não voltam mais; nilo é como os cercai~. como o trigo, como o 
tirroz, como a soja, que, a cada ano, repetimos u safra, vai alguma coisa para ltc::rvir, 
pura ujudar, para colaborar, mas não vai um pedaço do nosso território. 

Mato Grosso vi:: no Tocantins uma salda cconõmíca para o transporte c o Pará 
·~cm muito das suas esperanças no Tocantins, que vai dar ..:nc:rgia cm Tucuruf. 

O Sr. ,4dalberlo Sena (MOO- AC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA) - Ouço V. Ex• com muita 
atenção. 

O Sr • .4dalberlo Sena (MDB- AC)- Nobre Senador, na qualidade de represen
tante:: da Amazõnia, como V. Ex•, não posso deixar de manifestar a minha solidarie
dade à idéia c, mais do que isso, aos apelos que V. Ex• está dirigindo nc~ta ~ua 
oração. Num ponto cu me senti ati:: comovido, não só pela c::xtc::nsào, pela importân· 
ciu, pela profundidade do problema como, tambi:m, pela sua rc::fc::ri:ncia uo rio Juruâ, 
rcferênciu aliás fciut muito especialmente a es~c rio cm cujas margens cu vi, pc::la pri
meira vez, a luz deste mundo. Então, queria dar um testemunho a V. Ex•. tirado da 
minha longu vida: aquele rio, ainda no principio do século, um pouco dc:pob, na sua 
segunda década, era nt~vegâvc:l no inverno, que na nossa região corrc~pondc:: ao vc::riio 
daqui de Brasllia, ati: quase próximo das suas cabeceiras, às marg-cns.do Amônea c do 
Tejo, c no inverno, pelo menos, dava ati: à cidade de Cruzeiro do Sul. Hoje, devido ao 
alargamento do rio, que perdeu por isso mesmo cm profundidade, c tambi:m dt:\'ido 
ao completo desamparo cm que liceu, ele permite a navegação apenas, até o B;tixo 
Juruá, dos navios de maior calado c, depois, naquelas chatinhas, quando i: pos~ívcl, 
ati: Cruzeiro do Sul, c daf por diante nilo i: possível ~c:nào a na\lcgaçào a motor. Ma~. a 
importância desse problema para mim C tào grande que acho que a navegação Ouvia! 
não i:: necessária apenas onde não exista outro tipo de tramportc::. Rccordo·mc de ter 
visto um exemplo significativo no Rio Grande do Sul, quando lâ fui assistir à Fc::~ta dn 
Arroz, cm Cachoeiro do Sul. Uma cidade servida por rodovias importante~. por ft:r· 
revias importantes, c ainda o Governo, apesar da sua proximidade com Porto Alegre, 
julgou necessário produzir obras que racilitassc:m a navcgaçiio do Jacuí, par<~ o tran~
portc: entre aquela cidade c Porto Alegre. Dai V. Ex• vi: a importância do problema c 
cu me parabenizo muito efusivamente: com V. Ex• por truzê·lo U baila nc::~ta ~c::~~ào do 
Senado. Muito obrigiido. 

O SR. GABRitL HERMES (ARENA- PA)- Muito grato, rcspcitá\-c:l colega. 
Sr. Presidente, Sr~. Senadores, há um grave problema do qual, hoje, duremo~ 

notícia rapidamente, pois voltaremos a tratar dele. E o problema das eclusas. 
Chegando a crise do petróleo, o Go\'crno voltou-se, de maneira lou\'ávc::l, para m 

nossos rios c principalmente para o Tocantins cm Tucurul. Ali está sendo construída, 
uma das maiores hidrelétricas do mundo, a maior do Brasil. Essa hidrcli:tricil era uma 
das velhas aspirações de toda a gente do Pará, Maio Grosso, Goiás. Maranhiio c me~· 
mo do Nordeste, a que ela servirá. 

Para construir a hidrcli:trica é necessário fechar o rio. Mais de: uma \'C/ vbit•t· 
mos aquela região. Numa de nossas últim;~s viagens, já no final do ano pa~sadu, cm 
companhia do Presidente Ernesto Gciscl, do Ministro dos Transportes, do Mini~tro 
das Minas c Energia, do Ministro do Interior, do Dirc::tor da ELETRONORTE. ti\c· 
rnos oportunidudc de ver o andamento das obras, o crescimento da parede c ji1 um ii 
banda do rio Tocantins, que é um mar praticamente desviado, E, nc::ssil O['hlrtunill.l· 
de, lembramos ao Senhor Presidente Ernesto Geisc:l, que tomou sc::rnprc: intcrc~~c dirc· 
to c pessoal pc:l.a construção dessa hidrcli:trica, que nilo cstavum paralc:lamc::ntc llcndn 
con~lruldas as eclusas c que estava, portanto, o rio Tocuntins, c::s~c:: mar imen~o por 
andt: o Brasil caminhou partindo da Amazõnía pura dominar esse centro do l'ab. poi' 
caminhou muito mais utravés do rio do que utravi:s da~ bandeiras que vicr;tm por São 
Pauto para alcançar Goiás - chamei, a utençào do Senhor Prtsidentc, na prc~cnç:1 
dos Srs. Ministros, que itS eclusas nilo estavam sendo construidas c que o rio, portan
to, estava ;tmc::nçado de ser fechudo. E fechado aquela nuvcguçiLo, a milhare~ de 
t:mbarcuçôc::s que por ali trafegam, de vários portes, de Goiá~. Mato Grn~~u. ~l:m1· 
nhào -c, transportam mercadorias, ricos produtos dil rc:giào, da madeira. Ja ca~ta· 
nhil ;to gado, u cercais, mini:rios, reclamando trun~portc: de h11iM1 cu~tll. 

O Sr, Lulz Caulc111n1e(ARENA- Al)- Permite-me\', Ex• um 11partc'.1 

O SR. GABRIEL 1-U:RMES (ARENA - PAI - Com muito pratc(, ouço 
V. E;(• 

O Sr. Lulz Cllll'llllt:lllnh.' (ARENA - Al) - Ilustre colqm, Senador Gabriel 
J-lcrmc::s, quero uprovcitnr u oportunidade pura munifclttur Unlil cstrunhclil, que ~·reio 
é de toda 11 Nação - c ni\o v;li nc::~su c:~trunhc::lit o menor l<~h·u de ~cno.ur:1 
ul"lsnlutamcntc. Mus uprovc:itundo u presença de\', E'' nutrihunu, c\'. b• ;~llowu 
de raspilo o prohlcmu u que quero rcfcrir·mc, quero dírcr uqui que o prohl.:ma de 
Cilraj(llo, d11 transporte de minério de Caruj:h por via Iluvial ou fHlt \ia I"Ctrt:>l, tem 
sido nhjcto de debutes intindftvcis nos cc::ntws tCcnicm, no~ clube~ de cn~cnharia c 
ncrn urnu \'C/ sequer ele foi trarido, uqui u c~tc Plcnárhl, pelo mcmh cm pml"undid.1dc. 
btc, portanto, i: um u~sunto que, u meu ver. muito cn~randc~·criil c~ta ca~a. t:mtu 
mui~ l]Uuntu IHIUCb IJUC defendem a solução dil hidru\"Íil, do tran~r•'rte pnr \1·1 

Iluvial, C\ti\11 ah~olutarnentc inCl1nfnrmado~ c acham IJUC nà11 e~t:1 ah~nlut.1mcntc 
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as~ente u dccisUo finul. Nilo quero com isltO trazer V. Ex• à cohtç~o. ma!o, i: uma 
munciru de me tornnr pingente do discurso de V, Ex• Muito obrigado. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Eu é que ugrudcço uo umigo, 
ao nobre colega Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Henrique S•nllllo (MDB- GO)- Permite-me V. Ex• um apurtc, nobre 
Senador? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA) - Com muito prazer, ouço 
V. EJ.' 

O Sr. Henrique S1n111lo (MOB- GO)- Nobre Senador Gabriel Hermes, upc· 
nus rapidamente para solidarizar-me com o assunto que V. E"' truz a cstu Casa, nc11tc 
dia, c para também lamentar que cm nosso Pais, agora, aproximando-nos do linal 
deste século, o século de enormes avanços tecnológicos, ainda sejumos obrigados, 
através do próprio Governo, a nos submeter a medir.las administrutivas sem carátcr 
abrangente c sem que seja através de um plano altamente integrado para o 
dcscrwolvimcnlo de determinadas regiões. V. Ex• tocu hoje numa rcgiilo que está a 
necessitar desses cuidados hd muito tempo e eu, como representante de Goiás, nesta 
Casa, também me associo a V. Ex•, porque de meu Estado também grande parte 
participa dessa região e necessita com urgência de um planejamcnto integrado do 
desenvolvimento das Bacias do Aruguaia c do Tocantins, incluindo o aproveitamento 
da Serra dos Carajás, como bem lembrou o ilustre Senador Luiz Cavalcante, pura que 
possumos realmente fazer aquela região, cuja penetração se deu pelos rios, pelo menos 
diminuir um pouco a diferença, em termos de desenvolvimento, das demais regiões 
brasileiras. Agradeço a V. Ex• c me solidarito com a sua posição, quanto às criticas 
que fat a respeito da Hidrclêtrica de Tucuru{, sem que as eclusas tivessem sido plancja· 
das. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazendo soar a campainha.)- Comunico a 
V, EX' que seu tempo está terminado. 

O Sr. Mo1cyr D11l1 (ARENA- ES)- Pcrmitc·mc V. Ex• um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA)- Estou sendo advertido já pela 
ierccira vez pela Presidência, portanto preço ao nobre colega que me perdoe. 

Vou concluir, Sr. Presidente: 
Quanto às eclusas, o Presidente Gcisel, nu mesma semana cm que aqui Chegou, 

determinou que fossem feitos estudos, que foram feitos c encaminhados, para que as 
verbas fossem destacadas, para que as echJsas fossem rcitas cm conjunto com a 
hidn:létrica. 

O Sr. Jorae Kllume (ARENA -A C) - Permite-me V. Ex• um rápido aparte, 
Senador Gabriel Hermes? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA - PA) - Com a permissão da Mesa, 
concederei o aparte 11 V. Ex• 

O Sr. Jorae Kllume (ARENA - AC) - Sei que o tempo de V. Ex• está-se 
esgotando, mas cu não poderia deixar de emprestar meu apoio ao assunto palpitante 
que estA ubordando. Embora cu seja um defensor intransigente do Plano Rodoviário 
Nacional, porque é a maneira de integrar mais este Pais, diante da conjuntura intcrn;t· 
cionul, com essa diliculdadc de combustfvcl, também cu advogo o aproveitamento 
dos rios para uma integração paralela com as estradas de rodagem. Portanto. nesta 
oportunidade, cumprimento V, Ex• pelo assunto que trouxe a esta Cusu. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Muito obrigudo. 

O Sr. Mo1cyr D1ll1 (ARENA- ES)- Permite· me V. Ex• um aparte? Somente 
para me congratular com V, Ex• 

OSR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Honru·mc V. Ex• cmboru o 
Presidente me advirta sobre o tempo. 

O Sr. Mo1cyr D•ll• (ARENA- ES)- Nós fomos colegas nu Câmara c já tive· 
mos oportunidade de parlamentar. Quero dizer da minha alegria de ver um homem da 
ARENA defender projeto de tumanh11 relevância c lembrar que é compromisso nosso, 
compromisso do nosso Partido, acompanhar as metas prioritárias do Governo que ui 
se instulu, do Presidente Figueiredo. E citar algo que alhures já ulirmou - o 
desenvolvimento tem que ser lento c gradativo, E como nós entendemos. Eu me 
congrutulo com V. Ex• c felicito V, Ex• pclu bclf~'Sima oruç~o que produliu ncstit 
tarde. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Muito gruta a V. Ex• 
Sr, Presidente, Srs. Senadores, voltarei pura tratar c:spccificumcntc desse pro· 

blema das eclusas, que levarei como coluborução também ao Ministro dos Truns
portc:s c ao Senhor Presidente Jodo Baptistu Figueiredo, tul u suu significuçdo, tul u 
sua importimciu não apenas pura aquela gente todu du rcgiilo dos Vales do Tocantin11 
uo Araguaia, mas pura o Brasil, porque, como disse-me, nu ocasiilo, o Presidente Gci· 
sei, não se pode nem pensar cm fechar o rio, c ndo será fcchudo. 

Deixo, Sr. Presidente, como quase o objctivo final deste meu di~cuho, o upclo 
que ~cr{l turnhém objcto de solicitaçi\o pcssoul que furemos ao Minbtro dos Trun~· 
pnrtcs c uo Senhor Pmidentc João Buptistu Figueiredo. Não posso ver m rio.~ uhun· 
donndu~. o Depurtumcnto de Portos c Vius Nuvc11ltvcis ~cm ver bus, culocudu dentro 
du POR TOURAS como um dcpurtumento de tcrcciru ou ~e~undu cutegoriu, ~cm o~ re· 
curM1S, sem o apoio ncce~s:'triu puru u grundc obru du rccuperuçilo, do upruveit;lmenhl 
do~ no~ms rios, tjue ~i\n u~. tz,runde~ e~truda~:. (lUTII ~ervirern ti ccouomiu du Amutünia. 

Voltarei, Sr. Prcsidcn!c, pura fular sobre o problema das cclusus, e•tumbi:m puru 
fulur sobre o problema do transporte de Ferro dos Curajlls pelo Tocantim, jlt que 
Uj;oru falemos um porto puru navios de 100 mil toneladas, que está sendo construido, 
corajos.tmcnte, foi começado pelo Governo Gciscl, cm Barca rena, nus portu~ do Pu r(!. 
Conversei muis de uma vez com o Ministro Shigeuki Ucki, o ex-Ministro das Minm, c 
Energia, c com o ex-Ministro dos Transportes, mostrando - c clc5 concordurum 
comigo- a necessidade de se aproveitar essa via paru transporte do rerro de Curajb, 
agora que se faz o porto cm Vila do Conde c a hidrovia. N~o sou contru a construçilo 
de estrudas de ferro, não sou contra a construção de rodovias, ao contrllrio, mus 
quando penso que uma estrada de ferro como essa que se faz punt o ferro, a chamnda 
Ferrovia do Aço, de 400 km apenas, se arrasta, vejo, a dificuldade pura se construir, 
agora, uma de 900 km, de Carajds a ltaqui. De outra parte, vejo uma estrada natural 
quase cm lcmpo de ser aproveitada, a do rio, a da hidrovia do Tocuntis. Tenho que 
voltar a esta tribuna, Sr. Presidente, c voltarei pura dcbutcr o problema Hidroviu c 
Ferrovia. Hoje apelo, estou aqui pura apclnr pelo Departamento de Portos c Vias 
Navegáveis. Voltarei na próxima semana para falar das eclusas, pam ralar do trans· 
porte por esse rio, de tudo qUe os vales do Tocantins·Aruguaiu oferecem, como 
cercais, o ferro das CarujAs, pois tudo deve aproveitar a grande estrada do Brasil, a 
hidrovia do Tocantins, (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MURILO BADARO N~ 
SESSÃO DE ]7.J.79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO f)O ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR.MURILO BAD~RO (ARENA- MG. Como Lldcr, pronuncia o scguin· 
te discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Saudamos com grande prazer a estréia do grande Uder gaúcho, o nobre Senador 
Pedro Simon. Nem poderia ser de outra forma, Sr. Presidente, principalmente pc:la 
extraordinária contribuição que os gaúchos têm propiciado à vidu polfticu brasilcir<~. 

Depositários das mais caras tradições de liberdade do Pafs cm todas as Casas do 
Parlamento brasileiro, a bancada gaúcha é formada por homens bravos, corajmos, 
patriotas, cultos, com grande noçilo de dever, c talvez, por serem homens de fronteira, 
tenham mais fortemente arraigado profundo sentimento de nacionalidade. 

Hoje como atem, c como no passndo, os Anais do Senado c da Câmara dos 
Deputados estilo repletos dos exemplos maravilhosos de civismo que os guUchos nos 
têm dado. Portanto, é com enorme prazer que saudamos a estréia do grande Lfdcr 
gaúcho, que chegou a esta Casa aureolado de justa c notável fama. 

Mas, ao sentimento de prazer com que ouvimos S. Ex•, Sr. Presidente, não é: 
possfvcl sonegar à Casa o profundo desapontamento que a sua palavra nos truz. A 
scnsuçilo cxutu que o discurso transmitiu A Casa é a de um "vídeo-tape" jâ csmaccido 
pelo tempo, descolorido c dcsligurado, Tive a impressão de que S. Ex• estava ainda 
freqUentando os palanques das eleições, quando pronunciava os seus innumudos 
discursos. Deu-me a sensação de um homem voltado pura o passado, no momento cm 
que a Nação inteira se volta paru o ruturo. 

Tema exaustivamente debatido, surradamentc apreciado, S. Ex• colocou, como 
mote principal de sua fula, o resultado das eleições, como se a Nação ainda estivesse 
preocupada cm saber quem venceu ou quem perdeu, quando, cm verdade, toda clu ~c 
preocupa cm saber como vai ganhar com a contribuição que todos nós podemos d11r 
nu solução de seus problemas. 

S. Ex• diz que nilo houve eleições livres, quando ele próprio é um produto delas. 
Ganhou-as lisamcntc na disputa eleitoral com seus advcrsdrios, mas inquiria o resul· 
tudo que o trouxe u esta Casa de ilcgltimo, pelas fraudes ou pressões havidas. 

Atira pedras no Presidente da República, por ter viajado pelo Pais, no exercido 
mais normal c mais legitimo do múnus presidencial, inaugurando aqui c ucold obras 
realizadas pelo seu proficuo Governo. 

S. Ex• estA voltando aos tempos de antanho, insinuando que o Presidente da 
República devesse ficar imobilizado no seu Palácio, em Brusflia, distante dos clamores 
nacionais, longe dasgrundcs c vastas regiões do Pais, pura nada realizar, apenas p11ra 
satisfazer uos desejos du Oposição. 

E, finalmente, joga as suas farpas irónias contra a ARENA dizendo que nosso 
Partido estA em lua·dc-mcl com a lei - como se ele rossc um vulhucouto de 
transgrcssorcs- o que não é verdade. Estou certo de que S. Ex• se expressou com 
infelicidade c nào cometeria essa indelicadeza ou essa injustiça, 

Mas, às ironias com que S. Ex• brindou u ARENA, cu responderia sugerindo 
que o lluSirc gaúcho, que fez um discurso muito voltado pura atender situações din· 
ccis dentro do seu próprio Purtido, procurasse solucionur os paradoxos, as contrudi· 
çõcs c uté mesma as mazelas que infestam u sua ugremiuçilo, Para, cm us solucionun· 
do, ter uutoridadc pura acu~ar, tilo veementemente, como fez, o Partido que nos 
abriga, 11 nós da Muioriu desta Casu. 

Quanto ao rcstuntc do discurso de S. Ex• - repito - causou umu rrofunda 
decepção, tul a expectativa de que lodos nós nos uchdvumos possuidos, de que o 
grande Lfdcr gaúcho viriu puru C5tU tribuna trazer idéias novas, novas contrihuiçõc:~ 
ao debate politico que se instulu nos novos tempos cm que vive o Brusil. Ma11 n~u. 
S. Ex• fez recordar o velho pcrsonugcm de Eçu de Qucirol, com fruscs fcitus de meu 
gosto Jitcrllrio, como por exemplo: "muro de Br.rlim do urbltrio", "o Drusil é umu 
S.A.,", "oxigênio da liberdude"- que chcgum u cuusur esp~cie qunndo pronunciudus 
por guUchos, homen~ afeitos no linguujnr duro, firmes no combute como o sno, mu~ 
incupules de produzir peç<ts de tilo mau sostu como cssu l]UC S, Ex• pronunciou nes!U 
turdc. 

Scriu conveniente, Sr. !'residente, re~pondcr no di~curMJ de S. Ex•'! Creio que 
não. Pontue tudo li <lUC foi dito, nesta turdc, dessu trihunu, nàn é, nulin muh 
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nada menos, do que o cuntochào, o realejo interminável de criticas descabidas, de 
resto, já respondidas IObcjumcntc dc~tu c de outrar. tribunas. 

E mais, os temas trazidos, as ofensas dirigidas, os dado~ cnvcncnudos com que 
S. Ex• procurou atingir indi.criminadamcntc, não só a ARENA como partido, mas 
aos homens do Governo como um todo, Sr. Presidente, rigorosamente, nUo merecem 
resposta. Até porque licarfamos, interminavelmente, u debater coisas, aqui, pelas 
quais o Brasil não se interessa muito, porque está preocupado, de fato, com as novas 
realidades que se abrem diante dos nossos olhos. Realidades decorrentes da cessação 
do arbftrio a que S. E~~:• se referiu como se: tivesse: perdido o grande: tema c a grande 
força da sua palavra pré-eleitoral. 

O arbftrio cessou, Sr. Presidente. As pressões se avolumam, c goYcrnur, como 
bem disse o Presidente Kennedy, C decidir sempre sob pressões. Prcs~õcs que o 
Governo considera legitimas, quando de fato são estribadas na estrutura jurfdica do 
Pufs, mas que nilo as udmitc quando objctiYam implantar o caos ou u anarquia, com 
os quuis a Naçilo não aceita conviver mais. 

Liberdade é o nosso sonho. E a pah1vru que fez o encanto c nculcntou os dias da 
mocidade de todos nós que aqui nos encontramos. 

Sc:Surunça? Segurança, sim. Nilo para estrangular a libcrdndc, mus como suporte 
dela, porque nilo e:\iste liberdade no caos c no império da desordem. Nilo existe liber
dade quando não hâ justiça social, quando não há desenvolvimento, quando niio há 
riquczu. Sem justiçu, dcscnYolvimcnto c riqueza a liberdade scrft apenas gozo c 
usufruto de uma minoria de pri\iilcgiados. A liberdade pela quut todos lutamos não 
deve ser privilégio apenas de poJcas categorias socinis. Queremo-la para os sofridos 
nordestinos, o~ campesino~ do Rio Grande do Sul, os mincradores de Rondônia, os 
vaqueiros de Minas. Aspirumos vê-los todos libertos dos grilhões da pobreza, da misé
ria, da ignorância c do atraso. 

Por tudo isto, Sr. Prcsidcntc.licamos profundamente tristes c infclizc!> ao a~~i~tir 
e ouvir o nobre Udcr do Rio Grande du Sul, Senador Pedro Simon. rcspcitãvelligura 
dos pampas, com suas vistas voltadas pura o passado, quando o Pab inteiro, cntrC' 
cspcrnnçoso e confiante, está buscundo sofregamente construir seu futuro. A AREt\A 
não responderá a S. Ex• pelos agravos feitos c os dados envenenados com que nos 
contemplou nesta tarde. 

Apenas pura que não ficasse sem reparo a série de lugares comun~ com que 
S. Ex• enfeitou o seu discurso desta tarde- aguardado pela Nação inteiru - como 
não poderia deixar de ~cr, pois quando falam os gaúchos o Pais inteiro se prepara 
pura ouvir - pronunciamento cm que cspcrávumos, sinceramente, contribuição de 
monta ao grande debate nacional. Não cometerei com S. Ex• a injustiça de negar o 
seu discurso totalmente. Há nele passagens positivas, mus que longe estão de superar 
a grande manifestação de passadismo contida no pronunciamento do Lfdcr gaúcho. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, oponho reparos veementes às criticas injustas 
dirigidas ao meu Partido, ao ex-Presidente da República, c a muitos homens que têm 
dado patriótica contribuição para a solução dos problemas nacionuis. Não vi, Sr. Pre
sidente, na palavra do Lfdcr gaúcho, a resposta que a Nação quer do seu Partido uo 
gesto de intensa c bela dramaticidadc do Presidente da República que lhes estende a 
mil o. 

A este gesto, como bem disse o Deputado Cardoso Alves, da oposição de São 
Paulo, o MDB não deu cabal resposta. Ao contrário, prefere Yoltar as costas pura a 

mão cstcndidu cm sinal de fraternidade, de amor c conciliação c ficar mirando • 
passado, como se essa Nação de gente moça, de gente jovem, pcrmiti~~c impune 
mente atitudes como estas. O que nós queriam os ter do Senador Pedro S1mon nest; 
tarde era sua mão igualmente estendida cm sinal de compreensão às palavras do Prc 
si dente da República, que accnu cm conciliação e pede à Oposição c Governo, que d; 
braços dados, de coração unidos se lancem na tarefa de construir o futuro deste Puf~. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Pulmas.) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃaN~61/79 

Considerando que a Lei n'6.497, de 7 de dezembro de 1977, alterou a~ contribui
ções dos associados obrigatórios, passando estas a incidirem sobre as panes li:\u ~ 
variável do subsidio; 

Considerando que os bcnel1cios dos contribuintes obrigatórios, cm virtude da 
Lei acima, passaram u ser concedidos com buse nas partes fixa c variável do subsidio: 

Considerando que o Conselho OclibcratiYo, interpretando o artigo 99 da lei n9 

6.311, de 16 de dezembro de 1975, entendeu que a pensão devida aos bcncliciários de 
parlamentares falecidos no cxcrcfcio do mandato, após a vigência da lei n9 6.497/77. 
i:: equivalente aSO% (cinqUenta por cento) dos subsidias fixo c variável; 

Considerando que várias classes funcionais de contribuintes f<~cultatiYos efetuam 
contribuições de valores acimu da parte fhta do subsídio, dc~de 1973, com a im
plantação do Plano de Reclassificação de Cargos~ 

Considerando que deve ser respeitado o principio prcvidcnciário de "bc:nclkio· 
contribuição"; • 

Considerando que o limite c.~tabclccido no artigo 5v da lei n~ 4.93i/66, rc:~
guardavu o contribuinte obrigatório, visando a que nenhum benefício fosse supenor 
aos u eles atribuídos; 

Considerando que deverão ser mantidos o espirita c a intenção da Lei, sem que:, 
no entanto, sc:jam feridos outros principias de justiça c de dever, o Conselho Deli
berativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, no uso das utribuições que lhe 
conferem os artigos 15 da lei n'4.284, de 23 de noYc:mbro de 1963, c 14 do Regimento 
Básico: 

RESOLVE: 

Art. I' Pura efeitos do disposto no urtigo s~ da lei n' 4.937f66, será conllidc
rado o valor dos subsidias, partes fixa c variável, dos Senhores Congressistas. 

Art. 29 As pensões dos associados facultativos que, cm virtude da aplicação do 
art. St da Lei nv 4.937/66, vinham sendo pagas nos valores do limite no mesmo cstabc· 
Jccido, serão reajustadas aos valores devidos, a partir da presente Resolução, não 
cabendo pagamento de atrasados. 

Art. JV Esta Resolução entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrário. 

Brasflia, 22 de março de 1979. - Senador Henrique de: La Roc:quc: Almc:id11, 
Presidente - Deputado Hu&o !'lapolc:io, Conselheiro - Senador Dirceu CardoliO, 
Conselheiro- Deputado Raul Bc:rnardn, Conselheiro- Dcputudo Bento Gnnçalt~. 
Conselheiro- Senador Nc:l10n Carneiro, Conselheiro. 
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CRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

REUNIÃO DA COMISSÃO DIRETORA, REALIZADA EM ll·l-19 

As dez horas do dia vinte c três de março do ano de mil noveçcntos e setenta c 
nove, rcúne·sc a Comissão Dirctora do Grupo Brasileiro da Uniilo lntcrparlamcntar, 
prcacntcs os Senhores Deputado Raymundo Diniz, Presidente, Senador Tarso Outra, 
Vicc·Prcsidcnte, Deputados Macdowcll Leite de Castro, SecretArio, c Rogério Rêgo, 
Tesoureiro. Havendo número legal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos 
c, cm seguida, passa a fazer um relato du providências tomadas, tendo em vista a 
decisão da Comissão Dclibcrativa que autorizou o Comissão Dirctoru a entrar em 
entendimentos com as Presidências das dua1 Casal objctivando a composição da 
Dch:gaçilo que comparecerA à 124• Rcuniilo do Conselho lntcrparlamcntar, licundo, 
assim, resolvido o problema do descquiUbrio, anteriormente observado, no que tangia 
A rcprcscntaçio do Senado, tudo conforme os termos da dcciaão du Comissão 
Dcliberativa, constante da Ata da Reunião de sete de março t1ltimo. Assim, a 
constituição da delegação ficou sc:ndo a sesuintc: Dcpu~udo Raymundo Diniz, Chefe 
da Oclcgaçilo, Senadores Huso Ramo• c JoK: Lins, Deputados Célio Borju, Joiio 
Alves, MacDowcll Leite de Castro, Pacs de Andrade c Rosério Rêgo. Nos termos do 
artigo trinta c um do Estatuto, também integrarA u Iklcgaçilo o Senhor Deputado 
Ubaldo Barém, na qualidade de observador c sem ónus para o Grupo. AinDa 
observando a dc:cisilo da Comissão Oclibcrativa, expressa na Ata supra-referida, a 
Assessoria da Delegação ficou assim constitu{da: Doutor José Ferreira de Aquino 
Heloisa de Souza Dantus, José Marcondcs Sampaio c José Raimundo Lima Martins, 
tendo, os dois últimos, sido indicados pelos Comités de Imprensa do Senado c da 
CAmara, respectivamente. Prosseguindo, a Comissilo aprovou os pedidos de liliaçào 
uo Grupo, farmuludas pela Senhora Dcputudo Jllniu Murisc c pelos Senhores 
Deputados HorAcio Ortiz, Manoel Ribeiro Murcelo Cerqueira e Navarro Vieira 
Filho. Nada mais havendo a tratar, suspende-se a sessil.o para que se lavre u Ata. 
Reabertos os trabalhos, As dez horas c quarenta c cinco minutos, é a mesma lida c 
aprovada, Eu, MucDwcll Leite de Castro, SecretArio, limei u presente Ata que iró ~ 
publicação. 

COMISSÀO DE FINANÇAS 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1919 

As nove h oraM do dia vinte c dois de março de mil novecentos c ~etcntu c nove, nn 
Saiu Rui Darbo8u, presentes os Senhores Senadores Cunhu Limn - Pre~identc, 

f'OrALiooooooooOOooooooooooooooHOO 

Affonso Camargo, Sald.anhu Cerzi, Jutahy Magalhilcs, Tancrcdo Neves, Pedro 
Simon, Jorge Kalume, Amaral Peixoto, José Sarncy, Mauro Bcncvides, José Richa c 
Vicente Vuolo, reúne-se a Comistào de Finanças. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida c aprovuda a ata da reunião ante· 
rior. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei du Câmara n• 6{79 - Reajusta os vencimentos c salllrios dos 

servidores da Câmara dos. Deputados, c dA outras providências. 
Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Parecer: Favorâvel 
Conclusão: Aprovação do J*rrccer 
Projeto de Lei da Clbtlara n• 121/71- Altera dispositivos da Lei n9 5.917, de 

10 de setembro de 1973. que "aprova o Plano Nacional de Viação, c dll outras 
providências", 

Relator: Senador-Cunha Lima 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n• 23/79 - Reajusta os valores de vencimentos c 

proventos dos funcionários, ativos c inativos, e dâ outras providências. 
Relator: Senador Saldanha Dcrzi 
Parecer: Favorllvel 
Conclusão: Aprovaçilo do parecer 
Oficio "S" n• 2/79 - Do Sr. Prefeito do M unicfpio de Silo Paulo, solicitando 

uutorizuçilo do Senado Federal pura contratur emprêstimo externo, com garantia du 
Uniila, no valor de USS 50 milhões, destinado a uulliliur o financiamento do Projeto 
de Reurbanizuçilo das Áreas Adjacentes li Linha Lcste{Oestc do Metropolitano de 
Silo Paulo. 

Relator: Senador Affonso Camargo 
Parecer: FavorAvcl, nos termos do Projeto de Resolução que apresenta 
Conclusão: Sobre u matéria, manifcstam·llc, nu ordem abaixo, os se~uintes Srs. 

Senudores: 
Muuro Bcncvidcs, que 11c reporta à Lei n• 6,223 c ~ Rcsoluç~o n9 93, (JUC dis· 

põem, rcspcctivumente, sobre 111 prerrogutivus da Comissilo de Finu~çus no. que 
concerne li fisculizaçilo c controle do crArio e sobre 11s opcruções de crl:thto dos Estu· 
dos c Municfpios. Sulientu, ainda, u valorizuçilo du uç1lo purlumentur ntruvé~ des~us 
prerrogutivas; 
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Suldanhll Oerli, sugerindo umu visita du Comissão uo Metró, a fim de const11tar 
o programa de uplicuçãa; 

Tun.::redo Neves, que, após concordar com as considerações do Sr. Senudor 
Mauro Benevides, solicita informações 11 respeito da qu11dra de endivid11menta cm 
função da receitu; 

Am11r11l Peixoto, lembr11ndo 11 sua gestão à frente da Orgão, que, nuquela 
ocasião, exercitou o poder de liscalizaçào que lhe confere a Lei n~ 6,233. Citll, como 
exemplo, uma visito a obrus no Eatado do P11raná, que dependiam, para sua conclu· 
são, d11 concessão de um empréstimo externo. Sugere S. Ex• que a Comissão realize 
uma reunião extraordinllria para daqui 11 8 di11s: 

Pedro Simon, 11pós enfatizar que o Senado não deve dar somente um voto 
homologatório, accitull propost11 do Sr. Senador Sald11nha Derzi no sentido de que o 
pra1n seja de 72 horas, como ''uma tomadll de posição da Comissão de Finanças", 

Lago após, o ~cnhor t'resJdente comunica que fica cstipuludo o prazo de 72 ho· 
ras pura aprcciaçUo da matéria, 

Solicitando a palavra, o Senhor Senador Affonso Camargo, Relator da matériu, 
diz da sua impossibilidade de comparecer à reunião, esclarcçendo que já tem marcado 
um compromisso que considera inadiável. 

Em resposta. o Senhor Presidente informa ao plenário que a reunião fica marca· 
da pura a próxima S• feira, ou então, se passivei, cm caráter extraordinário, desde que 
atendidas as solicitações propostas. 

Esgotada a pauta de trabalhos, cnccrra•sc 11 rcuniào,lavrando cu, Antonio Cu r· 
los de Noguc:iru, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pela Sr. Presidente. 

• 

IIII 

rr. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA l6tSESSÀO, EMl9DEMARÇO DE 1979 

1.1- ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2. I - Mcntll[tnl do Stnhor Presidente da RepUblica 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para cargos cujo pro~imen· 
to deprnde de sua privla aquiesância: 

- N9 49/79 (n' 82/79, na origem), referente à escolha do Sr. Antonio 
Francisco Azcrcdo da Silveira, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo· 
mu, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto aos Estados Unidos da 
América; c 

- N• SOj19 (nt 83/79, na origem), referente à ~colha do Sr. Dario Moreira 
de Castro Alves, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Portuguesa. 

l.l.l- Ptrecerrs 

Rt/~r~tll~s às s~guint~s matirlas: 

-Projeto de Resolução n• 2/79, que autoriza o Governo do Estado do Ma· 
ranhilo a elevar cm CrS 24.295.301,00, o montanlc de sua divida consolidada. 
(Rcdaç~o final), 

-Oficio S..n• 2/79 (n• 13-SPP/79, na origem), do Sr. Prcrcito do Municlpio 
de Silo Paulo, solicitando autorização do Senado Federal, para contratar cmprésti· 
mo externo no valor de USS SO milhões. com a garantia da Uniilo, destinado a ttU· 

xiliur o financiamento do Projeto de Reurbanizaçilo das Áreas Adjacentes à Linha 
LcsteJOcste do Metropolitano de Silo Paulo. 

J.l.J- Comunleaçio da Pmldinela 

- Convocaçilo de sessilo extraordinâria a rcalizar·sc hoje, às 18 horas c 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

l.l.4-0fido 

- Do Sr. Senador Paulo Brossard, Lldcr da Minoria, de substituição de 
membro da Comisdo Parlamentar de Jnqu~rito criada pela Resoluçilo n• 69/7H. 

l.l.!- Comunleaçõn da ARENA e do MDB na Cimara dos Deputado!i 

- De substituições de membros cm Comissões Mistas do Congresso Nacio· 
nu!. 

1.1.6- Leitura de projetO! 

-Projeto de Lei do Scnudo nv 44J79, de uutoriu do Sr. Senudor Orestes 
Qu~rcia, que assegura uo trubulhador o pcrlodo rrgulur de ICrius, uindu quundo 
ufustudo cm raitilo de ucidcntc de trabalho, allcrando o artigo 13) du Consolida· 
ção das Leis do Trubalho. 

-Projeto de Lei do Senado n9 4Sf79, de uutoriu do Sr. Senudor Nelson 
Curnc:iro, que acrescen\ll e modifica a rcduçi'lo de dispo~illvos du Lei n9 5.107, de 
I) de setembro de 1966 {Fundo de Guruntiu do Tempo de Serviço). 

1.2.7- Requerimento 

- N• 67/79, de dcsarquivamcnto de projeto de lei do Senado que especifica. 

1.2.8- Dlseunos do E~epcdlente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - JSv anivcrsârio do Movimento 
Revolucionário de 31 de Março de 1964. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Revogação da denúncia vazia. 

1.2.9- Comunle~çào 

-Do Sr. Senador Paulo Brossard, de permuta de Srs. Senadores cm Com is· 
sJo Permanente, 

1.2.10 -Leitura H projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 46/79, de autorill do Sr, Senador Franco 
Montoro, que dispõe sobre o salário mrnimo profissional dos advogados em rcsi· 
me de rclaçilo de emprego, 

J,l.ll - Requerimeato 

- N• 68/79, de dcsarquivamcnto de projeto de lei que especifica, 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n' 5Sj19, de autoria do Sr, Senador Marcos Freire, so· 
licitando o desarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• lSS, de 1976, de sua 
autoria, que determina a revisão trimestral do salário mlnimo, c dã outras pro· 
vidências. Aprondo, após usarem da palavra os Srs. Senadores Dirceu Cardoso c 
Milton Cabral, 

- Projeto de Lei da Câmara n• 22/78 (nt 247/15, na Casa de origem), que 
introduz modificnçõcs no Decreto·lci n• 201, de 27 de fevereiro de 1967, que 
"dispõe sobre a responsnbilidadc dos Prefeito• c Verendorcs, c dâ outras providên· 
cias". Rtjeltado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da CAmara n• 38/78 (n' 3.433-8/71, na Cusa de origem), 
que dâ nova rcdação aos arts, JS c 36, da Lei n• 5.700, de I• de setembro de 1971, 
que dispõe sobre a rorma e a apresentação dos sim bolos nacionais, Aprendo com 
emenda, A Comissilo de Redaçilo, 

-Projeto de Lei da Câmara n• 43/78 (nt 1.24S·D/7S, nu Casa de origem), 
que dispõe sobre o urbitramcntojudicial de indcnizaçilo por dano causado a vcicu· 
lo de fabricaçilo estrangeira, c dã outras providências. Rejeitado, Ao Arquivo, 

-Projeto de Lei da Cdmura n• 46/78 (nv 973·8/75, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a duraçi\o da jornada de trabalho do pessoal du Caixa Econõmi· 
cu Federal. Dlacussio adiada pura u scssilo do dia 18 de: abril próximo vindouro, 
nos termo~ do Requerimento n• 69/79, após usarem du puluvru os Srs. Senadore~ 
Muuro Dencvidcs c Jarbas Pauarinho, 

-Projeto de Lei da Cümaru nv 95/78 (n' 3.366-D/77, nu Cusa de origem), 
que ncrescentu pur~grufo uo nrt, JS do Decreto-lei n9 Z~l. de 2tl de fevereiro de 
1967, que "dispõe sobre a protcçi\o c estimulo à pesca, c d~ outras rrovidi:nciu~". 
AproY11do, cm turno único. A sunçi\o, 
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1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALBERTO SILVA- Homenagem póstuma ao Scnudor Dirceu 
Arcovcrdc, Propósitos que animam S. Ex• no dc~cmpcnho do mandato de Sena· 
dor pelo Estado do Piauf. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Documento da I eJcruçilo das lndús· 
trias do Estado do Purll., encaminhado ao Senhor Prc,lc.kntc da Rcpúhlica, rei· 
vindícundo trotamento diferenciado par;1 11 Rcgi~o Arn~uónicn 11 fim de possi· 
bilitar a atenuação dos dcsnlvcis rcgionai ... 

SENADOR ADERBAL JURJ::M~ - Rcncxõcs ~obre a consolidaçi\o da 
democracia brasileira, dentro da abertura politica que atravessa o Pais. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Olvido prcvidenciária dos municlpios. 

SENADOR ADALBERTO SENA- Gestão do Engenheiro Flâvio Musa de 
Freitas Guimarães à frente da Dirctoria da VASP. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo cm favor da adoçào de medi· 
das de amparo à região do Estudo do Ceará, afetadu pela ausi:ndu de chuvas. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Posse do Dr. Eliczcr Batista da Silva na 
Presidência da Companhia Vale do Rio Doce. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO PIA DA PROXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA l7•SESSAO, EMl9DEMARÇO DE 1979 

l.l- ABERTURA 

l.l- EXPEDIENTE 

1.1.1 - Requerlmenlos 

- N' 70/79, do Sr. Senador Henrique de La Rocquc, solicitando tenhum 
tramitação cm conjunto os Projetas de Lei do Senado n's 6 c 8, de 1979. 

- N' 71/79, do Sr. Senador Adalberto Sena, solicitando a retirada do 
Requerimento n9 57 j19. Dererldo, 

- N11 72/79, de autoriu do Sr. Senador Nelson Carneiro, solicitando cons· 
tituiçllo de Comissão Especial, destinado ao exame da matéria que especifica. 

- N' 73/79, de autoria do Sr. Senador Saldanha Derzi, de dispensa de in· 
tc:rstfcio c prévia distribuiçllo de avulsos pura o Projeto de Resolução n~' Sj19, que 
autoriza u Prcrcitura do Municlpio de Silo Paulo u realizar opcruçilo de cmprCsti· 
mo euerno de USS 50,000,000.00, dellinado ao aumento de capital da Empresa 
Municipal de Urbanização- EMURB, a fim de que figure nu Ordem do Dia du 
sessão Jieguinte. Aproudo. 

2.1.2 - Dl~a~r10 do Expediente 

SENA DOR FRANCO MONTORO- Problema da dispensu de trabalhado· 
rc:s do ABC paulista, que se encontravam cm greve. 

l.l- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 105f78 (n~ 2.682/76, na C11su de origem), 
que estabelece normas pura u comprovação de residência, quando e~igida por uu· 
toridade pública para u expedição de docum(nto, Aprovado. A sanção, 

-Projeto de Lei da Câmara n' 39/55, que altera disposições do Decreto· lei 
n9 I .608, de 18 de setembro de 1939 (Código de Processo Civil). Declaraado preju• 
dlcado, Ao Arquivo, 

-Projeto de Lei da C:imara n9 106/65, que altera o arl. 134 do Código de 
Processo Civil. Dec:lar1do prejudicado, Ao Arquivo, 

-Projeto de Lei do Senado n9 37/52, que modifica os arts. 378, 379, 3K I, 
84~. XVII do Código de Processo Civil. Decl1r1do prejudicado. Ao 1\rquivo. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SeSSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SF.SS/.0 ANTERIOR 

-Do Sr, Senador Murilo Buda ró, proferido nu sessão de 28·3·79, 

4- RETIFICAÇOES 

-Ata da 2• Sessão, realizada cm 5·3·79. 
-Ata da 18• Sessão, realizada cm 22·3-79, 

~-ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E V ICE-LIDERES DE PARTIDOS 

ATA DA :Z6• SESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1979 
1 • Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO. 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Alexandre: Costa
Henrique de La Rocque - Alberto Silva - Almir Pinto - Mauro Benevides -
Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Adcrbal Juremn- Nilo Coe
lho- Lourival Baptista - Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior- Luiz Viaml -
Dirceu Cardoso- João Catmon- Moacyr Oalln- Hugo Rumos- Nelson Curnci· 
ro- Itamar Franco- Orestes Quércia- Henrique S11ntillo - Lázuro Barbozu -
Gastão MUller- Jose Richa- Evelâsio Vieira- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o compun:cim~n· 
to de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro ubertu u sessão. 

O Sr. I~·Secretário procederá à leitura do E~pedicntc, 
E lido o .rtguillft 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do Sr. Presidrmt da Rrpúb/lca, submrtendo uo Stnodo a t.fcollta dt' nolllt'.t indiCll· 
doi para cargo.r cujo pro~lmrnw drptndr dt sua prtll·ia aquir:;cfncia: 

MENSAGEM N• ~9, DE 1979 
(N' 82/19, na orl~:em) 

Excclcntrssimos Senhores Membros do Senado Fcdcrul: 
De conformidude com o urtigo 42 (item Iii) da Constituiçiio, tenho u honru de 

submeter à uprovaçào de Vossas Exceléncius n cscolhu, que i.le~ejo fazer, do Senhor 
António Francisco A1crcdo da Silvciru, Ministro de Primeiru Clussc, du Currdru de 
Diplomutu,puru exercer u funçilo de Embuixudor do Urusil junto uos Estad(JS Unido~ 
du Américu, nos termos dos artigos 21.:22 do Decreto n~ 71.534, de 12 de Lhucmbro 

"' 1972. 
Os méritos do Embuixudor Antonio Francisco At.eredo du Silveira, lJUe 11\c indu· 

/.iram a escolhê-lo pura o desempenho dcssu clevudu l'un,Jo, cun~tum d11 unex.a 
'r,fPrlliiLI';lo do Ministérill das Relações E\terlnrc~. 

Urasfliu, 2H de murçll de 1979,- .Joau llu111l~tu J:J.:ul•lrt•dn. 

Currlculum Vllae: 
Embaixador Antonio Francisco 
Azcredo da Silveira. 

INFORMAÇÃO 

Nuscido no Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1917. 
Diplomado pelo Instituto Rio Branco, nos Cursos de Prática Consulur c 
Aperfeiçoamento de Diplomatas, 
Tcrcc:iro-Sccrctário, concurso, li de dezembro de \943. 
Segundo-Secretário, merecimento, 23 de abril de 1947. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 16 de dezembro de 1953, 
Conselheiro, titulo, 9 de maio de I 959. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 3 de dezembro de 1959. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 7 de janeiro de 1964. 
Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 1944/45. 
Auxiliar do Chefe do Dcpurtnmcnto de Administração, 195 I. 
Oficinl de Gabinete do Ministro de Estado, 1953, 
Chefe da Divisão do Penou!, 1958/59, 
Chefe do Departamento de Administração, interino, 1959. 
Chefe do Departamento de Administração, 1959f61. 
Chefe do Dcpnrtamcnto de Administração, 1963/66, 
Ministro de Estudo das Relações Exteriores, 1974/79. 
Huvunu, Terceiro-Secretário, 1945/47, 
Havunu, Segundo-Secretário, 1947/49, 
1-luvunu, Encarregado de Negócios, 194H, 
Ducnos Aires, Segundo·SccretArio, 1949/50. 
Mudrid, Prirneiro-Secrctllrio, 1954/56, 
Florcnçu, Cônsul, 1956/67. 
Romu, Primeiro·Secrctúrío, 1957/SK. 
Pu ris, Côn~ui·Gcml, 1961/63. 
Gcnehru, Chefe du Oelc:HU!,'ÕO Pcrmuncntc, J 966/flH. 
lluenus A ire~. Emhaixudor, l%9/74. 
Cunfc:rcnciu do Comércio e Emprego du ONU, Jlavunu, 11J47 (~ccrctúrin 
c:\ccutivo), 
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Missi'lo Especiul às solc:nidudes de posse do Presidente de Cuha, 194H 
(sc:crc:tllrio). 
Reunião da C EPAL, Montevidéu, 1950 (secretArio). 
X Conferência lntcramcricanu, Caracus, 1954 (sccrctflrio·gcral). 
Comissão Brasileira de Sc:lc:çào de Imigrantes na Europa, 1957 (chefe). 
Confc:rênciu sobre Cursos de Aperfeiçoamento Profissional para lmigrun· 
tcs, Gc:nchru, I 957 (chefe, presidente du confc:rênciu). 
Reuniões du Comissão Executiva c do Conselho Deliberativo do CIME, 
Genebra, 1958 (membro), 
Missão Oficial u Berna, Lisboa, Londres, Paris c Roma, 1960 (membro). 
I Reunião de Coordcnuçào dos Serviços de Propagundu c Expamão 
Comcrciul do Brasil no Continente Americano, 1963 (subchefe da Comis
são Executiva). 
Missão de Coordenação de Iniciativas c Propostas parn u 11 Conferência 
Jntcramericuna Extraordinária, Chile, Argentina, México, Colômbia c 
Uruguai, 1965 (chefe). 
Reunião dos Chefes de Missão do Leste Europeu, Viena, 1965 (membro), 
Reunião da Comissão Especial da Eluboraçâo do Anlcprojcto da Reforma 
da Carta da OEA, Panamll, 1966 (chefe). 
Conferência do Comitê das Dezoito Nações sobre Desarmamento, Gene
bra, l 966/68 (chefe). 
IV Sessão da Junta de Comércio c Desenvolvimento da Conferência da 
ONU sobre Comércio c Desenvolvimento, Gnc:bra, 1966/68 (chefe). 
"Ncgóciaçõc:s Kennedy" das Partes Contratantes do GATT, 1966/67 (che· 
fe). 
XXVIII Sessão do Comitê Executivo, XXVI Sessão do Conselho c Parte 
Final da XIV Sessão do Subcomiti: de Orçamento de Finanças do CIME c 
XVI Sessão do Comitê Executivo do Programa do ACNUR, Genebra, 
1966/68 (chefe). 
Simpósio sobre Desarmamento Munique, 1967 (representante:). 
Reunião do "Grupo dos 77", da UNCT AD, Argel, 1967 (chefe). 
XXIV Sessão das Partes Contratantes do GATT, Genebra, 1967j6B (che· 
fe). 
Conferência Internacional sobre Comércio, Ajuda c Desenvolvimento, 
Londrc:s,l967 (delegado). 

Missão da Boa Vontade da UNCTAD aos Pulses Desenvolvido~. 1967 
(membro) 
Missão da Boa Vontade da UNCTAD à Suíça, 1967 (membro). 
11 Conferência da ONU sobre Comércio c Desenvolvimento, Nova Delhi, 
1968 (chefe). 
Simpósio da Fundação Ditchley, Londres, 1968 (representante do MRE). 
Reunião da CECLA, Santo Domingo, 1968 (chefe). 
Conferência dos Estudos Não~ Nucleares, Genebra, 1968 (chefe). 

Comité lntcrgovernamcntal Coordenador da Bacia do Prata, 19M 
(representante). 
Reuniões da Junta Dirctoru do Instituto lntcramericano de Ciências Agri· 
colas da OEA, Buenos Aires, 1970 (chefe). 
IV Reunião de Chanceleres dos Pulses da Bacia do Prata, Assunção, 1970 
e 1971 (delegado). 
XI Reunião da CECLA, Buenos Aires, 1971 (chefe). 
V Reunião de Chanceleres dos Pulses da Bacia do Prata, Punta dei Este, 
1972 (delegado), 
Missão Especial pura rr::prc;c:ntar o Governo brasileiro nus solenidades de 
posse do Presidente da República Argentina, Buenos Aires, 1973 
(membro). 
Reunião de Chanceleres Americanos, Washington, 1974 (chefe). 
IV Assembléia Geral da OEA, Atlanta, 1974 (chefe). 
VI Reunião de Ctumcelcrcs da Bacia do Praua, Buenos Aires,1974 (chefe). 
Comitiva do Encontro Presidcnciul Brasii-BoiJvia, Cochabamba e Santa 
Cruz de lu Sierru, 1974 (membro), 
XXIX Sessão da Asscmbléiu Geral du ONU, Nova Iorque, 1974 (chefe), 
Comitiva do Encontro Presidenciul Brasii~Paraguui, Foz do lguuçu, 1974 
(membro). 
XV Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores dos Pulse~ 
Membros do Tratado lnteramericano du Assistência Recfprocu, Quito, 
1974 (chefe). 
Visita Oliciul ao Senegal, 1974. 
Vhitu Oficiul a Portugul, 1974. 
V Asscmbléiu Gerul da OEA, Washington, 1975 (chefe), 
Visitu O fiei ui à Costa do Marfim, Abdijan, 1975. 
Visita Oficial à República Federal da Alc:munhu (assinuturn do Acordo 
Nuclear), Uonn, 1975. 
Comitiva du Vi~ita Oficiul do Presidente du Rcptíblicu uo Uruguui, 
Rivcru, 1975 (membro). 
VIl Rc:unii\o de Chanceleres dos Pulses du Uuciu du Pratu, Cochuhnrnhu, 
Jl)75 (chefe). 
VIl Sc:mlu Espcdal tlu Assembléia Gcrul du ONU, Novu Iorque, 1975 
(chefe). 
XXX Assembléia Gemi du ONU, Nnvu hmJue, 1975 (chel'c). 

Visitu Oficial à Grã-Brctunhu, Londres, 1975. 
Visita Oficial à França, Paris, 1975. 
Visita Oficial à ltAiia, Roma, 1975. 
III Reunião du Comissão Mista Brasil· Peru, Limu, 1975 (chefe). 
Comitiva do Presidente da República nu Visita Oficial ao Paraguai, 
Assunção, 1975 (membro). 
Conferência de Cooperação Econômica Internacional, Paris, 1975 (chefe). 
Comitiva do Presidente da RepUblica, Visitas Oficiais à França, Pu ris e à 
Grã·Bretanha, Londres, 1976 (membro). 
VI Perfodo Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, Santiago, 
1976 (chefe), 
VIl Perfodo Ordinllrio de Sessões da,Asscmbléia Geral da OEA, Saint 
Georgcs, Granuda,J977 (chefe). 
XXXII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Novulorque, 1977 {chefe), 
IX Reunião Ordinária de Ministros de Estado das Relações Exteriores dos 
Pulses da Bacia do Prata, Assunção, 1977 (chefe). 
VIII Período Ordinllrio de Sessões da Assembléia Geral da ONU, 
Washington, 1978 (chefe), · 
Missão Especial para Representar o Governo Brasileiro nas Cerimônias 
que marcam o inicio do Pontificado de Sua Santidade o Papa João Paulo 
I, 1978 (chefe), 
XXXIII Sessàc da Assembléia Geral da ONU, r978 (chefe). 
X Reunião OrdiuAria de Ministros de Estado das Relações Exteriores dos 
Países da Bacia do Prata, Punta dei Este, Uruguai, 1978 (chefe}. 
Comissão .:lc Estado c Plancjamento do Edificio do Ministério das 
Relações Exteriores, 1952 (membro). 
Comissão para a Reforma dos Serviços da Secretaria de Estado c dos 
Quadros de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 1952 
(membro), 
Comissão Assessora da Scç3o Técnico~ Pedagógica do Instituto Rio Bran
co, 1953 (membro). 
Comissão de Coordenação da Conferência da CEPA L, Rio de Janeiro, 
1953 (membro). 
A disposição do Presidente do Peru, cm visita ao Brasil, 1953. 
Grupo de Trabalho de Transferência para Brasflia, 1959 (representante do 
Ministério das Relações Exteriores), 
Grupo de Trabalho para o Estudo do Sistema de Formação de Diplomata, 
1960 (membro). 
Organização dos Estados Americanos, Rio de Janeiro, 1964 (membro). 
Comissão de Representação no Exterior, 1964 (presidente), 
11 Conferência lntcrumericana ExtraordinAria (secretário-geral) c Grupo 
de Trabalho para a participação do Brasil na mesma Conferência 
(subchefe), Rio de Janeiro, 1965. 
1 Reunião Extraordinária c III Reunião OrdinAria de Chanceleres dos 
Pafses da Bacia do Prata, Brasnia, 1969 (membro). 
Comitiva do Encontro Presidencial Brasii·Paruguai, Campo Grande, 1974 
(membro), 
Ordem Nacional do Rio-Branco, Grã~Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Grã~Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito AcronAutico, Grã~Cruz, Brasil, 
Ordem do Mérito, Grà·Cruz, Equador, 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Alemanha, 
Ordem da Águia Aztcca, Grã-Cruz, México. 
Ordem do Mérito, Grã~Cruz, Itália, 
Ordem do Mérito, Gril·Cruz, Chile. 
Ordem do Libcrtudor San Martin, Grã-Cruz, Argentina. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Paraguai, 
Ordem do Condor dos Andes, Grã~Cruz, BoUvia. 
Ordem Francisco de Miranda, Grã·Cruz, Venezuela, 
Ordem Nacional do Leão, Grã-Cruz, Senegal. 
Ordem Militar de Cristo, Gril~Cruz, Portugal. 
Ordem do Mérito de Brusllia, Grã·Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito, Gril·Cruz com faL(a, República Fedcrul da Alemanha. 
Ordem Nacional, Grã·Cruz, Costa do Marfim, 
Ordem Nacional, Grã·Cruz, Gabão. 
Ordem do Sol, Grã·Cruz, Peru. 
Ordem "23 de Agosto", Gril.·Crul., Roménia, 
Ordem, Isabel, a Católica, Grà-Cruz, Espanha. 
Ordem de St. Michael and St, George, Grã-Cruz, Gril·Bretanha. 
Ordem Fruncisco Moruzun, Gril.·Cruz, Hondurns. 
Ordem dei Quetzul, Grã~Cruz, Guatemala. 
Ordem de BuyucA, Grã-Cruz, Colômbia. 
Legião de Honru, Grundc Oficial, França, 
Ordem do Mérito, Grande Oficiul, Áustriu. 
Ordem do Infante Dom J-lcnriquc, Grande Oficiul, Portugul. 
Ordem du C usa de Nussuu, Grande Oliciul, Pulses Bui)(us. 
Ordem tlu Corou, Gruntlc Oficiul, Bélgi~.:u. 
Ordem du Corou de Carvulho, Orundc Oficial, Luxemburgo. 
Ordem du Elefante llrunco, Grande Oficiul, T11il;indiu. 
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Corou du Ordem do Mérito, Comcndudor, Multa. 
Ordem de Carlos Manuel de Céspcdcs, Oficiul, Cubn. 
Ordem do Mécito, Oficial, Peru. 
Medalha Rio Branco, Brasil. 
Medalha do Mérito Muuá, Grau Serviços Rclcvuntcs, Brusil. 
Medalha do Sesquiccntârio du lndcpcndêncin do Drusil, Brusil. 
Medalha Luuro Muller, Brasil. 
Mcdulhu do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha do Pacificador, serviços prestados ao Exército Brasileiro, Brusil. 

O Embaixador Antonio Francisco Azcrcdo du Silveira exerceu u função de Mini~
tro de Estudo das Relações Exteriores até IS de março do corrente. 

Secretaria de Estudo das Rcluçàcs Exteriores, 27 de março de 1979.- Sérgio de 
(Ju~lroz Duulc- Chefe du Divisão do Pessoal. 

(À Comlssilo d~ Rrlaçõ~J E.ttniort>,1·,) 

MENSAGEM N• ·SO, DE 1979 
(n' 83/79, n• orl&tm) 

EJÇ.r;dcntluimos S~:nhor~:s Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42, (item III} da Constituiiiilo, lenho a honra de 

submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo falcr, do Senhor 
DArio Moreira de Castro Alves, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diploma
til, pura exercer a função de Embaixador do Brasil junto à RepUblica Portuguesa, nos 
termos dos urtigas 21 c 22 do Decreto n' 71.534, de 12 de dclcmbro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Dá rio Moreira de Castro Alves, que me indu1.iram a 
escolhê·lo pura o desempenho dessa elevada função, constam du anexa informação de 
Ninistério das Relações Exteriores, 

Bnurliu, 28 de março de 1979.- Joio 81ptl•ta Flptlrtdo. 

Currlculum Vh1e 
Embaixador Dá.rio Moreira 
de Castro Alves. 

INFORMAÇÃO 

Nascido cm Fortaleza, Ceará., 14 de dezembro de 1927. 
Bacharel cm Direito, Pontillcia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio Branco. 
Estugiârio na Organização das Nações Unidas. 
Cônsul de Terceira Classe, 3 de outubro de 1951. 
Cônsul de Segunda Classe, merecimento, 19 de janeiro de 1954. 
Primeiro-Sccret6rio, merecimento, 30 de setembro de 1961, 
Conselheiro, titulo, 30 de janeiro de 1967. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 28 de novembro de 1968, 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, I' de: maio de 1975. 
Auxiliar do Secrctârio·Gcral, 1952/53, 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, interino, 1953. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1954. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Econômico c Consular, 1954/55. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1960/61, 
Assessor de Imprensa, 1961. 
Subchefe do Gabinete do Ministro de Estado, 1964/65. 
Chefe da Divisão de Comunicações e Arquivo, 1967J6S, 
Chefe do Departamento de Administração, substituto, 1968, 
Chefe da Divisão do Pcssoul, 1968/69. 
Chefe c.;.; G-.binctc do Ministro de Estudo, 1969/74, 
Chefe do Departamento Geral de Administração, 1974f7M. 
Sccrctário·Gcral das Relações Exteriores, 1978/79, 
Buenos Aires, Segundo-Sccretllrio, 1955/58, 
Nova Iorque, Mjssàojunto à ONU, Segundo-Secretário, 1958/60. 
Moscou, Primeiro-Secretário, 1962/64. 
Romu, Cônsul, 1965/67. 
X Conferência Jntcramcricana, Curacas, 1964 (membro), 
Conferência Econômica da Organização dos Estudos Americanos, 1957 
(membro). 
XXII c XIV Sessões da Asscmbléiü-Gcrul das Nações Unidus, Nova lor· 
que, 1959 (membro), 
Conferência para constituir o Banco lnlcramcricano de Desenvolvimento, 
Washington, 1959 (membro), 
V c VI Reuniões de Consuha dos Ministros das Relações Exteriom do" 
Pulses Americanos, San José:, 1969 (membro). 
Rcunilio da Comissão Espcciul do Conselho da OEA, "C omiti: dos Vinte c: 
Um", Bogotá, 1960 (mcmhro). 
XVI Sessi'io da Assembléia-Geral du ONU, Nova Iorque, 1961 (memhro). 
Reunião do Comitê do Desarmamento da ONU, Gencbru, 1962. 
IX Reunilio de Consultns dos Ministros dns Rcluçõcs Ell.tcriorcs dm Puf
ses Americunos, OEA, Wushington, 1964 {membro), 
XX Sessão dil Asscmbli:iu-Gcral da ONU, Novu Iorque, I 965 (mcmhro), 
Comissão de Estudos c Pluncjamcnlo de novo ediflcio do Minblérin da" 
Rcluçôcs E)(lcriorcs, 1952 (~ecrc:t~rio), 
Comissão de Orguni11u;i\o c Métodos d~: Truhulho do Mini~tério 1.h1~ R~:lu· 
çt)cs l~xleriore~. 1952 {sccrct(lrio). 

Comissão de eluhoruçi\o do Projeto de Reformu dos Serviço~ da Sccrd<lria 
de Estudo c dos quadros do pessoal do Mini~tí:rio dil'- Rclur;õ~:~ Exterinrc~. 
1952 (secretário). 
Comissão de Inquérito n~ 1/1954 (secretârio). 
Comissão dt:lnquérito n9 2/195J, 1954, 
Grupo de Trabalho puru o Estudo da Regulumcntaçào c Execução dil Re
forma do Ministério das Relações Exteriores, 1961 (membro), 
Grupo de Trahalho para a África, 1961 (membro), 
Comissàodelnquériton' 4/1961. 
Grupo de Trabalho de Fixuçilo das bases de participuçào do Brasil n:~ 
11 Conferência lnlcramcricana Exlrilordinâria, Rio de Janeiro, l%5 
{membro). 
Comissão de Transferência da Secretaria de Estado das Relações Exterio· 
rcs c do Corpo Diplomâtico para Brasil ia, 1969 (presidente). 
A disposiçào dos Ministros das Relações Exteriores du Argentina, du Bolí
via, do Paraguai c do Uruguai, à I Confcri:ncia Extraordináriu e i1 
III Conferência Ordináriu de Chanceleres dos Países da Bacia do !'rala, 
Brasllia, 1969. 
Comissão de elaboração do Projeto de Constituição de: Normas do Funcio
namento da Delegação do Ministério das Relações E\tcriores no Rio de 
Juneiro, 1970 (membro). 
IX ConferêncLa dos Países da Bacia do Prata, Rio de Janeiro, 1976 (~ecr~:
tário·gcral). 
Professor dc:-Orgunismos c Administração de Cbancel\1rhts do Cur~o de 
Prâtica Diplomâtica c Consular, Instituto Rio Branco, 1971/75. 

O Embaixador Dá rio Moreira de Castro Alves exerceu a função de Sc:crc:tário· 
Geral das Relações Exteriores até I 5-de março do corrente. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 21 de março de 1979.- Sérgio de 
Qutlroz DuJrte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A ComisJào d~ Relartit•J F.xtm"orex,) 

PARECERES 

PARECER N• 20, DE 1979 
Da Comluio dt Rrdaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n~ 2, de 1979, 
Relator: &nador Dlrctu C1rdoao, 
A Comissão apresenta a redução linal do Projeto de Resoluç~o n~ 2, de 1979, 

que aulorila o Governo do E~tado do Maranhão a elevar cm CrS 24.29~.301,00 (vin· 
te c quatro milhões, duzentos c noventa c cinco mil, trelentos e um cruletros), o mon
tante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 29 de março de 1979.- Adalbtrto Senu, Presidente:- O ir· 
nu Cardoao, Relator- Saldanha Derzl. 

ANEXO AO PARECER N• lO, DE 1979 

Rrd1çio Final do Projeto dt Rnoluçio n~' 2, tit· 1979, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do urt. 42, inciso VI, da 
Constituição, e cu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Gonmo do E11ado do Mlranhiio, a clcwar em 
Cri 24,295.301,00 (wlnle e quatro mllhÕt1, duzentos e nowenta e cinco mil, 
treztntos e um cruzeiros), o mont•ntt de 1Ua dltlda c:onsolld11d11. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' ~o Governo do Estado do Marunhào, nos termos do urt, 211 du Rc~olu· 

çào n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, uutori1.udo u elevar cm 
CrS 24.295.301,00 (vinte c quatro milhões, duzentos c noventa c cinco mil, trctc:ntm c: 
um cruzeiros), o montante de sua dfvida consolidadu, a fim de que possu contruwr um 
empréstimo de igual valor, junto ao Bunco du Amalôniu S.A., este na qualidud~: d~: 
udministrudor do Fundo de Desenvolvimento Urhano du Amatünia -
FUNDURBANO - dcstinndo ao finunciumcnto do~ ~erviço~ d~: conclu~ào da 
III Ponte sobre o Rio Anil, naquele Estado, obedecidas us condi~·tle~ udmitida" pt'ln 
Uunco Centrul do Drusil, no respectivo processo. 

Art. 2~ Estu Resolução entra cm vigor nn duta de suu puhlicuç~o. 

I'ARI-:CERES N~" li t: ll,I>E 1979 

Dn Cornls:~iio de Flnançns, sobre o Oficio 118" n,o 2. de 
1979 (n.u 13-Sl'l~, de H-:!-79, na origem), tlo Scnhur l're
feit.o do 1\lunlciplo de srw Paulo, solicitando :LUtorlz:lçiio 
do Senado Feden~l, p:Lra contratar empréstimo externo no 
valor de USS 50 milhões, com a garantia dn Unliw, dt!!i· 
tlruula n. auxiliar o flnn.ncltunento do Projeto de l(eurl.:~
nlznçüo dns Aren.s Adjacentes à Llnhn Lt.-sh!/Oest.c do l\le
tro)Jolitnno de São l'nulo, 

PARECI~R N, 11 21, DE 1!179 

Uelntur: Scnudor Afonso C:unurgo 

O Senhor Prrfclto do Munlclplo de Silo Paulo :;ollcltn ao Se
nnclo Ft'{it•ral (Oficio n.11 13/7!l, na orl~cml, na rm·nul do que~ 
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dls~õc o art. 42, Item IV, da Constituição, a competente autor!· 
znçao para que possa aquele Município, "vlsnndo adequar o de· 
senvqlvlmcnto das obrn.c; dn linha Leste/Oeste do Metropolitano 
de Suo Paulo aos projetas de reurbanlznção de suns área.' ndja· 
ccntcs", contratar um empréstimo externo de USS 50000000.00 
lclnqüenta mllhõcs de <!ólare.3 americanos). destinado a'o aUmen
to de capital da Empresa Municipal de Urbnnlznçilo -EMURB, 

2. A rcrcrlda contratação é amparada pela Lei Municipal 
n.0 8. 233, de 4 de abril de 1075, que autoriza o Poder Executivo n 
contrair cmpré.stlmà no exterior, até a impor.tãncln de ... , , ... 
USS 250,000,000.00 I duzentos c clnqücnta milhões de dólares nme· 
rlcanosJ, dos quais, US$ 200,0 milhões jó. !oram contratados au
torizados pelas Resoluções n.0 4, de ID75 IUSS 50,0 milhões!, n'.o ID, 
de ID75 IUS- 50,0 mllhõesl c n.0 14D de ID77 IUSS 100,0 milhões!, 
todas do Senado Federal - (anexos 2, 3 e 4 l. 

30 Resta, ainda, um saldo autorizado de USS 50,000,000.00 
(clnqlicnt.n. milhões de dólares americanos) que, conforme o ~ 2.o 
do art. 1.0 da Lei Municipal n.o 8.233, de Hl75, está destinado à 
"implantação do projeto de Recuperação da Várzea do Tictê -
Projeto Leste", no qual o Executivo aplicara a importância acima 
cltadn, repassando os recursos à. Empresa Municipal de Urbaniza· 
çüo - EMURB, mediante a elevação de capital. 

4. Para instruir o processo na forma do que dispõe o art. 403 
do Regimento Interno c para satisfazer às exigências da lcgi.3-
lnçfto pertinente cm vigor, toram anexados os seguintes do· 
cumcntos: 

a) Lei Municipal n,0 8.233, de 4 de nbrll de ID75 (anexo 11: 
b) Ofício da Comissão de Empréstimos Externos - CEMPEX 

n.0 78/48J, credencial que autoriza o prosseguimento das negocia· 
çõcs, com bnse no Decreto n.0 65.071 de 27-8-09, condicionando. 
entretan:o, a fixação da data de ns3inntura dos respectivos ins· 
trumentos contratuais, após a obtenção da prioridade específica 
da Secretaria de Plnnejnmcnto da Presidência dn Republica -
SEPLAN, a autorização do Senado Federal, o exame pelo Banco 
Central do Brasll IFIRCEl, pela Coordenadorln de Assuntos ln· 
tcrnaçionals e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, das 
cláusulas e condições tlnanceira.s e juridicas das minutas de con
tr3tos; 

c) Exprulçüo de Motivos n.0 2017D do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda e do Senhor Ministro Chefe da Secretaria de 
Plnncjnmento, fn:vorável à operação cm pauta: 

dl despacho do Senhor Presidente da Republica na Exposição 
de Motivos n,0 20/7D, autorizando o Senhor Prefeito do Município 
de São Paulo n dirigir-se no Senado Federal, para os fins do 
'llsposto no art, 42, Item IV, ln fine, da Constituição, 

5. Na forma do nrt. 1.o, Incisos II e III do Decreto n.0 74.157, 
de O <!e dezembro de Hi74, o. proposta será examinado. em con. 
junto pelo Ministério da Fazenda c pelo Bnneo Central do Brasil, 
quanto aos aspectos credltícios, 

6. Do exame do procrusado, veritlcamos que !oram cum
pridas as exigências do nrt. 403, alíneas a, b e e do Regimento 
Interno c da lcglslnção csr>eciflca, 

7. Assim, opinamos no sentido do. aprovação do presente 
pleito contido no olíclo do Senhor Prefeito do Munlciplo de São 
Paulo, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 5, DE 1D7D 
Autoriza a Prefeitura do ~lunlcíplo de São Pll.ulo a 

realizar operação de emprestlmo externo de . , , , . , , . , , . 
USS 50,000,000,00 (cinqüenta milhões de dólares norte .. 
americanos), destinado ao aumento de capital da Empresa 
Municipal de Urbanização - E~IURB, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura do Munlclplo de São Paulo autorizada 

a realizar umn. operação de empréstimo externo no valot1 de 
USS 50,000,000;00 lclnqücntn milhões de dólares norte nmerlca· 
nosl, ou o equivalente em oUtrns mocdr..s estrangeiras, de princi
Pal, mcdinnte n outorgo. de garnntln do Tesouro Nacionnl, se 
necessário., com grupo rtnancindor n. ser indicado, sob a orien
tação do Ministério da Fazenda c do Banco Central do Brasil, 
cujos recursos scrüo rcpnssndos n Empre.m Muntcipnl de Urbn
nlzaçõ.o - EMURB, parn elcvnçüo de seu capltnl, visando n nde· 
qunr o desenvolvimento dns obras dn. Linha Leste .. Qestc da. Com
panhia do Metropolitano de Süo Paulo, naquela cidade. 

Art. 2.0 A opernçõo de empréstimo rcnllzn.r·se·Ó. nos termos 
nprovndos pelo Poder l!.'xccutlvo Fcdcrnl, b. tnxa de juros, dc..s· 
pe.sns opcrnctonnis, acréscimos, prazos c dcmnl.s condições ndml
tldns pelo Ministério da Fazenda c pelo Bnnco Central do Brasil 
pnrn re~lstro rle empresttmos dn espécie, oriundos do exterior, 
obcdccldn.s ns dcmnis cxlgêncln.s dos ór~Uos cncnrrcgndos dn. cxc .. 
cuçüo da politica cconómlco.flnanccirn do Governo Federal, c, 
olndn, n., disposições da Lei n,0 U,233, de 4 de abril de 1075, do 

Município de Süo Paulo, publicada no órgüo artclal do dia. subsc
'JÜcntc. 

Art, 3.0 Esta resolução entra cm vigor na data de sun pu
l:ltcação. 

Snln das Comissões, 27 de março de ID7D, - Cunha Lima, 
Presidente - Afonso Ca.margo, Relator - Saldanha Dcrzi - Mau
ro llcnevidcs - Jutahy l\lag"alhães - José Guíomard - Pedro 
Simon - Amaral Peixoto - Tancrcdo Neves - Wnarte l\Jariz. 

PARECER N,0 22, DE ID7D 

Da Comissf~o de Constituiç'ão e Justl~a, sobre o Pro
,icto de Resoluçii.o n,0 5, da Comis.-.ão de Finanças, que 
"autoriza a Prefeitura do l1unJcipio de São Paulo a rea
lizar operação de empréstimo cxtemll de USS 50,000,000.00 
(cinqíienta milhões de dólares norte americanos), desti
nado ao aument-a de capital da Empresa Municipal de 
Urbanização - E:\1UitB". 

Relator: Senador IIclvídio Sune~ 
Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente projeto 

ele resolução autoriza n Pre!eltura do Município de Siio Paulo "a 
realizar uma operaçflo de empréstimo externo no valor de USS 
50,0GO,OOO.CO lcir.qiicnta milhões de dólares americanos!, ou o 
equivalente cm outras moedas estrangeiras, de principal, median
te a outor~a de garantia do Tesouro Nacional, se nec_tssárla, com 
grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério 
da Fazenda c do Banco Central do Brasil, cujos recursos serão 
repassados à Empresa Municipal de Urbanização - EMURB, para 
n elevação de seu capital visando adequar o desenvolvimento das 
obras da linha Leste·Oeste da Compo.nhto. do Metropolitano de 
São Paulo". 

2. O arU~o 2.0 do projeto, ora sob exame, estabelece que "a 
operação de financiamento realizar·se-ó. nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à to.xa de juros, prazos 
acréscimos e demais condir;ões admitidas pelo Banco Central do 
Bra.'Jil. para registro de empréstimos da espécie, oriundos do ex
terior, obedecidas as demais exlgéncins dos órgãos encarregados 
da execução politica econõmico·flnanceirn do Governo Federal, e, 
ainda, ao disposto na Lei n.o 8, 233, de 4 de abril de ID78, publicada 
no orgão oficial do dln subseqüente. 

3. Encontram-se no processado, além dos documentos acima 
referidos, mnls os seguintes, todos examinados pela Comissão de 
Finanças: 

al Lei Municipal n.o 8,233, de 4 de abril de 1975 <anexo !) ; 

bl o!íclo da Comissão de Empréstimos Externos ICEMPEX 
n,0 78/48), credencial que autoriza o prosseguimento das r.cgocia
ções, com base no Decreto n.0 65.071, de 27-8-69, condicionando, 
entretanto, a fixação da data de assinatura dos respectivos lns· 
trumentos contratunis, após a obtenção da prioridade especítlca 
da Secretaria de Plancjamento da Presidência da Republlcn -
~EPLAN, a autorização do Senado Federa.l, o exame pelo Banco 
Central do Brasil IFiRCEl, pela Coordenndorla de Assuntos Inter· 
nacionais c pela Procuradorla·Gcrnl da Fazenda Nn.ctonal, das 
cláusulas e condições financeiras e jurídicas das minutas de con .. 
trato.s. 

c) Exposição de Motivos ln,• 20!7Dl do Senhor Ministro da 
Fazenda c do Senhor Ministro Che!e da Secretaria de Planejn· 
menta, favorável à operação cm pauto.. 

d) despacho do Senhor Presidente dn República na Exposi
ção de /\"1otavos nv 20/79, uutorwmdo o Senhor Prereito do Mu· 
nlclplo de Siio Paulo a dirigir-se ao Senado Federal, para os llns 
do disposto no nrt. 42, Item IV, in fine, da Constituição, 

4. Como se vertricn do exposto. a matéria tal detalh=tdamen
tc cxnmlnndn pela Comissão de Flnnnças, que após cumpridas 
todas as exigências regimentais, opinou pela aprovação da soll· 
citação, nos termos do projeto de resolução que apresentou. 

5. No que compete a esta Comissão examinar - aspecto ju
rídlco·constituclonnl - nada havendo que possa ser oposto no 
pedido, opinamos no sentido dn normal tramltnçiio da matéria. 

1!: o parecer. 
Sala das Comissões, 20 de março de 1070. - llenrique de La 

Roque, Presidente - llelvídlo Nunes, Relator - Nelson ClLmeiro 
- Tancredo Neves - Aloysio Chaves - Franco l'ttontoro - Rni· 
mundo l'arento - l'tfoacyr Dalla - L:i.zaro Barboza - Ilu,::-o Ra· 
mos - l'tturllo na daró. 

O SR.I•RESIDE~n: (Luiz Viu nu) -0 E11.pctliente lido v ui ti pubiicuçilu. 
O Sr, Nelson Curnciro encuminlmu à Mcsu, rr4uerimcnto de informw;ôc~. l[UC 

nos termos dn inciHl VI do urt. :!JO, do Regimento Interno, ~crá e11.uminudo pclu Prc· 
sitli:ndn. 
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O SR, PRESIDENTE (Luiz Viu nu)- A Presidi:nciu convoca sess;)o cxtraordinfl. 
riun rcnlizur·sc hoje, às dezoito horas c trinta minutos, destinada à uprc:cinçi\o do Pro· 
jcto de Lei dn Câmara n9 lOS, de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre u mcsu, oficio que será lido pelo 
Sr. J9·Sccrctârio. 

E /Ido o stgulntt< 

Em 29dc março de 1979, 

Senhor Presidente: 
Nos termos do urt. 86, do Rcgimcnlo Interno, tenho u honra de comunicnr a 

Vossa Excelência, para os devidos lins, que esta Liderança deliberou propor u suhsti· 
tuiçào do nobre Sr. Senador José Richu, pelo nobre Sr. Senador Roberto Suturnino, 
na Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pela Resolução n9 69, de 1976, a fim 
de apurar a gravidade dos fatos revelados pela revista Dn Spirgtl, da Alemanha, rela
cionados com a cxccuçilo do Acordo NuciCllr Brasil-República Federal da Alemanha. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de minha mais ulta estima c 
considcruçilo.- Paulo Bro111rd, Lrdcr da Minoria, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Será feita a substituição solicitada. Sobre 
a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. I~·Sccrctfuio. 

Sdo lidas as stgulntts 

Of. 70/79 
Bras!lia, '29 de março de 1979. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de indicar a V. Ex• os nomes dos Senhores Deputados Cardoso 

de Almeida, Horácio Matos c Jorge Arbagc, para, cm substituição aos Srs. Depu
tados Pedro Carola, Rczcndc Monteiro c José Amorim, integrarem a Comissão Mi~t<~ 
incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n9 11, de 1979, que "submete à deli· 
bcração do Congresso Nacional o t_cxto do Dccrcto·lei nq 1.651/78", 

Na oportunidade, apresento à 'v. Ex• os protestos de elevada estima c distinto 
apreço.- Nel10n Marchr:un,l.idcr da ARENA, 

OF. 69/79 
Brasflia, 29 de murço de 1979. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a V. Ex• o nome do Senhor Deputado Francisco Rol· 

lcmbcrg para, cm substituição uo Senhor Deputado Wandcrlcy Mariz, integrar a Co· 
missão Mista incumbida de estudo c parecer sobre u Mensagem n' 7, de 1979, que 
"submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Dccrcto·lci n9 1.647/78". 

Na oportunidade, apresento a V. Ex• os protestos de elevada estima c distinto 
apreço,- Nrlaon Mardlrzan, Lidcr da ARENA. 

Oficio n9 028{79 

Senhor Presidente, 

Brasnia, 28 de março de 1979 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Deputado Marcelo Cor· 
deiro foi indicudo por esta Liderança pura substituir o Deputado Mauricio Fruet nu 
Comissão Mista incumbida do estudo c parecer sobre a Proposta de Emenda à Cons· 
tituição "' 1{79, que "restabelece a eleição dircta paru Prefeito c: Vice·Prcfeito d;1s 
Cupitais dos Estados", 

Aproveito a oportunidade para renovar u Vossa Excelência protestos de estima c 
consideração,- Frelta• Nobre, Lldcr do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Luit Viana)- Serão feitas as substituições solicitadas. 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. J9·Sccrctário. 

Sdo /Idos os stgulnlts 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 44, DE 1979 

Awa:uraao Trabalh•doro prrfodo rt&ular dr férla1, ainda quando af11r 
tado em razio dr ac:ldrnlr de trabalho, alterando o artiKO 133 da Con!lollda· 
çio das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Elidida a letra d do artigo 133 du Consolidação dus Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de )9 de maio de 1943, e trnnsformado seu purá· 
srufo Unico cm§ lt, adite-se-lhe o dispositivo seguinte: 

§ 2"' E asscgurudo uo empregado, mesmo que haja recebido presta· 
çõcs por motivo de ucidente do trabalho, ou auxilio-doença, por quulqucr 
tempo, seu pcrlodo regular de férias. 

Art. 2t A presente Lei entra cm vigor b. duta de suu publicuçlo. 

JuNtlnc11çilo 

A Consoliduçào dus Leis do Trubulho determina no urt. 133: 

"Nilo tem direito u fêrius o empregado que, durante o per lodo de l>UU 

uquisiçilo: 
11) rctirur-se do truhulho c nilo for readmitido dentro du~ 60 dias 

subse4Uentes 1\ suu ~uh..lu; 

b) permanecer cm gozo de licença, com pcrccpçilo de sulflrio~. pur 
mais de 30 dia11; 

c:) deixar de trabalhar, com percepção do sulário, por muis de JO dias, 
cm virtude de puralisaçilo purcial ou totnl dos serviços da emprc.~a; 

d) receber aLJxilio·cnfermidude por perlodo superior a seis meso, cm· 
hora descontinuo. 

Parllgrafo único, A interrupção da prestação de serviços, parn que 
possa produzir efeito legal, dever!\ ser rcgistradu na Carteira Prol'issional 
do empregado," 

Auim sendo, perde o direito u férias o Trabalhador que recebeu auxilio-doença, 
se este for prcstudo por pcrlodo superior a meio ano. 

Ajurisprudéncia tem entendido que não deve ser descontado do pcrlodo de fí:rius 
o tempo do afastamento do empregado, por motivo de acidente do trabalho. Nem o 
perlodo cm que o trabalhador esteve gozando de beneficio previdcnciário. 

Em at:órdilo do pleno Tribunal Superior do Trabalho, relativo ao Processo 
n9 7.333/55, publicado cm o n~ janeiro-dezembro de 1959, da Revista do TST. ficou 
assentado: 

O afastamento do empregado por motivo de acidente do trabalho nilo 
deve ser descontado do pcrfodo aquisitivo do direito a férias. Tumbém nilo 
se desconta o tempo cm que o trabalhador estiver cm gozo de beneficio 
c:onccdido por instituição de previdência, pois, nos termos do art. 133, 
alfnca d, da CLT a perda do direito a férias só se verifica quundo o auxilio· 
enfermidade 'perdura por muis de seis meses embora descontinuas. Para 
esse feito, pouco importa que se trate do primeiro ano de vigência do con· 
trato de trabalho," 

O urtigo 134 da CLT dispõe: 

"Não scrilo descontados do per/ode aquisitivo do direito a férias: 
a) a ausência do empregado por motivo de acidente do trubulho." 

Com n edição da Lei n• 5.316, de 14 de setembro de 1967, que integrou o seguro 
de ucidentcs do trabalho na prcvidénciu social, o auxilio-doença a que tem direito o 
acidentado é concedido por rtmpo lndtttrmlnado. E ele suspenso apenas quando o 
empregado recupera sua capucidadc laborativu ou quando a pcríciu médica verilica 
ser ele irrccuperàvel para o trabalho, hipótese cm que o auxilio se transforma cm 
aposentadoria por invalidez, Do ckposto se deduz que enquanto o empregado estiver 
percebendo auxilio-doença como acidentado, esse tempo de afastamento não é 
descontado do periodo aquisitivo de férias. 

Esclarecedor da matéria é esse outro acórdão do TST pleno, no Processo 
n' 3.3SJf60,julgudo cm 4 de outubro de 1961: 

"A ausência do emprcgudo ao serviço por motivo de acidente no Ira· 
bulho não constitui faltu, não podendo ser descontada do período aqui si· 
tive de férias. Trnta•sc de ausência legal c não falta, por pressupor esta des
cumprimento de obrigação, que nào é caso daquela." 

Apesar da clurcza desses julgados, c do texto expresso da citada Lei n~ 5.J 16/67, 
como prcvalc:ce no contekto seletista as disposições suprutramcritas, na práticu vem 
ocorrendo interpretações contrârias, com prc:julzos imensos para o trabalhador. E 
justamente qunndo ele mais ncceuita de nmpuro, ou seja, quundo se afusta do serviço 
cm virtude de haver sido vitima de acidente do trabulho, 

A continuar n l'igurar no urt. 133 a letra d, quando a suspensão do trabalho for 
superior a seis meses, causada por ucidcntc do trabalho, vào prosseguir os empresa· 
dores a furtar-se uo pagamento das férias a que tem direito o trahulhador, como o 
vêm fazendo. 

Como nossa proposição se fundamenta cm texto expresso de lei, c na jurispru· 
dência do Tribunal Superior do Trabalho, a elisão que propomos, seguidn do acrí:s· 
cimo de purágro~.fo ao mesmo urt. 133, deverão ser acolhidas, atitude que ~ignil'icurit o 
reconhecimento do Congresso Nucional u um legitimo direito do trabalhador. 

O direito do empregado acidentado irá pcrdurnr até: que ele recupere suu capuci· 
dadc de trabalho. 

Isso é o que se deduz do conteúdo a consubstunciur o art. 6~ da sobre·rcfcridu Lei 
n' 5.316/67 c que pussnrll a constituir texto declurudo, de lei, quando elevado o prc:· 
~ente projeto aos tatus de regra celetista a integrar o urt, 133 alterando. 

Fornecidos esses ucutllvcis argumentos, esperamos haver fornecido, uo1o ilustre~ 
parlamentares que irào debruçar-se sobre nossa proposiçilo, os nccrss{lrios elemento~ 
para seu convencimento, de que resultará o conseqUente acolhimento, c u uprovuçào 
consugrudorll 

Scnudo Federal, 29 de março de 1979.- Orr11es Qullrch&. 

(ÁJ Comi.\'.Hkf dt Con.ulruirdv t Ju.fllru, dt LI'KÜ/arào Social r tit Fi· 
nanra.f.) 

I'ROJETODELf.l DOSENADON•45, Df: 1979 

AcrriK'tnCa e modlnca 11 rcd1çllo dr dlspm;ltlvo~ d11 l.tl nY !'i.lll7. de 13 
de lffcmbro de 1966 (Fundo de Gar•ntl• do Tempo de Sertlçn), 

O Congrcs~o Nucionul dccrctu; 

Art, 1"' A uHncu "c", do item 11, do urt. KY du Lei nY ~.107, de ll de ~ctcrnhro 
de 1966, pussu u viRorar com u seguinte redução: 

"Art. HY , • , , , ••••••••••••••• 
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11- ....................................... . 

~). ~~;a·~l~~~~ ·d·~ ~~~;e~~·d·~;· .. ' ' ', , .. , .... '''' .. ' .. ' .. · ·' · ·'' 

" ...................................... 
Art. 2t Oitemlll,donrt. 89 dalcin9 S.I07,dcl3dcsctcmbrodcl966,pussa 

a vigorar com u seguinte rcdaçilo: 

"Art. 8' ........... , , ... , .......... ,, .... , , . , , .. 
. '''. ' ...... ''".'. '. ' .......... ' ..... ''' '.' ............ '' '.''' 
. , .. iii~· d~~~~;~ .u. ~;~~~~i~· d~' ~~~;;~~~· d~' ~r~·b·;lh~: ·; ~~~·~~· ~~~·c·n,tc 
poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas alfncns "b", 
"c" c "c'' do item II deste artigo." 

Art. Jv O art, 8• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, pussu a vigorar 
acrescido de item IV, com a seguinte rcdaçào: 

"Ar!. Kt ...... , , ..... , ........................ , , 

IV - ocorrendo rescisão, pelo empregado, sem justa causa, u conta 
uinda podc:rã ser utilizada, indc:pc:ndc:ntc:mc:ntc: c.la ocorrência das situações 
previstas no item II deste artigo, mas somente quanto ao principal, impedi· 
do o saque das parcelas relativas aos juros e à corrc:çào monc:tãriu." 

Art, 4' Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 5t Revogam·se as disposições em contrArio. 

Juatinttçio 

Através desta proposição, estamos sugerindo algumas modificações nos dispositi· 
vos que disciplinam a utilização da conta vinculada, constitu!da pelos depósitos 
erctuados em nome do empregado, por rorça do que determina o art. 2' da Lei 
n• 5.101/66. 

A primeira delas diz respeito A alfnea "e", do item 11, do ar!. 8' da lei que insti· 
tuiu o sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Esse dispositivo, segundo nos parece, é prorundamente discriminatório e, além 
disso, nagrantemente distanciado da realidade: social brasileira. 

De rato, à época do casamento, a mulher é levada a gastos substanciais, deter· 
minados pela rormação do chamado "enxoval", ou seja, do conjunto de peças necc:ssá· 
rias ao vestuário e ao serviço de casa. Isso, tradicionalmente, compete à noiva. 

Entretanto, no que tange ao noivo, as despesas não são menores. A ele cabe 
guarnecer o ruturo lar com os móveis, aparelhos e demais alraias, tarera reconhecida· 
mente: dispendiosa, 

Tais argumentos de ordem prlltica, somados à regra do§ i', do artigo 153 da 
Constituição (todos silo iguais perante a lc:i, sem distinção de sexo .. ,), levam à modi· 
ficação que estamos propondo. 

De outro lado, o texto atual do item III, do art. 8' da Lei n' 5,107f66 
incompatibiliza o casamento com a permanência no emprego, eis que, na vigência do 
contrato de trabalho, a conta nilo pode ser utilizada para atender a essa situação. Em 
outras palavras, para poder casar o empresado é levado a rescindir seu contrato de 
trabalho, porque somente assim lhe é permitida a utilização da conta vinculada. 

Disparate assim chocante, nos levou à scsunda modificação, 
Por lim, suserimos o acrtscimo de item IV ao artiso 8' dn Lei n' 5.107/66, para 

que o emprcsado possa movimentar a conta, mesmo que ocorra rescisão sem justa 
causa, mas apenas n11 parte relativa ao principal, ficando retidos os juros c a corrc:ção 
monetária, 

Essa medida tem alicerce no prindpio da liberdade pessoal, prorundamente 
arraisado no csp!rito do povo brasileiro, que é levado à exasperação, quando não 
pode dispor do que é seu. 

Atrav~s desta últim11 modific11ção, pretendemos conciliar os dois interesses cm 
jogo, ou seja, o sistema adotado para o runcionDmento do FGTS c o arbftrio do 
empregado, para dispor do que~ seu, 

Sala das Sessões, 29 de março de 1979.- Nelaon C•rnclro, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e d6 outras 
providências. 

Art. 8' O cmptegado poder6 utilizar a conta vinculadu nas scsuintc:s condições, 
conrorme se dispuser cm rcgulumc:nto: 

1- No caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, comprovudu pelo depósi· 
to n que se rererc o artigo 6•, ou por decluraçilo da empresa, ou reconhc:cidu pela Justi· 
ça do Trubulho, no de rescisão com jus tu causa, pelo empregado, nos termos do artigo 
483, du CL T, c nos cu~os de cessação de atividudc da empresa, de término de contruto 
de trabulho de tempo estipulado, ou de aposentadoria concedida pclu previdência 
sociul, a conta rode r A ser livremente movimentuda. 

11- No caso de rescisão, pelo emprcgudo, sem justa cuusu, ou relu cmrresu com 
justa cuusu, u contu poderá ser utili1udu, rareia! ou totalmente, com a us~istCnciu do 
Sindicnto du cutcgoriu do empregado, ou nu raltu deste coln u do rcprc:scntuntc do 

Ministério do Trabalho c Previdência Social (MTPS) nas &eguintes situaçõc1, 
devidamente comprovadas: 

1} aplicaçllo do capital em atividade comercial, industrial ou agropecuAria, err 
que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos termos do artigo 10 desta lei; 
c) necessidade grave e premente pessoal ou ramiliar; 
d) aquisição de equipamento destin11do a atividadc de natureza autónoma; 
c) por motivo de casamento do empregado do acxo rcminino. 
III- Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta somente poderá ser uti· 

lizada na ocorrência da~ hipóteses previstas nas letras "b" e "c", do item 11 deste arti· 
go. 
,,,,,,,,,, ............................................................... . 

(Às Comlss.ilts dt CoriJIItulrtio r Jwllro. dt Ltgislardo Soria/, dt 
Economia t dt Fmanras.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetes lidos serão publicados c 
remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, reQuerimento que serA lido pelo Sr. Jt.SecretArio. 

E lido o stgulnte 

REQUERIMENTO N•67, DE 1979 

Nos termos do disposto no art, 367 do H.egimcnto Interno, requeiro o dcsarquivu. 
menta do Projeto de Lei do Senado n' 153, de 1977, de: minha autoria, que proíbe a 
captação antecipada Cc poupança popular, mediante promessa de contraprestaçào cm 
bens, direitos ou serviços de qualquer natureza, feita a reconstituiçio do processo, se 
necessária. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1979, - Mlllon Cabril. 

O SR. PR.ESIDENTE \Luiz Viana) - O requerimento lido será publicado c 
incluldo·cm Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Há oradores inscrito' 
Concedo a palavra ao nobre: Sr, Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA. (ARENA -SE, Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No próximo dia 31 do corrente, sábado, o calendário cívico nacional assinala o 
15' aniversário do movimento que, cm 1964, promoveu a ruptura da ordem jurfdica, 
então cm crise, c alterou prorundamente os destinos do Brasil. 

A revolução brasileira de 31 de Março, a cuja deOagraçilo me engajei e cuja açil.o 
mereceu, desde o primeiro instante, todo o meu entusiasmo e apoio, deve nosso País a 
possibilidade, c, mais que a possibilidade, 11 capacidade de definição de rumos c objeti· 
vos para iniciar a marcha em busca de: sua vocaçilo de grande nação contemporânea. 

De fato, ~m demérito ou desprezo pelo que realizaram o povo, o Governo e as 
instituições civis, militares c religiosas, nas rases anteriores a 1964, foi a partir da 
revoluçllo que a nação brasileira - não sem muito csrorço c grandes sacriRcios -
acreditou na necessidade c conveniência da execução de um projeto nacional capDZ de 
acolher soluções brasileiras para os problemas brasileiros, 

e o que se vc:m razendo a partir de 1964, graças à participação do povo, à 
condução dos lideres c à compreensão das sloriosas Forças Armadas. 

Os aspectos cricunstanciais que podem ser objc:to de exame c crítica, no 
movimento de março, apresentam elementos altamente positivos- em grande núme· 
ro c valor- c tamb~m elementos nesativos, ~de se reconhecer. Mas, o que importa é 
o aspecto substancial, aquele que destaquei ao registrar a busca de soluções 
brasileiras: timbre da revolução, 

Os sovemos dos eminentes brasileiros Humberto de Alencar Caste\lo Branco, 
Arthur da Costa c Silva, Emnio Garrastazzu M~dici c Ernesto Gciscl venceram as 
maiores dificuldades, para conquistar as condições que asacguraram a afirmação da 
Nação brasileira. 

Só a pcnpeetiva do tempo vai permitir um levantamento de situação que propicie 
o conhecimento e a isençllo, para um julgamento da história, sobre a revoluçllo brasi· 
!eira de 1964. Desdcjta, por~m. c sem quaisquer riscos, podcr·sc·A dizer, após estes 15 
anos, que, sem ela, o Brasil teria deixado de ser brasileiro, engolfado na crise de au· 
toridade c responsabilidade que o estava levando celeremente ao caos social, eco· 
nómico c politico. 

Nos dias atuais, para cumprir o projeto politico do Presidente Ernesto Gcisel, 
que contou sempre com a sua cfetlva participaçilo no exerclcio das altas funções de 
Ministro-Chcre do Serviço Nacional de lnformaçlo, o Presidente João Baptista de 
Oliveira Figueiredo tem, por atos c palavras, demonstrado que o apcrreiçoamento dos 
instrumentos de ação não comprometem o principal: a fidelidade aos princfpioa 
revolucionArios. Nessa 11. ·era, que hta de cont11r com o apoio de todo o povo 
brasileiro, a clame politica se destaca, atravb da participação constante c consciente 
de seus Udercs, à rrcntc o nosso colega Senador Petrõnio Portella que, após dirigir u 
Aliança Renovadora Nacional, liderar sua bancada nesta Casa c presidir o Congreuo 
Nacional, foi ocupar a pasta política do novo soverno, o Minist~rio da Justiça. Em 
sua capncidadc, discernimento c corasem todos nós conliamos, 

No Poder Executivo, é de justiça ressaltar o trabalho IUcido, de verdadeiro 
estadista, do Minisuo-Chere do Gabinete Civil du Presidência da República, General 
Golbcry do Couto c Silva, n quem muito devemos 11 formulnçilo do esquema poUtico 
que, por decisão dus lideranças revolucionárias é, no momento, objeto de aplicação 
no quadro politico brasileiro, 
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Por tudo iliso, no próximo dia 31, haveremos, os bru~ilciros, de fcstcjnr u 
Rcvoluçdo, na certeza de que, nesses quinLc nnos, combntcmos o bom combutc:, 
servindo o vcrdudciro Brasil. {Muito bem!- palmas- o orador é cumprimcntildo). 

O SR. PRFSIDENTE (Lui1. Viana) - ConcC'do u lllllnvru ao nobre Senador 
Itamar Frunco, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronunciu o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Em 3 de setembro de 1976 apresentei ao Senado Federal um projeto que 
extinguia a denúncia vazia. 

Peço licença, Sr. Presidente, parn recordar este: projeto: 

"PROJETO DE LEI DO SENADO N• 219, DE 1976 

Regula o reajuste de 11luguél!l de lm6Ycl~ urbanos e dá outru.~t pro\'Í· 
dênclas, 

O Congresso Nacionul decrctu: 
A ri. JY As locações de imóveis contratadas nos termos do art, 17 da 

Lei n~ ·Ui64, de 30 de novembro de 1965, ficam usscgurudas du corrcçào 
monetária dos aluguéis, tomado por limite de reajuste a variação mcmal 
a.:umulada das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), 
quando da renovução do contrato de aluguel, em towl de me!IC!I 
cquivulente ao perlodo do contrato anterior, quando determinado, c 
decorrido 12 (doze) meses, caso alocação seja por tempo indeterminudo. 

Art. 2~ E garantido ao locatário, quando lhe convier continuar a 
locução, permanecer no imóvel alugado, ainda que findo o prazo de laca· 
ção do imóvel, ou mesmo no caso de sua locaçilo por tempo indetermina· 
do, desde que o aluguel seja reajustado nos limites fixados llCio artigo 
anterior, mantidas as demais clâusulas contratuais. 

Art. 3' fica revogado o parAgrafo único do art. J9 da Lei n' 5.334, 
de 12 de outubro de 1967. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga· 
das as disposições cm contrário. 

Jusclficaçio 

Os grandes centros urbanos brasileiros vivem, no momento, umu 
febre especulativa imobiliária sem precedentes. 

E certo que diversos fatores concorrem para tanto, mas sobreleva 
notar as facilidades legais de que dispõem os locadores para reaver o 
imóvel alugado, dcOagrando um processo de gruvcs conscqUéncius nu 
atualidadc. 

E o que se convencionou denominar denúncia vazia. O art. 1.195 do 
Código Civil dll margem a cssu denominação, quando estabelece: 

"Art. 1.195. Se, findo o prazo, o locatório continuar na posse da coisa 
alugada, sem oposição do locador, prcsumir·se-â prorrogadn a locução 
pelo mesmo ulugucl, mas sem prazo determinado." 

Doutra parte, o parAgrafo único da Lei n9 4,864, de 30 de novembro 
de 1965, explicita o caso em que haja a oposição do locador, nos seguintes 
termos: 

"Art.l7 .................................................. .. 
"" ....... " .............................. "' ............... .. 

Parãgrafo único. Findo o pralo de locação de imóvel a que se refere 
este artigo, ou cm caso de suu locaç~o por tempo indeterminado, o loc;Hâ· 
rio notificado para sua entrega, por não convir ao locador continuar a 
locação, terá o prazo de 3 (três) meses para o desocupar, se for urbano." 

Cabe ao legislador, diante dos problemas, cquacionll·los, 
principalmente quando estão env11lvidos fatores de alta profundidade so· 

· cial. A denúncia vazia coloca no lado mais forte - o locndor - um 
instrumento legal que, ucionado, desorganiza, muitus vezes, u vidu do 
locatário. Este, quando aluga o imóvel, estrutura todos os seus atas diários 
de existência cm funçilo do local cm que se situa a sua residência, bem 
assim o de toda a famflia, 

Mais ainda, num momento de alta acelerada dos aluguéis, decorri:n· 
ciu do rccrutcscimcnto do processo inOacionllrio, outro aspecto deve ser 
rcssalmdo, o de que a protcçllo ao inquilino merece, pelo menos, uma 
tentativa de refluir a perspectiva de especular Com imóveis. 

Na verdade, muito embora mais um imóvel, llt:la lei da oferta c dn 
procura, devesse reduzir o preço do aluguel ainda que de modo imperceptr· 
vcl, as manobrus especulativas conduzem b trunsformuçilo dos mesmo~ cm 
objctos dcstinudo' u fazer dinheiro, 

Confere·sc ao prollrictário a perlipcctiva de solicitur um preço muis 
elcvudo llclu locução, de tal forma que o prcdomlnio do fator financeira se 
evidencia. 

A ··.spcculução tem o seu efeito realimentudor do procc~so inOucio· 
nllrio. Dar por que clevur u oferta rcllrcsenta, nu verdade, llermitir ncclcra· 
çõcs indcvidus c desnecessárius dos preços, conturbando, de modo dru· 
mfltico, o próprio processo de crescimento económico. 

Rcpetc·se, então, o ciclo in0ucion6rio, tornando aindu mub diflcil u 
vida duquclcs que são ohrigudos, por contingência, li pagar aluguel. 

Muitos dos iml\veis, colocados u ulugucl, !ião adquiridos gm.undu dos 
111Úmeras bcncflcios liscuis relativos uo Sistemu Finuncciro de l·luhitiiÇi\o. 

Assim, do1c por cento dos pagamentos realizados no an"a anterior siio 
devolvidos ao mutu6rio, enquanto que este, dcclurando rendu, obtém um 
beneficio udicionul, pois desconta Oli juros efctivos pagos ao Agente 
finuncciro. 

Esses imóvcili, llagando corrcçilo monctâria, silo reajustadm pelo 
limite das Obrigatõc~ Renjustâvei~ do Tesouro Nacional- ORTN. 

Ali ORTN, por intermédio de recente fórmula, Cillltum com 
abatimento a variuçl\o do [ndice de preços por atacado, no critéri,1 de 
disponibilidade interna, vari(lvcl utilizudu para o cálculo dos rcajust(s 
desses titulas. 

Não é justo que imóveis que gozem de inúmera~ regalia~ dl!>llOnham 
de mais uma, qual seja a de serem rcujustados livremente, por forçu de 
despejo do inquilino, quando "não convir uo locador continuur u 
locação". 

Além do mais esse reajuste livre tem influências sobre os diver~m 
preços du economia, de sorte que ncutrulilu esforços no sentido de redu1ir 
a pressão inflacionária. 

Ademais, cabe ressaltar o aspecto social da llrojcto, consoante u 
tendência da nossa êllocu, cm que o particular deve estar urticulado ao 
geral, a fim de que o equilfbrio da socicdnde llossa ser condição ao seu 
desenvolvido multilateral. 

Portanto, dois slio os objctivos centrais da proposição oru ju~tilicadu: 
a proteçào ao locatário, gurantindo·lhc um imóvel dentro de um reajuste 
cqoilibrudo pela .ponderação dali preços, c a redução da csllccoluçilo com 
aluguéis, que amplia o reflexo innucionário. 

Doutra parte, na medida cm que é garantido ao locador reajustes ao 
final do contrato, no caso do prazo dctcrminndo, c nnuulmcn\c, quando 
nilo há um limite de tempo /contratual, mantida a concessàc •lc despejo 
conforme a Lei n9 4.494, de :!:5 de novembro de 1964, obtém·l um meio
termo entre as partes. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1976.- hamr~ Franco 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'4.864, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Cria mtdld11 dr ndmulo i lndúslrla dr Conslruçllo t1vll. 

Art. 17. Não ~c aplica b Lei n94.494, de 25 de novembro de 1964, as 
locações dos imóveis cujo ''habite-se" venha a ser concedido após a 
publicação desta Lei sendo livre a convenção entre us partes c admitida a 
correçiio monct6ria dos uluguêis, na forma c pelos !ndiccs que o contrato 
determinar. 

Parágrafo único. Findo o prnzo de locação do imóvel a que liC refere 
este artigo, ou cm caso de sua locução por tempo indeterminado, o locatâ· 
rio notificado para sua cntrcgn, por não convir ao locador continuur a 
locação terá o prazo de 3 (três) meses pura o dcliocupur lie for urbano. 

LEI N• 5.334, DE 12 DE OUTUBRO DE 1967 

Earabt'ltte llmlracões ao rrajusramrnlo de alua:ufht r di outr11li provi~ 
dê nelas, 

Art. 39 O disposto nos urts, J9 c 29 desta Lei não se uplicu às 
locuções livremente convencionadas c às locuções para fins niio 
residenciais, de que tratam respectivamente, os arts. 17 c 28 da Lei 
n' 4,864, de 29 de novembro de 1965. 

Parágrafo único. Ficum sujeitos às disposições do artigo 17 da Lei 
n9 4.864, de 29 de novembro de 1965, todos os imóveis que e~tcjum vagos 
na data desta lei, bem como os que futuramente venham a vagar. 

Isso, Sr. Presidente, foi apresentado a J de setembro de 1976. 
Segundou filosofia do liberalismo politico c económico, nu própria Constituição 

de IH91, c no Código Civil Brasileiro de 1917, o Estudo, nté então, n~o intervinha nas 
morudias. Em 1950, após a Guerra, com o maior agravamento do problema, a 
Congresso votou u famosa Lei do Inquilinato, que foi ~endo prorrogada ate 1964. Em 
1964, por iniciativa do Governo Custcllo Branco, o Congresso uprova u Lei n" 4.494, 
llruticumcntc tirando a garantia de proteçilo do inquilino. Em 1965 o Congrmo 
uprovu u Lei fl9 4.864, por proposta do melimo Governo revolucionário, in\'ocando 
propiciar estimulo à construçilo civil, in1tituindo u chamada "denúncia vazia", dundo 
uo senhorio plenos poderes c direitos, como u rctomudu do imóvel, sem qualquer 
motivo, c o reajustamento do aluguel fiem qualquer limite ou critério. O que 
aconteceu, nós todos já subcmos, 

Em 1974 vem um novo projeto do Governo: o Executivo enviou nova Lei do 
Inquilinato uo Congresso, ficando cnguvetudu pclu ARENA nu Cl1mum dos Dcpu
tudos, Outra~ leis menos importantes, secundárius do ponto do: vi~tu ~ociul, c uti: 
prejudiciuis ao povo, foru111 votudu~ u toque de cuha com 11 muior urp.i:nciu, Não 
neccssuriumentc u Lei do Inquilinato, 

O Sr. Lulz Cavalcanlr (ARENA- AL)- V. Ex• me permite um Ullurte'.' 

OSR, ITAMAII FJIANCO (MDB- MG)-I'oi• nào. 
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O Sr. Lulz Canh:ance (ARENA- AL)- E apenas, meu eminente colega, para 
me congratular com V. E!i', render-lhe as minhas homenagens por liUa acuidade poli· 
tica, por sua incessante luta cm defesa deste mesmo tema de hoje, qual seja a revoga· 
ção da denúncia vazia, Eu me lembro que, no legislatura anterior, V. Ex•, vezes sem 
conta, ocupou esta tribuno defendendo u sua tese, mulsinondo a denúncia valia. E 
agora, vejo que foi o próprio Presidente do República, General João Baptista Figuci· 
rcdo, que recomendou nos seus liderados c o nós, no nosso Partido da ARENA, que 
extingamos o denúncia vazia, Nao posso, portanto, MSta oportunidade, deixar de 
prestar 11 minhu pcssoul homcnugcm no combntivo Senador ltumar Franco. Muito 
obri~ado a V, Ex• 

O SR, ITAMAR FRANCO {MDB- MG)- Eu i: que ugrudcço u V. E~L•, Sena· 
dor Luiz Cavalcante, Homem independente, homem que todos nós estimamos aqui 
na Senado Federal. As palavras de V. Ex• conforto-nos, neste momento cm que se 
pretende realmente aprovar a Lei do Inquilinato cuinguindo a malliinuda denúncia 
vazia. 

Muito obrigado 11 V, Ex•, Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Mauro Bcnevlde!i (MDB- CE)- Permite V. E1.• um aparte, Senador 
Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço o nobre Senador Mauro 
Bcnc:vidcs. 

O Sr. Mauro Bene•ldn (MDD - CE) - Nobre Senador Itamar Franco, nu 
semana palisada, quando ausente V. E~L• do plenário, teve a Ca~a a oportunidade de 
ressaltar o seu cxtraordin!irio empenho no sentido de levar o Congresso Nacional u 
revogar a tal denúncia vazia. No momento cm que o Senador Henrique de La Rocquc 
discursava para se reportar àquele tr!igieo acontecimento no Rio de Janeiro, quando 
um casal de velhos se suicidou ao ser notificado de que teria que ser despejado do 
apurtamcnto cm que residia. Naquela ocasião, o eminente Lldcr Paulo Drossard c Ctl 

mesmo fizemos questão de ressaltar a suo luta, aquele seu trabalho pcninaz, obstina· 
do c patriótico, no sentido de sensibilizar os seus pares, nesta c na outra Casa do 
Congresso, para a adoçüo de um projeto que venha ao encontro dos anseios de milha· 
rcs c, quem sabe, de milhões de inquilinos brasileiros. E nesse instante, em que aquel<~ 
sua proposição, com aquela altcraçao, nào interessa, caminha parti o seu desate, teria 
que também, a exemplo do que fez o nobre Senador Luiz Cavalcante, reiterando 
minhas manifestações anteriores, tributar-lhe o pleito de minha admiração c, sobrctu· 
do, ressaltar que nào adiantam essas manifestações de última hora, porque a bandeira 
desfraldada contra a denúncia vazia V. Ex• empalmou no seu mastro, com visor, com 
dignidnde e com coragem, desde a passada legislatura. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, nobre Senador 
Mauro Dencvides. J!i havin tomado conhecimento da intervenção de V. Ex•. assim 
como a do nobre Senador Henrique de La Rocquc c a do nosso L! der Paulo Brossard. 
Muito obrigado pelas palavras de V, Ex• 

Nesta horo exatamcnte, nobre Senador Mauro Bcncvides, vou relembrílr à Casa, 
vou dizer ao Senado Federal o quanto o Congresso Nacional perdeu cm oportunida
des por não ter hã mais tempo aprovado não somente a Lei do Inquilinato, mal> 
extinto a denúncia vazia. 

Sr. Presidente, em 1976, uprcsentei o projeto, setorial, é verdade que extinguia a 
denúncia vuziu, porque em 1976, na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei do 
Inquilinato apenas engalinhava, praticamente estava esquecido, à cxccçJo de alguns 
Deputados. E, aqui, rendo a minha homenagem ao Deputado Alceu Collarcs, Mas o 
Scnudo Federal, nesse mesmo ano de 1976, aprovava, por unanimidade, esse nosso 
projeto que extinguia u dcmlncia vazia. 

Sr, Presidente, E estava o Senado certo. A sensibilidade do então Líder da Maio· 
ria, nesta Casa, o utual Ministro da Justiça, Senador Pctrónio Portclla, fez com que o 
Senado se adiantasse- no tempo c no espaço- a uprovar, sctorialmento, nu Lei do 
Inquilinato, a extinção da denúncia vazia. 

Hoje, Sr. Presidente, decorridos quase cinco anos do envio da lei do Inquilinato 
uo Congresso Nacional, estamos convencidos de que estávumos certos, nuqucla 
ocasião, porque perdemos pouco menos de cinco ano5 - só o nosso projeto se 
encontru hú dois ano~ c cinco meses na guvcta do Líder do Governo, na Cilmaru dos 
Deputados - c, nesse inlcrim, quantos inquilinos foram despejados, neste Pai~. 
quanta gente sofreu, cnquunto esse projeto continua corno lll cstú até hoje, adorme· 
cido na gaveta do Llder do Governo? 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, lamcntumos a tragédia ucontecidu recentemente 
no Rio de Janeiro, mas outros tragédias teriam que acontecer, para que a ARENA. 
atruvé11 du sua Maioria, tivesse u sensibilidade de uprovur a Lei do Inquilinato c, 
prin~·,!Jalmcntc, u extinção da denúncia vazia, 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Mas, aqui, qunntas vezes o projeto foi 
rctirudo du Ordem do Diu? Eu me recordo de oito; depois pcrdi a conta. 

O SR. ITAMAR lo"RANCO (MDB- MG)- V. Ex• tem razl1o, nobre Senudor 
l•aulo Drossurd. E é contra essa insensibilidade du Lidcrunçu do Governo, nesta Cu~u. 
no uno passado, c uinda, agora, nu Câmaru dos Dcputndos, o que nos leva u este 
(lrotcsto. 

fi muitu flicil, lll!OTII, com uma tru11édiu; é muito fâcil, agora, quando o novo 
Presidente du Repúhlicu dll ordem ~ 5Ull Buncutlu, porque é uma Uam:uda ~cm 
autonomia parlumentar, que ~ó funcionu com 11 ordem t.lo Executivo. Nc~tu horu, sim, 
u Uuncuda do GoYcrno, nu Cllmuru do~ Deputados vui c.,tin!luir u dcnündu \'IIIi;~ uu 

aprovar a Lei do Inquilinato, nào porque morreu, no Rio de Janeiro, um ca~al de 
velhos, mas porque veio u ordem do Palácio do Planalto. E isso é que é lílmtntávcl, c é 
por i~liO que estamos aqui, nc~ta tarde, lamentando que ainda o Lcgblativo bra~ilc:iro 
esteja submetido ao Executivo, o que n Maioria, desta c du outru Casa do Congres~o 
Nacional, nilo tenha vontade parlumcntar paru aprovar projetas de ordem social 
como este, que focalizamos, 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB- GO)- Permite-me V. Ex•'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) -Ouço o Senador Lázaro Barb01.a. 

O Sr. Uuro Barboza (M DB- GO)- O protesto que V. Ex• faL, nesta turdc, é 
inteiramente procedente. E à Maioria não importa tenha havido uma tragédia, no Rio 
t.lc Janeiro com o suicldio de um casal de velho!>; poderiam ter morrido milharc~ de 
ca!lais de velhos, milhões de crianças poderiam estar ati: sem teta, por culpa da cham<~· 
da denúncia vazia. E isto nJo seria suficiente para sensibilizar a Maioria, porque. 
lamentavelmente, a Maioria Parlamentar, no Brasil, não clitá, ne)ta ou na outra Casa 
do Congresso, mas cm outro Palácio, do outro lado dcsto praça. E enquanto o Poder 
Lc11islativo nào entender que é necessário cortar esse cordão umbllic<~l, cs~c: malfada· 
do cordão umbilical que reduz a autonomia do Poder LcgislatiYO, o Co!'lgrc~~o Nacio
nal nào terá con:liçõcs dt; ~cr aquilo que ele deve ser: porta•'\OZ da~ ansicdude ..... da~ 
angústias e o muro das lamentações do poYo brasileiro. Parabéns, nobre Senador. 

O Sr. Lomtnlo Júnior (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Itamar Franco? 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDD- MG) -Com prazer, n~bn: Senador 
Lo manto Júnior, apenas um instante, a fim de que possa responder uo nobre Senador 
Lázaro Darbozu, 

Muito obrigado, nobre Senador l!izaro Darboza, pela intcrvt:nçào de V. Ex• A 
rculidudc é esta c não adianta negar. Ouço V. E1.•, nobre Senador Lomunto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Agradeço a oportunidade que V. Ex• 
me oferece, pedindo-lhe licença para que cu possa responder ao Senador Lázaro 
Barboza. f:. preciso que se ponha termo u esse propósito, que já se vem tornando cha· 
vão, aqui também, de colocar·sc tudo às costas da Maioria, que temos os mesmos 
objctivos, que estamos aqui igualmente armadll~ dos mesmos propó!oito~. que quere· 
mos as soluções dos problema~ nacionais. E isto não é privilégio da Opo,içiio. 

O Sr. Utaro Barboza (MDD- GO. Fora do microfone)- Por que não tomam 
decisões? 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- DA)- l:: o que a cada instante, ouYimos, ncs· 
te plenário, jã quase cm forma de insulto, de agressão, querendo colo!.'ar-sc no." llm· 
bras da Maioria a rcsponsabilidude por tudo. 

O Sr. Uzaro B1rboza (MDD- GO)- Que sabemos nao ser dcsle, mas do ou· 
tro Palácio. 

O Sr. Lomtnto Júnior (ARENA - DA)- Eu não pcrtencin a esta Casa, mus a 
esta Casa a Maioria esteve presente c votou a dcnúnci11 vazia; a Maiona votou como 
votou também a Oposição, o Senado cumpriu aqui o seu dever. Portanto, pediria a 
V, Ex•, nobre Senador Lázaro Barboza, que considero um dos humen~ equilibrados 
desta Casa, um dos homens sensatos, que nilo pusessem a culpa na Maioria por tudu 
que acontece; então, V, Ex• não seja mais injusto, nós não acciumos esta iiL'U!oJI,':Ío. 
Vejo também incoerência na afirmação de V. Ex•, quando diz que a Maio riu vive no 
Palácio do Planalto. V. Ex• afirma todos os dias, aqui, que a AREl'A nào é Go· 
verno, a ARENA não participa do Governo, que não temos voz nc11huma. Hoje, 
quando começamos a representar, sem dúvida alguma, na sua plenitude, o Governo, 
V, E~t• já vem criticando, dizendo que nos transferimos para o Palácio do Planaltu. 
Pois, continuaremos aqui no Palácio do Planalto, aqui, porque a pm·o no.'t mandou c 
somos maioria, no Palltcio do Planalto, porque o Presidente da Rcpúblicu foi eleito 
pela maioria da representação ... 

O Sr. Utaro B1rboza (MDD- GO)- Nilo pelo maioria do vnto do povo bra· 
silciro. 

O Sr. l..omanto JUnlor (ARENA- BA)- Foi eleito pela muioria da representa· 
ção lcg!t1ma do povo brasileiro. E qual a maioria da reprcscntuçiio le{lítima do povo 
hrasileiro senüo o Senado Federal, a Cdmara dos Deputados, enfim o Congres~o 
Nacional c também os ilustres representantes do Colégio Eleitoral da!o Assembléias 
Legislativas?! Desculpe-me nobre Senador Itamar Franco, não desejuvu tomar o seu 
precioso tempo, mus não posso, senilo cometendo, scnilo agredindo a mim mesmo, si· 
lenciar diante de tomunhu injustiça, que jll se vem tornundo, nestu Casa, insulto, uos 
que ti:m os mesmos desejos, 11 mesma obrigação, o mesmo sentido patriótico de dcfc:n· 
der os interesses do povo hrnsilciro, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDU- MG)- Nobre Senullor Lomanto Júnior, 
permita-me V, Ex• Quando o Senado aprovou o nosso projeto ~ctt.)riul- acabei de 
dizer- o fez por ununimit.ladc, através da sc:n~ibilidadc do cntüo Lldcr Pclrónio Por· 
tellu. Vale 11 pena recordar a V. EJL•, que nüo cru du Cu!oa no mom~:nto, l!U,, qu;1ndo u 
Lei :~brungentc: do lnquilini!W, através do acordo dus tluils Lider.mçus nu Cãm;~ra do~ 
Deputados, YCÍll u esta Cu~a, muitils c muitas vcze~. u Lidcrunçu do Jlurtido de V. Ex• 
imrcdiu que se af'ITovus~c rapidumente u Lei do lnquilinutu. 

O meu protesto, Senador Lomunto Júnior, é porque lumcntuvelmcnt~: - c ~~: 
V. Ex• follsc o Llder nn CünHirn do~ Depu tudo~ talve1. IHlo ti\'t:\'>\.' u~o:un1ecidll- u 
meu projeto, o projc:tll ~ctmial, de móximu impmtflnciu- me pcrmitu u falta d~: mn· 
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dbtla- citA parado na gaveta do Lrdcr do Governo, naquela Casa, dadc dezembro 
dol976. 

O Sr, Uzaro Bnbou (MDB- 00)- E verdade, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MOB- MG)- E só agora, Excelência, através da 
ordem do Senhor Presidente da República, é que a ARENA tem a sensibilidade de 
aprcnar o projeto da Lei do Inquilinato. Até cntllo, o que ouvlamos- c nilo é o velho 
chavão da Oposição -I; que era uma lei complexa, uma lei que precisava c merecia 
estudos. 

Mas agora, não. O Presidente da República que assumiu o Governo ... 

O Sr. Lom .. aoJdDior (ARENA- DA)- Nilo me referi a V. Ex• Nem de leve 
desejo que V. Ex• receba o meu aparte como uma censura. Ao contrArio, Congratulo
me com V, EA• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- V. Ex• é um homem extremo· 
mente educado, um parlamentar qucjA chegou a e~ta Casa com um nome a zelar c que 
honro a rcprescntaçlo do seu Estado. Apenas faço, disamos, este histórico, para que 
V, E~t• sinta a nossa revolta. Quantas c quantas vezes, ali, naquela cadeira, o Lfdcr do 
Governo, que nlo o atual Lldcr Senador Jarbas Passarinho, quantas c quantas vezes 
pedi ao Lfdcr do Governo que cnvidasse seus esforços junto à Câmara dos Deputados, 
quantas c quantas vezes fui ao Gabinete do Lfdcr da Câmara dos Deputados ... Ainda 
agora, recentemente, antes dessa tragédia do Rio, antes da ordem do Senhor 
Presidente da República, procurei o atual Lfder do Governo, pedindo-lhe desse uma 
c~tplicaçilo sobre a Lei do Inquilinato, mormente sobre o meu projeto que ld se cncon· 
tra, não como homenagem ao parlamentar, colega do Lfdcr na Câmara dos 
Deputados, mas porque entendia - como entendo - que é um absurdo o Congresso 
Nacional prender um projeto de um parlamentar durante 2 anos c meio, c, muito mui~ 
absurdo, prender-se, no Consrcsso Nacional, uma lei de alto alcance social, como a 
Lei do Inquilinato, durante praticamente 5 anos, porquanto foi enviada ao Congresso 
Nacional cm outubro de 1974, 

Esta, Senador Lomanto JCmior, a nosaa revolta. O Legislativo brasileiro nilo tem 
tido, realmente, autonomia. O Lcsislativo brasileiro ainda caminha como caminhava 
há 30 anos. 

Hã poucos dias assisti, nesta Casa, com certa depressão c com certa revolta, nilo 
contra aspectos do homem que foi escolhido para o Governo do Distrito Federal -
não o conheço c, inclusive, desejo que faça uma sc:sti\o feliz no Distrito Federal, mas, 
quando cu, Senador da RepCiblica, apresentei, aqui, no dia I• de março, o projeto de 
resolução obrigando que o Governador do Distrito Federal fosse à Comissão do 
Distrito Federal para debater com aquela Comisssão os problemas atincntes à sua 
futura administração, que ele fosse IA obrisado- c soube que foi espontaneamente
lamentavelmente o Senado Federal aprova, na Comisdo do Distrito Federal, aprova, 
no Plenário, a indicação desse homem, c o projeto do parlamentar af estâ ainda na 
Comissão de Constituição c Juatiça. 

1: contra iuo, Senador Lomanto JC.nior, que levantamos o nosso protesto c a 
nossa revolta, porque nós, parlamcntarca da Oposição, lamcntavclmcntc, não temos; 
nesta Casa nem na outra, não temos força sequer para os nossos projetas, quanto 
mais para outros de intcrcasc social do povo brasileiro. Eu, senador, posso caminhar 
por enes corredores, para IA c para cA, mas talvez o povo, interessado neste ou 
naquele projeto, não poua estar todo o dia aqui, correndo o~: corredores do Senado 
ou os corredores da CAmara do1 Deputados. 

O Sr. Loma1to Jdllor (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com muito prazer, nobre Senador 
LomantoJCinior. 

O Sr. Lomaato Jún&or (ARENA- BA)- Nobre Senador Itamar Franco, tam· 
bém concordo com V. Ex• - o Poder Lcaillativo precisa, ao Lcaislativo impõe 
adquirir, dar um sentido de •ailidadc aos seus trabalho•. Se os tempos modernos 
estilo a exigir do Poder ~ccutivo açlo imediata, nós também devemos acompanhar 
esses tempos, asilizando os nouos trabalhos. Tenho tamb~m nesta hora - c 
comunso com V. ~·-as minhas rcscrvu pela demora, pelo atraso, As vezes na 
tramitação de providanciu que deveriam ser tonladu cm carAtcr de ursencia c pronta· 
mente. Seu apelo calarA profundamente aqui, V. Ex• me tcrA ao KU lado, no sentido 
de modernizar, cada vez maia, nouoa trabalhos, objctivando que o Poder Lcaislativo 
se prepare, esteja A altura desta rapidez, dcata velocidade tcrrlvcl que o mundo modcr· 
no impõe Aqueles que 1Ao responsAvcis pelos destinos acja da comunidade universal 
ou da comunidade do Pais. Portanto, V. Ex• me lerA ao acu lado. Creia que 
colaborarei enquanto aqui estiver, para que a aituaçllo se modifique. Sou ruvorAvcl a 
que o Poder Lcaislativo se reestruture no sentido de atender a providências ursentcs, 
no acntido de analisar as proposiçõu com mais rapidez, para que a sua açiio, que ~ 
benéfico, que é indispcnsdvel, se faça com a mesma rapidez com que vem ocorrendo 
no Poder E~tec:utlvo, rapidez essa que precisa também se estender ao próprio Poder 
Judicidrio. Esta~ a colaboração que V. Ex• tem agora, o apoio que tem agora às suas 
palavras, c que o terd durante o tempo cm que eu estiver e~terccndo o mandato, duran
te o tempo cm que cu estiver representando o povo da minhntcrra, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Mais uma vez, obrigado pela intcr· 
vcnçilo de V. E~t•, Senador Lomanto Júnior. 

O Sr, EY~I4•1o Vlelr1 (MOO- SC)- Permite V, EK• um uparte7 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Ouço o nobre Senudor Evel6sio 
Vieira. 

O Sr. Ewel,llo Vlelr1 (MDB- SC)- A fome, a sede do coisas tcrrfveis, como 
também o é a ansC.stia, que, muitas vezes, leva pessoas mcno:. fortes ao suicidio. A 
dcnCincia VllZia tem provocado muitos suicfdios neste Brasil. A tragédia do Rio de 
Janeiro nãO constitui um fato iaoludo. E só verificar, nas delegacias de policia, os 
processos, para se ver a coUra ttJortiJ de ccntenaas, de milhares de pessoas neste Pais. 
Com a iniciativa do projeto de cxtinçilo da denúncia vazia, V, Ex• teve um trabalho 
muito mais imponante, ou seja, o de vir permanentemente, nestes quatro anos, à 
tribuna, para despertar o Governo, para tocar na sensibilidade do Governo. Depois 
de lonsos anos. V, Ex• conscsuc alcançar uma meta: materializar a sua iniciativa 
setorial com a extinção da dcmlncia vazia. A propósito, V. Ex• conscsuiu muito 
muito mais, conacsuiu dcspcnar o Governo, despertar esta Casa que, agora, 
finalmente, pela sua maloria,jd considera uma necessidade urgente a rcforumlação da 
Lei do Inquilinato. Por tudo isso, os nossos cumprimentos por mais uma grande 
missão que cumpre, nesta Casa, cm favor da sociedade brasileira. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Muito obrigado, Senador EveiAsio 
Vieira, pelas palavras carinhosas de V, Ex•, c Dlllll4 esse despertar a que se refere 
V. E~t• se torne, realmente, uma c:fetividadc no Congresso Nacional. 

O Sr. Henrique de L1 Rocque (ARENA- MA)- Permite V. E~t"? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Senador Henrique de Lo Rocque, 
ouço V, Ex• com todo o prazer. 

O Sr. Henrique de LI Rocque (ARENA - MA) - Nobre Senador Itamar 
Franco, V, Ex• tem razões para estar satisfeito c feliz, sentindo que asuu proposição, 
concernente à denúncia vazia, se aproxima da vitória final. Pedimos vênia a V, E~t•, 
contudo, para assinalar que na Comissão de Constituição e Justiça percebemos, de 
Jose, o sentido social da proposição legislativa de V. Ex• Fomos relator da matéria, 
opinamos integralmente favordYel A sua aprovação c o nosso voto mereceu a 
unanimidade da votação da ARENA. Situaçõcli conjecturais não permitiram a agiliza· 
çilo do projeto c asara, quando comentando a tragédia do Rio de Janeiro, fizemos um 
apelo ao Governo para que liberasse a matéria, achamos por bem, por um dever- c 
o classificamos de ético- assinalar o esforço de V, Ex•, a dedicação, a constante 
combatividade a favor dessa medida que hoje o Brasil e~r.ige como necessidade 
imperiosa c inadiável. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Senador Henrique de La Rocque, 
é verdade, o parecer do meu projeto na Comissão de Constituiçi'lo c Justiça foi da 
lavra de V. Ex• Homem profundamente humano, V, Ex• jA naquela época, já àquela 
altura, entendia o alto alcance social desse projeto. No inicio da minha fula tive 
oportunidade de referir a intervenção de V. E~t• na segunda-feira, aqui, quando 
lembrava o esforço do seu colesa na e~ttinção c na batalha pela Lei do Inquilinato. 
Mui to obrisado a V. Ex• 

O Sr. Fnnco Monroro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Mllroa Cabral (ARENA- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com prazer, ouço o Senador 
Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) (fazendo soar a campainha.) - Senador 
Itamar Franco, o tempo de V. Ex•, infclizmcnte,jA estA cssotado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Sr. Presidente, eu pederiu o li· 
bcralidadede V. Ex•, tloaencroao tem sido na sua Presidência para com outros parla· 
mcntaru, que me permitisse, pelo mcno1, ouvir os apanca dos Srs. Senadores Milton 
Cabral, Franco Montoro, Dirceu Cardoso, Mauro Bcncvides c Pedro Simon, para 
cntilo encerrar o meu pronunciamento. (Riws.) 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana)- V. Ex• hA de convir que para um tempo 
essotado 6 um nCimcro de apartes excessivo. Todos nós temos imenao sosto cm ouvir 
os apartct c o diacurso de V. Ex•, mas o relósio é o nosso inimiso. Portanto, espero 
que V. Ex• coopere com a MCia, também acncrosamentc, concluindo cm tempo 
hAbil o ICU diSCUfiO, 

O Sr. P•ulo Brolurd (MDB- RS)- Ma1, depois de esgotado o tempo, um ou 
quatro apartes é a mesma coisa, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Eu pediria a V. Ex•, Sr. Presi· 
dente, pelo menos mais dez minutos, para que cu pudesse ouvir os apartes c concluir a 
minha fala. Acredito que V. Ex• não serdtilo rlgido com este seu colesa, na aplicuçao 
do Regimento. 

Ouço, asara o nobre Senador Milton Cabrul. 

O Sr. Milton C•bral (ARENA - PB)- Nobre Senador ltamur Frunco, queria 
destacar dois pontos no acu pronunciamento: o primeiro é aobre essa questilo que 
estamos ouvindo, a cadu dia, de que a buncadu du ARENA é aubscrvientc c lcm umu 
série de pccudos, Oosturia de asainulur upenas o ~esuintc ponto de vista: 11 buncuda dn 
ARENA é ubaolutamcntc rcsponsdvcl pelo suporte politico que uneguru ao Governo 
Fcdcrul, c a poHtica da Maioria tem que ser u pollticu do Governo Feder ui. ê umu 11iu 
de duas maos. Muitas do UI iniciativas do Governo Fedcralu que u Muioriu tem que 
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u:.~egurur apoio, muitas são as sugc~tõcs da Maioria que o Governo Fcdcrnl acutu na 
sua política de Governo. 

O Sr. Lízaro B11rboza (MDB- GO)- E é por ~~~o que se criou o Senador 
indircto, 

O Sr, Mlllon Cabral (ARENA- PB)- Portanto, niio cube, aqui, nenhuma cri· 
ti cu ao fato de haver uma Maioria que dá constantemente apoio ao Governo, pois há 
um perfeito entrosamento nesse sentido, Agora, ~e o Governo erra ou acerta, a 
ARENA também é rcsponsâvcl nos acertos c nos erros do Governo; a ARENA não 
pode é !IOb nenhuma hipótese negar que ela não tem purt.icipuçilo nos erro~ c nos 
acertos do Governo, isto ai é indisculfvcl c esse é o ponto de vista que sustento c acho 
que deve ser respeitado. O segundo ponto é o seguinte: a Lei do Inquilinato é uma lei 
complc:x.a, dillcil, é alei do c:quilfbrio; ela tem que: atender aos intcrc:~sc:s de: milhões de 
pessoas que pagam aluguel c: tem que IISScgurar, também, o mlnimo de garantias a mi· 
Jhõcs de: brasileiros que aplicam suas economias na construção de: habitações pura 
aluguel. O nosso regime ainda é capitalista. Nós ainda não mudamos o sentido do rc· 
gime. Então, alei tem que ser bem fc:itll, tem que ser bem pensada. V. Ex• tomou uma 
atitude, uma iniciativa, meritória, elogiosa, porque hA um ano untes apresentou o seu 
projeto, mas niio significa que o projeto de V. Ex•, o seu texto, merecesse uma apro· 
vaçiio rápida; realmente, ela é uma lei que mereceu estudos, demorou, c tanto que ao 
final do ano passado ela foi aprovada c: remetida. Agora, a conveniência da aprovaçilo 
da lei ainda cabe à Muioria. Niio é pelo fato de a lei c:star na Câmara que ela deve ~c:r 
aprovada no momento cm que a Oposição acha que deva aprovar. São c:~scs doi~ 
pontos que queria deixar colocados no pronunciamento de V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Milton Cabral, quanto 
ao primeiro ponto, é porque realmente para a nossa inteli~Cncia C dificil de entender 
se: a ARENA é partido no Governo ou do Governo. E a primeira resposta que daria a 
V. Elt• 

Quanto à questão que C uma lei que merece ser pensada, V. E"' realmente tem 
razão, a ARENA tem que pensar cinco anos para aprovar uma lei. Nesse ponto, acre· 
dito que no Século XXI chegaremos a um grande purtído, que é ARENA. 

O Sr. Fr10co Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço com muito prazer V. Ex• 
Senador Franco Montara. 

Sr, Fr1nco Montoro (MDB- SP)- Desejo, neste momento, destacar mais urna 
vez a -oportunidade da intervenção de V. EJt• O Brasil inteiro sabe que o Senador 
Itamar Franco foi, desde o infcio, o grande campeão na luta contra a denúncia vazia. 
Houve, nessa luta, momentos emocionantes cm que V. Ex•licou com a voz embarga· 
da, c o Senado inteiro assistiu como V. Ex•, de: corpo c: alma, se empenhava nessa luta 
que crn, rui mente, um11 necessidade impcriosai houve as necessidades de que todos 
somos tcstemunhus. Neste momento, graças a Deus, parece que a própriu Maioria 
rcw!vc aprovar definitivamenla a matéria, Nós nos congratulamos com isso, mas nà~-1 
podemos 'ICcitar a alirmaçào do Senador Milton Cabral, de que a função da ARENA 
é de dar cobcnura permanente ao Governo. Como homens eleitos pelo povo e mc:m· 
bras do Congresso Nacional, os representantes da ARENA tCm não apc:nus o dever 
de apoiar o Governo, mas de esclarecer o Governo, c: mostrar como ele estava errado 
com as medidas p: otclatórias que tomou, com aquelas interrupções que todos nós 
acompanhamos; eram setorcs do Governo que pediam que o projeto não caminhas>c. 
sob o pretexto de que precisava ser melhor estudado. Em nome de uma legislação óti· 
ma, sacrificava-se aquilo que era uma necessidade imperiosa. Neste momento, com o 
anúncio de que a matéria será aprovudu, os interessados estão se movimentando c cor· 
rc risco a aprovuçilo da matéria. E por isso que é oportuna a lembrança de V. Ex•. 
para ter a rculirmaçào de todos de que a denúncia vazia sc:rA afastada definitivamente 
da leghlação brasileira. V. Ex• cumpre talvez o último passo da grande, heróica c pa· 
triótica luta que 1ruvou contra a denúncia vuzia no Brusil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, Senador Franco 
Monloro.i•ouca coisu cu tcriu que ucre~ccntar às palavras de V. Ex• Quero apenas di· 
zcr o meu muito obrigado, com a esperança de que a ARENA entenda lb palavras de 
V, Ex;• c delus retire os ensinamentos necessários. 

O Sr.l1tdro Simon (MDB- RS)- Permite V, E"' um upartc'! 

O SR, ITAMAR FRANCO (M 08- MG)- Ouço o Senudor Pedro Simon, 

O Sr. Ptdro Simon (MDB- RS)- Em primeiro lugar, desejo tambi:m felicitar 
V, Ex• pelo extraordinário trabalho que fel c que nós _acompan'nàvamos \à d~ Rlo 
Grande do Sul ~:entra a denúncia vuziu, u favor da clttlnçilo, é claro. Quero d1zer a 
V, Ex.• dois us;ectos importantes: primeiro não entendi o aparte do ilustre Senador, 
quando afirmou que razões conjunturais impediam a aprovaçilo da dcnúnt:ia vazia. 
Nilo consigo entender quais eram as razões conjuntumis, que foram altcradus daquela 
i:pocu paru ugoru. A únicu conjuntura que mudou. foi o General Gciscl. qu.c saiu. e 
entrou o General Figueiredo, Ser A que o Gencrul Gc1scl era11 favor da dcnuncltl vuwL, 
c o General Figueiredo é contra'! Porque, no resto, as ruú"~cs conjunturuis si\o us me~· 
mus. Em segundo lugar quero endossar o que disse o Senador Frunco Montoro: 
ubsolutu01cntc nilll me parece que a missão do 11urtido do Governo é dur cobcrturu 
ubsolutu uus ato~ do Gllvcrno. l'arccc·mc, c o Scnudor Jusí: Surney, Presidente du 
ARENA, ugoru estli uufirmar que o l'urtido do Governo é o purtido que deve: cswr 
!\O Goverl\u. O Partido do Govl!rno deve 11cr o Partido que cstubelcce us normu~; u 
Conv-cnç11o Nucional du AREN.'\, o Dircll~rio Nudunul du ARENA, ~i\o u~ ór!li\ll~ 

que dc\tem e.~tubclccc:r as normas das quais o Presidente da República é um mero cxe· 
cu!or. E não o P.artido Oliciul estar aqui, a seguir os pa5~0s de quem está lú. Se esse 
aspecto da denUncia va;o:ia, que vai cair, se Deus quiser, é altamente positivo, hâ um a~· 
pccto que é negativo. E o que, de uma hora pura a outra, a palavra do Presidente mu· 
dou o comportamento de todo um p11rtido; alé ontem a ordem cru protelar, hoje o 
Presidente determina: aprovado c todo um Partido, que fez tudo c pussou por um 
vexame inclusive com a opinião pública radicalmente contrâtla, c olhando com restri· 
ção, esse Partido, de urna hora para outr11, muda de posição c vai aprovar, porque: o 
Prc~idc:ntc deu a ordem de: aprovar imediatamente. Parece-me que esse: aspecto nilo 
lica bem pura o Congresso, c não fica bem para a ARENA. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Scnador Pedro Simon, esse foi cxa· 
tumcntc o núcleo da minha fala. Mudou o Prc:~idcnté, c vamos respeitar a sua ausén· 
cia, j6 que C, hoje, apenas um cidadão comum. Este outro Prcsidcn~c:. baixou, com o 
Congresso fechado, o Decreto n• J.SJ4, que não extinguia a denúncia vazia, ao con· 
ttàrio, prorrogava-a. 

O Sr. Paulo Bro111rd (MOB- RS)- Fabricou os biónicos, mas, não foi capaz 
de extinguir a denúncia vazia. 

O Sr. DlrCfll C1rdo10 (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)-Senador Djrccu Cardoso, antes de 
encerrar, ouvirei V. E"' 

O Sr. Dirceu C1rdo10 (MDB- ES)- Nobre Senador Itamar Franco, desejo tra· 
zc:r o meu protesto, também, por duas injustiças que os comentários da Imprensa co· 
metem. Primeiro, atribuindo ao Congresso a demora na votação do projeto, porque o 
Senado já cumpriu o seu dever o ano passado; c:, segundo, é a injustiça praticada con· 
tra a nossa bancada, porque o trabalho de V. Ex•, roi indormido, eficiente, pela dcrro· 
ta c pela cstirpaçào da denúncia vazia. E além do mais, os nossos protestos, aqui, fei· 
tos dc;o: vezes, pela retirada da bancada da ARENA, por ocasião da votação da Mcnsa· 
gc:m, do Senhor Presidente da República Ernesto Gc:isel, sobre o antcprojcto da Lei 
do Inquilinato. Dez vczc:s a bancada da ARENA se retirou, c dez vezes cu, cm nome 
do MDB, protestei contra esta retirada. Portanto, nobre: Senador, é uma injustiça du· 
pia que se: comete. O Senado cumpriu a tempo c a hora, embora retardado de alguns 
meses, o seu dever, cstirpando a denúncia vazia, Sr. Presidente, mais danosa ao nosso 
povo, do que a supressão do llabtas Corpus, c do que u cassação de alguns brasileiros, 
porque é a cassação do direito de: viver das famflias pobres do nosso País. 

O Sr. Humberto Lu«na (MDB- PB)- Permite V. Ex"? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

Sr. Presidente, após conceder o aparte ao nobre Senador Humberto Lucena, vou 
encerrar meu discurso, agradecendo a gentileza de V, Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Congratulando-me com V. Ex• pela 
sua persistCncia nu defesa de um tema de tilo alta importância social, como a queda da 
denúncia vazia, pcrmita·me, no discurso de V. Ex•, lembrar que, a partir de 1964, 
quando se realizou no Brasil um típico movimento antipovo, a lei do inquilinato pus· 
sou a ser a lei do locador. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado nobre Senador 
Humberto Lucena. Tive oportunidade de mostrar isso no início da minha fula. 

Mas, Sr. Prc:sidcntc, vou encerrar. Provavelmente:, no princípio de abril a Cilma· 
ru dos Deputados vai aprovar nlei do inquilinato, talvez uo som de clarins e tamborc:s 
sob o foco da televisão, sob as palmas dos Deputados que lá formam a Muioria do 
Governo, mas, lamentavelmente:, Sr. Presidente, talvez, naquele dia muito~ inquilinos 
deste Brasil esturão chorando porque o Congresso Naciom.1l, utravi:s da Muioria do 
Governo nesta Casa, durunte quase S anos esteve discutindo uma lei de alto alcance 
social como foi u lei do inquilinato. 

Qxuld novos ventos venham do PaiAcio do Planalto, oxalá o maior Purtido do 
Ocidente, tenha, realmente, a partir deste ano, mais vontade parlamentar. (Muito 
hem1 Plumas.) 
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- Agenor Maria- Dinanc Mariz- Jcssé Freire- Marcos Freire- Arnon de Mel· 
lo- Luiz Cavalcante- Teotónio Vilelll- Gilvun Rocha- Pas.sos Pórto- Amurai 
Pd,.oto- Rabcrto Suturnino- Murilo Dada ró- Tuncredo Neves- Franco Mon· 
toro- Benedito Ferreira- Vicente Vuolo- Mendes Canulc- Pedro Pedrossian
Saldanha Dcrzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Juison Barreto - Lcnoir 
Vurgus- Paulo Brosstnd- Tarso Outra, 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre: a mcsu, comunicação que será lida 
pelo Sr. [~·SecretArio. 

E lida a stguimr 

Em :!:9 d~ março de 1979. 

Senhor l'rc:~idcntc: 

Nos termos do urt. H6, do Regimento ln~crno, tenho a honru de comunicar " 
Vossa Ellcclênciu, paru us devidos fins, que: cstu Uderunçu deliberou propor u pcrmu· 
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ta do Senhor Senudor Adalberto Sena- Titular. pelo Senhor Senudnr Juisnn Uarrc:tu 
-suplente, nu Comissão de Segurançu Nucionul, respectivamente. 

Aproveito u oportunidade puru renovar u Vossa b:celi:nciu, prntc~tos de minh;• 
m;lis alta estima c distinta consideração,- Paulo Dro!o..'ilrd, Udcr du ~1inoriu. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Será fcitu u permuta solicitutl;~o Sllhrc a 
mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I~'·Secrct{Lrio. 

E lido o Jt'guintr 

I'ROJETO DE LEI DO SENADO N•46,1lE 1979 

Di~põr sobrr o ~•hirlo minlmo profisslomll dos lldl'IIJ::IIdn!l cm rc.·~:lmc dl• 
rtl1çiln de cmpres:o. 

O Congresso Nucionul dccrr:tu: 

Ar!. 1~> O sulário mfnimo dos dirdomados cm cursos de Direito, li:-.01do pcli• 
presente lei, é a remuncr;u;ào minimu obrigatória por ~cn·içm pre~tudo~ pelo~ advn· 
gudos com relação de emprego, qualquer que scj01 :1 fonte pugo1dora. 

,\rt. ~"' O salúrio mínimo dos advogadm cm regime de rciOLçi'w de emprego ~c:riL 
igual a oito vetes o salário mfnimo regional. 

t\rt. 3"' o~ advogado~ cm regime de relação de emprego ~ão ohrigado~ a uma 
jornada diúria, de ~cgunda iL ~e.\la·fcira, de duus horus, cumpridu~ ~cju no locotl de 
trubalho, scj:L cm ~cu escritório proli~sional, cm audii:nci:~s ou outru atividiLdc flHCO~e 
ou c.\tr·o~-forcn~c ou cm local determinado previamente pelo cmprcg:tdor. 

t\rt. 4' Nos processos contencios06 cm que funcionar o advogado, m honorú· 
rios a que a parte contrária for condenada caberão sempre ao advogado cm regime de 
rcl:1çào de emprego, sem dedução do salário avunçado. 

Art. 5~> A remuneração da hora suplementar ni\o será nunca inferior u ~!i% do 
acréscimo à hor;t norm01l. 

Art. 6"' Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvog:~das a~ 
disposições cm contrário. 

Ju!tlficaçio 

O presente projeto estabelece um limite mlnimo de remuneração para os :~dvoga· 
dos. 

Os dc:mub profissionais de atividade sc:mclhuntcjá têm seu salário mlnimo profis· 
~ional regulamentado cm lei. Os engenheiros, utravés du Lei n' 4.950-A, de 22-4-66. 
Os médicos c: dentistas pela Lei n' 3.999, de I 5-12·61. 

Talvez pelo fato de que, uté época recente, os advogudos cm sua maioriu traha· 
lhusscm como profissionais liberais autônomos, não c:Kistc ainda uma Lei regulando o 
salário mfnimo profissional dc:~sa classe: quando cm regime de relação de emprego. 

Hoje a realidade: é outra, sobretudo nas cidudes médias c grandes, onde: grande 
número de advogados trabalha cm regime: de emprego. 

O critério da liKaçào do salário mfnimo profissional c du jornada de trabalho do 
udvosado no presente projeto não foi fiKado arbitrariamente, Ele se fundamcntil nu 
própria realidade, bem como na resolução da Associação dos Advogados de São 
Paulo, aprovada pelo seu Conselho Diretor, na reunião de 13-4· 77, processo n' 2.021· 
2/75. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1979.- Franco Montoro. 

( À.f Cumfssdr.s r dr Corutituirdo tJwtira rdt Ltgislariio Social.) 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido será publicado c remetido 
às comissões competentes, 

Sobre a mesa, requerimento que: sc:râ lido pelo Sr. 19-Secrctârio. 

E lido o srguintr 

REQUERIMENTO N• 611, DE 1979 

Nos termos do disposto no art, 367 do Regimento Interno, requeiro o dcsarqui· 
vamcnto do Projeto de Lei do Sc:nudo n9 I 56/76, de minha autoriu, que dá novu rcda· 
ção ao urt. 492 du Consolidu~ào dus Leis do Trubulho, aprovada pelo Dccreto·lci 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943 e solicito scju fcitu u reconstituição do processo, se 
necessária. 

Snlu das Sessões, 29 de março de 1979.- Uuro Barbou. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O requerimento lido será publicudo c 
incluído cm Ordem do Diu, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está findu u Hora do EKpcdicnte. 
Passa-se /1 

llem I 
ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno lmico, do Requerimento n9 55, de 1979, do Sena
dor Marcos Freire, solicitando o dcsurquivumcnlo do Projeto de Lei do 
Senado nv 155, de 1976, de suu uutoriu, que dctcrminu 11 rcvi~ao trimestral 
do sui{Lrio mfnimo, c dá outras providências, 

Em votução. 

O Sr, Dirceu C•rdo110 (M DB- ES)- Sr. Presidente, peço u rmluvru. 

O SR. PltESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem u puluvru o nohrc Scnu~lor Dirceu 
Cardmo, purn cncuminhar u votuçào. 

O SR. UIRCf:U CARDOSO (MOO- ES.I)ura encaminhar a volaçiLo. Sem revi· 
~i\o do urildnr.)- Sr. Pre~idcntc c Srs. Scnadorc~: 

Nu legislatura pus~adu, e talvc1. nu última sr:~~ào lcgi~liLtivu, vário~ Scnudorc~ do 
MOO uprc~ent11rum projeto~ e~tuhclccendo rcvi~õe:. trimc~trui~ c ~cmc:.\lrai~ dll ~ulúrio 
mfnimo. Vários Scnudorcs do MDB, dentre eles o nohre Scnudnr MurCll~ Freire, que 
:~goru ~c uchu uusc:ntc do Plenário, utcndcndo u compromissm inadiúvcis do i•urtidu. 

Dentre os Senudorcs que uprcsenturum projeto de rcuju.\tc do s:tlúrin rnínimn, 
~cmcstral ou trimcstrul, cu sou um deles. Há um projeto meu, jú com o parecer da 
Comissão de Constituição c Justiçu, dctcrminundo que o reajuste do sulúrin mlnimo 
se fuça duns vc1e~ por uno. Isto é, nu fase tradicionul de 1~ de mui o, c cm ~5 de de/cm· 
hro, na época do Natal, quundo o custo das coi~as, utilidades c hcns de consumo atin· 
gcm um nfvcl quase insuportúvcl. 

Pois hcm, i: prcci~o que então se rcgbtrc nm nm~m tr:1halho~. que a ii:Lncad:L du 
MDB vem, muis umu vc1, insistindo OiL mutéria. pnrque ~eu pníprio dinheiro ni\u 
resiste;) pressão dos custo~ c;) pressão du~ mocdus c~!rangciru~ c num ritmo trúgico 
de vinte cm vinte dias o Governo dccrctOL a sua dc~valorii.\Lç;)n - de vinte: cm \'intc 
dias repito- o Governo n:in tem autllridade moral pariL cxi!!ir 'Iuc o ~al;'Lrin mínimo 
vi~ore de ano a ano. 

Sr. Presidente, ~c :Lssistimo~ hr1 doi~ dia~ un Gmcrno decretar a quint:1 Ue~va
lurit:Lçàn do Cru1ciro no uno de 1979- o Crutcirn, pnrtantn, não rc~i~tl\J iL pre~~;w 
das moeda~ c~tmngciro•~ c se desvalorizou, dc~cncadcando, cm cnn~Cl!O~ncia, a va
lnriliu;ào du mocdu c~trungc:iru, o dólar- o Governo n~u tem u uutoridade de c\il!ir 
que o suli1rio ~cju rcujustudo'iLpcnusu 19 de maio de c;Hia ••no. 

Sr. Presidente, Í! uma longa história, u história da dccrctuçfm do ~iLI:'Lrio mínimo; 
vem desde quando o P:~h era dctcrminudo cm qui01.c l.llna~ e hoje jú cstú dividido cm 
seis .-:o nas par;L dccrclaçào dc~~c salário. f\la~ u que ê cenn c cvidcmc, ê meridiilllll, Sr. 
Prc~idcntc, c ciuma uos ci:u~ é que o operário bra~ilciro \'encc um ~ulf1riu de fume c 
com este sui:'Lrio mfnimo, Sr. Presidente, niio tem condições de suh~isténcia nem um 
opcrúrio, quunto menos u sua fumília. E se nào tem c~ til\ condições, o Govc:rno ni'w 
pode exigir esta atmosfcm de misi:ria c tragi:di:L cm que ele mergulha o upcr:•riadu 
nacional. 

O Sr. Milton Cabr11l (ARENA- PB)- Permite V. EK• um 01partc'! 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fu1cnda sou r a campainha.)- V, E.\• não 
pode permitir apartes, porque é um encaminhamento de votuçàu c o Regimento não 
permite, 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB- ES)- Assim, Sr. Presidente, o MDB 
volta u repisar c a hatcr :1 mesma tecla. O nobre Senador Murcos Freire quer que iL 
revisão se fOLça de três cm três meses; o meu projeto pede que ~c fiLÇU de ~c i~ c:m sei~ 
meses, 

O Sr. Ministro da Fuzcndu utual já se declarou fuvorúvcl à revisão de sei~ meses, 
portunto, atendendo u nossa solicitação c ao nosso projeto, mus o meu projeto de revi· 
são de :.eis cm seis meses recebeu parecer contrário da nobre: D:~ncadu du ARENA, nu 
Cusu, mas u estu hom, já cKistc u decisão do Sr. Ministro da falcnda, cm cuju cuhcçil 
deve ter se operado aquele fumoso estalo, S. EK•, já registrou c sentiu, no tempo cm 
que não cru Ministro, os preços dos gêneros que compruva nn feira, c cstú vendo que u 
salário mínimo não pode comprar mais nuda: S, EK• i: fu\orúvcl i1 rcvbi'Lo de: ~eis cm 
~eis meses. 

O Sr. Ministro do Plancjamento, que era Ministro da Fa1endu c c rOL contrário, nu 
i:pocu, à revisão de: seis cm seis meses, chcgundo a alegar que isto cru umu morllagem 
de operações no Ministi:rio, que ele não podia fa1er de seis cm seis mc~c~. hoje:, tam· 
hém, já se confessu favorável à revisão do salârio de seis cm seis mcse~. 

Portunto, fica patente à Casa, pelo menos pura os no\los que estão honrundn iL 
Bancuda da ARENA, os novos que c:stào ilustrando a Buncuda da ARENA, m novo~ 
que reforçaram a Bancuda du ARENA, os novos que estão cmoldurundo u 8;mc;1du 
d01 ARENA, que já há dois unos que nós, do MDB, pcdiamos.lutávamm pura que u 
revisüo do sul:lrio mfnimo se fi1essc de três cm três ou de ~ci~ cm ~cb meses. 

Eru o que tfnhumos :1 dii'tr, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço u puluvra. Sr. Presidente. 

O Sr. Mlllon C1br11l (ARENA -PB)- Peço a pilluvru, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - GostiLriu de lcmbrur uo Plcnúrio yuc: iL 

liheralidudc du Mesa (: muito grande, mus há um Regimento aqui, do quul, vc1 cm 
quundo, os Srs. Senadores cobram u c:Jtecução, Paru encuminhumento de votação, usa 
u puluvra um orador de cadu partido. De manciru que o eminente Scnudor Fmncu 
Montare não terá oportunidudc: de falur, porqucjâ fulou o Scnudor Dirceu Curdo~o. 
pelo MDB. 

O Sr. f"rMnto Monloro (MOO- SP)- E como Lfder'! 

O SR. PRt:smt:NTE (Nilo Coelho)- V. EK• podcrú fulur conm Li der, mu~ não 
fHLtlL cncurninhur votuçào'! 

Fui obrigudo, pela nobre Oposição, u cumprir o Regimenlll. 
Concedo u puluvru no nobre Scnudor Milton Cubra!. 

O SR. MII.TON CABRAl. (ARENA - PIJ. Puru cncnminhur votuçiln.)- Sr 
Prc~idcntc, Srs. Scnudores: 

O que cslú cm discussi\o no momento (: u vollu du Prujctu de Lei n"' 155, lJUC 

dc:tcrmim•u revisão trirncstrlll do salário mfnimo c d{L outra~ prnvidi:ncius, de nutoriu 
do nuhrc Scnudur Murc011 Freire. 
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Em complementação à~ palavras do Senudor Dirceu Cardoso, eminente figuru 
do MDB, queria dizer o &:cguinte: a poHiica é essencialmente dínámica. Nilo hú recuo~ 
nem avanços quundo se discute malériu pollticu. Discute-se oportunidudcs e convc· 
niências, segundo a conjun1ura. 

Acredito que o atraso da decisão sobre enus revisões no pu~sudo deveu-se cm 
gnmdc rurte àquela esperança que o Governo tinha em chcgur ao fim dCI ano com 
luxas menores na inOaçào, Mas, a conjuniUru adversa, tunto interna como externa
mente, condu;du o nouo Pais a uma dificuldade ex r rema, que nào possibilitou rc~ulta
do~ favorâvc:is no combate à inOuçào, Estamos, hoje, assistindo, através du Mensa
gem do novo Presidente da RepUblica c dos afirmuções dos novos Ministros, o empe
nho do aluai Governo na luta antiinnacionária, pura obter resultados mais palpáveis, 
em 1979; tanto é que: medidas drásticas estão sendo anunciadas no campo da econo
mia. 

Mas, o trabalhador c aqueles que vivr::m de salârios não podem esperar que: uma 
politica económica alcance ou nào o seu objctivo, purticulurmentc: quando se busca a 
redução do fndice inOacionário. 

A famllia pobre, no Brasil, se apresenta cm torno de: 80% da população nacional. 
I! para essa maioria do povo brasileiro que temos a obrigação de voltar as nossus 
vistas, c acho que chegou a oportunidade: de se definir limites nessa politica salarial, 
para que os assalariados ~c:jam realmente aliviados da carga que estilo suportando, 

Sou favorável à rc:duçilo dos prazos; até chegaria uo ponto de me: situar no meio: 
nem em três, nem em seis meses, mas u cada quatro meses, porque se todos os outros 
itens, ou a maioria dos itens da economia silo reajustados a cada mês, inclusive: o 
rendimento das instituições financeiras, por que raziio niio rcnjJJstarmos; pc:riodica· 
mente, os salários, sobretudo os das famllius pobres? Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votaçilo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que: o aprovam queiram permanc:cc:r sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltarâ a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem Z: 

Discussào, cm turno único, do Projeto de: Lei da Cãmaru nv 22, de 
1978 (nv 241/1S, na Casa de origem), que: introdu~ modificações no 
Dccrc:to-lc:i nv 201, de 27 de fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a respon
sabilidade dos Prefeitos c Vereadores, e dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob nv S70, de 1978, da Comissão: 
-de Conscltulçio e Jusllç•, favorável, com voto cm separado do 

Senador ltulfvio Coelho. 

Em discussão o projeto. ( Pausa.) 
Nilo havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro encerrada a discussão. 
Em votação, 
O.s Srs, Senadores que o aprovam quc:irum perman-ecer sentados {Pausa.) 
Rejeitado, 
A mutéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

'E o Jtgulntt o projtto rt}tltado 

PROJETO DE LEI DA CAM ARA N•lZ,DE 1978 
(N9 J47·Df7!, n1 C111 de orlarm) 

Introduz modlflc1ÇÕtl no DecreiOelel ft9 201, de J7 de fenrelro de 
1967, que udl1p6e sobre 1 rnpon11bllldlde do' Prefelcos e Vtretdores, e dá 
oucras pro,ldtnci11'', 

O Congresso Nur.ional decreta: 

Art. Jv Ao art. 4v do Oc:crcto·lei nv 201, de 27 de fevereiro de: 1967, que: dispõe 
sobre u responsabilidade dos Prefeitos c Vcrc:udores, c dó outras providências, ficu 
acrescentando mais um item e que será o XI, com a seguinte rc:daçilo: 

"Art. 4v .... , , , , . , , , ... , .. , .. , ....... ,, ............. · · · · · · · 

XI- Fixar residência foru do municlpio," 

Art. 2v Esta Lei entrará cm vigor nu data da sua public11çào. 
Art. 3v Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem l: 

Discussão, turno único, do Projeto de Lei du Cdmara nv 3K, de J97H 
(n9 3.433-0, de: 1977, nu Cusa de origem), qucdl't nova redução uos urts, JS 
c 36 da Lei nq S.700, de 1~ de setembro de 1971, que dispõe sobre: u forma 
c: u uprc:sc:ntuçilo dos sim bolos nacionais, tendo 

PARECERES, sob n9s 839 c H.$0, de 197K, dus Comissões: 
-de Constituição c Justiça, pc:lu constitucionutidudc: c juridicidudc:, c:, 

no mérito, pc:la upmvaçilo; c: 
-de lo'lna&nças, favorltvc:l, com emenda que upresentu de nv I·CF. 

Em discussilo 11 projeto c a c:mc:nt.hl. (Puusu.) 
Nilo huvc:ndo orad,lrc:s, dccluro·u enccrru~u. 
Em votuçilo o projeto, sem rrejuflll da c:mcndu. 
O )I Srs. Sc:nudurc)l que: o upruvurn tjUC:irum pc:rmunet:c:r ~cntudn~. (Puusu.) 
Arrovudo. 
Ã lllU\ériu Ylli Íl MIOÇàO, 

E o Jtgulntt o projtto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMA RA N' 3H, DE 197H 
(N9 J .• UJ..B/771 na Can de o ri ~tem) 

O' nou red1çio 101 utlaos 35 e 36 d1 Lei n' S. 700, de I' de Mlembro 
de 1971, qUC: diNpck 10bre a rorm1 e a apr~nCaçio dos ~;fmbolos Dlcionai~, 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\, IV Os artigos JS c )6 da Lei n9 S.700, de f9 de setembro de 1971, passam a 

viger com u seguinte redução: 

"Art. JS, A violaçilo de qualquer disposição desta lei, excluldos Oli 

casos previstos no art. 44, do Oc:crch>·l<!i n9 898, de 29 de setembro de: 
1969, é considerada contravenção, sujeito o infrator ~ pena de multa de 
umu a quatro vezes o maior vulor de referência vigente no Pais. 

Art. 36. O processo das infraçõcs a que alude o urtigo anterior 
obedecerlt uo rito previsto para as contravenções penais cm geral." 

Art. 29 Esta lei c:ntrar(l em vigor na dnta da sua publicuçào. 
Art, 3v Revogam-se ns disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação a emenda da Comissão de 
Finanças. • 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
A matéria vni à Comissão de Rc:daçào, 

Aoart.Jv 

E a Jtgulntt a tmtnda aprovada 

EMENDA N• I·CF 

Acrescente-se· ln nne, ao art. 3S da Lei nv S.700, de: 1971: 
"Elevada ao dobro nos casos de reincidência." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem 4: 

Discussão, cm turno Unico, do Projeto de Lei da Câmara n' 43, de 
1978 (n' 1.24S·D/7S, na Casa de origem), que: dispõe sobre: o ârbitra• 
menta judicial de indenizaçào por dano causado a veiculo de: fabricação 
estrangeira, c dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nv 421, de 1978, da Comissão: 
-de Constlrulçio e Jusllça, pela constitucionalidade, juridicidadc c, 

no mi:rito, favorável, 

Em discussão~ projeto. (Pausa,) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que: o aprovam queiram pc:rmanc:cc:r sentados, (Pausa.) 
Rejeitado, 

A matéria sc:râ arquivada. 

E o Jtguintt o projtto rt}tltado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 43, DE 197H 
(N9l,J4S.D/7S, na Cau de orlaem) 

Dispõe 10bre o trbltramrnlo judlcl1l de lndenlzaçio por dano tiU!tldo • 
nfc•lo de (lbrlcacio estranael11, r d' outr11 prot>ldêncl1s. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Nus ações de: reparação de dano causado cm acidente:, u veiculo de 

fabricação estrangeira, o juiz, ao proferir a sentença condenatória, arbitrurà o 
respectivo montante em valor cm que nilo txcedc:rá ao custo do veículo de pus~cio, de 
fabricação nacional, de mais alto preço, 

Art, :v O dispmilo no urtiso anterior aplica·sc às açõcs du espécie, que uindu 
dc:pc:ndum de: execução, 

Art, 3~ Esta Lei entrará cm vigor nu data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições cm contrArio, 

O SR, PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Irem S: 
Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei du Ciimaru n~ 46, de 

1978 (n9 973-D/75, nu Casa de origem), que dispõe: sobre a duruçi'lo da 
jornada de trabalho do pessoal da Caixa Econômicu Federal, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s lO) c lO~. de 197H, d:os 
Comissões: 

-de Lrxlsl11"ilo Soei• I, c 
-de Hnamça!li. 
Sobre: a mesa, requerimento que: ~c:râ lido pelo Sr. I9·Sc:crctário. 

Elidoo.rt'l:llillft' 

REQUERIMENTO N• 69,01: 1979 

Nos termos do urt. JIO, ul!nc:a "c", do Regirnenlll Interno, rc4ueiru ulliurncnw 
d;t dho;UsllàO do Projeto de Lei dn Cilmaru n~ 4(1, de 197~. a nm de: )IC:f l'eitu IIII 'C~\;iu 
de I H de ubrit próximo. 

Sulu dus SessUc:)l, ~Y de nHnço de l lJ7'1,- Mm1c~·r llull"' 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o requerimento. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Mauro Benevides, pura encuminh~~r a vota· 

çào. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pnru encaminhar n votat;ào. Sem 
rc\'isào do orador.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro nilo pode cmprcstur 0 ~cu 
apoio ao adiamento proposto pc:lo eminente Udcr Moucyr Dalla. Isto porque nu ~es· 
silo legislativa pussadn este projeto, oriundo dn Câmara dos Deputados, de autoria do 
nobre Deputado Geraldo Bulhõcs, foi exaustivamente discutido nus Comissões 
tCcnicas, merecendo, inclusive, manifestação favorável das Comissões de legislação 
Social c de Finanças. O que pretende o projeto C reduzir ajornuda de trabalho daque
les que integram os quadros da Caixa Económica Fcdcrnl. No momento, a jornada de 
trabalho nchu·se lixada cm ~ horas c o que busca u proposição do representante 
alagoano C reduzir essa jornada pura 6 horas. 

A nfvcl de liderança foram realizados entendimentos cm 1978, quando o projeto 
chegou ao Senado Federal, mas, lamentavelmente, a Maioria não concordou que se 
processasse a votação cm novembro do uno passado, Funcionários da Caixa Econó
micn Federal expuseram pura as lideranças, paru o cx-Lider Eurico RcLendc c para o 
Lfder Paulo Brossard as razões pelas quais estavam eles empenhados cm que o Sena· 
do acolhesse a iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Agora, somos surpreendidos com o requerimento do eminente Líder Moucyr 
Oalla, com o qual nilo podemos absolutamcmc concordar, porque este projeto 
consubstancia uma antiga c justa reivindicação dos funcionários da Cubta Económica 
Federal. 

Por isso, Sr, Presidente, a Bancada do Movimento Democrâtico Brasileiro nào 
pode acolher o requerimento agora formulado pelo eminente Lfdcr Moacyr Oulla. 
(Muito bem!) 

O Sr. Jarb•• P11111rlnho (ARENA- PA)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votnçào. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Scnudor 
Jarbas Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para encaminhar u votação. 
Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, é natural que a Oposição tire partido, 
procure tirar partido por todos os meios c modos passiveis, de quaisquer problemas, 
de quaisquer dificuldades para o Governo. 1?: próprio da Oposição. 

Quando solicitamos o adiamento, há poucos instantes, sublamos que o projeto 
havia tramitado nas Comissões técnicas desta Casa, como não podia deixar de sc:r. 
Mas houve desejo de entendimento da Maioria para com a Minoria desta Casa c cru 
este o motivo pelo qual se pediu o adiamento por quinze dias. Adiamentos de vârios 
projetas foram aqui pedidos c todos eles foram aceitos nas mesmas circunstâncias. Se 
pedimos o adiamento é porque existe um problema com relação u este projeto. Todos 
nós estamos de acordo com u identidade de procedimento do Executivo cm relação ao 
trabalho dos sccuritários, dos cconomiários c dos buncârios, cm geral. 

Mas acontece que há uma circunstância com relação à Caixa Econômicu: é que 
essa entidade assina com seus runcionários contratos de trabalho de oito horas. A 
Caixa paga uma suplcmcntuçilo de duns horas de trabalho, E esta suplcmcntaçào, 
pela própria lcgislução trabalhista, já está incorporada ao salário dos funcionários da 
Caixa. 

De modo que agora, ruzcndo u redução do tempo de trabalho para seis horas, 
nós vamos criar outro problema, que C a dcsiguuldadc de tratamento salarial entre os 
cconomiários da Caixa c os cconomiários de outras instituições, 

Era este o ponto que a Maioria gosv~ria de ter tempo c oportunidade para 
discutir, mas S, Ex• o Sr. Lfdcr da Minorir. prderc fechar u questilo, c nào permite o 
adiamento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Estâ aprovado, 
A matéria voltará à Ordem do Diu nu ~essi'lo de 18 de: abril próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 6: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da C6mura nv 9S, de 
l97H (n' 3.366-B/77, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 
JS do Decreto-lei n• 221, de 2H de fevereiro de 1967, que "dispõe sobre u 
proteçào c estimulo à pc~ca, e dá outras providências", tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n~ SH4, de 197H, du Comissi\o 
- dr Aa;rh:ultara. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 
Nenhum dos Srs. Senudorcs dc!;cjundo discuti-lo, dcclnro-u c:nccrrudu. 
Em votuçào. 
Os Srs. Scnudores que uprovum qucirum rcrmunccer sentndos. (Jluu~u.) 
Aprovudo, 
O rrojeto vui il sunçi\o. 

E o .ftJ:u/ntt" o pro)no aprowuio 

PROJETO DE LEI DA C AMARA N•9~, DE 197H 
(N• J.~D/77, n1 Ca11a dt orl~:cm) 

AcrtKrnla par~a:raro 10 arl. 35 do Drcrrlo-lcl n• :Zll I de :ZH de re~crcl
ro de 1967, qur .. di1pôt 10brr • proltçio r t!lfmalo i pesca, e dli outr111 pro
yJdênda!'', 

"' O Congresso Nacional decreta; 

Art. I' O art. JS do Decreto-lei n' 221, de 28 de fevereiro de 1967, passn a 
vigorar com o acréscimo de um parágrafo, que scrA o segundo, pussundo o atuul 
parágrufo único a constituir o§ I•, com a liCguintc redução: 

"Art, 35. .. ...................... " ....................... · 
§ I• .................................................... .. 
§ z~ Fica dispensado da proibição prevista nu alfncn a deste artigo o 

pescador artesanal que utiliza, para o exercfcio da pesca, linha de mão ou 
vara, linha c anzol." 

Art, 2• F.sta lei entrará c:m vigor nu data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrllrio. 

O SR. PRESIDENTE (Nílo Coelho) - Está esgotada a matéria con:;tuntc da 
Ordem do Diu, 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr, Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- PI. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: · 

Ao ocupar, pc:la primeira vez, a mais alta tribuna parlamentar do meu Pu is, faço. 
o para tributar minha homenagem ao ilustre Senador Dirceu Mendes Arcovcrdc, fale
cido no dia 16 deste més de março de 1979, nesta capital. 

Este momento, Sr. Presidente, é, para mim, de indiscutlvcl circunspecção, seja do 
ângulo politico, seja, principalmente, do ponto de vista humano. 

Em 1971, quando assumi o honroso cargo de Governador do Piaui, nào tinha 
dúvidas de que a imagem que se (azia do meu Estudo não correspondia à verdade de 
suas linhas virtuais: era como se sua face c.stivcssc exposta ao rcncxo de espelho de 
deformações. 

A descrença, generalizada não apenas no território piuuicnsc, mas tambCm no 
Pais inteiro cm relação a tudo que ao Piauf dizia respeito, decorria do dcsCO· 
nhccimcnto das potencialidades de minha terra c da miraculosa capacidade de sentir, 
entusiasmando-se, c de realizar, doando-se, do admirável povo do meu Estado, 

Aderido, desde u infância, às realidades dele, não poderia cu, ao atingir o po.sto 
máximo de sua administração, renegar u minha crença nu sua viabilidade económica, 
politica c social, demitir-me da obrigação de libcrtá·lo do indiferentismo, do pessi
mismo, da perplexidade a que ~e entregara diante do presente c do futuro e sem o 
.:onsolo, sequer, da memória do seu fascinante passado politico nus lutas da lndcpcn· 
déncia - sangue generoso patriótico encharcando a terra de Campo Maior na 
batalha do Jcnipapo contra as tropas de Fidié- c das lembranças dos seus rebanhos, 
com o nboio dos seus vaqueiros c de sua indústria de charque, que eram a sua 
possança cconõmicu por excelência, 

Tinha-seu impressão de que tudo nli se exonerara de nu ir as dádivas de Deu~, 
nào por descrença n'Eic, mas por arraigada incredulidade decorrente do imobilismo a 
que fora condenado. 

Não hesito cm dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, entre tanto~ projetas 
concebidos c executados ao longo de minha vida profissional de engenheiro c c:m 
minhas atividades na vida pública, o Piaul roi, é c será o projeto permanentr. do meu 
coração c de minha prunchctn. 

O modelo de desenvolvimento do meu Estudo, nos quatro anos cm que tiv.; a 
ventura de dirigi-lo, repousou sobre a eliciénciu c o otimismo que empolgaram uma 
equipe de companheiros dedicados, com a qual nllo tardou u solidarizar-se a opiniiio 
pública do Piuul, fatigada da imagem desalentadora, que cru u moldura do seu co· 
tidiano. 

E foi pura participar desse grupo privilegiado de homens que deram nova di· 
mcnsào ao meu Pinuf que convoquei, cntào, o ilustre médico Dirceu Mendes Arco· 
verde, conliundo·lhc a Secrctariu de Estado de Saúde. 

Investido nessa elevada missão politica c administrativa, inédita cm sua luboriosu 
vida profissional, executou, nu área que lhe confiara, a meta lixudu cm meu governo, 
que legou ao Piuur infru·cstruturu de serviços médicos, sem precedentes cm suu H is· 
tória. 

Nilo me cube inventariar c analisar o que se fc1. no Piuuf no periodo de 1971 u 
1975- C tarda pura os isentos historiadores do futuro, quando se debruçarem sobre 
os documentos da tpocu no cumprimento do mister, que lhes pertence, de ordená-los, 
uvaliA·Ios, interpretá-los, julgá-los, c aos homens, que \cgurum uos seus concidudilo~, 
nuquelc quutriênio, os frutos do seu labor. 

Sem me querer antecipar ao julgamento histórico, sei de ciênciu própria, no 
entunto, que o Piuuf, que deixei cm 1975, cumpridu u minha missi\o, sofrc:ru profundu 
trumformuçi\o, impulsionado por novus idéins c idc:uis novo~. convencido, o seu 
povo, de que pm.Jia c: dcviu contribuir purn o desenvolvimento do Estudo, imcrindo·u 
no ritmo de progresso do Pais. 

E quundu um udministrudor, no momento cm que se uru~\11 du l'otlc:r, é ulvu, 
corno fui cm 1975, c: corno uindu sou, ljUuntlu chc:~o llminhu terra, do uft:tu c du c:n· 



Março del979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Secio 11) 

tusiasmo dos meus cont~rrdncos, sobe de ~onto a convicção íntima de que 0 servi 
c~m devotamento, a.crcdnando no seu csplruo de luta, no seu desejo de progredir, ins· 
ulando·lhc o cntusJas~o que marca a execução de todas as tarefas, grandes ou 
pequenas, a que me dedico. 

O êxito ~uc o digno profi~sional da medicina colheu na Secretaria de Saúde do 
meu Estudo Importou no seu 1~grcsso n~. vida politica do Piaur, scdimcntou 11 sua 
csc.olha para govcrná·lo no {litlmo quatrJcnio, lavando·o, cm seguida, 11 disputar a 
clcJçào, c~ que me .teve como conc~rrcntc, c que o trouxe uo Senado da República. 

E fo1 nesta ltlbuna, Sr .. PrcsJdcntc, Srs. Senadores, quando o Senador Dirceu 
M.c~dcs Arcovcrdc, abordando tema de sua especialidade profissional, iniciava sua 
a11v1.d~de parlamentar, q.ue os seus conlc:rrúneos augurAvamos fecunda, que 0 in· 
fortumo de gra~c cnfcrm1da~c ~ colheu c e~ poucos dias privou 0 Senado c, parti· 
cularmcntc, o ~muf, da contribUição, que sena dele, ao Congresso Nacional, 

A luta elelto~a~ de ontem- às.pera, contundente, obstinada, fatigante- que não 
alterou o seu po51Cionamen~o polfhco nem me arredou do meu, que mantenho c con· 
lirmo, outorga-me, Sr. Presidente, Srs. ~enadores, autoridade pura prestar, como pres· 
to, neste momento, a homenagem de mmha consternação à memória do Senador Dir
ceu Mendes Arcovcrde. 
. E aqui no Scna~o, Sr. Pr~si~cnte, Srs. Scnudorcs, onde chego com 0 amparo in· 

dLscutfvcl dos ~e~s 1rmã~s piUUJcnses que sufrugaram generosos c corajosamente 0 

meu nem~ na ultima cle1çào, tc~ho o propósito ~c trabalhar não só para corres· 
ponder, umdu uma vez à expectativa dos que cm m1m confiam no Piau/ mas 111mbém 
o de upoiar Sua Excelência o Senhor Presidente João Baptistu Figu~ircdo na sua 
grundc, extraordinária: h~stórica missão de rcd~mocratizaçào do Bra~il cm que estão 
empenhados o seu patnousmo e a sua alta capacidade politica c administrativa. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador Gabriel 
Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adcrbal Jurcma. 

O SR. APERBAL JUREMA (ARENA - PE. Pronuncia o ~cguintc discurso. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Era meu propósito, neste primeiro di~urso da tribuna do Senado da República, 
dcpoi$ de 20 anos de Deputado Federal pelo Estado de Pernambuco, falar sobre um 
assunto que é de minha prcdih:ção: a Educação neste Pais, u começar pelas reformas 
de \961, no Gaverno do Presidente João Goulart, quando foi sancionada a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, sob o comando, na Câmara de Deputados, 
de Deputados da categoria de Coelho Lisboa c, no Senado, de Senadores como 
Daniel Kriegcr. Era meu propósito analisar, tambC:m, a grande reforma do ensino 
primário c médio, a reforma "Jarbas Passarinho", discutida, aprovada pelo Con· 
grcno c sancionada pelo Presidente da República, Emllio Mêdici, sem um só veto. 

Mas, neste reencontro com antigo$ Deputados, a começar pela figura do Prcsi· 
dente, o ex-Deputado Nilo Coelho, hoje Senador pelo Estado de Pernambuco; neste 
reencontro com figuras de ex-Deputados, como o Senador pelas A lagoas, Luiz Ca· 
valcuntc, como o Senador por Minas Gemis, Murilo Badaró, sinto-me perfeitamente 
11 vontade para dizer que o homem é governado, sem dúvida, pelas circunstâncias c o 
momento é par11 se pronunciar sobre os problemas politicas du atual conjuntura. 

No Brasil, 'utualmcntc, grandes correntes de opinião, dentro ou fora dos quadros 
partidâdos, se batem pela institucionalização de umu democracia .orgânica, 
dcscnvolvimcntista, enquanto outro' ainda vivem num estado psicológico que lembra 
os republicanos de antes da última grande guerra. 

Democracia que estA tendo a sua prova de fogo com a infiltração da planificação, 
de que no~ fala Karl Mannhcim, quando chamou a atenção dos poHticos pura u distin· 
çào entre o pluncjumento como instrumento de achatamento dos indi.,/duos, utruvé~ 
do estudo monstro, ditatorial, c a planilicação como instrumento du liberdudc c da 
variedade. Esta é a diferença du planilicaçào consentida c constitucional c da totulitá· 
ria, por intermédio de um estado fascista ou de uma ditadura do prolcturiildo. Problc· 
ma que, 5cgundo o professor Muc/vcr, envolve "não só um sistema econômico, scnào 
tumbém um sistema polhico·cconómico''. 

O untugoni5mo filosófico, entre a concepção do materialismo histórico c a con· 
ccpçào da filol'oliu dcmocrAtica do mundo ocidental, ê uma rc:alidudc que lixn po~i· 
Çt)es claras, definidas c corajosus pum a conjuntura politica das Américas. 

Numa hora cm que o noi.,udo com a abertura politica vem ensejando uma 
qu:mtidudc inusitada de emendas à Constituição, prccisumos, de cabeça fria, ter u 
frnn<JUClU de chumur u utcnçào dos legisladores para a impraticabilidndc de unw 
Constituiçilo que se trunsfurmassc cm umu colchn de retalhos dos nossos cntu~iusmm 
conjunturais c dus frustrações du nossa vidu politica, Natural c uté ncccss{JrhJ cs~u 
11\'alunchu de rcivindicuçõc:s nu larca constitucionul, que prova 11 vitalid;Jdc do pariu· 
n1entur brasileiro. 

A consoliduçilo, no entanto, da dcmocr11ciu hrusilciru, que se deve prcscmJT das 
invc~tidu~ du direita e da c~qucrdn, mus nilo se trunsl'ormur cm um reg1111C imohili~lll, 
1111 t1Uver\i:n..:i11 in~disctttc do S<mudor JMhll" 1'11.\"Urinlw, c~tú u exigir tlc todo~ nú' a 
ucuidallc ~u rcnsmncnto rolltico de urn AlbcriO Torre~ c u lucidc1 pntrióticu de um 
cst;Jdi"ta d,t c~tirrc Uo C\·l'rc~idcntc Cu.,tdlo Urancn. 

Não foi scni razão que o ex-Presidente: Ernesto Ocisel, cm di!>t::Urso à ARENA, 
proclamou: 

"0 Governo estA firmemente empenhado na melhoria dos padrões duvida pollti· 
c~; .acolhe, com interesse, os debutes c as discussões sobre a problcmlltica polftica bra· 
s11mu que: venham a fornecer fundamentos e substância à larcfa renovadora que se 
deve reali~ar." 

Durante o seu governo, perseguiu com tenacidade o ideal do estabelecimento rc· 
guiar do sistema democrAtico dentro de uma concepção polftica de organicidudc c de 
cstru~ura que se possa harmonizar com a dinâmica social de um capital privado cm 
crescimento e de uma explosão dcmogràlica, das maiores do mundo contcmporánco. 

Assinala Alberto Torres, em seu clbsico "A Orga!lizaçào Nacional", que- "A 
Polftica ê: o conjunto dos meios c processos de ação material e social destinados u pro· 
mover o progresso c realizar a civilitaçilo". 

As responsabilidades do estado democrático para com o cidadão aumentam dia· 
a·dia cm face dos sistemas socialistas de grlltldcs nações como a União Soviética c a 
China. Como responder à ação do estado ditatorial comunisla que se apresenta aos 
povos das nações democráticas como Nirvana politico? Temos de enfrentar essa pro· 
paganda c suas mensagens futurólogas com a nossa própria capacidade de substituir 
as relações atuais entre assalariados c empregadores por uma nova natureza de rela· 
cionamcnto cconómico·linuncciro que repercuta no social como uma situação compu· 
t/\lcl com a dignidade do homem. O sentimento nacional, rcrorc;<Ido por uma rigorosa 
solidariedade contra situações de injustiças incxplicâvcis, hã de nos ajudar a construir 
uma democracia social a exemplo do qucjã conseguimos ser:- uma democracia sem 
preconceitos raciais, religiosos ou de casta. Seria esse: objctivo, na expressão do Gene:· 
ral De Gaulle, um imperativo fundamental para a definição de uma polrtH:a que rt:s· 
pondcssc a essas exigências, 

O comunismo, na concepção dcgaulista, nào é uma solução accitãvcl, porque: rc· 
pousa sob a força, mmsformando-sc numa ditadura implacllvcl c perpétua, 

O homem, animal politico de Aristóteles, deverá ser entendido, mais do que: nun· 
ca, hoje, como um animal social de que nos fala Alberto Torres. Animal social que vi· 
vc entre a aventura c a ordem, muito distante daqueles sistemas patriarcais, tcocráti· 
cos ou liberais. 

Classificaria, cu, a democracia ateniense de elitista, o sistema politico romano de 
tcocrãtico e as conquistas da Revolução francesa de eminentemente liberais. 

No mundo contemporâneo, 115 relações do sistema democrático liberal com o cu· 
pitalismo privativistu, tê:m seu primeiro marco planificador com a New D,cal do Presi
dente Franklin DcJano Roosevelt, por ocasião da grande crise de 1929. De lá para cá, 
duas filosofias económicas correm paralelas: a do capitalismo de Estado, sob o contra· 
Jc da ditadura do proletariado, c a do plancjamcnto ou plani/icai;ào democrática, que 
é uma idéia cm marcha. Jdêia que vem se transformando cm açào c cm instrumento de 
mudança de uma democracia empírica para uma democracia orgânica; de uma demo· 
cracia govc:rnada para uma democracia governante. 

Vivemos uma grande hora politica c social. Estamos, agora, participando, Govcr· 
no e povo, da abertura dcmocrâtica, discutida e controvertida pela oposic;ão c atê por 
alguns dos nossos companheiros. O que cm última análise demonstra o clima institu; 
cional de Iibcrdudc politica. 

Por toda parte ouvimos criticas, geradas pela impaciéncia de alguns oposicionis· 
tas, ao gradualismo pregado pelo eminente estadista cx-Prc:sidentc Ernesto Cl•·i~cl, 
quando resolveu abrir as comportas do Estado brasileiro pura receber as águ. .1cm 
sempre lustrais do pensamento democrâtico da Nação que a Revolução havia posto 
em compasso de espera, para não cairmos no extremo du ditadura da direita ou da cs· 
querda, 

Entre o gradualismo comunistil c o dcmocrAtico, nilo há como hesitar. Hú 62 
anos que os russos c seus vizinhos ideológicos perseguem a meta de Lenine, ou seja, o 
cstubclccimento de uma sociedade sem classes, onde n igualdade politica seriu deter· 
minada pelil igualdade cconõmica. Até agora nilo atingiram a desejada meta porque a 
condição humana, de que nos fala o romancista c politico francês Andrê Malraux, cm 
livro célebre, pode ser cnquadrilda nil igualdade de oportunid11dcs de· trabalho, masju· 
muis no nivelamento intelectual dos scntimcnto11 c da intcligénciu. Jú dizia Spcnglcr. o 
inspirador indircto da filosofia hitlerista, que o homem possui ii inteligência do indivi· 
duo, cnqu11nh1 que o animal a da espécie. E utê agora, nem mesmo Us artes de um 
Marcusc, esse ncomarxista pelo avesso, conseguiram modilicilr cs~JIS desigualdades e 
u variedade Jc curuclcrcs humanos. 

Dentro d11 relativismo histórico de no~sas potencialidades criadoras, não csquc· 
ccndo que somos um povo flsica c politicamente integrado pela unidade lingubtica c 
territorial, dm:mos batalhar todos os dias pelo no~so desenvolvimento económico 
com cuidadm perm11ncntcs, a fim de que o mesmo nilo concorru purn a hipcrtrofi:J 
do pensamento pol!tico democrático, hoje tilo distante daquele libcrulbmo rom1intico 
que Jc11n Jucques Rousseau prcgavu para um povo de aristrocutas c plebeus, mt auro· 
Til do nascimento du cl11ssc média que foi sem dúvida u grande rorç11 d11 dcmocraci;J, 

O Sr.l\lurllo Oadltró(ARENA- MG)- V. Ex• me permite: um apurtc',1 

O SR. AllERUALJURf.MA (ARENA- PE) -Com mui tu prutcr 

O Sr. Murllo Ol&daró (ARENA- MG)- A intervenção é upcn;J~ p;1ru huncntur 
que o Scnudo não cstcju, hoje, com todos os seus con1poncntes prc~cntcs puru ou.,ir o 
cxuuordin;irio discurso que murcu, que us~inula a suu cstréi11 nu tribuna dc!llól Cusu. 
\', l!x•,uu pnmunci11r cs~u!l píLluYra~, que idt:nlificum jú o corpo inteiro du ~cu d1~..:ur· 
!.O, dcmomtru, pri111ciro, u su11 formação dcmocrl'lucu c, cm scttumlo \ugur, u vulllil cu\· 
turu lJUC u tr;llJsfnruwu num do~ maill rcspd~(lvcis pL:rnumbucunm, homem de rcquiu· 
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lada cullura c que, ulé:m dislo, tem dado contribuição aprcci6vcl As Lctrus c à Politica 
nacionais. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA - PE)- Agmdc:ço n generosidade das 
palavras do Senador Murilo Badaró, que vicrum, sem dUvida, enriquecer o meu dis· 
curso dcsla tarde. 

Nilo, ilustres colegas, não estamos aqui para somcnlc dizer amém, Se concor• 
damos com os propósito:~ do Governo é porque, conscientemente, apoiamos o seu 
programa, que reflete a nossa filosofia politica como larga avenida a percorrer cm bus
ca do aperfeiçoamento das instituições dcmocn\licas a que servimos ncstu Casa. 
Longe de nós acrcditnrmos que a unidade purtid6rin do MDB repouse num amém 
oposicionista inconsciente. Da mesma forma que respeitamos a unidade do pensamen
to oposicionista, embora rcfrat6rin às rcnlizuçõcs sociais c .).s conquistas poUticns que 
o nosso Partido no Governo, através do Governo, e com o Governo, vem realizando, 
esperamos a mesma atitude no comportamento da nobre Oposiçilo, sem nos pertur· 
barmos com a violência de linguagem ou com os arroubos tribunfcios dos que dcfcn· 
dem us suas posições de extremada critica ao Governo, desde que elas apontem solu
ções para a problcmAtica polftica c económica brasileira. 

O Sr. Moaeyr Dalla (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREM A (ARENA- PE)- Com prazer. 

O Sr, Moaeyr Dalla (ARENA- ES)- Quero congratular-me com V, Ex• pela 
beleza do discurso que faz nesta tarde. Parece-me até que houve uma protcçào 
superior no cmbasamenlo do seu pronunciamento, O que assistimos hoje, através de 
Srs. Senadores da Oposição, foi cfctivamcntc um nrdndciro massacre, quando se 
falava a respeito da denúncia vazia. Nilo quis apancar o orador, o eminente Senador 
Itamar Franco, porque achei inoportuno. Mas, o discurso de V, Ex• vem encaixar, 
com sabedoria fora do comum, uma resposta importante, na hora certa, porque nós, 
que somos do Partido do Governo, não estamos aqui aprnas para uplaudir: estamos 
aqui para lhe dar sustentação politica, Assim, quem veio para cA pensando cm contri
buir para dias melhores nesta P6tria hA, de qualquer form~t, de agir da maneira que 
V, Ex• preconiza no seu discurso, A manifcstltção do meu apreço, a sinceridade dos 
meus propósilos cm servir a este Congresso, no meu Pais, e a sinceridade mais do que 
comprovada dos meus aplausos ao discurso de V, Ex• 

O SR, ADERBAL JUREMA (ARENA - PE) - Agradeço n intervenção de 
V. Ex•, Senador Moacyr Dalla, porque veio dar maior dimensão às minhas palavras, 
c incorporo, portanto, com ufania, o seu aparte ao meu modesto discurso desta tarde. 

Mas, Sr. Presidcnlc, na grande liçilo de um mestre, como o historiador inglês 
Arnold J. Toynbec, estA tt indicação da fragilidade da crCtica apaixonada, quando não 
se coloca dentro das dificuldades conjunturais de nosso tempo. JA houve época cm 
minha vida, quando estudava na matriz do pensamento jurfdico brasileiro- a tradi· 
cional c scsquiccntenAria Faculdade de Direito do Recife - que acrcditAvamos ser 
possível mudar a face do mundo na procura da respostlt à interrogação milenar: -
Por que ricos c por que pobres?- transformando as nossas idéias numa espécie de 
iskra que incendiasse a casa-de-cómodos do pensamento alheio, Lci1orcs de Hegel, 
Marx, Engels, acrcdithamos também cm um determinismo histórico que estabelecia, 
com simplicidade franciscana, a interpretação do comporhtmento poiCtico dos povos 
cm duas classes - a dos oprimidos c a dos opressores. Dai a panacéia marxista da 
vitória do proletariado sobre a burguesia que Lenine simplificou, para instrumento 
literário de comunicação de massa, cm uma ditadura do proletariado que extinguisse, 
gradualmente, as classes então existentes c chegésscmos ao Estudo sem classes. 

O Sr. Gabriel HenDH (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador'? 

'o SR. AI>ERBALJUREMA (ARENA- PE)- Com prazer. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA) - Nobre Senador c meu querido 
colega de tantos anos de Parlamento, discursos como eSIIc que V, Ex• estA proferindo 
silo ncc:cssArios, eles são até mesmo rcitos para serem lidos naquelas horas de silêncio, 
cm que realmente o nosso pensamento trabalha c nós construlmos, V. Ex• levantou, 
no pouco cm que ralou, uma série, digamos, de teses que poderiam ser desenvolvidas, 
desde que estas se relacionam com as teorias sócio·cconõmicas até aquelas da posição 
de dois grupos politicas, divididos, aqui, cm AR~NA c MDB, dentro deste plenA rio. 
Mas, a vcrdude é que todos nós desejamos o bem do Brasil. Lamento quando, nilo nos 
entendem algumas vezes, alguns companheiros do MDB. Mas pouco a pouco, b medi
da cm que o convlvio nos tornar mais próximos uns dos outros, irilo nos entendendo c 
vcrificarilo que niio calamos aqui para dizer "Amém", nem também para condenar, 
mas c:Hamos aqui pura colaborar cm beneficio do nosso Pais, cm favor c sempre ao 
lado das boas teses. Eu mesmo, cm dois dos pronunciamentos que jd fiz, neste inicio 
de Lcgislutura desta Casa, duns vezes manifestei-me como para levar ao Governo, não 
como crftica, mas como colaboruçilo, alguma coisa que precisava ser dito c precisava 
chcgur ao Governo, pnra que melhor administre nosso Puls, melhor chegue nos nossos 
problemas, Nilo foram criticas; silo advcrtCncias, Nilo silo crfticns no sentido dcstruti· 
vo, mas construtivo. Silo advertCncius c posições que, nós, do ludo do Governo c do 
seu partido, tcmo11 o dever de fazer, como também tem o dever a Oposiçilo, Esse foi 
um dos ludm que udmirci no di~curso magnifico que V, Ex• c~tà fuzendo, Minhus 
congratulações, meu nobre colega, se nilo estamos hCi muito ncstu Cusu, lenho ccrtczu 
de que um trubulho pcn~udo, meditado, como este que V, Ex• e~t(l proferindo, deve 
ser, depois, trnnsformutlo cm uma brochuru pura que pouu servir, puru, como cu dis· 
se no inicio dus minhu~ pu lavra~, quando o siiCncio nos ucompunhu, u sós, no nos.~o 

gabinelc, o possamos ler c dele tirarmos alguma liçi'lo, para acrvir mclh"or ao nosso 
Pais. Meus cumprimentos a V, Ex•. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- Eu! que ngrodeço a gencrosi· 
dudc de V. Ex•, enriquecendo CJte meu discurso. 

O Sr. Lulz Ca"lcantc (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um upurtc7 

O SR. ADERBALJUREMA (ARENA- PE)- Com prazer, nobre Senudor. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Meu eminente c velho colega c perene 
amigo, vejo com satisfaçil.o que a bancada du Educaçi'l.o foi enriquecida, nc5ta Casa, 
com a vinda de V. Ex• para o nouo meio, Bancada de Educação que, na vcrdudc, ni\o 
cru muito numerosa, c sofreu dois grandes desfalques, nas pessoas do hoje Governa· 
dor Eurico Rczcndc c do Senador Ruy Santos, que deixou a vida pública. Bancada 
que, sem fazer injustiça a ningul:m- c cu próprio me excluo dela, que a lnnto nilo 
tenho engenho c arte,- fica resumida,- estou falando apenas dos .. velhos" aqui,
aos Senadores Joiio Calmon, u quem cu chamo nfctuosamcntc de "Scnudor da Educa
ção" c ao nosso cx·MiniRtro Jarbns Passarinho, que l: membro ho14r-concours dessa 
Bancada. Pois bem, meu nobre colega Aderbul Jurcma, nilo me lembro cxatamcntc 
dos númcro.s que estilo no Orçamento de 78 para o Ministério da Educação, mus 
como ordem de grandeza devem ser 20 bilhões de cruzeiros, j6 porque no ano pas
sado foram 16 bilhões de cruLciros, mui~ do que o Orçnmenlo do Ministl:rio do 
Exército, mais do que o Orçamento da Previdência Social, mais do que o Orçamento 
do Ministério dos Transportes. E, mesmo assim, esta fabulosa importância nilo aten· 
de às necessidades do cnsinó no noaao Pais. Então, aqui me valho de duas perguntas 
que V. Ex• lançou: por que ricos? Por que pobres? E, parafraseando V. Ex• pergunta· 
ria: por que alfabctiz.ados? Por que analfabcttJs? Esta ta pergunta que fuça a V. Ex•, 
nilo só como conhecedor teórico, mas peJa larga vivCncia de V. E:.:• no sctor educacio
nal, professor que é de longa data: nilo seria o caso, para não termor. de perguntar, 
por muito tempo mais, por que analfabetos no Brasil, que o ensino público c gratuito 
cm lodos os nlvcis,- prim4rio,sccund4rio c superior,- ficasse restrito aos que não 
podem pagar? ScrA que auim razcndo, proibindo que os melhor aquinhoados, os de 
nossa classe, que não 10mos ricos mas podemos pagar a educação para os nossos fi· 
lhos, c daqui para frente c mesmo um pouco atr4s de nós, scrA que assim fazendo, nào 
podfamos derrotar de vez esse estigma da analfabctização? Gostaria de ter, meu 
nobre Colega, a sua opinião a respeito desta pergunta que me permiti fazer. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- Nobre Senndor, a intervençio 
de V, Ex•, com as oportunas indagaç3es feitas, vem confirmar que esta Casa t, sem 
dúvida, a universidade do pensamento polftico brasileiro, porquanto, no debate, no 
respeito pelo di41ogo, nós, aqui, temos a rcaponsabilidade de abrir caminhos para o 
futuro. E o problema do analfabetismo, que preocupa a todos nós, precisava, sem 
dúvida, de um tratamento, não apenas estatal, mas, tamb~m. comunitArio. Somente 
com a participação de toda a comunidade brasileira ~ que teremos condições de 
"fubricar" alunos para o MOBRAL, porque, cm verdade, a deficiência de ~11gas na 
Escola brasileira de 1• Grau, sobretudo nas regiões mais distantes dos grandes cen
tros, essa dcficiCncia de vaaas é a maior responsável pela taxa de analfabetos que nós 
possuCmos c a rcsponsAvel principal pela ncccuidade de um movimento que tem sido 
bcn~fico ao Pais, como o MOBRAL, 

Gostarfamos de dizer a V. Ex• que o ato de ensinar a ler c cacrcver deveria ter a 
mcama imponAncia que o ato de comer. Só aulm podcrlamos, comunidade, Gover
no, Partidos Politicas, todos juntoa, nos oraanizarmos no sentido de uma viaiiAncia 
permanente, para que não houvesse nenhuma criança, aos seis anos de idade, sem 
uma vasa nas cacolas brasileira&. 

Pulses hA, como oa Eltados Unidos da Am~rica, cm que o cidadão, qualquer cida
dilo, t fiscal do Governo. Se cu ou V, Ex• formos aos Eltados Unidos com os no11os 
netos- é claro, porque não temos mais Jilhos nesta idade c, aim, netos- c morarmos 
algum tempo, c o vizinho verificar que V, Ex• não leva o a seus filhos ou eles não allo 
arrecadados pelo ónibus amarelo para ir à cacola, imediatamente o vizinho comunica 
à Junta Escolar que hd um casal, naquele edificio, que tem filho11 sem freqUentar a 
escola. Juo é o sentido clvico do povo americano c que nós, brasileiros, precisamos 
tambl:m cultivar. E que esta Casa, que é, sem dilvida, umu universidade do pensamen
to politico c parlamentar brasileiro, multo poder A ajudar, 

O Sr. Lult Cavalcaate (ARENA- AL)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. ADERBALJUREMA (ARENA- PE)- Com prnzer. 

O Sr, Lulz Cavalcantl (ARENA - AL)- V, Ex• falou dos nossos netos, c cu 
me lembrei dos meus, c 6 o caso, cxatamcntc, que V. Ex• falou cm reluçilo nos Esta· 
dos Unidos. Minha filha, meu genro c os seus três filhos foram passur dois anos no11 
Estados Unidos, ele funcionAria que é do Ministério da Agricultura. Nem uma sema
na tinha se puasado que estavam instalados hA, numa pequena cidade, quando chegou 
uma uutoridudc pUblica americana c de modo muito convincente procurou persuadir 
-pura cmprcgur o eufemismo- o casal a mandar, o muia depressa possCvcl, os seu~ 
filhos brasileiros para u escola americana. Prouvera Deus que antes de morrermos
V. Ex• c cu, tumbém -alcancemos, no Brasil, o utuul nlvcl dos Estudos Unidos no 
qur. diz rcspcilo, apcnus, 11 esse problcmu educacional, porque quanlo ao problema 
ruciul, neste sim, damos lições a eles. 

O SR. ADERDALJ!JREMA (ARENA- PE)- O depoimento de V, Ex• vcrn, 
mn dt1vida, dar umu cloqUCncln mUilo grande à a minhus consideruçõs 5ohrc o cn~ino, 
~obre n educaçdo brusileiru no 11entldo dn pnrllcipaçilo dn comunidndc, porqur. nós 
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precisamos sair daquela era asropecuária, c ingrcuarmos na era industrial, e cm 
espirita, nos habituando 11 obedecer à chamada escolar q~o~c jti existe nclllc Pnfs, mus 
que: niio tem aparelhamento ncccssflrio para. o seu perfeito cumprimento. 

Sr. Presidente, para concluir, deixo aqui a advcrtCncia do Professor Miguel 
Rcalc: como é poufvcl realizar um máximo de rncionalízaçno c de plancjamcnto, 
por pane do Estado, com o mâAimo de preservação du garantias individuais"? 

Esse daafio devemo• procurar responder com o trabalho orgnnizado do povo 
brasileiro, sarantido, na tranqUilidade de seus lares, por uma Constituição dcmocrllti· 
ca que se autoprcscrvc du forças dcsagrcgadoras dalncomprcensilo c da intolerância 
poiUicu. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Prcaidcntc. {Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NElSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente: c Sra. Scnadore~: 

O Joi'MI do Brasil: cm sua cdlçlo do dia 27 de fevereiro passado, publicou 
rcportaacm moatrando que as prc(cituras do Rio devem ao INPS CrS 205 milhões, 
baseada cm levantamento rcalir,ado por fiscais da Secretaria de Arrecadação do 
Instituto. Somente trb municfpios fiumincnKS nAo apresentaram débito para com a 
Previdência: Enacnhciro Paulo Frontin, Rio Claro c Rio das Flores. 

A divida dos minicfpios brasileiros para com a PrevidênciA Social vem se 
acumulando desde a criação do INPS, calculando que jA ascende ela a cerca de dez 
bilhões de cruzeiro&. 

Informa o JoTMI do Bnull que, pata a cobcnura fiscal de 69 Prefeituras Juris
dicionadas à Superintendência do JNPS no Rio de Janeiro- três no Espfrito Santo, 
trb cm Minas Gerais, uma cm Slo Paulo c 62 no Rio- foi criado, cm 9 de fevereiro 
de 1977, um Grupo de Trabalho formado por 11 fiscais da Secreta ri li de Arrecadação 
do Instituto. As dfvidu foram levantadas cm dezembro do ano passado "para 
atualizar os d~bitos de5tas Prefeituras com o INPS, a quota da Previdência c o Fundo 
de Garantia", sq:undo o relatório. 

O relatório elaborado pelo Grupo de Trabalho analisa a situação das 18 Prefei
turas cuju dlvldu foram parceladas, c continuam nio sendo pagas, conlitatando que 
"as Prcfclturat nio tim condiçôel de PBJir auu dfvidas para com o INPS". 

No tocante b causas dcua situaçlo o relatório enumera, entre outras: dcsconhc· 
cimento das leis c normas viaentcs; entraves burocrAticos; falta de orientação do 
próprio JNPS; falta de melhor rclacionamc_nto com aa autoridades minicipais; conccs
slo írrcaular do Cenificado Rqular de Situaçio (CRS) por parte de agências banc:â· 
rias h Prcfcituru cm d~bito, principalmente na Baixada Fluminense. A comissão 
e~&:plica, ainda, que acm o CRS as Prefeituras niio podem fazer ncmhuma transaçio 
comercial. 

Entre u incorrcçõca c cnsanos encontrados c sanados, a comissão aponta: 
recolhimneto cm cxc:c:uo da eantribuiçlo para acauro de trabalho: ausência de 
dcduçlo c recolhimento nu aulas de .. llrio-matcmidadc; recolhimento de multa às 
Prefeitura• por cxiaencia de qênciu banc&rias, que 16 podem cobrar juros c cor
rcçõesmonctArias. 

Sr. Prcaidcnte, trata-se de assunto j6 velho c que, h6 muito, cxisc solução defini· 
tiva. A manutcnçio dc:ua situaçio nlo intcrcua a ninau~m: ao INPS acarrctllaastos 
constantes, como os aaora decorrentes com o levantamento cfctuado no Estado do 
Rio, que custou mais de quatrocentos mil cruzeiros s6 com pessoal. ~ umu situação 
surrcalista, cuja sustcntaçio s6 poderia ser explicada como forma de manter os minicl· 
pios submissos ao Executivo, o que nio procede num Pafs onde a federação coexiste 
hA multo, c o Executivo dispõe de tal arbftrio que se tornou poder único. 

Nlo hA quem dcconhcça a sltuaçlo de penllria cm que vi~cm os municípios, c 
mesmo os Est11dos, desde que a Uniiosc tomou única arrecadadora. Ninguém contes· 
ta mais u ursência de uma reforma constitucional que fortaleçu a capacidade arrccuda· 
dora dos Estados c Municfpios, c ela só nilo ac concretiza cm decorrência da situaçilo 
politico-institucional do Brasil. 

Inútil as sucessivos autorizações para parcelamento de débitos: as Prefeituras nilo 
têm com que pagar. Assim, o simples bom senso aconselha que essas dívidas sejam 
perdoadas, para economia de todos, ou que sejam parccladu, isentas de juros, multns 
c corrcçilo monetária, propiciando-se às prefeituras recursos mniores que lhes pcrmitn 
saldar essas d[vidas. 

E insensato manter esse absurdo, que ê um dos incontAveis frutos do atual regime 
brasileiro, tipicamente absolutista. E, enquanto este prevalecer, a solução estaria no 
perdão dos d~bitos, acsto paternlllistu que é próprio dos governos uutoritários, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a paluvru uo nobre Senador 
Adalberto Sem~ .. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Sra. Senadores: 

No momento cm que encerra suu gcstào nu Viução Aérea Sdo Puulo S.A., VASP, 
u Dirctoriu liderada pelo engenheiro FlAvio Musa de Freitas Guimarães, quero, na 
quulidodc de poUtico, c nu condiçdo de usuO.rio daquela empresa de trunsportc uhco, 
registrar a mclhorlu c crescente ampliuçào dos serviços prcstudos uos seus pussugtiros, 
como também o empenho do seu penou!, em tcrro c 11 bordo dus suas ucron11VCS, no 
sentido de tornar us viagens confortO.vcis c tranqUilas. 

A VASP é bem uma demonstração de que a empresa públicu, desde que dirigida 
por pessoas que se dedicam c empenham naquilo q\.lc fazem, pode alcançar nlvcis de 
eficiência iguais ou melhores do que aquclcl atingidos pela empresa privada. 

Em verdade, ~ prazeroso verificar que a V ASP, scrida dentro de critérios moder
nos de: administração, deixou de ser uma empresa rotineira c acomodada, para sanhar 
o dinamismo próprio de um organismo novo c desabrochantc. 

Esa11 cJuraordinAria ultcraçAo na conduta da empresa, que a lc~oiJ a alcançar os 
mais altos fndiccs de desempenho ncstcs 01timos anos, conforme o demonstram os 
próprias estatísticas oficias, resultou, sem dl1~ida, da motivaçAo c entusiasmo postos 
na execução de suas tarefas, por aqueles que fazem a VASP. 

O srandc m~rito dos diriaentcs estA, pois, no meu entender, em dcOasrar o 
processo de motivaçilo c canalizar o cntusiumo dele resultante, para que sejam 
alcançadas aa finalidade~ do empreendimento. E. nesse panicular, a dirctoria da 
VASP, obteve o mais completo ~xito. 

Realmente, o alto padrilo de serviços prestados ao pa11asciro V ASP é o mesmo, 
seja nos grandes centros, seja nas mais remotas localidadcsacrvidas por suas linhas, o 
que demonstra o rigoroso c permanente controle ex~rcido sobre tod~s os sctarcs da 
empresa, c a intcsraçAo de todos, no processo de mouvaçlo dcscnvolvtdo. 

o que ocorreu, de fato, na VASP, nlo foi uma simples mudança de organogra
mas, mas uma verdadeira mudança das pcs10as, ou melhor, uma mudança do cnfoquc 
dessas pcsaoas c, sobretudo, do seu componamcnto, marcado, como se verifica 
muitas vezes, na adminiJtração pública por tradições c conCC'itos que se antcpoCm à 
cfi!Cácia empresarial. 

Todos nós que acompanhamos a trajctória da VASP- sobretudo, por se tratar 
de uma empresa públiça- verificando a radical transformaçãll operada no cqmporta· 
mente, c na mentalidade do seu pessoal, temos que tal fato se deve a aiJo mais do que 
à simples edição de normas c: ordens de serviço mas, sobretudo, ao cnsajamcnto de 
pessoas motivadas c treinadas, conscientes da necessidade de mudar, c capacitadas 
para efctivar as mudanças almejadas. 

Srs. Senadores, da leitura atenta do relatório anual da VASP, correspondente ao 
cxcrcfcio de 1978, divulgado na imprensa, reatou-me a impn:ulo de que o modelo de 
gcstlo, empreendido naquela Emprcu, seria da maior valia para as empresas públicas 
que descnvol~cm atividadc económica. Efetivamcnte, os amplos resultados obtidos 
pela VASP, num mercado cm que compete com empresas privadas, muito embora sob 
controle do Poder P6blico, demonstram o aCC'rto da politica adotada pela Dirctoria 
cuja gestão ora se encerra. 

Um ensinamento que a lldmimlilraçilo da VASP Jcaa aos &estores de empresas 
públicas é, sem dúvida, o de que mio devem permitir o crescimento das empresas para 
11 simples cxcc:uçlo de atividadc11·me•o. pois esse upo de iltividudc é melhor c mais 
economicamente prestado através de empresas pr vad;~s, muih1s vezes desenvolvidas 
cspcc:ificamcntc para a prestação de t;~is ~crvu;os Foi o que ou:ontc~:cu na VASP, com 
a tran1fcrência da comcrc:ializaçio de pllli!IUJCU!'I c frete,, c de ..cn·1~;o' de comissaria c 
outros, para empruas privadas, cujos rcsuhildo!'l poM\1\0, Hilo 'c litcram esperar, 
conforme atestam os números de seu balanço. 

Ao fazcrCSJCS rApido1 rcsistros,louvo a atuaçilo da D1rchm>~ que !'~Oubc conduzir 
tlo bem a VASP, ncltCI últimos anos, c dc:scjo sinccrllmentc que o seu exemplo 
frutifique. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADALBERTO SENA 
EM SEU IJJSCURSO: 

ANÁLISE ECO NO MICA E FINANCEIRA 

Quadricniol975fl978 
Prof. Américo Oswaldo Campiglia Analista Económico 

CREPn• 27CRCn• 12.179 

I. Comldrracltn Prellmlnam 

I. Ao tcl'mino do quadriénio 1975/78, completa-se o mandato da aluai 
Administração da Viação Ai:rca Si\o Paulo S.A .• oportunidade cm que a anAlise 
rctrospecti~a do seu desempenho operacional ao longo do pcr!odo juntamente com as 
contas dcgcstilo de 1978adquirc cspccialsignificaçiio. Muito embora se de prccminên· 
cia As "'pressões monctArias desse dcacmcpcnho, é igualmente importante o conheci
mento dos fatores endógenos que, dircta ou indirctamcntc, innuenciam o comportu
mcnto dos números c a formaçllo dos resultados económicos, c se consubstanciam cm 
dirctrizcs administrativas, reformulações orgunizacionuis, inovações estruturais c 
operativas c, de modo gcrul, na Introdução de: sistemas c métodos de trabalho capuzes 
de ensejar o pleno rendimento das forças humanas c materiais aplicadas à produção. 
Dcasa form11, às posições cstAticas representadas nas demonstrações financeiras 
periódicos se imprime também o desenho dos novos impulsos administrativos que 
respondem pelo dinamismo das mulaçõcs financeiras c: pela melhoria conseqUente da 
rentabilidade du empresa. 

2. Nesses aspectos, o pcrlodo sob exame auinuiou-sc pelo cunho marcante de 
importantes reformas, plancjadus c executadas organicamente pela aluai 
Administração da Emprcsu, as quais se estenderam sobre o cnmpo económico c 
finuncciro, parn obtcnçilo do aumento da receita operacional c du margem de 
rentabilidade; ~obre o pluno da produtividade geral, pant a melhoria do rendimento 
do csforco económico: sobre o plano dos recursos humanos, visando a rucionulizaçi\o 
du hicrurquiu funcionul c 8Uiurial, u vulorizuçào do trubnlho segundo o seu mérito rcul 
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c a implnntuçilo da scguridndc social entre os dependentes; sobre o plano tccnológi~:o, 
com vi~tus à cliciência produtiva mediante modcrnizuç~o pcrmnncntc dn frota de 
ucrona\lcs, melhor qualidade dos transportes c de apoio logfstico; sobre 11 estrutura 
administrativa c financeira, objctivando l1 dcfiniçilo de metas mediante a impluntaçlto 
do controle orçamentário c de organograma flsico de hicrurquizaçilo departamental c 
funcional; c, finalmente, sobre o plano conceituai do serviço público, visando o 
desempenho das atividadadca csacnciais da empresa segundo os principias que melhor 
atendem aos interesses da comunidade. 

3. Na avaliaçilo do dcacmpcnho operacional da empresa conccs,ionárin de 
Jcrviçoa de utilidudc ptlbiica, há que ac levar cm conta, tumb~m. us condicionantes 
cx;tcrnas que fogem ao controle daadminiatração, como sejam, as conjunturais, atual· 
mente marcadas pelo comportamento innacionltrio dos preços que elevam o nfvel dos 
custos de produção dos bens c dos serviços, c as lesais ou regulamentares, que 
institucionalizam o controle superior sobre os planos de expansão c de modernização 
c impoCm o regime tarifário de remuncraçilo doa serviços públicos limitando os 
ganhos das conccuionArias. Oa descompasso• cronológicos sempre presentes nos 
reajustes das tarifas ao nfvcl do incremento dos custos são gravamcs que incidem, 
unilateralmente, sobre a economia da empresa, c se conlititucm cm mais um desafio à 
capacidade dos administradores para manter o cquilfbrio orçamentário dcsejâvcl c u 
justa remuneração dos meios investidos, enquAnto que programas de cxpansilo da ca· 
pacidadc produtiva c de indispenaávcl modernização do equipamento de vôo c de 
terra, dependentes que silo de decisckl superiores por necessidade de conciliação aos 
interesses nacionais c a aspectos operacionais, ficam retardados ou adiados, 
impossibilitando a observância dos cronogramas projctados c dali previsões orçamcn· 
târias periódicas, 

4. A dcapeito dos óbices apontados, o quadriênio 75/78 cstlt marcado por 
profundas transrormaçõcs introduzidas na estrutura organizacional c nas dirctrizcs 
t~cnicas c operacionais da VASP, o que deu à Empresa condições para atingir, no 
cxcrcfcio de 1978, o mais elevado n!vel de produtividade industrial e de lucratividadc 
económica da sua história, tanto cm valores nominais como cm valores reais, segundo 
o testemunho das estatlstica.s c das demonstrações financeiras pertinentes ao perfodo. 

O grau de eficiência atingido espelha, acm dúvida, a conotação mais significativa 
entre os resultados apurados c o estilo de adrninistraçilo introduzido nu Empresa, o 
qual é abrangente dos m~todos que süo caractcrfsticos das instituições privadas c se 
distinguem pela motivução bltsica da produtividade como meta essencial do csrorço 
tconõmico dispcndido na realização dos seus fins. 

A presente anltlisc estA baseada nas demonstrações financcirus da V ASP 
levantadas cm 31 de dezembro de 1978 c naquelas pertinentes aos demais cxercfcios 
(1974 a 1977), bem como nas inrormações prestadas pela Administraçilo. 

IJ, A Produçlo 

S. No intuito de se obter uma demonstração global do movimento quantitativo 
verificado nos diferentes sctorc:s de atividadc, elaborou-se o Quadro 2, compre· 
cndcndo u"Estatistica QUinqUenal dos Principais Indicadores" no perfodo de 1974 u 
1978, Dando-se o índice 100 aos volumes obtidos no ano base de 1974, os fndiccs 
calculados para o quadriênlo 1975/1978 exprimem a cvoluçilo volumétrica dos 
ganhos alcançados no perfodo, O resumo histórico desse: movimento está contido no 
Quadro I, adiante reproduzido, 

QUADRO I 
ESTATISTICA QOINQOE,;AL DOS PRINCIPAIS INDICADORES 

Evolu~ão do N,0 de Horas o 
Km Voadoso 

Horas/Vão 
KM (000) 

11 Evolução do N, 0 de Passo· 
geiros Transportados 

III Tons. Carga Aérea Trans· 
portada 

IV Evolução das Tan-Km Ulili
zodos 

V Ton-Km Ulilizados de Carga 
Total 

VI Coeficiente de Aproveiro
menlo (Em%) 
-VASP 
-Indústria 

VIl Produtividade das Aerono· 
ves: 

- N. 0 de aeronaves 
- Ton-Km p/Acronove 

lN DI CES 
1974 1975 1976 1977 1976 

100 
100 

100 

100 

100 

100 

55 
53 

32 
100 

102 
108 

III 

92 

III 

91 

57 
54 

31 
115 

110 
125 

132 

136 

146 

138 

57 
58 

25 
187 

99 99 
122 124 

148 165 

134 205 

158 195 

130 220 

59 69 
59 69 

24 23 
210 271 

(NDICES 
)974 )975 )976 1977 

VIII Evolução da Demanda (Em 
Passog. • Km Transpor-
lados) 100 115 

IX Evolução da Demando Do· 
méstico em Pax .. Km 
- VASP 100 115 
- lndúslrio 100 113 

X Evolução da Oferta Domés
tico, em Assentos/Km 
oferecidos: 

- VASP 100 112 
-Indústria 100 112 

XI Evolução da Participação on 

136 154 

136 154 
134 145 

130 143 
123 131 

176 

176 
166 

140 
128 

Demanda (Em %) 34,2 35.0 34,9, 36, I 36,7 
XII Evolução da Participação na 

Oferta (Em %) 33,2 33,3 35,1 36,1 36,2 
XIII Evolução da N. 0 de Funcio-

nários e Produtividade 
PAX-KM Médiaft:uncion, 100 119 138 163 22~ 

QUADRO 2 
ESTATISTICA QÜINQOENAL DOS PRINCIPAIS INDICADORES 

1974/1978 
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6, As linhas de crescimento dctcrminudu.s pelos fndiccs de cvoluçilo, segundo os 
Qundros I c 2, silo bustante ilustrntivus do desenvolvimento gcrul dos negócio~ du 
VASI, durante o Ultimo quudriCnio, obscrvundo·Hc que os pontos muis ulto!i con· 
ccntrnrn-sc quu~e todos no uno de I97H. Do~ elementos e~tutf!o\lco~ evidenciados, 
~ulicnuun·se uquclcs que rc~ponclcm, dlrctumcntc, pclus vuriUCl)c~; vcrificudus no 
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comportamento das receitas c dos custos dos serviços produzidos c vendido~. Os 
dados mais relevantes, nesse último aspecto, se reproduzem no Quadro J. 

QUADRO l 

Rubrh:a• 1975 1976 1977 197H 

número de empregados 5.518 5.619 5.405 4.489 
receita total (nominal c cm CrS I .000) 1.120.021 1.687,152 2.754.527 4.ll7.58 I 
receita ptr copito: 

-nominal 202,9R l00,26 509,6l 975,JH 
- innucionada (') 56H,l4 594,57 708,l9 975,18 

número de aeronaves li 25 24 2l 
panagciros transportados 2.051.642 2.44l.491 2.7l4.60l l.045.35l 
carga transportada (t) 15.87l 2l.l66 2l.OH8 35.224 
médias: 

- palt·kmffuncionário l24,2 l74,l 442,2 60H,6 
- t-kmfaeronavc 5.284 H.585 9.65H 12.439 

(') J.G.P.-conj.c:con,col.2 

Ponderando-se o volume obtido nas diferentes rubricas e os efeitos sobre o rendi
mento quantitativo c de valor, salienta-se de modo especial a eficiência da mão-de
obra c as variações positivas observadas nu produçllo c venda dos serviços. Expressos 
cm porcentagens, os ganhos silo aqueles demonstrados no Quadro 4. 

QUADRO 4 
VARIAÇOES PERIODICAS EM% 1978 SOBRE 1975 

número de empregados 
receita total (nominal) 
rcccitaptrcaplta: 

-nominal 
- inflacionada 

passageiros transportados 
cargatranaporcada 
médiaa: 

-pu-km/funcionário 
- t-kmfacronave 

para mais 

220,8% 

l80,4% 
71,6% 
48,4% 

121,9% 

87,7% 
ll5,4% 

par• meno1 

18,6% 

A evolução e o rendimento da mlo-de-obra é ilu11rada, cm pormc:nor~. no 
Quadro 5 abranaendo, inclusive, o movimento comparativo dos excrc!cios de 1974 a 
1978. Na leitura deate Quadro, ter-se-A cm conta que redução do número Pc cmprc· 
gados que ac observa no per!odo de 1977/78 deveu-se à transformação das .. bases" 
cm conceuõea c AI consequcntea dCivinculaçõcs cmpregat!cias do pessoal adido, Con· 
tudo, o rendimento cfctivo da mão-de-obra melhorou, ainda assim, cm 15,2% no elter· 
clcio de 1978araçaa ao crcacimcnto do volume de serviço• vendidos c à melhoria dos 
fndicca de produtividade. Enquanto a rcduçio do pcuoal foi de 18,6% (a menos) o 
incremento do volume transportado atina:iu a SJ,O% cm caraa. a 11,0% cm passageiros 
e a 58,9% cm receita global, entre 1977 c 1978. Aplicado• 011 inDutores para mensurar 
11 receita per caplta, o aumento real no quadri!nio atinsiu a 72%. 

Outra ilustração relativa ao comportamento doa salários médios anuais se cncon· 
Ira na anAlise doaacua lndic:a rca.ia, wim dcmonatrada: 

EVOLUÇÃO DO SALÁRIO MEDIO 
A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTES 

valor (a) lndlce Indico v.Jor(b) índice ••• nomln•l 197 .... 100 dlufdlo deO~elon•do re•l 

1974 28.l78 100 100 28.378 100 
1975 l9.450 ll9 ll7 28.795 102 
1976 68.627 242 196 l5.014 12l 
1977 96.746 l41 274 l5.l09 124 
197R 149.115 525 419 l5.58R 125 

(a) salário médio anual segundo o n' médio de empregados 
(b) deflator fndice dos dissfdios 

Obscrvundo·sc a coluna do índice Real ponderado sobre o valor deflacionado do 
~alário-médio anual, verifica-se que houve, cfetivamcnte, aumento de 25 pontos no 
fndicc-basc (1974) ao fim do quadriénio traduzindo o incremento real do~ salários-mé:· 
di o~. isto é, aumento acima do fator inflacionário no raziio média de 6,25 pontos ao 
ano. 

7. Interessante a comparação entre os índices correspondentes a horas voadas, 
quilômctros percorridos c produtividade das aeronaves. O fndicc de horas voadas cai 
a 99em 1978 enquanto o KM sobe para 124 c a produtividade das aeronave~ a~cnde 
a 271, As variações positivas se devem, sem dúvida. A modcrnizaçilo do<quipamento 
de vóo que permitiu a redução do número de aeronaves c a obtenção de maior taxa de 
rendimento com os aparelhos modernos, complementando-se esse ratar com os novos 
métodos introduzidos na organização comercial c administrativa da Empresa. Tais 
fatores ensejaram à VASP maior participação na demanda c na oferta domêstica 
incrementando-se, igualmente, a sua porcentagem de ocupação relativa do mercado. 
Com referencia à receita total, cumpre assinalar que o montante du venda de serviços 
cm 1978 Dtingiu a Cri 5.143.812 mil correndo por conta das transferências a outras 
empresas de transporte aéreo a diferença entre a venda bruta c a receita cfctivamcntc 
apropriada ao resultado do cxcrcfcio, a saber: 

Venda bruta , , •. , ..•.. , .• , 
Receita, ..•• ,, ..•. , ..••••• 

1977 

J.Ol0.285 
2.754.S27 

1978 

5.14l.812 
4.l77.581 

emCrS 1.000 

69,7 
58,9 

O aumento das tarifaa, no periodo 1977/78. foi de 37,4%: descontado esse fator, 
ainda assim vcrificou-ac um aumento real de 23,2% na venda bruta. O diferencial 
entre vendas c receita é outro indicador da potencialidade da Empresa de expandir o 
atendimento da demanda tranaformado o incremento das vendas cm recc:itas 
próprias, providos que ~ejam os rcquiaitoa técnicos c operacionais para o 
aproveitamento dessa capacidade. 

8. As variAnciuapontadu noa confrontos cstatlsticos traduzem, cm alto grau, o 
resultado da adoçio de novos equipamentos, de siatemu c métodos administrativos 
maia avançado• os quaia, plancjadoa racionalmente, respondem pelos sanhas de 
cfici6ncia c dcmonatram a capacidade tknica c operacional da VASP de expandir 
tknica e economicamente suu atividadcs no campo do transporte ahco. 

QUADRO 5 

EVOLUÇÃO E RENDIMENTO DA MÀO·D&OBRA 

nalla rtctlta .... lolal "per aplla" ... l'lllldoúrtoo(') (oo•lul) ... laftac 

1974 5.715 686.658 118,71 424,98 
1975 5.518 1.120.021 202,46 566,89 
1976 5.619 1.687.152 296,77 587,60 
1977 5.405 2.754.527 509,6l 708,39 
1978 4.489 4.377.581 975,18 975,18 

(') posição cm dezembro de cada ano 

III, Dnempmbo F..con6mlco, Rmtabllldade. 

9, Os indicudorcs comentados no capitulo anterior definem, fisicamente, futures 
infrn·e~truturais que constituem a bnsc do desempenho cconómicu e financeiro du 
VASP ulcançudo pclu Administraçào no decurso do utuul munduto, culminando com 
o~ re~ultudo11 obtidos no cxcrc!cio de 197H, altamente auti~futórius. 

pn:·km 
a' do ,. .... ~roo lotii'JI traaapo. l.km/ 

aeronans tranap • tranap • mfdla/func. ...... ... 
(') 

l2 1.849.022 17.221 271,5 4.595 
li 2.051.642 15.87l 324,2 5,284 
25 2.44l.491 2l.l66 l74,l 8.585 
24 2.7l4.60l 23,088 442,2 9.658 
2l l.045.35l l5.224 608,6 12.4l9 

10. O lucro Uquido de 1978, já depurudo da provisil.o pura o imposto de renda, 
atingiu a cifra de CrS 360.150 mil, importdnciu que traduz uma relação ao capitulso
ciul realizado (L.A.), CrS 650.000 mil, du ordem de CrS 0,~5 por uçiio. Tomundo-~c u 
soma do Ciipitul sociul, mais a média unuul das conta5 de lucros c reservu!l acumulados 
até 31·12·7K, u rcmuneruçào do "putrinu1nio Uquido" a!isim culcuJudu é du ordem de 
2'J% a.u. 
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Ponderado aobrc: o valor do "invcatimcnto total", ou scjo, sobre a soma do tllivo 
patrimonial dalmport4ncia de Cri 5.476,631 mil, o lucro liquido do cxcrc!cio de 1978 
corrcapondc:l rcmunc:raçAo 6,58%. 

Tala rclaçcka, por ai mpmas, conatitucm um diagnóstico de particular rclev4ncia, 
no .que tanac ao dc&empenho cc:ondmlco da Empre~a, no perfodo, colocando-a no nf· 
v~J daa inatitulçõc:a privada. de maior rentabilidade anual. Sobreleva, também, o fato 
de: que o L.A. obtido, CrS 0,55 por açlo, excede o fator inOacionArio (40,08) cm 
14,9211, diferença c1ta que rcpre~cnta portanto um aanho real, 

11. O Quadro 6 dcmonatra, comparativamente, a formaçilo vertical do lucro 
anual apurado not cxcrclc-io• de 1974 a 1978, ajustando, inclusive, o lucro lrquido de 
1974 a 1977,l moeda de 1978 a fim de possibilitar as comparações em valores homo
a:enco• mediante o cmprcao dos inflatorca aoa coeficientes oficiais (lndiccs I.G.P .. 
Col. 2, da Conj. Económica, Oiaponibilidadc Interna cm m~dias anuais), O Qua· 
dro 7, adiante tran&erito, ~o rcaumo do comparativo. 

QUADRO 6 
RESULTADOS COMPARATIVOS AJUSTADOS 

(EM MOEDA DE 1978) 

11174 197~ 

IIDIMIOI '" ... u..:ooncxh• n0111onol ,. 
inllolor 01 3,51 

rttlldo opt!fO<i!lnol 6116.638 100,0 '2 .• ~8-136 I, 1200'21 10:1,0 

cNJptiO:II 0P"fQ(o0nGOI (60l-•70J (87,\)1 ('2, 160.'2U) t90•. 13'21 116.71 

lve:ro bouiO 13.'231 1'2.1 297.992 215.119 19,3 

gollot gtrof1 (41.131) (6,1) (149.171)) (77.3131 16.91 

luero operocoof\01 41.401 '·' 148.'216 13& .. H.S 12.4 

rwlldo1 (dei(II'.OI) IOÓOoOPirO<oono" '2.6'21 '·' .... (40.7'23) !UI 
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bofOIICO 
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J • ~ 
'• . 

'213 811 

[46 . .S41) 

'2'27.'270 
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'·' 
'·' 

... 
[0,6) 

'·' 

tnfiO(Ioftodo 
1,39 

3.128.793 

(3.099.120) 

nt.671 

!5U316J 

:106,lJj 

IUoO 

'»3.023 

tn ~86) 

200. ll6 

_ .... 

4.ln.JII 

[3.l61 .• 41) 

1.009,133 

[579.S31) 

4'29.602 

25.440 

[520,476) 

40l.UO 

.. 
100.0 

[76.9) 

2l,l 

[13.21 

... 
'·' 

(11,9) 

10,7 

'·' 
[I,OJ 

'·' 

ano nominal 

1.974 43.864 
1.975 a 1. 168 
1.976 77,746 
1.977 143.983 
1.978 360.150 

QUADRO 7 
LUCROS ANUAIS COMPARADOS 

(Cr$ 1.000,00) 

í11dice inflacionodo índice 

100 IS1.033 100 
185 227.270 145 
177 153.937 98 
328 200.136 127 
821 360.150 229 

inflolorcs 

3.58 
2.80 
1.98 
1.39 
1.00 

As variações anuais do lucro Uquido produziram-se, por óbvio, cm runção das 
variações da ~cccita c da despesa periódicas c nominais, como se demonstra no 
Quadro 8, 

QUADRO 8 
RECEITA, DESPESA E LUCRO LIQUIDO 

(Cr$ 1.000,00) 

0110 rec:eito índice despesa índice lucro líquido índic~ 

1.974 686.658 100 642.794 100 43.864 100 
1.975 1.120.021 163 1.038.853 162 81.168 185 

'1.976 1.687. 152 246 1.609.406 250 77.746 177 
•1.977 2.754.527 401 2.610.544 406 143.983 328 
1.978 4.377.581 638 4.017.431 625 360.150 821 

12. Sendo o "lucro operacional" um elemento bomogêneo nas demonstrações 
comparativas, visto não ter sorrido mudanças na forma da sua apuraçilo (o que não se 
deu com o lucro lfquido de 1978 sobre o qual incidiram as variações cambiais c o 
saldo da conta de corrcçilo monetária de balanço), t mais signilicativa a sua evolução 
no qUinqUCnio, como ilustrada no Quadro 9. 

QUADRO 9 
LUCRO OPERACIONAL 

(Cri 1.000,00) 

ano nominal índice ínllocíonodo índice 

1.974 41.401 100 148.216 100 
1.975 138.515 335 387.842 262 
1.976 82.737 200 163.819 III 
1.977 148.457 359 206.355 139 
1.978 429.602 1.038 429.602 290 

O lucro operacional a valores inflacionudo:. revela uma evoluçil.o menos accn· 
tuudn em diferenciais, como se depreende dos lndices pertinente:. ao pcrlodo anali· 
sudo. De quulquer formu, porém, seja cm vulorcs nominuis seja innucionudos n linhu 
de lendi:ncia, salvou inOcxil.o ocorridu cm 1976, é uscendcntc. Vi:·sc, do Quadro !I 
(vide tumbém Quudro 6) que a inncxilo de 1976 se dt:vcu u que a dcspesu do uno cres· 
ccu muis que proporcionulmcntc cm reluçil.o lt receita, incidindo o uumcnto sobre u ru· 
bricu de "gastos seruls'" (12,2% d:~ receita cm 1976, contra 6,9% cm 1975) devido 
principalmente ô implantaçilo de' ht.lvos método~ c sistemas de udrninistruçilo. 

' 
13. Obscrvu·se do compurativo que, cm nenhum cxerclcio untcrior, os vulore~ 

atingi rum u expressilo do lucro de 1978 o qual, de resto, nilo roi umu rcsuhuntc exclu· 
:.ivn do uurncnto da rcccitu totul dos serviços por deito eventuul de ajuste~ tarifários. 
Mui to pelo contrltrio, os dndos cstutfHticos untes expostos c comcntudos conlirmum o 
rut11 du produti\-idude como o principal elemento des11e de!oempcnho. A cs~e propó· 
.~itn, é ilustrutivo fuzer•se umu pondcruçi\o accrcu dus rchu;õcs entre o lucru lf4uitlo 
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--------------------------· 
periódico, mo espcsas totai!i c as receitas dos cxercfcius de maior Jucmlivujude, como 
sejam, 1975 e 1978: 

1975 

( .) lucro liquido Cr$ 227.270 
100 = ' 7,25% 

receito total Cr$ 3. 136.059 

lucro líquido Cr$ 360. 150 

' 100 = 
receita total Cr$ 4.377.581 

8.23% 

( *) despesa total Cr$ 2. 908. 789 
100 = 92,75% ' receita total Cr$ 3.136.059 

despesa loto I Cr$ 4.017,431 
100 = ' receita total Cr$ 4.377.581 

91,77% 

(•) valores inflocionodos 

Nessa análise, hll que ac tomar cm conta as mudanças introduzidas em 1978 nos 
crilério• de apropriação c classincaçilo das contas de resultado, cm virtude das dispo
sições da Lei n• 6.404/76 c do Oec. n•l.598/77. A esse respeito, nota·IC que o registro 
da variação cambial dos créditos cm moeda cstranseira, saldo devedor de CrS 520,476 
mil, c o saldo credor da corrcção monetária de balanço, no valor de Cri 468.584 mil, 
foram computados no resultado do cxercfcio o qual foi resuzido cm aproximada· 
mente CrS 52.000 mil, ~oTitério este diverso do adotado cm cxercfcios anteriores. Se, 
por dever de uniformidade, fosac acrescido dessa imponância, o lucro de 1978 ter-se· 

.. ia elevado a mais de CrS 412 milhões, modificando-se substancialmente a posição rela
tiva do ano nas análises comparati~as c dando maior relevo ao desempenho opera· 
cional do perfodo. 

As relações que afctam a rentabilidade são cvidenot:iadas no cAlculo da taxa de 
retorno, aplicado tanto ao investimento total quanto ao "património Uquido", como 
se vê nos Quadros lO c 11. Nesse aspecto, a anAlise comparativa dos resultados anuais 
de 1974 a 19781ica resumida no Quadro 12, adiante reproducido. 

ano 

1974 

1975 

1976 

1977 

1978 

receita/ 

QUADRO 10 
EVOLUÇÃO DA TAXA DE RETORNO 

BASE. INVESTIMENTO TOTAL 

lucro/ laxo de 
investimento receita quocientes retorno 

686.658 43.864 .. 0,6053 x 0,0639 ::::~3,87% 
1.134.443 ' 686.658 

1.120.021 - 81. 168 .. o. 7204 ' o. 0725 .. 5, 22% 1.554.813 ' 1. 120.021 

1.687. 152 77.746 .. 0,6532' 0,0461 =3,01% 2.583. 100 ' 1.687.1S2 

2.754.527 143.983 
0,7189' 0,0523 = 3,76% ' .. 

3. 831.529 2. 754.S27 

4.337.S81 360.1SO o. 7993 ' o. 0823 = 6, 58% S.476.63 t ' .. 
4. 377.581 

QUADRO 11 
EVOLUÇÃO DA TAXA DE RETORNO 

BASE: PATRIMONIO LIQUIDO 

receito/ 
ano palr. líquido 

lucro/ 
receito quocientes 

laxo de 
retomo 

1974 

1975 

1976 

1977 

1978 

... 
1974 
1975 
1976 
1977 
1978 

686.658 
296.793 

1.120.021 
505.536 

1.687.152 
746.658 

2.754.527 
983.108 

4.337.581 
1.677. 104 

43.864 
2,3136 X 0,0639 ' = = 14,78% 686.658 

81. 168 
~ 2,2155 X 0,0725 m 16,06% ' 1.120.021 

77.746 
~ 2, 1040 X 0,0461 X 

1.687.152 = 10,42% 

143.983 -2,8019 X 0,0523 ' 2.754.527 
&I 14,65% 

360.150 -2.6102.0,0823 -21,50% • 4.377.581 

QUADRO 12 
T•xa• de Relomo Anu1is 

TAXAS DE RETORNO 
s/la•ntlmeato s/parr. Uquldo 

3,87% 
5,22'1> 
3,01% 
3,76% 
6,58% 

14,78'1> 
16,06% 
10,42'1> 
14,65% 
21,50% 

Os fatores que intervêm na formação da taxa de retorno estilo evidentes, cm cada 
cxercfcio, nas rcluçõcs que guardam entre si os valores computados as quais, por sua 
vez, silo cxprcnas nos quocientes apurados para cada termo da fórmulu (vide Qua
dros lO e li), Assim, o quociente da Receita sobre o Património Liquido é um indica
dor da velocidade de rotação do capital próprio, cujo mtudmo foi atingido no ano de 
1977 (2,8), O quociente obtido pela divisão do Lucro Liquido pela Receita exprime u 
margem de ganho do serviço vendido c que atingiu seu n!vel mais alto cm 1978 (O,OH), 
o produto da multiplicação dos dois quocientes é ll taxa de retorno. contudo, o valor 
do "património liquido" incluldo no cldculo l:: o de 31 de dezembro; suu médiaunuul 
se colocaria mais abaixo desse valor, visto que o saldo do lucro do próprio cxcrcfcio 
cst(t nele somado por inteiro. 

15. Os juros do financiamento computado sobre as obrigações passivas contrai· 
das pura nquisiçilo do imobilizado foram utivados, isto l:, incorporados ao valor do 
investimento, segundo as normus do D.A.C., enquanto us vuriuçõcs cumbinis passi· 
vus, na importüncia de Cri 520.476 mil, foram debitndas uo resultudo do cxercfcio 
(onde se compensaram, cm parte, com o saldo credor da conta de corrcçào monetária 
do bulunço), 

O que importa considerur, pura o efeito da anAlise económica c linuncciru, ê: o nl· 
vcl dos recursos gerados pelu exploração industrial do equipamento c a cupucidude da 
Empresa em manter suu~ margens de gunho liquido. 

JV, Análl»e l'•trlmonlll t Fln1ncelr• 

16. No qUinqUênio 1974fi97N, o património da VASP uprc~cntu clevudu huu de 
cro.:scimcnttl cm todos os seus valores componente~. O Quadro 13 contém o~ bulano,;os 
cnrnp;trutivo~ no fim de cuda cxcrcfcio compreendido nc~~c perludo, u vulorc~ nomi· 
nu is, c cujtl resumo, por cutcjlmius bâsicus de ati \lo c pussi\lo, ~c dcmtm,tru nu Quu· 
tiro 14 udiuntc rcprodu1ido. 

h 

[!lo 

11. 
I 
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QUADRO 13 
BALANÇOS PATRIMONIAIS COMPARATIVOS-1974J197K 

(Crii.IIOO,OO) 

o! ovo 

d!lp~i .. l 

r..OoJo .. l • cwrla P<GIP ... oq~·· 
""'"''' o tf'Ctb.r 
H p!CW. ~dor" d""odo101 
'"'panor.6<ft ""' Ol>do-••o 

,.olotit..IIO<!!iO ptOIO 

oMOb•hrodo ..c•oco 
.cjwopo,..fltO dt ...00 
OiiltOI (otl(l .. lo .. l<l<ftÇliO f lc:ltoOOj .... l CO'"b•O•I) 

H doprtcoaç<io oc""'~lodo 
....OboloJIIÇÚII ''" OftdOIMfiiO 

"''ob•hloo;INII lo•OfiCiotCII 
pefldhll 

·~· 
pDIII\'0 

•• ,0 .. 1 o ("'IQ p1DIO 

toogo .. l o IO"gO P'OIO 
prO.+IoÓo p/r..-. tq~op, .» .Do 
IOÓQotoogi .. l 

(opo+al """'' 
..... "«11 P lw<rol "'lfii"IOI 

ptftdllllt 

101o1 

•OiDt 

la~d 

Jô&9.0 
-.7iii" 

17~ 120 
!I•UI 
H.n• 
:S01a 

1iiõii 
n~ u~ 
92 113 

(1~2 011) 
2l2l.l 

I ~•7 
-"ii6i6 
~ 

112 IDO 
aiOld 

IO:ICB 
296 793 

2õ9õ'i:i 
11.7)0 
l! 094 
~ 

191~ lVI~ 

• .alar 

,, S1.679 
1ri ~ 
1J ~li 

IS.• ,, 060 

10,1) !121~1 

'·' ól.~ .. , ' .. ~" 
"""'6iõ I OOB lu 
61.5 ~ 

I, I 1u ue 
Cll,.ll 12•.1•!01 

'·' '"'' C. I 30.12 -,-,, -rrm 
~ ~ 

16,1 lJ7.2VI 
n.e 72l-'• •• ISIU 
26,1 .lOS Sl6 

li7 ~ 

'·' , ... ,, 
'·' H229 

""'iiiiõ ~ 

.. 
'' 1fõ 

-u 
17.1 
10.1) 

'·' " -;;; 
on 

10.~ 

CIUI 

"' ', -,-, 
""iõõii 

16,) 

~.· 
'·' n.s 
~ 

19,1 

'. íOOJl 

(') pura ereito de homogeneização, inclui as despesas antecipadas do atíYo circulante 

1910 19}1 I fi I 
~ .. .. ..,loo .. .0M .. 
S02l7 '·' 9lh3 -.!:! ld297 ..• 

107.1110 :m 'l'õml6 21.1 I ld lol21 3i1 
~ •.. l96iii --p -loTI9"i' ----ri 

• .~, ól9 17.7 UI ••7 21,9 U11.741 21.6 
!11.00.1 (D,St (17.679j 10,,. (20 XUI ID.~I 

"·"' '·' ·~·"' '·' ,, "' '·' ,11,71• '·' 29S 019 .....!:! 239 97~ " I.)Cil no ::!!1 ~ '" 2 196 109 --;:9 
1.0'7.02S 41,S ""'i:'ii116i lii lt1.1.16J 1õ.i 

V2Ul1 .... 1.~2)6 .•.. l9J.7l0 10,1 
1~23.62~1 120.~1 11.146.1931 129,11 li.IU.I261 (n.ll 

21.4112 '·' 19.102 '·' 
,.,_,~ '·' 70 ,, ...._'Y.· 71l:l9 _tg 11 Ol6 '. --wrn- '·' ~ ' . lif6eil 0 l ----rã 

~ ::!!! ~ ...!.22..2 ~ ::!!!2 

..OS. 3d ,IS,I 7U 912 "·' 1.7S7 203 32,1 
1.332.511 Sl,6 1.924 9].6 "' I 101 U~ 3•.S 

01 1.771 '·' 29.165 '·' 7l 0119 •• 
'"" 651 "' oal 101 2!.7 I 677 lO• '" 200.0l• 1:1 ~ 16.9 .. , .. IT,i 
.117.62~ "·' lll. IOB '·' 1.027. 10~ lU 

""' ... 119 llB '' 121 "c " 2Jil 100 loo:õ 3'ii'i':'m 'lrii:õ ~ lc.oõ 

Pura o ercito da análise do patrimônio cm sua evolução histórica, tal como se 
encontra representada no Quadro 13, é importante assinalar, dentre outros, o cresci· 
mcnto relatiYo do saldo da conta "Valores a Receber" que integra o Ativo RealizáYel 
a Curto Prazo, nas posições de 1971 c 1978, respccti\larnentc, ou seja: 

1971 
1971 

Os saldos mencionados abrangem, de principal, as "contas a receber" oriundas do 
faturumcnto dos ser\lic;os c cujos vulorcs cvolulrum cm decorrência, sobretudo, do 
incremento du venda bruta, u saber: 

Vt•ndn Brula (onual) .... , .. .. 
- Contos o R\:ccbt!r .......... ,. 

Em Cr$ 1.000 
1977· 

3. 135.877 
820.768 

1978 
5.308.365 
1.111.846 

o• ,. 
69,3 
35,5 

QUADRO 14 
EVOLUÇÁO DO PATRIMONIO- 1974f197K 

alivo 
dispon ivel ....... , ... -;,, ... ,,, ... ,. 
realizável - curto prazo ........ 
realizável - longo praza ........ 
imobilizado técnico •.•.•••... , •.. 
imobilizações financeiros ....... 
pendente., .. ,, •..•. , o. ,o.,, ••••• , o 

total ......................... 

passivo 
exigível - curto prazo ......... .. 
exigível- longo prazo .. : ..... .. 
prav. p/ rev. equip. de vêo .. .. 
pendente, .... o ... o., •• , •• o .... , o. o 

não exigível. o,. o ... o .... o.,. o .. o. 

total .............. : ........ .. 

Em Cr$ 
1974 = 

1974 
36.447 

308.940 
30.822 

737.071 
1.547 

19.616 
I. 134.443 

182.100 
610.248 

10.208 
35.094 

296.793 
1. 134.443 

1.000 (nominais) 
100 

1978 
245.297 

I. 843.927 
239.974 

2.896.709 
88.036 

162.688 
5. 476.631 

1. 757.293 
1. 891.845 

23.069 
127.320 

1.677. 104 
5.476.631 

índice 
673 
597 
779 
393 

5.691 
829 
483 

965 
310 
226 
363 
565 
483 

A valores innacionados, moeda de 1978, o comparatiYo se apresenta nu conrormi· 
dude do Quadro 15, adiante reprodlJzido, 

QUADRO 15 
EVOLUÇÃO DO PATRIMONI0-1974/197H 

em Cr$ 1.000 (infloc,onodo) 
'197~- 100 
inflotor "' 3. 58 ( 1974) 

alivo 1974 1978 índice 
disponível. ........ , ...... ,.,, ..... 130.480 245.297 188 
realizável - curto prazo . , , . o, o o 1.106.005 1.843.927 167 
realizável· lor.::~o prazo ........ 110.343 239.974 217 
imobilizado técnico., o .... , ... ,., 2.638.714 2.896. 709 110 
imobilizações financeiros ... , ... 5.536 88.036 1.590 
pendente ... ., .......... , .......... 70.225 162.688 232 

total ..................... ., .. 4.061.305 5.476.631 135 

passivo 
exigível· curie prazo., .. .,.,.,, 651.918 1.757.293 270 
exigível· longo prazo.......... 2.184.688 1.891.845 87 
prov. p/rev, equip, vôo .. .,.,., 36.545 23.069 63 

r>:~~·".'";"""'"""""""""' 125.637 127.320 101 
noo eXIgiVel ...................... 1.062.519 1.'677.104 158 

total......................... 4.061.305 5.476.631 135 
Nota-se que o saldo das "contas u receber" cresceu menos que propordonal· ---------------====:::::::....:::::::::::::::_ ___ ::_ 

menle uo incremento d~ \lenda de 1978 sobre 1977, uccntuando·~c 4ue por "venda 
hrutu" se entendeu soma du receita operucionul du VASP pelos trunsportc~ cfctivn· 
rnenlc reuliludus pelu Empresa, muis o valor du vendu de serYiçu~ transferido~ iL 

outras cmpresus de trartsportes ui:reo~ medi unte intcrcümbio de cumerciuli1uçi\o ha~· 
tu me not6rio no rumo. 

A rotaçiiu, cm úiu~, úo11 cri:ditm por ~01\lil~ a n:cchcr cm função di!~ vcndu~ 
hru11111, fui de 7J diu11 cm 1977 c de 66 diu)l cm I'J7H, havendo portanto hna melhoria de 
liquidclliCS)IU rclaçi\o. 

17. TomandO•)IC por bus!: os vulorc)l de 11\i\10 c ru~sivo do~ halotn~m CtHfC\)lUn· 
dentes nos C)lerclcio~ que ~c sucedem de 1974 u 197K, us prim.:ipui~ rcla\·úc' t.'ll\rc u ... 
diferente~ calcgnriil11 dtu.]ucles YUiorcs ~iio dctcrminudu~ Mlh a l'unn;t tlc "quncicnlc~" 
cuju ~Crie hish~ricu lrudut a Mllt cYuluçilu cnrrclutiYu, O Quadro ]h ilu.,lra c~~"' rela· 
\'tlc, cYidcnciando inclusi\IC, os vulurc~ udutudns no dtli.:ulo dm tJun.:icn\l"\ c C\IJP lt'>U· 

rno ~c rcpwdtll crn ~CtjUCnciu. 
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'"'"~"O I O COI"'" o• "''"" 
lt<••lo/fOII<IOI ol~to.o 

11 prod~••••liod11 do gh•o total 
'"""~.J/O''"" Jotol 

11~ roto(Ôu Uo torhlo~" 
IHI+IO/COI>IOI COfCwla• .. 

III', ind,c• "pon•OO/,.uoto" 
PQII!.O/fO'Ciolll 

(ifld"') • 

V ptodulowodctd• do oh.O looO 

IOCoola/•"''bol•fll<l,. '"""O 

QUADRO 16 
QUOCIENTES FINANCEIROS 

(Cr$ 1.000,00) 

'"' 1971 1971 

involuiu no pcrlodo, de 65,0% para 52,9%. As duos variações dilo li Empresu maior 
margem de liquidez financeira ensejada pelos recursos nilO imobilizados: 

1974 %(") 1978 o• 
•O 

CrS CrS 

otivo circulante: 
disponível .. , , •..... , ........ 36.447 3.2 245.297 4,5 

realizável .. curto prazo ... 308.940 Z7,2 1.843.927 33.7 

345.387 30,4 2.089.224 38,2 

- imob~_l_i:zodo récnico ........ 737.071 65.0 2.896. 709 52,9 

( 111 } porcentagem sobre o ativo total, 

Dentre as variações do passivo, sobreleva a expansão do exigível a curto prazo c Yl. indoco do capotol proproo 
CO~III p<Opfl,l/!11•"" IO•ol 

(i<'ld.c•l 1 
:~~-a.1' 

1 
~~ !~·a.JJ 

1 
~~~ ~~·o.tt 3 .~~~ ~~-a.16 ~.:;~:~;-a. li a redução percentual do exigível a ongo prazo: 

VIl i"'l•c• do CIIP•tol do tooctorot 
• jlllllorll ""QO,.I/at..,.g llllol ,,·,~~.:~•o,u :.~;: ;:~-o,~,~~~ ;:-a.11 ~.:;~.:~·a.u ~.: !~~-o.n 

VIII. h~twodu ''wco" 
dolp<lfto•l/t•'l!i•l CultO P<'OIO ~/t~-o.1o ,!;.~-o.n .:.~:;-a.•' ~~!.!~·o.,, '-~~~.~~-o." 

11, l+qwtdaol (O,fftll • I 

"''""''""lo""'/••.gi .. lc,..,. ~:~.~·'·•• ;:;_;:;-•.tJ :~~·•.u • ~::;::••.••!.!~~:·•·'' 
li. l+quidll CO,fft ... 11 

(0~11'0 ''""~ • 111011 ... 1) 
01100 Cot(.,!on,./U•Q••I 

clll!o ptoto 

IH. lucro liqwodo • IHIIIO 

'"''o liqwodofr..:t•o 10101 

XII. lwcro liqwodo.po1""'6~oo liq11;do 

, lwuo l;qwodoJP'I'•..,.;,"' loqwodo ,:! ~~•O, IS ~; ~:•a. I• ,:.::•O. la ;~~~·a. IS l.::,:•a.11 
11111. CO~IroiM~ÓQ do lftÓO•di•Obro 

,_,,1111/IM!pe,o 1M Pti.OOI 

QUOCIENTES FINANCEiROS 

(v~11ort•'\ nnrnin~1i"l 

quocicmtes 1974 1975 1976 l'i7/ IO?:t 

roh1~ôo do copilol t'fdivn ~.31 2.21 2.25 -~.tiO ~.61 

" proJutividmh.• do uti'o'O totnl 0,61 0,72 0,65 0,72 n. Hll 

III rotação elo circulnnlc 4,21 ,5,09 4,83 7,21 II,SI 

IV inciic<' "pm5ivo/rc•ceita" 1,65 1,39 1,53 1,39 I. ?5 

v produtividade do otivo li~~;o 0,93 l.ll I, 12 1,23 I. !J I 

VI índice do copitol próprio 0,26 0,33 0.29 0,26 0,31 

VIl indic~ do cnpitol de terceirO!~ 0,74 0,67 0,71 0,74 o.oq 
VIII liquidt•z seco 0,20 0,22 o. 12 O, 1:! O, lol 

IX liquidez correnle (c/eslaqu<'>) 1,89 I. 85 1,85 1,49 1.21 

X liquidez corrt!ntc (s/estoqu~~) 1,43 I.SO I ,44 1,24 1,01 

XI lucro líquido/rect:ilo 0,06 0,07 0,05 0.05 0,08 

XII lucro liq.fpatrim, líquido o. 15 o. 16 O, lO O, 15 o.~ 1 

XIII conlribui~ão do rnão de obro 3,05 3.58 3, li 3,61 4,86 

18, Anulisando·sc 11 composição percentual do11 valores que entram nu formação 
do património du VASP nu linha de cvoluçilo que murcu o pcrlodo de: 1975 (inicio de 
1975) uté 1978 (JI de dezembro), vcrificu·sc que, de odo geral, houve sensível mclho· 
riu nu posição rclutivu dos componentes, cvidCnciu essu que se tornu muis signilicutivu 
quando ponderados os vulorcs com os indicações c:sUitísticus, ;cnilo também com o 
quadro das mudnnçua udmlnistrutivus rculizudus no período. 

Notu•sc, de: e~pcclul, que o utivo dcmonmu crc~cimcnto do rirculnntc que pnssou 
u purticillllr cm JH,2% do total, contm J0,4% cm 1974, enquanto o imohilitado t~cnico 

I ,974 "/o(•J 1978 " .. 
Cr$ Cr$ 

pCISSioyO; 

cxigiwl' • curto prazo ..... 182.100 16, I I. 757.293 32, I 
exigível • longo pruzo ..... 610.248 53,8 1.891.845 34,5 

(
1

) porcr.nlogens sobre o passivo lotai 

As variações dos cxia!vcis se devem a dois fatores: a) cm números absolutos, o 
crescimento da divida é consequente ao incremento dos investimentos no imobili:ado 
técnico (cspcc:ialmcnte, cquipamc:nto de vóo) que panou de CrS 737.071 cm 1974 a 
CrS 2.896.709 c:m 1978; b) no que concerne l posição relativa, houve acréscimo no 
curto prazo que paasou de 16,1% para 32,1%, enquanto que no lonao prazo dcu~sc o 
inverso, isto é, a participaçlo do srupo no passivo total decresceu de 53,8% para 
34,5%. De se notar que a claasificaçAo das obrisações cm curto c longo prazo~ foi 
modificada pela Lei n• 6.404/76 respondendo, portnto c pelo mcnso cm poartc, pela 
nova proporção distributiva entre oa dois arupos. 

19. O quociente de 11,81 de .. rotaçio do cirulantc" indica aprcciAvclaumento dé 
velocidade cm 1978, o que te deve ao subatancial aumento da receita operacional cm 
relação ao montante do capital de airo próprio que, no referido cxcrc!io, sofre a SC• 

auintc variaçlo: 

SALDO EM 31/12 
Em Cr$ 1.000 

1977 1978 voriaçõo 

otivo cir,ulante (•), ........... 1.248.455 2.128.006 879.SSI 
pos5ivo circulante ( ·~ ....... (1.051.897)(") (1.757.293) (705.396) 
aumenlo do capilal do giro, 174.1S5 

(") Incluído, em 1978, CrS 38.782, saldo do "desposas antecipadas" colocada 
no "alivo pendente" paro o efeito das análises anteriores. 

('*')Incluído, em 1977, Cr$ 91.296, por ajustes de clanificação poro 
uniformidade com os (ritérlos odotados em 1978. 

( .. )Valor alterado em 1978.por efeito de reclauificaçõo. 

Os componentes que contam nu formação du liquide: finuncciru se mant~m cm 
nível sutisrutório c c.Kpreuoscm quocientes positivos (puru 11 liquidez corrente) 
derr.onstrundo que, hi~toricomcntc, u gcstao nnuncciru du VASP decorre cquilibrudu· 
mente c sem vuriuçõcs que possum traduzir quulqucr pcrturbaçilo nesse cquil!brio. O 
ljUocicntc de liquidez corrente de 1978 (com c sem estoques) sohc:u us nexõcs que, cm 
grande parte, se origlnurum do novo crlt~rlo lcgul de cluuitícuçào dos vulorcs utivos c 
('IU~SiVOS de: bulunços: m11a, a despeito diSSO, 05 quocientes de 1,21 C 1,01, re~pcctiVa• 
mente, nindu munt~m auu direçào pmitivu. 
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QUADRO 17 
CONSOLIDAÇÃ0-1975/1978 

ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS 

on111 
l..cro liquido 
dtpr.c~óo 
boiao dt omoboliuwlo 
wr, comb<ol•/ fo11011CT!" l.p. 
(DI', mo~tl, bolla~o 

prow116e1, riMMJI • ptnden'-1 
l.r. do '"'''icoo 
IKIIIIOI IJIIIKIOI on'-rr>DIIIIftll 

flftO"CiO"'IIftiOI 

o~•d•copoiOI 

ocNK, lron,p. e .. cutar t jui'OI a/cNd. 
acNK, liq ... do ''" ovlrcll conro1 •l.p. 
ocr*tc • .-ndenrt PQII<..O 

lollll fon'-• 

oplltoçõea 
acN.c. i~ ""'porDrlot 
Gq~ltit;óo i1110bilm1do 
OCréiC, tm ~n!..roriOI t le!f'lftlll 
dowo!Mndo1 dldorodo1 
pc~•c•1al f1n0f1Ct:" 1,p, pqga1 011 
lfOftlffr•dal- c11rta PfCIIO 

parula pi'OW'. ,..,, 11q11ip1,• 011 
ltOftll. paui..a circwlaftle 
iiiW!IIda elll iriC•III, IIKCIÍI e 
OlllfOI PQrti(IPQ(Õ.I 

acrétc, em cOflkll d• ,.,, P'ftÔ'ftle 
',,,,de longa prara trafttl. cwrto prara 

..,011(411 c-boa•1 • cor -· r.aL1adol 
OII!Ortl, i, r, /J pagar Cl/rtO pra10 

ac.e.c•- 110 capotai de gi•v 
IOiale~ploe~6e• 

" 
,. 

71.717 
W.370 

.... 37 

" 
143.9t3 
212.:J71 
.S1.9~9 
33.1119 

" 
360.1MI 
ll2.910 

74.110 
<126.2<11 
.~.J--1 

•. 

6lU39 20,3 
ll:f.l6l 26,0 
131.206 4,2 

460.130 ''·' t4611.JUitiJ.Or 
19,91.S 2,9 

16.465 16.<16.S o . .s 
~l3.7~:11,9~1l.72~1~4~ .SJ.6 

131,6J.S 311. 148 ll1.370 ll6.2~1 I,21UII lU 
7.S.Il2 .59.607 I:Jj.09 4,3 

40,,)0 
:W.319 

...... 
~ 

167.372 
:ll2.1U2 

11.~1 

17.993 
1.312 

33.717 

11.681 

"·"' ~ 

337.691 

,26.707 
U.l~f 

'·"' 32.6" 

~ 

1:un 1.un o.• ,,_,n '·' 
Q.602 l,S 

~ ~100.0 

36 • .04 3)Q.IS6 10,3 
364.41~ 1,611.675 ,,,7 
27,763 27.743 0,9 

21.609 21.609 0,7 

'"'·"" 623.277 19,1 

'"' • 096 0,2 

11.0.1 0,2 

44.700 '·' 23.471 0,6 
:Jl,717 '·' '·"' " 174.15-' 393.0.-6 12,6 

~ ~~.~:~ 

De conformidade com o demonstrativo anterior, o capital de airo próprio cm 
1978, sendo a diferença entre o advo circulante c o puaivo circulante, i: de 
Cr1370.713 mil. A dcapcito do aumento aubatancial do "património Uquido" c do 
ativo circulante verificado ao lonao do pcrfodo (1975/78), a estrutura financeira da 
Emprcaa permanece condicionada ao alto valor doa invcatlmentoa no imobilizado no 

qualac utiliza a oferta de recursos de terceiro• c que, no exercfcio de 1978,. aumentou o 
~aldo de obriaaçõea de curto prazo, reatrln&lndo a expanaAo do capital de giro próprio 
além doa limites demonstrados. 

No Quadro 17 ac encontra a dcmonatraçlo de "Oriaena c Aplicações de Rccur· 
aos" para 01 anoa de 1975 a 1978, Neue pcrfodo, vcrifica•K pelos totais acumulados 
que as fonte~ de contribuiçio participaram nas quintes porccntaaena: 

- rccuno• acradoalntcmamcntc ~endo lu.:ro Uquldo anual, 
dcprccloçõa eoutr11 fontes .................................. , , , • , , 53,6'1> 

- financiamento• • , ...•..•.. , ••..•. , .•..•.•...••••. , •••••••••••. , .•• 38,8% 
- A porta de Capitol 4,3'1> 
- Outras fonte~ •••.. , ••••..•••. , •.•.•..• , • . • • • • • • . • • • . • • . • • • • • • • • • • 3,3'll 

E. bastante expressiva a ma11cm de contribuiçio própria de rccuraoa enquanto, 
por outro lado, a rubrica de "aportcl de capilll" rcprc:aenta apcnaa 4,311, ou sejam, 
CrS 135.439 mil, a quanto montou a partlcipaçlo do acioniJta majoritArio, cm suba· 
criçlo de Clpital rcaliz01da no bitnio 1975f76. O total doJ financiamentos de lcn:eiroa 
concedidos ao lonao do pcrfodo, de 1975 a 1978 (38,81> doa recursos atoba1s) montou 
cm CrS 1.214.411 mil, tendo cm contraptrdda invatimcntoli no imobihzado de 
CrS 1.618.675 mil, ou ocja, 51,7'1> du aplioaç&a rcalizadu no qOinqllinio. 

20, Quociente de boa cxprcaaio i: o de rotaçlo do capital cfcti\o lpittrimônio 
liquido). Seu dcacmpenbo em 1978 11nha maior aianlficAncia quotudo \C \·on .. idera 
quc,1c de uma parte a recclll total daac ano c:reaccu de çcrca 60% rdoll•\ouHcute a 
1977, o património liquido tambán Clperimcntou um aaJto da ordem de 71 "i·. A .. ,im o 
quociente de 2,61 oferece poaiçio relativa de aubatancíal fortalecimento dentro diU 
arandczu abJOiulll que entram na sua formaçlo. O mctmo podcr·•·A dizer dos quo
ciente~ indicadores de produtuvidade, tanto do ativo total quanto do ativo fixo, 
ambos superlote~ aoa dos dcmai1 cxerdcioa c ambos rcaultantca de componente~ de 
elevado nfvcl. 

21. A liquidez financeira da VASP pode Kr aencricamcntc medida no fato de 
que a Emprcaa te manUm. cm dia com auu obriaaç&a, contando apcnu. nostUtimoa 
anoa, com 01 rccumos acradoa na sua quuc tolllidadc pela sua própria atividadc 
opcracionol (55,6'1>) e finaneiamentoo (38,8'1>). 

22. Reata ainda o dcaempcnho cxccpcion.t da contribuiçlo da mio-de-obra na 
formaçio da receita operacional, indicado pelo quociente de 4,86 cm 1978. A cvo
Juçio do quadro c da dcapcn de pcuoaJ no contexto da sua produtividade, i: cxpraaa 
no demonstrativo do Quadro 18 (VIdotambán Quadro 5). 

QUADR018 
....,.d•l_,. MIHe-Obra 

(CrS 1.000,00) 

._.._.. N•llt -.ult.irlo partld!IIÇio N<llla/ ... r-. uncdla -- lall. - lodl. 

1974 225.223 806.298 5.71S 39,41 141,08 32,8'1> 120,1S 
1975 312.486 874.960 5.518 56,63 158,56 27,9'1> 202,98 
1976 543.263 1.075.661 5.619 !16,68 191,43 32,2'1> 300,26 
1977 762.129 1.059.359 4.405 141,00 1!16,00 27,7'1> 509,63 
1978 900.089 900.089 4.489 200,51 200,51 20,6'1> 975,18 

Como se v~, 6 flaarantc o subatancial aumento de produtividade por homem, cal· 
culada a valorca nominaia.lnflac:ionando·ac os vlaora da rcccitafhomcm tcr-ac-6 a K• 
suinte poaiçlo: 

RECEITA/HOMEM INFLACIONADA 

... -lool 1anacloaalla 

1974 120,15 430,14 
1975 202,98 568,34 
1976 303,26 594,51 
1977 509,63 708,39 
1978 975,18 975,18 

Depreende-se, portanto, que, mesmo apllcando-Jc oa Jnnatorcs A rcccitufhomem 
de cada cxcrcfcio, o ano de 1978 aprc1cnta notAvclsanho sobre os anteriores. Mesmo 
considerando nilo cxlatentc a rcduçilo do quadro do pessoal, isto i:, mantido o n~mero 
de 5.405 emprcsadoa como cm 1977, a rccc:itajhomcm de 1978 ainda assim seria de 
809,91 c, portanto, superior cm 14% à do ano anterior (innuc:ionada). 

V. CONCLUSÃO 

23. Os indicudores unullsudCis constituem testemunhos objetlvos c indi11far· 
çAvcis do desempenho da Admlnistraçilo da VASP durante: o quudrl~nio 1975/197H, 
devendo ser huvldos como o t(clto du' transformuçõcs rucionuimcntc lnlroduzldus nu 

sua estrutura funcional, antca que mera dccorrtncia de variaçõca cxóacna1 doa fatorca 
de produçio c de mcrcadoloaia do1 aeuaacrviçoa. 

Aa mudançu atlnairam todo o amplo e~pcçtro da inatitulçlo, abranaendo o ora•· 
noarama departamental c runcional, atccnoloaia do equipamento c do apoio loslatico 
dos tran1portcs, o atendimento c o confono doa usuirio1, a eficiência do acrviço 
a~reo, a ocupaçlo do mercado cm termo• de utillzaçio c participaçlo na demanda c 
na oferta, a procura do mbimo rendimento daa aeronaves mediante rcnovaçlo c 
modcrnizaçio da frota, a rcoraanluçio dos quadroa c a implantaçio do serviço de 
acsurldade do pc110al para valorizaçlo da mio-de-obra, c. enfim, a muimi:açilo dos 
rcaultados ccon6mlcoa mediante o pleno aproveitamento do• fatorea humanos c mate· 
riais utilizudo1. 

Obviamente, toda rccatruturaçlo tknica c administrativa produz efeitos a curto, 
médio c lonso prazoa, valendo dizer que os re~ultadoa plcnoa do c•forço de racionali
zaçilo desenvolvido pela Administraçio acrilo sentidos tamtX:m no futuro. 

Al~m do1 resultado• cconOmlcoJ c nnançcJros, cumpre tambtm ponderar o que a 
VASP tem alcançado cm conceito c prcstfsio junto 110 pllbllco em geral, vencendo o 
preconceito da 1ua condlçilo de emprcso aovcrnamcntal pora se projetar como empre· 
cndlmcnto que atinge, pelo acu c•forço, nlvcls•oliafatórios de desempenho odmlniatru
tlvo. Esse o diagnóstico imparcial a que conduz a anAliso estat111ica c contlibll dos 
contos e dos Jnrormcs complementares sobre a scstAo do• cxcrch:ios compreendidos 
no quudriCnlo de 197411 1978. 

Silo Puulo, junciro de 1979,- Pror. Amlrlco Oawaldo CampiRil•, CREP n• 27-
CRCn•l2.179, 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Senadores c Deputados- que representam Estados atingidos por enchentes -li· 
zeram, nas tribunas do Congresso, amplos relatos da situaçiio enfrentada pelas rcs· 
pcctivas populações acossadas pela calamidade impiedosa que trouxe, cm con· 
seqüCncia, desabrigo para milhares de famrlilu. 

Concomitantemente com o debate travado nesta c na outra Casa do nosso Par· 
lamento, foram anunciadas medidas governamentais para assistir às regiões atingida~. 
coordenadas pelo Ministério do Interior, c os órgãos ao mesmo dirctamcntc vin· 
cu lados, 

Hoje, Sr. Presidente, transmito ao Senado as apreensões do povo cearensc, diante 
da ausência de chuvas cm alsumas Arcas do Estado, ensejando o deslocamento, para 
as sedes das comunas, de levas de rurfcolas à procura de auxilio por parte dos poderes 
públicos, 

Nu úllima segunda-feira, trinta prt/titos reuniram-se com o Governador Virgflio 
Ttavora, para expor as dificuldades vividas pelos seus munícipes, ao mesmo tempo 
em que reclamaram o cumprimento de um programa de cmcrgCncia, a ser executado 
com recursos oriundos do Governo Federal. 

A televisão brasileira, inclusive, jft testemunhou, para conhecimento de todo o 
País, a dolorosa expectativa que se apossou de meus cocstaduanos quando, centenas 
deles, diante da Prefeitura de Jcó, imploravam a colaboração daquela edilidade para a 
cfctuuçào de um plancjamcnto de obras que lhes permitissem asscaurur a sobrevi
vencia de suas famflias, 

Ainda ontem, o Prefeito de Monbaça, Sr, Valdercz Diniz, cm lisação interurbana 
- durante a qual tambl:m se manifestou o deputado Castelo de Castro, Líder do 
MDB na Assembléia Legislativa do Ceará - fez-me completa descrição do quadro 
desolador que se rcsistra na zona centro do Estado, quando agricultorc5 c pccuaristas 
se defrontam com o cspcttro da seca, esboçado, de forma desalentadora, desde o dia 
19 de mar~o úllimo. 

Amanhã, Sr. Presidente, dcvcrâ reunir-se, cm Recife, o Conselho Deliberativo da 
SUDENE, com a participação do Ministro Mário AndrcllZla c de representantes de 
outras pastas ministeriais. 

Segundo se espera, os governadores presentes deverão expor, com dados cri· 
tcriosamcntc levantados, a situaçllo ansustiantc que envolve alsuns Estados nor
destinos, diante da perspectiva sombria de uma seca de laraas proporções. 

Ursc, pois, que a SUDENE, o BND, o DNOCS c demais entidades oficiais que 
aluam na árC!I do Polfsono ~ejam acionados para um exame detido da situação, dili· 
senciando, no caso de perdurar a escassez das quedas pluviométricas, tudo o que for 
ncccsstario para assistir As populações locais, 

Dai o apelo que transmito ao Presidente Joio Baptista Fisueircdo - cujas in· 
tcnçõcs de ajudar o Nordeste j4 foram enfaticamente anunciadas - para que reco· 
mcndc uo alto escalão federal a adoçllo de medidas de amparo à rcsião afctada. 

Em outros episódios que a história recente do CearA assinala, as providências do 
Executivo Federal sempre chegam com muita c incxplicâvcl tardança, Desta feita, 
porém, confio cm que elas não scri\o procrastinadas, pois, se assim nilo ocorrer, a 
cvasllo para os centros urbanos tornar·IC·â incvitAvcl, com implicações sociais ainda 
mais graves c penosas. 

A solicitação, ora tornada pública, merece que para ela convirjam as atenções do 
Chefe da Naçilo c dos rcsponlâvcis pelos sctorcs competentes da União, inclusive do 
Sr. MArio Andrcazza, cujo deslocamento para o território cearcnsc seria aconsclh4vcl, 
a fim de que fanem catimados os prcjufzos conacqUcntcs do retardamento do inverno 
cm meu Eatado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador Din:eu 
Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o ocauinle di~<:uno. Sem 
rcvislo do orador.)- Sr. Presidente, Sn. Senadores: 

Auumiu ontem, no Rio de Janeiro, a Prcsid~ncia da Companhia Vale do Rio 
Doce, a arandc cmptc11 nacional, o Dr. Eliczer Batista da Silva, Ilustre cnacnheiro 
patrfcio que os c:frculos empresariais brasileiros c internacionais jA consaararam como 
um arande brasileiro. 

Ex-Presidente da Vale do Rio Doce hA anos, o Dr. Eliczcr Batista tanto IC desta· 
cou pelas suas lniciatlvu, pelas suas rcalluçõa, rcformu c projeto• que pós cm 

cxccuçilo, tornando-se um Udcr de todos os tknicos c engenheiros que trabalham ncs-
sn poderosa empresa- a maior exportadora de minério do mundo, 

Ali se impós como um chefe eminente, um dirctor de visilo, criando na Vale uma 
infra-estrutura que a projetou nas décadas vindouras a ponto de 1e tornar uma das 
grandcsscradoras de dólares para nona balança comercial. 

Tanto se destacou, que foi convidado para Ministro das Minas c Encrsia, onde 
pós cm execução seus planos c id~ias-forças, projetando seu Minist~rio nos tempos di· 
nccis cm que uma maré montante de desorganização ameaçava submergir o Brasil. 

Dali paliou a chcliar, na Europa, a sucursal da Companhia Vale do Rio Doce, di· 
rigindo a Vale do Rio Doce-Europa, a empresa que ncsociou todas as vendas de mi· 
né:rio de ferro na Europa, na Cortina de Ferro c nos países da Ásia, 

Também, como sempre, asisantou a Vale, mantendo seu elevado conceito de Em· 
presa Internacional, enquanto uma Presidência, com outros critérios, arrastava a Vale 
a situação diffcil c a um rcsimc deficitário que jamais conheceu ao seu tempo, Mesmo 
assim, Eliczer Batista projetou-a c manteve seu perfil de srandc c poderosa empresa in· 
tcrnacional. 

Agora, Sr. Presidente, honrado com o convite de diriair a Empresa que por tan· 
tos anos serviu, engrandeceu c agigantou- mesmo diante de problemas de saúde
aceitou o convite c volta à dircçllo da sua Vale, cercado da admiração c do reconheci· 
mento de todos que ali trabalham. 

E de justiça 1111icntar o trabalho c recrguimcnto iniciado pela administração do 
Dr. Jocl Rennó, que lhe passou o comando da Vale, depois de uma interinidade cm 
que lhe prestou bons c grandes serviços. • 

Volta, pois, à dircção da Vale, o Dr. Eliczcr Batista, 
Nilo sei de departamento nenhum, de nenhum local de trabalho, de nenhum fcr· 

rovitario, de nenhuma scção que não tenha exultado com sua Volta. 
Tilo intimamente ligados estão os dois- o Dr. Eliczcr c a Vale- que o seu no

me constitui uma legenda de honestidade, operosidade, vide c dcscotino, que se fun
dem numa empresa que é o orgulho dos que nela trabalham c um motivo de orgulho 
de todos os brasileiros, 

Graças a Deus, o Dr. Eliczcr Batista voltou à Presidência da Vale, depois de um 
lonso c tenebroso inverno. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente scssilo, dcsisnando para a 

cxtraordinAria de hoje, anteriormente convocada, a scauintc 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da C4mara n• 105, de 1978 
(n' 2.682/76, na Casa de origem), que estabelece normu para a comprovação de resi· 
dência, quando cxisidu por uutoridadc pública para a expedição de documento, tendo 

PARECER FAVORÁ VEL,oob n• 10, de 1979, da Comissão 
-de C-lrulçio e Jarlco. 

-l-

MATERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Càmara n• 39, de 1955 (n• 1.481, de 1951, nu Casa de origem), 
que altera di1posiçõcs do Decreto-lei n• 1.608, de 18 de actcmbro de 1939 (Códiao de 
Proccuo Civil). 

-3-

MATERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei da CAmara n• 106, de 1965 (n• 182·A, de 1963, na Casa de cri· 
sem), que altera o art. I:W do CódiJo de Proc:cuo Civil. 

-4-

MATERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 37, de 1952, do Senador Ferreira de Souza, que mo
difica ooaniaos 378, 379, 381, 842, XVII, do Códiao de PrOCCIIO Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Eati encerrado aiCIIio. 

(Lnvlnlo-sra studods 171torrut JS mlnutcu,) 

ATA DA 27• SESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1979 
1' Sessio Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÃS /8 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalumc - José Gulomard - Evandro Carreira -
Jodo Dosco - Raimundo Parente- Aloysio Chuvcs - Gabriel Hermes - Jarbus 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de Lu Rocquc- José Surncy- Alberto 

Silva- Bernardino Viana- Hclvfdio Nunes- Almir Pinto- Mauro Bencvidca = 
Agcnor Maria- Dinarte Mariz- Jcssb Freire- Cunha Lima- Humberto Lucena 
- Milton Cabral- Adcrbal Jurcma- Marcos Freire- Nilo Coelho - Arnon de 
Mcllo- Luiz Cavalcante- Teotónio Vilclu- Oilvan Rocha- Lourival Baptl1ta
Passos Pórto- Jutahy MugalhDes- Lomanto Júnior- Luiz Vluna- Dirceu Car· 
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doso- Joüo Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson 
Carneiro- Roberto Saturnino -llamar Franco- Murilo Badaró- Tuncrcdo Nc· 
vcs- franco Montara- Orestes Quhrcia- Benedito Ferreira- Henrique Santillo 
- LAzaro Barboza -Gastão Muller- Vicente Vuolo- Mendes Canalc- Pedro 
PcdroSJian- Saldanha Dcrzi- Affonso Camarso- José Richo.- Leite Chaves
EvciAsio Vieira- Jaiaon Barreto - Lcnoir Varsas - Paulo Brossurd - Pedro Si· 
mon- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o comparccimcn· 
to de 64 Sn. Scnadorea. Havendo nOmcro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que scrâlido pelo Sr. Jt.Sccrct6rio. 
e lido o Jtgulntt 

REQUERIMENTO N• 70, DE 1979 

Nos termos do art. 282, do Regimento Interno, requeiro tenham tramitação cm 
conjunto os seguintes projetes: Projetas de Lei do Senado n's 6 c 8, de 1979. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1979,- HmrJquede LI Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Publicado, o requerimento scrâ incluído 
na Ordem do Dia, nos termos do disposto no art. 279 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que serAlido 
pelo Sr, I'~·SecrctArio. 

S lido t dtftrido o squlntt 

REQUERIMENTO N•71, DE 1979 

Nos termos do art.. 280 do Realmcnto Interno, requeiro a retirada do Requeri· 
menta n' 57/79, de minha autoria. 

Sala das Seuac:s, 30 de março de 1979.- Adallltrto Sttla. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que será lid,.. 
pc:lo Sr.I•·Scc:rctârio, 

E lido o stgU/ntt 

REQUERIMENTO N• 72, DE 1979 

Pede 1 -.dhllçio de Coaúula Elpedal, dtldnada ao exame da matl
rta que npodnca. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Ex•. na forma rqimental (arts. 75 a 77 do RI do Senado Federal), 
a connituiçio de uma Comiulo Elpccial dcatinada ao exame du cauw da baixa 
rentabilidade doa dívcraos fundos fiAis, fundos mútuos c f\Jndos de mvcstimcntos, 
particularmente do denominado .. fundo 157", 

A Comiad.o acrA composta de actc (7) membros, devendo concluir seus trabalhos 
no prazo de ccn(o c oitenta (180) dias. 

JUIIIOcaçia 

Com o objetivo de catimular um melhor desempenho do mercado de capitais, o 
Governo instituiu, de onze anos a Csta parte, os fundos fiJCais ou fundos mütuos, que 
loao passaram a ser identificados como ••fundo 157" c Fundo de Investimentos. 

Tais fundos, alimentados com recursos provenientes de parte dos rendimentos 
das pc11oas fisicas sujeitas ao paaamento de tributo sobre a rendo, lograram utrair, 
desde a sua constituiçlo, importAnciassubstanciais cm dinbeiro, oriundas da poupan
ça popular. 

O sistema, embora imaainoso c teoricamente correto, não tem, todavia, produzi~ 
do os efeitos desejados, mbimc quanto A rentabilidade cm proveito dos reais aplica
dores c, bem assim, quanto a uma razoAvcl orsanizaçlo que lhes permita acompanhar 
o desempenho das import4ncias aplicadw. 

Auiml:que: 
I -gestores de recursos pertencentes a investidores privadoa, na forma da legisla· 

ç.ilo pertinente, poucos, raros mesmo, 1io os fundos que prestam contas regulares da 
sua atividade financeira; 

II - coincidentemente ou nlo, os poucos fundos que prestam conta regular aos 
respectivos participantes, alo 01 que invariavelmente apresentam resultados nega· 
ti vos, com as sua1 quotal cm conatantc balaa; ~ 

UI- os titulares de: quotas dificilmente conseguem saber a exala posiçUo de suas 
contas, ou quais as parcelas dilpon{veil para resgate. 

Tais fatos geraram grande descr~dito nos investidores cm fundos dos d11: n11:turczu 
aqui mencionada, havendo boa parte de pessoas fisicas que prefere pugar o imposto 
intcgrulac:m o abatimento correspondente A apllcaçilo facultada, 

A este respeito, allàa, o jornal O Flwnlntnst, edlçho de 20 de março de 1979, dfl. 
conta de que uma pesquisa realizada pela Bolsa de Valores de Silo Paulo c pelo lnMi· 
tuto Brasileiro de Mercado de Capitais concluiu que a mulorill das pessous fitdcas, con~ 
trlbuintes do Imposto de Renda, aplic11 seu Certificado de Compra de Ações (CCA) 
do "Fundo 157" nos bancos onde entrega u declaraçno, sem se: preocupar com a 
lucratividadc: do investimento. 

E, nu vcrd~tdc, Informa a pcsqulaa mcncionadll, no c:xc:rcfcio anterior (1978) 
upenus oito dos 44 fundos existentes uprc:scnturam lucros renhi, isto é, vnlorizur;no 
11cirna do& 40,8%, lndice du innur;ao. O rc:uo Ocou abaixo dc!isc p ... rcc:ntuul, fiem falar 

cm alguns que rcgialraram perda nominal. Ademais, pot paradoxul que: pareça, !lào os 
fundos de pequeno porte que têm proporcionado as maiores rc:ntubilidadrJ, 

Outro dado importante, revela o jornal com base nu pesquisa, é que apesur de: 
80% dos inve5tidore• estarem cm condições de resgatar parte de suus cotas, quase: 70% 
jamais o fizeram, talvez porque 41% doa investidores entrevistados dc:clarurum que a 
aplicação de ac:u dinheiro no "Fundo 157" "nilo faz qualquer difc:rc:nçu''z,cnquunto 
outros 14,4% disseram que "é: um dinheiro perdido", 

Tais dados c outros colhidos na mesma pesquisa demonstram o descrédito que a 
população investidora dA à iniciativa do Governo, condu1.indo à nc:ccssidudc de se 
realizar uma investigação mais aprofundada acerca das causas dessa dcsorgunizaçilo c 
baixa rentabilidade, 

Sala das Scuõcs, 29 de março de: 1979.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com o disposto no§ 2v do art. 
76 do Regimento Interno, o requerimento scrll. despachado à comissilo permanente 
cm cuja competência regimental se compreenda a matéria a ser estudada pela 
comissilo especial que se pretende criar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. I •·Sccret4rio. 

·E lido t apro..ado o stguintt 

REQUERIMENTO N• 73, DE 1979 

Nos termos do aniso 313 do Rea:imcnto Interno, requeiro dispensa de intcrstlcio 
c: prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Rcsoluçilo n' 5, de 1979, que 
autoriza a Prefeitura do Mullicfpio de Silo Paulo a realizar operação de empréstimo 
catcrno de USI50,00J,OOO,OO (cinqUenta milhões de dólares americanos), destinado 
ao aumento de: capital da Empresa Municipal de Urbanização- EMURB, a fim de 
que fisurc na Ordem do Dia da sesliio seguinte. 

Sala das Scuõc:s, 29 de março de 1979.- S.ldaaU Dtnl. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Aprovado o requerimento, o projeto a 
que se refere figurar4 na Ordem do Dia da próxima ICUilO. 

O Sr. Fraaco M01toro (MOB- SP)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro, para uma comunicaçlo. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Acabamos de receber, atravb de comunicação telefónica, informação que nos foi 
transmitida pelo Sr. Prefeito Municipal de São Bernardo do Campo, Dr. António 
Tito Costa, referente ao problema dos trabalhadorca do ABC. 

Informa-nos o Sr. Prefeito Municipal daquela cidade que, no ABC, logo depois 
de iniciada a volta dos trabalhadores As fâbricas, ocorreu a dispensa de cerca de 
quinhentos operários. Uma das fâbricas, Motores Bllfalo, só essa despediu cento c 
trinta empreaados. 

Do acordo que se catabcleccu para o fim do movimento de reivindicação dos 
trubalhadorca, representados pela greve do ABC, c dentro da proposta formulada 
pelo Sr. Ministro do Trabalho, conata cxprmamente a clAusula de que nenhuma 
despedida seria feita por motivo da realização do movimento grevista, 

Tanto o Governo quanto os cmprea:ados deram demonstração de alta 
compreensão para cheaarcm ao entendimento final c catabclc:cc:rc:m o caminho para a 
solução pac!fica de uma diver&~ncia relativamente a nCveis salariais c outras clAusulas 
relativas à relação do trabalho. 

Fazemos, da tribuna do Senado, um apelo aos empregadores do ABC para que 
dêem também sua cota de comprcc:nsilo para uma solução final pacifica desse: 
problema. 

O Sr. Adcrbal Jarnu (ARENA - PE)- Permite V, Ex• um aparte:? 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com pruzcr ouço o apurtc de 
V, El• 

O Sr. Adtrbal Jul'tiDI (ARENA- PE)- Este fatojâ chcaou ao conhecimento 
do Ministro do Trabalho que, atravta do ICU aabinclc:, j4 determinou sindicAncias 
imediata• pura apurA-lo c tomar aa providências ncccnArias. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradc<;o a comunicaç!o de 
V, Ex•, que se situa nomeamo sentid~?_do apelo que fazemos. 

Penso que da Tribuna do Senado é preciso rcilfirmar c reforçar esse apelo que é 
feito, praticamente, por toda a Na~;Ao. NAo se compreende que depois das dificulda· 
dcs cxtraordindriaa para chegar·ac a umaaoluçilo pacifica, catu solução !lcja compro
metida pela dt:Jpedida eventual de trabalhadores, 

Penso que os acontecimentos do ABC dc:monttraram, cluramcnte, q~e ndo é com 
medidaa de violência que se podc:r4 rc11olvcr um problema fundamentalmente dcjusti· 
çu c que deve ser resolvido nu linha do entendimento. 

O Sr. AlmlrPlnto(ARENA- CE)- Permite V, EK• um upurtc:? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com pruzcr ouço o upurte de 
V. Ex• 

O Sr. Almlr Pinto (AHENA- CE)- Nu vcrdu.dc V. Ex• tem muitu rulilo, 
porque: existiu multu compreendo por parte do Governo c do opemriudo. E uquilo 
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que foi acordado deve ser cumprido. Vi mesmo, pela leitura dos jornais de hoje, que 
S. Ex• o Ministro do Trabalho nilo concordou cm absoluto com esta maneira incorre· 
til de alguns c:mprcsAriosiA do ABC de dispensarem seu!l empregados. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agrodcço o npurtc de V. Ex•, 
que demonstra a reprovação geral a casa Atitude de incompreensão que tem de ser 
modificada, Certamente. nilo~ o pensamento de todas as firmas; silo algumas que, tal· 
vez por uma viailo imp.:r(cita c inadequada do problema, tomam medidas que pode
rão comprometer uma soluçil.o do intcrene de todos aqueles que querem a correçlio 
das injustiças sociais cm relação ao sa!Ario do trabalhador brasileiro. 

Era esta a comunicação que queria fazer, c reafirmar que sinto a malar satisfação 
dhmtc das manifestações dos ilu5tres Senadores que demonstram a unidade de nosso 
pensamento, E preciso que aquele entendimento seja respeitado, c nenhum emprega. 
do seja despedido por ter participado da greve. E aqueles que foram despedidos 
sejam imediatamente readmitidos, para se poder, afinal, chegar a uma solução que 
represente um resultado positivo para o autêntico desenvolvimento social de nossa ter
ra. 

O Sr. M1uro lkneYidn (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com muito prazer concedo o 
a pane a V, Ex• 

O Sr. M1uro 8eaeYidn (MDB - CE) - Nobre Senador Franco Montoro, 
acredito que a opinião pública brasileira ficou estarrecida diante da noticia de que 
teriam ocorrido demissões nas empresas do ABC. No momento cm que todos aplau. 
diam, de certa forma, aquele entendimento, com o retorno dos metalúrgicos c u 
promessa de se cumprir todas as cláusulas acordadas, a noticia da demissão dos 
empregados surpreendeu a todos, c, mais do que surpreendeu, revoltou a opinião 
pública, Dai porque o apelo que V, Ex• faz, no sentido de que se reponha, nos devi
dos lugares, todo o quadro de atuação dos trabalhadord, realmente merece os nossos 
aplausotsinccros c visfvcis. 

O Sr. Aloyslo Ch••n (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Com pruzcr, ouço o aparte de 
v. Ex• 

O Sr. AloydoOIYn(ARENA- PA)- es6 para prestara V. Ex•c ao Senado 
um esclarecimento, quase que diria ocasional. Visitando hoje à tarde o Sr. Ministro 
do Trabalho, S. Ex• ratificou aquilo que jA &e tornou público através da imprensa, 
isto ~. de que não hft motivo para despedida de empregados, c o Ministério estA 
adotando providencias no sentido de que o acordo seja (ic1mcn\c cxccuu~do. Se não 
estou equivocado, salvo motivo superveniente, S. Ex• o Sr. Ministro do Trabalho. cm 
viagem normal, seguiu, hoje à tarde, às 17 horas, para Silo Paulo. 

O SR. FRANCO MONTOJIO (MDB- SP)- Agradeço a informação comple. 
mentar que V, Ex• dA, confirmando informaçlo anterior que nos foi transmitida pelo 
nobre Senador A,derbal Jurema. 

A manifestação do noDre Senador Mauro BcnevidCJ, ao lado das demais manifes
tações de apoio ao apelo que fazemos, revela bem o sentimento nacional a este respei
to. Estamos num momento critico, cm que uma dlll dificuldades maiores, que pode· 
riam quiçA ameaçar at~ a esperada abertura dcmocrAtica, foi superada, num cs(orço 
de compreendo para a quu.l colaboraram todos os sctores. Seria profundamente lasti· 
mAvcl que este entendimento vieuc a ser sacrificado pela incomprecnsilo de alguns 
empregadores. Tenho a ccncza de que: interpreto o pensamento de todo o Senado, 
acima de partidos. Aqui manifestaram o seu apoio representantes do MDB c da 
ARENA, ponanto acima de partidos. Tenho, repito, a ccneu de interpretar o pensa
mento do Senado ao formular um apelo a esses cmpreaadorcs para que readmitam os 
empregado• despedidos c restabeleçam o clima de harmonia c entendimento, neccssfl. 
rio a um11 so}ujfilo de verdadeira justiça para o problema dos trabalhadores brasih:i
ros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Pnua·se A 

ORDEM DO DIA 

Item l: 

Discuuilo, em turno Lmico, do Projeto de Lei do C4mnra n' 105, de 
1978 (n• 2.682/76, nu Casa de origem), que cstubclccc normas purn a com
provação de ret.idênclu, quando exigida por autoridade pllblica rara a cx
pcdiçilo de documento, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 10, de 1979, da Comi.,io 
-de Consrltul,io e J~a~dça, 

Em diacuaailo o projeto. (Puusa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, dccluro-n cnccrrudu. 
Em votaçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam !lentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mathia vai à ~ançilo. 

E o ugulnt~ o pro}~lo oprOI'Odo 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N•I05, DE 1978 
(N• 2.68%-D/76, n• Cau d~ orl1rm} 

Eatabelec:e normu para a c:ompro•açio de rnldéncla, quando exl1lda 
lorldade pública para aex:pdlçio de doc:umento. 

O Congresso Nocional decreta: 
Art. )o A comprova~3o de residência pura efeito de expedição de doct 

público podcrA ser feita, além do atestado de residência firmado por autorid; 
licial ou judicial, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - notificação do Imposto de: Renda do último cxcrcfcio ou rcc 
declaração referente ao excrcfcio cm curao; 

11- contrato de locação cm que figure como locatário; 
III- conta de luz, Agua, gâ!, ou telefone: correspondente ao último mês. 
Parâgrafo único, Quando o intcrenado for menor de vinte c um anos ba 

comprovação da residência do pai ou responsável legal. 
Art. 2o Esta lei entrarA cm vigor na data de sua publicação. 
Art. Jo Revogam-se os disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetas de lei constantes dos ite 
c 4 da pauta se encontravam com a sua tramitação sobrcstuda. Procedendo, pc 
Sccrctariu·Geral da Mesa a uma anâlísc das proposições. vc:(ificou que as fi 

objctivavam disciplinar matéria jâ superada desde 1973, com a vigência • 
no 5.869, que instituiu o novo Código de Processo Civil. Por essa razão, a Prcsi• 
nos termos do art. 369, letra "a", do Regimento Interno, dcclura prejudicadas' 
posições, que passa a enunciar: • 

a) Projctll de Lei da Câmara no 39, de 1955, que altera disposições do o. 
lei n9 1.608, de: 18 de setembro de 1939 (Código de Processo Civil); 

b) Projeto de Lei da Câmara n• 106, de 1965, que altera o art. 134 do Cód 
Processo Civil; c 

c) Projeto de lei do Senado n' 37, de 1952, que modifica os arts. 378, 37~ 
842, XVII do Código de Processo Civil. 

O SR. PRFSIDENTE (Luiz Viana) - Nada mais havendo que trota, 
encerrar a sessão, designando para a sessão ordinário de amanhil a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 56, de 1979, do Scnudot 
Sarncy. solicitando o dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado nq 280, de 
de sLla autoria, que institui o voto distrital, c d!a ouh·as providências. 

-1-

Votuçilo, cm turno único, do Requerimento no 58, de 1979, do Senador 1'-. 
Carneiro, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 1-1 
1974, de autoria do Senador Heitor Dias, que autoriza o Poder Executivo a lo 
doar os terrenos dos aglomerados de palafitas, que integram a "região dos alaga 
na cidade de Salvador-DA. 

-3-
Votação, cm turno único, do Requerimento n• 59, de 1979, do Senador F 

Montoro, solicitando o dcsarquivamc:nto do Projeto de Lei do Senado nq 12, de 
de sua autoria, que modificu a estrutura c o runcionamcnto do Conselho de [ 
dos Direitos da Pessoa Humuna, criado pela Lei nq 4.319, de 16 de março de I 
modificado pela Lei n• 5.763, de 15 de dezembro de 197!, 

-4-

Votação, cm turno llnico, do Requerimento no 60, de: 1979, do Scnudor N 
Carneiro. solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de lei do Senado nq 17 
1977, de sua autoriu, que modifica a rcdaçilo do artigo 5• da Lei no 3.999, de 
dezembro de 1961. 

-!-

Discuü~o. cm turno único, do Projeto de Resolução nq 5, de 1979 (apresero 
pela Comissão de Finanças como conclulão de seu parecer n• 21, de 1979), 
autoriza a Prcrcitura do Município de São Pa11lo a realizar opcroçilo de cmprés 
externo de USI 50,000,000,00 (cinqUenta milhões de: dólares americanos), dcsti 
ao aumento de capital da empresa municipal de urbanização- EMURB. tendo 

PARECER, sob n• 22, de 1979, da comiuilo 
-de Conltltul,io eJUIUça, pela constitucionalidade cjurididdadc, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- EstA encerrada a scssilo. 

( Lr..anla•st' a stssdo às I 8 horas r JO mim 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MURILO BADARI 
SESSi/0 Dt' ~8·3·79 E QUE, ENTREGUE .1 REVISiiO DO ORAI 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR, MURILO BADARO (ARENA - MG. Pronuncia o seguinte diltc 
Sem rcvi~ào do orador,)- Sr. Prc!tidc:ntc, Sra. Scnadorc~: 

A unistia ~ dus mais generosas tradições incorporaduslt nona vidn pol!ticu. 
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Durante todo t) cuuo de no11a Hiatória, que JoK Honório Rodrigues considera 
dramitlca e cruenta, cm que o povo brasileiro lutou para firmar-se como Nação, 
alate uma conatantc ao t~tmino dos movimentos vltoriosoa, que é u milo que se cstcn· 
êltao vencido, o aqucQmc:nto dosagravoac o perdia du orcnsas. 

No Brasil, Sr, Prcaidcntc:,IÓ oa de mA 1'6 ~que ainda nlo entenderam que o com· 
promiuo do Preaidcntc: Joio Baptilla FiJuc:ircdo, simbolizado no seu sesta de milo 
atendida cm concllia;lo,aer4 conaaarado pela conceuilo da anistia para que, através 
do aquecimento, poua a Naçlo, como um todo, irmanar-se na luta pelo destino 
e~mum. 

Ainda aaora acompanhamos o pensamento c a palavra de vArias pcrsonulidudcs 
braailciru cm tomo dc:11c: tema. E uma particularmente chamou-nos a atenção, 
dlvulpda noJjornaia de ontem, aquela do SccrctJrio-Cicral do Partido Comunista do 
Jlr1111, exilado na Europa, o Sr. Luiz Carlos Preste~, cm que o velho Udcr comunista 
advoaa a concculo da anistia, sem qualquer tipo de adjctivo, como um importante 
pasaoa ae dar no acntido da conciliaçAo nacional. 

O Sr. Janu P ... ~nho (ARENA - PAI- Permite V. Ex• um apanc? 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Ouço V. Ex• 

o Sr. Ja,.u P ... rJIIho (ARENA- PA)- O nono Partido tem sido chumado 
•iltcmatlcamcntc A colaçio, quando ac trata dc11c tema que V. Ex• está percutindo no 
momento. E, na verdade, veja V, EA• que, pela palavra de várias pessoas atingid11s 
por medidas punitivas da Rcvoluçlo de 64, hA um qua.sc consenso ~m relação a essa 
afirmativa que v. EJt leu, como todos nós lemos, par11da do Sr. Lu1z Carlos Prestes. 
Ele diz- ou teria dito aos correspondentes brasileiros cm Parh- que a anistia restri· 
taj! é a maia provAvcl, porque acria ace~tA.vcl, porque seria no ~u cntc~dc.r um primei· 
ro pano que catimularia a luta pela an1111a ampla. Mas hA co1sas muno mteressantcs 
aqui, colocadas ncua entrevista do ~tAri~~r~l histó~ico do Pa~ido Comunista 
Bruilciro. Veja V. Ex• que, cm acau1da, no noua.6no publicado cspcaalmcntc pelo O 
Globo. com a corre~pondentc Any Bourricr, o Sr. Luiz Carlos Prestes parece que 
mantém a mCima linha de conduta de nilo fazer concessões ao farisarsmo, à 
hipocrisia. Louvc·&e nele, ao menos, caaa grande qualidade. Ele diz as coisas muito 
c!sramcntc. Por cxemplo. Ele ac refere à vocaçilo marxista·lcninista do seu partido, c 
nlo abre mão disso, de maneira nenhuma, numa parte da entrevista, Ele diz assim: 

.,_ Nouo Partido- diaae Luiz Carlos Prestes- elabora sua própria 
tinha poUtica, evidentemente livre de qualquer outro partido. Nós estuda· 
mos a e~pcriCncia de todos 01 outros partidos c cm particular a do Partido 
Comunista da Unilo Sovittica, mais experimentado, que estA construindo 
o comunismo. E de acordo com as dcdaõcs internacionais, sobretudo as 
da Confcr~ncia de 69, sabemos que nlo hA partido dirigente nem partido 
suia. Cada partido define sua poU!ica c a solidariedade entre eles consiste 
cm nio intervir nos aJSuntos internos do outro. Podemos discordar de um 
ou outro, m111 não polcmizamoa publicamente, defendendo nossa orienta· 
çAo." 

O SR. MVRJLO BADARO (ARENA - MG) - Eu interromperia V. Ex• para 
recordar que o famoao di~euno do Scc:rct.6rio-Gcral do Partido Comunista Francé:l, 
Sr. Ocoraes Marchais, quando abomina e abandona a tese da ditadura do pro· 
lctariado, acabou ac transformando numa srandc falAcia. Comprovada depois, 
Jnchasivc, pelo srau mbimo de dcpcndCncia do Partido Comunista Francês, através 
de um abtcma de drenaacm de recurso• financeiros, via-União Soviética, c, agora, 
renovada pelas declarações do Sccrct.6rio-Oeral do Partido Comuni&Ul do Brasil, no 
e"flio, de que nlo se abre mio, de forma alguma, do dosma da ditadura do proJetaria· 
do como base idcolósica c operacional do Partido. 

OSr.JorlluPUIII'Inbo (ARENA- PA)- Pcr[eitamente. 

Era o que cu complementava na leitura. Ele diz assim: 

"Nóa defendemos a ditadura do proletariado porque nossa opiniilo é 
esta. ........................................................... 

Nós consideramos a ditadura do proletariado um principio fun· 
damcntal da construção do socialismo." 

Veja V. Ex• que quando trata do problema da anistia, sobretudo quando volc~ 
d11 Oposição reclamam que todos acsmcntos do pensamento devem estar rc· 
presentados cm partidos poUtlcoa no Bratil, colocam-se cm conOito com a nossa po· 
ah;:ilo, precisamente quando um partido como esse, fazendo praça da sua voc11çilo 
monopolizadora, da sua vocaçilo de, uma vez vitorioso, estabelecer a ditudur11 do pro· 
lct.uriodo, denuncia a aua total impossibilidade de convivência cm termos demo· 
crâtlcos c pluripartldArios, como nós entendemos, O Sr. Luiz Carlos Prestes só 
entende pluripartldarismo, ou multlpartidarismo, desde que dlvergénclus entre pnr· 
tllloa socialistas conltruindo umu pátria socialista. Entilo, o tema que V. Ex• traz li 
Casa, hoje, l: de extrema importAncla, porque h4 alguns mais pupist11s do que o Pap11; 
hA algumas pcJSous dando aqui opiniões, dentro do Brusil, que nilo Bc compadecem 
com a opinliio que .ao dadas pelaa pessoas que 14 fora estilo sendo cositudas de voltar 
A vida politica brasileira, como o Sr. Leonel Orizola, cuja declarações causaram po· 
!~mica multo arunde dentro do MDB, 11 partir de um dos seus contutos permanentes, 
1c nmo me cnsano o Deputado Masnu8 Gulmuriics, Asara, o que se verilicu ~ ena 
IUbsta.ncial colocaçilo do Sr. Luiz Carlos Prestes u respeito de posições de que eh: nilo 
abdlcu. Es1a, evidentemente, scrA uma dificuldade no encaminhamento dessu 11nbtlu 
tAo quuiificuda que ac pede, 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA - MG) - Tem toda ra1.!o V. Ex• no 
análise a rctpcito d11 entrevista do Sr. Luiz Carla• Prestca hoje publicada nos jornais, 
porquanto V. Ex• conhece muito bem cate a11unto c tem estudado de forma a dar-lhe 
condições de sobre ele ralar com muita propriedade, Importante também assinalar é 
que, hA lonso tempo no cxflio, o SccrctJrlo-Cicral do Partido Comunista ainda coloca 
o dedo cm alsumas mazelo que perturbam, de certa forma - diaamos -, o roteiro 
dialético de alguns poHticos do Brasil cm srandc cvidCncia nos dias de hoje. 

O Sr. Aloyllo Ola•n (ARENA - PA) - Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Com muito prazer. 

O Sr. Aloyllo Clll•n (ARENA - PA) - Nobre Senador Murilo Badaró, a 
imprcsdo que V. Ex• recolheu dctsa entrevista, parece-me, resulta verdadeira. O Se· 
crctArlo-Ocral do Partido Comunista nlo fez apenas inalnuaçõesaibilinas com relação 
a elementos que no MDB mant~m. para o pllblico, uma face oculta. Na rcalidudc 
lúcido c aut~ntico como é, o Sr. Luiz Carlos Prca:tct, nas linhas c entrelinhas de su~ 
entrevista, mandou um recado para muita sente da Oposiçilo. 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG) -Anoto o aparte de V. Ex•, 
para dizer que, ainda no cxnio, o Sr. Luiz Carlos Prestes continua muito bem informa· 
do sobre a realidade brasileira, c, possivclmcnte,l: capaz de fazer a anAlise dessa situa· 
çilo com certo srau d.c iacnç3o c desapaixonadamente, o que lhe permite 
produzir alsumas pérolas de ironia com que atinge alguns dissidentes do seu pensa· 
menta que militam na poHtica brasileira de hoje. 

O Sr. Uuro Barbou (MOB- GO)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. MVRILO BADARO (ÁRENA - MG) - Ouço o Senador Lâzaro 
Barboza. 

O Sr. Uuro Blrboll (MDB- 00)- Eminente Senador Murilo Badaró, estou 
ouvindo com atcnçilo o discurso de V. Ex•, 10brctudo a análise que procura razcr do 
pensamento do histórico - vamos usar cxprculo do Senador Jarbas Pauarinho -
Sccrct.6rio·Gcral do Partido Comunista Brasileiro no cxrlio, Sr. Luiz Carlos Prestei. 
Mas o principal objetivo dcttc aparte, eminente Senador, é colocar, nos devidos luga· 
res, alsumaa coloca;õcs que, na verdade, nlo foram feitas por V. Ex• Elas foram mui 
delicadamente colocadas, no seu diacuno, pelo eminente Senador Jarbas Passarinho, 
que, através da anAlise do pensamento que faz do Sr. Luis Carlos Prestes, expresso 
nessa entrevista, quer tecer similutudes com o comportamcnlo da Oposição brasileira. 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- De [orma nenhuma! 

O Sr. Uuro Ba,.... (MDB- MG)- E o colesa de V. Ex•, ao 1eu lado, ainda 
hâ pouco, de forma clara c meridiana- c V, Ex• podcrA conaultar a Taquisrafia
rcferiu·JC ao recado que o Sr. Luiz Carlos Prestes manda llt Oposição brasileira. Em 
primeiro lugar, a Oposição bruileira, a Oposiçio lesai, pelo menos, a do Movimento 
Ocmocr.6tico Brasileiro, não reconhece no Sr, Luiz Carlos Prestes nenhuma autorida· 
de c nem dele recebe conaclhos. Se aquele braailciro no cxma entende - e agora vou 
para o fulcro central do discurso de V. Ex•- que mesmo a anistia parcial dcvcn\ acr 
aceita como forma de criar condições para que se lute cm prol da anistia scral, sobre o 
ponto central, então, do diacuno de V, Ex•, pcrmito·me dizer que o entendimento da 
Oposiçlo ~que, na realidade, precisamos buscar anistia ampla, geral c irrcttrita. Por 
quê, nobre Senador? ScrA que a Oposiçilo lesai do MDB advosa o pcrdilo para unas
sinos c ladrões que muit111 vezes cometeram ~:rimCI, crimes de sangue, como o elas. 
sifica o nobre Senador Jarbas Panarinho, c asara pretendem beneficiar-se de uma 
anistia? Nilo. O MOB, a Oposição rcçonhecc que, na realidade. Cises constituem 
crimes que silo apentados c recebem tratamento jur!dico do Códiso Pcnul, usim como 
tamb~m aqueles que torturaram presos nas cadeias devem rc1pondcr perante a Jegislll· 
ç3o penal, Lamentavelmente o desamor pelo Direito, neste Pais, ao longo dos últimos 
JS anos, é tlo srandc que a Lei de Scsurança Nacional acabou jogando na mesma 
bacia da confusilo aqueles que divergem politicamente c cometeram erros poUticos 
com aqueles que, nu verdade, silo marginais. Dai por que, eminente Senador, u esta 
ultura do campeonato- permita-me V, Ex• usar esta linsuagcm- é diflcil estubclc· 
ccr a diferença entre os crimes cometidos exclusivamente com finalidades politicas c 
aqueles cometidos simplesmente para dar vazilo a instintos crimino~os, 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - E agradecendo o apurtc de 
v. Ex•, afirmo que o fundamental é nilo duvidar du disposiçilo do Presidente da 
República, de transformllr, cm a tos concrctos,acus compromissos de Governo, entre 
os quais adquire posiçilo eminente a conccssilo da anistia. A forma, o modo, us dispo
sições que dcflnlrilo essa anlatia silo objcto de estudos profundos por parte do Govcr· 
no, porque se trata de medida de srundc rcpcrcuuilo, 

Quanto à afirmuçilo de V, Ex' que nós fizemos rcrcrCnciu à Oposição uo trazer à 
coluçilo a cntrcvllla do Sr. Lulz Carlos Prestes, parece que to próprio Sr. Luiz Carlos 
Prcslcs quem se refere explicitamente ao MOO, nilo nós, Em nenhum momento tOCII• 
mo11 neste assunto a que V. Ex• se referiu. 

o Sr. Uuro Barbou (MOO- 00)- O Sr. Lulz Carlos Prestes nuncu pcrtcn· 
ceu uo MOO, Exce!Cncial 

O SR. MVRILO BADARO (ARENA- MG)- Nào. Exuto. V. Ex• dlm que 
nós 6 que fizemos rcfcrCnclu llt Oposlçllo c 110 MOO, quando começamos u unulisur 11 
entrevista do Sr. Luiz Carlos Prestes, 
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O Sr, Uur~ Barbou (MDB- GO)- Tenho u impressão de que, na realídadc, 
a nos~a dlvcrgtncut nc"'a colocação não é auim tilo profunda. Creio que o maior pro· 
blc:ma é o do cxcgc:ae do pensamento de V. Ex• c do meu pensamento, 

O SR. MUIIILO BADARO (ARENA - MO) - Tenho a impressão de que 
V. Ex• nD.o entendeu o q~c cu dauc:, De qualquer forma, é o próprio Sr. Luiz Carlos 
Prestes quem faz rcfcrêncut ao MDB, cm sua cntrcviata, 

O Sr. Jarba1 Puurinllo {ARENA- PA)- Permite V, Ex• um apartc1 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MO)- Pois nio, Senador. 

O Sr. Jarttu Pauartallo (ARENA- PA)- O curioso é que a intcrvcnçll.o dll 
Senador I..Azaro Barbou jA está praticamente respondida pelo próprio cx·Scnador 
Luiz Cario• Prestes, A entrevista merece ... 

O Sr. Uuro Barboza (MDB - GO)- Conheço tão mal o Sr. Luiz Carlos 
Preste& que não me lembrava que tinha sido senador. 

O Sr. Jarbas Pa111rlnho (ARENA- PA)- Eu sabia que V, Ex• jâ intervinha 
anti·rcgimentalmcntc, c cu n3o poderia prosseguir no meu aparte, Se V. Ex• permite 
que o 11p11rtc me seja concedido, sost11ria de dizer que c:lc deu, por antecipação, 
rcspo~ta ao nobre Senador Uzaro Barboza. Ele diz o seguinte, aqui, quando ele trata 
de Bnuola c Arracs: "Sobre a dcc:laraçlo do Deputado Ulysses Guimarães, segundo 
o qual o MDB dispcnm o ingresso de comunistas nas suas fileiras, disse Luiz Carlos 
Prestes: Isso é comprccnsfvel. Enquanto o nono partido for clandestino, é c:omprrensf· 
vel que csscs dirigentes polltit:os não possam nos aceitar publicamente", A expressão. 
o advérbio de tempo é dele. Ele é: quem diz que esses politicas, como o próprio 
Presidente do MOO, nlo podem aceitâ·lo, enquanto o partido for clandestino. E 
ainda diz: "Eu tenho muita compreendo c tolerância, diante dessas posições". E 
provavelmente as agressões que ainda há pouco foram feitas 11 ele, pelo nobre Senador 
por Goiás, devem ser parte dessa compreensão c tolerância dele. Ele foi mais longe. 
Ele é quem cita - não fomos nós - nominalmente o Deputado Thalcs Ramalho. 
Então, ele diz: "0 Deputado Thalcs Ramalho protestou contra o mc:u apelo p11ra 
votarem no MDB, mas depois das eleições deu uma entrevista à Revista Vtja -
páginas amarelas -levantando a tese da legalidade do panido", Então, veja V, Ex•, 
nobre Senador, como 11 ironia, a pcrOdia, se clistir, está parlindo c:xatamcntc do Sr. 
Lurz Carlos Prestes, na hora cm que diz: "Eles dizem publicamente que: não querem 
ter conosco nenhum tipo de contato, tcrvcm•5C dos nossos votos, mas depois pagam, 
porque depois vào c pedem a legalidade do partido comunista". O tema que levanta o 
nobre Senador Murilo 811daró é c:xatamcntc, ao classificar n dificuldade da anistia, 
mostrar a vocação aqui referida pelo Sr. Luiz Carlos Prestes, m11rx.ista·lcninista, de 
nilo abrir milo da ditadura do proletariado, Foi ar que começou a intervenção a 
respeito de reportaS mi que o Sr. Carlos Pre~tes concedeu cm Paris. De maneira que as 
referências sAo vAlidas, a referência do Senador Aloysio Chave~, tambCm, é absoluta· 
mente irrcprochbel: c, mail ainda, o Sr. Luiz Carlos Prestes insiste cm dizer, aqui, 
que queira ou não queira o MDB, a &ua posição auim como a dos comunistas 
brasileiro' é a de fazer a manutenção da unidade do MOO. E ainda há um ponto, 
aqui, muito importante, cm que ele, na linsuaaem do repórter Rcallc Júnior- a lin· 
guaaem dele- queima o Sr. Arracs, ao declarar "o seu velho companheiro, o 5CU 
velho aliado," c dizendo que, ali is, isso era um fato notório, E é a imprensa brasileira 
que csti publicando, nlo é a ARENA que Citá pedindo, nilo somos nós que estamos 
cxplor11ndo o problema. AJ esti, portanto, porque a colocação de V. Ex• me parece 
perfeita, 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MO) - Parcce·me também que 
devemos assinalar, por dever de justiça, que é uma intervenção indébita 11 do Sr. Luiz 
Carlos Prestes nos assuntos do MDB. 

O Sr. Uzaro B1rboza (MOO- GO)- V. Ex• permite mais um apurte? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MO) - Ouço o aparte de V. Ex•, 
nobre Senador Uzaro Burboza. 

O Sr. Uzaro BuboZI (MDB- GO)- Eminente Senador, vê·SC bem que já 
agora a bancada governista, nesta C11sa, reconhece a grande autoridade do Sr. Luit 
Carlos Prestes cm matéria polrticu. E - pura uma linguagem que aqui cru muito 
comum na inteligência c na· voz do eminente Senador Eurico Rczende, cx·Lrdcr da 
Maioria- agora, o nobre Senador Jarbas Passarinho, numa tentativa. de fu.zcr um>~ 
intriga rendilhada, c naturalmente conspirar contra a unidade du Oposiçil.o, lenta 
barulhar us coisas, fazendo crer que o Sr. Luiz Carlos Prestes afirmn ter uutoridudc 
junto A Oposição brasileira, c que no imauntc cm que a Oposição nega cstu vinculu· 
çno, quundo o Sr. Luiz Carlos Prestes, inclusive, apregoa a unidudc, S. Ex•, creio cu, 
atê de forma slmpli11a, pensa com isso lcvur a Oposiçllo a entender qucjll que o Sr. 
Carlos Prestes entende que a Oposiçno dcvc.sc munter unida, cnti\o, o MDB deve 
começar por desunir. Claro que u Oposiçilo, evidentemente, nno uccituriu esse tipo de 
jogo. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MO)- Permita·me interromper o 
apurtc de V. Ex• pura dizer que 11 análise que fazemos de cntrcvlstu, de umu 
penonulidudc que chamu n atençno nilo 1ó daqui, mas de todo mundo, pela suu notó· 
riu lmportilncla, nilo deve aer colocado cm termos de ter ou nilo seu uutor uutoridudc. 
Nu un41lse de umu dcterminadu conjuntura politica, nilo se pode deixar A murgem 
uOrmuçÕc' dcnc tipo, porque clus são indispcnslivcis lJ, comprccnsi\o de Umll 
problcm4tica que cstâ sob nosso cnfoquc. Du[ u ruzi1o du nnlllisc que cstumos 

fazendo, que não tem nenhum objctivo, nem foi o objctivo do Senador Jarba1 
Passarinho fazer a intriga que V. Ex• in11inua cm suas palavras; ao contrârio, inclusive 
S. Ex• é um analista da mais alta categoria desses problemas, um estudioso sério, 
tendo outro dia, propiciado no Corrtlo Bazlfltnst, aos leitores daquele jornal, um 
extraordinário artigo, denominado "Dedo Duro", cm que ele mostra a sua atenção 
permanente, através de leituras constantes, pura cssa temática. 

OSr.JarbasP .... rlaho(ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MO)- Ouço V. Ex• 

O Sr, Jarb11 P ... rlabo (ARENA- PA)- Veja V. Ex• que o espanto atinge, 
às vczel, a raia da perplexidade, Porque, cu sendo interpretado, como fui ainda :~gora 
pelo Vicc.Lrdcr da Oposição, ... 

SR. MURILO BADARO (ARENA- MO)- Foi por equivoco de S. Ex• 

O Sr. Jarbas Pauarlnbo (ARENA- PA)- ... de simplista foi o menos com que 
rui premiado; intrigante foi 11lgo um pouco acima de simplista, Então, o Lrder da 
Maioria, que acaba de ler palavras dadas pelos jornais brasileiros, todos eles com o 
mesmo texto, palavras do Sr. Luiz Carlos Prestes, o meu intérprete, o meu e'xcgeta, diz 
que cu quis fazer crer que o Sr. Carlos Prestes disse isso. Veja a prcocupaç3o que 
S. Ex• tem com a companhia. 

O Sr. Uiuro Barbou (MDB- GO)- Permite V. ~x• um contra-aparte? 

O Sr.Jarbas PauarJMo (ARENA- PA)- A preocupação nilo é problema nos· 
so, a preocupação é deles, do MDB. 

O Sr. Uuro Barboza (MDB- GO)- Permite um contra-apgrtc, nobre Sena
dor'? 

O Sr. Jarbas Pasurlabo (ARENA- PA)- S. Ex• outra vez, fora do Rcgimc:n· 
to, vui dar aparte cruzado? Ouço S. Ex•, ele cstà inquieto, naturalmente, porque a in
quietude que se junta a ele é: da dificuldade de defender a sua tc5C, Nilo somos nós que 
estamos dizendo nada, quem cstâ dizendo é o Sr. Luiz Carlos Prestes, Começamos 
di1.cndo até, como eu disse ne~sc artigo - c é a isso que se reporta o nobre Senador 
M urilo Badaró - nós estamos mostrando até que isso pode ser uma técnicu diabólica 
para se dar até importância. Mu, a verdade: também simplista, sim, serramos nós, se 
nilo admitrssimos que o Sr. Carlos Pre~tcs tenha algum valor político no Brasil. 
Simplisllll serramos, c grol5ciros, injustos c insratos se nos bcncficiâsscmos dele, das 
orientações que ele dá c, depois, vibsemos, de público, para xingâ·lo ou para dizer 
coisas feias contra c:lc. Disso é que ele K vinsa; ele se vinsa na hora que cita dois 
nomes de eminentes corrclisionârios do MDB; c vai mais longe: num ele chega a 
considerar, praticamente, o correligionário dele, que é o Sr. Arrues, que como se estA 
verificando, aqui, ele diz, c quanto ao Arraes cu leio, se V. Ex• me permite. Diz ele: 

"Hâ ~ui,t,os anos tenho cantatas com Miguel Arraes, que foi politico 
de prcsUSIO ... 

-no que pode até estar errado, pois pode ser o verbo no presente, é poHtico de prcsll· 
gio-

" ... principalmente no Nordeste c que foi nosso aliado desde u sua 
candidatura à Prefeitura de Recife. lato é um fato já sabido. Com Brizola 
ainda nilo tive oportunidade de falar, mas estou disposto a conveosar com 
ele. Soube que ele declarou que um encontro comiso teria de ser público. 
Eu estou inteiramente de acordo. Mas e~tc encontro ainda não roi marca
do." 

Então, é Carlos Prestes quem está dizendo, não liOmos nós que estamos insinuando; e 
quando se pensa que isso é fal1o, como 11 sua primeira mensagem às vésperas das 
eleições, quando um Senador d11 República declarou que era invenção do Governo, 
para criar problemas num anticomunismo furibundo, foi o Partido Comunista frun· 
cês que se encarregou de decl11rar a autenticidade, através de qué'! Do seu órgão de 
imprensa do partido. 

O Sr. M1r1:01 Freire (M DB- PE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MO) - Com ~uito prazer, Senador 
Marco1 Freire. 

O Sr, M1rcos Freire (MDB- PE)- O Senador Jurbas Passarinho defcndc:U•)C: 
dizendo que nilo era ele que estava fazendo colocações invcrrdicas c que, portunto, us 
colocações do Lfder do Governo nilo eram fuls11s, No entanto, cu me permitiria adiun· 
lar que algumas, pelos menos, das suus conclusões silo apressadas, inclusive quundo 
deduz que o Sr. Luiz Carlos Prestes considera o Sr. Miguel Arrues correligionârio. Nu 
vcrdudc, ele nem usou essa expressão c cu terei oportunidade, logo após V. Ex•. pela 
ordem de instriçilo, de tratar do assunto. 

O SR. MURILO DADARO (ARENA - MO)- Senador Marcos Freire, ocho 
que V, Ex• nilo ouviu bem o Senador Jurbas Passarinho. 

O Sr, M1rtot Freln (MOO- PE)-Ouvi, 

O SR. MURILO DADARO (ARENA- MO)- Nio, o Senador Jurbus p,.. 
surinho leu o trecho ... 

O Sr. M1rco1 Frtlre (MDB- PE)- Nilo, Antel, ele concluiu que o Sr. Curlos 
Prestes cru corrcligiontuio do Sr. Miguel Arrues. 
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O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Nuo, O Senador Jurbus Pus· 
surinho leu o trecho. 

O Sr. MarCOJ Freire (MOO - PE) - Não está dito isso af, nem hâ como 
concluir tal coisa. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Nuo, Ex• 

O Sr.JarbaoPuurlnho(ARENA- PA)-Quem é nlindo ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Nilo é ncccssuriumentc corrcligionório. 

O Sr. Jarba1 Pawrlnho (ARENA- PA)- Semanticamente, não é corrcligionâ· 
rio. 

O Sr. Marcos Freire (MOB - PE}- Ncccssuriamcntc nilo é correligionório. 
(Tumulto). 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Sr. Presiden!e, Srs. Senado-
res,. .. 

O Sr. Marcoa Freire (MDU- PE)- Eu terei oportunidade: de fulur sobre o us· 
sunto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho, Fazendo soar u cumpuinha.) - Não são 
permitidos apartes paralelos, 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- A Rússiu c os E5tados Unidos foram aliados 
contra a' Alemanha: eram correligionários? 

O Sr, Jarb•• P1111rlnho (ARENA - PA) - Tanto eram que certos Partidos 
Comunistlls franceses safam da França para a Rússia, para nilo lutar contra a Ale· 
manha. Eram correligionários, Eram membros da mesma religião, na ocasião, 

O Sr. Mtrcos Freire (MDB- PE)- Então, Churchill, Roosevelt c Stalin foram 
todos correligionários? 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazendo soar a campainha.) -A pu lavra 
está com o Senador Murilo Badar6. 

O Sr. Jtrbtl Pa111rlnbo (ARENA- PA) -Isso nilo adianta, o que adianta é o 
racioclnio. 

O Sr. Marcos Frtlre (MDB - PE) - Que os jornais registrem: Churchill c 
Roosevelt correligionários de Stalin. Que beleza, todos professando u mesma ideolo
gia! 

OSr.JtrbttPtutrlnbo(ARENA- PA)- Permite V, Ex•? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Meu Lfdcr um momenoo. 
Estou com a palavra c, portanto, vou colocar ordem no debate. 

O Sr, Jtrb11 Ptuarlnllo {ARENA - PA}- Veja como os exemplos siio intei
ramente díspares. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Sr. Prcsidenoe, as coisns no 
Brasil costumam muitas vezes se transformar em um mero jogo de palavras. (Muito 
bem!) V. Ell•s, c: principulmcntc o Senador Marcos Freire:, esta el!.traordinâriu c 
brilhante inteligência do Nordeste... · 

O Sr, Marcot Freire (MDB- PE}- Estou esperando a contraprcstaçilo. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - ... vui ocupnr a oribunn da 
Casa pura provar que o Sr. Miguel Arracs nilo C correligionário ma~ sim alindo do Sr. 
Luiz Carlos Prestes, 

O Sr, Mtrcot Freire (MDB- PE)- Nilo 6 bem assim, Excelência. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- V. Ex• dcclnrou isso. A rigor, 
diz o Sr. Senador Jarbas Passarinho com grande proficiência: para se discutir um 
tema como este, que é polémico c delicado, precisamos primeiramente falar de forma 
amena, pura que possamos nos cnlendcr. Reulmcntc apartes t~truvc.ssados, produzidos 
ao arrepio do Regimento, nilo nos levam alugar ulgum. 

O Sr.Jarbt1P1111rlnbo (ARENA- PA)- Permite V. E"' um npurtc? 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Quero ouvir o Senudor Jurbus 
Passarinho para a contradita, 

O Sr, Jarb11 Ptutrlnho (ARENA - PA)- O uparte que V. Ex.• me dA é 
sobretudo dítigido ao nobre Líder do Rio Grundc: do Sul, quundo S. Ell• fez umu 
comparaçil.o jâ descabida c depois cxtrupoladu dcscabidissimamcntc, pelo Senador 
Marcos Freire. A cxpreuilo foi realmente utiliz11du por mim, no momento cm que 
S. Ex• reproduziu o trecho que eu li: "o Drizola nilo, mas Arrues tenho com ele 
contatos, hã muitos anos; foi politico de prestigio, principalmente no Nordeste c foi 
nosso uliudo desde a sua candidatura A Prefeitura de Recife", Pergunta, no seu 
vozeirão nordestino, o nobre Senador por Recife, se Churchill foi aliado ou 
correligionário de Stulin. Aliado foi, nu,, foi correligionário porque nu'ncu votou nele; 
nunca houve eleição pura que Churchltl votasse cm Stulln. Mu~ houve eleiçilo cm Per· 
numbuco cm que o Sr. Luiz Carlos Prestes foi 14 votar com todos O/i seus compu· 
nhciros no Sr. Arrues, Então, naquela ocusiilo, cru um correligionário, não apenus um 
uliudo circunstancial, 

O Sr. Marco• Freire (MDB - PE) - Luiz Cario• Prestes nunca votou cm 
Pernambuco, Excelência. 

O Sr, Jtrbt• Pt111rlnho (ARENA- PA)- Era esse o esclarecimento que cu 
queria dar ao nobre Senador Pedro Simon c, de passagem, ao nobre Senador por 
Pernambuco, 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Mos, Sr. Prcsidenoe, oudo i55o 
é para significar a Oposiçao ... 

O Sr. Jarb11 Pautrlnho (ARENA- PA)- Por que convocur a declaração de 
Prestes? 

O Sr. Mtrco• Freire (MDB- PE)- Porque não é verdadeira a invocação feita. 

O Sr. Uzaro Barbou (MDB- GO)- E por que dar a ela tanto valor, como dá 
ugoro 11 Maioria7 

O Sr. Henrique Stntlllo (MDB- GO}- Pc:rmitc V. Ex• um a['arte? 

O Sr. Pedro Simon (MDB -RS)- Permite V. Ex• um 11par1e1 

O SR. MURILO BADAKO (ARENA - MG)- Vumo• ouvir, ugoru, o Sena· 
dor Henrique Santillo, c depois quero encerrar meu discurso, nilo sem antes ouvir o 
Senador Dinurte Mariz. 

O Sr. Pedro Simon (MDB'- RS)- Que é especialista na matéria. 

O Sr. Henrique Sanllllo (MDB - GO} - Queria dizer 11 V. Ex•, li Casu, c 
sobretudo a seus companheiros, que u mim, co1110 u todu a Bancada do MDB, nu 
verdade isto niio nos afctu c não nos irrita.' 

O SR. MURILO BADARO (ARENA -MG) - E nem nós gosoariumos que 
assim fosse. 

O Sr. Henrique Stntlllo (MDB - GO)- Por outro l11do, estamos lutundo por 
uma sociedade altamente pluralista, Este é o sentido da democracia. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- GO)- Pcrfeioo. 

O Sr. Henrique Stntlllo (MDB- GO)- E evidente, é mais do que evidente, c: 
seria uma falsidade negar que os comunistas quando votam, votam nu Oposição, do 
Pais. Por outro lado, é evidente, tão evidente, que ninguém no MDB tem contato com 
Luis Carlos Prestes, ou que recebe dele qualquer orientação. E é mais cvidcnle, ainda, 
que há tentativa, até certo ponto válida, de V. Ex•. de tentar desviar o curso das 
discussões nesta Casa. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Nuo, ninguém pen•a isso. Ao 
contrârio, V. Ex• é que está desviando, Porque na verdade ... 

O Sr. Htnrlqut Sanllilo (ARENA -GO)- Se nuo foi V. El<', V. Ex• hâ de me 
escusar, mas, na verdade cuá sc:ndo desviado o curso das discussões, porque diante de 
n611 temos ... 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Senndor Henrique Sunoillo, 
nós estávamos falando sobre anisda ... 

O Sr. HenrlqaeS1allllo (MOS- GO)- Ah, sim! V. Ex• me desculpe. Esse é um 
assunto que me interessa. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Neson nhurn, nós orou"mos o 
palavra, pus5amos a analisar a cmrcvista do Sr. Luis Carlos Prestes, como um dado, a 
mais na busca da compreendo da problemática nacional. E, foi nesse momento que 
houve c:ssa tempestade: da Oposiçilo, tentando, inclusive, desviar o assunlo, quando 
não é este o tema rundamcntal. 

O Sr. Martot Freire (M DB- PE) -Jmugine se fosse. 

O Sr. Henrique Sanllllo (MDB- 00) - Eu queria concluir dizendo upenus a 
Y. Ell• que a anistia que nós queremos é para todos, inclusive para o Sr. Luiz Carlos 
Prestes. E, por outro lado, adiantur a V, Ex• que, na minha luta, pelo menos, pessoal, 
se inclui ulegulizaçilo do Partido Comunista no Pais. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA- MG)- Inclusive, foi comenoudu, mus 
-V, Ex• não se encontruvu no plcnArio- a afirmação do Sr. Luiz Carlos Prestes de 
que nilo abre milo do dogma da ditadura do proletal'iudo, o que de certa forma 
complica o problema dalcgalizaçilo do Partido Comunista. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nobre Senador Murilo Buduró, peço 
que nilo permita mais aparte, pois o seu tempo se cssota, 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MO) - Sr. Prcsidenoe, o Senador 
Pedro Simonj6 cstavu no meio do seu apurtc. 

O Sr. Pedro Simofl (MOD- RS)- Apenns pura dizer que o nobre Sc:nudor 
Henrique Suntillo, uo falar no que é óbvio, esqueceu-se de um uspecto, E óbvio 
tumbém que todos os fa6cistas deste Pafli votam nu ARENA cm todus as elciçõe~. 

O Sr, Dlmute Mariz (ARENA- RN)- Permite V, Ex•um upurte'! 

O SR, MURILO BADARO (ARENA- MO)- Sr. Prc~idcnte, untes de enccr· 
rur o meu discurso, c até como homcnugem, cu gosturiu de ouvir o nohre Senudor 
Dinurte Muriz, com o compromiaso de que encerrurci cm t~eguidu. 
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O Sr. Dlu'rte M•rlz (ARENA- RN)- Agradeço a atenção de V. Ex• Quero 
apenas fazer uma observação: acho que o nouo colega por GeiAs, Senador Llazaro 
Barboza, foi infeliz quando se referiu ao seu partido. Ele chamou o MDB legal. Ora, 
acho que o MDB todo é legal, S. Ex• repetiu mais de umn vez, o MDB legal; cu ucho 
que o MOO todo é: legal. Lonsc de mim fazer qualquer apreciação sobre a legalidade 
do MDB, Tenho dito inúmeras vezes que seria uma injustiça, c até: uma injúria, dizer 
que MDB apóie como sua umaldêia ou uma oricntaçlo comunista. Muito bem falou 
o nobre Senador Henrique Santillo, quando disse que é lógico que o Partido Com unis· 
ta tem, sem nenhuma dúvida,u inclinação de votar na Oposição, Isso é cvidenlc, foi o 
que Prestes dine c é o que está se repetindo aqui. Quero lembrar o que certa vez falei, 
aqui na tribuna do Senado, chamando a atençllo dos nobres colegas c do Pais, para 
um11 certa coincidéncia entre a orientação de Prestes c a orientação da Oposição, Fui, 
naquela époc11, censurado, criticado, pelos meus nobres c:olcgas da Oposição, ma!l cu 
disse aquilo com o maior fervor, com o maior patriotismo, chamando a atenção de to· 
dos, não só para colaborar com a Oposição, mas para colaborar com o meu Pais. 
Porque, também faço parte da sociedade cm que todos vivemos. Asara, o Prestes, por 
exemplo, enfatiza a questão da fcdcraçllo das oposições. E outra coincidência, c vou 
dizer é uma coincidência, como houve 11 outra. Tenho um manifesto do luiz Carlos 
Prestes, j4 antigo, cm que ele disse que devem se organizar todas as oposições até 
chcs:ar ao Governo, porque depois se voltarão contra aqueles que chcgamm ao Govcr~ 
no para imp()r, no Pa!s, o regime comunista. Eu tenho o manifesto dele. Então, cu ti· 
·nhll o dever de chegar à Nação c ao MDB como um homem que não tem nenhum scn~ 
timento pessoal. Meu sentimento é um •cntimcnto cfvico; ele pode ser contestado, ele 
pode ser, até, não aceito pelo meu próprio Partido, mas c:lc é puro. Meu sentimento 

cfvico é puro. Eu aou contra o Partido Comunista, Ainda aaora, num proarama de 
tclcvisa.J, cm Silo Paulo, o locutor me veio pcra:untar por que cu me: considerava libc· 
ral c nllo adotava a liberdade, ou por outra, o rcc:onhcc:imento do Partido Comunista: 
af, respondi com outra pera:unta: O Sr. traria para dentro da sua Casa o .cu inimiao e 
iria traLA·Io bem, sabendo que era seu inimiao c queria lhe destruir? Anim somos nós 
1cmocratas, não devemos dar auarida a quem é nono inimigo, 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG) - Sr. Pr.,idcntc, concluindo. 
Apenas quero dizer à Oposição, à Casa e ao povo brasileiro que ninguém deve descrer 
do disposição do Senhor Presidente da Repllblica de transformar cm atas concretos o 
seu gesto de grande beleza, estendendo a mão cm conciliação. E uma das formas de 
concretizar este gesto é, cxatamc:ntc, propiciando anistia 11 todos os brusilciros, 
(Muito bem!) 

ATA DA z• SESS.{O, REALIZADA EM 5 OE MARÇO DE 1979 
(l'llbllcado oo DCN- Sc(io 11- de 6-3-79) 

RETJFICAÇÃO 

Na página 90, 2• coluna, na fala da Presidência, referente ao arquivamento de 
proposições, nos termos do que dispõe o art. 367 do RegimentO Interno, 

Onde se: lê: 

REQUERIMENTOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO ART.l67 DO REGIMENTO INTERNO 

N• Autor Assunto 

' ... ' .. ' .... " ........ " ... ' ... " ........................ ' ... '" ............. "" ............ ' .................. "'" ... . 
66f18 
86f18 

l44f78 

Eurico Rczendc 
Hua:o Ramos 
Lourival Baptista 

Trunscriçào nos Anais 
Voto de Louvor 
Transcrição nos Anais 

.... ' .......... ' ... ' ..................... ' ... " .......... ' .... " ... '" ....... ' .................... '"" ... " ... ' .. " .... . 

REQUERIMENTOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO ART.l67 DO REGIMENTO INTERNO 

N• Autor Assunto 

........ " .. "' ............................................ ' ............. "'" .......................................... ' 
66j78 Eurico Rczcndc Transcrição nos Anais 

344j78 Lourival Baptista Transcrição nos Anais 
................ " .......... " ................................................... " .. " ........................... '"' .. . 

ATA DA 18• SESS.{O, REALIZADA EM ZZ-3-79 
(1'11bllcodo no DCN -Sc(io 11-dell-J-79) 

RETJFICAÇÃD 

No anexo ao Parecer n' 9, de 1979, da Comiullo de: Rcdaçào, oferecendo a 
rcduçilo final do Projeto de Lei do Senado n' 23, de: 1979, que reajustu os valores de 
vencimentos dos funcionArias, ativos c inativos, do Senado Federal: 

Na pAgina 384, I• coluna, no parAgrafo único do art. 2• do projeto, 
Onde sele: 

... , o Anexo III da Lei n• 6.325, de 14 de abril de 1976. 
Leia-se. 
..... o Anexo IJJ da Lei n• 6.323, de 14 de abril de 1976. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 
As quinze horas c trinta minutos do dia quatorze de março do uno de mil 

novecentos c setenta c nove, nu sala "Clóvis OeOJilttcqua'\ presentes os Srs. Senadores 
Jorge Kulumc, Jutahy Magalhães, Aloysio Chaves, Adalberto Scnu, Joilo Culmon, 
Pedro l,edrossian e Jo5b Lins, reúne-se a Cominilo de Educuçilo c Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justilicudo, os Su. Senadores Tarso Outra, 
Adcrhul Juremu, José Sarncy c Frunco Montoro. 

De acordo com que preceitua o Regimento )~terno, uss_ume u Presidi:~ciu o Sr. 
Scnudor Aloysio Chaves, que declum aberta u rcunaào, ununc~ando, cm seguada, que u 
mesma se destina a elciçilo do Presidente c Vice-Presidc:ntc deste órgilo t~cnico. 

Oistribufdus as c~dulu~. o Sr. Presidente dcsignu puru escrutimadorcs os Srs. 
Senadores Pedro Pcdrossiun c Jos~ Lin!o. 

l,roccdidn u eleição, constatu·sc o sci!uinte rcsultndo: 

Ptn Prnldenle: 

ScnadorJoãoCulmon ....••.•..............•................... 6votos 
Embrunco .•................•................................ lv(oto 

P1r1 Vlc:c-PrraJdcnle: 

Senador Jutahy Magulhilcs , ... , . , , , , ..... , ...................... 6 votos 
Senador José Lins . , , , , , , , , , , , , . , , , , ..................... , .. , .. I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr, Presidente eventual proclumu eleitos 
presidente c Vice·Prc:sidcnte, respectlvumc:nte, os Srs. Senudorcs Joilo Culfn(lll c 
Jutuhy Mugulhàes c, cm prosseguimento, pussu u direçào dos trubulhos uo primeiro. 
que, nu oportunidade, manifesta o~ seus ugrudecimentos pela honra com que fut 
distinguido pelos seu.~ pures, 
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Nada maia havendo a tratar, encerra-se a reunlilo, lavrando cu, Sóniu dr:: 
Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente c demais membros.- Joio Calmon- Jorae Kalume
Jutaby Maaalhin- Aloyalo Chi•~•- Adalberto Mna - Pedro Pedroulan- Jo~ 
LI na. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 1979 

As dczweis horas do dia dczenovc de março do ano de mil novecentos c setenta r:: 
nove, na sala "Rui Barbosa", prcaentcs os Srs. Senadores Humberto Lucena, Adc:rbul 
Jurcma, Affonso Camarao, Evandro Carreira c Henrique de La Rocquc:, reúne-se u 
Comissão de Serviço Público Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo juatHicado, os Srs. Senadores Raimundo 
Parente, Bernardino Viana, Dinartc Mariz c LAzaro Barboza. 

De acordo com que preceitua o Rcaimcnto Interno, assume a Presidência o Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, que declara aberta a reunião, anunciando, cm 
seguida, que a mesma se destina à clciçilo do Presidente c V ice-Presidente deste órgão 
técnico. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Prnldaue: 

Senador Evandro Carreira •..•......•.............•. , .. , , , . , , , .. 4 votos 
Em branco • , • , . • . . • . • • . • . . . . . . • . • . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . • • . • • • . . I voto 

Para Vlct-Prnldtnle: 

Senador Humberto Lucena ...•..•...•............•.. , .•. , , , , .. , , 4 votos 
Embranco •••..•.......••.......•.....•...•......•....•..•... !voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual proclama eleitos 
Presidente c Vicc-Presidcntc, reapcctivamcntc, os Srs. Senadores Evandro Carreira c 
Humberto Lucena c, cm prosacauimento, passa a dircçio dos trabalhos ao primeiro, 
que, na oportunidade, aaradccc a confiança manirr::~tada pelos sc:ua pares. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcuniio, lavrando cu, Sónia de 
Andrade Peixoto, Assistente da Comiuio, a presente Ata, que lida c aprovada, scrâ 
auinada pelo Sr. Presidente e demais mcmbroa. - Enadro Carrelr~ - Humberto 
~Meu- Aderbal Jumna- Alf- Cau,.o- Heortquo do La Rocquo. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

2• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 23 DE MARÇO DE 1979 

As dczcuctc horu e trinta minuto• do dia vinte c trb de março do ano de mil 
novecentos e actcnta c nove, na Sala "Rui Barbosa", presente• os Sra. Senadores 

Humberto Lucena, Vicc.Prcsidcntc, cm cxcrcfcio da Presidência, c a prcsençu dos Srs. 
Senadores Adcrbal Jurcmn, Henrique de La Rocquc c Dinartc Mariz. 

Ocixum de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Raimundo 
Parente, Bernardino Viana, Evandro Carreira c Lttzaro 8arboza. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em seguida, é dudu como 
aprovada. 

E lido, discutido c aprovado o 11cguintc parecer constante da pauta do~ trabalhos: 

Prlo Sr. Senador Adrrbal Jurrma 

Parecer ravorávelao Projeto de Lei dn Câmara nv 6, de 1979, que "Rcujustu os 
vencimentos c salários dos servidores da C4maru dos Deputados, c dá outrus 
providências", 

Nuda mais havendo a tratar, cnccrra-~c a rcuniUo, lavrando cu, Sónia de 
Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, l'ldu c aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 1979 

As dez horas c trinta minutos do dia vinte de março do ano de mil novecentos c 
setenta c nove, na Sala "Cii!lvis Bcvilácqua, prc:~entcs os Srs. Senadores Evclásio 
Vieira, Pedro Pcdrossian, Afonso Camarao. Benedito Cancllas, Agenor Maria c Pas· 
SOS Porto, 

Deixam de comparc:ccr, por motivo N•tilicado, os Srs. Senadores José Uns, Leite 
Chave~ c José Richa, 

De acordo com o que preceitua o Rea:imcnto Interno, assume a Presidência o Sr. 
Senador Agcnor Maria, que declara aberta a rcuniio, anunciando, cm seguida, que a 
mesma se destina à eleição do Presidente c Vice-Presidcntc deste órgão técnico. 

Distribufdas as cédulas, o Sr. Presidente dcsiana para funcionar como cscruti· 
nadar o Sr. Senador Benedito Canellas. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para PrtUcltnle: 
Senador EveiAsio Vieira ...•.............•.•.... , .... , ••... , . . . . 5 votos 
Em branco ..•••...............•..•......•.•................ , . I voto 

Para Vlce-Prnldeolo: 
Senador Leite Chaves ......... , •••.•.•...•••.......... , . . . . . . • . 6 votos 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual proclama eleitos 
Prt~idcntc c Vice·Prcsidcnte, respectivamente, os Sra. Senadores EvciAsio Vieira c 
Leite Chaves c convida o primeiro a assumir a direçll.o dos trabalhas. 

Empossada, o Sr. Senador EvciAsio Vieira manireata os teus agradecimentos pela 
honra c confiança com que roi distinsuido por acus pares c conclui informando que as 
rcuniat1 ordinárias desta Comissilo scrio realizadas às quartas-rciras, às dez horas. 

Nada mais havendo a tratar, cnccrra•IC a rcuniio, lavrando eu, Sónia de 
Andrade Peixoto, Atsistentc da Comiull.o, a presente Ata, que, lida c aprovada, ser~ 
assinada pelo Sr. Prctidcntc c demaia membros.- Ettlúlo V&tln- Pedro Pedro ... 
lia•- Afo110 CaiiWIO-~to CaMIIU- Apnor Maria- Pa1101 Porto. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1-ATA DA :III• SESSÀO, EM lO DE MARÇO DE 1979 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.%.1 - Parttcrn 

Rt/trtnlts às stguintts mGtirltu: 

-Projeto de Lei da C4mara n• 17/76 (n• 15·0/15, na Casa de oriscm), que 
acrescenta parAarafo ao art. 822 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi· 
go de Processo Civil. 

-Projeto de Lei do Senado n• 38/72-Complcmcntar, que exclui du 
inclqibilidadea o, ca101 de simples dcnllncia, modificando a allnca "n", do inciso 
I, do artiao l•da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970. 

-Projeto de Lei do Senado n• 271/77, di1pondo que os recursos de incc:nti· 
vo fiscal do imposto de renda de pcuou jurfdicu nlo destinados na dcc:laraçJo de 
rendas sejam alocados ao Fundo de Investimentos do Nordcslc- FINOR. 

- Projeto de Lei do Senado n• 347/78, que dA nova redaçio ao artiso 51 da 
Lei OrsAnica dos Partidos Politicas. 

IJ.l-R--Ioo 

- Nts 74 a 77/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptilta, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, respectivamente, das quintes maté· 
riu: 

-do discurso pronunciado pelo General Waher Pires de Carvalho c 
Albuquerque, no uto de sua poue no carao de Miniatro do Exército; 

-do diacuno pronunciado pelo Senador Pctrónio Portella, no dia 15 de mar· 
ço de 1979, no ato de sua posse no carao de Ministro da Justiça; 

-do disc:uno pronunciado pelo Sr. Anseio Calmon de SA, cm 15 de março 
de 1979, no ato de transmissão do carso de Ministro da IndUstria c Comércio, uo 
Dr. Joilo Camilo Pcnna: c 

-do discuno pronunciado pelo Embabtador Antonio Ftllncisco Azcrcdo du 
Silveira. cm 15 de março de 1979, ao transmitir ao Sr. Embaixador Ramiro Surai· 
vu Guerreiro o curgo de Ministro de Estado das Relações Exteriores, 

1.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADOR LWZ CAVALCANTE - Apreciuçllo do relatório du 
PETROBRAS referente uo uno de 1978, no tocante à produçllo bru;ilciru de pc· 
tr61co. 

SENADOR LOMANTOJVN!OR, como Lldcr -15• aniversArio da Revo\u. 
çilode 64. 

SENA DOR FR.-1 NCO MONTORO - Apelo do Presidente da Sociedade 
Brasileira de Fbica, dirigido à CPI do Senado Federal que investiga a execução do 
Acordo Nuclear Uru~ii·Aicmunhu, no sentido de que dedique ('f~rtc dos seu~ Ira· 
bulhas uo problema du poluição nuclellr, tendo cm vi~ta acidente ocorrido cm usi· 
nu nuclc:ur du Pcnsilvdnia·USA. 

SENADOR PAULO BROSSARD, como Lfder -Orienlaçio e razões que in· 
duzcm S. Ex• a não dcsisnar Senadores do MDB para intcararcm comissões mis
tas do Congresso !'Jacional, incumbidas de examinar decretos-leis baixados pelo 
Senho.r Presidente da República. Reparo a aparte dado pelo Udcr da Maioria, cm 
KSsão anterior, h auc:niva de S. Ex• alusiva a tópico de discurso proferido. no 
Estado do Acre, pelo Pmidcntc Geiscl, por ocasião da campanha eleitoral de 78, 

I.U- CoiiiiiOicl~ do Lldenaco da MI-

- Referentes a subllituiçôcs de Senadores do MDB cm comissõc:s pcrmancn
les. 

1.1.5- Ltlllln ..... 

- Projeto de Lei do Senado n• 47/79-Complemcntar, de autoria do Sr. Sena
dor Franco Montoro, que altera a Lei Complemcntarn• 25, de 2 de julho de 1975, 
para permitir o paaammlo da verba de rcprcKnlação aoa presidentes das C.O.ma
raa Municipais. 

1.2.'-R_.._IG 

- N• 78j79, de autoria do Sr. Senador Henrique Santillo, solicitando a con· 
vocação do Ministro de Eatado do Plancjamcnto, Sr. MArio Henrique Simonscn, 
para prestar informaçõcaaobrc auunlos inerentes ii sua Puta, junto ao Senado 
Federal. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n• 56/19, de autoria do Sr. Senador JoK: Sarncy, solicitan

do o desarquivamcnto do Projeto de Lei do Sc:nado nr 280j77, de sua autoria. que 
institui o voto dislrital, c d4 outras provid~ncias. AproYado. 

- Rcqucrimenlo n• 58/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, so- • 
licitando o dcurquivamcnto do Projeto de Lei do Senado n• 172/74, do Sr. Sena· 
dor Heitor Dias, que autoriza o Poder Executivo a lotear c dour os terrenos dos 
aglomerados de palafitas, que integram u "regillo dos ulagados11

, na cidade de 
Salvador-DA. Apro•ldo. 

-Requerimento n• ~9/79, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, so
licitundo o dcsarquivamento do Projeto de Lei do Senado n~ 12/75, de sua au
toria, que modifica u estrutura c o funcionnmcnto do Conselho de Defesa dos 
Direitos da llcuoa Humana, criado pela Lei n• 4.319, de 16 de murço de )964 c 
modificado pela Lei n~ 5.763, de IS de dezembro de 1971. Aprovado, após usar 
da palavra no cncuminhumcnto de sua votuçi\o o Sr. Senador Humberto Lucena, 

- Requerimento n• 60/19, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, so
licitundo o desarquivumento do Projeto de Lei do Senado n• J76j77, de !iUU auto· 
riu, que modifica a reduçAo do urtigo 5• da lei n• 3,999, de 15 de dezembro de 
1961. Aprondo. 

-Projeto de Resolução n• 5/79, que autoriza a Prefeitura do Municlpio de 
SAo Puulo 11 realizar opcruçno de empréstimo externo de USS 50,000,000.00 
(cinqUenta milhões de dólares umcricunos), destinado uo uumcnto de cupital da 
Empresa Municipal de Urbunizaç~o- EM URB. Aprol'lldo, após usar du paluvr11 
cm sua di~cussilo o Sr. Scnudar Muuro Rencvidc~. A Cominilo de Rcduçlo, 
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1.4- MA TERIA APRECIADA Ap0S A ORDEM DO DIA 

- Rcdaçilo final do Projeto de Resolução n9 5/79, constuntc do item 5 da 
Ordem do Diu. Aprovadl, nos termos do Rcqucrimcnlo n~' 79/79. A promulgn
çilo. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GIL VAN ROCHA- Relato do quadro de cahamidade que se 
abateu sobre as populações dos munic!pios atingidos pelas enchentes no Estudo 
de Sergipe. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- A convocação de umu Assembl!iu 
Nacional Constituinte. como única alternativa para o restabelecimento da plcnitu· 
de dcmocrâticu no Pais. 

SENA DOR MOA CY R DA Ll.A, como Líder- Observações sobre os discur
sos proferidos na presente sessão pelos Srs. Gilvan Rocha c Henrique Santillo. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Considerações sobre not!cius divulgadas 
por órgãot da Imprensa a respeito da prorrogação das eleiçõe:; municipais de 1980. 

SENADOR MAURO BENEYIDES- Procrustinação que estaria ocorrendo 
nas obras de alargamento das BR·II6 c 222, no trecho situado m1s imediações de 
Fortaleza-cE. 

SENA DOR J UTA 11 Y MAGA LI/À ES - Providências de curá ter preventivo 
contra enchentes, que deveriam. ser udotudas pelo Governo Federul, como 
reivindicuçõcs do Estudo da Bahia, 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO. 
ENCERRAMENTO. 

Z- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOF.S ANTERIORES 

-Do Sr. Marcos Freire, proferidos na sessão de 28·3·79 
-Do Sr. Gabriel Hermes, proferido na sessão de 29·3-79. 

J - ATO DO PRESIDENTE 

- N•B, de 1979 

4 -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

5- ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 28• SESSÃO, EM 30 DE MARÇO DE 1979 
l• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. DINARTE MARIZ E GABRIEL HERMES. 

ÀS U HORAS E JO MINCITOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Aloysio Chaves - Gabriel KcrmCJ - Jarbu Pusarinho - Henrique de La 
Roque- Berdardino Viana- Almir Pinto- Mauro Bcncvidct - A&cnor Maria -
Dinartc Mariz:- Humberto Lucena- Luiz: Cavalcante:- Gilvan Rocha- Passos 
Porto- Lomanto Júnior- Dirceu Cardoso- Moacyr Dalla- Itamar Franco -
Franco Montoro- Henrique Santillo- Mcndca Canalc- Saldanha Dcrzi- Affon
so Camargo- José Ricba - Paulo Brossard- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz) - A lista de preac:nça acusa o c:ompa
rcc:imento de 25 Sn. Senadores. Havendo número regimental. dcc:laro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Scc:rctário prcxcdcrá A leitura do Expediente, 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• U, DE 1'179 

Da Coaduio de COIIICJhiJçio e JusUça, aobre o Projeto de Lel da 
Ciman n' 17, de 1976 (a' 75-D, de 19'75, na Cau de orlaem), que 
"amateafa par•1raf01 ao art. 8%2 da Lei n• 5.869, de 11 de Jtnclro de 1t73 
- C6cll1o de Proceuo Clfll'', 

Relator: Seatdor Tucredo Nne1 
Procedente da C4mara doa Deputados, o projeto sob exame acrcsccntu. parágra· 

fos ao llrtiso 822 do Código de Processo Civil, in1tituSdo pela Lei n• 5.869, de li de 
j11neiro de 1973. 

Os dispositivos propostos estabelecem a decretação obrig11tóriu de seqUestro pelo 
juiz quando, nos loteamentos para venda a prestações, ou cm qualquer outra aliena· 

· çi'lo imobiliária, houver mais de um lltisantc dilputando o domfniO do imóvel ou 
existir manifesto intcresac da União, dos Estados, ou Municlpios. Dlspõem também 
que, ncucs casos, o juiz determinarA o depósito das prestações na Caixa Económica 
Fcdcr1d, rendendo juros c: corrççlo monc:tAria, os quais 11crilo entregues ao legitimo 
proprietário upós sentença definitiva. 

Na Casa de origem, a proposiçAo logrou aprovaçAo com 11ubstitutivo da Comis· 
silo de Constituição c Justiça, tendo prevalecido, por fim, o substitutivo oferecido cm 
PlcnArio, de autoria do próprio nutor do projeto. 

Os objetivos do projeto no• parecem lnquest!onâve!s, na mcdidu cm que põem 
cobro à açllo dos "srileiros", que forjam "tftulos" revestidos fraudulentamente das 
formalidades legais. 

Auim, rcsguurdundo o interesse das partes, nu hipótese de haver mais de um 
litigante, ou quando e"istir manifesto interesse do Poder Palblico, -o procedimento , 
cnutc:lur espcctnco do seqUestro é medida prcvcntivu llltumcntc sululur no tocante A 
dominl::!:dade du coisa litigiosa. 

:·'~L' ~ncontrumos no projeto nenhum vicio de nuturc:zu jurfdico-con~titucionu/, 
notuJunwuc porque o Puder lcgi.~lutivo poc.Jc dispor sobre lodus us rnntéri:~s ~c 

competência da União, a quem compete legislar sobre direito proccuual, na forma do 
artiso 43, combinado com o art. 8•. XVII, "b", da Conatituiç!o. 

A vista do expoato, rcc:onhcccndo a constitucionalidade c juridicidadc da proposi· 
çio, opinamoa tam~m. quanto ao m~rito, pela aua aprovação. 

Sala das Comissões. 29 de março de 1979.- Hearlque de LI Roc:que, Presidente 
- T-N.,.., Relator-N-Caneiro- Hqo R111110a- Aderbll Ju,....
Aloytlo Cb•n - Fruco Maetoro - Rai11Uido Panato - Uzaro Barbou - Moa· 
eyrDal11. 

PARECER N• :U, DEJ979 

Da C-o do C..ilulçio o Joullça, aollre o Projdo de Ltl do Setuo· 
do .. 038, de 1971 - c .... - •••• - ... "nela! du lnelecJbllldadet oa 
caoa de ahapln deliCiada, IDOCUftctHo a alfnet n, do lld10 J, ® ard1o I• 
di Ltl CoD1plt11CIIar"' 5, de 29 de abril dol970". 

Relator: Seaador Aloydo Ol•n 
O Projeto sob exame, de autoria do ilultrc Senador Franco Montoro, altera a rc

daçl\o do art, 1•, inciso 1, aUnca a, da Lei Complementar n• 5, de 1970- que estabe
lece os cuos de inclesibilidade-. para dele excluir as hipótcscs de simples denúncia. 

A matéria foi apreciada nesta Comi11ão, cm ICiiào de 22 de novembro de 1972. 
tendo rccc:bido Parecer de autoria do então Senador JoK Augusto, o qual concluiu pc
la apresentação de Emenda Substitutivo, não aprovada, transformando-se, então, 
aquele Parcccr, cm voto vcnçldo. 

Dc:sia:nado para rcdiair o vencido, cm trCJ oportunidades- 29·11~72: 28·3-73 c 
12·3· 75 -o eminente ex·Scnador Eurico Rczcndc, hoje Governador do Estado do Es· 
pfrito Santo, nllo apresentou parecer que, regimentalmente, consubstanciaria os as
pectos que informaram adecisilo da douta Comissão de Constituiçilo c Justiça da épo· 
cu, 

lncluSda posteriormente na ordem do dia, por força de requerimento aubsc::rito pc· 
lo ilustre Senador Franco Montoro, a proposlçilo, ainda naquela oportunidade, nilo 
logrou apreciação, razllo por que, na forma do art. 368, do Re&imcnto Interno, teve o 
seu prosscsulmento llUtorizado pelo plenário, reaberto, assim, por trinta dias, o prazo 
deferido ao exame dc1te Orailo Técnico. 

Rc:pctc-~e, cm con•cqUêncl11, a oportunidade de discuasilo du mut~ria, rx-vf do 
disposto no urt. 368, do Rcalmento Interno do Senado, 

Auim sendo, passemos à ubordqcm dos aspectos consubstanciudos nu proposl· 
çlio. 

Com o projeto, o seu eminente nutor, Senador FrAnco Montoro, pretende novu 
reduçilo para a letra n, do item I, do art. 1•, da Lei Complementar n• .S, de 29 de 
ubril de 1970, que disciplina cusos de inclcgibilidudc, mu condições da Emenda Cons· 
titucional n' I, de 1969. 

A modificuçào proposta visa a erradicar, do tc11to lcgul, expressões que, ~ocgundo 
o uutor do projeto, vem propiciando "perseguição polfticu, com gruvc prejufzo puru o 
bem Lomum", Asscvcru o Jlumc Scnudor Frunco Montoro, no prcUmbulo de suujus· 
tincllf;~o. que "o simples rccchimc:nto d~ denúncia do Mini11tério PUblico pelo Juit 
uc:nrretu, hoje, u inclc:glbilidude de quulqucr cidudilo" c, cm outro trecho, prc/cciOIHI 
'JUC: "o rcccbirmmto de Ucnl1nciu csl!lbc:lccc mcru prcsun~i!o contru o Ucnunciudu" por 
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~cr "mcdidu provisóriu", E rcmutu "o cidadão alcunçado pclu dcntínciu pode pmvur 
~uu inoci:nciu c ucabur uh~olvido". 

Da primeira vcl cm que o prc~cntc projeto esteve neste órgão têcnico, o ~cu 11us· 
trc: Rdutor, o Clf.·Scnador Jm1é t\ugu51o, dcpoi~ de clf.aminur cuidudmamcntc u mutC:· 
riu, conclui por concordur corn os argumentos do autor da proposição, ~~~~evcn1ndo 
que "só se pode, dessartc, r aluNe cm ba~c objetivu puruuplicaçào dessa modalidade 
de sanção, que é a inelegibilidudc, após o pronunciamento judiciário condenatório". 

Assim, além de comiderur a propo~içào jurldicu c constitucional- pois se con· 
rormizo1 com a competi:ncia prevista no art. 89, XVII, b, da Con~tituiçào Federal, c 
não encontru óbice no preccituo1do nos um. 40 c 42 desse mesmo diploma lcgul -
conclui seu parecer, o eminente C)I.·Scnador José Augusto, apre~cntando um substituti· 
vo, o qual corrige impcrreiçào do projeto, climinundo ellprcssào contraditória de :.eu 

'tclf.to. 
De rato, nào há como rular•SC cm "absolvidos" cm tclf.tO que regula, tão-somcn· 

te, a situação de: condenados, A cllprcssão mais correta, no caso, seria a que o subMitu· 
tivo cristaliza, ou sejo, "enquanto não penalmente reabilitados". 

Ot!ta :.arte, o texto do substitutivo- que não mereceu acolhida pela douta C o· 
missão de Constituição c Justiça da época - pnrece-nos o que melhor consulta aos 
objetivcs do institutojurfdico que se desejo 'stabclccer. 

Assim sendo - c considerando a reabertura da discussão, ex ~i do an. 368, do 
· Regimento Interno, opinamos pela aprovoçilo do projeto, no mérito c por constitucio· 

na! c jurfdico, nos termos do ~ubstitutivo apresentado no parecer do eminente ex-Se· 
nado r José Augusto, o qual incorporamos às conclusões do presente parecer, com a se· 
guintc redução: 

EMENDA N• I·CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Altera a redtÇio da letra "n" do Item I, do art. J9, da Lei Complemen· 
lar n' S, dr 29 de abril de 1970. 

O Congresso Nacionnl decreto: 
Art, I' A letra n do item I, do art. I', da l.ci Complementar n' S, de 29 de 

abril de 1970, passa a ter a seguinte rcdação; 

"Art, I' .. , ......... , . , .. , ..... ,, .. , , ......• , , , ...... ,, , , .. 

1-....................................................... . 

.................... · ..... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
n) os que tcnhom sido condenados por crime contra a Segurança Na· 

cional c: a ordem politico c social, a economia popular, a fê pública c a 
administração pública ou o património, ou pelo delito previsto no art. 22 
desta Lei, enquanto não reabilitados penalmente." 

Art, 2' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. Jv Revogam-se as disposições cm contrário. 
Sala das Comissões, 29 de março de 1979.- Henrique de La Rocque, Presidente 

- Al(tyalo Chana: Relator- Nelaon Carneiro- Tancredo Nens- franco Montoro 
-Raimundo Partnle- Uzaro Barboza- Aderbal Jurema- Huao Ramos -Murl· 
lo Badaró, 

PAR.ECER N• 25, DE 1979 

Da Comluio de Conalltulçio e Juatlça, ao Projeto de Lei do Senado 
n9 171, de 1977, "dlapondo que 01 recunoa de Incentivo fiscal do Imposto de 
Renda de peuoaa juridlr:Ja nio dntlnadoa na declarado de rendaascjam alo
ca doa ao Fundo de lnfnllmnUoado Nordnle- FINO R". 

Relator: Senador Aloyalo Cha•n 

Pelo Projeto ora clf.uminudo nc:Ma Comiuilo de uutoria do eminente Scnudor Mu· 
rilo Puraiso, prctc:ndc-sc o uprimoramcnto do Dccrcto-lci n9 1.376, de 12 de dczem· 
bro de 1974- o que: dispôs sobre a criuçilo de Fundos de Investimento c ullcrou a Lc· 
gi.slaçilo do Imposto sobre u Renda rclutivu 11 incc:~tivos !iscais -., 11 fim d~ que s~· 
jam alocados ao FINOR, como subscrição da Un1ào Federal, a~ purcc:las dcdutivc:l~ 
do Imposto sobre 11 Renda devido pelas pc:ssousjurfdicas, rclativus u incentivo fiscal, 
desde que nilo tenha sido indicada nu declaração de rcndi~cntos u opção pelo referi• 
do bencncio, 

A medida preconizado, como bem a· demonstra u brilhante: justilicuçiio do Proje· 
to, seria de grande importância para evitar o esvuziamcnto dos recursos que deviam 
ser destinados ao Nordeste, sem qualquer ónus pura os contribuintes, 

Em que pesem til o ultos objctivos, que afinal buscam evitar u evasão de rccu~sos 
imprcscind{veis u área subdesenvolvida do Pa[s,lamcntumoll reconhecer que o ProJeto 
truta confc:ssudamcntc de matéria fiscal c, conscqUcntcmc:ntc, finuncciru, uma vez que 
ultcru, mesmo que: o ruça no bom sentido, o destino de recursos de incentivo liscal que 
dcvcrium ser ulocado~ uo FINOR. 

A propolliçilo, pai!, é inconslitucionul, cm face do urligo 57, item I, du Consti· 
tuiçào, o que no~ levu a upinur por sua rc:jc:içào. 

S11h1 dus Comissõe~, :!9 de nwrço de 11>79.- llcnrhJUC de l.u Rocqul•, Presidenle 
- Aloy11lo Ch••e~. Rclutor- 'funcrcdo Nl't'CII- R111lmundo Jlurcnte- ~·runco MuniU· 
ro, com restrições -llu~:o Rlllmoll- Unru lhubolll- Ncl!«lll C11rn\'lríJ, 

PARECER N• l6,1lE 1979 

D1 Coml1111io de: Constltulçio e Ju~tlça, sobre o Projeto de Lrl do Sen 
do n' 347, de 1978, que ''d' no~a red111çio ao artigo 51, da IAI Orgânica d· 
Partidos PoUdcos'', 

Relator: Sen1dor Nelson Carneiro 
Recorda o ilustre Senador Accioly Filho, ao justificar o Projeto de Lei do Scnad 

n' 347, de 197M, haver ancntado o Tribunal Superior Eleitoral "que as argUições rei; 
ti v as a nulidades ou irregularidades das convenções cm que: são escolhidos os candid; 
tos dos partidos a postos clctivo!i ndo podem ser rcitas diretamentc contra a convc, 
çào, devendo a matério ser articulada quando do pedido de registro de cada candid1 
to", Isso Jetcrminu que o mesmo Tribunal aprecie, cm certos casos, mais de uma cc, 
tema de vezes a mesma questão, como teria ocorrido em Sdo Paulo. Dai 11 proposta t1 

exame, que: "objetiva dar solução a esse inconveniente, estabelecendo que as alcgaçõ. 
relativas à validade: das convenções devem ser decididas de uma vez e prcliminarmc, 
te, dando ensejo, inclusive, a que as convenções, se anuladas, oindu possam ser rcaliz, 
das novumcntc, no curto prazo concedido pura esse efeito pela legislação eleitoral". 

O Projeto conrerc ao Juiz Eleitoral, ao Tribunal Regional Eleitoral c ao Tribun' 
Superior Elcitorol compc:ti:ncia pura conhecer c julgor recursos contro o indcrerimcr 
to de registro de candidatos rcspcctivumcntc aos Dirctórios .Municipais, Regional 
Nacional dos partidos politicas, 

Constitucional c: jurfdico, o Projeto merece aprovação, pelas próprias razõc 
com que o justificou o seu nobre uutor, 

Sala das Comissõcs,29 de março de 1979.- Henrique de La Rocque, Presidcnt 
-Nelson Ctmelro, Relator- T•ncredo Nens- Aloyslo Ch•ns- Fríinco Montar• 
- R11lmundo Parente- Mo1cyr D1ll1- Lázaro Barboz•- Hu&o Ramos- Murll 
B•daró. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Maril)- O Ellpcdicntc lido vai à publicação. 
Sobre: a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr, I9·Sccrc!Ario. 

São lidos os stguinles 

REQUERIMENTO N• 74, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro u transcrição, no 

Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo General Walter Pires de Car 
valho c Albuquerque, no ato de sua posse no c:urso de Ministro do Exército, 

Sala das Sessões, 29 de março de 1979.- Lourl"aiBapdlta. 

REQUERIMENTO N• 75, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, no 

Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Senador Pctrónio Portclla 
no dia IS de março de 1979, no ato de sua posse no cargo de Ministro da Justiça, 

Sala das Sessõc:s,29 de março de 1979,- LouriYal Bapdltt. 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, no 

Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado ~lo Senhor Ministro Angelo Cal 
monde SA, cm IS de março de 1979, no ato de transmissão do cargo de Ministro da ln 
dústria c do Comércio, ao Dr. Joao Camilo Pcnna, 

Saiu das Sessões, 29 de março de: 1979, -; Lourl•aiBiprisla. 

REQUERIMENTO N• 77, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do urtigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, no· 

Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Senhor Embaixador Antônü 
Francisco Azcredo da Silveira, cm IS de março de 1979, ao transmitir ao Senhor Em 
bailf.ador Ramiro Saraiva Guerreiro o cargo de Ministro de Estudo das Relações Ex te 
riores, 

Sula das Sessões, 29 de março de 1979,- Lourl••l Bapdata, 

O SR. PRESIDENTE (Dinortc Mariz)- De acordo com o art. 233,§ 1°, do Rc. 
gimcnto Interno, os requerimentos serão publicados c submetidos ao tlf.amc da Comis· 
são Dirc:tora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo u paluvm ao nobre Sr. Senador Luiz C.uvalcante. 

O SR. LUJZ CAVALCANTE. PRONUNCIA DISCURSO, QUE 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Oinartc Mariz)- Concedo a palavra uo nobre Senador 
Lo manto Júnior, que ralará como Udcr du Maioria. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (ARENA- DA. Como L.fdc:r, pronuncia o scguin· 
te di~çurso,)- Sr. Pr~sidc::nlc::, Sn. Scnadorc~: 

Há quinze unos, traduzindo umu nspiraçào du imensa maioria du Nação brasilc:i 
ru, eclodia a Revolução de 1964, no lcgftintll foi que, pura derrubar um Governo 
constitucionnlmcntc estnbclecido, nilo precisou dcrrumar uma só gota de sunguc ou 
dhpumr um tiro. A umbi11Uidudc, 11 incompctênciu, u irrc5ponsab.ilidat.lc haviam minu· 



DIÁRIO DO CONGRF-~SO NACIONAL (Seçioll) 

do o terreno goYcrnamc:nlul, no qual a nutoridude cstuvu fundumentulmcmc distun· 
ciada do poder. 

Nilo é nosso propósito revolver cicntrizes, rememorar fatos que u memória 
nacional v ui, nos pouco~. scpuHun..:o, em nome da rccomposiçilo dus rchu;õcs entre os 
brasileiros, mas .apenas registrar um fato histórico, que nilo pode c nilo deve:: ser olvida· 
do. 

t próprio do desenvolvimento das Revoluções o seu di~tunciumento de intr.nçõcs 
originais. Em rcgru, mesmo, as revoluções ucubum em Clltrcmo opo:ito àquele de onde 
partiram. Nenhuma se fez, uo longo da História, com maiores c mui5 generosas líliu· 
cilcs 110 humanismo do que a Revolução Francesa. Hoje, passados QIIIISC dois séculos, 
COITlO estA longe 11 Humanidade da divisa fomoso do "liberdude, fratcrnidude e 
igualdade"! A igualdade não foi alcançada; a liberdade padece terríveis limitações cm 
tCJdo o mundo, dirigido, no maioria dos países, por regimes fortes; c a fraternidade 
e!tá desmentida até entre irmilos de sangue, seja nas lutas religiosas da Europa ou do 
Oriente Médio, seja no guerra fratricida entre povos comunistas da Ásia. A própria 
Revolução Francesa levou à aventuro imperial napoleónica, enquanto a Revolução 
Bolchevista de 1917 implantou um dos mais terríveis regimes tirllnicos de que o 
mundo moderno tem notícia. 

Mercê de Deus, a Revolução de 64, no Brasil, nada obstante esta ou aquela 
injustiça praticado, aliás indcfcet!vcl cm movimentos de ruptura com a legalidade, 
DJlrescnta hoje um admirlavel saldo po•itivo de rcalitações, cspcciolmcntc no campo 
da economia c das atividadcs Usadas ao campo social; os indicadores sociais ai estão 
para evidenciar a significativo melhoria da qualidade de vida do povo brasileiro. 

Nilo e apenas o crescimento do PNB a nos colocar entre as oito mais pujantes 
cconCJmias do Mundo Ocidental c a IOt cm todo o mundo, Nilo são apenas as conquis
tas no campo das tclecomunicaçÕCd, dos transportes, da cducoçilo, da saUdc, da 
cncrá:ia, da infra-estrutura cm geral. Não é somente o aparecimento do Brasil entre os 
grandes exportadores de alimentos, num mundo cada vez mais carente de alimenta· 
ção. Não b tilo só a presença brasileira no mercado mundial de manufuturados, o 
produção de navios cm grandes estaleiros, agora mesmo a exportação de aviões de 
conccpçiio c desenho inteiramente nacionais. Nem e, finalmente, apenas o Brasil dus 
grandes hidrclétricas, entre elas a maior de todo o mundo, a ser construfda contra as 
c"pcctativas mais pcssimi!l'!l c negativistas. 

Nilo. E: tudo isso c mais um Brasil que abre o seu próprio caminho entre 11s 
N açõcs cm desenvolvimento, granjeia o respeito dos mais poderosos c o admiração 
fraterna de seus pares c dâ ao mundo um exemplo de paz c segurança. 

Tudo se deveu a uma Revolução capaz de estabelecer neste Pais um regime 
modcrnizador. Não tivemos um regime militarista, de privilégios a militares, mas, ao 
contr4rio, um regime cm que militares c civis se irmanaram para a construção de uma 
sociedade que, livre já das mais nagrantcs injustiças do passado, caminha celeremente 
para a edificação da democracia social, baseada na igualdade de oportunidades. 

A comprovar o idcário dcmocrAtico da Revolução de MarçÕ, é mister citar-se o 
comportamento do seu primeiro Presidente, o Marechal Castcllo Branco, dotando o 
Pa.b de uma Constituição democrática, eliminando todos os ato a de exceçào, intcgran
do.o cm pleno estado de direito, 

Força é convir que, no campo estritamente politico, a Revolução de 64 teve 
marchas c contra marchas, mas só os cegos nilo vêem que os seus propósitos 
democráticos, se ainda não se realizaram na sua plenitude, deve-se ao fato de que o 
Braail foi sacudido por uma verdadeira guerra civil sc111 quartel, sem regras civiliza· 
dlls, com sói ser a guerra revolucionAria. Não conhccfamos o terrorismo c passamos u 
conhecê-lo. Foi no Brasil que, nos dias contemporâneos, surgiu a primeira experiência 
dos acqucsuos de diplomatas cstranaciroa, levados a efeito por arupos cm &era! de 
jovens, obstinados, devotados ao marxismo·lcninismo c dedicados a tentar a 
conquista do poder pela força, Assim foi desde 1968, quando comcçuram os movimcn· 
los de massa, nas ruas, primeira fase de um processo que visava a desequilibrar o 
Governo c fazer vitoriosa a contra-revolução cm marcha. 

E verdade que isso atrasou a reconquista das fronquia!i individ~ais, preocupados 
os sovcrnantcs com a rcstauração da ordem c a Consolidaç!q.~lfcvolução, desde 
lagc atacad11 pelos grupos esquerdistas que não foram d~~d'~ pela \'itória do 
rnovlmcntoclvico-militar de 64, ~.r. --· 

Pcpoit, vieram as guerrilhas rurais, seguidas das guerrilhas urbanas, seu cortejo 
ode crueldades cm que ca[ram tuntos inocentes, por vezes meros trl1n~euntcs, upa· 
nhados no tiroteio das forças subversivas com as legalistas. 

Pois apesar de todas essas viciultudcs, não tivemos a ditadura militar como 
muitos de nossos vizinhos experimentaram ou ainda hoje experimentam. Permaneceu 
.aberto o Congresso, pulmão pelo qual se continou a respirar o llbcrdudc, mesmo que 
sobre o Legislativo pesasse a ameaça de ato de forço, Alguns tombaram. A maioria 
continuou a expor dcsusombradamcntc o seU' pensamento, expresso nilo raro de 
Jlluflciro violenta, gros111cirac até mesmo injusta, 

Eleições livres- c certamente maia livres do que muitos das que 1c rcalizuram cm 
Jlcr{odos Jeguis tidos democráticos-seguiram-se, sem defecções, de 1966 até o uno 
pauudo, eleições nas quuis a Rcvoluçll.o mereceu a lcgitimaçll.o pelo reconhecimento 
cfa m11ioriu do povo brasileiro. 

Hcje, Srs. Scnudorcs, inicht·~e um novo ciclo rcvolucionllrio: o que ac dispõe, 
lloncstn c firmemente, o aperfeiçoar o regime demo,crAiico no Brasil, Livres do gruu 
de urbrtrio pessoal que att hA bem pouco tempo dava uo Presidente du Rcpllblica _ 
poderes cxccpcionuls, n Naçilo caminha corajosa c scnsutamcntc, para o convivia. 
democrático de todas us correntes de opinião connituntcs cm seus objctlvos c nus suua 
formulações doutrir1árius. E n iuos Sr, Presidente c Sra. Senadores, que saudamos no 
cua de hoje, despreocupados cm falnr de vencedores ou de vencidos, mns uperms 

11tcntos no futo de que um Pnf.s como o nono nào pode f:Jlhar no curninho du sw1 
dcstinDÇllO históric11, que é n Je vir u ~cr uma potência mundiul, cunstruldu ~nhrc uma 
~ociedudejusta c livre. Não hll 11 menor t.ombrn de diiVtdu que o po'IO bra~iidro l'cr 
uma opç~o pelo regime democrático c quer cdilicur uma nação que pos.~n tmn::;rnitir 
uo mundo conturbado cm que vivemos, umu mensagem de humunismo, licl sempre''~ 
ralles de nossn formação cristll.. 

Umu sociedade justa c livre, que haveremos de cstabclcccr pelo e~ forço conjuga· 
do de todos os brasileiros, pacificado o fumllin nocionnl, ordenudu u economia posta 11 
serviço do homem, gnruntidn o Nação contra us minorias ativi!ltDs que não abrem 
mão do ódio. 

Enfim, saudamos, IS unos depois da vitória dos forças revolucionárias que cons
trufrum as buses do Brasil moderno de hoje, u grande Nação do futuro imediato, fiel à 
suu vocação democrática. 

Tenho ditO. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinanc Mariz)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro, para uma breve comunicação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para uma breve comunicação.) -
Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

O acidente que acaba de ocorrer na Usina Nuclear de "Thrcc Milc hlund", nos 
Estados Unidos, cm Harrisburg, Estado da Pcn!iilvánia, constitui foto da muior 
gravidade c tem, pura nós. brasileiros, a significação de uma advcrténcia dramática. 

O acidente: liberou uma nuvem radioativa para a atmosfcru. provocando um 
desastre ecológico que poderá afctar milhões d'c pessoas. O rompimento de umu 
vAlvula do 11istcma de rcfrigcraçio dos reatares, na madrugada, provocou a fuga de 
!lma nuvem radioativa para a atmosfça, gerando um incidente considerado o rnuis 
grave ocorrido nos Estados Unidos. 

Eram quatro horas (locais) quando a vâlvulo rompeu-se c o reutor deixou de 
funcionar, devido a uma queda de prc.ssào, Foi declarado imcdiutamcntc o estado de 
emergência, os operários abandonaram seus trabalhos c a usina foi fechada. Contudo, 
wmcntc três horas depois é que foi dado o alarma geral, para que os moradores de 
áreas próximas abandonassem suas casas. A raditotividudc desprendido de um dos 
rcntorcs utingiu, ontem, uma tono situada a muis de: trinta quilõmctros do local c as 
panículas radiotutivas continuam escapando para a atmosfera. 

Uma dclcgaçll.o do Congrcs.so Americano viujou imediatamente para o local, o 
fim de verificar att que ponto a populaçll.o da Arca estA ameaçada c, ao mesmo tempo, 
obter informações mais precisas sobre o acidente, 

e. de se notar que, hll dois dias, a chamada Uniilo dos Cientistas Preocupados 
pediu o fechamento de 16 usinas nuclcare~, consideradas pouco sesurus, c entre elas 
figurava a Uainu de "'Thrce Milc lsland". 

Este é o mais grave acidente ocorrido nos Estados Unidos, mas é o décimo desde 
1915, 

Comentando o auunto, o correspondente do Jornal do Brasil nos Estados 
Unidos faz o seguinte comentário: 

"ficçilo cicntUi,a? Simples acidente prcvisfvcl, ou sinal de um alerta 
mais dramático, cm torno de bombas silenciosas e mortais cm que podem 
se transformar as Usinas nucleares, repentinamente incontrolâvcis?." 

E acrescenta na nota: 

"As conseqUências du. chuva radioativa, decorrente do processo de 
resfriamento da usina podem variar. Vão desde algo comparável a uma 
simples cxposiç!o a um Raio-X, até leucemia, câncer, deformação cm 
fetos, esterilidade c doenças de todo o tipo." 

Podcrfamos continuar, apontando os aspecto• dramáticos desta explosão, mas 
Sr. Presidente, este não é um foto que interessa apenas aos Estados Unidos, Nós, 
brasilcirol, estamos arriscados a ter um rcnómeno semelhante entre nós. 

Peço a palavra cm carAtcr excepcional, ne~tc momcntó, para uma comunicuçilo, 
o nm de transmitir à Casa a~lo que ucabo de receber do Presidente da Sociedade 
Brasileira de Ffsica, Profcuor Jos6 Goldcmbcrg, para que a Comiuilo Parlamentar de 
Inquérito, constitufda iu!5ta Casa cj6 cm funcionamento, sob o Prcsidcncia do ilustre, 
combativo c competente Senador Itamar Franco, c dcstlnudu a apurar diversos 
aspectos da nossa politica nuclear, dedique uma porte das suas investigações ao 
problema da poluiçilo nuclear. 

Para se ter uma idéia da seriedade desta dcnilncia quero lembrar que este 
acidente nos Elt11dos Unidos destruiu o mito da segurança c du infulibilidadc dos 
rcutorcs, argumento usado, inclusive, neste Congresso por reprcscntuntcs do Governo 
paru sustentar que a população podia ficar tranqUila com a instnluçilo desses reatare~. 

Outro fato, Sr. Presidente, c este da maior gravidade, é que o tipo de rcutor 
causador do acidente que hoje abala o mundo é rigorosamente igual ao do reatar de 
água leve pressurizada (PWR), Instalado cm Anara doa Reis, sendo que nos Estados 
Unidos o instalação foi precedida de cautelas c normas muis rigorosas fixadas por 
orgoni11mos Independentes. 

Estes fatos mostram a gravidade c o seriedade do problcmu. O Congrc11so 
Nucionul não pode se omitir; pelo contrArio, cabe o este Congresso, como poder 
independente, fixar cm cnrâtcr de urgência, norma~ de fiscolila(,;ào c de controle, nUo 
apcnaa do programa nuclcur na IIUU totalidade mus, especialmente, no tocante ao 
uspccto du poluiçilo nuclear. 

Fuço cstn comunicação c informo à Cusu que, dada u prcmênciu do tempo c 11 

inc.(istêncill de oportunidade no dlu de hoje, nu próxima &emUtlll durei conhecimento 
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aos meus nobres Pares da resulamentaçilo existente na Alemanha, nos &tudos 
Unidos pura resguardar esse aspecto poluidor dos reatares atómicos. Além de: outras 
considerações que pretendo fazer, destaco umn; cm todos os palies do mundo é uma a 
autoridade que concede a licença é outra a que constrói o reatar, c é uma tc:rcciru, que 
fiscaliza. No Brwil, dado o regime de centralizuçilo autoritllria cm que vivemos, tudo 
é feito pc:la mesma autoridade, que autoriza, estabelece as normas constrói c liscaliza. 

Scaundo aspecto: na Alemanha, como nos Estados Unidos, a população 
participa dCWI fiacalizaç3o, atravb de um publicidade obriaatória. No Brusil, tudo se 
decidiu a portu fechado; nem mesmo o Conarcsso Nacional teve oportunidudc de 
participar desta mat~ria. 

E, finalmente, a comunidade cientifica intcara c particip11 de todas aa fases do 
desenvolvimento do prosrama nuclear naqueles pa(Ka. Aqui, a comunidade cientifica 
l: cxclulda. E não apenas a comunidade cientifica, de cuja voz fizemos eco aqui, no 
Congresso~ maia de uma vez, c conKSuimos, uma ou outra vez, conCordância da 
ARENA para depoimentos isolado• de alsuns cientistas cm Comiuõcs deste 
Consrcuo. 

Os depoimentos recentes, prestados pelos ilustres Oirctorcs da ELETROBRÁS, 
c de FURNAS, h6 dias, na Comisslo Parlamentar de lnqu~rito silo sianlncativos. Os 
Oirctorcs da ELETROBRÁS c de FURNAS John Cotrim c MArio Bcrins, informam 
que nem sequer foram ouvidoasobrc o acordo nuclear. 

Estes fatos, Sr. Presidente, revelam a ara v idade dCIICI acontecimentos. 
Eu transmito ao Presidente da Comiad.o Parlamentar de Inquérito sobre Politica 

Nuclear, Senador Itamar Franco, o apelo da Sociedade Brasileira de Ffsica para que 
aquela Comiuio dedique uma parte das auas investisaçõcs ao estudo dos fatos, 
circunstAncias c das medidas urscntc& a serem tomadas para prc:scrvar a população 
brasileira do sruvc risco de uma poluição nuclear. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Prcaidentc. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz) - Con<cdo a palavra ao Sr. Senador 
Paulo Brossard, como Lfdcr, para uma comunicaçio. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Como Lld<r, para uma breve 
comunicação,)- Sr. Presidente. 51'1, Senadores: 

Dcacjo comunicar A Mcaa do Senado que o Lfdcr do MDB nilo dcsisnarâ 
rcprcac:ntantcs para intcararcm as Comiuckl que devem dar parecer sobre os dccrctoa
lcis rcmctidoa pelo Presidente da Rcpllblica ao Conarcuo. E como dispõe o Rcsi· 
menta que, na auaencia de indicaçio, c&la ser& feita pela Mcaa, jA adianto a V. Ex• 
que os indicados nlo accitarilo a indicaçlo, de modo que a Maa fica dispensada de 
rnz<.la. 

Por que i110, Sr. Pre&idcntc? Porque ac trata de uma inutilidade, absoluta inutili· 
dadc. 

Tem·IC vcrincado esta norma existente na Carta outoraada, 6 uma norma que 
confere ao Poder Executivo podem que nunca jamais Presidente alsum jA teve, cm 
nouo Pata. 

Diz, aqui, o art. 55 da Constituiçio: 

"Art. SS. O Presidente da Rcp6blica, cm casos de uraência ou de 
intercuc pllblico relevante. c dCidc que nlo haja aumento de dcspaa, 

• poder A expedir decretos· leis sobre usquintes mat~rias: 
1- scaurança nacional: 
II - fmanças p6bllcu, inclusive normu tribut6riu; c 
III- criaçio de caraos pllblicos c fixação de vencimentos. 

(20) § 1' Publlau/o o texto, qut rtrd vt,;ncla lmtdlata, o dtcrtto-ltl strá 
submtlido pt/o Pl'tsldtnte da Rtpúbllca ao COtrJrtno NacloMI, qut o apro
wmi Olll't)tflará, dtntro dt 60 (stutnta~ dias a contar dó stu recebimento, 
ntlo podtndo tmrNkl·lo: st, ntSJt prazo, ndo houw' dtllbtraçdo, o ttxto será 
tido por aprowu/o. 

§ 2' A rejeição do decreto-lei nio implicarA a nulidade dos atas 
pr:uicados durantto. a sua visência." 

De modo, Sr. l'rcaidentc, que l: uma norma verdadeiramente tcratolósica.esta 
4ue, bem o voto d~>s representantes do povo bruilciro, a Junta Militar, os Ministros 
Militnrcs inKriram, desta forma, no texto viacntc. 

Pela letra da lei, o Consrcuo, diante de um decreto-lei, só pode aprovur cm globo 
ou rejeitar cm slobo; nilo pode alterar uma vfrsula, nlo pode corrigir, substituir uma 
palavra, ainda que a palavra constante do decreto-lei nilo seja a maia adequada à 
linsuagem lq:ialmtiva. 

Infelizmente, at6 hoje, todos os dccrctoa·leis foram aprovados pc:la maioria 
purlumentar; todos, sem cxccçilo alguma, ainda que, alsuns, tenham deixado de votar, 
trumiJ'erindo para o simples decurso do prllZo a aprovação deles. Mas, reJciuu,jumais; 
nunca:jamaia. 

De modo que u Oposiçilo, wim, CitA diante de um fato conhecido c çcrto: o da 
absoluta inutilidade de purticipar ncuaa Comissões. E, por este motivo, paru marcar u 
suo posiçilo cm relaçilo a Isto, nilo comparecerA mais, nilo integrarA muis estus 
Comiasões, Volto a dizer, pela sua Inutilidade. 

Estou. asoru," ucordur·mc que o Códiao de 1967, votada jd sob o Governo 
Caste!lo Brunco c nas condições conhccidua, com o infraçlo de todus us regrai leguis 
JlCrlinentcs à eluboraçilo constltucionul,jll. consuaruvu o decreto-lei. 

Gosturiu de lembrur Aqueles que cc!ebrum, hoje, o Movimento de 31 de Março, 
que, 11c untes de 31 de março o Presidente du Repüblicn tivesse u ruculdudc de expedir 
decrctoa·lci!l, como depoia ae tornou ponlvcl, o movimento de 1964, tlll\lcz, nilo cstl· 

vcnc sendo comemorado hoje, nesta Casa, porque, lesalmente, ele teria praticado 
utos que teriam transtornado completamente a aituaçio. do Pata. Mas, isto l: uma 
consideraçao lateral que faço, apenas com o propósito de assinalar as diferençu, as 
trunaformuçõcs operadas daquele teqrpo para este. 

O Congreaao Nacional devcfla poder, pelo menos emendar, emendar no sentido 
de suprimir. Por exemplo: la vczca, uma proposição composta de 2, 3, 5, lO ou 20 arti· 
aos contl:m anisas accitAvcis c artlaoa ab10lutamcntc inaccit6vcis; mas, pelo texto 
\IÍgcnte, niio i: poul"clsuprimir, por exemplo, um par6arafo, um inciao, um artiao de 
um dccrcto·lci. H6 de ser aprovado cm slobo ou rejeitado cm slobo. 

Tomando esta po~içilo, Sr. Prcaidcntcc Sn. Smadorca, deixo um convite à reOc· 
xüo acerca da ncccuidade deste texto ser alterado. Num rcsimc presidencial, j6 l: uma 

. anomalia o Presidente expedir decreto•· leis. Num rcaimc parlamentar ac compreende 
iuo. E a verdade~ que cm paf1e1 parlamentar~:~ tem sido utilizado o instituto do decrc· 
to-lei, mu com uma concepção cxatamcntc inversa daquela que viaora entre nós. 

Na ltAiia, por exemplo, como ~ ubido, o Governo que h uma cmanaçio do 
parlamento, da maioria parlamentar, vive enquanto tem 1 maioria parlamentar. Por 
questão de um voto, o Primeiro-Ministro da lnslatcrra solicitou A Rainha a convo
caçio de eleições para ouvir a oplnlio do Pafa; por um voto. Mas na Itália, por cxcm· 
pio, o Governo pode expedir decretos-leia. Mu, se nio aprovado - cutamcntc ao 
contrário do que aqui IC diapiSc- cm determinado prazo, entende-se como rejeitado. 
E rejeitado, 01 atos praticados no intcrrq:no ac tornam evidentemente inaubaistcntcs. 
Aqui l: cxatamentc o contrArio. 

O Sr. Moon . ...,W..(MDB-CE)- Permite V. E•• um apanc? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Poio nio. 

O Sr. Mouo-(MDB- CE)- Nobre Senador Paulo Bro111rd, queria, 
objctivmmcntc, citar, neste instante, uma iniciativa sovcmamcntal que nos estarreceu: 
no ano de 1976, no dia 26 de asosto, com o Conarcaso cm pleno rcaimc: normal de 

·trabalho, o Senhor Prc:sidcntc da Rcp6blica entendeu de baixar um decreto-lei, o de 
n• 1.478, modificando os percentuais doa incentivos fiscaia. Sua Excelência, certa• 
mente, nio se encorajou a mandar uma propoaiçlo ao Conarcuo, para o seu trAmite 
ordinArio, mcamo que cua proposiçlo pudcuc se bcncf'ICiar daquda norma constitu· 
cional do an. SI, para a apreciaçio ocorm cm 40 diu, E n61, Senadora da rq;iio 
afctada - c prc~to homenqcm tamiM:m 101 cmincntcl reprac:ntanlel da ARENA, 
que formaram aquele movimento de rebcldil - Senadora do Nordatc tentaram 
uma arrqimcntaçio para rccuaar o decreto-lei, mu ilso roi inteiramente inviAvcl. 
Nlo apcnu porque cuu blnc~du seriam inaufic:ila&a para a rejctçio, como tambml 
naquela l:poca multoa Scnadorca c: Dcputad01 te mcontravam n01 seus rcspcçtivos 
Estadoa, cntrqucs a01 trabalhos da clciçio de novembro daquele ano. E o que 6 pior, 
nobn: Senador, c V. Ex• ji rcualtou no KU pronunciamento: a tramitaçJo rq:imcntal 
dcua mathria se cerca de uma ainsularidadc que obttaculizl'qualqucr açlo noua, nlo 
se pode emendar de rorma alpma, ou 10 aprova ou ac rejeita. Portanto, quero, cxata
.mcntc.apoiar V. Ex• na condcnaçio que: raz a ata prcrroaativa q~Jc tem sido utiliza
da dCJabridamcntc pelo Chefe do Poder Eucutivo Federo!. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- AbUJiVIIfllcntc. 
Ainda hA diulcmbrava que o Conarcuo cnecrrou 'OS tcUI trabalhos por prcacri

;ão lcaaJ no dia S de dczcmbroi no dia 7 de dezembro - 48 horu depois - eram 
expedidos tres decretos-leia, alterando, c alterando profundamente, a lq:ialaçlo natc 
aapccto, E isto, tendo o Governo uma Maioria, cm ambu aa Cuu do Conarcuo. que 
nunca lhe faltou com o voto. Nunca, mu, mamo auim, parece que etpcra que o Con
srcuo feche 111 lUa& portas, encerre os seus trabalho• para, 48 horu dcpoia, expedir 
três decretos-leis. 

O sr. Moan> .._'*' (MDB - CE) - Aqui catl, nobre Lldcr. Dcacto-lci 
n• 1.644, de 11 de dezembro de 1978, prorropndo o PJN, sei• diu depois de o 
Conarcsso ter entrado cm rcçeuo, 

o Sr. I...., r- (MDB- MO)- Permite V. Ex• um apanc? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Ouço o nobre Senador Itamar 
Franco, 

O Sr.ltaiDII' Fruco (MDB- MG)- Nobre Senador Paulo Brouard, ainda ou
tro dia tive oauiilo de lembrar A Casa:, por incrfvcl que pareça, um decreto-lei baixado 
para rcsulamcntar constru;õn nos bairros do Leme. Lcblon c J~ancma, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Que t umo mottria nio apcna1 fc· 
deral, mas altamente federal! ... 

O Sr.ltamar Frnco (MOB- MG)- Entlo, quando V. Ex• fala que K poderia 
permitir pelo menoa ao Conarcuo emendar, acho que deverlamol proibir cata decrc-. 
IOI•Icil, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Eua dcoreto1-lcl• começam por 
r:i\o ser mutl:ria da compct~ncla da Unllo. 

O Sr. Itamar Fruco (MOB- MO)- Outro decreto Importante, nobre Se
nador, foi quundo o Governo mandou um decreto isentando 01 componentes da 
indüstriu navul, Ora, na cllpoliçilo de motivoa, face ao proarama naval, iuo roi 
upresentudo ao Senhor Presidente du RepUblica, cm S de aao1to de 1974, c cuc decrca 
to·lei chesou ao Congrc11o 16 cm 21:1 de maio de 197S. Veja V, Ex•, o Consreaao fun
cionando, era umu mutéria que exigiu uma an4llsc crltcrioaa do Consresao N11cion11l, 
deveria ter sido cnviadu através de um projeto de lei c o Senhor Presidente d11 RepO· 

• 

• 
• 
..... 
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blicu o fez 111r11vés de dccreto·lc:i. E este, entilo, o problema do decreto· lei: dar no Exc· 
cutivo essa capacidade lcgiferuntc que deveria ser proibidn, quando se pretende o re
forço do Legislativo, 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Volto a dizer que nllo se concchc 
o dccrcto·lei num regime presidencial, mas, além disso, o Senhor Presidente du Rcpú· 
blicu tem se servido do decreto• lei pura legislar abundantemente sobre imposto, crian· 
do, aumentando, sendo que isto é vedado, O imposto somente pode ser criado por lei, 
numcrlludo por lei c não por dccreto·lci. Ainda agora tivemos o chamado "imposto· 
cal11midudc", criado no meio do Cll.crc!cio orçamentário c cobrado, tamhém 
imediatamente após n cll.pcdiçilo do decreto. E coisa notâvcl: quando um contribuinte 
impc:trou um mandado de segurança c obteve a liminur, como não podia deixar de 
obter, o Ministro de Estudo fez este comentário admirável, que mostrn bem a mcn· 
tulidade reinante nos quadros do Executivo: que o contribuinte haveria de pagar cm 
dobro. Quer dizer, 11 pessoa ddcndcr, na Justiça, o seu direito provoca, do Ministro 
que pratica a ilegalidade, este comcntârio. 

Mas, Sr. Presidente, niio vou me alongar sobre esta matérin. Vou me limitar u di· 
ler que já chegaram à Casa, utualmcntc estilo nu Casa apenas 39 dccrctos·lcis, expedi· 
~os a partir do dia 7 de dezembro do uno passado, 48 horas depois de o Congresso 
encerrar os seus trabalhos. 

De modo que era esta a comunicação que queria fazer à Casa, c quis fazer da 
tribuna, para que ficasse o registro da orientação c também as razões da decisão 
tomada pela Bancada do MDB no Senado Federal. 

Agora, Sr. Presidente, valendo-me do fato de estar nu tribuna, queria dizer ao 
eminente Líder da Maioria que, cm matéria de General Gciscl, cu desconfio que: seja 
melhor intérprete que S. Ell.• 

O Sr. Jarbas P1111rlnho (ARENA- PA)- Creio que são questões de afinidade:. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E um ~cuuso dever do Lldcr da 
Minoria, do Lfdcr da Oposição, ter de ler autores de que não gosta, mas a obrigação 
impõe esses dissabores, 

Outro dia, Sr. Presidente, a proposito de uma d1scussào aqui surgida meio de 
rçpcntc, no meu modo de ver até com impropriedade, a respeito de uma entrevista de 
um antigo chefe comunista dada cm Paris, que entendia francamente que não merecia 
IIS honras de um debate nesta Casa, observei, pura protestar, que de quando cm 
quando, senão com muita freqUência, cru feita uma acusação genérica ao MDB, como 
uma espécie de abrigo de comunistas, de pseudónimo até do Purtido Comunista. Es· 
tou me recordando, olhando pura o Senador Pedro Simon, de uma nota publicada na 
<.mtcvCspcra do pleito no Rio Grande do Sul, cm que o Partido oficial fuzia uma acusa
ção formal, nesse sentido, ao MDB. Nota escrita, assinoda c publicada pelos jornais. 
Mas o nobre Líder Jarbus Passarinho, neste momento, lavrou ele o seu protesto, 
dizendo que tal não cru procedente, 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA- PA)- V. E~• me permite? (Com assc:n· 
timcnto do orador.) Para rememorar, cu disse a V. Ell.• que estava certo de que, num 
discurso do General Gciscl, ele havia se referido a inliltr.ações nos Partidos, no plural. 
Nilo disse que a afirmativa de V. Ex• nilo era certa neste caso, ou cm outro, Eu falei 
num discurso do ex-Presidente, que cu li c que a Nação conheceu, cm que Sua Ell.cclên· 
cia falava cm infiltrações nos Partidos, Naturalmente, V. Ell.• nilo vai ler o discurso, 
<leve ler um outro ou uma outra comunicação do Preside-nte, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E cxatnmcnlc. 

O Sr. Jarbas P1uarlnho (ARENA··· PA)- S o próprio discurso a que me rcfc· 
ri? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Exatumcntc. 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA - PA)- Então, cu gosturia de dar a mito à 
pulmutóriu se nilo encontrar, no discurso do Presidente Gciscl, o respaldo ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Lldcr da Muioria dizia 
'-1!1~ "pc:dirlamos a V. Ex• que descobrisse, entre nós, na nossa Buncadu, alguma pula· 
"m oficial do meu Partido qucjustiliquc isso que V. Ext declarou. Nunca", Quando, 
n~'tc momento, upurtc:ci cu, pura dizer: "u começar pelo General Gciscl, cm cam· 
r'!UII hu c:Jc:itornl no Acre salvo cnguno meu". E, cntilo, fui respondido desta forma: 
"'lli rei u V. Ell.• que o General Gciscl, que V. Ell.• se esforça por tratcr uo Plenário u 
t1•lh 1 o instante, falou cm linguagem perfeitamente comprccnsfvc:J, porque foi inclusi
'-CI.'!!Crita, sobre infiltrações cm ambos os Partidos". E~u.tamc:ntc o que V. ~~·disse. 

Isto prova - c nilo preciso da Taquigrafia - pelo discurso de Suu Excc:Jê:ncia o 
<lc1u:ral Gciscl. 

O Sr. J1rbas P•surlnho (ARENA- PA)- Certo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Se V. Ex• diz que leu dele a 
1""~~-.;ltn:m com grande dificuldade, cu pediria 11 V, E~• que tivesse um pouco de 
l""illn!m:iu c: lesse o discurso onde Sua Excclênciu fula cm inliltrnçõcs nos Purtidos, no 
l"'luri!l. 

Rcspc:ito muito a palavra dos eminentes pares, c tenho cm alto uprcço, além 
!Jh,t 1, 11 memória do eminente Senador pelo Pará, Embora cu tivesse quase certeza, cu 
t inh~1 cc:rtelu, depois daquele momento cu fique! com quuse certeza, de que a rnzào 
c'la,·a comigo- preferi, cm homenagem a S. Ell.•, cspcrur. E como_ um pouco de 
pcniti:nciu ndo faz mui a ninguém, especialmente uos pecadores, como cu, me impus n 
J"Cnlti:n~iu de ir uo último volume de discuuos do Gmcrnl Ernesto Gciscl, c no db· 
c ur\tl por Sua Excelência proferido no Acre, c:xutumcnte uquelc u {]Ue cu me referia, 

depois de uma série dr: elogio.\ uo MDH, dil e~utamcntc i~to: "Agora, clc~'C~tào çum 
npoio do Sr. Cnrlos Prc~tcs, que fal um manifesto concitando o povo a vntur no 
MDH, c depois se negam a aceitar a alcguçilo que, muitas Vcl.C5, se fat, de que o 
Purtido c~tá infiltrado de comunistus." O Pnrtido, o MDB, c não os Purtidm, como 
S. Ell. 1 haviu entendido, 

O Sr. Jarbaa Pauarlnho (ARENA - PA)- Senador, pc::rmitc·mc'! (A~~cnti· 
menta do orudor.) Para corresponder 110 gestb de fidalguia de V. E~•. c: vcju o rbco 
que vou correr - sou capaz de assegurar, com a probabilidade, que cm c{llculo, se 
chamu de ccrtcla moral, que: trarei a esta Casa discurso anterior de Suu Excelência o 
Cli.·Prcsidcntc Gciscl, cm que ele falava cm inliltraçilo nos Partidos, no plurul. Depois, 
ele vai ao Acre, e agora, V, Ell.• dando·mc a honra de fuzcr ouvir, pela sua Vol, as 
palavras do Presidente Gciscl, cu percebo que se tratou de um desdobramento, 
porque quando se falou cm inliltraÇJlo nos Partidos, houve rcações, partidas, como 
sempre, do MDB, que é muito suscctfvcl. Agora mesmo, V, Ex• dil que nilo entende 
porque aquele discurso transformou-se, aqui, cm debate, Pod!umos rcmemorur 
porque ele se transformou num debate. 

O SR. PAULO BROSS4RD(MDR- RS)- Porque foi trazido pum cá. 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA - PA) - Foi trazido paru um.t citação im· 
cial, c não para uma citação que acabou sendo aprofundada atê o limite do máll.imo, 
pelas rcaçõcs obtidas c por essas suscclibilidadc a que me rc1cru1 a V, tx• Entao, 
estou plc:numentc convencido, de que, a{, hâ dois discursos: hll o discurso inicial a que 
referi c hã o discurso posterior, com certeza posterior ao que V, Ell.• se: referiu. Nàu 
conhecendo cu este segundo, .minha memória lcvou•mc, automaticamente, a11 
primeiro. 

O Sr, Henrique Sanllllo (MDB- GO)- Bem anterior, 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA- PA)- Bem anterior, diz o nobre Senadot 
Henrique Santillo. Então, pela própria afirmativa feita aqui, tratar·sc-ia de um dcsdo· 
brumcnto, cm conseqUência das rcaçàcauo primeiro. Se o primeiro nilo for primeiro, 
o primeiro for esse, então, cu durei a mão à palmatória. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Quer dizer, então, que a pcni~ 
téncia, neste fim de semana, será sua, 

O Sr. Jarba!l Paaurlnho (ARENA- PA)- Eu lerei, com prazer. 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Pois cu confesso que, neste ponto, 
divergimos, No prazer de V, E~• há penitência para mim. 

O Sr. Jarba1 Passarinho {ARENA - PA)- Eu o lerei com pratcr, até por que, 
pelo menos, temos uma vantagem; os discursos do General Ernesto Gcisc:l não o 
levaram à Academia Brasileira de Letras, c os discursos do Presidente Getúlio Vargus 
o levaram. De maneira que tulvcz haja realmente uma diferença de estilo, mas, de 
qualquer modo, cu leio os di:r.cursos dos Presidentes com uma satisfação, por verificar 
que se trata de pc::ssoas que dirigem o'u jâ dirigiram a Naçilo, c dilo a esta Nação uma 
satisfação dos atos que cometem. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Se formos entrar no domínio da 
Acudcmia Brasileira de Letras, cu lembraria também que ns orações do General Lyru 
Tavares o levaram à imortalidade, 

O Sr. Jarbal Pauarlnho (ARENA- PA)- Mas o General Lyru Tavares talvez 
nilo mereça de V. E~• esta referência que, sub·rcpticinmcntc procura antigi·lo. O 
General Lyra Tavares, pelo fato de ser general, não é neccssariumcntc"um homem in· 
compatível com c""'a distinção. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nem cu disse tul. 

O Sr. Jarba• Pauarlnho (ARENA - PA) - A questão estll no refolho do 
pensamento, quando ele é claro, nito h4 dúvida, E a França, que V, Ex• conhece tilo 
bem do ponto de vista intelectual, como cu sei, chegou a fazer mnis, colocou, no Petit 
Trianon, Generais que nenhum livro haviam escrito, nem regulamento militar, mas 
cru uma homcnapcm que prestavam a Murc:chuis de França, que tinhnm UHcnto entre 
os maiores intclc.:tuais daquele pais. Agora, o Gcner11l Lyru Tavurc:.~. ni1o; u obra dele 
poderá ser negada pelos que lhe negaram o voto, mas foi obra que foi juiguda pelos 
que lhe: deram o voto pura ingresso no sodallcio muis alto da Rcpúb.licn, 

O SR. PRESlDENTE (Dinartc Mariz. Fazendo soar a cumpainhu)- l'eJiria o 
orador que nilo concedesse mais apartes, para que possu terminar n seu pronuncia· 
menta. 

O SR. PAULO DROSSARO (MDB- RS)- E dificfl, Sr. Presidente, obscrvur 
o tempo rcgimentul, quando se trocam idéias com o Udcr do Go\'c:rno, que é sempre 
sedutor nos seus upartcs, c, quando mcnas se C>ipcru, traz por e~cmplo, 11 Academia 
Brasileira de Letras pura o nosso debate. 

Diria que compreendo perfeitamente o gesto dos ucudêmicos de Frunçu, que, viu 
de rcg:ru, têm uma grande: figura do Ell.ército da Frunça no seu seio. 

Alills, 11 Cu!ia subc, os fundadores dn Academia Brasileira de letras também ti· 
vcrum a prcocupuçilo de fazer da Academia umu c:ll.prcssilo dus notubilidudes nu· 
cionuis, uinda que ni1o du~ superioridade~. dizia Joaquim Nnbuco, uindu que ni\o 
fos~c:m cstritumcntc literárias. Joaquim Nubuco, por C'tcmplo, quanto ~c esforçou 
purn que: o ~cu amigo Jucc:guai ingrc:Siiussc nu Acndemiu. Porque ele uchuvu que a 
Murinhu tinha de estur nu Acndcmia. E cru um nome: legcndltrio nu Murinhu, dcrois 
da hrutul cllminuçilo de Saldanha da Gumu. Era um homem que c:stuvu com o ~cu 
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nome ligado à pauagcm de Humaitâ, Portunto, num instuntc decisivo da História do 
Purs c glorioso pura u Murinhu, Todas as curtos que Nnbuco c~crevia uo seu amigo, uo 
seu confrade Machado de Assis, cru pura dizer: "O meu voto é pura o Juccguai; se ele 
não se U(lrcscntar, será pura fulano, beltrano, etc." 

De modo que nem chcgu u ser uma pcculiuricdadc du Academia Fr~m:csu. A 
nossa, pelo menos no pensamento dos seus fundadores, teve c~~a rrcocupuçào. 

Rio Branco, o Barão, que não cru um lilcruto no sentido de criação litcr{Hia, mas 
era um cstritor de cerne notável c deixou uma obru histórica de primciris!>imu ljUlllidu· 
de, de alto quilate, sem falar nos seus memorllvcis trabalhos diplomáti~.:o~. Rio 
Branco. ror exemrlo, se dizia um representante dos nilo-escritores nu Academia- o 
que ia, no caso, um rouco de imprecisão, porque, n:nlmcntc, ele nào ~cria, c nào foi, 
obviamente, um romancista, um contista, um poeta, no ~:ntunto era um c~~.:ritor, e um 
grande escritor. 

O Sr. Jarbas Pa~~tarlnho (ARENA- PA)- Um dos grandes orudorc!l, infc· 
lilmcntc nem sempre considerado como um dos mais notáveis inh:lectualistas. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Não sei se digo bem, nào sei se 
digo mal, lembrando um episódio que consta ter ocorrido quando Joi1o Neve~. Depu• 
tado, Lldcr da Oposição na Câmura dos Deputados, se candidatou à Academia 
Brasileira de Letras. A história não escrita, a petltr histolrr, diz que o Sr. Getúlio 
Vargas, Chefe do Governo, teria solicitado ao Acadêmico Lcvi Carneiro uma simpa· 
tia, um voto para o seu antigo companheiro c amigo, naquele momento dcsnvindo 
roliticamcntc. O Sr. Lcvi Carneiro teria alegado que o nome cru i\u5trc por muitos ti· 
tulos, mas o Rcgulumcnto da Academia exigia uma obra publicada; que João Neves 
era orador de grandes méritos, de grandes talentos, rnus nào tinha rropriamcntc uma 
obra publicada, ao que o Sr. Getúlio Vargas, abrindo a gaveta da sua mesa de traba· 
lho, exibiu- jl\ se pode imaginur com que sorriso- um exemplar do Acuso, dizendo 
que, seu exigência era ter !ivro publicado, João Neves preenchia o requisi!o regímen· 
!a/, 

Sr. Presidente, não me desviei, fu1 desviado pelo apanc do eminente Líder do 
Governo. S. Ex• alude a um outro discurso do General Gcisel. Referi-me 
especificamente ao discurso do Acre, dizendo; "salvo engano meu". Recordavn que, 
quando o General Geiscl se transformou cm cubo eleitoral da ARENA, c andava por 
este País·- inclusive com recursos oficiais, com aviilo oficial, com todo a proteção 
olicinl, fazendo campanha pelo seu partido, coisa que nunca Presidente algum lizcru, 
nunca, mesmo aqueles que não exerceram de forma modelar a Presidência da Repúbli· 
ca, que é uma Magistratura nacional - lâ, no Acre, recordava-me que o Presidente 
haviu feito esta ncusação direta ao MDB. E foi por este motivo que mencionei. Se cm 
outro discurso, o Prcstdcntc fez referências a infiltrações, isso não elide a procedência 
da minha queixa, do meu protesto naquele momento, porque, no discurso do Acre, 
ele foi especflico c ex.dusivo ma tua referência, mencionando, unicamente, o MOB. 

Sr. Presidente, cata é a sq;unda parte que entendi de trazer ao registro dos Anais, 
apenas para que aquela minha assertiva nil.o ficasse dcscomprovada, Apenas com este 
objetit.Jo, A razão da minha presença na tribuna, na tarde de hoje, é aquela que se 
contém na primeira parte da minha intervenção: a decisão de o MDB não participar 
das Comissões que devem opinar sobre dccrctot·lcis, c as razões, os fundamentos 
desta decisão -sui ab5eluta inutilidade. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena - Jorae Kalumc - Raimundo Parenle - Alexandre Costa -

José Sarncy - Jcué Freire - Cunha Lima - Marco1 Freire - Nilo Coelho ..: 
Arnon de Mcllo - Jutaby Maaalhics - Joio Calmon - Huao Ramos - Nelson 
Carneiro- Murilo Badaró- Tancrcdo Neves- Benedito Ferreira- Benedito Ca· 
nelas- Lenoir Varaas- Tarso Outra. 

O SR. PRE.~IDENTE (Gabriel Hermes) - Sobre a mesa, comuniC~~çõcs que 
seria lidas pelo Sr. l•·Sccrcti\rio. 

S4o 1/Jas tu stxu/nlts 
30dc março de 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do an. 86, do Regimento Interno, tenho a honra dccomunic:ur a Vos· 

111 Ex.celCncia, para os devido• finl, que esta Liderança deliberou propor, na Cominüo 
de Seaurança Nacional, as acauintca alterações; 

I) Dispensa do Senhor Senador Adalberto Sena, da Suplência: 
b) Permuta do Senhor Senador Jaiaon Barreto- atualtitular, para a Suplência; 
c) Indicação do Senhor Senador Mauro Bcncvidcs para ocupar a vaga de 

Titulur,llntcriormcntc ocupada pelo Senhor Senador Jaison Barreto. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Voua Excelência protestos de minha 

mais ulta estima e distinta consideração.- Paulo Brouard, Uderda Minona. 

30 de murço de 1979. 

Senhor Presidente, 
Nos termo• do nrt. H6, do Regimento Interno, tenho a honrn de comunitar u Vos 

sa ExcciCnc:iu, puro os devidos fins, que catu Liderança deliberou propor u pcrmu udo 
S~:nhor Senador Cunhn Lima - Suplente da Comisdo de Economiu, pelo Scnho 
Senador Orestes Quércia - Suplenle da Comissilo de Constituiçilo t Jus iça 
respectivamente. 

Aproveito a oportunidade par11 renovur a Vouu Excelêncu1, protestos de minhu 
muis altu estima c C('tmidcraçi\o,- Paulo Drossard, Lidcr da Minunu. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Serão feitas as substituições solicita· 
das. 

O SR. PRF..SIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. I'~·Sccrctúrio. 

Elido o Jtguintt' 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 47, DE 1979-Compltmentar 

Allera 1 Lei Complementar n'~ lS, de l de julho de 197!, par• permitir 
o ptJimenlo da verbt de reprnen11çio aos prealdcnlea dtt Climaru 
Munlc:lpals. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Acrescente-se ao ar!. Jt da Lei Complementar nv 25, de 2 de julho de: 

1975, que estabeleceu critério c limites para a fi~r;açào du remuneração de vereadores, 
o seguinte parágrafo único; 

"Art. Jt ...•.. ,, ................ , .. , ....... , ............... . 

Parágrafo único. Não se compreende na vedação deste urtigo o 
pugaínento de verba de representação aos presidentes das Càmara~ 
Municipais cujo fixaçiio deverá obedecer os percentunis cstutuldos pelo 
art, 4•." · 

Art. 2t Esta Lei entrará cm vigor da data de sua publicação, revogadas as disposi· 
ções cm contrário. 

Jusllfic:ado 

A promulgação da Lei Complementar n'~ 25j15, cm decorrência da uprovaçào 
da Emenda Constitucional n• 4, de 23 de abril de 1975, tem provocado diversas 
controvérsias que só podem ser dirimidas com a modilicaçilo do texto legal. 

Podemos referir, para justificar este projeto, a duas dGt.Jidas generalizadas. 
A primeira, diz respeito à possibilidade de acumulação de proventos, quando 

funcionário público c vereador, com os respectivos subsídios, bem como à possibilida· 
de de opção por uma ou outra diU remunerações. Os cxegctas não chesaram ainda n 
acordo a respeito desse ponto, o que tem motivado a apresentação de vflrios projetes, 
tendentes a esclarecer o assunto. 

A segunda, é a que se refere ll possibilidade ou não de pagamento de ajudo de 
custo aos presidentes das CAmaras de Vereadores. 

A dúvida provém da redaçio dada ao an. J• da Lei Complementnr n9 25, que: diz: 
"Art. 3' S vedado o pagamento ao vereador de qualquer vantagem 

pccunii\ria, como ajuda de custo, rcprescntaçAo ou aratificaçdo, não auto.. 
rizada expressamente por esta lei." 

A interpretação do dispositivo pode ser feita no sentido de que a vedação não 
atinge u represcntaçio do presidente da Cãmara Municipal, porque o que o art. Jt 
proíbe é o pagamento de representação ao vereador, cm seral. O Presidente do legis· 
lativo Municipal exerce outra função, além da de vereador, Ele é o chefe do Legisla ti· 
vo Municipal. Como tal, administra aCAmara, nomeia c demite seus funcionários, 
representa·a cm todos os atol, etc. Para iuo, muitas vezes, tem de fazer despesas, que 
são tlpicas de represcntaç3o, da mesma forma que 01 presidentes das As~mbléia.s 
Legislativas e das duas Cuu do Cona:rcsso Nacional. 

Em abono dessa tese, podemos invocar o próprio texto da Emenda Constitucio· 
nal n• 4, de 1975. 

Antes dela, o mandato de vereador era sratuito, só fwndo jus à remuneração os 
edis das capitais c doa municfpioa de populaçlo tupcrior a duzentos mil habitantes 
(Constituiçlo, art. JS,§ 2'). 

Entretanto, a Emenda Constitucional n• 4j1S, alterou o texto da Lei Maior, 
dandQoolhe a quinte rcdaçio: 

"Art.IS •••••.........•....••..•.••.•••...••...•..•..•.•..•. 

§ 2t A remuneraçio dos vereadores scri fixada pelas respc:ctivas 
C4maru Municipais para a legislatura quinte, nos limites c segundo 
critbios estabelecido• em lei complementar." 

Ora, que 6 remuncraçio? 
Scsundo o an, 2• da própria Lei Complementar n• 25/75, a remuneração é o 

subafdio (pane fixa c parte variAvei). 
Portanto, o que a Conttitulçio disciplina é o pagamento do subsidio. Somente 

sobre ele poderia dispor a Lei Complementar. 
Hipótc!IC semelhante ocorre quanto à remuncraçio doa Deputados Federais c 

Scnudorcs. Em nenhum lugar, fala a Constituiçilo cm rc:prescnll!.çAo aos pte!identcs 
da CAmora dos Deputado• ou do Senado. 

Entretanto, percebem eles a verba de rcprcscntuçilo, que é lixada acmpre que se 
votam ol subiidiol pata .o.leQiilatura acguinte, Ejumuis foi contestada a legitimidudc 
dessa dotnçilo, que também é atribuldaaos Chefes do Executivo, bem como a numera. 
sos func1onArios,aobretudo do Executivo. 

Portanto, u hermenêutica, por analogia, do texto constitucional c da própria Lei 
Complementar jl\ nos levaria ll conclusão de que é perfeitamente legitima u verbu de 
representação aos presidentes das edilidades. 

Temos de interpretar u lei pürtlndo do pressuposto de que a d~spesu uiste c de 
que n7o há J.ualqucr norma, nem nu Constituiçilo, nem nu Lei Complemcntur -· 
·ctcrmmun o qu casa despesa seja pugu relo Prc8idcntc da CAmuru Municipul. Este 

ón·• nil lhe c irgalmcntc imposto. Tal imposição, nliâs, seria abcrrunt~; clu normu 
geru. cstabc: ·~ida, s• m exccçào, par11 cargos equivalentes da cafcrn c:~tuduul c du 
f, dcrul 
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Portanto, tal ordem de ruciocfnio noJ leva, inelutavelmente, li conclu•iio dn 
perfeita legitimidade do pagamento de rcprcscntaçüo. 

Entretanto, tal intcligencia dos textos não é un4nimc, HA controvérsiu E sobre 
o IUtsunto c.~tâ instaurado o conOito de cxcscscs, 

Dentre as opiniões conOitantcs com a tese ora defendida, cst6. a adotada pelo 
Colcnto Tribunal de Cont11s do Estado de Silo Paulo, crn decisão prolatada cm 
outubro do ano passado, cm face de consulta da CAmara Municipal de Baurú, que 
transtrcvcmos o. scsuir: 

"'0 EgrCgio Plenário, cm scssilo realizada cm H de outubro de 1975, 
preliminarmente, por unanimidade, conheceu da consulta c, no mérito, 
por proposta do Conselheiro Joaquim Fernando Pacs de Barros Neto, 
relator, aditada pelos Conselheiros Oswaldo Mallcr da Silva c Nelson 
Marcondcs do Amaral, c acolhida pelos Conselheiros José Luiz de Anhaia 
Mcllo, Nicolau Tuma, bem como pelo substituto de Conselheiro Bento 
José de Carvalho Júnior, deliberou rcspondê·la no sentido de que os 
Presidentes das Câmaras Municipais não poderão perceber a verba de 
representação, sendo que os que a vinha fruindo não poderão continuar a 
fazê.Jo. Entretanto, para indcnização das despesas a que o Presidente da 
Câmara Municipal ou sua Mesa forem obrigados, como seus rcprcsentan· 
tcs, haverá uma verba prevista no orçamento ou aberta cm crédito 
especial. Os seus bcncliciA'rios estarão, todavia, sujeitos à oportuna presta· 
çilo das contas respectivas." 

A análise dessa decisão do Egrégio Tribunal de Contas paulista sugere vâriu; 
considerações, 

A primeira delas é a de que aquela Corte admite a existência de despesas de 
representação c o seu pagamento pelo erário público. A segunda, é a de que, admitida 

. a existência da despesa, o Tribunal apenas modifica a maneira do seu pagamento: cm 
vez de v~rba prefixada ao presidente para atendimento dos encargos, ela será paga 
mediante dotação especial no orçamento municipal ou, se tal nilo tiver sido feito, 
mediante abenura de crédito especial. 

Assim, contornou·se apenas o problema, mas admitiu-se o pagamento da 
representação, por via obUqua. 

EntendemoS que tal solução não é a melhor, inclusi\lc porque permite despesas de 
representação sem limites, o que não ocorreria se houvesse aprovação prévia por 
ocasião da fixação dos subsidies. Como se sabe, estes são estabelecidos pela Câmara 
que termina o mandato para 11 que vai acr eleita. Por isso, os edis nilo votam em causa 
própria. Ao passo que admitindo-se a tese espo111da pelo Colcndo Tribunal paulista, 
os vereadores estarão votando crédito todas as vezes que lhes parecer necessário, o 
que pode gerar abusos. 

Oa fatos c argumentos expostos até agora mostram à evidência quC se torna 
necessário um acréscimo ao art. 3• da Lei Complementar n' 2S/7S, a fim de tornar 
incontrovcno c claro que a vedação nele contida não atinge a representação dos 
presidentes das C4maras Municipais. 

O texto que oferecemos ao catudo dos nossos pares é cauteloso para impedir 
qualquer excesso. Por isso sujeita os valores da reprcacntaçào aos mesmos critérios 
constantes do art. 4• da Lei Complementar n' 2Sf15, para fixação dos subsidies. 

Elpcramos, poriaso, que o Consresso Nacional demonstre sensibilidade ao apelo 
de milhares de C4maru Municipais de todo o Brasil, dirimindo as dúvidas existentes 
e cstatuindo norma disciplinadora da espécie, 

Sala das Scuõcs, 30 de março de 1979. - Fraaco Moatoro.~· 
(À Comissão dt Conslllulçdo t Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O projeto que acaba de ser lido será 
publicado c remetido à comiuão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, requerimento que scrll 
lido pelo Sr. 1•-SccrctArio. 

E lido o strulntt 

REQUERIMENTO N• 78, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 418, inciso I, do Regimento Interno, requeiro a convocação 

do Ministro de Estado do Plancjamcnto, Sr. MArio Henrique Simonscn, para prestar 
informações sobre assuntos inerentes h sua Pasta, principalmente quanto às suas 
declarações segundo as quais, se os fndiccs inflacionários atingirem os picos de 63/64, 
o rcm~dio aplicado serA o de 1965- rcccssilo c maior arrocho salarial: 

I. Como se explicam os elevados lndiccs lnflacionllrios, sobretudo nos últimos 
mcsc5? 

2. Se os lndices inflacionllrios aungirem os picos de 63/64, que mecanismos 
seriam acionados para a atuaçilo dos "remédios de 1965"7 

J. C()mo computiUili;o.ar tais mecanismos com a "abertura" preconizada pelo 
Governo? 

4. Pretcnder·SC·iu o retorno Iii> processo de extremo arrocho salarial? 
5. Se o Governo pretende finunciur pdo BNDE u aquisiçilo por grupos priva· 

do.\ de umu série de cmprc~as cstulllill, qutli.i seriam as fontes dos rccur~os financeiros 
nccessf~rios tl opcr.tJçllo? Do PJS? Tui prc:tcmilo cslarin inscridt1 na l.'strat(ogiu 1~crul de 
Ç{'fllhutc :t innuçilu? 

6. C(lnlO lit' f:trfl o c;;ombntc it cspcculuç.\o, além dll~ IIIUCilÇUS •lc rri:;i\o dos 
c~pcculadorc~'l 

Sula dus Scssik~, 30dc rnun;o de 1979 -llrnrhrue S•ntlllo, 

--------------
O SR. PRF.SmENl'E (Gabriel Hermes)- O requerimento lido strA publicado c 

inc\ufdo cm Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Dinurte Mariz)- Estâ finda a horu do Expediente. 
Pas&a·sc à 

ORDEM DO DIA 
Ueml: 

Votaç3o, em turno 11nico, do Requerimento n• 56, de 1979, do 
Senador José Sarncy, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de Lei do 
Senado n' 280, de 1977, de sua autoria, que institui o voto distrital, c dA 
outras providências. · 

Em votaç3o o requerimento. 
Os Sn. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria prosseguirA cm sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz) -lteml: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 58, de 1979, do 

Senador Nelson Carneiro, solicitando o dcsarquivamcnto do Projeto de 
Lei do Senado n• 172, de 1974, de autoria do Senador Heitor Dias, que 
autoriza o Poder Executivo a lotear c doar os terrenos dos aglomerados de 
palalitas, que integram a "rcgiao dos alagados", na cidade de Salvador
BA. 

Em votaç3o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado . 
A matéria volta à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) -Irem 3: 
Votaçilo, em turno único, do Requerimento n• 59, de 1979, do 

Sc:nudor Franco Montoro, solicitando o desarquivamcnto do Projeto de 
Lei do Senado n' 12, de 1975, de sua autoria, que modifica a estrutura c o 
funcionamento do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, 
criado pela Lei n' 4.319, de 16 de março de 1964 e modificado pela Lei 
n• 5.763, de IS de dezembro de 1971. 

Em votaçao o reqUerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Para encaminhar a voraçào,) -
Sr. Presidente c Sn. Senadores: 

O nobre Senador Franco Montoro requer o dcsarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n• 12, de 1975, de sua autoria, "que modifica a estrutura c o runcionamcn· 
to do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, c dá outras providências", 

De mim, Sr. Presidente, rcaprcsc:ntDrei ao Senado, hA poucos dias, idêntica pro· 
posição, que tramitou, durante cerca de 4 anos, na C4mara dos Deputados, sem obter 
sequer o parecer da Comildo de ConatituiçAo e Justiça. Por essa proposição, dou am
plitude maior ao Conselho de Defesa dos Direito• da Pessoa Humana, além de resta· 
bclccc:r as normas anteriores que dispunham sobre a obrisatoricdadc das suas sessões 
p~blicas. 

Ao justificA-la, aalientci: 
Como Lfdcr do MDB c, portanto, da Minoria, na CAmara dos Deputados, parti· 

cipci, durante quase 2 (doia) anos, das rcuniõca do Conselho de Defesa dos D~rcitos 
da Pessoa Humana, sob a Presidência do cntio Ministro da Justiça, Professor Alfredo 
Buzaid. 

O ideal seria que o Conselho fouc uma entidade autónoma, sc:m qualquer dcpcn· 
dência do Poder Executivo ou do Poder Lcsi•lativo. Ficasse assim como um órgão au· 
xiliar do Poder JudiciAria. Isso porque a mim me parece que o srandc c aho objctivo 
que todos visamos, ao lutar pela prc&ervação dos direitos do homem, é confiar a sua 
tutela a um colcsiado insuspeito de qualquer partidarismo. O que importa, no anda· 
mcnto dos processos relacionados com a violação desse• direitos cm qualquer Arca, se· 
ja federal, estadual ou municipal, é a apuraçio da1 dcnll.nciu formuladas c a exemplar 
punição dos que porventura forem implicados, cm cada caso concreto. Nilo nos ani· 
mam, nenc transcendental assunto, inapiraçào de carAtcr politico-partidário. O que 
desejamos, apenas, 6 que o Brasil cumpra os compromissos que assumiu, na ONU, co· 
mo Naçllo democrática, ao assinar a Dcclaraçao Universal dos Direitos do Homem. 
E acrcditamoa, inclusive, nilo serem outr()s os nobres propósitos do Senhor Presidente 
da Rcplablica. 

N~o nos move, por outro lado, qualquer sentimento de solidariedade com açõcs 
delituosas, de natureza comum, politica ou conexa. A luta do MDB é ubcrta c leu!, 
pois tem os limites du lei c du Constituiç3o, Nilo queremos atingir o poder, u nilo ser 
pelo voto que é a armu que, a nono ver, pode c deve ser usudu, num regime que se 
pretenda democrático, E, justamente, por sermos democratas uutênticos, como nos 
purccc ser, por igual, a imensa maioria dos brasileiros,~ que uchumos que, desde o 
momento cm que u pessoa é entregue tt custódia do Estudo, pclu prlltica de qualquer 
ato lesivo ti !IOCicdadc, deve ser respeitada, nu plenitude de &UII integridade fisicu, psi· 
quica c morul. 

Entretanto, por muis que rcflctlsscmos, n~o encontramos um meio de desvincular 
n Comclho de Defesa dos Direitos du PcRsoa Humana do Mini~tério du Justiça. O 
que, de certo, lhe durA rnuior prcstl!!iO c uuloridudc 11crll uma novu c melhor c~truturu. 
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Por i~so mesmo, modiOcamo~ a sua composição, incluindo alguns membro~ c ex· 
cluindo outros que, utuulmentc, uli figurum sem quulqucr explicação razoável. O cri tê· 
rio que nos orientou nessa alteração foi o da absolutu isenção dos seus membro~. Dai, 
por exemplo, u nossa preocupação cm colocur no Conselho um Ministro uposcntado 
do Supremo Tribunal Federal c do Superior Tribunal Militar, nlém de representantes, 
da Igreja Católica e das Igrejas Evangélicas e do EMFA. 

De outra parte, exigimos um quorum qualificado de 2/3 (dois tcrço5), pura u clci· 
çilo do titular du c{llcdra de Direito Constitucional c dos representantes das Igrejas 
Evangélicas do Brasil, que deverão integrar o Conselbo, para assegurur uma escolha 
que represente um consenso, senão geral, pelo menos mais· amplo, dos que ficarem 
com u responsabilidade de selecionfl-los, entre dezenas de professores universitários c 
de membro!! de confissões religiosas. 

Afinal, estabelecemos, copiando o projeto Nelson Carneiro, no Senado, antes da 
Lei Ruy Santos, normas disciplinando a convocação ordinll.ria c cxtraordinâriu das 
sessões c estabelecendo o carflter público de suas deliberações, como regra geral. Mas, 
também, dispomos que as diligências, investigações c inquéritos do CDDPH, poderão 
ser realizadas, sigilosamente, pois, o que nos interessa é zelar pelos direitos da pc~soa 
humana, no sentido de punir, dentro da lei, os rctponsâvcis pela aua violação. Nilo te· 
mos outros intuitos. Nilo pretendemos escandalizar a opinii\o pública do Brasil c do 
mundo com denúncias levianas ou dcmasógicas, Nilo scrlamos nós, da Oposição, 
justamente na hora cm que tivemos uma consagradora vitória eleitoral, que darlumos 
pretexto para novas crises que, a esta altura do proce~so de abertura politica, só ser· 
viriam para alimentar o radicalismo doa que não se conformam com um processo de 
normalização de nona vida institucional, numa linha dcmocrfltica, mesmo que o no
vo Estado de Direito venha a inserir, no seu texto constitucional, a conciliação indis· 
pcnsAvcl dos principias de liberdade e justiça social, com os interesses da Segurança 
Nacional, paru o resguardo de nossas tradições republicanas. 

Dai, o nosso proJeto que, se aprovado, podcrll. conceder, na prll.tica, ao nosso Go
verno, um eficaz c legitimo instrumento de defesa dos sagrados direitos da pessoa hu· 
muna, sem preconceitos de ordem idcol6gica, racial ou religiosa, abrindo caminho pa· 
r a a volta dos lideres da Oposição ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa H u
mana (CDDPH). 

Sr. Presidente, a propósito, do assunto, o Senhor Ministro da Justiça anuncia, 
hoje, através da Imprensa, que convocarll., pura o mes de abril a primeira reunião do 
Conselho de Defcta dos Direitos da Pessoa Humana, que esteve cm recesso durante 
todo o Governo do ex-Presidente Ernesto Gciscl. 

Entio, desejaria, na oponunidadc cm que faz um anúncio de tal importância o 
Senhor Ministro da Justiça não ficasse apenas no seu propósito de convocar o Canse· 
lho, porque dele jll. se retirou, por motivoa conhecidos, a Oposiçi\o brasileira. Que 
S. Ex• também anufue, pelas suas Lideranças no Consresso Nacional, com a rdor· 
mulaçi\o do Conselho de Dcfcta doa Direitos da Pessoa Humana, de tal sorte que nos 
permitisse voltar às suas reuniões para que se pudesse, na prflticn, realmente, Sr. Pre
sidente, apurar com isençi\o, todas as denúncias que foram publicadas por revistas e 
jornais brasileiros, cm torno de torturas praticadas contra presos polfticos no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, {Muito bcm!l 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz)- Em vota.çi\o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continuarA a sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) -11181 4: 

Votação, cm turno ~nico, do Requerimento n• 60, de 1979, do Sena· 
dor Nelson Carneiro, solicitando o dCJarquivamcnto do Projeto de Lei do 
Senado n• 176, de 1977, de sua autoria, que modifica a rcdação do artigo 
5• da Lei n• 3.999, de 15 de dezembro de 1961. 

Em votaçio, 
Os Srs. Sc:nadorc• que o aprovam queiram permanecer sentados, (Pausa,) 
Aprovado, 
A matéria 1erfl dcsarquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Dinartc Mariz) -llem 5: 
Discussà.o, cm turno llnico, do Projeto de Rcsoluçilo n• 5, de 1979 

(apresentado pela Comiullo de Finanças como conclusão de seu Parecer 
n• 21, de 1979), que autoriza a Prefeitura do Municlpio de Silo Paulo a rcu· 
lizur operação de empréstimo externo de USS 50,000,000.00 (cinqUentu 
milhões de dólares nortc·umcricanos), dcstinudo ao aumento de capital du 
Empresa Municipal de Urbanizaçilo- EMURB, tendo 

PARECER, sob n• 22, de 1979, da Comissão: 
-de COIQCitulçio • Juadç1, pela conatitucionulidadc cjuridicidadc. 

Em discuuão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Scnudor Mauro Bencvidca, 

O SR, MAURO DENEVIDES (MDD -CE. Puru discutir o projeto.)- Sr. 
Presidente c Srs. Senadores: 

Nu acuão legislativa punudu, tive u oportunidade de proferir longo discurso, nu 
Tribuna do Senado Fcdcrul, chumundn u atcnçno du Casa pura o volume de solicita· 
çôes relacionudus com a conccssno de uutorizac;ôcs destinadas ~ reulizaçno de 
empréstimos Internos c externos pchts prefeituras municipais c pelos governo~ 
c~tuduuis. Naquela ocusiào, chcsuci mesmo u advertir os Srs, Senudores quanto à 

necessidade imperiosa de se promover uma rcvi!lào da Resolução n~ 93 que, no meu 
entendimento, possibilitava aquele posicionamento tipicamente liberal por parte da 
Câmara Alta do Pais, Mas alegava, naquele ensejo, que a reformulação da Resolução 
n~" 93 teria que se originar de munifc.~tução expressa do Senhor Presidente da 
República, cm razão de preceito constitucional vigorante. Embora se constituindo 
Rtsolurdo do Senado Federal, por envolver matéria de natureza financeira a iniciutivu 
de sua alteração teria que se originar no Poder Executivo Federal, 

Ao iniciar-se a presente legislatura, principiam u chegar ao Senado Federal so
licitações emanadas de Unidades Federativas e de municlpios, reclamando o nosso 
assentimento para que se concretizem empréstimos internos c externos. Já esta sema
na, o Senado Federal apreciou uma solicitação no montante de 24 milhões de cruzei
ros pertinentes à elevação dQ capacidade de endividamento do Estado do Maranhão. 
Sobre aquela matéria, se manifestou a douta Comissão de Economia, c este Plenário, 
com fundamento no parecer exarado por aquele óraão técnico, aquiesceu nu con
cessão de medida, pouibilitando assim ao Estado do Maranhão, com a elevação da 
sua capacidade de endividamento, certamente contrair empréstimos que o seu Go
verno entende como indispcnúvcis. 

Em relação a este projeto, Sr, Presidente, Srs. Senadores, relacionado com so
licitaçi\o da Prefeitura do Municfpio de São Paulo, a Comi:isão de Finanças, presidida 
exemplarmente pelo Senador Cunha Lima, adotou uma série de medidas com base 
neste pedido,- medidas que serão respeitadas todas as vezes cm que aquele Colcgiu
do tiver que opinar ll respeito da autoriução de: empréstimos cxtcrno5, Isto porque 
estamos nós, membros da Comissão de Finanças, compenetrados das nqssas respon
sabilidades, que nos foram deferidas pela Constituição e postcrionncnte pela lei 
n• 6.223, que reaulamcntou o artigo 70 c seguintes da lei Fundamental do Pais. 

E no primeiro momento cm que a Comissão de Finançlis, reunida nesta Legislatu
ra, se defrontava com mat~ria de tamanha rclcvAncia, entenderam os seus componen
tes, intcgrantc.s da ARENA c do MDB, que dcvcrlamos revestir essas solicitações 
daquelas cautelas que pudessem justificar o nosso posicionamento diante do Plenário 
c da opinião pllblica do Pai~. 

Chegou a ser alcsado, Srs. Senadores, quando se protelou por quatro dias o exa
me do pedido da Prefeitura do Município de São Paulo, que a Comissão adotava um 
comportamento meramente protclctório, no cx.ame de uma proposição que interctsa
va diretamcntc a milhões de habitantes daquela metrópole. 

Mas, nilo, Sr. Presidente; o comportamento da Comissão de Finanças, com a 
fixação de dirctrizct basilares, foi plenamente justificado c contou inclusive com o 
consenso das manifestações dos seus membros, 

Entendemos, por exemplo, que nlo ~ mais possível a Comissão prescindir de uma 
apreciação cm torno da capiicidadc de endividamento da Prcrcitura ou do Estado que 
vier a postular a conccssilo doa empréstimos externos, Isto, Sr. Presidente, se tornou 
indispenshel, se: tornou imprc:scindlvcl para que nós pudésac:mos saber e constntar se 
a entidade postulante estava realmente cm condições de contrair mais aquele emprés
timo que iria uaravar seriamente as suas finanças na atual ou nas futuras administra
ções, 

Adotamoa, também, como cxiaê:nçia fundamentai a aprcclaçAo do plano de 
obras a ser cumprido pelo Estado c pelo Munic(pio c cuja execução dependeria daque
le numcrflrio que estava sendo solicitado ao Senado com o aval do Tesouro Nacional. 

E mais que: iuo, Sr. Presidente, entendemos como também ncccssil.rio o desloca
mento, tanto quanto poufvel, da Comisdo de Finanças, ou de pane dela, para uma 
constataçio,/n loco, da natureza daquela obra que seria financiada com empréstimo 
externo. 

Lonsc de nós, Sr. Presidente, pretender com aquela noua posiçilo infringir o 
principio da autonomia dos Eatados c Municípios. Nio, absolutamente; a Comissão 
de Finanças ni\o deseja açambarcar prc:rroaativa que é da competência ou do Tribu
nal de Contas do Estado ou do Município,- como é o caso do de São Paulo,- ou 
da sua Ammbléia Lcsislativa ou respectiva C4mara Municipal, 

O Sr. Saldaaloallenl (ARENA- MS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com muito prlller, nobre Sena· 
dor Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MS) - A resolução da Comissão de 
Finanças foi para que fossem atendidas aquela ou outras obras que dependessem de 
empréstimos vultosos c a llUtorização do Senado. Então, foi uma decisão da Comis
são naturalmente poraac assenhorar de todos os probh:maa, da cnvcrgadurll da obra, 
das possibilidades dela, do programa; então foi umll resolução da Comissão de Finan
ças daquela e de outras obraa onde se fizesse nccessflrian presença daquela Comissilo. 
Esse o esclarecimento que queria dar a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Perfeitamente, nobre Senudor 
Saldanha Dcrzi~ E naquelll primeira scss4o da Comissão de Finunças nós entendemos 
-e V. Ex• é membro preeminente daquele Colcsiudo- ser indiapcnsAvela fi~açi\o 
de dirctrizcs busilurcs que nortearão, nesta sessão legislativa e acredito que ncstu lc· 
gblutura, u ução c o trabalho daquele órgão técnico do Senado Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, cm rcluçi\o 11 esta matéria,ji\ iniciou l& Cominilo o cum
primento daquelas normas que reputamos indiapcnsi\vcis puru que o Senado se situe 
muito bem dentro dusauus prcrrosutivas constitucionais c lcguis, c tambtm dia" te da 
própria opinião públicu do Pais. 

i 
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Apreciamos .:~ta matêrin. A ComissUo,utravés de diligi:nciu cumprida pela Prcfc:i· 
tura paulisunu, se: cupucitou de que poderia u mesma pc:rfcitumcntc u contrair mais 
e~1sc novo empréstimo, que, de 1975, utC aqui vai totalizar uma imporulnciu de 250 mi· 
ltules de: dólitrcs para u rculizuçllo de abras de urbunizuçiio naquela grundc cidudc do 
Estado hundciruntc. 

A Comissão, examinando o processo c depois de vê-lo instruido dentro dessas 
normas que scrllo Cll.igidus, rlgidu c drasticamente, por aquele órgilo técnico, ~ntcndc:u 
que a Prefeitura de Silo Paulo se habilitara cm condições de postutur 11 uutorizuçilo do 
Senado c, posteriormente, obter o cmprêstimojunto ao Banco de Montreal. 

Eram esses os c:sclarccimc:ntos, Sr. Prc:sidc:ntc:, que achei do meu dever transmitir 
b. Casn, exatumentc porque: no final da legislatura passada, fiz aquele pronunciamento 
reclamando do Senhor Presidente: da Repllblica uma manifestação de: assentimento 
para que o Senado Federal pudeue alterar a Resolução n• 93 c: permitir, desta forma, 
que nós nos ajustássemos a uma linha de rigorosa austeridade, de: contenção nesses 
pedidos, que vilo de qualquer forma acrescer os compromissos internos do Pais, jâ 
que empréstimos como esse: du Prefeitura de Silo Paulo só se concretizam com o aval 
do Tesouro Nacional, E como não houve da parte do Chefe: da Nação nenhuma mani
festação de expressa concordância que: nos permitisse elaborar essa reformulação da 
Resoluçilo n• 93, a Comissilo de: Finanças considerou do seu dever adotar todas essas 
medidas básicas', fundamc:nuais, que objc:tivam acima de: tudo resguardar a nossa 
responsabilidade no cumprimento dessa prerrogativa constitucional que nos foi 
deferida pela Lei Maior do Pais e pela Lei nt 6.223, de julho de 1975. 

O Sr. Aloyalo Cb1ves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um c:sclurc:cimento? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com imenso prazer. nobre 
Líder Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloyalo Ch1ves (ARENA - PA)- Deduzo, da exposição que o eminente 
Senador fez, encaminhando a votação, que estA de acordo com a aprovação do re
querimento, coerente, é óbvio, com o voto que manifestou na Comissão de Finanças, 
que por unanimidade, também, deferiu o pedido formulado pela Prefeitura Municipal 
de Sã.o Paulo. Também a Comiuilo de Constituição e Justiça, a qual eu tenho a honra 
de integrar, por unanimidade opinou. Em ambas foi verificado que as exigências esta· 
bclecidas na Resolução n• 93 foram rigorosamente cumpridas. E creio mesmo que 
tanto a Comissão de Finanças como outros órgãos do Senado têm o direito e o dever 
de baixar em diligência o processo que não estiver regularmente instruido, para obter 
todos os esclarecimentos que: sejam nc:cc:ssArios ao exame cuidadoso c completo da 
matéria. Isso foi fc:íto com a cautela que V. Ex• acabou de destacar e, louvada neste 
fato, a Comissão de Justiça deu parecer, tam~m à unanimidade, pela aprovação. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Muito grato pelo csclurcci· 
mente que presta, nobre Lfdcr Aloysio Chaves, mus entendi do meu dever vir à tri· 
buna neste instante para, ao l11do desses esclarccimc:ntoa em torr.o do comportamento 
da Comissilo de Finanças, chamar a atenção desta Casa c, mais do que dc:ln, do 
Senhor Presidente da República, parn que permita ao Senado, com a imprc:scindlvcl 
manifestação do Poder Executivo, a reformulação da Resolução n• 93. 

Se fizermos um confronto entre a anterior, de n• 62, e 11 que está vigorando, cons· 
tatnremos que a última é excessivamente liberal, merecendo ser revista, cm nome do 
interesse pllblico, 

Portanto, como é indiapc:nsâvel a manifestação do Senhor Presidente da Rc:· 
pública, entendi, uma vez mais, de vindo à tribuna, solicitar a Sua Excelência sua 
manifestação concreta, pura que possamos obter essa reformulação da Resolução 
n~ 93, c agir com mais risor na concessão de solicitações de empréstimos, por parte de 
Estu~os c municipalidades. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em votação o projeto, 
Os Sn. Senadores que o aprovam, quc:uam permanecer sentados. (Pausa.) 
A.p~ovado. 
O pl'ojeto irA à Comissão de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Esgotada a matéria constante da 
pauta. 

Sobre a me~~a, rc:daçilo final do Projeto de R.caoluçilo n• S, de 1979, 11provodo n11 
Ordem do Diu da presente senão, e que, nos termos do pardgrafo imico do urt. 355 do 
Regimento Interno, se nilo houver objc:;ilo do Plc:nârlo, scrâlidu pelo Sr. l•·Sccre· 
tArio, (PaUIIl,) 

E /Ida a stgulntt' 

PARECER N•17, DE 1979 
Da Comlulo de Rtd•cio 

Rtd1çio nn1l do Projeto de Ae10luçlo nt S, de 1979, 

Rcl110r: Senador Mendes C1n1le 

A Comissão apresenta a redução finAl do Projeto de Resolução n• 5, de 1979, que: 
uutorl;ea a Prefc:ituru do Municfpio de Silo Paulo li realizar opc:r.açil.o de empr~stimo 
externo de UsS 50,000,000 00 (cinqUenta milhões de dólurc:s norte:- ·mer.cu,no,), dcsti· 
oudo 110 uumcnto de capital da Empre~a Municipal de: Urbunituçilo- EMURU. 

SuJa dus Comissões, 30 de mnrço de 1979. - Sald1nha De zl, l)r~ ,dente -
Mendes C•nale, Hclutor- Jod Sauney. 

ANEXO AO PARECER N•27. DE 1979 

Rtdaçlo nn1l do Projeto de Re10luçio n9 5, de 1979, 

Faço saber que o Senado Fc:dc:rulaprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, , Presidente, promul.so 11 seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Aulorlu 1 Prefeitura do Munldplo de Slo P1ulo a re11lzar oper1çlo de 
empr&tlmo exlemo de USS50,000,000.00 (cinqUenta mllhõe• de d611rtl 
norte-amerlclnot), dntln1do ao 1umento de capital da Emprr11 Munlc:lpll 
de Urb1nl11çlo- EMURB. 

O Senudo Federal resolve: 

Art. I' E a Prefeitura do Municlpio de Silo Paulo 11utorizuda a realizar uma 
operação de empréstimo externo no valor de USI 50,000,000.00 (cinqUenta milhões 
de: dólares nortc:•amc:ricanos), ou o equivalente em outras moeda! estrangeiras, de 
principal, mediante a outorga de garantia do Tesouro Nacional, se nc:ccuâria, com 
grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, cujos recursos sc:rilo repassados à Empresa Municipal de 
Urbunização - EMURB, para elevação de seu capital, visando a adequar o desen
volvimento das obras da Unha Lc:stc:-Oc:stc: da Companhia do Metropolitano de: Silo 
Paulo, naquela cidade:. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-A nos termos aprovados pelo 
Poder Executivo Fc:dc:ral, à tua de juros, despesas operacionais, ocr~scimos, prazos c 
demais condições admitidas pelo Ministério da Fazenda e pelo Banco Central do Ora· 
sil pura registro de empréstimos da cspéçic:, oriundos do exterior, obedecidas as de· 
mais uigêncius dos órgilos encarregados da c:xecuçilo da politica ewnórgico·finan· 
ccira do Governo Federal, e, ainda, las disposições da Lei n• 8.233, de 4 de abril de 
1975, do Municfpio de Silo Paulo, publicada no órgão oficial do dia subscqtlc:nte. 

Art. Jt Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A rcdação final lida vai à publicacio. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secrc:tArio. 

E /Ido t aprovado o srgulntt 

REQUERIMENTO N• 79, DE 1979 

Nos termos do urt. 356 do Rc:a:imc:nto Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussilo c votação, da redaçAo final do Projeto de Resolução n• 5, de 
1979. 

Sala das Scuõcs, 30 de março de 1979. -S.Jdaalla Denl. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Aprovado o rc:quc:rimcnto, pllSSil·sc à 
apreciação da rcdaçilo final do Projeto de Rcsoluçilo n• 5, de 1979. 

Em discussão a redução Onal. (Pausa.) • 
Nilo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em volio;io. 
Os Srs. Senadores que a aptovam pcrm11nc:çam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulsaçilo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Com a p11Iavra o nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

OSR. GIL VAN ROCHA PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE· 
GUE À REVISÀO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hc:rmc:~)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O Sr, Moaeyr Dali• (ARENA- ES)- Sr, Presidente, peço a palavra como Lf· 
der. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hcrmca)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Moacyr Oalla, como Udcr. 

O SR. MOACYR DALU (ARENA - ES. Como Lldcr, pronuncia o ~eaulntc 
discuno. Sem revi silo do orador,)- Sr. Prc:aldc:ntc, Sn. Senadorea: 

Pensávamos cm anomar la tribuna dcttc: sodal!clo em outra oponunidade. Nóa, 
que acreditamos cm nouoalrmiloa que reprc:~entam todoa os Estado• da Fc:dc:raçlo, 
quer no Norte, do Centro e do Sul, que para aqui vieram Jmbufdoa doa rt~c:lhore• 
propóaitos de servir, nilo poderfamot, hoje, nc:lt• tarde, dc:ixnr de vir 1t esta tribuno cm 
obséquio la nossa conscl~ncia, em favor da vida que tcmoa pautado como homem 
público. Isso porque ouvimos parcialmente 01 dlac:ur~oa dos c:mlnentea Scnudore• 
Gilvun Rochll e Henrique Santlllo. 

A afirmativo primeira do eminente Senador Henrique Santlllo de que b 
nc:cessllriu uma Anc:mbl~la Constituinte para se traçar um modelo de Governo parece
me, salvo melhor jufzo, que é matéria pacfnca c tranaltada em julsado, El• que, col&>o 
gus de S. Ex•, nu C4mura dos Deputados, c:1pancuram essa alternutlv•, c foi feita uma 
~erdudclra pregaçAo naQuela Caaa de leia, untei daa eleições de 1$ de novembro, c o 
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resultado foi favorável à Aliança Renovadora Nacional. Fizemos a maioria dos mcm~ 
hros da CAmara do1 Deputado1, auim como a maioria de Senadores. Se não me cngu~ 
no, S. Ex• esbanjou cm extrapolar, atruvé1 de uma linguagtm até vcrdadcirnmcntc 
olcnsivo a nos outros, porque pcn1o, c qLHtndo penso, OJO, c quando assim procedo, 
Sr. Prc1idente, sinto que só1c faz uma Phtrio novo, IÓ se: consegue um novo modelo de 
Governo, através de pregação de ordem, de amor c de uma pregação cm que exista 
cfctivumcntc coopcraçilo mútua. 

Recordo· me de uma pauagcm que li cm um livro de Teologia, que dizia que Jc~ 
sus, ao entrar cm uma cidade, encontrou-se com 3 homens. Perguntou ao primeiro: 
"O que fazes?" "Quebro pedras", respondeu· lhe; perguntou ao segundo: "O que fa~ 
zcs'l" O segundo respondeu: "Scnnor, cu quebro pedras;". Todos três faziam o mes· 
mo trabalho de quebrar pedras, E, igualmente, perguntou ao terceiro: "O que fazes?" 
Este rcspondcu·lhc: "Senhor, cu construo a grande Catedral aonde pregaremos a sua 
paluvra", 

Este sodallcio, este Senado hã de ser palco de entendimentos mas ~cm linguagem, 
Sr. Presidente, que venha macular a nossa presença nesu1 Casa, 

Aqui temos parentes, irmãos; aqui temos gente que vêm assi~tir aos debutes, c 
não ê pos~ivel ver-se, ao contrârio do que acontece entre os lideres Paulo Brossard c 
Jurbus Passarinho, que: debutem com tanta elegância, com tanto entendimento, c nós 
outros, aqui, a receber- V, Ex• que me perdoe- bordoadus, sem podermo~ fular 
nem nos defendermos, E preciso que haja, de fato, entendimento. 

O Sr. Gllun Roch1 (MDB -SE)- Permite V. Ex• um apurte? 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES) - Pois não. Ouço o apurte de 
V. Ex• 

O Sr. Gllun Rocha (MDB- SE)- E para dizer que a nossa Bancada, real
mente, está atónita - é mais um pedido de esclarecimento do que aparte. Nós 
cstimarinmos que V, Ex• dissesse o que houve de anormal, no linguajar, porque, nu 
verdade, estamos todos aqui sem saber quem, realmente, perdeu o dccuro. Estimaria· 
mos que V, Ex• citasse c:xatamcnte, o que houve. 

O SR, MOACVR DALLA (ARENA - ES)- V. Ex• que recorra às notas 
taquigrâficas. 

O Sr, Glhin Rocba (MDB- SE)- Ahl Então, é na base, por assim dizer, meio 
cmpfrica ... Então, não há por onde haver respostas, Ex• 

O SR, MOACVR DALLA (ARENA- ES)- V, Ex• estava culpando, ilustre c 
eminente Senador Gilvan Rocha, o Governo pelas enchentes, Eu sou de uma região 
flagelada c tive a oportunidade de parlamentar com o nobre Senador Itamar Franco. 
Sorri na pele a desgraça das enchentes, c, ao mesmo tempo, também sei o que as repre
sas podem fazer. Mas, no meu Estado, hoje, ocorre um fato completamente diferente 
c que vai pór no chão toda c qualquer argumentação que se possa fazer, cm termos de 
represa, que vai danificar as cidades ribeirinhas. Hoje, o mar, também, numa ressaca 
sem precedentes, estA invadindo uma cidade no Espirita Santo, chamada Guara pari. 
Talvez, não sei, eles tenham rc:prc:saado o Oceano Atlântico, E isto o que se precisa ver 
c estudar, é o modw vlvrndl. Acho que: é necessário um entendimento. Faço um apelo 
vcccmcntc: para que nós tenhamos um modo de entendimento à altura, porque, se 
partirmos para uma linauascm que não é condizente com o Parlamento, nobre 
Senador, nós não ... amos nos estender. 

O Sr.Gilun Rocha (MDB-SE)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Poi1 nlo. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Em nome do nosso Partido, insisti· 
mos pura que V, Ext nomeie o linguajar antiparlamentar, que, aliAs, V. Ex• estA 
fazendo à revelia da Mesa, coisa que nós estamos, absolutamente, atónitos, repeti· 
mos, porque achamos que, com a dignidade do Prc:sidc:ntc, que tem todas as condi· 
çõcs de policiar 11 nou11 linguasem, ele seria o primeiro a reclamar c tomar as 
providencias dcvida1, ac: houvcnc, realmente, uma folto de éticn pnrlamc:ntur, que 
estimariamos V, Ex• rctilicassc, porque V. Ex• estA constrangendo não o Partido da 
Oposição, mas a própria Mesa, 

O SR, MOACVR DALLA {ARENA- ES)- V, Ex• vai me permitir. Eu disse 
que, por q~cstõcs de foro Intimo, asaumi esta tribuna. Eu não queria fazer o meu 
dtbut desta r arma. Eu desejava folar, trazendo um discurso éscrilo. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Talvez fosse melhor. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Concordo com V, Ex•, mus que, 
cfc:tivamentc, o que estA acontecendo, hoje, nesta Casa, é de fazer pasmar. FreqUentei 
uma Asscmbl~ia Legislativa, um o C4mara dos Dcputudos, c me lembro bem de tudo 
o que IA foi falado, V, Ex• viu o nobre Senador Henrique Sontillo conceder o aparte 
ao nobre Senador Aloysio Chaves c. depois rctirâ-lo. 

O Sr, HenrlqutSinllllo (MDR- GO)- Permite V, Ex• um upurte? 

O SR. MOACYR DALLA (/\RENA- ES)- Pois n!o, 

o Sr. Hrnrlqur s.nllllo (MDB- GO)- V. Ex• IC equivocn, Na verdade, o que 
cu disse uo ilustre Senador Aloysio Chuvcs é que S, Ex• huviu fu\udo sem que cu 
concedc:s~c: o upurtc, previamente, como dctc:rminu o Regimento. Realmente, o 11pnrtc 
foi purulclo, puru rc~pondcr um aparte do ilume Senador Pedro Simon. Inclusive 
compmmcti•mc que, upós a respo8tll que deveria dar no rnc:u ilustre compunhc:iro 
Pedro Simon, da riu u S. E.\• u pnlnvru, com muito praler. 

O SR. MOACYR DALA (ARENA - ES) - Perfeitamente:. Estou de acordo 
com V. Ex• Eu só quero rcgistrur, c peço vênia, rxctl.ria max/ma ~tnia, dos nobre• 
Srs. Senadores, fiquei completamente conslrungldo, porque solicitei um aparte u 
V, Ex•, c V. Ex• não o concedeu. 

O Sr. lienrlqur S1ntlllo (MDB - GO) - V. Ex• vai me desculpar; cu, 
realmente, não ouvi V. Ex• solicitando o aparte. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES) - Na verdade, cu desejava fozc:r 
uma convocação. Não vim aqui, Senador Gilvan Rocha, para criticar ninguém. Só 
vim fazer um apelo, concitar os meus colegas, Vamos usar uma linguagem mais 
amena, mais parlamentar, vamos nos entender, porque só com amor se constrói. 

O Sr. HenrlqurS1ntlllo(MDB-GO)- Muit? bem! 

O SR, MOACYR DALLA (ARENA - ES)- E como afirmara ccrtu fc:ila, s.: 
nilo me engano, o nobre Líder da Oposição, Nabuco, não importa a posição do carpe 
do homem, se cstâ cm pê, se está sentado, ou dei tudo, o que importa ê u posição d<! 
illma. E se nós nos entendermos con!ltuircmos um Brasil melhor com palavrus d·~ 

entendimento c de amor à Pátria ... 

O Sr. PfdroSimon (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. MOACVR DALLA {ARENA - SE) - ... nossa almu ficará de joelho· 
para agradecer ao entendimento c à razão que se crie. 

O Sr. HcnrlqucS•ntllo(MDB -GO)- Permite V. E~• um aparte? 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Com prazer. 

O Sr. Henrlqur Santlllo (MDB- GO)- Exccléncia, acho que h!!. um equivoco 
Quando digo que a conciliação nacional é ncccssAria, mas que ela deve passar inc:vita 
vclmcntc pc:Ja Assembléia Nacional Con1tituintc, não estou me referindo a posiciona 
mentol poltticos ncata Cua c nem lqrcuividadc: verbal. Gostaria que V. Ex• consu\ 
tassc as notas taquigráficas de meu discurso c de outros, c ai V, Ex• entenderia que a· 
minhas palavras são tão corteses quanto as de V. Ex• Na verdade, cu primo por isso 
E V, Ex• está se referindo, no que me diz respeito, apenas a um pequeno incidente,
que deploro,- com o ilustre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. MOACVR DALLA (ARENA- ES)- V. Ex• estA vendo que cu não cs 
tau sendo tão inâbil como, parece, quis afirmar o nobre Scnodor Pedro Simon 
V. Ex• bateu justamente cm cima do nosso pronunciamento. 

O Sr. Hmrlque S•ndllo (MDB- GO)- V. Ex• está enganado. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- O que proponho é o diâlogo cu 
alto nfvel ... 

O Sr. Henrique Sanllllo (MDB- QO)- V. Ex• se equivoca. Quando me refir• 
ao Governo, não estou me referindo à ARENA. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- V. Ex• quando folu do Governo 
fala cm prepotência, cm ditadura, cm arrocho. 

O Sr. Hmrlque Saallllo (MDB - GO)- Ditadura do Governo e não sua, nà• 
do ilustre Senador Lomanto Jünior, ou do Lfdc:r da Roncada de V, Ex• Falo de dita 
dura do Governo, do Regime que duraiS anos. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA - ES) - Excelência, ai estA à abertur; 
anunciada, af estA a mão estendida do Senhor Presidente da República, ai estA a Ban 
cada da ARENA mantendo o diâloso, parlamcntondo com a Bancada da Oposição 
VArias c vârios projetas que eram para ser rejeitados estilo sendo aprovados, requeri 
mcntos que eram para ser rejeitados estão sendo aprovados. Quero fazer uma convo 
caçào de amor, de c:spirito, para que todos nós, juntos, lutemos por melhores dias. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Permite V, Ex• um a porte? 

O SR. MOACYR DALLA (ARF.NA- ES)- Pois n!o. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Quero, cm primeiro lugar, dizer da nossa ale 
gria cm ver V. Ex• na sua estréia,., 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Voltarei melhor. 

O Sr. Pedro Simon {MDB - RS)- ... nessa tribuno, c da nossa satisfação cn 
ver os propósitos de V. Ex•, que vem pura esta Casa imbuldo de principias de amo 
de paz, conc\amando a todos nós, para que ARENA c MDB busquem realmente, n• 
caminho da concórdia, melhores dias para o nosso Pais, Nós teremos oportunidade, 
tenho certeza de que V. Ex• cstar6. também ao nosso lado, junto com tantos outrm 
de buscar realmente estes caminhos da concórdia c da normalidade. Este Congrcss• 
tc:râ oportunidode, c de um modo especial este Senado, de lfansformar cm realidad 
aquilo que V. Ex• estA preconizando. Vamo~ no~ unir pura fazer deste Pais uma de 
mocracia, paru fazer realmente deste Pais um regime onde haju paz c JUstiça. Já vejo 
com alegria c com felicidade, que V, Ex• cstarA ao lado de todos uquc:Jcs que dcsc:jau 
fazer deste Pais um Pais, onde realmente tenhamos paz, dcmucruciu c justiça. Minhu 
fclicituçõcs de ulegna cm vê· lo nu tribuna do Senado. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES)- Quero agradecer a V. E.\• rur· 
di ler, ratificando mesmo, que t5tarci sempre ao ludo das boas cuusus. Peço receber cs 
lu munifc~tnçào de 'mccridudc, de propó~itos limpos, pedindo escusa aos Srs. Scnu 
dores. Pu~sei por um pcrlodo dincil de minhu vida, hoje ussisllà mi~~~~ de 7~ diu de un 
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irmão que morreu de cnfurtc, c pretendia fu:tcr um pronun~o.:mmcnto numu linguagem 
que não esta. Procurarei abordar, dentro cm breve, todos os assuntos que me pare· 
cem, cfetivamentc, carecer reparos, 

Era o que tinha a dizer, Sr, Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é cumpri· 
mentado.) 

O SR, PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguinte discurso,)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A vida politica brasileira, nos llltimos tempos, tem sido marcada por numerosos 
acontecimentos que, de certo modo, vêm causando enormes apreensões c, porque não 
dizer, mais do que isso, indignação c perplexidade junto à opinião públicu c à classe 
politica esclarecida c consciente. 

O jogo politico, que se lirmava geralmente cm premissas de respeito a determina· 
dos princípios étic01, cm obediência às regras que af estilo, transforma-se cm cxpcdicn· 
te de astúcia c tramas artificiais, eminentemente antidcmocrâtico c elitista, urdido, c 
elaborado nos recintos fechados c estéreis dos gabinetes, visando, tão unicamente, 
ludibriare torcer a vontade c os anseios populares. 

Mudam-se, cm conseqUência- ou ensaiam mudar- normas politicas tradicio· 
nalmcntc consagradas c enraizadas na consciência nacional, cm função de soluções ca· 
suisticas, rcfratflrias à moral c aos costumes políticos, sem a mínima consideração pc· 
los sentimentos do povo brasileiro, que sempre pautou a sua trajctória histórica no 
respeito à lei c à ordem, mas jamais abstraindo·sc de querer participar da vida c dos 
destinos do Pafs. 

Agora, lamentavelmente, os eternos pregoeiros das práticas autocráticas, que 
sempre temem a manifestação do povo, voltam a bater na velha c surrada tese do adia· 
menta de eleições. 

As instituições jurídicas da Nação. são encaradas como novos instrumentos de 
consolidação da politica de grupos ocasionalmente dominantes e, assim, alteradas à 
sua revelia, sobrepondo-se aos foro~ de cultura c inteligência da nacionalidade. 

Buscam-se, nas vetustas estruturas da nossa organização politica, maus cxcm· 
pios, que são, na verdade, cxccçõcs cm nossa vida institucional, c cm contraste com as 
cKigêncius contemporâneas, frutos de um desenvolvimento conquistado pela cxpcriên· 
cia c pelo sacrificio de muitas gerações. 

O Sr, GilYin Rocbl (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prozcr, nobre Senador Gil· 
van Rocha. 

O Sr, Glb1a Rodla (MDB -SE)- Na verdade, quando V. Ex• toca no assunto 
de prorrogação de eleições, creio que u Nação se pergunta qual o real motivo que o 
Governo, mais uma vez, dá a entender que está a cogitar do adiamento dessa escolha 
popular. E me pergunto: scr6 que alguém está convencido de que a eleição não é um 
bom cKercfcio de cidadania c de democracia? Ou será que o Governo está, realmente, 
com medo de perder essas eleições? Ora, mas foi o Governo que inventou uma nova 
aritmética, aritmética do Coronel Ludwig, que em vez de fazer uma singela conta de 
somar, teve que colocar grMicos c mapas em toda uma parede para demonstrar uma 
coisa que não existiu. Por isso mesmo, a Naçilo estA sem saber a grande desculpa, ou, 
pelo menos, o que o Governo está pensando, qual a justificativa pura o adiamento de 
eleições. Isso, por quê? Um adiamento de eleições significa desrespeito a um mandato, 
c desrespeitar um mandato, através de uma prorrogação previamente acertada, é um 
ato extremamente amoral, seja numa eleição majoritária pura o mais alto cargo, seja 
pura um humilde bloco carnavalesco de fim de rua. Por isso, tenho que congratular· 
me com V. Ex•, para, através de seu discurso, dizer que certamente a Nação está a 
perguntar ujustilicativa real desse tipo de coisa que envergonha o Pais. 

O SR, ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Muito obrigado, Senador Gilvun 
Rocha. E· esse cxutarncntc o objetivo do meu pronunciurncnto, A Naçilo, perplexa, as· 
sistc a essa tentativa de udiamento das eleições municipais. Nos nossos municípios, 
há prefeitos. à espera de que o Governo realmente determine essa prorrogação, por. 
que o que nós estamos assistindo, contrariando o que o Senador Moacyr Dullu acaba 
de dizer da tribuna, é que realmente a ARENA tem :>ido um Partido sem vontade par• 
lamentar. A ARENA jA precisaria dar, por exemplo, nessa conciliação que fala, um 
basta à prorrogação ou à tentativa de prorrogação dos mandatos municipais, 

A Nação estA perplexa, Senador Gilvan Rocha, a espera de que o Governo, por· 
que só o Governo, c nesse caso o Senhor Pre3identc da Repllblica, determina às suas li· 
dcrançus, nesta c naquela Casa, pura que se ponha um basta nu tcntutiva de prorroga· 
çào de mandatos municipais. 

O Sr. LomantoJ~nlor (ARENA- BA)- Permite V. EK• um upartc'l 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex•, Senador Lomanto 
Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior {ARENA - BA) - Finalmente eu tumbém fiquei 
perplexo, ncstu tnrdc de hoje, aqui, c fui ussaltudo assim por cstrunhczns. Eu nilo 
imuginuvu, Yclho purlumentnr, polftico que jft ultrapassa os 30 anos ~c vida pública, 
não imaginuvn chegar uo Scnudo, depois de K unos de vivi:nciu nu Cúmuru dos 
Dcputudos, c cm rcspostu b. suu~uçào, uo cumprimento, ao npurte do discurso de um 
colcgu, u linguagem fosse tão ri~piilu, 11 ponto de um homem como eu, ufcito uo 
debute, que nào nega upurte a ninguém, mus que procuru usur urnu linguugcm lhunu, 
ter interrompido o meu debute aqui pclu muncira com que um culegu u quem eu 

saudei com u estima, com o respeito, com admiração, esse colega respondeu com 
quulilicativos que me parecem não 8criomjusto puro quem lhe deu um tratamento tão 
corti:s, tão atencioso. Faz porte da vida politica, ela é atapetado de espinhos, c cu já 
tenho sangrado muitas vezes os meus pés nu vida pública, Mas V. Ex• teve hoje, aqui, 
naquele torvelinho, naquela seqUência de ogrcnõ.cs, no momento cx.ato, amcnilOu o 
ambiente com urna palavra de bom senso, quando trouKc, aqui, seu testemunho da 
otuaçlo do atual Ministro do Justiça membro desta Casa, no11so colega, pura coibir 
qualquer abuso que se pudesse praticar ou que se vinha praticando contra a juventude 
da sua terra natal. E V. EK' volta, agora, para anulisur o problema. Desconheço. 
Confesso a V. Ex•, corno Vicc·Udcr do Governo não tenho ciência de que o Governo 
esteja cogitando de adiur ou de tomar qualquer providência neste sentido, Aqui nesta 
Casa, também é a primeira vez que escuto este problema de adiumcnto de eleições. 
Reservo-me para, na oportunidade própriu, manifestar o meu ponto de vista. Queria 
upcnus dizer, neste llltimo uparte, longo que jâ se vai, que fiquei, aqui, perplexo, 
Nunca, alguém me interrompeu até hoje, nos trinta e dois anos de vida pública, 
nunca, alguém fez-me ficar assim perplexo, calado, como liquci nesta Casu, hoje, tal a 
agressividade, Eu até não tenho receio da agressividade, As yezes, respondo com 
lhancsa ao agressivo, mus como iniciante nilo quis que, aprofundando o debate, 
pudesse ocasionar assim, não digo ruptura, mas o afastamento de urna admiração 
longa, antiga por um parlamentar que chegou nesta Casa com tanto brilho c conduzi· 
do pelo povo, Mas, não tenha preocupações V. Ex•, nilo se antecipe ao fato, deixe 
para a hora própria, porque não vi c não ouvi, até agora, nenhum pronunciamento do 
Governo ou de membro do Governo a respeito de prorrogação de mandatos eleito· 
ruis. Muito obrigado. 

O Sr. Pedro Simon (MDÓ - RS)- Permite um aparte, nobre Senador Itamar 
Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Ouço V. EK•, nobre Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Desejo comunicar ao nobre Senador 
Itamar Franco que, lamentavelmente, não vai ser possfvel ultrupussar às 18:30 horas, 
porque o Congresso Nacional estA convocado, 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Só um aspecto com relação ao ilustre Sena· 
dor Lomanto JUnior. A Imprensa de todo o Pafs publicou que o Ministro Simonscn 
só aceitou permanecer no Ministério com a condição de que não tcriamos eleições cm 
1980, sob o argumento de que sua politica cconômica de recessão seria colocada cm 
cheque. A ARENA, cm 1980, para ganhar as eleições obrigaria o Governo a alterar as 
regras da pol!tica económica. Entilo, o Sr. Sirnonsen estaria a exigir a não realização 
das eleições cm JS de novembro. Aliás, todo o noticiário da Imprensa nacional Ycm 
sendo publicado nesse sentido. E tem mais, a Direçilo Nacional da ARENA teria 
enviado uma solicitação aos vereadores c prefeitos da ARENA, pedindo que eles dcs· 
sem informações de qual era a opinião dos mesmos cm relação à prorrogação de 
mandatos. E fato notório. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex•, Senador Pedro Simon, 
tem razão, E a resposta que cu daria, respeitosamente, ao Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. LomantoJünlor (ARENA- DA)- Senador Itamar Franco, V. Ex• tem u 
dccluraçào de um membro do Governo, já que invocou o nome do Ministro Si· 
monscn. Se hA essa declaração, então retiro meu aparte, mas se é apenas conjectura, 
exploração, comentário, atribuindo-se a um membro do Governo este pensamento, 
este ponto de vista, não posso discutir sobre conjectura, sobre noticia que não 
represente uma d«:laraçào peremptória, uma declaração partida do Ministro Simon· 
sen, senão apenas uma passivei exploração a respeito do assunto, ou uma conjectura u 
respeito de um assunto, de que ele até hoje nilo se manifestou, 

O Sr. GllunRocha- Permite V, Ex' um aparte, nobre Senador I tum ar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois nuo, 

O Sr. GIIYIII Rodl1 (MDB- SE)- Serei brcYc. Percebo que V, EK' está a 
mercê do relógio, Mas, pela formação que tenho, pelo convivia que tenho uculcntudo 
nestes 4 unos, não poderia dciKar passar cm brancus nuvens essa scgundu udmoestu· 
çil.o do meu caro colega, duplumcntc colega, Senador Lomunto Júnior, Na verdade, 
invoco mesmo o testemunho da Casa, c muis do que o du Casa, o testemunho~~~ Mcsu 
que policia os nosso~ trabalhos. V, Ex• deve estar algo cxagerundo, ou rculmcntc o 
meu horóscopo não está bom hoje, porque V. Ex' dizer que cm 32 unos de vidu parla· 
mcntar jamais, como hoje, recebeu tumunha suruivuda. de impropricdudcs, pelo 
menos assim entendi, cria-me uma situação reulmcnte dificil. Mus uo me~mn tempo, 
como V. Ex• é urn do~ mais inteligentes representantes do Senado, percebo que isso 
talvez seju mais umu inteligente fuga de responder às ucusações irrcspondfYcis du 
Oposição sobre o Governo. 

O Sr, Lomanto Jünlor (ARENA- DA)- JA ugoru V. Ex• se torna extrcmn· 
mente cortes. 

O SR. ITAMAR 1-'RANCO (MDB- MG)- Sr. Pre~idente, vou ter que atender 
a solicituçilo de V. Ex• E como estou imcrito nu11egundu·fciru c entilo posso rctomur 
meu discurso, porque lumcntllvelmcntc me fulta upcnus um minuto c nilo poderia ncll· 
~c tempo concluir. Nu scgunda·feira, Senudor Lomanto Júnior, enulo continuurei, 0 

dchntcr com V. Ex•, sempre com sua Jhuncw de truuuncnto, sobre u prorroguçi\o de 
rnunduto~ dos prefeitos CjUe, creiu, nilo é umu simples especulação de um Scnudnr du 
Oposiçilo. 

Sr. Presidente, muito obrigado. (Muito hcrnt Pulruu.~.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra uo nobre Senador 
Muuro Bencvides. 

O SR. MAURO BENEVIIlES (MOB- CE, Pronuncia o seguinte di~curso.)
Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Ponderâveis segmentos d:1 opinião pública fortalezense munifestam.se, com justa 
ruzilo, contra o ritmo, excessivamente lento, em que se vem processando o alarga· 
menta da BR·II6 e da BR-222, à entrada dn capital cearensc. 

Hã mais de três anos, us obras contratadas pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem transformaram·sc numa autêntica "sinfonia inacabada", 
apesar das constantes reclamações veiculadas pelas lideranças politicas e empresariais 
do Estado. 

O acesso àquela importante cidade nordestina passou a constituir uma verda
deira vfa crucls à altura dos distritos de Messejana (BR-116) e Antonio Bezerra (BR· 
222), com desvio~ continuados de tr{lfego, trazendo, cm conseqUência, os inevitâveis 
congestionamentos que enervam c angustiam os que demandam à metrópole alcnca· 
rina. 

Desta mesma tribuna, tive a oportunidade, na Scssilo legislativa passada, de for· 
mular veememe apelo ao entilo Ministro Dirceu Nogueira, no sentido de que diligen· 
ciasse a alocução de recursos que permitissem o término dos trabalhos, sem as pro· 
crastinaçõcs inju5tificâvcis que passaram 11 representar um longo tormento nu vida 
dos meus coestaduanos. 

Uma comissão de deputados à Assembléia legislativa se deslocou a Brasflia para 
postular ao Titular da Pasta dos Transportes a udoçào de medidas cfetivus c urgente!. 
que po!.sibilítasscm a conclusilo dos trabalhos. 

Lamentavelmente, porém, nada foi r cito, cm termos positivos, para a ucclernçào 
daquele serviço u cargo do DNER. 

E com a aproximação da quadra invernoso, a população de Fortaleza volta a 
preocupar-se com o problema, revoltada com o descaso das autoridades competentes 
quanto ao encaminhamento de uma solução pronta, que enseje a ultimação do refe· 
rido alargamento. 

Toda a imprensa - que divulgou, com destaque, incisivo pronunciamento do 
deputado oposicionista Wilson Machado - vem se ocupando da questão, rcivindi· 
cando o seu deslinde, no menor espaço de tempo passivei. 

Utilizando linguagem contundente, o jornalista Pãdua Campos, na edição de 23 
de março de O Povo, rcporta•K ao tema, num artigo intitulado "Reclamando sem 
Parar", que obteve muita rc:percuuilo no Estado. 

Eis a sua integra, Sr. Presidente: 

"0 Nordeste sempre foi e continua sendo uma espécie de cozinha do 
Pais, para os homens que dirisem a República em que predominam os 
filhos do Centro-Sul. Eles falam muito cm assistir esta região, mas na ver· 
dade pura câ s6 vêm mesmo as sobras. Quando, pela primeira vez se ar· 
mau um dispositivo eficiente para beneficiar o Nordeste, constante do cm· 
prego dos incentivos fiscais correspondentes à metade do impmto de 
renda (os famosos artigos 34/18), c quando a coisa começou a runcionar 
com bons resultados, cresceram os olhos no bolo c terminaram levando a 
parte· de leão pura outros fins (Amazónia, reflorestamento, turismo c ou
tros objctivos). Diz que o que se sustou somente com irrisação no Rio 
Grande do Sul é superior a todos os dispCndios com as obras contra as 
secas no Nordeste desde o tempo de Epitãcio Pessoa, hã mais de meio 
século. 

Para ilustrar o descaso administrativo pelas coisas d~ Nordeste veja· 
se o tempo consumido na construção do porto de Mucuripc, pela União. E 
esse um exemplo isolado, entre muitos que podem ser citados. Mas vcja·sc, 
nos dias atuais, casa demora incxplicllvcl no alara;amcnto das duas ro· 
devias rcderais nas entradas de Fortaleza, BR-116 c a BR-222, cujos tra· 
balhos se arrastam morosamente hé. alauns anos. Fouem os dois 
empreendimentos localizados no Ccntro·Sul estariam conclufdos, 

Seré. que proa;ramaram essas obras acm planificaçlo nenhuma no que 
se relaciona a rccunos orçamcntdrios? Os ratos mostram que sim. Do 
contrário, não teriam parado c estariam prontas. Porém não é bem ausên· 
ci" de planificação. O que acontece 6 que se trata de realizações no Nordes· 
te c ela, lá da cúpula da administraçlo, dilo de ombros, c dizem que não 
existe pressa. 

Else assunlo roi, esta sc~ana, mais uma vez abordado na tribuna da 
Assembléia Legislativa pelo Deputado Wilson Machado, lançando seu 
protesto contra a procrastinaçilo. A própria Asscmbl~ia jé. enviou uma 
Comisslo a Brusrlia especialmente incumbid11 de tr~ttar dasc anunto, c 
pada. Só promessas. Entretanto, é preciso Insistir. Se poaslvcl expedindo 
todo dia um telcsrama de rcclamaçio, enchendo a paciCncill de ministro c 
de quem mais tenha responsabilidade no problema". 

Srs. Scnlldorcs, candente hnguas;em usada pelo jornalista PAdua Campos renete, 
nitidamente, o estado de Animo do fortaltzrnst diontc da revoltante indiciênciu do 
Governo Federal pura atender a uma uspiraçilo legitima que interessa, duetamcntc, a 
mais de um milhão de cearcnJCs 

Sinto·me no dever de, umu vez mais, dirigir·me uo Ministério dos Transportes
a cuja r rente se ucha, agoru, o engenheiro Eliscu Resende- para protestar contra o 
descuso regislrllllo nu mencionudu obra, de vitul significuç~o paru o progresso duque· 
lu urbe. 

Que sejam liberados os recursos rc:Jpcctivos, c exptdidn recomenda!;ll.o c1;pre.ua 
para a acclcraçilo do refcddo cmprr.endimenlo, f: a IIOiicitaçilo ~ur: focmu\o ~:m nome 
do povo de Fortaleza. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE {Gabriel Hermes)- Concedo a palavm ao Sr. Senador 

Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (ARENA- BA. Pronuncia o seguinte di:.cur· 

so.)- Sr. Presidente c Sn. Senadores: 
As cheias do São Francisco, depois de destruirem boa parte da economia minei· 

ra, chegaram à Bahia, o que era natural, c destruindo mais do que no território de Mi· 
nus. 

Os municlpios baianos do Vale do São Franci1co sempre roram vitimas das 
cheias do grande rio. E, periodicamente, cru com maior intensidade, ora menor. 
Mas, desta vez, foi com uma repercussão jamais vista. 

Admitia·sc: que a construção das barragens de Três Marias e de Sobradinho iria 
controlar a cheia, ou que, ao menos, diminuiria o impulso das águas, Mas, puro cnga· 
no. A previsão falhou, como falhou a desconfiança de que o São FranciKo estava 
tendendo a secar. E, depois da destruição de cidades mineirns do vale, roi a vez da:s 
cidades baianas: Curinhanha, Malhada, Bom Jesus da lapa, Burra, lbotirama c 
Xiquc·Xiquc foram invadidas pelas águas barrentas do rio chamado de Unidade 
Nacional. Cu.sas destrufdas, e populações inteiras ao dcsabrigol c as roçus c moradias 
do meio rural, nas beiradas, levadas pela correnteza, como plantações c gado, A bar· 
ragcm do Sobradinho chegava diariamente, um volume d'âguu acima das previsões. O 
lago cresceu. A cota subiu para dentro du sua faixa de segurança, c as cidades que se 
encontram à jusante de Sobradinho, passaram a correr perigo, E que a CHESF foi 
obrigada a dar vazão às águas, de modo a garantir a barragem. E os milhões de me· 
tros cúbicos que escapavam por segundo roram sendo aumentados gradativamente. 
Juuzciro também sofreu, E se o mal ainda não foi mais grave, é porque um sistema de 
protcção, através de barragens de areia, roi construido cm volta da cidade. E mesmo 
no boixo São Francisco, os prcjuizos foram incalcuiAvcis. Praticamente, só foram 
poupadas as quatro novas cidades construídas cm substituição às velhas, cobertas 
pelo rio, HA K:des de distritos, porém, também atingidos. 

Toda a economia de uma vasta região baiana cstã sacrificada. E não se sabe, ain· 
da, até quando. Hã quem assegure que, antes de maio, não haverâ tranqUilidade na 
Zona. As aarovilas criadas cm Bom Jesus da Lapa, para onde foram transferidas mui
tas famnias de Casa Nova, Remanso, Pilão Arcado c Sento Sé, roram inteiramente 
destruídas pela cheia do rio. Ainda bem que as Asuasjll. estão baixando, Em Malhada, 
Carinhanha c Bom Jesus da Lapa a população começa a retornar às cidades, para ver 
o que podcrâ fazer no reconstruir suas casas. E no meio rural, na beirada, hã a 
esperança de que a vazante possibilite boa plantação, de modo a serem ressarcidos os 
prcjuizos, ao menos cm parte. 

A reconstrução da vida na região nlo vai ser fácil, se nilo houver amparo substãn· 
cial do Poder Público. E~ o que se espera. E o apelo que faço ao Caverno Federal, 
para que não retarde a concesd.o de auxnios para o refazer da vida. Claro que a 
União c o Estado não ü.o rcsponsAveis pelo que aconteceu. O Poder Pl1blico tem 
responsabilidade, todavia, no atendimento ao problema social que foi criado. Já há r~ 
me na região, c ainda bem que não hã epidemias, mas não et~tA afastado este ~rigo. 

A Companhia Hidra Elétrica de São Francisco, foi cuidadosa no evitar mal 
maior. Um cuidado at~ tcmcrll.rio, pois, as Aauas na barragem chcaaram à faixa de 
segurança. Mas a CHESF, que indenizou propriedades Com a criação do grande lago, 
tem que ampliar a suu Arca de indcnizaçAo. E vai lhe servir de arande Jíçilo o que 
aconteceu, nesta oportunidade. A imprcsd.o de autoridades c moradores na região ~ 
de que os dados que a Companhia possuía não foram suficientes à prcvenição das con· 
scqUênciu da cheia. Na hora cm que começou a chover muito, nas cabeceiras do São 
Francisco, devia ter tido a Empresa o tuidado de reduzir, gradativa c lentamente, a 
altura da cota da barragem, para suponar melhor o impacto da força das ãsuas que 
passaram a chcaar em Sobradinho. 

A Da h ia estA, .com boa pane do se:u território, cm estado de calamidade, como 
Pernambuco, Alaaoas c Scraipc. E mal se empanaram alauns ministros, se dcslo· 
curam para a resião a fim de sentir a extensão do que fo'í destruido. Mas, não basta 
avaliar. O povo tem a avaliação rcitu, sentiu o mal. O importante é que haja urgência 
nesta avaliaçilo por parte das autoridades federais, de modo a não hDvcr demora no 
socorro de que a rcaiiio carece. Hã famnias dcsabria;adu, c hã fome, e o desubrigo c a 
romc não podem esperar por interminé.veis estudos burocráticos. 

Os apelos que Venho recebendo da rcgiio são aflitivos, c os transmito às autorida· 
des. Há muito o que fazer, c com certa uraência, O Presidente F'iJueircdo tem se 
mostrado, nos seus pronunciamentos, scnsivcl aos problemas do Nordeste, O de ago
ra é grave. E o remédio tem que vir à altura do sorrimcnto do povo, Faça-se alguma 
coisa, c jA, com toda prcttcza, O novo Governo do. Bahia estA atento ao problema, 
asindo, mas não dispõe de recurso para o atendimento às populações com a extensão 
que a calamidade teve, Fez com granJc objctividadc as reivindicações que nosso Esta· 
do necessita nesta hora. 

Sei que as providCnciasserão tomadas, pois, o Governo Federal vem demonstran· 
do grande sensibilidade no atendimento a todos os ratos sociais que estão surgindo no 
inicio duutual adminiatraç:ão. 

Do grande drama que assolou a Bahia, c que ainda nilo terminou, tiramos tum· 
bém outras lições. A Bahiu ncccultu, com urgCnciu, de concretizar sua liguçilo ro· 
doviâria com Drusllin, c deveria ser meta prioritária do Minist~rio dos Trunsportes a 
liguç~o asfMt1cu Barreiras-lbotirumu, trecho que rultu pura interligar ua duas cupi· 
luis. Com 1.1! chuvus ficamos isolado~. por certo tempo, dos arandca centros nacionais, 
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Outro fator de prcocupaçil.o foi o que sentimos com o pouco tempo que ficamos 
"cm o Ou.\O rodoviário cm dependência que vivemos dos grandes centros de 
ubustccimcnto. Mais do que nunca prova-se a ncccssidudc de criarmos um cinturão 
vcrdc nus proximidades de Salvador. o que é, aliás, objctivo do utuul Ministro Delfim 
Nctto cm cooperação com o Governo baiano. 

E rum estas as ligeiras considerações que desejo apresentar nesta horu. A pressão 
do drama da enchente pode estar pauundo, por isto mesmo é de cobrar as providên· 
cius, c de tirnr as lições do castigo da natureza. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Não hA mais orndorc~ inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para u próxima 

a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, cm turno único, du redução final (o(crccidu peln Comissão de Redu· 
çào em seu Parecer n9 18, de 1979), das Emendas do Scnudo no Projeto de Lei da 
Câmara nv 82, de 1977 (n' 2.497/76, na Casa de origem), que disciplina o can· 
cclamcnto de protestos de titulas cambiais, c dll outras providências. 

-l-

Discussão, cm turno único, da rcduçilo fmal (orcrccidu pela Comissão de Rcdll
çiio cm seu Parecer n" 19, de 1979), do Projeto de Lei do Senado n' 279, de 1977· 
Complementar, do Senador Franco Montoro, csuabclccendo que a remuneração dos 
vereadores não podcr(lscr inrerior ao salllrio mínimo. 

-3-

Discussão, cm turno único, da redução final (orcrecida pela Comissão de Redu· 
çào cm seu Parecer n" 20, de 1979), do Projeto de Resolução n' 2, de 1979, que uu· 
torizn o Governo do Estudo do Maranhão a elevar cm CrS 24.295.301.00 (vinte c 
quatro nnlhõcs, duzentos c noventa c cinco mil, trezentos c um cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

-4-

MATERIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nt 29, de 1965, do Senador Bezerra Neto, que eleva o 
valor do depósito prévio para o fim de recurso na Justiça do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Estll encerrada a sessão. 

( LeWJma·se a sessão às /8 horas e 17 mim.dos,) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREIRE NA 
SESSÃO DE 28·3-79 E QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para umu cxplicuçuo pmoul.) - Sr. 
Presidente. Sn. Senadores: 

Ouv1mos o representante de Minas Gerais, Lldcr da ARENA, anunciar, cm 
ptimeiro lugar, a disposição do Governo de conceder anistia. E esta é, sem dúvida, 
uma comunicação auspiciosa, mesmo porque, hA muitos c muitos unos, nós, do 
MDR, vlnhamos lutando pela anistia politica neste Pais- anistia politica que é um 
dos passos indispensáveis à rcconciliaçilo nacional. 

No cnlanto, S. Ex• trouxe A Casa as declarações de Luiz Carlos Prc:.tcs, publica
das na Imprensa, nas quais se refere a alguns nomes do ccnArio poHtico nacional, c 
especificamente uo do Cl(.·Govcrnador do meu Estudo, Miguel Arrues de Alencar, 
dizendo que tem tido oportunidade de se avistar com ele c que se trata de antigo 
ulíado, di:sdtl: que o Sr. Miguel Arrues de Alencar concorreu à Prefeitura do Recife. 

O Udcr do Governo, Jarbas Passarinho, concluiu, no meu entender apressada
mente, que isto significava que o Sr. Miguel Arrues de Alcnctlr - homem probo, 
llomcm ~crio, homem contra o qual, apesar do regime de cxccçll.o, nilo se provou 
nenhuma falcatrua nem atentado contra os bens públicos - concluiu, no meu 
entender apressadamente. repito, o ilustre Lldcr do Governo, que o Sr. Luiz Carlos 
Prestes considerara o Sr. Miguel Arrues de Alencar como seu corrcligionârio. 

Ora, Sr. Presidente c Sra. Senadores, hA muita diferença entre as duas coisas; os 
homens pUblicas podem JCr aliados tem que, necessariamente, sejam correligionllrios. 
E ê t)(atamcntc pela intransigência de neste Pais nAo se permitir que tenham 
reprc~cntuçUo própria todas as correntes de pensamento, que muita confusão, muita 
incnmrrccnailo c, sobretudo, muha maledicência se tem feito presente. 

O futo de considerar o Sr. Miguel Arrues de Alencar seu aliudo, cm êpocas 
passadas de campanhas eleitorais, nao pode surpreender cata Casa, porque é subido, 
mais do 4ue sabido, que os comunistas, no Brasil, atravl:s dos tempos, têm multas 
vetes apoiado publicamente pcuoas c partidos diversos. 

Toda a Cusu n:vercncin 11 memória de um Otllvio Mangabeira, de um Millon 
Campo:., que se nilo me engano, é até patrono do Instituto de E~tudos c Pesquisas 
Sociais dn ARENA- c os comunistas apoiaram abcrtumcntc esses homem públicos. 

E V, Ex•, Sr. Senador que ora preside o~ trabalhos desta Cusu, nilo cstnriu aqui, 
entre nós, se mlo tivesse cm Pernambuco, ao seu lado, cm sublc~endn do seu Partido, 
o Sr. Cill Snrnpaio; o Sr. Cid Sumpnio, que concorreu à scnatóriu com V. Ex• c que, 
tcwlu 0htido \'. Ex• cerca de JSO mil votn!i, uqui só chesou por CUUMI dos 300 mil 
~nt!ll• Jo Sr. Cid Sumpuio. 

Pois bem, chumo o testemunho de V. E"'• Sr. Presidente, para dizcr,sc o Sr. Cid 
Sampaio é porventura ou foi ulgumn vez correligionârin do Sr. Luiv Curtos Prestes, 
pelo futo do Sr. Cid Sampaio ter sido apoiudo publicamente pelo Sr. Luiz Carlos 
Prestes, quundo de suu campanhuao Governo de Pernambuco, cm 195M. E n~o o foi 
disfarçadumcnte; o Sr. Luiz Carlos Prestes subiu aos palanques, cnt praça publica, 11 

céu aberto, ao lado do utual correligionllrio de V. Ex• E foi cxatamente o Sr. Cid 
Sampaio que, escolhendo o Sr. Miguel Arrues de Alencar seu Sccrctàrio da Fuzcndu, 
possibilitou depois que o seu auxiliar de conliança se transformas~c cm candiduto a 
Prefeito do Recife. Pois bem, Sr. Presidente, nil.o sei que cstupefaçilo é esta, nào sei 
porque tanta udmirnçào c surpresa quanto ao fato de o Sr. Luiz Carlos Prestes diLer 
que foi aliado do Sr. Mig\Jcl Arrues quando ele foi cundidato a prefeito, quando ao 
lado do Sr. Miguel Arrac5 estava o cntilo governador de Pernambuco, Cid Sampaio, 
que iguulmentc havia sido apoiado publicamente pelo Sr. Luiz Carlos Prestes. Aliados 
terão sido porque, cm determinado momento histórico, havia um objetivo comum; 
não me ~onsta que ser comunista neste Pais implica cm nilo ter o direito de voto, E, 
mais do que isso, Sr. Presidente, louvo até o Sr. Senador Jarbas Passarinho, que aqui 
elogiou li linha de conduta sem farisalsmo c concessões do Sr. Luiz Curtos Prestes, 
quando declara a sua voCaçilo mnrxillta·lcninista. De fato, fez muito bCm ele cm nào 
negacear essa sua condiçilo, porque nós, que nil.o partilhamos dcss11 doutrina, udvo
gumo~ no entanto, o direito de que cada um espose as idéias que julgue us mais válidas 
para a sua Pàtria. E ser murxista-lcninista neste Pais, upcsar do obscuruntismo que se 
implantou no Brasil nesses Ctltimos tempos, ainda não chega a ser crime. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Sr. Dinartc Mariz mais uma vez alegou 
coincidências entre pontos de vista defendidos pelo Sr. Luiz Carlos Prestes c pelo 
MDB. A suspeição que ele quer levantar nesta Cusa, agora lhe cac por cima da 
cabeça, porque o Senador Murilo Badaró, ilustre representante de Minas Gerais, 
accnuou que, enquanto o Sr. Luiz Carlos Prestes accitu a anistia restrita, nó~ outros só 
queremos a anistia ampla c irrcstrita. Então, lls suspeições que o Senador Dinartc: 
Mariz levanta, nesta Casa, cm rcluçào a identidade de alguns pontos de vista defen
didos por Luiz Carlos Prestes c por nós, nós podcrfamos a contrapor, jà ngorn, csssas 
linhas afins que aproximam, paradoxalmente, posições de extremos, Tanto o Senador 
Dinarte Mariz como a própria ARENA defendem aquilo que é admitido pelo Sr. Luiz 
Carlos Prestes, que é a anistia restrita. Mas nem por isso faremos a injustiça de 
procurar correlacionar identidades maiores entre ambas as posições porque, Sr. 
Presidente c Srs. Senadores, é preciso se fazer poUtica séria, neste País. 

Não aceitamos que o Senador Aloysio Chaves diga que hã insinunçõcs sibilinas 
contra alguns de nós, porque, ao contAria do afirmado, no MDB não há linhus 
ocultas. Nós todos estamos aqui irmanados c identificados por um programa 
democrático, por um programa registrado na Justiça Eleitoral c este programa não 
tem nenhuma linha oculta, este programa é, apenas, cm favor da liberdade, da justiça 
social, c de um futuro melhor para o Brasil. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREIRE NA 
SESSÀO DE 28·3·79 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronunciu o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho a impressão de que esta Casa só tem a lucrar com os debutes travudos 
nesta tarde, mesmo porque anoraram alguns temas de grande utilidudc, inclusive 
aqueles que dizem respeito à amstia politica. 

O nobre Senador Paulo Brossard, como Lrdcr do meu Partido, teve a oportuni· 
dade de citar, cm relação a sanções ditas revolucionárias, alguns cAsos de injustiça 
nagrantc. Parece-me, entretanto, Sr. Presidente c Srs. Senadores, qut o problema não 
c propnamcntc saber quais os casos justos ou quais os c:asos mjustos, porque, cm 
verdade, todos os que foram punidos pelo poder da força, todos os que foram vi· 
limados sob o guante do AI·S, todos os que foram condcnudos sem processo de 
defesa, estilo, necessariamente, nu visualização do Direito, injusuçado. Pois é um di· 
rei to básico da pessoa humana, reconhecido c proclamado pelas leis intcrnucionais, o 
de que nenhum homem pode ter julgado sem defesa c sem processo regular. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nu maioria das vezes, foram casos- cm 
especial aqueles que se fundumcntaram no AI-S, cassundo mundutos c suspendendo 
direito~ pollticos- que não se bascuram cm processo contraditório. 

Por outro lado, Sr. Presidente, mesmo naquelas hipóteses em que se oferecia 
defesa uos acusados, eram, via de regra, defeSas prccllrias através de prazos sumários 
c, sobretudo, ocorrendo cm clima passional, numa atmosfera não-condizente com u 
aplicaçilo tranqUila dujustiça. 

Por isso, mc•mo, f: que: a solução para pacificar esta Nação nilo f: a revisão de 
casos. Isto Iria redundar, no final das contas, cm mais poder para um Poder que tanto 
abusou do poder. A soluçAo ~ uaniula, a anistia ampla, gcrul c irre~trlta, embora o 
Senador Jarbas Pussarinho, juntamente com Luiz Carlos Prestes, admitam que pode 
haver uma anistia cm graus, cm degraus, progressiva no tempo c no cspuço. 

Portunto, Sr. Presidente c Sra. Senadores, esta nilo ê 11 posiçilo do meu Partido. 
Ele advogu uma soluçl!.o que rculmcntc venha reconciliar a Naçilo brusilcira, c cstu 
rcconciliuçilo nilo se dnrll atrav~s de uma meia unlstia, de umaani~tin parciul, c muito 
menos utruvé~ de revi silo de proccnos que fariu com que 01 po~s(vcis bcneficindos fi. 
cassem uindu muis dependentes do poder do Estado. 

Sr. l,rcsidcnte c Sn. Senadores, o Senador Jurbas l'ussarinho revelou 11 Ca~u u 
ocorrência de umulutn nu Acronlluticu, numa época cm que u ccnsuru cru dus muis rJ. 
gidus, inclusive A lmprcn.~a. [: udmis~f~cl, ussirn, que S. Ex•, emhoru memhro du 
Governo, tivc~~c ignurudo, nn oportunidude, a curtn do Brigadeiro Eduurdu Gnmes. 
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Carta esMI que veio 11 .sc.:r publicada posteriormente da qual, entretanto, pan1 ~urprel!a 
nus~a. o Udcr do Governo, 1cmprc tilo atento c tão utuulizuclo com os U!l~unto.s po· 
llliCUS brnsitciros, dcclurou que .~6 'feio tornar conhecimento nu dnta de hoje, atru\lés 
de ~uu leitura pelo Scnudor Paulo Brossard. 

Acredito mesmo, que tenha sido um serviço que o Udcr do meu Partido preMeu 
u S. Ex•, porque um documento desse teor, que veio u M:t publicado c reiteradamente 
c~Jmcntndo pclu Imprensa - após a quebra du censura prévia, que VIgorou durante 
lon~o:~os c largos tempo,, E uma carta que o Udcr do Governo, evidentemente, não 
rllldia ignorar!! 

Sr. Presidente c Sn, Senadores, o Llder do Governo rc:gi5tra a semibilidudc que 
teria o MDB, quando aqui se fuln cm apoio do Partido Comunista a integrantes da 
nossa ugrcmiução. S, Ex• mostra-se como que surpreendido dc!!sa scnsibililaçüo, 
como se, na verdade, nós não cstivés~cmos facilmente nos apercebendo do jogo que '-C 
procuru fazer, numa tentativa de comprometimento de elementos que csturiam in· 
liltrados nas nossas hoslcs, pertencentes uo Purtido Comunista Brasileiro. 

O Sr. Jauba11 Puurlnho (ARENA- PA)- Permite V, Elr.• .. :n upartc'! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não, Ex• 

O Sr. Jarba1 Paasarlnho (ARENA - PA)- Nobre Senador Marcos Freire, se 
V, Ex• fosse um policial seria inultrapassável como acusador, se V. Ex• se dcdicu~se 
ao grupo de delação, o que graças a Deus não acontece, seria também um exemplo 
dil1cil de ser superado, porque V. Ex•, ainda hã pouco, num aparte, com u maior 
naturalidade, declarou que cu disse, ao falar sobre us cuss<~ções realizadas pelo Al-5, 
que inúmeras injustiças tinham sido praticadas por perseguições. Não é a primeira 
nem a segunda vez que V. Ex• lembra isto. Não conhecesse cu a dignidade pessoal c a 
formaçãO moral do nobre Senador pensaria ati: que V. Ex• estaria, com esta reiterada 
atuação, querendo colocar-me contra a área b. qual pertenço, Continuando, V. Ex• 
citu, agora mesmo, ellsc segundo fato relacionado com a sensibilidade c, ao falar nela, 
fala na intriga, como se não estivéssemos percebendo, diz V. Ex• do ~cu ludo, a 
manobru de intriga. Intriga somos nós que fazemos ao ler um documento de uma pes· 
!'>OU que, hoje, nào pode mais ser posta sob dúvidas porque hoje não se pode mais 
dilcr: nii.o, isso não í: autêntico. Inteiramente autenticado, com frases sibilinas c claras 
que se referem ao Sr. Arrues, pelo qual V. Ex• tem tanta admiração, justilicadu, como 
um antigo aliado, por muitos anos; que foi nosso companheiro desde as eleições do 
Recife. Pois bem, estou pronto a discutir com V. Ex• Em primeiro lugar para d1zcr 
que não recuo um milfmctro das afirmativas que jfi fiz. Darei o depoimento por intci· 
ro na hora cm que for oportuno, a respeito da minha participação no Con"clho de 
Segurança Nacional durante o Governo do Presidente Costa c Silva c do Prc~idcnte 
Mêdici, quando praticamente não houve. Poderei dar explicações quando isto for 
conveniente. Nunca fugi dessa responsabilidade. De maneira que, à proporção que 
V, Ex• reitera as acusações, o Senador Jarball Passarinho disse isso, disse aquilo, nüo 
pense, por favor, que me deixa cm má posição ou cm dificuldade. Quero dizer, uma 
vez por todas, que assumo inteiramente u coniCqUência do que disse, mas não das 
conclusões da que V. Ext avançou 11inda há pouco. Eu citei fatos c mostrei como, cm 
determinados. momentos, a injustiça fo.i evitada, mas V. Ex• deu como se cu tivesse 
testemunhado uma série de injustiças praticadas. Relativamente à intriga, já o seu 
colega de Bancada admitiu como tal, é um julaumcnto de V. Ex• c de parte da 
Ba11cada de V, Ex• A minha é apenas esta: V, Ex•s sentem-se muito mal quando 
uma reportagem ou cntreviata dessa é dada. Mas scnte-m•se mal talvez porque uma 
parte do Partido de V, Ex• mereça cxatamentc esta frase de Luis Carlos Prestes: 
"Aceita tudo menos comprometer-se publicamente com ele", Acho injusto isto. Creio 
que deveriam aceitar c não ter porque dizer, como ugora V. Ex• disse:- O Senador 
Jnrbas Passarinho c Carlos Prestes aceitam uma anistia gradutiva ... 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ~o que se deduz do debole de hoje. 

O Sr, Jarb11 P1111rlnho (ARENA- PA)- Como &c cu negasse ... 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB - PE) - V. Ex• e>ld acima de quulque· 
su~pc:içlo, 

O Sr, Jarba1 Panarlnho (ARENA-- PA)- V. Ex• t que estA querendo dizer: 
Olhu o prcstista. Jarbus Pnuarinho é um prcstista. Mas ouço V. Ex•: pode prosseguir 
:1a sua tentativa de esmagamento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex• se referiu uo testemunho que 
Licu, como integrante do Conselho de Segurançn Nacional, que exercitava a guilhoti· 
nu do Al-5, dccuptando homens pliblicos. Foi realmente um documento de grande 
importância porque V, Ex• desvendou meandros no processamento das cussuções c 
que, cvidcntcmcntc, nilo deixam muito bem o movimento de 64; mostra como, muitas 
\'Clc~, eram pressões c att interesses de ordem pessoal que levavam ao sncriffcio de 
vidas públicas neste Pais. 

O Sr, Jarbam Pnu.rlnho (ARENA - PA) - Nos cnsos que cu citei, c resta u 
V, Ex• provar que cu estou fultundo com u verdade, mo~trci as prcuõu pura 
evidenciar que elas nilo tiveram êxito, Elu11 nao tiveram êxito no meu Estudo! Agora 
11~ intcrprctuçõc~. estas ~im mulcdiccntcs de que fui vflimu, eu as"umo completumcntc 
u rcspunsuhilidudc. E do meu e~til11, 

O SR. MARCOS lo'RJo:HtE (MOD - PE) - Nlo tenho dúvida disso, Senudnr 
J11rhus l'u,~urinho, 

Por outro ludo, nilo hA du nossa p11rtc nenhum t•onstrungimc:nto quundo ~uem, 
pelu lmprens11, muttrlus como 11 que: ht1je ~crviu de mote 11qui, 110 Purtido do Governo. 

O Sr. Jarbu P••nrlnho (ARENA - PA) - Não parece! Foi um csct1ndulo 
tamanho. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Nãol O escândalo é provocado 
exatamcntc pela distorcilo que se procura fazer, o partido que se procura tirar de 
declarações como aquela. 

Na verdndc, é possível, não é de admirar, não deve causar espécie que comunistas 
tcnhum votado nos candidatos do MDB. E como acrescenta o Senador Pedro Simon, 
fa"cistas non candidatos du ARENA. 

O Sr. Jarba1 PaMArlnho (ARENA - PA) - E vicc-vcrsa também. Que hA os 
l'ilscistas vermelho\, há aqueles que o próprio Prestes chama, aqui, de ultra-csqucrda. 
Fascista i: uma cxpreulo muito fâcil para servir aPenas de label. Mas fascista, nobre 
Senudor, no meu entender, é todo aqueles que apenas não obriga a silenciar, obriga a 
elogiar. Esse é o fa5cista. Eu não pertencia a um partido dessa natureza c não pertenço. 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Conheço muita gente que tombou 
no meio do caminho porque não elogiou, resolveu apenas criticar, 

O Sr.Jarbu Pauarlnho (ARENA- PA)- E, V. Ex•conhccc. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Todo a Nação conhe<:<:. 

O Sr. J1rb11 Paaaarlnho (ARENA- PA)-:- Não. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - O Sr. Senador Paulo Bro.,ard 
trouxe, aqui, o exemplo do Lfdcr da Oposição que foi cassado por quê? Porque usou o 
programa de tclcvisào, garantido pela Justiça Eleitoral, para fazer ilS críticas que 
achou devidas. 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA- PA)- Frase de efeito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Se ele tivcsr.c elogiado estaria ... 

O Sr, J1rb11 P1111rlnho (ARENA- PA)- Frase de efeito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Frase de efeito! E fato, Ex•, fato que 
toda a Nação testemunhou, 

O Sr. Jarb11 Paaaarlnho (ARENA- PA)- Permite V. Ex'? 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. Jarba• P1111rlnho (ARENA - PA) - Veja a facilidade com que 
advogado, cm geral, é hAbil cm usar a gramática, tomar o parcial pelo total c fazer 
jogo de palavras, como V. Ex• fez. Repito, fascismo não é apenas impedir de dizer, é 
Jbrigar a elogiar, O que V, Ex• poderia ter dito, tirando partido da minha frase, í: que 
foi impedido de dizer, mas não obrigado a elogiar. Obrigado a elogiar é o que existe 
cm todo o mundo comunista, obrigado a elogiar ou perde o seu lugar, ou vai para o 
campo de concentração. Se V, Ex• não leu Soljcnitsin porque não lhe apraz, a mim 
me apraz muito, c descobri todo o universo penal stanilista lendo Soljenitsin. 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Tenho o impressão que V. Ex•, 
untes disso, já o conhecia. 

O Sr. Jarb11 P1111rlabo (ARENA - PA) - EntAo, minhas homenagens a 
v. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Acho que V. Ex•, muito antes disso, 
já ti,nha esse conhecimento. 

O Sr. J1rb11 P1111rlnho (ARENA- PA)- Provavelmente, V. Ex• admite que 
até me curtcava com ele, não é? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - ~ o segundo vez, neSia lorde, que 
V. Ex• alude a esta hipótcac. Deve ter razões para isso. 

O Sr, Jarbu Ptu~rlllho (ARENA- PA)- Mas, V. Ex• cstll. dizendo? Se não 
for uma coisa séria, qual a sraça seria, beirando o chulo, que levaria V. Ex• a dizer 
que muito untes que isso cujA conhecia Soljcnitsin? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tenho a impressão, repilo ... 

O Sr.Jorbu Po1111rlnllo (ARENA- PA)- Explique, enlão, V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - ... que V. Ex• jd conhecia os 
mcandro1 da situação que ele descreve. 

O Sr. Ptdro Simon (MDB- RS) - V, Ex• foi precoce. HA muito tempo jA 
conhecia, é um elogio que ele faz a V, Ex• c V. Ex• se sente magoado com o elogio; 
ele diz que V. Ex• jA conhecir. hA muito tempo. 

O Sr, Jarb11 Pauarlaho {ARENA - PA) - Meu caro Senador, nó~ estamos 
transgredindo o Regimento, com a permissão da Casa. Mas, veja V, Ex• o seguinte: 
são tão poucos os elogiai que recebo, que, quando ele~ 5ão sinceros, pode ter certeza 
de que não me aborreço. Se V, Ex• e1tâ querendo elogiar, c:Jogic à vontade. Agora, 
fazi:·lo com c11ta ins~nuaçilo cstrunhn: V, Ex• jâ conhecia Soljenihin antes de lê-lo! E 
de admitir que cu cl'tuvu, possivelmente, no grupo .du anti-suhvcrsão soviéticu, da 
uçào anti·sovittica. Nilo, li Soljcnitsin crn francê:;, primeirO, porque 1.1e~ 
de~emburrurum -ncuc idiomu.~ LI c, depois, lemos cm português O ArquipC\ugo 
Gulug, Então, V. Ex• poderia ter razão, c tamb~m o nobre Senador Marco~ Freire, 
crn dizer que cu tumb~mjá poderia ter lido um di&eurso de Kru11chev. A[ sim. Então, 
no XX Congresso do Partido Comunist11 d11 Unillo Soviéticu lerfumos tido c:ue pro· 
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cena. Mas, nem todos recebiam, pois o Partido Comunista não dcscjuvu, de maneira 
alguma, que aquele documento fone extravasado pelo resto do mundo. V, Ex• sabe 
que só miles muito privilegiadas receberam o disturso, tanto que só vim u ler parte do 
discurso de Kruschcv depois da publicnção da obra de Soljcnitsin. Logo, se V. Ex•s 
tinham o discurso de Kruschcv, c o leram, c preferiram que ele fosse muntido cm se· 
grcdo, ai o problema já não é meu, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- V. Ex• é de uma inocência a ooda 
prova ... 

O Sr. Jarbu P1111rla.bo (ARENA- PA)- Sou tilo inocente que sou colega de 
V, Ex' nCJta Bancada. 

O Sr. Pedro Sbn.oa (MDB- RS)- Nobre Senador Marcos Freire, o Senador 
Jarbas Passarinho fez uma afirmativa muito imporhmtc, Diz S. Ex• qu.c considera 
fascista aquele que é obrigado a falar a favor, t: obrigado a aplaudir. H4 uma difcrcn· 
çu entre aqueles que aào obrigados a aplaudir, c aquclCJ que podem silenciar. Este l: 
um aspecto importante porque, a cassação, por exemplo, do Deputado Alencar 
Furtado, nilo foi porque ele aplaudiu, foi porque ele não silenciou. A(!ora, qual é a reu· 
)idade esta, qual ê a díferenciuçii.o que nós fizemos'? Realmente, concordo que existem 

'aqueles que obrigam a aplaudir, e existem aquele! que prolbcm discordar. Mas, 
parece-me que obrigar a silenciar, e impedir de discordar, também está muito lonRC 
do regime que desejamos. 

O Sr. Jarbu Pauarhtbo (ARENA- PA)- E claro, mas V. Ex• que é um ju. 
rista, ê um advogado, leu, Com cCrteza muito antes de mim - aí sim, sem nenhuma 
insinuação - Karl Locwenstein, que é um dos mestres do Direito Constitucional 
mundial. 

O Sr. Podro SiiDOD (MDB- RS)- Pois não. 

O Sr. Jarbu Pllllriaho (ARENA- PA)- E Karl Locwenstein faz a diferença 
entre o estado repressivo, e estado totalitário. O estado repressivo reprime, evi· 
dcntemcntc, as agressões que recebe; o catado totalitArio exige da consciéncia de cada 
um a completa rendiçilo. Eis ar a diferença. e tão ampla, tão clara, que concordo com 

V. Ex•. a mim nem um, nem outro servem. Mas hll uma diferença de gradação csscn· 
'c:ial. 

O Sr. Pedro SIIDOII (MDB- RS)- Quer dizer que o atual estado brasileiro de 
rcpresaio nilo agrada a V. Ext? 

O Sr. Jorha P-rflflo (ARENA - PA)- O atuai não cxille. AI é que h6 o 
equrvoco de V. El• O atual de rcpreulo nio existe, O colega de V. Ex• teve uma co
raacm muito arandc quando dine, ainda hA pouco, que t: favorhcl a um Estado forte, 
como todos oa democratas aio, um Estado forte capaz de ac defender. O atual nii.o 
existe. Acabado o arbftrio pcuoal do Presidente da Rcpl1blic:a, cuc realejo de V. Exts 
acabou. Nio vai maia funcionar. Nesta Bancada nio, porque enquanto V. EJ.•s tira· 
ram partido do arbftrio pcuoal do Presidente da Rcpllblic:a, n61 pudemo• ter passado 
dific:uldadca aqui. Aaora nlo. Aaora nio existe, aaora existem Salvaguardas cm defc. 
sa do Eatado. O Eltado JC defende de aarcaaõca de minoria& agrcsaivu, minorias reac:n· 
tidas que nilo abrem mio da conquista do poder pela luta. laao cxiatc nos pafses demo· 
cr4ticoa estiveis do mundo. A liçio nio 6 minha, quem sou cu para dar liçio a meatre 
do Direito como V, Ex• 6 de Afon10 Arinoa de MeU o Franco, 

O Sr, PMro SI ... (MDB- RS)- Então, nlo entendo V. Ex• catA a afirmar 
que o que cst.d af cst4 bom. O Presidente Fiaucircdo jura fazer deste Pala uma dcma. 
cracia. Se ele diz que vai fazer de~te Pala uma democracia é porque o que catA ar riio 

·estA bom. HA uma di fcrcnciaçilo entre o Lldcr e o Presidente. Sinceramente não estou 
entendendo, 

O Sr. Jarbu Po .. riallo (ARENA- PA)- Não h6 diferenciação nenhuma, fi· 
que V. Ex• tranqUilo que não bli nenhuma. O que fazemoa6 uma diferençu entre uma 
democraciD estável que ac busca, uma democracia plena, e aquela democracia que:, no 
momento, ainda precisa de instrumentos de resguardo contra as agrcuões internas 
que recebe. 

O Sr. Pedro Simon (MOO- RS)- Mas o Presidente nao diz que e~tumos numa 
democracia, ele diz: "pretendo fazer deste Pais uma democracia". 

O Sr. Jarbu Pauarlllho (ARENA- PA)- V, Ex• estA citando certo, não estA 
citando errado, ele dlasc; ''juro fazer deste Pa!s uma dcR)OCracia". 

O Sr. Pedro Simoo (MDB- RS)- Logo, não h6 democracia. 

O Sr. Jarbu Pauarlaho (ARENA - PA) - Ele diBSe e.xutumente isso na suu 
campanha, e nóa entendemos que p~ara termos uma democracia plena ... 

O Sr. Pedro Shaon (MOB- RS)- Ele nilo falou cm dcmocraciu plena, V, Ex• 
estA Interpretando o :pcnaarnento do Presidente. O Presidente afirmou: "juro fazer de!· 
te: Pala umaa democracia", 

O Sr. Jarbaa P1111rlnbo (ARENA - PA) - MiU Senodor, seria estranho que 
V. Ex• interprctuuc, como Vicc.Udcr da Minoria, melhor o pensamento do meu Pre· 
aidcnte, do que cu como Lrdcrdaa Maaloriu dele. Entilo, 6 uma aproprloçao lnd~bitu. 

O Sr. Pedro Slmoa (MOO - RS) - NAo, cu Interpreto o que ele diste, talvez 
V, Ex• catcju interpretando o que: ele pensa. Agora, ae ele pcnau o que diz, nho scl. 

O Sr. Jarbu P•uarlnho (ARENA- PA)- AI u ugreuilo 5eriu deanecenllrlu, c 
nllo honruulhuncza de V. E"' 

O Sr. Pedro Simon {MOO- RS)- Concordo plenamente, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex•, nobre Senador Pedro Si· 
mon, lembrou muito bem. Duruntc•anos e anos no Conareaao Nacional houve Aqui 
quem defcndcue a C11ist~ncla, entre nóa, do Estado de Direito Dcmocrâtico, quando 
isso seria urna abcrraçAo diante da exiat~ncia do AI·S. E uma da1 promcsaas aolcnet. 
do atuul Presidente dA Rcpública6 eua 11 que v. Ex• ac rcrcriu. E ainda boje, IC nlo 
me engano, pela lmprenaa catA estabelecido at6 o prazo da implantaçio deasa demo
cracia prometida pelo General Joio Baptiall Fiaueiredo que teria calabelccido o pra· 
zo de ano c meio para a sua •1ia~ncia entre nó1. 

Mas, Sr. Presidente c: Sra. Senadores, anta deuu divaaaçõca, levado pelo• . 
apartes, falava noa poulveis votos de: comunittaa a candidatos do MOO. Aqui, ncata 
tarde, jA lembrei Inúmero• homens pl1blicoa que foram apoiado• pelos comunistas
c nilo poderia deixar de me referir, tamb~m, a uma pcraonalidadc de minha terra, 
meu unteccuor, Senador Joio Clcofaa de Oliveira, usineiro, emprcsArio, homem abas
tudo, e que foi, por igual, apoiado, dcclaradamcntc, pelos cdtnunistas. 

Neste: instante, estamos acndo presididos pela fiaura do Senador Dinarte Mariz. 
Dina.rtc Mariz cuju poaiçõesaào conhecidas de todos, Pois bem, o Senador DinArte 
Mariz poderia testemunhar para 11 Cllla: ~poca1 pretéritas, o PC na ileaalidade, 
S. E"'• PrC!Iidentc da UON potiguar, dando guarida a pc:raonalidadcs reconhecida· 
mente comunistas. O Senador Dinartc Mariz, Prc:Jidentc: da UON, dAndo legenda a 
homens como, por exemplo, Luiz Maranhilo, declaradamentc um dos diriaentea do 
Partido Comuniata Brasileiro, c que foi uma daa vftimlll da rcprcssilo cm tempos te· 
ccntes- trucido~de, morto, pelos órgüos de segurança, e no entanto, jA foi Deputado. 
do Partido do Senador DinartC Mariz, terá aido.portanto, um comunista aliado de 
S. Ex• 

E, a aca;uir o racioclnio cxpcndido nesta Casa, por iluatrea rcpruentantca da 
ARENA, nilo apcnlll aliados, mas correliaionário• de S. Ex•, o Senador Dinartc Ma· 
riz: - isao, veja·sc bem, a admitir·ac, c11atamentc, a cxtravaa;Ancia daquele r~ciocfnio 
porque, cm determin11do momento, elca estiveram juntos- aobrctudo ac no mCIOlo 
partido, pleiteando a reprcaentaçlo popular. 

Ora, Sr. Presidente, Sn. Senadora. a noua poaiçilo tem sido muito clara. Fale~ 
aqui, no propósito claro de ac levantar awpci;iSCI aobrc a idcoloala de alauna campa· 
nheiroa nonos, nilo apeou de intca:rantct do MDB, mas capccificamentc: cm relaçlo 
ao Governador Miauel Arrac:a de Alencar. Eatou muito l vontade, porque nilo fiz par· 
te do Governo do Sr. Miauel Arraca de Alencar, em qualquer carao de comillio ou 
de: confiança, foaac da Prefeitura do Recife, fosic do Governo do Eatado de Pcrnam· 
buco. O fato t: que" tem notado na imprenaa uma orientado eaviloaa de ac dizer que 
a anistia, que viria a ser concedida pelo Oovcrno, atinairia 1 A, B c C, mu nlo atinai· 
ria o Sr. Miauel Arraca de Alencar, pela aua condi~lo de comunista. · 

Esta condiçlo que catlo lhe imputando, cu a dcaconhcço, jamail, tendo tido devi· 
< damcnte provada, lnelholu, 111enivu neuc ~entido. O que podc~oa constatar 6 que 
,S. Ex• quando aqui podia exercitar u auu funç6ca p6bliea1, acmprc o fez dentro de 
uma linha marcantcmcntc dcmocritica. patriótica, c, homem de bem que 6, tem o di· 
rcito de acr realmente rcintcarado l aocicdado bruilcira, eomo todo• oa domai• que 
dela foram alijados por a toa de força. 

Sr. PrCiidcnte, Sl'l, Senadora, nós do MDB nlo tcmcmoa definiG&a claraa ~ 
mo cata. 90rquc nada temos a CICOndct. 

Quanto ao reparo de natureza doutrinAria que o Senador Jarbu Pauarinbo quia 
fazer a mim, cabe ao próprio Senador Jarbu Puaarinho. O que cu diue, ne~ta tardo, 
no pronunciamento anterior, 6 que nlo t crime- ainda nlo 6 crime- tcr·H pcnll• 
menta marxiata·lcniniata. Foi iato que afirmei. E S. Ex• quia como que rctlficar Clll 
afirmação, dizendo que ac teria que eJ~:cluir o termo "Ieninista" para ratrinai·lo apoo 
nas a penaamento "marxista". 

Pois b<m, no Jomol do Tordt, que pertence ao O E.J1odo dt S. Powo, do dia 23 do 
abril de 197', quarta-feira,#: S. Ex• mesmo que uu eaaa CllprcaaJo, coincidentemente 
defendendo o raciodnio que aqui eu fiz. Eatll aqui: 

"Pusurinho: Admito uma pca10a ser Partldirla do marxiamo-lcninla· 
mo, nllo acho que ela aeja criminosa. Mas, ac c:ata pcnoa ac filia a um parti· 
do revolucionArio, ae ela utiliu o principio de que apcnu a luta armada 1: 
capuz de galgar o poder, cu acho que no cxcrc:fcio desta atlvldade, cm 
9ue clajA declarou guerra, n~o se trata de um preso politico." 

Portanto, a Clstncia do pcnaamento de S. Ex• ~ cnenclalmcnte a que cu upua 
nesta tarde, dC' nllo ser considerada criminosa a pcuoa partidária do marxiuno-lcnl·, 
nismo. E não ac diga que nesta entrevista, hoje tio cnfocada aqui, o Sr. Prc:atea pretcn· 
de salgar o poder pela força, porque, pelo c:ontrArio, ele fu rcatrlçõcaao• proccuoa 
de luta revolucionAria adotadoa por Mariahclla. E. .numa outn. poalçlo, ele defende, 
ellatamentc,aluta nuclfica c lcaal mantida pelo MDB. 

Portanto, Sr. Presidente, no reparo de naturezA doutrinAria que o Senador Jarbu 
Pauurlnho dl11c que fazia cm relaçlo A minha oraçlo, ele tcrA que te reportar A aua 
própria declaraçAo, (cita em 197S, conformo publlca~lo nojorrtal a. que me rererl, 

O Sr. Dlurte Maria (ARENA- RN)- Pormito V. Ex• um aparto? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Poio nlo. 

O Sr. Dlurte Marli (ARENA- RN)- Eu gootaria apcnu do fazer um roparo 
nua afirmações que V. E11t cttA (azcndo, cm rchaçlo a minha atitude politicA cm 
~pocas paaaadaa, sobre a naura do Lulz MaranhAo. Ele, realmente, era um chore 
comunilta no meu EatAdo, sabldamentc uma das naura• m11i1 dcatacadaa que 
po1teriormcntc ac tornou no movime~nto comunista no Dratil, lnclualvc como 
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representante dircto de Curtos PreJtca. Mas, quero dizer u V. E)t• qucjamaiB fui seu 
aliado: nós nunca tivcma~ aliança. Pcsaoalmentc, cu me dava com ele como tenho me 
dado com muitos comuniuus. O comunistu é um idcalinu: cu até re~pc:ito m~tis os 
comunista• confesao& c adc:aliatus, que ac manifestam comunistas, do que aqueles que 
exploram a id~ia comunista cm bcncOcio clcitorclro ou de outro sentido. O com unis· 
mo, o marxiamo, é uma idéia; cuda um pode ter a sua idéia; cu rcspcíto, embora 
combata. Hb. um equivoco cm relação ao Dr. tuiz Maranhão. Tive até, como prcrei· 
to, o seu irmilo Djalma Maranhão, que foi um grande prcrcito, c que foi acusado de 
ser comunista, mas nuncu o tive como comunista. Eu o nomeei prefeito. -era cargo 
preenchido por nomcaçD.o -,&antra a orientação do meu partido, contra a orientação 
do partido dele que era o PSP, contra os corrcliaionirioa, c até, naquela época, contra 
a Igreja, que tinha como um de 'C:US chcres um parente meu c grande amigo, com 
grande innucncía, que era o Cardeal D. EuaCnio Sallcs. Eu aabia que ele nilo era 
comunista c uuumi a rcaponsabilidadc. Era um homem dcmiulvcl ad nut~m~, meu 
auxiliar: nilo havia nenhum mal: se ele nilo ac comportasse bem, claro que c:u o demiti· 
ria. Mas, roi um &randc auxiliar que tive, embora depois ele roaac tido como com unis· 
ta c depenado. Depois de: sua mane, ainda recebi um dos seus tlltimos pedidos, que 
era dirigido a mim: para concorrer para que ele vicuc a ser Kpultado na cidade dele, 
Natal. Eu me entendi com o Mínimo do Exército, naquela é:poca, que: imediatamente 
concordou; c ele veio e roi sepultado, com grande ac:ompanhamcnto, c:m Natal. Euc é 
o meu comportamento, cu nJo tenho nada a c:acondcr nu minha vida ptlblica: sou 
anticomunista porque acho que é uma ideologia que nJo traz a felicidade ao homem, 
escraviza maia o homem. Sou comuniata até por excesso de liberalismo, porque acho 
que o homem não deve $C escravizar a outro homem, c muito menos ser escravo de 
uma ideologia que, quando chega a um poder, não reconhece nem os próprios camara· 
das. Eu tenho sido na minha vida toda, um e~cravo doa meus amigos. Eu nila poderia 
jamais ddcnder o comunismo depois de ter percorrido quaac: todo o mundo com unis· 
ta, c ter verificado o componamento do panido comunista qu~tndo chega ao poder. 
Quero dizer s V. Ex• que já tive cantata com Carloa Prestei; ele, Senador da Rcptlbli· 
ca, cu discuti com ele uma tarde quase toda, c nAo tive nenhum constransimcnto cm 
diacutir. Mantive 111 minhaa idéias, ele ficou com aa auaa idtias, com os seus slogans, 
com a 1ua id6ia inarrcdAvel c cu umbém fiquei dentro do meu sistema dcmocrâtico. 
Quero dizer apenas a V, Ex• que n!o fui aliado c nem trouxe para a minha legenda o 
cx.-D<:plllado l.uiz Maranhão, que era l.lm comunista confesso c um bom carAtcr. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ele foi deputado pela UDN? 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Não foi deputado pela UDN; o partido 
dele era outro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Qual era o partido? 

O Sr. Dloute Mariz (ARENA- RN)- Tenho a impreslllo- na êpoCII eram 
tantas as legendas- que o partido dele era o PST ou o PSP, nio era a UDN. Panido 
Social Trabalhista. CitA me auxiliando aqui o meu colqll. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Quero dizer a V. Ex• que quando 
invoquei este rato, nlo foi contra v. Qt, pelo contrlrio. 

O Sr. Dllarta Mariz (ARENA- RN)- Por iuo que catou ac:lareccndo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pelo c:ontrlrio. creio que os episó· 
dias relacionados, por cumplo. ao cato do Djalma Marinho ... 

O Sr. Dlarta M.ulz (ARENA- RN)- Maronhio. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Djalma Maranhão. irmão. 
c:xatamcnte, do tuiz Maranhlo, ... 

O Sr. Dt ... ne Mariz (ARENA- RN)- Nilo vamos complicar a vida do outro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- •.. creio que exaltam V. E•• A Cm 
tem conhecimento das gcstÕCI, d~ providénciaa tomadas por V. Ex•, inclusive para 
cumprir usu11 Ultima vontade. 

Mas V, Ex• mesmo está reconhecendo que um lldcr comunistu notório, que par
ticipou da vida pUblica, que recebeu mandato de rcprcsc:ntaçilo popular, que:, portan
to, era colcgl& de representação popular, neste ou naquele partido- pouco importa! 
-c que, no entanto, nem por isso, era considerado "corrcligionttrio" dos :seus nlia
dos, sequer doa companheiros das m~mas hostes partidttrias. 

O Sr. Dlune Mariz (ARENA- RN)- Quero dizer a V. Ex• qur::jd peguei em 
armas contra. os comuniauu; de armas à milo cnfrcntci·os lealmente, c levatva uma 
desvantagem muito gntndc, porque cu cru um sertanejo; armei scrtaneíos pura com· 
bater u tropa regular, poia era elemento do Edrcito que havin feito a revolução cm 
Natul c deposto o Governador. O combate com ele roi aangrcnto. E, quando chegou a 
hora da vitóriil fui 14- o chefe comunista era um saracnto que havía sido meu colega 
de escola, n11 juventude- c o que cu fiz foi recomendar ao Oficial de Diu, pela uu
toridlldc que tinha, comandando vitorioaamente contra eles uma contru-rc~toluçilo, 
pura que ele nilo foasc agredido nem maltratado. De maneira que c:stc ~o meu com· 
portumcnto. Eu me: escudo muito cm certas ocasiõCJ cm ralar cm rcluç11.o Ali minhas 
atitudes, mua ela• lilo cluru•i 1011 anticomuniata cm toda parte. Nlnsuém podem\, 
amanhil ou dcpola, dizer que protegi um comuniata, pouo proteger o homem mas o 
comunista é muito diflcil. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Por iuo meamo. Senudor Dinurte 
Mariz, ucho que é muito \ralioso o conceito que V. E:t• acabou de expedir de Luiz Car· 
loa Prestu. 1':: o homem cm rclnçilo no quul flUdcmo~ discordur. Prorcunmo• outra 

doutrina. No entanto, V. Ex• que esteve com ele, que o conhece pcuoalmcnte, V. E 

que ... 

O Sr. Dl111r1e MtrtJ (ARENA- RN)- Apenas quero dizer a V. Ex• o segui 
te: cu jamais teria qualquer constrlmgimcnto cm me encontrar com o Prcatcs c com c 
convcraar, c toda a Nação bruilc:ira tomar conhecimento, porque quero ser na vi• 
um homem que acja iitcalizado c rcconhccjdamcntc autêntico. E o que sou. Ni' 
tenho nenhum constrangimento cm amanhl encontrar o Sr. Leonel Brizola, o Sr. M 
guet Ar1'11.tl, com que me dou peuoalmc:ntc, c ou troa que catb.o rcfu&iadol c conversa 
trocar idl:ías, c clea ficarem no ponto deles c cu no meu. Aaora, não faço é esconder, 
amanhil ou dcpoia cu me encontrar com clca c tiver oponunidadc de convcraar. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) "'-Só tenho que elogiar a atitude • 
V, Ex• c, como dizia, Luiz Carlos Preslca foi um homem que já empolgou este Pala .. 
Coluna Prestca -Miguel Oaório, marcou ~oca na década de 20. Um homem que~ 
tivcuc: ficado nas lilciru do Exército, ~ria salgado, por certo, todos os dcaraus de !lU 

vida militar: seria talvez um doa condcstAvcia dessa Rc:ptlblica. No' entanto esse h·
mcm, num determinado momento, por convicções politicas, afllltou·sc dos caminhe 
anteriores que palmilhava e accntreaou a uma doutrina, h doutrina marxista·lc:ninistn 

Ponanto, registro, com satiaraçào, o conceito q1.1c V. Ex• emite, cm rclp,ção a 
lfdcr comuniata, c cstranho que CJtatamcntc tenha sido um outro o comportamento d 
Lldcr de V. Ex• nesta Casa, que nc:aou ao Luiz Carlos Prcttcs a qualidade de ideali: 
ta, que V. Ex• reconhece c proclama neste instante. Ele pOde catar errado, ele pode te 
Gomctido erros, ele pode catar cm caminhos diametralmente opostos àqueles qu 
possamos palmilhar, mas não vemos como negar idealismo a esse homem -que d 
qualquer forma se aacrifieou na sua carreira militar, esse homem quc11aos 82 anos d 
id11dc se encontra no exterior, amaraando as agruras do exflio. Aí é que me parec 
lou,•ávcl realmente o depoimento de V. Ex• 

O Sr. Dllarte Mariz (ARENA- RN)- Gostaria de interromper V. Ex• só po 
um instante. Nilo vou atrapalhar o raciodnio de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ma• ê a concluaio. Ex•. por caus• 
do tempo. 

O Sr. Dllarte Mariz (ARENA- RN)- Eu queria apenas dizer. quando V. Ex 
faz essa c:xaltaçio, que deve rever o puaado c penaar naquclc:a que roram assusina 
dos, dormindo,&ob a chefia do Sr. Prestes que CitaVa querendo o poder neste Pafs. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Lembro ao nobre Senador Marco· 
Freire que V. Ex:• dispõe apcnu de três minutos para concluir, poia temos uma scsaik 
marcada para u 18 horu e 30 minuto•. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agrodeço l Prcaidência. c tentarei 
concluir. 

Não estamos aqui, evidentemente, analiaando a vida de Luiz Cario• Prcttcs, nem 
a história do Partido Comunista do Bruil. Embora cuc epil6di.o rcrcrido por V. Ex• 
seja disc:utfvcl, porque, incluaivc, no livro de Hélio Silva nilo hã nenhuma referência a 
tal ocorrência, nJo é iDo que catá c:mjoao. O ciuê:: catana em Joio, agora. t: que V. E.l(1 

traz um julaamcnto que me ptrccc elevado c altaneiro, enquanto o Udc:r de V. Ex• 
que perfilou u mc:amu fileiru da corpon.çilo militar, como que nqa o mfnimo de 
jUJtiça que IC podc:lia fazer cm rdaçlo a um homem que, cvidmtcmentc, no final da 
sua vída. tem ac: moattado pelo menos cocre!JtC c_om a IUI ~aiçio idcolóaica. 

Mu nAo é nem i110 que estA cmjoao, Sr. Prcaidcntc, Srs. Senadores, maa sim que 
o MOS, que nilo tem vinculaçio de qualquer cap6cic com doutrinas marxistaa-lcninis· 
tu•, continua1ua rota, rccc:bcndo oa votot de todoa os cleitorc• do 'Bra1il, sejam eles de 
que na,urcza rorc:m, marxí•tas-lcniniatas, fascistas arrependidos, sociais-democfiltas, 
dcmocrataJ cristlos, liberais, pouco irnpona. O que impona, sim, é: o nosso prosra· 
ma, que é democrAtico noaacu1 objc:tivos c na 11ua inapiraçio, E cm favor desse progra· 
ma, que viaa um Braaillivrc, é que nós continuaremos a nona lutu, sem lcv11r em 
consideração as incomprcc:nsõc:s c as maledicências de quem quer que scjll, muitas 
vetes forjadlll para tirarem partido• casu!sticos. 

Era o que tinha11 dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GABRIEL HERMES NA 
SESSl.O DE 29·3·79 E QUE. ENTREGUE A REVISA O DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr, Presidente, Sr1. Senadores: 

Temos nesta hora que estar atentos a muitos problemas da nossa região, princi· 
p.o.lmcnlc, nesta conjuluru da vida do Pais cm que ela começa se destacar, nilo apenas 
no ccnArio brasileiro. maa no ccndrio mundial. 

A Amazónia comcçcu, nestes lltlimoa JS anos, a acr realmente descoberta pelo 
Brasil, n~ auas qualidades, nua suas potencialidades, nas auaa riquezas, acentuada· 
mente aa riquezas minerais c, ainda, naquilo que ela pode dar ao Brasil de energia 
cll:trica, quando ac acentua no mundo a ~riac.cncrg~tica. 

Esses aasuntoa, Sr. Presidente, süo c:studadoa por nouoJ órgilos de clauc du rc
&iiio, nccnruadamcntc no meu Estudo aonde conseguimos que todos os órgilos de clus
scs, nilo upcnaa 01 órglloa dus cntidudca empresariais, a Fedcruçilo das lndUstriaa, o 
órgão do quul11oU Prc1idcntc:, a Fcderuçilo do Comércio, as auociuçõcs comcrciuis, 
como, tumbém, us federações Un agricultura, c UI daa classes opcrb.riaa, se reuniucm 
com rcguluridude, paru dcb1Ucr problemas Uu nossa rcgiilo, que cresce, que )C dc:scn
volvc, c que vem uprescrnando problemas. Senhores, quando se cstd fi1Zcndo uma 
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hidrcli:tric,l com a llc Tucurul, hú, illltlliat.uncntc, .1 nccc,~llliL~~.: .k !!C ç,•n~tnur LU11<~ 
ctJ;uk de :L ti: .:!tl mil hahitante~. para tral'l:lltl.llh.Hc~ 4uc vem cum 'LL.L~ fmlHIL.h . .:u1nn 
c'lti'l acun\l:cendo cm Tm:urur, JOO km prúximo de Belém. ;\ind.t h."1 puw:•l mcM.., de 
SU ltuiJ.",mctros, inswla·se, Sr. Presidente, 11 gnmJe indu:-triuiLL:t~,:fLO de h;,tn.ilíl, a 
Alunllrtc, cmprcl>U, Sr11. Scnadure~ que, também, c~tú levando u ünvcrn•• ü c.m~tru
~~o de uma outra cid:.dc no MunicípiO de Darcarr.:m1, com :. popula~;i\o lll·Lhlf lJUC de 
muito~ municrpio" da rctz:i;1o amuLõnicu, c:, natural~entc, cm11 Indo~ o~ pruhtc:ma' 
4uc: tra1. 

Paralclnmcnh:, sur~owm os prot1!emus de crédito, S<~Údc, c:du~·uçiiv, c nulr•l!l 
envolventes. Recebi do Centro c da Federuc.;Uo du~ lndústrius do nll:u Eswln, o Par.'t, 
a córil• do ollcio l.jUC ftli encaminhado :111 Senhor Presidem c d.1 República. ú Gc:nc:r.LI 
J•llo Baptista figueiredo. Pelo pou~o que: pede, mas pela importúnda do que pede, 
achei pM hcm h:r c comcmú-lo, pura que o Executivo ~inta o apch~ c par:~ 4uc con~tc 
dllS nus~os r\nais. CPmu ~ci que as Assc:ssorJ.L~ Jc todos t'' Mini~tenu~ c: !lu 
Pre~1di:ncia da Rcpúhlica rrucuram tomar conhcr.:imcnto do que ,,qui ~c (at c fo~la, ~ 
Litil que s:~ibam yuc nós, rc:rrc:~cntantc:s dos no~so.~ Estados, estamos atentos ao~ 
prtlhlemots das nosllas rc:gitle~. c dos que envoiYcnt problema~ nu.:tonais. Vou ler, Sr. 
l'u:~idcnte, com brcYcs Ctlmcntários, trechos deste docun11:11to, c matCria llc:lc já ~cr.i. 
ncsto~tardc, tlbjcto de: um encontro meu, cm uma audii:ncia ljlle ~olicllt:i a•l Sr. Mini.,. 
tftl t.la ... ~1in;ts c Encr~ta, :1s \K horas, c, n:1 pró.'\inta ~c:manJ, Ctlffi 11' Srs. ~linl.,tro~ dlh 
Tramr•lTICl> c d:1 FaLt:nd;L. 

Du llor.:umcnto, comta ltue: 
··- cm "''vcmbro do ano lindo, quando foram mstitufda~ rcstriçõell 

temporárias à.'l :~plicat;õcs do Banco do Brasil S.t\., nào houve cxcer;àc 
para a ,\malt'•ni<~, ~um ente e~tabc:lecid.i qu:tsc ao !inal da vi!!'cncia deter· 
rnin;u.Ja." 

Este ibsunto, aliá~o.~;'t fui objchl de uma vi~ta de um prurc1 de: rcprc,cntar.tr.:~ dJ.· 
classe~ empresariais, de cnnwto~ nossos com o Mini)tro du FMcndJ, com l) Prc:~ldc:n· 
te dll HancoJ do Brasil. c. ú1nseguimos algumas ~uluçõc.~. Su ~:ntanto, fir.:aro:m Jinda 
tant:1s restrições pa~a um.t ârcn ~r ande, crcsl!~ndo, c 4ue prc.:i:,., ~er o~judatla, par>~ qur.: 
o Brasil n~•> se: distancie:, cada vez mJi:,, licundo al)luns E,t:tdo~ m:Li~ ri~.:~1s c: outros. 
cad:L ~·ct mais robrcs, mais di~tancíados, no qu~ poderem(!~ COfh1derar pobrc~a 
pM4uc a C)>CcssiYa forço: de inJustria!ilalfàO ccntralilada cm S~u PaL.IO, c .1gora 
c;~minhando para um;1 úrc.L de \tinils Gtrai~. para 1:1 Rio (ir:tndc do Sul, Par.tnâ c 
Sant01 C.1turina. distanda I.':Hia Vcl ma i~ u~ <ircu.~ d,, ~ortc. 

\'cjam•>s outro apcJn: 
"A!t mcJiJus, just.Js, ~cm dúvida, par<! obtcn.;:àu llc recurso~ cm <apoio 

às tJre:~s atin,:;:la!! pdu~ cncPemc~ acstc mir.:10 de ;mo, sà'1 i~uai~ Jl<tra toJo 
o Pai~. !ScnhlliLI..i distitlt;ão cm ta.,ar m:1i~ o~ ma i\ de~cnvolvillo~." 

Om. não prcci~a c,111;cntário. Os nossos companheiro~ de iodo o Hra)il que ~ofrc· 
ramos efeito~ d:J~ cnl!ht•nlt:~ ~ahem o LJUC: í: isto, c •1ós que a ~ofrem.,~ hldo~ o~ anos sa· 
hc:mm dc.:mais. 

O que diz~.:ni quanto .J..:o:nbu:,tJvels: 

"r\s rcstri~iic~ para o t:unsumo de: combu~tívc:is s;lo também iguttÍ\ 
para todo o Pai~. Sabe· ... e, indu~ivc, que ate mc~mtl para as necessidade:!! 
da~ noss:ts u~in;1~ de g~rur;ão de energia clê:trica c~tàn scndu colocada!! 
diticuld:u..lcs qL...:, '.: pennan-:ccn:n1, a~ravarào UJ~ dificill>itu,Jçllo que Be· 
lém.:nr'rcnt;l, :h1 ~.:túr, t .. i unt ra,.oóvcltclllj:'O." 

·\ Mssa cil..!adc: t.:n\ ~nfrt:.\o t~:ri.,clm~:ntc. Sossn esperança é: alcançmmos, daqui 
.1 um, Jois oLrtri:~ anm. a ct!::r~ia dCtri;a JcTucurul, Enquanto nlht c~c~u. houve um 
r.:~f~,r~·o, rht lin.il do Gowrr,tt J~1 i'rc~iil~rllc: <.:ici~d. ll1ram coi•'!Callos cm Selem, :..~lgun' 
motwc'l :1 .C..Ic:u, Ln:Jli bh• :!I, r;.:~ r~ um pi•L>cu o coril'urw, ma' não~-· scto: du md(rstriiL 

Tud•l •leve ser .:ml~it!cr,tdt'l, c \Dnhe.;cm•JS as múlC!! do ~xc:cutÍ\<U, por.:m, 
"Os corte::; nn Orçumc:-~w ·da Uniiio, pura e!ltc: c:\crl!icio, e~tilo !.cndo 

rcpr::~cntitdos i'•'' rcrcentuaili, que diminutrik ~em dr•tinçi'IL'~. os va.lorc:s 
~!!lo h ai~ anh:.~ th.hl·•~;. Pr·~va!cn:ndo n cri:i:rio, ;r;,cm•h comprometidos o~ 
.:ron .. .l~tam:a.• c\• ptc:ctos. comu tl du hillrelé:tricfl de fucuruf. 11 cargo d.t 
ELI~TitO!\uRTI., .:uju unport4ncia é tnosccm.'entod p.trit o r.o~so El>tJ· 
•lu." 

E~tc scr;'1 assunto do meu encontro, b••jc, cm tltln1r: Jo mru F•.i.1d0, de m111h.1 
rc~iú,, c 1lc Wda ;\rea •IL;C ..,cr.i servid.• por To~.:urui, cum •I uu~sn t:l)lcgn, Scnudcr 
(.'i:sou C;t\s, h\lJ": MiniMP. 

"1\ anur . .:b.la rcformulw;J,:~ •dministrali'!IIIIO banco du Bru~il S. A., 
clim1n11 as DlrC'h•rias Rceionuis. Na ~ctorinlit:llfl),l é: .:vJdénh:, c as~im tem 
ucurmln, U) rro:•lcmJs o.a Amazdni.t pc:rdcrlu ~·rn flrltlrid,\dc lllltll. os lia~ 
n:ttilk~ mai~ Jc~cn-.·,,lvidu~ e, cm conJcqUCni!IU, nHIIS inOucntc:s." 

F•ll medida tom.hJ:. pclu B,mco do Bmsil. As.~ushlu·rL\1'1 n 1 Rcr,t:io 1\maLónu:a. 
1\quch1) l)irctoria' Ret:ionJis flt::mitiam mais fácil cnnlah• úllll n l>irctor du Re~i.lo, 
4uc, per!udus a pcrlmlu'i, tiU'i \<t,itava. TmvAv11mos dchat('~ ~· C•lfi'C!lUiamos ~nlu..;ôc•, 
mu1s r:1pidas par:1 o~ n.t~,~.~~ problem.tN. E!iSU ocorri:ncil• prctl(Upa lh nus.~a~ cla.,,c, 
t:mprc,unai~ c a cst;1o lc\·unt!o ao conhccimentv do Senhor Jlrc.,ldentc dn RepLihlicu, c 
nm pedem- c ,1 farcmn~- l.jUt: aprc~cntcmo.~ uo i'rc~idcrllc ll1 Rum~1 do »ra~il. 11a· 
ra !.~UC a c~tude 1.:11n1 cuidado, porque c~tumo, muito 'di'ltuntc~. Arc~ur du avi•itl, du 
r:"Ldio e da tclcvi\:tu, uind:l MJOW'> uma ponta do !ir:.~~ ii, c,,~ ~t1luçtlc~ dos gromdcs pro
hJcma!l ~uu rt:,.,l .. ·tdus, dc..:ididlt\, 11indu, aqui ou nu \·clhn c,tpilal, u Kio llc Janeiro. 
I 

A região AmaLónica nccc"ita Uemnis du A~s"t~nCiil dm (lrtz:ào~ de l'lanejunu:nll: 
Utl Governtl h:Jcral. 

1\t.rço de 1979 _________ _J 

"A~ d~tctrilCS du Secrc:tnria de Plnncjumcnlo du Presidên,ciu du Rcpú· 
blicu rara os pró" imo~ ~ct~ tuw~. divulgndus pela imprensa no diu li próxi· 
mo pa~s.tdo, não rcgi\trum q~mlqucr prioridade, ou mesmo referência 
dc.~tucuda, à necessidade de !terem ntcnuudos os dcsnrvcis regionais. 
Scntcm·~c:, a Anlalóni:• c o~ amuzónidus, preteridos c prejudicados u 
partir das formulnções b;hicas uprc:scntadus, porquanto, com trulurncntos 
iguais nunca poderi\o diminuir us desigualdades existentes, como, aliAs, 
bem alirn1ou Vonu Exr.:clênci+&, Senhor Joao Baptislu Figueiredo cm 
pronunciJmcnto profendo nu Sede da Superintendênciu do 
Dcsc:molvimcnto da Amazônia - SUOAM, cm nossa Cupitul, cm outu· 
bm pa~-:.udo. 

Especificamente uindu quanto às referidas dirctrizcs obscrva·sc, nu alf. 
ncu VIII de seu item 20, a eliminação gc:ncralizudu da corrcçilo moneti'lria 
limitüdii que, cm alguma~ linhas de linunciumentos do BNDE c outras 
.imtituiç.ie~. vinha bcncliciandu a Amazónia c o Nordeste." 

l~to ê um a~sunto, Sr. Presidente:, que: nilo podcrfumos dc:ixur p:.ssar sem 
comcnt:lfio, ncstJ aiiUru. Sabemos das tremenda~ dificuldades que: o Governo e~tú 
enfrentando, subcmos do esforço justo c necessário para corrigir esta coisa terrível 
lJ\Ic i: :t tnn:.ção, mas reprcscntamoJi pouco mais de I ,5% no conjunto duquilo que o 
Gtn crnn emp'rega nus outras Regiões do País, O Norte, uma Região que precisa cres· 
ccr, un1.1 Rcg:1Jo que se está povoando e que precisa ser tomada pelo Governo, pc:l:t 
Naç.io, por nÓ'\, hrasileiros, porque ê nossa, essa Região precisa ter um tratamento 
ni1,1 c\ltt:lmcntc igu:LI, mas um tratamento divcnilicado, mesmo um tratamento 
pri\·ilct:i;•do. 

O Sr. f.l'chi\io Vieira (MDB- SCJ- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Go\HRIEL HERMES (ARENA- PA)- Coro rnui1a honra. 

O Sr. 1-:nhi!!tlo VIeira (MDB- SC)- Senador Gabriel Hermes, o comportamen· 
tn Jc V. E.,. coll!!lüntcmc:ntc na defes:1 dos interesses económicos, sociais e outros do 
Parú, da ,\muzõnia, nos provoca um:t admirur;ilo justilicadn. Em rcluçiio à cncrgiu 
'{Uc: ~crâ s~.:ruda pela Hidrclétricn de: Tucuruf, que V. Ex• tem comentado rupida· 
mc:nt..:, cm Jlt;uma!:a~oportunidadc:~, toda essa capacidade de energia que será gerada 
f'ltlr Tu..:urui, será absoivida pelo Norte: c pelo Nordeste, ou tc:rá também que: ser 
Jh~,,rvida pelo Ccntro·Sul? 

O SR. GABRIEl. HERMES (ARENA- PA)- Senador Evclásio Vieira, este 
'crú um do'l assuntos do meu encontro, hoje, com o Ministro César Cais, que, aliás, 
I em at~uns e~tuUos sobre este assunto. E uma das nossas preocupações no Norte, no 
Par;'t: lcmemos c estamos lutando- c: louvo os órgãos de classes, meus companheiros 
J~.: Dirc:toria, o~ ti:cni.::os da Federação dus Indústrias - porque não queremos ser 
01pc:na!l cxçortadores do ferro de Curajás, de buuxita e sim de produtos transformndos 
.:m alumfnio, mas em alumina, quc:rcmos exportar ulumfnio, c não queremos, ser 
:,:'(f'ltlTtadorcs de energia elêtrica, 

Estamos cm uma luta que ch~tmurfamos qunsc audaciosa, no sentido de convocar 
ru,men,, empresários do exterior, empresários do Sul do Pais, cmpresArios de Silo Pau· 
in, ..-1101 seu know·how, com a sua experiência, para que se voltem paru aquela região, 
••111.Jc, dentro Ue pouco tempo, teremos a maior hidrclétríca do Brasil, que ligurará 
entrc iiS 4 ou 5 maiore5 do mundo, ou seja, a hidrelétrica de Tucurul, resultado de um 
:~lu inicial corajo~o do Presidente Gcisc:l. 

Esuuno5 começando a receber convocações de pessoas que se voltam para o 
;;;pruvciw.mcnto dessa energia, já que ali temos ferro, começamos a descobrir c a que:· 
:cr c:.~rlorar tl carvão de pedra um pouco acima do Rio Fresco, c: também teremos, 
Jentw cm ht'C\C, o alllmfnio, Portanto, uma gama imcnsn de possibilidudes, além das 
maJcirali parn industrializar. 

b~:t n no~'a preocupação, c ê uma prcocupnção justa. Por isso li c: comento esse 
rcq•,crilnentt•, i'Llrquc, se não tivermos cuidado, essa energia será todu canali<'ada 
p:tra bt;ldus c:..rcntes de cncrgiu, como o Nordeste, mas, nilo podemos assistir sim· 
pJc,mcntc .:~ta mudança da força das águas do Tocantins porque seria um desastre: . 

O Sr, Evcl~~~lo Vitlra (MDB- SC)- Mas, cm termos utuais, scrâ absorvida 
pdtl C.:ntw·SL:I J maioria dessa enc:rgiu gcrallu por Tucuruf? 

O SR. GABRIEL HERMES !ARENA- PA)- Não. Felizmente não. 

U Sr. Enhhlu Vieira {MDH- SC)- Mas, cm percentual, quanto? 

O SR. GAPRIEL HERMES (ARENA- PA)- Felizmente não, porque tudo 
,,.:orrcu cm funç~•• de: fatores dn maior qualilicaçilo, que uli surgiram. 

Primeiro, ~~i Jie cuidou de fazer a hidn:lêtrica de Tucuruf - c uf o uto ben, 
pen~;Ldo dl1 Prc!tldente G:iscl - porque npurccc:u u bauxita, c: esta para se trans· 
furm:1r cm alur.1!nio c a lu mina, necessita, pelo menos, de um milhão de kw de: energia. 
Ent~ll. J.'t h:'t umu parte de: energia que scrtl consumida no próprio Pará, no bencliciu~ 
m.:nto, nn indumializuçilo da bau\ita, Uma outrll parte scrtr cunalizadn puru o 
l\iordcstc: e para Belém, mas o projeto é .:! para cerca de quatro milhões e meio de 
quilt1WUII!t, no final dc~tu hidrclétricu, que puderá ir ao dobro com o tumunhu do 
f(',,ervntMin c n~ plano~ feitos. E o restuntc du energia'} E i~to que nos preocupa, 
port~uc é realmente u primciru obra de buse, capuz de: Jcvnntar aquela rcgiàu. F 
lc ... mtur que rcgii'to'.1 No meu entendimento, pelas minhus cxpcriêncius, pcluM numc
ro.~as viagens, pelos estudos que lil Jus valc11 do Tocuntins c Aruguuiu, hoje, sem 
JUvtda, umu d:.s regiões muis rica~ c que mui~ oferecem pura o dc~envolvimc:nto, nUo 
apenas daquela regi~o, mas pura o próprio dc:sc:nv'olvimcnto do llruhil. Como vi: 
V. E,•, u pcrttuntu flli oportuna. 
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O Sr, Enl,alo VIeira {MDB- SC)- Mn5, faço mub uma indagação, inclu!livc 
para me situur melhor, buscar u verdade da realidade. Nós somos um Pais carente de 
rccur11os financeiros, Essu Hidrelé:trica de Tucurur vai ubsorvcr um volume 
cxtruordinflrio de recursos de que n~o dispomos c estamos recolhendo da poupança 
externa. Considerando que us linhas de trunsmissào sobrecarregam cs~cs projetas de 
formu acentuada, não seria rccomcnd{lvcl, economicamente, se dar prioridade às 
hidrclé:tricas de menores portes, uprovcitando·se ns mini quedas paru, posteriormente, 
partirmos pura C!Jscs grnndcs projetas? 

O SR. GABRIEL HERMES (ARENA- PA)- Lamentavelmente, dbcordo de 
V. EK•, ou pelo menos não concordo. Foi oportunfssima a construção da Hidrdétrica 
de Tucurul, foi eKatamente na hora. Primeiro, porque: daqui a mais trés anos, quando 
ela estiver em funcionamento, maiores serão as nossas dificuldades de energia elétri~a. 
c a Hidrelé:trica de Tucud, cobrirâ uma parte da~ dcficiéncia~ que já cstào começando 
a se acentuar, no Nordeste. Segundo, o alumínio que nos consome alguns milhões de 
dólares a cada ano, com importação, que vilo se acentuar, cada vc1. mais face a~ 
nossa~ necessidades, Quando tivermos alumlnio, teremos possibilidades imensas de 
transformá-lo em indústrias, como uma das grande!'~ riquezas que o País possui. 
Portanto, a hidrclétrica foi comtrulda na hora oportuna, 

A energia, à medida que for terminando, a instalação da hidrc:létrica, terá 
arroveitamento pronto c imediato. Acho que a construção daquela hidrclé:trica te\'e 
vã rias outras utilidades: primeiro o próprio ferro dos caraj!i~. um pouco acima, deverú 
atrair. possivelmente, beneficiamentos no sctor industrial .. \ madeira que eKporta· 
mm, normalmente em bruto, com dificuldade, vai dar grande aproveitamento indus
trial. Ainda, com a hidrdé:trica, nós transformaremos o Tocantins, c: isto é assunto 
também da minha visita c do meu cantata com o Ministro dos Transportes, na pró· 
Kima semana. Nós trunsfórmuremos o Tocantins na maior hidrovia do Pafs. E veja 
V. EK• Quando tivermos u hidrovia poderemos, então, partir do Acre, lá da fronteira 
do Brasil com Quito a J mil c 400 quilõmctros de: Belém, alcanç.lt Belém c subir pc:lo 
Tocantins. Quando esta hidrovia estiver !lendo utilizada,- c pela qual cu me bato e 
vejo que o Governo c&tá interessado, embora com atraso nu construção das eclusas
nós teremos pnuicamcnte ligado c~te pais por água, desde Quito, a 3.400 km de 
Belém, até quase Brasilia. Este Pais está hoje por uma medida que não devemos nc:m 
criticar, nem elogiar, mas apenas aceitar o que: ocorreu, transportando suas produções 
pesudas, caríssimas, em rodas c..lc caminhões, de todo o Sul para o Norte, o que ê: real· 
mente lamentável quando temos a maior rede hidrográfica do Pais. 

Não sei se dei uma resposta qur. satisfaça meu nobre colega. Muito grato pelo 
aparte de V. EK• 

Sr. Presidente, meu desejo era comentar esse memorial cuja cópia recebi, c de 
cuja elaboração participei numa das reuniões; é resultado de um trabalho que também 
será entregue uo Ministério do Plancjamento c ao Presidente da República, com criti· 
cas, que é o que S. EJt• pede, criticas construtivas, no sentido de melhor aproveita· 
menta das atividadcs da SUDAM, dos recursos do Banco da Amazônia c do Banco 
do Brasil, para que aquela região se integre realmente: no nosso grande Pais. A região, 
dos Vales do To'cuntins-Aruguaia sem dúvida alguma constitui hoje u maior riqueza 
que qualquer Pais pos~a ter no mundo. 

Percorri toda a Rússia, com os seus territórios trés vezes maior do que o Braliil; 
toda aquela área imensa que fica coberto de gelo, nu Sibéria, nas minhas 4 viagens por 
aquele continente, percorri, Sr. Presidente:, outros pulses, como a lndia, onde vi a 
maior de todas as pobrezas que se possa imaij:inur; percorri a própria África, em v,\. 
rias dircçõcs, mais de uma vez, mas nào, Sr. Presidente, nenhum lugar que ofereça 
para o homem tanta possibilidade para viver bem como a rcgiilo amazônica. Consi· 
dera todo .J esforço do Governo brasileiro, todo o esforço que fi:tcrmos para apro· 
vcitar e tornar uprovcitávcl toda aquela rcgiilo, um esforço útil, um emprego de 
capital reprodutivo, que nos trarâ resultados compensadores. 

Assim, concluo, congratulando-me com os meus colegas da Dirctoriu du 
Federação das IndUstrias c do Centro das lndústrias do meu Estado, dizendo que, 
hoje, irei à tarde, discutir alguns pontos dos que me encaminharam, com o Ministro 
das Minas c Energia c, na próJtima semana, jâ também com audiênciu marcada, com 
os Su. Ministros dos Trampones c: Plancjamc:nto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE 
N' OK, DE 1979 

O Presidente do Senado Fcdcrul, no uso de suas atribuições regimentab c à \'ista 
do que consta dos Processos6.101.c: 6.S8S, de 1977, rcsol\lc: 

Indeferir o pedido de rcconsidcraçao do Ato nq 19, de 1977, pura o fim de manter 
a demissão de José: Luiz de Melo c Damião Galdino da Silva, cKcluida a imputação da 
justa causa, 

Brasrlia, 26 de março de 1979.- Senador Lulz Vlan1, Presidente. 

INSTITUTO DE PR EVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA DUOCENTESIMA QUADRAGESIMA SETIMA REUNIÃO OR
DINÁRIA, 

REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1979. 

As dezessc:tc: horas do dia vinte c dois de março de mil novecentos c ~etc:nta c no
ve:, presentes os 5cnhores Senadores Dirceu Cardoso c Nelson Carneiro c: os Senhores 
Deputados Bento Gonçalvc5, Hugo Napoleão c Raul Bernardo, sob a presidência do 
Senhor Senador Henrique de La Rocque Almeida, reuniu-se o Conselho Delibcrati\IO 
do Instituto de Previdência dos Congressistas, a fim de tratar assuntm diverso\, Lida 
c aprovada a Ata da reunião anterior, o Senhor Prc~identc, considerando !'ler e:.ta a 
última reunião ordinária do Conselho Deliberativo nu sua gc!lão, pede que conste da 
Ata sc:u11 agradecimentos aos companheiros do Conselho, cKiensivos cm sua plenitude 
aos funcionários da Secretaria do IPC c, de forma especifica, à Senhora Dirctora da 
mesma. Diz, também, que a a tua! Dircção se congratula com os novos Prcsidcntell c 
V ice· Presidente eleitos, Dcput<tdo Bento Gonçalves Filho e Senador Dir.:eu Cardo~o. 
desejando que, com a ajuda de: Deus c dos companheiros do Conselho, eles prosJoigam 
levando o Instituto na reta dos seus objetivos c interesses dos associados.- O Senhor 
Conselheiro Deputado Raul Bernardo pede:, também, seja consignado em Ata, o 
profundo agradecimento c reconhecimento dos Conselheiros à valiosa pre~idência do 
Senhor Senador Henrique de La Rocquc Almeida, c:Jtercida com proliciéncia, interes
se c dedicação.- O Senhor Deputado Bento Gonçalves Filho, agradecendo as con· 
gratulaçõcs c votos formulados, diz que a nova Presidência cst.6. segura das respon
sabilidades c confiança a que tcr.6. que: responder, devendo continuar com a mesma fi. 
losofia c, sobretudo, com o c;~tcmplo dc:iJtado pelo Senhor Presidente.- A seguir, pas· 
sa-sc: à votação de abaiKO·assinado dos as~ociados facultativos cm que solicitam revi
são do limite de pcnslo estabelecido no artigo quinto da Lei número quatro mil no
\'C:Ccntos c trinta c sete, de mil novecentos c sessenta c: seis, que se: encontrava com vis· 
ta deferida do Senhor Conselheiro Deputado Raul Bernardo c que o devolve sem 
opinar. Em votação, o parecer do Relator é rejeitado, tendo o Senhor Presidente 
avocado c redigido o voto vencedor, que é aprovado por unanimidade, Em conscqüên· 
cia, o Conselho Deliberativo aprova, também por unanimidade, a Resolução número 
sessenta c um, de mil novecentos c setenta c nove, que considera, para todos os efeitos 
do disposto no artigo quinto da Lei acima citada, o valor dos subsidias, partes lixa c 
variâvcl, dos Senhores Congressistas, c d6 outras providências. - Em continuação, 
são apreciadas c aprovadas por unanimidade, as Resoluções número sessenta c dois 
que, nos termos da Lei nUmero cinco mil, oitocentos c noventa c seis, de mil novecen· 
tos c setenta c três, aplica às pensões pagas pelo IPC o reajuste de quarenta por cento 
concedido pelo Decreto-Lei nUmero mil seiscentos c sessenta, de vinte e quatro de 
janeiro do corrente, aos vencimentos do funcionalismo público civil da União, a par· 
ti r de primeiro de março deste ano; número sessenta c: três, de mil novecentos c setenta 
c nove, que reajusta cm quarenta por cento o "pro-labore" concedido aos funcioná
rios das Casas Legislativas à disposição do IPC. Prosseguindo, são relatados os 
seguintes processos: com parecer favorável, aprovado por unanimidade, o de resta· 
belccimcnto de pensão do ex-Parlamentar José Carlos Lepre\'Ost; pelo indeferimento, 
iambém aprovados por unanimidade, os de devolução de contribuição do Sr. José Di· 
niz Neto e de revisão de percentual da pensão do Sr. Osmar Cunha.- Ao encerrar, o 
Senhor Presidente comunica aos Senhores Conselheiros que, de acordo com o 
c:stubclc:cido no artigo quinto du Lei número seis mil c dezessctc, de mil novecentos c 
setenta c trCs, o lnstituto realizará Assembléia Geral, no pr6Jtimo dia vinte c: oito, às 
dez horas, no Auditório da Comissão de Relação EJttcriorc:s da Câmara do~ Depu· 
tados, a fim de eleger o Conselho Deliberativo para o biênio mil novecentos e setenta 
e nove, mil novecentos c oitenta c um, c conhecer o Relatório das atividades da Prcsi· 
déncia.- Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas c quarenta c cinco minutos é 
encerrada u reunião, E, por ser verdade, cu Zélia da Silva Oliveira Sccrctâria, lavrei a 
presente Ata, que, depois de lida c: aprovada, serll. assinada pelo Senhor Presidente.= 
As.: Senador HeCU"Iqae de La Rocqae Almeida, Presidente, 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DIRETORA 

41 REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 1979, 

Sob a Pre11idêncin do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os Senho· 
res Senador Nilo Coelho, primeiro-Vice·Presidcntc:, Senador Dirceu Arcoverde, 
Scgundo-Vicc·Presidente, Senudor AlcKandre Costa, Primeiro-SccrcU\rio, Senador 
Gahricl Hermes, Segundo·Secretó.rio, Senador Lourival Dnptist11, Tercciro·Secretílrio, 
e Senudor Gu~t~o MUller, Qunrto-Secrctârio, b dez horus e vinte minutos do diu dois 
de fevereiro de mil novecentos c sctentu e nove, reúne-~c u Comiss~o Dirctom. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos c abordtt alguns aspectos relu 
tivos ao utcndimc:nto imediato dos Senhores Senadores recém-eleitos, tendo licadr; 
dccidic..lll, pcln unanimidade dos presentes, que o Senhor Primciro-Sccrctârio durf 
tratamento prioritârio à solução dos problemas mais prementes referente~ à huhilita 
çilo, bem assim ao estudo da qucst~o d11 fultu de Motoristus Oliciuis pura os vrlculo: 
du frota do Senudo Fcdernl que serão destinados aos Senhores Parlnmentures. 

Com n ruluvru, o Senhor Prirneiro-Secrctárin esclarece uo~ ~e11~ pnre~ jft te1 
incumbido o Senhor Dirctor·Gerul de efetuur um minuncio~o levantumrntn du ~itua 
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ção,u fim de obter dados cxlltos quanto à lotação doa Motoristas Oficiais, objctivun· 
do verificar o número ncccssârio desses profissionais a acrcm contratados. 

A Comissão Dirctora, após debater cm profundidade o assunto, resolve, sem 
votos cm contrArio, deixar com o Senhor Primciro·SccrctArio o estudo c a solução do 
problema. 

No tran~eurso doa debates, a Comissilo Dirctora, pela unanimidade dos presen
tes, delibera ainda que, durante o restante do pcrlodo do Recesso Constitucional a 
completar, um dos Sc:crctârios da Casa permanecerA de plantilo, a fim de atender os 
.11ssuntos administrativos mais urscntcs, cuja solução ac faça improrr!>s!l.vcl. 

O Senhor Primeiro-SecretArio, sem m11nifcstaçõcs cm contrário, fica também 
cncurrcsado de crctuar um levantamento geral das necessidades da Adminimaçilo do 
Senado Federal, para posterior discussão c soluç~o. 

Nada mais havendo a tratar, As onze horas c trinta minutos, o Senhor Presidente 
declara encerrados os trabalhos da Rcuniilo, pelo que, cu, Lourival Baptista, Terceiro· 
Secretário, lavrei a presente Ata que, cm seguida, é assimada pelo Senhor Presidente c 
vai à publicaçilo, 

Sala da Comissilo Dirctora, 2 de rcvcrciro de 1979. - Senador Lulz Viana, 
Presidente. 

5• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes o~ 
Senhores Senador Dirceu Arcovcrdc, Scgundo·Vicc-Prcsidcntc, Senador Alexandre 
Costa, Primciro-Sccrctârio, Senador Gabriel Hermes, Scgundo·Sccrctârio, Senador 
Lourival Baptista, Tercciro·Sccrctãrio, c Senador Gastão MUller, Quarto-Sccrctârio, 
-'s dez horas c cinqUenta ndnutos do dia cinco de março de mil novecentos c setenta c 
nove, reúne-se a Comiuilo Dirctora. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Nilo Coelho, 
Primcir~ V ice· Presidente. 

O Senhor Tcrcciro-Sccrctârio lê a Ata da Rcuniilo anterior que, cm seguida, é 
.o~provada sem debates. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos c concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretário, que esclarece ter sido normal c satisratório o atendimento dos 
Senhores Senadores, no tocante à habitação c aos Gabinetes, no período de recesso. 
lnrorma Sua Excelência que numerosos Senhores Senadores têm rc:damado quanto 
aos carros que os servem, muitos dos quais cnsuiçando durante o transporte. Comlõ~i
a o Senhor Dirctor·Gcral, cm processo próprio, a existência de verba suficiente para 
a aquisição de 27 novos vcfculoa marca Dodac, caso autorizada. 

O Senhor Prcsidcntc dá ciência aos membros da Comissão Dirctora de carta do 
Ilustre Senador Dirceu Cardoso, suacrindo a devolução dos quarenta vcfculos jA 
adquiridos c a compra de uma frota de carroa marca Chcvrolct Opala, que julga mais· 
c:conómico. O Senhor Primeiro-SecretArio dá ciência de que os novos vcfculos Dodgc 
estão tendo o mesmo consumo que 01 Chcvrolct Opala, inrormando, também, que a 
d~vo\ução seria anticcon6mica, pela perda do valor dos novos carros c pela neccs· 
sidade de se contratar mdnicos especializados na outra marca. 

O Senhor Presidente comunica que, com a dccisAo da ComissAo Dirctora 
anterior de adquirir quarenta novos carros Dodae Dart, mais da metade do número 
dos Senhores Scnadorca, criou-se uma padronizaçio, que deve ser scauida. 

A Comiasilo Dirctora, à vista do que roi amplamente debatido, decide determinar 
a compra de maia vinte c actc vcfculoa, marca Dodac, como proposto pelo Senhor 
Primciro-Secrct6rio. 

O Senhor Primeiro-Secretário, cm aeauida, dá ciência A ComiuAo Dirctora de 
levantamento feito pela Administraçlo no tocante à premente necessidade de contra· 
taçilo de mais Motoristas Oficiais CLT, indispensáveis ao atendimento dos Senhores 
Senadores c dos serviços da Casa. As catimativaasilo no sentido da contrataçilo de cin· 
qUcnta (50) novos profiuionaia. Ouvida a Dirctoria-Ocral c atendendo a diversos 
outro• a1pectos, o Senhor Primeiro-SecretArio propõe a contratacilo de quarenta c 
três Motoristas. Estudada cm prorundidadc a qucatAo, 10b seus variados 11naulos, a 
Comlado Dirctora aprova a contrataçlo de quarenta c três Motoristas Oficiais, Clas
se .. A'\ para o Quadro de Pcaaoal CLT., como proposto pelo Senhor Primeiro· 
Secrct6.rio, nos termos do Ato que, auinado, vai A publicaçlo. 

A seguir, o Senhor Prcaldcnte comunica que a Mesa da C4mara dos Deputados, 
sc&undo inrormaçAo que acabara de lhe 1cr transmitida, ·aumentara para 
Cri 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) mensais a Tua Rodoviária devida aos Senhores 
Purlamcntarcs. 

A Comissilo Dirctora,acaulndo praxe já. adotada anteriormente, resolve acampa· 
nhar a decido da C4mara dos Deputados, fixando cm Cri IS.OOO,OO (quinze mil 
cruzeiro~) mcnnia11 ajuda de custo de transporte do Estado de origem, a ser paga 11os 
Scnhorca Senadores, a partir de I• de fevereiro do corrente ano, 

O Senhor Presidente, por dclibcraçilo da Comissilo Dirctora, fica incumbido de 
p111sur telcarama uo Presidente Flávio Marcfllo, visitando-o cm nome da Mcaa. 

Em seguidu, o Senhor Presidente encarrega o Senhor Dirctor·Gcral de apresentar 
Relatório sobre a situaçilo da RcprcacntaçD.o do Senado Fedcrul no Rio de Janeiro, 
t~llmcro de funclon6rioa c rc1pcctivas atribulçõe~, do Quadro de Motori11Us c necea· 
sidadca etc. 

O Senhor Primeiro-SecretArio determina seja rcito um levantamento total de 
Qua.dro de servidores, número, curgos c cmprcgos1 vencimentos c suldrios, quuntituti· 
V<ll de horas-extras. 

Ainda com a palavra, o Senhor Prlmciro·Sccrct6rio aborda o problema da troca 
de upurtumentos entre Senadores c Deputados, A Comissilo Dlrctora, após debater o 
11:s1unto, à unanimidade dol'l presentes, delibera nilo tomar conhecimento oOciul de 

qualquer permuta, ficando estabelecido que o Senado atcndcrd, exclusivamente, aa 
necessidades patrimonia.is dos seus próprios, independente de quem neles residir, 
devendo a Câmara dos Deputados agir da mesma forma cm rclaçUo a, atendimento 
de suas unidades residenciais. 

Nada mais havendo a tratar As doze horas o Senhor Presidente declara cnccr· 
rados os trabalhos da Reunião, pelo que, cu, lourivol Boptista, Terceiro·Secrct4rio, 
lu.vrci apresente Ata que. assinada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala du Comissilo Dirctora, 5 de março de 1979. - Senador Lulz VIana, 
Presidente . 

6• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Primciro-Sccrcu\rio, Gabriel Hermes, Segundo·· 
SecretArio, Lourival Baptistu., Tcrcciro-Sccrctdrio, c Jorge Kalumc, Suplente, às dez 
horas c quarenta c cinco minutos do dia quatorze de março de mil novecentos c seten
ta c nove, reúne-se a Comissão_ Dirctora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Nilo 
Coelho, Primeiro-V ice· Presidente c Dirceu Arcovcrdc, Scgundo·Yicc-Prcsidcntc. 

O Senhor Tcrcciro·SccrctArio lê a Ata da Reuniilo anterior que, cm seguida, é 
aprovada sem debates. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos c concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretário, que aborda problema relativo ao reajustamento dos valores de 
vencimentos do runcionalismo do Senado Federal. A matéria é distribuída ao Senhor 
Primeiro-Secretário, para emitir parecer c consubstanciar a sua opinião cm an
tcprojcto de lei, a ser apresentado ao Plcnârio desta Casa. 

Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretário discorre sobre a existência de diversos 
pedidos de lotaçUo, nos Gabinetes dos Senhores Senadores, de Agentes de Segurança 
Legislativa. O Senhor Primeiro-SecretArio esclarece A Comissão Dirctora que, no 
momento, o Serviço de Segurança já se encontra sem pessoal cm condições de dar a 
cobertura ncce~sâria à Cua. Caso rosscm atendidos tais pedidos haveria um 
esvaziamento do Serviço de Scaurança, com prcjulzos paru o Senado. A Comiss4o 
Dirctora delibera seja cfctuado um estudo aprorundado aobrc a situação do fun
cionalismo do Senado, decidindo sobrcstar os pedidos de Jotaçil.o de Ascntes de Scgu. 
rança Lcgialativa nos Gabinetes. 

O Senhor Primeiro-Secretário, a seguir, esclarece à ComisaAo Dirctora sobre a 
r alta de funcionário• cm condições de atender aoa Senhores Senadores, no que tange a 
rcdaçilo de documentos, bem como de Mecanógrafos. Em seguida, informa que irA 
adotar providências para a instrução de dois curaas: um de rcdaçio oficial c outro, de 
mecanografia. 

A Comissão Dirctora, por suscstAo do Senhor Primeiro-SecretArio, decide 
determinar a padronização dos móveis dos Gabinetes do Senhores Senadores. 

O Senhor Primciro·Sccrctirio, continuando, trata dosscauintcs a11untos: 
Pedido• diversos, de aarrafões de Aaua lndaiA, com rcrriacradorcs, para alguns 

Gabinetes quc,sesundo constatou, jA têm acladcira. A Comiuio Dirctora decide que 
o rornecimento de Aaua lndaiA ac dará cm aarraraa phbticu, para serem colocadas na 
seladcira, nio autorizando, assim1 a aquisiçJo de rdriacradora, com sarralõcs. ln
rorrna, ainda, o Senhor Primeiro-SecretArio sobre pedido de instalaçlo de bebedouro 
clétrico cm Gabinete de Senador. A Comisdo Dirctora indcrcrc o pedido. 

Fica adiado o catudo doa problema• relativos à colocação de runcion6rios à dis
posiçilo de Gabinete a fim de ser crctuado num catudo &lobal posterior. Estabelece:, 
ainda, a Comisslo Dirctora que os mcmbroa da Meu, quando solicitarem, poderio 
ter à sua diapoaiçlo um Aacnte de Scaurança Lcaialativa. 

Esclarece, ainda, o Senhor Primeiro-Secretário, da existência de diversos pedido& 
de rcquili;lo de servidora do CEGRAF c do PRODASEN para servirem no Senado 
Federal. A Comiulo Dirctora opina pelo indeferimento, salvo casos excepcionais. O 
Senhor Primeiro-SecretArio dA ci~ncia de pedido do Supremo Tribunal Federal, tran•· 
mitido pelo Eminente Senador Henrique de L1 Rocquc, de imprcsdo da obra 
"Extradiçlo c Homoloaaçlo de Sentença de Estranaeiroa". A Comiulo Dirctora 
atende o pedido c determina seja feita a imprcu!o pelo CEGRAF, 

Fica adiado, para catudo p<lltcrior, o problema das cotaa de canas dos Senhores 
Senadores c a dot tclcroncs. 

A Comiuio Dirctora, a acauir, indefere pedido de aqUillçio de mimcOgraro para 
Gabinete de Senador. Decide que, na hipótcac de deficiência noa 1crviços da Casa, 
novas mAquinas dcvcrlo acr adquirida• para o atendimento normal. 

O Senhor Primeiro-SecretArio, cm acauida, submete ao exame da Comissao 
Oirctora o problema relativo ao novo Contrato do Reataurantc. Esclarece que o con· 
trato anterior previa o paaamcnto, por pane do Senado Federal, de Cri 54.000,00 
(cinquenta c quatro mil cruzeiros) mensais, c o contrato novo tuacrc o aumento desse 
quantitativo para Cri 70.000,00 (aetcnta mil cruzeiros). Esclarece o &:nhor Primciro
Secrct6rio que a mat~rla foi devidamente estudada, catando de acordo com a 
proposta, Entende, no entanto, deva ser acrescentada uma cl6.usula estabelecendo que 
o Restaurante dcvcrâ rcacrvar ~eis (6) mcaas, privativas dos Senhores Senador~' c con
vidado•, sob pena de rcscisAo de contrato, caao a firma encarregada da sua cxploraçuo 
nilo cumpra ena ciAu•ula. Em nenhuma circunllância poderão ser scrvidus rcrc1çócs 
naa&cia mesas rcservadas1cm a presença de um (I) Scm&dor, salvo deciail.o cm con· 
trAria da Mc1a, cm casoa especiais. 

Com a palavra, o Senhor Presidente inform11 que o Eminente Senador Paulo 
Drossard, cm contuto com a Presidência, suscrc scjn. permitida, t&s duua Lideranças, 11 

contrataçAo de um Ancssor. O assunto Ocu puna aer estudado c deliberado posterior
mente. 
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O Senhor Presidente, cm seguida, solicita in(ormuçõcs quanto a lotuçilo do~ Ga. 
binctc~. O Senhor Primciro-Sccrctârio esclarece ser a matéria fixudu pelo Regula· 
menta Administrativo, mus que, cm alguns cu~os, a lotação excede àquclu previsão 
regulamentar, 

O Senhor Primeiro-Secretário, então, aborda problemas relativos à colocaçilo de 
funcionários de nfvcis mais altos cm funções menores, como Mecunógrufo6. O Senhor 
Presidente esclarece que, no seu entender, ni'lo pode haver desvio de função, proibido 
pelo Regulamento Administrativo. 

O Senhor Segundo-Secretário truta do problema relativo à refrigeração do 
Plenário do Senado, comunicando, então, o Senhor Presidente, que o Dr. Alorsio de 
Carvalho, Presidente da CEB, em cantata com a Presidência, esclareceu que vai 
efctuar o cume total do aistcma clétrico do Senado Federal, propondo soluções, O 
Senhor Segundo-Secretário fala sobre a matéria e se coloca A disposição da Comissão 
pura, caso necessário, estudA-la e seguir soluções. 

O Senhor Presidente aborda problema relativo aos servidores do Senado Federal 
do Rio de Janeiro, que precisa ser esclarecido. A matéria fica para ser examinada com 
mais profundidade e decidida a posltrlori. 

Nada mais havendo a tratar, As onze horas c trinta e cinco minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos pelo que, eu, Lourival Baptista, Terceiro· 
SecretArio, lavrei a presente Ata, que, assinada pelo Sen:hor Presidente, vai à publica
ção. 

Sala da Comissão Oirctora, 14 de março de 1979. - Senador Lulz VI•••· 
Presidente. 

7• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM21 DEMARCO DE 1979 

Sob a PresidCncia do Scn:hor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeíro-Vice·Presidentc, Alexandre Costa. 
Prlmeiro·Secretltrio, Gabriel Hermes, Segundo·Secretãrio, c Lourival Baptista, 
Terceiro-SecretArio, às dez horas c quarenta minutos do dia vinte e um de março de 
mil novecentos c setenta c nove, reúne-se a Comissão Dirctoru. 

Deixa de comparecer, por mOtivo justificado, o Senador Gastão MUller, Quarto
Sectct~rio. 

O Senhor Sccrctârio da Comiuão lé a Ata da Reunião anterior que, cm seguida, 
é aprovada sem debates. 

O Senhor Prdidcnte declara abertos os trabalhos c concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretário que trata das seguintes matérias: 

- Projeto de lei do Senado, que reajusta os vencimentos c proventos dos 
funcionários ativos e inativos do Senado Federal. 

Em seu pronunciamento favorAvel, o Senhor Primeiro-SecretArio esclarece a seus 
Pares que o projeto acompanha, rigorosamente, os lndiccs adotados pelo Executivo e 
o principio da paridade entre os servidores dos Três Poderes, além do rato de que, na 
e!lpécic, u Câmara dos Deputados adotou idêntica medida, tendo sido o competente 
diploma lcgaljA aprovado no PlcnArio daquela Casa do Congresso Nacional, 

A Comissão Pirctora, após estudar minuciosamente o assunto, sem votos cm 
contrário, aprova a matéria, determinando o Senhor Presidente o seu encaminha· 
mcnto à Sc:crctaria·Gcral da Mesa para leitura e distribuiçilo às Comissões Técnicas. 

- Sobre o Convênio existente entre o Senado Federal c a Caixa Econômica 
Federal para financio.mento de aquisição de casa própria, o Senhor Primciro·SccrctA· 
rio,o.inda com o. palavra, informa à Comissão os dados financeiros atuais de depósito 
na Co.ixa, esclarece as medidas adotadas pela Cominilo Dirctora anterior a respeito, 
uduzindo serem justos e corretos os critérios decididos para a concessão deste bcncfi· 
cio c, concluindo, participa a existência no Orçamento, para o Excrcfcio de 1979, da 
importância de CrS 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), que poderlt ser posta 
à disposição da Caixa Económica Federal para atendimento do Convênio cm 
questilo. Di:~cutido minuciosamente o o.ssunto, cm manifestação unânime. a 
Comissão resolve encarregar o Senhor Oiretor-Gcral de preparar os expedientes 
necessários. 

- Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Primciro·Secretllrio dA conhecimento à 
Comissão de dois processos, pelos quais o Governador do Estado de Silo Paulo, Dr. 
Paulo Egydio, requisita até IS de março do ano em curso os servidores Cleber Souza, 
Técnico Legislativo, c Sarah Gorcnstcin, Taqufgrófo Legislativo, ambos do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

A Comissão Oirctora autoriza os aludidos funcionArias a continuarem à disposi
çi'io do Governo Estadual até a data marcada, porém estabelecendo que, ultrapassado 
este prazo, passarão 11 receber faltas ao serviço, caso ni'io se apresentem à Secr~tariu da 
Casa, bem assim fixundo norma pura casos análogos, podendo .os pcd1dos ser 
atendidos por, no máximo, um uno, renováveis anualmente, se persistir u necessidade 
de autoridade solicitante, uu:ndidus as conveniêncius do Serviço da Casa. 

- Em seguida, o Senhor Primciro.Sccretârio parc~cntu o processo em que a 
servidoru Olauciu Silva e Cohen solicita truns(erênciu pura a Rcprcsentaç~o do 
Senado Federal no Eatado do Rio de Janeiro. 

A Comissi'io Dirctora resolve indeferir o pedido, decididno aindu que pleitos 
nesse sentido somente serilo atendidos quando plenamente justificados pc:lu absoluta 
necessidade do serviço, 

- Ainda com u palavra, o Senhor Primciro·SccrctArio informa a seus Pares 
sobre u cxistênciu de vArio~ pedidos de Senhores Scnudorc:~u respeito de publicuc;õcs 
divcrsull pelo CEGRAF. 

A Comissão Dirctoru, após e~tudur minucil1samente o uuunto, cstubclece que, 
fixuduu cota de pO.t'inus unuuis, dentro dc~tcslimitc~ poderi\o ser iml'lfessu~ quuhquer 
puhlicuc;L)es, desde que se ju~lifi•1uem pelo interc~se pühlico. 

- A seguir, o Senhor Primciro-Sccrctllrio trata da existência dos impressos 
especiais, atruvh dos quais oa Senhores Scnlldorcs podem autorizar convidados a 
comparecerem A Tribuna de Honra do Senado Federal. 

Deeidindo a questão, a Comissão resolve nilo maia distribuir tais impressos, 
udotando o si.ttema de os Senhores Senadores solicitarem à Mesa os Convites 
indispensáveis u esta frcqüCncia, quando de Solenidade. 

- Na continuidade dos trabal:hos, o Scn:hor Primciro·Sccrctário submete à 
Comissão a questão de diversos pedidos de requisiçilo de "cassetes" para grav11ção de 
discursos. formulados pelos Senhores Senadores. Em suas considerações, esclarece 
existir um limite para fornecimento dena fitas, entregues jA gravadas, embora alguns 

. dos Senhores Parlamentares as estejam requisitando sem estarem impressas, 
A Comissão Diretora, após estudar minuciOsamente o assunto, resolve Que a 

distribuição se restringirá apenas a fitas "cassetes" já gravadali, e atê um limite mhi· 
mo de duas, por mês. 

A Comissão Diretora autoriza o Senhor Primciro-Sccretftrio a proceder estudos 
versando a possfvel criação das Subsecretarias de Obra&, de Transportes c de Scguran· 
ça. 

A Comissão Diretora, atendendo à diversas ponderações formuladas, a fim de 
minimizar um dos aspectos do problema, determina a obrigatoriedade de ser mantido 
um médico permanentemente de plantão na Sala contrgua ao Plen4rio, para atendi
mento de cmcraência, imediato, aos Senhores Senadores. , • 

O Senhor Presidente usa da palavra para anunciar as seguintes distribuições: 

-ao Senhor Quano-sccret4rio, o Projeto de Resolução nv 93, de 1971, c 
-ao SenhorTcrcciro·ScaetArio, o Projeto de Rcoolução n• 43, dt 1978. 
Em seguida, o Senhor Presidente alude a Requerimento lido da Tribuna pelo 

Senador Dirceu Cardoso, indqando as razões que determinaram a retirada do PlenA· 
rio do busto de Rui BarboiU. Eaclarece a seus Pares que a matéria jA havia sido objcto 
de exame pela ComiuAo Dirctora anterior, através de Parecer do eminente Senador 
José Lindoso, por um ~tudo mais amplo e minucioso do assunto pela Presidência, a 
fim de ser apresentada uma solução conciliatória entre as exigências estéticas e as tra· 
dições do Senado Federal. A tal respeito, entrega o Requerimento ao Senhor Dirctor
Geral para uma instruçlo maia completa, considerados todos os argumentos existen
tes, quer pura a manutenção, quer para a modificaç4o da presente disposição 

Finalmente, o Senhor Presidente trata do Processo n• PT-403/17, cm deferindo 
o qual a Egrégia Comissio Dirctora anterior houve por bem autorizar a transferência 
do contrato de trabalho do servidor Otávio Loureiro de Medeiros, do Quadro de Pes· 
soai CLT do Senado Federal para o do PRODASEN, onde irA descmpcnbar a função 
de rcsponsAvel pela manutençi'lo do Computador de Votação do PlenArio, alêm de 
outras tarefas correhnas. Esclarece que, entretanto, estudada pela Dirctori11 Geral, 
face à legislação especifica, a medida apenas se poderfl consubstanciar mediante a 
rescisão do contrato de trabalho que o aludido servidor mantêm com o Senado Fe
deral, scguiq,ao-da assinatura de um novo contrato de trabalho com o PRODASEN. 

As1im sendo, c nada havendo a opor, o Senhor Presidente assina o Ato dis
pensando o empregado Otftvio Loureiro de Medeiros, Têcnico de Elctrônica, Sênior, 
do Quadro Suplementar do Pessoal CLT do Senado Federal, a partir da data de sua 
publicação, 

Nada maia havendo a tratar, às onze horas e trinta c cinco minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que cu, Lourival Baptista, Terceiro· 
Sccrctllrio, lavrei a presenta Ata, que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente c 
vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretoru, 21 de março de 1979, - Scnudor Lulz VIana. 
Presidente, 

H• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 1979 

Sob u Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, prc!tentcs os 
Senhores Senador Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Prcsidente, Senador Alexandre Costa, 
Primeiro·Sccretário, Senador Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Senador Lourival 
Baptista, Tcrcciro·Sccretário, Senador Gastão MUller, Quarto·SccrCtftrio, c Senador 
Joilo Basco, Suplente convocado, às onze horas do dia vinte e seis de março de mil 
novecentos c setenta c nove, reúne-se a Comissão Dirctora. 

O Senhor Secretário da Comissão lê a Ata da Reunião anterior que, em seguida, 
é aprovada5em debates, 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos c anuncia as seguintes distribui· 
çõcs: 

Ao Senhor Primeiro· Vice-Presidcntc: 
Processo n• 000666 78 5, pelo qual a Subsecretaria de Serviços Gerais solicita u 

conccssilo de urna Gratificação pro-labor~ equivalente ti FG-2 pura o funcionário 
Eduardo Chodon, que exerce uma das Chefias do Serviço de Transportc!t. 

Ao Senhor Segundo-SecretArio: 
I) Processo n• 002115 78 6, cm que Tania Muni Morciru Machado, Agente 

Administrativo, C\uue "A'', solicita u sua readmissão no Scnudo Federal; 
2) Projeto de Resolução n~ 12, de 1975, de autoria do Senhor Senudor Itamar 

Frun~o. que di~rile sobre a denominação c atribuições du Comis~ilo de Economia; c 
.J) Procc~so n~> 007502.77.0, cm que Célia Ribeiro Durbosu Silva, Tl:cnico Lc· 

~islutivo, Classe "C", solicita seja dado 'amo de efetivo exercício lodo o pcr{odo 4uc 
ram>u ufustudo do Senado Fedcrnl, cm missilo de estudo~ de especiuliLuçilo cm cn· 
p:enhuriu civil nu Fmnc;u, 

• 
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Ao Senhor Tcrcciro·Sccrc:tário: 
I} Proccuo nv 0983772, cm que Munocl Alves de Araújo, Agente de Portariu, 

Classe "A", do Quadro de Pessoal CL T, solicita pagamento d~ insulubridudc; c 
2) Processo nt' 006949 77 O, cm que Tcrczinhu de Jesus da Rocha Fonseca, Ser· 

vente CLT, solicita aproveitamento como Auxiliar de Enfermagem 
Ao Senhor Quurto·Sccrctdrio: 
I) Projeto de Resolução n' I, de !975, que imprime nova rcdaçilo ao nrt. 76 do 

Regimento Interno c udita•lhc parágrafo visando permitir que o Pre~idcntc do Senado 
Federal possa con5tituir Comissões Espcciuil;, Internas c Externas, de autoria do 
Senhor Senador Itamar Franco: c 

2) Processo n' 002131 78 I, cm que Juybcrê Quintilo de Oliveira, Assistente 
legislativo, Classe "B", requer dois unos de licença pura atender a interesse~ 
particulares. 

Ao Senhor Senador Joilo Basco: 
Processo n' 07127 79, cm que Paulo José Euvuldo Peixoto, ex.scrvidor do 

Senado Federal, solicita sua readmissão, 
Em seguida, o Senhor Pre11idcntc dá conhecimento à Comiss~o sobre a existência 

de numerosos requerimentos não apreciados pela Comissão Diretora unterior, que 
;1inda aguardam exume c delíbc:raçilo. 

Requerimentos de José Gouveia, Marcos Vieira, Lázaro de Freitas, Hcrnundi de 
Alcântara Oliveira c Joilo Pinheiro Borges, todos servidores da Cnsa, requerendo 
recesso à conta de plantões anteriormente dados, 

Atendendo a solicitação do Senhor Presidente, o Senhor Dirc:tor·Geral esclarece 
que a matéria já foi objeto de discussão pela Comissão Dirctora anterior. Na c:spêcie, 
o entendimento do Senhor Senador Pctrõnio Portclla, então Presidente, foi no sentido 
de que os plantões anotados até aquela época ficariam mantidos guardados c 
acumulados para uso posterior, como sempre foi u praxe adotuda pela Alta 
Administração da Casa, porém, a partir daquele momento, nenhum outro fosse 
registrado para tal fim, desde então assim se procedendo. 

A Comissão Diretora, após debater minuciosamente o assunto, delibera que se 
mantenha esta orientação, garantindo-se o direito a gozo dos plantões anotados antes 
da decisão cm tela, para o futuro não mais se aceitando tais registras pura uso pos· 
tcrior, salvo aqueles que ocorram cm virtude de absoluta necessidade do serviço, 
mediante exposição fundamentada do Senador ou órgão responsável, deferida pc:lu 
Comissão Diretora. 

Em seguida, o Senhor Presidente truta do Processo n' 002877 78 J, através do 
qual o Governo do Distrito Federal comunica ao Senado Federal ter autorizado até 
J I de dezembro de 1978, o afastamento da funcionária Wilmu Saldanha do Prado 
lima, Agente Administrativo, Classe "C", que se encontra à disposição da Casa. 

Ouvidos os órgãos competentes, após examinar o assunto cm seus diversos 
aspectos, a Comiss4o verifica não ser poss!vcl, nos termos rcgulam~ntarcs, a continui~ 
dadc da disponibilidade da aludida servidora. 

A vista do consenso geral, o Senhor Presidente, considerando, ainda, que a 
comunicação se refere a dezembro do ano passado, além de não haver intcrc:nc da 
Casa na permanência da servidora cm tela, determina que se oficie ao Govc:rno do 
Distrito Fcdcr.ll comunicando seu imediato retorno. 

Em exume 01 Processos n•s 002047 78 O, 001775 78 2, 006101 77 c006S85 77,atra~ 
vés dos quais Damião Galdíno da Silva c José Luiz de Melo, ex-Motoristas CLT, 
solicitam suas rcadmiuõcs ao Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal, o Senhor 
Presidente declara ter verificado incxistir qualquer direito doa suplicantes à pretensão. 

A Comisaão Dirctora, apóa estudar minuciosamente a matéria, sem votos discar· 
dantes apóia o entendimento do Senhor Presidente na espécie, determinando o 
inddcrimento do pleito, por suac.stAo do Senhor Primciro·Sc::crctário, inclusi\lc, 
fazendo constar da decisão dc::neaatória a cxclusã.o da imputação de justa causa. 

Continuando os trabalhos, o Senhor Presidente áprcsentall cons1acrat;ltu u;,IJCWI 

Pares o Processo n• 007753.77.2, pelo qual Joaquim Balduino de· BarrOs~Ncto, 
Aaentc Administrativo, Claue "8", solicita acesso à Classe 01 0" da mcsma'Catégorla 
funcional1 Face aos pronunciamentos da Consultoria·Gcral c da Dirctoriatoc'nit, 
além de incxistir o Clauc: ''O" a que pretende ascender o pcticionflrio, na carreira, o 
Senhor Presidcmc determina scjá indeferido o pedido', 

Pela unanimidade dos presentes, a Comissão aprova o indeferimento do pleito. 
A seguir, o Senhor Presidente submete à Comissão o Processo n• 002019.78.7, do 

Gabinetc do Senhor Senador Fausto Cllstcllo "Branco, encaminhando Jequcrimc:nto 
de Luiz Almeida Pinto, Anistcntc Legislativo, Classe "A", solicitando prosrcssão c 
ascensão funcional do seu curso atual para a Cateaoria de Técnico Lcgialativo. Eaclu~ 
rcce que, segundo informam os óraãos do Casa, incluaivc Parecer do Senhor Consllt
tor Ocrul, o pcticionúrio é A11istcntc LcaislatiYo, Clusac "A", c pretende se transferir 
pura a Categoria funcional de Técnico Leaislativo, equivalendo isao a ultrapussar as 
Classes "8" c "C" da currcira de Asaistc:nte Lcaislativo. O pronunciamento da Con~ 
sultoriu Geral é pelo indeferimento do pleito, no que é endossado pelo Senhor Diretor~ 
Geral. Vale ucreaccntar que, posteriormente à petição, com u recente deciailo da 
Comissão Dirctora panada de preencher todaa as vasas existentes no Quadro de Pes· 
!leal Permanente do Senado Federal, o requerente j.\ obteve uma significativa mclho· 
riu funcional, passando da Classe "A", referencia 26, para u Classe "8", rcferan~ 
cia 31. 

Sem votos cm contrArio, por incxistir qualquer amparo legal, u Cominilo rcsoiYc 
indeferir o pedido. 

A indu com u palavra, o Senhor Presidente dt& ciência à Comiasão da cxhitênciu de 
numerosos proccs!OS Yeuando rcquiliçilo de servidores, por parte de Mimmos de 
Estudo, Governadores, c AsKembl~iaslcglslutivua, entre outraa autoridades, u decidir. 

Todos se referem aos períodos de 1977 c 1978, alguns até relativos U 1979, sem 
que a Comis~iio Dirctoru pussadu houvc~~c emitido qunlqucr dc:liberuçilo, 

Após estudar cada um dos procenada. cm pauta, debatendo prolongadamente 
caso por caso, cm mani(cstuçilo unânime, a Comissilo Diretoru decide que liC oficie 
aos Srs. Servidores, dando o prazo de JO (trinta) dias pnm rcnuumircm suas funcõc's 
normaill nu Secretaria da Casa, relativamente às requitiçõca vcraando po:rlodos .jâ 
ultrapassados, ficando os casos atuais, referente• a 1979, pura exame c deliberação 
individual, atendidos os interesses du Administraçilo, 

Finalmente, o Senhor Presidente comunica 11 seus Pnrc:s ter recebido diversos 
Relatórios de Subsccrc:tllrias c outros órgilos da Casa, expondo sua~ situuçõcs c 
necessidades de pessoal, equipamentos e alteração da estrutura administrntiva. 

A Comi~silo, sem vo'tos discordantes, decide que tui~ documentos licarilo guurda· 
dos rara exame posterior, cm confronto com uma cxposiçilo global que o Senhor 
Primciro-Secrc:tário deverA apresentar, analisando cm profundiduac a 5ituuçilo do 
funcionalismo do Senado Federal. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Primciro~Vicc:·Presidcntc que comunica, depois de cantatas mantidos com 11 Mesa da 
Câmara dos Deputados, ter subido que aquela Casa do Congresso Nacional vai 
dispensar o c:xpc:dicntc c suspender as Sessões, nu quarta, quinta c scxta·fcira da Sc:ma· 
nu Santa, quando só haverá trabalho segunda c terça· feira. 

A Comissão Dirctoru, pela unanimidade dos seus Membros presentes, decide 
adotar idêntico procedimento, nu espécie. 

A seguir, o Senhor Primeiro-SecretArio usa da palavra para, abordando 
novamente o problema dos impressos pura os Senhores Senadores, declarar que 
entende se deva estabelecer uma cota por pásinas ou folhas, tais quantil~tivos sendo 
acumuláveis, mês u mês, até dezembro de cada ano, Para que os Scnhoré:s Pdrlamcnta~ 
res us possam usar,Jivrcmcntc, de acordo com suas convcniéncius, para a diYulgução 
de assuntosjulgadoa pela Mesa serem de interesse pUblico, não comerciáveis. 

A fim de: se informar .;:m profundidade sobre o auunto, esclarecimentos que 
entende serão de grande utilidade à Comissão para deliberar definitivamente sobre a 
questão, o Senhor Tercciro~Sccretário suacrc se mande proceder a uma pesquisa no 
sentido de localizar todas as Resoluções, Ates, Despachos ou quais deliberações de 
Comissões Dirctoras passadas, porventura existentes, versando a matéria. 

O Senhor Presidente ucolhc a solicitação do Senhor Tcrccíro~Sccrctflrio, e manda 
que o Senhor Diretor·Gcral determine o levantamento pedido. 

Nada mais huvcndo a tratar, às doze horas c dez minutos, o Senhor Presidente 
declara encerrados os trabalhos, pelo que eu, Lourival Baptista, Tcrceiro-Sc:cretflrio, 
lavrei a presente Ata, que, cm &cguida, é a11inada pelo Senhor Prcaidcntc c vai à publi· 
caçilo. 

Sala da Comissão Dirctora, 26 de março de 1979. - Senador Lulz Vl1aa, Prc-
llidcnte. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

I• REUNIÃO, DE INSTALAÇÃO, REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 

As dez horas do dia quatorze de março de mil noveccntoa c setenta c noYc, na 
Sala "Clóvis Bcvilflcquo'\ presentes oa Senhores Senadores Tancredo Neves, Amaral 
Peixoto, Cunha Lima, Vicente Vuolo, Mcndca Canalc, Affon•o Camara.o, Dinartc 
Mariz, Saldanha Ocrzi, Jutahy Maaalhlca, Mauro BcncvidCJ, Lomanto JQnior, Jorsc 
Kalumc c Joat Guiomard, rcQne:ac a C o miado de Finança, 

Deixam de comparecer, por motivo juatificado, os Senhores Senadores Raimun~ 
do Parente, Arnon de Mcllo, Teotónio Vilela, Roberto Saturnino, Amaral Peixoto c 
Pedro Simon: 

Assumindo .a Presidência, conforme preceitua cüapoailivo resimcnul, o Senhor 
Senador Amaral Peixoto declara abertoa oa trabalhos c comunica que a preacntc 
rcuniilo tem como cacopo a eleição do Prcaidcnt't.c d3 Vicc:·Prcsidcntc da.Comisslo. 

Em acguida, o Senhor Pre~ldcntc ordena sejaPt diatribuldaa as cédulaa c dcaiana 
escrutinador o Senhor Senador Mcndea Canalc. 

A contaaem doa votoa apresenta o scsuintc rcaultado: 

Para Pretldtate: 
Senador Cunha Lima ..•.. , , •• , •.• , .• , • , , .. , , , , . , ••.••••...... 
Senador Amaral Peixoto ••••. , , , ...•..•.. , • , • , •..• , .•..•• , ..•• 
Para Vlce-Prnldeate: 
Senador Tancredo Ncvca , ...• , , . , . , . , , •. , •••..•..•.•..•. , , ..• , 
Senador Amaral Peixoto , •• , , , , , , ..• , , •...•...•..••.•..• , ...• , 

11 VOtOI 
I voto 

11 YOtOI 
I voto 

Após proclamar eleitos Prcaldentc c Vicc-Prealdcntc, rcapcctlvamcntc, oa Senho
res Senadores Cunha Limo c Tancredo Ncvca, o Sr. Prcaidentc eventual convida o 
primeiro a aaaumir a dircçAo dos trabalho•. 

Ocupando a Presidência, o Senhor Senador Cunha Lima aaradccc a honra com 
que foi distinguido c manifesta a aua dlapoalçã.o de cxcrccr tão elevado carao cm catrel~ 
to entendimento com aeua companheiros. 

Nada mala havendo a tratar, cncerra·IC a reunião, laYrando cu, C4ndldo 
Hippcrtt, Anistcnte da Comiuão, a presente Ato, quc,lld11 c aprovada, acrA a11lnada 
pelo Sr. Prcaidcntc c demola Membroa,- Cunha Ullll- Tanaedo Nlfn- Amaral 
Peixoto - VIcente Vuolo - MeDdn C1nale - Affouo Camara;o- Dlaart1 Mariz -
Saldanha Denl - Jorae Kalume - Jutahy Maaalbln - Mauro BeM1'kkt 
Lomanto Jllnlor- JoM Gulomard, 
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J• REUNI,\0 (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 27 DE MARÇO DE 1979 

As delenctc horas c quurentu e cinco minutos, na Saiu Clóvis Bcvilácqua, prc~en
tcs os Senhores Senadores Cunha Lima - Presidente, Saldanha Dcrzi, Dinurtc 
Maril, Amurai Pciaoto, José Guiomard, Mauro Bencvidcs, Tancredo Neves, Jutahy 
Mugulhiles, Raimundo Parente, Pedro Simon e Affonso Camargo, reúne-se, extruor· 
dinuriamentc, u Comissão de Finanças. 

Dei"am de compar«:cr, por motivo justificado, os Senhores Senadores Arnon de 
Mcllo, Lomanto Júnior, Vicente Vuolo, Amaral Furlan, Jorge Kalumc, Tcotõnio 
Vilela c Roberto S11turnina. 

Ao constatar a existência de "quorum" regimental, o Senhor Presidente declara 
ubcrtos os trabalhos c, Jogo após, dispensa a leitura da ato, que ê dada como aprova
da. 

Em seguida, é apreciado o Oficio "S" n9 2, de 1979, "do Sr. Prefeito do Municl
pio de São Paulo, solicitando autorização do Senado Federa! pura cont~atar empré~
timo externo, com garantia da União, no valor de USl 50 ~mlhõcs, dcslmado a au"1· 
Jiar o financiamento do Projeto de RcurbaniLação das Arcas Adjacente~ à Linha 
t.este-Oc~te do Metropolitano de Silo Paulo", 

Após submetido à discussão e colocado cm votação, é aprovado parecer favorá· 
vcl, nos termos do Projeto de Resolução apresentado pelo Relator, Senador Affomo 
Cumargo. 

Franqueada a palavra, dela fazem uso os seguintes Senhores Senadores, na 
ordem abai"o: 

Tancrcdo Neves, que, ao enaltecer as presenças dos Senhores Cláudio Lcmbo c 
Sérgio Freitas, Secretários de Governo do Estado de São Paulo, esclarece que a 
Comissão de Finanças, longe de exorbitar da competência c finalidade que lhe são 
conferidas, somente procura cumprir o seu dever de órgão fiscalizador, a f~m de deci
dir, com tranqUilidade de consciência, sobre as matérias que lhe silo submetidas; 

Saldanha Dcrzi, congratulando·se com a Comiuão pela prioridade que deu ao 
projeto, com a convocação de uma reunião ~xtraordinaria .cspccilicumcnte para apre· 
ciar a matéria cm cltamc, manifesta u sua sausfação com as mformações prestadas. 

Amaral Peixoto, enfatizando a grande importância da obra, declara que o vulto 
do empreendimento utiliza recursos dCI Muni~lpio c d~ Estado, mas necessita, tam
bêm, de recursos federais, sem o que não poderia ser realizado, 

Finalizando, o Senhor Presidente tece considerações elogiosas ao Sr. Senador 
Mauro Bcncvidcs, cuja conduta envolve o verdadeiro sentido c finalidade da Cernis· 
silo de Finanças. Salienta, ainda, o seu propósito de realizar uma visita ao local das 
obras, o que se dctuarll cm oportunidade futura. . , 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcumilo,Javrando cu, Antonio Carlos 
de Nogueira, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida c aprovada, será assina· 
da pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
4• REUNI AO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1979 

As dez horas do dia vinte c nove de março de mil novecentos c setenta c nove, na 
Sala Clóvis Bcvilácqua, sob a presidência do Sr. Senado~ Henrique de La Rocque, 
presentes os Srs. Senadores Helvldio Nunes, Nelson Carncno, Mo~cyr Dalla, Tancrc
do Neves, Hugo Ramos, Raimundo Parente, João Bosco, Aloys1o Chaves, Franco 
Montare, Almir Pinto, Adcrbal Jurcma, Murilo Baduró c Lázaro Barboza .. 

Por motivo de força maior, ausentam-se os Srs. Senadores Hclvld10 Nunes, 
AI mi r Pinto c João Basco, c comparecendo o Sr. Senador José Sarncy. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá inicio aos trabalhos da Comis
são. Dispensada a leitura da ata da reunião anterior é, cm seguida, dada como apro
vada. 

O Sr. Senador Aloysio Chaves pede a palavru c levanta u quc:;tào de or~cm sobre 
o modo de se proceder na apreciação do Oficio n' 154/79, do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal federal, solicitando o pronunciamento do Senado sobre~ ~ecessá· 
rillliccnça pura o prosseguimento da Açilo Pc.nul Privada, proposta p~r Alutzto ~lves 
contra o Senador Dinorte de Medeiros Morn:, propondo uo Plcntmo du Comtssào 
que esta udote as normas elaboradas c aprovada~ pelo Orgão Técnico .du. Cilmura dos 
Deputados c publicadas cm anexo. A proposta c.uprovada.por unamm1dadc c o Sr. 
Senador Dinurtc Mariz será informado, por oflc1o, da dcctsilo tomada c, de acordo 
com o art. I' das referidas normas, o processo se encontra nu Secretaria da ComissilC! 
de Constituição c Justiça, pelo prazo de S dias, ao dispor do Sr. Senador Dinartc 
M~ . 

Passa-se à apreciação dos projetas constantes da pauta do~ trabalhos: I) ProJeto 
de Lei do Senado n' 118/74- Define os crimes da responsabilidade do G~vernudor 
c dos Secretários do Governo do Distrito Federal. Relutar: Senador Hclvfd10 Nunes. 
Pureccr: constitucional cjurfdico. Favorável no mérito com Emenda n'I·CCJ. Como 
o Senudor se ausentou o Sr. Scnudor Nelson Curneiro procedeu u leitura do parecer. 
Em discussão a matéria uprescntou·sc muito controvertida pelo que ficou adiada 
pum 11 próx 1~a rc:uniào, quando csturâ presente o Sr. Relator. 2) Projeto de 
Resolução du Comu,sào de Finanças uo Oflcio "S" n• 02/79, do Sr. Prefeito do Mu~i· 
clpio de Si\o Paulo, solicitando autorizucilo do Senado Fcdcr~lpuru c~ntrutar ~mprcs· 
timo externo no valor de 50 milhões de dói are~. com a garaniLu du Umào, dcsunado a 
auxiliar 0 Jinanciumcntu do Projeto de Rcurbaniutçào dus Árcus Adjuccn
tc~ ú Linhu Leste/Oeste do MctropolitllnC! de Silo Puulo. Relator: Senador Helvfdio 
Nunc~. Purccer· constitucional c jurfdico. Aprovudo. 3) Jlrojcto de Lei do Scnudo n~ 
125/74- Cnrnplcmcntur: Modifica u redução dom. 4~ du Lei Complementar n~ 11, 

de 25-5-71. Projeto de Lei do Senado n' 21/75- Complementar- Dispõe ~obr._ 
aposentadoria por velhice dos beneficias do Programa de Assistência ao Trabalha~ 
Rural, alterando o art. 4' da Lei Complementar n' li, de 25-5-71. Parecer: consiL! 
cionul cjurldico o PLS 125/74 c prejudicado o PLS 21/75- Aprovado.- 4) Proj..: 
Qc Lei da Cilmaru nv 17f76- Acrescenta parágrafo ao art. 1122 da Lei n9 5.869, de .1 
1-73 (Código Processo Civil). Relator: Senador Toncrcdo Neves. Parecer; constl! 
cional c jurfdico, Favorável no mérito. Aprovado. 5) Projeto de Lei da Cámura 
118/76 - Dá nova redução aos § § 3' c 4' do art. 2' da Lei n' 5.584, de 26-6-70, q 
"dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da CL 
disciplina a concessão c prestação de assistência judiciâria na justiça do Trabalh 
Relator: Senador Tancrcdo Neves. Parecer: sobrc:;tamcnto aguardando u projeto 
codificação da legislação do trabalho. Aprovado. 6) Projeto de Lei da Cümara 
lll/77 (Substitutivo da CT) - Atribui à TELEBRAS ou a suas subsidiárias 
incumbência de elaborar as listas tcldônicas. Relator: Senador Josê Sarncy. Parcc. 
constitucional c jurfdico. Aprovado. 7) Projeto de Lei da Coimura n9 78/7H - r 
nova redução ao art. 24 da Lei nt 5.772, de 21·12-71, que institui o Código de Pr 
priedadc Industrial. ReMar: Senador Nelson Carneiro. Concedida vistu ao Sr. Scn 
dor Franco Montara. 8) Projeto de Lei do Senado n9 136/76 (Emenda n' I- Plcn 
rio)- Altcru a Lei nv 4.886, de 9-12-66, que regula as atividadcs dos reprcscntant 
comerciais autônomos c dá outras providências. Relutar: Senador Nelson Carncir 
Constitucional cjurfdico. Favorável no mérito. Aprovado. 9) Projeto de Lei .do Sena• 
nv 347/78- Dá nova redução ao art. 51 da Lei Orgânica dos Partidos PoiltiCOs. Rei 
to r: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional c:jurldico, Aprovado, 10) Proj 
to de Lei do Senado n• 349/78- Dispõe sobre ação de acidente de trabalho. Relato 
Senador Nelson Carneiro. Vista ao Sr. Senador Hugo Ramos. li) Projeto de Lei •
Cãmara nv 98j78 -Inclui o parágrafo ao art. 46 da Lei n' 5.108, de 21·9-66 (CódiB 
Nacional de Trânsito). Relator: Senador Nelson Carneiro. Par«:cr: constitucional 
jurídico, com Emenda n• 1-CCJ, Aprovado.l2) Projeto ~c Lei da Câmara n~ 133(1 
-Acrescenta dispositivos ao Código Nacional do Trânsito. Relator: Senador Nclso 
Carneiro. Parecer, contrário. Aprovado, 13) Projeto de Lei da Câmara n9 87j7H 
Acrescenta dispositivo à Lei n• ~.108, de 21·9·66 (Código Nacional do Trânsito). Rei: 
to r: Senador Nelson Carneiro. Contrário. Aprovado, 14) Projeto de Lei da Câmara 1 

24/78- Dá nova rcdaçào 11 alfnca "c" do art. 29 do Decreto-lei n' 869, de 12-9·6' 
que "dispõe sobre a inclusão da Educação Moral c Cfvica, como disciplina obrigai•~ 
ria, nos sistemas d~:: ensino do Pais. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: con~ 
titucional cjurfdico. Aprovado, IS) Projeto de Lei da Cilmara n' 92f78- Altera 
redução dos arts. 379, 380 c 404 c revoga o art. 375 da CLT. Relator: Senador Nel~o 
Carneiro. Parecer: constitucional c jurfdico oferecendo Emendas n's I, 2 c 3-CCJ 
Aprovado. 16} Projeto de Lei do Senado n' 130/77- Complementar- Altera a L· 
Complementar n9Jl, de 25 de maio de 1971. Relator: Senador Tancredo Neves. Par. 
ccr: constitucional c jurfdico, com a Emenda n• 1-CCJ Em discussão, falam os Sr
Senadores Aloysio Chaves, que conclui sua exposição considerando o projeto incon~ 
titucionul, Senadores Murilo Badaró, Nelson Carneiro c Franco Montoro. Em votr 
ção, votam com o Relator os Srs. Senadores Nelson Carneiro, franco Montar• 
Hugo Ramos c Lâzaro Barboza c com o Sr. Senador Aloysio Chaves, pela inconstitu 
cionalidadc da proposição, os Srs. Senadores Murilo Badaró, Raimundo Parcnt· 
Adcrbal Jurema c José Sarncy. Empatada a votação, o Sr. Presidente, de conformidu 
de com o Regimento Interno, terá que votar. O Sr. Presidente pede vista do Projeto, 
fim de estudá-lo c poder emitir o seu voto na próxima reunião. 17) Projeto de Lei d· 
Senado n' l9j79- Fixa novos limites de idade para inscrição cm concurso püblic• 
ou prova de selcçilo cm entidades da Administração lndircta. Rcl~tor: Scn~do 
Tancrcdo Neves. Parecer: constitucional cjurldico. Aprovado, 18) Projeto de Lc1 d· 
Senado n' 271/77- Dispõe que os recursos de incentivo fiscal do imposto de rcnd, 
de pcssoasjurldicas não destinados na dcclaraçilo de rendas sejam alocados ao Fund• 
de Investimentos do Nordeste- fiNO R. Relator: Senador Aloy~io Chaves. Parecer 
inconstitucional. Aprovado. 19) Projfto de Lei da Câmara nv 110/78- Dispõe sobr· 
o~ dcpó!itos judiciais c d.á outras providências. Relator: Senador Nelson Carneiro 
P.areccr: Contrário, Aprovado, 20) Projeto de Lei do Senado n' 38/72 - Complc 
mcntar - Exclui das inelegibilidades os casos de simples denUncia, modificando : 
alfnca n do inciso I do art. Jt du Lei Complementar n' 5, de 29 de abril de 1070. Relu 
to r: Senador Aloysio Chaves. Parecer: constitucional cjurfdico, com emenda substitu 
tiva. Aprovado. . 

Nada mais havendo a tratar, encerra-seu reunião, lavrando cu, Ma~1u Helen! 
Bucno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida c aprovuda, :.erâ assmuda pck 
Sr. Prcstdcntc. 

DOCUMENTO A SER PUBLICADO EM ANEXO À ATA DA CO 
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REUNI ÀO RE.~UZADA 
EM ~9 DE MARÇO DE 1979 E DEVIDAMENTE .WTORJZADA PE~ 
LO SENHOR PRESIDENTE. 

NORMAS PARA A TRAMITAÇÃO DE PEDIDOS DE LICENÇA 
PARA PROCESSAMENTO DE DEPUTADOS 

Art. 1~ Recebido o pedido de licença pura proccuur Deputado, o Presidente du~ 
rá vist•t do expediente, nu Secreturiu da Comissão, ao Deputado interessado, pura I.JU<: 

o mesmo, querendo, ofereça sua dcfcsu no pruzo improrrogâvcl de 5 (cinco) dms. 
ParâNrufo único. Ao intercssudo daNe··' cópia integral t..lo expediente, se a~~irn 

o solicitur. 
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t\rt. 2~ Aprcsentndn a defesu,ou expirado o pr.uo de 1>UU cntrcgu, o Pn:.,iUcnt: 
dcsignarà Relator c Relator-Substituto, concedendo l1qudc o pnuo !lc 10 (dcl) dü1~ 
po1ra seu parecer, que podcrà sc:r c;<positim ou conclusi\·o. 

P;nágrnfo único.· De todus as peças, inclusive du dcfcsu, será fornecida fo. 
tocópin aos membros c:fctivos da Comissilo. 

Art. )9 Findo o pralo, ou untes, ~c o Relator se considcrur cm condiçõc., de 
apreciar u matéria c tiver pronto a Relatório, scrfl a mc:smu colocada cm discussào c 
votaçJo n.1 primeira sessão ordinária da Comissão. 

Parágrafo único, E"pirudo a pruzo do Reluto r sem que ofereçu parecer, come· 
ç<&rá a correr, no dia imediato 110 termo duquele, o prnzo improrrogável de 3 (tri:~) 
dias para o Rc/utor-Substituto apresentar ~cu parecer à Comissão. 

Art. 4~' lido o parecer ou dispensudu suulcituru inlcgral com a distribuiç;)o de 
cópiiL uos membros da Comissão, pussur·sc-l\ ll di.~cu.~.~i\o du nHHériu, fnultjUt:undo-~c 
u pulnvra uos Deputados presentes, lirnit;1du cudu intcrvcnçi\o, c por umu só vct, a 20 
{vinte) minuto~. improrrogllvcis, quando se trutur de membro du Comi~s;lo, c a 10 
(dez) minuto.~, lllmbé:m improrrogllveis, cm relação oos dcmnis Deputados, 

Purllgrnfo Unico, E defeso conccder·sc vista durante a discussão da mutéria. 
Art. 5'1 Encerrada a discussão, a Comissão, presente 11 maioria ub~oluta do~ 

~cus membros, passará u deliberar por cscrut(nio secreto. 
Art. 6~ Apurado o resultado dn voluçào da Comissão negando ou concedendo 

a licença pedida, o Relutar redigirá, imedintumentc, o correspondente Projeto de Re
solução, 
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Local1 Ant~eo 11 - T•r...a 
Ttlefont1 22.5-8!505- Romoll301 e 313 

COMISSAO DE AGRICULTURA -(CA) 
(7 mtmbro•) 

COMPOSiçAO 

Pmldtnte1 E'ttláilo V11lra 
Vlce-Pmldentt1 Ltlte Chaw1 

Tlt\llartl 

1, Pa11o1 PArto 
2. Benedito Contia• 
3. Pedro hdro~tlon 
<4. JoMUn• 

1, Evt~láalo VIeira 
2. Leite Cho..,., 
3. JoNRkho 

Supltntt1 
ARENA 

1, Jutohy Mogolh6t1 
2. AHon10 Camorgo 
3. JoGo Colmon 

MOI 
1. Agtnar Maria 
2. Amoral Pel~eoto 

Alil1tenft1 S6nla Andrade Peixoto - Ramol307 
Rtuni0.11 Quartaa·ftlra•, tu 10100 hora• 
Locol1 Solo "Ruy Barbo1a"- Antxo 11 - Ramal• 621 • 716 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS -(CAR) 
(7 membro1) 

COMPOSIÇAO 

Pre1ldente1 Mend•• Canele 
Vlu·Pt11ldtnle1 Agenar Mario 

~•-Secretário 

Lourival Bapti1ta (ARENA- SE) 

4t-S.cretárlo 

Go1t6a MUller (ARENA - MT) 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 
Benedito .Canelo1 (ARENA- MT) 

Jobo Bo~eo (ARENA- AM) 
Pa1101 Parto (ARENA - SE) 

Titulart1 Suplente• 
ARENA 

1. Mendn Canal• 1. Raimundo Parente 
2. JoM Un• 2. Alberto SIIYO 
3. Jo6o loKO 3. Almlr Pinto 
4. Vicente Vuolo 

MOI 
1, Evondro Carreira 1. Marco• Freire 
2. Agtnar Maria 2. Humberto Lucena 
3. Moura lenevldn 

Alil1t1nte1 Carlo1 Guilherme FonMCo - Ramol676 
Reunl6n1 Terça .. felrol, 0110100horo• 
Loa~h Sola "Oóvh levllâ,qua"- Anexo 11- Ramal623 

COMissAO DE CONSMUIÇAO E JUSTIÇA -(CCJ) 
(15 membro•) 

COMPOSiçAO 

Pmidtnte1 Henrique de Lo Rocque 
1'·VI~PmlcMntel 

2'•VIte-Pmldente1 Hugo Ramo• 

Tltulortl 

1. Henrique de La Rocque 
2. Helvldio Nuntl 
3. JoM Sorney 
4. Aloyslo Chavtl 
5. Aderbal Juremo 
ó. Murllo Iodará 
7, Moat:yr Dollo 
a. Amoral Furlon 
9. Raimundo Partnte 

1. Hugo Ramal 
2. Ltlte ChaVItl 
3. Lózaro Borboza 
4. Nel1on Carneiro 
5. Paulo Bronord 
O. Franco Montara 

Supllntt1 
ARENA 

1. Lenalr Vorga1 
2. JoGo loteo 
3. Almlr Pinto 
4, Milton Cobrai 
5, lemordlno VIana 
6. Amon de Mello 

MDB 
1. Cunho Lima 
2. Toncrtdo Ne..,.• 
3. Dirceu Cordato 

Aui11enle1 Mario Heleno Bueno Brandoo- Romal305 
Reunl6111 Quorto•·felrol, tu l0100 kora1 
lo,ol1 Sala "Ciovl• Bevlla,qua"- Anuo 11- Romal623 

LIDIIANÇA DA AIINA I DA MAIOIIA 

Llder 
Jorbo1 Pauarlnho 

Vlce-Uder•• 
Aloy1la Cha .... • 

JaMUn1 
Adtrbal Jurtma 
Lomanta Júnior 
Moacyr Oo11o 
Murllo &odoro 
Saldanha Dtn:i 

LIDIIANÇA DO MDII DA MINOIIA 

Uder 
Paula Bronard 

Vlce-Uderet 
Htnriqut Santillo 
Humberto Lucena 

Mar,as Frtirt 
Mauro Btntvidtl 
Ortlftl Querela 

PtdroSimon 
Roberto Soturnino 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL- (COF) 
(11 mtmbrol) 

COMPOSIÇÃO 

Pmldente, J .. M Freire 
Vic•Pmidentt1 Lázaro Borboto 

Tltulor11 Suplente• 

1. J••" Frtlrt 
2. JoGo Bo~eo 
3. Pano• P6rto 
4, Saldanha Derzi 
5. AHon10 Comarga 
6, Murilo IodatO 
7. len.dlta Ferreiro 

1. ttamar Franca 
2. Lázaro lorbozo 
3. Adalberto Seno 
4. Mauro lenevldb 

ARENA 
1, JoM Gulamord 
2. TonoDutro 
3, lendita Canelai 
4. MoocyrDaUa 

MOI 
1. Henrique Sontillo 
2. Roberto Sat11mlno 
3. (;{Ivan Rocha 

Ali11tente1 Ranaldo PothKo de OU .... Iro- Romo1306 
Revnl6e11 Qulntat•felrol, 01 10100 horo1 
Lo'ol1 Solo "Ruy BorboMJ"- Aneao 11 - Ramal• 621 • 

COMissAO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membro•) 

COMPOSIÇAO 

Prealdtn1t1 Itamar Franco 
Vlc•Pr.lldente, Roberto Saturnlno 

Titular•• Suplentt1 
ARENA 

1. Arnon de Mtllo 1. HeiYidlo Nun11 
2. Bernardino Vlono 2. Alberto Silvo 
3 •. Jolá Un1 3. Benedito Ferreira 
<4. J•u• Frtltl 4, VIcente Vuala 
5. Milton Cabral 
ó. Benedito Conela1 
7, Lulz Cavalcante 

MDB 
1. Roberto Soturnlno 1. Jo1e Rl,ho 
2. Itamar Franco 2. Or~t~lel Qvercio 
3, Morco1 Frelrt 3, Toncredo Nevea 
-4. Pedro Simon 



Auistenle1 Daniel Rel1 de Sou1a - Ramaló" 
Reuni6111 QuartOI•Ielrot, tis 10,30 hora1 
loc:al1 Sala "RUy Barbo1o" -Anexo 11- Ramal• ó21e71ó 

COMISSÃO OE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Pre•idente1 JoOo Calmon 
Vlce·Pretidente, Jutohy MagolhOel 

I. Jooo Calmon 
2. Tono Outra 

3. Jutohy Mogolh6e1 
4. Aloy•io Chove~ 
5. Adorbal Juremo 
6. JoH Sarney 

1. Adalberto Sena 

2. Evela•io Vieira 
3. Franco Montara 

Suplente• 
ARENA 

1. Jo1i Lint 
2. Arnon de Mello 
3, Jorge IColume 
4. Pedro Pedroulan 

MOB 
1. Morcot Frelr. 
2. Gllvon Rocha 

Auitttnte, Sónlo Andrade Peixoto- Romal307 

RtuniOe11 Qulntot·felro•, tn 10100 hora• 
Local, Sola "Cióvl1 S.vitócqua"- An1xo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO OE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membrot) 

COMPOSIÇÃO 

Prnldenl11 Cunha Uma 
Vlte-Prelidtnte, Toncredo Neves 

I. Raimundo Parente 
2. Jolt Gulomord 
3. Amon de Mello 
•· Lo monto Júnior 
.5. Affonso Camargo 
6. Vicente Vualo 
7. Albo ... 511 .. 
B. Amoral Fvrlan 
9. Jorge Kolume 

10. Jutohy Magalh6n 
11. TeotCnioVilelo 

1. Cunha Uma 
2. Tancredo NeYn · 
3. Roberto Saturnino 
4, Amoral Peixoto 
.5, Pedro Simon 
6. Mouro Benevfde1 

Suplent.1 
ARENA 

1. Soldo.nha O.nl 
2. Mende1 Canal. 
3. Henrique de Lo Rocque 
4. Jetli Freire 
.5. Jo .. Sarney 
6. Mllton Cabral 

MDI 
1. Paulo lfonard 
2. Marc01 Freire 
3. Lázaro lorbozo 
4. Jolt Rlcha 

Auittante; Ant6nlo Carlos dt Nogueira- Romal67.5 
Reunlc)el, Qulntat·felras, à1 9,30 hara1 
local, Sola "Ciô't11 Bevllácqua"- Anaxa 11- Ramol623 

COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL -(CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pr11ldente, Helvldio Nunes 

Vlce·Presldente, Lenolr Vargaa 

Titularei 

I. Lonoir Vorgaa 
2. Helvldio Nunea 
3. Jeué Freire 
4. Moatyr Oollo 
.5. Henrique de La Rocque 
6. Aloytlo Chovfll 

Suplentei-
ARENA 

1, Jutohy Mogalh6o1 
2. Raimundo Parente 
3. JaCo Calmon 
4, Benedito Canelo• 

DIÁRIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Scçlo 11) 

I. Franco Montara 
2. Humberto Lucena 
3. Jobon Barreto 

MOS 
1. NtiVJn Carneiro 
:2, Marco• ~1eiro 

Aui1tent11 Doniel Reis de Souza - Romol67.5 
Reunl611, Quinta•·feirol, 01 11100 hora• 
local, Sala "Clóvis Bevilócqua"- Ane•o 11- Ramol623 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
{7 membro1) 

COMPOSIÇÃO 

Pre1idente, Arnon de Mello 
Vlce·Protidente, 

Titulare• Suplent11 
ARENA 

1, Luiz Cavalcante 1. Affonso Comorgo 
2. Milton Cabral 2. JoOo Colmon 
3. Alberto Silva 3. Jutohy Mogolh611 
4. Arnon de Mello 

MOB 
I. Dirceu Cardoso 1. Gll'tDn Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Soturnlno 
3. Henrique Sontillo 

Aui1tente1 Ronoldo Pacheco de Oliveira - Romo1306 
Reunl6111 Quorto~ofelrol, à a 11,00 horas 
local, 5alo"Ruy8arbo.a"-Ane•o 11-Romo11621t716 

COMISSÃO DE REOAÇÃO- (CR) 
(.5 mtmbrot) 

COMPOSIÇÃO 

p,..sldenfl• Dirt~u Cardoso 
Vice-Prtsldente• Adalb.r1o Sena 

Titularei 

1. Torso Outro 
2. Saldanha Oln:i 
3. Mtnde& Canole 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

S..pltn,.. 
ARENA 

1. JoOo Calmon 
2. M•rilo lodanl 
3, J ... S.moy 

MDI 
1. Hvgo Remoa 

Allllftnte, Mario Thtrezo Magolhan Mana- Roma I 134 
Reunl6e11 Quintcn-felrol, 61 12100 hora1 
Local! Sala "Cióvilllvilckquo"- Anuo 11- Romal623 

COMISSÃO OE RELAÇOES EXTERIORES -(CRE) 
(1.5 membro•) 

COMPOSIÇ~O 

Prt1idtnle1 Tor.a Outra 
I•·VIc .. Prllldente• Saldanha O.nl 
2'·Vice·Pt11idente1 Lamento Júnior 

Titularei 

1. Torso Outro 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Oerzl 
4, lomonto Júnior 
.5. Mendo• Canole 
6. TeotCnio Vilela 
7. Almlr Pinto 
8. LenolrVorgal 
9. Jo•• Sarney 

Supl1nt11 
ARENA 

1. Alo}'lio Chovei 
2. Adtrbol Juremo 
3, Pedro Pedrouion 
4. Henrique de la Rocque 
.5. Joli Gulomard 
6. Lulz Cavalcante 

I. Paulo 8ronard 
2. NellOn Carneiro 
3. Itamar Franco 
4. Joli Rlcho 
.5, Amoral Pei•oto 
6, Toncredo Nev11 

Março de 1979 

MOI 
1. Marco• Freire 
2, Mauro 6enevld11 
3, Leite Chov11 

Auittente, AntOnio Cario• de Nogueira - Romol67.5 
Reuniõ111 Ttrças·felras, àa 11,00 horas 
Locol1 Solo "Ruy Barbo1a" - AneKo U - Romoi1 621 1 716 

COMISSAO OE SAUOE - (CS) 
(7 membro1) 

COMPOSIÇÃO 

Prllidente, GJivon Rocha 
V.c .. Pre•idente, Henrique Sontillo 

ntulartt Suplent.1 
ARENA 

1, lomonto Júnior 1. Saldanha O.rzl 
2. Almlr Pinto 2. Jorge JColume 
3. Alberto Silvo 3. !enedito Canela• 
4. José Gulomard 

MOI 
1. Gilvon Rocha I. Joli Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. JaiKin Barr1to 

Anl1tenN1 Cariai Guilherme FanHCo -Ramal 676 
Reunlo.., Qulntoa·felral, 01 1CUO hora• 
Local1 Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Romoll621 e 716 

COMISSÃO OE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Titulam 

Pmldtnt., 
Vlc.-Pmldentt1 

Suplenm 
ARENA 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Portnt. 
2. Lu/1 CoYOkant. 2. Amoral furlon 
3. M11rilo lodaró 3. JoM O.lomard 
4. Benedito Ferrtlro 

MDI 
1, Moura llnevktea 1. Cunha Uma 
2. Agtnor Maria 2. JcUson Barreto 
3. HugoRamoa 

Alll1flntl• CorJa• Gullhtrme Fon~ec:a- Romol676 
Reunl6e11 
local1 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL -(CSPC) 
(7 mtmbroa) 

COMPOSIÇÃO 

Presldento1 Evandro Carreiro 
Vlct·Prtlldentel Humberto Lucena 

Tltulor11 

I. Raimundo Porent1 
2. Henrlqu• de Lo Rocque 
3, Bernardino Viana 
o4. Alberto SII'KI 

1, Alfon.a Camargo 
2. Pedro P•dra~alan 
3. Aderbal Juremo 



Março de 1979 

MO& 
1. EYandro Carreiro 1. Ore1te1 Qu6rcio 
2. Humberto Lucena 2. Ettelo1ia Vieira 
3. Lozoro Barbara 

Aulsttnftl ~nlo Andrade Peixoto- Ramal 307 
R•unl6n Qulntos·f•lrot, Os 9!30 hora• 
Locol1 Sola "Ruy Barbosa"- An1110 11 - Ramai1 621 11 716 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS- (CTJ 

(7 membro•) 

COMPOSIÇAO 

Presidente1 Benedito Ferreiro 
Vict·Prtlldtnltl Victnlt Vuolo 

DIÁRIO DO CO~GRfSSO ~AC.IO!\AI. tSeçiwlt 1 

1. Benedito Ftnttira 
2. Vicente 1/uolo 
3 'Pedro PodrOIItOn 
4, Affon~ Comorgo 

1. EYandro Carreiro 
2. Lozoro Barbo•o 
3. Oreslel Outrcta 

ARENA 

1. P01101 POrta 
2, Lomor~to J1.1nior 
3. Alt»-11o SiiYo 

MDB 

I. Leite Cho..,., 
:2, AgttnorMoria 

Ani•tonft1 Ronoldo Pacheco de OliYtiro- Romat 306 
Aeuni6e11 Torço•·ll!tOI, 01 I0100 horas 
locol1 Sala "Ruy Barbosa" - Ane•o 11 - Romai1 021 l'716 

SUBSECRETARil• DE C0!1ISSÕES 

SERVIÇO DE CO:HSSÕES PER.'oiJ~~NE!lT!::S 

Sllb~ado .11 565 

B) SER.IÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INOUEAITO 

Comiu6e1 T empororio1 

Chefe. A11th de Souza Couro 
loco(, Anexo 11- Ttrreo 
Telefone1 22,·8.505- Romo1303 
1) Com111~1 Temperaria• poro Projetas do Congreuo f'olo 
eionol 
2J ComíuOe• Ttmporáriot poro Apr.cioçOo de Vetos 
31 ComiuOe1 E1pecioi•e dt lnq1.1trito, e 
4J ComiuOo Mino do Projeto de Lei Orçamentaria (cm. 90 
oo Reg1mento Comum), 

Aui1tttntet de Comi•Kl111 Horoldo Pereira Fernondtl- Ao· 
mol674; Alfe11 de OliYeiro- Aamol67i.; Cleld1 Maria B. F. 
Crúr ~- Ramai.598J Mouro Lapes dt So - Ro,mol 3101 ltrilo 
loi~al F~~trro Co1ta- Ram~l314, 

HORJ\RIO DAS REUNIÕES Di\S CO:USSÕES PEP!·t.-~.~~E~:TF:S DO SE!JACO Ff.DERJ..L 

P;~ru\ 'J .1\:--JO DE 1 ~79 

HORIIS TERÇA S A L ,\ s ;,SS!STE~":'!: HOH/,S QUnlTA s ;. L ;, S ;,SSISTE~iTE 

I! A!I~O~IO 
C.T, RUY BAnBOSI\ ROt:;,;.O:) 

I 09,30 

C.F, CL::'.'!S n;.;V!I.t~CQU,\ 

R.:l.'Tlais-6.:!1 c 716 P. "".:::~11 - 623 C!.RLOS 
10:00 

C.A.R, CLOVIS DEVILI\CQUA Gü!!J!!ERME c.s.r.c. f<:J'i Bl.RDCSA SO!IIA ., 
Ra~al - ~23 :I );':'"1 i~-(;~.:. c 716 

ll:OO C.R.E. RU~ BARDOS A ;,~:T.j:ao C.E.e. C!.~'.' IS DE'•'IIl:CQUA SO!IIA 

Ramais-621 c 716 c~\ R LOS R.1:r..J!. - E23 
10:00 

HORIIS QUARTA Sl,Ll\ s ASSIS'!'ENTE C,D.F. RU~ ~t .. RDOSt. RONlú.OO 
R.:t::O..:!i.S-(;21 c 716 

09:30 c.s.N. RU~ BARBOSA GUI~HERNE 

Ramais-621 716 10:30 c.s. RUY s;.núoSJ\ GUILHERiiE e 
H.'.!::'..:li :;-C:!l e 716 

c.c.J. C!.OVIS BEVILI\CQUA :.o,.l~í<IA 

RUI:lJ.l - 623 IIELE!IA ll: 00 C,L.S. CL~'J!S Dt:'/:L1~CQOA p,\NIE:L 

10:00 :-:.-1.'":'\.ll - 6" 
C.A. RU~ BJ\il.OOSA SON;h 

RJI:' .. li~-621 c 716 12:00 C,R. cr.cvrs DE'/!~~CC:UA !"'.A RIA 

l 
R.::..~.ll - €:!3 THEREZA 

10:30 C.E, RU~ BAnoOSA 01\~:IEL 
R.lt:'lzis-ti21 e 716 

!.l:OO C.M.E. RU~ BA!l!30SA RO:U..!.DO 
R.lo~.:!.is-t::!l e 716 


